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APRESENTAÇÃO 
 

 

Com o intuito de proporcionar mais uma forma de consulta ao usuário do 

Informativo de Jurisprudência, o presente trabalho disponibiliza todas as súmulas e 

notas de julgados publicadas durante o ano de 2020, agrupadas segundo os respectivos 

ramos do direito.  

As súmulas e as notas extraídas de julgamentos submetidos ao rito dos 

recursos repetitivos estão localizadas em capítulos específicos, no início do documento, 

organizadas de acordo com a matéria preponderante, em ordem de recentidade – da 

mais recente para a mais antiga – e por órgão julgador, considerando a Corte Especial, as 

Seções temáticas e as Turmas. 

As demais notas também estão dispostas de acordo com a matéria 

preponderante, ordenadas, por sua vez, conforme o órgão julgador e da mais recente 

para a mais antiga. 

Cabe ressaltar que as notas que abordam mais de um tema jurídico estão 

repetidas nos respectivos ramos. Essa opção foi adotada para que o usuário que se 

interesse por apenas um ramo específico do direito não perca qualquer informação.  

O Informativo de Jurisprudência de 2020 organizado por ramos do Direito 

será atualizado mensalmente no decorrer do ano. Vale lembrar que, ao final de cada nota 

e de cada súmula, há a indicação da edição do Informativo de Jurisprudência 

correspondente.  
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DIREITO ADMINISTRATIVO 
Voltar ao Sumário. 

 

SÚMULA N. 641 

A portaria de instauração do processo administrativo disciplinar prescinde da exposição detalhada dos fatos a 

serem apurados. Primeira Seção, julgado em 18/02/2020, Dje 19/02/2020.(Informativo 665). 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
Voltar ao Sumário. 

 

SÚMULA N. 641 

O benefício fiscal que trata do Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras (REINTEGRA) alcança as operações de venda de mercadorias de origem nacional para a Zona 

Franca de Manaus, para consumo, industrialização ou reexportação para o estrangeiro. Primeira Seção, 

julgado em 18/02/2020, Dje 19/02/2020. (Informativo 665). 
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DIREITO ADMINISTRATIVO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.840.113-CE, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por maioria, 
julgado em 23/09/2020, DJe 23/10/2020 (Tema 1038) 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Licitação/pregão. Cláusula editalícia. Taxa de administração. Fixação de 
percentual mínimo. Descabimento. Tema 1038. 

DESTAQUE 

Os editais de licitação ou pregão não podem conter cláusula prevendo percentual mínimo referente à taxa de 
administração, sob pena de ofensa ao artigo 40, inciso X, da Lei n. 8.666/1993. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A fixação de percentual mínimo de taxa de administração em edital de licitação/pregão fere expressamente a 
norma contida no inciso X do art. 40 da Lei n. 8.666/1993, que veda "a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência".A própria Lei de Licitações, a exemplo dos 
§§ 1º e 2º do art. 48, prevê outros mecanismos de combate às propostas inexequíveis em certames licitatórios, 
permitindo que o licitante preste garantia adicional, tal como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 
seguro-garantia e fiança bancária.Sendo o objetivo da licitação selecionar a proposta mais vantajosa para a 
Administração - consoante expressamente previsto no art. 3º da Lei n. 8.666/1993 -, a fixação de um preço 
mínimo atenta contra esse objetivo, especialmente considerando que um determinado valor pode ser 
inexequível para um licitante, porém exequível para outro.Deve a Administração Pública, portanto, buscar a 
proposta mais vantajosa; em caso de dúvida sobre a exequibilidade, ouvir o respectivo licitante; e, sendo o caso, 
exigir-lhe a prestação de garantia. É o que dispõe a Súmula 262/TCU: "O critério definido no art. 48, inciso II, § 
1º, alíneas 'a' e 'b', da Lei n. 8.666/1993 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, 
devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta."Cuida-
se a escolha da taxa de administração de medida compreendida na área negocial dos interessados, a qual 
fomenta a competitividade entre as empresas que atuam nesse mercado, em benefício da obtenção da melhor 
proposta pela Administração Pública.Portanto, a interpretação mais adequada da Lei n. 8.666/1993, 
especialmente dos arts. 40, inciso X, e 48, §§ 1º e 2º, conduz à conclusão de que o ente público não pode estipular 
cláusula editalícia em licitação/pregão prevendo percentual mínimo referente à taxa de administração, havendo 
outros mecanismos na legislação aptos a resguardar a Administração Pública de eventuais propostas 
inexequíveis. (Informativo n. 683) 

 

PROCESSO REsp 1.840.113-CE, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por maioria, 
julgado em 23/09/2020, DJe 23/10/2020 (Tema 1038) 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Licitação/pregão. Cláusula editalícia. Taxa de administração. Fixação de 
percentual mínimo. Descabimento. Tema 1038. 

DESTAQUE 

Os editais de licitação ou pregão não podem conter cláusula prevendo percentual mínimo referente à taxa de 
administração, sob pena de ofensa ao artigo 40, inciso X, da Lei n. 8.666/1993. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A fixação de percentual mínimo de taxa de administração em edital de licitação/pregão fere expressamente a 
norma contida no inciso X do art. 40 da Lei n. 8.666/1993, que veda "a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência".A própria Lei de Licitações, a exemplo dos 
§§ 1º e 2º do art. 48, prevê outros mecanismos de combate às propostas inexequíveis em certames licitatórios, 
permitindo que o licitante preste garantia adicional, tal como caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, 
seguro-garantia e fiança bancária.Sendo o objetivo da licitação selecionar a proposta mais vantajosa para a 
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Administração - consoante expressamente previsto no art. 3º da Lei n. 8.666/1993 -, a fixação de um preço 
mínimo atenta contra esse objetivo, especialmente considerando que um determinado valor pode ser 
inexequível para um licitante, porém exequível para outro.Deve a Administração Pública, portanto, buscar a 
proposta mais vantajosa; em caso de dúvida sobre a exequibilidade, ouvir o respectivo licitante; e, sendo o caso, 
exigir-lhe a prestação de garantia. É o que dispõe a Súmula 262/TCU: "O critério definido no art. 48, inciso II, § 
1º, alíneas 'a' e 'b', da Lei n. 8.666/1993 conduz a uma presunção relativa de inexequibilidade de preços, 
devendo a Administração dar à licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta."Cuida-
se a escolha da taxa de administração de medida compreendida na área negocial dos interessados, a qual 
fomenta a competitividade entre as empresas que atuam nesse mercado, em benefício da obtenção da melhor 
proposta pela Administração Pública.Portanto, a interpretação mais adequada da Lei n. 8.666/1993, 
especialmente dos arts. 40, inciso X, e 48, §§ 1º e 2º, conduz à conclusão de que o ente público não pode estipular 
cláusula editalícia em licitação/pregão prevendo percentual mínimo referente à taxa de administração, havendo 
outros mecanismos na legislação aptos a resguardar a Administração Pública de eventuais propostas 
inexequíveis. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.828.993-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 12/08/2020, DJe 20/08/2020. Tema 1024. 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Composição da tripulação das Ambulâncias de Suporte Básico - Tipo B e das 
Unidades de Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU. Presença de profissional de 
enfermagem. Desnecessidade. Lei n. 7.498/1986. Portarias n. 2.048/2002 e 
1.010/2012 do Ministério da Saúde. Tema 1024. 

DESTAQUE 

A composição da tripulação das Ambulâncias de Suporte Básico - Tipo B e das Unidades de Suporte Básico de 
Vida Terrestre (USB) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU sem a presença de profissional de 
enfermagem não ofende, mas sim concretiza, o que dispõem os artigos 11, 12, 13 e 15 da Lei n. 7.498/1986, que 
regulamenta o exercício da enfermagem. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, importante esclarecer que a Unidade de Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) e a ambulância 
Tipo B são veículos equivalentes, conforme previsto no art. 13, § 1º, da Portaria n. 356, de 8 de abril de 2013, do 
Ministério da Saúde.Quando recebido o chamado de auxílio, a decisão sobre qual tipo de transporte que será 
enviado caberá ao médico responsável, depois de avaliado o caso pela Central de Regulação Médica de Urgência, 
o que dependerá da gravidade do caso concreto, bem como de sua urgência e do tipo de atendimento necessário 
(se traumático ou clínico).A decisão do médico pela Ambulância do Tipo B ou pela Unidade de Suporte Básico 
de Vida Terrestre (USB) só deverá acontecer, portanto, quando o veículo for destinado ao transporte inter-
hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de 
vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante 
transporte até o serviço de destino.Por tal razão, este tipo de ambulância é tripulada por no mínimo 2 (dois) 
profissionais, sendo um o motorista e um técnico ou auxiliar de enfermagem. Ou seja, não se impõe a presença 
de enfermeiro nessa modalidade de veículo, o que não impede que o médico decida pelo envio de um enfermeiro, 
a depender do caso concreto, justamente por se tratar de uma tripulação mínima, conforme normatização 
vigente.Com relação aos atendimentos a pacientes graves, com risco de morte, ou que demandem cuidados de 
enfermagem de maior complexidade técnica - que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de 
tomar decisões imediatas -, há previsão normativa de envio de ambulância tipo D ou Unidade de Suporte 
Avançado de Vida Terrestre, cuja equipe é de no mínimo 3 (três) profissionais, sendo um condutor do veículo, 
um enfermeiro e um médico.As Portarias n. 2.048/2002 e n. 1.010/2012, que criaram as regras descritas, não 
ofendem as previsões da Lei n. 7.498/1986, mas sim pelo contrário, as detalham e concretizam no plano 
infralegal.O art. 11 da Lei n.º 7.498/1986 determina que ao enfermeiro cabem os cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes graves com risco de vida e de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos 
de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas. Como visto, a Ambulância do Tipo B ou a Unidade 
de Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) atende pacientes que não estão em estado grave, não possuem risco 
de morte, em casos de menor complexidade técnica. Nesses casos, é suficiente a presença de um técnico ou 
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auxiliar de enfermagem, os quais, segundo os arts. 12 e 13 do referido diploma legal, podem exercer ações 
assistenciais de enfermagem que não sejam as privativas do enfermeiro. Também há pleno atendimento à 
prescrição do art. 15, uma vez que, as atividades são desempenhadas sob orientação e supervisão de enfermeiro, 
presente na Central de Regulação Médica de Urgência, não sendo imprescindível a sua presença física no 
veículo.A exigência de enfermeiro nas Ambulâncias de Suporte Básico - Tipo B e nas Unidades de Suporte Básico 
de Vida Terrestre (USB) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, em vez de trazer benefícios, 
findaria por prejudicar o sistema de saúde, pois esses veículos - que compõem 80% da frota do SAMU, segundo 
informações prestadas como amicus curiae pelo Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - 
CONASEMS - não poderiam circular sem a contratação de milhares de enfermeiros em todos os rincões do país, 
o que não é factível nas condições orçamentárias atuais, em clara ofensa ao princípio da reserva do possível. 
(Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.828.993-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 12/08/2020, DJe 20/08/2020. Tema 1024. 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Composição da tripulação das Ambulâncias de Suporte Básico - Tipo B e das 
Unidades de Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) do Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência - SAMU. Presença de profissional de 
enfermagem. Desnecessidade. Lei n. 7.498/1986. Portarias n. 2.048/2002 e 
1.010/2012 do Ministério da Saúde. Tema 1024. 

DESTAQUE 

A composição da tripulação das Ambulâncias de Suporte Básico - Tipo B e das Unidades de Suporte Básico de 
Vida Terrestre (USB) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU sem a presença de profissional de 
enfermagem não ofende, mas sim concretiza, o que dispõem os artigos 11, 12, 13 e 15 da Lei n. 7.498/1986, que 
regulamenta o exercício da enfermagem. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, importante esclarecer que a Unidade de Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) e a ambulância 
Tipo B são veículos equivalentes, conforme previsto no art. 13, § 1º, da Portaria n. 356, de 8 de abril de 2013, do 
Ministério da Saúde.Quando recebido o chamado de auxílio, a decisão sobre qual tipo de transporte que será 
enviado caberá ao médico responsável, depois de avaliado o caso pela Central de Regulação Médica de Urgência, 
o que dependerá da gravidade do caso concreto, bem como de sua urgência e do tipo de atendimento necessário 
(se traumático ou clínico).A decisão do médico pela Ambulância do Tipo B ou pela Unidade de Suporte Básico 
de Vida Terrestre (USB) só deverá acontecer, portanto, quando o veículo for destinado ao transporte inter-
hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré-hospitalar de pacientes com risco de 
vida desconhecido, não classificado com potencial de necessitar de intervenção médica no local e/ou durante 
transporte até o serviço de destino.Por tal razão, este tipo de ambulância é tripulada por no mínimo 2 (dois) 
profissionais, sendo um o motorista e um técnico ou auxiliar de enfermagem. Ou seja, não se impõe a presença 
de enfermeiro nessa modalidade de veículo, o que não impede que o médico decida pelo envio de um enfermeiro, 
a depender do caso concreto, justamente por se tratar de uma tripulação mínima, conforme normatização 
vigente.Com relação aos atendimentos a pacientes graves, com risco de morte, ou que demandem cuidados de 
enfermagem de maior complexidade técnica - que exijam conhecimentos de base científica e capacidade de 
tomar decisões imediatas -, há previsão normativa de envio de ambulância tipo D ou Unidade de Suporte 
Avançado de Vida Terrestre, cuja equipe é de no mínimo 3 (três) profissionais, sendo um condutor do veículo, 
um enfermeiro e um médico.As Portarias n. 2.048/2002 e n. 1.010/2012, que criaram as regras descritas, não 
ofendem as previsões da Lei n. 7.498/1986, mas sim pelo contrário, as detalham e concretizam no plano 
infralegal.O art. 11 da Lei n.º 7.498/1986 determina que ao enfermeiro cabem os cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes graves com risco de vida e de maior complexidade técnica e que exijam conhecimentos 
de base científica e capacidade de tomar decisões imediatas. Como visto, a Ambulância do Tipo B ou a Unidade 
de Suporte Básico de Vida Terrestre (USB) atende pacientes que não estão em estado grave, não possuem risco 
de morte, em casos de menor complexidade técnica. Nesses casos, é suficiente a presença de um técnico ou 
auxiliar de enfermagem, os quais, segundo os arts. 12 e 13 do referido diploma legal, podem exercer ações 
assistenciais de enfermagem que não sejam as privativas do enfermeiro. Também há pleno atendimento à 
prescrição do art. 15, uma vez que, as atividades são desempenhadas sob orientação e supervisão de enfermeiro, 
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presente na Central de Regulação Médica de Urgência, não sendo imprescindível a sua presença física no 
veículo.A exigência de enfermeiro nas Ambulâncias de Suporte Básico - Tipo B e nas Unidades de Suporte Básico 
de Vida Terrestre (USB) do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU, em vez de trazer benefícios, 
findaria por prejudicar o sistema de saúde, pois esses veículos - que compõem 80% da frota do SAMU, segundo 
informações prestadas como amicus curiae pelo Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde - 
CONASEMS - não poderiam circular sem a contratação de milhares de enfermeiros em todos os rincões do país, 
o que não é factível nas condições orçamentárias atuais, em clara ofensa ao princípio da reserva do possível. 
(Informativo n. 677) 

 

 

PROCESSO REsp 1.806.086-MG, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/06/2020, DJe 07/08/2020 (Tema 1020) 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Servidor público. Estado de Minas Gerais. Contratação sem concurso público. 
Lei Complementar Estadual n. 100/2007. Declaração de inconstitucionalidade 
pelo STF. Efeito ex tunc. Nulidade do vínculo. FGTS. Direito. 

DESTAQUE 

Os servidores efetivados pelo Estado de Minas Gerais submetidos ao regime estatutário, por meio de dispositivo 
da LCE n. 100/2007, declarado posteriormente inconstitucional pelo STF na ADI 4.876/DF, têm direito aos 
depósitos no FGTS referentes ao período irregular de serviço prestado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No julgamento do RE 596.478/RR, realizado sob a sistemática da repercussão geral, o STF declarou a 
constitucionalidade do art. 19-A da Lei n. 8.036/1990, garantindo o direito ao depósito de FGTS aos empregados 
admitidos sem concurso público por meio de contrato nulo.Também sob a sistemática da repercussão geral, a 
Suprema Corte, (RE 705.140/RS), firmou a seguinte tese: "A Constituição de 1988 comina de nulidade as 
contratações de pessoal pela Administração Pública sem a observância das normas referentes à 
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público (CF, art. 37, § 2º), não gerando, essas contratações, 
quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos empregados contratados, a não ser o direito à percepção dos 
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei n. 8.036/1990, ao levantamento dos 
depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS".O Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da ADI 4.876/DF, declarou a inconstitucionalidade dos incisos I, II, IV e V, do art. 7º, da Lei 
Complementar do Estado de Minas Gerais n. 100/2007, sob o fundamento de que o referido diploma legal 
tornou titulares de cargo efetivo servidores que ingressaram na administração pública sem a observância do 
preceito do art. 37, II, da CF/1988.O STJ, por sua vez, firmou o entendimento de que o "efeito prospectivo de 
parte da decisão proferida na ADI 4876/DF, para definir que a sua eficácia só começasse a surtir efeitos a partir 
daquele momento específico (dezembro de 2015), nos termos do art. 27 da Lei n. 9.868/1999, não retirou o 
caráter retroativo da decisão (ex tunc), tendo apenas postergado a incidência desse efeito em razão na 
necessidade de continuidade do serviço público e do grande volume de servidores envolvidos" (REsp 
1.729.648/MG, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 25/10/2018).Verifica-se dos entendimentos 
citados que o efeito da declaração de inconstitucionalidade, proferida na ADI 4.876, retroagiu desde o 
nascimento da LCE n. 100/2007, tornando nulo o provimento de cargo efetivo e, em consequência, nulo o 
vínculo com o ente federativo firmado com nítido caráter de definitividade, em desrespeito ao preceito 
estampado no art. 37, II, da CF/1988.Impende consignar que a modulação dos efeitos prospectivos da 
declaração de inconstitucionalidade, não afasta o regramento previsto no art. 19-A da Lei n. 8.036/1990, 
porquanto teve por finalidade apenas evitar eventual prejuízo à prestação de serviços essenciais à sociedade 
mineira.Diante disso, é irrelevante para a aplicação do art. 19-A da Lei n. 8.036/1990, o fato de o servidor ter 
sido submetido ao regime estatutário, o que é fundamental é que tenha sido declarada a nulidade da efetivação 
para os quadros do Estado mineiro.Assim, o fato de ter sido mantido o vínculo estatutário do servidor por 
determinado período, não exclui o direito ao depósito do FGTS, já que, uma vez declarado nulo o ato 
incompatível com a ordem constitucional, nulo está o contrato firmado entre as partes.  (Informativo n. 676) 
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PROCESSO REsp 1.757.352-SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
maioria, julgado em 12/02/2020, DJe 07/05/2020 (Tema 1019) 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Desapropriação indireta. Declaração de utilidade pública. Realização de obras 
e serviços de caráter produtivo. Prescrição. Aplicação do prazo de 10 anos 
previsto no parágrafo único do art. 1.238 do CC/2002. Tema 1019. 

DESTAQUE 

O prazo prescricional aplicável à desapropriação indireta, na hipótese em que o Poder Público tenha realizado 
obras no local ou atribuído natureza de utilidade pública ou de interesse social ao imóvel, é de 10 anos, conforme 
parágrafo único do art. 1.238 do CC. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Ante a ausência de normas expressas que regulassem o prazo prescricional das ações de desapropriação 
indireta, o Superior Tribunal de Justiça, à luz do disposto no art. 550 do Código Civil de 1916, firmou o 
entendimento de que a ação de indenização por apossamento administrativo, por possuir natureza real e não 
pessoal, sujeitava-se ao prazo prescricional de 20 anos, e não àquele previsto no Decreto-Lei 20.910/1932 
(Súmula 119 do STJ: "A ação de desapropriação indireta prescreve em 20 anos").Partiu-se da premissa de que 
a ação expropriatória indireta possui natureza real e, enquanto não transcorrido o prazo para aquisição da 
propriedade por usucapião, subsistiria a pretensão de reivindicar o correspondente preço do bem objeto do 
apossamento administrativo.As razões para a fixação do prazo prescricional no tocante à ação de 
desapropriação indireta permanecem válidas. O Código Civil de 2002, contudo, reduziu o prazo da usucapião 
extraordinária para 15 anos (art. 1.238, caput) e previu a possibilidade de aplicação do prazo de 10 anos (art. 
1.238, parágrafo único) nos casos em que o possuidor tenha estabelecido no imóvel sua moradia habitual, ou 
realizado obras ou serviços de caráter produtivo.Considerando que as hipóteses legais de desapropriação por 
utilidade pública indicam que a posse havida pela Administração Pública tem por fim a realização de obras ou 
serviços de caráter produtivo, é aplicável o prazo prescricional decenal, previsto na regra especial do parágrafo 
único do art. 1.238 do CC/2002.A prescrição decenal é questionada em alguns julgados da Primeira Turma, sob 
o argumento de que, por se tratar de uma regra extraordinária, deve ser interpretada de forma restrita, 
aplicando-se, portanto, apenas em favor de particulares.A solução da controvérsia deve ser encontrada na 
técnica hermenêutica.Veja-se que tanto o caput quanto o parágrafo único não são voltados à Administração 
Pública, porquanto presentes no Código Civil e, dessarte, regulam ambos as relações entre particulares, tão 
somente. Em qualquer uma das hipóteses, vale-se o intérprete da analogia.Com efeito, o mesmo fundamento 
que afastaria a aplicação do parágrafo único (ou seja, de que a regra é exclusiva para particulares) serviria para 
afastar o regramento da usucapião extraordinária, prevista no caput. Logo, nessa linha de raciocínio, também 
não poderia ser aplicado o prazo de 15 anos à Administração Pública. Hipótese descartada, como já visto, 
considerando que o STJ já decidiu pela aplicação do CC à presente questão. (Informativo 671) 

 

  



 

16 
 

 

DIREITO CIVIL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.819.826-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 03/11/2020 (Tema 
1035) 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO MARÍTIMO 

TEMA Ação de cobrança por sobre-estadia de contêineres. Transporte marítimo. 
Unimodal. Despesas de sobre-estadia. Previsão contratual. Prazo 
prescricional. Art. 206, §5º, inciso I, do Código Civil. Tema 1035. 

DESTAQUE 

A pretensão de cobrança de valores relativos a despesas de sobre-estadias de contêineres (demurrage) 
previamente estabelecidos em contrato de transporte marítimo (unimodal) prescreve em 5 (cinco) anos, a teor 
do que dispõe o art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil de 2002. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir qual o prazo prescricional para a pretensão de cobrança de despesas de sobre-
estadia de contêineres (demurrage) em contrato de transporte marítimo após a vigência do Código de Civil de 
2002.O advento do Código Civil de 2002 é marco temporal de significativa importância para a questão porque 
até então prevalecia na jurisprudência pátria a orientação (firmada por esta Corte Superior a partir do 
julgamento do REsp no 176.903/PR - cujo acórdão foi publicado no DJ de 9/4/2001) de que a devolução tardia 
da unidade de carga (contêiner) se equiparava à sobre-estadia do navio, aplicando-se, assim, o mesmo prazo 
prescricional de 1 (um) ano previsto no art. 449, 3, do Código Comercial.Faz-se necessário aqui um breve 
adendo. Em 20 de fevereiro de 1998 entrou em vigor a Lei n. 9.611/1998 que, dentre outras providências, dispôs 
sobre o que denominou "Transporte Multimodal de Cargas", definido como "aquele que, regido por um único 
contrato, utiliza duas ou mais modalidades de transporte, desde a origem até o destino, e é executado sob a 
responsabilidade única de um Operador de Transporte Multimodal" (art. 2º).A distinção entre o que se 
denominou ser transporte multimodal e o transporte dito unimodal, pelo menos para fins de definição do prazo 
prescricional aplicável à eventual pretensão de cobrança de despesas de sobre-estadia de contêineres, até a 
entrada em vigor do novo Código Civil não se fazia relevante, já que, ainda que se admitisse a existência de 
demurrage no transporte multimodal, o prazo previsto para ambos os casos necessariamente seria ânuo. No 
caso do transporte unimodal, por força do estabelecido pelo Código Comercial, e no do transporte multimodal 
em virtude da específica regra do art. 22 da Lei n. 9.611/1998.Ocorre que o referido art. 449 do Código 
Comercial foi revogado expressamente pelo Código Civil de 2002 (art. 2.045), o que ensejou a necessidade de 
reexame da legislação vigente para o fim de definição do prazo prescricional a ser aplicado à pretensão de 
cobrança de despesas de sobre-estadia decorrentes da tardia devolução da unidade de carga (contêiner) em 
contrato transporte marítimo (unimodal).Quanto ao eventual ajuizamento de ações fundadas no não 
cumprimento das responsabilidades decorrentes do transporte multimodal, não há nenhuma dificuldade. O 
prazo prescricional para pretensões de tal natureza permanece sendo de 1 (um) ano, haja vista a existência de 
expressa previsão legal nesse sentido (art. 22 da Lei no 9.611/1998).A dúvida surge no tocante à sobre-estadia 
oriunda de contrato do chamado transporte unimodal, ou seja, aquele realizado a partir da utilização de uma 
única modalidade de transporte. É justamente essa a hipótese dos autos, sendo incontroverso que a presente 
ação tem como pano de fundo a execução de contrato de transporte meramente marítimo (unimodal, portanto). 
Cumpre anotar, de pronto, que a questão ora controvertida não encontra solução no art. 8º do Decreto-Lei n. 
116/1967.De igual maneira, a aplicação analógica do art. 22 da Lei n. 9.611/1998 na hipótese vertente, ainda 
que se afirme patente a similitude de algumas das atividades desempenhadas em transporte unimodal e 
multimodal, afigura-se absolutamente incabível, pois não se coaduna com os princípios gerais que regem o 
Direito Civil brasileiro, além de constituir verdadeiro atentado à segurança jurídica, cuja preservação se espera 
desta Corte Superior.Vale destacar que, no caso do transporte unimodal (marítimo), a responsabilidade do 
transportador é restrita ao percurso marítimo, que se inicia após o recebimento da carga a bordo do navio no 
porto de origem, cessando imediatamente após o içamento das cargas e o consequente desembarque no porto 
de destino. Ou seja, os demais serviços e atos correlatos, tais como desembaraço aduaneiro, transporte, 
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desunitização dos contêineres etc. são de exclusiva responsabilidade do afretador e, por tal motivo, a demora 
na conclusão desse procedimento pode resultar em demasiado atraso na devolução dos contêineres utilizados 
no transporte da carga ao transportador.Em outras palavras, em nenhum momento a unidade de carga deixa de 
estar sob a posse e o controle do operador de transporte multimodal, sendo descabido falar, em caso tal, na 
existência de responsabilidade do contratante por suposta sobre-estadia de contêineres.Além da 
dessemelhança das situações em apreço, certo é que, em se tratando de regras jurídicas acerca de prazos 
prescricionais, a interpretação analógica ou extensiva nem sequer é admitida pelo ordenamento jurídico 
brasileiro.A própria inteligência do caput do art. 205 do Código Civil evidencia a impossibilidade de 
interpretação analógica ou extensiva de norma sobre prescrição, visto que estabelece o prazo prescricional 
decenal como regra geral a ser aplicada nas hipóteses em que prazo inferior não seja expressamente fixado por 
lei.Desse modo, diante da certeza de que o art. 22 da Lei n. 9.611/1998 não alcança as ações de cobrança de 
despesas de sobre-estadia decorrentes da execução de contrato de transporte de cargas unimodal e de que 
inexiste lei especial vigente que defina prazo prescricional específico para a referida pretensão, a matéria deve 
ser regida pelas disposições insertas no Código Civil.Assim, em se tratando de transporte unimodal de cargas, 
quando a taxa de sobre-estadia objeto da cobrança for oriunda de disposição contratual que estabeleça os dados 
e os critérios necessários ao cálculo dos valores devidos a título de ressarcimento pelos prejuízos causados em 
virtude do retorno tardio do contêiner, será quinquenal o prazo prescricional. Caso contrário, ou seja, nas 
hipóteses em que inexistente prévia estipulação contratual, aplica-se a regra geral do art. 205 do Código Civil, 
ocorrendo a prescrição em 10 (dez) anos. (Informativo n. 682) 

 
 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.806.086-MG, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/06/2020, DJe 07/08/2020 (Tema 1020) 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Servidor público. Estado de Minas Gerais. Contratação sem concurso público. 
Lei Complementar Estadual n. 100/2007. Declaração de inconstitucionalidade 
pelo STF. Efeito ex tunc. Nulidade do vínculo. FGTS. Direito. 

DESTAQUE 

Os servidores efetivados pelo Estado de Minas Gerais submetidos ao regime estatutário, por meio de dispositivo 
da LCE n. 100/2007, declarado posteriormente inconstitucional pelo STF na ADI 4.876/DF, têm direito aos 
depósitos no FGTS referentes ao período irregular de serviço prestado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No julgamento do RE 596.478/RR, realizado sob a sistemática da repercussão geral, o STF declarou a 
constitucionalidade do art. 19-A da Lei n. 8.036/1990, garantindo o direito ao depósito de FGTS aos empregados 
admitidos sem concurso público por meio de contrato nulo.Também sob a sistemática da repercussão geral, a 
Suprema Corte, (RE 705.140/RS), firmou a seguinte tese: "A Constituição de 1988 comina de nulidade as 
contratações de pessoal pela Administração Pública sem a observância das normas referentes à 
indispensabilidade da prévia aprovação em concurso público (CF, art. 37, § 2º), não gerando, essas contratações, 
quaisquer efeitos jurídicos válidos em relação aos empregados contratados, a não ser o direito à percepção dos 
salários referentes ao período trabalhado e, nos termos do art. 19-A da Lei n. 8.036/1990, ao levantamento dos 
depósitos efetuados no Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS".O Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da ADI 4.876/DF, declarou a inconstitucionalidade dos incisos I, II, IV e V, do art. 7º, da Lei 
Complementar do Estado de Minas Gerais n. 100/2007, sob o fundamento de que o referido diploma legal 
tornou titulares de cargo efetivo servidores que ingressaram na administração pública sem a observância do 
preceito do art. 37, II, da CF/1988.O STJ, por sua vez, firmou o entendimento de que o "efeito prospectivo de 
parte da decisão proferida na ADI 4876/DF, para definir que a sua eficácia só começasse a surtir efeitos a partir 
daquele momento específico (dezembro de 2015), nos termos do art. 27 da Lei n. 9.868/1999, não retirou o 
caráter retroativo da decisão (ex tunc), tendo apenas postergado a incidência desse efeito em razão na 
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necessidade de continuidade do serviço público e do grande volume de servidores envolvidos" (REsp 
1.729.648/MG, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 25/10/2018).Verifica-se dos entendimentos 
citados que o efeito da declaração de inconstitucionalidade, proferida na ADI 4.876, retroagiu desde o 
nascimento da LCE n. 100/2007, tornando nulo o provimento de cargo efetivo e, em consequência, nulo o 
vínculo com o ente federativo firmado com nítido caráter de definitividade, em desrespeito ao preceito 
estampado no art. 37, II, da CF/1988.Impende consignar que a modulação dos efeitos prospectivos da 
declaração de inconstitucionalidade, não afasta o regramento previsto no art. 19-A da Lei n. 8.036/1990, 
porquanto teve por finalidade apenas evitar eventual prejuízo à prestação de serviços essenciais à sociedade 
mineira.Diante disso, é irrelevante para a aplicação do art. 19-A da Lei n. 8.036/1990, o fato de o servidor ter 
sido submetido ao regime estatutário, o que é fundamental é que tenha sido declarada a nulidade da efetivação 
para os quadros do Estado mineiro.Assim, o fato de ter sido mantido o vínculo estatutário do servidor por 
determinado período, não exclui o direito ao depósito do FGTS, já que, uma vez declarado nulo o ato 
incompatível com a ordem constitucional, nulo está o contrato firmado entre as partes.  (Informativo n. 676) 

 

DIREITO EMPRESARIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.848.993-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/08/2020, DJe 09/09/2020 (Tema 1049) 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Execução fiscal. Sucessão empresarial por incorporação. Ocorrência antes do 
lançamento. Ausência de comunicação ao fisco. Redirecionamento. 
Possibilidade. Substituição da Certidão de Dívida Ativia - CDA. 
Desnecessidade. Tema 1049. 

DESTAQUE 

A execução fiscal pode ser redirecionada em desfavor da empresa sucessora para cobrança de crédito tributário 
relativo a fato gerador ocorrido posteriormente à incorporação empresarial e ainda lançado em nome da 
sucedida, sem a necessidade de modificação da Certidão de Dívida Ativa, quando verificado que esse negócio 
jurídico não foi informado oportunamente ao fisco. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De acordo com o que dispõem os arts. 1.118 do Código Civil e 219, II, da Lei n. 6.404/1976, a incorporação 
empresarial é causa de extinção da pessoa jurídica incorporada. Todavia, a produção de seus efeitos, na esfera 
tributária, há de se compatibilizar com a norma geral de natureza de lei complementar (art. 146, III, "a", da 
Constituição Federal) contida no art. 123 do Código Tributário Nacional - CTN, segundo o qual "salvo disposições 
de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não 
podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 
tributárias correspondentes".Assim, para que a extinção da pessoa jurídica resultante de incorporação surta 
seus efeitos também no âmbito tributário, faz-se necessário que essa operação seja oportunamente comunicada 
ao fisco, pois somente a partir da ciência da realização desse negócio inter partes é que a Administração 
Tributária saberá oficialmente da modificação do sujeito passivo e poderá realizar os novos lançamentos em 
nome da empresa incorporadora (art. 121 do CTN) e cobrar dela, sucessora, os créditos já constituídos (art. 132 
do CTN).Em outras palavras, se a incorporação não foi oportunamente informada, é de se considerar válido o 
lançamento realizado contra a contribuinte original que veio a ser incorporada, não havendo a necessidade de 
modificação desse ato administrativo para fazer constar o nome da empresa incorporadora, sob pena de 
permitir que esta última se beneficie de sua própria omissão.O simples registro na Junta Comercial não alcança 
essa finalidade em relação à administração tributária, visto que não há na Lei n. 8.934/1994 previsão expressa 
de que esta (a administração tributária) seja pessoalmente cientificada desses assentamentos. Por outro prisma, 
não se mostra razoável exigir dos fiscos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a prévia 
consulta do registro dos atos constitutivos das empresas contribuintes sempre que realizarem um 
lançamento.Constata-se, portanto, que a comunicação da incorporação empresarial não representa apenas 
mero cumprimento de obrigação acessória: configura, além disso, pressuposto específico para que a extinção 
da pessoa jurídica incorporada passe a ter eficácia perante o fisco.A propósito, não se desconhece a orientação 
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jurisprudencial de que não é possível o redirecionamento de execução fiscal em desfavor dos sucessores para a 
cobrança de crédito lançado em nome de pessoa já falecida. Essa diretriz, todavia, não se aplica à hipótese. Isso 
porque, enquanto o evento morte da pessoa natural cuida de fato jurídico que opera seus efeitos desde logo, 
independentemente da vontade de seus sucessores, a extinção da pessoa jurídica por incorporação resulta de 
negócio jurídico, de sorte que, em respeito à disposição contida no art. 123 do CTN, seus efeitos quanto à 
modificação da sujeição passiva somente vincularão o fisco depois que este for pessoalmente cientificado da 
operação.Por outro lado, se ocorrer a comunicação da sucessão empresarial ao fisco antes do surgimento do 
fato gerador, é de se reconhecer a nulidade do lançamento equivocadamente realizado em nome da pessoa 
incorporada e, por conseguinte, a impossibilidade de modificação do sujeito passivo diretamente no âmbito da 
execução fiscal, sendo vedada a substituição da CDA para esse propósito, consoante posição já sedimentada na 
Súmula 392 do STJ ("A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da 
sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito 
passivo da execução.")Diante dessas ponderações, em sendo verificada a ausência da referida comunicação ao 
fisco e, por conseguinte, reconhecida a validade do crédito lançado em nome da empresa incorporada, cabe 
analisar a necessidade de alteração da Certidão de Dívida Ativa (CDA) para viabilizar redirecionamento da 
execução fiscal em desfavor da empresa incorporadora.Conforme já explanado, é com a efetiva comunicação do 
negócio jurídico que o fisco toma conhecimento do novo sujeito passivo a ser considerado no lançamento, razão 
pela qual esse momento deve ser entendido, para fins de responsabilização da empresa sucessora, como a data 
do ato da incorporação de que trata o caput do art. 132 do CTN.E por se tratar de imposição automática - 
expressamente determinada na lei - do dever de pagar os créditos tributários validamente lançados em nome 
da sucedida, a sucessora pode ser acionada independentemente de qualquer outra diligência por parte da 
Fazenda credora, visto que a sua responsabilidade não está relacionada com o surgimento da obrigação 
tributária (art. 121 do CTN), mas com o seu inadimplemento (art. 132 do CTN).Para esses casos, então, não há 
necessidade de substituição ou emenda da CDA, de modo que é inaplicável o entendimento consolidado na 
Súmula 392 do STJ, sendo o caso de apenas permitir o imediato redirecionamento. (Informativo n. 678) 

 

DIREITO MARÍTIMO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.819.826-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 03/11/2020 (Tema 
1035) 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO MARÍTIMO 

TEMA Ação de cobrança por sobre-estadia de contêineres. Transporte marítimo. 
Unimodal. Despesas de sobre-estadia. Previsão contratual. Prazo 
prescricional. Art. 206, §5º, inciso I, do Código Civil. Tema 1035. 

DESTAQUE 

A pretensão de cobrança de valores relativos a despesas de sobre-estadias de contêineres (demurrage) 
previamente estabelecidos em contrato de transporte marítimo (unimodal) prescreve em 5 (cinco) anos, a teor 
do que dispõe o art. 206, § 5º, inciso I, do Código Civil de 2002. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir qual o prazo prescricional para a pretensão de cobrança de despesas de sobre-
estadia de contêineres (demurrage) em contrato de transporte marítimo após a vigência do Código de Civil de 
2002.O advento do Código Civil de 2002 é marco temporal de significativa importância para a questão porque 
até então prevalecia na jurisprudência pátria a orientação (firmada por esta Corte Superior a partir do 
julgamento do REsp no 176.903/PR - cujo acórdão foi publicado no DJ de 9/4/2001) de que a devolução tardia 
da unidade de carga (contêiner) se equiparava à sobre-estadia do navio, aplicando-se, assim, o mesmo prazo 
prescricional de 1 (um) ano previsto no art. 449, 3, do Código Comercial.Faz-se necessário aqui um breve 
adendo. Em 20 de fevereiro de 1998 entrou em vigor a Lei n. 9.611/1998 que, dentre outras providências, dispôs 
sobre o que denominou "Transporte Multimodal de Cargas", definido como "aquele que, regido por um único 
contrato, utiliza duas ou mais modalidades de transporte, desde a origem até o destino, e é executado sob a 
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responsabilidade única de um Operador de Transporte Multimodal" (art. 2º).A distinção entre o que se 
denominou ser transporte multimodal e o transporte dito unimodal, pelo menos para fins de definição do prazo 
prescricional aplicável à eventual pretensão de cobrança de despesas de sobre-estadia de contêineres, até a 
entrada em vigor do novo Código Civil não se fazia relevante, já que, ainda que se admitisse a existência de 
demurrage no transporte multimodal, o prazo previsto para ambos os casos necessariamente seria ânuo. No 
caso do transporte unimodal, por força do estabelecido pelo Código Comercial, e no do transporte multimodal 
em virtude da específica regra do art. 22 da Lei n. 9.611/1998.Ocorre que o referido art. 449 do Código 
Comercial foi revogado expressamente pelo Código Civil de 2002 (art. 2.045), o que ensejou a necessidade de 
reexame da legislação vigente para o fim de definição do prazo prescricional a ser aplicado à pretensão de 
cobrança de despesas de sobre-estadia decorrentes da tardia devolução da unidade de carga (contêiner) em 
contrato transporte marítimo (unimodal).Quanto ao eventual ajuizamento de ações fundadas no não 
cumprimento das responsabilidades decorrentes do transporte multimodal, não há nenhuma dificuldade. O 
prazo prescricional para pretensões de tal natureza permanece sendo de 1 (um) ano, haja vista a existência de 
expressa previsão legal nesse sentido (art. 22 da Lei no 9.611/1998).A dúvida surge no tocante à sobre-estadia 
oriunda de contrato do chamado transporte unimodal, ou seja, aquele realizado a partir da utilização de uma 
única modalidade de transporte. É justamente essa a hipótese dos autos, sendo incontroverso que a presente 
ação tem como pano de fundo a execução de contrato de transporte meramente marítimo (unimodal, portanto). 
Cumpre anotar, de pronto, que a questão ora controvertida não encontra solução no art. 8º do Decreto-Lei n. 
116/1967.De igual maneira, a aplicação analógica do art. 22 da Lei n. 9.611/1998 na hipótese vertente, ainda 
que se afirme patente a similitude de algumas das atividades desempenhadas em transporte unimodal e 
multimodal, afigura-se absolutamente incabível, pois não se coaduna com os princípios gerais que regem o 
Direito Civil brasileiro, além de constituir verdadeiro atentado à segurança jurídica, cuja preservação se espera 
desta Corte Superior.Vale destacar que, no caso do transporte unimodal (marítimo), a responsabilidade do 
transportador é restrita ao percurso marítimo, que se inicia após o recebimento da carga a bordo do navio no 
porto de origem, cessando imediatamente após o içamento das cargas e o consequente desembarque no porto 
de destino. Ou seja, os demais serviços e atos correlatos, tais como desembaraço aduaneiro, transporte, 
desunitização dos contêineres etc. são de exclusiva responsabilidade do afretador e, por tal motivo, a demora 
na conclusão desse procedimento pode resultar em demasiado atraso na devolução dos contêineres utilizados 
no transporte da carga ao transportador.Em outras palavras, em nenhum momento a unidade de carga deixa de 
estar sob a posse e o controle do operador de transporte multimodal, sendo descabido falar, em caso tal, na 
existência de responsabilidade do contratante por suposta sobre-estadia de contêineres.Além da 
dessemelhança das situações em apreço, certo é que, em se tratando de regras jurídicas acerca de prazos 
prescricionais, a interpretação analógica ou extensiva nem sequer é admitida pelo ordenamento jurídico 
brasileiro.A própria inteligência do caput do art. 205 do Código Civil evidencia a impossibilidade de 
interpretação analógica ou extensiva de norma sobre prescrição, visto que estabelece o prazo prescricional 
decenal como regra geral a ser aplicada nas hipóteses em que prazo inferior não seja expressamente fixado por 
lei.Desse modo, diante da certeza de que o art. 22 da Lei n. 9.611/1998 não alcança as ações de cobrança de 
despesas de sobre-estadia decorrentes da execução de contrato de transporte de cargas unimodal e de que 
inexiste lei especial vigente que defina prazo prescricional específico para a referida pretensão, a matéria deve 
ser regida pelas disposições insertas no Código Civil.Assim, em se tratando de transporte unimodal de cargas, 
quando a taxa de sobre-estadia objeto da cobrança for oriunda de disposição contratual que estabeleça os dados 
e os critérios necessários ao cálculo dos valores devidos a título de ressarcimento pelos prejuízos causados em 
virtude do retorno tardio do contêiner, será quinquenal o prazo prescricional. Caso contrário, ou seja, nas 
hipóteses em que inexistente prévia estipulação contratual, aplica-se a regra geral do art. 205 do Código Civil, 
ocorrendo a prescrição em 10 (dez) anos. (Informativo n. 682) 
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DIREITO PREVIDENCIÁRIO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.644.191-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
maioria, julgado em 11/12/2019, DJe 04/08/2020 (Tema 975) 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Regime Geral de Previdência Social. Benefício previdenciário. Revisão do ato 
de concessão. Questões não decididas. Prazo decadencial. Art. 103, caput, da 
Lei n. 8.213/1991. Princípio da actio nata. Não incidência. Tema 975.  

DESTAQUE 

Aplica-se o prazo decadencial de dez anos estabelecido no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991 às hipóteses em 
que a questão controvertida não foi apreciada no ato administrativo de análise de concessão de benefício 
previdenciário. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Como direito potestativo que é, o direito de pedir a revisão de benefício previdenciário prescinde de violação 
específica do fundo de direito, tanto assim que a revisão ampla do ato de concessão pode ser realizada haja ou 
não expressa análise do INSS. Caso contrário, dever-se-ia impor a extinção do processo sem resolução do mérito 
por falta de prévio requerimento administrativo do ponto não apreciado pelo INSS.Isso é reforçado pelo art. 103 
da Lei n. 8.213/1991, que estabelece de forma específica o termo inicial para o exercício do direito potestativo 
de revisão quando o benefício é concedido ("a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da 
primeira prestação") ou indeferido ("do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no 
âmbito administrativo").Fosse a intenção do legislador exigir expressa negativa do direito vindicado, teria 
adotado o regime prescricional para fulminar o direito malferido. Nesse caso, o prazo iniciar-se-ia com a clara 
violação do direito e aplicar-se-ia o princípio da actio nata.Não é essa compreensão que deve prevalecer, já que, 
o direito que se sujeita a prazo decadencial independe de violação para ter início.Tais apontamentos 
corroboram a tese de que a aplicação do prazo decadencial independe de formal resistência da autarquia e 
representa o livre exercício do direito de revisão do benefício pelo segurado, já que ele não se subordina à 
manifestação de vontade do INSS.Considerando-se, por fim, a elasticidade do lapso temporal para os segurados 
revisarem os benefícios previdenciários, a natureza decadencial do prazo (não aplicação do princípio da actio 
nata) e o princípio jurídico básico de que ninguém pode alegar o desconhecimento da lei (art. 3º da LINDB), 
conclui-se que o prazo decadencial decenal previsto no art. 103, caput, da Lei n. 8.213/1991 deve ser aplicado 
mesmo às questões não tratadas no ato administrativo de análise do benefício previdenciário.  (Informativo n. 
676) 

 

 

PROCESSO REsp 1.788.700-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/06/2020, DJe 01/07/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Benefício por incapacidade. Aposentadoria por invalidez e auxílio-doença. 
Demora na implementação do benefício. Exercício de atividade remunerada 
pelo segurado. Necessidade de subsistência do segurado. Possibilidade de 
recebimento conjunto da renda do trabalho e das parcelas retroativas do 
benefício até a efetiva implantação. Tema 1.013. 

DESTAQUE 

No período entre o indeferimento administrativo e a efetiva implantação de auxílio-doença ou de aposentadoria 
por invalidez, mediante decisão judicial, o segurado do RPGS tem direito ao recebimento conjunto das rendas 
do trabalho exercido, ainda que incompatível com sua incapacidade laboral, e do respectivo benefício 
previdenciário pago retroativamente. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Alguns benefícios previdenciários possuem a função substitutiva da renda auferida pelo segurado em 
decorrência do seu trabalho, como mencionado nos arts. 2º, VI, e 33 da Lei n. 8.213/1991. Em algumas hipóteses, 
a substitutividade é abrandada, como no caso de ser possível a volta ao trabalho após a aposentadoria por tempo 
de contribuição (art. 18, § 2º, da Lei n. 8.213/1991). Em outras, a substitutividade resulta na incompatibilidade 
entre as duas situações (benefício e atividade remunerada), como ocorre com os benefícios auxílio-doença por 
incapacidade e aposentadoria por invalidez.É decorrência lógica da natureza dos benefícios por incapacidade, 
substitutivos da renda, que a volta ao trabalho seja, em regra, causa automática de cessação desses benefícios, 
como se infere do requisito da incapacidade total previsto nos arts. 42 e 59 da Lei n. 8.213/1991, com ressalva 
ao auxílio-doença.No caso de aposentadoria por invalidez, o art. 42 da Lei de Benefícios da Previdência Social 
(LBPS) estabelece como requisito a incapacidade "para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência", 
e, desse modo, a volta a qualquer atividade resulta no automático cancelamento do benefício (art. 46).Já o 
auxílio-doença estabelece como requisito (art. 59) que o segurado esteja "incapacitado para o seu trabalho ou 
para a sua atividade habitual". Desse modo, a função substitutiva do auxílio-doença é restrita às duas hipóteses, 
fora das quais o segurado poderá trabalhar em atividade não limitada por sua incapacidade.Alinhada a essa 
compreensão, já implícita desde a redação original da Lei n. 8.213/1991, a Lei n. 13.135/2015 incluiu os §§ 6º 
e 7º no art. 60 daquela, com as seguintes redações, respectivamente: "O segurado que durante o gozo do auxílio-
doença vier a exercer atividade que lhe garanta subsistência poderá ter o benefício cancelado a partir do retorno 
à atividade; e, na hipótese do § 6º, caso o segurado, durante o gozo do auxílio-doença, venha a exercer atividade 
diversa daquela que gerou o benefício, deverá ser verificada a incapacidade para cada uma das atividades 
exercidas".Apresentado esse panorama legal sobre o tema, importa estabelecer o ponto diferencial entre a 
hipótese fática dos autos e aquela tratada na lei: aqui o segurado requereu o benefício, que lhe foi indeferido, e 
acabou trabalhando enquanto não obteve seu direito na via judicial; já a lei trata da situação em que o benefício 
é concedido, e o segurado volta a trabalhar.O provimento do sustento do segurado não se materializou, no exato 
momento da incapacidade, por falha administrativa do INSS, que indeferiu incorretamente o benefício, sendo 
inexigível do segurado que aguarde a efetivação da tutela jurisdicional sem que busque, pelo trabalho, o 
suprimento da sua subsistência.No caso, por culpa do INSS, resultado do equivocado indeferimento do benefício, 
o segurado teve de trabalhar, incapacitado, para o provimento de suas necessidades básicas, o que doutrinária 
e jurisprudencialmente convencionou-se chamar de sobre-esforço. Dessarte, a remuneração por esse trabalho 
tem resultado inafastável da justa contraprestação pecuniária.O princípio da vedação do enriquecimento sem 
causa atua contra a autarquia previdenciário por ter privado o segurado da efetivação da função substitutiva da 
renda laboral, objeto da cobertura previdenciária, inerente aos mencionados benefícios.Constata-se que, ao 
trabalhar enquanto espera a concessão de benefício por incapacidade, está o segurado atuando de boa-fé, 
cláusula geral hodiernamente fortalecida na regência das relações de direito.Assim, enquanto a função 
substitutiva da renda do trabalho não for materializada pelo efetivo pagamento do auxílio-doença ou da 
aposentadoria por invalidez, é legítimo que o segurado exerça atividade remunerada para sua subsistência, 
independentemente do exame da compatibilidade dessa atividade com a incapacidade laboral. (Informativo n. 
675) 

 

 

PROCESSO REsp 1.596.203-PR, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 

Seção, por unanimidade, julgado em 11/12/2019, DJe 17/12/2019 

(Tema 999)   

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Revisão de benefício previdenciário. Sobreposição de normas. Apuração do 

salário de benefício. Aplicação da regra definitiva mais favorável que a regra 

de transição. Ingresso do segurado anterior à Lei n. 9.876/1999. Tema 999.   

DESTAQUE 

Aplica-se a regra definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, 

quando mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º da Lei n. 9.876/1999, aos segurados que 

ingressaram no Regime Geral da Previdência Social até o dia anterior à publicação da Lei n. 9.876/1999.   
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 9.876/1999 adotou nova regra de cálculo dos benefícios previdenciários, ampliando gradualmente a 

base de cálculo dos benefícios, que passou a corresponder aos maiores salários de contribuição relativos a 80% 

de todo o período contributivo do segurado, substituindo a antiga regra que determinava o valor do benefício a 

partir da média aritmética simples dos 36 últimos salários de contribuição dos meses anteriores ao do 

afastamento do segurado da atividade ou da data da entrada do requerimento administrativo. A nova lei trouxe, 

também, uma regra de transição, em seu art. 3º, estabelecendo que no cálculo do salário de benefício dos 

segurados filiados à Previdência Social até o dia anterior à data de publicação da Lei n. 9.876/1999, o período 

básico de cálculo só abarcaria as contribuições vertidas a partir de julho de 1994 (estabilização econômica do 

Plano Real). A regra transitória deve ser vista em seu caráter protetivo, como é típico do Direito Previdenciário. 

Assim, o propósito do art. 3º da referida lei foi estabelecer regras de transição que garantissem que os segurados 

não fossem atingidos de forma abrupta por regras mais rígidas de cálculo dos benefícios. Nesse passo, não se 

harmoniza com o Direito Previdenciário admitir que tendo o segurado recolhido melhores contribuições antes 

de julho de 1994, tais pagamentos sejam simplesmente descartados no momento da concessão de seu benefício, 

sem analisar as consequências da medida na apuração do seu valor, sob pena de infringência ao princípio da 

contrapartida. É certo que o sistema de Previdência Social é regido pelo princípio contributivo, decorrendo de 

tal princípio a consequência de haver, necessariamente, uma relação entre custeio e benefício, não se afigurando 

razoável que o segurado realize contribuições e não possa se utilizar delas no cálculo de seu benefício. A 

concessão do benefício previdenciário deve ser regida pela regra da prevalência da condição mais vantajosa ou 

mais benéfica ao segurado, nos termos da orientação do STF e do STJ. Assim, é direito do segurado o recebimento 

de prestação previdenciária mais vantajosa dentre aquelas cujos requisitos cumpre, assegurando, 

consequentemente, a prevalência do critério de cálculo que lhe proporcione a maior renda mensal possível, a 

partir do histórico de suas contribuições. Desse modo, impõe-se reconhecer a possibilidade de aplicação da 

regra definitiva prevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991, na apuração do salário de benefício, quando se 

revelar mais favorável do que a regra de transição contida no art. 3º da Lei 9.876/1999, respeitados os prazos 

prescricionais e decadenciais. Afinal, por uma questão de racionalidade do sistema normativo, a regra de 

transição não pode ser mais gravosa do que a regra definitiva. (Informativo 662) 

 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.807.665-SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 28/10/2020, DJe 26/11/2020 (Tema 1030) 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Juizado Especial Federal. Art. 3º da Lei n. 10.259/2001. Competência absoluta. 
Valor da Causa. Montante que excede os 60 salários mínimos. Renúncia 
expressa. Possibilidade. Tema 1030. 

DESTAQUE 

Ao autor que deseje litigar no âmbito de Juizado Especial Federal Cível, é lícito renunciar, de modo expresso e 
para fins de atribuição de valor à causa, ao montante que exceda os 60 (sessenta) salários mínimos previstos no 
art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001, aí incluídas, sendo o caso, as prestações vincendas. 
 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Quanto à fixação do valor da causa em sede de juizados especiais federais, o § 2º do art. 3º da Lei n. 10.259/2001 
dispõe que, "quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado 
Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput", omitindo-se o legislador, 
porém, em disciplinar o valor relativo a parcelas já vencidas, gerando, no ponto, a necessidade de se recorrer 
aos subsidiários préstimos do Código de Processo Civil.Nesse diapasão, frisa-se que, de há muito, "na hipótese 
de o pedido englobar prestações vencidas e vincendas, há neste Superior Tribunal entendimento segundo o qual 
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incide a regra do art. 260 do Código de Processo Civil, que interpretado conjuntamente com o mencionado art. 
3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, estabelece a soma da prestações vencidas mais doze parcelas vincendas, para a 
fixação do conteúdo econômico da demanda e, consequentemente, a determinação da competência do juizado 
especial federal" (CC 91.470/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJe 
26/8/2008).Portanto, na fixação do valor da causa perante os juizados especiais federais, deverão ser 
observadas, para além do regramento previsto na Lei n. 10.259/2001 (art. 3º), as disposições contidas nos 
artigos 291 a 293 do CPC/2015.Ademais, cabe registrar que a jurisprudência desta Corte é pacífica quanto à 
natureza absoluta da competência atribuída aos Juizados Especiais Federais, a teor do art. 3º, § 3º, da Lei n. 
10.259/2001, observando-se, para isso, o valor da causa. Delineados, pois, os critérios para a apuração do valor 
da causa nos Juizados Especiais Federais, tanto quanto sua competência absoluta para atuar nas hipóteses em 
que o postulante circunscreva sua pretensão inicial em montante que não ultrapasse o limite de sessenta 
salários mínimos, resta indagar sobre a possibilidade, ou não, de a parte autora renunciar a valores excedentes 
a esse patamar sexagesimal, para poder demandar perante esses mesmos Juizados Especiais Federais, aí 
incluído o montante das parcelas vincendas, bem assim se tal renúncia deverá ser comunicada expressamente 
pela parte autora.Com efeito, a possibilidade de renúncia para adoção do procedimento previsto na Lei n. 
10.259/2001 encontra conforto na jurisprudência do STJ, conforme se extrai do seguinte e já vetusto julgado: 
"Se o autor da ação renunciou expressamente o que excede a sessenta salários, competente o Juizado Especial 
Federal para o feito" (CC 86.398/RJ, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Terceira Seção, DJ 
22/2/2008).Em reforço, vale mencionar que, embora a Lei n. 10.259/2001 não cuide expressamente da 
possibilidade de renúncia inicial para fins de fixação da competência dos Juizados Especiais Federais, seu § 4º 
do artigo 17 dispõe que, "se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1º, o pagamento far-se-á, 
sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exequente a renúncia ao crédito do valor excedente, 
para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista."Ora, se o legislador, na 
fase de cumprimento da decisão, previu expressamente a possibilidade de renúncia ao crédito excedente para 
fins de o credor se esquivar do recebimento via precatório, não se compreende como razoável vedar-se ao 
interessado, no ato de ajuizamento da ação, a possibilidade de dispor de valores presumidamente seus, em prol 
de uma solução mais célere do litígio perante os Juizados Especiais Federais.Estabelecida essa diretriz, a questão 
remanescente diz com a porção do valor da causa a ser considerada para fins de renúncia, no momento do 
ajuizamento da ação, tendo em mira que a Lei Adjetiva Civil estabelece que, para a composição daquele 
montante, deverão ser consideradas as prestações vencidas e as vincendas.Quanto ao ponto, havendo discussão 
sobre relação de trato sucessivo nos Juizados Especiais Federais, deve ser observada a conjugada aplicação dos 
arts. 3º, § 2º, da Lei n. 10.259/2001 e 292 do CPC/2015, quando a definição do valor da causa deverá observar 
os seguintes vetores: a) versando a pretensão apenas sobre prestações vincendas, considerar-se-á a soma de 
doze delas para a definição da competência (art. 3º, § 2º, da Lei n. 10.259/2001); b) quando o pleito englobar 
prestações vencidas e vincendas, e a obrigação for por tempo indeterminado ou superior a um ano, somam-se 
os valores de todas as parcelas vencidas e de uma anuidade das parcelas vincendas (ex vi do art. 292, §§ 1º e 2º, 
do CPC/2015).Em suma, inexistem amarras legais que impeçam o demandante de, assim lhe convindo, 
reivindicar pretensão financeira a menor, que lhe possibilite enquadrar-se na alçada estabelecida pelo art. 3º, 
caput, da Lei n. 10.259/2001. (Informativo n. 683) 

 

PROCESSO QO no REsp 1.820.963-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 07/10/2020, DJe 28/10/2020. (Tema 677). 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

DESTAQUE 

A Corte Especial acolheu a questão de ordem para instaurar procedimento de revisão do tema 
677/STJ.Delimitação do tema submetido à revisão: "revisão da tese relativa ao Tema 677/STJ: definir se, na 
execução, o depósito judicial do valor da obrigação, com a consequente incidência de juros e correção monetária 
a cargo da instituição financeira depositária, isenta o devedor do pagamento dos encargos decorrentes da mora, 
previstos no título executivo judicial ou extrajudicial, independentemente da liberação da quantia ao credor". 
(Informativo n. 682) 

 

  



 

25 
 

PROCESSO REsp 1.804.186-SC, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 12/08/2020, DJe 11/09/2020 (Tema 1029) 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação coletiva. Tramitação sob o rito ordinário. Cumprimento de sentença 
individual. Incompetência dos Juízados Especiais da Fazenda Pública. Rito 
sumaríssimo da Lei n. 12.153/2009. Inaplicabilidade. Tema 1029. 

DESTAQUE 

Não é possível propor nos Juizados Especiais da Fazenda Pública a execução de título executivo formado em 
ação coletiva que tramitou sob o rito ordinário, assim como impor o rito sumaríssimo da Lei n. 12.153/2009 ao 
juízo comum da execução. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se é possível ajuizar ação executiva no Juizado Especial da Fazenda Pública 
relativa a título judicial oriundo de ação coletiva, em que se seguiu rito próprio desse tipo de ação.O art. 2º, § 1º, 
I, da Lei n. 12.153/2009 dispõe que não se incluem na competência do Juizado Especial da Fazenda Pública as 
demandas sobre direitos ou interesses difusos e coletivos, argumento suficiente para excluir a competência 
executória de sentenças exaradas em Ações Coletivas.Na mesma lei não há disposição expressa acerca da 
competência executória dos Juizados da Fazenda Pública, havendo apenas regramento (arts. 12 e 13) do rito da 
execução de seus próprios julgados.O art. 27 da Lei n. 12.153/2009 fixa a aplicação subsidiária do CPC, da Lei n. 
9.099/1995 e da Lei n. 10.259/2001.A Lei n. 9.099/1995, no art. 3º, § 1º, delimita a competência dos Juizados 
Especiais Cíveis e, por aplicação subsidiária, dos Juizados Especiais da Fazenda Pública para promoverem a 
execução "dos seus julgados" e "dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 
mínimo".Já o art. 3º, caput, da Lei n. 10.259/2001, também de aplicação subsidiária aos Juizados Especiais da 
Fazenda Pública, delimita a competência executória a "executar as suas sentenças".Ademais o CPC estabelece: 
"Art. 516. O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante: I - os tribunais, nas causas de sua competência 
originária; II - o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de jurisdição; III - o juízo cível competente, quando 
se tratar de sentença penal condenatória, de sentença arbitral, de sentença estrangeira ou de acórdão proferido 
pelo Tribunal Marítimo. Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II e III, o exequente poderá optar pelo juízo 
do atual domicílio do executado, pelo juízo do local onde se encontrem os bens sujeitos à execução ou pelo juízo 
do local onde deva ser executada a obrigação de fazer ou de não fazer, casos em que a remessa dos autos do 
processo será solicitada ao juízo de origem".Nota-se que a Lei n. 12.153/2009 e as respectivas normas de 
aplicação subsidiária determinam que os Juizados Especiais da Fazenda Pública têm competência para apreciar 
apenas as execuções de seus próprios julgados ou de títulos extrajudiciais.Por derradeiro, o Código de Defesa 
do Consumidor, norma que rege a tutela coletiva não só no direito do consumidor, mas de forma subsidiária de 
todos os tipos de direitos, fixa a competência, para a execução, do juízo da liquidação da sentença ou da ação 
condenatória, no caso de execução individual, valendo aqui a regra do domicílio do exequente no caso de juízos 
com a mesma competência.Assim, não é possível propor nos Juizados Especiais da Fazenda Pública a execução 
de título executivo formado em ação coletiva, muito menos impor o citado rito sumaríssimo ao juízo comum.O 
Cumprimento da Sentença coletiva deve obedecer ao rito previsto nos arts. 534 e seguintes do CPC/2015; e o 
fato de o valor da execução ser baixo pode apenas resultar, conforme a quantia, em Requisição de Pequeno Valor 
para o pagamento do débito (art. 535, § 3º, II, do CPC/2015). (Informativo n. 679) 
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PROCESSO REsp 1.848.993-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/08/2020, DJe 09/09/2020 (Tema 1049) 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Execução fiscal. Sucessão empresarial por incorporação. Ocorrência antes do 
lançamento. Ausência de comunicação ao fisco. Redirecionamento. 
Possibilidade. Substituição da Certidão de Dívida Ativia - CDA. 
Desnecessidade. Tema 1049. 

DESTAQUE 

A execução fiscal pode ser redirecionada em desfavor da empresa sucessora para cobrança de crédito tributário 
relativo a fato gerador ocorrido posteriormente à incorporação empresarial e ainda lançado em nome da 
sucedida, sem a necessidade de modificação da Certidão de Dívida Ativa, quando verificado que esse negócio 
jurídico não foi informado oportunamente ao fisco. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De acordo com o que dispõem os arts. 1.118 do Código Civil e 219, II, da Lei n. 6.404/1976, a incorporação 
empresarial é causa de extinção da pessoa jurídica incorporada. Todavia, a produção de seus efeitos, na esfera 
tributária, há de se compatibilizar com a norma geral de natureza de lei complementar (art. 146, III, "a", da 
Constituição Federal) contida no art. 123 do Código Tributário Nacional - CTN, segundo o qual "salvo disposições 
de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não 
podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 
tributárias correspondentes".Assim, para que a extinção da pessoa jurídica resultante de incorporação surta 
seus efeitos também no âmbito tributário, faz-se necessário que essa operação seja oportunamente comunicada 
ao fisco, pois somente a partir da ciência da realização desse negócio inter partes é que a Administração 
Tributária saberá oficialmente da modificação do sujeito passivo e poderá realizar os novos lançamentos em 
nome da empresa incorporadora (art. 121 do CTN) e cobrar dela, sucessora, os créditos já constituídos (art. 132 
do CTN).Em outras palavras, se a incorporação não foi oportunamente informada, é de se considerar válido o 
lançamento realizado contra a contribuinte original que veio a ser incorporada, não havendo a necessidade de 
modificação desse ato administrativo para fazer constar o nome da empresa incorporadora, sob pena de 
permitir que esta última se beneficie de sua própria omissão.O simples registro na Junta Comercial não alcança 
essa finalidade em relação à administração tributária, visto que não há na Lei n. 8.934/1994 previsão expressa 
de que esta (a administração tributária) seja pessoalmente cientificada desses assentamentos. Por outro prisma, 
não se mostra razoável exigir dos fiscos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a prévia 
consulta do registro dos atos constitutivos das empresas contribuintes sempre que realizarem um 
lançamento.Constata-se, portanto, que a comunicação da incorporação empresarial não representa apenas 
mero cumprimento de obrigação acessória: configura, além disso, pressuposto específico para que a extinção 
da pessoa jurídica incorporada passe a ter eficácia perante o fisco.A propósito, não se desconhece a orientação 
jurisprudencial de que não é possível o redirecionamento de execução fiscal em desfavor dos sucessores para a 
cobrança de crédito lançado em nome de pessoa já falecida. Essa diretriz, todavia, não se aplica à hipótese. Isso 
porque, enquanto o evento morte da pessoa natural cuida de fato jurídico que opera seus efeitos desde logo, 
independentemente da vontade de seus sucessores, a extinção da pessoa jurídica por incorporação resulta de 
negócio jurídico, de sorte que, em respeito à disposição contida no art. 123 do CTN, seus efeitos quanto à 
modificação da sujeição passiva somente vincularão o fisco depois que este for pessoalmente cientificado da 
operação.Por outro lado, se ocorrer a comunicação da sucessão empresarial ao fisco antes do surgimento do 
fato gerador, é de se reconhecer a nulidade do lançamento equivocadamente realizado em nome da pessoa 
incorporada e, por conseguinte, a impossibilidade de modificação do sujeito passivo diretamente no âmbito da 
execução fiscal, sendo vedada a substituição da CDA para esse propósito, consoante posição já sedimentada na 
Súmula 392 do STJ ("A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da 
sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito 
passivo da execução.")Diante dessas ponderações, em sendo verificada a ausência da referida comunicação ao 
fisco e, por conseguinte, reconhecida a validade do crédito lançado em nome da empresa incorporada, cabe 
analisar a necessidade de alteração da Certidão de Dívida Ativa (CDA) para viabilizar redirecionamento da 
execução fiscal em desfavor da empresa incorporadora.Conforme já explanado, é com a efetiva comunicação do 
negócio jurídico que o fisco toma conhecimento do novo sujeito passivo a ser considerado no lançamento, razão 
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pela qual esse momento deve ser entendido, para fins de responsabilização da empresa sucessora, como a data 
do ato da incorporação de que trata o caput do art. 132 do CTN.E por se tratar de imposição automática - 
expressamente determinada na lei - do dever de pagar os créditos tributários validamente lançados em nome 
da sucedida, a sucessora pode ser acionada independentemente de qualquer outra diligência por parte da 
Fazenda credora, visto que a sua responsabilidade não está relacionada com o surgimento da obrigação 
tributária (art. 121 do CTN), mas com o seu inadimplemento (art. 132 do CTN).Para esses casos, então, não há 
necessidade de substituição ou emenda da CDA, de modo que é inaplicável o entendimento consolidado na 
Súmula 392 do STJ, sendo o caso de apenas permitir o imediato redirecionamento. (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.201.993-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 08/05/2019, DJe 12/12/2019 (Tema 444)   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução fiscal. Dissolução irregular. Termo inicial da prescrição para o 

redirecionamento. Distinguishing relacionado à dissolução irregular posterior 

à citação da empresa, ou a outro marco interruptivo da prescrição. Tema 444. 

DESTAQUE 

(i) o prazo de redirecionamento da Execução Fiscal, fixado em cinco anos, contado da diligência de citação da 

pessoa jurídica, é aplicável quando o referido ato ilícito, previsto no art. 135, III, do CTN, for precedente a esse 

ato processual; (ii) a citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação tributária, por si só, não 

provoca o início do prazo prescricional quando o ato de dissolução irregular for a ela subsequente, uma vez que, 

em tal circunstância, inexistirá, na aludida data (da citação), pretensão contra os sócios-gerentes (conforme 

decidido no REsp 1.101.728/SP, no rito do art. 543-C do CPC/1973, o mero inadimplemento da exação não 

configura ilícito atribuível aos sujeitos de direito descritos no art. 135 do CTN). O termo inicial do prazo 

prescricional para a cobrança do crédito dos sócios-gerentes infratores, nesse contexto, é a data da prática de 

ato inequívoco indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em curso de cobrança 

executiva promovida contra a empresa contribuinte, a ser demonstrado pelo Fisco, nos termos do art. 593 do 

CPC/1973 (art. 792 do novo CPC - fraude à execução), combinado com o art. 185 do CTN (presunção de fraude 

contra a Fazenda Pública); e, (iii) em qualquer hipótese, a decretação da prescrição para o redirecionamento 

impõe seja demonstrada a inércia da Fazenda Pública, no lustro que se seguiu à citação da empresa 

originalmente devedora (REsp 1.222.444/RS) ou ao ato inequívoco mencionado no item anterior 

(respectivamente, nos casos de dissolução irregular precedente ou superveniente à citação da empresa), 

cabendo às instâncias ordinárias o exame dos fatos e provas atinentes à demonstração da prática de atos 

concretos na direção da cobrança do crédito tributário no decurso do prazo prescricional.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na demanda, almeja-se definir o termo inicial da prescrição para o redirecionamento, especialmente na hipótese 

em que se deu a dissolução irregular após a citação da pessoa jurídica. Preliminarmente, observa-se que o 

legislador não disciplinou especificamente o instituto da prescrição para o redirecionamento. O Código 

Tributário Nacional discorre genericamente a respeito da prescrição (art. 174 do CTN) e, ainda assim, o faz em 

relação apenas ao devedor original da obrigação tributária. Diante da lacuna da lei, a jurisprudência do STJ há 

muito tempo consolidou o entendimento de que a Execução Fiscal não é imprescritível. Com a orientação de que 

o art. 40 da Lei n. 6.830/1980, em sua redação original, deve ser interpretado à luz do art. 174 do CTN, definiu 

que, constituindo a citação da pessoa jurídica o marco interruptivo da prescrição, extensível aos devedores 

solidários (art. 125, III, do CTN), o redirecionamento com fulcro no art. 135, III, do CTN deve ocorrer no prazo 

máximo de cinco anos, contado do aludido ato processual (citação da pessoa jurídica). No entanto, a 

jurisprudência das Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, atenta à necessidade de corrigir 

distorções na aplicação da lei federal, reconheceu ser preciso distinguir situações jurídicas que, por possuírem 

características peculiares, afastam a exegese tradicional, de modo a preservar a integridade e a eficácia do 

ordenamento jurídico. Nesse sentido, analisou precisamente hipóteses em que a prática de ato de infração à lei, 

descrito no art. 135, III, do CTN (como, por exemplo, a dissolução irregular), ocorreu após a citação da pessoa 
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jurídica, modificando para momento futuro o termo inicial do redirecionamento. Afastada a orientação de que 

a citação da pessoa jurídica dá início ao prazo prescricional para redirecionamento, no específico contexto em 

que a dissolução irregular sucede a tal ato processual (citação da empresa), impõe-se a definição da data que 

assinala o termo a quo da prescrição para o redirecionamento nesse cenário peculiar (distinguishing). Se o ato 

de citação resultar negativo devido ao encerramento das atividades empresariais ou por não se encontrar a 

empresa estabelecida no local informado como seu domicílio tributário será possível cogitar da fluência do 

prazo de prescrição para o redirecionamento, em razão do enunciado da Súmula n. 435/STJ ("presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 

órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"). Dessa forma, no 

que se refere ao termo inicial da prescrição para o redirecionamento, em caso de dissolução irregular 

preexistente à citação da pessoa jurídica, corresponderá aquele: a) à data da diligência que resultou negativa, 

nas situações regidas pela redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN; ou b) à data do despacho do 

juiz que ordenar a citação, para os casos regidos pela redação do art. 174, parágrafo único, I, do CTN conferida 

pela Lei Complementar n. 118/2005. De outro lado, no tocante ao momento do início do prazo da prescrição 

para redirecionar a Execução Fiscal em caso de dissolução irregular depois da citação do estabelecimento 

empresarial, tal marco não pode ficar ao talante da Fazenda Pública. Com base nessa premissa, os institutos da 

Fraude à Execução (art. 593 do CPC/1973 e art. 792 do novo CPC) e da Fraude contra a Fazenda Pública (art. 

185 do CTN) assinalam que "a data do ato de alienação ou oneração de bem ou renda do patrimônio da pessoa 

jurídica contribuinte ou do patrimônio pessoal do(s) sócio(s) administrador(es) infrator(es), ou seu começo", é 

que corresponde ao termo inicial da prescrição para redirecionamento. Acrescenta-se que provar a prática de 

tal ato é incumbência da Fazenda Pública. (Informativo 662)  

 

DIREITO PROCESSUAL PENAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.808.389-AM, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
maioria, julgado em 20/10/2020, DJe 23/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Tráfico de drogas. Momento do interrogatório. Último ato da instrução. Maior 
efetividade a princípios constitucionais. Desrespeito. Nulidade do processo. 
Comprovação de prejuízo. Desnecessidade. Preclusão. Inaplicabilidade. 

DESTAQUE 

É desnecessária a comprovação de prejuízo para o reconhecimento da nulidade decorrente da não observância 
do rito previsto no art. 400 do Código de Processo Penal, o qual determina que o interrogatório do acusado seja 
o último ato a ser realizado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Ao disciplinar a instrução processual no rito comum ordinário, o caput do art. 400 do Código de Processo Penal, 
com a redação dada pela Lei n. 11.719/2008, determina que o interrogatório do acusado seja o último ato a ser 
realizado. O art. 57 da Lei de Drogas, por sua vez, prevê momento específico e diverso para o interrogatório do 
réu.No entanto, por ocasião do julgamento do HC 127.900/AM (Rel. Ministro Dias Toffoli), o Pleno do Supremo 
Tribunal Federal realizou uma releitura do art. 400 do Código de Processo Penal e firmou o entendimento de 
que o rito processual para o interrogatório, previsto no referido dispositivo, deve ser aplicado a todos os 
procedimentos regidos por leis especiais. Isso porque a Lei n. 11.719/2008 (que deu nova redação ao referido 
art. 400) prepondera sobre as disposições em sentido contrário delineadas em legislação especial, por se tratar 
de lei posterior mais benéfica ao acusado (lex mitior), visto que assegura maior efetividade a princípios 
constitucionais, notadamente aos do contraditório e da ampla defesa.Dito isso, para que eventual nulidade seja 
reconhecida em decorrência da inversão da ordem do interrogatório, remanescem dois pontos a serem 
previamente analisados: a) para que seja reconhecida a nulidade do feito, é necessário haver a demonstração 
de efetivo prejuízo à defesa, à luz do princípio pas de nullité sans grief? e b) a matéria deve ser alegada no 
primeiro momento processual oportuno, sob pena de preclusão?Em relação ao primeiro ponto , registra-se que 
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não se desconhece a existência de julgados desta Corte Superior de Justiça que, mesmo depois do julgamento do 
referido HC 127.900/AM, passaram a exigir, em relação aos processos com instrução ainda em curso, que, 
naqueles casos em que o interrogatório tivesse sido realizado no início da instrução, deveria haver a 
comprovação de efetivo prejuízo à defesa para que fosse reconhecida a nulidade processual.No entanto, 
ressalta-se que o Supremo Tribunal Federal, ante a magnitude constitucional de que se reveste o interrogatório 
judicial, já teve diversas oportunidades de assentar que esse ato processual representa meio viabilizador do 
exercício das prerrogativas constitucionais do contraditório e da ampla defesa.Se o interrogatório é um ato 
essencialmente de autodefesa, não se deu aos recorrentes a possibilidade de, ao final da instrução criminal, 
esclarecer ao Magistrado eventuais fatos contra si alegados pelas testemunhas, manifestar-se pessoalmente 
sobre a prova acusatória a eles dirigida e influenciar na formação do convencimento do julgador.Portanto, se 
nem a doutrina nem a jurisprudência ignoram a importância de que se reveste o interrogatório judicial - cuja 
natureza jurídica permite qualificá-lo como ato de defesa -, não há como acolher o argumento do Tribunal de 
origem, no sentido de que a ausência de demonstração de prejuízo impossibilitaria o reconhecimento da 
apontada nulidade.Não há como se imputar à defesa do acusado o ônus de comprovar eventual prejuízo em 
decorrência de uma ilegalidade, para a qual não deu causa e em processo que já resultou na sua própria 
condenação. Isso porque não há, num processo penal, prejuízo maior do que uma condenação resultante de um 
procedimento que não respeitou as diretrizes legais e que nem sequer observou determinadas garantias 
constitucionais do réu (no caso, a do contraditório e a da ampla defesa). Como avaliar, na perspectiva de exigir-
se a demonstração do prejuízo, se o interrogatório realizado no início da instrução não trouxe nenhum prejuízo 
à defesa (tanto à defesa técnica quanto à do próprio acusado - autodefesa)?Assim, exigir a comprovação de 
prejuízo para o reconhecimento da nulidade decorrente da não observância do rito previsto no art. 400 do 
Código de Processo Penal representa não apenas uma burla (escamoteada) ao que decidido pelo Supremo 
Tribunal Federal no HC 127.900/AM, como também um esvaziamento das garantias constitucionais do 
contraditório e, especialmente, da ampla defesa, uma forma de se esquivar do reconhecimento de uma nulidade 
e uma maneira de se evitar a anulação de uma instrução probatória que, visivelmente, foi realizada em franco 
desacordo com as referidas garantias constitucionais.Por fim, uma vez fixada a compreensão pela 
desnecessidade de a defesa ter de demonstrar eventual prejuízo decorrente da inversão da ordem do 
interrogatório dos réus, em processo do qual resultou a condenação, e porque o procedimento adotado afrontou 
os princípios do contraditório e da ampla defesa, não há como condicionar o reconhecimento da nulidade ao 
fato de a defesa arguir ou não o vício processual já na própria audiência de instrução. Não incide na espécie, 
portanto, a preclusão. (Informativo n. 683) 

 

DIREITO TRIBUTÁRIO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.848.993-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/08/2020, DJe 09/09/2020 (Tema 1049) 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Execução fiscal. Sucessão empresarial por incorporação. Ocorrência antes do 
lançamento. Ausência de comunicação ao fisco. Redirecionamento. 
Possibilidade. Substituição da Certidão de Dívida Ativia - CDA. 
Desnecessidade. Tema 1049. 

DESTAQUE 

A execução fiscal pode ser redirecionada em desfavor da empresa sucessora para cobrança de crédito tributário 
relativo a fato gerador ocorrido posteriormente à incorporação empresarial e ainda lançado em nome da 
sucedida, sem a necessidade de modificação da Certidão de Dívida Ativa, quando verificado que esse negócio 
jurídico não foi informado oportunamente ao fisco. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De acordo com o que dispõem os arts. 1.118 do Código Civil e 219, II, da Lei n. 6.404/1976, a incorporação 
empresarial é causa de extinção da pessoa jurídica incorporada. Todavia, a produção de seus efeitos, na esfera 
tributária, há de se compatibilizar com a norma geral de natureza de lei complementar (art. 146, III, "a", da 
Constituição Federal) contida no art. 123 do Código Tributário Nacional - CTN, segundo o qual "salvo disposições 
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de lei em contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo pagamento de tributos, não 
podem ser opostas à Fazenda Pública, para modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações 
tributárias correspondentes".Assim, para que a extinção da pessoa jurídica resultante de incorporação surta 
seus efeitos também no âmbito tributário, faz-se necessário que essa operação seja oportunamente comunicada 
ao fisco, pois somente a partir da ciência da realização desse negócio inter partes é que a Administração 
Tributária saberá oficialmente da modificação do sujeito passivo e poderá realizar os novos lançamentos em 
nome da empresa incorporadora (art. 121 do CTN) e cobrar dela, sucessora, os créditos já constituídos (art. 132 
do CTN).Em outras palavras, se a incorporação não foi oportunamente informada, é de se considerar válido o 
lançamento realizado contra a contribuinte original que veio a ser incorporada, não havendo a necessidade de 
modificação desse ato administrativo para fazer constar o nome da empresa incorporadora, sob pena de 
permitir que esta última se beneficie de sua própria omissão.O simples registro na Junta Comercial não alcança 
essa finalidade em relação à administração tributária, visto que não há na Lei n. 8.934/1994 previsão expressa 
de que esta (a administração tributária) seja pessoalmente cientificada desses assentamentos. Por outro prisma, 
não se mostra razoável exigir dos fiscos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a prévia 
consulta do registro dos atos constitutivos das empresas contribuintes sempre que realizarem um 
lançamento.Constata-se, portanto, que a comunicação da incorporação empresarial não representa apenas 
mero cumprimento de obrigação acessória: configura, além disso, pressuposto específico para que a extinção 
da pessoa jurídica incorporada passe a ter eficácia perante o fisco.A propósito, não se desconhece a orientação 
jurisprudencial de que não é possível o redirecionamento de execução fiscal em desfavor dos sucessores para a 
cobrança de crédito lançado em nome de pessoa já falecida. Essa diretriz, todavia, não se aplica à hipótese. Isso 
porque, enquanto o evento morte da pessoa natural cuida de fato jurídico que opera seus efeitos desde logo, 
independentemente da vontade de seus sucessores, a extinção da pessoa jurídica por incorporação resulta de 
negócio jurídico, de sorte que, em respeito à disposição contida no art. 123 do CTN, seus efeitos quanto à 
modificação da sujeição passiva somente vincularão o fisco depois que este for pessoalmente cientificado da 
operação.Por outro lado, se ocorrer a comunicação da sucessão empresarial ao fisco antes do surgimento do 
fato gerador, é de se reconhecer a nulidade do lançamento equivocadamente realizado em nome da pessoa 
incorporada e, por conseguinte, a impossibilidade de modificação do sujeito passivo diretamente no âmbito da 
execução fiscal, sendo vedada a substituição da CDA para esse propósito, consoante posição já sedimentada na 
Súmula 392 do STJ ("A Fazenda Pública pode substituir a certidão de dívida ativa (CDA) até a prolação da 
sentença de embargos, quando se tratar de correção de erro material ou formal, vedada a modificação do sujeito 
passivo da execução.")Diante dessas ponderações, em sendo verificada a ausência da referida comunicação ao 
fisco e, por conseguinte, reconhecida a validade do crédito lançado em nome da empresa incorporada, cabe 
analisar a necessidade de alteração da Certidão de Dívida Ativa (CDA) para viabilizar redirecionamento da 
execução fiscal em desfavor da empresa incorporadora.Conforme já explanado, é com a efetiva comunicação do 
negócio jurídico que o fisco toma conhecimento do novo sujeito passivo a ser considerado no lançamento, razão 
pela qual esse momento deve ser entendido, para fins de responsabilização da empresa sucessora, como a data 
do ato da incorporação de que trata o caput do art. 132 do CTN.E por se tratar de imposição automática - 
expressamente determinada na lei - do dever de pagar os créditos tributários validamente lançados em nome 
da sucedida, a sucessora pode ser acionada independentemente de qualquer outra diligência por parte da 
Fazenda credora, visto que a sua responsabilidade não está relacionada com o surgimento da obrigação 
tributária (art. 121 do CTN), mas com o seu inadimplemento (art. 132 do CTN).Para esses casos, então, não há 
necessidade de substituição ou emenda da CDA, de modo que é inaplicável o entendimento consolidado na 
Súmula 392 do STJ, sendo o caso de apenas permitir o imediato redirecionamento. (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.814.919-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por maioria, 
julgado em 24/06/2020, DJe 04/08/2020 (Tema 1037) 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Portador de moléstia grave. Exercício de atividade laboral. Imposto de renda. 
Isenção do Art. 6º, XIV, da Lei n. 7.713/1988. Não cabimento. Tema 1037. 

DESTAQUE 

Não se aplica a isenção do imposto de renda prevista no inciso XIV do artigo 6º da Lei n. 7.713/1988 (seja na 
redação da Lei n. 11.052/2004 ou nas versões anteriores) aos rendimentos de portador de moléstia grave que 
se encontre no exercício de atividade laboral. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No âmbito do STJ, a jurisprudência é pacífica e encontra-se consolidada há bastante tempo no sentido da não 
extensão da isenção do art. 6°, XIV, da Lei n. 7.713/1988 à renda das pessoas em atividade laboral que sofram 
das doenças ali enumeradas. O referido artigo isenta do imposto de renda alguns rendimentos que elenca nos 
incisos, sendo que o inciso XIV refere-se aos "proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 
serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional". A partícula "e" significa que estão isentos os 
proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os [proventos] percebidos pelos 
portadores de moléstia profissional. Ou seja, o legislador valeu-se do aditivo "e" para evitar a repetição do termo 
"proventos", e não para referir-se à expressão "rendimentos" contida no caput.Não procede o argumento de que 
essa interpretação feriria o art. 43, I e II, do Código Tributário Nacional, que estabeleceria o conceito de renda 
para fins tributários, abrangendo as expressões "renda" (inciso I) e "proventos" (inciso II). A expressão "renda" 
é o gênero que abrange os conceitos de "renda" em sentido estrito ("assim entendido o produto do capital, do 
trabalho ou da combinação de ambos"), e de "proventos de qualquer natureza" ("assim entendidos os 
acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior"). O legislador pode estabelecer isenções 
específicas para determinadas situações, não sendo necessário que toda e qualquer isenção se refira ao termo 
"renda" no sentido mais amplo.Ademais, ao se recordar que a isenção do art. 6°, XIV, da Lei n. 7.713/1988 foi 
objeto de duas alterações legislativas específicas que mantiveram o conceito estrito de proventos, a demonstrar 
que o intuito do legislador foi manter o âmbito limitado de incidência do benefício, perde sentido o argumento 
de que, na época da edição da lei, as doenças elencadas, por sua gravidade, implicariam sempre a passagem do 
trabalhador à inatividade, e que a evolução subsequente da medicina teria ditado a necessidade de se ajustar a 
expressão linguística da lei à nova realidade social.Como reza o art. 111, inciso II, do CTN, a legislação que 
disponha sobre isenção tributária deve ser interpretada literalmente, não cabendo ao intérprete estender os 
efeitos da norma isentiva, por mais que entenda ser uma solução que traga maior justiça do ponto de vista social. 
Esse é um papel que cabe ao Poder Legislativo, e não ao Poder Judiciário. Assim, se a norma isentiva fala em 
proventos de aposentaria ou reforma, não pode ser interpretada de forma extensiva para abranger os 
rendimentos decorrentes do trabalho.Portanto, a interpretação dos arts. 43, I e II, e 111, II, do Código Tributário 
Nacional e do art. 6°, XIV e XXI, da Lei n. 7.713/1988 conduz à conclusão de que a isenção de imposto de renda 
referida nesse último diploma legal não abrange os rendimentos de portador de moléstia grave que esteja em 
atividade laboral.  (Informativo n. 676) 

 

PROCESSO REsp 1.799.306-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Rel. Acd. Min. Francisco 
Falcão, Primeira Seção, por maioria, julgado em 11/03/2020, DJe 
19/05/2020 (Tema 1014) 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Imposto de importação. Base de cálculo. Composição do valor aduaneiro. 
Serviços de capatazia. Inclusão. Instrução Normativa SRF n. 327/2003. 
Decreto n. 6.759/2009. Tema 1014. 

DESTAQUE 

Os serviços de capatazia estão incluídos na composição do valor aduaneiro e integram a base de cálculo do 
imposto de importação. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O acordo Geral Sobre Tarifas e Comércio (Gatt 1994), no art. VII, estabelece normas para determinação do "valor 
para fins alfandegários", ou seja, "valor aduaneiro" na nomenclatura do nosso sistema normativo, sobre o qual 
incide o imposto de importação. Para implementação do referido artigo e, de resto, dos objetivos do acordo Gatt 
1994, o Decreto n. 2.498/1998, no art. 17, prevê a inclusão no valor aduaneiro dos gastos relativos a carga, 
descarga e manuseio, associados ao transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de importação. 
Essa disposição é reproduzida no parágrafo 2º do art. 8º do AVA (Acordo de Valoração Aduaneira).Os serviços 
de carga, descarga e manuseio, associados ao transporte das mercadorias importadas até o porto ou local de 
importação, representam a atividade de capatazia, conforme a previsão da Lei n. 12.815/2013, que, em seu art. 
40, definiu essa atividade como de movimentação de mercadorias nas instalações dentro do porto, 
compreendendo o recebimento, conferência, transporte interno, abertura de volumes para a conferência 
aduaneira, manipulação, arrumação e entrega, bem como o carregamento e descarga de embarcações, quando 
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efetuados por aparelho portuário.Com o objetivo de regulamentar o valor aduaneiro de mercadoria importada, 
a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa SRF n. 327/2003, na qual ficou explicitado que a 
carga, descarga e manuseio das mercadorias importadas no território nacional estão incluídas na determinação 
do "valor aduaneiro" para incidência tributária da exação. Posteriormente foi editado o Decreto n. 6.759/2009, 
regulamentando as atividades aduaneiras, fiscalização, controle e tributação das importações, ocasião em que 
foi ratificada a regulamentação exarada pela SRF.Ao interpretar as normas citadas, evidencia-se que os serviços 
de capatazia, conforme a definição acima referida, integram o conceito de valor aduaneiro, tendo em vista que 
tais atividades são realizadas dentro do porto ou ponto de fronteira alfandegado na entrada do território 
aduaneiro.Nesse panorama, verifica-se que a Instrução Normativa n. 327/2003 encontra-se nos estreitos 
limites do acordo internacional já analisado, inocorrendo inovação no ordenamento jurídico pátrio. 
(Informativo 671) 

 

PROCESSO REsp 1.767.945-PR, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 
maioria, julgado em 12/02/2020, DJe 06/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Tributo sujeito ao regime não cumulativo. Crédito tributário escritural 
excedente. Correção monetária. Termo inicial. Escoamento do prazo de 360 
dias para análise do pedido administrativo pelo Fisco. 

DESTAQUE 

O termo inicial da correção monetária de ressarcimento de crédito escritural excedente de tributo sujeito ao 
regime não cumulativo ocorre somente após escoado o prazo de 360 dias para a análise do pedido 
administrativo pelo Fisco (art. 24 da Lei n. 11.457/2007). 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A regra é que, no regime de não cumulatividade, os créditos gerados por referidos tributos são escriturais e, 
dessa forma, não resultam em dívida do Fisco com o contribuinte.Veja-se o que dispõe o art. 3º, § 10, da Lei n. 
10.833/2003, que versa sobre a Cofins: "O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui 
receita bruta da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição." (vide ainda 
o art. 15, II, dessa mesma lei: "Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não cumulativa de que trata a Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto: [...] II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1º e 10 a 20 do 
art. 3º desta Lei;").Ratificando essa previsão legal, o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - Carf editou 
o Enunciado sumular n. 125, o qual dispõe que "No ressarcimento da COFINS e da Contribuição para o PIS não 
cumulativas, não incide correção monetária ou juros, nos termos dos artigos 13 e 15, VI, da Lei n. 
10.833/2003".A leitura do teor desses artigos deixa transparecer a existência de vedação legal à atualização 
monetária ou incidência de juros sobre os valores decorrentes do referido aproveitamento de crédito - seja qual 
for a modalidade escolhida pelo contribuinte: dedução, compensação com outros tributos ou ressarcimento em 
dinheiro.Convém ainda relembrar que a própria Corte Constitucional definiu que a correção monetária não 
integra o núcleo constitucional da não cumulatividade dos tributos, sendo eventual possibilidade de atualização 
de crédito escritural da competência discricionária do legislador infraconstitucional.Dessa forma, na falta de 
autorização legal específica, a regra é a impossibilidade de correção monetária do crédito escritural.Além disso, 
apenas como exceção, a jurisprudência deste STJ compreende pela desnaturação do crédito escritural e, 
consequentemente, pela possibilidade de sua atualização monetária, se ficar comprovada a resistência 
injustificada da Fazenda Pública ao aproveitamento do crédito, por exemplo, se houve necessidade de o 
contribuinte ingressar em juízo para ser reconhecido o seu direito ao creditamento, ou o transcurso do prazo 
de 360 dias de que dispõe o Fisco para responder ao contribuinte, sem qualquer manifestação fazendária.Por 
fim, esperar o transcurso do prazo de 360 dias não equivale a equiparar a correção monetária a uma sanção, 
mas sim conceder prazo razoável ao Fisco para averiguar se o pedido de ressarcimento protocolado vai ser 
confirmado ou rejeitado.Assim, o termo inicial da correção monetária do pleito de ressarcimento de crédito 
escritural excedente de tributo sujeito ao regime não cumulativo ocorre somente quando caracterizado o ato 
fazendário de resistência ilegítima, no caso, o transcurso do prazo de 360 dias para a análise do pedido 
administrativo sem apreciação pelo Fisco. (Informativo 670) 
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PROCESSO REsp 1.201.993-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 

unanimidade, julgado em 08/05/2019, DJe 12/12/2019 (Tema 444)   

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução fiscal. Dissolução irregular. Termo inicial da prescrição para o 

redirecionamento. Distinguishing relacionado à dissolução irregular posterior 

à citação da empresa, ou a outro marco interruptivo da prescrição. Tema 444. 

DESTAQUE 

(i) o prazo de redirecionamento da Execução Fiscal, fixado em cinco anos, contado da diligência de citação da 

pessoa jurídica, é aplicável quando o referido ato ilícito, previsto no art. 135, III, do CTN, for precedente a esse 

ato processual; (ii) a citação positiva do sujeito passivo devedor original da obrigação tributária, por si só, não 

provoca o início do prazo prescricional quando o ato de dissolução irregular for a ela subsequente, uma vez que, 

em tal circunstância, inexistirá, na aludida data (da citação), pretensão contra os sócios-gerentes (conforme 

decidido no REsp 1.101.728/SP, no rito do art. 543-C do CPC/1973, o mero inadimplemento da exação não 

configura ilícito atribuível aos sujeitos de direito descritos no art. 135 do CTN). O termo inicial do prazo 

prescricional para a cobrança do crédito dos sócios-gerentes infratores, nesse contexto, é a data da prática de 

ato inequívoco indicador do intuito de inviabilizar a satisfação do crédito tributário já em curso de cobrança 

executiva promovida contra a empresa contribuinte, a ser demonstrado pelo Fisco, nos termos do art. 593 do 

CPC/1973 (art. 792 do novo CPC - fraude à execução), combinado com o art. 185 do CTN (presunção de fraude 

contra a Fazenda Pública); e, (iii) em qualquer hipótese, a decretação da prescrição para o redirecionamento 

impõe seja demonstrada a inércia da Fazenda Pública, no lustro que se seguiu à citação da empresa 

originalmente devedora (REsp 1.222.444/RS) ou ao ato inequívoco mencionado no item anterior 

(respectivamente, nos casos de dissolução irregular precedente ou superveniente à citação da empresa), 

cabendo às instâncias ordinárias o exame dos fatos e provas atinentes à demonstração da prática de atos 

concretos na direção da cobrança do crédito tributário no decurso do prazo prescricional.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na demanda, almeja-se definir o termo inicial da prescrição para o redirecionamento, especialmente na hipótese 

em que se deu a dissolução irregular após a citação da pessoa jurídica. Preliminarmente, observa-se que o 

legislador não disciplinou especificamente o instituto da prescrição para o redirecionamento. O Código 

Tributário Nacional discorre genericamente a respeito da prescrição (art. 174 do CTN) e, ainda assim, o faz em 

relação apenas ao devedor original da obrigação tributária. Diante da lacuna da lei, a jurisprudência do STJ há 

muito tempo consolidou o entendimento de que a Execução Fiscal não é imprescritível. Com a orientação de que 

o art. 40 da Lei n. 6.830/1980, em sua redação original, deve ser interpretado à luz do art. 174 do CTN, definiu 

que, constituindo a citação da pessoa jurídica o marco interruptivo da prescrição, extensível aos devedores 

solidários (art. 125, III, do CTN), o redirecionamento com fulcro no art. 135, III, do CTN deve ocorrer no prazo 

máximo de cinco anos, contado do aludido ato processual (citação da pessoa jurídica). No entanto, a 

jurisprudência das Turmas que compõem a Seção de Direito Público do STJ, atenta à necessidade de corrigir 

distorções na aplicação da lei federal, reconheceu ser preciso distinguir situações jurídicas que, por possuírem 

características peculiares, afastam a exegese tradicional, de modo a preservar a integridade e a eficácia do 

ordenamento jurídico. Nesse sentido, analisou precisamente hipóteses em que a prática de ato de infração à lei, 

descrito no art. 135, III, do CTN (como, por exemplo, a dissolução irregular), ocorreu após a citação da pessoa 

jurídica, modificando para momento futuro o termo inicial do redirecionamento. Afastada a orientação de que 

a citação da pessoa jurídica dá início ao prazo prescricional para redirecionamento, no específico contexto em 

que a dissolução irregular sucede a tal ato processual (citação da empresa), impõe-se a definição da data que 
assinala o termo a quo da prescrição para o redirecionamento nesse cenário peculiar (distinguishing). Se o ato 

de citação resultar negativo devido ao encerramento das atividades empresariais ou por não se encontrar a 

empresa estabelecida no local informado como seu domicílio tributário será possível cogitar da fluência do 

prazo de prescrição para o redirecionamento, em razão do enunciado da Súmula n. 435/STJ ("presume-se 

dissolvida irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos 
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órgãos competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente"). Dessa forma, no 

que se refere ao termo inicial da prescrição para o redirecionamento, em caso de dissolução irregular 

preexistente à citação da pessoa jurídica, corresponderá aquele: a) à data da diligência que resultou negativa, 

nas situações regidas pela redação original do art. 174, parágrafo único, I, do CTN; ou b) à data do despacho do 

juiz que ordenar a citação, para os casos regidos pela redação do art. 174, parágrafo único, I, do CTN conferida 

pela Lei Complementar n. 118/2005. De outro lado, no tocante ao momento do início do prazo da prescrição 

para redirecionar a Execução Fiscal em caso de dissolução irregular depois da citação do estabelecimento 

empresarial, tal marco não pode ficar ao talante da Fazenda Pública. Com base nessa premissa, os institutos da 

Fraude à Execução (art. 593 do CPC/1973 e art. 792 do novo CPC) e da Fraude contra a Fazenda Pública (art. 

185 do CTN) assinalam que "a data do ato de alienação ou oneração de bem ou renda do patrimônio da pessoa 

jurídica contribuinte ou do patrimônio pessoal do(s) sócio(s) administrador(es) infrator(es), ou seu começo", é 

que corresponde ao termo inicial da prescrição para redirecionamento. Acrescenta-se que provar a prática de 

tal ato é incumbência da Fazenda Pública. (Informativo 662)  
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DIREITO ADMINISTRATIVO 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO MI 324-DF, Rel. Min. Herman Benjamin, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 19/02/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Mandado de Injunção. Regulamentação do direito militar de ascensão 
funcional do quadro especial do Exército. Inexistência de comando 
constitucional. Ilegitimidade passiva do comandante do Exército. Via eleita 
imprópria. 

DESTAQUE 

Mandado de injunção é via imprópria para pleitear a regulamentação do direito militar de ascensão funcional 
do quadro especial do Exército Brasileiro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cuida-se de Mandado de Injunção impetrado contra ato alegadamente omissivo do Comandante do Exército, 
quanto à regulamentação do direito militar de promoção do quadro especial do Exército Brasileiro.Para o 
cabimento do Mandado de Injunção, é imprescindível a existência de direito previsto na Constituição que não 
esteja sendo exercido por ausência de norma regulamentadora. O Mandado de Injunção não é remédio 
destinado a fazer suprir lacuna ou ausência de regulamentação de direito previsto em norma infraconstitucional 
e, muito menos, de legislação que se refere a eventuais prerrogativas a serem estabelecidas discricionariamente 
pela União.Constata-se que não cabe ao Comandante do Exército, por ato infralegal, nem por iniciativa própria, 
inovar no ordenamento jurídico quanto à promoção de militares das Forças Armadas, sob pena de violação ao 
art. 61, § 1º, II, "f", da Constituição Federal.A Carta Magna exige lei ordinária ou complementar, de iniciativa do 
Presidente da República, para tratar de promoções, entre outros direitos, aos militares das Forças Armadas. 
Portanto, patente a ilegitimidade passiva do Comandante do Exército.Ademais é cediço que o anseio de 
regulamentação da promoção hierárquica no âmbito do Quadro Especial do Exército não está assegurado na 
Carta Magna.O art. 142, § 3º, X, da Constituição Federal é claro ao prever que haverá lei dispondo sobre "o 
ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar 
para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos 
militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades". Assim, foi editada a Lei n. 6.880/1980. Nessa 
esteira, imperioso asseverar que não há omissão na edição de norma regulamentadora do citado artigo 
constitucional.Depreende-se, ainda, que a possibilidade de promoção das carreiras dos militares sem dúvida 
implica aumento de despesa pública, o que compete única e exclusivamente ao Congresso Nacional, mediante 
análise de Projeto de Lei de iniciativa do Presidente da República, aquiescer ou não com a criação ou alteração 
das carreiras já existentes, prevendo recursos no Orçamento.Outrossim, verifica-se que o Supremo Tribunal 
Federal, no Mandado de Injunção 6.837 (decisão monocrática proferida pelo Min. Roberto Barroso em 
25/4/2018 e já transitada em julgado), caso semelhante ao presente, entendeu que o impetrante buscava a 
regulamentação não de preceito da Constituição, mas do art. 50, IV, "m", da Lei n. 6.880/1980, concluindo, assim, 
que, ausente dever constitucional de legislar, é imprópria a via do Mandado de Injunção, conforme dita o art. 5º, 
LXXI, da Constituição e da jurisprudência do próprio STF.Acrescenta-se, por fim, que a carreira militar está 
lastreada em processos seletivos rigorosos, compostos de cursos, avaliações e preparo físico-técnico, devendo 
eventuais exceções (por. ex. quadros especiais) ser interpretadas restritivamente, sob pena de 
comprometimento do sistema meritório global e da própria disciplina das Forças Armadas. (Informativo n. 
679) 
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PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO MS 21.205-DF, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 14/10/2020, DJe 21/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Processo administrativo disciplinar. Depoimento de testemunha depois 
erguida à condição de investigado. Nulidade por inobservância do direito à 
não autoincriminação. Inexistência. 

DESTAQUE 

Não implica nulidade do processo administrativo, decorrente da inobservância do direito à não 
autoincriminação, quando a testemunha, até então não envolvida, noticia elementos que trazem para si 
responsabilidade pelos episódios em investigação. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia em saber se o fato de o impetrante ter prestado, inicialmente, depoimento na qualidade 
de testemunha (dando conta de seu ilícito funcional), mas vindo, depois, a ser sancionado pela autoridade 
impetrada, erige-se em ocorrência capaz de gerar a nulidade do respectivo PAD, por alegada violação à cláusula 
vedatória da autoincriminação (nemo tenetur se detegere).Consoante anotou o Ministro Herman Benjamin, em 
hipótese assemelhada, no âmbito do MS 20.693/DF: "a questão não é saber se deveria ou não ter sido 
assegurado direito a não incriminação àquele que já se sabe implicado nos fatos, quando da tomada do 
depoimentos", mas sim "se é caso de anulação de processo administrativo quando a testemunha, até então não 
envolvida, noticia elementos que trazem para si responsabilidade pelos episódios em investigação."Quando do 
julgamento do mencionado MS 20.693/DF, a Primeira Seção concluiu ser "inconcebível que aquele que depõe 
na qualidade de testemunha, sem esgrimir previamente qualquer elemento de irresignação, e nessa qualidade 
narra sua participação no acontecimento, possa, depois de apuradas as lindes de seu atuar, querer dessa inércia 
se valer para afastar sua responsabilidade."Assim, entendendo o impetrante que prestar depoimento agora 
criticado poder-lhe-ia ser prejudicial, era seu dever invocar, a tempo e modo, o direito de não autoincriminação, 
a fim de se eximir de depor na condição de testemunha. Razão pela qual não lhe é lícito invocar, tardiamente, o 
direito ao silêncio, vez que, por sua própria vontade, apontou, durante sua oitiva, fatos que atraíram para si a 
responsabilidade solidária pelos ilícitos em apuração. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO PUIL 810-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 05/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Regime Geral de Previdência Social. Critério de cálculo de aposentadoria. 
Direito adquirido ao regime anterior à EC n. 20/1998. Aplicação do art. 187 
do Decreto n. 3.048/1999. Salários de contribuição. Correção até a data da 
reunião dos requisitos, sob pena de hibridismo de regime 

DESTAQUE 

É aplicável o art. 187 do Decreto n. 3.048/1999 quando a aposentadoria foi deferida com base no direito 
adquirido anterior à vigência da Emenda Constitucional n. 20/1998, devendo a atualização dos salários de 
contribuição integrantes do período básico de cálculo observar como marco final a data ficta de dezembro de 
1998 e, a partir de então, a renda mensal inicial deverá ser reajustada até a data da entrada do requerimento 
administrativo pelos índices de reajustamento dos benefícios. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/1999, prevê duas possibilidades de cálculo do salário de 
benefício pelo direito adquirido, ambas amparadas nos artigos 187 e 188-B: (1) em razão do advento da Emenda 
Constitucional n. 20/1998, tendo em conta as alterações dos requisitos para concessão de aposentadoria; (2) 
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pelo advento da Lei n. 9.876/1999.Assim, quando a aposentadoria for deferida com suporte tão somente no 
tempo de serviço prestado até 16.12.1998, vale dizer, com base no direito adquirido anterior à vigência da 
Emenda Constitucional n. 20/1998, a atualização dos salários de contribuição integrantes do período básico de 
cálculo deverá observar como marco final a data ficta de dezembro de 1998 e não a data efetiva da implantação 
em folha de pagamento. Apurando-se a renda mensal inicial na época do implemento das condições 
preestabelecidas e reajustando-a posteriormente pelos mesmos índices aplicados aos benefícios 
previdenciários em manutenção, conforme parâmetros trazidos no artigo 187, parágrafo único, do Decreto n. 
3.048/1999. Com efeito, a data de entrada do requerimento norteará unicamente o início do pagamento do 
benefício.Por outro lado, se o segurado optar pela aposentadoria pelas regras vigentes até a edição da Lei n. 
9.876/1999, deve ser observada a redação do artigo 188-B do referido Decreto. Em qualquer dos casos deve ser 
calculada a renda mensal inicial do benefício na data em que reunidos os requisitos necessários para sua 
concessão, a partir daí, a renda mensal inicial deverá ser reajustada pelos índices de correção monetária dos 
benefícios previdenciários até a efetiva implantação em folha de pagamento.Vale ressaltar que o critério 
entabulado pelo art. 187 do Decreto n. 3.048/1999, ampara o segurado com correção monetária até o início do 
benefício.Em sentido contrário, a adoção do critério da correção dos salários de contribuição até o início do 
benefício, o requerimento administrativo no caso, resultaria na adoção de hibridismo de regimes, incompatível 
com o Regime Geral de Previdência Social. Isso porque o segurado reúne as condições para aposentadoria de 
regime extinto, e sob a regência dele é que deve ser calculada a renda mensal inicial do benefício. Essa 
interpretação decorre de julgamento do STF sob a sistemática da Repercussão Geral: RE 575.089, Relator 
Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado em 10.9.2008, DJe 23.10.2008. (Informativo n. 676) 

 

PROCESSO MS 19.070-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. Og 
Fernandes, Primeira Seção, por maioria, julgado em 12/02/2020, DJe 
27/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Ato de anistia. Violação do art. 8º do ADCT. Anulação. Decadência. 
Inexistência. Revisão de entendimento do STJ. Aplicação da orientação 
firmada pelo STF sob o regime da repercussão geral. Tema 839/STF. 

DESTAQUE 

É possível a anulação do ato de anistia pela Administração Pública, evidenciada a violação direta do art. 8º do 
ADCT, mesmo quando decorrido o prazo decadencial contido na Lei n. 9.784/1999. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 817.338, submetido ao rito da repercussão geral, definiu a 
tese segundo a qual "no exercício do seu poder de autotutela, poderá a Administração Pública rever os atos de 
concessão de anistia a cabos da Aeronáutica com fundamento na Portaria n. 1.104/1964, quando comprovada 
a ausência de ato com motivação exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em procedimento 
administrativo, o devido processo legal e a não devolução das verbas já recebidas" (Tema 839/STF).Assim, 
seguindo a orientação do STF, ocorrendo violação direta do art. 8º do ADCT, é possível a anulação do ato de 
anistia pela Administração Pública, mesmo quando decorrido o prazo decadencial contido na Lei n. 9.784/1999. 
(Informativo 668) 

 

PROCESSO PUIL 372-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Seção, por unanimidade, 
julgado em 11/03/2020, DJe 27/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Código de trânsito brasileiro. Auto de infração. Notificação. Obrigatoriedade. 
Remessa postal. Aviso de recebimento. Desnecessidade. Previsão legal. 
Inexistência. 

DESTAQUE 

É obrigatória a comprovação do envio da notificação da autuação e da imposição da penalidade de trânsito, mas 
não se exige que sejam acompanhadas de aviso de recebimento. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em observância ao princípio insculpido no art. 5º, LV, da Constituição Federal, o Código de Trânsito Brasileiro 
determina que a autoridade de trânsito deve expedir a notificação do cometimento da infração no prazo de até 
30 (trinta) dias, caso o condutor não seja cientificado no local do flagrante, para fins de defesa prévia (arts. 280, 
VI, e 281 do CTB), bem como acerca da imposição da penalidade e do prazo para a interposição de recurso ou 
recolhimento do valor da multa (art. 282 do CTB).Destaca-se que a legislação especial é imperativa quanto à 
necessidade de garantir a ciência do infrator ou do responsável pelo veículo da aplicação da penalidade, seja 
por remessa postal (telegrama, sedex, cartas simples ou registrada) ou por "qualquer outro meio tecnológico 
hábil" que assegure o seu conhecimento, mas não obriga ao órgão de trânsito à expedição da notificação 
mediante Aviso de Recebimento (AR).Se o CTB reputa válidas as notificações por remessa postal, sem explicitar 
a forma de sua realização, tampouco o CONTRAN o faz. Não há como atribuir à Administração Pública uma 
obrigação não prevista em lei ou, sequer, em ato normativo, sob pena de ofensa aos princípios da legalidade, da 
separação dos poderes e da proporcionalidade, considerando o alto custo da carta com AR e, por conseguinte, a 
oneração dos cofres públicos.O envio da notificação, por carta simples ou registrada, satisfaz a formalidade legal, 
assim não há se falar em ofensa ao contraditório e à ampla defesa no âmbito do processo administrativo, até 
porque, se houver falha nas notificações, o art. 28 da Resolução n. 619/2016 do Contran prevê que "a autoridade 
de trânsito poderá refazer o ato, observados os prazos prescricionais".(Informativo 668) 

 

PROCESSO HC 452.975-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 12/02/2020, DJe 10/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO INTERNACIONAL 

TEMA Expulsão de estrangeiro. Hipóteses de excludentes. Filho brasileiro. 
Dependência econômica e socioafetiva do genitor. Contemporaneidade das 
causas de inexpulsabilidade. Inexigibilidade. Princípio da proteção integral da 
criança e adolescente. 

DESTAQUE 

Para a configuração das hipóteses legais de inexpulsabilidade não é exigível a contemporaneidade dessas 
mesmas causas em relação aos fatos que deram ensejo ao ato expulsório. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A expulsão é ato discricionário praticado pelo Poder Executivo, ao qual incumbe a análise da conveniência, 
necessidade, utilidade e oportunidade da permanência de estrangeiro que cometa crime em território nacional, 
caracterizando verdadeiro poder inerente à soberania do Estado. Contudo, a matéria poderá ser submetida à 
apreciação do Poder Judiciário, que ficará limitado ao exame do cumprimento formal dos requisitos e à 
inexistência de entraves à expulsão.Nos termos do art. 55, II, a e b, da Lei n. 13.445/2017, não se realizará a 
expulsão quando o estrangeiro tiver filho brasileiro que esteja sob sua guarda ou dependência econômica ou 
socioafetiva, assim como quando tiver cônjuge ou companheiro residente no Brasil.No caso, a documentação 
acostada comprova que o paciente possui filho brasileiro, nascido em 3/2/2019, o qual se encontra sob sua 
guarda, dependência econômica e socioafetiva.Da mesma forma, há elementos probatórios indicando que o 
paciente convive em regime de união estável com pessoa residente no Brasil.Apesar de a portaria de expulsão 
ter sido editada em 21/6/2017, anteriormente, portanto, à formação de família pelo paciente, no Brasil, certo é 
que não se pode exigir, para a configuração das hipóteses legais de inexpulsabilidade, a contemporaneidade 
dessas mesmas causas em relação aos fatos que deram ensejo ao ato expulsório.Além disso, deve-se aplicar o 
princípio da prioridade absoluta ao atendimento dos direitos e interesses da criança e do adolescente, previsto 
no art. 227 da CF/1988, em cujo rol se encontra o direito à convivência familiar, o que justifica, no caso, uma 
solução que privilegie a permanência da genitora em território brasileiro, em consonância com a doutrina da 
proteção integral insculpida no art. 1º do ECA.  (Informativo 667) 
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PROCESSO MS 24.567-DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 16/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Processo administrativo. Cadastro e peticionamento no Sistema Eletrônico de 
Informações. Intimação eletrônica. Presunção de ciência. Regularidade. 

DESTAQUE 

O cadastro e o peticionamento no Sistema Eletrônico de Informações denotam a ciência de que o processo 
administrativo tramitará de forma eletrônica. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Registre-se, inicialmente, que, para o peticionamento no sistema eletrônico na Administração Pública, foi 
necessário que o representante legal da impetrante realizasse o preenchimento e aceitação de cadastramento 
com os "dados para a comunicação oficial".Assim, não há falar em falta de intimação para efetuar regularizações 
no processo administrativo, tendo a parte ciência de que o processo e suas respectivas intimações 
prosseguiriam da forma eletrônica.Ressalta-se que a comunicação eletrônica atende plenamente à exigência de 
assegurar a certeza da ciência pelo interessado, como exige a Lei n. 9.784/1999 (art. 26, §3º), que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. (Informativo 667) 

 

PROCESSO MS 23.608-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. Og 
Fernandes, Primeira Seção, por maioria, julgado em 27/11/2019, DJe 
05/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Servidor público. Processo administrativo disciplinar. Improbidade 
administrativa. Cassação de aposentadoria. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É possível a cassação de aposentadoria de servidor público pela prática, na atividade, de falta disciplinar punível 
com demissão. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Prevalece no STJ e no STF a tese de que a cassação de aposentadoria é compatível com a Constituição Federal, a 
despeito do caráter contributivo conferido àquela, mormente porque nada impede que, na seara própria, haja o 
acertamento de contas entre a Administração e o servidor aposentado punido.Assim, constatada a existência de 
infração disciplinar praticada enquanto o servidor estiver na ativa, o ato de aposentadoria não se transforma 
num salvo conduto para impedir o sancionamento do infrator pela Administração Pública.Faz-se necessário 
observar o regramento contido na Lei n. 8.112/1990, aplicando-se a penalidade compatível com as infrações 
apuradas. (Informativo 666) 
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PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.856.498-PE, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, por maioria, julgado em 06/10/2020, DJe 13/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Precatório ou Requisição de Pequeno Valor - RPV. Cancelamento. Arts. 2º e 3º 
da Lei n. 13.463/2017. Reexpedição. Prescrição. Inocorrência. 

DESTAQUE 

É imprescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou nova Requisição de Pequeno Valor - RPV, após 
o cancelamento de que trata o art. 2º da Lei n. 13.463/2017. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia sobre a ocorrência de eventual prescrição ante o transcurso de mais de cinco anos entre 
a data da expedição da RPV originária e a data do requerimento para expedição de novo requisitório de 
pagamento - previsão contida no art. 3º da Lei n. 13.463/2017, em virtude de seu cancelamento.A previsão no 
referido artigo é expressa ao determinar que, havendo o cancelamento do precatório ou RPV, poderá ser 
expedido novo ofício requisitório, a requerimento do credor, não havendo, por opção do legislador, prazo 
prescricional para que o credor faça a respectiva solicitação. Esse dispositivo legal deixa à mostra que não se 
trata de extinção de direito do credor do precatório ou RPV, mas sim de uma postergação para recebimento 
futuro, quando tiverem decorridos 2 anos da liberação, sem que o credor levante os valores correspondentes.De 
acordo com o sistema jurídico brasileiro, nenhum direito perece sem que haja previsão expressa do fenômeno 
apto a produzir esse resultado. Portanto, não é lícito estabelecer-se, sem lei escrita, ou seja, arbitrariamente, 
uma causa inopinada de prescrição.Por outro lado, o retorno dos valores do precatório ou RPV, havendo seu 
cancelamento depois de um biênio, tem todo o aspecto de um empréstimo ao ente público pagador, tanto que o 
credor poderá requerer novo requisitório, sem limite de tempo e sem quantificação do número de vezes.Com 
efeito, por ausência de previsão legal quanto ao prazo para que o credor solicite a reexpedição do precatório ou 
RPV, não há que se falar em prescrição, sobretudo por se tratar do exercício de um direito potestativo, o qual 
não estaria sujeito à prescrição, podendo ser exercido a qualquer tempo. Precedentes: REsp. 1.827.462/PE, Rel. 
Min. Herman Benjamin, DJe 11.10.2019; AgRg no REsp. 1.100.377/RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe 
18.3.2013.Efetuado o depósito dos valores do precatório ou RPV, os montantes respectivos se transferem à 
propriedade do credor, pois saem da esfera de disponibilidade patrimonial do ente público. Sendo de sua 
propriedade, o credor pode optar por sacá-los quando bem entender; eventual subtração da quantia que lhe 
pertence, para retorná-la em caráter definitivo aos cofres públicos, configuraria verdadeiro confisco - ou mesmo 
desapropriação de dinheiro, instituto absolutamente esdrúxulo e ilegal. (Informativo n .681) 

 

 

PROCESSO REsp 1.659.767-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
maioria, julgado em 18/08/2020, DJe 24/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Técnico em contabilidade. Conclusão do curso após a Lei n. 12.249/2010. 
Exame de suficiência. Desnecessidade. Direito ao registro no Conselho 
Regional de Contabilidade. Data limite 1º/6/2015. Art. 12, § 2º, do Decreto-
Lei n. 9.295/1946. Regra de transição. Revisão do entendimento 
jurisprudencial. 

DESTAQUE 

Ao técnico em contabilidade que tenha concluído o curso após a edição da Lei n. 12.249/2010 é assegurado o 
direito de se registrar no Conselho de Classe até 1º de junho de 2015, sem que lhe seja exigido o Exame de 
Suficiência, sendo-lhe, dessa data em diante, vedado o registro. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, registre-se a existência de precedente da Primeira Turma, no julgamento do REsp 1.452.996/RS, de 
minha relatoria, julgado em 3/6/2014 e publicado no DJe 10/6/2014, cuja orientação estabeleceu que a 
implementação dos requisitos para a inscrição no Conselho Regional de Contabilidade surge no momento da 
conclusão do curso.Em decorrência desse mesmo raciocínio, a jurisprudência do STJ, com olhos voltados para o 
primado do direito adquirido, firmou-se no sentido de que o exame de suficiência criado pela Lei n. 12.249/2010 
deveria ser exigido somente dos interessados que não tivessem completado o curso técnico ou superior em 
Contabilidade sob a égide da legislação pretérita.Contudo, após releitura hermenêutica do art. 12, caput e de seu 
§ 2º, do Decreto-Lei n. 9.295/1946 (com as modificações implementadas pela Lei n. 12.249/2010), verifica-se a 
presença de manifesta intenção do legislador em estabelecer requisitos distintos para o detentor do curso de 
bacharelado em Ciências Contábeis (nível superior) e para aquele que se formou como técnico em contabilidade 
(nível médio), com vista ao registro de ambos perante o Conselho de Contabilidade.Da atual grafia do art. 12 do 
Decreto-Lei n. 9.295/1946, então, pode-se afirmar que, desde 1º de junho de 2015, somente obtém registro no 
Conselho Regional de Contabilidade os bacharéis em Ciências Contábeis (nível superior), cujo curso de 
graduação seja reconhecido pelo Ministério da Educação, e desde que também aprovados em específico Exame 
de Suficiência. A partir daquela data, portanto, os Conselhos de Contabilidade passaram a não mais deferir os 
registros solicitados por técnicos em contabilidade, cujo curso de nível médio, assim parece, restou 
inexoravelmente extinto com a nova legislação classista, ressalvadas, contudo, as hipóteses constantes da regra 
de transição. Por outro lado, somente aqueles profissionais que tenham completado o curso técnico em 
Contabilidade (nível médio) após a vigência da lei modificadora (Lei n. 12.249/2010), subordinariam-se ao 
requisito do Exame de Suficiência, como previsto na regra de transição prevista no alterado § 2º, do art. 12 do 
Decreto-Lei n. 9.295/1946. Entretanto, melhor analisando o tema, conclui-se pela impossibilidade de exigência 
de tal exame, mesmo em relação ao técnico formado após a edição da norma modificadora.O caput do art. 12 do 
Decreto-Lei n. 9.295/1946, ao estabelecer a aprovação no Exame de Suficiência como requisito para o bacharel 
em Ciências Contábeis obter o registro no Conselho Regional de Contabilidade, não fez qualquer referência ao 
técnico em contabilidade, possivelmente por se tratar de atividade em extinção.Ademais, o tão só viés gramatical 
do § 2º do art. 12 do Decreto-Lei n. 9.295/1946 sinalizou, em favor dos técnicos em contabilidade já registrados 
e aos que viessem a fazê-lo até 1º de junho de 2015, o pleno direito ao exercício da profissão, 
independentemente de submissão ao Exame de Suficiência, condicionante imposta somente aos bacharéis em 
Ciências Contábeis.De fato, o legislador foi extremamente objetivo e claro ao contemplar tal regra de transição, 
pois não mencionou nem deixou margem para que se considerasse a hipótese de qualquer restrição ao direito 
do técnico em contabilidade exercer sua profissão, desde que providenciasse seu registro no Conselho de 
Contabilidade nos quase cinco anos que se seguiram à edição da Lei n. 12.249/2010, que deu nova redação, 
repita-se, ao art. 12 do Decreto-Lei n. 9.295/1946.Desse modo, embora a jurisprudência deste Superior Tribunal 
de Justiça assevere que a implementação dos requisitos para o registro no conselho profissional surge no 
momento da conclusão do curso, há, no caso do técnico em contabilidade, expressa autorização legislativa (art. 
12, § 2º, do Decreto-Lei n. 9.295/46), assegurando-lhe o direito de se registrar no Conselho Regional de 
Contabilidade até 1º de junho de 2015, sem exigência normativa do Exame de Suficiência, já que, a partir dessa 
data, não mais lhe seria permitido tal registro, salvo nos casos em que houvesse direito adquirido. Informativo 
n. 677) 

 

 

PROCESSO RMS 61.997-DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 16/06/2020, DJe 18/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Serviços Públicos de Saúde. Repasse de verba federal. Fiscalização externa 
realizada pelo Tribunal de Contas da União e pelo Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. Possibilidade. 

DESTAQUE 

O Tribunal de Contas do Distrito Federal tem competência para fiscalizar a aplicação de recursos federais 
repassados ao Distrito Federal. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Constituição Federal em seu art. 75 determina que a competência do Tribunal de Contas da União não afasta 
a competência dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Distrito Federal na hipótese em que esta vem 
delineada nas Constituições Estaduais ou na Lei Orgânica do Distrito Federal.De fato, o inciso VII do art. 78 da 
Lei Orgânica do Distrito Federal é expresso em atribuir a competência ao Tribunal de Contas do Distrito Federal 
para "fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados ao Distrito Federal ou pelo mesmo, mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres".Nesse contexto, considerada a autonomia própria 
dos entes federados, a fiscalização, pelo Tribunal de Contas da União, dos recursos federais repassados ao 
Distrito Federal não impede a realização de fiscalização, pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, na 
aplicação desses mesmos recursos no âmbito deste ente, que, inclusive, tem pleno e legítimo interesse na regular 
prestação dos serviços de saúde no seu território.Assim, desinfluente o fato de os serviços prestados terem sido 
pagos com recursos federais e/ou distritais, ou somente com recursos federais repassados, pois, em qualquer 
caso, pode a fiscalização externa do Tribunal de Contas do DF apreciar a aplicação regular desses recursos, 
mormente na área de serviços públicos de saúde. (Informativo 674) 

 

PROCESSO AgInt no RMS 61.014-RO, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 
por unanimidade, julgado em 20/04/2020, DJe 24/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Precatório. Direito de preferência (art. 100, § 2º, da CF/1988). 
Reconhecimento, mais de uma de vez, em um mesmo precatório. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

A preferência prevista no § 2º do art. 100 da Constituição Federal não pode ser reconhecida mais de uma vez 
em um mesmo precatório. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Quanto ao direito de preferência, na linha do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, o STJ tem 
pacífico entendimento pela possibilidade de haver, mais de uma vez, o reconhecimento ao credor do direito à 
preferência constitucional no pagamento de precatório, ainda que no mesmo exercício financeiro, desde que 
observado o limite estabelecido pelo § 2º do art. 100 da CF/1988 em cada um dos precatórios.Contudo, a 
preferência autorizada pela Constituição não pode ser reconhecida duas vezes em um mesmo precatório, 
porquanto, por via oblíqua, implicaria a extrapolação do limite previsto na norma constitucional. Aliás, o próprio 
§ 2º do art. 100 da CF/1988 revela que, após o fracionamento para preferência, eventual saldo remanescente 
deverá ser pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. Portanto, as hipóteses autorizadoras da 
preferência (idade, doença grave ou deficiência) devem ser consideradas, isoladamente, em cada precatório, 
ainda que tenha como destinatário um mesmo credor. (Informativo 670) 

 

PROCESSO AgInt no REsp 1.830.687-RS, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, 
por unanimidade, julgado em 30/03/2020, DJe 02/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Registro profissional. Conselho Regional de Contabilidade. Conclusão do curso 
antes da alteração promovida pela Lei n. 12.249/2010. Direito adquirido. 
Exame de suficiência. Dispensa. 

DESTAQUE 

É dispensável a submissão ao exame de suficiência pelos técnicos em contabilidade formados anteriormente à 
promulgação da Lei n. 12.249/2010 ou dentro do prazo por ela previsto. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A implementação dos requisitos para a inscrição no conselho profissional surge no momento da conclusão do 
curso. Assim, é dispensável a submissão ao exame de suficiência pelos técnicos em contabilidade formados 
anteriormente à promulgação da Lei n. 12.249/2010 ou dentro do prazo por ela previsto.Desse modo, nos casos 
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de conclusão do curso de técnico em contabilidade em data anterior à vigência da Lei n. 12.249/2010, há que se 
reconhecer a existência de direito adquirido à inscrição perante o respectivo conselho de classe, ainda que o 
pedido de registro junto ao órgão tenha ocorrido posteriormente à data prevista na lei supracitada. 
(Informativo 669) 

 

PROCESSO REsp 1.386.713-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 25/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Ex-combatente. Pensão por morte. Direito vedado à viúva que voltar a casar-
se. União estável. Condição de companheira. Impedimento. 

DESTAQUE 

A definição de viuvez do art. 2º, V, da Lei n. 8.059/1990 contempla a viúva de militar que passa a conviver em 
união estável, após a óbito do beneficiário, mesmo sem contrair novas núpcias, porquanto já constituída 
instituição familiar equiparável ao casamento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão aqui devolvida diz respeito ao direito de viúva perceber pensão especial de ex-combatente 
(correspondente à deixada por um segundo-tenente das Forças Armadas), em face do disposto no art. 2º, V, da 
Lei n. 8.059/1990, vigente ao tempo do óbito do instituidor.A referida lei, ao dispor sobre a pensão especial 
devida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial e a seus dependentes, considera viúva "a mulher com 
quem o ex-combatente estava casado quando falecera, e que não voltou a casar-se".De outro lado, em atenção 
ao princípio da isonomia, o art. 226, § 3º da Constituição Federal reconheceu a união estável como entidade 
familiar e estabeleceu que não poderia haver discriminação dos companheiros em relação aos cônjuges.A norma 
legal aqui tida por contrariada prevê que apenas a ex-esposa do militar falecido que contrair novas núpcias 
perderá a condição de viúva para perceber a pensão.No entanto, da mesma maneira que não pode haver 
discriminação para a companheira receber pensão ao lado da ex-esposa, à mingua de expressa previsão legal, a 
convivência marital não convolada em núpcias também pode servir de obstáculo para viúva ser beneficiada com 
a pensão, embora silente a norma acerca da união estável.O fato de o preceito legal omitir a convivência em 
união estável não obsta a que tal status venha a ser considerado. A interpretação expansiva para o bônus 
também permite o ônus. No caso presente, a partir do momento em que a autora passou conviver maritalmente 
com outra pessoa, deixou de atender requisito legal para a percepção da pensão almejada, na condição de viúva, 
embora a dicção legal não se refira especificamente à união estável como óbice, mas apenas a novo 
casamento.Assim como a ausência de menção da união estável não mitiga o direito da companheira ao 
pensionamento, o fato de o art. 2º, V, da Lei n. 8.059/1990 citar apenas o novo casamento como empecilho ao 
direito da viúva não exclui a companheira. (Informativo 668) 

 

PROCESSO RMS 38.090-MS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 16/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Porte de arma. Dependências de Fórum. Restrição. Possibilidade. 

DESTAQUE 

Inexiste ilegalidade em portaria editada pelo Juiz Diretor do Foro da Comarca de Sete Quedas que restringiu o 
ingresso de pessoas ´portando arma de fogo nas dependências do Fórum. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, é de se ressaltar que a Constituição Federal/1988, em seus arts. 96 e 99, assegura ao Poder Judiciário 
autonomia administrativa e competência privativa para a organização do funcionamento dos seus prédios.Por 
seu turno, o art. 3º da Lei n. 12.694/2012, autoriza a adoção pelos tribunais de providências destinadas à 
segurança dos seus prédios.De rigor mencionar que o Conselho Nacional de Justiça, exercendo a atribuição que 
lhe foi outorgada pelo art. 103-B, § 4º, da CF/1988, recomendou a edição de normas, pelos Tribunais, 
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restringindo o ingresso de pessoas armadas em suas instalações, o que ensejou a edição da Resolução n. 
104/2010 - CNJ (alterada pela Resolução n. 291/2019 - CNJ).Com base nesse panorama, evidencia-se a 
legalidade de portaria editada pelo Juiz Diretor do Foro de Comarca que restringiu o ingresso de pessoas 
armadas com arma de fogo nas dependências do Fórum, mormente quando ali ficarem ressalvadas as exceções 
(hipóteses de permissão de ingresso de pessoas portando arma de fogo).Por fim, vale ressaltar que inexiste 
qualquer incompatibilidade do ato em destaque com a Lei n. 10.826/2003, uma vez que as áreas afetas ao Fórum 
são controladas por sua própria administração, a quem incumbe o exercício do poder de polícia e a garantia da 
segurança local. (Informativo 667) 

 

PROCESSO AREsp 883.574-MS, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, por unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 05/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Concurso para provimento do cargo de Policial Rodoviário Federal. Decurso 
de mais de 20 anos desde a posse concedida por decisão liminar. Contagem do 
tempo para estabilidade. Fato Consumado. Juízo de retratação. Tema 
476/STF. Situação excepcional. Distinguishing. Possibilidade.. 

DESTAQUE 

Em situações excepcionais, é possível, para efeito de estabilidade, a contagem do tempo de serviço prestado por 
força de decisão liminar. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Primeira Turma, seguindo a orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal em repercussão geral (Tema 
476/STF, RE 608.482/RN, Rel. Min. Teori Zavascki, DJe de 30.10.2014), entendia inaplicável a Teoria do Fato 
Consumado aos concursos públicos, não sendo possível o aproveitamento do tempo de serviço prestado por 
força de decisão judicial pelo militar temporário, para efeito de estabilidade.Contudo, no caso, há a solidificação 
de situações fáticas ocasionada em razão do excessivo decurso de tempo entre a liminar concedida e os dias 
atuais, de maneira que, a reversão desse quadro implicaria inexoravelmente em danos desnecessários e 
irreparáveis ao recorrido. Veja-se que a liminar que deu posse ao recorrente no cargo de Policial Rodoviário 
Federal foi deferida em 1999 e desde então está no cargo, ou seja, há 20 anos.Desse modo, este Colegiado passou 
a entender que existem situações excepcionais, como a dos autos, nas quais a solução padronizada ocasionaria 
mais danos sociais do que a manutenção da situação consolidada, impondo-se o distinguishing, e possibilitando 
a contagem do tempo de serviço prestado por força de decisão liminar, em necessária flexibilização da regra. 
(Informativo 666) 

 

PROCESSO REsp 1.653.169-RJ, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/11/2019, DJe 11/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Limitação administrativa. Pretensão indenizatória. Ação de desapropriação 
indireta. Cabimento. 

DESTAQUE 

Em ação de desapropriação indireta é cabível reparação decorrente de limitações administrativas.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Esta Corte Superior possui julgados no sentido de que a ação de desapropriação indireta, ante seu caráter real, 
não seria adequada para a postulação de reparação decorrente de limitações administrativas, pretensão de 
natureza pessoal. No entanto, a pretensão à reparação encerrada na ação de desapropriação indireta resulta do 
esgotamento econômico da propriedade privada, cuja origem é, indubitavelmente, o agravo, pelo Poder Público, 
aos poderes decorrentes do direito real de propriedade dos particulares, que, nos termos do art. 1.228, caput, 
do Código Civil, compreendem "a faculdade de usar, gozar e dispor da coisa, e o direito de reavê-la do poder de 
quem quer que injustamente a possua ou detenha". Depreende-se, assim, que, nessa ação, busca-se a satisfação 
de direito pessoal, cuja gênese está em ato estatal praticado face a direito real de titularidade do particular. 
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Ademais, devem ser observados os princípios da instrumentalidade das formas e da primazia da solução 
integral do mérito para reconhecer o interesse-adequação da ação para o requerimento de indenização. 
(Informativo 662) 

 

PROCESSO REsp 1.747.636-PR, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/12/2019, DJe 09/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Credenciamento. Hipótese de ilegibilidade de licitação. Critérios de 
classificação previstos em edital. Ilegalidade.  

DESTAQUE 

O estabelecimento de critérios de classificação para a escolha de licitantes em credenciamento é ilegal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O credenciamento é hipótese de inexigibilidade de licitação não prevista no rol exemplificativo do art. 25 da Lei 
n. 8.666/1993, amplamente reconhecida pela doutrina especializada e pela jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União. Segundo a doutrina, o sistema de credenciamento, como forma de inexigibilidade de licitação, 
torna inviável a competição entre os credenciados, que não disputam preços, posto que, após selecionados, a 
Administração pública se compromete a contratar todos os que atendam aos requisitos de pré-qualificação. 
Segundo o TCU, para a utilização do credenciamento devem ser observados requisitos como: i) contratação de 
todos os que tiverem interesse e que satisfaçam as condições fixadas pela Administração, não havendo relação 
de exclusão; ii) garantia de igualdade de condições entre todos os interessados hábeis a contratar com a 
Administração, pelo preço por ela definido; iii) demonstração inequívoca de que as necessidades da 
Administração somente poderão ser atendidas dessa forma. Com efeito, sendo o credenciamento modalidade 
de licitação inexigível em que há inviabilidade de competição, ao mesmo tempo em que se admite a possibilidade 
de contratação de todos os interessados em oferecer o mesmo tipo de serviço à Administração Pública, os 
critérios de pontuação exigidos em edital para desclassificar a contratação de empresa já habilitada mostra-se 
contrário ao entendimento doutrinário e jurisprudencial esposado. (Informativo 662) 

 

PROCESSO REsp 1.802.320-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/11/2019, DJe 16/12/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Fundação Habitacional do Exército - FHE. Equiparação à entidade autárquica 
federal. Impenhorabilidade de bens.   

DESTAQUE 

Os bens da Fundação Habitacional do Exército - FHE são impenhoráveis.        

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente deve-se levar em conta que, a despeito de ostentar natureza jurídica de direito privado, a FHE é 
equiparada a entidade autárquica federal. Não obstante o artigo 3º da Lei n. 7.750/1989 assentar que "à 
Fundação Habitacional do Exército - FHE não serão destinados recursos orçamentários da União", a equiparação 
da FHE à autarquia federal ainda remanesce. É o que se infere do art. 4º do diploma legal em foco, o qual impõe, 
à FHE, supervisão ministerial e às disposições do artigo 70, caput e parágrafo único, da Constituição Federal. 
Ademais, o art. 31 da Lei n. 6.855/1980 dispõe que o patrimônio da FHE goza dos privilégios próprios da 
Fazenda Pública, inclusive quanto à impenhorabilidade. Assim, a prerrogativa decorrente da própria lei não 
pode ser afastada por decisão judicial. Ressoa evidente que o art. 3º da Lei n. 7.750/1989, ao proibir que a União 
transfira recursos orçamentários à FHE, revogou o inciso I do artigo 12 da Lei n. 6.855/1980. Porém, a despeito 
da revogação em questão, a FHE ainda continua recebendo contribuição de entes públicos, perfazendo-se 
necessário a mantença da impenhorabilidade de seus bens. (Informativo 662) 
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SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.852.629-SP, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 15/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Lei de acesso à informação. Dados sobre óbitos relacionados a ocorrências 
policiais. Caráter público incontroverso. Imprensa. Direito de acesso às 
informações. Vedação judicial de uso da informação em reportagem noticiosa. 
Descabimento. Censura prévia. Impossibilidade. 

DESTAQUE 

Veículo de imprensa jornalística possui direito líquido e certo de obter dados públicos sobre óbitos relacionados 
a ocorrências policiais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata-se a discussão sobre pedido de acesso à informação mantida por órgãos públicos por veículo de imprensa, 
para produção de reportagem noticiosa. Tal reportagem pretende aceder a informações especificadas quanto a 
óbitos associados a boletins de ocorrência policial.Inicialmente, destaque-se que descabe qualquer tratamento 
especial à imprensa em matéria de responsabilização civil ou penal, em particular para agravar sua situação 
diante da generalidade das pessoas físicas ou jurídicas. É o que se assentou no julgamento da Lei de Imprensa 
pelo Supremo Tribunal Federal.Nesse sentido é que não se pode conceber lei, ou norma, que se volte 
especificamente à tutela da imprensa, para coibir sua atuação. Se há um direito irrestrito de acesso pela 
sociedade à informação mantida pela administração, porquanto inequivocamente pública, não se pode impedir 
a imprensa, apenas por ser imprensa, de a ela aceder.No entanto, o acórdão recorrido vai além, e efetivamente 
faz controle prévio genérico da veiculação noticiosa. Não se está diante sequer de um texto pronto e acabado, 
hipótese em que, de modo já absolutamente excepcional, poder-se-ia cogitar de apreciação judicial dos danos 
decorrentes de sua circulação, a ponto de vedá-la. Na hipótese, a censura judicial prévia inviabiliza até mesmo 
a apuração jornalística, fazendo mesmo secreta a informação reconhecidamente pública.É preciso reforçar a 
distinção entre duas questões tratadas pelo acórdão do Tribunal de origem como uma única. De um lado, cuida-
se da atividade jornalística de veiculação noticiosa. Nesse ponto, é já inconcebível dar aspecto de juridicidade a 
qualquer forma de controle prévio da informação.Além disso, trata-se de acesso à informação pública, não 
apenas de atuação jornalística. A qualidade da última pode até depender da primeira, mas nada influencia no 
direito de aceder a dados públicos o uso que deles se fará. Não há razão alguma em sujeitar a concessão da 
segurança ao risco decorrente da divulgação da informação - que, reitere-se, é pública e já disponível na internet. 
Não há nem mesmo obrigação ou suposição de que a informação - pública - venha a ser publicada pela 
imprensa.A informação pública é subsídio da informação jornalística, sem com ela se confundir em qualquer 
nível. Os dados públicos podem ser usados pela imprensa de uma infinidade de formas, como base de novas 
investigações, cruzamentos, pesquisas, entrevistas, etc., nenhuma delas correspondendo, direta e 
inequivocamente, à sua veiculação. Não se pode vedar o exercício de um direito - acessar a informação pública 
- pelo mero receio do abuso no exercício de um outro e distinto direito - o de livre comunicar. Configura-se 
verdadeiro bis in idem censório, ambos de inviável acolhimento diante do ordenamento. (Informativo n. 682) 
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PROCESSO RMS 58.769-RJ, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 15/09/2020, DJe 23/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO 
REGISTRAL 

TEMA Registro imobiliário. Averbação de inquérito civil. Ministério Público. 
Requisição. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não é cabível a requisição da averbação de inquérito civil no registro imobiliário pelo Ministério Público, com 
fixação de prazo para o seu cumprimento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 13, I, II e III, da Lei n. 6.015/1973, os atos do registro serão praticados por ordem judicial, a 
requerimento verbal ou escrito dos interessados e a requerimento do Ministério Público, quando a lei autorizar, 
excetuadas as anotações e averbações obrigatórias.Assim, cabe ao Ministério Público requerer a averbação do 
inquérito civil no Registro Imobiliário e o Oficial Registrador, conforme seu entendimento, pode suscitar dúvida 
ao Juízo competente, em consonância com o procedimento disciplinado nos arts. 198 a 207 da Lei n. 
6.015/1973.O Parquet, no caso, ao invés de requerer a averbação, requisitou a sua realização, fixando prazo 
para o seu cumprimento, o que não encontra amparo na legislação.Em que pese a importância de se dar 
publicidade à população acerca de eventuais irregularidades em parcelamentos, a fim de proteger terceiros de 
boa-fé, adquirentes de suas frações, e contribuir para a ordenada ocupação do solo, há que se observar o devido 
processo legal, assegurado no art. 5º, LIV, da CF, tal como previsto na Lei n. 6.015/1973. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO REsp 1.813.255-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 04/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Improbidade administrativa. Sentença condenatória transitada em julgado. 
Suspensão dos direitos políticos. Abrangência de qualquer mandato eletivo 
ocupado. Restrição ao mandato no qual se praticou a conduta ímproba. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

A pena de suspensão dos direitos políticos por ato de improbidade administrativa alcança qualquer mandato 
eletivo que esteja sendo ocupado à época do trânsito em julgado da condenação.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvéria a definir o alcance da pena de perda de suspensão dos direitos políticos decorrente da 
condenação por ato de improbidade administrativa com trânsito em julgado.No tribunal de origem, entendeu-
se que a decisão que cominou a pena de suspensão dos direitos políticos refere-se ao ato de improbidade 
administrativa cometido em mandato anterior, razão pela qual não poderia atingir o mandato atual. Assim, 
somente seria admitida a cassação da perda do cargo eletivo ocupado à época em que o ato ímprobo foi 
praticado, não podendo atingir o mandato exercido ao tempo do trânsito em julgado da sentença prolatada na 
ação de improbidade. Esse entendimento contraria expressamente a Lei n. 8.429/1992, subvertendo sua 
finalidade de afastar da Administração Pública aqueles que afrontem os princípios constitucionais de probidade, 
legalidade e moralidade.No caso, a perda do mandato eletivo de vereador decorre automaticamente da 
condenação judicial de suspensão dos direitos políticos na ação de improbidade administrativa já transitada em 
julgado, sendo o ato da Câmara Municipal vinculado e declaratório.Além disso, considerando que o pleno 
exercício dos direitos políticos é pressuposto para o exercício da atividade parlamentar, determinada a 
suspensão de tais direitos, é evidente que essa suspensão alcança qualquer mandato eletivo que esteja sendo 
ocupado à época do trânsito em julgado da sentença condenatória.É descabido, portanto, restringir a aludida 
suspensão ao mandato que serviu de instrumento para a prática da conduta ilícita. Nessa linha já decidiu o 
Supremo Tribunal Federal (AP 396 QO, Relatora Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 04/10/2013). 
(Informativo n. 678) 
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PROCESSO AgInt no REsp 1.767.702-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 29/06/2020, DJe 21/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Treinador ou instrutor de tênis. Conselho Regional de Educação Física. 
Inscrição. Desnecessidade. 

DESTAQUE 

O exercício da atividade de treinador ou de instrutor de tênis não exige o registro no Conselho Regional de 
Educação Física. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, o acórdão confirmatório da sentença assegurou ao recorrido o livre exercício da atividade de instrução 
prática, em quadra de tênis, independentemente de registro no Conselho Regional de Educação Física, desde 
que suas atividades não se confundam com preparação física, limitando-se à transmissão de conhecimentos de 
domínio comum decorrentes de sua própria experiência em relação ao referido desporto. No mesmo sentido, 
tem entendido o STJ que não há comando normativo que obrigue os treinadores de tênis a se inscrever nos 
Conselhos de Educação Física, porquanto, à luz do que dispõe o art. 3º da Lei n. 9.696/1998, essas atividades, 
no momento, não são próprias dos profissionais de Educação Física.Interpretação contrária que extraísse da Lei 
n. 9.696/1998 o sentido de que o exercício da profissão de treinador ou instrutor de tênis de campo é 
prerrogativa exclusiva dos profissionais que têm o diploma de Educação Física e o respectivo registro no 
Conselho Regional de Educação Física ofenderia o direito fundamental assecuratório da liberdade de exercício 
de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais estabelecidas em lei, nos 
termos do art. 5º, XIII, da Constituição Federal. (Informativo n. 677) 

 

PROCESSO REsp 1.537.571-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/09/2016, DJe 20/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Dever-poder de 
normatização e de fiscalização. Informação. Valores nutricionais. Variação de 
20%. Advertência em rótulo de produtos alimentícios. 

DESTAQUE 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA deve exigir, na rotulagem dos produtos alimentícios, a 
advertência da variação de 20% nos valores nutricionais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada contra a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA -, após 
apuração de irregularidades na rotulagem de produtos light e diet, a fim de que a autarquia, utilizando-se do seu 
poder de normatizar e fiscalizar os produtos de interesse para a saúde, exija que passe a constar, nos rótulos 
dos produtos alimentícios, a advertência de variação de 20% nos valores nutricionais.A ANVISA, por meio da 
Portaria n. 27/1998 e da Resolução n. 360/2003, regulamentou a informação nutricional complementar e a 
rotulagem nutricional de alimentos embalados. Ambos os atos normativos permitem a tolerância de até 20% 
nos valores constantes da informação dos nutrientes declarados no rótulo.Embora toda advertência seja 
informação, nem toda informação é advertência. Quem informa nem sempre adverte. A advertência é 
informação qualificada: vem destacada do conjunto da mensagem, de modo a chamar a atenção do consumidor, 
seja porque o objeto da advertência é fonte de onerosidade além da normal, seja porque é imprescindível à 
prevenção de acidentes de consumo.O dever de informação exige comportamento positivo e ativo, pois o CDC 
afasta a regra caveat emptor e não aceita que o silêncio equivalha à informação, caracterizando-o, ao contrário, 
como patologia repreensível, que é relevante somente em desfavor do fornecedor, inclusive como oferta e 
publicidade enganosa por omissão, punida civil, administrativa e criminalmente pelo CDC.Cabe ainda ressaltar 
que, sobretudo nos alimentos e medicamentos, os rótulos constituem a via mais fácil, barata, ágil e eficaz de 
transmissão de informações aos consumidores. São eles mudados frequentemente para atender a 
oportunidades êfemeras de negócios, como eventos desportivos ou culturais. Não se pode, por conseguinte, 
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alegar que a inclusão expressa da frase "variação de 20% dos valores nutricionais" das matérias-primas 
utilizadas na fabricação dos alimentos cause onerosidade excessiva aos fabricantes de alimentos.Desse modo, o 
consumidor tem o direito de ser informado no rótulo dos produtos alimentícios da existência de variação de 
20% nos valores nutricionais, principalmente porque existe norma da ANVISA permitindo essa tolerância. 
(Informativo n. 677) 

 

PROCESSO REsp 1.859.409-RN, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
por unanimidade, julgado em 16/06/2020, DJe 25/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Precatório ou RPV federais. Cancelamento. Art. 2º da Lei n. 13.463/2017. 
Pretensão de nova expedição. Prescritibilidade. 

DESTAQUE 

É prescritível a pretensão de expedição de novo precatório ou nova RPV, após o cancelamento de que trata o 
art. 2º da Lei n. 13.463/2017. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, estabelecem, respectivamente, os arts. 2º e 3º da Lei n. 13.463/2017: "Ficam cancelados os 
precatórios e as RPV federais expedidos e cujos valores não tenham sido levantados pelo credor e estejam 
depositados há mais de dois anos em instituição financeira oficial", "cancelado o precatório ou a RPV, poderá 
ser expedido novo ofício requisitório, a requerimento do credor".A pretensão de expedição de novo precatório 
ou nova RPV, após o cancelamento de que trata o art. 2º da Lei n. 13.463/2017, não é imprescritível.O direito do 
credor de que seja expedido novo precatório ou nova RPV começa a existir na data em que houve o cancelamento 
do precatório ou RPV cujos valores, embora depositados, não tenham sido levantados.No momento em que 
ocorre a violação de um direito, considera-se nascida a ação para postulá-lo judicialmente e, consequentemente, 
aplicando-se a teoria da actio nata, tem início a fluência do prazo prescricional. (Informativo n. 675) 

 

PROCESSO REsp 1.869.046-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 26/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL 

TEMA Responsabilidade civil objetiva do Estado. Falecimento de advogado nas 
dependências do fórum. Morte causada por disparos de arma de fogo 
efetuados por réu em ação criminal. Omissão estatal em atividade de risco 
anormal. Art. 927, parágrafo único, do Código Civil. Aplicabilidade. Nexo de 
causalidade configurado 

DESTAQUE 

Aplica-se igualmente ao estado o que previsto no art. 927, parágrafo único, do Código Civil, relativo à 
responsabilidade civil objetiva por atividade naturalmente perigosa, irrelevante o fato de a conduta ser 
comissiva ou omissiva. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A regra geral do ordenamento brasileiro é de responsabilidade civil objetiva por ato comissivo do Estado e de 
responsabilidade subjetiva por comportamento omissivo. Contudo, em situações excepcionais de risco anormal 
da atividade habitualmente desenvolvida, a responsabilização estatal na omissão também se faz 
independentemente de culpa.Inicialmente, saliente-se que é aplicado igualmente ao Estado a prescrição do art. 
927, parágrafo único, do Código Civil, de responsabilidade civil objetiva por atividade naturalmente perigosa, 
irrelevante seja a conduta comissiva ou omissiva. O vocábulo "atividade" deve ser interpretado de modo a incluir 
o comportamento em si e bens associados ou nele envolvidos. Tanto o Estado como os fornecedores privados 
devem cumprir com o dever de segurança, ínsito a qualquer produto ou serviço prestado. Entre as atividades 
de risco "por sua natureza" incluem-se as desenvolvidas em edifícios públicos, estatais ou não (p. ex., instituição 
prisional, manicômio, delegacia de polícia e fórum), com circulação de pessoas notoriamente investigadas ou 
condenadas por crimes, e aquelas outras em que o risco anormal se evidencia por contar o local com vigilância 
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especial ou, ainda, com sistema de controle de entrada e de detecção de metal por meio de revista eletrônica ou 
pessoal.Segundo a jurisprudência do STJ, são elementos caracterizadores da responsabilidade do Estado por 
omissão: o comportamento omissivo, o dano, o nexo de causalidade e a culpa do serviço público, esta implicando 
rompimento de dever específico. Depende, portanto, da ocorrência de ato omissivo ilícito, consistente na 
ausência do cumprimento de deveres estatais legalmente estabelecidos.As excludentes de responsabilidade 
afastam a obrigação de indenizar apenas nos casos em que o Estado tenha tomado medidas possíveis e razoáveis 
para impedir o dano causado. Logo, se é possível ao ente público evitar o dano, e ele não o faz, fica caracterizado 
o descumprimento de obrigação legal.Há culpa (embora desnecessária, à luz do art. 927, parágrafo único, do 
Código Civil) e nexo causal, elementos aptos a determinar a responsabilização do poder público, quando por sua 
conduta omissiva, deixa de agir com o cuidado necessário a garantir a segurança, no fórum, dos magistrados, 
autoridades, servidores e usuários da Justiça, sem a qual o evento danoso (falecimento de advogado, dentro do 
fórum, decorrente de disparo de arma de fogo efetuada por réu em processo criminal no qual a vítima figurava 
como patrono) não teria ocorrido. É certo ainda que a exigência de atuação nesse sentido não está, de forma 
alguma, acima do razoável. (Informativo n. 674) 

 

PROCESSO REsp 1.359.624-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
por unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 26/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Operadoras de cartão de crédito em sentido estrito. Empresas não financeiras. 
Regulação e fiscalização das atividades pelo Banco Central e Conselho 
Monetário Nacional. Obrigação legal surgida com MP n. 615/2013 (convertida 
na Lei n. 12.865/2013). 

DESTAQUE 

As operadoras de cartão de crédito em sentido estrito passam a ser reguladas e fiscalizadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo e Banco Central apenas após a edição da MP 615/2013. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

As operadoras de cartão de crédito fazem intermediação entre seu cliente e a instituição financeira para fins de 
cobertura da fatura de serviço não adimplida em sua totalidade. Ocorre que é necessário distinguir as 
operadoras em sentido estrito daquelas que são integrantes do sistema financeiro.Assim, "dois tipos de 
instituições podem emitir cartões de crédito, quais sejam: 1) instituições financeiras, que emitem e administram 
cartões próprios ou de terceiros e concedem financiamento direto aos portadores; 2) administradoras em 
sentido estrito, que são empresas não financeiras que emitem e administram cartões próprios ou de terceiros, 
que não financiam os seus clientes".Relativamente à instituição financeira que emite cartão de crédito, o 
inadimplemento da fatura dá ensejo à celebração de um contrato de mútuo, com elas próprias assumindo a 
posição de mutuante.No que importa à operadora de cartão de crédito em sentido estrito, o seu papel de 
intermediação entre o cliente e a instituição financeira para os fins de quitação da fatura não paga na 
integralidade não se confunde com a "intermediação financeira" do art. 17 da Lei n. 4.595/1964, pois, nessa 
hipótese, para financiar as dívidas de seus clientes, ela somente os representa perante as instituições 
financeiras, atuando como simples mandatária.Dito de outra forma, essa intermediação não tem natureza 
financeira porque a operadora de cartão de crédito não capta recursos de forma direta junto aos investidores 
no mercado financeiro - tal como faz uma instituição financeira no exercício de atividade privativa -, e sim 
representa o seu cliente junto a uma instituição financeira para obter o crédito necessário para o adimplemento 
da fatura.Ademais, não havia amparo legal que desse ensejo à atuação do CMN e do BACEN para normatizar e 
fiscalizar a atuação das operadoras em sentido estrito até a edição da Medida Provisória 615, de 17/05/2013, 
convertida na Lei n. 12.865/2013.Considerando o quadro acima, as conclusões são as seguintes: (a) as 
atividades das operadoras ligadas às instituições financeiras já eram fiscalizadas pelo BACEN, nos termos do 
art. 10, IX, da Lei n. 4.595/1964; (b) anteriormente à edição da MP 615/2013, não havia título legal que 
obrigasse as demandadas a regular e fiscalizar as atividades das operadoras de cartão de crédito em sentido 
estrito, pois a intermediação que essas fazem não tem natureza financeira para os fins do art. 17 da Lei n. 
4.595/1964; (c) atualmente, existe previsão legal de normatização e fiscalização das operadoras em sentido 
estrito por parte do CMN e do BACEN, quadro que se formou com a edição da MP 615/2013. (Informativo n. 
674) 
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PROCESSO REsp 1.464.287-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
por unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 26/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Improbidade administrativa. Delação premiada e acordo de leniência. 
Institutos restritos à esfera penal. Inaplicabilidade das Leis ns. 8.884/1994 e 
9.807/1999 no âmbito da ação de improbidade administrativa. Expressa 
vedação de transação e acordo, art. 17, § 1º, da Lei n. 8.429/1992. 

DESTAQUE 

Os benefícios da colaboração premiada, previstos nas Leis ns. 8.884/1994 e 9.807/1999, não são aplicáveis no 
âmbito da ação de improbidade administrativa. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A delação premiada - espécie de colaboração premiada - é um mecanismo por meio do qual o investigado ou 
acusado, ao colaborarem com as autoridades apontando outras pessoas que também estão envolvidas na trama 
criminosa, obtêm benefícios na fixação da pena ou mesmo na execução penal.Embora o instituto tenha sido 
consolidado, com a promulgação da Lei n. 12.850/2013, ressalta-se que o ordenamento jurídico já trazia 
previsões esparsas de colaboração premiada - gênero do qual a delação premiada é espécie -, dentre as quais os 
alegados arts. 13 a 15 da Lei n. 9.807/1999, bem como o art. 35-B da Lei n. 8.884/1994 (vigente à época da 
interposição do recurso, revogado pelo art. 87 da Lei n.12.529/2011 - atual Lei Antitruste). Assim, por meio de 
interpretação sistemática desses dispositivos, observa-se que os mecanismos ali citados são restritos às 
finalidades previstas nos respectivos diplomas normativos.No que se refere à Lei n. 9.807/1999 - que instituiu 
o Programa Federal de Assistência a Vítimas e a Testemunhas Ameaçadas -, o benefício se restringe ao processo 
criminal e pressupõe que o réu esteja sofrendo algum tipo de ameaça ou coerção em virtude de sua participação 
na conduta criminosa.Por sua vez, a Lei Antitruste, ao prever o acordo de leniência, restringe seus benefícios a 
eventuais penalidades impostas em decorrência da prática de crimes contra a ordem econômica, "tipificados na 
Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e nos demais crimes diretamente relacionados à prática de cartel, tais 
como os tipificados na Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, e os tipificados no 88 do Decreto-Lei n. 2.848, de 7 
de dezembro de 1940 - Código Penal".Por fim, é necessário consignar que a transação e o acordo são 
expressamente vedados no âmbito da ação de improbidade administrativa (art. 17, § 1º, da Lei n. 8.429/1992). 
(Informativo n. 674) 

 

PROCESSO RMS 54.823-PB, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 05/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Mandado de segurança preventivo. Lançamento fiscal. Autoridade coatora. 
Secretário de Estado da Receita. Ilegitimidade. 

DESTAQUE 

O Secretário de Estado da Fazenda não está legitimado a figurar, como autoridade coatora, em mandados de 
segurança que visam evitar a prática de lançamento fiscal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em se tratando de obrigação acessória (aposição de selos de controle), a autoridade coatora para figurar no 
mandado de segurança é aquela que tem competência para exigir a observância da norma ou autuar o 
contribuinte pelo descumprimento.Nesse sentido, a Primeira Seção do STJ deixou anotado que "a autoridade 
coatora, no mandado de segurança, é aquela que pratica o ato, não a que genericamente orienta os órgãos 
subordinados a respeito da aplicação da lei no âmbito administrativo; mal endereçado o writ, o processo deve 
ser extinto sem julgamento de mérito".Por sua vez, a Primeira Turma do STJ decidiu que, no regime do 
lançamento por homologação, a iminência de sofrer o lançamento fiscal, caso não cumpra a legislação de 
regência, autoriza o sujeito passivo da obrigação tributária a impetrar mandado de segurança contra a exigência 
que considera indevida. Nesse caso, porém, autoridade coatora é aquela que tem competência para o 
lançamento ex officio, que, certamente, não é o Secretário de Estado da Receita.Posteriormente, a Primeira 
Turma do STJ reafirmou que o respectivo Secretário de Estado da Fazenda não está legitimado a figurar, como 
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autoridade coatora, em mandados de segurança que visam evitar a prática de lançamento fiscal.Consoante ficou 
assentado nos precedentes da Primeira Turma do STJ, "a autoridade coatora desempenha duas funções no 
mandado de segurança: a) uma, internamente, de natureza processual, consistente em defender o ato 
impugnado pela impetração; trata-se de hipótese excepcional de legitimidade ad processum, em que o órgão da 
pessoa jurídica, não o representante judicial desta, responde ao pedido inicial; b) outra, externamente, de 
natureza executiva, vinculada à sua competência administrativa; ela é quem cumpre a ordem judicial. A 
legitimação da autoridade coatora deve ser aferida à base das duas funções acima descritas; só o órgão capaz de 
as cumprir pode ser a autoridade coatora. A pessoa jurídica sujeita aos efeitos da sentença no mandado de 
segurança só estará bem presentada no processo se houver correlação material entre as atribuições funcionais 
da autoridade coatora e o objeto litigioso; essa identificação depende de saber, à luz do direito administrativo, 
qual o órgão encarregado de defender o ato atacado pela impetração."A recente jurisprudência da Segunda 
Turma do STJ orienta-se no sentido de que o Secretário de Estado da Fazenda não possui legitimidade para 
figurar, como autoridade coatora, em mandado de segurança que visa afastar exigência fiscal supostamente 
ilegítima.  (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.846.075-DF, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO URBANÍSTICO 

TEMA Manutenção de quiosques e trailers sobre calçada. Impossibilidade. Bem 
público de uso comum do povo. Aprovação estatal. Necessidade. Desocupação 
e demolição. Poder de polícia. Inaplicabilidade do princípio da confiança. 

DESTAQUE 

Não é possível a manutenção de quiosques e trailers instalados sobre calçadas sem a regular aprovação estatal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a saber se é possível a manutenção de quiosques e trailers comerciais instalados sobre 
calçadas sem a regular aprovação estatal.Em cidades tomadas por veículos automotores, a maior parte deles a 
serviço de minoria privilegiada, calçadas integram o mínimo existencial de espaço público dos pedestres, a 
maioria da população. Na qualidade de genuínas artérias de circulação dos que precisam ou preferem caminhar, 
constituem expressão cotidiana do direito de locomoção. No Estado Social de Direito, o ato de se deslocar a pé, 
em segurança e com conforto, qualifica-se como direito de todos, com atenção redobrada para a acessibilidade 
dos mais vulneráveis, aí incluídos idosos, crianças e pessoas com deficiência. Mister atinar que, no dia a dia da 
cidade contemporânea, o universo complexo da mobilidade urbana reserva papel crítico às calçadas, não se 
esgotando no fluxo de carros nem na construção de ruas, avenidas, estradas, pontes e viadutos.Vale dizer que, 
no Direito, calçadas compõem a família dos bens públicos, consoante o art. 99, I, do Código Civil. O Anexo I do 
Código de Trânsito Brasileiro distingue entre calçada e passeio. Juridicamente falando, as duas noções são 
próximas; e a distinção, tênue, pois o legislador qualificou o passeio como "parte da calçada". Contudo, o que se 
vê geralmente é a brutal apropriação de calçadas para usos particulares destituídos de função ou benefício 
social, atributo inseparável da classe dos bens públicos.Em país ainda marcado pela ferida aberta das favelas e 
por fração significativa de pessoas vivendo ao relento poderia soar irrealista esperar que o Judiciário se 
preocupe com a existência, conservação e proteção de calçadas. Nada mais equivocado, no entanto, pois o 
autêntico juiz se revela quando decide questões jurídicas que, embora aparentem atrelamento a dificuldades do 
presente ou a concepções obsoletas do passado, se projetam sobre as gerações futuras. E, não é segredo, 
calçadas e cidades do amanhã se formam no seio do caos urbano da nossa época, mesmo que ainda não passem 
de esqueletos imperfeitos à espera, mais adiante, de corpo imaginado ou de destino prometido pela Constituição 
e pelas leis. Essa exatamente a expectativa que o Estatuto da Cidade deposita - se faltar ou falhar ação 
administrativa ou sobrar cobiça individual - no Judiciário brasileiro, ao prescrever que a Política Urbana deve 
garantir o "direito a cidades sustentáveis", em favor das "presentes e futuras gerações" (Lei 10.257/2001, art. 
2º, I). 6. Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a ninguém é lícito ocupar espaço público (calçada, in casu), 
exceto se estritamente conforme à legislação e após regular procedimento administrativo. A Administração 
dispõe de dever-poder de revisão de ofício de seus atos, exercitável a qualquer momento, mais ainda quando o 
ato administrativo de qualquer tipo for emitido em caráter provisório ou precário, com realce para o 
urbanístico, ambiental e sanitário. Além disso, é interditado atribuir efeitos permanentes a alvará provisório: 
"A ocupação indevida de bem público configura mera detenção, de natureza precária, insuscetível de retenção 
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ou indenização por acessões e benfeitorias" (Súmula 619/STJ).Com efeito, se o apossamento do espaço urbano 
público ocorre ilegalmente, incumbe ao administrador, sob risco de cometimento de improbidade e infração 
disciplinar, proceder à imediata demolição de eventuais construções irregulares e à desocupação de bem 
turbado ou esbulhado. Em rigor, envidenciaria despropósito estabelecer, no Código de Trânsito Brasileiro (art. 
181, VIII, e art. 182, VI, respectivamente), sanção administrativa de multa para quem estacionar veículo no 
passeio (infração grave) e mesmo para quem nele simplesmente parar por minutos (infração leve) e, ao mesmo 
tempo, admitir a sua ocupação ilícita ou duradoura para fins comerciais (quiosques, trailers) ou com 
construções privadas, pouco importando a espécie.Ademais, o princípio da confiança não socorre quem, em sã 
consciência ou assumindo os riscos de sua conduta, ocupa ou usa irregularmente bem público, irrelevante haja 
pagamento de tributos e outros encargos, pois prestação pecuniária não substitui licitação e licenciamento. Em 
tais circunstâncias, o que se tem é - no extremo oposto da régua ético-jurídica - confiança na impunidade, 
confiança derivada da impunidade e confiança que fomenta a impunidade, exatamente a perversão da ordem 
democrática de direito. (Informativo 671) 

 

PROCESSO REsp 1.617.745-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Rel. Acd. Min. Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, por maioria, julgado em 22/10/2019, DJe 
16/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Licitação. Art. 18 da Lei n. 8.666/1993. Concorrência para venda de bens 
imóveis. Valor da caução em 5% (cinco por cento) sobre a avaliação do imóvel. 
Redução do valor. Impossibilidade. 

DESTAQUE 

Na concorrência para a venda de bens imóveis, é vedada, à Administração Pública, a fixação de caução em valor 
diverso do estabelecido no art. 18 da Lei n. 8.666/1993. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Dispõe o art. 18 da Lei n. 8.666/1993: "Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 
limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação".Da 
interpretação teleológica do referido dispositivo legal, depreende-se que o legislador estabeleceu o valor da 
caução com intuito de aferir a capacidade econômica da licitante, exigindo-se o depósito da garantia, de forma 
a demonstrar a sua aptidão financeira para garantir a execução do contrato.Consabido é que a Administração 
está vinculada aos ditames legais, subordinando-se o administrador ao princípio da legalidade inserido no art. 
37 da CF/88. Nesse contexto, verifica-se que o valor da caução estabelecido no art. 18 da Lei n. 8.666/1993 visa 
precipuamente à garantia da execução do contrato, sendo vedada, à Administração Pública, a fixação de caução 
em valor diverso do estabelecido em lei. (Informativo 669) 

 

PROCESSO AgInt no REsp 1.643.048-GO, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 05/03/2020, DJe 17/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Concurso público. Preterição de candidato. Prescrição do direito de ação. Lei 
n. 7.144/1983. Inaplicabilidade. Decreto n. 20.910/1932. Prazo quinquenal. 
Termo a quo. Nomeação de outro servidor.  

DESTAQUE 

Nos casos de preterição de candidato na nomeação em concurso público, o termo inicial do prazo prescricional 
quinquenal recai na data em que foi nomeado outro servidor no lugar do aprovado no certame. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se a definir acerca do prazo prescricional aplicável, e seu termo a quo, nos casos de 
preterição de nomeação de candidato aprovado em concurso público.De início, as normas previstas na Lei n. 
7.144/1983 aplicam-se meramente a atos concernentes ao concurso público, nos quais não se insere a 
preterição ao direito público subjetivo de nomeação para o candidato aprovado e classificado dentro do número 
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de vagas ofertadas no edital de abertura, hipótese na qual aplica-se o prazo prescricional de 5 anos do Decreto 
n. 20.910/1932Ademais, havendo preterição de candidato em concurso público, o termo inicial do prazo 
prescricional recai na data em que foram nomeados outros servidores no lugar dos aprovados na disputa. 
(Informativo 668) 

 

PROCESSO REsp 1.805.473-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
por unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 09/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Servidor público. Quantia disponibilizada pelo ente público após o 
falecimento de servidor. Enriquecimento sem causa de herdeiros. Ação de 
ressarcimento. Espólio. Ilegitimidade ad causam. 

DESTAQUE 

O espólio não possui legitimidade passiva ad causam na ação de ressarcimento de remuneração indevidamente 
paga após a morte de ex-servidor e recebida por seus herdeiros. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Configura ato ilícito o saque de dinheiro disponibilizado, a título de remuneração para servidora falecida, por 
seus herdeiros. Como essa remuneração não tem razão de ser, o pagamento é indevido, gera o enriquecimento 
de quem não era titular da quantia e o dever de restituição.Pessoas naturais possuem personalidade jurídica 
entre seu nascimento com vida e o momento de sua morte. Com efeito, o ex-servidor público não tinha mais 
personalidade jurídica quando o ente federativo depositou a quantia ora pleiteada.Assim, para que se possa ser 
titular de direitos e obrigações (deveres), necessita-se de personalidade jurídica. Se o de cujus não tinha mais 
personalidade, não poderia se tornar titular de deveres. Ademais, o falecimento é causa de vacância do cargo 
público, de modo a não existir mais vínculo jurídico-administrativo entre a Administração Pública e o servidor, 
após o falecimento deste.Nesse contexto, o espólio responde pelas dívidas do falecido e, por isso, não deve 
responder pelo enriquecimento sem causa dos herdeiros que não é atribuível ao falecido.Logo, se o espólio não 
pode ser vinculado, nem mesmo abstratamente, ao dever de restituir, também não pode ser considerado parte 
legítima na ação nos termos do art. 17 do CPC/2015. (Informativo 667) 

 

PROCESSO RMS 62.040-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 17/12/2019, DJe 27/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Concurso público. Vagas reservadas. Exclusão do candidato. Critério de 
heteroidentificação. Possibilidade. Decisão administrativa. Observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. Imprescindibilidade. 

DESTAQUE 

A exclusão do candidato, que concorre à vaga reservada em concurso público, pelo critério da 
heteroidentificação, seja pela constatação de fraude, seja pela aferição do fenótipo ou por qualquer outro 
fundamento, exige o franqueamento do contraditório e da ampla defesa. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir a legalidade da regra editalícia segundo a qual, na apreciação das 
"características fenotípicas do candidato", a comissão do concurso "proferirá decisão terminativa sobre a 
veracidade da autodeclaração", sem franquear ao candidato o direito ao recurso, salvo "na restrita hipótese de 
a Administração constatar fraude/falsidade da autodeclaração".O STF, no julgamento da ADC 41/DF, declarou 
a constitucionalidade dos critérios de autodeclaração e heteroidentificação para o reconhecimento do direito 
de disputar vagas reservadas pelo sistema de cotas. Entretanto, lê-se no voto do relator, Ministro Roberto 
Barroso, que esses dois critérios serão legítimos, na medida em que viabilizem o controle de dois tipos possíveis 
de fraude que, se verificados, comprometem a política afirmativa de cotas: dos "candidatos que, apesar de não 
serem beneficiários da medida, venham a se autodeclarar pretos ou pardos apenas para obter vantagens no 
certame"; e também da "própria Administração Pública, caso a política seja implementada de modo a restringir 
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o seu alcance ou a desvirtuar os seus objetivos". Também aduziu em seu voto que "devem ser garantidos os 
direitos ao contraditório e à ampla defesa, caso se entenda pela exclusão do candidato".Depreende-se que, nos 
procedimentos destinados a selecionar quem tem ou não direito a concorrer às vagas reservadas, tanto as 
declarações dos candidatos, quanto os atos dos entes que promovem a seleção, devem se sujeitar a algum tipo 
de controle.A autodeclaração é controlada pela Administração Pública mediante comissões preordenadas para 
realizar a heteroidentificação daqueles que se lançam na disputa; o reexame da atividade administrativa poderá 
ser feito pelos meios clássicos de controle administrativo, como a reclamação, o recurso administrativo e o 
pedido de reconsideração.Assim, deve-se entender, em consonância com a orientação que se consolidou no 
Supremo, que a exclusão do candidato pelo critério da heteroidentificação, seja pela constatação de fraude, seja 
pela aferição do fenótipo, ou por qualquer outro fundamento, exige o franqueamento do contraditório e da 
ampla defesa. (Informativo 666) 

 

PROCESSO RMS 61.880-MT, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
por unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 06/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Ex-membro da magistratura. Readmissão. Previsão no Código de Organização 
Judiciária do Tribunal de Justiça. Inexistência de direito adquirido a regime 
jurídico. Necessidade de aprovação em concurso público. 

DESTAQUE 

A readmissão na carreira da Magistratura não encontra amparo na Lei Orgânica da Magistratura Nacional nem 
na Constituição Federal de 1988.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia colocada em discussão no presente caso diz respeito à possibilidade de o Tribunal de Justiça a 
quo, no exercício da função administrativa, declarar a inconstitucionalidade de norma prevista no Código de 
Organização Judiciária de Tribunal de Justiça que prevê a possibilidade de readmissão aos quadros da 
Magistratura de magistrado exonerado.Inicialmente cumpre salientar que a orientação jurisprudencial do 
Supremo Tribunal Federal é no sentido da inexistência de direito adquirido a regime jurídico. No que tange à 
controvérsia colocada em discussão no caso em concreto, a Corte Suprema tem entendido que, após a 
promulgação da Constituição Federal de 1988, não remanesce ao servidor exonerado o direito de reingresso no 
cargo, tendo em vista que o atual ordenamento constitucional impõe a prévia aprovação em concurso público 
como condição para o provimento em cargo efetivo da Administração Pública.Por sua vez, o Conselho Nacional 
de Justiça expediu orientação normativa vinculante assentando a impossibilidade de formas de provimentos 
dos cargos relacionados à carreira da Magistratura que não estejam explicitamente previstas na Constituição 
Federal de 1988, nem na LOMAN.Assim, no caso em concreto, não há falar na existência de direito líquido e certo 
de fazer valer-se de norma prevista em legislação local que esteja em afronta aos dispositivos da Constituição 
Federal e da Lei Orgânica da Magistratura.Por conseguinte, não há óbice para que o Tribunal a quo, ainda que 
no exercício da função administrativa, lance mão da orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal 
aplicável à espécie, para fundamentar sua decisão de negar o pedido de readmissão. Assim o fazendo, forçoso 
reconhecer que a Administração deu cumprimento à Constituição Federal, à Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, bem como à orientação normativa expedida pelo Conselho Nacional de Justiça. (Informativo 666) 

 

  



 

57 
 

 

PROCESSO RO 213-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/12/2019, DJe 12/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA "Projeto Mais Médicos do Brasil". Médico de nacionalidade estrangeira 
cooperado. Direito subjetivo de permanência no programa social. 
Inexistência.        

DESTAQUE 

Inexiste direito adquirido para os médicos cooperados estrangeiros de permanecer nos quadros de agentes 
públicos da saúde pública, ainda que já tenham sido vinculados ao Projeto Mais Médicos para o Brasil.       

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A contratação de médicos estrangeiros foi instituída pela Lei n. 12.871/2013, que criou o "Programa Mais 
Médicos" com a finalidade de formar recursos humanos na área médica para o Sistema Único de Saúde. Entre 
as disposições pertinentes ao "Projeto Mais Médicos para o Brasil", a inexistência de direito adquirido para os 
médicos estrangeiros de permanecer nos quadros de agentes públicos da saúde pública foi expressamente 
prevista nos arts. 17 e 18, § 3º, ambos da Lei n. 12.871/2013. 
Assim, com o fim da cooperação Brasil - Cuba, aquele profissional não pode visar a sua permanência no "Projeto 
Mais Médicos para o Brasil" a partir da condição de ser (ou de já ter sido) vinculado a esse programa social. 
Observe-se que princípio da isonomia não foi maculado em face de novo edital que impede a sua admissão, pois 
cabe ao Poder Executivo suprir as vagas na ordem de preferência estabelecida no art. 13, § 1º, da Lei n. 
12.871/2013. 
O médico cooperado não se encontra em igualdade com outros médicos estrangeiros cuja contratação pode se 
realizar pessoalmente, sem a intervenção de uma organização internacional, no caso, a Organização Pan-
Americana de Saúde - OPAS. Ressalta-se, ademais, que o art. 13, § 3º, da referida lei, confirma a 
discricionariedade da coordenação do Projeto Mais Médicos para o Brasil (exercida pelos Ministérios da 
Educação e da Saúde) para o funcionamento desse programa social. (Informativo 663) 

 

PROCESSO REsp 1.737.900-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/11/2019, DJe 19/12/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Membro do Ministério Público estadual. Ação Civil para perda do cargo. Causa 
de pedir não vinculada a ilícito capitulado na Lei n. 8.429/1992. Competência. 
Tribunal de Justiça. Art. 38, § 2º, da Lei n. 8.625/1993.   

DESTAQUE 

Ação Civil de perda de cargo de Promotor de Justiça cuja causa de pedir não esteja vinculada a ilícito capitulado 
na Lei n. 8.429/1992 deve ser julgada pelo Tribunal de Justiça.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão central ora discutida está relacionada à competência para processar e julgar a Ação Civil Pública para 
perda do cargo de Promotor de Justiça, o que exige contemplar a força normativa do § 2º do art. 38 da Lei n. 
8.625/1993, que prescreve: "a ação civil para a decretação da perda do cargo será proposta pelo Procurador-
Geral de Justiça perante o Tribunal de Justiça local, após autorização do Colégio de Procuradores, na forma da 
Lei Orgânica". No caso analisado, mesmo tendo conhecimento de que a ação proposta pelo Parquet destina-se a 
decretar a perda do cargo público de Promotor de Justiça, adotou o Tribunal o entendimento atual e os 
precedentes jurisprudenciais do STJ e do STF que atestam a inexistência de foro privilegiado nas Ações Civis 
Públicas para apuração de ato de improbidade administrativa. No entanto, há de se fazer um distinguishing do 
caso concreto em relação ao posicionamento sedimentado no STJ e no STF acerca da competência do juízo 
monocrático para o processamento e julgamento das Ações Civis Públicas por ato de improbidade 
administrativa, afastando o "foro privilegiado ou especial" das autoridades envolvidas. É que a causa de pedir 
da ação ora apreciada não está vinculada a ilícito capitulado na Lei n. 8.429/1992, que disciplina as sanções 
aplicáveis aos atos de improbidade administrativa, mas a infração disciplinar atribuível a Promotor de Justiça 
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no exercício da função pública, estando este atualmente em disponibilidade. Ademais, o STJ possui precedente 
no sentido de que "a Ação Civil com foro especial, não se confunde com a ação civil pública de improbidade 
administrativa, regida pela Lei n. 8.429/1992, que não prevê tal prerrogativa". Nessa linha: REsp 1.627.076/SP, 
Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 14/8/2018; REsp 1.737.906/SP, Relatora Ministra 
Regina Helena Costa, DJ 24/8/2018. Conclui-se, portanto, que a competência para processar e julgar a ação de 
perda de cargo de promotor de justiça é do Tribunal de Justiça local. (Informativo 662) 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.409.199-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 04/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Fundações públicas de direito privado. Custas processuais e emolumentos. 
Isenção. Não incidência. 

DESTAQUE 

As fundações públicas de direito privado não fazem jus à isenção das custas processuais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No ordenamento jurídico brasileiro, existem três tipos de fundação, quais sejam: fundação de direito privado, 
instituída por particulares; fundações públicas de direito privado, instituídas pelo Poder Público; e fundações 
públicas de direito público, que possuem natureza jurídica de autarquia. O art. 5º, IV, do Decreto-Lei n. 
200/1967, com a redação conferida pela Lei n. 7.596/1987, define fundação pública como "entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de uma autorização legislativa, 
para desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com 
autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento 
custeado por recursos da União e de outras fontes".Contudo, o Supremo Tribunal Federal entende que "nem 
toda fundação instituída pelo Poder Público é fundação de direito privado. As fundações, instituídas pelo Poder 
Público, que assumem a gestão do serviço estatal e se submetem a regime administrativo previsto, nos Estados 
membros, por leis estaduais, são fundações de direito público. Tais fundações são espécie do gênero autarquia, 
aplicando-se a elas a vedação a que alude o § 2º do art. 99 da Constituição Federal". Em idêntica compreensão 
acenam os julgados realizados por esta Corte, compreendendo a coexistência, no ordenamento jurídico, de 
fundações públicas de direito público e fundações públicas de direito privado.Com efeito, a premissa é de que 
são pessoas jurídicas de direito público a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal, as autarquias e as 
fundações públicas, leia-se, de direito público, "excluindo-se, portanto, as pessoas jurídicas de direito privado 
da Administração Pública Indireta: sociedades de economia mista, empresas públicas e fundações" - estas, 
fundações públicas de direito privado. As fundações públicas de direito público são criadas por lei específica, 
também chamadas de "fundações autárquicas". Em se tratando de fundações públicas de direito privado, uma 
lei específica deve ser editada autorizando que o Poder Público crie a fundação.No que se refere às custas 
processuais, a isenção é devida tão somente às entidades com personalidade de direito público. Dessa forma, 
para as Fundações Públicas receberem tratamento semelhante ao conferido aos entes da Administração Direta 
é , necessária natureza jurídica de direito público, que se adquire no momento de sua criação, decorrente da 
própria lei. (Informativo n. 676) 
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DIREITO AMBIENTAL 
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PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EREsp 1.335.535-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/09/2018, DJe 03/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Recursos hídricos. Condomínio residencial. Poço artesiano. Federalismo 
hídrico-ambiental. Regime jurídico das águas subterrâneas. Outorga e 
autorização ambiental. Necessidade.  

DESTAQUE 

É vedada a captação de água subterrânea para uso de núcleos residenciais, sem que haja prévia outorga e 
autorização ambiental do Poder Público. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A disciplina normativa, pela União, das águas subterrâneas - reputadas ora federais, ora estaduais -, é justificada 
por constituírem recurso natural, público, limitado, não visível a olho nu (ao contrário das águas de superfície), 
e indispensável à concretização dos direitos fundamentais à vida, à saúde e ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado. Na disciplina dos recursos hídricos, dois diplomas federais são de observância obrigatória para 
Estados, Distrito Federal e Municípios: a Lei n. 9.433/1997 (Lei da Política Nacional de Recursos Hídricos) e a 
Lei n. 11.445/2007 (Lei do Saneamento Básico). A primeira condiciona a extração de água subterrânea - quer 
para "consumo final", quer como "insumo de processo produtivo" - à prévia e válida outorga pelo Poder Público, 
o que se explica pela notória escassez desse precioso bem, literalmente vital, de enorme e crescente valor 
econômico, mormente diante das mudanças climáticas (art. 12, II). Já o art. 45, § 2º, da Lei n. 11.445/2007 prevê 
categoricamente que "a instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá 
ser também alimentada por outras fontes".Assim, patente a existência de disciplina normativa expressa, 
categórica e inafastável de lei geral federal, que veda captação de água subterrânea para uso de núcleos 
residenciais, sem que haja prévia outorga e autorização ambiental do Poder Público. As normas locais devem 
seguir as premissas básicas definidas pela legislação federal. Estatuto editado por Estado, Distrito Federal ou 
Município que contrarie as diretrizes gerais fixadas nacionalmente padece da mácula de inconstitucionalidade 
e ilegalidade, por afrontar a distribuição de competência feita pelo constituinte de 1988: "Compete 
privativamente à União legislar sobre ... águas" (art. 22, IV, da Constituição Federal).  (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO CC 164.362-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 12/06/2019, DJe 19/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Desastre de Brumadinho. Julgamento de ação popular concorrente com 
diversas ações com objeto assemelhado. Competência. Foro do local do fato. 
Peculiaridade do caso concreto. 

DESTAQUE 

Em face da magnitude econômica, social e ambiental do caso concreto, é possível a fixação do juízo do local do 
fato para o julgamento de ação popular que concorre com diversas outras ações individuais, populares e civis 
públicas decorrentes do mesmo dano ambiental. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia em definir a competência para o julgamento de ação popular proposta contra a União, 
o Distrito Federal, o Estado de Minas Gerais e a Vale S.A em decorrência do desastre de Brumadinho. Ao instituir 
a ação popular, o legislador constituinte buscou privilegiar o exercício da fiscalização e da própria democracia 
pelo cidadão. Disso não decorre, contudo, que as ações populares devam ser sempre distribuídas no foro mais 
conveniente a ele, no caso, o de seu domicílio. Isso porque casos haverá em que a defesa do interesse coletivo 
será mais bem realizada no local do ato que, por meio da ação, o cidadão pretenda ver anulado. Nessas hipóteses, 
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a sobreposição do foro do domicílio do autor ao foro onde ocorreu o dano ambiental acarretará prejuízo ao 
próprio interesse material coletivo tutelado por intermédio dessa ação, em benefício do interesse processual 
individual do cidadão, em manifesta afronta à finalidade mesma da demanda por ele ajuizada. De acorco com a 
jurisprudência do STJ, sendo igualmente competentes o juízo do domicílio do autor popular e o do local onde 
houver ocorrido o dano (local do fato), a competência para examinar o feito é daquele em que menor dificuldade 
haja para o exercício da ação popular. Na hipótese, contudo, a ação popular estará competindo e concorrendo 
com várias outras ações populares e ações civis públicas, bem como com centenas de ações individuais, razão 
pela qual, em se tratando de competência concorrente, deve ser eleito o foro do local do fato. As peculiaridades 
que a distinguem dos casos anteriormente enfrentados pelo STJ impõem adoção de solução mais consentânea 
com a imprescindibilidade de se evitar tumulto processual em demanda de tamanha magnitude social, 
econômica e ambiental. Assim, a solução encontrada é de distinguishing à luz de peculiaridades do caso concreto 
e não de revogação do entendimento do STJ sobre a competência para a ação popular, que deverá ser aplicada 
quando a ação popular for isolada. (Informativo 662) 

 

PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.532.719-MG, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, por unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 15/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL 

TEMA Reserva legal em imóvel rural. Dano ao meio ambiente na vigência da Lei n. 
4.771/1965. Compensação ambiental feita no mesmo bioma, mas fora da 
mesma bacia hidrográfica. Novo Código Florestal. Permissão do art. 66, III, e § 
6º, II. Retroatividade. 

DESTAQUE 

Compensação de danos ambientais ocorridos em reserva legal em data anterior à vigência da Lei n. 12.651/2012 
não precisa ser feita na mesma microbacia, sendo suficiente que ocorra no mesmo bioma do imóvel a ser 
compensado.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia trata da legislação aplicável à compensação ambiental de reserva legal em imóvel rural: se o art. 
44, III, da Lei n. 4.771/1965, segundo o qual a compensação deveria ocorrer dentro da mesma microbacia 
hidrográfica; ou o art. 66, III, e § 6º, II, da Lei n. 12.651/2012, que não impõe tal exigência, demandando apenas 
que a áreas compensadas se localizem no mesmo bioma.Sobre o tema, a Segunda Turma do STJ firmou 
entendimento que a regra geral será a incidência da legislação florestal, de direito material, vigente à época dos 
fatos, na qual se determina a aplicação da Lei n. 4.771/1965 para as degradações ambientais ocorridas em sua 
vigência.Essa tese foi referendada pela Primeira Turma, por maioria, ao apreciar o REsp 1.646.193/SP (DJe 
04/06/2020). No entanto, nesse julgamento, foi admitida a aplicação dos dispositivos expressamente 
retroativos do Novo Código Florestal - ou seja, aqueles que disciplinam, justamente, situações pretéritas. Este é 
o caso do art. 66, que rege formas alternativas de recomposição da reserva legal para os imóveis consolidados 
até 22/07/2008, e inclusive foi objeto de discussão no referido aresto.Por fim, é importante lembrar que o § 3º 
do art. 66, que fundamentou a compensação ambiental e o acórdão recorrido, foi declarado constitucional pelo 
STF no julgamento conjunto da ADC 42/DF e das ADIs 4.901/DF, 4.902/DF, 4.903/DF e 4.937/DF, Rel. Min. LUIZ 
FUX, DJe 13/08/2019. (Informativo n. 679) 
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PROCESSO REsp 1.646.193-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, por maioria, julgado em 12/05/2020, 
DJe 04/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL 

TEMA Reserva legal. Novo Código Florestal. Tempus regict actum. Art. 15. 
Irretroatividade. Área de preservação permanente - APP. Cômputo. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

O art. 15 da Lei n. 12.651/2012, que admite o cômputo da área de preservação permanente no cálculo do 
percentual de instituição da reserva legal do imóvel, não retroage para alcançar situações consolidadas antes 
de sua vigência.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O STF pronunciou a constitucionalidade do art. 15 da Lei n. 12.651/2012, por entender que "o cômputo das 
Áreas de Preservação Permanente no percentual de Reserva Legal resulta de legítimo exercício, pelo legislador, 
da função que lhe assegura o art. 225, § 1º, III, da Constituição, cabendo-lhe fixar os percentuais de proteção que 
atendem da melhor forma os valores constitucionais atingidos, inclusive o desenvolvimento nacional (art. 3º, II, 
da CRFB) e o direito de propriedade (art. 5º, XXII, da CRFB)".Tais proposições não embaraçam a compreensão 
de que as novas disposições normativas são irretroativas.Isto porque a Suprema Corte, ao assegurar a 
adequação da lei com a Carta Constitucional, não inibiu a análise da aplicação temporal do texto legal, no plano 
infraconstitucional, tarefa conferida ao STJ. Com efeito, o próprio STF considerou que a discussão sobre a 
retroatividade do art. 15 da Lei n. 12.651/2012 demanda exame de matéria cognoscível no plano 
infraconstitucional.Aqui convém anotar que a Corte Especial do STJ, espelhada no STF, entende que os conceitos 
de direito adquirido, de ato jurídico perfeito e de coisa julgada não são fixados pela Constituição Federal, mas 
pela legislação infraconstitucional. Desse modo, a declaração de constitucionalidade do art. 15 da Lei n. 
12.651/2012 não desqualifica a aferição da aplicação imediata desse dispositivo aos casos ocorridos antes de 
sua vigência.Afastar a aplicação do princípio da vedação do retrocesso para prestigiar o princípio democrático, 
em face das "opções validamente eleitas pelo legislador", que atuou mediante a "faculdade" conferida pelo art. 
225, § 1º, III, da Constituição, como fez o Supremo Tribunal Federal, não inibe a aplicação do princípio tempus 
regit actum, que "orienta a aplicabilidade da lei no tempo, considerando que o regime jurídico incidente sobre 
determinada situação deve ser aquele em vigor no momento da materialização do fato" (AgInt no REsp 
1726737/SP, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, julgado em 05/12/2019, DJe 
11/12/2019).Assim, sob o prisma de que as normas do novo Código Florestal não retroagem para alcançar 
situações pretéritas, dado o prestígio ao princípio do tempus regit actum e à proibição do retrocesso em matéria 
ambiental, a instituição da área de reserva legal se impõe à luz da legislação vigente ao tempo da infração 
ambiental, afastadas as disposições do art. 15 da Lei n. 12.651/2012.  (Informativo n. 672) 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.802.754-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/10/2019, DJe 11/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL 

TEMA Meio ambiente. Termo de ajustamento de conduta (TAC). Acordo celebrado 
na vigência da lei anterior. Adaptação ao novo Código Florestal. 
Impossibilidade. Princípio tempus regit actum. 

DESTAQUE 

O cumprimento de Termo de Ajustamento de Conduta deve ser regido pelo Código Florestal vigente à época da 
celebração do acordo. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Discute-se a aplicação do novo Código Florestal a Termo de Ajustamento de Conduta celebrado sob a égide da 
Lei n. 4.771/1965.Nos termos da orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, "o novo Código 
Florestal não pode retroagir para atingir o ato jurídico perfeito, os direitos ambientais adquiridos e a coisa 
julgada." (AgRg no REsp 1.434.797/PR, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 7/6/2016).As 
cláusulas de Termo de Ajustamento de Conduta - TAC, ou de documento assemelhado, devem ser adimplidas 
fielmente e de boa-fé, incumbindo ao degradador a prova da satisfação plena das obrigações assumidas. A 
inadimplência, total ou parcial, do TAC dá ensejo à execução do avençado e das sanções de garantia.Desse modo, 
uma vez celebrado, e cumpridas as formalidades legais, o Termo de Ajustamento de Conduta - TAC constitui ato 
jurídico perfeito, imunizado contra alterações legislativas posteriores que enfraqueçam as obrigações 
ambientais nele estabelecidas. Deve, assim, ser cabal e fielmente implementado, vedado ao juiz recusar sua 
execução, pois do contrário desrespeitaria a garantia da irretroatividade da lei nova, prevista no art. 6º, da Lei 
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (Decreto-Lei n. 4.657/1942). (Informativo n. 679) 

 

PROCESSO REsp 1.132.682-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/12/2016, DJe 12/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Dano ao meio ambiente. Competência comum. Cooperação dos entes 
federativos. Aplicação de multa pelo Município e pela União. Bis in idem. 
Inexistência. 

DESTAQUE 

A cobrança por Município de multa relativa a danos ambientais já paga à União anteriormente, pelo mesmo fato, 
não configura bis in idem. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Carta Magna atribui aos diversos entes da federação - União, Estados, Distrito Federal e Municípios - 
competência comum para proteção e preservação do meio ambiente.O dever-poder de zelar e proteger o meio 
ambiente - comum entre todos os entes federativos - emerge da própria Constituição Federal e da legislação 
infraconstitucional, especialmente da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n. 6.938/1981) e da Lei 
dos Crimes e Ilícitos Administrativos contra o Meio Ambiente (Lei n. 9.605/1998), que fixam normas gerais 
sobre a matéria.O art. 76 da Lei n. 9.605/1998 reproduz, com pequena diferença, preceito contido no art. 14, I, 
da Lei n. 6.938/1981.A norma mais recente prescreve que o pagamento de multa imposta pelos Estados, 
Municípios, Distrito Federal e Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência, ao passo 
que a anterior vedava a cobrança da sanção pecuniária pela União, se já houve sido aplicada pelos demais entes 
federativos.Como se percebe, o critério adotado pelo legislador é de que prevalece a multa lavrada pelos 
Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios, em detrimento da constituída pela União.Embora passível 
de questionamento, sobretudo se considerado o regime de cooperação entre os entes federativos em matéria 
de proteção do meio ambiente e de combate à poluição (art. 23, VI e VII, da CF), o fato é que, no âmbito 
infraconstitucional, houve uniforme e expressa opção de que, em relação ao mesmo fato, a sanção imposta por 
Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios predomina sobre a multa de natureza federal.Se o pagamento 
da multa imposta pela União também afastasse a possibilidade de cobrança por Estados, Municípios, Distrito 
Federal e Territórios, a lei teria afirmado simplesmente que o adimplemento de sanção aplicada por ente 
federativo afastaria a exigência de pena pecuniária por quaisquer dos outros.Dessa forma, não há margem para 
interpretação de que a multa paga à União impossibilita a cobrança daquela aplicada pelo Município, sob pena 
de bis in idem, uma vez que a atuação conjunta dos poderes públicos, de forma cooperada, na tutela do meio 
ambiente, é dever imposto pela Constituição Federal. (Informativo 667) 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.612.887-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 07/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL 

TEMA Dano ambiental. Concessão de licença ambiental. Fato de terceiro capaz de 
interromper o nexo causal. Não configuração. 

DESTAQUE 

O erro na concessão de licença ambiental não configura fato de terceiro capaz de interromper o nexo causal na 
reparação por lesão ao meio ambiente. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A exoneração da responsabilidade pela interrupção do nexo causal é admitida na responsabilidade subjetiva e 
em algumas teorias do risco que regem a responsabilidade objetiva, mas não pode ser alegada quando se tratar 
de dano subordinado à teoria do risco integral.Os danos ambientais são regidos pela teoria do risco integral, 
colocando-se aquele que explora a atividade econômica na posição de garantidor da preservação ambiental, 
sendo sempre considerado responsável pelos danos vinculados à atividade, descabendo questionar a exclusão 
da responsabilidade pelo suposto rompimento do nexo causal (fato exclusivo de terceiro ou força maior).No 
caso, mesmo que se considere que a instalação do posto de combustível somente tenha ocorrido em razão de 
erro na concessão da licença ambiental, é o exercício dessa atividade, de responsabilidade da recorrente, que 
gera o risco concretizado no dano ambiental, razão pela qual não há possibilidade de eximir-se da obrigação de 
reparar a lesão verificada.Tal entendimento encontra-se consolidado na jurisprudência desta Corte em diversos 
julgados, proferidos, inclusive, em sede de recurso especial repetitivo (Temas 438, 681 e 707 deste STJ), não é 
possível ao responsável arguir qualquer causa exonerativa da responsabilidade, que decorre de mero exercício 
da atividade de risco ambiental. (Informativo 671) 

 

QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO AgRg no REsp 1.847.097-PA, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 05/03/2020, DJe 13/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO PENAL 

TEMA Poluição ambiental qualificada. Artigos 54 § 1º, I, II, III e IV e § 3º e 56, § 1º, I 
e II, c/c 58, I, da Lei n. 9.605/1998. Envio e armazenamento de resíduos 
tóxicos. Providências para reparação do dano causado. Não efetivação. 
Natureza permanente da conduta. Não cessação da atividade. Impossibilidade 
de aferição da prescrição. 

DESTAQUE 

As condutas delituosas previstas nos artigos 54, § 1º, I, II, III e IV e § 3º e 56, § 1º, I e II, c/c 58, I, da Lei n. 
9.605/1998, que se resumem na ação de causar poluição ambiental que provoque danos à população e ao 
próprio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas na legislação de proteção, e na omissão em 
adotar medidas de precaução nos casos de risco de dano grave ou irreversível ao ecossistema, são de natureza 
permanente, para fins de aferição da prescrição. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se a estabelecer se os delitos pelos quais a empresa foi condenada - poluição, na sua 
modalidade qualificada (arts. 54, § 2º, I, II, III e IV e § 3º e 56, § 1º, I e II, c/c 58, I, da Lei n. 9.605/98), considerado 
o momento de sua consumação, são de natureza permanente ou instantânea de efeitos permanentes, para fins 
de reconhecimento de prescrição.De antemão, é necessário fazer a distinção dos conceitos legais - crime 
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permanente e crime instantâneo de efeitos permanentes - de modo a tornar claro o raciocínio jurídico 
empregado.A diferença de classificação consiste na ação tomada pelo agente quanto aos efeitos gerados pela 
conduta delitiva inicial, pois para o crime permanente, realizada a ação típica, os efeitos só perduram no tempo 
por nova ação do autor ou diante da sua inércia em cumprir determinação estipulada, enquanto que nos crimes 
instantâneos de efeitos permanentes o delito se consuma tão somente no primeiro momento, sendo as 
consequências daí geradas independentes da sua vontade.As condutas delituosas previstas nos artigos 54, § 1º, 
I, II, III e IV e § 3º e 56, § 1º, I e II, c/c 58, I, da Lei n. 9.605/1998, se resumem na ação de causar poluição 
ambiental que provoque danos à população e ao próprio ambiente, em desacordo com as exigências 
estabelecidas na legislação de proteção, e na omissão em adotar medidas de precaução nos casos de risco de 
dano grave ou irreversível ao ecossistema.Percebe-se a dificuldade de classificação do tipo legal quanto ao 
momento de sua consumação, na medida em que podemos visualizar uma conduta inicial definida - causar 
poluição - que pode restar configurada simplesmente na primeira ação ou omissão do autor, ou perdurar no 
tempo.Recorre-se à doutrina, que em comentários à Lei n. 9.605/1998, salienta que: "A consumação do crime 
ocorre quando há descumprimento de medidas determinadas pelo Órgão competente.Trata-se de crime 
permanente, que se protrai no tempo enquanto durar a desobediência à ordem administrativa. Entretanto, se 
essa ordem se consubstanciar em um ato instantâneo, o crime vai se configurar no exato momento em que o ato 
agressor da determinação administrativa é praticado".Ademais, verifica-se que a conduta criminosa ultrapassou 
a ação inicial, ou seja, os efeitos decorrentes da poluição permaneceram diante da própria omissão da empresa 
recorrente em corrigir ou diminuir os efeitos geradores da conduta inaugural.Registra-se que esta Corte tem se 
posicionado pela impossibilidade de aferição do transcurso do lapso prescricional quanto a delito cometido em 
desfavor do meio ambiente, quando pautado na continuidade das atividades ilícitas.Esse posicionamento vem 
tomando força e deve ser a linha de orientação a ser seguida, considerado o bem jurídico-constitucional de 
elevado valor a que a lei faz referência - direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado - que legitima a 
intervenção do Estado no controle das ações praticadas a seu desfavor, devendo ser promovida a efetiva 
aplicação das normas penais. (Informativo 667) 
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DIREITO BANCÁRIO 
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.826.463-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 14/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Cédula de crédito bancário. Capitalização diária de juros remuneratórios. 
Taxa diária não informada. Violação ao dever de informação. Art. 46 do CDC. 

DESTAQUE 

Na hipótese em que pactuada a capitalização diária de juros remuneratórios, é dever da instituição financeira 
informar ao consumidor acerca da taxa diária aplicada. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O tema já foi enfrentada anteriormente pela Terceira Turma, sob a ótica do dever de informação. No REsp 
1.568.290/RS. Naquela sessão de julgamento, chegou-se à compreensão de que o consumidor tem direito à 
informação sobre a taxa diária de juros, no caso de haver cláusula de capitalização diária, uma vez que essa 
cláusula tem potencial para gerar incremento da dívida.No âmbito da egrégia Quarta Turma, porém, tem-se 
entendido pela validade da cláusula de capitalização diária, não se fazendo distinção quanto à informação da 
taxa diária de juros. Nesse sentido, no julgamento do AgInt no REsp 1.775.108/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, 
DJe 22/05/2019, aquele colegiado se manifestou nos seguintes termos: "a legalidade da capitalização de juros 
em periodicidade inferior à anual abrange a possibilidade da capitalização diária de juros".A divergência de 
entendimentos acima apontada levou a Terceira Turma a afetar o presente recurso a Segunda Seção.A 
capitalização diária de juros remuneratórios, como é intuitivo, pode constituir um fator de incremento da dívida, 
medida em que os juros são incorporados ao capital dia a dia, ficando sujeitos a nova incidência de juros nos 
dias seguintes. Tratando-se de financiamentos de longo prazo e com taxas de juros elevadas, o incremento 
causado pela capitalização diária se mostra significativo, conforme demonstrado no já citado REsp 
1.568.290/RS.Apesar dessa constatação intuitiva, é matematicamente possível calcular uma taxa de juros diária 
que não represente incremento da dívida em relação a à taxa efetiva mensal, assim como também é possível 
calcular uma taxa mensal que produza resultado equivalente à taxa efetiva anual, não gerando, portanto, 
incremento da dívida para além dessas taxas efetivas.Com base nessa equivalência entre taxas, este colegiado 
chegou à tese do duodécuplo, segundo a qual a previsão de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da 
mensal é suficiente para informar o consumidor sobre a existência de capitalização de juros. Observe-se que a 
própria informação das taxas anual e mensal já permitem ao consumidor aferir a equivalência entre as 
taxas.Esse raciocínio poderia ser transportado para a capitalização diária, pois a equivalência matemática entre 
as taxas pode ser obtida em qualquer periodicidade de capitalização.Nesse passo, aplicando-se o mesmo 
raciocínio da tese do duodécuplo à hipótese de capitalização diária, o fator de multiplicação seria "30" (pois o 
mês tem trinta dias), em vez de "12" (que é o número de meses do ano), e a conclusão seria de que a previsão 
de taxa efetiva mensal superior 30 vezes a taxa diária denotaria a existência capitalização diária. É dizer que, 
havendo previsão da taxa diária, o consumidor poderia aferir a existência de capitalização diária mediante 
cotejo entre a taxa mensal pactuada e a taxa resultante a multiplicação da taxa diária por 30, pois se a taxa 
mensal for superior ao resultado dessa multiplicação, é evidência de que os juros diários foram capitalizados.No 
caso dos autos, esse cotejo não é possível, uma vez que o contrato somente prevê uma cláusula genérica de 
capitalização diária, sem informar a taxa diária de juros remuneratórios, surgindo daí a controvérsia sobre o 
dever de informação.Assim, a informação acerca da capitalização diária, sem indicação da respectiva taxa diária, 
subtrai do consumidor a possibilidade de estimar previamente a evolução da dívida, e de aferir a equivalência 
entre a taxa diária e as taxas efetivas mensal e anual.A falta de previsão da taxa diária, portanto, dificulta a 
compreensão do consumidor acerca do alcance da capitalização diária, o que, configura descumprimento do 
dever de informação, a teor da norma do art. 46 do CDC. (Informativo n. 682) 
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SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.359.624-SP, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
por unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 26/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Operadoras de cartão de crédito em sentido estrito. Empresas não financeiras. 
Regulação e fiscalização das atividades pelo Banco Central e Conselho 
Monetário Nacional. Obrigação legal surgida com MP n. 615/2013 (convertida 
na Lei n. 12.865/2013). 

DESTAQUE 

As operadoras de cartão de crédito em sentido estrito passam a ser reguladas e fiscalizadas pelo Conselho 
Monetário Nacional e pelo e Banco Central apenas após a edição da MP 615/2013. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

As operadoras de cartão de crédito fazem intermediação entre seu cliente e a instituição financeira para fins de 
cobertura da fatura de serviço não adimplida em sua totalidade. Ocorre que é necessário distinguir as 
operadoras em sentido estrito daquelas que são integrantes do sistema financeiro.Assim, "dois tipos de 
instituições podem emitir cartões de crédito, quais sejam: 1) instituições financeiras, que emitem e administram 
cartões próprios ou de terceiros e concedem financiamento direto aos portadores; 2) administradoras em 
sentido estrito, que são empresas não financeiras que emitem e administram cartões próprios ou de terceiros, 
que não financiam os seus clientes".Relativamente à instituição financeira que emite cartão de crédito, o 
inadimplemento da fatura dá ensejo à celebração de um contrato de mútuo, com elas próprias assumindo a 
posição de mutuante.No que importa à operadora de cartão de crédito em sentido estrito, o seu papel de 
intermediação entre o cliente e a instituição financeira para os fins de quitação da fatura não paga na 
integralidade não se confunde com a "intermediação financeira" do art. 17 da Lei n. 4.595/1964, pois, nessa 
hipótese, para financiar as dívidas de seus clientes, ela somente os representa perante as instituições 
financeiras, atuando como simples mandatária.Dito de outra forma, essa intermediação não tem natureza 
financeira porque a operadora de cartão de crédito não capta recursos de forma direta junto aos investidores 
no mercado financeiro - tal como faz uma instituição financeira no exercício de atividade privativa -, e sim 
representa o seu cliente junto a uma instituição financeira para obter o crédito necessário para o adimplemento 
da fatura.Ademais, não havia amparo legal que desse ensejo à atuação do CMN e do BACEN para normatizar e 
fiscalizar a atuação das operadoras em sentido estrito até a edição da Medida Provisória 615, de 17/05/2013, 
convertida na Lei n. 12.865/2013.Considerando o quadro acima, as conclusões são as seguintes: (a) as 
atividades das operadoras ligadas às instituições financeiras já eram fiscalizadas pelo BACEN, nos termos do 
art. 10, IX, da Lei n. 4.595/1964; (b) anteriormente à edição da MP 615/2013, não havia título legal que 
obrigasse as demandadas a regular e fiscalizar as atividades das operadoras de cartão de crédito em sentido 
estrito, pois a intermediação que essas fazem não tem natureza financeira para os fins do art. 17 da Lei n. 
4.595/1964; (c) atualmente, existe previsão legal de normatização e fiscalização das operadoras em sentido 
estrito por parte do CMN e do BACEN, quadro que se formou com a edição da MP 615/2013. (Informativo n. 
674) 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.771.984-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Portabilidade de operações de crédito. Regularidade do consentimento e da 
transferência. Dever dos envolvidos na cadeia de fornecimento. Defeito no 
serviço. Responsabilidade solidária das instituições financeiras envolvidas. 

DESTAQUE 

É dever das instituições financeiras envolvidas na operação de portabilidade de crédito apurar a regularidade 
do consentimento e da transferência da operação, recaindo sobre elas a reponsabilidade solidária pelos danos 
decorrentes de falha na prestação do serviço. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a determinar se a portabilidade de operações de crédito é capaz, por si só, de vincular 
as instituições credoras - original e proponente - à cadeia de fornecimento e, assim, dar ensejo à 
responsabilização solidária decorrente de fato do serviço.Atualmente, a portabilidade de operações de crédito 
é regulamentada pela Resolução CMN n. 4.292/2013, que introduziu conceitos importantes e contornos bem 
definidos para esses contratos bancários. À época dos fatos, no entanto, essa espécie de transação se sujeitava à 
regulamentação bastante simplificada da Resolução CMN n. 3.401/2006, a qual exigia da instituição credora 
original apenas a garantia da possibilidade de quitação antecipada com recursos financeiros advindos de outras 
instituições financeiras, além de obrigá-la a compartilhar os dados bancários mediante requerimento e 
autorização do cliente titular.Por essa razão, afirma-se que a Resolução CMN n. 3.401/2006 cuidou de introduzir 
no Brasil a autodeterminação dos clientes em relação a seus dados bancários, consistindo importante 
experimento para a abertura bancária como instrumento de fomento da concorrência bancária. Ainda que de 
forma incipiente e impositiva, o regulamento introduziu norma relevante para o compartilhamento de dados 
bancários sob a base fundamental do livre consentimento e da autodeterminação dos consumidores, princípios 
atualmente muito debatidos sob o enfoque da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/2018), que entrou 
em vigor recentemente.Ademais, já esboçando o caminho legislativo que seria adotado, o Conselho Monetário 
Nacional evidenciou o dever de apurar a regularidade do consentimento e da transferência da operação, o qual 
deve ser observado por todas as instituições financeiras envolvidas no compartilhamento de dados bancários. 
Logo, tanto o banco de origem quanto a instituição de destino, ao integrarem uma operação de portabilidade, 
passam a integrar uma mesma cadeia de fornecimento de produtos/serviços, responsabilizando-se até que a 
operação se aperfeiçoe com a extinção do contrato original e a formação definitiva do novo contrato.Extrai-se 
daí a solidariedade das instituições financeiras envolvidas num contrato de portabilidade pelos danos 
decorrentes da falha desse serviço, em conformidade com o art. 7°, parágrafo único, do CDC.De fato, constitui 
dever de toda e qualquer instituição financeira a manutenção de quadro específico para detectar fraudes, em 
razão da natureza da atividade desenvolvida em mercado, a qual induz a responsabilidade pelo risco do 
empreendimento, como reiteradamente afirmado por esta Corte Superior, nos termos do Enunciado 479 da 
Súmula do STJ: "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno 
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias."Assim, reconhecida a 
solidariedade das instituições financeiras responsáveis objetivamente pelos danos decorrentes de fraude, 
impõe-se a elas o ônus de recompor todos os danos sofridos pelo consumidor, restituindo-lhe o status quo ante 
como decorrência automática da inexistência do contrato fraudado. (Informativo n. 682) 
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PROCESSO REsp 1.758.951-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 04/08/2020, DJe 20/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Fundo Garantidor de Créditos (FGC). Liquidação de instituição financeira. 
Existência de depósitos em nome da associação de concessionárias de 
veículos. Valores vinculados ao Fundo instituído pelas concessionárias. 
Aplicação do teto do FGC à quota-parte de cada concessionária. Não 
cabimento. Teto incidente sobre todo o montante depositado. Art. 2º, § 3º , 
inciso III, da Resolução n. 2.211/1995 - CMN. Inaplicabilidade. 

DESTAQUE 

O teto cobertura do Fundo Garantidor de Créditos (FGC) se aplica ao montante total do fundo instituído por 
concessionárias, não à quota-parte devida a cada associado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Controvérsia acerca da aplicação do teto cobertura do Fundo Garantidor de Créditos (FGC) na hipótese em que 
se busca cobertura para valores vinculados a um fundo instituído por concessionarias de veículos e 
administrado pela associação representativa dessas concessionárias.Nos termos do art. 2º, § 3º, inciso III, da 
Resolução n. 2.211/1995 - CMN: "os créditos em nome de mandatário, representante legal ou gestor de negócios 
devem ser computados como pertencentes ao representado ou ao dono do negócio, desde que tal condição 
esteja documentada na instituição".No caso, contudo, embora os valores depositados na conta corrente não 
integrassem o patrimônio da associação, eles também não integravam o patrimônio individual dos associados, 
mas o patrimônio do fundo. Desse modo, a associação não agiu diretamente como mandatária ou representante 
dos associados, mas como administradora do fundo instituído pelas concessionárias associadas.Assim, não se 
aplica a referida norma do art. 2º, § 3º, do Anexo II, da Resolução n. 2.211/1995 - CMN, pois se estenderia a 
cobertura para uma hipótese não abarcada pela norma. A associação deve ser considerada uma única 
investidora, para fins de cobertura, fazendo jus somente ao teto então vigente.Esta Corte Superior já enfrentou 
a controvérsia acerca da aplicação do teto de cobertura do FGC na hipótese de fundos de previdência, tendo 
também concluído que o teto de cobertura se aplica para o montante do fundo, não à parcela devida para cada 
beneficiário do fundo de previdência (REsp 1.453.957/SP, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, DJe 26/06/2015).O Fundo exerce uma função social de proteção do pequeno investidor, que tem 
condições limitadas de avaliação de risco, estimulando, assim, a participação do cidadão comum no mercado 
financeiro. Verifica-se, pois, que a pretendida garantia de valores de vulto, aplicados por investidores 
qualificados, como é o caso de uma instituição de previdência complementar, não se insere nos objetivos da 
garantia ordinária do FGC, podendo prejudicar a finalidade para a qual foi criado o Fundo, criando risco moral, 
na medida em que incentivaria o investimento em instituições financeiras de conduta arrojada e arriscada, em 
detrimento de bancos que efetuam aplicações mais responsáveis e, por esse motivo, em geral, menos lucrativas" 
(REsp 1.454.238/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti). (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.720.656-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 07/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Compra e venda a prazo. Empresa do comércio varejista. Juros 
remuneratórios superiores a 1% ao mês. Impossibilidade. Instituição não 
financeira. Art. 2º da Lei n. 6.463/1977. Equiparação. Inviabilidade. 

DESTAQUE 

Instituição não financeira - dedicada ao comércio varejista em geral - não pode estipular, em suas vendas a 
crédito, pagas em prestações, juros remuneratórios superiores a 1% ao mês, ou a 12% ao ano. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, no que se refere à Lei n. 6.463/1977, que torna obrigatória a declaração de preço total nas vendas 
a prestação, observa-se que foi editada no contexto do esforço do Legislativo de combater a cobrança de juros 
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remuneratórios extorsivos, oferecendo, à época, aos próprios consumidores, um meio de controle sobre a 
exigência de taxas usurárias e atribuindo os encargos da fiscalização e da regulação ao Ministério da 
Fazenda.Contudo, a conversão do projeto de Lei n. 669/1963 na referida lei somente ocorreu em 1977, após a 
vigência da Lei n. 4.595/1964, que dispõe sobre a política monetária, dá competência ao Conselho Monetário 
Nacional para regulamentar o crédito em todas as suas modalidades, inclusive limitando as taxas de juros, não 
tendo havido atualização daquele projeto de lei quanto ao tema.Assim, a previsão do art. 2º da Lei n. 6.463/1977 
faz referência a um sistema obsoleto, em que a aquisição de mercadorias a prestação dependia da atuação do 
varejista como instituição financeira e no qual o controle dos juros estava sujeito ao escrutínio dos próprios 
consumidores e à regulação e fiscalização do Ministério da Fazenda.Depois da Lei n. 4.595/1964, o referido art. 
2º da Lei n. 6.463/1977 passou a não mais encontrar suporte fático apto a sua incidência, sendo, pois, ineficaz, 
não podendo ser interpretado extensivamente para permitir a equiparação dos varejistas a instituições 
financeiras e não autorizando a cobrança de encargos cuja exigibilidade a elas é restrita.Com efeito, a cobrança 
de juros remuneratórios superiores aos limites estabelecidos pelo Código Civil de 2002 (art. 406 c/c art. 591) é 
excepcional e deve ser interpretada restritivamente.Ademais, apenas às instituições financeiras, submetidas à 
regulação, controle e fiscalização do Conselho Monetário Nacional, é permitido cobrar juros acima do teto legal, 
conforme entendimento consolidado na Súmula 596/STF e precedente da 2ª Seção (AR 4.393/GO, Segunda 
Seção, DJe 14/04/2016).Dessa forma, a Lei n. 6.463/1977 não é capaz de ensejar cobrança de juros 
remuneratórios superiores aos limites de 1% ao mês ou 12% ao ano nos contratos de compra e venda de 
mercadorias à prestação, uma vez que a possibilidade de pactuação pelas taxas médias de mercado é limitada 
às instituições financeiras. (Informativo 671) 

 

PROCESSO REsp 1.781.959-SC, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 20/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Contrato de abertura de crédito. Encargos financeiros. Fixação. Percentual 
sobre o CDI. Possibilidade. Súmula n. 176/STJ. Inaplicabilidade.  

DESTAQUE 

É admissível a estipulação dos encargos financeiros de contrato de abertura de crédito em percentual sobre a 
taxa média aplicável aos Certificados de Depósitos Interbancários (CDIs). 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De acordo com as normas aplicáveis às operações ativas e passivas de que trata a Resolução n. 1.143/1986, do 
Conselho Monetário Nacional, não há óbice em se adotar as taxas de juros praticadas nas operações de depósitos 
interfinanceiros como base para o reajuste periódico das taxas flutuantes, desde que calculadas com 
regularidade e amplamente divulgadas ao público. O depósito interfinanceiro (DI) é o instrumento por meio do 
qual ocorre a troca de recursos exclusivamente entre instituições financeiras, de forma a conferir maior liquidez 
ao mercado bancário e permitir que as instituições que têm recursos sobrando possam emprestar àquelas que 
estão em posição deficitária. Nos depósitos interbancários, como em qualquer outro tipo de empréstimo, a 
instituição tomadora paga juros à instituição emitente. A denominada Taxa CDI, ou simplesmente DI, é calculada 
com base nas taxas aplicadas em tais operações, refletindo, portanto, o custo de captação de moeda suportado 
pelos bancos. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que é potestativa a cláusula 
que deixa ao arbítrio das instituições financeiras, ou associação de classe que as representa, o cálculo dos 
encargos cobrados nos contratos bancários. No entanto, não é potestativa a cláusula que estipula os encargos 
financeiros de contrato de abertura de crédito em percentual sobre a taxa média aplicável aos Certificados de 
Depósitos Interbancários (CDIs), visto que tal indexador é definido pelo mercado, a partir das oscilações 
econômico-financeiras, não se sujeitando a manipulações que possam atender aos interesses das instituições 
financeiras. Por fim, pontua-se a inaplicabilidade da Súmula n. 176/STJ (É nula a cláusula contratual que sujeita 
o devedor a taxa de juros divulgada pela ANBID/CETIP) ao caso, considerando que a Taxa DI não se confunde 
com a Taxa ANBID. Conclui-se, portanto, que não é abusiva, por si só, a adoção da taxa média aplicável aos 
Certificados de Depósitos Interbancários (CDIs) como parâmetro para a estipulação dos encargos financeiros 
em contrato de abertura de crédito, podendo eventual abusividade ser verificada no julgamento do caso 
concreto em função do percentual fixado pela instituição financeira, comparado às taxas médias de mercado 
regularmente divulgadas pelo Banco Central do Brasil para as operações da mesma espécie.  (Informativo 665) 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EREsp 1.411.420-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por 
maioria, julgado em 03/06/2020, DJe 27/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Locação comercial. Ação revisional. Reajuste do valor do aluguel. Cálculo 
sobre benfeitorias e acessões realizadas pelo locatário. Possibilidade. 

DESTAQUE 

Em ação revisional de contrato de locação comercial, o reajuste do aluguel deve refletir o valor patrimonial do 
imóvel locado, inclusive considerando em seu cálculo benfeitorias e acessões realizadas pelo locatário com 
autorização do locador. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Quanto à controvérsia, existem duas soluções divergentes nesta Corte para esta crise de direito material: i) de 
um lado, os acórdãos paradigmas da Terceira Seção, Quinta e Sexta Turmas julgaram pela licitude de inclusão 
do valor da benfeitoria ou acessão no cálculo do aluguel do imóvel objeto de locação comercial, na ação 
revisional e renovatória; ii) de outro lado, o acórdão embargado, da Quarta Turma, decidiu pela impossibilidade 
de considerar a benfeitoria ou acessão no referido cálculo, apenas na ação revisional.Analisando o tema, o 
acórdão embargado inovou a ordem jurídica ao registrar que a ação revisional limita-se ao imóvel com suas 
características originárias à época da contratação. Em verdade, o art. 19 da Lei n. 8.245/1991 dispõe que locador 
ou locatário poderão pedir revisão judicial do aluguel, a fim de ajustá-lo ao preço de mercado.A interpretação 
desse dispositivo não se limita aos elementos externos do contrato, tais como o desenvolvimento da região em 
que se localiza o imóvel ou os fatos da natureza que venham a atingir a localidade com maior frequência. Para a 
preservação do equilíbrio contratual por intervenção judicial, é imprescindível levar em conta todas as 
circunstâncias capazes de afetar o preço de mercado imobiliário, inclusive, socorrendo-se de auxílio pericial 
quando necessário.É importante ressaltar que a ação revisional é resguardada para as hipóteses em que não há 
acordo entre locador e locatário sobre o valor do aluguel. Isso quer dizer que por exercício da autonomia privada 
das partes contratantes, nada impede que: i) os gastos relativos à acessão sejam descontados do valor do aluguel 
por determinado tempo; ii) a acessão seja realizada por investimento exclusivo de uma das partes com a 
correspondente indenização ao final do contrato, seja pelo locador, seja pelo locatário; iii) a acessão seja 
custeada por apenas uma parte, renunciando-se à indenização correspondente ao investimento. Aliás, não é 
outro o sentido da Súmula 335 do STJ, ou seja, no campo das relações privadas, locador e locatário estão 
autorizados a negociar livremente sobre o bem-da-vida. A ausência de consenso, entretanto, requer a 
intervenção judicial justamente por meio da ação revisional.Dito isso, ao contrário do decidido no acórdão 
embargado, existe razão para majoração do aluguel decorrente da valorização do imóvel implementada por 
nova edificação. Deve ser ressaltado que o ajustamento do aluguel ao preço de mercado está diretamente 
relacionado às acessões operadas na vigência do contrato. Se o investimento para a edificação no imóvel ocorreu 
por conta do locatário, com o consentimento do locador, significa dizer que por sua livre manifestação de 
vontade aceitou realizar as obras no terreno alheio.A hipótese de que apenas quando o investimento é realizado 
por conta e risco do locador estaria autorizada a majoração do aluguel, em verdade, limita sobremaneira as 
relações privadas de locação e acaba por deslocar a lógica que subjaz esses contratos no que diz respeito à 
vinculação do valor do imóvel ao correspondente preço do aluguel.Note-se que a acessão incorpora-se ao 
imóvel, cuja propriedade sempre pertenceu ao locador. Os investimentos necessários à acessão podem correr 
por conta do locador ou do locatário, justamente para preservar a boa-fé nas relações contratuais. Caso o 
locatário assuma o investimento isso não o torna isento, automaticamente, do correspondente incremento no 
valor de mercado do imóvel.  (Informativo n. 678) 
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.826.463-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 14/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Cédula de crédito bancário. Capitalização diária de juros remuneratórios. 
Taxa diária não informada. Violação ao dever de informação. Art. 46 do CDC. 

DESTAQUE 

Na hipótese em que pactuada a capitalização diária de juros remuneratórios, é dever da instituição financeira 
informar ao consumidor acerca da taxa diária aplicada. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O tema já foi enfrentada anteriormente pela Terceira Turma, sob a ótica do dever de informação. No REsp 
1.568.290/RS. Naquela sessão de julgamento, chegou-se à compreensão de que o consumidor tem direito à 
informação sobre a taxa diária de juros, no caso de haver cláusula de capitalização diária, uma vez que essa 
cláusula tem potencial para gerar incremento da dívida.No âmbito da egrégia Quarta Turma, porém, tem-se 
entendido pela validade da cláusula de capitalização diária, não se fazendo distinção quanto à informação da 
taxa diária de juros. Nesse sentido, no julgamento do AgInt no REsp 1.775.108/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, 
DJe 22/05/2019, aquele colegiado se manifestou nos seguintes termos: "a legalidade da capitalização de juros 
em periodicidade inferior à anual abrange a possibilidade da capitalização diária de juros".A divergência de 
entendimentos acima apontada levou a Terceira Turma a afetar o presente recurso a Segunda Seção.A 
capitalização diária de juros remuneratórios, como é intuitivo, pode constituir um fator de incremento da dívida, 
medida em que os juros são incorporados ao capital dia a dia, ficando sujeitos a nova incidência de juros nos 
dias seguintes. Tratando-se de financiamentos de longo prazo e com taxas de juros elevadas, o incremento 
causado pela capitalização diária se mostra significativo, conforme demonstrado no já citado REsp 
1.568.290/RS.Apesar dessa constatação intuitiva, é matematicamente possível calcular uma taxa de juros diária 
que não represente incremento da dívida em relação a à taxa efetiva mensal, assim como também é possível 
calcular uma taxa mensal que produza resultado equivalente à taxa efetiva anual, não gerando, portanto, 
incremento da dívida para além dessas taxas efetivas.Com base nessa equivalência entre taxas, este colegiado 
chegou à tese do duodécuplo, segundo a qual a previsão de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da 
mensal é suficiente para informar o consumidor sobre a existência de capitalização de juros. Observe-se que a 
própria informação das taxas anual e mensal já permitem ao consumidor aferir a equivalência entre as 
taxas.Esse raciocínio poderia ser transportado para a capitalização diária, pois a equivalência matemática entre 
as taxas pode ser obtida em qualquer periodicidade de capitalização.Nesse passo, aplicando-se o mesmo 
raciocínio da tese do duodécuplo à hipótese de capitalização diária, o fator de multiplicação seria "30" (pois o 
mês tem trinta dias), em vez de "12" (que é o número de meses do ano), e a conclusão seria de que a previsão 
de taxa efetiva mensal superior 30 vezes a taxa diária denotaria a existência capitalização diária. É dizer que, 
havendo previsão da taxa diária, o consumidor poderia aferir a existência de capitalização diária mediante 
cotejo entre a taxa mensal pactuada e a taxa resultante a multiplicação da taxa diária por 30, pois se a taxa 
mensal for superior ao resultado dessa multiplicação, é evidência de que os juros diários foram capitalizados.No 
caso dos autos, esse cotejo não é possível, uma vez que o contrato somente prevê uma cláusula genérica de 
capitalização diária, sem informar a taxa diária de juros remuneratórios, surgindo daí a controvérsia sobre o 
dever de informação.Assim, a informação acerca da capitalização diária, sem indicação da respectiva taxa diária, 
subtrai do consumidor a possibilidade de estimar previamente a evolução da dívida, e de aferir a equivalência 
entre a taxa diária e as taxas efetivas mensal e anual.A falta de previsão da taxa diária, portanto, dificulta a 
compreensão do consumidor acerca do alcance da capitalização diária, o que, configura descumprimento do 
dever de informação, a teor da norma do art. 46 do CDC. (Informativo n. 682) 
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PROCESSO EREsp 1.520.294-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/08/2020, DJe 02/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Copropriedade com terceiro anterior à abertura da sucessão. Título aquisitivo 
estranho à relação hereditária. Direito real de habitação. Reconhecimento. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

A copropriedade anterior à abertura da sucessão impede o reconhecimento do direito real de habitação. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O direito real de habitação possui como finalidade precípua garantir o direito à moradia ao 
cônjuge/companheiro supérstite, preservando o imóvel que era destinado à residência da família, qualquer que 
fosse o regime de bens adotado.Trata-se de instituto intrinsecamente ligado à sucessão, razão pela qual os 
direitos de propriedade originados da transmissão da herança sofrem mitigação temporária em prol da 
manutenção da posse exercida pelos membros do casal.Hipóteses distintas e que não podem ser objeto de 
interpretação extensiva, visto que o direito real de habitação já é oriundo de exceção imposta pelo legislador, 
são aquelas referentes à existência de copropriedade anterior com terceiros do imóvel vindicado, visto que 
estranhos à relação sucessória que ampararia o direito em debate.Como pontuado pela Ministra Nancy Andrighi, 
relatora do REsp 1.184.492/SE, a causa do direito real de habitação é tão somente "a solidariedade interna do 
grupo familiar que prevê recíprocas relações de ajuda".Entendimento diverso possibilitaria, inclusive, a 
instituição de direito real de habitação sobre imóvel de propriedade de terceiros estranhos à sucessão, o que 
contraria a mens legis acima exposta. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO EAREsp 226.991-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 01/07/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Inventário. Partilha amigável. Inclusão de terceiro. Violação à ordem 
vocacional. Nulidade absoluta. Prescrição vintenária. Art 177 do CC/1916. 

DESTAQUE 

Sob a égide do Código de Civil de 1916, o prazo prescricional para propor ação de nulidade de partilha amigável 
em que se incluiu no inventário pessoa incapaz de suceder é de vinte anos. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão controvertida, ainda sob a égide do Código Civil de 1916, consiste em definir o prazo prescricional 
para se propor ação de nulidade de partilha amigável homologada em juízo, na qual se incluiu como herdeiro 
terceiro incapaz de suceder por lhe faltar atributos para tanto, na forma da ordem de vocação hereditária.A 
partilha, como todo ato jurídico, pode ser absolutamente nula ou meramente anulável (vício relativo e sanável 
por natureza). Não remanescem dúvidas de que quem não possui status de herdeiro, porém se beneficia da 
partilha como se o fosse, participa de ato jurídico nulo na forma prescrita no art. 145, inciso I, do Código Civil de 
1916. A inclusão no inventário de pessoa que não é herdeira torna a partilha nula de pleno direito, porquanto 
contrária à ordem hereditária prevista na norma jurídica, a cujo respeito as partes não podem transigir ou 
renunciar.É irrefutável que tal situação viola a ordem de vocação hereditária, que configura verdadeiro 
chamado dos legitimados para suceder os direitos do autor da herança, seja por ordem legal (sucessão legítima, 
cuja ordem preferencial tem caráter excludente, em que parentes mais próximos excluem os mais remotos, salvo 
o direito de representação), ou ainda por meio testamentário (em que disposições de última vontade do falecido 
são estabelecidas da parte disponível da massa).Assim, a preterição ou a inclusão equivocada de herdeiro em 
formal de partilha merecem tratamento equânime por configurarem situações análogas que igualmente 
afrontam à ordem da vocação hereditária, submetendo-se à mesma regra prescricional prevista no art. 177 do 
Código Civil de 1916, qual seja, o prazo vintenário, desde que seja esse o vigente à época da abertura da sucessão. 
(Informativo n. 675) 
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PROCESSO REsp 1.756.283-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 03/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Plano de saúde ou seguro saúde. Reembolso de despesas médico-hospitalares 
previstas em cláusula contratual. Prazo prescricional decenal. 

DESTAQUE 

É decenal o prazo prescricional aplicável ao exercício da pretensão de reembolso de despesas médico-
hospitalares alegadamente cobertas pelo contrato de plano de saúde (ou de seguro saúde), mas que não foram 
adimplidas pela operadora. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, ressalta-se que, consoante a jurisprudência do STJ, não incide a prescrição ânua própria das 
relações securitárias nas demandas em que se discutem direitos oriundos de planos de saúde ou de seguros 
saúde, dada a natureza sui generis desses contratos.A presente pretensão reparatória também não se confunde 
com aquela voltada à repetição do indébito decorrente da declaração de nulidade de cláusula contratual 
(estipuladora de reajuste por faixa etária), que foi debatida pela Segunda Seção, por ocasião do julgamento dos 
Recursos Especiais 1.361.182/RS e 1.360.969/RS, que observaram o rito dos repetitivos. Destaca-se que a ratio 
decidendi dos recursos especiais citados teve como parâmetros: (a) a revisão de cláusula contratual de plano ou 
de seguro de assistência à saúde tida por abusiva, com a repetição do indébito dos valores pagos (fatos 
relevantes da causa); e (b) a consequência lógica do reconhecimento do caráter ilegal ou abusivo do contrato é 
a perda da causa que legitimava o seu pagamento, dando ensejo ao enriquecimento sem causa e direito à 
restituição dos valores pagos indevidamente, e, como resultado, atrai a incidência do prazo prescricional trienal 
previsto no art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002 (motivos jurídicos determinantes que conduziram à 
conclusão).Assim, em havendo pontos de fato e de direito que diferenciam o presente caso da hipótese de 
incidência delineada nos recursos piloto, não há falar em tipificação do comando normativo posto, devendo-se 
afastar, por conseguinte, o prazo trienal com fundamento no enriquecimento sem causa.De outro lado, revela-
se evidente que a hipótese dos autos encontra-se mesmo compreendida pela exegese adotada pela Segunda 
Seção e na Corte Especial, quando dos julgamentos dos EREsp 1.280.825/RJ e EResp 1.281.594/SP 
respectivamente, no sentido de que, nas controvérsias relacionadas à responsabilidade contratual, aplica-se a 
regra geral (art. 205 do Código Civil de 2002) que prevê dez anos de prazo prescricional.Assim, diante da 
inexistência de norma prescricional específica que abranja o exercício da pretensão de reembolso de despesas 
médico-hospitalares supostamente cobertas pelo contrato de plano de saúde (que não se confunde com a 
pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa), deve incidir a regra da prescrição decenal 
estabelecida no art. 205 do Código Civil de 2002. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.804.965-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 27/05/2020, DJe 01/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Imóvel adquirido pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH. Adesão ao 
seguro habitacional obrigatório. Vícios estruturais de construção (vícios 
ocultos). Revelação após extinção do contrato. Responsabilidade da 
seguradora. Boa-fé objetiva. Função social do contrato. 

DESTAQUE 

Os vícios estruturais de construção estão cobertos pelo seguro habitacional obrigatório vinculado ao crédito 
imobiliário concedido pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH, ainda que só se revelem depois da extinção 
do contrato. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se os prejuízos resultantes de sinistros relacionados a vícios estruturais de 
construção estão acobertados pelo seguro habitacional obrigatório, vinculado a crédito imobiliário concedido 
para aquisição de imóvel pelo Sistema Financeiro da Habitação - SFH.Em virtude da mutualidade ínsita ao 
contrato de seguro, o risco coberto é previamente delimitado e, por conseguinte, limitada é também a obrigação 
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da seguradora de indenizar. Mas o exame dessa limitação não pode perder de vista a própria causa do contrato 
de seguro, que é a garantia do interesse legítimo do segurado.Assim como tem o segurado o dever de veracidade 
nas declarações prestadas, a fim de possibilitar a correta avaliação do risco pelo segurador, a boa-fé objetiva 
impõe ao segurador, na fase pré-contratual, o dever, dentre outros, de dar informações claras e objetivas sobre 
o contrato, para permitir que o segurado compreenda, com exatidão, o verdadeiro alcance da garantia 
contratada, e, nas fases de execução e pós-contratual, o dever de evitar subterfúgios para tentar se eximir de sua 
responsabilidade com relação aos riscos previamente determinados.Esse dever de informação do segurador 
ganha maior importância quando se trata de um contrato de adesão - como, em regra, são os contratos de seguro 
-, pois se trata de circunstância que, por si só, torna vulnerável a posição do segurado.A necessidade de se 
assegurar, na interpretação do contrato, um padrão mínimo de qualidade do consentimento do segurado, 
implica o reconhecimento da abusividade formal das cláusulas que desrespeitem ou comprometam a sua livre 
manifestação de vontade, como parte vulnerável.No âmbito do SFH, o seguro habitacional ganha conformação 
diferenciada, uma vez que integra a política nacional de habitação, destinada a facilitar a aquisição da casa 
própria, especialmente pelas classes de menor renda da população, tratando-se, pois, de contrato obrigatório 
que visa à proteção da família e à salvaguarda do imóvel que garante o respectivo financiamento imobiliário, 
resguardando, assim, os recursos públicos direcionados à manutenção do sistema.A partir dessa perspectiva, 
infere-se que uma das justas expectativas do segurado, ao aderir ao seguro habitacional obrigatório para 
aquisição da casa própria pelo SFH, é a de receber o bem imóvel próprio e adequado ao uso a que se destina. E 
a essa expectativa legítima de garantia corresponde a de ser devidamente indenizado pelos prejuízos 
suportados em decorrência de danos originados na vigência do contrato e geradores dos riscos cobertos pela 
seguradora, segundo o previsto na apólice, como razoavelmente se pressupõe ocorrer com os vícios estruturais 
de construção.Ora, os danos suportados pelos segurados não são verificados exclusivamente em razão do 
decurso do tempo e da utilização normal da coisa, mas resultam de vícios estruturais de construção, a que não 
deram causa, nem poderiam de qualquer modo evitar, e que, evidentemente, apenas se agravam com o decurso 
do tempo e a utilização normal da coisa.A interpretação fundada na boa-fé objetiva, contextualizada pela função 
socioeconômica que desempenha o contrato de seguro habitacional obrigatório vinculado ao SFH, leva a 
concluir que a restrição de cobertura, no tocante aos riscos indicados, deve ser compreendida como a exclusão 
da responsabilidade da seguradora com relação aos riscos que resultem de atos praticados pelo próprio 
segurado ou do uso e desgaste natural e esperado do bem, tendo como baliza a expectativa de vida útil do imóvel, 
porque configuram a atuação de forças normais sobre o prédio.Os vícios estruturais de construção provocam, 
por si mesmos, a atuação de forças anormais sobre a edificação, na medida em que, se é fragilizado o seu alicerce, 
qualquer esforço sobre ele - que seria naturalmente suportado, acaso a estrutura estivesse íntegra - é 
potencializado, do ponto de vista das suas consequências, porque apto a ocasionar danos não esperados na 
situação de normalidade de fruição do bem.Desse modo, à luz dos parâmetros da boa-fé objetiva e da função 
social do contrato, que os vícios estruturais de construção estão acobertados pelo seguro habitacional, cujos 
efeitos devem se prolongar no tempo, mesmo após a conclusão do contrato, para acobertar o sinistro 
concomitante à vigência deste, ainda que só se revele depois de sua extinção (vício oculto). (Informativo n. 
672). 

 

PROCESSO REsp 1.633.254-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, por 
maioria, julgado em 11/03/2020, DJe 18/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Testamento particular escrito por meio mecânico. Ausência de assinatura de 
próprio punho do testador. Aposição de sua impressão digital. Validade do 
testamento. Violação do art. 1.876, § 2º, do Código Civil. Inocorrência. 
Observância da real vontade do testador. 

DESTAQUE 

É válido o testamento particular que, a despeito de não ter sido assinado de próprio punho pela testadora, 
contou com a sua impressão digital. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em se tratando de sucessão testamentária, o objetivo a ser alcançado é a preservação da manifestação de última 
vontade do falecido, devendo as formalidades previstas em lei serem examinadas à luz dessa diretriz máxima, 
sopesando-se, sempre casuisticamente, se a ausência de uma delas é suficiente para comprometer a validade do 



 

78 
 

testamento em confronto com os demais elementos de prova produzidos, sob pena de ser frustrado o real desejo 
do testador.Conquanto a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça permita, sempre excepcionalmente, a 
relativização de apenas algumas das formalidades exigidas pelo Código Civil e somente em determinadas 
hipóteses, o critério segundo o qual se estipulam, previamente, quais vícios são sanáveis e quais são insanáveis 
é nitidamente insuficiente, devendo a questão ser verificada sob diferente prisma, examinando-se se da ausência 
da formalidade exigida em lei efetivamente resulta alguma dúvida quanto à vontade do testador.Em uma 
sociedade que é comprovadamente menos formalista, na qual as pessoas não mais se individualizam por sua 
assinatura de próprio punho, mas, sim, por seus tokens, chaves, logins e senhas, ID's, certificações digitais, 
reconhecimentos faciais, digitais, oculares e, até mesmo, pelos seus hábitos profissionais, de consumo e de vida, 
captados a partir da reiterada e diária coleta de seus dados pessoais, e na qual se admite a celebração de 
negócios jurídicos complexos e vultosos até mesmo por redes sociais ou por meros cliques, o papel e a caneta 
esferográfica perdem diariamente o seu valor e a sua relevância, devendo ser examinados em conjunto com os 
demais elementos que permitam aferir ser aquela a real vontade do contratante.A regra segundo a qual a 
assinatura de próprio punho é requisito de validade do testamento particular, pois, traz consigo a presunção de 
que aquela é a real vontade do testador, tratando-se, todavia, de uma presunção juris tantum, admitindo-se, 
ainda que excepcionalmente, a prova de que, se porventura ausente a assinatura nos moldes exigidos pela lei, 
ainda assim era aquela a real vontade do testador.É preciso, pois, repensar o direito civil codificado à luz da 
nossa atual realidade social, sob pena de se conferirem soluções jurídicas inexequíveis, inviáveis ou 
simplesmente ultrapassadas pelos problemas trazidos pela sociedade contemporânea.No caso, a despeito da 
ausência de assinatura de próprio punho do testador e de o testamento ter sido lavrado a rogo e apenas com a 
aposição de sua impressão digital, não havia dúvida acerca da manifestação de última vontade da testadora que, 
embora sofrendo com limitações físicas, não possuía nenhuma restrição cognitiva.  (Informativo 667) 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.869.046-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 26/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CIVIL 

TEMA Responsabilidade civil objetiva do Estado. Falecimento de advogado nas 
dependências do fórum. Morte causada por disparos de arma de fogo 
efetuados por réu em ação criminal. Omissão estatal em atividade de risco 
anormal. Art. 927, parágrafo único, do Código Civil. Aplicabilidade. Nexo de 
causalidade configurado 

DESTAQUE 

Aplica-se igualmente ao estado o que previsto no art. 927, parágrafo único, do Código Civil, relativo à 
responsabilidade civil objetiva por atividade naturalmente perigosa, irrelevante o fato de a conduta ser 
comissiva ou omissiva. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A regra geral do ordenamento brasileiro é de responsabilidade civil objetiva por ato comissivo do Estado e de 
responsabilidade subjetiva por comportamento omissivo. Contudo, em situações excepcionais de risco anormal 
da atividade habitualmente desenvolvida, a responsabilização estatal na omissão também se faz 
independentemente de culpa.Inicialmente, saliente-se que é aplicado igualmente ao Estado a prescrição do art. 
927, parágrafo único, do Código Civil, de responsabilidade civil objetiva por atividade naturalmente perigosa, 
irrelevante seja a conduta comissiva ou omissiva. O vocábulo "atividade" deve ser interpretado de modo a incluir 
o comportamento em si e bens associados ou nele envolvidos. Tanto o Estado como os fornecedores privados 
devem cumprir com o dever de segurança, ínsito a qualquer produto ou serviço prestado. Entre as atividades 
de risco "por sua natureza" incluem-se as desenvolvidas em edifícios públicos, estatais ou não (p. ex., instituição 
prisional, manicômio, delegacia de polícia e fórum), com circulação de pessoas notoriamente investigadas ou 
condenadas por crimes, e aquelas outras em que o risco anormal se evidencia por contar o local com vigilância 
especial ou, ainda, com sistema de controle de entrada e de detecção de metal por meio de revista eletrônica ou 
pessoal.Segundo a jurisprudência do STJ, são elementos caracterizadores da responsabilidade do Estado por 
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omissão: o comportamento omissivo, o dano, o nexo de causalidade e a culpa do serviço público, esta implicando 
rompimento de dever específico. Depende, portanto, da ocorrência de ato omissivo ilícito, consistente na 
ausência do cumprimento de deveres estatais legalmente estabelecidos.As excludentes de responsabilidade 
afastam a obrigação de indenizar apenas nos casos em que o Estado tenha tomado medidas possíveis e razoáveis 
para impedir o dano causado. Logo, se é possível ao ente público evitar o dano, e ele não o faz, fica caracterizado 
o descumprimento de obrigação legal.Há culpa (embora desnecessária, à luz do art. 927, parágrafo único, do 
Código Civil) e nexo causal, elementos aptos a determinar a responsabilização do poder público, quando por sua 
conduta omissiva, deixa de agir com o cuidado necessário a garantir a segurança, no fórum, dos magistrados, 
autoridades, servidores e usuários da Justiça, sem a qual o evento danoso (falecimento de advogado, dentro do 
fórum, decorrente de disparo de arma de fogo efetuada por réu em processo criminal no qual a vítima figurava 
como patrono) não teria ocorrido. É certo ainda que a exigência de atuação nesse sentido não está, de forma 
alguma, acima do razoável. (Informativo n. 674) 

 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.825.716-SC, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/10/2020, DJe 12/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Contrato de seguro de vida em grupo. Abrangência da apólice. Cláusulas 
restritivas de cobertura. Dever de informação. Estipulante. 

DESTAQUE 

Incumbe exclusivamente ao estipulante o dever de prestar informação prévia ao segurado a respeito das 
cláusulas limitativas/restritivas nos contratos de seguro de vida em grupo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

1. Encontrando-se o contrato de seguro de vida indiscutivelmente sob o influxo do Código de Defesa do 
Consumidor, dada a assimetria da relação jurídica estabelecida entre segurado e segurador, a implementação 
do dever de informação prévia dá-se de modo particular e distinto conforme a modalidade da contratação, se 
"individual" ou se "em grupo".2. A contratação de seguro de vida coletivo pressupõe a existência de anterior 
vínculo jurídico (que pode ser de cunho trabalhista ou associativo) entre o tomador do seguro (a empresa ou a 
associação estipulante) e o grupo de segurados (trabalhadores ou associados).3. O estipulante (tomador do 
seguro), com esteio em vínculo jurídico anterior com seus trabalhadores ou com seus associados, celebra 
contrato de seguro de vida coletivo diretamente com o segurador, representando-os e assumindo, por expressa 
determinação legal, a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações contratuais perante o 
segurador.4. O segurador, por sua vez, tem por atribuição precípua garantir os interesses do segurado, sempre 
que houver a implementação dos riscos devidamente especificados no contrato de seguro de vida em grupo, 
cuja abrangência, por ocasião da contratação, deve ter sido clara e corretamente informada ao estipulante, que 
é quem celebra o contrato de seguro em grupo.5. O grupo de segurados é composto pelos usufrutuários dos 
benefícios ajustados, assumindo suas obrigações para com o estipulante, sobretudo o pagamento do prêmio, a 
ser repassado à seguradora.6. É relevante perceber que, por ocasião da contratação do seguro de vida coletivo, 
não há, ainda, um grupo definido de segurados. A condição de segurado dar-se-á, voluntariamente, em momento 
posterior à efetiva contratação, ou seja, em momento em que as bases contratuais, especificamente quanto à 
abrangência da cobertura e dos riscos dela excluídos, já foram definidas pelo segurador e aceitas pelo 
estipulante. Assim, como decorrência do princípio da boa-fé contratual, é imposto ao segurador, antes e por 
ocasião da contratação da apólice coletiva de seguro, o dever legal de conceder todas as informações necessárias 
a sua perfectibilização ao estipulante, que é quem efetivamente celebra o contrato em comento. Inexiste, ao 
tempo da contratação do seguro de vida coletivo - e muito menos na fase pré-contratual - qualquer interlocução 
direta da seguradora com os segurados, individualmente considerados, notadamente porque, nessa ocasião, não 
há, ainda, nem sequer definição de quem irá compor o grupo dos segurados.7. Somente em momento posterior 
à efetiva contratação do seguro de vida em grupo, caberá ao trabalhador ou ao associado avaliar a conveniência 
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e as vantagens de aderir aos termos da apólice de seguro de vida em grupo já contratada. A esse propósito, 
afigura-se indiscutível a obrigatoriedade legal de bem instruir e informar o pretenso segurado sobre todas as 
informações necessárias à tomada de sua decisão de aderir à apólice de seguro de vida contratada. Essa 
obrigação legal de informar o pretenso segurado previamente à sua adesão, contudo, deve ser atribuída 
exclusivamente ao estipulante, justamente em razão da posição jurídica de representante dos segurados, 
responsável que é pelo cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas perante o segurador. Para 
o adequado tratamento da questão posta, mostra-se relevante o fato de que não há, também nessa fase 
contratual, em que o segurado adere à apólice de seguro de vida em grupo, nenhuma interlocução da seguradora 
com este, ficando a formalização da adesão à apólice coletiva restrita ao estipulante e ao proponente. 
(Informativo n. 683) 

 

PROCESSO REsp 1.637.375-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 17/11/2020, DJe 25/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Responsabilidade civil de advogado. Desídia. Perda de prazo. Embargos 
monitórios. Revelia. Indenização por danos materiais. Aplicação da teoria da 
perda de uma chance. Julgamento extra petita. Inexistência. 

DESTAQUE 

Havendo pedido de indenização por perdas e danos em geral, pode o juiz reconhecer a aplicação da perda de 
uma chance sem que isso implique em julgamento fora da pretensão autoral. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Pela aplicação do princípio da congruência ou da adstrição, cabe ao magistrado decidir a lide dentro dos limites 
fixados pelas partes, conforme estabelecem os arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil de 1973.Com efeito, 
a decisão judicial deve se limitar, como regra geral, ao pedido formulado pelo autor na petição inicial, e, se tal 
comando não for observado, a sentença será ultra, extra ou infra (ou citra) petita, ou seja, terá julgado além, fora 
ou menos do que o postulado.Como causa de pedir, a demandante destaca a oposição intempestiva dos 
embargos monitórios e a ausência de informações quanto à revelia decretada nos autos, levando ao andamento 
de demanda temerária e impossibilitando, inclusive, a viabilidade de acordo judicial para pôr fim ao 
processo.Dessa forma, por mais que não se tenha falado expressamente acerca da perda de uma chance, a 
situação fática narrada leva o julgador a compreender que o dano decorreu de uma atuação que poderia ter sido 
evitada se o advogado tivesse sido diligente na atuação do processo.Diante disso, é nítido que a causa de pedir, 
no caso, faz referência à perda da chance de sair vencedor na ação monitória ou, pelo menos, de reduzir os 
efeitos de eventual procedência dos pedidos autorais. A conduta de não observar o prazo para apresentar defesa 
em autos judiciais equivale à perda da chance de obter uma situação mais favorável na demanda 
judicial.Ademais, a postulação na demanda é de indenização por danos materiais, tanto que o autor esclareceu, 
como exige a legislação processual civil, a extensão da lesão provocada pelo advogado e o valor do ressarcimento 
pretendido.Diferentemente é o caso do Recurso Especial n. 1.190.180-RS, no qual a Quarta Turma deste Tribunal 
assentou a ocorrência de julgamento extra petita na hipótese em que o autor formula indenização por danos 
materiais e a sentença, ao aplicar a teoria da perda de uma chance, condena o réu a pagar a reparação por danos 
morais.Nesse aspecto, ainda cabe ressaltar que os pedidos formulados devem ser examinados a partir de uma 
interpretação lógico-sistemática, não podendo o magistrado se esquivar da análise ampla e detida da relação 
jurídica posta, mesmo porque a obrigatória adstrição do julgador ao pedido expressamente formulado pelo 
autor pode ser mitigada em observância aos brocardos da mihi factum dabo tibi ius (dá-me os fatos que te darei 
o direito) e iura novit curia (o juiz é quem conhece o direito).Assim, inexiste o alegado julgamento extra petita, 
pois o autor postulou indenização por danos materiais e as instâncias ordinárias condenaram o réu em 
conformidade com o pedido, apenas concedendo a reparação em menor extensão. (Informativo n. 683) 
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PROCESSO REsp 1.833.613-DF, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 17/11/2020, DJe 20/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Sociedade cooperativa. Liquidação extrajudicial. Suspensão do cumprimento 
de sentença. Prazo de um ano prorrogável por mais um ano. Art. 76 da Lei n. 
5.764/1971. Prorrogações sucessivas. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não é cabível a suspensão do cumprimento de sentença contra cooperativa em regime de liquidação 
extrajudicial para além do prazo de um ano, prorrogável por mais um ano, previsto no art. 76 da Lei n. 
5.764/1971. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 76 da Lei n. 5.764/1971, a aprovação da liquidação extrajudicial pela assembleia geral 
implica a suspensão das ações judiciais contra a cooperativa pelo prazo de um ano, prorrogável por no máximo 
mais um ano.No caso, o Tribunal de origem procedeu a uma interpretação extensiva dessa regra, autorizando a 
suspensão do processo para além do limite legal de dois anos.É certo que, no caso de recuperação judicial, esta 
Corte Superior tem permitido a prorrogação do prazo de suspensão de 180 dias (stay period) previsto no art. 
6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005.Porém, não se vislumbra analogia entre a liquidação extrajudicial da cooperativa 
e a recuperação judicial das empresas, pois a recuperação se dá na via judicial, não na extrajudicial.A Lei das 
Cooperativas avançou bastante na proteção dessa espécie societária, ao prever um prazo de suspensão de até 
dois anos, bastante superior, aliás, do atualmente previsto para a recuperação judicial, sendo esse lapso 
temporal deflagrado a partir de uma simples deliberação assemblear, sem a supervisão judicial que ocorre na 
recuperação de empresas.Assim, essa particularidade da liquidação das cooperativas, por tangenciar o direito 
fundamental à inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), merece ser aplicada com toda a deferência 
ao referido direito fundamental, razão pela qual não se admite interpretação ampliativa do prazo de suspensão 
em comento. (Informativo n. 683) 

 

PROCESSO REsp 1.745.657-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/11/2020, DJe 19/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Soberania digital. Marco Civil da Internet. Alcance. Art. 11, § 2º, da Lei n. 
12.965/2014. Pertinência da jurisdição nacional. 

DESTAQUE 

Em caso de ofensa ao direito brasileiro em aplicação hospedada no estrangeiro, é possível a determinação 
judicial, por autoridade brasileira, de que tal conteúdo seja retirado da internet e que os dados do autor da 
ofensa sejam apresentados à vítima. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em conflitos transfronteiriços na internet, a autoridade responsável deve atuar de forma prudente, cautelosa e 
autorrestritiva, reconhecendo que a territorialidade da jurisdição permanece sendo a regra, cuja exceção 
somente pode ser admitida quando atendidos, cumulativamente, os seguintes critérios: (I) fortes razões 
jurídicas de mérito, baseadas no direito local e internacional; (II) proporcionalidade entre a medida e o fim 
almejado; e (III) observância dos procedimentos previstos nas leis locais e internacionais.Quando a alegada 
atividade ilícita tiver sido praticada pela internet, independentemente de foro previsto no contrato de prestação 
de serviço, ainda que no exterior, é competente a autoridade judiciária brasileira caso acionada para dirimir o 
conflito, pois aqui tem domicílio a autora e é o local onde houve acesso ao sítio eletrônico onde a informação foi 
veiculada, interpretando-se como ato praticado no Brasil.É necessário afastar qualquer ideia da internet como 
um "porto seguro" ou "zona franca" contra a aplicação do direito estatal, na hipótese, do direito brasileiro. De 
fato, é um equívoco imaginar que qualquer aplicação hospedada fora do Brasil não possa ser alcançada pela 
jurisdição nacional ou que as leis brasileiras não sejam aplicáveis às suas atividades.É evidente que, se há ofensa 
ao direito brasileiro em aplicação hospedada no estrangeiro (por exemplo, uma ofensa veiculada contra 
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residente no Brasil em rede social), pode ocorrer a determinação judicial de que tal conteúdo seja retirado da 
internet e que os dados do autor da ofensa sejam apresentados à vítima. Não fosse assim, bastaria a qualquer 
pessoa armazenar informações lesivas em países longínquos para não responder por seus atos danosos.Com 
base no art. 11 do Marco Civil da Internet (Lei n. 12.965/2014), tem-se a aplicação da lei brasileira sempre que 
qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de dados pessoais ou de 
comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet ocorra em território nacional, mesmo que 
apenas um dos dispositivos da comunicação esteja no Brasil e mesmo que as atividades sejam feitas por empresa 
com sede no estrangeiro. (Informativo n. 683) 

 

PROCESSO REsp 1.628.478-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 03/11/2020, DJe 17/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Condomínio. Coisa comum indivisa. Alienação de quinhão. Direito de 
preferência. Notificação prévia. Inobservância. Prazo decadencial. Termo 
inicial. Registro de escritura pública de compra e venda. 

DESTAQUE 

O prazo decadencial do exercício do direito de preferência por condômino, na ausência de prévia notificação, 
inicia-se com o registro da escritura pública de compra e venda da fração ideal da coisa comum indivisa. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 504 do CC/2002, é garantido ao condômino o direito de preferência na aquisição de fração 
ideal de coisa comum indivisa, em iguais condições ofertadas ao terceiro estranho à relação condominial, desde 
que o exerça no prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar da ciência. Tal conhecimento deve ser possibilitado 
pelo coproprietário alienante, em decorrência de imposição legal, através de prévia notificação, judicial, 
extrajudicial ou outro meio que confira aos demais comunheiros ciência inequívoca da venda e dos termos do 
negócio, consoante o previsto nos arts. 107 do CC/2002 e 27, in fine, da Lei n. 8.245/1991, este último aplicado 
por analogia.Em relação à notificação, saliente-se que esta deve ser, em regra, judicial ou extrajudicial, de modo 
expresso e com comprovante de recebimento, a fim de demonstrar a inequívoca ciência, por parte dos outros 
condôminos, da intenção de venda.Nada impede, contudo, que, nos termos do art. 107 do CC/2002, o 
conhecimento aos outros consortes se dê por meios informais, uma vez que a lei não prevê forma específica 
para tal ato, muito embora se entreveja certa dificuldade de se comprovar a ciência inequívoca mediante outra 
prova que não seja a documental.No caso, o direito de preferência só foi oportunamente exercido após o 
aperfeiçoamento da venda da fração ideal do imóvel comum indiviso com a celebração da escritura pública de 
compra e venda e o registro no Cartório de Registro de Imóveis.A escritura pública, lavrada em notas de tabelião, 
é documento dotado de fé pública, fazendo prova plena das informações que nela contiverem, nos termos do 
art. 215, caput, do CC/2002, sobretudo com a manifestação clara de vontade das partes e dos intervenientes 
(art. 215, § 1º, IV, do CC/2002). Essa formalidade, enfatiza-se, deve ser observada na compra e venda de imóveis, 
em regra, segundo estabelece o art. 108 do diploma substantivo.Além disso, pontua-se que a perfectibilização 
do negócio, com a transferência da propriedade imobiliária, pressupõe o registro do título translativo no 
Cartório de Registro de Imóveis (art. 1.245 do CC/2002, c/c o art. 172 da Lei n. 6.015/1973), ocasião em que 
produzirá efeitos erga omnes, alcançando terceiros, notadamente em virtude do atributo da publicidade.Desta 
feita, surgem dois desdobramentos: enquanto não registrado o título, a avença produz efeitos apenas em relação 
àqueles que dela participaram; ao passo que, realizado o registro, tais efeitos atingem toda a sociedade.Diante 
disso, outra não pode ser a conclusão senão aquela em que a ausência de comunicação prévia aos demais 
coproprietários, pelo condômino alienante, acerca da venda do seu quinhão do imóvel comum indiviso ao 
terceiro estranho à relação condominial, é suprida pelo registro da escritura pública de compra e venda, 
iniciando-se, a partir daí, o transcurso do prazo decadencial do direito de preferência, porquanto presumida a 
ciência do negócio, nos limites das informações constantes do título levado a registro. (Informativo n. 683) 
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PROCESSO REsp 1.845.214-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 26/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Operadora de plano de saúde. Insolvência civil. Indisponibilidade de bens de 
ex-conselheiro fiscal. Prazo do § 1º do art. 24-A da Lei n. 9.656/1998. 
Ampliação. Poder geral de cautela do juízo. Possibilidade. 

DESTAQUE 

O prazo do § 1º do art. 24-A da Lei n. 9.656/1998 pode ser ampliado pelo juízo da insolvência civil de operadora 
de plano de saúde para atingir os bens de ex-conselheiro fiscal que deixou o cargo antes dos doze meses que 
antecederam o ato de decretação da liquidação extrajudicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Segundo a legislação de regência, a indisponibilidade de bens dos administradores, gerentes, conselheiros ou 
assemelhados, decorre da instauração pela ANS do regime de liquidação extrajudicial e se mantém até a 
apuração e liquidação final das responsabilidades, prorrogando-se, no caso de distribuição do pedido judicial 
da falência ou insolvência civil, até posterior determinação judicial.Por força do art. 24-D da Lei n. 9.656/1998, 
as normas do Código de Processo Civil aplicam-se, subsidiariamente, à liquidação extrajudicial, falência e 
insolvência civil das operadoras de planos de saúde, no que for compatível com a legislação especial, como 
ocorre com os dispositivos que versam sobre o poder geral de cautela, sobretudo por se tratar de poder com 
acento em princípios processuais gerais como o da efetividade da jurisdição e o da segurança jurídica.A 
decretação da indisponibilidade de bens visa a evitar que a eventual insolvência civil ou falência da operadora, 
causada pela má-administração, provoque um risco sistêmico ao mercado de planos de saúde, assegurando a 
responsabilidade patrimonial de todos aqueles que concorreram para a instauração do regime de liquidação 
extrajudicial; visa, em última análise, à proteção de toda a coletividade envolvida na prestação do serviço 
privado de assistência à saúde, de inegável relevância econômica e social.Desde que observados os requisitos 
legais, pode o Juízo, com base no poder geral de cautela, ampliar o alcance da norma que prevê a decretação da 
indisponibilidade de bens quando verificar a existência de fundados indícios de responsabilidade de 
determinado agente, a fim de assegurar, concretamente, a eficácia e a utilidade do provimento jurisdicional de 
caráter satisfativo. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.877.292-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 26/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Embargos monitórios. Pedido de repetição de indébito. Art. 940 do CC/2002. 
Possibilidade. 

DESTAQUE 

É cabível o pedido de repetição de indébito em dobro, previsto no art. 940 do CC/2002, em sede de embargos 
monitórios. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Tendo em vista que se admite, nos embargos monitórios, nos termos do art. 702, § 1º, do CPC/2015, a alegação 
de qualquer matéria passível de defesa no procedimento comum, dessume-se que a aplicação da penalidade 
prevista no art. 940 do CC/2002 pode ser abordada não só por meio de reconvenção ou de ação autônoma, mas 
também em sede de contestação.De fato, sob a égide do anterior Código Civil, que dispunha sobre a referida 
sanção em seu art. 1.531, a Terceira e Quarta Turmas do STJ reconheceram que não há como restringir a 
aplicação da referida pena ao prévio requerimento do demandado formulado por via exclusiva da reconvenção 
ou propositura de ação própria. Isso porque entendeu-se que a sanção para esse comportamento ilícito, não 
obstante tratar-se de norma de direito processual, tem por objetivo punir o abuso do exercício do direito de 
ação, em típica repressão a ilícitos processuais.Assim, sob o fundamento de que "o suposto credor, ao demandar 
por dívida já paga e praticar atos processuais tendentes à cobrança indevida, provoca, ilicitamente, a prestação 
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jurisdicional e movimenta, de forma maliciosa, a máquina judiciária, ofendendo o interesse público", concluiu-
se que o demandado poderia utilizar qualquer via processual para pleitear a sua incidência, até mesmo 
formulando o pedido em embargos monitórios (REsp 608.887/ES, 3ª Turma, DJ 13/03/2006; REsp 661.945/SP, 
4ª Turma, DJe 24/08/2010).Desse modo, seguindo-se os precedentes desta Corte Superior, que se formaram 
sob a égide do CC/1916, mas que devem ser mantidos com relação ao art. 940 do CC/2002, a condenação ao 
pagamento em dobro do valor indevidamente cobrado pode ser formulada em qualquer via processual, 
inclusive, em sede de embargos à execução, embargos monitórios ou reconvenção, prescindindo de ação própria 
para tanto. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.821.906-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 12/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Alimentos. Cumprimento de sentença. Audiência de conciliação. 
Reconhecimento parcial da dívida. Vinculação da proposta. Valor 
remanescente. Nova negociação. Possibilidade. 

DESTAQUE 

A proposta de pagamento parcial por devedor de alimentos em audiência de conciliação já na fase de 
cumprimento de sentença, perante o patrono da parte contrária, vincula o devedor no limite da proposta, 
restando assegurada nova negociação quanto ao valor remanescente. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A oferta de pagamento espontâneo em audiência de conciliação em execução de dívida alimentar pelo devedor 
perante o Judiciário e com a concordância do representante da parte contrária apto a tanto tem caráter 
vinculante em relação ao proponente.No caso, na audiência de conciliação, consumada na fase de cumprimento 
de sentença, o devedor reconheceu parcialmente a obrigação alimentar em favor de sua filha maior, que não 
compareceu ao ato processual, tendo sido devidamente representada por seu patrono com poderes específicos. 
Na ocasião, o executado concordou com o pagamento dos 2 (dois) últimos meses dos alimentos cobrados na 
inicial, no prazo de 20 (vinte) dias e, sob pena de multa, comprometeu-se a juntar aos autos, em 30 (trinta) dias, 
cópia da sentença que o teria exonerado dos alimentos.O fato de ter sido exonerado da obrigação alimentar em 
momento posterior, em ação revisional, não o beneficia em relação ao débito cobrado e reconhecido, em parte, 
por ele mesmo, espontaneamente, perante as autoridades públicas competentes.Ressalta-se que a conclusão 
adotada pelo Tribunal local conferiu fiel cumprimento ao art. 526 do CPC/2015 que enfatiza ser "lícito ao réu, 
antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em juízo e oferecer em pagamento o valor 
que entender devido, apresentando memória discriminada do cálculo".Destaca-se que o CPC/2015 cuidou das 
"Ações de Família" no Capítulo X, do Título III, do Livro I da Parte Especial em seus artigos 693 a 699, os quais 
dispõem acerca dos procedimentos especiais de jurisdição contenciosa no Direito de Família. À luz do princípio 
da autonomia de vontade, o mencionado diploma estimula, como não deveria deixar de ser, a solução consensual 
dos conflitos familiares, o que pode ser viabilizado por meio do auxílio interdisciplinar (arts. 694 do CPC/2015). 
A opção do devedor, contudo, foi admitir parte da obrigação já firmada anteriormente ao propor o pagamento 
das 2 (duas) parcelas devidas, o que foi homologado em juízo.Por fim, o Tribunal de Justiça ponderou que a 
oferta equivaleria à confissão plena e total do débito. De fato, não há falar no instituto da confissão, mas sim em 
reconhecimento parcial do débito no limite do valor ofertado, que vincula o proponente. Tal ponderação, 
contudo, não altera a conclusão a que chegou a Corte local. A proposta de procedência parcial do pedido 
executivo não impede que as partes realizem futura composição quanto ao valor remanescente, à luz dos 
princípios da boa-fé objetiva e da vedação de comportamento contraditório. (Informativo n. 682) 
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PROCESSO REsp 1.882.117-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/10/2020, DJe 12/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Contrato de prestação de serviços advocatícios. Revogação unilateral do 
mandato. Previsão de penalidade consubstanciada no pagamento integral dos 
valores pactuados. Impossibilidade. Direito potestativo de revogar o mandato. 

DESTAQUE 

No contrato de prestação de serviços advocatícios, não é cabível a estipulação de multa pela renúncia ou 
revogação unilateral do mandato. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Código de Ética e Disciplina da OAB (CED-OAB), ao dispor sobre as relações entre cliente e advogado, assevera 
expressamente que o fundamento que as norteia é a confiança recíproca (art. 10).Em razão da relação de fidúcia 
entre advogado e cliente (considerando se tratar de contrato personalíssimo), o Código de Ética prevê no seu 
art. 16 - em relação ao advogado - a possibilidade de renúncia ao patrocínio sem a necessidade de se fazer alusão 
ao motivo determinante, sendo o mesmo raciocínio a ser utilizado na hipótese de revogação unilateral do 
mandato por parte do cliente (art. 17).Assim, sobretudo pela possibilidade de quebra da fidúcia constante no 
pacto ente cliente/advogado, há o direito potestativo do patrono em renunciar ao patrocínio (sem prejuízo do 
cliente ser reparado por eventuais danos sofridos), bem como do cliente em revogar o mandato outorgado (sem 
prejuízo do causídico em receber verba remuneratória pelos serviços então prestados).Não obstante a 
relevância da advocacia (tendo em vista que é por meio do trabalho do advogado que se busca trazer a claridade 
para dentro dos autos, de forma a colaborar permanentemente à concretização da justiça) e a importância dos 
honorários (mormente pela inquestionável natureza alimentar da verba), é necessário discutir se há espaço 
para a aplicação de cláusula de cunho penal que preveja sanção em sendo a situação de renúncia do mandato 
pelo patrono ou de revogação unilateral por parte do cliente do mandato outorgado.A cláusula penal representa 
uma obrigação acessória ao contrato na qual se estipula - previamente - determinada pena ou multa dirigida a 
impedir o inadimplemento da obrigação principal ou eventual retardamento em seu cumprimento. Possui dupla 
função, sendo meio de coerção, de modo a obrigar o contratante ao cumprimento da obrigação, bem como sendo 
instrumento de prefixação de perdas e danos decorrentes do eventual inadimplemento.Apesar da legalidade da 
pactuação entre as partes da cláusula penal e da existência de instrumentos legais aptos a corrigir os excessos 
advindos da mencionada cláusula, as especificidades da relação jurídica contratual de prestação de serviços 
advocatícios (constantes no Estatuto da OAB e no CED da OAB) acabam por relativizar sua incidência.Ao se levar 
em conta que a advocacia não é atividade mercantil e não vislumbra exclusivamente o lucro, bem como que a 
relação entre advogado e cliente é pautada na confiança de cunho recíproco, não é razoável - caso ocorra a 
ruptura do negócio jurídico por meio renúncia ou revogação unilateral do mandato - que as partes fiquem 
vinculadas ao que fora pactuado sob a ameaça de cominação de penalidade.Dessa forma, a revogação unilateral, 
pelo cliente, do mandato outorgado ao advogado é causa lícita de rescisão do contrato de prestação de serviços 
advocatícios, não ensejando o pagamento de multa prevista em cláusula penal. A mesma lógica pode e deve ser 
aplicada também quando ocorrer o inverso, na hipótese de renúncia do mandato pelo causídico.Imperioso 
salientar que cláusula penal existirá nos contratos de prestação de serviços advocatícios, contudo adstrita às 
situações de mora e/ou inadimplemento, desde que respeitada a razoabilidade, sob pena de interferência 
judicial. Ademais, ocorrendo a revogação do mandato por parte do cliente, esse estará obrigado a pagar ao 
advogado a verba honorária de modo proporcional aos serviços então prestados. (Informativo n. 682) 
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PROCESSO AgInt no REsp 1.874.078-PE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 26/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Custeio de medicamento importado, devidamente registrado na ANVISA. 
Limitação do tratamento. Indevida negativa de cobertura. Rol de 
procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS. Caráter 
exemplificativo. Ratificação da jurisprudência da Terceira Turma. 

DESTAQUE 

O rol de procedimentos da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS é meramente exemplificativo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De acordo com o posicionamento da Segunda Seção do STJ, é legítima a recusa da operadora de plano de saúde 
em custear medicação importada não nacionalizada, ou seja, sem registro vigente na Anvisa (art. 10, I e V, da Lei 
n. 9.656/1998; Recomendação n. 31/2010 do CNJ e dos Enunciados n. 6 e 26 da I Jornada de Direito da Saúde). 
Após o ato registral, todavia, a operadora de plano de saúde não pode recusar o tratamento com o fármaco 
indicado pelo médico assistente.Diante do registro em território nacional, com o que se dá a nacionalização do 
fármaco, ressai estabelecida, assim, a obrigação da operadora em fornecer o medicamento, mostrando-se 
"abusiva a cláusula restritiva de direito que exclui do plano de saúde o custeio dos meios necessários ao melhor 
desempenho do tratamento" (AREsp n. 354.006/DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, DJe de 
12/08/2013).Com efeito, a jurisprudência da Terceira Turma já sedimentou entendimento no sentido de que 
"não é cabível a negativa de tratamento indicado pelo profissional de saúde como necessário à saúde e à cura 
de doença efetivamente coberta pelo contrato de plano de saúde". Ademais, o "fato de eventual tratamento 
médico não constar do rol de procedimentos da ANS não significa, per se, que a sua prestação não possa ser 
exigida pelo segurado, pois, tratando-se de rol exemplificativo, a negativa de cobertura do procedimento médico 
cuja doença é prevista no contrato firmado implicaria a adoção de interpretação menos favorável ao 
consumidor" (AgRg no AREsp n. 708.082/DF, Relator Ministro João Otávio de Noronha, Terceira Turma, DJe 
26/02/2016).Cabe ressaltar o advento de precedente da Quarta Turma no sentido de que seria legítima a recusa 
de cobertura com base no rol de procedimentos mínimos da ANS (REsp n. 1.733.013/PR). Entretanto, esse 
precedente não vem sendo acompanhado pela Terceira Turma, que ratifica o seu entendimento quanto ao 
caráter exemplificativo do referido rol de procedimentos. (Informativo n. 682) 

 

 

PROCESSO REsp 1.774.434-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 01/09/2020, DJe 12/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Sociedades cooperativas. Prejuízos que superam o fundo de reserva. 
Responsabilidade dos ex-associados. Rateio na razão direta dos serviços 
usufruídos. Limitação somente até dois anos do desligamento (arts. 1.003 e 
1.032 do Código Civil/2002). Inaplicabilidade. 

DESTAQUE 

A responsabilidade do ex-cooperado, pelo rateio dos prejuízos acumulados, não se limita ao prazo disposto para 
as sociedade simples previsto nos arts. 1.003, parágrafo único, e 1.032, ambos do CC/2002, de até dois anos de 
seu desligamento da cooperativa. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Quanto a constituição das cooperativas, o art. 3º da Lei n. 5.764/1971 dispõe que "celebram contrato de 
sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com bens ou serviços para o 
exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro".Sob a perspectiva da 
legislação civil, resta patente que são sociedades, e não associações, pois estas não admitem a existência de 
finalidade econômica, nos termos do art. 53do CC/2002.Segundo o art. 4º da Lei n. 5.764/1971, "as cooperativas 
são sociedades de pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, 
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constituídas para prestar serviços aos associados".São diversas as peculiaridades normativas na disciplina das 
cooperativas, de maneira que a aplicação subsidiária da legislação civil e comercial deve guardar observância 
estrita de modo a não confundir seu tratamento com as demais sociedades em geral.Apenas em hipótese de 
omissão legal no que tange à disciplina das sociedades cooperativas, aplicam-se as disposições referentes à 
sociedade simples (art. 1.096 do CC/2002).Nessa linha, deve prevalecer o disposto na lei especial em detrimento 
das previsões das leis gerais, como o Código Comercial e o Código Civil, na disciplina normativa da 
responsabilidade dos associados acerca dos débitos contraídos pela sociedade cooperativa.Assim, os prejuízos 
verificados no decorrer do exercício serão cobertos com recursos provenientes do Fundo de Reserva e, se 
insuficiente este, mediante rateio, entre os associados, na razão direta dos serviços usufruídos (art. 89 da Lei n. 
5.764/1971).Dessa forma, inadmissível limitar a responsabilidade do ex-associado, pelo rateio dos prejuízos 
acumulados, somente até dois anos de seu desligamento da cooperativa, ante a prevalência do disposto no 
Estatuto Social e a correspondente decisão da Assembleia Geral. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.683.245-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Contrato de concessão de venda de automóveis. Infrações contratuais graves 
por parte da concessionária. Condenação da montadora ao pagamento da 
indenização prevista no art. 24 da Lei Ferrari (Lei n. 6.729/1979). 
Descabimento. 

DESTAQUE 

É descabida a condenação da montadora ao pagamento da indenização prevista no art. 24 da Lei Ferrari na 
hipótese em que a resolução do contrato encontra justificativa na gravidade das infrações praticadas pela 
concessionária. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Versa a controvérsia acerca dos efeitos da resolução de um contrato de concessão de venda de automóveis na 
hipótese em que as infrações praticadas pela concessionária foram reputadas graves o suficiente para ensejar a 
resolução, mas a montadora concedente não observou o regime de penalidades gradativas preconizado pela Lei 
n. 6.729/1979 (Lei Ferrari).Vale resaltar que, embora haja o condicionamento da resolução do contrato por 
infração contratual à prévia aplicação de penalidades gradativas (art. 22, § 1º, da Lei n. 6.729/1979), é possivel 
a resolução imotivada do contrato de concessão por qualquer das partes, em respeito à liberdade contratual, 
sem prejuízo da obrigação de reparar as perdas e danos experimentadas pela parte inocente (REsp 
966.163/RS).Ademais, na hipótese de inexistência de convenção da marca, cabe às montadoras, na condição de 
concedente, inserir em seus contratos de concessão o regime de penalidades gradativas para atender ao 
comando legal (REsp 1.338.292/SP), não havendo falar em ineficácia da norma legal, a qual possui 
aplicabilidade imediata.Entretanto, na hipótese de ausência de pactuação de penalidades gradativas, há, ainda, 
a possibilidade de o magistrado emitir juízo sobre a gravidade das infrações imputadas à concessionária, de 
modo a aferir a culpa pela resolução do contrato (REsp 1.338.292/SP), ou seja, há o suprimento judicial de 
lacuna normativa.Outrossim, é descabida a condenação da montadora ao pagamento da indenização prevista 
no art. 24 da Lei Ferrari na hipótese em que a resolução do contrato encontra justificativa na gravidade das 
infrações praticadas pela concessionária, pois a inobservância, pela montadora, do regime de penalidades 
gradativas não afasta a culpa da concessionária pela resolução do contrato. (Informativo n. 682) 
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PROCESSO REsp 1.823.159-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/10/2020, DJe 19/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Bem de família. Exceção à regra da impenhorabilidade. Sentença penal 
condenatória transitada em julgado. Imprescindibilidade. Art. 3º, VI, da Lei n. 
8.009/1990. Interpretação restritiva. 

DESTAQUE 

Para a incidência da exceção à impenhorabilidade do bem de família, prevista no art. 3º, VI, da Lei n. 8.009/1990, 
é imprescindível a sentença penal condenatória transitada em julgado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 8.009/1990 institui a impenhorabilidade do bem de família como instrumento de tutela do direito 
fundamental à moradia da família e, portanto, indispensável à composição de um mínimo existencial para uma 
vida digna.No entanto, mesmo esse importantíssimo instituto possui limites de aplicações. A depender das 
circunstâncias, a própria Lei n. 8.009/1990 prevê exceções à regra da impenhorabilidade. Assim, o art. 3º, VI, 
da mencionada lei dispõe que não é possível opor a impenhorabilidade quando o bem em questão for adquirido 
como produto de crime ou para execução de sentença penal condenatória.Nessas hipóteses, no cotejo entre os 
bens jurídicos envolvidos, o legislador preferiu defender o ofendido por conduta criminosa ao autor da ofensa, 
conforme nota a doutrina: "essas exceções significam que a Lei do Bem de Família teve a intenção de balancear 
valores, privilegiando o valor moradia, mas ressalvando que o bem de família será penhorável em benefício dos 
credores por alimentos, ou por verbas devidas aos trabalhadores da própria residência, ou por garantia real 
constituída pelo devedor residente no imóvel etc."Sobre efeitos da condenação penal sobre o âmbito cível, é fato 
que a sentença penal condenatória produz também efeitos extrapenais, tanto genéricos quanto específicos. Os 
efeitos genéricos decorrem automaticamente da sentença, sem necessidade de abordagem direta pelo juiz. 
Entre esses efeitos genéricos, há a obrigação de reparar o dano causado, tal como previsto no art. 91, I, do Código 
Penal.Por se tratar de regra que excepciona a impenhorabilidade do bem de família e decorrer automaticamente 
de sentença penal condenatória, a jurisprudência do STJ já se posicionou sobre a impossibilidade de 
interpretação extensiva de outros incisos contidos no art. 3º da Lei n. 8.009/1990.Por fim, anota-se ser inegável 
que, para a incidência da exceção prevista no art. 3º, VI, da Lei n. 8.009/1990, faz-se necessária a presença de 
sentença penal condenatória transitada em julgado, por não ser possível a interpretação extensiva. 
(Informativo n. 681) 

 

PROCESSO REsp 1.649.595-RS, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 13/10/2020, DJe 16/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Alienação fiduciária de imóvel. Lei n. 9.514/1997. Consolidação da 
propriedade em nome do credor fiduciário. Purgação da mora. Após vigência 
da Lei n. 13.465/2017. Impossibilidade. Assegurado ao devedor fiduciante o 
direito de preferência. 

DESTAQUE 

Nos contratos de mútuo imobiliário com pacto adjeto de alienação fiduciária, com a entrada em vigor da Lei n. 
13.465/2017, não se admite a purgação da mora após a consolidação da propriedade em favor do credor 
fiduciário, sendo assegurado ao devedor fiduciante tão somente o exercício do direito de preferência. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Segundo o entendimento do STJ, a purgação da mora, nos contratos de mútuo imobiliário com garantia de 
alienação fiduciária, submetidos à disciplina da Lei n. 9.514/1997, é admitida no prazo de 15 (quinze) dias, 
conforme previsão do art. 26, § 1º, da lei de regência, ou a qualquer tempo, até a assinatura do auto de 
arrematação, com base no art. 34 do Decreto-Lei n. 70/1966, aplicado subsidiariamente às operações de 
financiamento imobiliário relativas à Lei n. 9.514/1997.Sobrevindo a Lei n. 13.465/2017, que introduziu no art. 
27 da Lei n. 9.514/1997 o § 2º-B, não se cogita mais da aplicação subsidiária do Decreto-Lei n. 70/1966, uma 



 

89 
 

vez que, consolidada a propriedade fiduciária em nome do credor fiduciário, descabe ao devedor fiduciante a 
purgação da mora, sendo-lhe garantido apenas o exercício do direito de preferência na aquisição do bem imóvel 
objeto de propriedade fiduciária.Desse modo: I) antes da entrada em vigor da Lei n. 13.465/2017, nas situações 
em que já consolidada a propriedade e purgada a mora nos termos do art. 34 do Decreto-Lei n. 70/1966 (ato 
jurídico perfeito), impõe-se o desfazimento do ato de consolidação, com a consequente retomada do contrato 
de financiamento imobiliário; II) a partir da entrada em vigor da lei nova, nas situações em que consolidada a 
propriedade, mas não purgada a mora, é assegurado ao devedor fiduciante tão somente o exercício do direito 
de preferência previsto no § 2º-B do art. 27 da Lei n. 9.514/1997. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO REsp 1.704.189-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 13/10/2020, DJe 19/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Violação de direito autoral. Trecho de obra musical. Fonograma. Nome de 
programa televisivo. Autorização prévia e expressa. Inexistência. Uso 
indevido. Danos patrimoniais. Caracterização. 

DESTAQUE 

A utilização do trecho de maior sucesso de obra musical como título de programa televisivo, em conjunto com 
o fonograma, sem autorização do titular do direito, viola os direitos patrimoniais do autor. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No Brasil, a Lei n. 9.610/1998 (LDA), que disciplina os direitos de autor e os direitos conexos, reconhece o duplo 
aspecto do direito autoral. De um lado, a lei protege os direitos de natureza moral do autor, relacionados à defesa 
e à proteção da autoria e da integridade da obra (arts. 24 a 27 da LDA). São, em sua essência, direitos de 
personalidade do autor e como tais, irrenunciáveis e inalienáveis.De outro lado, tem-se os direitos de conteúdo 
patrimonial, que conferem ao autor "o direito exclusivo de utilizar, fruir e dispor da obra literária, artística ou 
científica" (art. 28 da LDA) e que garantem a ele o aproveitamento econômico de sua obra, protegendo os meios 
pelos quais o autor poderá obter vantagens pecuniárias de sua criação. Por esse motivo, qualquer forma de 
utilização da obra por pessoa diversa do autor dependerá de sua prévia e expressa autorização (art. 29 da 
LDA).A LDA, contudo, dispõe acerca dos limites ao direito do autor, prevendo hipóteses em que a utilização da 
obra não constituirá ofensa aos direitos autorais (arts. 46 a 48 da LDA). Dentre essas limitações, destaca-se a 
citação de pequenos trechos de obras preexistentes "sempre que a reprodução em si não seja o objetivo 
principal da obra nova e que não prejudique a exploração normal da obra reproduzida nem cause um prejuízo 
injustificado aos legítimos interesses dos autores" (inciso VIII do art. 46, da LDA).Assim, nos termos da 
legislação em vigor, e tendo como parâmetro a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça a respeito do 
tema, verifica-se, a princípio, que poderá haver violação de direitos patrimoniais do autor quando houver a 
utilização, sem autorização do titular do direito, tanto do fonograma, quanto de trecho da obra musical, desde 
que esse uso não esteja amparado pelos limites previstos em lei (arts. 46 a 48 da LDA).No caso, a escolha do 
trecho de maior sucesso da obra musical como título de programa televisivo e seu uso em conjunto com o 
fonograma, gerou uma associação inadequada do autor da obra musical com a emissora, que utilizou o sucesso 
da música como título em sua programação semanal também como forma de atrair audiência. (Informativo n. 
681) 
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PROCESSO REsp 1.859.606-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 06/10/2020, DJe 15/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Plano de saúde. Custeio de tratamento médico. Infertilidade coexistente à 
endometriose e baixa reserva ovariana. Fertilização in vitro. Cobertura não 
obrigatória. 

DESTAQUE 

A operadora de plano de saúde não é obrigada a custear o procedimento de fertilização in vitro associado ao 
tratamento de endometriose profunda. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Terceira Turma, ao julgar o REsp 1.815.796/RJ (DJe de 09/06/2020), fez a distinção entre o tratamento da 
infertilidade - que, segundo a jurisprudência, não é de cobertura obrigatória pelo plano de saúde (REsp 
1.590.221/DF, Terceira Turma, julgado em 07/11/2017, DJe de 13/11/2017) - e a prevenção da infertilidade, 
enquanto efeito adverso do tratamento prescrito ao paciente e coberto pelo plano de saúde.Na ocasião daquele 
julgamento, decidiu-se pela necessidade de atenuação dos efeitos colaterais, previsíveis e evitáveis da 
quimioterapia, dentre os quais a falência ovariana, em atenção ao princípio médico primum non nocere e à 
norma que emana do art. 35-F da Lei n. 9.656/1998, e se concluiu pela manutenção da condenação da operadora 
à cobertura de parte do procedimento de reprodução assistida pleiteado, cabendo à beneficiária arcar com os 
eventuais custos a partir da alta do tratamento quimioterápico.No particular, diferentemente do contexto 
delineado no mencionado REsp 1.815.796/RJ, verifica-se que o procedimento de fertilização in vitro não foi 
prescrito à parte para prevenir a infertilidade decorrente do tratamento para a endometriose, senão como 
tratamento da infertilidade coexistente à endometriose, a cuja cobertura não está obrigada a operadora do plano 
de saúde.É dizer, não se evidencia que a infertilidade é efeito colateral, previsível e evitável do tratamento 
prescrito para a endometriose, mas uma patologia que preexiste a este, associada à baixa reserva ovariana e à 
endometriose, cujo tratamento é feito por meio dos procedimentos de reprodução assistida.Constata-se, assim, 
que a fertilização in vitro não é o único recurso terapêutico para a patologia, mas uma alternativa à cirurgia que 
resolve o problema da infertilidade a ela associada. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO HC 569.014-RN, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 14/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Devedor de alimentos. Regime fechado. Pedido de soltura. Pandemia do novo 
coronavírus. Análise caso a caso. Manifesta teratologia/ilegalidade. Antes ou 
depois da Lei n. 10.410/2020. 

DESTAQUE 

É ilegal/teratológica a prisão civil do devedor de alimentos, sob o regime fechado, no período de pandemia, 
anterior ou posterior à Lei n. 14.010/2020. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata-se de ato coator consistente no indeferimento do pedido coletivo liminar em habeas corpus impetrado na 
origem, De seus termos, ressai clara a possibilidade de subsistir o aprisionamento em estabelecimento coletivo 
de devedor de alimentos durante a pandemia causada pelo Coronavírus (Covid-19), devendo-se levar em 
consideração, determinadas circunstâncias, como o estado de saúde do devedor.O ato coator, no cenário 
pandêmico em que se vivencia, encerra manifesta teratologia.Em atenção: I) ao estado de emergência em saúde 
pública declarado pela Organização Mundial de Saúde, que perdura até os dias atuais, decorrente da pandemia 
de Covid-19, doença causada pelo Coronavírus (Sars-Cov-2); II) à adoção de medidas necessárias à contenção 
da disseminação levadas a efeito pelo Poder Público, as quais se encontram em vigor; III) à Recomendação n. 62 
do Conselho Nacional de Justiça consistente na colocação em prisão domiciliar das pessoas presas por dívida 
alimentícia; e, mais recentemente, IV) à edição da Lei n. 14.010/2020, de 10 de junho de 2020, que determinou, 
expressamente, que, até 30 de outubro de 2020, a prisão civil por dívida de alimentos seja cumprida 
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exclusivamente sob a modalidade domiciliar, sem prejuízo da exigibilidade das respectivas obrigações, mostra-
se flagrante a ilegalidade no ato atacado.As Turmas de Direito Privado do STJ são uníssonas em reconhecer a 
indiscutível ilegalidade/teratologia da prisão civil, sob o regime fechado, no período de pandemia, anterior ou 
posterior à Lei n. 14.010/2020.A divergência subsistente no âmbito das Turmas de Direito Privado refere-se 
apenas ao período anterior à edição da Lei n. 14.010/2020, tendo esta Terceira Turma, no tocante a esse 
interregno, compreendido ser possível o diferimento da prisão civil para momento posterior ao fim da 
pandemia; enquanto a Quarta Turma do STJ tem reconhecido a necessidade de aplicar o regime domiciliar. 
(Informativo n. 681) 

 

 

PROCESSO REsp 1.836.846-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 28/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA  Compra e venda de bem imóvel. Rescisão contratual. Reintegração de posse. 
Benfeitorias úteis ou necessárias. Indenização. Reconhecimento de ofício. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

Não é possível o reconhecimento de ofício do direito ao recebimento de indenização por benfeitorias úteis ou 
necessárias em ação possessória. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, é imperioso ressaltar que os arts. 1.219 e 1.220 do Código Civil versam sobre o direito à 
indenização das benfeitorias, bem como de eventual exercício do direito de retenção. A legislação dispõe que o 
possuidor de boa-fé tem direito à indenização das benfeitorias necessárias e úteis, bem como tem a faculdade 
de levantar as benfeitorias voluptuárias se não lhe forem pagas, desde que o faça sem deteriorar a coisa. A 
configuração da boa-fé ainda permite o exercício do direito de retenção pelo valor das benfeitorias úteis ou 
necessárias.De outro lado, os arts. 141 e 492 do CPC/2015 se reportam ao princípio dispositivo (ou da 
congruência ou da adstrição), segundo o qual o juiz irá julgar o mérito da ação nos limites propostos, sendo 
proibido conhecer de questões não alegadas a cujo respeito a legislação exigir iniciativa da parte.Ademais, o 
referido princípio se encontra umbilicalmente ligado ao dever de tratamento isonômico das partes pelo juiz (art. 
139, I, do CPC/2015), de maneira que esse não pode agir de ofício para sanar ou corrigir eventual omissão de 
qualquer das partes na prática de ato processual de incumbência exclusiva. Não é possível, na hipótese, afastar 
a ocorrência de julgamento extra petita (fora do pedido) da indenização por benfeitorias ainda que por meio de 
interpretação lógica e sistemática, pois, não houve apresentação de contestação (em razão de revelia), bem 
como não ocorreu a formulação de pedido posterior nesse sentido. Apesar do entendimento de que a 
indenização por benfeitorias passou a ser consequência lógica da resolução do contrato de compra e venda, a 
formulação de pedido não restou afastada. Esta Corte Superior, ao julgar o REsp 764.529/RS (3ª Turma, DJe 
09/11/2010), apenas afastou o instituto da preclusão, de modo a possibilitar a formulação de pedido após a 
contestação. A jurisprudência do STJ, portanto, não excepciona a formulação de pedido referente à indenização 
das benfeitorias, somente o momento do requerimento e a forma como esse é realizado.Por fim, o entendimento 
da ocorrência de julgamento extra petita não afasta o direito de pleitear indenização por eventual realizações 
de benfeitorias, pois o prazo prescricional da referida pretensão indenizatória apenas tem início com o trânsito 
em julgado da ação de rescisão do contrato de compra e venda do imóvel (AgRg no AREsp 726.491/MS, 3ª 
Turma, DJe 09/11/2016). (Informativo n. 680) 
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PROCESSO REsp 1.867.209-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 30/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO COMERCIAL 

TEMA Compra e venda com pacto de alienação fiduciária em garantia. Resolução 
contratual. Ausência de culpa do vendedor. Desinteresse do adquirente. 
Restituição de valores pagos. Arts. 26 e 27 da Lei n. 9.514/1997. 

DESTAQUE 

Configura quebra antecipada do contrato (antecipatory breach) o pedido de resolução do contrato de compra e 
venda com pacto de alienação fiduciária em garantia por desinteresse do adquirente, mesmo que ainda não 
tenha havido mora no pagamento das prestações.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O procedimento disciplinado nos arts. 26 e 27 da Lei n. 9.514/1997 trata, do inadimplemento do adquirente 
(devedor fiduciante). O inadimplemento é, assim, pressuposto para a consolidação da propriedade na pessoa do 
credor fiduciário e para submissão do bem à venda mediante leilão.O inadimplemento aqui não pode ser 
interpretado restritivamente ao mero inadimplemento das prestações, ou, em outras palavras, à não realização 
do pagamento no tempo, modo e lugar convencionados (mora). Deve ele ser entendido, também, como o 
comportamento que se mostra contrário à manutenção do contrato ou ao direito do credor fiduciário, aí 
incluindo-se a pretensão declarada do adquirente de resolver o negócio que se vê respaldado pela alienação 
fiduciária em garantia, postulando ao Judiciário a suspensão da exigibilidade das prestações a que vinculado.A 
figura bem se compatibiliza com o instituto da quebra antecipada (ou antecipatory breach na common law), 
segundo o qual há inadimplemento, mesmo antes do vencimento, quando o devedor pratica atos abertamente 
contrários ao cumprimento do contrato, como a pretensão de resolução da avença.No contrato de compra e 
venda celebrado, em que presente alienação fiduciária em garantia, há de ser acatada a possibilidadede de 
resolução do contrato pelo desinteresse do adquirente em permanecer com o bem, mas a devolução dos valores 
pagos pelo autor não se dará na forma do art. 53 do CDC, em que, ressarcidas as despesas do vendedor mediante 
a retenção de parte do pagamento, devolve-se o restante ao adquirente.A devolução dos valores pagos deverá 
observar o procedimento estabelecido nos arts. 26 e 27 da Lei n. 9.514/1997, pelo qual, resolvido o contrato de 
compra e venda, consolida-se a propriedade na pessoa do credor fiduciário, para, então, submeter-se o bem a 
leilão, na forma dos §§1º e 2º do art. 27, satisfazendo-se o débito do devedor demandante ainda inadimplido e 
solvendo-se as demais dívidas relativas ao imóvel, para devolver-se o que sobejar ao adquirente, se 
sobejar.Assim, a formulação pelo adquirente de pedido de resolução do contrato de compra e venda com pacto 
de alienação fiduciária em garantia sem a imputação de culpa ao vendedor, mas por conveniência do adquirente, 
representa quebra antecipada do contrato e, assim, satisfaz o requisito para a incidência dos arts. 26 e 27 da Lei 
n. 9.514/1997.Resolvido o contrato, a devolução dos valores adimplidos pelo adquirente deverá observar o 
quanto disposto no §4º do art. 27 da Lei n. 9.514/1997, segundo o qual, uma vez exitoso o 1º ou o 2º leilão, "o 
credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da 
indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam 
os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação (...)". (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO REsp 1.570.452-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 28/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Ação de cobrança de cotas condominiais. Securitização de créditos. Fundos de 
Investimento em Direitos Creditórios - FIDCs. Cessão de crédito. Natureza 
jurídica. Preservação. Sub-rogação na mesma posição do condomínio cedente. 
Manutenção das prerrogativas legais. 

DESTAQUE 

Na atividade de securitização de créditos condominiais, os Fundos de Investimento em Direitos Creditórios 
(FIDCs) valem-se do instituto da cessão de créditos e, ao efetuarem o pagamento das cotas condominiais 
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inadimplidas, sub-rogam-se na mesma posição do condomínio cedente, com todas as prerrogativas legais a ele 
conferidas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a discussão à definição da natureza do crédito na hipótese de cessão. O Tribunal de origem entendeu 
que, com a cessão de crédito, o Fundo de Investimento em Direitos Creditórios (FIDCs) passou a ser um credor 
comum, devendo habilitar seu crédito no inventário para recebimento dos respectivos valores. O recorrente 
defende que a natureza do crédito não se altera com a cessão, devendo, assim, o cessionário prosseguir na 
execução já iniciada.Em julgamento realizado no ano de 2016, a Terceira Turma desta Corte, analisando questão 
distinta, mas que também perpassa pela interpretação dos arts. 286 e 287 do Código Civil, decidiu que "(...) não 
se transmitem ao cessionário (...) os direitos acessórios indissociáveis da pessoa do cedente, decorrentes de sua 
condição personalíssima, salvo, naturalmente, se o cessionário detiver a mesma condição pessoal do 
cedente".Contudo, o Supremo Tribunal Federal, após reconhecer a existência de repercussão geral da matéria 
atinente à "transmudação da natureza de precatório alimentar em normal em virtude de cessão do direito nele 
estampado" (Tema n. 361/STF), decidiu que a cessão de crédito não implica a alteração da sua 
natureza.Semelhante situação ocorre no caso analisado, haja vista que a transmutação da natureza do crédito 
cedido viria em prejuízo dos próprios condomínios, que se valem da cessão de seus créditos como meio de 
obtenção de recursos financeiros necessários ao custeio das despesas de conservação da coisa, desonerando, 
assim, os demais condôminos que mantêm as suas obrigações em dia.Ressalta-se, por último, que, quando o 
legislador pretende modificar a natureza do crédito cedido, ele assim o faz expressamente, a exemplo da 
disposição contida no § 4º do art. 83 da Lei n. 11.101/2005, segundo o qual "Os créditos trabalhistas cedidos a 
terceiros serão considerados quirografários."(Informativo n. 680) 

 

PROCESSO REsp 1.797.027-PB, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 15/09/2020, DJe 18/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Hipoteca. Negócio jurídico firmado na vigência do CC/2002. Casamento sob o 
regime da separação total de bens na vigência do CC/1916. Autorização 
conjugal. Desnecessidade. 

DESTAQUE 

É válida hipoteca firmada na vigência do CC/2002 exclusivamente por cônjuge casado sob o regime da 
separação total de bens na vigência do CC/1916. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Conceitualmente, o art. 2.039 do CC/2002, ao estabelecer uma regra de transição quanto ao regime de bens, 
teve por finalidade específica disciplinar as relações familiares entre os cônjuges na perspectiva patrimonial, 
ditando o modo pelo qual se dará, por exemplo, a partilha de seus bens por ocasião da dissolução do vínculo 
conjugal, bem como a possibilidade de alteração motivada e judicial do regime de bens posteriormente 
consagrada pela jurisprudência desta Corte.Dessa forma, a referida regra de direito transitório não deve 
influenciar, na perspectiva da definição da legislação aplicável, as hipóteses em que deveria ser dada a 
autorização conjugal, pois esse instituto, a despeito de se relacionar com o regime de bens, é, na realidade, uma 
condição de eficácia do negócio jurídico cuja validade se examina.Assim, em se tratando de casamento celebrado 
na vigência do CC/1916 sob o regime da separação convencional de bens, somente aos negócios jurídicos 
celebrados na vigência da legislação revogada é que se poderá aplicar a regra do art. 235, I, do CC/1916, que 
previa a necessidade de autorização conjugal como condição de eficácia da hipoteca, independentemente do 
regime de bens.Contudo, aos negócios jurídicos celebrados após a entrada em vigor do CC/2002, deverá ser 
aplicada a regra do art. 1.647, I, do CC/2002, que prevê a dispensa de autorização conjugal como condição de 
eficácia da hipoteca quando o regime de bens for o da separação absoluta, ainda que se trate de casamento 
celebrado na vigência da legislação civil revogada. (Informativo n. 680) 
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PROCESSO REsp 1.759.652-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 25/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de reconhecimento e dissolução de união estável post mortem. Inclusão 
de herdeiros colaterais no polo passivo. Desnecessidade. Assistência simples. 
Possibilidade. 

DESTAQUE 

É desnecessária a inclusão dos parentes colaterais do de cujus no polo passivo da ação de reconhecimento e 
dissolução de união estável post mortem. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Extraordinários 646.721/RS e 878.694/MG, ambos com 
repercussão geral reconhecida, fixou a tese de que "é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre 
cônjuges e companheiros prevista no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses de 
casamento quanto nas de união estável, o regime do art. 1.829 do CC/2002." No âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça, após o reconhecimento da inconstitucionalidade da distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e 
companheiros, os parentes colaterais, tais como irmãos, tios e sobrinhos, são herdeiros de quarta e última classe 
na ordem de vocação hereditária, herdando apenas na ausência de descendentes, ascendentes e cônjuge ou 
companheiro, em virtude da ordem legal de vocação hereditária.Verifica-se que, apesar de não haver dúvida de 
que os parentes colaterais da falecida possuem interesse no resultado da ação de reconhecimento e dissolução 
de união estável, esse interesse não é direto e imediato, mas apenas reflexo, não os qualificando como 
litisconsortes passivos necessários, pois, nessa demanda movida contra o espólio, não há nenhum pedido contra 
eles dirigido. Em outras palavras, os parentes colaterais não possuem relação jurídica de direito material com a 
convivente supérstite, sendo que somente serão eventual e reflexamente atingidos pela decisão.Ademais, é 
temeroso adotar o posicionamento de que quaisquer pessoas que compõem a vocação hereditária possuem 
legitimidade passiva necessária em ações de reconhecimento e dissolução de união estável pelo simples fato de 
que poderão, em tese, ser impactadas em futuro e distinto processo, devendo a referida vocação ser examinada 
em seara própria.Dessa forma, o interesse dos parentes colaterais da falecida serve apenas para qualificá-los à 
habilitação voluntária no processo como assistentes simples do espólio. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO REsp 1.879.503-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 15/09/2020, DJe 18/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Plano de saúde coletivo empresarial. Rompimento do vínculo empregatício. 
Manutenção do ex-empregado e sua esposa como beneficiários do plano de 
saúde por 10 anos. Exclusão indevida pelo ex-empregador. Responsabilidade 
pela confiança. Abuso do direito. Supressio.  

DESTAQUE 

Ex-empregado mantido no plano de saúde por mais de dez anos após a demissão, por liberalidade do ex-
empregador e com assunção de custeio integral do serviço, não poderá ser excluído da cobertura do seguro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir a obrigação de o ex-empregador em manter, com base na proteção da confiança 
(supressio), o plano de saúde oferecido ao ex-empregado, transcorridos mais de 10 anos do rompimento do 
vínculo empregatício. Com efeito, não se nega que o art. 30, § 1º, da Lei n. 9.656/1998 permite que o ex-
empregado demitido e seu grupo familiar se mantenham no plano de saúde coletivo empresarial, após o 
rompimento do vínculo empregatício, pelo período de um terço do tempo de permanência como beneficiários, 
com um mínimo assegurado de seis meses e um máximo de vinte e quatro meses.Há, no entanto, uma 
circunstância relevante na hipótese, o empregado e sua esposa permaneceram, depois da demissão do primeiro, 
vinculados ao mesmo plano, nas mesmas condições, por mais dez anos, tendo, apenas, assumido o custeio 
integral do serviço, circunstância que, segundo o Tribunal de origem, é apta "a despertar no autor a confiança 
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legítima na manutenção vitalícia do benefício". O desate da controvérsia exige, portanto, a análise desse cenário 
à luz da chamada responsabilidade pela confiança. Confiança, a propósito, é, na lição doutrinária, "a face 
subjetiva do princípio da boa-fé"; "é a legítima expectativa que resulta de uma relação jurídica fundada na boa-
fé"; e, por isso, segundo a doutrina, "frustração é o sentimento que ocupa o lugar de uma expectativa não 
satisfeita". A responsabilidade pela confiança constitui, portanto, uma das vertentes da boa-fé objetiva, 
enquanto princípio limitador do exercício dos direitos subjetivos, e coíbe o exercício abusivo do direito, o qual, 
no particular, se revela como uma espécie de não-exercício abusivo do direito, de que é exemplo a supressio. A 
supressio, por usa vez, indica a possibilidade de se considerar suprimida determinada obrigação contratual na 
hipótese em que o não exercício do direito correspondente, pelo credor, gerar no devedor a legítima expectativa 
de que esse não exercício se prorrogará no tempo.Implica, assim, a redução do conteúdo obrigacional pela 
inércia qualificada de uma das partes, ao longo da execução do contrato, em exercer determinado direito ou 
faculdade, criando para a outra a percepção válida e plausível - a ser apurada casuisticamente - de ter havido a 
renúncia àquela prerrogativa.Convém ressaltar, nessa toada, que o abuso do direito - aqui caracterizado pela 
supressio - é qualificado pelo legislador como espécie de ato ilícito (art. 187 do CC/2002), no qual, em verdade, 
não há desrespeito à regra de comportamento extraída da lei, mas à sua valoração; o agente atua conforme a 
legalidade estrita, mas ofende o elemento teleológico que a sustenta, descurando do dever ético que confere a 
adequação de sua conduta ao ordenamento jurídico.Sob essa ótica, verifica-se que o ex-empregado e sua esposa 
se mantiveram vinculados ao contrato de plano de saúde por 10 anos, superando - e muito - o prazo legal que 
autorizava a sua exclusão, o que, evidentemente, despertou naqueles a justa expectativa de que não perderiam 
o benefício oferecido pelo ex-empregador.E, de fato, o exercício reiterado dessa liberalidade, consolidado pelo 
decurso prolongado do tempo, é circunstância apta a criar a confiança na renúncia do direito de excluir o ex-
empregado e seu grupo familiar do contrato de plano de saúde, de tal modo que, esse exercício agora, quando 
já passados 10 anos, e quando os beneficiários já contavam com idade avançada, gera uma situação de 
desequilíbrio inadmissível entre as partes, que se traduz no indesejado sentimento de frustação. Diante desse 
panorama, o princípio da boa-fé objetiva torna inviável a exclusão do ex-empregado e sua esposa do plano de 
saúde coletivo empresarial. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO REsp 1.829.821-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de obrigação de fazer. Provedores de aplicações de internet. 
Fornecimento de dados pessoais. Qualificação e endereço. Impossibilidade. 
Marco Civil da Internet. Delimitação. Proteção à privacidade. 

DESTAQUE 

Os provedores de aplicações de internet não são obrigados a guardar e fornecer dados pessoais dos usuários, 
sendo suficiente a apresentação dos registros de número IP.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que de acordo com os precedentes deste STJ, não se pode considerar de risco a 
atividade desenvolvida pelos provedores de conteúdo e sequer é possível exigir a fiscalização prévia das 
informações disponibilizadas em aplicações de internet.Por outro lado, esta mesma Corte exige que o provedor 
tenha o cuidado de propiciar meios para que se possa identificar cada um desses usuários, coibindo o anonimato 
e atribuindo a cada manifestação uma autoria certa e determinada. Portanto, espera-se que o provedor adote 
providências que, conforme as circunstâncias específicas de cada caso, estiverem ao seu alcance para permitir 
a identificação dos usuários de determinada aplicação de internet.Ainda que não exija os dados pessoais dos 
seus usuários, o provedor de conteúdo, que registra o número de protocolo na internet (IP) dos computadores 
utilizados para o cadastramento de cada conta, mantém um meio razoavelmente eficiente de rastreamento dos 
seus usuários, medida de segurança que corresponde à diligência média esperada dessa modalidade de 
provedor de serviço de internet.A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é consolidada no sentido de 
- para adimplir sua obrigação de identificar usuários que eventualmente publiquem conteúdos considerados 
ofensivos por terceiros - é suficiente o fornecimento do número IP correspondente à publicação ofensiva 
indicada pela parte.Os endereços IPs, ressalte-se, são essenciais na arquitetura da internet, que permite a 
bilhões de pessoas e dispositivos se conectarem à rede, permitindo que trocas de volumes gigantescos de dados 
sejam operadas com sucesso. Assim, quando se trata de investigações civis ou criminais que necessitam 
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identificar a autoria de ilícitos ocorridos na Internet, trata-se de informação essencial, a fim de permitir localizar 
o terminal e, por consequência, a pessoal que o utilizava para a realização de ilícitos. Por isso, determinou-se 
um dever de guarda e armazenamento de um conjunto de informações utilizadas pelos usuários na internet, 
entre eles, o número IP.No Marco Civil da Internet, há duas categorias de dados que devem ser obrigatoriamente 
armazenados: os registros de conexão e os registros de acesso à aplicação. A previsão legal para guarda desses 
dados objetiva facilitar a identificação de usuários da internet pelas autoridades competentes e mediante ordem 
judicial, porque a responsabilização dos usuários é um dos princípios do uso da internet no Brasil, conforme o 
art. 3º, VI, da mencionada lei. Essa distinção entre as duas categorias de agentes, provedores de conexão e de 
aplicação, visa garantir a privacidade e a proteção da vida privada dos cidadãos usuários da Internet. Diminui-
se, assim, a quantidade de dados pessoais que cada um dos atores da internet possui, como forma de prevenção 
ao  abuso da posse dessas informações.Além disso, no art. 13, § 2º, do Decreto n. 8.771/2016 também fica 
estabelecido que os provedores de aplicações de internet "devem reter a menor quantidade possível de dados 
pessoais", o que reforça a inexigibilidade jurídica do armazenamento e fornecimento de dados que não sejam 
os registros de acesso, expressamente apontados pelo Marco Civil da Internet como os únicos que os provedores 
de aplicações devem guardar e, eventualmente, fornecer em juízo.É certo que a limitação dos dados a serem 
obrigatoriamente guardados pelos provedores de aplicações de internet tem uma razão de ser, que é a tutela 
jurídica da intimidade e da privacidade, consagrada no art. 5º, inciso X, da Constituição Federal de 1988, foi 
expressamente encampada pelo Marco Civil da Internet, que assegura como direitos dos usuários da rede a 
proteção à privacidade. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO REsp 1.866.230-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 28/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Prestação de contas relativa à venda extrajudicial do bem alienado 
fiduciariamente. Discussão incidental na própria ação de busca e apreensão. 
Impossibilidade. Necessidade de ajuizamento de ação autônoma. 

DESTAQUE 

Há necessidade de ajuizamento de ação autônoma para pleitear a prestação de contas relativa à venda 
extrajudicial em ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nas hipóteses de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, 
caso o credor opte pelo ajuizamento da ação de busca e apreensão, tem-se que, uma vez apreendido o bem, 
promover-se-á a sua venda extrajudicial, nos moldes do que dispõe o art. 2º do DL n. 911/1969.Efetivada a 
venda, apura-se o saldo entre o produto da venda e o montante da dívida e encargos, procedendo-se a prestação 
de contas ao devedor; havendo sobra, o credor deverá entregá-la ao devedor ou, ao contrário, remanescendo 
saldo devedor, o devedor continua responsável pelo pagamento.As questões concernentes à venda extrajudicial 
do bem, imputação do valor alcançado no pagamento do débito e apuração acerca de eventual saldo 
remanescente em favor do devedor não podem ser discutidas, incidentalmente, no bojo da ação de busca e 
apreensão que, como se sabe, visa tão somente à consolidação da propriedade do bem no patrimônio do credor 
fiduciário.Por fim, vale frisar que o art. 3º, § 8º do Decreto-Lei n. 911/1969 expressamente define que a busca e 
apreensão constitui processo autônomo e independente de qualquer procedimento posterior, e que a 
obrigatoriedade da prestação de contas foi inovação trazida pela Lei n. 13.043/2014 a qual, não obstante não 
fosse expressa anteriormente à sua edição, já era reconhecida como de interesse do devedor fiduciante quando 
da venda extrajudicial do bem. (Informativo n. 680) 
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PROCESSO REsp 1.739.042-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 16/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO REGISTRAL 

TEMA Partilha de bens. Imóvel situado em loteamento irregular. Autonomia entre o 
direito de propriedade e o direito possessório. Expressão econômica do 
direito possessório. Ausência de má-fé dos possuidores quanto à não 
regularização do imóvel. Possibilidade de partilha do direito possessório. 

DESTAQUE 

Em dissolução de vínculo conjugal, é possível a partilha de direitos possessórios sobre bem edificado em 
loteamento irregular, quando ausente a má-fé dos possuidores. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

As propriedades formalmente constituídas compõem o rol de bens adquiridos pelos cônjuges na constância do 
vínculo conjugal. Ao revés, também é preciso observar que existem bens e direitos com indiscutível expressão 
econômica que, por vícios de diferentes naturezas, não se encontram legalmente regularizados ou formalmente 
constituídos sob a titularidade do casal divorciando, como, por exemplo, as edificações realizadas em lotes 
irregulares sobre os quais os cônjuges adquiriram direitos possessórios. Nesse contexto, é notório que, em 
algumas hipóteses, a ausência de regularização do imóvel que se pretende partilhar decorre de desídia, de má-
fé ou de artifício engendrado pelas partes com diferentes finalidades (sonegação de tributos, ocultação de bens, 
etc.).  Anote-se, quanto ao ponto, que esta Corte consignou que, em se tratando "de imóvel situado em 
condomínio irregular, a penhora não recairá sobre a propriedade do imóvel, mas sobre os direitos possessórios 
que o devedor tenha", reconhecendo a expressão econômica desses direitos e a sua integração ao patrimônio 
do devedor (REsp 901.906/DF, Quarta Turma, DJe 11/02/2010). De outro lado, também é importante destacar 
que esta Corte possui o entendimento de que "o expropriado que detém apenas a posse do imóvel tem direito a 
receber a correspondente indenização". (REsp 1.118.854/SP, Segunda Turma, DJe 28/10/2009. Reconhece-se, 
pois, a autonomia existente entre o direito de propriedade e o direito de posse, bem como a expressão 
econômica do direito possessório como objeto de possível partilha entre os cônjuges no momento da dissolução 
do vínculo conjugal sem que haja reflexo direto às discussões relacionadas à propriedade formal do bem. Diante 
desse cenário, a melhor solução está em admitir a possibilidade de partilha de direitos possessórios sobre bem 
edificado em loteamento irregular, quando ausente a má-fé dos possuidores, resolvendo, em caráter particular 
e imediatamente, a questão que diz respeito somente à dissolução do vínculo conjugal, relegando a um segundo 
e oportuno momento as eventuais discussões acerca da regularidade e da formalização da propriedade sobre o 
bem imóvel. (Informativo n. 679) 

 

PROCESSO REsp 1.879.005-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 26/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Contrato de plano de saúde. Falecimento do beneficiário. Comunicação do fato 
à operadora nos autos de ação judicial. Possibilidade. Cobranças posteriores 
indevidas. 

DESTAQUE 

A eficácia do contrato de plano de saúde se protrai no tempo até que a operadora seja comunicada do 
falecimento da beneficiária, descabendo cobranças efetuadas em relação ao período posterior à comunicação e 
sendo viável que a notificação ocorra nos autos de processo cujo objeto seja o referido contrato. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A morte é fato jurídico superveniente que implica o rompimento do vínculo entre o beneficiário e a operadora 
do plano de saúde, mas esse efeito só se produzirá para a operadora depois de tomar conhecimento de sua 
ocorrência; ou seja, a eficácia do contrato se protrai no tempo até que a operadora seja comunicada do 
falecimento do beneficiário.Ressalta-se que nos contratos personalíssimos (intuitu personae), como o é o de 
plano de saúde, porque neles não se admite a substituição do sujeito, a morte, evidentemente, é causa de 



 

98 
 

extinção do contrato.Nessas circunstâncias, defende a doutrina, que "a extinção do contrato pela morte se dá de 
pleno direito, em caráter ex nunc, preservadas as situações patrimoniais consolidadas tais quais as prestações 
já vencidas nos contratos de duração".A Resolução ANS n. 412/2016, que versa sobre a solicitação de 
cancelamento do contrato do plano de saúde individual ou familiar pelo beneficiário titular, estabelece o efeito 
imediato do requerimento, a partir da ciência da operadora ou administradora de benefícios, e dispõe, por 
conseguinte, que só serão devidas, a partir de então, as contraprestações pecuniárias vencidas e/ou eventuais 
coparticipações devidas, nos planos em pré-pagamento ou em pós-pagamento, pela utilização de serviços 
realizados antes da solicitação (art. 15, II e III).Embora o ato normativo indique as formas apropriadas ao pedido 
de cancelamento - presencial, por telefone ou pela internet (art. 4o - para os fins a que se destina, certo é que a 
notificação nos autos do processo cujo objeto é o próprio contrato de plano de saúde atinge a mesma finalidade, 
de tal modo que, constatada a ciência inequívoca da operadora sobre o falecimento da beneficiária, cessa, 
imediatamente, a obrigação assumida pelas partes.Assim, reputam-se indevidas todas as cobranças efetuadas 
em relação ao período posterior à notificação da operadora do falecimento do beneficiário ao plano de saúde. 
(Informativo n. 679) 

 

PROCESSO REsp 1.742.897-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 16/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Alienação fiduciária. Descaracterização da mora. Liminar de busca e 
apreensão do bem revogada. Devolução do veículo ao fiduciante. 
Inviabilidade, ante a venda extrajudicial do bem. Restituição pelo valor médio 
de mercado do veículo à época da apreensão. Utilização da tabela FIPE. 
Possibilidade. 

DESTAQUE 

O valor a ser restituído ao devedor fiduciante, quando há venda extrajudicial do bem no bojo de ação de busca 
e apreensão posteriormente julgada extinta sem resolução do mérito, deve ser o valor do veículo na Tabela FIPE 
à época da busca e apreensão. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 Infere-se dos arts. 2º e 3º, caput, § 1º e § 2º, do DL n. 911/69 que após a execução da liminar de busca e 
apreensão do bem, o devedor terá o prazo de 5 (cinco) dias para pagar a integralidade da dívida pendente, 
oportunidade em que o bem lhe será restituído sem o respectivo ônus. No entanto, caso o devedor não efetue o 
pagamento no prazo legal, haverá a consolidação da propriedade e da posse plena e exclusiva do bem móvel 
objeto da alienação fiduciária no patrimônio do credor.Consolidado o bem no patrimônio do credor, estará ele 
investido em todos os poderes inerentes à propriedade, podendo vender o bem. Se, contudo, efetivar a venda e 
a sentença vier a julgar improcedente o pedido, o risco do negócio é seu, devendo ressarcir os prejuízos que o 
devedor fiduciante sofrer em razão da perda do bem.Privado indevidamente da posse de seu veículo automotor, 
a composição do prejuízo do devedor fiduciante deve traduzir-se no valor de mercado do veículo no momento 
de sua apreensão indevida (valor do veículo na Tabela FIPE à época da ocorrência da busca e apreensão). Isso 
porque é indiscutível que tal valor é o que melhor exprime o montante do desequilíbrio financeiro sofrido pelo 
devedor fiduciante.Saliente-se que a tabela FIPE é comumente utilizada para pesquisa do preço médio de 
veículos e serve como balizador de valores dos veículos automotores terrestres, considerando, inclusive, os 
diversos fatores de depreciação existentes.Por fim, destaca-se apenas que, apesar de não ter sido propriamente 
julgada improcedente a ação de busca e apreensão, mas sim julgada extinta a ação sem resolução do mérito, 
houve a revogação da liminar concedida, o que autoriza a aplicação do referido raciocínio quanto à indenização 
do recorrido pelas perdas e danos, situação que se diferencia da multa citada no art. 3º, § 6º, do DL 911/69, uma 
vez que a norma sancionatória deve ser interpretada restritivamente (AgInt no REsp 1.588.151/SC, 4ª Turma, 
DJe 19/12/2018). (Informativo n. 679) 
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PROCESSO REsp 1.685.140-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Usucapião. Imóvel rural. Juntada da planta e do memorial descritivo em 
momento posterior à citação do réu. Anuência do demandado. 
Desnecessidade. Excepcionalidade do caso concreto.  

DESTAQUE 

Após a citação, é possivel a mera juntada da planta e do memorial descritivo, sem a anuência do demandado, 
desde que não implique em alteração do pedido formulado na petição inicial da ação de usucapião.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, cabe ressaltar que a análise do mérito da controvérsia terá por base o Código de Processo Civil de 
1973, vigente à data da decisão judicial ora questionada. Com efeito, "à luz do princípio 'tempus regit actum' e 
da teoria do isolamento dos atos processuais, estes devem observar a legislação vigente ao tempo de sua prática, 
sob pena de indevida retroação da lei nova para alcançar atos já consumados" (AgInt no REsp nº 1.540.391/SP, 
Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe 23/10/2018).A petição inicial da usucapião deve observar os 
requisitos genéricos do art. 282 do CPC/1973, cabendo ao autor identificar claramente o imóvel, descrevendo-
o minuciosamente e juntando a respectiva planta e o memorial descritivo (art. 942 do CPC/1973).Nesse aspecto, 
o § 3º do art. 225 da Lei nº 6.015/1973 estabelece que, nas ações judiciais que versem acerca de imóveis rurais, 
a localização, os limites e as confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por 
profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas 
dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA.Por sua vez, incumbe igualmente ao autor requerer a citação 
daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como dos confinantes e, por edital, dos 
réus em lugar incerto e dos eventuais interessados (art. 942 do CPC/1973).Em complementação, o art. 264 do 
CPC/1973 dispõe que, "feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o 
consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei". Assim, "antes 
da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo à sua conta as custas acrescidas em razão dessa iniciativa" 
(art. 294 do CPC/1973).A respeito do assunto, esta Corte Superior entende que "é admissível a determinação 
de emenda à petição inicial, mesmo após a citação do réu e a apresentação de defesa, quando não houver 
alteração no pedido ou na causa de pedir" (REsp 1.698.716/GO, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
julgado em 11/9/2018, DJe 13/9/2018).A Quarta Turma deste Tribunal, especificamente tratando de ação de 
usucapião, concluiu que, "após a citação e sem o consentimento do réu, a apresentação de memorial descritivo, 
trazendo alteração nos elementos identificadores do imóvel usucapiendo constantes da petição inicial, 
consubstancia manifesta violação à regra do art. 264 do CPC".No caso, o Tribunal de origem manteve a decisão 
do magistrado de piso ao fundamento de que os dados faltantes na planta e no memorial descritivo, com a 
finalidade de demostrar corretamente os limites e as confrontações do imóvel, não foi capaz de alterar o pedido 
constante da inicial, consistente na aquisição originária do terreno rural.Nesse cenário, não há como concluir 
que a mera juntada dos referidos documentos implicou alteração objetiva da demanda, ou seja, do pedido 
formulado na petição inicial da ação de usucapião. (Informativo n. 679) 
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PROCESSO REsp 1.758.951-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 04/08/2020, DJe 20/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Fundo Garantidor de Créditos (FGC). Liquidação de instituição financeira. 
Existência de depósitos em nome da associação de concessionárias de 
veículos. Valores vinculados ao Fundo instituído pelas concessionárias. 
Aplicação do teto do FGC à quota-parte de cada concessionária. Não 
cabimento. Teto incidente sobre todo o montante depositado. Art. 2º, § 3º , 
inciso III, da Resolução n. 2.211/1995 - CMN. Inaplicabilidade. 

DESTAQUE 

O teto cobertura do Fundo Garantidor de Créditos (FGC) se aplica ao montante total do fundo instituído por 
concessionárias, não à quota-parte devida a cada associado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Controvérsia acerca da aplicação do teto cobertura do Fundo Garantidor de Créditos (FGC) na hipótese em que 
se busca cobertura para valores vinculados a um fundo instituído por concessionarias de veículos e 
administrado pela associação representativa dessas concessionárias.Nos termos do art. 2º, § 3º, inciso III, da 
Resolução n. 2.211/1995 - CMN: "os créditos em nome de mandatário, representante legal ou gestor de negócios 
devem ser computados como pertencentes ao representado ou ao dono do negócio, desde que tal condição 
esteja documentada na instituição".No caso, contudo, embora os valores depositados na conta corrente não 
integrassem o patrimônio da associação, eles também não integravam o patrimônio individual dos associados, 
mas o patrimônio do fundo. Desse modo, a associação não agiu diretamente como mandatária ou representante 
dos associados, mas como administradora do fundo instituído pelas concessionárias associadas.Assim, não se 
aplica a referida norma do art. 2º, § 3º, do Anexo II, da Resolução n. 2.211/1995 - CMN, pois se estenderia a 
cobertura para uma hipótese não abarcada pela norma. A associação deve ser considerada uma única 
investidora, para fins de cobertura, fazendo jus somente ao teto então vigente.Esta Corte Superior já enfrentou 
a controvérsia acerca da aplicação do teto de cobertura do FGC na hipótese de fundos de previdência, tendo 
também concluído que o teto de cobertura se aplica para o montante do fundo, não à parcela devida para cada 
beneficiário do fundo de previdência (REsp 1.453.957/SP, Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, DJe 26/06/2015).O Fundo exerce uma função social de proteção do pequeno investidor, que tem 
condições limitadas de avaliação de risco, estimulando, assim, a participação do cidadão comum no mercado 
financeiro. Verifica-se, pois, que a pretendida garantia de valores de vulto, aplicados por investidores 
qualificados, como é o caso de uma instituição de previdência complementar, não se insere nos objetivos da 
garantia ordinária do FGC, podendo prejudicar a finalidade para a qual foi criado o Fundo, criando risco moral, 
na medida em que incentivaria o investimento em instituições financeiras de conduta arrojada e arriscada, em 
detrimento de bancos que efetuam aplicações mais responsáveis e, por esse motivo, em geral, menos lucrativas" 
(REsp 1.454.238/SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti). (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.759.652-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 18/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de reconhecimento e dissolução de união estável post mortem. 
Necessidade de inclusão de herdeiros colaterais no polo passivo. 
Litisconsórcio necessário. 

DESTAQUE 

Na ausência de herdeiros necessários, é indispensável a inclusão dos herdeiros colaterais no polo passivo de 
demanda de reconhecimento e dissolução de união estável post mortem. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão processual discutida é relativa à necessidade de inclusão dos herdeiros colaterais de falecido em ação 
de reconhecimento e dissolução de união estável post mortem movida por seu alegado ex-companheiro e a 
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possibilidade de concessão a ele da totalidade dos bens da falecida.Inicialmente, registra-se que o Supremo 
Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Extraordinários n. 646.721/RS e 878.694/MG, ambos com repercussão 
geral, fixou a tese de que "é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e companheiros 
prevista no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses de casamento quanto nas de união 
estável, o regime do art. 1.829 do CC/2002."A Terceira Turma do STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 
1.357.117/MG, após afirmar ser inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e 
companheiros, entendeu que os parentes colaterais, tais como irmãos, tios e sobrinhos, são herdeiros de quarta 
e última classe na ordem de vocação hereditária, herdando apenas na ausência de descendentes, ascendentes e 
cônjuge ou companheiro, em virtude da ordem legal de vocação hereditária.Dessa forma, não resta qualquer 
dúvida de que, na falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por inteiro ao cônjuge ou 
companheiro  sobrevivente, ressalvada eventual disposição de última vontade.Entretanto, a questão processual 
posta, como já aludido, situa-se em torno da necessidade de inclusão, no polo passivo da demanda de 
reconhecimento e dissolução de união estável, dos parentes colaterais da falecida como seus possíveis herdeiros 
para a hipótese de não reconhecimento da união estável alegada.Assim, caracterizado o litisconsórcio 
necessário, indispensável a inclusão no polo passivo da demanda de reconhecimento e dissolução de união 
estável dos possíveis herdeiros do de cujus em face de seu evidente interesse jurídico no desenlace da lide. Pois, 
na hipótese de não reconhecimento da união estável, os parentes colaterais serão os herdeiros legítimos do de 
cujus (art. 1829, IV, c/c o art. 1.839 do CC/2002).  (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.779.751-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 16/06/2020, DJe 19/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Alienação fiduciária em garantia. Busca e apreensão. Extinção da relação 
contratual. Ausência de requerimento expresso. Julgamento extra petita. 
Ocorrência. 

DESTAQUE 

Há julgamento extra petita na hipótese em que, julgado procedente o pedido de busca e apreensão de bem 
alienado fiduciariamente, o juiz, sem o requerimento expresso do autor, extingue o contrato firmado entre o 
devedor fiduciante e o credor fiduciário. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Esta Corte Superior já se pronunciou no sentido de que, "na ação de busca e apreensão amparada no Decreto-
Lei n. 911/1969, o provimento jurisdicional pleiteado tem natureza executiva, fundado em título a que a lei 
atribui força comprobatória do direito do autor" (REsp 1.591.851/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 
Terceira Turma, julgado em 09/08/2016, DJe 19/08/2016).O credor não pretende, por meio da busca e 
apreensão, a resolução do contrato, persegue apenas o direito de ver cumprida a obrigação por parte do 
devedor. Assim, conforme a doutrina a "sentença na ação de busca e apreensão não visa à desconstituição do 
contrato, mas apenas à sua execução, com a consolidação da propriedade e posse plena nas mãos do proprietário 
fiduciário".Ao julgar procedente o pedido apresentado na ação de busca e apreensão, o magistrado apenas 
consolida a propriedade do bem com vistas a garantir que o credor se utilize dos meios legais (alienação do 
bem) para obter os valores a que faz jus decorrente do contrato (art. 2º, § 3º, do Decreto-Lei n. 911/1969). 
Nesses termos, a reversão da propriedade plena (consolidação) em favor do credor fiduciário constitui apenas 
uma etapa da execução do contrato, não pondo fim a ele.Conforme o princípio da congruência ou da adstrição, 
o juiz deve decidir a lide dentro dos limites formulados pelas partes, não podendo proferir sentença de forma 
extra, ultra ou citra petita. Em conformidade com o art. 322, § 2º, do CPC/2015, a interpretação do pedido 
considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.No caso, o autor não postulou a 
resolução do contrato de alienação fiduciária na petição inicial, sendo tal fato expressamente reconhecido pelas 
instâncias ordinárias, caracterizando, assim, o julgamento extra petita. Portanto, à míngua de requerimento da 
parte nesse sentido, não poderia o julgador declarar a extinção do vínculo contratual. (Informativo n. 678) 
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PROCESSO REsp 1.738.651-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 28/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Internet. Dever de guarda de registros de aplicação. Acesso a perfil em rede 
social. Números de IPs e dados cadastrais de usuários. Fornecimento. 
Possibilidade jurídica do pedido. 

DESTAQUE 

É juridicamente possível obrigar os provedores de aplicação ao fornecimento de IPs e de dados cadastrais de 
usuários que acessaram perfil de rede social em um determinado período de tempo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito consiste em determinar a possibilidade jurídica de obrigação ao fornecimento de IPs e dados 
cadastrais solicitados, referentes aos usuários que acessaram dado perfil de rede social num período de tempo 
determinado.Para tanto, é necessário considerar o que se encontra disposto no Marco Civil da Internet (Lei n. 
12.965/2014 ou MCI) sobre o tema. Tal legislação define como provedor de aplicação de internet todo aquele 
que oferece um conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à 
internet. Tais fornecedores estão obrigados a manterem consigo, por um determinado período, um conjunto de 
informações, normalmente denominadas de obrigações de guarda de registro. No Marco Civil da Internet, há 
duas categorias de dados que devem ser obrigatoriamente armazenados: os registros de conexão e os registros 
de acesso à aplicação. A previsão legal para guarda desses dados objetiva facilitar a identificação de usuários da 
internet pelas autoridades competentes e mediante ordem judicial, porque a responsabilização dos usuários é 
um dos princípios do uso da internet no Brasil, conforme o art. 3º, VI, da mencionada lei.Os registros de conexão 
são definidos como "o conjunto de informações referentes à data e hora de início e término de uma conexão à 
internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o envio e recebimento de pacotes de 
dados".Por sua vez, os provedores de aplicação constituídos "na forma de pessoa jurídica e que exerçam essa 
atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos", tem a obrigação de armazenar, por 
seis meses o "conjunto de informações referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação de internet 
a partir de um determinado endereço IP", conforme o art. 5º, VIII, do Marco Civil da Internet.Quanto ao tema, é 
de amplo conhecimento que esta Corte Superior firmou entendimento de que as prestadoras de serviço de 
internet, como as demais empresas, estariam sujeitas a um dever legal de escrituração e registro de suas 
atividades durante o prazo prescricional de eventual ação de reparação civil, dever que tem origem no art. 10 
do Código Comercial de 1850, e atualmente encontra-se previsto no art. 1.194 do Código Civil.Conjugando esse 
dever de escrituração e registro com a vedação constitucional ao anonimato, nos termos do art. 5º, IV, da 
CF/1988, os provedores de acesso à internet devem armazenar dados suficientes para a identificação do 
usuário.Assim, diante da obrigação legal de guarda de registros de acesso a aplicações de internet e o dever de 
escrituração reconhecido por este STJ, não há como afastar a possibilidade jurídica de obrigar os provedores de 
aplicação ao fornecimento da informação em discussão - quais usuários acessaram um perfil na rede social num 
período - por se tratar de mero desdobramento dessas obrigações. (Informativo n. 678) 

 

 

 

PROCESSO REsp 1.644.890-PR, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 26/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Shopping center. Locação de espaço. Execução de contrato. Honorários 
advocatícios contratuais do locador. Repasse ao locatário. Possibilidade. 
Atividade empresarial. Autonomia da vontade. Prevalência. 

DESTAQUE 

É possível a inclusão de valor relativo a honorários advocatícios contratuais previamente ajustados pelas partes 
na execução de contrato de locação de espaço em shopping center. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

É oportuno esclarecer, de início, que os honorários contratuais (ou convencionais) não se confundem com os 
sucumbencias, sendo que os primeiros decorrem da contratação do advogado para atuar na lide e, os segundos, 
remuneram o causídico que alcançou êxito no processo. O art. 22, caput, da Lei n. 8.906/1994 assegura aos 
advogados o direito a honorários convencionais e aos de sucumbência.Em regra os honorários contratuais são 
devidos por aquele que contrata o advogado para atuar em seu favor, respondendo cada uma das partes pelos 
honorários contratuais de seu advogado. A parte vencida, além dos honorários contratuais do seu advogado, 
também arcará com o pagamento dos honorários sucumbenciais devidos ao patrono da parte vencedora.No 
caso, o contrato firmado entre as partes prevê que o locatário deverá pagar os honorários contratuais de seu 
advogado, assim como os do advogado do locador, o que não configura bis in idem, pois não se trata do 
pagamento da mesma verba, mas do repasse de custo do locador para o locatário.Importante registrar que o 
artigo 54 da Lei n. 8.245/1991 estabelece que: "Nas relações entre lojistas e empreendedores de shopping 
center, prevalecerão as condições livremente pactuadas nos contratos de locação respectivos e as disposições 
procedimentais previstas nesta lei".Ademais, ainda que se considere que o empreendedor do shopping é quem 
organiza a atividade e muitas vezes os lojistas menores não têm ingerência sobre determinadas cláusulas do 
ajuste, especialmente as normas gerais que regem as locações do estabelecimento, a assimetria do contrato faz 
parte da decisão negocial tomada pelo locatário.A atividade empresarial é caracterizada pelo risco e regulada 
pela lógica da livre-concorrência, devendo prevalecer nesses ajustes, salvo situação excepcional, a autonomia 
da vontade e o princípio pacta sunt servanda.Por sua vez, não há como afastar a incidência de cláusula de 
contrato de locação de espaço em shopping center com base em alegação genérica de afronta à boa-fé objetiva, 
devendo ficar demonstrada a situação excepcional que autoriza a intervenção do Poder Judiciário.Vale destacar, 
ainda, que a onerosidade excessiva pressupõe a superveniência de uma circunstância extraordinária e 
imprevista de ordem geral, que torne a prestação excessivamente onerosa para uma das partes.Assim, como o 
repasse de custos do locador ao locatário não ultrapassa o que usualmente se espera nos contratos de locação 
de espaço em shopping center e não há outras circunstâncias excepcionais que autorizem a intromissão do 
Judiciário no negócio firmado, deve ser permitida a inclusão dos honorários na execução.  (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.732.511-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/08/2020, DJe 20/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Plano de saúde. Contrato coletivo por adesão. Não renovação pela operadora. 
Resolução CONSU n. 19/1999. Lei n. 9.656/1998 e CDC. Diálogo das fontes. 
Portabilidade de carências. Direito reconhecido. 

DESTAQUE 

Os beneficiários de plano de saúde coletivo, após a resilição unilateral do contrato pela operadora, tem direito 
à portabilidade de carências ao contratar novo plano observado o prazo de permanência no anterior, sem o 
cumprimento de novos períodos de carência ou de cobertura parcial temporária e sem custo adicional pelo 
exercício do direito. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Resolução CONSU n. 19, 1999, que trata sobre a absorção do universo de consumidores pelas operadoras de 
planos ou seguros de assistência à saúde que operam ou administram planos coletivos que vierem a ser 
liquidados ou encerrados, dispõe em seu art. 1º que "as operadoras de planos ou seguros de assistência à saúde, 
que administram ou operam planos coletivos empresariais ou por adesão para empresas que concedem esse 
benefício a seus empregados, ou ex-empregados, deverão disponibilizar plano ou seguro de assistência à saúde 
na modalidade individual ou familiar ao universo de beneficiários, no caso de cancelamento desse benefício, 
sem necessidade de cumprimento de novos prazos de carência".O art. 3º da referida Resolução, no entanto, faz 
a ressalva de que tal disposição se aplica somente às operadoras que mantenham também plano ou seguro de 
assistência à saúde na modalidade individual ou familiar.Registra-se que, no âmbito jurisdicional, a edição da 
súmula 608 pelo STJ reforça a tese de que a ANS, no exercício de seu poder normativo e regulamentar acerca 
dos planos e seguros de saúde coletivos - ressalvados, apenas, os de autogestão -, deve observar os ditames do 
CDC.Ademais, se, de um lado, a Lei n. 9.656/1998 e seus regulamentos autorizam a operadora do seguro de 
saúde coletivo por adesão a não renovar o contrato; de outro lado, o CDC impõe que os respectivos beneficiários, 
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que contribuíram para o plano, não fiquem absolutamente desamparados, sem que lhes seja dada qualquer 
outra alternativa para manter a assistência a sua saúde e de seu grupo familiar.Dessa forma, a interpretação 
puramente literal do art. 3º da Resolução CONSU n. 19/1999 agrava sobremaneira a situação de vulnerabilidade 
do consumidor que contribuiu para o serviço e favorece o exercício arbitrário, pelas operadoras de seguro de 
saúde coletivo, do direito de não renovar o contrato celebrado por adesão, o que não tolera o CDC, ao qual estão 
subordinadas.O diálogo das fontes entre o CDC e a Lei n. 9.656/1998, com a regulamentação dada pela 
Resolução CONSU n. 19/1999, exige uma interpretação que atenda a ambos os interesses: ao direito da 
operadora, que pretende se desvincular legitimamente das obrigações assumidas no contrato celebrado com a 
estipulante, corresponde o dever de proteção dos consumidores (beneficiários), que contribuíram para o seguro 
de saúde e cujo interesse é na continuidade do serviço.Assim, na ausência de norma legal expressa que 
resguarde o consumidor na hipótese de resilição unilateral do contrato coletivo pela operadora, há de se 
reconhecer o direito à portabilidade de carências, permitindo, assim, que os beneficiários possam contratar um 
novo plano de saúde, observado o prazo de permanência no anterior, sem o cumprimento de novos períodos de 
carência ou de cobertura parcial temporária e sem custo adicional pelo exercício do direito. (Informativo n. 
677) 

 

PROCESSO REsp 1.803.627-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por maioria, julgado em 23/06/2020, DJe 01/07/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Previdência complementar. Restituição de contribuições indevidas. Existência 
de causa jurídica para as contribuições. Prazo prescrional decenal. Art. 205, 
caput, do CC/2002. 

DESTAQUE 

O prazo prescricional aplicável à pretensão de restituição de contribuições descontadas indevidamente dos 
beneficiários de contrato de previdência complementar é de dez anos. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cumpre salientar que, até recentemente, era possível afirmar que a jurisprudência de ambas as Turmas da Seção 
de Direito Privado do STJ havia se pacificado no sentido de que a pretensão de repetição de contribuições 
vertidas para plano de previdência complementar teria por fundamento o enriquecimento sem causa da 
entidade de previdência, sujeitando-se, portanto, ao prazo de prescricional específico do art. 206, § 3º, IV, do 
Código Civil de 2002.No entanto, apesar da jurisprudência pacífica da Segunda Seção no sentido da prescrição 
trienal, a Corte Especial deste Tribunal Superior firmou entendimento pela prescrição vintenária, na forma 
estabelecida no art. 177 do Código Civil de 1916, na hipótese de restituição de cobrança indevida de serviço de 
telefonia (EREsp 1.523.744/RS).No referido julgado, o fundamento para se afastar a prescrição trienal é a 
subsidiariedade da ação de enriquecimento sem causa, que somente seria cabível quando o indébito não tivesse 
"causa jurídica". Na hipótese de cobrança indevida por serviço de telefonia, o enriquecimento tem uma causa 
jurídica, que é a prévia relação contratual entre as partes.O caso em análise, embora diga respeito à previdência 
complementar, guarda estreita semelhança com o referido precedente, pois, no curso de um plano de benefícios 
houve a cobrança indevida de contribuições, cuja restituição se pleiteia.Desse modo, a conclusão que se impõe 
é também no sentido da incidência da prescrição decenal, de acordo com o previsto no art. 205 do Código Civil 
de 2002, pois o enriquecimento da entidade de previdência tinha uma causa jurídica, que era a prévia relação 
contratual com os participantes do plano de benefícios não sendo hipótese, portanto, de enriquecimento sem 
causa, que conduziria à prescrição trienal. (Informativo n. 675) 
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PROCESSO REsp 1.772.593-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 16/06/2020, DJe 19/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Responsabilidade civil. Veiculação de imagem de torcedor em campanha 
publicitária. Filmagem realizada durante partida de futebol. Imagem do 
torcedor não individualizada. Ausência de ofensa aos direitos da 
personalidade. 

DESTAQUE 

O uso da imagem de torcedor inserido no contexto de uma torcida não induz a reparação por danos morais 
quando não configurada a projeção, a identificação e a individualização da pessoa nela representada. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em regra, a autorização para uso da imagem deve ser expressa, no entanto, a depender das circunstâncias, 
especialmente quando se trata de imagem de multidão, de pessoa famosa ou ocupante de cargo público, há 
julgados desta Corte em que se admite o consentimento presumível, o qual deve ser analisado com extrema 
cautela e interpretado de forma restrita e excepcional.De um lado, o uso da imagem da torcida - em que 
aparecem vários dos seus integrantes - associada à partida de futebol é ato plenamente esperado pelos 
torcedores, porque costumeiro nesse tipo de evento. De outro lado, quem comparece a um jogo esportivo não 
tem a expectativa de que sua imagem seja explorada comercialmente, associada à propaganda de um produto 
ou serviço, porque, nesse caso, o uso não decorre diretamente da existência do espetáculo.Se a imagem é, 
segundo a doutrina, a emanação de uma pessoa, através da qual ela se projeta, se identifica e se individualiza no 
meio social, não há falar em ofensa a esse bem personalíssimo se não configurada a projeção, identificação e 
individualização da pessoa nela representada.Embora não se presuma que o torcedor, presente no estádio para 
assistir à partida de futebol, tenha, tacitamente, autorizado a utilização da sua imagem em campanha 
publicitária, não há falar em dano moral se não ocorre o destaque da sua imagem, estando essa inserida no 
contexto de uma torcida, juntamente com vários outros torcedores.Logo, ainda que ausente o consentimento do 
torcedor, não há falar em exposição abusiva a configurar ofensa ao direito à imagem e, portanto, a caracterizar 
dano moral.  (Informativo n. 674) 

 

PROCESSO REsp 1.815.796-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 09/06/2020 

AMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Plano de saúde. Tratamento quimioterápico. Prognóstico de falência ovarina 
como sequela. Criopreservação dos óvulos. Necessidade de minimização dos 
efeitos colaterais do tratamento. Princípio médico "Primum, non nocere" 
(primeiro, não prejudicar). Obrigação de cobertura do procedimento até a alta 
da quimioterapia. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É devida a cobertura, pela operadora de plano de saúde, do procedimento de criopreservação de óvulos de 
paciente fértil, até a alta do tratamento quimioterápico, como medida preventiva à infertilidade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia sobre a obrigação de a operadora de plano de saúde custear o procedimento de 
criopreservação de óvulos de paciente oncológica jovem sujeita a quimioterapia, com prognóstico de falência 
ovariana, como medida preventiva à infertilidade.Nos termos do art. 10, inciso III, da Lei n. 9.656/1998, não se 
inclui entre os procedimentos de cobertura obrigatória a "inseminação artifical", compreendida nesta a 
manipulação laboratorial de óvulos, dentre outras técnicas de reprodução assistida (cf. RN ANS 
387/2016).Nessa linha, segundo a jurisprudência do STJ, não caberia a condenação da operadora de plano de 
saúde a custear criopreservação como procedimento inserido num contexto de mera reprodução assistida.O 
caso concreto, porém, revela a necessidade de atenuação dos efeitos colaterais, previsíveis e evitáveis, da 
quimioterapia, dentre os quais a falência ovariana, em atenção ao princípio médico "primum, non nocere" e à 
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norma que emana do art. 35-F da Lei n. 9.656/1998, segundo a qual a cobertura dos planos de saúde abrange 
também a prevenção de doenças, no caso, a infertilidade.Nessa hipótese, é possível a manutenção da condenação 
da operadora à cobertura de parte do procedimento pleiteado, como medida de prevenção para a possível 
infertilidade da paciente, cabendo à beneficiária arcar com os eventuais custos do procedimento a partir da alta 
do tratamento quimioterápico.Ressalte-se a distinção entre o caso dos autos, em que a paciente é fértil e busca 
a criopreservação como forma de prevenir a infertilidade, daqueles em que a paciente já é infértil, e pleiteia a 
criopreservação como meio para a reprodução assistida, casos para os quais não há obrigatoriedade de 
cobertura. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.814.639-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. 
Moura Ribeiro, Terceira Turma, por maioria, julgado em 26/05/2020, 
DJe 09/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de exigir contas. Pensão alimentícia. Informações sobre a destinação. 
Viabilidade jurídica. Art. 1.538, § 5º, do Código Civil. Princípios do melhor 
interesse e da proteção integral da criança e do adolescente. 

DESTAQUE 

É cabível ação de exigir de contas ajuizada pelo alimentante, em nome próprio, contra a genitora guardiã do 
alimentado para obtenção de informações sobre a destinação da pensão paga mensalmente, desde que proposta 
sem a finalidade de apurar a existência de eventual crédito. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O ingresso no ordenamento jurídico da Lei n. 13.058/2014 incluiu a polêmica norma contida no § 5º do art. 
1.583 do CC/2002, versando sobre a legitimidade do genitor não guardião para exigir informações e/ou 
prestação de contas contra(o) a(o) guardiã(ão) unilateral, devendo a questão ser analisada, com especial ênfase, 
à luz dos princípios da proteção integral da criança e do adolescente, da isonomia e, principalmente, da 
dignidade da pessoa humana, que são consagrados pela ordem constitucional vigente.Como os alimentos 
prestados são imprescindíveis para a própria sobrevivência do alimentado, devem, ao menos, assegurar uma 
existência digna a quem os recebe. Assim, a função supervisora, por quaisquer dos detentores do poder familiar, 
em relação ao modo pelo qual a verba alimentar fornecida é empregada, além de ser um dever imposto pelo 
legislador, é um mecanismo que dá concretude ao princípio do melhor interesse e da proteção integral da 
criança ou do adolescente.Dessa forma, não há apenas interesse jurídico, mas também o dever legal do genitor 
alimentante de acompanhar os gastos com o filho alimentado que não se encontra sob a sua guarda, fiscalizando 
o atendimento integral de suas necessidades,materiais e imateriais, essenciais ao seu desenvolvimento físico e 
psicológico, aferindo o real destino do emprego da verba alimentar que paga mensalmente, pois ela é voltada 
para esse fim.Por fim, o que justifica o legítimo interesse processual em ação dessa natureza é exclusivamente 
a finalidade protetiva da criança ou do adolescente beneficiário dos alimentos, diante da sua possível 
malversação, e não o eventual acertamento de contas, perseguições ou picuinhas com a(o) guardiã(ao), devendo 
ela ser dosada, ficando vedada a possibilidade de apuração de créditos ou preparação de revisional, pois os 
alimentos são irrepetíveis. (Informativo n. 673) 
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PROCESSO REsp 1.786.722-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 12/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Acidente em linha férrea. Transporte de passageiros. Responsabilidade civil 
objetiva. Art. 734 do CC/2002. Teoria do risco criado. Art. 927, parágrafo 
único, do CC/2002. Ato de vandalismo que resulta no rompimento de cabos 
elétricos de vagão de trem. Rompimento do nexo causal. Inocorrência. 
Padrões mínimos de qualidade no exercício da atividade de risco. Fortuito 
interno. 

DESTAQUE 

O ato de vandalismo que resulta no rompimento de cabos elétricos de vagão de trem não exclui a 
responsabilidade da concessionária/transportadora, pois cabe a ela cumprir protocolos de atuação para evitar 
tumulto, pânico e submissão dos passageiros a mais situações de perigo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se o acidente na linha férrea, evento causador do dano moral sofrido pelo 
passageiro se enquadra nos riscos inerentes aos serviços prestados pela empresa de transporte , ou se se 
encontra fora desses riscos, caracterizando um fortuito externo, apto a afastar sua responsabilidade objetiva.O 
CC/2002 determinou que a natureza jurídica da responsabilidade civil do transportador é objetiva, nos termos 
do art. 734, de modo que, sobrevindo dano ao passageiro ou à sua bagagem durante a execução do contrato, fica 
aquele obrigado a indenizar, independentemente de culpa, salvo se demonstrada a ocorrência de certas 
excludentes de responsabilidade.Na responsabilidade civil objetiva, os danos deixam de ser considerados 
acontecimentos extraordinários, ocorrências inesperadas e atribuíveis unicamente à fatalidade ou à conduta 
(necessariamente no mínimo) culposa de alguém, para se tornarem consequências, na medida do possível, 
previsíveis e até mesmo naturais do exercício de atividades inerentemente geradoras de perigo, cujos danos 
demandam, por imperativo de solidariedade e justiça social, a adequada reparação.Para a responsabilidade 
objetiva da teoria do risco criado, adotada pelo art. 927, parágrafo único, do CC/2002, o dever de reparar 
exsurge da materialização do risco - da inerente e inexorável potencialidade de qualquer atividade lesionar 
interesses alheios - em um dano; da conversão do perigo genérico e abstrato em um prejuízo concreto e 
individual. Assim, o exercício de uma atividade obriga a reparar um dano, não na medida em que tenha sido 
culposa (ou dolosa), porém na medida em que tenha sido causal.Anota-se que a exoneração da responsabilidade 
objetiva ocorre com o rompimento do nexo causal, sendo que, no fato de terceiro, pouco importa que o ato tenha 
sido doloso ou culposo, sendo unicamente indispensável que ele tenha sido a única e exclusiva causa do evento 
lesivo, isto é, que se configure como causa absolutamente independente da relação causal estabelecida entre o 
dano e o risco do serviço.Ademais, na teoria do risco criado, somente o fortuito externo, a impossibilidade 
absoluta - em qualquer contexto abstrato, e não unicamente em uma situação fática específica - de que o risco 
inerente à atividade tenha se concretizado no dano, é capaz de romper o nexo de causalidade, isentando, com 
isso, aquele que exerce a atividade da obrigação de indenizar.Registra-se que o conceito de fortuito interno 
reflete um padrão de comportamento, um standard de atuação, que nada mais representa que a fixação de um 
quadrante à luz das condições mínimas esperadas do exercício profissional, que deve ser essencialmente 
dinâmico, e dentro das quais a concretização dos riscos em dano é atribuível àquele que exerce a 
atividade.Assim, se a conduta do terceiro, mesmo causadora do evento danoso, coloca-se nos lindes do risco do 
transportador, mostrando-se ligada à sua atividade, então não configura fortuito interno, não se excluindo a 
responsabilidade.O contrato de transporte de passageiros envolve a chamada cláusula de incolumidade, 
segundo a qual o transportador deve empregar todos os expedientes que são próprios da atividade para 
preservar a integridade física do passageiro contra os riscos inerentes ao negócio, durante todo o trajeto, até o 
destino final da viagem.Na hipótese, o ato de vandalismo não foi a causa única e exclusiva da ocorrência do abalo 
moral sofrido pelo passageiro, pois outros fatores, como o tumulto decorrente da falta de informações sobre a 
causa, a gravidade e as precauções a serem tomadas pelos passageiros diante das explosões elétricas no vagão 
de trem que os transportava, aliada à falta de socorro às pessoas que se jogavam nas vias férreas, contribuíram 
para as lesões reportadas.Dessa forma, a incolumidade dos passageiros diante de eventos inesperados, mas 
previsíveis, como o rompimento de um cabo elétrico, encontra-se indubitavelmente inserida nos fortuitos 
internos da prestação do serviço de transporte, pois o transportador deve possuir protocolos de atuação para 
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evitar o tumulto, o pânico e a submissão dos passageiros a mais situações de perigo, como ocorreram com o 
rompimento dos lacres das portas de segurança dos vagões e o posterior salto às linhas férreas de altura 
considerável, e duas estações de parada. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO HC 574.495-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 01/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Obrigação alimentícia. Inadimplemento. Prisão civil. Suspensão temporária. 
Excepcionalidade. Pandemia (covid-19). 

DESTAQUE 

Em virtude da pandemia causada pelo coronavírus (covid-19), admite-se, excepcionalmente, a suspensão da 
prisão dos devedores por dívida alimentícia em regime fechado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A pandemia de covid-19 foi declarada publicamente pela Organização Mundial da Saúde - OMS - em 11 de março 
de 2020. Com base nessa realidade, o Conselho Nacional de Justiça editou a Recomendação CNJ n. 62/2020, que 
no seu artigo 6º recomenda "aos magistrados com competência cível que considerem a colocação em prisão 
domiciliar das pessoas presas por dívida alimentícia, com vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em 
observância ao contexto local de disseminação do vírus".Ao aprofundar a reflexão sobre o tema, percebe-se que 
assegurar aos presos por dívidas alimentares o direito à prisão domiciliar é medida que não cumpre o 
mandamento legal e que fere, por vias transversas, a própria dignidade do alimentando.Assim, não há falar na 
relativização da regra do art. 528, §§ 4º e 7º, do Código de Processo Civil de 2015, que autoriza a prisão civil do 
alimentante em regime fechado quando devidas até 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução 
e as que se vencerem no curso do processo. Válido consignar que a lei federal incorporou ao seu texto o teor da 
Súmula 309/STJ ("O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende as três 
prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo").Por esse motivo, 
não é plausível substituir o encarceramento pelo confinamento social, o que, aliás, já é a realidade da maioria da 
população, isolada em prol do bem-estar de toda a coletividade.Nesse sentido, diferentemente do que assentado 
em recentes precedentes desta Corte (HC 566.897/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 19/3/2020, e HC 
568.021/CE, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 25/03/2020), que aplicaram a Recomendação n. 62 do 
CNJ, afasta-se a possibilidade de prisão domiciliar dos devedores de dívidas alimentares para apenas suspender 
a execução da medida enquanto pendente o contexto pandêmico mundial.Portanto, a excepcionalidade da 
situação emergencial de saúde pública permite o diferimento provisório da execução da obrigação cível 
enquanto pendente a pandemia. A prisão civil suspensa terá seu cumprimento no momento processual 
oportuno, já que a dívida alimentar remanesce íntegra, pois não se olvida que, afinal, também está em jogo a 
dignidade do alimentando, em regra, vulnerável. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.529.532-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 16/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Alimentos devidos e não pagos. Acordo para exoneração da dívida. 
Possibilidade. 

DESTAQUE 

É possível a realização de acordo com a finalidade de exonerar o devedor do pagamento de alimentos devidos e 
não pagos. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, extrai-se do art. 1.707 do Código Civil que o direito aos alimentos presentes e futuros é 
irrenunciável, não se aplicando às prestações vencidas, nas quais o credor pode deixar de exercer a cobrança 
até mesmo na fase executiva.Com efeito, a vedação legal à renúncia ao direito aos alimentos decorre da natureza 
protetiva do instituto dos alimentos. Contudo, a irrenunciabilidade atinge tão somente o direito, e não o seu 
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exercício.Note-se que a irrenunciabilidade e a vedação à transação estão limitadas aos alimentos presentes e 
futuros, não havendo os mesmos obstáculos para os alimentos pretéritos.No caso, a extinção da execução em 
virtude da celebração de acordo em que o débito foi exonerado não resultou em prejuízo, pois não houve 
renúncia aos alimentos vincendos, indispensáveis ao sustento dos alimentandos. As partes transacionaram 
somente o crédito das parcelas específicas dos alimentos executados, em relação aos quais inexiste óbice 
legal.Nesse contexto, os alimentos pretéritos perdem relevância, não havendo motivo para impor às partes 
integrantes da relação alimentar empecilho à sua transação, tendo em vista que, como assinalado, não 
decorreram prejuízos. Ademais, destaca-se que, especialmente no âmbito do Direito de Família, é salutar o 
estímulo à autonomia das partes para a realização de acordo, de autocomposição, como instrumento para se 
alcançar o equilíbrio e a manutenção dos vínculos afetivos. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.771.169-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 29/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Morte de paciente atendido em hospital particular conveniado ao SUS. 
Responsabilidade civil dos médicos. Prestação de serviço público indivisível e 
universal (uti universi). Art. 1º-C da Lei n. 9.494/1997. Prazo prescricional 
quinquenal. 

DESTAQUE 

Na hipótese de responsabilidade civil de médicos pela morte de paciente em atendimento custeado pelo SUS 
incidirá o prazo do art. 1º-C da Lei n. 9.494/1997, segundo o qual prescreverá em cinco anos a pretensão de 
obter indenização 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Segundo estabelecem os arts. 196 e seguintes da CF/1988, a saúde, direito fundamental de todos, é dever do 
Estado, cabendo à iniciativa privada participar, em caráter complementar (art. 4º, § 2º, da Lei n. 8.080/1990), 
do conjunto de ações e serviços que visem favorecer o acesso universal e igualitário às atividades voltadas a sua 
promoção, proteção e recuperação, constituindo um sistema único - o SUS.A participação complementar da 
iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde se formaliza mediante contrato ou convênio com a 
administração pública (parágrafo único do art. 24 da Lei n. 8.080/1990), nos termos da Lei n. 8.666/1990 (art. 
5º da Portaria n. 2.657/2016 do Ministério da Saúde), utilizando-se como referência, para efeito de 
remuneração, a Tabela de Procedimentos do SUS (§ 6º do art. 3º da Portaria n. 2.657/2016 do Ministério da 
Saúde).Quando prestado diretamente pelo Estado, no âmbito de seus hospitais ou postos de saúde, ou quando 
delegado à iniciativa privada, por convênio ou contrato com a administração pública, para prestá-lo às expensas 
do SUS, o serviço de saúde constitui serviço público social.A participação complementar da iniciativa privada - 
seja das pessoas jurídicas, seja dos respectivos profissionais - na execução de atividades de saúde caracteriza-
se como serviço público indivisível e universal (uti universi), o que afasta, por conseguinte, a incidência das 
regras do CDC.Dessa forma, afastada a incidência do art. 27 do CDC, tem-se a aplicação, na espécie, do art. 1º-C 
da Lei n. 9.494/1997, segundo o qual prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos 
causados pelos agentes de pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos.Ainda, as 
Turmas que compõem a Segunda Seção firmaram o entendimento de que "tal norma (art. 1º-C da Lei n. 
9.494/1997), por ter natureza especial, destinando-se clara e especificamente aos danos causados por agentes 
de pessoas jurídicas de direito público ou privado prestadoras de serviços públicos, não foi revogada, expressa 
ou tacitamente, pelo art. 206, § 3º, V, do CC/2002, de natureza geral", e de que "o Poder Judiciário, na sua 
atividade de interpretação e de aplicação da lei, têm considerado o prazo de 5 (cinco) anos mais adequado e 
razoável para a solução de litígios relacionados às atividades do serviço público, sob qualquer enfoque" (REsp 
1.083.686/RJ, Quarta Turma, julgado em 15/08/2017, DJe de 29/08/2017). (Informativo n. 672) 
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PROCESSO REsp 1.748.779-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 25/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Letra de câmbio. Declaração unilateral do sacador. Aceite. Eventualidade. 
Facultatividade. Sacado não aceitante. Relação cambial. Inexistência. Protesto. 
Não interferência sobre o prazo prescricional da ação extracambial. 

DESTAQUE 

Na letra de câmbio não aceita não há obrigação cambial que vincule o sacado e assim, o sacador somente tem 
ação extracambial contra o sacado não aceitante, cujo prazo prescricional não sofre as interferências do protesto 
do título de crédito. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a discussão a determinar se o protesto da letra não aceita e que não circula tem o condão de 
interromper o prazo prescricional da dívida que serviu de causa subjacente para a emissão do título de 
crédito.Entre os efeitos do protesto, o Código Civil prevê, em seu art. 202, III, a possibilidade de que o protesto 
cambial interrompa a prescrição. É necessário, no entanto, estabelecer o efetivo alcance dessa disposição do 
diploma material civil, a fim de se afastar equívocos interpretativos que poderiam conduzir a efeitos indesejados 
pela norma.Deve-se entender que a prescrição interrompida pelo protesto cambial se refere, conforme aduz a 
doutrina, única e exclusivamente à "ação cambiária, regra que se aplica por não existir na legislação cambiária 
norma sobre a matéria", e, ademais, somente tem em mira a pretensão dirigida ao responsável principal e, 
eventualmente, aos devedores indiretos do título, entre os quais não se enquadra o sacado não aceitante.De fato, 
por força do princípio da autonomia das relações cambiais - segundo o qual a relação jurídica causal que enseja 
a emissão do título e a relação cambiária são completamente distintas, não estando, nos termos da doutrina, "o 
cumprimento das obrigações assumidas por alguém no título vinculado a outra obrigação qualquer, mesmo ao 
negócio que deu lugar ao nascimento do título" , a interrupção da prescrição deve atingir unicamente a ação 
cambiária.Dessa forma, na letra de câmbio não aceita, não há obrigação cambial que vincule o sacado e, assim, 
o sacador somente tem ação extracambial contra o sacado não aceitante, cujo prazo prescricional não sofre as 
interferências do protesto do título de crédito.Ademais, o prazo prescricional da ação cambial interrompida pelo 
protesto se refere àquela que pode ser exercitada pelo portador contra o responsável principal e os devedores 
indiretos.Isso é, por sua vez, decorrência da leitura do art. 70 da Lei Uniforme de Genebra, que é regra especial 
em relação ao Código Civil quanto ao tema e que estabelece, em seu caput, o prazo de 3 anos para a ação contra 
o aceitante e, em sua alínea primeira, o prazo de um ano para as ações do portador contra os endossantes e 
contra o sacador, a contar da data do protesto feito em tempo útil, e do art. 71 do referido diploma legislativo, 
segundo o qual "a interrupção da prescrição só produz efeito em relação à pessoa para quem a interrupção foi 
feita".Portanto, nas letras de câmbio sacadas na vigência do Código Civil/2002 e nas quais não tenha havido 
aceite pelo sacado, seu protesto somente produz efeito interruptivo sobre o prazo prescricional sobre as ações 
cambiárias do portador sobre o aceitante ou sobre o sacador e os demais devedores indiretos, na hipótese de 
ter ocorrido sua circulação. (Informativo n. 672) 

 

 

PROCESSO REsp 1.851.104-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO REGISTRAL 

TEMA Contrato de compra e venda. Desmembramento de imóvel. Matrícula 
individualizada. Necessidade. Averbação junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis. Condição indispensável para a procedência da ação de adjudicação 
compulsória. 

DESTAQUE 

A averbação do desmembramento de imóvel urbano é condição indispensável para a procedência da ação de 
adjudicação compulsória. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A norma contida no artigo 37 da Lei n. 6.766/1979 (Lei de parcelamento do solo urbano) afirma que "É vedado 
vender ou prometer vender parcela de loteamento ou desmembramento não registrado".Além disso, segundo o 
regramento previsto no Decreto-Lei n. 58/1937, julgada procedente a ação de adjudicação compulsória, a 
sentença valerá como título para transcrição no cartório de registro de imóveis respectivo. Assim, se o imóvel 
de cuja escritura se exige a outorga não tem matrícula própria, individualizada no registro de imóveis, eventual 
sentença que substitua a declaração de vontade do promitente vendedor torna-se inócua, pois insuscetível de 
transcrição.A ação de adjudicação compulsória, classificada como ação de execução em sentido lato, não se 
limita a condenar, dispensando execução típica posterior. Por isso a existência de imóvel registrável é condição 
específica da ação de adjudicação compulsória, de modo que a averbação do desmembramento de imóvel 
urbano, devidamente aprovado pela prefeitura municipal, é formalidade que antecede necessariamente o 
registro de área fracionada. (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO RMS 56.941-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO REGISTRAL 

TEMA Ação negatória de filiação. Sentença de procedência transitada em julgado. 
Averbação. Direito subjetivo e personalíssimo. Não caracterização. 
Consequência legal obrigatória. Art. 10, II, do Código Civil. 

DESTAQUE 

A averbação de sentença proferida em ação negatória de filiação não consubstancia, em si, um direito subjetivo 
autônomo das partes litigantes, tampouco se confunde com o direito personalíssimo ali discutido. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A averbação de sentença transitada em julgado, a qual declara ou reconhece determinado estado de filiação - 
como se dá nas ações negatórias de maternidade/paternidade, em caso de procedência -, constitui consequência 
legal obrigatória do que restou declarado e reconhecido judicialmente, o que se dá, ordinariamente, de 
ofício.Nos termos do art. 10, inciso II, do Código Civil, far-se-á a averbação de registro público dos atos judiciais 
e extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação. Assim, a averbação constitui ato acessório destinado 
a modificar o teor constante do registro, em virtude de determinação judicial, conferindo-lhe, em atenção ao 
princípio da veracidade, que rege o registro público, publicidade e segurança jurídica.Não existe nenhuma 
faculdade conferida às partes envolvidas a respeito de proceder ou não à referida averbação, como se tal 
providência constituísse, em si, um direito personalíssimo delas. Não há, pois, como confundir o exercício do 
direito subjetivo de ação de caráter personalíssimo, como o é a pretensão de desconstituir estado de filiação, 
cuja prerrogativa é exclusiva das pessoas insertas nesse vínculo jurídico (pai/mãe e filho), com o ato acessório 
da averbação da sentença de procedência transitada em julgado, que se afigura como mera consequência legal 
obrigatória.Na eventualidade de tal proceder não ser observado - o que, no caso, deu-se em virtude de falha do 
serviço judiciário (houve expedição, mas não houve o encaminhamento do mandado de averbação ao Ofício do 
Registro Civil das Pessoas Naturais) -, não se impõe à parte interessada o manejo de específica ação para esse 
propósito. A providência de averbação da sentença, por essa razão, não se submete a qualquer prazo, seja ele 
decadencial ou prescricional. (Informativo n. 672) 
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PROCESSO REsp 1.861.025-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Embargos de terceiro. Compromisso de compra e venda desprovido de 
registro. Posse não concretizada. Imóvel em construção. Aplicação da Súmula 
84/STJ. 

DESTAQUE 

É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de 
compra e venda, ainda que desprovido de registro, de imóvel adquirido na planta que se encontra em fase de 
construção. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Para a oposição de embargos de terceiro, além de ostentar a qualidade de terceiro, o embargante deve ser 
senhor ou possuidor da coisa ou do direito que tenha sofrido constrição judicial, nos termos do art. 674 do 
CPC/2015.Frise-se que a posse que permite a oposição dos embargos de terceiro é tanto a direta quanto a 
indireta. E, diferentemente do que ocorre nas ações possessórias, a insurgência do terceiro embargante não se 
dá contra a regularidade~, ou não, do ato de turbação ou esbulho que lhe impôs, mas contra a afirmação de que 
o bem constrito está na esfera de responsabilidade patrimonial do executado.Além disso, faz-se de suma 
importância relembrar o enunciado da Súmula 84/STJ, que preceitua que é admissível a oposição de embargos 
de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda, ainda que desprovido 
de registro.Na hipótese, o imóvel adquirido ainda estava em fase de construção, razão pela qual o instrumento 
particular de compra e venda - deve ser considerado para comprovação da posse, admitindo-se, por via de 
consequência, a oposição dos embargos de terceiro. (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO REsp 1.812.465-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Locação residencial. Contrato por prazo indeterminado. Denúncia vazia. Ação 
de despejo. Notificação premonitória. Obrigatoriedade. 

DESTAQUE 

A notificação premonitória constitui pressuposto processual para ação de despejo em locação por denúncia 
vazia de contrato por prazo indeterminado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A notificação premonitória para o encerramento do contrato de locação por denúncia vazia é obrigatória e, 
assim, não seria permitido ao locador ajuizar uma ação de despejo sem ser conferido ao locatário o aviso prévio 
de que trata o art. 46, § 2º, da Lei do Inquilinato.A necessidade da referida notificação, previamente ao 
ajuizamento da ação de despejo, encontra fundamentos em uma série de motivos práticos e sociais e tem a 
finalidade precípua de reduzir os impactos negativos que necessariamente surgem com a efetivação do 
despejo.A doutrina aponta uma exceção para a ocorrência da notificação premonitória, que é o ajuizamento da 
ação de despejo nos 30 (trinta) dias subsequentes ao término do prazo do contrato de locação. Somente nessa 
hipótese a citação da ação de despejo poderia substituir a notificação premonitória.Assim, em se tratando de 
contrato por prazo indeterminado, caso a ação de despejo seja ajuizada sem a prévia notificação, deverá ser 
extinto o processo, sem a resolução do mérito, por falta de condição essencial ao seu normal desenvolvimento. 
(Informativo n. 672) 
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PROCESSO REsp 1.689.220-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Divórcio. Partilha. Cotas sociais de empresa. Separação de fato. Administração 
exclusiva de um dos cônjuges. Atividades encerradas. Juros e correção 
monetária. Cabimento. 

DESTAQUE 

Incidem juros e correção monetária sobre a avaliação do conteúdo econômico de cotas sociais de empresa 
objeto de partilha em divórcio que, após a separação do casal, sob a administração exclusiva de um dos ex-
cônjuges, encerrou suas atividades comerciais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a saber se incidem juros e correção monetária, desde a citação até a data do efetivo 
pagamento, na forma do artigo 389 do Código Civil de 2002, sobre o valor da avaliação de cotas empresariais 
apurado conforme sua importância ao tempo da separação de fato dos ex-cônjuges.A jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça é pacífica ao reconhecer a possibilidade de partilha, em ação de divórcio, da expressão 
econômica resultante de cotas empresariais que integraram o patrimônio comum construído na vigência do 
relacionamento outrora estabelecido entre as partes, independentemente da natureza da sociedade.A Terceira 
Turma, ao julgar o REsp n. 1.537.107/PR, teve a oportunidade de debater hipótese em que se partilhou a 
valorização decorrente da administração da empresa que, nos anos seguintes à separação do então casal, 
experimentou crescimento financeiro a ser dividido por força da reconhecida copropriedade das cotas, não 
podendo "o recorrente apartar a sua ex-cônjuge do sucesso da sociedade" (Rel. Ministra Nancy Andrighi, 
Terceira Turma, julgado em 17/11/2016, DJe 25/11/2016).Na presente situação, por sua vez, discute-se 
justamente realidade fática em que o "varão ficou na posse e administração da pessoa jurídica, que encerrou 
suas atividades após a separação". Na espécie, a ex-cônjuge teve reconhecido o direito à metade do valor 
integralizado das cotas empresariais em debate. Ocorre que, tendo em vista o encerramento das atividades da 
empresa após a separação do então casal, constatada na data da avaliação, o objeto partilhado consiste, em 
última instância, no próprio capital investido na sociedade à época do relacionamento, devidamente 
atualizado.Tendo em vista que o encerramento da empresa não deve impor ao ex-cônjuge, que ficou privado do 
patrimônio relativo às mencionadas cotas, o ônus de arcar com os prejuízos decorrentes da administração 
exclusiva, incabível o afastamento dos juros no pagamento das perdas e danos sobre o valor financeiro do 
mencionado bem sob pena de, ao assim o fazer, cristalizar indevido desequilíbrio na divisão de bens pactuada 
quando da partilha.Assim, diante do encerramento das atividades negociais, resta ao devedor suprir o valor 
integralizado outrora alocado na empresa e por ele gerido exclusivamente, convertendo-o nos autos em perdas 
e danos aptos a representar os direitos patrimoniais sobre as cotas sociais então devidas à recorrida. Por esse 
motivo, correta a avaliação que inclua não só a obrigação principal, mas também seus acessórios, ou seja, juros 
e correção monetária. (Informativo n. 672). 

 

PROCESSO REsp 1.809.548-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Embargos de terceiro. Cessão de direitos hereditários. Bem determinado. 
Ausência de nulidade. Negócio jurídico válido. Eficácia condicionada que não 
impede a transmissão da posse. 

DESTAQUE 

A cessão de direitos hereditários sobre bem singular viabiliza a transmissão da posse, que pode ser objeto de 
tutela específica na via dos embargos de terceiro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, busca-se a comprovação da propriedade/posse do imóvel objeto de penhora, por meio de embargos de 
terceiro opostos por adquirente de direitos hereditários sobre imóvel pertencente a espólio, cedidos a terceiros 
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antes de ultimada a partilha com a anuência daquelas que se apresentavam como únicas herdeiras, a despeito 
do reconhecimento de outros dois sucessores por sentença proferida em ação de investigação de paternidade 
cumulada com petição de herança.Quanto ao ponto, consigna-se que, em regra, o juízo de procedência dos 
embargos de terceiro está condicionado à comprovação da posse ou do domínio sobre o imóvel que sofreu a 
constrição, por meio de prova documental ou testemunhal, cabendo ao juiz, no caso de reconhecer 
suficientemente provado o domínio ou a posse, determinar a suspensão das medidas constritivas sobre o bem 
litigioso, além da manutenção ou da reintegração provisória da posse, se o embargante a houver requerido (arts. 
677 e 678 do CPC/2015).Quanto à cessão de direitos, o Código Civil de 2002 dispõe: "Art. 1.793. O direito à 
sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o co-herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura 
pública. § 2º É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de seu direito hereditário sobre qualquer bem da herança 
considerado singularmente".No que tange, à existência, à validade e à eficácia da cessão de direitos hereditários 
sobre bem determinado da herança, observa-se que: a) a cessão de direitos hereditários sobre bem singular, 
desde que celebrada por escritura pública e não envolva o direito de incapazes, não é negócio jurídico nulo, 
tampouco inválido, ficando apenas a sua eficácia condicionada a evento futuro e incerto consubstanciado na 
efetiva atribuição do bem ao herdeiro cedente por ocasião da partilha; b) a ineficácia se opera somente em 
relação aos demais herdeiros; c) se celebrado pelo único herdeiro ou havendo a anuência de todos os coerdeiros, 
o negócio é válido e eficaz desde o seu nascimento, independentemente de autorização judicial, pois o que a lei 
busca evitar é que um único herdeiro, em prejuízo dos demais, aliene um bem que ainda não lhe pertence, e d) 
se o negócio não é nulo, mas tem apenas a sua eficácia suspensa, a cessão de direitos hereditários sobre bem 
singular viabiliza a transmissão da posse, que pode ser objeto de tutela específica na via dos embargos de 
terceiro.Assim, embora controvertida a matéria, tanto na doutrina como na jurisprudência dos tribunais, o fato 
de não ser a cessão de direitos hereditários sobre bem individualizado eivada de nulidade, mas apenas ineficaz 
em relação aos coerdeiros que com ela não anuíram, é o quanto basta para, na via dos embargos de terceiro, 
assegurar à cessionária a manutenção de sua posse.Salienta-se, ademais, que admite-se a oposição de embargos 
de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, mesmo que 
desprovido do registro, a teor da Súmula n. 84/STJ, entendimento que também deve ser aplicado na hipótese 
em que a posse é defendida com base em instrumento público de cessão de direitos hereditários.  (Informativo 
n. 672). 

 

PROCESSO REsp 1.735.712-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Exposição pornográfica não consentida. Rosto da vítima não evidenciado. 
Irrelevância. Lesão aos direitos de personalidade. Danos morais. 
Configuração. 

DESTAQUE 

Na exposição pornográfica não consentida, o fato de o rosto da vítima não estar evidenciado de maneira 
flagrante é irrelevante para a configuração dos danos morais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A "exposição pornográfica não consentida", da qual a "pornografia de vingança" é uma espécie, constituiu uma 
grave lesão aos direitos de personalidade da pessoa exposta indevidamente, além de configurar uma grave 
forma de violência de gênero que deve ser combatida de forma contundente pelos meios jurídicos disponíveis. 
Assim, não há como descaracterizar um material pornográfico apenas pela ausência de nudez total.O fato de o 
rosto da vítima não estar evidenciado nas fotos de maneira flagrante é irrelevante para a configuração dos danos 
morais, uma vez que a mulher vítima da pornografia de vingança sabe que sua intimidade foi indevidamente 
desrespeitada e, igualmente, sua exposição não autorizada lhe é humilhante e viola flagrantemente seus direitos 
de personalidade.O art. 21 do Marco Civil da Internet não abarca somente a nudez total e completa da vítima, 
tampouco os "atos sexuais" devem ser interpretados como somente aqueles que envolvam conjunção carnal. 
Isso porque o combate à exposição pornográfica não consentida - que é a finalidade deste dispositivo legal - 
pode envolver situações distintas e não tão óbvias, mas que geram igualmente dano à personalidade da vítima. 
(Informativo n. 672) 
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PROCESSO REsp 1.720.656-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 07/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Compra e venda a prazo. Empresa do comércio varejista. Juros 
remuneratórios superiores a 1% ao mês. Impossibilidade. Instituição não 
financeira. Art. 2º da Lei n. 6.463/1977. Equiparação. Inviabilidade. 

DESTAQUE 

Instituição não financeira - dedicada ao comércio varejista em geral - não pode estipular, em suas vendas a 
crédito, pagas em prestações, juros remuneratórios superiores a 1% ao mês, ou a 12% ao ano. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, no que se refere à Lei n. 6.463/1977, que torna obrigatória a declaração de preço total nas vendas 
a prestação, observa-se que foi editada no contexto do esforço do Legislativo de combater a cobrança de juros 
remuneratórios extorsivos, oferecendo, à época, aos próprios consumidores, um meio de controle sobre a 
exigência de taxas usurárias e atribuindo os encargos da fiscalização e da regulação ao Ministério da 
Fazenda.Contudo, a conversão do projeto de Lei n. 669/1963 na referida lei somente ocorreu em 1977, após a 
vigência da Lei n. 4.595/1964, que dispõe sobre a política monetária, dá competência ao Conselho Monetário 
Nacional para regulamentar o crédito em todas as suas modalidades, inclusive limitando as taxas de juros, não 
tendo havido atualização daquele projeto de lei quanto ao tema.Assim, a previsão do art. 2º da Lei n. 6.463/1977 
faz referência a um sistema obsoleto, em que a aquisição de mercadorias a prestação dependia da atuação do 
varejista como instituição financeira e no qual o controle dos juros estava sujeito ao escrutínio dos próprios 
consumidores e à regulação e fiscalização do Ministério da Fazenda.Depois da Lei n. 4.595/1964, o referido art. 
2º da Lei n. 6.463/1977 passou a não mais encontrar suporte fático apto a sua incidência, sendo, pois, ineficaz, 
não podendo ser interpretado extensivamente para permitir a equiparação dos varejistas a instituições 
financeiras e não autorizando a cobrança de encargos cuja exigibilidade a elas é restrita.Com efeito, a cobrança 
de juros remuneratórios superiores aos limites estabelecidos pelo Código Civil de 2002 (art. 406 c/c art. 591) é 
excepcional e deve ser interpretada restritivamente.Ademais, apenas às instituições financeiras, submetidas à 
regulação, controle e fiscalização do Conselho Monetário Nacional, é permitido cobrar juros acima do teto legal, 
conforme entendimento consolidado na Súmula 596/STF e precedente da 2ª Seção (AR 4.393/GO, Segunda 
Seção, DJe 14/04/2016).Dessa forma, a Lei n. 6.463/1977 não é capaz de ensejar cobrança de juros 
remuneratórios superiores aos limites de 1% ao mês ou 12% ao ano nos contratos de compra e venda de 
mercadorias à prestação, uma vez que a possibilidade de pactuação pelas taxas médias de mercado é limitada 
às instituições financeiras. (Informativo 671) 

 

PROCESSO REsp 1.777.404-TO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Usucapião especial urbana. Imóvel de utilização mista. Residencial e 
comercial. Objeção não existente na legislação de regência. 

DESTAQUE 

A destinação de parte do imóvel para fins comerciais não impede o reconhecimento da usucapião especial 
urbana sobre a totalidade da área. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a discussão a determinar se a área de imóvel objeto de usucapião extraordinária deve ser usada 
somente para fins residenciais ou, ao contrário, se é possível usucapir imóvel que apenas em parte é destinado 
para fins comerciais.A modalidade de usucapião de que trata este julgamento é mais conhecida como especial 
urbana, constitucional ou ainda pro habitatione, vem regulada na Constituição Federal de 1988, em seu art. 183, 
§§ 1º ao 3º e pelo Código Civil vigente, em seu art. 1240, §§ 1º e 2º, sendo regulamentada, de forma mais 
detalhada pelo Estatuto da Cidade.A usucapião especial urbana apresenta como requisitos a posse ininterrupta 
e pacífica, exercida como dono, o decurso do prazo de cinco anos, a dimensão da área (250 m² para a modalidade 
individual e área superior a essa, na forma coletiva), a moradia e o fato de não ser proprietário de outro imóvel 
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urbano ou rural.No acórdão recorrido, considerou-se impossível declarar a usucapião de área utilizada para a 
bicicletaria operada pela família do recorrente, afirmando que apenas a porção do imóvel utilizada 
exclusivamente para sua moradia e de sua família poderia ser adquirida pela usucapião.No entanto, o requisito 
da exclusividade no uso residencial não está expressamente previsto em nenhum dos dispositivos legais e 
constitucionais que dispõem sobre a usucapião especial urbana.Assim, o uso misto da área a ser adquirida por 
meio de usucapião especial urbana não impede seu reconhecimento judicial, se a porção utilizada 
comercialmente é destinada à obtenção do sustento do usucapiente e de sua família.Há, de fato, a necessidade 
de que a área pleiteada seja utilizada para a moradia do requerente ou de sua família, mas não se exige que esta 
área não seja produtiva, especialmente quando é utilizada para o sustento do próprio recorrente. (Informativo 
671) 

 

PROCESSO REsp 1.833.824-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Cédula de crédito bancário com alienação fiduciária em garantia. 
Inadimplemento. Regime jurídico aplicável. Decreto-Lei n. 911/1969. 
Inscrição em órgãos de proteção ao crédito. Possibilidade. Exercício regular 
do direito de crédito. 

DESTAQUE 

O credor fiduciário regido pelo Decreto-Lei n. 911/1969, em caso de inadimplemento contratual, pode 
promover a inscrição dos nomes dos devedores solidários em bancos de dados de proteção ao crédito, 
independentemente de optar pela excussão da garantia ou pela ação de execução.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal consiste em definir se o credor fiduciário, na hipótese de inadimplemento do contrato, é 
obrigado a promover a venda do bem alienado fiduciariamente, antes de proceder à inscrição dos nomes dos 
devedores em cadastros de proteção ao crédito.O debate gira em torno da interpretação do art. 1.364 do 
CC/2002, segundo o qual "vencida a dívida, e não paga, fica o credor obrigado a vender, judicial ou 
extrajudicialmente, a coisa a terceiros, a aplicar o preço no pagamento de seu crédito e das despesas de 
cobrança, e a entregar o saldo, se houver, ao devedor".Contudo, no ordenamento jurídico brasileiro, coexiste um 
duplo regime jurídico da propriedade fiduciária: a) o regime jurídico geral do Código Civil, que disciplina a 
propriedade fiduciária sobre coisas móveis infungíveis, sendo o credor fiduciário qualquer pessoa natural ou 
jurídica; e b) o regime jurídico especial, formado por um conjunto de normas extravagantes, dentre as quais o 
Decreto-Lei n. 911/1969, que trata da propriedade fiduciária sobre coisas móveis fungíveis e infungíveis, além 
da cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou de títulos de crédito, restrito o credor fiduciário à pessoa 
jurídica instituição financeira.Assim, em se tratando de alienação fiduciária de coisa móvel infungível 
envolvendo instituição financeira, o regime jurídico aplicável é aquele do Decreto-Lei n. 911/1969, devendo as 
disposições gerais do Código Civil incidir apenas em caráter supletivo.Essa aplicação supletiva do Código Civil, 
todavia, não se faz necessária na espécie, haja vista que o DL n. 911/69 contém disposição expressa que faculta 
ao credor fiduciário, na hipótese de inadimplemento ou mora no cumprimento das obrigações contratuais pelo 
devedor, optar por recorrer diretamente à ação de execução, caso não prefira retomar a posse do bem e vendê-
lo a terceiros.De todo modo, independentemente da via eleita pelo credor, a inscrição dos nomes dos devedores 
solidários em bancos de dados de proteção ao crédito, em razão do incontroverso inadimplemento do contrato, 
não se reveste de qualquer ilegalidade, tratando-se de exercício regular do direito de crédito.Com efeito, a partir 
do inadimplemento das obrigações pactuadas pelo devedor, nasce para o credor uma série de prerrogativas, 
não apenas atreladas à satisfação do seu crédito em particular - do que é exemplo a excussão da garantia ou a 
cobrança da dívida -, mas também à proteção do crédito em geral no mercado de consumo. (Informativo 671) 
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PROCESSO REsp 1.693.732-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Usucapião especial urbana. Forma de aquisição da propriedade. Fluência do 
prazo prescricional. Causa impeditiva que cessa com a separação judicial, o 
divórcio e também com a separação de fato por longo período. Tratamento 
isonômico para situações semelhantes. 

DESTAQUE 

A separação de fato por longo período afasta a regra de impedimento da fluência da prescrição entre cônjuges 
prevista no art. 197, I, do CC/2002 e viabiliza a efetivação da prescrição aquisitiva por usucapião. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se a separação de fato de um casal é suficiente para cessar a causa impeditiva 
da fluência do prazo prescricional prevista no art. 197, I, do CC/2002, e, assim, para deflagrar o cômputo do 
prazo para a prescrição aquisitiva do imóvel previsto no art. 1.240 do CC/2002.Inicialmente, sublinhe-se que 
duas espécies distintas de prescrição são reguladas pelo CC/2002: a extintiva, relacionada ao escoamento do 
lapso temporal para que se deduza judicialmente pretensão decorrente de violação de direito (arts. 189 a 206) 
e a aquisitiva, relacionada à forma de aquisição da propriedade pela usucapião (arts. 1.238 a 1.244).Nesse 
cenário, é importante destacar que a causa impeditiva de fluência do prazo prescricional prevista no art. 197, I, 
do CC/2002, conquanto topologicamente inserida no capítulo da prescrição extintiva, também se aplica às 
prescrições aquisitivas, ou seja, à usucapião, na forma do art. 1.244 do CC/2002.Superada essa questão, é preciso 
examinar, ainda, se a "constância da sociedade conjugal", exigida na regra que impede a fluência do prazo da 
prescrição aquisitiva entre cônjuges, cessa somente com a separação de fato, ou se é indispensável que tenha 
havido divórcio ou separação.Nesse contexto, é bem verdade que a regra do art. 1.571, III e IV, do CC/2002, 
prevê que a sociedade conjugal terminará pela separação judicial ou pelo divórcio, não prevendo textualmente 
o término da sociedade conjugal somente pela separação de fato.Nesse ponto, não se pode olvidar que a Terceira 
Turma, no julgamento do REsp 1.660.947/TO, reconheceu a possibilidade de afastar a regra de impedimento da 
fluência da prescrição entre cônjuges a partir da separação de fato.Extrai-se da ratio decidendi do referido 
julgado que a regra do art. 197, I, do Código Civil, está assentada em razões de ordem moral e busca a 
preservação da confiança, do afeto, da harmonia e da estabilidade do vínculo conjugal, que seriam 
irremediavelmente abalados na hipótese de ajuizamento de ações judiciais de um cônjuge em face do outro 
ainda na constância da sociedade conjugal.Ocorre que a separação de fato por longo período, como bem destaca 
o mencionado precedente, produz exatamente o mesmo efeito das formas textualmente previstas no CC/2002 
para o término da sociedade conjugal, não se podendo impor tratamento diferenciado para situações que se 
encontram umbilicalmente vinculadas.Dessa forma, é correto afirmar que o requisito temporal quinquenal 
estabelecido no art. 1.240, caput, do CC/2002, pode ser cumprido no período da separação de fato. (Informativo 
671) 

 

PROCESSO REsp 1.736.803-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 04/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

TEMA Crime histórico. Matéria jornalística. Exposição da vida de terceiros, parentes 
do autor do delito. Impossibilidade. Ofensa ao princípio da intranscendência. 

DESTAQUE 

A veiculação de matéria jornalística sobre delito histórico que expõe a vida cotidiana de terceiros não envolvidos 
no fato criminoso, em especial de criança e de adolescente, representa ofensa ao princípio da intranscendência. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, registra-se ser desnecessário adentrar o estudo sobre o direito ao esquecimento, porquanto o 
esposo e os filhos da autora não se tornaram figuras notórias à época do ato criminoso. Pelo contrário, não 
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tinham nenhum envolvimento ou exposição pública referente ao fato, tendo sido apenas atingidos, 
posteriormente, devido à relação familiar. Por isso, resta claro que a violação é distinta por afetar terceiros não 
integrantes do fato histórico rememorado.Nesse aspecto, a matéria jornalística apresentou ofensa ao princípio 
da intranscendência, ou da pessoalidade da pena, descrito nos artigos 5º, XLV, da Constituição Federal e 13 do 
Código Penal. Isso porque, ao expor publicamente a intimidade dos familiares, em razão do crime ocorrido, a 
reportagem compartilhou dimensões evitáveis e indesejáveis dos efeitos da condenação então estendidas à 
atual família da ex-condenada.Especificamente quanto aos filhos, menores de idade, ressalta-se a Opinião 
Consultiva n. 17, de 28 de agosto de 2002 da Corte Interamericana de Direitos Humanos, que entende que o 
melhor interesse das crianças e dos adolescentes é reconhecido como critério regente na aplicação de normas 
em todos os aspectos da vida dos denominados "sujeitos em desenvolvimento".Ademais, a exposição jornalística 
da vida cotidiana dos infantes, relacionando-os, assim, ao ato criminoso, representa ofensa ao direito ao pleno 
desenvolvimento de forma sadia e integral, nos termos dos artigos 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente 
e 16 da Convenção sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto n. 99.710/1990 (Informativo 670) 

 

PROCESSO REsp 1.736.803-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 04/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Crime histórico. Pena cumprida. Veiculação futura de matérias jornalísticas 
sobre o delito. Possibilidade. Direito ao esquecimento. Censura prévia. Não 
cabimento. 

DESTAQUE 

Existindo evidente interesse social no cultivo à memória histórica e coletiva de delito notório, incabível o 
acolhimento da tese do direito ao esquecimento para proibir qualquer veiculação futura de matérias 
jornalísticas relacionadas ao fato criminoso cuja pena já se encontra cumprida. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se em analisar os limites do direito ao esquecimento de pessoa condenada por crime 
notório, cuja pena se encontra extinta.Inicialmente, importante reconhecer o caráter não absoluto do direito ao 
esquecimento. Incorporar essa dimensão implica assumir a existência de um aparente conflito no qual 
convivem, de um lado, o próprio direito ao esquecimento, os direitos à personalidade e à vida privada; e, de 
outro, a liberdade de manifestação do pensamento, a vedação à censura prévia e o interesse público no cultivo 
à memória coletiva.Sob a faceta de projeção da liberdade de manifestação de pensamento, a liberdade de 
imprensa não se restringe aos direitos de informar e de buscar informação, mas abarca outros que lhe são 
correlatos, tais como os direitos à crítica e à opinião. Por também não possuir caráter absoluto, encontra 
limitação no interesse público e nos direitos da personalidade, notadamente à imagem e à honra das pessoas 
sobre as quais se noticia.Ademais, a exploração midiática de dados pessoais de egresso do sistema criminal 
configura violação do princípio constitucional da proibição de penas perpétuas, do direito à reabilitação e do 
direito de retorno ao convívio social, garantidos pela legislação infraconstitucional, nos arts. 41, VIII e 202, da 
Lei n. 7.210/1984 e 93 do Código Penal. Contudo, apesar de haver nítida violação dos mencionados direitos e 
princípios, apta a ensejar condenação pecuniária posterior à ofensa, inviável o acolhimento da tese do direito 
ao esquecimento.Ressalta-se que o interesse público deve preponderar quando as informações divulgadas a 
respeito de fato criminoso notório forem marcadas pela historicidade, permanecendo atual e relevante para a 
memória coletiva.Assim, diante de evidente interesse social no cultivo à memória histórica e coletiva de delito 
notório, incabível o acolhimento da tese do direito ao esquecimento para proibir qualquer veiculação futura de 
matérias jornalísticas relacionadas ao fato criminoso, sob pena de configuração de censura prévia, vedada pelo 
ordenamento jurídico pátrio. (Informativo 670) 
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PROCESSO REsp 1.787.027-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 24/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Contrato de mandato. Ausência de reconhecimento de firma da assinatura. 
Relativização de vícios formais. Autenticidade comprovada por perícia 
grafotécnica. 

DESTAQUE 

A ausência do reconhecimento de firma da assinatura do mandante não induz, necessariamente, a nulidade do 
instrumento particular de mandato. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 1.289, §4º, do Código Civil de 1916, "o reconhecimento da letra e firma no instrumento 
particular é condição essencial à sua validade, em relação a terceiros".Embora o respeito à forma prescrita em 
lei tenha relevância - se assim não fosse, seria desnecessária a existência de previsões legais de cunho 
essencialmente formal como condições de validade dos negócios jurídicos - é bem verdade que se deve se 
admitir, ainda que excepcionalmente, a relativização de vícios formais, especialmente aqueles que se podem 
reputar como menos graves e que sejam insuficientes para comprometer a substância do ato negocial.No caso, 
embora não tenha havido, na forma da lei, o reconhecimento de firma da assinatura do mandante do contrato 
de mandato, qualquer dúvida acerca da autenticidade do documento foi dirimida pela prova pericial 
grafotécnica. (Informativo 670) 

 

PROCESSO REsp 1.787.027-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 24/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Cônjuges casados sob o regime da comunhão universal de bens. Doação. 
Nulidade. Arts. 145, II, 262 e 1.176, todos do CC/1916. 

DESTAQUE 

É nula a doação entre cônjuges casados sob o regime da comunhão universal de bens. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em se tratando de regime de bens em que os cônjuges possuem a copropriedade do acervo patrimonial que 
possuíam e que vierem a adquirir na constância do vínculo conjugal, destaca-se, desde logo, a manifesta 
impossibilidade de que haja doação entre cônjuges casados sob esse regime, na medida em que, se porventura 
feita a doação, o bem doado retornaria, uma vez mais, ao patrimônio comum amealhado pelo casal.Conquanto 
essa matéria não tenha sido amplamente debatida nesta Corte, há antigo precedente exatamente no sentido de 
que "a doação entre cônjuges, no regime de comunhão universal de bens, é nula, por impossibilidade jurídica do 
seu objeto" (AR 310/PI, 2ª Seção, DJ 18/10/1993).Por fim, na vigência do Código Civil de 1916, a existência de 
descendentes ou de ascendentes excluía o cônjuge sobrevivente da ordem da vocação hereditária, ressalvando-
se, em relação a ele, todavia, a sua meação, de modo que, reconhecida a nulidade da doação entre cônjuges 
casados sob o regime da comunhão universal de bens, deve ser reservada a meação do cônjuge sobrevivente e 
deferida aos herdeiros necessários a outra metade. (Informativo 670) 
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PROCESSO REsp 1.829.295-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 13/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Alimentos. Pensionamento por ex-cônjuge. Binômio necessidade-
possibilidade. Desoneração. Consideração de outras circunstâncias. 

DESTAQUE 

A desoneração dos alimentos fixados entre ex-cônjuges deve considerar outras circunstâncias, além do binômio 
necessidade-possibilidade, tais como a capacidade potencial para o trabalho e o tempo de pensionamento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

É cada vez mais firme o entendimento de que os alimentos devidos entre ex-cônjuges têm caráter excepcional e 
transitório, salvo quando presentes particularidades que justifiquem a prorrogação da obrigação, tais como a 
incapacidade laborativa, a impossibilidade de (re)inserção no mercado de trabalho ou de adquirir autonomia 
financeira. Com efeito, há algum tempo, a Terceira Turma do STJ vem reafirmando que "os alimentos devidos 
entre ex-cônjuges serão fixados com termo certo, a depender das circunstâncias fáticas próprias da hipótese 
sob discussão, assegurando-se, ao alimentado, tempo hábil para sua inserção, recolocação ou progressão no 
mercado de trabalho, que lhe possibilite manter pelas próprias forças, status social similar ao período do 
relacionamento". Além disso, tem-se afirmado que, "se os alimentos devidos a ex-cônjuge não forem fixados por 
termo certo, o pedido de desoneração total, ou parcial, poderá dispensar a existência de variação no binômio 
necessidade/possibilidade, quando demonstrado o pagamento de pensão por lapso temporal suficiente para 
que o alimentado revertesse a condição desfavorável que detinha, no momento da fixação desses alimentos" 
(REsp 1.205.408/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe 
29/06/2011).Isso porque, nas palavras do eminente Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, "a fixação de alimentos 
depende do preenchimento de uma série de requisitos e não pode decorrer apenas do decurso do tempo. A 
idade avançada ou a fragilidade circunstancial de saúde da ex-esposa, fatos inexistentes quando da separação, 
não podem ser imputados ao recorrente, pois houve tempo hábil para se restabelecer após o divórcio, já que 
separada faticamente do recorrente há quase duas décadas" (REsp 1.789.667/RJ, TERCEIRA TURMA, DJe 
22/08/2019).Assim, outras circunstâncias devem ser examinadas no julgamento de demandas desse jaez, tais 
como a capacidade potencial para o trabalho do alimentando, bem assim o tempo decorrido entre o seu início e 
a data do pedido de desoneração. (Informativo 669) 

 

PROCESSO AgInt no REsp 1.843.073-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 30/03/2020, DJe 06/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Pagamento em parcelas. Imputação do pagamento. Juros. Possibilidade. 
Ausência de óbice contratual. 

DESTAQUE 

No pagamento diferido em parcelas, não havendo disposição contratual em contrário, é legal a imputação do 
pagamento primeiramente nos juros. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A imputação dos pagamentos primeiramente nos juros é instituto que, via de regra, alcança todos os contratos 
em que o pagamento é diferido em parcelas, porquanto tem por objetivo diminuir a oneração do devedor, 
evitando-se que os juros sejam integrados ao capital para somente depois abater o valor das prestações, de 
modo a evitar que sobre eles incida novo cômputo de juros.Nessa linha é a jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça, admitindo a utilização do instituto quando o contrato não disponha expressamente em 
contrário.Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o mérito do RE 592.377/RS (tema em 
repercussão geral 33), firmou o entendimento no sentido de que o art. 5º da Medida Provisória n. 2.170-
36/2001, assentindo a capitalização mensal de juros no sistema financeiro, não padece de 
inconstitucionalidade, na medida em que preenche os requisitos exigidos no art. 62 da Constituição da 
República. (Informativo 669)_ 
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PROCESSO REsp 1.794.629-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Rel. Acd. Min. Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 18/02/2020, DJe 
10/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Lei dos planos de saúde. Inseminação artificial. Fertilização in vitro. Exclusão. 

DESTAQUE 

O art. 10, III, da Lei n. 9.656/1998, ao excluir a inseminação artificial do plano-referência de assistência à saúde, 
também excluiu a técnica de fertilização in vitro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal consiste em dizer, em relação ao art. 10, III, da Lei n. 9.656/1998, se ao excluir a 
inseminação artificial do plano-referência também deve ser compreendida, ou não, a exclusão da técnica de 
fertilização in vitro.É conhecida a distinção conceitual de diversos métodos de reprodução assistida. Todavia, 
referida diversificação de técnicas não importa redução do núcleo interpretativo do disposto no art. 10, III, da 
Lei dos Planos de Saúde, ao autorizar a exclusão do plano-referência da inseminação artificial.Caso contrário, a 
cada novo procedimento científico associado à denominada procriação artificial, então mais uma vez seria 
compelida a operadora de plano de saúde a dar a respectiva cobertura. Esta não parece ser a solução exegética 
mais consonante com a Lei dos Planos de Saúde, conforme sua análise sistemática e também com suporte na 
Agência Nacional de Saúde Suplementar e na Jornada de Direito da Saúde do CNJ.Ademais, é a própria Lei que 
estabelece quando a interpretação de seus comandos deve se utilizar das definições da medicina ou outras áreas 
do conhecimento, como bem revela o art. 10, IX, da Lei n. 9.656/1998 (tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim 
definidos sob o aspecto médico, ou não reconhecidos pelas autoridades competentes). Não foi esta a opção 
legislativa ao excluir a inseminação artificial (art. 10, III) intencionalmente, sem mencionar quais as 
especificidades da medicina na sua operacionalização. E não parece que, ao fixar a "inseminação artificial", o 
legislador tenha limitado exclusivamente a este procedimento, excluindo os outros métodos artificiais, levando 
em conta a frágil distinção entre se a fecundação ocorre intracorpórea ou extracorpórea.Por outro lado, se a 
inseminação artificial for vedada e a fertilização in vitro autorizada, quais seriam as razões para os beneficiários 
de plano de saúde se utilizarem de um procedimento e não de outro, diante do fim último esperado de ambas 
técnicas científicas (gravidez/fertilidade)? Sem ignorar as peculiaridades casuísticas a serem resolvidas pela 
indicação do profissional médico assistente, quer parecer que o próprio conteúdo da norma estaria esvaziado 
pelo excesso da restrição interpretativa. Isto é, a pretexto de se interpretar restritivamente o rol taxativo, o 
resultado desta exegese seria o próprio estrangulamento da norma ante a hiperespecificação da sua hipótese 
de incidência.Ademais, ao exercer o poder regulamentar acerca das exclusões do plano-referência (Resolução 
Normativa 387/2015), a Agência Nacional de Saúde Suplementar atuou nos exatos termos do disposto no art. 
10, § 1º, da Lei n. 9.656/1998, não havendo, portanto, inovação da ordem jurídica nem ampliação do rol taxativo, 
mas a sua materialização na linha do disposto e autorizado expressamente pela lei de regência. (Informativo 
667) 

 

 

PROCESSO REsp 1.821.107-ES, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 12/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Investigatória de paternidade cumulada com alimentos. Acordo homologado 
a respeito do valor da pensão. Omissão quanto ao termo inicial. 
Retroatividade. Data da citação. 

DESTAQUE 

Na ausência de expressa previsão no acordo de alimentos a respeito do seu termo inicial, deve prevalecer o 
disposto no § 2º do art. 13 da Lei n. 5.478/1968 (Lei de Alimentos), segundo o qual, em qualquer caso, os 
alimentos fixados retroagem à data da citação. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O cerne da controvérsia consiste em saber, diante da omissão do acordo de alimentos celebrado entre as partes 
na ação investigatória de paternidade, qual o termo inicial da obrigação alimentar pretérita, ou seja, a data da 
homologação do ajuste ou da citação do investigado/alimentante.Convém ressaltar que o § 2º do art. 13 da Lei 
de Alimentos é suficientemente claro ao determinar que, em qualquer caso, os alimentos fixados retroagem à 
data da citação.E se a lei diz expressamente que em qualquer caso eles retroagem, não cabe ao intérprete fazer 
restrições onde o legislador não as fez, de modo que não há justificativa para que os alimentos fixados em acordo 
celebrado em ação investigatória de paternidade não recebam o mesmo tratamento, sob o singelo argumento 
de que o ajuste foi omisso a respeito do seu termo inicial.Para excepcionar tal norma, que é a regra, o acordo 
celebrado entre os litigantes a respeito dos alimentos deveria expressamente ter previsto que tal verba 
alimentar seria devida somente a partir da sua homologação judicial, o que não ocorreu.Com efeito, não é 
razoável deduzir que, diante da omissão a respeito do termo inicial dos alimentos, as prestações devidas entre 
a citação e a fixação dos alimentos não foram objeto do ajuste e, por isso, não são devidas, pois implicaria aceitar 
renúncia de crédito alimentar de menores, o que não é permitido pelo nosso ordenamento jurídico.Esse 
entendimento está em harmonia com a jurisprudência desta Corte Superior, firmada no sentido de que, em 
qualquer caso, os alimentos retroagem à data da citação, bem como com o entendimento cristalizado em sua 
Súmula nº 277, segundo o qual, julgada procedente a investigação de paternidade, os alimentos são devidos 
desde a citação.Assim, deve prevalecer o entendimento de que o termo inicial da pensão alimentícia, ainda que 
decorrente de acordo homologado judicialmente que não o previu, é a data da citação, ainda mais diante da 
natureza declaratória da sentença que julga procedente pedido investigatório de paternidade, reconhecendo 
uma situação pré-existente, lembrando que seus efeitos operam ex tunc, até mesmo sobre a parcela de natureza 
alimentar. (Informativo 667) 

 

PROCESSO REsp 1.747.540-SC, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 13/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Pensão alimentícia. Base de cálculo. Diárias de viagem e tempo de espera 
indenizado. Verbas indenizatórias. Não incidência. 

DESTAQUE 

Não incide desconto de pensão alimentícia sobre as parcelas denominadas diárias de viagem e tempo de espera 
indenizado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os alimentos incidem sobre verbas pagas em caráter habitual, não se aplicando a quaisquer daquelas que não 
ostentem caráter usual ou que sejam equiparadas à indenização.É cediço, portanto, que a verba alimentar 
apenas incide sobre vencimentos, salários ou proventos auferidos pelo devedor no desempenho de sua função 
ou de suas atividades empregatícias, decorrentes dos rendimentos ordinários do devedor, motivo pelo qual se 
excluem as parcelas indenizatórias e os descontos obrigatórios da sua base de cálculo.Nesse contexto, 
corroborando doutrina sobre o tema, a jurisprudência do STJ exclui da base de cálculo da obrigação alimentar 
as parcelas indenizatórias.Assim, sendo as diárias de viagem e tempo de espera indenizado verbas de natureza 
manifestamente indenizatórias, não há incidência da pensão alimentícia sobre tais valores.  (Informativo 667) 

 

PROCESSO REsp 1.679.501-GO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 13/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Venda de bem. Ascendente a descendente. Interposta pessoa. Negócio jurídico 
anulável. Prazo decadencial de 2 (dois) anos. 

DESTAQUE 

A venda de bem entre ascendente e descendente, por meio de interposta pessoa, é ato jurídico anulável, 
aplicando-se o prazo decadencial de 2 (dois) anos previsto no art. 179 do CC/2002. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal é definir se a venda de bem entre ascendente e descendente, por meio de interposta pessoa, 
é ato jurídico nulo ou anulável, bem como se está fulminada pela decadência a pretensão de desconstituição do 
referido ato.O STJ, ao interpretar a norma inserta no artigo 496 do CC/2002, perfilhou o entendimento de que a 
alienação de bens de ascendente a descendente, sem o consentimento dos demais, é ato jurídico anulável, cujo 
reconhecimento reclama: (i) a iniciativa da parte interessada; (ii) a ocorrência do fato jurídico, qual seja, a venda 
inquinada de inválida; (iii) a existência de relação de ascendência e descendência entre vendedor e comprador; 
(iv) a falta de consentimento de outros descendentes; e (v) a comprovação de simulação com o objetivo de 
dissimular doação ou pagamento de preço inferior ao valor de mercado.Quando ocorrida a venda direta, não 
pairam dúvidas acerca do prazo para pleitear a desconstituição do ato, pois o CC/2002 declara expressamente 
a natureza do vício da venda - qual seja, o de anulabilidade (art. 496) -, bem como o prazo decadencial para 
providenciar a sua anulação - 2 (dois) anos, a contar da data da conclusão do ato (art. 179).Anota-se que, nas 
hipóteses de venda direta de ascendente a descendente, a comprovação da simulação é exigida, de forma que, 
caso comprovado que a venda tenha sido real, e não simulada para mascarar doação - isto é, evidenciado que o 
preço foi realmente pago pelo descendente, consentâneo com o valor de mercado do bem objeto da venda, ou 
que não tenha havido prejuízo à legítima dos demais herdeiros -, a mesma poderá ser mantida.Destarte, 
considerando que a venda por interposta pessoa não é outra coisa que não a tentativa reprovável de contornar-
se a exigência da concordância dos demais descendentes, bem como do cônjuge, para que seja hígida a venda de 
ascendente a descendente, deverá receber o mesmo tratamento conferido à venda direta que se faça sem tal 
aquiescência.Assim, considerando igualmente anulável a venda, será aplicável o art. 179 do CC/2002, que prevê 
o prazo decadencial de 2 (dois) anos para a anulação do negócio.Destaca-se que a causa real de anulabilidade 
do negócio jurídico não é propriamente a simulação em si, mas a infringência taxativa ao preceito legal contido 
no art. 496 do CC/2002. Por esta razão, não há se falar na aplicabilidade dos arts. 167, § 1º, I, e 169 do CC/2002. 
(Informativo 667) 

 

PROCESSO REsp 1.802.170-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 26/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PENAL 

TEMA Extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva do Estado. 
Independência das jurisdições cível e penal. Ação civil ex delicto. Interesse 
processual. Prescrição afastada. 

DESTAQUE 

A decretação da prescrição da pretensão punitiva do Estado na ação penal não fulmina o interesse processual 
no exercício da pretensão indenizatória a ser deduzida no juízo cível pelo mesmo fato. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal consiste em decidir sobre o interesse processual para o ajuizamento de ação civil ex delicto, 
quando declara a extinção da punibilidade em virtude da prescrição da pretensão punitiva do Estado.O 
ordenamento jurídico estabelece a relativa independência entre as jurisdições cível e penal, de tal modo que 
quem pretende ser ressarcido dos danos sofridos com a prática de um delito pode escolher, de duas, uma das 
opções: ajuizar a correspondente ação cível de indenização ou aguardar o desfecho da ação penal, para, então, 
liquidar ou executar o título judicial eventualmente constituído pela sentença penal condenatória transitada em 
julgado.A decretação da prescrição da pretensão punitiva do Estado impede, tão somente, a formação do título 
executivo judicial na esfera penal, indispensável ao exercício da pretensão executória pelo ofendido, mas não 
fulmina o interesse processual no exercício da pretensão indenizatória a ser deduzida no juízo cível pelo mesmo 
fato.O art. 200 do CC/2002 dispõe que, quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal, 
não correrá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva.Logo, conquanto a ação de conhecimento possa 
ser ajuizada a partir do momento em que nasce a pretensão do ofendido, o prazo em curso da prescrição da 
pretensão reparatória se suspende no momento em que o mesmo fato é apurado na esfera criminal, passando 
ele a ter também a faculdade de liquidar ou executar eventual sentença penal condenatória transitada em 
julgado.Assim, considerando a suspensão do prazo prescricional desde o ajuizamento da ação penal até a 
sentença penal definitiva, não há falar em inércia e, por conseguinte, em prescrição da pretensão indenizatória. 
(Informativo 666) 
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PROCESSO REsp 1.719.131-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 14/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Violação ao direito de exclusividade da marca. Dever de indenizar. Atuação 
colaborativa de empresas. Responsabilidade solidária (art. 942 do CC/2002). 
Possibilidade. 

DESTAQUE 

A empresa que comercializa responde solidariamente com o fabricante de produtos contrafeitos pelos danos 
causados pelo uso indevido da marca. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão perpassa por assentar os limites da responsabilidade pela exposição à venda de produtos 
contrafeitos. Nesse cenário, é importante consignar que a contrafação é a reprodução, no todo ou em parte, de 
marca registrada, ou sua imitação, quando a imitação possa induzir confusão. Por meio dela, dilui-se a própria 
identidade do fabricante, criando-se na mente dos consumidores confusão sobre quem são os competidores e 
duplicando fornecedores para um mesmo produto (nesse sentido: REsp n. 1.032.014/RS, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, DJe 4/6/2009).A colocação de bens contrafeitos no mercado pode ser concretizada 
pelo próprio fabricante, ou por meio de terceiros, os quais se disponham a levar os bens contrafeitos à efetiva 
exposição à venda. Nesses últimos casos, é nítido que a participação do terceiro é determinante para a criação 
daquela confusão acerca dos competidores, dificultando sobremaneira a vinculação do produto ao seu 
fabricante, função precípua do instituto da marca.Assim, a violação do instituto marcário acaba sendo realizada 
não apenas pela fabricação de produto similar e pela imitação da marca, mas também pelos atos subsequentes 
que efetivamente introduzem no mercado a oferta dos bens contrafeitos. Tem-se aí a prática de uma causalidade 
comum, em que ambas as empresas concorrem efetivamente para o abalo do direito exclusivo da exploração de 
marca registrada.É verdade que não há na Lei n. 9.279/1996 a previsão de hipóteses de solidariedade do dever 
de reparar decorrente de atos de contrafação. Entretanto, à míngua de regra específica, não se encontra a 
responsabilidade dos causadores do dano num vácuo legislativo absoluto, devendo-se aplicar, ao caso dos autos, 
a norma geral prevista no art. 942 do CC/2002. Com efeito, disciplina o referido dispositivo do Código Civil que 
os co-autores de violações a direitos de outrem respondem solidariamente pela obrigação de indenizar.Desse 
modo, até mesmo uma eventual distinção acerca da proporção da concorrência de cada uma das condutas para 
causação do dano indenizável não pode ser oposta à vítima da violação marcária. Ademais, diante de contexto 
fático em que é possível se discriminarem condutas lesivas de ambas as empresas, a existência de grupo 
econômico apenas incrementa o ônus probatório daquele que pretende obstar a comprovação do fato 
constitutivo do direito à prestação jurisdicional. No caso, as empresas recorrentes, integrantes do mesmo grupo 
empresarial, atuaram ativamente na colocação dos bens contrafeitos no mercado: enquanto uma fabrica os 
bens, a outra oferta-os à comercialização, sendo, portanto, responsáveis solidárias pelo dano causado pela 
diluição da marca. (Informativo 666) 

 

PROCESSO REsp 1.683.419-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 26/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Débito condominial. Imóvel que passa a pertencer apenas à ex-companheira 
que não figurou na ação de cobrança. Cumprimento de sentença. Penhora do 
bem. Possibilidade. Obrigação propter rem. 

DESTAQUE 

O imóvel gerador dos débitos condominiais pode ser objeto de penhora em cumprimento de sentença, ainda 
que somente o ex-companheiro tenha figurado no polo passivo da ação de conhecimento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Segundo o entendimento do STJ, a obrigação de pagamento das despesas condominiais é de natureza propter 
rem, ou seja, é obrigação "própria da coisa", ou, ainda, assumida "por causa da coisa". Por isso, a pessoa do 
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devedor se individualiza exclusivamente pela titularidade do direito real, desvinculada de qualquer 
manifestação da vontade do sujeito.Havendo mais de um proprietário do imóvel, como ordinariamente ocorre 
entre cônjuges ou companheiros, a responsabilidade pelo adimplemento das cotas condominiais é solidária, o 
que, todavia, não implica exigência de litisconsórcio necessário entre os co-proprietários, podendo o 
condomínio demandar contra qualquer um deles ou contra todos em conjunto, conforme melhor lhe 
aprouver.Na hipótese, à época da fase de conhecimento, o imóvel encontrava-se registrado em nome dos dois 
companheiros, mostrando-se válido e eficaz o acordo firmado por apenas um dos proprietários com o 
condomínio. No caso, não sendo efetuado o pagamento do débito, é viável a penhora do imóvel gerador das 
despesas, ainda que, nesse novo momento processual, esteja o bem registrado apenas em nome da ex-
companheira, que não participou da fase de conhecimento. (Informativo 666) 

 

PROCESSO REsp 1.824.133-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 14/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de usucapião. Interesse processual. Exigência de prévio pedido na via 
extrajudicial. Descabimento.  

DESTAQUE 

O interesse jurídico no ajuizamento direto de ação de usucapião independe de prévio pedido na via extrajudicial.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia diz respeito ao interesse processual para ajuizamento direto de ação de usucapião ante a recente 
ampliação das possibilidades de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O reconhecimento extrajudicial da 
usucapião foi previsto, inicialmente, no art. 60 da Lei do Programa "Minha Casa, Minha Vida" (Lei n. 
11.977/2009), com aplicação restrita ao contexto da regularização fundiária. Com o advento do CPC/2015, a 
usucapião extrajudicial passou a contar com uma norma geral, não ficando mais restrita apenas ao contexto de 
regularização fundiária. Nos termos do art. 216-A da Lei n. 6.015/1973 (incluído pelo art. 1.071 do CPC/2015 e 
alterado pela Lei n. 13.465/2017): "Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento 
extrajudicial de usucapião, que será processado diretamente perante o cartório do registro de imóveis da 
comarca em que estiver situado o imóvel usucapiendo [...]". Assim, a existência de interesse jurídico no 
ajuizamento direto de ação de usucapião, independentemente de prévio pedido na via extrajudicial, ante a 
expressa ressalva quanto ao cabimento direto da via jurisdicional. A doutrina elucida que "Não é um dever da 
parte eleger a via administrativa, podendo optar pela ação judicial, ainda que preenchidos os requisitos da 
usucapião extrajudicial". Ademais, como a propriedade é um direito real, oponível erga omnes o simples fato de 
o possuidor pretender se tornar proprietário já faz presumir a existência de conflito de interesses entre este o 
atual titular da propriedade, de modo que não seria possível afastar de antemão o interesse processual do 
possuidor. (Informativo 665) 

 

 

 

ROCESSO REsp 1.332.071-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 20/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Contrato de permuta de imóveis. Imóvel cedido com débito de IPTU. Débito 
quitado pelo permutante que recebeu o imóvel. Reembolso. Ação de cobrança 
em cumprimento de sentença. Penhora do imóvel cedido que não possuía 
débito tributário. Exceção à proteção legal conferida ao bem de família. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

Para a aplicação da exceção à impenhorabilidade do bem de família prevista no art. 3º, IV, da Lei n. 8.009/1990 
é preciso que o débito de natureza tributária seja proveniente do próprio imóvel que se pretende penhorar. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se é possível a penhora de imóvel, no bojo de ação de cobrança em fase de 
cumprimento de sentença, em razão da exceção à impenhorabilidade do bem de família prevista no art. 3º, IV, 
da Lei n. 8.009/1990.No caso, celebrou-se entre as partes um contrato particular de permuta de imóveis 
urbanos, em que seria transmitida uma casa residencial em troca de um lote de terreno. Por ocasião da 
celebração do referido contrato, pactuou-se que cada parte assumiria os tributos e taxas que viessem a incidir 
sobre os imóveis permutados, responsabilizando-se pela existência de débitos pendentes. Após a concretização 
da permuta e transferência da posse, constatou-se que o imóvel cedido por uma das partes possuía débitos de 
IPTU relacionados a anos anteriores à celebração do contrato. Assim, a parte adversa quitou os débitos fiscais 
junto à Municipalidade e ajuizou ação de cobrança contra o ora recorrente buscando o reembolso dos valores 
pagos, a qual foi julgada procedente pelas instâncias ordinárias. Na fase de cumprimento de sentença, o imóvel 
transferido ao recorrente (casa residencial), que antes pertencia aos recorridos, e que não possuía débitos 
tributários, foi penhorado para garantia da dívida objeto da referida ação de cobrança, com base no art. 3º, IV, 
da Lei n. 8.009/1990, o qual dispõe que poderá ser penhorado o bem de família "para cobrança de impostos, 
predial ou territorial, taxas e contribuições devidas em função do imóvel familiar". Não obstante, para a 
aplicação da exceção à impenhorabilidade do bem de família prevista no aludido dispositivo legal é preciso que 
o débito de natureza tributária seja proveniente do próprio imóvel que se pretende penhorar. Em outras 
palavras, era preciso que os débitos de IPTU fossem do próprio imóvel penhorado. Na hipótese, contudo, o 
imóvel penhorado não tinha qualquer débito tributário. Ademais, o débito referente ao IPTU do imóvel 
repassado pelo recorrente foi integralmente quitado pela outra parte, razão pela qual não se está cobrando 
"impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições devidas", mas, sim, o reembolso dos valores pagos pelos 
autores em função do não cumprimento de cláusula contratual pelo recorrente, a qual estabelecia que a permuta 
dos imóveis deveria ser efetivada sem qualquer pendência fiscal. Com efeito, por se tratar de norma de exceção 
à ampla proteção legal conferida ao bem de família, a interpretação do art. 3º, inciso IV, da Lei n. 8.009/1990, 
deve se dar de maneira restritiva, não podendo ser ampliada a ponto de alcançar outras situações não previstas 
pelo legislador. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.828.147-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 26/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Arrendamento mercantil. Inadimplemento contratual do arrendatário. 
Veículo apreendido. Despesas de remoção e estadia em pátio privado. 
Obrigação propter rem. Responsabilidade do arrendante. 

DESTAQUE 

O arrendante é o responsável final pelo pagamento das despesas, junto a pátio privado, com a remoção e a 
estadia do automóvel apreendido em ação de reintegração de posse. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se o arrendante é responsável pelo pagamento das despesas de remoção e 
estadia de veículo em pátio de propriedade privada quando a apreensão do bem deu-se, por ordem judicial, no 
bojo de ação de reintegração de posse por ele ajuizada em desfavor do arrendatário, dado o inadimplemento 
contratual. No que concerne à propriedade do bem objeto de contrato de arrendamento mercantil, tem-se que, 
enquanto perdurar o arrendamento mercantil, o arrendante é o seu proprietário para efeitos financeiros (REsp 
1.725.404/SP, Segunda Turma, DJe 23/05/2018).Sobre o tema, vale lembrar que as despesas decorrentes do 
depósito do veículo em pátio privado referem-se ao próprio bem, ou seja, constituem obrigações propter rem. 
Essa espécie de obrigação provém "da existência de um direito real, impondo-se a seu titular", de maneira que 
independe da manifestação expressa ou tácita da vontade do devedor. Na espécie, isso equivale a dizer que as 
despesas com a remoção e a guarda dos veículos objeto de contrato de arrendamento mercantil estão vinculadas 
ao bem e a seu proprietário, ou seja, ao arrendante. Este é, inclusive, o mesmo entendimento adotado por este 
STJ quando se trata de veículo alienado fiduciariamente. Sendo hipótese diversa, frise-se a inaplicabilidade do 
entendimento firmado no REsp 1.114.406/SP, julgado sob a sistemática dos recursos especiais repetitivos, uma 
vez que tal precedente amolda-se às hipóteses em que a busca e apreensão do veículo decorre do cometimento 
de infrações administrativas de trânsito, situação em que as despesas relativas à remoção, guarda e conservação 
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do veículo arrendado não serão de responsabilidade da empresa arrendante, mas sim do arrendatário, que, nos 
termos da Resolução n. 149/2003 do Contran, se equipara ao proprietário enquanto em vigor o contrato de 
arrendamento. Por fim, é importante ter em vista, ainda, que os referidos gastos foram presumivelmente 
destinados à devida conservação do automóvel, cuja propriedade é do próprio arrendante, como já consignado. 
Portanto, não se tratando de apreensão de veículo em razão do cometimento de infração de trânsito, deve-se 
manter o entendimento de que a responsabilidade pelo pagamento das despesas de remoção e estadia do 
veículo em pátio privado é da empresa arrendante. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.814.200-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 20/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Contrato de financiamento com cláusula de alienação fiduciária. Busca e 
apreensão. Bem não localizado. Conversão em ação de execução. Art. 4º do 
Decreto-Lei n. 911/1969. Débito exequendo. Integralidade da dívida.  

DESTAQUE 

Nos contratos de financiamento com cláusula de alienação fiduciária, quando houver a conversão da ação de 
busca e apreensão em ação de execução nos moldes do art. 4º do Decreto-Lei n. 911/1969, o débito exequendo 
deve representar o valor da integralidade da dívida (soma das parcelas vencidas e vincendas do contrato). 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A conversão da ação de busca e apreensão em ação de execução é inovação trazida pela Lei n. 13.043/2014 - 
que alterou a redação dada ao art. 4º do Decreto-Lei n. 911/1969 -, uma vez que, anteriormente, tal conversão 
somente poderia dar-se em ação de depósito. Anteriormente à promulgação da Lei n. 13.043/2014, esta Corte 
Superior entendia que o prosseguimento com a cobrança da dívida dava-se com relação ao menor valor entre o 
valor de mercado do bem oferecido em garantia e o valor do débito apurado. Contudo, após a alteração 
legislativa, tem-se que a manutenção deste entendimento não parece se amoldar ao real escopo da legislação 
que rege a matéria atinente à alienação fiduciária. Isso porque, não realizada a busca e apreensão e a 
consequente venda extrajudicial do bem, remanesce a existência de título executivo hábil a dar ensejo à busca 
pela satisfação integral do crédito. O próprio art. 5º do DL n. 911/1969 dispõe que, se o credor preferir recorrer 
à ação executiva, direta ou a convertida na forma do art. 4º, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens 
do devedor quantos bastem para assegurar a execução, o que denota a intenção de conferir proteção ao valor 
estampado no próprio título executivo. Ademais, registra-se que o art. 3º do DL n. 911/1969 prevê que, após 
cumprida a liminar de busca e apreensão, o bem só poderá ser restituído livre de ônus ao devedor fiduciante, 
na hipótese de este pagar a integralidade da dívida pendente. Sob esse aspecto, inviável admitir que a conversão 
da ação de busca e apreensão em ação de execução represente apenas a busca pelo valor do "equivalente em 
dinheiro" do bem - o que, no caso, representaria o valor do veículo na Tabela FIPE -, impondo ao credor que 
ajuíze outra ação para o recebimento de saldo remanescente. Ao revés, deve-se reconhecer que o valor 
executado refere-se, de fato, às parcelas vencidas e vincendas do contrato de financiamento, representado pela 
cédula de crédito bancário. (Informativo 665) 

 

 

 

PROCESSO REsp 1.736.593-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 13/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Compensação de dano moral. Legitimidade ativa do condomínio. Pretensão 
exercida para defender interesse próprio. Natureza jurídica do condomínio. 
Ente despersonalizado. Violação da honra objetiva. Dano moral não 
configurado.  

DESTAQUE 

O condomínio, por ser uma massa patrimonial, não possui honra objetiva apta a sofrer dano moral. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os condomínios são entes despersonalizados, pois não são titulares das unidades autônomas, tampouco das 
partes comuns, além de não haver, entre os condôminos, a affectio societatis, tendo em vista a ausência de 
intenção dos condôminos de estabelecerem, entre si, uma relação jurídica, sendo o vínculo entre eles decorrente 
do direito exercido sobre a coisa e que é necessário à administração da propriedade comum.Com efeito, 
caracterizado o condomínio como uma massa patrimonial, não há como reconhecer que seja ele próprio dotado 
de honra objetiva, senão admitir que qualquer ofensa ao conceito que possui perante a comunidade representa, 
em verdade, uma ofensa individualmente dirigida a cada um dos condôminos, pois quem goza de reputação são 
os condôminos e não o condomínio, ainda que o ato lesivo seja a este endereçado. Isso porque, concretamente, 
essa pretensão compensatória deduzida em juízo limita-se subjetivamente aos condôminos que se sentiram 
realmente ofendidos, não refletindo, por óbvio, pretensão do condomínio, enquanto complexo jurídico de 
interesses de toda coletividade e que se faz representar pelo síndico. Assim, diferentemente do que ocorre com 
as pessoas jurídicas, qualquer repercussão econômica negativa será suportada pelos próprios condôminos, a 
quem incumbe contribuir para todas as despesas condominiais, e/ou pelos respectivos proprietários, no caso 
de eventual desvalorização dos imóveis no mercado imobiliário. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.737.476-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe 06/02/2020   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de despejo. Existência de colocadores. Litisconsórcio ativo necessário. 
Inexistência.   

DESTAQUE 

A ação de despejo não exige a formação de litisconsórcio ativo necessário.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, não há margem para dúvida, na jurisprudência do STJ, acerca da existência de solidariedade entre 
os locadores, quando não houver ressalva no instrumento contratual, conforme disposição do art. 2º da Lei de 
Locações (Lei n. 8.245/1991).    Ademais, quando há diversos locatários para um mesmo imóvel, este STJ 
entendeu pela existência de litisconsórcio passivo necessário, devendo haver a citação de todos os locatários 
para o devido processamento da ação.    Por outro lado, parece não subsistir os motivos que conduzam à 
necessidade de formação de litisconsórcio ativo necessário, quando da multiplicidade de locadores. Isso porque, 
em primeiro lugar, não há que se mencionar o intuito protetivo do instituto com relação aos proprietários do 
imóvel, que certamente prescindem dessa garantia. Ademais, o art. 114 do CPC/2015 afirma a regra geral 
quanto à formação do litisconsórcio, a qual fica restrita à necessidade de citação de todos para a eficácia da 
sentença.    Por sua vez, o art. 2º, caput, da Lei de Locações estipula uma regra de direito material com relação à 
solidariedade, ao dispor que: "Havendo mais de um locador ou mais de um locatário, entende-se que são 
solidários se o contrário não se estipulou". No entanto, é cediço que da solidariedade não se extrai, como 
consequência necessária, a formação de litisconsórcio necessário para a resolução deste conflito.    De fato, 
acerca do tema do litisconsórcio ativo necessário, este Tribunal Superior já se manifestou no sentido de que sua 
aceitação deve ocorrer apenas em situações excepcionalíssimas, em razão da potencial ofensa ao direito 
constitucional de ação e de acesso à justiça.    No entanto, tratando-se de condomínio, deve-se aplicar à hipótese 
a regra insculpida no art. 1.314 do CC/2002, segundo a qual "cada condômino pode usar da coisa conforme sua 
destinação, sobre ela exercer todos os direitos compatíveis com a indivisão, reivindicá-la de terceiro, defender 
a sua posse e alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la" e, assim, permitir que um dos condôminos colocadores 
exerça a prerrogativa de encerrar o contrato de locação.    Dessa forma, não há razão para que se inclua entre as 
situações excepcionais para a formação do litisconsórcio ativo necessário o pedido de despejo por encerramento 
do contrato de locação. (Informativo 664) 
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PROCESSO REsp 1.761.274-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe 06/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Investigação de paternidade. Representação judicial do menor. Guarda 
concedida a terceiro sem a destituição do poder familiar. Exercício do poder-
dever de representação que cabe, em regra, aos pais não destituídos. 

DESTAQUE 

A concessão de guarda do menor não implica automática destituição do poder-dever familiar dos pais para 
representá-lo em juízo.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A representação legal do filho menor, que é uma das vertentes do pleno exercício do poder familiar, deverá ser 
exercida, em regra, pelos pais, ressalvadas as hipóteses de destituição do poder familiar, quando ausentes ou 
impossibilitados os pais de representar adequadamente o menor ou quando houver colisão de interesses entre 
pais e filhos.    Entretanto, o fato de ter sido concedida a guarda permanente a terceiro que não compõe o núcleo 
familiar não implica em automática destituição - ou em injustificada restrição - do exercício do poder familiar 
pela genitora, sobretudo porque medida dessa espécie não prescinde de cognição exauriente em ação a ser 
proposta especificamente para essa finalidade.    Assim, não havendo nenhum óbice ao ajuizamento da ação 
investigatória de paternidade pelo menor representado pela genitora, descabe a propositura da referida ação 
pela guardiã, ressalvada a possibilidade de, na inércia da genitora, a ação ser proposta pelo Ministério Público 
e, excepcionalmente, até mesmo pela própria guardiã, desde que presentes circunstâncias excepcionais que 
justifiquem a concessão a ela de poderes de representação judicial. (Informativo 664) 

 

PROCESSO REsp 1.670.338-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 07/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Cônjuge meeiro. Reserva de meação. Honorários de sucumbência. Dívida que 
não foi contraída em benefício do casal. Dever de comprovação. 
Desnecessidade. 

DESTAQUE 

Tratando-se de condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, não é possível exigir do cônjuge 
meeiro, que não integrou a relação processual da lide originária, a comprovação de que a dívida executada não 
foi contraída em benefício do casal ou da família.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 655-B do CPC/1973, incluído pela Lei n. 11.382/2006, havendo penhora de bem indivisível, 
a meação do cônjuge alheio à execução deve recair sobre o produto da alienação do bem.    Para impedir que a 
penhora recaia sobre a sua meação, o cônjuge meeiro deve comprovar que a dívida executada não foi contraída 
em benefício da família.    Tratando-se de dívida proveniente da condenação ao pagamento de honorários 
sucumbenciais em demanda da qual o cônjuge meeiro não participou, é inegável o direito deste à reserva de sua 
meação.    Os honorários advocatícios consagram direito do advogado contra a parte que deu causa ao processo, 
não se podendo exigir do cônjuge meeiro, que não integrou a relação processual da lide originária, a 
comprovação de que a dívida executada não foi contraída em benefício do casal ou da família.    Nesse contexto, 
não tem nenhuma relevância para a solução da causa saber se o cônjuge meeiro obteria ou não proveito 
econômico em caso de procedência da ação proposta em juízo, salvo se estivesse o advogado do próprio autor 
da referida demanda a cobrar os honorários contratuais pelos serviços prestados. (Informativo 664) 
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PROCESSO REsp 1.816.039-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe 06/02/2020   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Condomínio. Convenção outorgada pela construtora. Unidades imobiliárias 
ainda não comercializadas. Redução da taxa condominial. Impossibilidade. 
Benefício de caráter subjetivo em detrimento da coletividade condominial.   

DESTAQUE 

É nula a cláusula de convenção outorgada pela própria construtora que prevê a redução da taxa condominial 
das suas unidades imobiliárias ainda não comercializadas.        

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em regra, a divisão do valor da taxa condominial se dá com base na fração ideal da unidade imobiliária, podendo 
a convenção estabelecer de maneira diversa.    No caso, discute-se a validade de cláusula da convenção que 
permite à construtora/incorporadora do empreendimento imobiliário o pagamento de apenas 30% (trinta por 
cento) do valor da taxa condominial ordinária, enquanto não for comercializada. A convenção foi outorgada pela 
própria construtora, que no momento da constituição do condomínio detinha mais de 2/3 (dois terços) da 
fração ideal das unidades imobiliárias.    Cumpre ressaltar que a taxa condominial é fixada de acordo com a 
previsão orçamentária de receitas e de despesas, bem como para constituir o fundo de reserva com a finalidade 
de cobrir eventuais gastos de emergência. Em razão disso, por questões meramente lógicas, se uma ou várias 
unidades imobiliárias recebem a redução do valor da taxa ordinária, a consequência é a oneração dos demais 
condôminos. Há, desse modo, enriquecimento sem causa da parte que se beneficia com o pagamento a menor, 
em detrimento de toda a coletividade condominial, com evidente violação do inciso I do art. 1.334 do CC/2002, 
que assenta expressamente a observância da proporcionalidade da cota condominial.    De fato, a convenção 
outorgada pela construtora/incoporadora pode estabelecer o critério do rateio da cota devida por cada 
condômino, mas isso não significa a possibilidade de criar benefício de caráter subjetivo a seu favor a ponto de 
reduzir ou isentar do pagamento da cota condominial.    Ademais, a disponibilidade dos serviços e a 
possibilidade de fruição são requisitos essenciais para ensejar o pagamento da cota condominial. Assim, se o 
condomínio tem, em sua área de lazer, piscina, sauna, academia e o condômino não usufrui nenhum deles, não 
pode utilizar esse argumento para postular a redução do valor da taxa devida. (Informativo 664) 

 

PROCESSO REsp 1.645.589-MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe 06/02/2020       

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Relação de consumo. Cobrança judicial indevida. Má-fé demonstrada. Art. 42 
do Código de Defesa do Consumidor. Inexistência dos pressupostos. Art. 940 
do Código Civil. Norma complementar. Incidência.             

DESTAQUE 

A cobrança judicial indevida de dívida oriunda de relação de consumo admite a aplicação da sanção prevista no 
art. 940 do Código Civil.        

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os artigos 940 do Código Civil e 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor possuem pressupostos 
de aplicação diferentes e incidem em hipóteses distintas.    A aplicação da pena prevista no parágrafo único do 
art. 42 do CDC apenas é possível diante da presença de engano justificável do credor em proceder com a 
cobrança, da cobrança extrajudicial de dívida de consumo e de pagamento de quantia indevida pelo consumidor.    
No que se refere ao artigo 940 do CC, este somente pode ser aplicado quando a cobrança se dá por meio judicial 
e fica comprovada a má-fé do demandante, independentemente de prova do prejuízo.    Dessa forma, mesmo 
diante de uma relação de consumo, se inexistentes os pressupostos de aplicação do art. 42, parágrafo único, do 
CDC, deve ser aplicado o sistema geral do Código Civil, no que couber.    Destaca-se que o art. 940 do CC é norma 
complementar ao art. 42, parágrafo único, do CDC e, no caso, sua aplicação está alinhada ao cumprimento do 
mandamento constitucional de proteção do consumidor. (Informativo 664) 
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PROCESSO REsp 1.840.463-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 19/11/2019, DJe 03/12/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Emissora de televisão. Responsabilidade civil. Exibição de filme. Classificação 
indicativa. Horário diverso do recomendado. Danos morais coletivos. 
Possibilidade. Análise casuística.   

DESTAQUE 

É possível a condenação de emissora de televisão ao pagamento de indenização por danos morais coletivos em 
razão da exibição de filme fora do horário recomendado pelo órgão competente desde que verificada a conduta 
que afronte gravemente os valores e interesses coletivos fundamentais   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No julgamento da ADI n. 2.404/DF, o STF reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "em horário diverso 
do autorizado", contida no art. 254 do ECA, asseverando, ainda, que a classificação indicativa não pode ser vista 
como obrigatória ou como uma censura prévia dos conteúdos veiculados em rádio e televisão, haja vista seu 
caráter pedagógico e complementar ao auxiliar os pais a definir o que seus filhos podem, ou não, assistir e ouvir. 
A despeito de ser a classificação da programação apenas indicativa e não proibir a sua veiculação em horários 
diversos daqueles recomendados, cabe ao Poder Judiciário controlar eventuais abusos e violações ao direito à 
programação sadia. 
O dano moral coletivo se dá in re ipsa, contudo, sua configuração somente ocorrerá quando a conduta 
antijurídica afetar, intoleravelmente, os valores e interesses coletivos fundamentais, mediante conduta 
maculada de grave lesão, para que o instituto não seja tratado de forma trivial, notadamente em decorrência da 
sua repercussão social. 
Assim, é possível, em tese, a condenação da emissora de televisão ao pagamento de indenização por danos 
morais coletivos, quando, ao exibir determinada programação fora do horário recomendado, verificar-se uma 
conduta que afronte gravemente os valores e interesse coletivos fundamentais. (Informativo 663) 

 

PROCESSO REsp 1.816.750-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por maioria, julgado em 26/11/2019, DJe 03/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Contrato de seguro de vida. Cláusula de reajuste por faixa etária. Legalidade.             

DESTAQUE 

A cláusula de reajuste por faixa etária em contrato de seguro de vida é legal, ressalvadas as hipóteses em que 
contrato já tenha previsto alguma outra técnica de compensação do "desvio de risco" dos segurados idosos.             

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, observa-se que o fator etário integra diretamente o risco tanto do contrato de seguro saúde quanto 
do contrato de seguro de vida, pois é intuitivo que o avanço da idade eleva o risco de sinistro em ambos os 
contratos. Para suportar esse "desvio" do padrão de risco as seguradoras se utilizam de diversas técnicas de 
gestão de risco. 
No caso dos seguros/planos de saúde, a legislação impõe às seguradoras uma técnica que mais se aproxima da 
pulverização do risco, pois o "desvio de risco" verificado na faixa etária dos assistidos idosos deve ser suportado, 
em parte, pelos assistidos mais jovens, numa espécie de solidariedade intergeracional. Por sua vez, no âmbito 
dos contratos de seguro de vida, não há norma impondo às seguradoras a adoção de uma ou outra técnica de 
compensação do "desvio de risco" dos segurados idosos. 
Ante essa ausência de norma específica para a proteção dos segurados idosos nos contratos de seguro de vida, 
a jurisprudência da Terceira Turma vinha aplicando, por analogia, a norma do art. 15 da Lei dos Planos de Saúde. 
No entanto, a analogia com a Lei dos Planos de Saúde não parece adequada para a hipótese dos seguros de vida, 
porque o direito de assistência à saúde encontra fundamento no princípio da dignidade da pessoa humana, ao 
passo que o direito à indenização do seguro de vida não extrapola, em regra, a esfera patrimonial dos 
beneficiários desse contrato.    Feita essa distinção, não se encontra no ordenamento jurídico norma que 
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justifique uma declaração de abusividade da cláusula contratual que estatua prêmios mais elevados para 
segurados idosos, como forma de compensar o desvio de risco observado nesse subgrupo de segurados. Uma 
vez eleita essa forma de gestão de risco, eventual revisão da cláusula para simplesmente eliminar o reajuste da 
faixa etária dos idosos abalaria significativamente o equilíbrio financeiro do contrato de seguro de vida, pois 
todo o desvio de risco dos idosos passaria a ser suportado pelo fundo mútuo, sem nenhuma compensação no 
valor do prêmio. 
Conclui-se, portanto, pela legalidade, em tese, da cláusula de reajuste por faixa etária em contrato de seguro de 
vida, ressalvadas as hipótese em que contrato já tenha previsto alguma outra técnica de compensação do "desvio 
de risco" dos segurados idosos, como nos casos de constituição de reserva técnica para esse fim, a exemplo dos 
seguros de vida sob regime da capitalização (em vez da repartição simples). (Informativo 663) 

 

PROCESSO REsp 1.738.656-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/12/2019, DJe 05/12/2019     

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de inventário. Negócio jurídico entre os herdeiros. Inexistência de 
celebração de negócio jurídico processual atípico (art. 190 do CPC/2015). 
Objeto e abrangência que não podem ser subtraídas do Poder Judiciário.        

DESTAQUE 

A fixação de determinado valor a ser recebido mensalmente pelo herdeiro a título de adiantamento de herança 
não configura negócio jurídico processual atípico na forma do art. 190, caput, do CPC/2015.    

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a discussão a definir se a fixação de determinado valor a ser recebido mensalmente pelo herdeiro a 
título de adiantamento de herança configura negócio jurídico processual atípico na forma do art. 190, caput, do 
CPC/2015. O CPC/2015, ao estabelecer, em seu art. 190, caput, uma cláusula geral de negociação por meio da 
qual se concedem às partes mais poderes para convencionar sobre matéria processual, modifica, 
substancialmente, a disciplina legal sobre o tema, de modo que, a partir de sua entrada em vigor, é admissível a 
celebração de negócios processuais não especificados na legislação, isto é, atípicos. 
Assim, o que se pretende permitir uma maior participação e contribuição das partes para a obtenção da tutela 
jurisdicional efetiva, célere e justa, sem despir o juiz, todavia, de uma gama suficientemente ampla de poderes 
essenciais para que se atinja esse resultado. 
Na hipótese, convencionaram os herdeiros que todos eles fariam jus a uma retirada mensal para custear as suas 
despesas ordinárias, a ser antecipada com os frutos e os rendimentos dos bens pertencentes ao espólio, até que 
fosse ultimada a partilha, não tendo havido consenso, contudo, quanto ao exato valor da retirada mensal de um 
dos herdeiros, de modo que coube ao magistrado arbitrá-lo. 
A conclusão do acórdão proferido por ocasião do julgamento dos embargos de declaração foi de que a 
modificação do valor arbitrado judicialmente não seria possível em virtude da convenção processual que havia 
sido celebrada entre as partes. Ocorre que a superveniente pretensão do herdeiro, que busca a majoração do 
valor que havia sido arbitrado judicialmente em momento anterior, fundada na possibilidade de aumento sem 
prejuízo ao espólio e na necessidade de fixação de um novo valor em razão de modificação de suas condições 
não está abrangida pela convenção anteriormente firmada. 
Admitir que o referido acordo, que sequer se pode conceituar como um negócio processual puro, pois o seu 
objeto é o próprio direito material que se discute e que se pretende obter na ação de inventário, impediria novo 
exame do valor a ser destinado ao herdeiro pelo Poder Judiciário, resultaria na conclusão de que o juiz teria se 
tornado igualmente sujeito do negócio avençado entre as partes e, como é cediço, o juiz nunca foi, não é e nem 
tampouco poderá ser sujeito de negócio jurídico material ou processual que lhe seja dado conhecer no exercício 
da judicatura, especialmente porque os negócios jurídicos processuais atípicos autorizados pelo novo CPC são 
apenas os bilaterais, isto é, àqueles celebrados entre os sujeitos processuais parciais. 
Desse modo, a interpretação acerca do objeto e da abrangência do negócio deve ser restritiva, de modo a não 
subtrair do Poder Judiciário o exame de questões relacionadas ao direito material ou processual que obviamente 
desbordem do objeto convencionado entre os litigantes, sob pena de ferir de morte o art. 5º, XXXV, da 
Constituição Federal e do art. 3º, caput, do novo CPC. (Informativo 663) 
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PROCESSO REsp 1.721.716-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 10/12/2019, DJe 17/12/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Seguro de vida. Suicídio nos dois primeiros anos do contrato. Cobertura. 
Mudança traumática de jurisprudência. Aplicação do entendimento antigo. 
Teoria da modulação dos efeitos. Aplicabilidade.   

DESTAQUE 

É cabível a modulação dos efeitos do entendimento da Súmula n. 610/STJ no caso de suicídio que tenha ocorrido 
ainda na vigência do entendimento anterior, previsto nas Súmulas ns. 105/STF e 61/STJ.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, a recorrente alega que seu marido contratou junto à seguradora recorrida uma apólice de seguro de 
vida, contemplando-a como beneficiária. Nesse contrato, o capital segurado seria de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) para morte natural e o dobro para a situação de morte acidental. Contudo, o marido da recorrente 
faleceu após o cometimento de suicídio, razão pela qual a seguradora negou o pagamento da indenização, sob a 
justificativa de que o sinistro ocorreu nos primeiros 2 anos de vigência do seguro de vida, conforme o art. 798 
do CC/2002. Neste STJ, a jurisprudência anterior ao CC/2002 estava consolidada em dois enunciados: a Súmula 
61/STJ e a Súmula n. 105/STF. Mesmo com o advento no novo código, o STJ mantém a aplicação dos 
mencionados entendimentos sumulares. A alteração da jurisprudência ocorreu em 2015, a partir do julgamento 
do REsp 1.335.005/GO, pela Segunda Seção, que realizou nova interpretação do disposto no art. 798 do 
CC/2002. A hipótese em julgamento tem seus fatos anteriores a esta mudança, inclusive a sentença foi proferida 
em 2014, quando ainda se encontrava presente a jurisprudência anterior do STJ. Posteriormente, em 2018, esta 
Corte superior consolidou esse novo entendimento jurisprudencial, ao fixá-lo em enunciado sumular assim 
redigido: o suicídio não é coberto nos dois primeiros anos de vigência do contrato de seguro de vida, ressalvado 
o direito do beneficiário à devolução do montante da reserva técnica formada. (Súmula n. 610, Segunda Seção, 
julgado em 25/04/2018, DJe 07/05/2018). Destaque-se que é de fundamental importância para o deslinde 
desta controvérsia a compreensão de que não se pleiteia a revisão do entendimento do STJ acerca do art. 798 
do CC/2002, mas que seja aplicada, à hipótese em julgamento, a orientação jurisprudencial anterior ao 
julgamento do REsp 1.334.005/GO, pela Segunda Seção, no ano de 2015. Nesse sentido, a fim de se aferir a 
necessidade de modulação de efeitos, a doutrina destaca que não é qualquer confiança que merece tutela na 
superação de um entendimento jurisprudencial, mas sim somente a confiança "'justificada', ou seja, confiança 
qualificada por critérios que façam ver que o precedente racionalmente merecia a credibilidade à época em que 
os fatos se passaram". A modulação de efeitos deve, portanto, ser utilizada com parcimônia, de forma 
excepcional e em hipóteses específicas, em que o entendimento superado tiver sido efetivamente capaz de gerar 
uma expectativa legítima de atuação nos jurisdicionados e, ainda, o exigir o interesse social envolvido. Portanto, 
constata-se que, de fato, a recorrente ajuizou ação pleiteando a indenização securitária em 09/01/2012 e, ainda 
no ano de 2014, obteve sentença de 1º grau de jurisdição que julgou procedente seu pedido, com base no 
entendimento então vigente deste STJ, que ainda refletia vetusta posição do STF sobre matéria de lei federal. No 
entanto, atento à jurisprudência desta Corte Superior, o Tribunal de origem deu provimento à apelação 
interposta pela seguradora recorrida, afastando a aplicação da Súmula n. 105 do STF. Na hipótese, é inegável a 
ocorrência de traumática alteração de entendimento desta Corte Superior, o que não pode ocasionar prejuízos 
para a recorrente, cuja demanda já havia sido julgada procedente em 1º grau de jurisdição de acordo com a 
jurisprudência anterior do STJ. Assim, como meio de proteção da segurança jurídica e do interesse social contido 
na situação em discussão, impõe-se reconhecer, para a hipótese em julgamento, a aplicação do entendimento 
anterior do STJ, que está refletido na Súmula n. 105/STF. (Informativo 662) 
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PROCESSO REsp 1.766.181-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Ricardo 
Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
03/12/2019, DJe 13/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Pessoa jurídica de direito público. Autarquia municipal. Prestação de serviços 
de assistência à saúde suplementar. Lei n. 9.656/1998 (Lei dos Planos de 
Saúde). Aplicabilidade. 

DESTAQUE 

Aplica-se a Lei n. 9.656/1998 à pessoa jurídica de direito público de natureza autárquica que presta serviço de 
assistência à saúde de caráter suplementar aos servidores municipais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Apesar de a Lei n. 9.656/1998 (Lei dos Planos de Saúde) dispor, de forma expressa, que estão submetidas às 
suas disposições as pessoas jurídicas de direito privado (art. 1º, caput), em seu § 2º há ampliação de sua 
abrangência para também incluir outras espécies de entidades que mantenham sistemas de assistência à saúde. 
A utilização das expressões "entidade" e "empresas" no § 2º, conceitos jurídicos amplos e não propriamente 
técnicos, bem como a inserção das "cooperativas" denotam a intenção do legislador de ampliar a aplicação da 
Leis dos Planos a todas as pessoas jurídicas que atuem prestando serviços de saúde suplementar. Assim, as 
entidades de direito público que optem por prestar serviços de assistência à saúde suplementar não podem ser 
colocadas à margem da incidência da Lei dos Planos eximindo-se de observar as disposições mínimas 
estabelecidas pelo legislador para os contratos dessa natureza, sob pena de possibilitar o desvirtuamento da 
intenção legislativa de assegurar aos usuários direitos mínimos. Dessa forma, não há como afastar a autarquia 
municipal do âmbito de aplicação da Lei n. 9.656/1998 pelo simples fato de ser uma pessoa jurídica de direito 
público, pois, nessa hipótese, a incidência das normas do Código Civil geraria um desequilíbrio contratual entre 
a entidade operadora do plano de saúde e os seus respectivos usuários, vedado pelo ordenamento jurídico em 
geral no que tange ao regime de saúde suplementar. (Informativo 662) 

 

PROCESSO REsp 1.831.947-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Contrato de representação comercial. Rescisão unilateral imotivada pela 
representada. Indenização. Art. 27, "j", da Lei n. 4.886/1965. Pagamento 
antecipado. Ilegalidade. 

DESTAQUE 

É nula a cláusula que prevê o pagamento antecipado da indenização devida ao representante comercial no caso 
de rescisão injustificada do contrato pela representada. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 4.886/1965, em seu art. 27, "j", estabelece que o representante deve ser indenizado caso o contrato de 
representação comercial seja rescindido sem justo motivo por iniciativa do representado. No entanto, o 
pagamento antecipado, em conjunto com a remuneração mensal devida ao representante comercial, desvirtua 
a finalidade da indenização. A obrigação de reparar o dano somente surge após a prática do ato que lhe dá causa 
(por imperativo lógico), de modo que, antes da existência de um prejuízo concreto passível de ser reparado - 
que, na espécie, é o rompimento imotivado da avença - não se pode falar em indenização. O princípio da boa-fé 
impede que as partes de uma relação contratual exercitem direitos, ainda que previstos na própria avença de 
maneira formalmente lícita, quando, em sua essência, esse exercício representar deslealdade ou gerar 
consequências danosas para a contraparte. Assim, a cláusula que extrapola o que o ordenamento jurídico 
estabelece como padrão mínimo para garantia do equilíbrio entre as partes da relação contratual deve ser 
declarada inválida. (Informativo 662) 
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QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.280.102-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/10/2020, DJe 16/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Inventário. Viúva meeira. Usufruto vidual de imóvel. Art. 1.611, § 1º, do Código 
Civil de 1916. Não cabimento. Ausência de necessidade econômico-
patrimonial. 

DESTAQUE 

A viúva meeira não faz jus ao usufruto vidual previsto no art. 1.611, § 1º, do Código Civil de 1916. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O usufruto vidual era conferido no regime do Código Civil revogado (art. 1.611, § 1º, com o acréscimo conferido 
pela Lei n. 4.121/1962) aos cônjuges casados em regimes de bens diversos da comunhão universal, 
correspondendo, a aludida instituição, à quarta parte dos bens deixados pelo falecido, caso houvesse filhos, ou 
metade dos bens, na hipótese de herdeiros ascendentes.O escopo do instituto era a salvaguarda do mínimo 
necessário ao cônjuge que não era agraciado, obrigatoriamente, com herança do falecido, como no caso de 
comunhão parcial ou separação absoluta, em sucessões abertas na vigência do Código Beviláqua, esse que não 
considerava o cônjuge como herdeiro necessário.O atual Código não abarcou esse tema jurídico nos mesmos 
moldes então previstos na legislação revogada, porém estendeu o direito real de habitação referido no § 2º do 
art. 1.611 do CC/1916 a todos os regimes de bens (art. 1.831, CC/2002), sem as restrições então previstas e 
alçou o cônjuge ao patamar de herdeiro necessário.Sob o restrito ditame do Código Civil de 1916, não seria a 
condição econômica do viúvo fator determinante para a existência do direito de usufruto sobre parte dos bens. 
O art. 1.611, § 1º, do referido diploma preleciona, aliás, que para a aplicação do instituto, seriam exigidos apenas 
três requisitos, a saber: (a) que o cônjuge sobrevivente não tenha sido casado com o falecido no regime de 
comunhão universal de bens; (b) que existam herdeiros necessários, isto é, ascendentes ou descendentes; e (c) 
que perdure o estado de viuvez.Certamente, o dispositivo legal em questão tem o inequívoco sentido de amparo 
ao cônjuge que fica desprovido dos recursos que pertenciam ao falecido, em consequência do regime 
matrimonial dos bens.Se, no entanto, a viúva, pelo reconhecimento de sua participação na metade dos aquestos, 
já tem uma situação correspondente à que lograria se o regime fosse o da comunhão universal, não há razão 
alguma de se lhe atribuir, ademais, o benefício legal ora em foco, sobre parte dos bens que excederam a sua 
fração do monte, vez que o usufruto em tela é modo de compensação pelo que não teria recebido, a denotar a 
imprescindibilidade do afastamento da benesse em virtude da ausência de necessidade econômico-patrimonial. 
(Informativo n. 681) 

 

PROCESSO HC 523.357-MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/09/2020, DJe 16/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Alimentos decorrentes de ato ilícito. Natureza indenizatória. Prisão civil. Rito 
executivo próprio. Art. 533 do CPC/2015. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não se aplica o rito excepcional da prisão civil como meio coercitivo para o adimplemento dos alimentos devidos 
em razão da prática de ato ilícito. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os alimentos, de acordo com a causa de sua origem, podem ser classificados em três espécies, quais sejam, 
legítimos (devidos por força de vínculo familiar estabelecido em lei), voluntários/negociais (derivados de 
negócio jurídico) ou indenizatórios (em razão de ato ilícito).O artigo 1.694 do atual Código Civil, seguindo a 
mesma linha da legislação civil anterior, foi expresso ao elencar como causas jurídicas do dever de prestar 
alimentos o parentesco natural/civil e o vínculo familiar criado por ocasião do casamento ou união estável.Os 
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alimentos decorrentes de ato ilícito, por sua vez, são considerados de forma expressa como indenização, 
conforme se verifica da leitura dos artigos 948, 950 e 951 do CC/2002.Discute-se se o rito prescrito no art. 528 
do CPC/2015, no capítulo intitulado "Do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação 
de prestar alimentos" - notadamente o respectivo §3º, segundo o qual se o executado não pagar no prazo 
assinado no caput, ou a justificativa apresentada não for aceita, o juiz "decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de 1 
(um) a 3 (três) meses" - tem aplicação às execuções de sentenças indenizatórias de ato ilícito.Com base na 
distinção entre obrigação alimentar propriamente dita e obrigação de ressarcimento de prejuízo decorrente de 
ato ilícito, parte expressiva da doutrina sustenta que somente no primeiro caso (obrigações de direito de 
família) é cabível a prisão civil do devedor de obrigação de prestar alimentos. Esse entendimento é corroborado 
pela circunstância de que o o artigo 533 do CPC em vigor apresenta regra específica destinada a reger a execução 
de sentença indenizatória que incluir prestação de alimentos.Observa-se que realmente, como acentua a 
doutrina que admite a prisão civil em relação a alimentos indenizatórios, o art. 528 do CPC/2015, assim como o 
art. 733 do CPC/1973, ao estabelecer a possibilidade de decreto de prisão em caso de não pagamento 
injustificado da pensão, não faz diferença entre a obrigação alimentar de direito de família e a decorrente de ato 
ilícito.Todavia, é manifesta a distinção entre a obrigação de prestar alimentos derivada de vínculo familiar e a 
decorrente da condenação a compor os prejuízos causados por ato ilícito. Com efeito, os "alimentos" 
indenizatórios são arbitrados em quantia fixa, pois são medidos pela extensão do dano, de forma a ensejar, na 
medida do possível, o retorno ao status quo ante. Ao contrário, os alimentos civis/naturais devem 
necessariamente levar em consideração o binômio necessidade-possibilidade para a sua fixação, estando 
sujeitos à reavaliação para mais ou para menos, a depender das vicissitudes ocorridas na vida dos sujeitos da 
relação jurídica.Cumpre ressaltar que o alargamento das hipóteses de prisão civil, para alcançar também 
prestação de alimentos de caráter indenizatório, chegando a se estender, no limite proposto por parte da 
doutrina, a todos os credores de salários e honorários profissionais, acaba por enfraquecer a dignidade 
excepcional, a força coercitiva extrema, que o ordenamento jurídico, ao vedar como regra geral a prisão por 
dívida, concedeu à obrigação alimentar típica, decorrente de direito de família, a qual, em sua essência, é sempre 
variável de acordo com as necessidades e possibilidades dos envolvidos. (Informativo n. 681) 

 

 

PROCESSO REsp 1.576.651-SE, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 25/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Fundo de Arrendamento Residencial (FAR). Lei n. 10.188/2001. Proprietário 
das unidades autônomas. Arrendatário. Mero possuidor. Convenção do 
Condomínio. Indicação do síndico. Encargo da Caixa Econômica Federal. 
Gestora do Fundo. 

DESTAQUE 

O arrendamento residencial não tem natureza jurídica de compra e venda nem de promessa de compra e venda, 
não se aplicando ao arrendatário, que tem conceito definido na Lei n. 10.188/2001, as disposições do art. 1.333 
do Código Civil. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Programa de Arrendamento Residencial instituído pela Lei n. 10.188/2001 define o arrendatário como mero 
possuidor direto do imóvel, cuja propriedade é da arrendadora, até o cumprimento integral do contrato e o 
exercício da opção pela compra do imóvel.O Programa, de nítido caráter social, está sujeito a normas especiais, 
entre elas a que confere à Caixa Econômica Federal a administração do Fundo de Arrendamento Residencial 
(FAR), que é o legítimo proprietário do imóvel e, enquanto detiver mais de dois terços das unidades, cabe-lhe 
decidir sobre a administração do condomínio.O condômino é o proprietário da unidade e, a despeito do elastério 
do art. 1.334, § 2º, do Código Civil - para considerar como tal também o compromissário comprador e o 
cessionário - o conceito não pode abranger o arrendatário de imóvel cuja administração está regulada em lei 
específica. Ademais, o referido arrendamento residencial não tem natureza jurídica de compra e venda nem de 
promessa de compra e venda.Segundo o art. 1.333 do Código Civil, "a convenção que institui o condomínio 
deverá ser subscrita pelos titulares de, no mínimo, dois terços das frações ideais (...)". 4 Nesse contexto, não se 
aplicam as disposições do art. 1.333 do Código Civil aos arrendatários de que trata a Lei n. 10.188/2001, os 



 

137 
 

quais, por meio do contrato de arrendamento residencial, adquiriram apenas a posse direta dos imóveis, pelo 
tempo estipulado contratualmente.Assim, na qualidade de gestora do Fundo de Arrendamento Residencial e de 
proprietária fiduciária dos imóveis, agiu com acerto a Caixa ao estabelecer, na convenção de condomínio, que a 
contratação do síndico ficaria a seu encargo, pois assegura a higidez do Programa, evitando o inadimplemento 
das obrigações condominiais e a má conservação do imóvel. Dar liberdade de escolha dos administradores do 
condomínio aos seus moradores antes que eles exerçam a opção de compra do imóvel poderia trazer 
consequências danosas irreversíveis à CEF, a quem compete representar o arrendador ativa e passivamente, 
judicial e extrajudicialmente (Lei n. 10.188/2001, art. 4º, VI). (Informativo n. 674) 

 

PROCESSO AgInt no REsp 1.807.990-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta 
Turma, por unanimidade, julgado em 20/04/2020, DJe 24/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação civil pública. Plano de saúde. Demanda coletiva. Execução individual. 
Prazo prescricional específico. Prescrição quinquenal. 

DESTAQUE 

O prazo para execução individual de sentença proferida contra planos de saúde em ação civil pública é de cinco 
anos. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

"Na falta de dispositivo legal específico para a ação civil pública, aplica-se, por analogia, o prazo de prescrição 
da ação popular, que é o quinquenal (art. 21 da Lei n. 4.717/1965), adotando-se também tal lapso na respectiva 
execução, a teor da Súmula 150/STF. A lacuna da Lei n. 7.347/1985 é melhor suprida com a aplicação de outra 
legislação também integrante do microssistema de proteção dos interesses transindividuais, como os coletivos 
e difusos, a afastar os prazos do Código Civil, mesmo na tutela de direitos individuais homogêneos (pretensão 
de reembolso dos usuários de plano de saúde que foram obrigados a custear lentes intraoculares para a 
realização de cirurgias de catarata)" (REsp 1473846/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, julgado em 21/2/2017, DJe 24/2/2017).Assim, a despeito da existência de recurso especial julgado sob 
o rito dos recursos repetitivos sobre a prescrição trienal para ações de cobrança contra plano de saúde, nota-se 
que esse versou sobre as ações ordinárias individuais, de modo que o entendimento referente à aplicação do 
prazo quinquenal às tutelas coletivas é específico e, consequentemente, prevalece no caso. (Informativo 671) 

 

PROCESSO HC 561.257-SP, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 05/05/2020, DJe 08/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução de alimentos. Prisão civil. Pandemia de Covid-19. Risco de contágio. 
Prisão domiciliar.  

DESTAQUE 

Diante do iminente risco de contágio pelo Covid-19, bem como em razão dos esforços expendidos pelas 
autoridades públicas em reduzir o avanço da pandemia, é recomendável o cumprimento da prisão civil por 
dívida alimentar em prisão domiciliar. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O contexto atual de gravíssima pandemia devido ao chamado coronavírus desaconselha a manutenção do 
devedor em ambiente fechado, insalubre e potencialmente perigoso, devendo ser observada a decisão proferida 
pelo ilustre Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, publicada em 30/03/2020, nos autos do Habeas Corpus nº 
568.021/CE, no qual se estendeu a todos os presos por dívidas alimentícias no país a liminar deferida no 
mencionado writ, no sentido de garantir prisão domiciliar, em razão da pandemia de Covid-19. No sentido da 
relativização do regime prisional previsto no § 4º do art. 528 do CPC/2015, enquanto viger a pandemia do Covid-
19, vale mencionar as decisões monocráticas proferidas no RHC 106.403/SP (Rel. Ministro Antonio Carlos 
Ferreira, DJe de 23/04/2020); no RHC 125.728 (Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 16/04/2020); 
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no HC 561.813/MG (Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 02/04/2020); e no RHC 125.395 (Rel. Ministro 
Raul Araújo, DJe de 02/04/2020). (Informativo 671) 

 

PROCESSO AgInt no REsp 1.833.847-RS, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta 
Turma, por unanimidade, julgado em 20/04/2020, DJe 24/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Responsabilidade civil. Quitação plena e geral de acordo extrajudicial. 
Ajuizamento de ação para ampliar verba indenizatória. Impossibilidade. Curto 
espaço de tempo entre o acidente e a assinatura do acordo. Desconhecimento 
da integralidade do dano. Excepcionalidade configurada. 

DESTAQUE 

O curto espaço de tempo entre o acidente e a assinatura do acordo e o desconhecimento da integralidade dos 
danos podem excepcionar a regra de que a quitação plena e geral desautoriza o ajuizamento de ação para 
ampliar a verba indenizatória aceita e recebida. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que, em regra, a quitação ampla, geral e 
irrevogável efetivada em acordo extrajudicial deve ser presumida válida e eficaz, não se autorizando o ingresso 
na via judicial para ampliar verbas indenizatórias anteriormente aceitas e recebidas.Contudo, em determinadas 
situações particulares, a jurisprudência aponta para adoção de solução distinta, como nas hipóteses de 
acréscimo da incapacidade parcial apurada em laudo médico posterior, seguro obrigatório pago a menor e 
expurgos inflacionários não pagos em restituição de reserva de poupança.No caso, o acordo foi celebrado em 
data muito próxima à do acidente, não havendo conhecimento da integralidade do prejuízo sofrido. Nota-se, 
portanto, situação excepcional que justifica a restrição da plena validade do ato de quitação. (Informativo 671) 

 

PROCESSO AgInt no AREsp 1.560.257-PB, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, por unanimidade, julgado em 20/04/2020, DJe 23/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Honorários advocatícios. Contrato de remuneração exclusivamente por verba 
sucumbencial. Revogação do mandato. Serviços prestados. Arbitramento 
judicial da verba honorária. Cabimento. 

DESTAQUE 

Nos contratos de serviços advocatícios com cláusula de remuneração exclusivamente por verbas sucumbenciais, 
a rescisão unilateral pelo cliente justifica o arbitramento judicial de honorários pelo trabalho do causídico até o 
momento da rescisão contratual. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O STJ tem entendimento firme no sentido de que, nos contratos de prestação de serviços advocatícios com 
cláusula de remuneração exclusivamente por verbas sucumbenciais, a revogação unilateral do mandato pelo 
mandante acarreta a remuneração do advogado pelo trabalho desempenhado até o momento da rescisão 
contratual.Observa-se que, nessas hipóteses, o risco assumido pelo advogado é calculado com base na 
probabilidade de êxito da pretensão de seu cliente, sendo esse o limite do consentimento das partes no 
momento da contratação. Não é possível que o risco assumido pelo causídico venha a abarcar a hipótese de o 
contratante, por ato próprio e sem uma justa causa, anular o seu direito à remuneração, rescindindo o contrato.O 
cliente pode, sem dúvida, exercer o direito de não mais ser representado pelo advogado antes contratado, mas 
deve, por outro lado, assumir o ônus de remunerá-lo pelo trabalho desempenhado até aquele momento, sob 
pena de ser desconsiderado todo o trabalho desempenhado.Desse modo, é cabível o arbitramento judicial da 
verba honorária, levando em consideração as atividades desenvolvidas pelo causídico. (Informativo 670) 
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PROCESSO REsp 1.528.626-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. Acd. Min. Raul 
Araújo, Quarta Turma, por maioria, julgado em 17/12/2019, DJe 
16/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Bem móvel. Contrato de arrendamento mercantil firmado por terceiro. Dívida 
prescrita. Usucapião. Possibilidade. 

DESTAQUE 

A existência de contrato de arrendamento mercantil do bem móvel impede a aquisição de sua propriedade pela 
usucapião, contudo, verificada a prescrição da dívida, inexiste óbice legal para prescrição aquisitiva. 
 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A princípio, a existência de contrato de arrendamento mercantil do bem móvel impede a aquisição de sua 
propriedade pela usucapião, em vista da precariedade da posse exercida pelo devedor arrendatário.No caso, 
apesar do contrato de arrendamento, que tornava possível o manejo da ação para a cobrança das prestações em 
atraso e ensejava, concomitantemente, a reintegração de posse, permaneceu inerte o credor arrendante. Após 
o transcurso do prazo de cinco anos, no qual se verificou a prescrição do direito do credor arrendante, a autora 
da ação de usucapião permaneceu com a posse do veículo, que adquirira do devedor arrendatário, por mais de 
cinco anos, fato que ensejou a ocorrência da prescrição aquisitiva.Destaca-se que a usucapião, nesses casos, 
independe de justo título ou de boa-fé, nos termos do art. 1.261 do Código Civil. Logo, os vícios que inicialmente 
maculavam a posse, após o decurso de cinco anos, qualificados pela inação do titular do direito de propriedade, 
entidade arrendante, desapareceram.Assim, a lei torna irrelevantes aqueles vícios inicialmente ocorrentes e 
passa a proteger a posse e legitimar a propositura da ação de usucapião do bem móvel. (Informativo 667) 

 

PROCESSO REsp 1.823.077-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 03/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Plano de saúde. Fertilização in vitro. Negativa de cobertura. Ausência de 
previsão contratual expressa. Recusa justificada. 

DESTAQUE 

Não é abusiva a negativa de custeio, pela operadora do plano de saúde, do tratamento de fertilização in vitro, 
quando não houver previsão contratual expressa. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se a negativa de cobertura médica, pelo plano de saúde, de tratamento de 
fertilização in vitro configura-se abusiva, à luz do que dispõem os artigos 10-III e 35-C, III, da Lei n. 9.656/1998 
(Lei dos planos de saúde), incluído pela Lei n. 11.935/2009.Inicialmente, a inseminação artificial e a fertilização 
in vitro são técnicas distintas de fecundação. Nesse contexto, a Resolução Normativa n. 192 da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar - ANS, no sentido de que "a inseminação artificial e o fornecimento de medicamentos de 
uso domiciliar, definidos nos incisos III e VI do art. 13 da Resolução Normativa - RN n. 167/2008, não são de 
cobertura obrigatória", está de acordo com o disposto nos incisos III e VI do art. 10 da Lei n. 9.656/1998.Não há, 
pois, lógica em que o procedimento médico de inseminação artificial seja, por um lado, de cobertura facultativa 
- consoante a regra do art. 10, III, da lei de regência - e, por outro, a fertilização in vitro, que tem característica 
complexa e onerosa, tenha cobertura obrigatória.A interpretação dos artigos supracitados deve ocorrer de 
maneira sistemática e teleológica, de modo a conferir exegese que garanta o equilíbrio atuarial do sistema de 
suplementação privada de assistência à saúde, não podendo as operadoras de plano de saúde serem obrigadas 
ao custeio de procedimento que são, segundo a lei de regência e a própria regulamentação da ANS, de natureza 
facultativa, salvo expressa previsão contratual.A fertilização in vitro não possui cobertura obrigatória de modo 
que, na hipótese de ausência de previsão contratual expressa, é impositivo o afastamento do dever de custeio 
do mencionado tratamento pela operadora do plano de saúde. (Informativo 666) 
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PROCESSO AgInt no AREsp 1.414.776-SP, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 04/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Serviços médico-hospitares. Falha na prestação de serviços. Operadora de 
plano de saúde. Hospital e plano de saúde pertencentes à mesma rede. 
Responsabilidade solidária. 

DESTAQUE 

A operadora de plano de saúde tem responsabilidade solidária por defeito na prestação de serviço médico, 
quando o presta por meio de hospital próprio e médicos contratados, ou por meio de médicos e hospitais 
credenciados. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, anote-se que se o contrato é fundado na prestação de serviços médicos e hospitalares próprios 
e/ou credenciados, no qual a operadora de plano de saúde mantém hospitais e emprega médicos, ou indica um 
rol de conveniados, não há como afastar sua responsabilidade solidária pela má prestação do serviço.A 
operadora do plano de saúde, na condição de prestadora de serviço, responde perante o consumidor pelos 
defeitos em sua prestação, seja quando os presta por meio de hospital próprio e médicos contratados, seja 
quando por meio de médicos e hospitais credenciados, nos termos dos arts. 2º, 3º, 14 e 34 do Código de Defesa 
do Consumidor; art. 1.521, III, do Código Civil de 1916, e art. 932, III, do Código Civil de 2002. Essa 
responsabilidade é objetiva e solidária em relação ao consumidor, mas, na relação interna, respondem o 
hospital, o médico e a operadora do plano de saúde, nos limites de sua culpa (REsp 866.371/RS, Rel. Ministro 
Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 27/03/2012, DJe de 20/08/2012).No caso, a demora para a autorização 
da cirurgia indicada como urgente pela equipe médica do hospital, sem justificativa plausível, caracteriza defeito 
na prestação do serviço da operadora do plano de saúde, resultando na sua responsabilização. (Informativo 
666) 

 

PROCESSO REsp 1.232.387-MG, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Rel. Acd. Min. 
Marco Buzzi, Quarta Turma, por maioria, julgado em 11/02/2020, DJe 
28/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Adoção. Código Civil/1916. Registro civil de nascimento do adotado. Nomes 
dos ascendentes dos pais adotivos. Inclusão. Impossibilidade. 

DESTAQUE 

O registro civil de nascimento de pessoa adotada sob a égide do Código Civil/1916 não pode ser alterado para a 
inclusão dos nomes dos ascendentes dos pais adotivos. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a questão a analisar possibilidade de alteração do registro civil de nascimento para fazer constar o 
nome dos ascendentes dos pais adotivos. Vale ressaltar que a requerente não veicula nenhum pedido atinente 
à aplicação da norma jurídica vigente para a salvaguarda de quaisquer direitos patrimoniais ou sucessórios, 
tampouco pretende a equiparação do ato adotivo realizado no ano de 1962 à adoção estatutária.Contudo, o 
ordenamento jurídico vigente ao tempo em que realizada a adoção simples, por meio de escritura pública 
(natureza contratual), previa que o parentesco resultante da adoção era meramente civil e limitava-se ao 
adotante e ao adotado, não se estendendo aos familiares daquele, uma vez que foram mantidos os vínculos do 
adotado com a sua família biológica.Assim, inviável o acolhimento da reivindicação, dada a impossibilidade de 
modificação do ato jurídico perfeito e acabado da adoção levada a efeito em 1962, quando a lei previa a 
manutenção não apenas dos vínculos, mas também dos direitos e deveres decorrentes do parentesco natural, 
dada a expressa e clara disposição constante do artigo 378 do Código Civil/1916: "Os direitos e deveres que 
resultam do parentesco natural não se extinguem pela adoção, exceto o pátrio poder, que será transferido do 
pai natural para o adotivo." (Informativo 666) 
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PROCESSO REsp 1.733.013-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 20/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Planos e seguros de saúde. Agência Nacional de Saúde - ANS. Art. 4º, III, da Lei 
n. 9.961/2000. Rol de procedimentos e eventos em saúde. Caracterização 
como meramente exemplificativo. Impossibilidade. Mudança de 
entendimento (Overruling). 

DESTAQUE 

O rol de procedimentos e eventos em saúde da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS não é meramente 
exemplificativo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 9.961/2000 criou a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, que tem por finalidade institucional 
promover a defesa do interesse público na assistência suplementar à saúde. Extrai-se do art. 10, § 4º, da Lei n. 
9.656/1998 c/c o art. 4º, III, da Lei n. 9.961/2000, a atribuição dessa Autarquia de elaborar a lista de 
procedimentos e eventos em saúde que constituirão referência básica para os fins do disposto na Lei dos Planos 
e Seguros de Saúde. Em vista dessa incumbência legal, o art. 2º da Resolução Normativa n. 439/2018 da ANS, 
que atualmente regulamenta o processo de elaboração do rol, em harmonia com o determinado pelo caput do 
art. 10 da Lei n. 9.656/1998, esclarece que o rol garante a prevenção, o diagnóstico, o tratamento, a recuperação 
e a reabilitação de todas as enfermidades que compõem a Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados com a Saúde - CID da Organização Mundial da Saúde. A elaboração do rol, em linha com 
o que se deduz do Direito Comparado, apresenta diretrizes técnicas relevantes, de inegável e peculiar 
complexidade, como: utilização dos princípios da Avaliação de Tecnologias em Saúde - ATS; observância aos 
preceitos da Saúde Baseada em Evidências - SBE; e resguardo da manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do setor. O rol mínimo e obrigatório de procedimentos e eventos em saúde constitui relevante 
garantia do consumidor para propiciar direito à saúde, com preços acessíveis, contemplando a camada mais 
ampla e vulnerável da população. Por conseguinte, em revisitação ao exame detido e aprofundado do tema, 
conclui-se que é inviável o entendimento de que o rol é meramente exemplificativo e de que a cobertura mínima, 
paradoxalmente, não tem limitações definidas. Esse raciocínio tem o condão de encarecer e efetivamente 
padronizar os planos de saúde, obrigando-lhes, tacitamente, a fornecer qualquer tratamento prescrito, 
restringindo a livre concorrência e negando vigência aos dispositivos legais que estabelecem o plano-referência 
de assistência à saúde (plano básico) e a possibilidade de definição contratual de outras coberturas. Assim, o rol 
da ANS é solução concebida pelo legislador para harmonização da relação contratual, elaborado de acordo com 
aferição de segurança, efetividade e impacto econômico. A uníssona doutrina especializada alerta para a 
necessidade de não se inviabilizar a saúde suplementar. A disciplina contratual exige uma adequada divisão de 
ônus e benefícios dos sujeitos como parte de uma mesma comunidade de interesses, objetivos e padrões. Isso 
tem de ser observado tanto em relação à transferência e distribuição adequada dos riscos quanto à identificação 
de deveres específicos do fornecedor para assegurar a sustentabilidade, gerindo custos de forma racional e 
prudente. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.769.111-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 20/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Seguro de vida em grupo. Cláusula de reajuste do prêmio por faixa etária ou 
de não renovação. Abusividade. Não ocorrência. 

DESTAQUE 

No seguro de vida em grupo, não há abusividade na cláusula que permite a não renovação do contrato ou a 
renovação condicionada a reajuste por faixa etária. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, destaca-se que os contratos de seguros e planos de saúde são pactos cativos por força de lei, por 
isso renovados automaticamente (art. 13, caput, da Lei n. 9.656/1998), não cabendo, assim, a analogia para a 
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análise da validade das cláusulas dos seguros de vida em grupo. A função econômica do seguro de vida é 
socializar riscos entre os segurados e, nessa linha, o prêmio exigido pela seguradora por cada segurado é 
calculado de acordo com a probabilidade de ocorrência do evento danoso. Em contrapartida, na hipótese de 
ocorrência do sinistro, será pago ao segurado, ou a terceiros beneficiários, certa prestação pecuniária. Em se 
tratando de seguros de pessoas, nos contratos individuais, vitalícios ou plurianuais, haverá formação de reserva 
matemática vinculada a cada participante. Na modalidade coletiva, o regime financeiro é o de repartição simples, 
não se relacionando ao regime de capitalização. Assim, é legal a cláusula de não renovação dos seguros de vida 
em grupo, contratos não vitalícios por natureza, uma vez que a cobertura do sinistro se dá em contraprestação 
ao pagamento do prêmio pelo segurado, no período determinado de vigência da apólice, não ocorrente, na 
espécie, a constituição de poupança ou plano de previdência privada. Dessa forma, a permissão para não 
renovação dos seguros de vida em grupo ou a renovação condicionada a reajuste que considere a faixa etária do 
segurado, quando evidenciado o aumento do risco do sinistro, é compatível com o regime de repartição simples, 
ao qual aqueles pactos são submetidos e contribui para a viabilidade de sua existência, prevenindo, a médio e 
longo prazos, indesejável onerosidade ao conjunto de segurados. A cláusula de não renovação do seguro de vida, 
quando constituiu faculdade conferida a ambas as partes do contrato, assim como a de reajuste do prêmio com 
base na faixa etária do segurado, mediante prévia notificação, não configuram abusividade e não exigem 
comprovação do desequilíbrio atuarial-financeiro. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.800.032-MT, Rel. Min. Marco Buzzi, Rel. Acd. Min. Raul Araújo, 
Quarta Turma, por maioria, julgado em 05/11/2019, DJe 10/02/2020   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Empresário rural. Regularidade do exercício da atividade anterior ao registro 
do empreendedor. Pedido de recuperação judicial. Cômputo do período de 
exercício da atividade rural anterior ao registro. Possibilidade.             

DESTAQUE 

O cômputo do período de dois anos de exercício da atividade econômica, para fins de recuperação judicial, nos 
termos do art. 48 da Lei n. 11.101/2005, aplicável ao produtor rural, inclui aquele anterior ao registro do 
empreendedor.             

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 971 do Código Civil confere tratamento favorecido ao empresário rural, não sujeito a registro, em relação 
ao empresário comum. Por esse motivo é que o art. 971 dispensa o empresário rural daquela inscrição que é 
obrigatória para o empresário comum, estabelecendo que aquele (o rural) "pode requerer inscrição" nos termos 
do art. 968.    O produtor rural, por não ser empresário sujeito a registro, está em situação regular, mesmo ao 
exercer atividade econômica agrícola antes de sua inscrição, por ser esta para ele facultativa.    Conforme os arts. 
966, 967, 968, 970 e 971 do Código Civil, com a inscrição, fica o produtor rural equiparado ao empresário 
comum, mas com direito a "tratamento favorecido, diferenciado e simplificado (...), quanto à inscrição e aos 
efeitos daí decorrentes".    Assim, os efeitos decorrentes da inscrição são distintos para as duas espécies de 
empresário: o sujeito a registro e o não sujeito a registro. Para o empreendedor rural, o registro, por ser 
facultativo, apenas o transfere do regime do Código Civil para o regime empresarial, com o efeito constitutivo 
de "equipará-lo, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro", sendo tal efeito constitutivo apto a 
retroagir (ex tunc), pois a condição regular de empresário já existia antes mesmo do registro. Já para o 
empresário comum, o registro, por ser obrigatório, somente pode operar efeitos prospectivos, ex nunc, pois 
apenas com o registro é que ingressa na regularidade e se constitui efetivamente, validamente, empresário.    
Após obter o registro e passar ao regime empresarial, fazendo jus a tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido quanto à inscrição e aos efeitos desta decorrentes (CC, arts. 970 e 971), adquire o produtor rural a 
condição de procedibilidade para requerer recuperação judicial, com base no art. 48 da Lei n. 11.101/2005 
(LRF), bastando que comprove, no momento do pedido, que explora regularmente a atividade rural há mais de 
2 (dois) anos. Pode, portanto, para perfazer o tempo exigido por lei, computar aquele período anterior ao 
registro, pois tratava-se, mesmo então, de exercício regular da atividade empresarial.    Pelas mesmas razões, 
não se pode distinguir o regime jurídico aplicável às obrigações anteriores ou posteriores à inscrição do 
empresário rural que vem a pedir recuperação judicial, ficando também abrangidas na recuperação aquelas 
obrigações e dívidas anteriormente contraídas e ainda não adimplidas. (Informativo 664) 
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PROCESSO REsp 1.351.058-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/11/2019, DJe 04/02/2020       

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Dívida firmada por cooperativa. Fiança. Outorga conjugal. Necessidade.        

DESTAQUE 

É necessária outorga conjugal para fiança em favor de sociedade cooperativa.             

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia em definir se é válida a fiança prestada, sem outorga conjugal, para garantia de dívida 
de sociedade cooperativa.    Nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.764/1971, as cooperativas são sociedades de 
pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para 
prestar serviços aos associados.    Nesse contexto normativo, a jurisprudência desta Corte preconiza que as 
Cooperativas possuem natureza civil e praticam atividades econômicas não empresariais (Código Civil de 2002), 
não podendo, ademais, serem qualificadas como "comerciantes" para fins de incidência da parte primeira 
(revogada) do Código Comercial.    Sob tal perspectiva, o revogado art. 256 do Código Comercial, vigente à época 
da instituição da garantia, exigia, para a caraterização da fiança como mercantil, que o afiançado ostentasse a 
condição de comerciante e que a obrigação objeto da garantia decorresse de uma causa comercial.    Dessa forma, 
em se tratando de dívida de sociedade cooperativa - a qual nem à luz do Código Comercial ou do Código Civil de 
2002 ostenta a condição de comerciante ou de sociedade empresária -, não há falar em fiança mercantil, caindo 
por terra o fundamento exarado pelas instâncias ordinárias para afastar a exigência da outorga conjugal 
encartada nos artigos 235, inciso III, do Código Civil de 1916 e 1.647, inciso III, do Código Civil de 2002.    
Consequentemente, inexistindo o consentimento de um dos cônjuges para a prestação da fiança civil para 
garantia do pagamento de dívida contraída pela por cooperativa, sobressai a ineficácia do contrato acessório, a 
teor da Súmula n. 332/STJ: "A fiança prestada sem autorização de um dos cônjuges implica a ineficácia total da 
garantia". (Informativo 664) 

 

PROCESSO REsp 1.595.832-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 29/10/2019, DJe 04/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Contrato de mútuo com cláusula de alienação fiduciária. Imóvel indicado 
como garantia. Proteção do bem de família. Descabimento. 

DESTAQUE 

A proteção conferida ao bem de família pela Lei 8.009/90 não importa em sua inalienabilidade, revelando-se 
possível a disposição do imóvel pelo proprietário, inclusive no âmbito de alienação fiduciária. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se é válida a pactuação da alienação fiduciária em garantia de imóvel de 
moradia em contrato de mútuo, na hipótese em que inexistente qualquer alegação de vício de consentimento 
do beneficiário da proteção.    Importante assinalar, de início, que o o bem de família legal (proteção estatal 
disciplinada pela Lei n. 8.009/1990) apresenta características diferentes do bem de família voluntário ou 
convencional (artigos 1.711 a 1.722 do Código Civil).     Segundo a doutrina, o bem de família voluntário, que 
depende de ato voluntário, gera a inalienabilidade e impenhorabilidade, vez que instituído o bem de família, 
através do procedimento público no Cartório Imobiliário, torna-se impenhorável e inalienável, restringindo sua 
comerciabilidade. Por outro lado, o bem de família legal, regulado pela Lei n. 8.009/1990, gera, apenas, a 
impenhorabilidade, não respondendo pelas dívidas civis, trabalhistas, comerciais, fiscais, previdenciárias e de 
qualquer natureza, não se revelando crível pudesse a norma legal impedir a livre disposição (alienação) do bem 
por parte de seu titular.     Desse modo, à luz da jurisprudência dominante das Turmas de Direito Privado: (a) a 
proteção conferida ao bem de família pela Lei n. 8.009/1990 não importa em sua inalienabilidade, revelando-se 
possível a disposição do imóvel pelo proprietário, inclusive no âmbito de alienação fiduciária; e (b) a utilização 
abusiva de tal direito, com evidente violação do princípio da boa-fé objetiva, não deve ser tolerada, afastando-
se o benefício conferido ao titular que exerce o direito em desconformidade com o ordenamento jurídico. 
(Informativo 664). 
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PROCESSO REsp 1.433.650-GO, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/11/2019, DJe 04/02/2020   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL 

TEMA Sucessão. Renúncia à herança. Ato formal e solene. Escritura pública. Ato não 
sujeito à condição ou termo. Requerimento de anulação de negócio jurídico 
pelos renunciantes. Impossibilidade.   

DESTAQUE 

Aquele que renuncia a herança não tem legitimidade para pleitear eventual nulidade de negócio jurídico que 
envolva um dos bens que integram o patrimônio do de cujus.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Diferentemente da informalidade do ato de aceitação da herança, a renúncia a ela, como exceção à regra, exige 
a forma expressa, cuja solenidade deve constar de instrumento público ou por termos nos autos (art. 1807 do 
Código Civil), ocorrendo a sucessão como se o renunciante nunca tivesse existido, acrescendo-se sua porção 
hereditária a dos outros herdeiros da mesma classe.    Além disso, a renúncia e a aceitação à herança são atos 
jurídicos puros não sujeitos a elementos acidentais. Essa é a regra estabelecida no caput do art. 1808 do Código 
Civil, segundo o qual não se pode aceitar ou renunciar a herança em partes, sob condição (evento futuro incerto) 
ou termo (evento futuro e certo).    No caso, a renúncia realizou-se nos termos da legislação de regência, 
produzindo todos os seus efeitos: a) ocorreu após a abertura da sucessão, antes que os herdeiros aceitassem a 
herança, mesmo que presumidamente, nos termos do art. 1807 do CC/2002; b) observou-se a forma por 
escritura pública, c) por agentes capazes, havendo de se considerar que os efeitos advindos do ato se 
verificaram.  Diante desse cenário, os renunciantes não têm interesse na decretação de nulidade ou anulação do 
negócio jurídico, que, segundo alegam, realizou-se à margem do ordenamento, tendo em vista que, fosse 
considerado nulo o negócio, retornando o bem ao patrimônio da falecida irmã, a cuja herança renunciaram, 
nenhum proveito teriam com a nova situação. Nessa linha, perfeita a renúncia, considera-se como se nunca 
tivessem existido os renunciantes, não remanescendo nenhum direito sobre o bem objeto do negócio acusado 
de nulo, nem sobre bem algum do patrimônio. (Informativo 664) 

 

PROCESSO REsp 1.475.257-MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução. Aval. Outorga uxória. Citação do cônjuge como litisconsorte 
necessário. Impossibilidade.                  

DESTAQUE 

    Não tendo sido prestada garantia real, é desnecessária a citação em ação de execução, como litisconsorte 
passivo necessário, do cônjuge que apenas autorizou seu consorte a prestar aval.             

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

    O aval é ato jurídico de prestação de garantia. Destaca-se que o cônjuge que apenas autorizou seu consorte a 
prestar aval, nos termos do art. 1.647 do Código Civil/2002 (outorga uxória), não é avalista. Assim, não há falar 
em litisconsórcio necessário porque o cônjuge do avalista não é avalista ou tampouco praticou ato visando à 
garantia. Dessa forma, não havendo sido prestada garantia real, não é necessária a citação do cônjuge como 
litisconsorte, bastando a mera intimação, (art. 10, § 1º, incisos I e II, do CPC/1973). (Informativo 663) 
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PROCESSO REsp 1.808.767-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 15/10/2019, DJe 03/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Sucessões. Existência de testamento. Interessados maiores, capazes e 
concordes, devidamente acompanhados de seus advogados. Inventário 
extrajudicial. Possibilidade.        

DESTAQUE 

É possível o inventário extrajudicial, ainda que exista testamento, se os interessados forem capazes e concordes 
e estiverem assistidos por advogado.                  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 610 do CPC/2015 (art. 982 do CPC/1973), dispõe que, em havendo testamento ou interessado incapaz, 
proceder-se-á ao inventário judicial. Em exceção ao caput, o § 1° estabelece, sem restrição, que, se todos os 
interessados forem capazes e concordes, o inventário e a partilha poderão ser feitos por escritura pública, a qual 
constituirá documento hábil para qualquer ato de registro, bem como para levantamento de importância 
depositada em instituições financeiras. 
O Código Civil, por sua vez, autoriza expressamente, independentemente da existência de testamento, que, "se 
os herdeiros forem capazes, poderão fazer partilha amigável, por escritura pública, termo nos autos do 
inventário, ou escrito particular, homologado pelo juiz" (art. 2.015). Por outro lado, determina que "será sempre 
judicial a partilha, se os herdeiros divergirem, assim como se algum deles for incapaz" (art. 2.016) - bastará, 
nesses casos, a homologação judicial posterior do acordado, nos termos do art. 659 do CPC. 
Assim, de uma leitura sistemática desses dispositivos, mostra-se possível o inventário extrajudicial, ainda que 
exista testamento, se os interessados forem capazes e concordes e estiverem assistidos por advogado, desde 
que o testamento tenha sido previamente registrado judicialmente (já que haverá definição precisa dos seus 
termos) ou haja a expressa autorização do juízo competente (ao constatar que inexistem discussões incidentais 
que não possam ser dirimidas na via administrativa). 
A mens legis que autorizou o inventário extrajudicial foi justamente a de desafogar o Judiciário, afastando a via 
judicial de processos nos quais não se necessita da chancela judicial, assegurando solução mais célere e efetiva 
em relação ao interesse das partes. Deveras, o processo deve ser um meio, e não um entrave, para a realização 
do direito. 
Se a via judicial é prescindível, não há razoabilidade em proibir, na ausência de conflito de interesses, que 
herdeiros, maiores e capazes, socorram-se da via administrativa para dar efetividade a um testamento já tido 
como válido pela Justiça. (Informativo 663) 
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DIREITO COMERCIAL 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.867.209-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 30/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO COMERCIAL 

TEMA Compra e venda com pacto de alienação fiduciária em garantia. Resolução 
contratual. Ausência de culpa do vendedor. Desinteresse do adquirente. 
Restituição de valores pagos. Arts. 26 e 27 da Lei n. 9.514/1997. 

DESTAQUE 

Configura quebra antecipada do contrato (antecipatory breach) o pedido de resolução do contrato de compra e 
venda com pacto de alienação fiduciária em garantia por desinteresse do adquirente, mesmo que ainda não 
tenha havido mora no pagamento das prestações.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O procedimento disciplinado nos arts. 26 e 27 da Lei n. 9.514/1997 trata, do inadimplemento do adquirente 
(devedor fiduciante). O inadimplemento é, assim, pressuposto para a consolidação da propriedade na pessoa do 
credor fiduciário e para submissão do bem à venda mediante leilão.O inadimplemento aqui não pode ser 
interpretado restritivamente ao mero inadimplemento das prestações, ou, em outras palavras, à não realização 
do pagamento no tempo, modo e lugar convencionados (mora). Deve ele ser entendido, também, como o 
comportamento que se mostra contrário à manutenção do contrato ou ao direito do credor fiduciário, aí 
incluindo-se a pretensão declarada do adquirente de resolver o negócio que se vê respaldado pela alienação 
fiduciária em garantia, postulando ao Judiciário a suspensão da exigibilidade das prestações a que vinculado.A 
figura bem se compatibiliza com o instituto da quebra antecipada (ou antecipatory breach na common law), 
segundo o qual há inadimplemento, mesmo antes do vencimento, quando o devedor pratica atos abertamente 
contrários ao cumprimento do contrato, como a pretensão de resolução da avença.No contrato de compra e 
venda celebrado, em que presente alienação fiduciária em garantia, há de ser acatada a possibilidadede de 
resolução do contrato pelo desinteresse do adquirente em permanecer com o bem, mas a devolução dos valores 
pagos pelo autor não se dará na forma do art. 53 do CDC, em que, ressarcidas as despesas do vendedor mediante 
a retenção de parte do pagamento, devolve-se o restante ao adquirente.A devolução dos valores pagos deverá 
observar o procedimento estabelecido nos arts. 26 e 27 da Lei n. 9.514/1997, pelo qual, resolvido o contrato de 
compra e venda, consolida-se a propriedade na pessoa do credor fiduciário, para, então, submeter-se o bem a 
leilão, na forma dos §§1º e 2º do art. 27, satisfazendo-se o débito do devedor demandante ainda inadimplido e 
solvendo-se as demais dívidas relativas ao imóvel, para devolver-se o que sobejar ao adquirente, se 
sobejar.Assim, a formulação pelo adquirente de pedido de resolução do contrato de compra e venda com pacto 
de alienação fiduciária em garantia sem a imputação de culpa ao vendedor, mas por conveniência do adquirente, 
representa quebra antecipada do contrato e, assim, satisfaz o requisito para a incidência dos arts. 26 e 27 da Lei 
n. 9.514/1997.Resolvido o contrato, a devolução dos valores adimplidos pelo adquirente deverá observar o 
quanto disposto no §4º do art. 27 da Lei n. 9.514/1997, segundo o qual, uma vez exitoso o 1º ou o 2º leilão, "o 
credor entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor da 
indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e encargos de que tratam 
os §§ 2º e 3º, fato esse que importará em recíproca quitação (...)". (Informativo n. 680) 
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PROCESSO REsp 1.758.858-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 25/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO COMERCIAL, DIREITO REGISTRAL 

TEMA Decisão judicial que permite a averbação de protesto na matrícula de um 
imóvel. Mera publicidade da manifestação de vontade do promovente. 
Ausência de efeitos sobre as relações jurídicas e direitos. Embargos de 
terceiro. Recurso incabível. 

DESTAQUE 

Não são cabíveis embargos de terceiro para desconstituir decisão judicial que permite a averbação de protesto 
na matrícula de um imóvel. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia ao cabimento de embargos de terceiro contra a decisão que defere o pedido de 
averbação do protesto contra a alienação de bens na matrícula do imóvel.Sobre o tema, vale esclarecer que os 
embargos de terceiro são remédio processual à disposição do terceiro prejudicado por um esbulho judicial, o 
qual se configura quando a atuação jurisdicional alcança bens que excedam os limites patrimoniais da obrigação 
exigida.Entretanto, o protesto é medida judicial destinada a comprovar ou documentar uma manifestação 
formal de vontade do promovente, o qual busca, por meio de referido procedimento, comunicar a terceiros 
interessados sua intenção de fazer atuar no mundo jurídico uma determinada pretensão. Desse modo, o 
protesto, por si mesmo, não modifica relações jurídicas, servindo apenas ao desiderato de dar publicidade a uma 
comunicação de intenções do promovente.Portanto, a averbação do protesto contra a alienação de bens na 
matrícula do imóvel não cumpre outro propósito senão o de dar a efetiva publicidade da manifestação de 
vontade do promovente, sem diminuir ou acrescentar direitos das partes interessadas, tampouco constituir 
efetivo óbice à negociação ou à escrituração da compra e venda.Com efeito, como os embargos de terceiro 
destinam-se à desconstituição de uma apreensão judicial de um bem, observa-se que os embargos de terceiro 
não são o procedimento adequado à obtenção do registro da escritura da compra e venda de imóvel -, eis que 
ausente o esse pressuposto essencial de seu cabimento. (Informativo n. 672) 

  



 

149 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 
  



 

150 
 

 

CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO MI 324-DF, Rel. Min. Herman Benjamin, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 19/02/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Mandado de Injunção. Regulamentação do direito militar de ascensão 
funcional do quadro especial do Exército. Inexistência de comando 
constitucional. Ilegitimidade passiva do comandante do Exército. Via eleita 
imprópria. 

DESTAQUE 

Mandado de injunção é via imprópria para pleitear a regulamentação do direito militar de ascensão funcional 
do quadro especial do Exército Brasileiro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cuida-se de Mandado de Injunção impetrado contra ato alegadamente omissivo do Comandante do Exército, 
quanto à regulamentação do direito militar de promoção do quadro especial do Exército Brasileiro.Para o 
cabimento do Mandado de Injunção, é imprescindível a existência de direito previsto na Constituição que não 
esteja sendo exercido por ausência de norma regulamentadora. O Mandado de Injunção não é remédio 
destinado a fazer suprir lacuna ou ausência de regulamentação de direito previsto em norma infraconstitucional 
e, muito menos, de legislação que se refere a eventuais prerrogativas a serem estabelecidas discricionariamente 
pela União.Constata-se que não cabe ao Comandante do Exército, por ato infralegal, nem por iniciativa própria, 
inovar no ordenamento jurídico quanto à promoção de militares das Forças Armadas, sob pena de violação ao 
art. 61, § 1º, II, "f", da Constituição Federal.A Carta Magna exige lei ordinária ou complementar, de iniciativa do 
Presidente da República, para tratar de promoções, entre outros direitos, aos militares das Forças Armadas. 
Portanto, patente a ilegitimidade passiva do Comandante do Exército.Ademais é cediço que o anseio de 
regulamentação da promoção hierárquica no âmbito do Quadro Especial do Exército não está assegurado na 
Carta Magna.O art. 142, § 3º, X, da Constituição Federal é claro ao prever que haverá lei dispondo sobre "o 
ingresso nas Forças Armadas, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de transferência do militar 
para a inatividade, os direitos, os deveres, a remuneração, as prerrogativas e outras situações especiais dos 
militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades". Assim, foi editada a Lei n. 6.880/1980. Nessa 
esteira, imperioso asseverar que não há omissão na edição de norma regulamentadora do citado artigo 
constitucional.Depreende-se, ainda, que a possibilidade de promoção das carreiras dos militares sem dúvida 
implica aumento de despesa pública, o que compete única e exclusivamente ao Congresso Nacional, mediante 
análise de Projeto de Lei de iniciativa do Presidente da República, aquiescer ou não com a criação ou alteração 
das carreiras já existentes, prevendo recursos no Orçamento.Outrossim, verifica-se que o Supremo Tribunal 
Federal, no Mandado de Injunção 6.837 (decisão monocrática proferida pelo Min. Roberto Barroso em 
25/4/2018 e já transitada em julgado), caso semelhante ao presente, entendeu que o impetrante buscava a 
regulamentação não de preceito da Constituição, mas do art. 50, IV, "m", da Lei n. 6.880/1980, concluindo, assim, 
que, ausente dever constitucional de legislar, é imprópria a via do Mandado de Injunção, conforme dita o art. 5º, 
LXXI, da Constituição e da jurisprudência do próprio STF.Acrescenta-se, por fim, que a carreira militar está 
lastreada em processos seletivos rigorosos, compostos de cursos, avaliações e preparo físico-técnico, devendo 
eventuais exceções (por. ex. quadros especiais) ser interpretadas restritivamente, sob pena de 
comprometimento do sistema meritório global e da própria disciplina das Forças Armadas. (Informativo n. 
679) 
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PROCESSO Rcl 36.476-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por maioria, 
julgado em 05/02/2020, DJe 06/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Recurso especial repetitivo. Controle da aplicação de entendimento firmado 
pelo STJ. Reclamação. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não cabe reclamação para o controle da aplicação de entendimento firmado pelo STJ em recurso especial 
repetitivo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em sua redação original, o art. 988, IV, do CPC/2015 previa o cabimento de reclamação para garantir a 
observância de precedente proferido em julgamento de "casos repetitivos", os quais, conforme o disposto no 
art. 928 do mesmo Código, abrangem o incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) e os recursos 
especial e extraordinário repetitivos.Todavia, ainda no período de vacatio legis do CPC/2015, o art. 988, IV, foi 
modificado pela Lei n. 13.256/2016: a anterior previsão de reclamação para garantir a observância de 
precedente oriundo de "casos repetitivos" foi excluída, passando a constar, nas hipóteses de cabimento, apenas 
o precedente oriundo de IRDR, que é espécie daquele.Houve, portanto, a supressão do cabimento da reclamação 
para a observância de acórdão proferido em recursos especial e extraordinário repetitivos, em que pese a 
mesma Lei n. 13.256/2016, paradoxalmente, tenha acrescentado um pressuposto de admissibilidade - 
consistente no esgotamento das instâncias ordinárias - à hipótese que acabara de excluir.Sob um aspecto 
topológico, à luz do disposto no art. 11 da LC n. 95/1998, não há coerência e lógica em se afirmar que o parágrafo 
5º, II, do art. 988, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 13.256/2016, veicularia uma nova hipótese de 
cabimento da reclamação. Estas hipóteses foram elencadas pelos incisos do caput, sendo que, por outro lado, o 
parágrafo se inicia anunciando que trataria de situações de inadmissibilidade da reclamação.De outro turno, a 
investigação do contexto jurídico-político em que foi editada a Lei n. 13.256/2016 revela que, dentre outras 
questões, a norma efetivamente visou ao fim da reclamação dirigida ao STJ e ao STF para o controle da aplicação 
dos acórdãos sobre questões repetitivas, tratando-se de opção de política judiciária para desafogar os trabalhos 
nas Cortes de superposição.Outrossim, a admissão da reclamação, na hipótese em comento, atenta contra a 
finalidade da instituição do regime dos recursos especiais repetitivos, que surgiu como mecanismo de 
racionalização da prestação jurisdicional do STJ, perante o fenômeno social da massificação dos litígios.Nesse 
regime, o STJ se desincumbe de seu múnus constitucional definindo mediante julgamento por amostragem, a 
interpretação da lei federal que deve ser obrigatoriamente observada pelas instâncias ordinárias. Uma vez 
uniformizado o direito, é dos juízes e Tribunais locais a incumbência de aplicação individualizada da tese 
jurídica em cada caso concreto.Em tal sistemática, a aplicação em concreto do precedente não está imune à 
revisão, que se dá na via recursal ordinária, até eventualmente culminar no julgamento, no âmbito do Tribunal 
local, do agravo interno de que trata o art. 1.030, § 2º, do CPC/2015. (Informativo 669) 
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PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EREsp 1.335.535-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 26/09/2018, DJe 03/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Recursos hídricos. Condomínio residencial. Poço artesiano. Federalismo 
hídrico-ambiental. Regime jurídico das águas subterrâneas. Outorga e 
autorização ambiental. Necessidade.  

DESTAQUE 

É vedada a captação de água subterrânea para uso de núcleos residenciais, sem que haja prévia outorga e 
autorização ambiental do Poder Público. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A disciplina normativa, pela União, das águas subterrâneas - reputadas ora federais, ora estaduais -, é justificada 
por constituírem recurso natural, público, limitado, não visível a olho nu (ao contrário das águas de superfície), 
e indispensável à concretização dos direitos fundamentais à vida, à saúde e ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado. Na disciplina dos recursos hídricos, dois diplomas federais são de observância obrigatória para 
Estados, Distrito Federal e Municípios: a Lei n. 9.433/1997 (Lei da Política Nacional de Recursos Hídricos) e a 
Lei n. 11.445/2007 (Lei do Saneamento Básico). A primeira condiciona a extração de água subterrânea - quer 
para "consumo final", quer como "insumo de processo produtivo" - à prévia e válida outorga pelo Poder Público, 
o que se explica pela notória escassez desse precioso bem, literalmente vital, de enorme e crescente valor 
econômico, mormente diante das mudanças climáticas (art. 12, II). Já o art. 45, § 2º, da Lei n. 11.445/2007 prevê 
categoricamente que "a instalação hidráulica predial ligada à rede pública de abastecimento de água não poderá 
ser também alimentada por outras fontes".Assim, patente a existência de disciplina normativa expressa, 
categórica e inafastável de lei geral federal, que veda captação de água subterrânea para uso de núcleos 
residenciais, sem que haja prévia outorga e autorização ambiental do Poder Público. As normas locais devem 
seguir as premissas básicas definidas pela legislação federal. Estatuto editado por Estado, Distrito Federal ou 
Município que contrarie as diretrizes gerais fixadas nacionalmente padece da mácula de inconstitucionalidade 
e ilegalidade, por afrontar a distribuição de competência feita pelo constituinte de 1988: "Compete 
privativamente à União legislar sobre ... águas" (art. 22, IV, da Constituição Federal).  (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO AgRg no CC 122.940-MS, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 07/04/2020, DJe 16/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ministério Público do Trabalho. Atuação diretamente no Superior Tribunal de 
Justiça. Condição de parte. Ilegitimidade. Art. 128, I, b, CF/1988. 

DESTAQUE 

O Ministério Público do Trabalho não tem legitimidade para atuar no âmbito do Superior Tribunal de Justiça na 
condição de parte. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os Ministérios Públicos dos Estados, consoante orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em julgado 
sob a sistemática da repercussão geral, podem atuar, diretamente, na condição de partes, perante os Tribunais 
Superiores, em razão da não existência de vinculação ou subordinação entre o Parquet Estadual e o Ministério 
Público da União.Tal conclusão, entretanto, não pode ser amoldada ao Ministério Público do Trabalho, órgão 
vinculado ao Ministério Público da União, conforme dispõe o art. 128, I, b, da Constituição da República. Com 
efeito, o Ministério Público do Trabalho integra a estrutura do Ministério Público da União, atuando perante o 
Tribunal Superior do Trabalho, não tendo legitimidade para funcionar no âmbito desta Corte Superior, 
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atribuição essa reservada aos subprocuradores-gerais da República integrantes do quadro do Ministério 
Público Federal.  (Informativo 670) 

 

PROCESSO MS 19.070-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. Og 
Fernandes, Primeira Seção, por maioria, julgado em 12/02/2020, DJe 
27/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Ato de anistia. Violação do art. 8º do ADCT. Anulação. Decadência. 
Inexistência. Revisão de entendimento do STJ. Aplicação da orientação 
firmada pelo STF sob o regime da repercussão geral. Tema 839/STF. 

DESTAQUE 

É possível a anulação do ato de anistia pela Administração Pública, evidenciada a violação direta do art. 8º do 
ADCT, mesmo quando decorrido o prazo decadencial contido na Lei n. 9.784/1999. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 817.338, submetido ao rito da repercussão geral, definiu a 
tese segundo a qual "no exercício do seu poder de autotutela, poderá a Administração Pública rever os atos de 
concessão de anistia a cabos da Aeronáutica com fundamento na Portaria n. 1.104/1964, quando comprovada 
a ausência de ato com motivação exclusivamente política, assegurando-se ao anistiado, em procedimento 
administrativo, o devido processo legal e a não devolução das verbas já recebidas" (Tema 839/STF).Assim, 
seguindo a orientação do STF, ocorrendo violação direta do art. 8º do ADCT, é possível a anulação do ato de 
anistia pela Administração Pública, mesmo quando decorrido o prazo decadencial contido na Lei n. 9.784/1999. 
(Informativo 668) 

 

PROCESSO MS 23.608-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. Og 
Fernandes, Primeira Seção, por maioria, julgado em 27/11/2019, DJe 
05/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Servidor público. Processo administrativo disciplinar. Improbidade 
administrativa. Cassação de aposentadoria. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É possível a cassação de aposentadoria de servidor público pela prática, na atividade, de falta disciplinar punível 
com demissão. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Prevalece no STJ e no STF a tese de que a cassação de aposentadoria é compatível com a Constituição Federal, a 
despeito do caráter contributivo conferido àquela, mormente porque nada impede que, na seara própria, haja o 
acertamento de contas entre a Administração e o servidor aposentado punido.Assim, constatada a existência de 
infração disciplinar praticada enquanto o servidor estiver na ativa, o ato de aposentadoria não se transforma 
num salvo conduto para impedir o sancionamento do infrator pela Administração Pública.Faz-se necessário 
observar o regramento contido na Lei n. 8.112/1990, aplicando-se a penalidade compatível com as infrações 
apuradas. (Informativo 666) 

 

  



 

154 
 

 

SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

PROCESSO REsp 1.799.343-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. 
Nancy Andrighi, Segunda Seção, por maioria, julgado em 11/03/2020, 
DJe 18/03/2020 (Tema IAC 5) 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 

TEMA Plano de saúde coletivo. Modalidade autogestão empresarial. Competência da 
Justiça comum. Instituído em contrato de trabalho, convenção ou acordo 
coletivo. Competência da Justiça do Trabalho. Tema IAC 5. 

DESTAQUE 

Compete à Justiça comum julgar as demandas relativas a plano de saúde de autogestão empresarial, exceto 
quando o benefício for instituído em contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em que a 
competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure como parte trabalhador aposentado ou dependente 
do trabalhador. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No julgamento do CC 157.664/SP (DJe de 25.05.2018), instaurado em ação de obrigação de fazer, na qual se 
pleiteava a manutenção de beneficiário de plano de saúde coletivo nas mesmas condições de que gozava quando 
da vigência do contrato de trabalho, a Segunda Seção declarou a competência da Justiça comum para o 
processamento e julgamento da demanda.Entendeu, de um lado, que, "se a demanda é movida com base em 
conflitos próprios da relação empregatícia ou do pagamento de verbas dela decorrentes, então a competência 
para seu julgamento será da Justiça do Trabalho, de acordo com o art. 114, IX, da CF/88"; de outro lado, 
reconheceu que, "não havendo discussão sobre o contrato de trabalho nem direitos trabalhistas, destaca-se a 
natureza eminentemente civil do pedido, o que atrai a competência da Justiça comum".Desse modo, a 
jurisprudência da Segunda Seção reconhece a autonomia da saúde suplementar em relação ao Direito do 
Trabalho, tendo em vista que o plano de saúde coletivo disponibilizado pelo empregador ao empregado não é 
considerado salário. A operadora de plano de saúde de autogestão, vinculada à instituição empregadora, é 
disciplinada no âmbito do sistema de saúde suplementar, e o fundamento jurídico para avaliar a procedência ou 
improcedência do pedido está estritamente vinculado à interpretação da Lei dos Planos de Saúde, o que 
evidencia a natureza eminentemente civil da demanda.Noutra toada, segundo também a orientação da Seção, a 
competência da Justiça do Trabalho restringe-se às hipóteses em que o plano de saúde é de autogestão 
empresarial e instituído por meio de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho (como sói acontecer, 
por exemplo, com os empregados da Petrobrás), porque tal circunstância vincula o benefício ao contrato 
individual de trabalho e atrai a incidência da regra insculpida no art. 1º da Lei n. 8.984/1995; nas demais 
hipóteses, entretanto, a competência será da Justiça comum. (Informativo 668) 

 

 

 

PROCESSO CC 165.863-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 

TEMA Incidente de Assunção de Competência. Plano de saúde coletivo empresarial. 
Competência da Justiça Comum. Norma acerca da assistência à saúde em 
contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva. Irrelevância.  

DESTAQUE 

Compete à Justiça comum o julgamento das demandas entre usuário e operadora de plano de saúde, sendo 
irrelevante a existência de norma acerca da assistência à saúde em contrato de trabalho, acordo ou convenção 
coletiva.  
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A jurisprudência desta Corte Superior, até pouco tempo, seguia o entendimento de que a competência para 
julgamento de demandas entre usuário e operadora de plano de saúde seria da Justiça do Trabalho tão somente 
quando a própria empresa operava o plano de saúde. Recentemente, porém, o STJ, com fundamento na 
autonomia do contrato de plano de saúde em relação ao contrato de trabalho, passou a manifestar o 
entendimento de que a competência seria da Justiça comum, mesmo na hipótese de "autogestão empresarial". 
Nesse contexto, a única hipótese em que a competência foi mantida na Justiça do Trabalho passou a ser situação 
em que o plano de saúde seja da modalidade autogestão empresarial e, cumulativamente, as regras do plano 
estejam previstas em contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva. No entanto, para afirmar que compete 
à Justiça comum o julgamento das demandas entre usuário e operadora plano de saúde, é irrelevante a 
existência de norma acerca da assistência à saúde em contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva. 
(Informativo 667) 

 

PROCESSO CC 165.863-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 

TEMA Incidente de Assunção de Competência. Plano de saúde coletivo empresarial. 
Definição da competência. Distinção entre trabalhador ativo, aposentado ou 
dependente do trabalhador. Irrelevância. 

DESTAQUE 

Para a definição da competência do julgamento das demandas entre usuário e operadora de plano de saúde, é 
irrelevante a distinção entre trabalhador ativo, aposentado ou dependente do trabalhador. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na formação da jurisprudência desta Corte Superior acerca da competência para julgar demandas envolvendo 
plano de saúde de trabalhadores, não se tem feito distinção quanto ao fato de figurar na demanda trabalhador 
ativo, inativo, ou, até mesmo, dependente do trabalhador. Essa distinção não se afigura necessária, pois a 
demanda do trabalhador inativo e a do dependente do trabalhador, embora não sejam oriundas diretamente da 
relação de trabalho, são mera decorrência desta, fixando-se portanto a competência com base na norma do 
inciso VI ou do inciso IX do art. 114 da CF. Portanto, compete à Justiça comum o julgamento das demandas entre 
usuário e operadora plano de saúde, inclusive nas demandas em que figure como parte o trabalhador 
aposentado ou dependente do trabalho, exceto quando o plano é organizado na modalidade autogestão 
empresarial, hipótese em que competência é da Justiça do Trabalho. (Informativo 667) 

 

PROCESSO CC 165.863-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 

TEMA Incidente de Assunção de Competência. Plano de saúde coletivo empresarial. 
Demanda entre usuário e operadora. Competência. Justiça comum. Plano 
organizado na modalidade autogestão empresarial. Competência. Justiça 
trabalhista. 

DESTAQUE 

Compete à Justiça comum o julgamento das demandas entre usuário e operadora de plano de saúde, exceto 
quando o plano é organizado na modalidade autogestão empresarial, sendo operado pela própria empresa 
contratante do trabalhador, hipótese em que a competência é da Justiça do Trabalho. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A jurisprudência desta Corte Superior, até pouco tempo, seguia o entendimento de que a competência para 
julgamento de demandas entre usuário e operadora de plano de saúde era da Justiça do Trabalho tão somente 
quando a própria empresa operava o plano de saúde.Recentemente, porém, o STJ, com fundamento na 
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autonomia do contrato de plano de saúde em relação ao contrato de trabalho, passou a manifestar o 
entendimento de que a competência seria da Justiça comum, mesmo na hipótese de "autogestão 
empresarial".Nesse contexto, a única hipótese em que a competência foi mantida na Justiça do Trabalho passou 
a ser a situação em que o plano seja da modalidade autogestão empresarial e, cumulativamente, as regras do 
plano estejam previstas em contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva.Com base nesse panorama 
jurisprudencial, a tese a ser proposta neste incidente caminharia no sentido de se afirmar a competência da 
Justiça do Trabalho apenas na hipótese em que as regras de assistência à saúde estejam previstas no contrato 
de trabalho, acordo ou convenção coletiva, e o que plano seja operado na modalidade autogestão empresarial, 
reafirmando-se assim a atual jurisprudência.Contudo, em caso similar, o STF, no julgamento do RE 586.453/SE, 
que versou acerca da competência da Justiça do Trabalho para demandas relativas à previdência complementar, 
adotou o critério objetivo da autonomia da previdência complementar em relação ao contrato de trabalho, com 
base no art. 202, § 2º, da Constituição, fixando-se a competência na Justiça comum, ainda que o contrato de 
trabalho disponha sobre previdência complementar.Porém, à falta de uma norma constitucional análoga à regra 
do art. 202, § 2º, da Constituição, versando sobre saúde suplementar, não me parece viável excepcionar as regras 
de competência enunciadas no art. 114 da Constituição.A solução, portanto, é buscar um outro critério 
objetivo.Nesse passo, deve-se retomar a jurisprudência que prevalecia nesta Corte, no sentido de se reconhecer 
a competência da Justiça do Trabalho nas demandas em que o plano de saúde é operado pela própria empresa 
que contratou o trabalhador.Deveras, nessa modalidade de organização da assistência à saúde, a figura do 
empregador (ou do contratante da mão de obra) se confunde com a do operador do plano de saúde, de modo 
que, sob a ótica do trabalhador, ou de seus dependentes, o plano de saúde é oriundo da relação de trabalho, 
atraindo, portanto, a competência da Justiça do Trabalho, por força do enunciado do art. 114, inciso I, da 
Constituição.De outra parte, relembre-se que a cognição da Justiça do Trabalho não é limitada à aplicação da 
legislação trabalhista, podendo abranger também a aplicação da legislação comum (inclusive as normas de 
regulação), desde que a demanda seja oriunda ou decorrente da relação de trabalho.Ademais, o fato de a 
assistência à saúde não integrar o "salário" não implica, necessariamente, que ela não integre o "contrato de 
trabalho", pois o objeto deste não se limita à mera fixação do salário do trabalhador.Com esses fundamentos, 
primando-se pela segurança jurídica na definição da competência, conclui-se pela retomada do entendimento 
que já prevaleceu no STJ.Definida a competência da Justiça do Trabalho, a competência da Justiça comum se 
estabelece naturalmente a contrario sensu, por se tratar de competência residual.  (Informativo 667) 

 

TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO RMS 61.302-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, por 
maioria, julgado em 26/08/2020, DJe 04/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Direito à privacidade e à intimidade. Identificação de usuários em 
determinada localização geográfica. Imposição que não indica pessoa 
individualizada. Requisição de dados pessoais armazenados por provedor de 
serviços de internet. Ausência de ilegalidade ou de violação dos princípios e 
garantias constitucionais. Fundamentação da medida. Necessidade. 

DESTAQUE 

A determinação judicial de quebra de sigilo de dados informáticos estáticos (registros), relacionados à 
identificação de usuários que operaram em determinada área geográfica, suficientemente fundamentada, não 
ofende a proteção constitucional à privacidade e à intimidade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os direitos à vida privada e à intimidade fazem parte do núcleo de direitos relacionados às liberdades 
individuais, sendo, portanto, protegidos em diversos países e em praticamente todos os documentos 
importantes de tutela dos direitos humanos. No Brasil, a Constituição Federal, no art. 5º, X, estabelece que: "são 
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação". Nesse contexto, a ideia de sigilo expressa verdadeiro 
direito da personalidade, notadamente porque se traduz em garantia constitucional de inviolabilidade dos 
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dados e informações inerentes a pessoa, advindas também de suas relações no âmbito digital.Em uma sociedade 
em que a informação é compartilhada cada vez com maior velocidade, nada mais natural que a preocupação do 
indivíduo em assegurar que fatos inerentes a sua vida pessoal sejam protegidos, sobretudo diante do 
desvirtuamento ou abuso de interesses de terceiros. Entretanto, mesmo reconhecendo que o sigilo é expressão 
de um direito fundamental de alta relevância ligado à personalidade, a doutrina e a jurisprudência 
compreendem que não se trata de um direito absoluto, admitindo-se a sua restrição quando imprescindível ao 
interesse público.De fato, embora deva ser preservado na sua essência, este Superior Tribunal de Justiça, assim 
como a Suprema Corte, entende que é possível afastar a proteção ao sigilo quando presentes circunstâncias que 
denotem a existência de interesse público relevante, invariavelmente por meio de decisão proferida por 
autoridade judicial competente, suficientemente fundamentada, na qual se justifique a necessidade da medida 
para fins de investigação criminal ou de instrução processual criminal, sempre lastreada em indícios que devem 
ser, em tese, suficientes à configuração de suposta ocorrência de crime sujeito à ação penal pública.Importante 
ressaltar que a determinação de quebra de dados informáticos estáticos, relativos a arquivos digitais de 
registros de conexão ou acesso a aplicações de internet e eventuais dados pessoais a eles vinculados, é 
absolutamente distinta daquela que ocorre com as interceptações das comunicações, as quais dão acesso ao 
fluxo de comunicações de dados, isto é, ao conhecimento do conteúdo da comunicação travada com o seu 
destinatário. Há uma distinção conceitual entre a quebra de sigilo de dados armazenados e a interceptação do 
fluxo de comunicações. Decerto que o art. 5º, X, da CF/88 garante a inviolabilidade da intimidade e da 
privacidade, inclusive quando os dados informáticos constarem de banco de dados ou de arquivos virtuais mais 
sensíveis. Entretanto, o acesso a esses dados registrados ou arquivos virtuais não se confunde com a 
interceptação das comunicações e, por isso mesmo, a amplitude de proteção não pode ser a mesma.Com efeito, 
o procedimento de que trata o art. 2º da Lei n. 9.296/1996, cujas rotinas estão previstas na Resolução n. 
59/2008 (com alterações ocorridas em 2016) do CNJ, os quais regulamentam o art. 5º, XII, da CF, não se aplicam 
a procedimento que visa a obter dados pessoais estáticos armazenados em seus servidores e sistemas 
informatizados de um provedor de serviços de internet. A quebra do sigilo desses dados, na hipótese, 
corresponde à obtenção de registros informáticos existentes ou dados já coletados.Ademais, não há como 
pretender dar uma interpretação extensiva aos referidos dispositivos, de modo a abranger a requisição feita em 
primeiro grau, porque a ordem é dirigida a um provedor de serviço de conexão ou aplicações de internet, cuja 
relação é devidamente prevista no Marco Civil da Internet, o qual não impõe, entre os requisitos para a quebra 
do sigilo, que a ordem judicial especifique previamente as pessoas objeto da investigação ou que a prova da 
infração (ou da autoria) possa ser realizada por outros meios.Nota-se que os arts. 22 e 23 do Marco Civil da 
Internet (Lei n. 12.965/2014) não exigem a indicação ou qualquer elemento de individualização pessoal na 
decisão judicial. Assim, para que o magistrado possa requisitar dados pessoais armazenados por provedor de 
serviços de internet, mostra-se satisfatória a indicação dos seguintes elementos previstos na lei: a) indícios da 
ocorrência do ilícito; b) justificativa da utilidade da requisição; e c) período ao qual se referem os registros. Não 
é necessário, portanto, que o magistrado fundamente a requisição com indicação da pessoa alvo da investigação, 
tampouco que justifique a indispensabilidade da medida, ou seja, que a prova da infração não pode ser realizada 
por outros meios.Logo, a quebra do sigilo de dados armazenados, de forma autônoma ou associada a outros 
dados pessoais e informações, não obriga a autoridade judiciária a indicar previamente as pessoas que estão 
sendo investigadas, até porque o objetivo precípuo dessa medida, na expressiva maioria dos casos, é justamente 
de proporcionar a identificação do usuário do serviço ou do terminal utilizado.De se observar, quanto à 
proporcionalidade da quebra de dados informáticos, se a determinação judicial atende aos seguintes critérios: 
a) adequação ou idoneidade (dos meios empregados para se atingir o resultado); b) necessidade ou proibição 
de excesso (para avaliar a existência ou não de outra solução menos gravosa ao direito fundamental em foco); 
c) proporcionalidade em sentido estrito (para aferir a proporcionalidade dos meios empregados para o 
atingimento dos fins almejados).Logo, a ordem judicial para quebra do sigilo dos registros, delimitada por 
parâmetros de pesquisa em determinada região e por período de tempo, não se mostra medida desproporcional, 
porquanto, tendo como norte a apuração de gravíssimos crimes, não impõe risco desmedido à privacidade e à 
intimidade dos usuários possivelmente atingidos por tal diligência. (Informativo n. 681) 
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PROCESSO RMS 61.302-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, por 
maioria, julgado em 26/08/2020, DJe 04/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Direito à privacidade e à intimidade. Identificação de usuários em 
determinada localização geográfica. Imposição que não indica pessoa 
individualizada. Requisição de dados pessoais armazenados por provedor de 
serviços de internet. Ausência de ilegalidade ou de violação dos princípios e 
garantias constitucionais. Fundamentação da medida. Necessidade. 

DESTAQUE 

A determinação judicial de quebra de sigilo de dados informáticos estáticos (registros), relacionados à 
identificação de usuários que operaram em determinada área geográfica, suficientemente fundamentada, não 
ofende a proteção constitucional à privacidade e à intimidade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os direitos à vida privada e à intimidade fazem parte do núcleo de direitos relacionados às liberdades 
individuais, sendo, portanto, protegidos em diversos países e em praticamente todos os documentos 
importantes de tutela dos direitos humanos. No Brasil, a Constituição Federal, no art. 5º, X, estabelece que: "são 
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação". Nesse contexto, a ideia de sigilo expressa verdadeiro 
direito da personalidade, notadamente porque se traduz em garantia constitucional de inviolabilidade dos 
dados e informações inerentes a pessoa, advindas também de suas relações no âmbito digital.Em uma sociedade 
onde a informação é compartilhada cada vez com maior velocidade, nada mais natural que a preocupação do 
indivíduo em assegurar que fatos inerentes a sua vida pessoal sejam protegidos, sobretudo diante do 
desvirtuamento ou abuso de interesses de terceiros. Entretanto, mesmo reconhecendo que o sigilo é expressão 
de um direito fundamental de alta relevância ligado à personalidade, a doutrina e a jurisprudência 
compreendem que não se trata de um direito absoluto, admitindo-se a sua restrição quando imprescindível ao 
interesse público.De fato, embora deva ser preservado na sua essência, este Superior Tribunal de Justiça, assim 
como a Suprema Corte, entende que é possível afastar a proteção ao sigilo quando presentes circunstâncias que 
denotem a existência de interesse público relevante, invariavelmente por meio de decisão proferida por 
autoridade judicial competente, suficientemente fundamentada, na qual se justifique a necessidade da medida 
para fins de investigação criminal ou de instrução processual criminal, sempre lastreada em indícios que devem 
ser, em tese, suficientes à configuração de suposta ocorrência de crime sujeito à ação penal pública.Importante 
ressaltar que a determinação de quebra de dados informáticos estáticos, relativos a arquivos digitais de 
registros de conexão ou acesso a aplicações de internet e eventuais dados pessoais a eles vinculados, é 
absolutamente distinta daquela que ocorre com as interceptações das comunicações, as quais dão acesso ao 
fluxo de comunicações de dados, isto é, ao conhecimento do conteúdo da comunicação travada com o seu 
destinatário. Há uma distinção conceitual entre a quebra de sigilo de dados armazenados e a interceptação do 
fluxo de comunicações. Decerto que o art. 5º, X, da CF/88 garante a inviolabilidade da intimidade e da 
privacidade, inclusive quando os dados informáticos constarem de banco de dados ou de arquivos virtuais mais 
sensíveis. Entretanto, o acesso a esses dados registrados ou arquivos virtuais não se confunde com a 
interceptação das comunicações e, por isso mesmo, a amplitude de proteção não pode ser a mesma.Com efeito, 
o procedimento de que trata o art. 2º da Lei n. 9.296/1996, cujas rotinas estão previstas na Resolução n. 
59/2008 (com alterações ocorridas em 2016) do CNJ, os quais regulamentam o art. 5º, XII, da CF, não se aplicam 
a procedimento que visa a obter dados pessoais estáticos armazenados em seus servidores e sistemas 
informatizados de um provedor de serviços de internet. A quebra do sigilo desses dados, na hipótese, 
corresponde à obtenção de registros informáticos existentes ou dados já coletados.Ademais, não há como 
pretender dar uma interpretação extensiva aos referidos dispositivos, de modo a abranger a requisição feita em 
primeiro grau, porque a ordem é dirigida a um provedor de serviço de conexão ou aplicações de internet, cuja 
relação é devidamente prevista no Marco Civil da Internet, o qual não impõe, entre os requisitos para a quebra 
do sigilo, que a ordem judicial especifique previamente as pessoas objeto da investigação ou que a prova da 
infração (ou da autoria) possa ser realizada por outros meios.Nota-se que os arts. 22 e 23 do Marco Civil da 
Internet (Lei n. 12.965/2014) não exigem a indicação ou qualquer elemento de individualização pessoal na 
decisão judicial. Assim, para que o magistrado possa requisitar dados pessoais armazenados por provedor de 
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serviços de internet, mostra-se satisfatória a indicação dos seguintes elementos previstos na lei: a) indícios da 
ocorrência do ilícito; b) justificativa da utilidade da requisição; e c) período ao qual se referem os registros. Não 
é necessário, portanto, que o magistrado fundamente a requisição com indicação da pessoa alvo da investigação, 
tampouco que justifique a indispensabilidade da medida, ou seja, que a prova da infração não pode ser realizada 
por outros meios.Logo, a quebra do sigilo de dados armazenados, (espaço a mais) de forma autônoma ou 
associada a outros dados pessoais e informações, não obriga a autoridade judiciária a indicar previamente as 
pessoas que estão sendo investigadas, até porque o objetivo precípuo dessa medida, na expressiva maioria dos 
casos, é justamente de proporcionar a identificação do usuário do serviço ou do terminal utilizado.De se 
observar, quanto à proporcionalidade da quebra de dados informáticos, se a determinação judicial atende aos 
seguintes critérios: a) adequação ou idoneidade (dos meios empregados para se atingir o resultado); b) 
necessidade ou proibição de excesso (para avaliar a existência ou não de outra solução menos gravosa ao direito 
fundamental em foco); c) proporcionalidade em sentido estrito (para aferir a proporcionalidade dos meios 
empregados para o atingimento dos fins almejados).Logo, a ordem judicial para quebra do sigilo dos registros, 
delimitada por parâmetros de pesquisa em determinada região e por período de tempo, não se mostra medida 
desproporcional, porquanto, tendo como norte a apuração de gravíssimos crimes, não impõe risco desmedido 
à privacidade e à intimidade dos usuários possivelmente atingidos por tal diligência.  (Informativo n. 678) 

 

PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO AgInt no AREsp 956.558-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 02/06/2020, DJe 
17/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Aposentadoria por tempo de serviço. Trabalho rural antes de completar 12 
anos de idade. Fato anterior à Lei n. 8.213/1991. Possibilidade de cômputo. 
Prevalência da realidade diante de regras positivadas proibitivas do trabalho 
do infante. Excepcionalidade. 

DESTAQUE 

Apesar da proibição do trabalho infantil, o tempo de labor rural prestado por menor de 12 anos deve ser 
computado para fins previdenciários. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A legislação infraconstitucional impõe o limite mínimo de 16 anos de idade para a inscrição no Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, no intuito de evitar a exploração do trabalho da criança e do adolescente. Nos termos 
da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal não pode ser 
interpretado em prejuízo da criança ou adolescente que exerce atividade laboral, haja vista que a regra 
constitucional foi criada para proteção e defesa dos trabalhadores, não podendo ser utilizada para privá-los dos 
seus direitos (RE 537.040/SC, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 9.8.2011). A interpretação de qualquer regra positivada 
deve atender aos propósitos de sua edição. No caso de regras protetoras de direitos de menores, a compreensão 
jurídica não poderá, jamais, contrariar a finalidade protetiva inspiradora da regra jurídica.Desta feita, não é 
admissível desconsiderar a atividade rural exercida por uma criança impelida a trabalhar antes mesmo dos seus 
12 anos, sob pena de punir duplamente o trabalhador que teve a infância sacrificada por conta do trabalho rural 
e que não poderia ter tal tempo aproveitado no momento da concessão de sua aposentadoria. Interpretação em 
sentido contrário seria infringente do propósito inspirador da regra de proteção.A rigor, não há que se 
estabelecer uma idade mínima para o reconhecimento de labor exercido por crianças e adolescentes, impondo-
se ao julgador analisar em cada caso as provas acerca da alegada atividade, estabelecendo o seu termo inicial de 
acordo com a realidade dos autos, e não em um limite mínimo de idade abstratamente pré-estabelecido. 
Reafirma-se que o trabalho da criança e do adolescente deve ser reprimido com energia inflexível, não se 
admitindo exceção que o justifique. No entanto, uma vez prestado o labor o respectivo tempo deve ser 
computado, sendo esse cômputo o mínimo que se pode fazer para mitigar o prejuízo sofrido pelo infante, sem 
exonerar o empregador das punições legais às quais se expõe quem emprega ou explora o trabalho de menores. 
(Informativo n. 674) 
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PROCESSO RMS 61.997-DF, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 16/06/2020, DJe 18/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Serviços Públicos de Saúde. Repasse de verba federal. Fiscalização externa 
realizada pelo Tribunal de Contas da União e pelo Tribunal de Contas do 
Distrito Federal. Possibilidade. 

DESTAQUE 

O Tribunal de Contas do Distrito Federal tem competência para fiscalizar a aplicação de recursos federais 
repassados ao Distrito Federal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Constituição Federal em seu art. 75 determina que a competência do Tribunal de Contas da União não afasta 
a competência dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Distrito Federal na hipótese em que esta vem 
delineada nas Constituições Estaduais ou na Lei Orgânica do Distrito Federal.De fato, o inciso VII do art. 78 da 
Lei Orgânica do Distrito Federal é expresso em atribuir a competência ao Tribunal de Contas do Distrito Federal 
para "fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados ao Distrito Federal ou pelo mesmo, mediante 
convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêneres".Nesse contexto, considerada a autonomia própria 
dos entes federados, a fiscalização, pelo Tribunal de Contas da União, dos recursos federais repassados ao 
Distrito Federal não impede a realização de fiscalização, pelo Tribunal de Contas do Distrito Federal, na 
aplicação desses mesmos recursos no âmbito deste ente, que, inclusive, tem pleno e legítimo interesse na regular 
prestação dos serviços de saúde no seu território.Assim, desinfluente o fato de os serviços prestados terem sido 
pagos com recursos federais e/ou distritais, ou somente com recursos federais repassados, pois, em qualquer 
caso, pode a fiscalização externa do Tribunal de Contas do DF apreciar a aplicação regular desses recursos, 
mormente na área de serviços públicos de saúde. (Informativo 674) 

 

PROCESSO AgInt no RMS 61.014-RO, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, 
por unanimidade, julgado em 20/04/2020, DJe 24/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Precatório. Direito de preferência (art. 100, § 2º, da CF/1988). 
Reconhecimento, mais de uma de vez, em um mesmo precatório. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

A preferência prevista no § 2º do art. 100 da Constituição Federal não pode ser reconhecida mais de uma vez 
em um mesmo precatório. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Quanto ao direito de preferência, na linha do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, o STJ tem 
pacífico entendimento pela possibilidade de haver, mais de uma vez, o reconhecimento ao credor do direito à 
preferência constitucional no pagamento de precatório, ainda que no mesmo exercício financeiro, desde que 
observado o limite estabelecido pelo § 2º do art. 100 da CF/1988 em cada um dos precatórios.Contudo, a 
preferência autorizada pela Constituição não pode ser reconhecida duas vezes em um mesmo precatório, 
porquanto, por via oblíqua, implicaria a extrapolação do limite previsto na norma constitucional. Aliás, o próprio 
§ 2º do art. 100 da CF/1988 revela que, após o fracionamento para preferência, eventual saldo remanescente 
deverá ser pago na ordem cronológica de apresentação do precatório. Portanto, as hipóteses autorizadoras da 
preferência (idade, doença grave ou deficiência) devem ser consideradas, isoladamente, em cada precatório, 
ainda que tenha como destinatário um mesmo credor. (Informativo 670) 
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PROCESSO REsp 1.386.713-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 25/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Ex-combatente. Pensão por morte. Direito vedado à viúva que voltar a casar-
se. União estável. Condição de companheira. Impedimento. 

DESTAQUE 

A definição de viuvez do art. 2º, V, da Lei n. 8.059/1990 contempla a viúva de militar que passa a conviver em 
união estável, após a óbito do beneficiário, mesmo sem contrair novas núpcias, porquanto já constituída 
instituição familiar equiparável ao casamento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão aqui devolvida diz respeito ao direito de viúva perceber pensão especial de ex-combatente 
(correspondente à deixada por um segundo-tenente das Forças Armadas), em face do disposto no art. 2º, V, da 
Lei n. 8.059/1990, vigente ao tempo do óbito do instituidor.A referida lei, ao dispor sobre a pensão especial 
devida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial e a seus dependentes, considera viúva "a mulher com 
quem o ex-combatente estava casado quando falecera, e que não voltou a casar-se".De outro lado, em atenção 
ao princípio da isonomia, o art. 226, § 3º da Constituição Federal reconheceu a união estável como entidade 
familiar e estabeleceu que não poderia haver discriminação dos companheiros em relação aos cônjuges.A norma 
legal aqui tida por contrariada prevê que apenas a ex-esposa do militar falecido que contrair novas núpcias 
perderá a condição de viúva para perceber a pensão.No entanto, da mesma maneira que não pode haver 
discriminação para a companheira receber pensão ao lado da ex-esposa, à mingua de expressa previsão legal, a 
convivência marital não convolada em núpcias também pode servir de obstáculo para viúva ser beneficiada com 
a pensão, embora silente a norma acerca da união estável.O fato de o preceito legal omitir a convivência em 
união estável não obsta a que tal status venha a ser considerado. A interpretação expansiva para o bônus 
também permite o ônus. No caso presente, a partir do momento em que a autora passou conviver maritalmente 
com outra pessoa, deixou de atender requisito legal para a percepção da pensão almejada, na condição de viúva, 
embora a dicção legal não se refira especificamente à união estável como óbice, mas apenas a novo 
casamento.Assim como a ausência de menção da união estável não mitiga o direito da companheira ao 
pensionamento, o fato de o art. 2º, V, da Lei n. 8.059/1990 citar apenas o novo casamento como empecilho ao 
direito da viúva não exclui a companheira. (Informativo 668) 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.852.629-SP, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 15/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Lei de acesso à informação. Dados sobre óbitos relacionados a ocorrências 
policiais. Caráter público incontroverso. Imprensa. Direito de acesso às 
informações. Vedação judicial de uso da informação em reportagem noticiosa. 
Descabimento. Censura prévia. Impossibilidade. 

DESTAQUE 

Veículo de imprensa jornalística possui direito líquido e certo de obter dados públicos sobre óbitos relacionados 
a ocorrências policiais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata-se a discussão sobre pedido de acesso à informação mantida por órgãos públicos por veículo de imprensa, 
para produção de reportagem noticiosa. Tal reportagem pretende aceder a informações especificadas quanto a 
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óbitos associados a boletins de ocorrência policial.Inicialmente, destaque-se que descabe qualquer tratamento 
especial à imprensa em matéria de responsabilização civil ou penal, em particular para agravar sua situação 
diante da generalidade das pessoas físicas ou jurídicas. É o que se assentou no julgamento da Lei de Imprensa 
pelo Supremo Tribunal Federal.Nesse sentido é que não se pode conceber lei, ou norma, que se volte 
especificamente à tutela da imprensa, para coibir sua atuação. Se há um direito irrestrito de acesso pela 
sociedade à informação mantida pela administração, porquanto inequivocamente pública, não se pode impedir 
a imprensa, apenas por ser imprensa, de a ela aceder.No entanto, o acórdão recorrido vai além, e efetivamente 
faz controle prévio genérico da veiculação noticiosa. Não se está diante sequer de um texto pronto e acabado, 
hipótese em que, de modo já absolutamente excepcional, poder-se-ia cogitar de apreciação judicial dos danos 
decorrentes de sua circulação, a ponto de vedá-la. Na hipótese, a censura judicial prévia inviabiliza até mesmo 
a apuração jornalística, fazendo mesmo secreta a informação reconhecidamente pública.É preciso reforçar a 
distinção entre duas questões tratadas pelo acórdão do Tribunal de origem como uma única. De um lado, cuida-
se da atividade jornalística de veiculação noticiosa. Nesse ponto, é já inconcebível dar aspecto de juridicidade a 
qualquer forma de controle prévio da informação.Além disso, trata-se de acesso à informação pública, não 
apenas de atuação jornalística. A qualidade da última pode até depender da primeira, mas nada influencia no 
direito de aceder a dados públicos o uso que deles se fará. Não há razão alguma em sujeitar a concessão da 
segurança ao risco decorrente da divulgação da informação - que, reitere-se, é pública e já disponível na internet. 
Não há nem mesmo obrigação ou suposição de que a informação - pública - venha a ser publicada pela 
imprensa.A informação pública é subsídio da informação jornalística, sem com ela se confundir em qualquer 
nível. Os dados públicos podem ser usados pela imprensa de uma infinidade de formas, como base de novas 
investigações, cruzamentos, pesquisas, entrevistas, etc., nenhuma delas correspondendo, direta e 
inequivocamente, à sua veiculação. Não se pode vedar o exercício de um direito - acessar a informação pública 
- pelo mero receio do abuso no exercício de um outro e distinto direito - o de livre comunicar. Configura-se 
verdadeiro bis in idem censório, ambos de inviável acolhimento diante do ordenamento. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.813.255-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 04/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Improbidade administrativa. Sentença condenatória transitada em julgado. 
Suspensão dos direitos políticos. Abrangência de qualquer mandato eletivo 
ocupado. Restrição ao mandato no qual se praticou a conduta ímproba. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

A pena de suspensão dos direitos políticos por ato de improbidade administrativa alcança qualquer mandato 
eletivo que esteja sendo ocupado à época do trânsito em julgado da condenação.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvéria a definir o alcance da pena de perda de suspensão dos direitos políticos decorrente da 
condenação por ato de improbidade administrativa com trânsito em julgado.No tribunal de origem, entendeu-
se que a decisão que cominou a pena de suspensão dos direitos políticos refere-se ao ato de improbidade 
administrativa cometido em mandato anterior, razão pela qual não poderia atingir o mandato atual. Assim, 
somente seria admitida a cassação da perda do cargo eletivo ocupado à época em que o ato ímprobo foi 
praticado, não podendo atingir o mandato exercido ao tempo do trânsito em julgado da sentença prolatada na 
ação de improbidade. Esse entendimento contraria expressamente a Lei n. 8.429/1992, subvertendo sua 
finalidade de afastar da Administração Pública aqueles que afrontem os princípios constitucionais de probidade, 
legalidade e moralidade.No caso, a perda do mandato eletivo de vereador decorre automaticamente da 
condenação judicial de suspensão dos direitos políticos na ação de improbidade administrativa já transitada em 
julgado, sendo o ato da Câmara Municipal vinculado e declaratório.Além disso, considerando que o pleno 
exercício dos direitos políticos é pressuposto para o exercício da atividade parlamentar, determinada a 
suspensão de tais direitos, é evidente que essa suspensão alcança qualquer mandato eletivo que esteja sendo 
ocupado à época do trânsito em julgado da sentença condenatória.É descabido, portanto, restringir a aludida 
suspensão ao mandato que serviu de instrumento para a prática da conduta ilícita. Nessa linha já decidiu o 
Supremo Tribunal Federal (AP 396 QO, Relatora Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, DJe 04/10/2013). 
(Informativo n. 678) 
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PROCESSO AgInt no REsp 1.841.604-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 22/04/2020, DJe 27/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Mandado de segurança coletivo. Substituição processual. Limites subjetivos 
da decisão. Associados filiados após a impetração do mandamus. 
Possibilidade. Inaplicabilidade do Tema 499/STF. Distinguishing. 

DESTAQUE 

A decisão em mandado de segurança coletivo impetrado por associação beneficia todos os associados, sendo 
irrelevante a filiação ter ocorrido após a sua impetração. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o mandado de segurança coletivo configura hipótese de 
substituição processual, por meio da qual o impetrante, no caso a associação, atua em nome próprio defendendo 
direito alheio pertencente aos associados ou parte deles, sendo desnecessária para a impetração do mandamus 
apresentação de autorização dos substituídos ou mesmo lista nominal. Por tal razão, os efeitos da decisão 
proferida em mandado de segurança coletivo beneficiam todos os associados, ou parte deles, cuja situação 
jurídica seja idêntica àquela tratada no decisum, sendo irrelevante se a filiação ocorreu após a impetração do 
writ.Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 612.043/PR sob o regime de repercussão geral 
(Tema 499), firmou a tese de que "A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito 
ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, 
residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da 
propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento".No 
entanto, referido entendimento diz respeito apenas aos casos de ação coletiva ajuizada, sob o rito ordinário, por 
associação quando atua como representante processual dos associados, segundo a regra prevista no art. 5º, XXI, 
da Constituição Federal, hipótese em que se faz necessária, para a propositura da ação coletiva, a apresentação 
de procuração específica dos associados, ou concedida pela Assembleia Geral convocada para esse fim, bem 
como de lista nominal dos associados representados.Nesta situação, qual seja, representação processual, a 
sentença proferida na ação coletiva restringe-se aos associados que detinham a condição de filiados e constaram 
da lista de representados apresentada no momento do ajuizamento da ação, por expressa determinação legal 
prevista no art. 2º-A, parágrafo único, da Lei nº 9.494/1997.  (Informativo 670) 

 

PROCESSO REsp 1.132.682-RJ, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/12/2016, DJe 12/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Dano ao meio ambiente. Competência comum. Cooperação dos entes 
federativos. Aplicação de multa pelo Município e pela União. Bis in idem. 
Inexistência. 

DESTAQUE 

A cobrança por Município de multa relativa a danos ambientais já paga à União anteriormente, pelo mesmo fato, 
não configura bis in idem. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Carta Magna atribui aos diversos entes da federação - União, Estados, Distrito Federal e Municípios - 
competência comum para proteção e preservação do meio ambiente.O dever-poder de zelar e proteger o meio 
ambiente - comum entre todos os entes federativos - emerge da própria Constituição Federal e da legislação 
infraconstitucional, especialmente da Lei da Política Nacional do Meio Ambiente (Lei n. 6.938/1981) e da Lei 
dos Crimes e Ilícitos Administrativos contra o Meio Ambiente (Lei n. 9.605/1998), que fixam normas gerais 
sobre a matéria.O art. 76 da Lei n. 9.605/1998 reproduz, com pequena diferença, preceito contido no art. 14, I, 
da Lei n. 6.938/1981.A norma mais recente prescreve que o pagamento de multa imposta pelos Estados, 
Municípios, Distrito Federal e Territórios substitui a multa federal na mesma hipótese de incidência, ao passo 
que a anterior vedava a cobrança da sanção pecuniária pela União, se já houve sido aplicada pelos demais entes 
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federativos.Como se percebe, o critério adotado pelo legislador é de que prevalece a multa lavrada pelos 
Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios, em detrimento da constituída pela União.Embora passível 
de questionamento, sobretudo se considerado o regime de cooperação entre os entes federativos em matéria 
de proteção do meio ambiente e de combate à poluição (art. 23, VI e VII, da CF), o fato é que, no âmbito 
infraconstitucional, houve uniforme e expressa opção de que, em relação ao mesmo fato, a sanção imposta por 
Estados, Municípios, Distrito Federal e Territórios predomina sobre a multa de natureza federal.Se o pagamento 
da multa imposta pela União também afastasse a possibilidade de cobrança por Estados, Municípios, Distrito 
Federal e Territórios, a lei teria afirmado simplesmente que o adimplemento de sanção aplicada por ente 
federativo afastaria a exigência de pena pecuniária por quaisquer dos outros.Dessa forma, não há margem para 
interpretação de que a multa paga à União impossibilita a cobrança daquela aplicada pelo Município, sob pena 
de bis in idem, uma vez que a atuação conjunta dos poderes públicos, de forma cooperada, na tutela do meio 
ambiente, é dever imposto pela Constituição Federal. (Informativo 667) 

 

PROCESSO REsp 1.537.530-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/04/2017, DJe 27/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Garantia de banho aquecido aos presos. Direito humano fundamental. 
Alegação de discricionariedade administrativa e de incidência da reserva do 
possível. Inadmissibilidade. Manifesto interesse público reverso. Dignidade 
da pessoa humana. 

DESTAQUE 

A omissão injustificada da Administração em providenciar a disponibilização de banho quente nos 
estabelecimentos prisionais fere a dignidade de presos sob sua custódia. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Ação civil pública que visa obrigar Estado a disponibilizar, em suas unidades prisionais, equipamentos para 
banho dos presos em temperatura adequada ("chuveiro quente").Trata-se de caso peculiar, por sua negativa 
ferir aspectos existenciais da textura íntima de direitos humanos substantivos. Primeiro, porque se refere à 
dignidade da pessoa humana, naquilo que concerne à integridade física e mental a todos garantida. Segundo, 
porque versa sobre obrigação inafastável e imprescritível do Estado de tratar prisioneiros como pessoas, e não 
como animais. Terceiro, porque o encarceramento configura pena de restrição do direito de liberdade, e não 
salvo-conduto para a aplicação de sanções extralegais e extrajudiciais, diretas ou indiretas. Quarto, porque, em 
presídios e lugares similares de confinamento, ampliam-se os deveres estatais de proteção da saúde pública e 
de exercício de medidas de assepsia pessoal e do ambiente, em razão do risco agravado de enfermidades, 
consequência da natureza fechada dos estabelecimentos, propícia à disseminação de patologias.Ofende os 
alicerces do sistema democrático de prestação jurisdicional admitir que decisão judicial, relacionada à essência 
dos direitos humanos fundamentais, não possa ser examinada pelo STJ sob o argumento de se tratar de juízo 
político. Quando estão em jogo aspectos mais elementares da dignidade da pessoa humana (um dos 
fundamentos do Estado Democrático de Direito em que se constitui a República Federativa do Brasil, 
expressamente enunciado na Constituição, logo em seu art. 1º) impossível subjugar direitos indisponíveis a 
critérios outros que não sejam os constitucionais e legais.Ademais, as Regras Mínimas para o Tratamento dos 
Reclusos, promulgadas pelas Nações Unidas (Regras de Mandela), dispõem que "Devem ser fornecidas 
instalações adequadas para banho", exigindo-se que seja "na temperatura apropriada ao clima" (Regra 16). 
Irrelevante, por óbvio, que o texto não faça referência expressa a "banho quente".Assim, assegurar a dignidade 
de presos sob custódia do Estado dispara a aplicação não do princípio da reserva do possível, mas do aforismo 
da reserva do impossível (= reserva de intocabilidade da essência), ou seja, manifesto interesse público reverso, 
considerando-se que a matéria se inclui no núcleo duro dos direitos humanos fundamentais, expressados em 
deveres constitucionais e legais indisponíveis, daí marcados pela vedação de descumprimento estatal, seja por 
ação, seja por omissão. Consequentemente, impróprio retirar do controle do Judiciário tais violações 
gravíssimas, pois equivaleria a afastar o juiz de julgar ataques diretos ou indiretos aos pilares centrais do 
ordenamento jurídico. (Informativo 666) 
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PROCESSO RMS 61.880-MT, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
por unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 06/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Ex-membro da magistratura. Readmissão. Previsão no Código de Organização 
Judiciária do Tribunal de Justiça. Inexistência de direito adquirido a regime 
jurídico. Necessidade de aprovação em concurso público. 

DESTAQUE 

A readmissão na carreira da Magistratura não encontra amparo na Lei Orgânica da Magistratura Nacional nem 
na Constituição Federal de 1988.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia colocada em discussão no presente caso diz respeito à possibilidade de o Tribunal de Justiça a 
quo, no exercício da função administrativa, declarar a inconstitucionalidade de norma prevista no Código de 
Organização Judiciária de Tribunal de Justiça que prevê a possibilidade de readmissão aos quadros da 
Magistratura de magistrado exonerado.Inicialmente cumpre salientar que a orientação jurisprudencial do 
Supremo Tribunal Federal é no sentido da inexistência de direito adquirido a regime jurídico. No que tange à 
controvérsia colocada em discussão no caso em concreto, a Corte Suprema tem entendido que, após a 
promulgação da Constituição Federal de 1988, não remanesce ao servidor exonerado o direito de reingresso no 
cargo, tendo em vista que o atual ordenamento constitucional impõe a prévia aprovação em concurso público 
como condição para o provimento em cargo efetivo da Administração Pública.Por sua vez, o Conselho Nacional 
de Justiça expediu orientação normativa vinculante assentando a impossibilidade de formas de provimentos 
dos cargos relacionados à carreira da Magistratura que não estejam explicitamente previstas na Constituição 
Federal de 1988, nem na LOMAN.Assim, no caso em concreto, não há falar na existência de direito líquido e certo 
de fazer valer-se de norma prevista em legislação local que esteja em afronta aos dispositivos da Constituição 
Federal e da Lei Orgânica da Magistratura.Por conseguinte, não há óbice para que o Tribunal a quo, ainda que 
no exercício da função administrativa, lance mão da orientação jurisprudencial do Supremo Tribunal Federal 
aplicável à espécie, para fundamentar sua decisão de negar o pedido de readmissão. Assim o fazendo, forçoso 
reconhecer que a Administração deu cumprimento à Constituição Federal, à Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional, bem como à orientação normativa expedida pelo Conselho Nacional de Justiça. (Informativo 666) 

 

PROCESSO RMS 62.040-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 17/12/2019, DJe 27/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Concurso público. Vagas reservadas. Exclusão do candidato. Critério de 
heteroidentificação. Possibilidade. Decisão administrativa. Observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. Imprescindibilidade. 

DESTAQUE 

A exclusão do candidato, que concorre à vaga reservada em concurso público, pelo critério da 
heteroidentificação, seja pela constatação de fraude, seja pela aferição do fenótipo ou por qualquer outro 
fundamento, exige o franqueamento do contraditório e da ampla defesa. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir a legalidade da regra editalícia segundo a qual, na apreciação das 
"características fenotípicas do candidato", a comissão do concurso "proferirá decisão terminativa sobre a 
veracidade da autodeclaração", sem franquear ao candidato o direito ao recurso, salvo "na restrita hipótese de 
a Administração constatar fraude/falsidade da autodeclaração".O STF, no julgamento da ADC 41/DF, declarou 
a constitucionalidade dos critérios de autodeclaração e heteroidentificação para o reconhecimento do direito 
de disputar vagas reservadas pelo sistema de cotas. Entretanto, lê-se no voto do relator, Ministro Roberto 
Barroso, que esses dois critérios serão legítimos, na medida em que viabilizem o controle de dois tipos possíveis 
de fraude que, se verificados, comprometem a política afirmativa de cotas: dos "candidatos que, apesar de não 
serem beneficiários da medida, venham a se autodeclarar pretos ou pardos apenas para obter vantagens no 
certame"; e também da "própria Administração Pública, caso a política seja implementada de modo a restringir 
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o seu alcance ou a desvirtuar os seus objetivos". Também aduziu em seu voto que "devem ser garantidos os 
direitos ao contraditório e à ampla defesa, caso se entenda pela exclusão do candidato".Depreende-se que, nos 
procedimentos destinados a selecionar quem tem ou não direito a concorrer às vagas reservadas, tanto as 
declarações dos candidatos, quanto os atos dos entes que promovem a seleção, devem se sujeitar a algum tipo 
de controle.A autodeclaração é controlada pela Administração Pública mediante comissões preordenadas para 
realizar a heteroidentificação daqueles que se lançam na disputa; o reexame da atividade administrativa poderá 
ser feito pelos meios clássicos de controle administrativo, como a reclamação, o recurso administrativo e o 
pedido de reconsideração.Assim, deve-se entender, em consonância com a orientação que se consolidou no 
Supremo, que a exclusão do candidato pelo critério da heteroidentificação, seja pela constatação de fraude, seja 
pela aferição do fenótipo, ou por qualquer outro fundamento, exige o franqueamento do contraditório e da 
ampla defesa. (Informativo 666) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.777.404-TO, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Usucapião especial urbana. Imóvel de utilização mista. Residencial e 
comercial. Objeção não existente na legislação de regência. 

DESTAQUE 

A destinação de parte do imóvel para fins comerciais não impede o reconhecimento da usucapião especial 
urbana sobre a totalidade da área. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a discussão a determinar se a área de imóvel objeto de usucapião extraordinária deve ser usada 
somente para fins residenciais ou, ao contrário, se é possível usucapir imóvel que apenas em parte é destinado 
para fins comerciais.A modalidade de usucapião de que trata este julgamento é mais conhecida como especial 
urbana, constitucional ou ainda pro habitatione, vem regulada na Constituição Federal de 1988, em seu art. 183, 
§§ 1º ao 3º e pelo Código Civil vigente, em seu art. 1240, §§ 1º e 2º, sendo regulamentada, de forma mais 
detalhada pelo Estatuto da Cidade.A usucapião especial urbana apresenta como requisitos a posse ininterrupta 
e pacífica, exercida como dono, o decurso do prazo de cinco anos, a dimensão da área (250 m² para a modalidade 
individual e área superior a essa, na forma coletiva), a moradia e o fato de não ser proprietário de outro imóvel 
urbano ou rural.No acórdão recorrido, considerou-se impossível declarar a usucapião de área utilizada para a 
bicicletaria operada pela família do recorrente, afirmando que apenas a porção do imóvel utilizada 
exclusivamente para sua moradia e de sua família poderia ser adquirida pela usucapião.No entanto, o requisito 
da exclusividade no uso residencial não está expressamente previsto em nenhum dos dispositivos legais e 
constitucionais que dispõem sobre a usucapião especial urbana.Assim, o uso misto da área a ser adquirida por 
meio de usucapião especial urbana não impede seu reconhecimento judicial, se a porção utilizada 
comercialmente é destinada à obtenção do sustento do usucapiente e de sua família.Há, de fato, a necessidade 
de que a área pleiteada seja utilizada para a moradia do requerente ou de sua família, mas não se exige que esta 
área não seja produtiva, especialmente quando é utilizada para o sustento do próprio recorrente. (Informativo 
671) 
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PROCESSO REsp 1.736.803-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 04/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

TEMA Crime histórico. Matéria jornalística. Exposição da vida de terceiros, parentes 
do autor do delito. Impossibilidade. Ofensa ao princípio da intranscendência. 

DESTAQUE 

A veiculação de matéria jornalística sobre delito histórico que expõe a vida cotidiana de terceiros não envolvidos 
no fato criminoso, em especial de criança e de adolescente, representa ofensa ao princípio da intranscendência. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, registra-se ser desnecessário adentrar o estudo sobre o direito ao esquecimento, porquanto o 
esposo e os filhos da autora não se tornaram figuras notórias à época do ato criminoso. Pelo contrário, não 
tinham nenhum envolvimento ou exposição pública referente ao fato, tendo sido apenas atingidos, 
posteriormente, devido à relação familiar. Por isso, resta claro que a violação é distinta por afetar terceiros não 
integrantes do fato histórico rememorado.Nesse aspecto, a matéria jornalística apresentou ofensa ao princípio 
da intranscendência, ou da pessoalidade da pena, descrito nos artigos 5º, XLV, da Constituição Federal e 13 do 
Código Penal. Isso porque, ao expor publicamente a intimidade dos familiares, em razão do crime ocorrido, a 
reportagem compartilhou dimensões evitáveis e indesejáveis dos efeitos da condenação então estendidas à 
atual família da ex-condenada.Especificamente quanto aos filhos, menores de idade, ressalta-se a Opinião 
Consultiva n. 17, de 28 de agosto de 2002 da Corte Interamericana de Direitos Humanos, que entende que o 
melhor interesse das crianças e dos adolescentes é reconhecido como critério regente na aplicação de normas 
em todos os aspectos da vida dos denominados "sujeitos em desenvolvimento".Ademais, a exposição jornalística 
da vida cotidiana dos infantes, relacionando-os, assim, ao ato criminoso, representa ofensa ao direito ao pleno 
desenvolvimento de forma sadia e integral, nos termos dos artigos 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente 
e 16 da Convenção sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto n. 99.710/1990 (Informativo 670) 

 

PROCESSO REsp 1.736.803-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 04/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL 

TEMA Crime histórico. Pena cumprida. Veiculação futura de matérias jornalísticas 
sobre o delito. Possibilidade. Direito ao esquecimento. Censura prévia. Não 
cabimento. 

DESTAQUE 

Existindo evidente interesse social no cultivo à memória histórica e coletiva de delito notório, incabível o 
acolhimento da tese do direito ao esquecimento para proibir qualquer veiculação futura de matérias 
jornalísticas relacionadas ao fato criminoso cuja pena já se encontra cumprida. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se em analisar os limites do direito ao esquecimento de pessoa condenada por crime 
notório, cuja pena se encontra extinta.Inicialmente, importante reconhecer o caráter não absoluto do direito ao 
esquecimento. Incorporar essa dimensão implica assumir a existência de um aparente conflito no qual 
convivem, de um lado, o próprio direito ao esquecimento, os direitos à personalidade e à vida privada; e, de 
outro, a liberdade de manifestação do pensamento, a vedação à censura prévia e o interesse público no cultivo 
à memória coletiva.Sob a faceta de projeção da liberdade de manifestação de pensamento, a liberdade de 
imprensa não se restringe aos direitos de informar e de buscar informação, mas abarca outros que lhe são 
correlatos, tais como os direitos à crítica e à opinião. Por também não possuir caráter absoluto, encontra 
limitação no interesse público e nos direitos da personalidade, notadamente à imagem e à honra das pessoas 
sobre as quais se noticia.Ademais, a exploração midiática de dados pessoais de egresso do sistema criminal 
configura violação do princípio constitucional da proibição de penas perpétuas, do direito à reabilitação e do 
direito de retorno ao convívio social, garantidos pela legislação infraconstitucional, nos arts. 41, VIII e 202, da 
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Lei n. 7.210/1984 e 93 do Código Penal. Contudo, apesar de haver nítida violação dos mencionados direitos e 
princípios, apta a ensejar condenação pecuniária posterior à ofensa, inviável o acolhimento da tese do direito 
ao esquecimento.Ressalta-se que o interesse público deve preponderar quando as informações divulgadas a 
respeito de fato criminoso notório forem marcadas pela historicidade, permanecendo atual e relevante para a 
memória coletiva.Assim, diante de evidente interesse social no cultivo à memória histórica e coletiva de delito 
notório, incabível o acolhimento da tese do direito ao esquecimento para proibir qualquer veiculação futura de 
matérias jornalísticas relacionadas ao fato criminoso, sob pena de configuração de censura prévia, vedada pelo 
ordenamento jurídico pátrio. (Informativo 670) 

 

QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO HC 588.445-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Apartamento não habitado. Local de armazenamento de armas e drogas. 
Busca e apreensão. Ausência de prévia autorização judicial. Legalidade. 
Fundadas suspeitas de flagrante de crime permanente. Proteção 
constitucional. Inviolabilidade de domicílio. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não há nulidade na busca e apreensão efetuada por policiais, sem prévio mandado judicial, em apartamento que 
não revela sinais de habitação, nem mesmo de forma transitória ou eventual, se a aparente ausência de 
residentes no local se alia à fundada suspeita de que o imóvel é utilizado para a prática de crime permanente. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Supremo Tribunal Federal definiu, em repercussão geral, que o ingresso forçado em domicílio sem mandado 
judicial apenas se revela legítimo - a qualquer hora do dia, inclusive durante o período noturno - quando 
amparado em fundadas razões, devidamente justificadas pelas circunstâncias do caso concreto, que indiquem 
estar ocorrendo, no interior da casa, situação de flagrante delito (RE 603.616/RO, Rel. Ministro Gilmar Mendes 
DJe 8/10/2010). Nessa linha de raciocínio, o ingresso em moradia alheia depende, para sua validade e sua 
regularidade, da existência de fundadas razões (justa causa) que sinalizem para a possibilidade de mitigação do 
direito fundamental em questão. É dizer, somente quando o contexto fático anterior à invasão permitir a 
conclusão acerca da ocorrência de crime no interior da residência é que se mostra possível sacrificar o direito à 
inviolabilidade do domicílio.Ademais, a proteção constitucional, no tocante à casa, independentemente de seu 
formato e localização, de se tratar de bem móvel ou imóvel, pressupõe que o indivíduo a utilize para fins de 
habitação, moradia, ainda que de forma transitória, pois tutela-se o bem jurídico da intimidade da vida privada.O 
crime de tráfico de drogas, na modalidade guardar ou ter em depósito possui natureza permanente. Tal fato 
torna legítima a entrada de policiais em domicílio para fazer cessar a prática do delito, independentemente de 
mandado judicial, desde que existam elementos suficientes de probabilidade delitiva capazes de demonstrar a 
ocorrência de situação flagrancial.No caso, após denúncia anônima detalhada de armazenamento de drogas e 
de armas, seguida de informações dos vizinhos de que não haveria residente no imóvel, de vistoria externa na 
qual não foram identificados indícios de ocupação, mas foi visualizada parte do material ilícito, policiais 
adentraram o local e encontraram grande quantidade de drogas.Assim, sem desconsiderar a proteção 
constitucional de que goza a propriedade privada, ainda que desabitada, não se verifica nulidade na busca e 
apreensão efetuada por policiais, sem prévio mandado judicial, em apartamento que não revela sinais de 
habitação, nem mesmo de forma transitória ou eventual. (Informativo n. 678) 
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PROCESSO RHC 89.853-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 02/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Tráfico de drogas. Flagrante. Violação de domicílio. Tema 280/STF. Denúncia 
anônima. Fuga isolada do suspeito. Ausência de justa causa. Nulidade de 
provas. 

DESTAQUE 

A existência de denúncia anônima da prática de tráfico de drogas somada à fuga do acusado ao avistar a polícia, 
por si sós, não configuram fundadas razões a autorizar o ingresso policial no domicílio do acusado sem o seu 
consentimento ou sem determinação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, as razões para o ingresso no imóvel teriam sido a natureza permanente do tráfico, a denúncia anônima 
e a fuga do investigado ao avistar a polícia. Em relação à tentativa de fuga do agente ao avistar policiais, deve-se 
salientar que, nos termos do entendimento da Sexta Turma deste Superior Tribunal de Justiça, tal circunstância, 
por si só, não configura justa causa exigida para autorizar a mitigação do direito à inviolabilidade de 
domicílio.Deve-se frisar, ainda, que "a mera denúncia anônima, desacompanhada de outros elementos 
preliminares indicativos de crime, não legitima o ingresso de policiais no domicílio indicado, estando, ausente, 
assim, nessas situações, justa causa para a medida." (HC 512.418/RJ, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, 
julgado em 26/11/2019, DJe 03/12/2019).Neste ensejo, vale destacar que, em situação semelhante, a Sexta 
Turma desta Corte entendeu que, mesmo diante da conjugação desses dois fatores, não se estaria diante de justa 
causa e ressaltou a imprescindibilidade de prévia investigação policial para verificar a veracidade das 
informações recebidas (RHC 83.501/SP, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 06/03/2018, DJe 
05/04/2018).Desta feita, entende-se que, a partir da leitura do Tema 280/STF, resta mais adequado a este 
Colegiado seguir esse entendimento, no sentido da exigência de prévia investigação policial da veracidade das 
informações recebidas. Destaque-se que não se está a exigir diligências profundas, mas breve averiguação, como 
"campana" próxima à residência para verificar a movimentação na casa e outros elementos de informação que 
possam ratificar a notícia anônima. (Informativo 666) 

 

PROCESSO PET no AREsp 1.513.956-AL, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, 
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 17/12/2019, DJe 
04/02/2020       

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Recorrente assistido pela Defensoria Pública Estadual. Representação em 
Brasília. Inclusão no Portal de intimações eletrônicas do STJ. Superveniente 
petição da Defensoria Pública da União com pedido para assumir a defesa do 
paciente no âmbito do STJ. Inviável o acolhimento do pedido. Tese firmada.                  
 

DESTAQUE 

É inviável o acolhimento do requerimento formulado pela Defensoria Pública da União para assistir parte em 
processo que tramita no STJ nas hipóteses em que a Defensoria Pública Estadual atuante possui representação 
em Brasília ou aderiu ao portal de intimações eletrônicas.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Corte Especial na QO no Ag 378.377/RJ (Rel. Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/11/2002) decidiu no sentido de 
que a Defensoria Pública da União deve acompanhar, perante o Superior Tribunal de Justiça, o julgamento dos 
recursos interpostos por defensores públicos estaduais, bem como deve ser intimada das decisões e acórdãos 
proferidos.    Constitui exceção a hipótese em que a Defensoria Pública Estadual, mediante lei própria, mantenha 
representação em Brasília-DF com estrutura adequada para receber intimações das decisões proferidas pelo 
STJ.    Ademais, o Superior Tribunal de Justiça publicou a Resolução STJ/GP n. 10/2015, que alterou a Resolução 
14/2013, oportunidade em que foi regulamentada a intimação eletrônica dos órgãos públicos que têm 
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prerrogativa de intimação pessoal, por meio do Portal de Intimações Eletrônicas, segundo as regras previstas 
na Lei n. 11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial.    Cabe consignar que o parágrafo 
único do art. 22 da Lei Complementar n. 80/1994, o qual dispunha que os Defensores Públicos da União de 
Categoria Especial atuarão em todos os processos da Defensoria Pública nos Tribunais Superiores, foi vetado, 
enquanto o art. 111 da mesma lei complementar, vigente, é expresso em firmar a atribuição dos defensores 
públicos estaduais para atuar nos Tribunais Superiores.    Nesse contexto, existindo representação em Brasília, 
conforme a jurisprudência consolidada desta Corte, ou viabilizada a intimação eletrônica das Defensorias 
Públicas dos Estados em virtude de adesão ao Portal de Intimações Eletrônicas, é o caso de indeferir 
requerimento da Defensoria Pública da União no sentido de assumir a defesa de pessoas já assistidas pelas 
Defensorias Públicas estaduais. (Informativo 664) 
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PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.859.295-MG, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 29/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Honorários de sucumbência. Arbitramento feito pelo Juízo da Infância e 
Juventude. Execução. Competência. Justiça especializada. 

DESTAQUE 

O juízo especializado da Justiça da Infância e da Juventude é competente para o cumprimento e a efetivação do 
montante sucumbencial por ele arbitrado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir de quem é a competência para executar a verba honorária sucumbencial 
arbitrada pelo Juízo da Infância e da Juventude.Da combinada leitura dos arts. 148 e 152 do ECA, 24, § 1º, do 
Estatuto da Advocacia e 516, II, do CPC/2015, depreende-se que, como regra, o cumprimento da sentença, aí 
abarcada a imposição sucumbencial, deve ocorrer nos mesmos autos em que se formou o correspondente título 
exequendo e, por conseguinte, perante o juízo prolator do título.Ressalte-se que tal solução longe está de 
inquinar ou contrariar as estritas hipóteses de competência da Vara da Infância e Juventude (art. 148 do ECA), 
porquanto a postulada verba honorária decorreu de discussão travada em causa cível que tramitou no próprio 
juízo menorista, razão pela qual não há falar, no caso, em desvirtuamento de sua competência executória. Por 
fim, impende realçar que a mesma Lei n. 8.069/1990 (ECA), por seu art. 152, assinala que "Aos procedimentos 
regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação processual 
pertinente", autorizando, no ponto, a supletiva aplicação do referido art. 516, II, do vigente CPC, segundo o qual 
"O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante [...] o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de 
jurisdição". (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.584.134-RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, por unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 05/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Infração às normas de proteção à criança e ao adolescente. Revistas que 
apresentem matéria pornográfica. Art. 78 do ECA. Exigência de capa opaca, 
lacrada e com advertência de conteúdo. Comando legal que se estende aos 
transportadores/distribuidores. Aplicação da multa do art. 257 do ECA. 
Possibilidade. Máxima eficácia da norma protetiva. 

DESTAQUE 

O dever de zelar pela correta comercialização de revistas pornográficas, em embalagens opacas, lacradas e com 
advertência de conteúdo, não se limita aos editores e comerciantes, mas se estende a todos os integrantes da 
cadeia de consumo, inclusive aos transportadores e distribuidores. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a saber se as exigências insertas no art. 78 do ECA se estendem às transportadoras de 
revistas para efeito de responsabilização por inobservância da exigência de que as edições ostentem capa 
lacrada, opaca e com advertência de conteúdo.Embora se pretenda fazer prevalecer a interpretação literal do 
disposto no art. 78 do ECA, de forma a afastar a responsabilidade de transportadores/distribuidores, é certo 
que o Estatuto prevê princípios e regras próprias, orientando o Magistrado na sua tarefa de aplicar o direito ao 
caso concreto, de forma a assegurar à criança e ao adolescente múltiplos direitos fundamentais, dentre os quais 
se inclui o direito à dignidade e ao respeito. O próprio Estatuto, frise-se, traz dispositivo, aduzindo que na 
interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os 
direitos e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e do adolescente como pessoas em 
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desenvolvimento (art. 6º).Nesse passo, atendendo à finalidade da norma que busca a proteção psíquica e moral 
da criança e do adolescente, preservando o direito ao respeito e à dignidade, considerando, ainda, sua condição 
peculiar de pessoa em desenvolvimento, não se pode impor interpretação literal, muito menos restritiva, da 
norma em análise. Aliás, nenhuma regra pode ser entendida com a sua simples e mera leitura, porque o 
significado dos seus termos somente adquire efetividade e eficácia no contexto de cada caso concreto 
controverso.Quando se aplica qualquer regra simplesmente fazendo incidir o seu enunciado, está-se 
negligenciando a importância insubstituível dos fatos aos quais se destinam e a dos valores éticos que 
pretendem realizar.Dito de outra forma, o dever imposto pelo art. 78 do ECA que, em caso de descumprimento, 
resulta na infração do seu art. 257, não se destina apenas às editoras e ao comerciante direto, ou seja, àquele 
que expõe o produto ao público, abrangendo também os transportadores e distribuidores de revistas, de forma 
a garantir a máxima eficácia das normas protetivas.É equivocado o entendimento de que normas de proteção 
possam ser flexibilizadas para atender pretensões que lhes sejam opostas, pois isso seria o mesmo que deixar a 
proteção sob o controle de quem ofende as situações ou as pessoas protegidas.  (Informativo 666) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.819.860-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/09/2020, DJe 09/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Ação de destituição de poder familiar. Certidão de nascimento que não 
contempla o pretenso genitor como pai biológico. Ausência de legitimação 
passiva. Inexistência de relação jurídica de poder familiar. Sentença 
insuscetível de posterior invalidação. 

DESTAQUE 

É juridicamente existente a sentença proferida em ação de destituição de poder familiar ajuizada em desfavor 
apenas da genitora, no caso em que pretenso pai biológico não conste na respectiva certidão de nascimento do 
menor.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Do exame do art. 158 do ECA, se percebe que a lei disciplina o modo pelo qual os genitores biológicos deverão 
ser citados para a ação de destituição do poder familiar de modo bastante detalhado, justamente para reduzir 
ao máximo a possibilidade de inexistência ou de vício no ato citatório em ação cuja consequência, após a 
sentença, será extremamente drástica, a saber, a decretação da perda do poder familiar que será averbada à 
margem do registro de nascimento da criança ou do adolescente (art. 163, parágrafo único, do ECA).Percebe-se 
que esse minucioso regramento, todavia, volta-se à circunstância de se tratar de pais biológicos conhecidos, ou 
seja, dos genitores assim declarados como tal na certidão de nascimento do menor ou posteriormente 
reconhecidos por decisão judicial.A hipótese em exame, entretanto, é substancialmente distinta, pois o suposto 
genitor do menor era absolutamente desconhecido, ao tempo do ajuizamento da ação de destituição do poder 
familiar que culminou com a sentença cuja inexistência jurídica se alega, razão pela qual se conclui que a pessoa 
que não mantinha relação jurídica de poder familiar com o menor não poderia ser ré da ação em que se 
pretendia decretar a destituição do referido poder.A simples e tardia declaração de assunção de paternidade 
pelo genitor, pois, não é suficiente, por si só, para obstar a prolação da sentença que destituiu o poder familiar 
juridicamente exercido pela genitora biológica, especialmente porque, na hipótese, o menor já se encontrava 
em família substituta, durante a tramitação da ação de destituição de poder familiar, de modo a viabilizar uma 
futura adoção que efetivamente se concretizou. (Informativo n. 679) 
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PROCESSO REsp 1.878.043-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 16/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Ação de guarda. Anterior sentença transitada em julgado que julgou 
procedente pedido de afastamento do convívio familiar. Superveniente ação 
de guarda ajuizada. Causas de pedir distintas. Modificações do quadrante 
fático. Ausência de interesse processual diante da coisa julgada anteriormente 
formada. Inocorrência. Inoponibilidade da coisa julgada. 

DESTAQUE 

O trânsito em julgado de sentença de procedência do pedido de afastamento do convívio familiar não é oponível 
a quem exercia a guarda irregularmente e, após considerável lapso temporal, pretende ajuizar ação de guarda 
cuja causa de pedir seja a modificação das circunstâncias fáticas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

As ações de guarda e de afastamento do convívio familiar veiculam pretensões ambivalentes, pois, na primeira, 
pretende-se exercer o direito de proteção da pessoa dos filhos (guarda sob a ótica do poder familiar) ou a 
proteção de quem, em situação de risco, demande cuidados especiais (guarda sob a ótica assistencial), ao passo 
que, na segunda, pretende o legitimado a cessação ou a modificação da guarda em razão de estar a pessoa que 
deve ser preservada em uma situação de risco.Da irrelevância do nomen iuris dado às ações que envolvam a 
guarda do menor para fins da tutela jurisdicional pretendida se conclui que, por suas características peculiares, 
a guarda é indiscutivelmente modificável a qualquer tempo, bastando que exista a alteração das circunstâncias 
fáticas que justificaram a sua concessão, ou não, no passado.Transitada em julgado a sentença de procedência 
do pedido de afastamento do convívio familiar de que resultou o acolhimento institucional da menor, quem 
exercia irregularmente a guarda e pretende adotá-la possui interesse jurídico para, após considerável lapso 
temporal, ajuizar ação de guarda cuja causa de pedir seja a modificação das circunstâncias fáticas que ensejaram 
o acolhimento, não lhe sendo oponível a coisa julgada que se formou na ação de afastamento.A alternância e a 
volatividade, embora indesejáveis no âmbito da guarda que se pauta na constância e na segurança, são ínsitas à 
natureza humana e social, podendo ser causadas, inclusive, por circunstâncias fáticas alheias à vontade de quem 
a exercia. É por esse motivo que, em comezinha lição, a coisa julgada material, em determinadas hipóteses (como 
na ação de guarda, nos termos do art. 35 do ECA) sequer se forma ou, ao menos, fica sujeita à moldura fática que 
lhe serviu de base e à estritas limitações de natureza temporal.Assim, a fundamentação adotada pela sentença 
que julgou procedente o pedido de afastamento do convívio familiar, no sentido de que seria juridicamente 
impossível o reconhecimento da filiação socioafetiva que tenha em sua origem uma adoção à brasileira, não 
impede o exame da questão na superveniente ação de guarda, pois os motivos que conduziram à procedência 
do pedido anterior, por mais relevantes que sejam, não fazem coisa julgada, a teor do art. 504, I, do CPC/2015.A 
concepção prévia das instâncias ordinárias, no sentido de que a burla ao cadastro de adoção ou à ordem 
cronológica tornaria, por si só, absolutamente inviável a adoção pelos recorrentes, deve ser objeto de profunda 
revisitação.A jurisprudência desta Corte, diante de uma ineludível realidade social, mas sem compactuar com a 
vulneração da lei, do cadastro de adotantes e da ordem cronológica, consolidou-se no sentido de que, nas ações 
que envolvem a filiação e a situação de menores, é imprescindível que haja o profundo, pormenorizado e 
casuístico exame de cada situação concretamente considerada, a fim de que, com foco naquele que deve ser o 
centro de todas as atenções - a criança - decida-se de acordo com os princípios do melhor interesse do menor e 
da proteção integral e prioritária da criança (art. 100, parágrafo único, II, do ECA), sendo imprescindível, nesse 
contexto, que haja a oitiva e a efetiva participação de todos os envolvidos (art. 100, parágrafo único, XII, do ECA) 
e a realização dos estudos psicossociais e interdisciplinares pertinentes, inclusive nas hipóteses de adoção à 
brasileira. (Informativo n. 679) 
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PROCESSO REsp 1.698.635-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/09/2020, DJe 09/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Ação de destituição de poder familiar. Genitora de origem indígena. Fundação 
Nacional do Índio - FUNAI. Obrigatoriedade de intervenção. 

DESTAQUE 

É obrigatória a intervenção da FUNAI em ação de destituição de poder familiar que envolva criança cujos pais 
possuem origem indígena. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Preliminarmente, pontua-se que a revogação do art. 161, §2º, do ECA, pela Lei n. 13.509/2017, com tratamento 
da matéria no art. 157, §2º, do mesmo Estatuto, apenas esclarece que a realização de estudo social ou perícia 
por equipe interprofissional ou multidisciplinar, bem como a intervenção da Fundação Nacional do Índio - 
FUNAI, deverá ocorrer sempre e logo após o recebimento da petição inicial, não significando a referida 
modificação legal que a intervenção da FUNAI, em se tratando de destituição de poder familiar de criança que é 
filha de pais oriundos de comunidades indígenas, somente seria obrigatória nas hipóteses de suspensão liminar 
ou incidental do poder familiar.A intervenção da FUNAI nos litígios relacionados à destituição do poder familiar 
e à adoção de menores indígenas ou menores cujos pais são indígenas é obrigatória e apresenta caráter de 
ordem pública, visando-se, em ambas as hipóteses, que sejam consideradas e respeitadas a identidade social e 
cultural do povo indígena, os seus costumes e tradições, suas instituições, bem como que a colocação familiar 
ocorra prioritariamente no seio de sua comunidade ou junto a membros da mesma etnia.As regras do art. 28, 
§6º, I e II, do ECA, visam conferir às crianças de origem indígena um tratamento verdadeiramente diferenciado, 
pois, além de crianças, pertencem elas a uma etnia minoritária, historicamente discriminada e marginalizada no 
Brasil, bem como pretendem, reconhecendo a existência de uma série de vulnerabilidades dessa etnia, 
adequadamente tutelar a comunidade e a cultura indígena, de modo a minimizar a sua assimilação ou absorção 
pela cultura dominante.Nesse contexto, a obrigatoriedade e a relevância da intervenção obrigatória da FUNAI 
decorre do fato de se tratar do órgão especializado, interdisciplinar e com conhecimentos aprofundados sobre 
as diferentes culturas indígenas, o que possibilita uma melhor verificação das condições e idiossincrasias da 
família biológica, com vistas a propiciar o adequado acolhimento do menor e, consequentemente, a proteção de 
seus melhores interesses, não se tratando, pois, de formalismo processual exacerbado apenar de nulidade a sua 
ausência. (Informativo n. 679) 

 

PROCESSO REsp 1.587.477-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 27/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Adoção de menor pleiteada pela avó. Vedação prevista no § 1º do artigo 42 do 
ECA. Mitigação. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É possível a mitigação da norma geral impeditiva contida no § 1º do artigo 42 do ECA, de modo a se autorizar a 
adoção avoenga em situações excepcionais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia principal dos autos reside em definir se é possível a adoção avoenga à luz do quadro fático 
delineado pelas instâncias ordinárias, malgrado o disposto no § 1º do artigo 42 do Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA.Como é de sabença, o artigo 5º da Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro (Decreto-
Lei n. 4.657/42) preceitua que, "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 
exigências do bem comum". Tal comando foi parcialmente reproduzido no artigo 6º do Estatuto da Criança e do 
Adolescente (Lei n. 8.069/90).Sob tal perspectiva, sobressai a norma inserta no art. 227 da Constituição da 
República de 1988, que consagrou a doutrina da proteção integral e prioritária das crianças e dos adolescentes. 
O princípio da proteção integral, segundo abalizada doutrina, significa que "as pessoas em desenvolvimento, 
isto é, crianças e adolescentes, devem receber total amparo e proteção das normas jurídicas, da doutrina, 
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jurisprudência, enfim de todo o sistema jurídico".Em cumprimento ao comando constitucional, sobreveio a Lei 
8.069/90, que adotou a doutrina da proteção integral e prioritária como vetor hermenêutico para aplicação de 
suas normas jurídicas, a qual, sabidamente, guarda relação com o princípio do melhor interesse da criança e do 
adolescente.No caso vertente, cumpre, de início, observar que o § 1º do artigo 42 do ECA estabeleceu, como 
regra, a impossibilidade da adoção dos netos pelos avós (a chamada adoção avoenga).Sem descurar do relevante 
escopo social da norma proibitiva da adoção de descendente por ascendente, constata-se a existência de 
precedentes da Terceira Turma que mitigam sua incidência em hipóteses excepcionais envolvendo crianças e 
adolescentes, e desde que verificado, concretamente, que o deferimento da adoção consubstancia a medida que 
mais atende ao princípio do melhor interesse do menor, sobressaindo reais vantagens para o adotando.Com 
efeito, por ocasião do julgamento do Recurso Especial 1.448.969/SC, a Terceira Turma, com base nos princípios 
da dignidade humana e do melhor interesse do menor, considerou legal a adoção de neto por avós que, desde o 
nascimento, exerciam a parentalidade socioafetiva e haviam adotado a mãe biológica aos oitos anos de idade e 
grávida do adotando. Em 27/02/2018, tal exegese foi confirmada pelos integrantes da Terceira Turma, em caso 
similar.Ademais, vislumbra-se que a unanimidade dos integrantes da Terceira Turma não controvertem sobre 
a possibilidade de mitigação da norma geral impeditiva contida no § 1º do artigo 42 do ECA - de modo a se 
autorizar a adoção avoenga - em situações excepcionais em que: (i) o pretenso adotando seja menor de idade; 
(ii) os avós (pretensos adotantes) exerçam, com exclusividade, as funções de mãe e pai do neto desde o seu 
nascimento; (iii) a parentalidade socioafetiva tenha sido devidamente atestada por estudo psicossocial; (iv) o 
adotando reconheça os adotantes como seus genitores e seu pai (ou sua mãe) como irmão; (v) inexista conflito 
familiar a respeito da adoção; (vi) não se constate perigo de confusão mental e emocional a ser gerada no 
adotando; (vii) não se funde a pretensão de adoção em motivos ilegítimos, a exemplo da predominância de 
interesses econômicos; e (viii) a adoção apresente reais vantagens para o adotando.Tal exegese deve ser 
encampada por esta Quarta Turma, por se mostrar consentânea com o princípio do melhor interesse da criança 
e do adolescente, fim social objetivado pela Constituição da República de 1988 e pela Lei n. 8.069/90, 
conferindo-se, assim, a devida e integral proteção aos direitos e interesses das pessoas em desenvolvimento, 
cuja vulnerabilidade e fragilidade justificam o tratamento especial destinado a colocá-las a salvo de toda forma 
de negligência, discriminação, exploração, violência ou opressão. (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO HC 572.854-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/08/2020, DJe 07/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Casa de acolhimento. Covid-19. Risco de contaminação. Melhor interesse da 
criança. Manutenção com a família substituta. Possibilidade. 

DESTAQUE 

O risco de contaminação pela Covid-19 em casa de acolhimento pode justificar a manutenção da criança com a 
família substituta. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, o Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA -, ao preconizar a doutrina da proteção integral (art. 
1º da Lei n. 8.069/1990), torna imperativa a observância do melhor interesse da criança.No caso, não há 
nenhum perigo na permanência do menor com os impetrantes, que buscam regularizar a guarda provisória, já 
que existe a possibilidade de se investigar, em paralelo, eventual interesse de família natural extensa em acolher 
o menor ou até mesmo colocá-lo em outra família adotiva, ao menos até o trânsito final dos processos de guarda 
e acolhimento.Esta Corte tem entendimento firmado no sentido de que, salvo evidente risco à integridade física 
ou psíquica do infante, não é de seu melhor interesse o acolhimento institucional ou o acolhimento familiar 
temporário.Portanto, a criança deve ser protegida de abruptas alterações, sendo certo que no presente 
momento é preferível mantê-la em uma família que a deseja como membro do que em um abrigo, diante da 
pandemia da Covid-19 que acomete o mundo. (Informativo n. 676) 
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PROCESSO REsp 1.854.882-CE, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/06/2020, DJe 04/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Ação civil pública. Acolhimento institucional de menor por período acima do 
teto legal. Danos morais. Questão repetitiva que não foi objeto de precedente 
vinculante. Existência de inúmeras ações civis públicas no juízo acerca do 
tema. Irrelevância. Interpretação restritiva das hipóteses autorizadoras do 
julgamento prematuro. Litígio de natureza estrutural. Necessidade de dilação 
probatória. 

DESTAQUE 

Em ação civil pública que versa sobre acolhimento institucional de menor por período acima daquele fixado em 
lei, não é admissível o julgamento de improcedência liminar ou o julgamento antecipado do pedido, 
especialmente quando, a despeito da repetitividade da matéria, não há tese jurídica fixada em precedente 
vinculante. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na hipótese, a sentença e o acórdão recorrido concluíram ser possível o julgamento de improcedência liminar 
do pedido sob fundamento de que existiam causas repetitivas naquele mesmo juízo sobre a matéria, o que 
autorizaria a extinção prematura do processo com resolução de mérito.Todavia, diferentemente do tratamento 
dado à matéria no revogado CPC/1973, não mais se admite, no novo CPC, o julgamento de improcedência liminar 
do pedido com base no entendimento firmado pelo juízo em que tramita o processo sobre a questão repetitiva, 
exigindo-se, diferentemente , que tenha havido a prévia pacificação da questão jurídica controvertida no âmbito 
dos Tribunais, materializada em determinadas espécies de precedentes vinculantes, a saber: súmula do STF ou 
do STJ; súmula do TJ sobre direito local; tese firmada em recursos repetitivos, em incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência.Por limitar o pleno exercício de direitos 
fundamentais de índole processual, em especial o do contraditório e o da ampla defesa, é certo que a referida 
regra deve ser interpretada de modo restritivo, não se podendo dar a ela amplitude maior do que aquela 
textualmente indicada pelo legislador, razão pela qual se conclui que o acórdão recorrido violou o art. 332, III, 
do novo CPC, sobretudo porque é fato incontroverso que, no que tange ao tema, não há súmula ou tese firmadas 
em nenhuma das modalidades de precedentes anteriormente mencionadas.De igual modo, para que possa o juiz 
resolver o mérito liminarmente e em favor do réu, ou até mesmo para que haja o julgamento antecipado do 
mérito imediatamente após a citação do réu, é indispensável que a causa não demande ampla dilação probatória, 
o que não se coaduna com a ação civil pública em que se pretende discutir a ilegalidade de acolhimento 
institucional de menores por período acima do máximo legal e os eventuais danos morais que do acolhimento 
por longo período possam decorrer, pois são questões litigiosas de natureza estrutural.Os litígios de natureza 
estrutural, de que é exemplo a ação civil pública que versa sobre acolhimento institucional de menor por período 
acima do teto previsto em lei, ordinariamente revelam conflitos de natureza complexa, plurifatorial e 
policêntrica, insuscetíveis de solução adequada pelo processo civil clássico e tradicional, de índole 
essencialmente adversarial e individual.Conclui-se que também sob esse enfoque houve violação ao art. 332, 
caput e III, do novo CPC, na medida em que o julgamento de improcedência liminar do pedido (ou de julgamento 
antecipado do mérito) é, em regra, incompatível com os processos estruturais, ressalvada a possibilidade de já 
ter havido a prévia formação de precedente qualificado sobre o tema que inviabilize nova discussão da questão 
controvertida no âmbito do Poder Judiciário. (Informativo n. 673) 
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PROCESSO REsp 1.736.803-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 04/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

TEMA Crime histórico. Matéria jornalística. Exposição da vida de terceiros, parentes 
do autor do delito. Impossibilidade. Ofensa ao princípio da intranscendência. 

DESTAQUE 

A veiculação de matéria jornalística sobre delito histórico que expõe a vida cotidiana de terceiros não envolvidos 
no fato criminoso, em especial de criança e de adolescente, representa ofensa ao princípio da intranscendência. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, registra-se ser desnecessário adentrar o estudo sobre o direito ao esquecimento, porquanto o 
esposo e os filhos da autora não se tornaram figuras notórias à época do ato criminoso. Pelo contrário, não 
tinham nenhum envolvimento ou exposição pública referente ao fato, tendo sido apenas atingidos, 
posteriormente, devido à relação familiar. Por isso, resta claro que a violação é distinta por afetar terceiros não 
integrantes do fato histórico rememorado.Nesse aspecto, a matéria jornalística apresentou ofensa ao princípio 
da intranscendência, ou da pessoalidade da pena, descrito nos artigos 5º, XLV, da Constituição Federal e 13 do 
Código Penal. Isso porque, ao expor publicamente a intimidade dos familiares, em razão do crime ocorrido, a 
reportagem compartilhou dimensões evitáveis e indesejáveis dos efeitos da condenação então estendidas à 
atual família da ex-condenada.Especificamente quanto aos filhos, menores de idade, ressalta-se a Opinião 
Consultiva n. 17, de 28 de agosto de 2002 da Corte Interamericana de Direitos Humanos, que entende que o 
melhor interesse das crianças e dos adolescentes é reconhecido como critério regente na aplicação de normas 
em todos os aspectos da vida dos denominados "sujeitos em desenvolvimento".Ademais, a exposição jornalística 
da vida cotidiana dos infantes, relacionando-os, assim, ao ato criminoso, representa ofensa ao direito ao pleno 
desenvolvimento de forma sadia e integral, nos termos dos artigos 3º do Estatuto da Criança e do Adolescente 
e 16 da Convenção sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo Decreto n. 99.710/1990 (Informativo 670) 

 

PROCESSO REsp 1.840.463-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 19/11/2019, DJe 03/12/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Emissora de televisão. Responsabilidade civil. Exibição de filme. Classificação 
indicativa. Horário diverso do recomendado. Danos morais coletivos. 
Possibilidade. Análise casuística.   

DESTAQUE 

É possível a condenação de emissora de televisão ao pagamento de indenização por danos morais coletivos em 
razão da exibição de filme fora do horário recomendado pelo órgão competente desde que verificada a conduta 
que afronte gravemente os valores e interesses coletivos fundamentais   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No julgamento da ADI n. 2.404/DF, o STF reconheceu a inconstitucionalidade da expressão "em horário diverso 
do autorizado", contida no art. 254 do ECA, asseverando, ainda, que a classificação indicativa não pode ser vista 
como obrigatória ou como uma censura prévia dos conteúdos veiculados em rádio e televisão, haja vista seu 
caráter pedagógico e complementar ao auxiliar os pais a definir o que seus filhos podem, ou não, assistir e ouvir. 
A despeito de ser a classificação da programação apenas indicativa e não proibir a sua veiculação em horários 
diversos daqueles recomendados, cabe ao Poder Judiciário controlar eventuais abusos e violações ao direito à 
programação sadia. 
O dano moral coletivo se dá in re ipsa, contudo, sua configuração somente ocorrerá quando a conduta 
antijurídica afetar, intoleravelmente, os valores e interesses coletivos fundamentais, mediante conduta 
maculada de grave lesão, para que o instituto não seja tratado de forma trivial, notadamente em decorrência da 
sua repercussão social. 
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Assim, é possível, em tese, a condenação da emissora de televisão ao pagamento de indenização por danos 
morais coletivos, quando, ao exibir determinada programação fora do horário recomendado, verificar-se uma 
conduta que afronte gravemente os valores e interesse coletivos fundamentais. (Informativo 663) 

 

QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO AgRg no REsp 1.856.028-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 
19/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Aplicação da medida socioeducativa sem termo final. Cálculo do prazo 
prescricional da pretensão punitiva. Parâmetro. Limite máximo de 3 anos. 

DESTAQUE 

Tratando-se de medida socioeducativa aplicada sem termo, o prazo prescricional deve ter como parâmetro a 
duração máxima da internação (3 anos), e não o tempo da medida, que poderá efetivamente ser cumprida até 
que o socioeducando complete 21 anos de idade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do enunciado n. 338 da Súmula do STJ, a prescrição penal é aplicável nas medidas 
socioeducativas.Diante disso, a jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que, uma vez aplicada 
medida socioeducativa sem termo final, deve ser considerado o período máximo de 3 anos de duração da medida 
de internação para o cálculo do prazo prescricional da pretensão socioeducativa, e não o tempo da medida, que 
poderá efetivamente ser cumprida até que o envolvido complete 21 anos de idade.  (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO HC 543.279-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 25/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Internação de adolescente gestante ou com filho em amamentação. 
Legalidade. Gravidade do ato infracional praticado. Condições adequadas de 
cumprimento da medida socioeducativa. 

DESTAQUE 

É legal a internação de adolescente gestante ou com o filho em amamentação, desde que assegurada atenção 
integral à sua saúde, bem como as condições necessárias para que permaneça com seu filho durante o período 
de amamentação. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, anota-se que não há impeditivo legal para a internação de adolescente gestante ou com filho em 
amamentação, desde que seja garantida atenção integral à (espaço) sua saúde, além de asseguradas as condições 
necessárias para que a paciente permaneça com o seu filho durante o período de amamentação (arts. 60 e 63 da 
Lei n. 12.594/2012 - SINASE).Com o advento da Lei n. 13.257/2016, nomeada Estatuto da Primeira Infância, o 
rol de hipóteses em que é permitida a inserção da mãe em um regime de prisão domiciliar foi ampliado, ficando 
evidente o compromisso do legislador com a proteção da criança e seu desenvolvimento nos primeiros anos de 
vida. Ademais, os adolescentes gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, de maneira 
que as garantias processuais asseguradas àquele que atingiu a maioridade poderiam ser aplicadas aos menores 
infratores, em atenção ao disposto no art. 3º da Lei n. 8.069/1990.Assim, a gravidade do ato infracional 
praticado e as adequadas condições em que a medida socioeducativa é cumprida, afastam a ilegalidade da 
aplicação da medida de internação. (Informativo 668) 
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SEXTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO HC 551.319-RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Ato infracional equiparado ao delito de roubo qualificado. Execução da 
medida de internação. Maioridade. Superveniência de crime. Extinção da 
medida socioeducativa. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É válida a extinção de medida socioeducativa de internação quando o juízo da execução, ante a superveniência 
de processo-crime após a maioridade penal, entende que não restam objetivos pedagógicos em sua execução.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, destaque-se que a Lei n. 12.594/2012, que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo - SINASE, estabelece no art. 46, § 1º, o seguinte: "no caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em 
cumprimento de medida socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à autoridade judiciária decidir 
sobre eventual extinção da execução, cientificando da decisão o juízo criminal competente".No caso, o juízo de 
piso fundamentou a extinção da medida no fato de o adolescente ter alcançado a maioridade penal e na 
existência de novo fato delituoso enquanto estava em liberdade, entendendo o magistrado que não restam 
objetivos pedagógicos na presente execução de medida socioeducativa.Não se verifica manifesta ilegalidade na 
decisão, visto que a extinção da medida socioeducativa pela superveniência de processo-crime após adolescente 
completar 18 anos de idade constitui uma faculdade, devendo o julgador fundamentar sua decisão, nos termos 
do art. 46, §1º, da Lei n. 12.594/2012.Desse modo, o juízo da execução da medida de internação fundamentou 
validamente a desnecessidade dessa medida, porque já não mais cumpre a finalidade socioeducativa, pois o 
paciente com 20 anos de idade continua praticando delitos e encontra-se preso preventivamente.Ademais, a 
finalidade das medidas previstas no Estatuto da Criança e Adolescente é distinta da pena por prática criminosa, 
pois enquanto aquela visa educar e socializar o adolescente, esta visa retribuir e reprimir condutas delituosas.  
(Informativo n. 672) 

 

PROCESSO REsp 1.579.578-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 17/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Arts. 241-A e 241-B da Lei n. 8.069/1990. Consunção automática. 
Inocorrência. Necessidade de análise das peculiaridades de cada caso. 

DESTAQUE 

Em regra, não há automática consunção quando ocorrem armazenamento e compartilhamento de material 
pornográfico infanto-juvenil. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Caracteriza o crime do art. 241-A do ECA oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 
divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou 
outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente (pena de 
3 a 6 de reclusão e multa).Já o art. 241-B do mesmo estatuto estabelece que "adquirir, possuir ou armazenar, 
por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou 
pornográfica envolvendo criança ou adolescente" atrai a sanção de 1 a 4 anos de reclusão e multa.Via de regra, 
não há automática consunção quando ocorrem armazenamento e compartilhamento de material pornográfico 
infanto-juvenil. Deveras, o cometimento de um dos crimes não perpassa, necessariamente, pela prática do outro, 
mas é possível a absorção, a depender das peculiaridades de cada caso, quando as duas condutas guardem, entre 
si, uma relação de meio e fim estreitamente vinculadas.O princípio da consunção exige um nexo de dependência 
entre a sucessão de fatos. Se evidenciado pelo caderno probatório que um dos crimes é absolutamente 
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autônomo, sem relação de subordinação com o outro, o réu deverá responder por ambos, em concurso material. 
(Informativo 666) 

 

PROCESSO REsp 1.579.578-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 17/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Art. 241-A da Lei n. 8.069/1990. Grande interesse por material pornográfico. 
Exasperação da pena-base. Conduta social ou personalidade. Inviabilidade 

DESTAQUE 

O grande interesse por material que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente é ínsito ao crime descrito no art. 241-A da Lei n. 8.069/1990, não sendo justificável a exasperação 
da pena-base a título de conduta social ou personalidade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a decidir se o grande interesse em pornografia infantil é motivo idôneo para valorar 
negativamente a pena-base do réu, a título de conduta social ou personalidade do agente que cometeu o crime 
do art. 241-A da Lei n. 8.069/1990.Caracteriza o crime do art. 241-A do ECA oferecer, trocar, disponibilizar, 
transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou 
telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente (pena de 3 a 6 de reclusão e multa).Nesse contexto, o dado inerente ao tipo penal não 
justifica a exasperação da pena-base, a título de conduta social ou personalidade. O grande interesse por 
material que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente é ínsito ao 
crime descrito no art. 241-A da Lei n. 8.069/1999. O referido dado já foi sopesado pelo legislador para 
criminalizar a conduta e estabelecer severa sanção penal, com o objetivo, justamente, de proteger a dignidade 
das crianças e dos adolescentes, pondo-os a salvo de formas desviadas de satisfação sexual. (Inforamtivo 666) 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO CC 171.348-DF, Rel. Min. Francisco Falcão, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 02/09/2020, DJe 10/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Conflito negativo de competência. Primeira e Quarta Turmas do STJ. Cobrança 
não consentida de mensalidade de plano de saúde em fatura de energia 
elétrica. Litígio entre particulares. Relação de consumo. Competência da 
Segunda Seção. 

DESTAQUE 

Compete às Turmas que compõem a Segunda Seção do STJ apreciar recurso em que se discute ressarcimento 
pelo desconto de mensalidades de plano de saúde cobradas em fatura de energia elétrica. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A competência dos órgãos fracionários do Superior Tribunal de Justiça é definida "em função da natureza da 
relação jurídica litigiosa" (RISTJ, art. 9º). É dizer, determina-se não em razão exclusivamente da parte que figura 
em um dos polos da relação jurídica litigiosa, mas leva em conta o conteúdo da relação jurídica subjacente ao 
recurso.No recurso alçado ao Superior Tribunal de Justiça, discute-se se a empresa que comercializa planos de 
saúde responde pela cobrança de prestações de contrato não celebrado. E se a concessionária do serviço público 
de energia elétrica - sociedade de economia mista e, pois, pessoa jurídica de direito privado - poderia ter lançado 
na fatura que cobra a tarifa de energia, sem assentimento do usuário, valor atinente a mensalidades do plano de 
saúde por ele questionado.Dentre os incisos do § 2º do art. 9º, existe um que se subsume comodamente ao caso 
ora em análise. Cuida-se do inciso II, que atribui competência à Segunda Seção para "processar e julgar os feitos 
relativos a obrigações em geral de direito privado, mesmo quando o Estado participar do contrato". É 
exatamente a hipótese subjacente ao presente conflito.No caso, perceba-se que não existe relação jurídica de 
direito público na base desse processo. A discussão versa claramente sobre direito obrigacional privado, sobre 
responsabilização de empresa privada e de concessionária de serviço público pela cobrança indevida de 
prestações alusivas a plano de saúde. Não há, absolutamente, discussão de matéria afeta ao regime jurídico-
administrativo.Não se questionam aspectos ligados ao contrato de concessão, ou mesmo eventual falha no 
fornecimento de energia elétrica a dado usuário. A discussão é de cunho estritamente obrigacional, e a presença 
de concessionária de serviço público no polo passivo não desconstrói essa conclusão. Cuida-se de relação de 
consumo.  (Informativo n. 679) 

 

SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.826.463-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 14/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Cédula de crédito bancário. Capitalização diária de juros remuneratórios. 
Taxa diária não informada. Violação ao dever de informação. Art. 46 do CDC. 

DESTAQUE 

Na hipótese em que pactuada a capitalização diária de juros remuneratórios, é dever da instituição financeira 
informar ao consumidor acerca da taxa diária aplicada. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O tema já foi enfrentada anteriormente pela Terceira Turma, sob a ótica do dever de informação. No REsp 
1.568.290/RS. Naquela sessão de julgamento, chegou-se à compreensão de que o consumidor tem direito à 
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informação sobre a taxa diária de juros, no caso de haver cláusula de capitalização diária, uma vez que essa 
cláusula tem potencial para gerar incremento da dívida.No âmbito da egrégia Quarta Turma, porém, tem-se 
entendido pela validade da cláusula de capitalização diária, não se fazendo distinção quanto à informação da 
taxa diária de juros. Nesse sentido, no julgamento do AgInt no REsp 1.775.108/RS, Rel. Ministro Raul Araújo, 
DJe 22/05/2019, aquele colegiado se manifestou nos seguintes termos: "a legalidade da capitalização de juros 
em periodicidade inferior à anual abrange a possibilidade da capitalização diária de juros".A divergência de 
entendimentos acima apontada levou a Terceira Turma a afetar o presente recurso a Segunda Seção.A 
capitalização diária de juros remuneratórios, como é intuitivo, pode constituir um fator de incremento da dívida, 
medida em que os juros são incorporados ao capital dia a dia, ficando sujeitos a nova incidência de juros nos 
dias seguintes. Tratando-se de financiamentos de longo prazo e com taxas de juros elevadas, o incremento 
causado pela capitalização diária se mostra significativo, conforme demonstrado no já citado REsp 
1.568.290/RS.Apesar dessa constatação intuitiva, é matematicamente possível calcular uma taxa de juros diária 
que não represente incremento da dívida em relação a à taxa efetiva mensal, assim como também é possível 
calcular uma taxa mensal que produza resultado equivalente à taxa efetiva anual, não gerando, portanto, 
incremento da dívida para além dessas taxas efetivas.Com base nessa equivalência entre taxas, este colegiado 
chegou à tese do duodécuplo, segundo a qual a previsão de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da 
mensal é suficiente para informar o consumidor sobre a existência de capitalização de juros. Observe-se que a 
própria informação das taxas anual e mensal já permitem ao consumidor aferir a equivalência entre as 
taxas.Esse raciocínio poderia ser transportado para a capitalização diária, pois a equivalência matemática entre 
as taxas pode ser obtida em qualquer periodicidade de capitalização.Nesse passo, aplicando-se o mesmo 
raciocínio da tese do duodécuplo à hipótese de capitalização diária, o fator de multiplicação seria "30" (pois o 
mês tem trinta dias), em vez de "12" (que é o número de meses do ano), e a conclusão seria de que a previsão 
de taxa efetiva mensal superior 30 vezes a taxa diária denotaria a existência capitalização diária. É dizer que, 
havendo previsão da taxa diária, o consumidor poderia aferir a existência de capitalização diária mediante 
cotejo entre a taxa mensal pactuada e a taxa resultante a multiplicação da taxa diária por 30, pois se a taxa 
mensal for superior ao resultado dessa multiplicação, é evidência de que os juros diários foram capitalizados.No 
caso dos autos, esse cotejo não é possível, uma vez que o contrato somente prevê uma cláusula genérica de 
capitalização diária, sem informar a taxa diária de juros remuneratórios, surgindo daí a controvérsia sobre o 
dever de informação.Assim, a informação acerca da capitalização diária, sem indicação da respectiva taxa diária, 
subtrai do consumidor a possibilidade de estimar previamente a evolução da dívida, e de aferir a equivalência 
entre a taxa diária e as taxas efetivas mensal e anual.A falta de previsão da taxa diária, portanto, dificulta a 
compreensão do consumidor acerca do alcance da capitalização diária, o que, configura descumprimento do 
dever de informação, a teor da norma do art. 46 do CDC. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.756.283-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 03/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Plano de saúde ou seguro saúde. Reembolso de despesas médico-hospitalares 
previstas em cláusula contratual. Prazo prescricional decenal. 

DESTAQUE 

É decenal o prazo prescricional aplicável ao exercício da pretensão de reembolso de despesas médico-
hospitalares alegadamente cobertas pelo contrato de plano de saúde (ou de seguro saúde), mas que não foram 
adimplidas pela operadora. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, ressalta-se que, consoante a jurisprudência do STJ, não incide a prescrição ânua própria das 
relações securitárias nas demandas em que se discutem direitos oriundos de planos de saúde ou de seguros 
saúde, dada a natureza sui generis desses contratos.A presente pretensão reparatória também não se confunde 
com aquela voltada à repetição do indébito decorrente da declaração de nulidade de cláusula contratual 
(estipuladora de reajuste por faixa etária), que foi debatida pela Segunda Seção, por ocasião do julgamento dos 
Recursos Especiais 1.361.182/RS e 1.360.969/RS, que observaram o rito dos repetitivos. Destaca-se que a ratio 
decidendi dos recursos especiais citados teve como parâmetros: (a) a revisão de cláusula contratual de plano ou 
de seguro de assistência à saúde tida por abusiva, com a repetição do indébito dos valores pagos (fatos 
relevantes da causa); e (b) a consequência lógica do reconhecimento do caráter ilegal ou abusivo do contrato é 
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a perda da causa que legitimava o seu pagamento, dando ensejo ao enriquecimento sem causa e direito à 
restituição dos valores pagos indevidamente, e, como resultado, atrai a incidência do prazo prescricional trienal 
previsto no art. 206, § 3º, IV, do Código Civil de 2002 (motivos jurídicos determinantes que conduziram à 
conclusão).Assim, em havendo pontos de fato e de direito que diferenciam o presente caso da hipótese de 
incidência delineada nos recursos piloto, não há falar em tipificação do comando normativo posto, devendo-se 
afastar, por conseguinte, o prazo trienal com fundamento no enriquecimento sem causa.De outro lado, revela-
se evidente que a hipótese dos autos encontra-se mesmo compreendida pela exegese adotada pela Segunda 
Seção e na Corte Especial, quando dos julgamentos dos EREsp 1.280.825/RJ e EResp 1.281.594/SP 
respectivamente, no sentido de que, nas controvérsias relacionadas à responsabilidade contratual, aplica-se a 
regra geral (art. 205 do Código Civil de 2002) que prevê dez anos de prazo prescricional.Assim, diante da 
inexistência de norma prescricional específica que abranja o exercício da pretensão de reembolso de despesas 
médico-hospitalares supostamente cobertas pelo contrato de plano de saúde (que não se confunde com a 
pretensão de ressarcimento de enriquecimento sem causa), deve incidir a regra da prescrição decenal 
estabelecida no art. 205 do Código Civil de 2002. (Informativo n. 673) 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.613.561-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/04/2017, DJe 01/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Publicidade destinada às crianças. Gêneros alimentícios. Abusividade. Art. 37, 
§ 2º, do Código de Defesa do Consumidor. 

DESTAQUE 

É abusiva a publicidade de alimentos direcionada, de forma explícita ou implícita, a crianças.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Superior Tribunal de Justiça possui jurisprudência reconhecendo a abusividade de publicidade de alimentos 
direcionada, de forma explícita ou implícita, a crianças. Isso porque a decisão de comprar gêneros alimentícios 
cabe aos pais, especialmente em época de altos e preocupantes índices de obesidade infantil, um grave problema 
nacional de saúde pública. Diante disso, consoante o art. 37, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, estão 
vedadas campanhas publicitárias que utilizem ou manipulem o universo lúdico infantil.Na ótica do Direito do 
Consumidor, publicidade é oferta e, como tal, ato precursor da celebração de contrato de consumo, negócio 
jurídico cuja validade depende da existência de sujeito capaz (art. 104, I, do Código Civil). Em outras palavras, 
se criança, no mercado de consumo, não exerce atos jurídicos em seu nome e por vontade própria, por lhe faltar 
poder de consentimento, tampouco deve ser destinatária de publicidade que, fazendo tábula rasa da realidade 
notória, a incita a agir como se plenamente capaz fosse. (Informativo n. 679) 

 

 

 

PROCESSO REsp 1.802.787-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/10/2019, DJe 11/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Publicidade enganosa veiculada pela internet. Informação disjuntiva, prestada 
em etapas. Violação dos princípios da vulnerabilidade, da boa-fé objetiva, da 
transparência e da confiança. 

DESTAQUE 

Esclarecimentos posteriores ou complementares desconectados do conteúdo principal da oferta (informação 
disjuntiva, material ou temporalmente) não servem para exonerar ou mitigar a enganosidade ou abusividade.  
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 Consoante o art. 31, caput, do CDC, a obrigação de informação, com maior razão a que possa atingir pessoas de 
baixa renda, exige, do fornecedor, comportamento eficaz, pró-ativo e leal. O Código rejeita tanto a regra caveat 
emptor como a subinformação, as patologias do silêncio total e parcial. No exame da enganosidade de oferta, 
publicitária ou não, o que vale - inclusive para fins de exercício do poder de polícia de consumo - é a capacidade 
de indução do consumidor em erro acerca de quaisquer "dados sobre produtos e serviços", dados esses que, na 
hipótese de omissão (mas não na de oferta enganosa comissiva) reclamam a qualidade da essencialidade (CDC, 
art. 37, §§ 1º e 3º).Esclarecimentos posteriores ou complementares desconectados do conteúdo principal da 
oferta (informação disjuntiva, material ou temporalmente) não servem para exonerar ou mitigar a 
enganosidade ou abusividade. Viola os princípios da vulnerabilidade, da boa-fé objetiva, da transparência e da 
confiança prestar informação por etapas e, assim, compelir o consumidor à tarefa impossível de juntar pedaços 
informativos esparramados em mídias, documentos e momentos diferentes. Em rigor, cada ato de informação é 
analisado e julgado em relação a si mesmo, pois absurdo esperar que, para cada produto ou serviço oferecido, o 
consumidor se comporte como Sherlock Holmes improvisado e despreparado à busca daquilo que, por dever ope 
legis inafastável, incumbe somente ao fornecedor. Seria transformar o destinatário-protegido, à sua revelia, em 
protagonista do discurso mercadológico do fornecedor, atribuindo e transferindo ao consumidor missão 
inexequível de vasculhar o universo inescrutável dos meios de comunicação, invertendo tanto o ônus do dever 
legal como a ratio e o âmago do próprio microssistema consumerista. (Informativo n. 679) 

 

PROCESSO REsp 1.567.123-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 14/06/2016, DJe 28/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Responsabilidade Civil. Jogo de azar ilegal. Bingo. Dano moral coletivo. Dano 
in re ipsa.  

DESTAQUE 

A exploração de jogo de azar ilegal configura, em si mesma, dano moral coletivo.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cuida-se de Ação Civil Pública promovida pelo Ministério Público Federal visando à condenação dos réus na 
obrigação de não desenvolver atividade de bingo e no pagamento de indenização por dano moral coletivo.A 
exploração de casas de bingo (espécie de "jogos de azar") chegou a ser permitida pela Lei n. 9.615/1998 (arts. 
59 a 81), mas tais dispositivos legais foram revogados pela Lei n. 9.981/2000, a partir de 31/12/2001, 
"respeitando-se as autorizações que estiverem em vigor até a data da sua expiração" (art. 2º). Hoje, trata-se de 
conduta vedada pelo art. 50 da Lei das Contravenções Penais.Por seu turno, consigna-se o art. 6º do CDC traz 
como direitos básicos do consumidor: "(...) I - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos e difusos" (inciso I) e a "prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, 
individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados" 
(inciso VII).Dessa forma, patente a necessidade de correção de lesão supraindividual às relações de consumo, 
no que resulta transcender o dano em questão aos interesses individuais dos frequentadores de bingo ilegal. 
Exploração comercial de atividade ilícita configura, em si mesma, dano moral coletivo. No Código de Defesa do 
Consumidor, a responsabilidade civil é objetiva e solidária. O dano moral coletivo não depende de prova da dor, 
do sofrimento ou do abalo psicológico. Demonstrá-los, embora possível, em tese, na esfera individual, é 
completamente inviável no campo dos interesses difusos e coletivos, razão pela qual dispensado, 
principalmente quando incontestável a ilegalidade da atividade econômica ou da prática comercial em questão. 
Trata-se, portanto, de dano in re ipsa.  (Informativo n. 678) 
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PROCESSO REsp 1.537.571-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/09/2016, DJe 20/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Dever-poder de 
normatização e de fiscalização. Informação. Valores nutricionais. Variação de 
20%. Advertência em rótulo de produtos alimentícios. 

DESTAQUE 

A Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA deve exigir, na rotulagem dos produtos alimentícios, a 
advertência da variação de 20% nos valores nutricionais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata-se de Ação Civil Pública ajuizada contra a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA -, após 
apuração de irregularidades na rotulagem de produtos light e diet, a fim de que a autarquia, utilizando-se do seu 
poder de normatizar e fiscalizar os produtos de interesse para a saúde, exija que passe a constar, nos rótulos 
dos produtos alimentícios, a advertência de variação de 20% nos valores nutricionais.A ANVISA, por meio da 
Portaria n. 27/1998 e da Resolução n. 360/2003, regulamentou a informação nutricional complementar e a 
rotulagem nutricional de alimentos embalados. Ambos os atos normativos permitem a tolerância de até 20% 
nos valores constantes da informação dos nutrientes declarados no rótulo.Embora toda advertência seja 
informação, nem toda informação é advertência. Quem informa nem sempre adverte. A advertência é 
informação qualificada: vem destacada do conjunto da mensagem, de modo a chamar a atenção do consumidor, 
seja porque o objeto da advertência é fonte de onerosidade além da normal, seja porque é imprescindível à 
prevenção de acidentes de consumo.O dever de informação exige comportamento positivo e ativo, pois o CDC 
afasta a regra caveat emptor e não aceita que o silêncio equivalha à informação, caracterizando-o, ao contrário, 
como patologia repreensível, que é relevante somente em desfavor do fornecedor, inclusive como oferta e 
publicidade enganosa por omissão, punida civil, administrativa e criminalmente pelo CDC.Cabe ainda ressaltar 
que, sobretudo nos alimentos e medicamentos, os rótulos constituem a via mais fácil, barata, ágil e eficaz de 
transmissão de informações aos consumidores. São eles mudados frequentemente para atender a 
oportunidades êfemeras de negócios, como eventos desportivos ou culturais. Não se pode, por conseguinte, 
alegar que a inclusão expressa da frase "variação de 20% dos valores nutricionais" das matérias-primas 
utilizadas na fabricação dos alimentos cause onerosidade excessiva aos fabricantes de alimentos.Desse modo, o 
consumidor tem o direito de ser informado no rótulo dos produtos alimentícios da existência de variação de 
20% nos valores nutricionais, principalmente porque existe norma da ANVISA permitindo essa tolerância. 
(Informativo n. 677) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EDcl no REsp 1.737.428-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Paulo 
de Tarso Sanseverino, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
06/10/2020, DJe 19/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Intermediação pela internet na venda de ingressos de eventos culturais e de 
entretenimento. Validade. Ausência de informação prévia e adequada do valor 
da taxa de conveniência. Configuração de prática abusiva e prejudicial à livre 
concorrência. Analogia com a tese firmada no julgamento do Tema 938/STJ 
(corretagem imobiliária). 

DESTAQUE 

É válida a intermediação, pela internet, da venda de ingressos para eventos culturais e de entretenimento 
mediante cobrança de "taxa de conveniência", desde que o consumidor seja previamente informado do preço 
total da aquisição do ingresso, com o destaque do valor da referida taxa. 



 

188 
 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O serviço de venda de ingressos online, na forma como organizado pela empresa demandada, integra-se à cadeia 
e fornecimento do serviço de produção de eventos, tratando-se, portanto, de umcusto repassado ao consumidor, 
e não de um serviço independente oferecido ao consumidor, como o são, por exemplo, os serviços de concierge 
ou de despachante. Semelhante questão já foi enfrentada por esta Corte Superior anteriormente em pelo menos 
dois precedentes, o relativo à comissão de corretagem (Tema 938/STJ) e o pertinente à comissão do 
correspondente bancário (Tema 958/STJ).Assim, sendo a "taxa de conveniência" um repasse de custos de 
intermediação, torna-se irrelevante perscrutar acerca de efetiva vantagem ao consumidor, pois a controvérsia 
se desloca para a fase pré-contratual, bastando que o consumidor seja informado prévia e adequadamente 
acerca dessa transferência de custos.Com efeito, merece ser repelida com vigor a prática abusiva e desleal de 
ofertar produto/serviço por um preço artificialmente menor, para, depois de capturar a preferência do 
consumidor no mercado de consumo, exigir a diferença de preço sob a roupagem de um falso serviço "adicional", 
aumentando indevidamente o valor a ser desembolsado pelo consumidor. Observe-se que essa prática 
comercial, além de ser abusiva sob a ótica do direito do consumidor, como já exaustivamente demonstrado no 
precedente sobre a corretagem, é também desleal sob a ótica da livre concorrência, se bem que o princípio 
constitucional da livre concorrência também possui um viés de proteção do consumidor.Em um mercado de 
concorrência saudável, espera-se que o consumidor seja informado, já na fase pré-contratual, sobre o custo total 
da compra, inclusive o custo da intermediação, para assim se evitar que o consumidor seja capturado no 
mercado por uma proposta de preço menor do que o efetivo, em prejuízo dos demais concorrentes que também 
disputam a preferência do consumidor, nos mais diversos ramos de atividade. (Informativo n. 683) 

 

PROCESSO REsp 1.771.984-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Portabilidade de operações de crédito. Regularidade do consentimento e da 
transferência. Dever dos envolvidos na cadeia de fornecimento. Defeito no 
serviço. Responsabilidade solidária das instituições financeiras envolvidas. 

DESTAQUE 

É dever das instituições financeiras envolvidas na operação de portabilidade de crédito apurar a regularidade 
do consentimento e da transferência da operação, recaindo sobre elas a reponsabilidade solidária pelos danos 
decorrentes de falha na prestação do serviço. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a determinar se a portabilidade de operações de crédito é capaz, por si só, de vincular 
as instituições credoras - original e proponente - à cadeia de fornecimento e, assim, dar ensejo à 
responsabilização solidária decorrente de fato do serviço.Atualmente, a portabilidade de operações de crédito 
é regulamentada pela Resolução CMN n. 4.292/2013, que introduziu conceitos importantes e contornos bem 
definidos para esses contratos bancários. À época dos fatos, no entanto, essa espécie de transação se sujeitava à 
regulamentação bastante simplificada da Resolução CMN n. 3.401/2006, a qual exigia da instituição credora 
original apenas a garantia da possibilidade de quitação antecipada com recursos financeiros advindos de outras 
instituições financeiras, além de obrigá-la a compartilhar os dados bancários mediante requerimento e 
autorização do cliente titular.Por essa razão, afirma-se que a Resolução CMN n. 3.401/2006 cuidou de introduzir 
no Brasil a autodeterminação dos clientes em relação a seus dados bancários, consistindo importante 
experimento para a abertura bancária como instrumento de fomento da concorrência bancária. Ainda que de 
forma incipiente e impositiva, o regulamento introduziu norma relevante para o compartilhamento de dados 
bancários sob a base fundamental do livre consentimento e da autodeterminação dos consumidores, princípios 
atualmente muito debatidos sob o enfoque da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei n. 13.709/2018), que entrou 
em vigor recentemente.Ademais, já esboçando o caminho legislativo que seria adotado, o Conselho Monetário 
Nacional evidenciou o dever de apurar a regularidade do consentimento e da transferência da operação, o qual 
deve ser observado por todas as instituições financeiras envolvidas no compartilhamento de dados bancários. 
Logo, tanto o banco de origem quanto a instituição de destino, ao integrarem uma operação de portabilidade, 
passam a integrar uma mesma cadeia de fornecimento de produtos/serviços, responsabilizando-se até que a 
operação se aperfeiçoe com a extinção do contrato original e a formação definitiva do novo contrato.Extrai-se 
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daí a solidariedade das instituições financeiras envolvidas num contrato de portabilidade pelos danos 
decorrentes da falha desse serviço, em conformidade com o art. 7°, parágrafo único, do CDC.De fato, constitui 
dever de toda e qualquer instituição financeira a manutenção de quadro específico para detectar fraudes, em 
razão da natureza da atividade desenvolvida em mercado, a qual induz a responsabilidade pelo risco do 
empreendimento, como reiteradamente afirmado por esta Corte Superior, nos termos do Enunciado 479 da 
Súmula do STJ: "as instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno 
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias."Assim, reconhecida a 
solidariedade das instituições financeiras responsáveis objetivamente pelos danos decorrentes de fraude, 
impõe-se a elas o ônus de recompor todos os danos sofridos pelo consumidor, restituindo-lhe o status quo ante 
como decorrência automática da inexistência do contrato fraudado. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.823.284-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 13/10/2020, DJe 15/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação redibitória. Aquisição de veículo defeituoso. Rescisão contratual. 
Restituição dos valores pagos. Devolução do veículo. Obrigatoriedade. 
Vedação ao enriquecimento sem causa. 

DESTAQUE 

É obrigatória a devolução de veículo considerado inadequado ao uso após a restituição do preço pelo fornecedor 
no cumprimento de sentença prolatada em ação redibitória. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O enunciado normativo do art. 18, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, confere ao consumidor, nas 
hipóteses de constatação de vício que torne inadequado o produto adquirido ao uso a que se destina, três 
alternativas, dentre as quais, a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos.Evidente, portanto, a intenção do legislador de conferir ao consumidor, entre outras 
alternativas, o direito à rescisão do contrato de compra e venda, em face da ocorrência do vício de qualidade do 
produto que o torne impróprio ao uso a que se destina, retornando às partes ao status quo ante com a extinção 
do vínculo contratual.Assim, acolhida a pretensão redibitória do consumidor, rescinde-se o contrato de compra 
e venda, retornando as partes à situação anterior à sua celebração (status quo ante), sendo uma das 
consequências automáticas da sentença a sua eficácia restitutória, com a restituição atualizada do preço pelo 
vendedor e devolução da coisa adquirida pelo comprador.Naturalmente, essa alternativa conferida ao 
consumidor deve ser compreendida à luz dos princípios reitores do sistema de Direito Privado, especialmente 
os princípios da boa-fé objetiva e da vedação do enriquecimento sem causa.A boa-fé objetiva, na sua função de 
controle, limita o exercício dos direitos subjetivos e estabelece para o credor, ao exercer o seu direito, o dever 
de se ater aos limites por ela traçados, sob pena de uma atuação antijurídica. Por sua vez, a venire contra factum 
proprium, é o exercício de uma posição jurídica desleal e em contradição com o comportamento anterior do 
exercente.Constitui obrigação do consumidor devolver o veículo viciado à fornecedora, sob pena de afronta ao 
art. 884, do Código Civil, de vez que o recebimento da restituição integral e atualizada do valor pago, sem a 
devolução do bem adquirido, ensejaria o enriquecimento sem causa do consumidor. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO REsp 1.879.005-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 26/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Contrato de plano de saúde. Falecimento do beneficiário. Comunicação do fato 
à operadora nos autos de ação judicial. Possibilidade. Cobranças posteriores 
indevidas. 

DESTAQUE 

A eficácia do contrato de plano de saúde se protrai no tempo até que a operadora seja comunicada do 
falecimento da beneficiária, descabendo cobranças efetuadas em relação ao período posterior à comunicação e 
sendo viável que a notificação ocorra nos autos de processo cujo objeto seja o referido contrato. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A morte é fato jurídico superveniente que implica o rompimento do vínculo entre o beneficiário e a operadora 
do plano de saúde, mas esse efeito só se produzirá para a operadora depois de tomar conhecimento de sua 
ocorrência; ou seja, a eficácia do contrato se protrai no tempo até que a operadora seja comunicada do 
falecimento do beneficiário.Ressalta-se que nos contratos personalíssimos (intuitu personae), como o é o de 
plano de saúde, porque neles não se admite a substituição do sujeito, a morte, evidentemente, é causa de 
extinção do contrato.Nessas circunstâncias, defende a doutrina, que "a extinção do contrato pela morte se dá de 
pleno direito, em caráter ex nunc, preservadas as situações patrimoniais consolidadas tais quais as prestações 
já vencidas nos contratos de duração".A Resolução ANS n. 412/2016, que versa sobre a solicitação de 
cancelamento do contrato do plano de saúde individual ou familiar pelo beneficiário titular, estabelece o efeito 
imediato do requerimento, a partir da ciência da operadora ou administradora de benefícios, e dispõe, por 
conseguinte, que só serão devidas, a partir de então, as contraprestações pecuniárias vencidas e/ou eventuais 
coparticipações devidas, nos planos em pré-pagamento ou em pós-pagamento, pela utilização de serviços 
realizados antes da solicitação (art. 15, II e III).Embora o ato normativo indique as formas apropriadas ao pedido 
de cancelamento - presencial, por telefone ou pela internet (art. 4o - para os fins a que se destina, certo é que a 
notificação nos autos do processo cujo objeto é o próprio contrato de plano de saúde atinge a mesma finalidade, 
de tal modo que, constatada a ciência inequívoca da operadora sobre o falecimento da beneficiária, cessa, 
imediatamente, a obrigação assumida pelas partes.Assim, reputam-se indevidas todas as cobranças efetuadas 
em relação ao período posterior à notificação da operadora do falecimento do beneficiário ao plano de saúde. 
(Informativo n. 679) 

 

PROCESSO REsp 1.568.938-RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 25/08/2020, DJe 03/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Venda de produto que posteriormente apresenta defeito. Assistência técnica. 
Encaminhamento. Responsabilidade solidária do comerciante. Independente 
do prazo de 72 horas. Observância do prazo decadencial. Art. 26 do CDC. 

DESTAQUE 

O comerciante tem a obrigação de intermediar a reparação ou a substituição de produtos nele adquiridos e que 
apresentem defeitos de fabricação (vício oculto de inadequação), com a coleta em suas lojas e remessa ao 
fabricante e posterior devolução. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Esta Corte possui firme posicionamento no sentido da responsabilidade solidária de toda a cadeia de 
fornecimento pela garantia de qualidade e adequação do produto perante o consumidor. Assim, é necessário se 
perquirir se essa solidariedade de que trata o art. 18 do CDC impõe ao comerciante a obrigação de coletar e 
reparar os produtos nele adquiridos e que apresentem defeitos de fabricação (vício oculto de 
inadequação).Sobre esse tema, não se desconhece o entendimento que vinha sendo adotado por esta Corte no 
sentido de que existindo assistência técnica especializada e disponível na localidade de estabelecimento do 
comerciante (leia-se, no mesmo município), não é razoável a imposição ao comerciante da obrigação de 
intermediar o relacionamento entre seu cliente e o serviço disponibilizado. Mesmo porque essa exigência 
apenas dilataria o prazo para efetiva solução e acrescentaria custos ao consumidor, sem agregar-lhe qualquer 
benefício. (REsp n 1.411.136/RS, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, j. 10/3/2015). Contudo, 
esse posicionamento deve ser revisto.Importante apontar que a conduta liberal do comerciante em efetuar a 
troca das mercadorias que apresentarem defeitos dentro do prazo de 72 horas de sua compra (conduta essa 
que se mostra coerente com o ordenamento consumerista e com o princípio da boa-fé), não elide sua 
responsabilidade em receber os produtos adquiridos com vício de inadequação pelos consumidores, sejam eles 
duráveis ou não duráveis, dentro dos respectivos prazos decadenciais para reclamação, com fundamento nos 
arts. 18 e 26, ambos do CDC.Sobre o tema, ensina a doutrina que o consumidor poderá optar por levar o aparelho 
à loja, à assistência técnica ou diretamente ao fabricante (os fornecedores do caput do art. 18), sendo que 
qualquer deles terá até 30 dias para efetuar o conserto.Percebe-se que todos os integrantes da cadeia de 
fornecimento respondem solidariamente pelos produtos defeituosos, lembrando que, nos termos do art. 3º do 
CDC, fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 
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despersonalizados, que desenvolvem atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, 
importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços. Vale registrar, 
conforme consta da petição inicial da presente ação civil pública, que o que se pretende na demanda, na verdade, 
é que o comerciante seja compelido a intermediar a reparação ou a substituição do equipamento, e não que ela, 
por seus próprios meios, o repare ou o substitua.Não deve prosperar o argumento de que a intermediação dos 
produtos submetidos a reparo, com a coleta em suas lojas e remessa ao fabricante e posterior devolução, 
corresponde a medida mais gravosa ao fornecedor, se comparada a possibilidade de o consumidor encaminhar 
o produto diretamente ao fabricante, nas hipóteses em que assim a loja orientar. Do mesmo modo que o 
comerciante recebeu o produto do fabricante para o comercializar no mercado, em sobrevindo defeito nele, o 
comerciante deve devolve-lo ao respectivo produtor, para a sanação do vício oculto.Impedir que o consumidor 
retorne ao vendedor para que ele encaminhe o produto defeituoso para o fabricante reparar o defeito 
representa imposição de dificuldades ao exercício de seu direito de possuir um bem que sirva aos fins a que se 
destina.Ademais, é até intuitivo que o comerciante tenha muito mais acesso ao fabricante do bem viciado por 
ela comercializado do que o consumidor, sendo que, em assim se decidindo, até os custos (de tempo e de 
transporte) inerentes à busca da solução do defeito serão menores para o comerciante do que para o 
consumidor. Desse modo, por estar incluído na cadeia de fornecimento do produto, quem o comercializa, ainda 
que não seja seu fabricante, fica responsável, perante o consumidor, por receber o item que apresentar defeito 
e o encaminha-lo à assistência técnica, independente do prazo de 72 horas da compra, sempre observado o 
prazo decadencial do art. 26 do CDC.  (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.732.511-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/08/2020, DJe 20/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Plano de saúde. Contrato coletivo por adesão. Não renovação pela operadora. 
Resolução CONSU n. 19/1999. Lei n. 9.656/1998 e CDC. Diálogo das fontes. 
Portabilidade de carências. Direito reconhecido. 

DESTAQUE 

Os beneficiários de plano de saúde coletivo, após a resilição unilateral do contrato pela operadora, tem direito 
à portabilidade de carências ao contratar novo plano observado o prazo de permanência no anterior, sem o 
cumprimento de novos períodos de carência ou de cobertura parcial temporária e sem custo adicional pelo 
exercício do direito. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Resolução CONSU n. 19, 1999, que trata sobre a absorção do universo de consumidores pelas operadoras de 
planos ou seguros de assistência à saúde que operam ou administram planos coletivos que vierem a ser 
liquidados ou encerrados, dispõe em seu art. 1º que "as operadoras de planos ou seguros de assistência à saúde, 
que administram ou operam planos coletivos empresariais ou por adesão para empresas que concedem esse 
benefício a seus empregados, ou ex-empregados, deverão disponibilizar plano ou seguro de assistência à saúde 
na modalidade individual ou familiar ao universo de beneficiários, no caso de cancelamento desse benefício, 
sem necessidade de cumprimento de novos prazos de carência".O art. 3º da referida Resolução, no entanto, faz 
a ressalva de que tal disposição se aplica somente às operadoras que mantenham também plano ou seguro de 
assistência à saúde na modalidade individual ou familiar.Registra-se que, no âmbito jurisdicional, a edição da 
súmula 608 pelo STJ reforça a tese de que a ANS, no exercício de seu poder normativo e regulamentar acerca 
dos planos e seguros de saúde coletivos - ressalvados, apenas, os de autogestão -, deve observar os ditames do 
CDC.Ademais, se, de um lado, a Lei n. 9.656/1998 e seus regulamentos autorizam a operadora do seguro de 
saúde coletivo por adesão a não renovar o contrato; de outro lado, o CDC impõe que os respectivos beneficiários, 
que contribuíram para o plano, não fiquem absolutamente desamparados, sem que lhes seja dada qualquer 
outra alternativa para manter a assistência a sua saúde e de seu grupo familiar.Dessa forma, a interpretação 
puramente literal do art. 3º da Resolução CONSU n. 19/1999 agrava sobremaneira a situação de vulnerabilidade 
do consumidor que contribuiu para o serviço e favorece o exercício arbitrário, pelas operadoras de seguro de 
saúde coletivo, do direito de não renovar o contrato celebrado por adesão, o que não tolera o CDC, ao qual estão 
subordinadas.O diálogo das fontes entre o CDC e a Lei n. 9.656/1998, com a regulamentação dada pela 
Resolução CONSU n. 19/1999, exige uma interpretação que atenda a ambos os interesses: ao direito da 
operadora, que pretende se desvincular legitimamente das obrigações assumidas no contrato celebrado com a 
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estipulante, corresponde o dever de proteção dos consumidores (beneficiários), que contribuíram para o seguro 
de saúde e cujo interesse é na continuidade do serviço.Assim, na ausência de norma legal expressa que 
resguarde o consumidor na hipótese de resilição unilateral do contrato coletivo pela operadora, há de se 
reconhecer o direito à portabilidade de carências, permitindo, assim, que os beneficiários possam contratar um 
novo plano de saúde, observado o prazo de permanência no anterior, sem o cumprimento de novos períodos de 
carência ou de cobertura parcial temporária e sem custo adicional pelo exercício do direito. (Informativo n. 
677) 

 

PROCESSO REsp 1.815.796-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 09/06/2020 

AMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Plano de saúde. Tratamento quimioterápico. Prognóstico de falência ovarina 
como sequela. Criopreservação dos óvulos. Necessidade de minimização dos 
efeitos colaterais do tratamento. Princípio médico "Primum, non nocere" 
(primeiro, não prejudicar). Obrigação de cobertura do procedimento até a alta 
da quimioterapia. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É devida a cobertura, pela operadora de plano de saúde, do procedimento de criopreservação de óvulos de 
paciente fértil, até a alta do tratamento quimioterápico, como medida preventiva à infertilidade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia sobre a obrigação de a operadora de plano de saúde custear o procedimento de 
criopreservação de óvulos de paciente oncológica jovem sujeita a quimioterapia, com prognóstico de falência 
ovariana, como medida preventiva à infertilidade.Nos termos do art. 10, inciso III, da Lei n. 9.656/1998, não se 
inclui entre os procedimentos de cobertura obrigatória a "inseminação artifical", compreendida nesta a 
manipulação laboratorial de óvulos, dentre outras técnicas de reprodução assistida (cf. RN ANS 
387/2016).Nessa linha, segundo a jurisprudência do STJ, não caberia a condenação da operadora de plano de 
saúde a custear criopreservação como procedimento inserido num contexto de mera reprodução assistida.O 
caso concreto, porém, revela a necessidade de atenuação dos efeitos colaterais, previsíveis e evitáveis, da 
quimioterapia, dentre os quais a falência ovariana, em atenção ao princípio médico "primum, non nocere" e à 
norma que emana do art. 35-F da Lei n. 9.656/1998, segundo a qual a cobertura dos planos de saúde abrange 
também a prevenção de doenças, no caso, a infertilidade.Nessa hipótese, é possível a manutenção da condenação 
da operadora à cobertura de parte do procedimento pleiteado, como medida de prevenção para a possível 
infertilidade da paciente, cabendo à beneficiária arcar com os eventuais custos do procedimento a partir da alta 
do tratamento quimioterápico.Ressalte-se a distinção entre o caso dos autos, em que a paciente é fértil e busca 
a criopreservação como forma de prevenir a infertilidade, daqueles em que a paciente já é infértil, e pleiteia a 
criopreservação como meio para a reprodução assistida, casos para os quais não há obrigatoriedade de 
cobertura. (Informativo n. 673) 

 

 

PROCESSO REsp 1.842.066-RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 15/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO INTERNACIONAL 

TEMA Transporte aéreo internacional. Extravio de bagagem e atraso de voo. 
Indenização. Danos materiais. Limitação da responsabilidade civil da 
transportadora. Aplicação da Convenção de Montreal. Danos morais. Código 
de Defesa do Consumidor. Incidência. 

DESTAQUE 

As indenizações por danos morais decorrentes de extravio de bagagem e de atraso de voo internacional não 
estão submetidas à tarifação prevista na Convenção de Montreal, devendo-se observar, nesses casos, a efetiva 
reparação do consumidor preceituada pelo CDC. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em 1999, após a ampla privatização das empresas do setor e o advento de normas consumeristas em todo o 
mundo, foi celebrada em Montreal, sede da Organização da Aviação Civil Internacional (OACI), uma nova 
convenção, ampliando a proteção dos usuários do transporte aéreo internacional.O art. 1º da Convenção de 
Montreal, inserida no ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto n. 5.910, de 27/9/2006, esclarece que essa 
norma tem aplicação para todos os casos de transporte de pessoas, bagagem ou carga efetuado em aeronaves, 
mediante remuneração ou a título gratuito, por uma empresa de transporte aéreo. Muito embora deixe claro 
que trata de danos decorrentes de morte ou lesões corporais, atraso no transporte de pessoas e destruição, 
perda ou avaria de bagagem/carga, não esclarece se os danos referenciados são apenas os de ordem patrimonial 
ou também os de natureza extrapatrimonial.Apesar da norma internacional, não mencionar claramente a 
espécie de danos aos quais se refere, é preciso considerar que ela representou uma mera atualização da 
Convenção de Varsóvia, firmada em 1929, quando sequer se cogitava de indenização por danos morais. Assim, 
se a norma original cuidou apenas de danos materiais, parece razoável sustentar que a norma atualizadora 
também se ateve a essa mesma categoria de danos.Além disso, os prejuízos de ordem extrapatrimonial, pela sua 
própria natureza, não admitem tabelamento prévio ou tarifação. Nesse sentido, inclusive, já se posicionou a 
jurisprudência desta Corte Superior.Se os países signatários da Convenção de Montreal tinham a intenção de 
impor limites à indenização por danos morais, nos casos de atraso de voo e de extravio de bagagem/carga, 
deveriam tê-lo feito de modo expresso.Registra-se, também, que, se a própria Convenção de Montreal admitiu 
o afastamento do limite indenizatório legal quando feita declaração especial do valor da bagagem transportada, 
é possível concluir que ela não incluiu os danos morais.Por sua vez, o STF, no julgamento do RE n. 636.331/RJ, 
com repercussão geral reconhecida (Tema 210), fixou a seguinte tese jurídica: nos termos do artigo 178 da 
Constituição da República, as normas e os tratados internacionais limitadores da responsabilidade das 
transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência 
em relação ao Código de Defesa do Consumidor. No entanto, referido entendimento tem aplicação apenas aos 
pedidos de reparação por danos materiais.Com efeito, apesar de não estar em pauta a questão da indenização 
por danos morais, o STF no RE 636.331/RJ, afirmou, a título de obiter dictum, que os limites indenizatórios da 
Convenção de Montreal não se aplicavam às hipóteses de indenização por danos extrapatrimoniais.Muito 
embora se trate de norma posterior ao CDC e constitua lex specialis em relação aos contratos de transporte aéreo 
internacional, não pode ser aplicada para limitar a indenização devida aos passageiros em caso de danos morais 
decorrentes de atraso de voo ou extravio de bagagem.Assim, é de se reconhecer que a tarifação prevista na 
Convenção de Montreal tem aplicação restrita aos danos patrimoniais, mantendo-se incólume, em relação aos 
danos morais por extravio de bagagem e atraso de voo, o primado da efetiva reparação do consumidor 
insculpido nos arts. 5º, V, da CF, e 6º, VI, do CDC. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.771.169-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 29/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Morte de paciente atendido em hospital particular conveniado ao SUS. 
Responsabilidade civil dos médicos. Prestação de serviço público indivisível e 
universal (uti universi). Art. 1º-C da Lei n. 9.494/1997. Prazo prescricional 
quinquenal. 

DESTAQUE 

Na hipótese de responsabilidade civil de médicos pela morte de paciente em atendimento custeado pelo SUS 
incidirá o prazo do art. 1º-C da Lei n. 9.494/1997, segundo o qual prescreverá em cinco anos a pretensão de 
obter indenização 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Segundo estabelecem os arts. 196 e seguintes da CF/1988, a saúde, direito fundamental de todos, é dever do 
Estado, cabendo à iniciativa privada participar, em caráter complementar (art. 4º, § 2º, da Lei n. 8.080/1990), 
do conjunto de ações e serviços que visem favorecer o acesso universal e igualitário às atividades voltadas a sua 
promoção, proteção e recuperação, constituindo um sistema único - o SUS.A participação complementar da 
iniciativa privada na execução de ações e serviços de saúde se formaliza mediante contrato ou convênio com a 
administração pública (parágrafo único do art. 24 da Lei n. 8.080/1990), nos termos da Lei n. 8.666/1990 (art. 
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5º da Portaria n. 2.657/2016 do Ministério da Saúde), utilizando-se como referência, para efeito de 
remuneração, a Tabela de Procedimentos do SUS (§ 6º do art. 3º da Portaria n. 2.657/2016 do Ministério da 
Saúde).Quando prestado diretamente pelo Estado, no âmbito de seus hospitais ou postos de saúde, ou quando 
delegado à iniciativa privada, por convênio ou contrato com a administração pública, para prestá-lo às expensas 
do SUS, o serviço de saúde constitui serviço público social.A participação complementar da iniciativa privada - 
seja das pessoas jurídicas, seja dos respectivos profissionais - na execução de atividades de saúde caracteriza-
se como serviço público indivisível e universal (uti universi), o que afasta, por conseguinte, a incidência das 
regras do CDC.Dessa forma, afastada a incidência do art. 27 do CDC, tem-se a aplicação, na espécie, do art. 1º-C 
da Lei n. 9.494/1997, segundo o qual prescreverá em cinco anos o direito de obter indenização dos danos 
causados pelos agentes de pessoas jurídicas de direito privado prestadoras de serviços públicos.Ainda, as 
Turmas que compõem a Segunda Seção firmaram o entendimento de que "tal norma (art. 1º-C da Lei n. 
9.494/1997), por ter natureza especial, destinando-se clara e especificamente aos danos causados por agentes 
de pessoas jurídicas de direito público ou privado prestadoras de serviços públicos, não foi revogada, expressa 
ou tacitamente, pelo art. 206, § 3º, V, do CC/2002, de natureza geral", e de que "o Poder Judiciário, na sua 
atividade de interpretação e de aplicação da lei, têm considerado o prazo de 5 (cinco) anos mais adequado e 
razoável para a solução de litígios relacionados às atividades do serviço público, sob qualquer enfoque" (REsp 
1.083.686/RJ, Quarta Turma, julgado em 15/08/2017, DJe de 29/08/2017). (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO REsp 1.685.098-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Rel. Acd. Min. Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 10/03/2020, 
DJe 07/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Acionista minoritário de sociedade anônima de capital aberto. Investidor. 
Ações negociadas no mercado de valores mobiliários. Relação empresarial. 
Código de Defesa do Consumidor. Não incidência. 

DESTAQUE 

Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações entre acionistas investidores e a sociedade anônima 
de capital aberto com ações negociadas no mercado de valores mobiliários. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a perquirir se incidentes, na relação entre o investidor acionista e a sociedade anônima, 
as regras protetivas do direito do consumidor, a ensejar, em consequência, a inversão do ônus da prova do 
pagamento de dividendos pleiteado na via judicialA jurisprudência desta Corte orienta-se pela teoria finalista 
ou subjetiva, segundo a qual releva, para efeitos de incidência das normas protetivas, a condição de destinatário 
final da pessoa física ou jurídica. Desse modo, segundo a teoria subjetiva ou finalista, destinatário final é aquele 
que ultima a atividade econômica, isto é, que retira de circulação do mercado o bem ou o serviço para consumi-
lo, suprindo uma necessidade ou satisfação própria.Em síntese, a característica distintiva da teoria finalista está 
no fato de o ato de consumo não integrar a atividade negocial visando ao lucro.No caso, trata-se de aquisição de 
ações no mercado mobiliário, cujo objetivo primordial é obviamente a obtenção de lucro, a afastar a condição 
de consumidor do investidor acionista.Embora a Súmula n. 297/STJ estabeleça que o Código de Defesa do 
Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não é possível identificar, na atividade de aquisição de ações, 
nenhuma prestação de serviço por parte da instituição financeira, mas relação de cunho puramente societário 
e empresarial.A não adequação aos conceitos legais de consumidor e fornecedor descaracteriza a relação 
jurídica de consumo, afastando-a do âmbito de aplicação do Código de Defesa do Consumidor.A propósito, vale 
citar o Enunciado n. 19 da I Jornada de Direito Comercial: "Não se aplica o CDC às relações entre sócios e 
acionistas ou entre eles e a sociedade".Logo, afastada a relação de consumo do investidor, acionista minoritário 
de sociedade anônima, caberia a ele provar o fato constitutivo do seu direito, a teor do que dispõe o artigo 373 
do Código de Processo Civil de 2015 ("O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu 
direito;"), sendo incabível a inversão do ônus da prova. (Informativo 671) 
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PROCESSO REsp 1.794.991-SE, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Compra pela internet. Falha grosseira no sistema de carregamento de preços. 
Valor muito aquém do praticado por outras empresas. Não conclusão da 
transação. Comunicação rápida ao consumidor. Princípio da vinculação da 
oferta (art. 30 do CDC). Não violação. 

DESTAQUE 

O erro sistêmico grosseiro no carregamento de preços e a rápida comunicação ao consumidor podem afastar a 
falha na prestação do serviço e o princípio da vinculação da oferta. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Registra-se, de início, que o Código de Defesa do Consumidor não é somente um conjunto de artigos que protege 
o consumidor a qualquer custo. Antes de tudo, ele é um instrumento legal que pretende harmonizar as relações 
entre fornecedores e consumidores, sempre com base nos princípios da boa-fé e do equilíbrio contratual. Isso 
quer dizer que referida legislação é principiológica, não sendo sua principal função resolver todos os problemas 
que afetam os consumidores, numa fúria disciplinadora. Nela, em verdade, fizeram-se constar princípios 
fundamentais básicos, como a harmonia entre consumidor e fornecedor, a boa-fé e o equilíbrio nas relações 
negociais, a interpretação mais favorável do contrato, dentre outros.No caso, os consumidores promoveram a 
reserva de bilhetes aéreos com destino internacional a preço muito aquém do praticado por outras empresas 
aéreas, não tendo sequer havido a emissão dos bilhetes eletrônicos (e-tickets) que pudessem formalizar a 
compra.Agrega-se o fato de que os valores sequer foram debitados do cartão de crédito e, em curto período, os 
consumidores receberam e-mail informando a não conclusão da operação.Nesse contexto, é inadmissível que, 
diante de inegável erro sistêmico grosseiro no carregamento de preços, possa se reconhecer a falha da prestação 
dos serviços das empresas, que prontamente impediram o lançamento de valores na fatura do cartão de crédito 
utilizado, informando, ainda, com antecedência necessária ao voo, o cancelamento da operação. Por 
conseguinte, não há que se falar em violação do princípio da vinculação da oferta (art. 30 do CDC). (Informativo 
671) 

 

PROCESSO REsp 1.774.372-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Risco inerente ao medicamento. Dever de informar qualificado. Violação. 
Risco do desenvolvimento. Defeito de concepção. Fortuito interno. 
Responsabilidade objetiva do fabricante configurada. 

DESTAQUE 

O laboratório tem responsabilidade objetiva na ausência de prévia informação qualificada quanto aos possíveis 
efeitos colaterais da medicação, ainda que se trate do chamado risco de desenvolvimento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir a responsabilidade do laboratório por medicamento fabricado e 
comercializado, com exclusividade, que teria causado ao paciente o quadro compulsivo e incontrolável 
conhecido como jogo patológico, o qual, por sua vez, acarretou-lhe a dilapidação de todo o seu patrimônio.Cabe 
ressaltar, de plano, a incidência do Código de Defesa do Consumidor, pois revela, em princípio, típica hipótese 
de acidente de consumo, mais especificamente de fato do produto, considerando a alegação de que o 
medicamento fabricado pelo laboratório não teria oferecido a segurança que dele legitimamente se podia 
esperar, em virtude da falta de esclarecimentos sobre os riscos relacionados ao seu uso, em especial, sobre o 
jogo patológico.Não se desconhece que todo medicamento traz em si, em maior ou menor grau, riscos à saúde 
ou à segurança do consumidor, intrínsecos à sua essência, mas que são razoavelmente aceitos diante dos 
benefícios esperados.Esse risco inerente ao produto comercializado impõe, em contrapartida, um dever de 
informar qualificado, exigindo o art. 9º do CDC que o fornecedor preste esclarecimentos ostensivos e adequados 



 

196 
 

a respeito da sua nocividade ou periculosidade, sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis em cada 
caso. A violação desse dever de informar qualificado está prevista no § 1º, II, do art. 12 do CDC como hipótese 
de defeito do produto, ensejando a responsabilidade objetiva do fornecedor pelo evento danoso dele 
decorrente.Assim, o fato de o uso de um medicamento causar efeitos colaterais ou reações adversas, por si só, 
não configura defeito do produto, se o usuário foi prévia e devidamente informado e advertido sobre tais riscos 
inerentes, de modo a poder decidir, de forma livre, refletida e consciente, sobre o tratamento que lhe é prescrito, 
além de ter a possibilidade de mitigar eventuais danos que viessem a ocorrer em função dele.Por sua vez, o risco 
do desenvolvimento, entendido como aquele que não podia ser conhecido ou evitado no momento em que o 
medicamento foi colocado em circulação, constitui defeito existente desde o momento da concepção do produto, 
embora não perceptível a priori, caracterizando hipótese de fortuito interno.Dessa forma, o desconhecimento 
quanto à possibilidade de desenvolvimento do jogo patológico como reação adversa ao uso do medicamento 
subtraiu do paciente a capacidade de relacionar, de imediato, o transtorno mental e comportamental de controle 
do impulso ao tratamento médico ao qual estava sendo submetido, sobretudo por se tratar de um efeito 
absolutamente anormal e imprevisível para o consumidor leigo e desinformado. (Informativo 671) 

 

PROCESSO REsp 1.720.656-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 07/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Compra e venda a prazo. Empresa do comércio varejista. Juros 
remuneratórios superiores a 1% ao mês. Impossibilidade. Instituição não 
financeira. Art. 2º da Lei n. 6.463/1977. Equiparação. Inviabilidade. 

DESTAQUE 

Instituição não financeira - dedicada ao comércio varejista em geral - não pode estipular, em suas vendas a 
crédito, pagas em prestações, juros remuneratórios superiores a 1% ao mês, ou a 12% ao ano. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, no que se refere à Lei n. 6.463/1977, que torna obrigatória a declaração de preço total nas vendas 
a prestação, observa-se que foi editada no contexto do esforço do Legislativo de combater a cobrança de juros 
remuneratórios extorsivos, oferecendo, à época, aos próprios consumidores, um meio de controle sobre a 
exigência de taxas usurárias e atribuindo os encargos da fiscalização e da regulação ao Ministério da 
Fazenda.Contudo, a conversão do projeto de Lei n. 669/1963 na referida lei somente ocorreu em 1977, após a 
vigência da Lei n. 4.595/1964, que dispõe sobre a política monetária, dá competência ao Conselho Monetário 
Nacional para regulamentar o crédito em todas as suas modalidades, inclusive limitando as taxas de juros, não 
tendo havido atualização daquele projeto de lei quanto ao tema.Assim, a previsão do art. 2º da Lei n. 6.463/1977 
faz referência a um sistema obsoleto, em que a aquisição de mercadorias a prestação dependia da atuação do 
varejista como instituição financeira e no qual o controle dos juros estava sujeito ao escrutínio dos próprios 
consumidores e à regulação e fiscalização do Ministério da Fazenda.Depois da Lei n. 4.595/1964, o referido art. 
2º da Lei n. 6.463/1977 passou a não mais encontrar suporte fático apto a sua incidência, sendo, pois, ineficaz, 
não podendo ser interpretado extensivamente para permitir a equiparação dos varejistas a instituições 
financeiras e não autorizando a cobrança de encargos cuja exigibilidade a elas é restrita.Com efeito, a cobrança 
de juros remuneratórios superiores aos limites estabelecidos pelo Código Civil de 2002 (art. 406 c/c art. 591) é 
excepcional e deve ser interpretada restritivamente.Ademais, apenas às instituições financeiras, submetidas à 
regulação, controle e fiscalização do Conselho Monetário Nacional, é permitido cobrar juros acima do teto legal, 
conforme entendimento consolidado na Súmula 596/STF e precedente da 2ª Seção (AR 4.393/GO, Segunda 
Seção, DJe 14/04/2016).Dessa forma, a Lei n. 6.463/1977 não é capaz de ensejar cobrança de juros 
remuneratórios superiores aos limites de 1% ao mês ou 12% ao ano nos contratos de compra e venda de 
mercadorias à prestação, uma vez que a possibilidade de pactuação pelas taxas médias de mercado é limitada 
às instituições financeiras. (Informativo 671) 
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PROCESSO REsp 1.794.629-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Rel. Acd. Min. Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 18/02/2020, DJe 
10/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Lei dos planos de saúde. Inseminação artificial. Fertilização in vitro. Exclusão. 

DESTAQUE 

O art. 10, III, da Lei n. 9.656/1998, ao excluir a inseminação artificial do plano-referência de assistência à saúde, 
também excluiu a técnica de fertilização in vitro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal consiste em dizer, em relação ao art. 10, III, da Lei n. 9.656/1998, se ao excluir a 
inseminação artificial do plano-referência também deve ser compreendida, ou não, a exclusão da técnica de 
fertilização in vitro.É conhecida a distinção conceitual de diversos métodos de reprodução assistida. Todavia, 
referida diversificação de técnicas não importa redução do núcleo interpretativo do disposto no art. 10, III, da 
Lei dos Planos de Saúde, ao autorizar a exclusão do plano-referência da inseminação artificial.Caso contrário, a 
cada novo procedimento científico associado à denominada procriação artificial, então mais uma vez seria 
compelida a operadora de plano de saúde a dar a respectiva cobertura. Esta não parece ser a solução exegética 
mais consonante com a Lei dos Planos de Saúde, conforme sua análise sistemática e também com suporte na 
Agência Nacional de Saúde Suplementar e na Jornada de Direito da Saúde do CNJ.Ademais, é a própria Lei que 
estabelece quando a interpretação de seus comandos deve se utilizar das definições da medicina ou outras áreas 
do conhecimento, como bem revela o art. 10, IX, da Lei n. 9.656/1998 (tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim 
definidos sob o aspecto médico, ou não reconhecidos pelas autoridades competentes). Não foi esta a opção 
legislativa ao excluir a inseminação artificial (art. 10, III) intencionalmente, sem mencionar quais as 
especificidades da medicina na sua operacionalização. E não parece que, ao fixar a "inseminação artificial", o 
legislador tenha limitado exclusivamente a este procedimento, excluindo os outros métodos artificiais, levando 
em conta a frágil distinção entre se a fecundação ocorre intracorpórea ou extracorpórea.Por outro lado, se a 
inseminação artificial for vedada e a fertilização in vitro autorizada, quais seriam as razões para os beneficiários 
de plano de saúde se utilizarem de um procedimento e não de outro, diante do fim último esperado de ambas 
técnicas científicas (gravidez/fertilidade)? Sem ignorar as peculiaridades casuísticas a serem resolvidas pela 
indicação do profissional médico assistente, quer parecer que o próprio conteúdo da norma estaria esvaziado 
pelo excesso da restrição interpretativa. Isto é, a pretexto de se interpretar restritivamente o rol taxativo, o 
resultado desta exegese seria o próprio estrangulamento da norma ante a hiperespecificação da sua hipótese 
de incidência.Ademais, ao exercer o poder regulamentar acerca das exclusões do plano-referência (Resolução 
Normativa 387/2015), a Agência Nacional de Saúde Suplementar atuou nos exatos termos do disposto no art. 
10, § 1º, da Lei n. 9.656/1998, não havendo, portanto, inovação da ordem jurídica nem ampliação do rol taxativo, 
mas a sua materialização na linha do disposto e autorizado expressamente pela lei de regência. (Informativo 
667) 

 

PROCESSO REsp 1.781.959-SC, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 20/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO BANCÁRIO 

TEMA Contrato de abertura de crédito. Encargos financeiros. Fixação. Percentual 
sobre o CDI. Possibilidade. Súmula n. 176/STJ. Inaplicabilidade.  

DESTAQUE 

É admissível a estipulação dos encargos financeiros de contrato de abertura de crédito em percentual sobre a 
taxa média aplicável aos Certificados de Depósitos Interbancários (CDIs). 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De acordo com as normas aplicáveis às operações ativas e passivas de que trata a Resolução n. 1.143/1986, do 
Conselho Monetário Nacional, não há óbice em se adotar as taxas de juros praticadas nas operações de depósitos 
interfinanceiros como base para o reajuste periódico das taxas flutuantes, desde que calculadas com 
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regularidade e amplamente divulgadas ao público. O depósito interfinanceiro (DI) é o instrumento por meio do 
qual ocorre a troca de recursos exclusivamente entre instituições financeiras, de forma a conferir maior liquidez 
ao mercado bancário e permitir que as instituições que têm recursos sobrando possam emprestar àquelas que 
estão em posição deficitária. Nos depósitos interbancários, como em qualquer outro tipo de empréstimo, a 
instituição tomadora paga juros à instituição emitente. A denominada Taxa CDI, ou simplesmente DI, é calculada 
com base nas taxas aplicadas em tais operações, refletindo, portanto, o custo de captação de moeda suportado 
pelos bancos. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que é potestativa a cláusula 
que deixa ao arbítrio das instituições financeiras, ou associação de classe que as representa, o cálculo dos 
encargos cobrados nos contratos bancários. No entanto, não é potestativa a cláusula que estipula os encargos 
financeiros de contrato de abertura de crédito em percentual sobre a taxa média aplicável aos Certificados de 
Depósitos Interbancários (CDIs), visto que tal indexador é definido pelo mercado, a partir das oscilações 
econômico-financeiras, não se sujeitando a manipulações que possam atender aos interesses das instituições 
financeiras. Por fim, pontua-se a inaplicabilidade da Súmula n. 176/STJ (É nula a cláusula contratual que sujeita 
o devedor a taxa de juros divulgada pela ANBID/CETIP) ao caso, considerando que a Taxa DI não se confunde 
com a Taxa ANBID. Conclui-se, portanto, que não é abusiva, por si só, a adoção da taxa média aplicável aos 
Certificados de Depósitos Interbancários (CDIs) como parâmetro para a estipulação dos encargos financeiros 
em contrato de abertura de crédito, podendo eventual abusividade ser verificada no julgamento do caso 
concreto em função do percentual fixado pela instituição financeira, comparado às taxas médias de mercado 
regularmente divulgadas pelo Banco Central do Brasil para as operações da mesma espécie.  (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.655.796-MT, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 20/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Propaganda enganosa. Posto de gasolina. Matriz. Bandeira diversa. 
Condenação. Contrapropaganda. Arts. 56, inciso XII, e 60 do Código de Defesa 
do Consumidor. Redirecionamento. Filial. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É possível o redirecionamento da condenação de veicular contrapropaganda imposta a posto de gasolina matriz 
à sua filial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir a possibilidade de redirecionamento da condenação pela prática de 
propaganda enganosa (arts. 56, XII, e 60 do Código de Defesa do Consumidor) imposta a posto de gasolina matriz 
à sua filial, que restou obrigada a veicular a contrapropaganda. No caso, a empresa matriz foi condenada pela 
prática de propaganda enganosa por ter comercializado marca de combustível diversa da sua bandeira, 
restando condenada a veicular contrapropaganda, cujo cumprimento da ordem foi redirecionado à empresa 
filial. Nesse sentido, salienta-se que embora possuam CNPJ diversos e autonomia administrativa e operacional, 
as filiais são um desdobramento da matriz por integrar a pessoa jurídica como um todo. Assim, eventual decisão 
contrária à matriz por atos prejudiciais a consumidores é extensível às filiais. Sob a ótica consumerista é 
indiferente qual a empresa infratora, incidindo à hipótese a teoria da aparência. O consumidor ao buscar os 
produtos ofertados, desconhece os meandros empresariais, que não lhe dizem respeito. Como é sabido, "os 
integrantes da cadeia de consumo, em ação indenizatória consumerista, também são responsáveis pelo danos 
gerados ao consumidor, não cabendo a alegação de que o dano foi gerado por culpa exclusiva de um dos seus 
integrantes" (AgRg no AREsp 207.708/SP, Relator Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe 
3/10/2013).Ademais, a contrapropaganda é a sanção prevista para a prática de propaganda enganosa ou 
abusiva, tendo como um dos seus intuitos evitar a nocividade causada ao mercado consumidor desse tipo de 
conduta comercial. Desse modo, a filial deve cumprir o comando judicial, de modo a evitar que novas ofensas ao 
direito consumerista sejam reiteradas. A circunstância de a matriz ter encerrado suas atividades em 
determinada cidade e sido transferida para outro município, onde supostamente ainda penderia de construção 
um novo posto de combustível, com outra bandeira, não obstaculiza a observância da medida pela filial em prol 
dos consumidores, seja por inexistência de impedimento para tanto, seja pela importância de se evitar práticas 
similares. (Informativo 665) 
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PROCESSO REsp 1.704.002-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 13/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Compensação por danos morais. Inscrição indevida em órgão de proteção ao 
crédito. Anotações pretéritas discutidas judicialmente. Verossimilhança das 
alegações. Flexibilização da Súmula 385/STJ. Dano moral configurado. 

DESTAQUE 

Admite-se a flexibilização da orientação contida na súmula 385/STJ para reconhecer o dano moral decorrente 
da inscrição indevida do nome do consumidor em cadastro restritivo, ainda que não tenha havido o trânsito em 
julgado das outras demandas em que se apontava a irregularidade das anotações preexistentes, desde que haja 
nos autos elementos aptos a demonstrar a verossimilhança das alegações. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a decidir se a anotação indevida do nome do consumidor em órgão de restrição ao 
crédito, quando preexistentes outras inscrições cuja regularidade é questionada judicialmente, configura dano 
moral a ser compensado. Consoante a jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça, não cabe 
indenização por dano moral por inscrição irregular em órgãos de proteção ao crédito quando preexistem 
anotações legítimas, nos termos da Súmula 385/STJ, aplicável também às instituições credoras. Nesse sentido, 
veja-se o REsp 1.386.424/MG, julgado pela Segunda Seção sob o rito dos recursos especiais repetitivos (Tema 
922).Igualmente, mostra-se acertado o entendimento do Tribunal de origem no sentido de que, até o 
reconhecimento judicial definitivo acerca da inexigibilidade do débito, deve ser presumida como legítima a 
anotação realizada pelo credor junto aos cadastros restritivos. E essa presunção, via de regra, não é ilidida pela 
simples juntada de extratos comprovando o ajuizamento de ações com a finalidade de contestar as demais 
anotações. Nada obstante, tal raciocínio, em determinadas hipóteses, pode colocar o consumidor em situação 
excessivamente desfavorável e de complexa solução, especialmente quando as ações forem ajuizadas 
concomitantemente - como na espécie - ou em curto espaço de tempo, na medida em que ele se vê numa espécie 
de "círculo vicioso", porquanto o reconhecimento do dano moral em cada um dos processos ajuizados estaria, 
em tese, condicionado ao trânsito em julgado dos demais, nos quais, por sua vez, não se concederia a respectiva 
indenização devido à pendência das outras demandas em que a regularidade dos mesmos registros está sendo 
discutida. Certo é que não se pode admitir que seja dificultada a defesa dos direitos do consumidor em juízo, 
exigindo-se, como regra absoluta, o trânsito em julgado de todas as sentenças que declararam a inexigibilidade 
de todos os débitos e, consequentemente, a irregularidade de todas as anotações anteriores em cadastro de 
inadimplentes para, só então, reconhecer o dano moral. Atenta a esse aspecto, a Terceira Turma, ao julgar o 
REsp 1.647.795/RO admitiu a flexibilização da orientação contida na Súmula 385/STJ para reconhecer o dano 
moral decorrente da inscrição indevida do nome da consumidora em cadastro restritivo, ainda que não tenha 
havido o trânsito em julgado das outras demandas em que se apontava a irregularidade das anotações 
preexistentes (julgado em 05/10/2017, DJe 13/10/2017).Portanto, a fim de que se possa flexibilizar a aplicação 
da Súmula 385/STJ há de haver nos autos elementos aptos a demonstrar a verossimilhança das alegações do 
consumidor quanto à irregularidade das anotações preexistentes. (Informativo 665) 

 

 

 

PROCESSO EDcl no REsp 1.405.697-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 10/09/2019, DJe 17/09/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação coletiva. Direitos individuais homogêneos. Associação. Legitimidade 
ativa. Expressa autorização assemblear. Desnecessidade. Sucessão processual 
no polo ativo por outra associação. Possibilidade. 

DESTAQUE 

Em ação civil pública, é possível a substituição da associação autora por outra associação caso a primeira venha 
a ser dissolvida. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Esclareça-se, de início, que o acórdão embargado parte, de modo expresso, da premissa de que o Supremo 
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 573.232/SC, com a repercussão geral 
a ele inerente, e sob o rito do art. 543-B, do CPC, cuja tese deve ser observada pelos demais órgãos integrantes 
do Poder Judiciário, teria reconhecido, para a correta delimitação da legitimação de associação para promover 
ação coletiva, a necessidade de expressa autorização dos associados para a defesa de seus direitos em juízo, seja 
individualmente, seja por deliberação assemblear, não bastando, para tanto, a previsão genérica no respectivo 
estatuto. Desse modo, o acórdão embargado propôs o alinhamento ao entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, consignando-se que, para a correta delimitação da legitimação da associação para promover ação 
coletiva, em representação aos seus associados, haveria que se estar presente, necessariamente, a expressa 
autorização destes para tal fim, seja individualmente, seja por deliberação assemblear, afigurando-se 
insuficiente a previsão genérica no respectivo estatuto. Ocorre que a própria Suprema Corte, posteriormente, 
acolheu os embargos de declaração no RE n. 612.043/PR para esclarecer que o entendimento nele firmado 
alcança tão somente as ações coletivas submetidas ao rito ordinário, pois são direitos meramente individuais, 
no qual o autor se limita a representar os titulares do direito material, atuando na defesa de interesses alheios 
e em nome alheio, o que não ocorre nas ações civis públicas. Constatada, assim, a inaplicabilidade do 
entendimento adotado pelo STF à hipótese dos autos, tal como posteriormente esclarecido pela própria Excelsa 
Corte, é de se reconhecer, pois, a insubsistência da premissa levada a efeito pelo acórdão embargado, assim 
como a fundamentação ali deduzida, a ensejar, uma vez superado o erro de premissa ora reconhecido, o 
rejulgamento do recurso. Na hipótese dos autos, Associação Nacional dos Consumidores de Crédito - ANDEC, 
entidade originariamente autora da presente ação coletiva, foi dissolvida, razão pela qual Polisdec - Instituto 
Mineiro de Políticas Sociais e de Defesa do Consumidor -, constituído há mais de um 1 (ano) e com a mesma 
finalidade temática, requereu sua integração no feito na qualidade de demandante, em substituição à Andec. Tal 
pretensão, de fato, é plenamente possível, haja vista que o microssistema de defesa dos interesses coletivos 
privilegia o aproveitamento do processo coletivo, possibilitando a sucessão da parte autora pelo Ministério 
Público ou por algum outro colegitimado, mormente em decorrência da importância dos interesses envolvidos 
em demandas coletivas. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.645.589-MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe 06/02/2020       

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Relação de consumo. Cobrança judicial indevida. Má-fé demonstrada. Art. 42 
do Código de Defesa do Consumidor. Inexistência dos pressupostos. Art. 940 
do Código Civil. Norma complementar. Incidência.             

DESTAQUE 

A cobrança judicial indevida de dívida oriunda de relação de consumo admite a aplicação da sanção prevista no 
art. 940 do Código Civil.        

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os artigos 940 do Código Civil e 42, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor possuem pressupostos 
de aplicação diferentes e incidem em hipóteses distintas.    A aplicação da pena prevista no parágrafo único do 
art. 42 do CDC apenas é possível diante da presença de engano justificável do credor em proceder com a 
cobrança, da cobrança extrajudicial de dívida de consumo e de pagamento de quantia indevida pelo consumidor.    
No que se refere ao artigo 940 do CC, este somente pode ser aplicado quando a cobrança se dá por meio judicial 
e fica comprovada a má-fé do demandante, independentemente de prova do prejuízo.    Dessa forma, mesmo 
diante de uma relação de consumo, se inexistentes os pressupostos de aplicação do art. 42, parágrafo único, do 
CDC, deve ser aplicado o sistema geral do Código Civil, no que couber.    Destaca-se que o art. 940 do CC é norma 
complementar ao art. 42, parágrafo único, do CDC e, no caso, sua aplicação está alinhada ao cumprimento do 
mandamento constitucional de proteção do consumidor. (Informativo 664) 
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QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO AgInt no AREsp 1.414.776-SP, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 04/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Serviços médico-hospitares. Falha na prestação de serviços. Operadora de 
plano de saúde. Hospital e plano de saúde pertencentes à mesma rede. 
Responsabilidade solidária. 

DESTAQUE 

A operadora de plano de saúde tem responsabilidade solidária por defeito na prestação de serviço médico, 
quando o presta por meio de hospital próprio e médicos contratados, ou por meio de médicos e hospitais 
credenciados. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, anote-se que se o contrato é fundado na prestação de serviços médicos e hospitalares próprios 
e/ou credenciados, no qual a operadora de plano de saúde mantém hospitais e emprega médicos, ou indica um 
rol de conveniados, não há como afastar sua responsabilidade solidária pela má prestação do serviço.A 
operadora do plano de saúde, na condição de prestadora de serviço, responde perante o consumidor pelos 
defeitos em sua prestação, seja quando os presta por meio de hospital próprio e médicos contratados, seja 
quando por meio de médicos e hospitais credenciados, nos termos dos arts. 2º, 3º, 14 e 34 do Código de Defesa 
do Consumidor; art. 1.521, III, do Código Civil de 1916, e art. 932, III, do Código Civil de 2002. Essa 
responsabilidade é objetiva e solidária em relação ao consumidor, mas, na relação interna, respondem o 
hospital, o médico e a operadora do plano de saúde, nos limites de sua culpa (REsp 866.371/RS, Rel. Ministro 
Raul Araújo, Quarta Turma, julgado em 27/03/2012, DJe de 20/08/2012).No caso, a demora para a autorização 
da cirurgia indicada como urgente pela equipe médica do hospital, sem justificativa plausível, caracteriza defeito 
na prestação do serviço da operadora do plano de saúde, resultando na sua responsabilização. (Informativo 
666) 

 

PROCESSO REsp 1.823.077-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 03/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Plano de saúde. Fertilização in vitro. Negativa de cobertura. Ausência de 
previsão contratual expressa. Recusa justificada. 

DESTAQUE 

Não é abusiva a negativa de custeio, pela operadora do plano de saúde, do tratamento de fertilização in vitro, 
quando não houver previsão contratual expressa. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se a negativa de cobertura médica, pelo plano de saúde, de tratamento de 
fertilização in vitro configura-se abusiva, à luz do que dispõem os artigos 10-III e 35-C, III, da Lei n. 9.656/1998 
(Lei dos planos de saúde), incluído pela Lei n. 11.935/2009.Inicialmente, a inseminação artificial e a fertilização 
in vitro são técnicas distintas de fecundação. Nesse contexto, a Resolução Normativa n. 192 da Agência Nacional 
de Saúde Suplementar - ANS, no sentido de que "a inseminação artificial e o fornecimento de medicamentos de 
uso domiciliar, definidos nos incisos III e VI do art. 13 da Resolução Normativa - RN n. 167/2008, não são de 
cobertura obrigatória", está de acordo com o disposto nos incisos III e VI do art. 10 da Lei n. 9.656/1998.Não há, 
pois, lógica em que o procedimento médico de inseminação artificial seja, por um lado, de cobertura facultativa 
- consoante a regra do art. 10, III, da lei de regência - e, por outro, a fertilização in vitro, que tem característica 
complexa e onerosa, tenha cobertura obrigatória.A interpretação dos artigos supracitados deve ocorrer de 
maneira sistemática e teleológica, de modo a conferir exegese que garanta o equilíbrio atuarial do sistema de 
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suplementação privada de assistência à saúde, não podendo as operadoras de plano de saúde serem obrigadas 
ao custeio de procedimento que são, segundo a lei de regência e a própria regulamentação da ANS, de natureza 
facultativa, salvo expressa previsão contratual.A fertilização in vitro não possui cobertura obrigatória de modo 
que, na hipótese de ausência de previsão contratual expressa, é impositivo o afastamento do dever de custeio 
do mencionado tratamento pela operadora do plano de saúde. (Informativo 666) 

 

PROCESSO REsp 1.733.013-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 20/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Planos e seguros de saúde. Agência Nacional de Saúde - ANS. Art. 4º, III, da Lei 
n. 9.961/2000. Rol de procedimentos e eventos em saúde. Caracterização 
como meramente exemplificativo. Impossibilidade. Mudança de 
entendimento (Overruling). 

DESTAQUE 

O rol de procedimentos e eventos em saúde da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS não é meramente 
exemplificativo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 9.961/2000 criou a Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, que tem por finalidade institucional 
promover a defesa do interesse público na assistência suplementar à saúde. Extrai-se do art. 10, § 4º, da Lei n. 
9.656/1998 c/c o art. 4º, III, da Lei n. 9.961/2000, a atribuição dessa Autarquia de elaborar a lista de 
procedimentos e eventos em saúde que constituirão referência básica para os fins do disposto na Lei dos Planos 
e Seguros de Saúde. Em vista dessa incumbência legal, o art. 2º da Resolução Normativa n. 439/2018 da ANS, 
que atualmente regulamenta o processo de elaboração do rol, em harmonia com o determinado pelo caput do 
art. 10 da Lei n. 9.656/1998, esclarece que o rol garante a prevenção, o diagnóstico, o tratamento, a recuperação 
e a reabilitação de todas as enfermidades que compõem a Classificação Estatística Internacional de Doenças e 
Problemas Relacionados com a Saúde - CID da Organização Mundial da Saúde. A elaboração do rol, em linha com 
o que se deduz do Direito Comparado, apresenta diretrizes técnicas relevantes, de inegável e peculiar 
complexidade, como: utilização dos princípios da Avaliação de Tecnologias em Saúde - ATS; observância aos 
preceitos da Saúde Baseada em Evidências - SBE; e resguardo da manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do setor. O rol mínimo e obrigatório de procedimentos e eventos em saúde constitui relevante 
garantia do consumidor para propiciar direito à saúde, com preços acessíveis, contemplando a camada mais 
ampla e vulnerável da população. Por conseguinte, em revisitação ao exame detido e aprofundado do tema, 
conclui-se que é inviável o entendimento de que o rol é meramente exemplificativo e de que a cobertura mínima, 
paradoxalmente, não tem limitações definidas. Esse raciocínio tem o condão de encarecer e efetivamente 
padronizar os planos de saúde, obrigando-lhes, tacitamente, a fornecer qualquer tratamento prescrito, 
restringindo a livre concorrência e negando vigência aos dispositivos legais que estabelecem o plano-referência 
de assistência à saúde (plano básico) e a possibilidade de definição contratual de outras coberturas. Assim, o rol 
da ANS é solução concebida pelo legislador para harmonização da relação contratual, elaborado de acordo com 
aferição de segurança, efetividade e impacto econômico. A uníssona doutrina especializada alerta para a 
necessidade de não se inviabilizar a saúde suplementar. A disciplina contratual exige uma adequada divisão de 
ônus e benefícios dos sujeitos como parte de uma mesma comunidade de interesses, objetivos e padrões. Isso 
tem de ser observado tanto em relação à transferência e distribuição adequada dos riscos quanto à identificação 
de deveres específicos do fornecedor para assegurar a sustentabilidade, gerindo custos de forma racional e 
prudente. (Informativo 665) 
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PROCESSO REsp 1.705.278-MA, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, 
por unanimidade, julgado em 19/11/2019, DJe 02/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR 

TEMA Publicidade enganosa. Preço. Omissão. Informação essencial. Produto ou 
serviço. Art. 31 do CDC. Relação meramente exemplificativa. Análise 
casuística. Necessidade.       

DESTAQUE 

 A ausência de informação relativa ao preço, por si só, não caracteriza publicidade enganosa. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Segundo dispõe o art. 37, § 1º, do CDC, publicidade enganosa é aquela que contém informação total ou 
parcialmente falsa, ou que, mesmo por omissão (§ 3º), é capaz de induzir o consumidor a erro. 
O conceito de publicidade enganosa está intimamente ligado à falta de veracidade na peça publicitária, que pode 
decorrer tanto da informação falsa quanto da omissão de dado essencial. No entanto, o art. 31 do CDC não traz 
uma relação exaustiva nem determinante a todos os tipos de publicidade, mas meramente exemplificativa, 
portanto, pode ser necessária, no caso concreto, inserir outra informação não constante no dispositivo legal, 
assim como não há obrigação de que, no anúncio publicitário, estejam inclusos todos os dados informativos 
descritos no rol do citado artigo.    Dessa forma, não é qualquer omissão informativa que configura o ilícito. Para 
a caracterização da ilegalidade, a ocultação necessita ser de uma qualidade essencial do produto, do serviço ou 
de suas reais condições de contratação, de forma a impedir o consentimento esclarecido do consumidor. 
No caso analisado, o preço, o preço pode ou não ser uma informação essencial, a depender de diversos elementos 
para exame do potencial enganoso, especificamente o uso ou a finalidade a que se destina o produto ou serviço 
e qual é seu público alvo. De fato, na oferta de condições de pagamento não se afigura necessária a informação 
"preço", pois não está sendo exposto à venda o produto em si, senão a forma por meio da qual ele poderá ser 
adquirido pelo consumidor. Quando o fornecedor anuncia uma determinada forma de pagamento ou 
financiamento - um serviço, portanto, e não propriamente um produto -, o preço não se traduz de todo relevante, 
até porque as condições de parcelamento podem servir para mais de uma espécie de produto. É necessário, 
contudo, sejam claras e específicas as condições, juros etc. Logo, é necessário realizar o enquadramento fático 
para determinar a essencialidade da informação. (Informativo 663) 
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO CC 162.769-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO, DIREITO EMPRESARIAL, 
DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho. Empresa em 
recuperação judicial. Destinação dos recursos depositados. Competência do 
juízo recuperacional. 

DESTAQUE 

Compete ao juízo da recuperação judicial a execução de créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, 
inclusive a destinação dos depósitos recursais no âmbito do processo do trabalho. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia em se determinar a competência para decidir acerca da destinação dos depósitos 
recursais efetuados por empresas demandadas na Justiça do Trabalho anteriormente ao pedido de recuperação 
judicial.Como cediço, o parágrafo 1º do artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho condiciona a admissão 
dos recursos interpostos nas demandas trabalhistas a depósito prévio da quantia da condenação, até um valor 
máximo.No âmbito da Justiça do Trabalho, o depósito é pressuposto de admissibilidade dos recursos interpostos 
contra as sentenças em que houver condenação em pecúnia, tendo duas finalidades: garantir a execução e evitar 
recursos protelatórios.Ressalta-se que, a partir da edição da Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), o § 4º 
do artigo 899 da CLT passou a determinar que "o depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e 
corrigido com os mesmos índices da poupança", deixando de ser feito em conta vinculada ao FGTS, em nome do 
trabalhadorAssim, uma vez realizado o depósito, os valores aportados ficam à disposição do Juízo Laboral, 
sujeitos a levantamento imediato, por mero despacho, logo após o trânsito em julgado, em favor da parte 
vencedora, segundo a previsão do § 1º do art. 899 da CLT.Ocorre que, nos casos em que é concedida a 
recuperação judicial à empresa reclamada no curso da demanda, ocorre a novação dos créditos anteriores ao 
pedido, obrigando o devedor e todos os credores a ele sujeitos, por expressa disposição do art. 59 da Lei n. 
11.101/2005.O art. 49 da Lei n. 11.101/2005 complementa que "estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". O crédito buscado na demanda trabalhista em 
trâmite na data do pedido se submete, portanto, aos efeitos da recuperação, devendo ser pago nos termos do 
plano aprovado, em isonomia de condições com os demais credores da mesma classe.Tendo em vista sua 
natureza de garantia e não de pagamento antecipado, fica claro que não é possível a autorização, pelo Juízo do 
Trabalho, de levantamento dos valores depositados por empresa em recuperação judicial, na forma do § 1º do 
art. 899.Isso porque a competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito, devendo, 
após sua liquidação, ser habilitado no Quadro-Geral de Credores, nos termos do art. 6º, § 2º, da Lei n. 
11.101/2005, sendo vedada a prática de atos que comprometam o patrimônio da empresa em 
recuperação.Portanto, é da competência do juízo universal a decisão sobre a satisfação de créditos líquidos 
apurados em outros órgãos judiciais, sob pena de prejuízo aos demais credores e à viabilidade do plano de 
recuperação.Anota-se, de outro lado, que a Lei n. 13.467/2017 recentemente incluiu os §§ 10 e 11 no art. 899 
da CLT, que preveem a isenção do depósito prévio às empresas em recuperação judicial e a possibilidade de sua 
substituição por fiança bancária ou seguro garantia judicial. A exigência do depósito recursal pelas empresas 
em recuperação judicial foi afastada, justamente, para se harmonizar à atual legislação, que prioriza a 
preservação da fonte produtiva, direcionando seus ativos à manutenção da própria atividade empresarial. 
(Informativo n. 675 
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PROCESSO REsp 1.799.343-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. 
Nancy Andrighi, Segunda Seção, por maioria, julgado em 11/03/2020, 
DJe 18/03/2020 (Tema IAC 5) 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 

TEMA Plano de saúde coletivo. Modalidade autogestão empresarial. Competência da 
Justiça comum. Instituído em contrato de trabalho, convenção ou acordo 
coletivo. Competência da Justiça do Trabalho. Tema IAC 5. 

DESTAQUE 

Compete à Justiça comum julgar as demandas relativas a plano de saúde de autogestão empresarial, exceto 
quando o benefício for instituído em contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em que a 
competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure como parte trabalhador aposentado ou dependente 
do trabalhador. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No julgamento do CC 157.664/SP (DJe de 25.05.2018), instaurado em ação de obrigação de fazer, na qual se 
pleiteava a manutenção de beneficiário de plano de saúde coletivo nas mesmas condições de que gozava quando 
da vigência do contrato de trabalho, a Segunda Seção declarou a competência da Justiça comum para o 
processamento e julgamento da demanda.Entendeu, de um lado, que, "se a demanda é movida com base em 
conflitos próprios da relação empregatícia ou do pagamento de verbas dela decorrentes, então a competência 
para seu julgamento será da Justiça do Trabalho, de acordo com o art. 114, IX, da CF/88"; de outro lado, 
reconheceu que, "não havendo discussão sobre o contrato de trabalho nem direitos trabalhistas, destaca-se a 
natureza eminentemente civil do pedido, o que atrai a competência da Justiça comum".Desse modo, a 
jurisprudência da Segunda Seção reconhece a autonomia da saúde suplementar em relação ao Direito do 
Trabalho, tendo em vista que o plano de saúde coletivo disponibilizado pelo empregador ao empregado não é 
considerado salário. A operadora de plano de saúde de autogestão, vinculada à instituição empregadora, é 
disciplinada no âmbito do sistema de saúde suplementar, e o fundamento jurídico para avaliar a procedência ou 
improcedência do pedido está estritamente vinculado à interpretação da Lei dos Planos de Saúde, o que 
evidencia a natureza eminentemente civil da demanda.Noutra toada, segundo também a orientação da Seção, a 
competência da Justiça do Trabalho restringe-se às hipóteses em que o plano de saúde é de autogestão 
empresarial e instituído por meio de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho (como sói acontecer, 
por exemplo, com os empregados da Petrobrás), porque tal circunstância vincula o benefício ao contrato 
individual de trabalho e atrai a incidência da regra insculpida no art. 1º da Lei n. 8.984/1995; nas demais 
hipóteses, entretanto, a competência será da Justiça comum. (Informativo 668) 

 

PROCESSO CC 165.863-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 

TEMA Incidente de Assunção de Competência. Plano de saúde coletivo empresarial. 
Competência da Justiça Comum. Norma acerca da assistência à saúde em 
contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva. Irrelevância.  

DESTAQUE 

Compete à Justiça comum o julgamento das demandas entre usuário e operadora de plano de saúde, sendo 
irrelevante a existência de norma acerca da assistência à saúde em contrato de trabalho, acordo ou convenção 
coletiva.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A jurisprudência desta Corte Superior, até pouco tempo, seguia o entendimento de que a competência para 
julgamento de demandas entre usuário e operadora de plano de saúde seria da Justiça do Trabalho tão somente 
quando a própria empresa operava o plano de saúde. Recentemente, porém, o STJ, com fundamento na 
autonomia do contrato de plano de saúde em relação ao contrato de trabalho, passou a manifestar o 
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entendimento de que a competência seria da Justiça comum, mesmo na hipótese de "autogestão empresarial". 
Nesse contexto, a única hipótese em que a competência foi mantida na Justiça do Trabalho passou a ser situação 
em que o plano de saúde seja da modalidade autogestão empresarial e, cumulativamente, as regras do plano 
estejam previstas em contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva. No entanto, para afirmar que compete 
à Justiça comum o julgamento das demandas entre usuário e operadora plano de saúde, é irrelevante a 
existência de norma acerca da assistência à saúde em contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva. 
(Informativo 667) 

 

PROCESSO CC 165.863-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 

TEMA Incidente de Assunção de Competência. Plano de saúde coletivo empresarial. 
Definição da competência. Distinção entre trabalhador ativo, aposentado ou 
dependente do trabalhador. Irrelevância. 

DESTAQUE 

Para a definição da competência do julgamento das demandas entre usuário e operadora de plano de saúde, é 
irrelevante a distinção entre trabalhador ativo, aposentado ou dependente do trabalhador. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na formação da jurisprudência desta Corte Superior acerca da competência para julgar demandas envolvendo 
plano de saúde de trabalhadores, não se tem feito distinção quanto ao fato de figurar na demanda trabalhador 
ativo, inativo, ou, até mesmo, dependente do trabalhador. Essa distinção não se afigura necessária, pois a 
demanda do trabalhador inativo e a do dependente do trabalhador, embora não sejam oriundas diretamente da 
relação de trabalho, são mera decorrência desta, fixando-se portanto a competência com base na norma do 
inciso VI ou do inciso IX do art. 114 da CF. Portanto, compete à Justiça comum o julgamento das demandas entre 
usuário e operadora plano de saúde, inclusive nas demandas em que figure como parte o trabalhador 
aposentado ou dependente do trabalho, exceto quando o plano é organizado na modalidade autogestão 
empresarial, hipótese em que competência é da Justiça do Trabalho. (Informativo 667) 

 

PROCESSO CC 165.863-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 

TEMA Incidente de Assunção de Competência. Plano de saúde coletivo empresarial. 
Demanda entre usuário e operadora. Competência. Justiça comum. Plano 
organizado na modalidade autogestão empresarial. Competência. Justiça 
trabalhista. 

DESTAQUE 

Compete à Justiça comum o julgamento das demandas entre usuário e operadora de plano de saúde, exceto 
quando o plano é organizado na modalidade autogestão empresarial, sendo operado pela própria empresa 
contratante do trabalhador, hipótese em que a competência é da Justiça do Trabalho. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A jurisprudência desta Corte Superior, até pouco tempo, seguia o entendimento de que a competência para 
julgamento de demandas entre usuário e operadora de plano de saúde era da Justiça do Trabalho tão somente 
quando a própria empresa operava o plano de saúde.Recentemente, porém, o STJ, com fundamento na 
autonomia do contrato de plano de saúde em relação ao contrato de trabalho, passou a manifestar o 
entendimento de que a competência seria da Justiça comum, mesmo na hipótese de "autogestão 
empresarial".Nesse contexto, a única hipótese em que a competência foi mantida na Justiça do Trabalho passou 
a ser a situação em que o plano seja da modalidade autogestão empresarial e, cumulativamente, as regras do 
plano estejam previstas em contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva.Com base nesse panorama 
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jurisprudencial, a tese a ser proposta neste incidente caminharia no sentido de se afirmar a competência da 
Justiça do Trabalho apenas na hipótese em que as regras de assistência à saúde estejam previstas no contrato 
de trabalho, acordo ou convenção coletiva, e o que plano seja operado na modalidade autogestão empresarial, 
reafirmando-se assim a atual jurisprudência.Contudo, em caso similar, o STF, no julgamento do RE 586.453/SE, 
que versou acerca da competência da Justiça do Trabalho para demandas relativas à previdência complementar, 
adotou o critério objetivo da autonomia da previdência complementar em relação ao contrato de trabalho, com 
base no art. 202, § 2º, da Constituição, fixando-se a competência na Justiça comum, ainda que o contrato de 
trabalho disponha sobre previdência complementar.Porém, à falta de uma norma constitucional análoga à regra 
do art. 202, § 2º, da Constituição, versando sobre saúde suplementar, não me parece viável excepcionar as regras 
de competência enunciadas no art. 114 da Constituição.A solução, portanto, é buscar um outro critério 
objetivo.Nesse passo, deve-se retomar a jurisprudência que prevalecia nesta Corte, no sentido de se reconhecer 
a competência da Justiça do Trabalho nas demandas em que o plano de saúde é operado pela própria empresa 
que contratou o trabalhador.Deveras, nessa modalidade de organização da assistência à saúde, a figura do 
empregador (ou do contratante da mão de obra) se confunde com a do operador do plano de saúde, de modo 
que, sob a ótica do trabalhador, ou de seus dependentes, o plano de saúde é oriundo da relação de trabalho, 
atraindo, portanto, a competência da Justiça do Trabalho, por força do enunciado do art. 114, inciso I, da 
Constituição.De outra parte, relembre-se que a cognição da Justiça do Trabalho não é limitada à aplicação da 
legislação trabalhista, podendo abranger também a aplicação da legislação comum (inclusive as normas de 
regulação), desde que a demanda seja oriunda ou decorrente da relação de trabalho.Ademais, o fato de a 
assistência à saúde não integrar o "salário" não implica, necessariamente, que ela não integre o "contrato de 
trabalho", pois o objeto deste não se limita à mera fixação do salário do trabalhador.Com esses fundamentos, 
primando-se pela segurança jurídica na definição da competência, conclui-se pela retomada do entendimento 
que já prevaleceu no STJ.Definida a competência da Justiça do Trabalho, a competência da Justiça comum se 
estabelece naturalmente a contrario sensu, por se tratar de competência residual.  (Informativo 667) 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.854.404-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/06/2020, DJe 21/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO TRABALHO, DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Suspensão de contrato de trabalho. Art. 476-A da CLT. Lay-off. Ajuda 
compensatória mensal. Natureza indenizatória. Imposto de renda. Não 
incidência. 

DESTAQUE 

Não incide imposto de renda sobre o valor recebido a título de ajuda compensatória mensal prevista no art. 476-
A da CLT (lay-off).  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A suspensão do contrato de trabalho regulada pelo art. 476-A da CLT preconiza que o contrato de trabalho do 
empregado, após celebração de acordo ou de convenção coletiva com o sindicato da categoria, e anuência formal 
do empregado, fica suspenso pelo período de duração do curso de requalificação de no mínimo 2 (dois) e no 
máximo, 5 (cinco) meses.Nessa modalidade, o empregado recebe bolsa de qualificação profissional, custeada 
pelo FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador, nos termos do art. 2º-A da Lei n. 7.998/1990, durante o curso de 
aprimoramento profissional, desde que a suspensão tenha duração máxima de cinco meses, após o que o 
encargo passa a ser de responsabilidade do empregador, conforme o art. 476-A, § 7º, da CLT. Como o contrato 
de trabalho é suspenso, ficam sobrestadas as obrigações principais do empregado e do empregador: 
respectivamente, a prestação de serviços e o pagamento de salários. Além disso, ficam paralisados os efeitos do 
contrato como contagem de tempo de serviço para férias e 13º salário proporcionais, depósito na conta 
vinculada do FGTS, recolhimento da previdência social e, por conseguinte, o cômputo do período como tempo 
de serviço para a aposentadoria.A empresa empregadora, a seu turno, deve oferecer cursos de qualificação 
profissional, arcando com todas as despesas decorrentes, além de benefícios como vale-refeição, e a 
denominada "ajuda compensatória mensal", com valor definido na convenção ou acordo coletivo.No caso, a 
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ajuda compensatória corresponde à diferença devida entre a bolsa recebida para qualificação e o salário líquido 
percebido, com evidente redução salarial, até porque a bolsa de qualificação não tem natureza de salário, assim 
como a ajuda compensatória, que indeniza o trabalhador por dispensar a garantia da irredutibilidade.O art. 43 
do CTN descreve o fato gerador do imposto de renda nos seguintes termos: O imposto, de competência da União, 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de 
ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 
compreendidos no inciso anterior.Como há suspensão do contrato de trabalho, tal ajuda compensatória não se 
enquadra no inciso I do art. 43 do CTN. Além disso, ela não configura proventos, entendidos como acréscimos 
patrimoniais descritos no inciso II do mesmo dispositivo.Ademais, se a ajuda compensatória é calculada com 
base no salário líquido evidente que cada substituído receberá menos que efetivamente receberia se estivesse 
trabalhando, recebendo o salário bruto.O montante pago a título de ajuda compensatória, portanto, tem 
natureza jurídica de indenização, destinando-se a reconstituir a perda patrimonial do trabalhador e os próprios 
prejuízos advindos da suspensão do contrato de trabalho, e não um acréscimo patrimonial tido como fato 
gerador do imposto, motivo pelo qual não se sujeita à tributação pelo imposto de renda. (Informativo n. 678) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.804.563-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL TRABALHISTA, DIREITO 
EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Processo trabalhista. Astreintes. Habilitação do crédito na recuperação 
judicial. Classe dos quirografários. 

DESTAQUE 

O crédito decorrente das astreintes aplicadas no bojo de processo trabalhista deve ser habilitado na recuperação 
judicial na classe dos quirografários, e não na dos créditos trabalhistas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se a saber se o crédito decorrente das astreintes, aplicadas no bojo de processo trabalhista, 
em razão de descumprimento de ordem emanada pelo Juízo trabalhista, deve ser habilitado na recuperação 
judicial na classe dos créditos trabalhistas, ou na dos quirografários.Inicialmente, destaca-se que as astreintes 
possuem o propósito especifico de coagir a parte a cumprir determinada obrigação imposta pelo juízo - em 
tutelas provisórias e específicas ou mesmo na sentença -, incutindo, em seu psicológico, o temor de sofrer sanção 
pecuniária decorrente de eventual inadimplemento, do que ressai, indiscutivelmente, seu caráter coercitivo e 
intimidatório. Trata-se, pois, de técnica executiva, de viés puramente instrumental, destinada a instar a parte a 
cumprir, voluntariamente (ainda que sem espontaneidade), a obrigação judicial, tal como lhe foi imposta.Na 
hipótese de a técnica executiva em comento mostrar-se inócua, incapaz de superar a renitência do devedor em 
cumprir com a obrigação judicial, a multa assume claro viés sancionatório. Trata-se, nesse caso, de penalidade 
processual imposta à parte, sem nenhuma finalidade ressarcitória pelos prejuízos eventualmente percebidos 
pela parte adversa em razão do descumprimento da determinação judicial ou correlação com a prestação, em 
si, não realizada.O fato de a multa processual ter sido imposta no bojo de uma reclamação trabalhista não faz 
com que esta adira ao direito material ali pretendido, confundindo-se com as retribuições trabalhistas de origem 
remuneratória e indenizatória. Primeiro, porque a obrigação judicial inadimplida, ensejadora da imposição de 
sanção pecuniária, não se confunde, necessariamente, com o direito ao final reconhecido na reclamação 
trabalhista. Segundo e principalmente, porquanto a sanção pecuniária imposta em razão do descumprimento 
da obrigação judicial - estabelecida em tutelas provisórias e específicas ou mesmo na sentença -, de natureza 
processual, não possui nenhum conteúdo alimentar, que é, justamente, o critério justificador do privilégio legal 
dado às retribuições trabalhistas de origens remuneratória e indenizatória. Não se pode conferir tratamento 
assemelhado a realidades tão díspares.O crédito trabalhista tem como substrato e fato gerador o desempenho 
da atividade laboral pelo trabalhador, no bojo da relação empregatícia, destinado a propiciar a sua subsistência, 
do que emerge seu caráter alimentar. As astreintes, fixadas no âmbito de uma reclamação trabalhista 
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(concebidas como sanção pecuniária de natureza processual), não possuem origem, nem sequer indireta, no 
desempenho da atividade laboral do trabalhador.A interpretação demasiadamente alargada à noção de "crédito 
trabalhista", a pretexto de beneficiar determinado trabalhador, promove, em última análise, indesejado 
desequilíbrio no processo concursal de credores, sobretudo na classe dos trabalhistas, em manifesta violação 
ao princípio da par conditio creditorum. (Informativo n. 679) 

 

 

PROCESSO REsp 1.869.964-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 16/06/2020, DJe 19/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO TRABALHO, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Habilitação de crédito. Sentença trabalhista. Danos 
morais sofridos pelo empregado. Classificação. Crédito trabalhista. 

DESTAQUE 

Na recuperação judicial, os créditos decorrentes de condenação por danos morais imposta à recuperanda na 
Justiça do Trabalho são classificados como trabalhistas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal é definir se os créditos decorrentes de condenação por danos morais, em razão de 
intoxicação alimentar, imposta às recuperandas na Justiça do Trabalho devem ser classificados como 
trabalhistas ou quirografários.Verifica-se que a obrigação da recuperanda em reparar o dano causado ao 
empregado foi a consequência jurídica aplicada pela Justiça especializada em razão do reconhecimento da 
ilicitude do ato por ela praticado, na condição de empregadora, durante a vigência do contrato de 
trabalho.Convém lembrar que há disposições específicas na legislação trabalhista que obrigam a empresa 
empregadora a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores, bem como a fornecer condições adequadas de 
higiene e conforto para o desempenho das atividades laborais.Assim, para a inclusão do empregado no rol dos 
credores trabalhistas, não importa que a solução da lide que deu origem ao montante a que tem direito dependa 
do enfrentamento de questões de direito civil, mas sim que o dano tenha ocorrido no desempenho das atividades 
laborais, no curso da relação de emprego.Importa consignar que a própria CLT é expressa - em seu art. 449, § 
1º - ao dispor que "a totalidade dos salários devidos aos empregados e a totalidade das indenizações a que tiver 
direito" constituem créditos com o mesmo privilégio.No particular, destarte, por se tratar de crédito constituído 
como decorrência direta da inobservância de um dever sanitário a que estava obrigada a recuperanda na 
condição de empregadora, afigura-se correta - diante da indissociabilidade entre o fato gerador da indenização 
e a relação trabalhista existente entre as partes - a classificação conforme o disposto no art. 41, I, da LFRE.  
(Informativo n. 676) 
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO CC 162.769-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO, DIREITO EMPRESARIAL, 
DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho. Empresa em 
recuperação judicial. Destinação dos recursos depositados. Competência do 
juízo recuperacional. 

DESTAQUE 

Compete ao juízo da recuperação judicial a execução de créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, 
inclusive a destinação dos depósitos recursais no âmbito do processo do trabalho. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia em se determinar a competência para decidir acerca da destinação dos depósitos 
recursais efetuados por empresas demandadas na Justiça do Trabalho anteriormente ao pedido de recuperação 
judicial.Como cediço, o parágrafo 1º do artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho condiciona a admissão 
dos recursos interpostos nas demandas trabalhistas a depósito prévio da quantia da condenação, até um valor 
máximo.No âmbito da Justiça do Trabalho, o depósito é pressuposto de admissibilidade dos recursos interpostos 
contra as sentenças em que houver condenação em pecúnia, tendo duas finalidades: garantir a execução e evitar 
recursos protelatórios.Ressalta-se que, a partir da edição da Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), o § 4º 
do artigo 899 da CLT passou a determinar que "o depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e 
corrigido com os mesmos índices da poupança", deixando de ser feito em conta vinculada ao FGTS, em nome do 
trabalhadorAssim, uma vez realizado o depósito, os valores aportados ficam à disposição do Juízo Laboral, 
sujeitos a levantamento imediato, por mero despacho, logo após o trânsito em julgado, em favor da parte 
vencedora, segundo a previsão do § 1º do art. 899 da CLT.Ocorre que, nos casos em que é concedida a 
recuperação judicial à empresa reclamada no curso da demanda, ocorre a novação dos créditos anteriores ao 
pedido, obrigando o devedor e todos os credores a ele sujeitos, por expressa disposição do art. 59 da Lei n. 
11.101/2005.O art. 49 da Lei n. 11.101/2005 complementa que "estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". O crédito buscado na demanda trabalhista em 
trâmite na data do pedido se submete, portanto, aos efeitos da recuperação, devendo ser pago nos termos do 
plano aprovado, em isonomia de condições com os demais credores da mesma classe.Tendo em vista sua 
natureza de garantia e não de pagamento antecipado, fica claro que não é possível a autorização, pelo Juízo do 
Trabalho, de levantamento dos valores depositados por empresa em recuperação judicial, na forma do § 1º do 
art. 899.Isso porque a competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito, devendo, 
após sua liquidação, ser habilitado no Quadro-Geral de Credores, nos termos do art. 6º, § 2º, da Lei n. 
11.101/2005, sendo vedada a prática de atos que comprometam o patrimônio da empresa em 
recuperação.Portanto, é da competência do juízo universal a decisão sobre a satisfação de créditos líquidos 
apurados em outros órgãos judiciais, sob pena de prejuízo aos demais credores e à viabilidade do plano de 
recuperação.Anota-se, de outro lado, que a Lei n. 13.467/2017 recentemente incluiu os §§ 10 e 11 no art. 899 
da CLT, que preveem a isenção do depósito prévio às empresas em recuperação judicial e a possibilidade de sua 
substituição por fiança bancária ou seguro garantia judicial. A exigência do depósito recursal pelas empresas 
em recuperação judicial foi afastada, justamente, para se harmonizar à atual legislação, que prioriza a 
preservação da fonte produtiva, direcionando seus ativos à manutenção da própria atividade empresarial. 
(Informativo n. 675 
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PROCESSO REsp 1.841.960-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Luis Felipe 
Salomão, Segunda Seção, por maioria, julgado em 12/02/2020, DJe 
13/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Honorários advocatícios sucumbenciais. Sentença posterior ao pedido 
recuperacional. Natureza extraconcursal. Não sujeição ao plano de 
recuperação judicial. 

DESTAQUE 

O crédito de honorários advocatícios sucumbenciais constituído após o pedido de recuperação judicial não está 
submetido ao juízo recuperacional, ressalvando-se o controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se os créditos decorrentes de honorários sucumbenciais, oriundos da 
improcedência de embargos à execução opostos anteriormente ao pedido de recuperação judicial, mas cuja 
condenação e trânsito em julgado da sentença se deram após o pleito recuperacional, devem se submeter, ou 
não, ao plano de soerguimento.A Terceira Turma possui entendimento vacilante sobre o tema, inicialmente 
equiparando os honorários sucumbenciais surgidos posteriormente à sentença, em desfavor da empresa 
recuperanda, a créditos trabalhistas e submetendo-os aos efeitos da recuperação judicial.De outra parte, a 
Quarta Turma e a Segunda Seção desta Corte Superior possuem entendimento predominante no sentido de 
reconhecer que os honorários sucumbenciais surgidos posteriormente ao pleito de recuperação judicial da 
empresa devedora não se sujeitam aos efeitos do processo de soerguimento - são créditos extraconcursais -, 
incumbindo ao juízo da recuperação exercer o controle dos atos expropriatórios na execução particular, 
entendimento, aliás, que foi adotado pela Terceira Turma em seu julgamento mais recente sobre a questão 
(Aglnt nos EDcl no REsp 1.649.186/RS, DJe 30/8/2019).A Corte Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 
1.255.986/PR em decisão unânime, concluiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na competência 
originária dos tribunais) é o ato processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 
advocatícios sucumbenciais.Dessarte, em exegese lógica e sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 
sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de recuperação judicial, o crédito que dali emana, 
necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já que, nos termos do art. 49, caput, da Lei n. 
11.101/2005, sujeitam-se ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do pedido de recuperação 
judicial, ainda que não vencidos, e não os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os honorários 
advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 
devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de recuperação judicial.Outrossim, equivocado o raciocínio 
desenvolvido no sentido de que a natureza alimentar dos honorários sucumbenciais ensejaria a sua submissão 
ao plano de soerguimento, posto que equiparados às verbas trabalhistas. Como é cediço, o que define se o crédito 
integrará o plano de soerguimento é a sua natureza concursal ou extraconcursal. Dessarte, é inequívoco que há 
créditos de natureza alimentar e/ou trabalhistas na seara dos concursais (os quais estarão sujeitos à 
recuperação judicial) e dos extraconcursais.Isto é, independentemente da natureza, a jurisprudência do STJ se 
sedimentou no sentido de que aqueles créditos posteriores ao pedido de recuperação judicial não estarão 
sujeitos ao plano eventualmente aprovado, nos termos do artigo 49 da Lei n. 11.101/2005É de se ter, ademais, 
que o Juízo universal da recuperação é o competente para decidir acerca da forma de pagamento dos débitos da 
sociedade empresária constituídos até aquele momento (art. 49). Por conseguinte, os créditos constituídos após 
o pedido de recuperação judicial ficarão excluídos dos seus efeitos.Tal regra funciona como uma espécie de 
prêmio/compensação para aqueles que, assumindo riscos, vierem a colaborar para a superação de crise, 
justamente porque, numa legislação vocacionada ao saneamento financeiro de empresa em crise, será inócua se 
não contemplar privilégios especiais àqueles que, assumindo riscos, colaboraram efetivamente para o 
soerguimento da empresa deficitária.No entanto, deve ser feita uma ressalva. Na linha do raciocínio anterior os 
credores da empresa em recuperação necessitam de garantias para que o crédito possa fluir com maior 
segurança em benefício da recuperanda e para que o próprio soerguimento da empresa não fique prejudicado. 
Tais credores são, notadamente, os fornecedores (e, de um modo geral, credores negociais) e os trabalhadores 
de seu quadro, quem, efetivamente, mantêm relações jurídicas com a empresa em recuperação e contribuem 
para seu soerguimento. Daí a importância de tais créditos permanecerem livres das amarras do plano de 
recuperação judicial. Caso contrário, não haverá quem queira celebrar contrato com a recuperanda.Desse modo, 
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parece que tal raciocínio não pode ser puramente aplicado a todo e qualquer crédito pelo só fato de ser posterior 
ao pedido de recuperação judicial, sob pena de completa inviabilização do cumprimento do plano. Somente 
aqueles credores que, efetivamente, contribuíram com a empresa recuperanda nesse delicado momento - como 
é o caso dos contratantes e trabalhadores - devem ser tidos como os destinatários da norma.Ademais, 
utilizando-se do raciocínio que guia o art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, mesmo os credores cujos créditos não 
se sujeitam ao plano de recuperação não podem expropriar bens essenciais à atividade empresarial, na mesma 
linha do que entendia a jurisprudência quanto ao crédito fiscal, antes do advento da Lei n. 
13.043/2014.Portanto, o crédito de honorários advocatícios sucumbenciais constituído após o pedido 
recuperacional não se sujeita ao plano de soerguimento e as execuções prosseguem, mas o juízo universal deve 
exercer o controle sobre atos constritivos de patrimônio, aquilatando a essencialidade do bem à atividade 
empresarial. (Informativo 669) 

 

PROCESSO CC 168.000-AL, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/12/2019, DJe 16/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Tutela de urgência. Stay Period. Suspensão de atos 
expropriatórios. Execução fiscal. Competência do juízo da recuperação 
judicial.             

DESTAQUE 

    Compete ao juízo da recuperação judicial o julgamento de tutela de urgência que tem por objetivo antecipar 
o início do stay period ou suspender os atos expropriatórios determinados em outros juízos, antes mesmo de 
deferido o processamento da recuperação.                  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O artigo 189 da Lei n. 11.101/2005 (Lei de Falências e Recuperação de Empresas) determina que se apliquem 
aos processos de recuperação e falência as normas do Código de Processo Civil, no que couber, sendo possível 
concluir que o Juízo da recuperação está investido do poder geral de tutela provisória (arts. 297, 300 e 301 do 
CPC/2015), podendo determinar medidas tendentes a alcançar os fins previstos no artigo 47 da LFRE. 
Um dos pontos mais importantes do processo de recuperação judicial é a suspensão das execuções contra a 
sociedade empresária que pede o benefício, o chamado stay period (art. 6º da LFRE). Essa pausa na perseguição 
individual dos créditos é fundamental para que se abra um espaço de negociação entre o devedor e seus 
credores, evitando que, diante da notícia do pedido de recuperação, se estabeleça uma verdadeira corrida entre 
os credores, cada qual tentando receber o máximo possível de seu crédito, com o consequente perecimento dos 
ativos operacionais da empresa. 
A suspensão das execuções e, por consequência, dos atos expropriatórios, é medida com nítido caráter 
acautelatório, buscando assegurar a elaboração e aprovação do plano de recuperação judicial pelos credores ou, 
ainda, a paridade nas hipóteses em que o plano não alcance aprovação e seja decretada a quebra. 
Apesar de as execuções fiscais não se suspenderem com o processamento da recuperação judicial (art. 6º, § 7º, 
da LFRE), a jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que os atos expropriatórios devem ser 
submetidos ao juízo da recuperação judicial, em homenagem ao princípio da preservação da empresa. 
(Informativo 663) 
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PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.864.227-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, por unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Imposto de renda retido na fonte (IRRF). Imposto devido em razão de 
pagamento à pessoa jurídica sediada no exterior. Momento da consumação do 
fato gerador. Registro contábil do débito, sob a rubrica de contas a pagar. 
Disponibilidade econômica ou jurídica referida no art. 43 do CTN. Não 
configuração. Valores exigíveis pela parte credora estrangeira. Necessidade. 
IRRF devido quando do vencimento da dívida (ou de seu pagamento, caso este 
ocorra primeiro). 

DESTAQUE 

O momento do fato gerador do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF a ser recolhido pela sociedade 
empresária brasileira, em razão de pagamento feito a pessoa jurídica domiciliada no exterior, se dá no 
vencimento ou pagamento da dívida, o que ocorrer primeiro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir o momento do fato gerador do IRRF a ser recolhido pela sociedade empresária 
brasileira, em razão de pagamento feito a pessoa jurídica domiciliada no exterior - se na data do registro contábil 
da dívida em contas a pagar ou se apenas com a remessa do dinheiro ao exterior (ou vencimento do débito, o 
que ocorrer primeiro).Segundo o art. 43 do CTN, o fato gerador do tributo é a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica da renda. A respeito da diferenciação entre as duas expressões, a doutrina destaca que 
"disponibilidade econômica é o recebimento efetivo da renda, ou seja, do valor que é acrescentado ao 
patrimônio do qual o contribuinte é titular (...). De outro lado, a disponibilidade jurídica decorre do crédito de 
valores dos quais o contribuinte possa dispor como titular através de um título jurídico, embora estes valores 
não estejam efetivamente incorporados ao seu patrimônio."A escrituração contábil do débito futuro, nos 
registros da pessoa jurídica devedora, não equivale à disponibilidade econômica, pois o dinheiro ainda não está, 
neste momento, sob a posse direta da pessoa jurídica credora. Tampouco pode ser entendida como 
disponibilidade jurídica, tendo em vista que, com o lançamento contábil, anterior ao vencimento da dívida, 
nenhum direito ou título surge para a sociedade empresária credora, pois nem lhe é possível exigir o pagamento 
do montante, na forma do art. 315 do CC/2002.O art. 685 do Decreto n. 3.000/1999 determinava a incidência 
do IRRF sobre os rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao exterior. A 
escrituração contábil do débito não corresponde a qualquer dos núcleos verbais referentes à disponibilização 
econômica (pagamento, entrega, emprego, remessa) ou jurídica (crédito) do dinheiro à sociedade empresária 
estrangeira. Portanto, não se pode considerá-la como o momento da ocorrência do fato gerador do IRRF, o que 
somente acontece com o vencimento ou o pagamento antecipado da dívida.Na data do vencimento, a obrigação 
de pagar quantia certa se torna exigível, conforme o sobredito art. 315 do CC/2002, e a sociedade credora pode 
exercer com plenitude todos os direitos referentes ao seu crédito, inclusive o de persegui-lo judicialmente, o 
que evidencia tratar-se da disponibilidade jurídica a que se refere o art. 43 do CTN. Com o pagamento, por sua 
vez, o dinheiro passa a estar sob a posse e controle imediatos da pessoa jurídica estrangeira, plenamente 
integrado ao seu patrimônio, o que se enquadra no conceito de disponibilidade econômica.Assim, acontecendo 
qualquer destes dois marcos - vencimento ou pagamento, o que ocorrer primeiro -, considera-se realizado o fato 
gerador do IRRF, tendo em vista estarem satisfeitos os critérios material e temporal de sua incidência.Ressalte-
se que esta solução foi adotada até pelo Fisco Federal, na solução da consulta COSIT 153/2017, aprovada em 
02/03/2017, que reconhece expressamente que o mero registro contábil do crédito, como simples 
provisionamento ou reconhecimento antecipado de despesa, em obediência ao regime de competência, não 
caracteriza fato gerador do IRRF se não houver disponibilidade econômica ou jurídica dos rendimentos, o que 
somente se verifica quando se tornar exigível a contraprestação (pagamento) pelos serviços contratados. 
(Informativ o n. 678) 
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PROCESSO REsp 1.831.186-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, por maioria, julgado em 
26/05/2020, DJe 19/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Juízo universal falimentar. Pedido de habilitação de crédito tributário. 
Coexistência de execução fiscal desprovida de penhora. Possibilidade. Dupla 
garantia. Inocorrência. 

DESTAQUE 

É cabível a coexistência de habilitação de crédito em sede de juízo falimentar com a execução fiscal desprovida 
de garantia, desde que a Fazenda Pública se abstenha de requerer a constrição de bens em relação ao executado 
que também figure no polo passivo da ação falimentar. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia consiste em aferir se a legislação de regência confere à Fazenda Pública a faculdade de ajuizar 
execução fiscal ou habilitar seu crédito no processo falimentar e se a opção por uma das formas de cobrança 
impediria, consequentemente, a utilização da outra.Registra-se, inicialmente, que a ação executiva fiscal não 
representa, por si só, uma garantia para o credor, porquanto essa salvaguarda somente se concretiza com a 
penhora ou a indisponibilidade de bens e direitos.Ademais, o juízo de conveniência e oportunidade da Fazenda 
Pública se dá quando completada a hipótese fática capaz de ensejar verdadeira escolha. Com efeito, sem a 
decretação da falência, não há alternativa pela execução, porquanto esta denota caminho único. Somente com a 
falência abre-se à Fazenda Pública a alternativa.Assim, existe a possibilidade de a Fazenda Pública optar pela 
habilitação de crédito em detrimento do pedido de constrição de bens em sede de execução fiscal, uma vez que 
obstar a coexistência da ação executiva fiscal e da habilitação de crédito no juízo falimentar malfere os arts. 187 
do Código Tributário Nacional § 5º, e 29 da Lei de Execução Fiscal, bem como os arts. 6º e 7º da Lei n. 
11.101/2005. Tal arcabouço legislativo garante a autonomia do sistema da LEF em relação ao juízo universal 
falimentar, sem, contudo, comprometer, por si só, o princípio da preservação da empresa.Consoante a 
jurisprudência deste Tribunal Superior, entendimento diverso reduz o campo de atuação da Fazenda Pública no 
âmbito do processo falimentar, olvidando-se a possibilidade de o ente público exercer a fiscalização dos trâmites 
no juízo da quebra, por exemplo, quanto à ordem de classificação dos pagamentos a serem efetuados aos 
credores com direito de preferência.Não há se falar, portanto, em renúncia à ação executiva fiscal diante de 
pedido de habilitação de crédito no juízo concursal, quando o feito executivo carece de constrição de bens. 
(Informativo n 674) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.825.716-SC, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/10/2020, DJe 12/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Contrato de seguro de vida em grupo. Abrangência da apólice. Cláusulas 
restritivas de cobertura. Dever de informação. Estipulante. 

DESTAQUE 

Incumbe exclusivamente ao estipulante o dever de prestar informação prévia ao segurado a respeito das 
cláusulas limitativas/restritivas nos contratos de seguro de vida em grupo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

1. Encontrando-se o contrato de seguro de vida indiscutivelmente sob o influxo do Código de Defesa do 
Consumidor, dada a assimetria da relação jurídica estabelecida entre segurado e segurador, a implementação 
do dever de informação prévia dá-se de modo particular e distinto conforme a modalidade da contratação, se 
"individual" ou se "em grupo".2. A contratação de seguro de vida coletivo pressupõe a existência de anterior 
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vínculo jurídico (que pode ser de cunho trabalhista ou associativo) entre o tomador do seguro (a empresa ou a 
associação estipulante) e o grupo de segurados (trabalhadores ou associados).3. O estipulante (tomador do 
seguro), com esteio em vínculo jurídico anterior com seus trabalhadores ou com seus associados, celebra 
contrato de seguro de vida coletivo diretamente com o segurador, representando-os e assumindo, por expressa 
determinação legal, a responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações contratuais perante o 
segurador.4. O segurador, por sua vez, tem por atribuição precípua garantir os interesses do segurado, sempre 
que houver a implementação dos riscos devidamente especificados no contrato de seguro de vida em grupo, 
cuja abrangência, por ocasião da contratação, deve ter sido clara e corretamente informada ao estipulante, que 
é quem celebra o contrato de seguro em grupo.5. O grupo de segurados é composto pelos usufrutuários dos 
benefícios ajustados, assumindo suas obrigações para com o estipulante, sobretudo o pagamento do prêmio, a 
ser repassado à seguradora.6. É relevante perceber que, por ocasião da contratação do seguro de vida coletivo, 
não há, ainda, um grupo definido de segurados. A condição de segurado dar-se-á, voluntariamente, em momento 
posterior à efetiva contratação, ou seja, em momento em que as bases contratuais, especificamente quanto à 
abrangência da cobertura e dos riscos dela excluídos, já foram definidas pelo segurador e aceitas pelo 
estipulante. Assim, como decorrência do princípio da boa-fé contratual, é imposto ao segurador, antes e por 
ocasião da contratação da apólice coletiva de seguro, o dever legal de conceder todas as informações necessárias 
a sua perfectibilização ao estipulante, que é quem efetivamente celebra o contrato em comento. Inexiste, ao 
tempo da contratação do seguro de vida coletivo - e muito menos na fase pré-contratual - qualquer interlocução 
direta da seguradora com os segurados, individualmente considerados, notadamente porque, nessa ocasião, não 
há, ainda, nem sequer definição de quem irá compor o grupo dos segurados.7. Somente em momento posterior 
à efetiva contratação do seguro de vida em grupo, caberá ao trabalhador ou ao associado avaliar a conveniência 
e as vantagens de aderir aos termos da apólice de seguro de vida em grupo já contratada. A esse propósito, 
afigura-se indiscutível a obrigatoriedade legal de bem instruir e informar o pretenso segurado sobre todas as 
informações necessárias à tomada de sua decisão de aderir à apólice de seguro de vida contratada. Essa 
obrigação legal de informar o pretenso segurado previamente à sua adesão, contudo, deve ser atribuída 
exclusivamente ao estipulante, justamente em razão da posição jurídica de representante dos segurados, 
responsável que é pelo cumprimento de todas as obrigações contratuais assumidas perante o segurador. Para 
o adequado tratamento da questão posta, mostra-se relevante o fato de que não há, também nessa fase 
contratual, em que o segurado adere à apólice de seguro de vida em grupo, nenhuma interlocução da seguradora 
com este, ficando a formalização da adesão à apólice coletiva restrita ao estipulante e ao proponente. 
(Informativo n. 683) 

 

PROCESSO REsp 1.843.507-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Propriedade industrial. Ação de infração. Justiça Estadual. Reconhecimento 
incidental da nulidade de patente e desenho industrial. Arguição como 
matéria de defesa. Arts 56, § 1º, e 118 da Lei n. 9.279/1996. Possibilidade. 
Ressalva não aplicável a marcas. 

DESTAQUE 

Em ação de infração de patente e desenho industrial, é possível a arguição incidental de nulidade de tais direitos 
de propriedade industrial, como matéria de defesa, perante a justiça estadual. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia sobre à possibilidade de, em ação de infração de patente de modelo de utilidade e de 
desenho industrial, o réu alegar, em sua defesa, a nulidade de tais direitos de propriedade intelectual, em razão 
da ausência dos requisitos necessários à sua concessão, à luz do art. 56, § 1º, da Lei n. 9.279/96.Inicialmente, 
frisa-se que a questão não é nova, havendo diversos julgados desta Terceira Turma acerca do assunto. Porém, 
melhor examinando o tema, evidencia-se a necessidade, não de alteração, mas de um aperfeiçoamento no 
entendimento jurisprudencial até então esposado por esta Corte.Este Superior Tribunal tem entendimento 
firmado no sentido de que a nulidade de marca registrada deve ser necessariamente arguida em ação própria, 
com a participação do INPI, a ser ajuizada perante a Justiça Federal, não podendo ser reconhecida de forma 
incidental em ação de infração de marca em trâmite na Justiça Estadual.Esse entendimento mostra-se 
irretocável, uma vez que o art. 175 da Lei de Propriedade Industrial exige que a ação de nulidade do registro de 
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marca seja ajuizada no foro da Justiça Federal, devendo o INPI, quando não for o autor, necessariamente intervir 
no feito. Não há, na lei, qualquer exceção a essa regra. O mesmo, porém, não ocorre no que diz respeito à patente 
e ao desenho industrial.Embora os três institutos caracterizem-se por serem direitos da propriedade industrial, 
submetidos, todos, à disciplina da Lei n. 9.279/96, é inegável que a marca, a patente e o desenho industrial 
apresentam natureza e finalidade muito distintas, a demandar um exame mais detalhado de sua 
regulamentação.Diferentemente da marca, a patente e o desenho industrial não se dirigem à construção de uma 
associação a ser feita no mercado consumidor. Eles constituem direitos de exclusividade temporários, 
conferidos com a finalidade de incentivar o desenvolvimento tecnológico.Esses direitos são, por sua própria 
essência, necessariamente temporários, tendo a duração máxima de 20 anos, no caso das patentes de invenção, 
de 15 anos, no caso de patentes de modelo de utilidade, e de 25 anos, no caso de desenho industrial.Em razão 
das diferenças intrínsecas a cada um desses direitos da propriedade industrial, a Lei n. 9.279/1996 cuidou de 
regulamentá-los separadamente, destinando, a cada um deles, um título específico.No Título I, o art. 57 
determina que a ação de nulidade de patente, à semelhança da ação de nulidade de marca, deve ser ajuizada no 
foro da Justiça Federal, sendo que o INPI, quando não for o autor, deve necessariamente intervir no feito.O art. 
56, § 1º, porém, traz uma ressalva expressa, que não foi feita com relação às marcas. Segundo a redação explícita 
do referido enunciado normativo, verbis: § 1º A nulidade da patente poderá ser arguida, a qualquer tempo, como 
matéria de defesa.No Título III, o art. 118 da Lei de Propriedade Industrial estende aos desenhos industriais 
essa ressalva, ao determinar que devem ser aplicadas à ação de nulidade de registro de desenho industrial, no 
que couber, as disposições dos arts. 56 e 57.Disso decorre que, embora, não seja possível o reconhecimento 
incidental da nulidade de marcas, o exame incidenter tantum da nulidade de patentes e de desenhos industriais 
se mostra perfeitamente possível, decorrendo essa possibilidade de determinação expressa de lei.Note-se que 
não há qualquer usurpação da competência da Justiça Federal. A competência federal não é determinada em 
razão da matéria, mas, sim, em razão da pessoa, verificando-se sempre que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, nos termos 
do art. 109, I, da Constituição.E não é a Constituição, mas a própria Lei n. 9.279/96 quem estabelece a 
necessidade de participação do INPI nas ações de nulidade de marcas, patentes e desenhos industriais, 
respectivamente nos arts. 175, 57 e 118. Não há qualquer óbice, portanto, a que essa mesma lei preveja uma 
exceção a essa regra nos arts. 56, § 1º, e 118, ressalvando expressamente a possibilidade de arguição da nulidade 
de patentes e de desenhos industriais como matéria de defesa em ações de infração, de competência da Justiça 
Estadual, dispensando, nesses casos, a participação do INPI.Ademais, pontua-se que o reconhecimento 
incidental de nulidade em ação de infração de patentes e de desenhos industriais não faz coisa julgada material 
e não tem, por óbvio, efeito erga omnes, servindo apenas de fundamento para, examinando-se de forma ampla 
a defesa apresentada, julgar-se improcedente o pedido formulado pelo titular do direito de propriedade 
industrial. Seus efeitos, portanto, não se estendem para fora do processo. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.884.860-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Administrador. Honorários. Fixação no patamar 
máximo de 5%. Irresignação do Ministério Público. Legitimidade recursal 
configurada. 

DESTAQUE 

O Ministério Público é parte legítima para recorrer da decisão que fixa os honorários do administrador na 
recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que o texto normativo que resultou na atual Lei de Falência e Recuperação de 
Empresas saiu do Congresso Nacional com uma roupagem que exigia do Ministério Público atuação em todas as 
fases dos processos de recuperação judicial e de falência. Essas amplas e genéricas hipóteses de intervenção 
originalmente previstas foram restringidas pela Presidência da República, mas nem por isso reduziu-se a 
importância do papel da instituição na tramitação dessas ações, haja vista ter-se franqueado ao MP a 
possibilidade de "requerer o que entender de direito".A interpretação conjunta da regra do art. 52, V, da Lei n. 
11.101/2005 - que determina a intimação do Ministério Público acerca da decisão que defere o processamento 
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da recuperação judicial - e daquela constante no art. 179, II, do CPC/2015 - que autoriza, expressamente, a 
interposição de recurso pelo órgão ministerial quando a este incumbir intervir como fiscal da ordem jurídica - 
evidencia a legitimidade recursal do Parquet na hipótese concreta.Importa destacar que a pretensão deduzida 
pelo Ministério Púlbico está fundamentada no princípio da preservação da empresa e na necessidade de se 
observar a capacidade de pagamento da recuperanda. Nesse panorama, a irresignação manifestada ultrapassa 
a esfera de direitos patrimoniais individuais das partes envolvidas, sobretudo quando se considera que a fixação 
da remuneração do administrador não constitui ato oriundo de deliberação em assembleia de credores, mas ato 
estritamente judicial.Portanto, verifica-se estar plenamente justificada a interposição do recurso pelo Ministério 
Público como decorrência de sua atuação como fiscal da ordem jurídica, pois é seu papel institucional zelar, em 
nome do interesse público (função social da empresa), para que não sejam constituídos créditos capazes de 
inviabilizar a consecução do plano de soerguimento. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.845.214-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 26/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Operadora de plano de saúde. Insolvência civil. Indisponibilidade de bens de 
ex-conselheiro fiscal. Prazo do § 1º do art. 24-A da Lei n. 9.656/1998. 
Ampliação. Poder geral de cautela do juízo. Possibilidade. 

DESTAQUE 

O prazo do § 1º do art. 24-A da Lei n. 9.656/1998 pode ser ampliado pelo juízo da insolvência civil de operadora 
de plano de saúde para atingir os bens de ex-conselheiro fiscal que deixou o cargo antes dos doze meses que 
antecederam o ato de decretação da liquidação extrajudicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Segundo a legislação de regência, a indisponibilidade de bens dos administradores, gerentes, conselheiros ou 
assemelhados, decorre da instauração pela ANS do regime de liquidação extrajudicial e se mantém até a 
apuração e liquidação final das responsabilidades, prorrogando-se, no caso de distribuição do pedido judicial 
da falência ou insolvência civil, até posterior determinação judicial.Por força do art. 24-D da Lei n. 9.656/1998, 
as normas do Código de Processo Civil aplicam-se, subsidiariamente, à liquidação extrajudicial, falência e 
insolvência civil das operadoras de planos de saúde, no que for compatível com a legislação especial, como 
ocorre com os dispositivos que versam sobre o poder geral de cautela, sobretudo por se tratar de poder com 
acento em princípios processuais gerais como o da efetividade da jurisdição e o da segurança jurídica.A 
decretação da indisponibilidade de bens visa a evitar que a eventual insolvência civil ou falência da operadora, 
causada pela má-administração, provoque um risco sistêmico ao mercado de planos de saúde, assegurando a 
responsabilidade patrimonial de todos aqueles que concorreram para a instauração do regime de liquidação 
extrajudicial; visa, em última análise, à proteção de toda a coletividade envolvida na prestação do serviço 
privado de assistência à saúde, de inegável relevância econômica e social.Desde que observados os requisitos 
legais, pode o Juízo, com base no poder geral de cautela, ampliar o alcance da norma que prevê a decretação da 
indisponibilidade de bens quando verificar a existência de fundados indícios de responsabilidade de 
determinado agente, a fim de assegurar, concretamente, a eficácia e a utilidade do provimento jurisdicional de 
caráter satisfativo. (Informativo n. 682) 

 

 

PROCESSO REsp 1.790.004-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/10/2020, DJe 19/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Duplicata. Assinatura do sacador/emitente. Literalidade indireta. Requisito 
suprido por outro meio. Possibilidade. 

DESTAQUE 

A assinatura do sacador/emitente da duplicata é requisito que pode ser suprido por outro meio. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, quanto à essencialidade ou possibilidade de suprimento da assinatura do emitente na duplicata, 
deve-se ter em vista que, distintamente da letra de câmbio - na qual que essa circunstância ocorre apenas 
eventualmente -, na duplicata o beneficiário da ordem de pagamento é o próprio sacador/emitente, que também 
é o vendedor da mercadoria ou prestador do serviço que serve de causa ao nascimento desse título de 
crédito.Ademais, mesmo que a assinatura seja, em tese, essencial e suficiente para o nascimento do título de 
crédito, por consistir na representação material da declaração unilateral de vontade criadora do título, deve-se 
observar que a função da assinatura do emitente é a de garantir a sua responsabilização perante terceiros, o que 
somente ocorre de maneira eventual, na hipótese de circulação do título de crédito.Não se deve, ademais, olvidar 
que a duplicata, por ser um título causal, permite a incidência da literalidade indireta, que autoriza a 
identificação de seus elementos no documento da compra e venda mercantil ou da prestação de serviços que 
lhe serve de ensejo, pois o devedor tem a ciência de que aquela obrigação também tem seus limites definidos 
em outro documento.A jurisprudência do STJ já admitiu a remissão a elemento essencial constante em 
documento externo, mas vinculado ao título de crédito causal, adotando, pois, a literalidade indireta.Com efeito, 
já se decidiu que "descabe extinguir execução pelo só fato de inexistir data de emissão da nota promissória, 
quando possível tal aferição no contrato a ela vinculado" (REsp 968.320/MG, Quarta Turma, DJe 03/09/2010, 
sem destaque no original).Dessa forma, como a) se admite a configuração de título executivo extrajudicial 
mesmo sem a apresentação física da duplicata, pela mera menção a seus elementos - conforme expressamente 
permitido pelo protesto por indicação previsto no art. 13, § 1º, da Lei n. 5.474/1968 - somada ao comprovante 
de entrega das mercadorias ou da prestação de serviços e b) por incidência da literalidade indireta, segundo a 
qual ser permite inferir a assinatura do emitente das notas fiscais e faturas juntadas à duplicata, o requisito da 
assinatura do emitente deve ser considerado suprível nessa específica modalidade de título de crédito, 
sobretudo quando não ocorre sua circulação. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO REsp 1.867.694-MT, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
julgado em 06/10/2020, DJe 15/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Sobrestamento e reforma de decisão que defere o processo de recuperação 
judicial. Validade de atos constritivos realizados em ações individuais no 
interregno em que a decisão de deferimento do processamento da 
recuperação judicial encontra-se sobrestada ou reformada. Provimento 
judicial final que reconhece o acerto do processamento da recuperação 
judicial. Restabelecimento de todos os efeitos legais desde a sua prolação. 
Reconhecimento. 

DESTAQUE 

A validade dos atos executivos realizados no bojo das execuções individuais, no interregno em que a decisão de 
deferimento do processamento da recuperação judicial encontra-se sobrestada ou mesmo reformada (porém, 
sujeita a revisão por instância judicial superior), fica condicionada à confirmação, por provimento judicial final, 
de que o empresário, de fato, não fazia jus ao deferimento do processamento de sua recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a analisar a validade e a subsistência dos atos executivos realizados no bojo de 
execuções individuais promovidas por credores, consistentes no arresto, no depósito e a na remoção de 
produtos agrícolas, objeto de garantia pignoratícia, em interregno no qual a decisão de deferimento do 
processamento da recuperação judicial dos executados havia sido reformada.Os atos executivos ocorreram após 
o Tribunal de origem ter, em grau recursal, reformado a decisão de primeira instância que havia deferido o 
pedido de processamento de recuperação judicial, por reputar não comprovado o exercício da atividade agrícola 
pelo período de 2 (dois) anos contados do registro de produtor rural na Junta Comercial.Todavia, que os efeitos 
do acórdão foram sobrestados por esta Corte de Justiça, em virtude da tutela de urgência deferida na TP n. 
2.017/MT restabelecendo-se, assim, o deferimento do processamento da recuperação judicial deferido em 
primeira instância até o julgamento do REsp 1.821.773/MT.Ressalta-se que, uma vez deferido o processamento 
da recuperação judicial, este passa a ser o marco inicial legal de suspensão de todas as execuções individuais 
que fluem contra o empresário recuperando, a atrair a competência do Juízo recuperacional para decidir sobre 
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os bens daquele.Trata-se de um benefício legal conferido à recuperanda absolutamente indispensável para que 
esta, durante tal interregno, possa regularizar e reorganizar suas contas, com vistas à reestruturação e ao 
soerguimento econômico-financeiro, sem prejuízo da continuidade do desenvolvimento de sua atividade 
empresarial.Ainda que aquela decisão da primeira instância seja objeto de impugnação recursal, o provimento 
judicial final que venha a reconhecer o acerto da decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial 
do empresário tem o condão de manter incólumes todos os efeitos legais dela decorrentes, desde a sua 
prolação.Destaca-se que a lei elegeu, como marco inicial para o stay period - cujo efeito principal consiste 
justamente na suspensão de todas as execuções promovidas contra a recuperanda, a atrair a competência do 
Juízo recuperacional para decidir sobre os bens daquela) -, a decisão que (primeiramente) defere o 
processamento da recuperação judicial.Assim, mesmo que esta venha a ser reformada em grau recursal, o 
provimento judicial final que reconhece o acerto da decisão que deferiu o processamento da recuperação 
judicial mantém incólumes todos os efeitos legais dela decorrentes desde a sua prolação, já que este é o marco 
legal adotado pela lei para a produção destes.Entendimento contrário esvaziaria por completo a recuperação 
judicial do empresário que obteve em seu favor o deferimento do processamento desta - confirmado em 
provimento judicial final -, caso se convalidasse a constrição judicial e o levantamento do patrimônio do 
recuperando em favor de determinados credores exarados no âmbito de execuções individuais, durante a 
tramitação dos correlatos recursos por período absolutamente indefinido, em detrimento dos demais credores 
também submetidos ao processo recuperacional. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO REsp 1.811.953-MT, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por maioria, julgado em 06/10/2020, DJe 15/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Empresário individual rural. Atividade agrícola 
organizada há mais de dois anos. Inscrição há menos de dois anos na Junta 
Comercial. Possibilidade. Inteligência do art. 48 da LFRE. 

DESTAQUE 

O cômputo do período de dois anos de exercício da atividade econômica, para fins de recuperação judicial, nos 
termos do art. 48 da Lei n. 11.101/2005, aplicável ao produtor rural, inclui aquele anterior ao registro do 
empreendedor. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Com esteio na Teoria da Empresa, em tese, qualquer atividade econômica organizada profissionalmente 
submete-se às regras e princípios do Direito Empresarial, salvo previsão legal específica, como são os casos dos 
profissionais intelectuais, das sociedades simples, das cooperativas e do exercente de atividade econômica rural, 
cada qual com tratamento legal próprio.A constituição do empresário rural dá-se a partir do exercício 
profissional da atividade econômica rural organizada para a produção e circulação de bens ou de serviços, sendo 
irrelevante, à sua caracterização, a efetivação de sua inscrição na Junta Comercial. Todavia, sua submissão ao 
regime empresarial apresenta-se como faculdade, que será exercida, caso assim repute conveniente, por meio 
da inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.Tal como se dá com o empresário comum, a inscrição 
do produtor rural na Junta Comercial não o transforma em empresário. Perfilha-se o entendimento de que, 
também no caso do empresário rural, a inscrição assume natureza meramente declaratória, a autorizar, 
tecnicamente, a produção de efeitos retroativos (ex tunc).A própria redação do art. 971 do Código Civil traz, em 
si, a assertiva de que o empresário rural poderá proceder à inscrição. Ou seja, antes mesmo do ato registral, a 
qualificação jurídica de empresário - que decorre do modo profissional pelo qual a atividade econômica é 
exercida - já se faz presente. Desse modo, a inscrição do empresário rural na Junta Comercial apenas declara, 
formaliza a qualificação jurídica de empresário, presente em momento anterior ao registro.O empresário rural 
que objetiva se valer dos benefícios do processo recuperacional, instituto próprio do regime jurídico 
empresarial, há de proceder à inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, não porque o registro o 
transforma em empresário, mas sim porque, ao assim proceder, passou a voluntariamente se submeter ao 
aludido regime jurídico. A inscrição, sob esta perspectiva, assume a condição de procedibilidade ao pedido de 
recuperação judicial, como bem reconheceu esta Terceira Turma, por ocasião do julgamento do REsp 
1.193.115/MT, e agora, mais recentemente, a Quarta Turma do STJ (no REsp 1.800.032/MT) assim 
compreendeu.A inscrição, por ser meramente opcional, não se destina a conferir ao empresário rural o status 
de regularidade, simplesmente porque este já se encontra em situação absolutamente regular, mostrando-se, 
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por isso, descabida qualquer interpretação tendente a penalizá-lo por, eventualmente, não proceder ao registro, 
possibilidade que a própria lei lhe franqueou.Assim, ainda que relevante para viabilizar o pedido de recuperação 
judicial, como instituto próprio do regime empresarial, o registro é absolutamente desnecessário para que o 
empresário rural demonstre a regularidade (em conformidade com a lei) do exercício profissional de sua 
atividade agropecuária pelo biênio mínimo, podendo ser comprovado por outras formas admitidas em direito 
e, principalmente, levando-se em conta período anterior à inscrição. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO REsp 1.799.932-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 01/09/2020, DJe 09/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Incidente de impugnação de crédito apresentado pelo 
credor. Alegação de abusividades em cláusulas desses contratos. Matéria de 
defesa. Possibilidade. Cognição exauriente. Procedimento ordinário. 
Impossibilidade de se restringir o exercício da ampla defesa. 

DESTAQUE 

Pode-se arguir como matéria de defesa, em impugnação de crédito incidente à recuperação judicial, a existência 
de abusividade em cláusulas dos contratos de que se originou o crédito impugnado.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 A controvérsia diz respeito à possibilidade de se examinar, em impugnação de crédito incidente à recuperação 
judicial, a existência de abusividade em cláusulas dos contratos de que se originou o crédito impugnado, alegada 
pela recuperanda como matéria de defesa.O incidente de impugnação de crédito configura procedimento de 
cognição exauriente, possibilitando o pleno contraditório e a ampla instrução probatória, em rito semelhante 
ao ordinário. Inteligência dos arts. 13 e 15 da Lei n. 11.101/2005.Desses enunciados normativos se extrai de 
forma clara que é possível, no incidente de impugnação de crédito, o exercício pleno do contraditório, incluindo 
a ampla produção de provas, além da possibilidade de realização de audiência de instrução e julgamento.Não se 
olvida que a cognição na impugnação de crédito, embora exauriente, não é ampla, já que apenas podem ser 
suscitadas as questões indicadas no art. 8º da Lei n. 11.101/2005: ausência de crédito, legitimidade, importância 
ou classificação do crédito relacionado.A circunstância de ser parcial a cognição material apenas decorre das 
restrições impostas ao impugnante, devendo se ater, em sua causa de pedir e em seu pedido, aos temas que 
podem ser discutidos no incidente.No plano processual, porém, uma vez apresentada a impugnação acerca de 
matéria devidamente elencada como passível de ser discutida, o exercício do direito de defesa não encontra, em 
regra, qualquer restrição, podendo perfeitamente ser apresentada, como no presente caso, defesa material 
indireta.É verdade que o ordenamento jurídico pode, excepcionalmente, restringir em parte o exercício do 
contraditório e da ampla defesa em determinados procedimentos com o fito de se acomodar a outros princípios 
constitucionais de mesma envergadura, porém essa restrição deve estar necessariamente expressa em lei, não 
podendo ser presumida.Não há, na Lei n. 11.101/2005, qualquer restrição à defesa que pode ser apresentada 
na impugnação de crédito, não se tratando, como já visto, de procedimento simplificado ou mais célere, mas de 
procedimento semelhante ao ordinário.Diante disso, devem ser examinadas todas as alegações trazidas pela 
recuperanda, o que inclui a eventual existência de abusividades nas cláusulas contratuais relativas aos encargos 
moratórios que o impugnante busca acrescer aos seus créditos. (Informativo n. 679) 

 

PROCESSO REsp 1.837.439-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 01/09/2020, DJe 04/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Propriedade industrial. Patentes. Lei n. 9.279/1996. Art. 87 da LPI. 
Restauração. Resolução n. 113/2013 do INPI. Inadimplência. Mais de uma 
retribuição anual. Restrição. Ato infralegal. Ilegalidade.  

DESTAQUE 

É ilegal a Resolução n. 113/2013 do INPI que afasta a aplicação do direito de restauração de patente, previsto 
no art. 87 da Lei n. 9.279/1996, para as hipóteses de inadimplemento superior uma retribuição anual. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do 78 da Lei n. 9.279/1996 - LPI, uma patente pode ser extinta nas seguintes hipóteses: a) decurso 
do prazo de vigência; b) renúncia; c) caducidade (uma penalidade pelo abuso ou desuso no exercício dos 
direitos); d) falta de pagamento da retribuição anual devida ao INPI e e) inexistência de representante legal no 
Brasil, caso o titular seja domiciliado ou sediado no exterior.O artigo 87 da Lei n. 9.279/1996, contudo, cria uma 
exceção à regra da extinção por falta de pagamento, concedendo ao depositante do pedido de patente e ao titular 
de uma patente que estejam inadimplentes uma nova oportunidade para manter seu direito, mediante o 
pagamento de uma retribuição especial.No caso, discute-se o teor do artigo 13 da Resolução n. 113/2013, 
publicada em 15/10/2013 pelo Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI, que afastou a aplicação do 
art. 87 da Lei n. 9.279/1996 nas hipóteses de inadimplemento em mais de uma retribuição anual.A partir da 
análise sistemática da LPI, que disciplina a matéria, verifica-se que o INPI extrapolou seu poder disciplinar.O 
referido ato infralegal vai além da disciplina estabelecida no art. 87 da LPI, restringindo o cabimento da 
restauração para hipóteses não definidas pela lei. Enquanto o art. 87 da LPI permite ao titular ou ao depositante 
de patente requerer a restauração, dentro do período de 3 (três) meses a partir da notificação, a resolução do 
INPI limita a aplicação do instituto a um requisito não previsto na LPI - o inadimplemento não superior a uma 
retribuição anual.Assim, é evidente que, ao afastar o direito de restauração de patente em hipóteses não 
previstas na lei, o INPI restringiu ilegalmente o direito de restauração. (Informativo n. 679) 

 

PROCESSO REsp 1.804.563-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL TRABALHISTA, DIREITO 
EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Processo trabalhista. Astreintes. Habilitação do crédito na recuperação 
judicial. Classe dos quirografários. 

DESTAQUE 

O crédito decorrente das astreintes aplicadas no bojo de processo trabalhista deve ser habilitado na recuperação 
judicial na classe dos quirografários, e não na dos créditos trabalhistas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se a saber se o crédito decorrente das astreintes, aplicadas no bojo de processo trabalhista, 
em razão de descumprimento de ordem emanada pelo Juízo trabalhista, deve ser habilitado na recuperação 
judicial na classe dos créditos trabalhistas, ou na dos quirografários.Inicialmente, destaca-se que as astreintes 
possuem o propósito especifico de coagir a parte a cumprir determinada obrigação imposta pelo juízo - em 
tutelas provisórias e específicas ou mesmo na sentença -, incutindo, em seu psicológico, o temor de sofrer sanção 
pecuniária decorrente de eventual inadimplemento, do que ressai, indiscutivelmente, seu caráter coercitivo e 
intimidatório. Trata-se, pois, de técnica executiva, de viés puramente instrumental, destinada a instar a parte a 
cumprir, voluntariamente (ainda que sem espontaneidade), a obrigação judicial, tal como lhe foi imposta.Na 
hipótese de a técnica executiva em comento mostrar-se inócua, incapaz de superar a renitência do devedor em 
cumprir com a obrigação judicial, a multa assume claro viés sancionatório. Trata-se, nesse caso, de penalidade 
processual imposta à parte, sem nenhuma finalidade ressarcitória pelos prejuízos eventualmente percebidos 
pela parte adversa em razão do descumprimento da determinação judicial ou correlação com a prestação, em 
si, não realizada.O fato de a multa processual ter sido imposta no bojo de uma reclamação trabalhista não faz 
com que esta adira ao direito material ali pretendido, confundindo-se com as retribuições trabalhistas de origem 
remuneratória e indenizatória. Primeiro, porque a obrigação judicial inadimplida, ensejadora da imposição de 
sanção pecuniária, não se confunde, necessariamente, com o direito ao final reconhecido na reclamação 
trabalhista. Segundo e principalmente, porquanto a sanção pecuniária imposta em razão do descumprimento 
da obrigação judicial - estabelecida em tutelas provisórias e específicas ou mesmo na sentença -, de natureza 
processual, não possui nenhum conteúdo alimentar, que é, justamente, o critério justificador do privilégio legal 
dado às retribuições trabalhistas de origens remuneratória e indenizatória. Não se pode conferir tratamento 
assemelhado a realidades tão díspares.O crédito trabalhista tem como substrato e fato gerador o desempenho 
da atividade laboral pelo trabalhador, no bojo da relação empregatícia, destinado a propiciar a sua subsistência, 
do que emerge seu caráter alimentar. As astreintes, fixadas no âmbito de uma reclamação trabalhista 
(concebidas como sanção pecuniária de natureza processual), não possuem origem, nem sequer indireta, no 
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desempenho da atividade laboral do trabalhador.A interpretação demasiadamente alargada à noção de "crédito 
trabalhista", a pretexto de beneficiar determinado trabalhador, promove, em última análise, indesejado 
desequilíbrio no processo concursal de credores, sobretudo na classe dos trabalhistas, em manifesta violação 
ao princípio da par conditio creditorum. (Informativo n. 679) 

 

 

PROCESSO REsp 1.267.282-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
maioria, julgado em 23/06/2020, DJe 18/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Concordata. Descumprimento das obrigações da concordatária. Falência 
decretada com base no Decreto-Lei n. 7.661/1945. Pedido de recuperação 
judicial. Inviabilidade. 

DESTAQUE 

A concordatária que descumpriu as obrigações assumidas na concordata e teve sua falência decretada não tem 
direito à conversão em recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O artigo 48 da Lei n. 11.101/2005 prevê expressamente que o devedor falido não pode requerer recuperação 
judicial, e que, "se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em julgado, as responsabilidades 
daí decorrentes". O art. 192 da referida lei, de outro lado, orienta que a lei nova não se aplica aos processos de 
falência ou de concordata ajuizados anteriormente ao início de sua vigência. A interpretação dos referidos textos 
evidencia que a recuperação judicial não pode ser deferida ao falido, independentemente da legislação de 
regência, pela previsão expressa, no caso da quebra decretada na vigência da atual legislação, e por sua 
inaplicabilidade às falências regidas pelo Decreto-Lei n. 7.661/1945.Ademais, a exceção prevista no § 2º do art. 
192 da Lei n. 11.101/2005 possibilita o pedido de recuperação judicial apenas ao concordatário "que não houver 
descumprido obrigação no âmbito da concordata", o que não ocorreu no caso. Assim, não tem direito ao pedido 
de recuperação judicial a concordatária descumpridora das obrigações assumidas na concordata e que 
resultaram na decretação de sua falência, que deve prevalecer. (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.869.964-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 16/06/2020, DJe 19/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO TRABALHO, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Habilitação de crédito. Sentença trabalhista. Danos 
morais sofridos pelo empregado. Classificação. Crédito trabalhista. 

DESTAQUE 

Na recuperação judicial, os créditos decorrentes de condenação por danos morais imposta à recuperanda na 
Justiça do Trabalho são classificados como trabalhistas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal é definir se os créditos decorrentes de condenação por danos morais, em razão de 
intoxicação alimentar, imposta às recuperandas na Justiça do Trabalho devem ser classificados como 
trabalhistas ou quirografários.Verifica-se que a obrigação da recuperanda em reparar o dano causado ao 
empregado foi a consequência jurídica aplicada pela Justiça especializada em razão do reconhecimento da 
ilicitude do ato por ela praticado, na condição de empregadora, durante a vigência do contrato de 
trabalho.Convém lembrar que há disposições específicas na legislação trabalhista que obrigam a empresa 
empregadora a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores, bem como a fornecer condições adequadas de 
higiene e conforto para o desempenho das atividades laborais.Assim, para a inclusão do empregado no rol dos 
credores trabalhistas, não importa que a solução da lide que deu origem ao montante a que tem direito dependa 
do enfrentamento de questões de direito civil, mas sim que o dano tenha ocorrido no desempenho das atividades 
laborais, no curso da relação de emprego.Importa consignar que a própria CLT é expressa - em seu art. 449, § 
1º - ao dispor que "a totalidade dos salários devidos aos empregados e a totalidade das indenizações a que tiver 
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direito" constituem créditos com o mesmo privilégio.No particular, destarte, por se tratar de crédito constituído 
como decorrência direta da inobservância de um dever sanitário a que estava obrigada a recuperanda na 
condição de empregadora, afigura-se correta - diante da indissociabilidade entre o fato gerador da indenização 
e a relação trabalhista existente entre as partes - a classificação conforme o disposto no art. 41, I, da LFRE.  
(Informativo n. 676) 

 

PROCESSO REsp 1.803.250-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Rel. Acd. Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
23/06/2020, DJe 01/07/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Execução. Dívida particular de sócio. Penhora. Quotas sociais. Sociedade em 
recuperação judicial. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É possível a penhora de quotas sociais de sócio por dívida particular por ele contraída, ainda que de sociedade 
empresária em recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do artigo 789 do CPC/2015, o devedor responde com todos os seus bens, dentre os quais se incluem 
as quotas que detiver em sociedade simples ou empresária, por suas obrigações, salvo as restrições 
estabelecidas em lei. Nesse contexto, somente é possível obstar a penhora e a alienação das quotas sociais se 
houver restrição legal.Não há, a princípio, vedação para a penhora de quotas sociais de sociedade empresária 
em recuperação judicial, quando muito a proibição alcançaria a liquidação da quota, mas essa é apenas uma 
dentre outras situações possíveis a partir da efetivação da penhora.Conforme se verifica do artigo 861 do 
CPC/2015, uma vez penhorada a quota, ela deve ser oferecida aos demais sócios que, buscando evitar a 
liquidação ou o ingresso de terceiros no quadro social, podem adquiri-las.Inexistindo interesse dos demais 
sócios, a possibilidade de aquisição passa para a sociedade, o que, no caso da recuperação judicial, não se mostra 
viável, já que, a princípio, não há saldo de lucros ou reservas disponíveis, nem é possível a alienação de bens do 
ativo permanente para cumprir a obrigação sem autorização judicial.É de se considerar, porém, que o artigo 
861, § 4º, inciso II, do CPC/2015 possibilita o alongamento do prazo para o pagamento do valor relativo à quota 
nas hipóteses em que houver risco à estabilidade da sociedade. Dessa forma, a depender da fase em que a 
recuperação judicial estiver, o juízo pode ampliar o prazo para o pagamento, aguardando o seu 
encerramento.Assim, eventual interferência da penhora de quota social na recuperação judicial da empresa 
deve ser analisada com o decorrer da execução, não podendo ser vedada desde logo, podendo os juízes (da 
execução e da recuperação judicial) se valerem do instituto da cooperação de que trata do artigo 69 do 
CPC/2015. (Informativo n. 675) 

 

PROCESSO REsp 1.864.625-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 26/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Certidões negativas de débitos tributários. Exigência 
incompatível com a finalidade do instituto. Princípios da preservação da 
empresa e da função social. Aplicação do postulado da proporcionalidade. 
Interpretação sistemática da Lei n. 11.101/2005. 

DESTAQUE 

A apresentação de certidões negativas de débitos tributários não constitui requisito obrigatório para concessão 
do pedido de recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Da leitura dos enunciados normativos dos arts. 57 e 58, caput, da Lei n. 11.101/2005, depreende-se que a 
apresentação das certidões negativas de débitos tributários constitui requisito elencado pelo legislador para 
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concessão da recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção, ou tenha sido aprovado 
pela assembleia de credores.Reforçando essa exigência, o Código Tributário Nacional, em seu art. 191-A, 
condiciona a concessão da recuperação à prova da quitação de todos os tributos.Todavia, dada a existência, 
noutro vértice, de previsão legal no sentido de que as fazendas públicas devem, "nos termos da legislação 
específica", conceder o parcelamento dos débitos fiscais ao empresário em recuperação judicial (art. 68 da 
LFRE), a jurisprudência do STJ vem entendendo que, por se tratar o parcelamento de verdadeiro direito do 
devedor, a mora legislativa em editar referida lei faz com que as sociedades em crise estejam dispensadas de 
apresentar as certidões previstas no art. 57 da LFRE.Muito embora a lacuna legislativa acerca do parcelamento 
especial tenha sido preenchida na esfera federal com a edição da Lei n. 13.043/2014 (regulamentada pela 
Portaria PGFN-RFB n. 1/15), a demonstração da regularidade fiscal do devedor que busca o benefício 
recuperatório não pode ser exigida sem que se verifique sua compatibilidade com os princípios e objetivos que 
estruturam e servem de norte à operacionalização do microssistema instituído pela Lei n. 11.101/2005, 
elencados neste mesmo diploma legal.O objetivo central do instituto da recuperação judicial é "viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica" (art. 47 da LFRE).Dada a existência de aparente 
antinomia entre a norma do art. 57 da LFRE e o princípio insculpido em seu art. 47 (preservação da empresa), 
a exigência de comprovação da regularidade fiscal do devedor para concessão do benefício recuperatório deve 
ser interpretada à luz do postulado da proporcionalidade.Atuando como conformador da ação estatal, tal 
postulado exige que a medida restritiva de direitos figure como adequada para o fomento do objetivo 
perseguido pela norma que a veicula, além de se revelar necessária para garantia da efetividade do direito 
tutelado e de guardar equilíbrio no que concerne à realização dos fins almejados (proporcionalidade em sentido 
estrito).De fato, caso se entenda que a ausência das certidões de regularidade fiscal do devedor impede a 
concessão do benefício recuperatório, sua não apresentação teria como consequência a decretação da falência 
da sociedade empresária, o que, fatalmente, dificultaria o recebimento do crédito tributário, haja vista estarem 
eles classificados em terceiro lugar na ordem de preferências (art. 83, III, da LFRE).E mais, além de, nesse 
contexto, tratar-se de medida inadequada para atingir a finalidade pretendida pela norma, a exigência da 
regularidade fiscal do devedor não se revela necessária, pois, no atual sistema de recuperação de empresas, a 
Fazenda Pública não fica desprovida dos meios próprios para cobrança dos créditos de sua titularidade.Isso 
porque as execuções de natureza fiscal, ao contrário do que ocorre com as demais ações e execuções movidas 
por credores particulares da recuperanda, não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, devendo 
seguir seu curso natural, conforme dispõe o art. 6º, caput e § 7º, da Lei n. 11.101/2005.Na tentativa de realizar 
a finalidade sobrejacente à regra em questão (garantir a arrecadação fiscal), acaba-se por obstruir 
indevidamente os fins almejados pelo princípio da preservação da empresa (corolário da função social da 
propriedade e fundamento da recuperação judicial) e os objetivos maiores do instituto recuperatório - 
viabilização da superação da crise, manutenção da fonte produtora e dos empregos dos trabalhadores.De se 
notar, outrossim, que o condicionamento da concessão da recuperação judicial à apresentação de certidões 
negativas de débitos tributários resulta em afronta à própria lógica do sistema instituído pela Lei n. 
11.101/2005, na medida em que, ao mesmo tempo em que se exige a comprovação da regularidade fiscal do 
devedor, exclui-se o titular desses créditos (Fazenda Pública) dos efeitos de seu processamento (nos termos da 
regra do § 7º do art. 6º da LFRE e daquela prevista no art. 187, caput, do CTN).Assim, conclui-se que os motivos 
que fundamentam as normas do art. 57 da LFRE e do art. 191-A do CTN, assentados exclusivamente no privilégio 
do crédito tributário, não têm peso suficiente para preponderar sobre o direito do devedor de buscar no 
processo de soerguimento a superação da crise econômico-financeira, sobretudo diante das implicações 
negativas que a interrupção da atividade empresarial seria capaz de gerar, diretamente, nas relações de 
emprego e na cadeia produtiva e, indiretamente, na receita pública e na economia de modo geral. (Informativo 
n. 674) 

 

  



 

227 
 

 

PROCESSO REsp 1.857.055-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Falência. Habilitação de crédito. Execução fiscal ajuizada anteriormente à 
decretação da quebra do devedor. Utilidade e necessidade da pretensão de 
habilitação. Interesse processual da União configurado. 

DESTAQUE 

O ajuizamento de execução fiscal em momento anterior à decretação da quebra do devedor não enseja o 
reconhecimento da ausência de interesse processual do ente federado para pleitear a habilitação do crédito 
correspondente no processo de falência.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O STJ vem entendendo que os conteúdos normativos dos arts. 187 do CTN e 29 da Lei n. 6.830/1980 não 
representam óbices à habilitação de créditos tributários no concurso de credores da falência; tratam eles, na 
verdade, de uma prerrogativa do ente público em poder optar entre receber o pagamento de seu crédito pelo 
rito da execução fiscal, ou mediante habilitação nos autos da falência.De se ressaltar que, "[m]algrado a 
prerrogativa de cobrança do crédito tributário via execução fiscal, inexiste óbice para que o Fisco (no exercício 
de juízo de conveniência e oportunidade) venha a requerer a habilitação de seus créditos nos autos do 
procedimento falimentar, submetendo-se à ordem de pagamento prevista na Lei n. 11.101/2005, o que 
implicará renúncia a utilizar-se do rito previsto na Lei n. 6.830/1980, ante o descabimento de garantia dúplice" 
(REsp 1.466.200/SP, Quarta Turma, DJe 12/2/2019).Escolhendo, portanto, o ente estatal um dos ritos à sua 
disposição, ocorre a renúncia da utilização do outro - ou a paralisação de sua tramitação, especialmente, como 
se verifica na hipótese, no caso de a ação executiva ter sido ajuizada anteriormente à quebra -, na medida em 
que não se pode admitir bis in idem.Nesse contexto, não há como extinguir o incidente que objetiva tal escolha, 
sob argumento de que o ente federativo carece de interesse processual.Como é sabido, para o reconhecimento 
da existência de interesse de agir, é necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do 
pronunciamento judicial.Na hipótese, constata-se que o instrumento processual eleito pela recorrente é apto a 
ensejar o resultado por ela pretendido, o que traduz a utilidade da jurisdição; por outro, além de o incidente de 
habilitação de crédito constituir o único meio à disposição do Fisco para alcançar sua pretensão, verifica-se que 
a massa falida opôs resistência ao pedido deduzido em juízo, o que configura a necessidade da atuação do 
Judiciário.Quanto ao ponto, esta Corte já decidiu que "[a] prejudicialidade do processo falimentar para a 
satisfação do crédito tributário não implica a ausência de interesse processual no pedido de habilitação do 
crédito tributário ou na penhora no rosto dos autos". (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO REsp 1.853.347-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Termo inicial do prazo bienal. Art. 61, caput, da Lei n. 11.101/2005. Data da 
concessão da recuperação judicial. Termos aditivos. Irrelevância. 

DESTAQUE 

Nos casos em que há aditamento ao plano de recuperação judicial, o termo inicial do prazo bienal de que trata 
o artigo 61, caput, da Lei n. 11.101/2005 deve ser a data da concessão da recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se, nos casos em que há aditamento ao plano de recuperação judicial, o termo 
inicial do prazo bienal de que trata o art. 61, caput, da Lei n. 11.101/2005 deve ser a data da concessão da 
recuperação judicial, ou a data em que foi homologado o aditivo ao plano.A Lei n. 11.101/2005 não prevê a 
possibilidade de que, após a aprovação do plano de recuperação judicial, sejam apresentados aditivos ou mesmo 
um novo plano para aprovação dos credoresDe fato, o art. 53 da LRF determina que o credor apresente o plano 
de recuperação judicial no prazo de 60 (sessenta) dias e, no caso de haver objeção de algum dos credores, que 
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seja convocada assembleia geral de credores para deliberar a respeito de seus termos (art. 56 da LRF).É certo 
que, na assembleia de credores, o plano poderá sofrer modificações, fruto das negociações ali desenvolvidas, e, 
caso haja concordância do devedor e inexistência de diminuição unicamente dos direitos garantidos aos 
credores ausentes, o plano será aprovado (também podendo ocorrer sua rejeição com a decretação da quebra). 
E, uma vez aprovado o plano de recuperação judicial, a lei de regência não mais cuida da possibilidade de novas 
deliberações acerca de seu conteúdo.A LRF estabeleceu, em seu art. 61, caput, o prazo de 2 (dois) anos para o 
devedor permanecer em recuperação judicial, que se inicia com a concessão da recuperação judicial (art. 58 da 
LRF) e que se encerra com o cumprimento de todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 
(dois) anos do termo inicial.É preciso esclarecer, desde logo, que o fato de a recuperação judicial se encerrar no 
prazo de 2 (dois) anos não significa que o plano não possa prever prazos mais alongados para o cumprimento 
das obrigações, mas, sim, que o cumprimento somente será acompanhado pelo Judiciário, pelo Ministério 
Público e pelo administrador judicial nessa fase, para depois estar sob a fiscalização única dos credores.Trata-
se de uma presunção do legislador, como ensina a doutrina, de "que o devedor que se submeteu a todos os 
percalços do pedido de recuperação, que preencheu todas as exigências legais, que cumpriu suas obrigações por 
dois anos consecutivos, certamente terá atingido uma situação na qual deverá cumprir todas as obrigações 
assumidas".Algumas situações, entretanto, não foram antevistas pelo legislador na aplicação do art. 61 da LRF, 
mas foram se apresentando na prática, como : (i) pode o plano de recuperação judicial prever prazo menor para 
o período de fiscalização e encerramento da recuperação judicial? (ii) no caso de o plano de recuperação judicial 
prever período de carência para o início dos pagamentos superior a 2 (dois) anos, o prazo bienal para 
fiscalização do cumprimento das obrigações é contado a partir do final da carência, ou da concessão da 
recuperação? e (iii) na hipótese de haver alteração do plano de recuperação judicial, com a apresentação de 
aditamentos, qual o termo inicial do prazo de fiscalização?Essa última questão é o objeto do recurso, mas, 
juntamente com as anteriores, traz à reflexão o motivo pelo qual o período para permanecer em recuperação 
judicial deve ser delimitado.O estabelecimento de um prazo de supervisão judicial agrega ao processo de 
recuperação um qualificativo de transparência indispensável para angariar a confiança dos credores, facilitando 
as negociações organizadas, o cumprimento do stay period e a aprovação dos planos de recuperação judicial.Sob 
essa perspectiva, era essencial que o legislador estabelecesse um prazo mínimo de efetiva fiscalização judicial 
da recuperação judicial, durante o qual o credor se veria confortado pela exigência do cumprimento dos 
requisitos para concessão da recuperação judicial e pela possibilidade direta de convolação da recuperação 
judicial em falência, no caso de descumprimento das obrigações (art. 61, § 1, da LRF), com a revogação da 
novação dos créditos (art. 61, § 2, da LRF).Por outro lado, a fixação de um prazo máximo para o encerramento 
da recuperação judicial também se mostra indispensável para afastar os efeitos negativos de sua perpetuação, 
como o aumento dos custos do processo, a dificuldade de acesso ao crédito e a judicialização das decisões que 
cabem aos agentes de mercado, passando o juiz a desempenhar o papel de muleta para o devedor e garante do 
credor.Assim, alcançado o principal objetivo do processo de recuperação judicial, que é a aprovação do plano 
de recuperação judicial, e encerrada a fase inicial de sua execução, quando as propostas passam a ser 
executadas, a empresa deve retornar à normalidade, de modo a lidar com seus credores sem 
intermediação.Nesse cenário, não parece possível a redução do prazo de fiscalização judicial, ainda que a 
previsão esteja inserida em cláusula de plano de recuperação judicial aprovado pelos credores, pois contraria o 
art. 61 da LRF e a própria sistemática estabelecida pelo legislador.Ainda dentro dessa lógica, o termo inicial para 
a fiscalização deve levar em conta o início da fase de execução do plano de recuperação judicial, com a adoção 
de providências para o cumprimento das obrigações assumidas.No caso da apresentação de aditivos ao plano 
de recuperação judicial, o pressuposto é de que o plano estava sendo cumprido e, por situações que somente se 
mostraram depois, teve que ser modificado, o que foi admitido pelos credores. Assim, não há propriamente uma 
ruptura da fase de execução.Verifica-se que o fato de terem sido propostos aditamentos ao plano, inclusive 
novos prazos de carência, não impediu o acompanhamento judicial da fase inicial de execução do plano e o 
cumprimento das obrigações estabelecidas. Ao contrário, foram realizadas alienações, pagamentos, constituição 
de UPI, assembleias e homologação de aditivos, concluindo a juíza que as obrigações vencidas no biênio foram 
adimplidas.Dessa forma, não há justificativa para a modificação do termo inicial da contagem do prazo bienal 
do artigo 61 da LRF. Decorridos 2 (dois) anos da concessão da recuperação judicial, ela deve ser encerrada, seja 
pelo cumprimento das obrigações estabelecidas para esse período, seja pela eventual decretação da falência. 
(Informativo n. 672) 

 

  



 

229 
 

 

PROCESSO REsp 1.860.368-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Créditos lastreados em contratos de fiança bancária. 
Inexistência do crédito à época da formulação do pedido recuperacional. Art. 
49 da Lei n. 11.105/2015. Não submissão. 

DESTAQUE 

Os créditos lastreados em contratos de fiança bancária, firmados para garantia de obrigação contraída, não estão 
submetidos aos efeitos da recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se créditos lastreados em contratos de fiança bancária, firmados para garantia 
de obrigação contraída, submetem-se ou não aos efeitos de sua recuperação judicial.Como é cediço, a fiança é 
espécie de garantia pessoal por meio da qual alguém (fiador) garante, ao credor, a satisfação de uma obrigação 
assumida por terceiro (devedor-afiançado), na hipótese de este não cumpri-la conforme acordado (art. 818 do 
CC/2002). Por meio da fiança, contrato de natureza acessória, o sujeito passivo da relação jurídica (fiador) 
assume a responsabilidade pelo adimplemento de uma prestação a que se obrigou o devedor original.Segundo 
a doutrina, "a responsabilidade é um estado potencial, cujos efeitos não se realizam imediatamente. Há um 
estado inicial de pendência, em que não há constrição patrimonial, nem existe certeza de que haverá no 
futuro".No caso, para garantir obrigação contraída perante terceiros, a recorrente (devedora-afiançada), em 
momento anterior à protocolização de seu pedido de recuperação judicial, firmou os contratos de prestação de 
fiança com a instituição financeira recorrida.O texto normativo do caput do art. 49 da Lei n. 11.105/2005 
estabelece que se sujeitam à recuperação judicial do devedor todos os créditos existentes na data do pedido, 
ainda que não vencidos.A condição de credor somente pode ser atribuída a alguém a partir do momento em que 
seja titular de um crédito em face de outrem. Não existe credor se não existir crédito.Tratando-se de contrato 
de fiança o fiador só se tornará credor do afiançado se e quando promover o pagamento de dívida não adimplida 
pelo devedor original da obrigação principal (objeto da garantia).Transpondo-se essa sutuação para o caso dos 
autos, tem-se que a instituição financeira fiadora apenas passou a ostentar a condição de credora da afiançada 
(recuperanda) depois que honrou o débito por esta não pago, a seu tempo e modo, ao credor da obrigação 
afiançada. A existência/constituição do negócio jurídico (fiança) não pode ser confundida com a 
existência/constituição do crédito.À data do pedido de recuperação judicial, o banco emitente das cartas-fiança 
não era titular dos créditos contra a sociedade recuperanda. Vale salientar, por fim, que esse entendimento foi 
o que serviu de orientação para esta Corte concluir que a submissão ao processo de soerguimento de crédito 
decorrente de responsabilidade civil condiciona-se ao evento danoso ter corrido em momento anterior à data 
do pedido de recuperação judicial (REsp 1.447.918/SP, Quarta Turma, Dje 16/5/2016). (Informativo 671) 

 

PROCESSO REsp 1.689.187-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Alienação de unidade produtiva isolada. Modalidades 
previstas pelo art. 142 da Lei n. 11.101/2005. Regra. Utilização de outras 
modalidades. Exceção. Comprovação de necessidade. 

DESTAQUE 

A alienação de unidades produtivas isoladas prevista em plano de recuperação judicial aprovado apenas pode 
adotar outras modalidades de alienação em situações excepcionais, que devem estar explicitamente justificadas 
na proposta apresentadas aos credores, a despeito do que previsto no art. 60 e 142 da Lei n. 11.101/2005. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De acordo com o art. 60 da Lei n. 11.101/2005, no caso de o plano de recuperação judicial (aprovado) prever a 
alienação de unidade produtiva isolada, o juiz determinará sua realização em observância ao disposto no art. 
142, que trata, em síntese, da alienação por hasta pública (leilão, propostas e pregão).A despeito de a 
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transparência e a concorrência estarem melhor garantidas com a realização de hasta pública para a alienação 
de unidades produtivas, sendo essa a regra que deve ser aplicada na maior parte dos casos, existem situações 
em que a flexibilização da forma de alienação, nos termos do art. 145 da LRF, é a única maneira de viabilizar a 
venda.As condições do negócio, nessas circunstâncias, devem estar descritas minuciosamente no plano de 
recuperação judicial, de modo que os credores possam avaliar sua viabilidade e o juiz verificar a legalidade do 
procedimento. A votação deste ponto deve se dar de forma destacada e alcançar a aprovação de maioria 
substancial dos credores (art. 46 da LRF), garantindo a anuência específica à forma de negociação escolhida. 
(Informativo 671) 

 

PROCESSO REsp 1.685.098-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Rel. Acd. Min. Ricardo Villas 
Bôas Cueva, Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 10/03/2020, 
DJe 07/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Acionista minoritário de sociedade anônima de capital aberto. Investidor. 
Ações negociadas no mercado de valores mobiliários. Relação empresarial. 
Código de Defesa do Consumidor. Não incidência. 

DESTAQUE 

Não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações entre acionistas investidores e a sociedade anônima 
de capital aberto com ações negociadas no mercado de valores mobiliários. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a perquirir se incidentes, na relação entre o investidor acionista e a sociedade anônima, 
as regras protetivas do direito do consumidor, a ensejar, em consequência, a inversão do ônus da prova do 
pagamento de dividendos pleiteado na via judicialA jurisprudência desta Corte orienta-se pela teoria finalista 
ou subjetiva, segundo a qual releva, para efeitos de incidência das normas protetivas, a condição de destinatário 
final da pessoa física ou jurídica. Desse modo, segundo a teoria subjetiva ou finalista, destinatário final é aquele 
que ultima a atividade econômica, isto é, que retira de circulação do mercado o bem ou o serviço para consumi-
lo, suprindo uma necessidade ou satisfação própria.Em síntese, a característica distintiva da teoria finalista está 
no fato de o ato de consumo não integrar a atividade negocial visando ao lucro.No caso, trata-se de aquisição de 
ações no mercado mobiliário, cujo objetivo primordial é obviamente a obtenção de lucro, a afastar a condição 
de consumidor do investidor acionista.Embora a Súmula n. 297/STJ estabeleça que o Código de Defesa do 
Consumidor é aplicável às instituições financeiras, não é possível identificar, na atividade de aquisição de ações, 
nenhuma prestação de serviço por parte da instituição financeira, mas relação de cunho puramente societário 
e empresarial.A não adequação aos conceitos legais de consumidor e fornecedor descaracteriza a relação 
jurídica de consumo, afastando-a do âmbito de aplicação do Código de Defesa do Consumidor.A propósito, vale 
citar o Enunciado n. 19 da I Jornada de Direito Comercial: "Não se aplica o CDC às relações entre sócios e 
acionistas ou entre eles e a sociedade".Logo, afastada a relação de consumo do investidor, acionista minoritário 
de sociedade anônima, caberia a ele provar o fato constitutivo do seu direito, a teor do que dispõe o artigo 373 
do Código de Processo Civil de 2015 ("O ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu 
direito;"), sendo incabível a inversão do ônus da prova. (Informativo 671) 

 

PROCESSO REsp 1.730.682-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Nota promissória. Disparidade de datas de vencimento. Defeito suprível. Lei 
Uniforme de Genebra - LUG. Arts. 6º, alínea 1ª e 76, alínea 1ª. Prevalência da 
data posterior. Presunção de vontade do emitente. 

DESTAQUE 

Diante da divergência entre as expressões numérica e por extenso da data de vencimento de nota promissória, 
deve-se presumir que a efetiva vontade do emitente das notas era a de que o vencimento se desse após a 
emissão, prevalecendo, assim, a segunda e mais futura data de vencimento. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia consiste em determinar se, diante da divergência entre as expressões numérica e por extenso da 
data de vencimento de nota promissória, deve prevalecer a data aposta por extenso na cártula, por aplicação 
analógica do art. 6º da Lei Uniforme de Genebra - LUG.A norma do art. 6º, alínea 1ª, da LUG, considerou que 
divergências na expressão do valor da dívida deveriam dar ensejo à preservação da vontade presumida do 
emitente da cártula, estabelecida pela lei como a expressão por extenso ou a menos valiosa.Assim, embora a 
LUG não tenha enfrentado a hipótese de divergência entre datas de vencimento da dívida, deve-se considerar 
que esse vício é um defeito suprível - haja vista que a data de vencimento não é pressuposto essencial da nota 
promissória, segundo o art. 76, alínea 1ª, da LUG -, cuja solução, decorrentes da disparidade entre a expressão 
numérica e a por extenso da data em que a dívida se torna exigível, deduzida da interpretação sistemática da 
norma, deve conduzir para a preservação da vontade presumida do emitente no momento da confecção do 
documento.A nota promissória é um título de crédito próprio, e, como tal, se propõe à concessão de um prazo 
para o pagamento, distinto da data da emissão da cártula, de forma que não faz sentido a emissão de uma nota 
promissória com data de vencimento coincidente com a data de emissão.Portanto, se a LUG não tem disposição 
expressa sobre a disparidade de expressões da data de vencimento da dívida, deve prevalecer a interpretação 
que empreste validade à manifestação de vontade cambial de uma promessa futura de pagamento, a qual, na 
nota promissória, envolve, necessariamente, a concessão de um prazo para a quitação da dívida.Assim, se, entre 
duas datas de vencimento, uma coincide com a data de emissão do título - não existindo, assim, como se entrever 
uma operação de crédito -, deve prevalecer a data mais posterior, ainda que expressa numericamente, já que, 
por ser futura, admite ser presumida como a efetiva manifestação de vontade do emitente. (Informativo 671) 

 

PROCESSO REsp 1.819.057-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 12/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Autorização judicial para alienação de bens que 
integram o ativo permanente das sociedades devedoras. Requisitos do art. 
142 da Lei n. 11.101/2005. Desnecessidade. Norma que se destina à 
realização do ativo de sociedades falidas. 

DESTAQUE 

A sistemática prevista no art. 142 da Lei n. 11.101/2005 não é aplicável quando reconhecida a utilidade e a 
urgência na alienação de bens integrantes do ativo permanente de empresa em recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O texto do caput do art. 60 da LFRE estabelece que, caso o plano de recuperação judicial envolva a alienação de 
filiais ou de unidades produtivas isoladas da recuperanda, o juiz deve ordenar sua realização observando o que 
dispõe o art. 142 da mesma Lei.O art. 870 do CPC/15, por sua vez, estipula que, nas hipóteses de execução por 
quantia certa, a avaliação dos bens a serem excutidos deve ser levada a efeito por oficial de justiça, exceto se a 
natureza do bem exigir o domínio de conhecimento especializado, hipótese em que o juiz deverá nomear um 
avaliador com expertise na área.No entanto, a circunstância analisada na presente controvérsia versa sobre 
alienação de bens que integram o ativo permanente da sociedade empresária em recuperação judicial, situação 
que possui regramento próprio (art. 66 da LFRE).Destaque-se que o art. 142 da LFRE cuida de matéria afeta, 
exclusivamente, a processos de falência, regulando de que forma será efetuada a realização do ativo da 
sociedade falida.Já no que concerne ao art. 60 do diploma falimentar, muito embora contenha determinação ao 
juiz condutor do processo no sentido de que seja observado o disposto na norma supracitada (art. 142), verifica-
se que suas hipóteses de incidência são bastante restritas, versando tão somente sobre planos de soerguimento 
que envolvam alienação judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor.Em suma, a Lei n. 
11.101/2005, cuidando-se da situação prevista em seu art. 66, não exige qualquer formalidade específica para 
avaliação dos ativos a serem alienados, incumbindo ao juiz verificar as circunstâncias específicas de cada caso 
e adotar as providências que entender cabíveis para alcançar o melhor resultado, tanto para a empresa quanto 
para os credores e demais interessados. (Informativo 667) 
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PROCESSO REsp 1.832.148-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 26/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Ação de nulidade de marca. Renúncia ao registro. Efeitos ex nunc. Perda do 
objeto da ação. Inocorrência. 

DESTAQUE 

A renúncia ao registro não enseja a perda do objeto da ação que veicula pretensão de declaração de nulidade da 
marca. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenizatória objetivando, a decretação da nulidade do registro para 
a proteção da marca mista.Ocorre que, posteriormente ao ajuizamento da ação, houve requerimento junto ao 
INPI de renúncia do registro marcário, o qual foi homologado pela autarquia federal e publicado na Revista da 
Propriedade Industrial (RPI), ensejando a extinção da marca mista correspondente.Como é cediço, a renúncia 
total é uma das formas de extinção do registro marcário, conforme expressamente prevê a norma do art. 142, 
II, da Lei 9.279/96.Os efeitos decorrentes da renúncia ao registro operam-se prospectivamente - efeitos ex nunc 
-, como ocorre, em regra, com qualquer direito disponível cuja aquisição se deu mediante a prática de ato 
administrativo.Destaca-se que a renúncia do respectivo titular ao registro marcário não pode ser confundida, 
em seus efeitos, com a decretação de nulidade do ato administrativo que concedeu tal registro, a qual opera 
efeitos ex tunc, segundo regra expressa do art. 167 da LPI.Isso porque, diferentemente do que ocorre em casos 
de nulidade, na renúncia não se discute a presença ou não de algum vício que macule a marca ab initio. De fato, 
tratando-se de ato administrativo que vigeu e produziu efeitos no mundo jurídico, com presunção de legalidade, 
a situação em comento enseja a necessária proteção de eventuais direitos e obrigações gerados durante sua 
vigência.Nesse contexto, portanto, é que não comporta acolhida a tese da perda superveniente do objeto da ação 
de nulidade do registro, uma vez que os efeitos decorrentes da eventual procedência do pedido de nulidade não 
são os mesmos daqueles advindos da renúncia ao registro correspondente.Vale destacar, por fim, que o próprio 
art. 172 da LPI, ao tratar do processo administrativo de nulidade, estabelece que nem mesmo a extinção do 
registro marcário impede o prosseguimento deste, de modo que destoaria do razoável impedir a tramitação da 
ação judicial movida com idêntico objetivo. (Informativo 666) 

 

PROCESSO REsp 1.559.595-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Representação de seguro. Empresa representante. Recuperação judicial. 
Créditos decorrentes do não repasse dos prêmios. Submissão. 

DESTAQUE 

O crédito titularizado pela sociedade de seguros, decorrente do não repasse dos prêmios em contrato de 
representação de seguro, submete-se à recuperação judicial da empresa representante. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia centra-se em saber se o crédito titularizado pela sociedade de seguros - decorrente do 
descumprimento do contrato de representação de seguro, no ramo garantia estendida, pelo não repasse dos 
prêmios, por parte das empresas que figuraram como representante de seguros - submete-se ou não aos efeitos 
da superveniente recuperação judicial destas últimas. O contrato de representação de seguro é espécie do 
chamado "contrato de agência", previsto nos arts. 710 e seguintes do Código Civil, voltado especificamente à 
realização de determinados tipos de seguro, em geral, os microsseguros, em que o agente/representante toma 
para si a obrigação de realizar, em nome da seguradora representada, mediante a retribuição, a contratação de 
determinados tipos de seguros, diretamente com terceiros interessados. O crédito em comento advém do 
vínculo contratual estabelecido entre as partes, sendo que, uma vez realizado, pelo agente de seguros, o contrato 
de garantia estendida com terceiros, com o recebimento dos correlatos prêmios (com retenção de sua 
remuneração), em nome da sociedade de seguros, esta passa a ser credora do representante, o qual deve 
proceder à sua contraprestação (de repassar/restituir/entregar os prêmios), no prazo estipulado. O que 
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realmente é relevante para definir se o aludido crédito se submete ou não à recuperação judicial é aferir a que 
título a representante de seguros recebe os valores dos prêmios e a que título estes permanecem em seu poder, 
até que, nos termos ajustados contratualmente, deva proceder ao repasse à seguradora. No particular, o agente 
de seguros recebe os prêmios, consistentes em determinada soma de dinheiro - bem móvel fungível por 
excelência -, na condição de mandatário da sociedade de seguros, conservando-os em seu poder até o prazo 
estipulado, termo a partir do qual haveria de repassá-los à sociedade de seguros. O representante de seguro, ao 
ter em sua guarda determinada soma de dinheiro, em caráter provisório e com a incumbência de entregar tal 
valor ao mandante (afinal, o recebeu em nome da sociedade seguradora), assim o faz na condição de depositário, 
devendo-se, pois, observar o respectivo regramento legal. Afinal, tal como se dá na espécie, no depósito, o 
depositário recebe um objeto móvel, para guardar, até que o depositante o reclame (art. 627 do CC). A esse 
propósito, dispõe o art. 645 do Código Civil que "o depósito de coisas fungíveis, em que o depositário se obriga 
a restituir objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto acerca do mútuo". E, 
de acordo com o tratamento legal ofertado ao mútuo (empréstimo de coisa fungível), dá-se a transferência de 
domínio da coisa "depositada" [emprestada] ao "depositário" [mutuário], "por cuja conta correm todos os riscos 
dela desde a tradição" (art. 587 do Código Civil).Conclui-se, assim, que o representante de seguro, ao ter em sua 
guarda determinada soma de dinheiro, em caráter provisório e com a incumbência de entregá-la à sociedade de 
seguros, assim o faz na condição de depositário, cujo tratamento legal, em se tratando de bem móvel fungível, 
como é a pecúnia, determina a transferência de propriedade, a ensejar, por consequência, a submissão de seu 
credor ao concurso recuperacional necessariamente. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.851.770-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 20/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Crédito de valores referentes à prestação de serviços 
contábeis e afins. Sociedade simples de contadores. Verba de natureza análoga 
a salários. Tratamento uniforme em processos de soerguimento. 

DESTAQUE 

Os créditos decorrentes da prestação de serviços contábeis e afins, mesmo que titularizados por sociedade 
simples, são equiparados aos créditos trabalhistas para efeitos de sujeição ao processo de recuperação judicial.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia em definir se créditos decorrentes da prestação de serviços contábeis e afins podem ser 
equiparados aos trabalhistas para efeitos de sujeição ao processo de recuperação judicial da devedora. Segundo 
a definição encontrada em dicionários técnico-jurídicos, o termo honorários alude à compensação pecuniária 
devida em razão de serviços prestados por profissionais liberais, como advogados, médicos, contadores, 
engenheiros etc. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 146.318 (Rel. Min. Carlos 
Velloso, Segunda Turma, DJ 04/04/1997), manifestou entendimento no sentido de que verbas honorárias 
possuem natureza alimentar, tendo consignado, nessa assentada, que, "embora a honorária não tenha a 
natureza jurídica do salário, dele não se distingue em sua finalidade, que é a mesma. A honorária é, em suma, 
um salário ad honorem pela nobreza do serviço prestado. Tem, portanto, caráter alimentar, porque os 
profissionais liberais dele se utilizam para sua mantença e de seu escritório ou consultório". É certo, igualmente, 
que o STJ, ao se deparar com a questão atinente à ordem de classificação dos créditos em processos de execução 
concursal, tem conferido a esses honorários tratamento análogo àquele dispensado aos créditos trabalhistas. 
Essa posição da jurisprudência decorre do reconhecimento de que tanto a verba honorária quanto créditos de 
origem trabalhista constituem rubricas que ostentam a mesma natureza alimentar. Como consequência dessa 
afinidade ontológica, impõe-se dispensar-lhes tratamento isonômico, de modo que aqueles devem seguir os 
ditames aplicáveis às quantias devidas em virtude da relação de emprego. Há, todavia, na hipótese, outra 
especificidade que precisa ser considerada: o fato de a verba honorária ora discutida ser devida a uma sociedade 
simples, formada por contadores. Em primeiro lugar, não é de todo inusitado que seja reconhecida às receitas 
auferidas por uma pessoa jurídica natureza alimentar, do que é exemplo a remuneração recebida por 
representantes comerciais, equiparada, para fins falimentares, aos créditos trabalhistas (art. 44 da Lei n. 
4.886/1965), muito embora os representantes comerciais possam se organizar em torno de uma sociedade (art. 
1º da mesma lei).Em segundo lugar, uma sociedade simples, como a da hipótese, é um tipo de sociedade não 
empresária, constituída sobretudo para a exploração da atividade de prestação de serviços decorrentes da 
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atividade intelectual correspondente à especialização profissional de seus membros (no particular, a atividade 
é estritamente ligada à contabilidade). Portanto, as sociedades simples constituem sociedades nas quais o 
caráter pessoal é que predomina - cujo único objeto possível, no particular, é o exercício da atividade de 
contabilidade. Nesse panorama, considerando que as receitas auferidas pela sociedade são provenientes de uma 
única atividade - assessoria contábil - cuja remuneração é considerada de caráter alimentar, inexiste motivo 
para classificar os créditos por ela titularizados, no processo de recuperação judicial da devedora, de maneira 
diversa daquela que seriam classificados aqueles devidos às pessoas físicas no desempenho das mesmas 
atividades. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.840.166-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Habilitação retardatária de crédito. Prazo final. 
Sentença de encerramento do processo de soerguimento. 

DESTAQUE 

A ação de habilitação retardatária de crédito deve ser ajuizada até a prolação da decisão de encerramento do 
processo recuperacional. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De acordo com o art. 7º, parágrafo único, da Lei de Falência e Recuperação de Empresas, os credores da 
recuperanda têm o prazo de 15 dias para apresentar, perante o administrador judicial, a habilitação de seus 
créditos, a contar da publicação do edital previsto no art. 52, § 1º, da LFRE. Uma vez publicada a nova relação 
de credores, prevista no § 2º do artigo 7º da lei mencionada, qualquer interessado poderá impugná-la em juízo, 
no prazo de 10 dias contados da data daquela publicação (art. 8º da LFRE). Ultrapassados esses prazos, o credor 
não incluído na relação elaborada pelo administrador judicial poderá apresentar pedido de habilitação 
retardatária. Se o requerimento for protocolado antes da homologação do quadro-geral, será processado na 
forma dos arts. 13 a 15 da LFRE; caso contrário, o procedimento a ser seguido será o ordinário, previsto no 
Código de Processo Civil (arts. 10, §§ 5º e 6º, da LFRE). Isso significa que, uma vez homologado o quadro-geral 
de credores, a única via para o credor pleitear a habilitação de seu crédito é a judicial, mediante a propositura 
de ação que tramitará pelo rito ordinário e que deve ser ajuizada até a prolação da decisão de encerramento do 
processo recuperacional. De fato, a doutrina esclarece que, "a rigor, a Lei não estabelece limite temporal para a 
habilitação retardatária, de tal forma que, em tese, até o momento da extinção da recuperação (art. 63) ou da 
extinção das obrigações na falência (art. 159), é possível receber habilitações (como habilitação ou como 
resultado de julgamento em ação de rito ordinário), as quais serão normalmente processadas, para fins de 
inclusão no quadro-geral de credores, na categoria que a lei reserva para aquele crédito". Releva destacar que o 
art. 19, caput, da LFRE estabelece que os pedidos de exclusão, de reclassificação ou de retificação de qualquer 
crédito - nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, de documentos 
ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores - podem ser deduzidos 
em juízo até o encerramento da recuperação judicial ou da falência. Assim, de todo o exposto, o que se conclui é 
que, uma vez encerrada a recuperação judicial, não se pode mais autorizar a habilitação ou a retificação de 
créditos. Além de tal inferência constituir imperativo lógico, a inércia da parte não pode prejudicar a 
coletividade de credores e o soerguimento da recuperanda, sob risco de violação aos princípios da razoável 
duração do processo e da eficiência, além de malferimento à segurança jurídica. (Informativo 662) 

 

  



 

235 
 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.267.282-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
maioria, julgado em 23/06/2020, DJe 18/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Concordata. Descumprimento das obrigações da concordatária. Falência 
decretada com base no Decreto-Lei n. 7.661/1945. Pedido de recuperação 
judicial. Inviabilidade. 

DESTAQUE 

A concordatária que descumpriu as obrigações assumidas na concordata e teve sua falência decretada não tem 
direito à conversão em recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O artigo 48 da Lei n. 11.101/2005 prevê expressamente que o devedor falido não pode requerer recuperação 
judicial, e que, "se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em julgado, as responsabilidades 
daí decorrentes". O art. 192 da referida lei, de outro lado, orienta que a lei nova não se aplica aos processos de 
falência ou de concordata ajuizados anteriormente ao início de sua vigência. A interpretação dos referidos textos 
evidencia que a recuperação judicial não pode ser deferida ao falido, independentemente da legislação de 
regência, pela previsão expressa, no caso da quebra decretada na vigência da atual legislação, e por sua 
inaplicabilidade às falências regidas pelo Decreto-Lei n. 7.661/1945.Ademais, a exceção prevista no § 2º do art. 
192 da Lei n. 11.101/2005 possibilita o pedido de recuperação judicial apenas ao concordatário "que não houver 
descumprido obrigação no âmbito da concordata", o que não ocorreu no caso. Assim, não tem direito ao pedido 
de recuperação judicial a concordatária descumpridora das obrigações assumidas na concordata e que 
resultaram na decretação de sua falência, que deve prevalecer. (Informativo n. 677) 

 

PROCESSO RHC 80.124-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 03/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Empresa falida. Quebra decretada na vigência do Decreto-Lei n. 7.661/1945. 
Sócio minoritário sem poderes de administração. Fixação de residência no 
estrangeiro. Possibilidade. Retroatividade da Lei n. 11.101/2005. 
Desnecessidade de autorização judicial. Comunicação fundamentada ao juízo. 
Suficiência. 

DESTAQUE 

A norma mais benéfica do art. 104, III, da Lei n. 11.101/2005, que não exige mais autorização judicial, mas 
apenas a comunicação justificada sobre mudança de residência do sócio, inclusive para o exterior, pode ser 
aplicada às quebras anteriores à sua vigência. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, apesar da falência estar submetida ao rito do Decreto-Lei n. 7.661/1945, em razão da data de sua 
decretação no ano de 2004, e a despeito da previsão contida na Lei n. 11.101/2005, cujo art. 192 impede 
expressamente a retroação dos seus efeitos às falências decretadas antes de sua vigência, não se cuida aqui de 
atos processuais que importem ao andamento do processo de falência, os quais continuam regidos pelo Decreto-
Lei n. 7.661/1945, mas do estatuto pessoal de sócio minoritário, sem poder de administração da falida, devendo 
prevalecer o regime jurídico atual, mais benéfico.Vale lembrar que, na hipótese de apuração de crimes 
falimentares, a interpretação desta Corte admite a retroação da norma mais benéfica.Além disso, a restrição de 
ir e vir apenas se justificaria se houvesse indício de cometimento de ilícito criminal, o que não ocorreu no caso. 
Nem mesmo há referência a inquérito instaurado (após mais de uma década da quebra), não se olvidando os 
efeitos de eventual prescrição.Assim, deve ser decidido com base no art. 104, inciso III, da Lei n. 11.101/2005, 
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o qual não mais exige a autorização judicial, mas apenas a comunicação, devidamente justificada, ao juiz da 
mudança de residência.Destaque-se, por fim, que o "interesse social" em que a falência transcorra dentro da 
normalidade (para satisfação dos credores da massa) carece de concretude, se não há indicação precisa de qual 
seria a ameaça representada pela mudança de domicílio, enquanto o processo não alcança a fase final, nem há o 
que possa colocar em risco a solução da lide falimentar. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.351.058-SP, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/11/2019, DJe 04/02/2020       

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Dívida firmada por cooperativa. Fiança. Outorga conjugal. Necessidade.        

DESTAQUE 

É necessária outorga conjugal para fiança em favor de sociedade cooperativa.             

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia em definir se é válida a fiança prestada, sem outorga conjugal, para garantia de dívida 
de sociedade cooperativa.    Nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.764/1971, as cooperativas são sociedades de 
pessoas, com forma e natureza jurídica próprias, de natureza civil, não sujeitas a falência, constituídas para 
prestar serviços aos associados.    Nesse contexto normativo, a jurisprudência desta Corte preconiza que as 
Cooperativas possuem natureza civil e praticam atividades econômicas não empresariais (Código Civil de 2002), 
não podendo, ademais, serem qualificadas como "comerciantes" para fins de incidência da parte primeira 
(revogada) do Código Comercial.    Sob tal perspectiva, o revogado art. 256 do Código Comercial, vigente à época 
da instituição da garantia, exigia, para a caraterização da fiança como mercantil, que o afiançado ostentasse a 
condição de comerciante e que a obrigação objeto da garantia decorresse de uma causa comercial.    Dessa forma, 
em se tratando de dívida de sociedade cooperativa - a qual nem à luz do Código Comercial ou do Código Civil de 
2002 ostenta a condição de comerciante ou de sociedade empresária -, não há falar em fiança mercantil, caindo 
por terra o fundamento exarado pelas instâncias ordinárias para afastar a exigência da outorga conjugal 
encartada nos artigos 235, inciso III, do Código Civil de 1916 e 1.647, inciso III, do Código Civil de 2002.    
Consequentemente, inexistindo o consentimento de um dos cônjuges para a prestação da fiança civil para 
garantia do pagamento de dívida contraída pela por cooperativa, sobressai a ineficácia do contrato acessório, a 
teor da Súmula n. 332/STJ: "A fiança prestada sem autorização de um dos cônjuges implica a ineficácia total da 
garantia". (Informativo 664) 

 

PROCESSO REsp 1.800.032-MT, Rel. Min. Marco Buzzi, Rel. Acd. Min. Raul Araújo, 
Quarta Turma, por maioria, julgado em 05/11/2019, DJe 10/02/2020   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Empresário rural. Regularidade do exercício da atividade anterior ao registro 
do empreendedor. Pedido de recuperação judicial. Cômputo do período de 
exercício da atividade rural anterior ao registro. Possibilidade.             

DESTAQUE 

O cômputo do período de dois anos de exercício da atividade econômica, para fins de recuperação judicial, nos 
termos do art. 48 da Lei n. 11.101/2005, aplicável ao produtor rural, inclui aquele anterior ao registro do 
empreendedor.             

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 971 do Código Civil confere tratamento favorecido ao empresário rural, não sujeito a registro, em relação 
ao empresário comum. Por esse motivo é que o art. 971 dispensa o empresário rural daquela inscrição que é 
obrigatória para o empresário comum, estabelecendo que aquele (o rural) "pode requerer inscrição" nos termos 
do art. 968.    O produtor rural, por não ser empresário sujeito a registro, está em situação regular, mesmo ao 
exercer atividade econômica agrícola antes de sua inscrição, por ser esta para ele facultativa.    Conforme os arts. 
966, 967, 968, 970 e 971 do Código Civil, com a inscrição, fica o produtor rural equiparado ao empresário 
comum, mas com direito a "tratamento favorecido, diferenciado e simplificado (...), quanto à inscrição e aos 
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efeitos daí decorrentes".    Assim, os efeitos decorrentes da inscrição são distintos para as duas espécies de 
empresário: o sujeito a registro e o não sujeito a registro. Para o empreendedor rural, o registro, por ser 
facultativo, apenas o transfere do regime do Código Civil para o regime empresarial, com o efeito constitutivo 
de "equipará-lo, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro", sendo tal efeito constitutivo apto a 
retroagir (ex tunc), pois a condição regular de empresário já existia antes mesmo do registro. Já para o 
empresário comum, o registro, por ser obrigatório, somente pode operar efeitos prospectivos, ex nunc, pois 
apenas com o registro é que ingressa na regularidade e se constitui efetivamente, validamente, empresário.    
Após obter o registro e passar ao regime empresarial, fazendo jus a tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido quanto à inscrição e aos efeitos desta decorrentes (CC, arts. 970 e 971), adquire o produtor rural a 
condição de procedibilidade para requerer recuperação judicial, com base no art. 48 da Lei n. 11.101/2005 
(LRF), bastando que comprove, no momento do pedido, que explora regularmente a atividade rural há mais de 
2 (dois) anos. Pode, portanto, para perfazer o tempo exigido por lei, computar aquele período anterior ao 
registro, pois tratava-se, mesmo então, de exercício regular da atividade empresarial.    Pelas mesmas razões, 
não se pode distinguir o regime jurídico aplicável às obrigações anteriores ou posteriores à inscrição do 
empresário rural que vem a pedir recuperação judicial, ficando também abrangidas na recuperação aquelas 
obrigações e dívidas anteriormente contraídas e ainda não adimplidas. (Informativo 664) 
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DIREITO FALIMENTAR 
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO CC 163.818-ES, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 23/09/2020, DJe 29/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Juízo falimentar e recuperação judicial. Competência absoluta. Principal 
estabelecimento do devedor. Momento da propositura da ação. 

DESTAQUE 

É absoluta a competência do local em que se encontra o principal estabelecimento para processar e julgar 
pedido de recuperação judicial, que deve ser aferido no momento de propositura da demanda, sendo 
irrelevantes para esse fim modificações posteriores de volume negocial.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Juízo competente para processar e julgar pedido de recuperação judicial é aquele situado no local do principal 
estabelecimento (art. 3º da Lei n. 11.101/2005), compreendido este como o local em que se encontra "o centro 
vital das principais atividades do devedor".Embora utilizado o critério em razão do local, a regra legal estabelece 
critério de competência funcional, encerrando hipótese legal de competência absoluta, inderrogável e 
improrrogável, devendo ser aferido no momento da propositura da demanda - registro ou distribuição da 
petição inicial. A utilização do critério funcional tem por finalidade o incremento da eficiência da prestação 
jurisdicional, orientando-se pela natureza da lide, assegurando coerência ao sistema processual e material. 
Destaca-se que, no curso do processo de recuperação judicial, as modificações em relação ao principal 
estabelecimento, por dependerem exclusivamente de decisões de gestão de negócios, sujeitas ao crivo do 
devedor, não acarretam a alteração do juízo competente, uma vez que os negócios ocorridos no curso da 
demanda nem mesmo se sujeitam à recuperação judicial.Assim, conclusão diversa, no sentido de modificar a 
competência sempre que haja correspondente alteração do local de maior volume negocial, abriria espaço para 
manipulações do Juízo natural e possível embaraço do andamento da própria recuperação. Com efeito, o 
devedor, enquanto gestor do negócio, detém o direito potestativo de centralização da atividade em locais 
distintos no curso da demanda, mas não o poder de movimentar a competência funcional já definida. Do 
contrário, o resultado seria o prolongamento da duração do processo e, provavelmente, a ampliação dos custos 
e do prejuízo dos credores, distorcendo a razão de ser do próprio instituto da recuperação judicial de empresas.  
(Informativo n. 679) 

 

PROCESSO CC 162.769-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO, DIREITO EMPRESARIAL, 
DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho. Empresa em 
recuperação judicial. Destinação dos recursos depositados. Competência do 
juízo recuperacional. 

DESTAQUE 

Compete ao juízo da recuperação judicial a execução de créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, 
inclusive a destinação dos depósitos recursais no âmbito do processo do trabalho. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia em se determinar a competência para decidir acerca da destinação dos depósitos 
recursais efetuados por empresas demandadas na Justiça do Trabalho anteriormente ao pedido de recuperação 
judicial.Como cediço, o parágrafo 1º do artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho condiciona a admissão 
dos recursos interpostos nas demandas trabalhistas a depósito prévio da quantia da condenação, até um valor 
máximo.No âmbito da Justiça do Trabalho, o depósito é pressuposto de admissibilidade dos recursos interpostos 
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contra as sentenças em que houver condenação em pecúnia, tendo duas finalidades: garantir a execução e evitar 
recursos protelatórios.Ressalta-se que, a partir da edição da Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), o § 4º 
do artigo 899 da CLT passou a determinar que "o depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e 
corrigido com os mesmos índices da poupança", deixando de ser feito em conta vinculada ao FGTS, em nome do 
trabalhadorAssim, uma vez realizado o depósito, os valores aportados ficam à disposição do Juízo Laboral, 
sujeitos a levantamento imediato, por mero despacho, logo após o trânsito em julgado, em favor da parte 
vencedora, segundo a previsão do § 1º do art. 899 da CLT.Ocorre que, nos casos em que é concedida a 
recuperação judicial à empresa reclamada no curso da demanda, ocorre a novação dos créditos anteriores ao 
pedido, obrigando o devedor e todos os credores a ele sujeitos, por expressa disposição do art. 59 da Lei n. 
11.101/2005.O art. 49 da Lei n. 11.101/2005 complementa que "estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". O crédito buscado na demanda trabalhista em 
trâmite na data do pedido se submete, portanto, aos efeitos da recuperação, devendo ser pago nos termos do 
plano aprovado, em isonomia de condições com os demais credores da mesma classe.Tendo em vista sua 
natureza de garantia e não de pagamento antecipado, fica claro que não é possível a autorização, pelo Juízo do 
Trabalho, de levantamento dos valores depositados por empresa em recuperação judicial, na forma do § 1º do 
art. 899.Isso porque a competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito, devendo, 
após sua liquidação, ser habilitado no Quadro-Geral de Credores, nos termos do art. 6º, § 2º, da Lei n. 
11.101/2005, sendo vedada a prática de atos que comprometam o patrimônio da empresa em 
recuperação.Portanto, é da competência do juízo universal a decisão sobre a satisfação de créditos líquidos 
apurados em outros órgãos judiciais, sob pena de prejuízo aos demais credores e à viabilidade do plano de 
recuperação.Anota-se, de outro lado, que a Lei n. 13.467/2017 recentemente incluiu os §§ 10 e 11 no art. 899 
da CLT, que preveem a isenção do depósito prévio às empresas em recuperação judicial e a possibilidade de sua 
substituição por fiança bancária ou seguro garantia judicial. A exigência do depósito recursal pelas empresas 
em recuperação judicial foi afastada, justamente, para se harmonizar à atual legislação, que prioriza a 
preservação da fonte produtiva, direcionando seus ativos à manutenção da própria atividade empresarial. 
(Informativo n. 675 

 

PROCESSO REsp 1.841.960-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Luis Felipe 
Salomão, Segunda Seção, por maioria, julgado em 12/02/2020, DJe 
13/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Honorários advocatícios sucumbenciais. Sentença posterior ao pedido 
recuperacional. Natureza extraconcursal. Não sujeição ao plano de 
recuperação judicial. 

DESTAQUE 

O crédito de honorários advocatícios sucumbenciais constituído após o pedido de recuperação judicial não está 
submetido ao juízo recuperacional, ressalvando-se o controle dos atos expropriatórios pelo juízo universal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se os créditos decorrentes de honorários sucumbenciais, oriundos da 
improcedência de embargos à execução opostos anteriormente ao pedido de recuperação judicial, mas cuja 
condenação e trânsito em julgado da sentença se deram após o pleito recuperacional, devem se submeter, ou 
não, ao plano de soerguimento.A Terceira Turma possui entendimento vacilante sobre o tema, inicialmente 
equiparando os honorários sucumbenciais surgidos posteriormente à sentença, em desfavor da empresa 
recuperanda, a créditos trabalhistas e submetendo-os aos efeitos da recuperação judicial.De outra parte, a 
Quarta Turma e a Segunda Seção desta Corte Superior possuem entendimento predominante no sentido de 
reconhecer que os honorários sucumbenciais surgidos posteriormente ao pleito de recuperação judicial da 
empresa devedora não se sujeitam aos efeitos do processo de soerguimento - são créditos extraconcursais -, 
incumbindo ao juízo da recuperação exercer o controle dos atos expropriatórios na execução particular, 
entendimento, aliás, que foi adotado pela Terceira Turma em seu julgamento mais recente sobre a questão 
(Aglnt nos EDcl no REsp 1.649.186/RS, DJe 30/8/2019).A Corte Especial do STJ, no julgamento do EAREsp 
1.255.986/PR em decisão unânime, concluiu que a sentença (ou o ato jurisdicional equivalente, na competência 
originária dos tribunais) é o ato processual que qualifica o nascedouro do direito à percepção dos honorários 
advocatícios sucumbenciais.Dessarte, em exegese lógica e sistemática, se a sentença que arbitrou os honorários 
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sucumbenciais se deu posteriormente ao pedido de recuperação judicial, o crédito que dali emana, 
necessariamente, nascerá com natureza extraconcursal, já que, nos termos do art. 49, caput, da Lei n. 
11.101/2005, sujeitam-se ao plano de soerguimento os créditos existentes na data do pedido de recuperação 
judicial, ainda que não vencidos, e não os posteriores. Por outro lado, se a sentença que arbitrou os honorários 
advocatícios for anterior ao pedido recuperacional, o crédito dali decorrente deverá ser tido como concursal, 
devendo ser habilitado e pago nos termos do plano de recuperação judicial.Outrossim, equivocado o raciocínio 
desenvolvido no sentido de que a natureza alimentar dos honorários sucumbenciais ensejaria a sua submissão 
ao plano de soerguimento, posto que equiparados às verbas trabalhistas. Como é cediço, o que define se o crédito 
integrará o plano de soerguimento é a sua natureza concursal ou extraconcursal. Dessarte, é inequívoco que há 
créditos de natureza alimentar e/ou trabalhistas na seara dos concursais (os quais estarão sujeitos à 
recuperação judicial) e dos extraconcursais.Isto é, independentemente da natureza, a jurisprudência do STJ se 
sedimentou no sentido de que aqueles créditos posteriores ao pedido de recuperação judicial não estarão 
sujeitos ao plano eventualmente aprovado, nos termos do artigo 49 da Lei n. 11.101/2005É de se ter, ademais, 
que o Juízo universal da recuperação é o competente para decidir acerca da forma de pagamento dos débitos da 
sociedade empresária constituídos até aquele momento (art. 49). Por conseguinte, os créditos constituídos após 
o pedido de recuperação judicial ficarão excluídos dos seus efeitos.Tal regra funciona como uma espécie de 
prêmio/compensação para aqueles que, assumindo riscos, vierem a colaborar para a superação de crise, 
justamente porque, numa legislação vocacionada ao saneamento financeiro de empresa em crise, será inócua se 
não contemplar privilégios especiais àqueles que, assumindo riscos, colaboraram efetivamente para o 
soerguimento da empresa deficitária.No entanto, deve ser feita uma ressalva. Na linha do raciocínio anterior os 
credores da empresa em recuperação necessitam de garantias para que o crédito possa fluir com maior 
segurança em benefício da recuperanda e para que o próprio soerguimento da empresa não fique prejudicado. 
Tais credores são, notadamente, os fornecedores (e, de um modo geral, credores negociais) e os trabalhadores 
de seu quadro, quem, efetivamente, mantêm relações jurídicas com a empresa em recuperação e contribuem 
para seu soerguimento. Daí a importância de tais créditos permanecerem livres das amarras do plano de 
recuperação judicial. Caso contrário, não haverá quem queira celebrar contrato com a recuperanda.Desse modo, 
parece que tal raciocínio não pode ser puramente aplicado a todo e qualquer crédito pelo só fato de ser posterior 
ao pedido de recuperação judicial, sob pena de completa inviabilização do cumprimento do plano. Somente 
aqueles credores que, efetivamente, contribuíram com a empresa recuperanda nesse delicado momento - como 
é o caso dos contratantes e trabalhadores - devem ser tidos como os destinatários da norma.Ademais, 
utilizando-se do raciocínio que guia o art. 49, § 3º, da Lei n. 11.101/2005, mesmo os credores cujos créditos não 
se sujeitam ao plano de recuperação não podem expropriar bens essenciais à atividade empresarial, na mesma 
linha do que entendia a jurisprudência quanto ao crédito fiscal, antes do advento da Lei n. 
13.043/2014.Portanto, o crédito de honorários advocatícios sucumbenciais constituído após o pedido 
recuperacional não se sujeita ao plano de soerguimento e as execuções prosseguem, mas o juízo universal deve 
exercer o controle sobre atos constritivos de patrimônio, aquilatando a essencialidade do bem à atividade 
empresarial. (Informativo 669) 

 

PROCESSO CC 168.000-AL, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/12/2019, DJe 16/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Tutela de urgência. Stay Period. Suspensão de atos 
expropriatórios. Execução fiscal. Competência do juízo da recuperação 
judicial.             

DESTAQUE 

Compete ao juízo da recuperação judicial o julgamento de tutela de urgência que tem por objetivo antecipar o 
início do stay period ou suspender os atos expropriatórios determinados em outros juízos, antes mesmo de 
deferido o processamento da recuperação.                  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O artigo 189 da Lei n. 11.101/2005 (Lei de Falências e Recuperação de Empresas) determina que se apliquem 
aos processos de recuperação e falência as normas do Código de Processo Civil, no que couber, sendo possível 
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concluir que o Juízo da recuperação está investido do poder geral de tutela provisória (arts. 297, 300 e 301 do 
CPC/2015), podendo determinar medidas tendentes a alcançar os fins previstos no artigo 47 da LFRE. 
Um dos pontos mais importantes do processo de recuperação judicial é a suspensão das execuções contra a 
sociedade empresária que pede o benefício, o chamado stay period (art. 6º da LFRE). Essa pausa na perseguição 
individual dos créditos é fundamental para que se abra um espaço de negociação entre o devedor e seus 
credores, evitando que, diante da notícia do pedido de recuperação, se estabeleça uma verdadeira corrida entre 
os credores, cada qual tentando receber o máximo possível de seu crédito, com o consequente perecimento dos 
ativos operacionais da empresa. 
A suspensão das execuções e, por consequência, dos atos expropriatórios, é medida com nítido caráter 
acautelatório, buscando assegurar a elaboração e aprovação do plano de recuperação judicial pelos credores ou, 
ainda, a paridade nas hipóteses em que o plano não alcance aprovação e seja decretada a quebra. 
Apesar de as execuções fiscais não se suspenderem com o processamento da recuperação judicial (art. 6º, § 7º, 
da LFRE), a jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que os atos expropriatórios devem ser 
submetidos ao juízo da recuperação judicial, em homenagem ao princípio da preservação da empresa. 
(Informativo 663) 

 

PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.831.186-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, por maioria, julgado em 
26/05/2020, DJe 19/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Juízo universal falimentar. Pedido de habilitação de crédito tributário. 
Coexistência de execução fiscal desprovida de penhora. Possibilidade. Dupla 
garantia. Inocorrência. 

DESTAQUE 

É cabível a coexistência de habilitação de crédito em sede de juízo falimentar com a execução fiscal desprovida 
de garantia, desde que a Fazenda Pública se abstenha de requerer a constrição de bens em relação ao executado 
que também figure no polo passivo da ação falimentar. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia consiste em aferir se a legislação de regência confere à Fazenda Pública a faculdade de ajuizar 
execução fiscal ou habilitar seu crédito no processo falimentar e se a opção por uma das formas de cobrança 
impediria, consequentemente, a utilização da outra.Registra-se, inicialmente, que a ação executiva fiscal não 
representa, por si só, uma garantia para o credor, porquanto essa salvaguarda somente se concretiza com a 
penhora ou a indisponibilidade de bens e direitos.Ademais, o juízo de conveniência e oportunidade da Fazenda 
Pública se dá quando completada a hipótese fática capaz de ensejar verdadeira escolha. Com efeito, sem a 
decretação da falência, não há alternativa pela execução, porquanto esta denota caminho único. Somente com a 
falência abre-se à Fazenda Pública a alternativa.Assim, existe a possibilidade de a Fazenda Pública optar pela 
habilitação de crédito em detrimento do pedido de constrição de bens em sede de execução fiscal, uma vez que 
obstar a coexistência da ação executiva fiscal e da habilitação de crédito no juízo falimentar malfere os arts. 187 
do Código Tributário Nacional § 5º, e 29 da Lei de Execução Fiscal, bem como os arts. 6º e 7º da Lei n. 
11.101/2005. Tal arcabouço legislativo garante a autonomia do sistema da LEF em relação ao juízo universal 
falimentar, sem, contudo, comprometer, por si só, o princípio da preservação da empresa.Consoante a 
jurisprudência deste Tribunal Superior, entendimento diverso reduz o campo de atuação da Fazenda Pública no 
âmbito do processo falimentar, olvidando-se a possibilidade de o ente público exercer a fiscalização dos trâmites 
no juízo da quebra, por exemplo, quanto à ordem de classificação dos pagamentos a serem efetuados aos 
credores com direito de preferência.Não há se falar, portanto, em renúncia à ação executiva fiscal diante de 
pedido de habilitação de crédito no juízo concursal, quando o feito executivo carece de constrição de bens. 
(Informativo n 674) 
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SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.792.310-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 04/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, 
DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Execução fiscal. Pedido de redirecionamento contra os sócios. Análise pelo 
juízo. Indícios de crime falimentar. Suficiência. 

DESTAQUE 

O redirecionamento da execução fiscal contra os sócios prescinde do trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória em crime falimentar. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-
gerente da pessoa jurídica originalmente executada pela suposta prática de crime falimentar pressupõe o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória.A falência, segundo a jurisprudência do STJ, não constitui 
dissolução irregular. Não obstante, a decretação da falência, isoladamente, não veda peremptoriamente o 
redirecionamento, pois o pressuposto do redirecionamento é a prática de atos de infração à lei ou ao contrato 
social. E essa infração à lei pode ocorrer tanto no âmbito da existência de crimes falimentares como de infração 
à legislação civil ou comercial (art. 4º, § 2º, da LEF) - ou seja, a simples decretação da falência não constitui 
"atestado" de que inexistiram infrações à lei (civil, comercial, tributária e penal).O redirecionamento, à luz do 
recebimento da denúncia pela prática de crimes falimentares, deverá ser feito no Juízo das Execuções Fiscais. O 
recebimento da denúncia contém juízo inicial de comprovação da materialidade do ilícito e de, no mínimo, 
indícios de autoria do tipo penal. Assim, se há indícios e/ou provas de prática de ato de infração à lei (penal), a 
hipótese se subsume ao art. 135 do CTN.Importante acrescentar que mesmo a eventual absolvição em ação 
penal não conduz necessariamente à revogação do redirecionamento, pois o ato pode não constituir ilícito penal, 
e, mesmo assim, continuar a representar infração à lei civil, comercial, administrativa, etc. (independência das 
esferas civil, lato sensu, e penal).É por essa razão que caberá ao juiz natural, competente para processar e julgar 
a execução fiscal, analisar, caso a caso, o conteúdo da denúncia pela prática de crime falimentar e decidir se cabe 
ou não o redirecionamento. Não é necessário, portanto, aguardar o trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória para que o Juízo da Execução Fiscal analise o pleito de redirecionamento da execução contra o 
sócio.  (Informativo n. 678 

 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

PROCESSO REsp 1.833.613-DF, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 17/11/2020, DJe 20/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Sociedade cooperativa. Liquidação extrajudicial. Suspensão do cumprimento 
de sentença. Prazo de um ano prorrogável por mais um ano. Art. 76 da Lei n. 
5.764/1971. Prorrogações sucessivas. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não é cabível a suspensão do cumprimento de sentença contra cooperativa em regime de liquidação 
extrajudicial para além do prazo de um ano, prorrogável por mais um ano, previsto no art. 76 da Lei n. 
5.764/1971. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 76 da Lei n. 5.764/1971, a aprovação da liquidação extrajudicial pela assembleia geral 
implica a suspensão das ações judiciais contra a cooperativa pelo prazo de um ano, prorrogável por no máximo 
mais um ano.No caso, o Tribunal de origem procedeu a uma interpretação extensiva dessa regra, autorizando a 
suspensão do processo para além do limite legal de dois anos.É certo que, no caso de recuperação judicial, esta 
Corte Superior tem permitido a prorrogação do prazo de suspensão de 180 dias (stay period) previsto no art. 
6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005.Porém, não se vislumbra analogia entre a liquidação extrajudicial da cooperativa 
e a recuperação judicial das empresas, pois a recuperação se dá na via judicial, não na extrajudicial.A Lei das 
Cooperativas avançou bastante na proteção dessa espécie societária, ao prever um prazo de suspensão de até 
dois anos, bastante superior, aliás, do atualmente previsto para a recuperação judicial, sendo esse lapso 
temporal deflagrado a partir de uma simples deliberação assemblear, sem a supervisão judicial que ocorre na 
recuperação de empresas.Assim, essa particularidade da liquidação das cooperativas, por tangenciar o direito 
fundamental à inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), merece ser aplicada com toda a deferência 
ao referido direito fundamental, razão pela qual não se admite interpretação ampliativa do prazo de suspensão 
em comento. (Informativo n. 683) 

 

PROCESSO REsp 1.884.860-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Administrador. Honorários. Fixação no patamar 
máximo de 5%. Irresignação do Ministério Público. Legitimidade recursal 
configurada. 

DESTAQUE 

O Ministério Público é parte legítima para recorrer da decisão que fixa os honorários do administrador na 
recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que o texto normativo que resultou na atual Lei de Falência e Recuperação de 
Empresas saiu do Congresso Nacional com uma roupagem que exigia do Ministério Público atuação em todas as 
fases dos processos de recuperação judicial e de falência. Essas amplas e genéricas hipóteses de intervenção 
originalmente previstas foram restringidas pela Presidência da República, mas nem por isso reduziu-se a 
importância do papel da instituição na tramitação dessas ações, haja vista ter-se franqueado ao MP a 
possibilidade de "requerer o que entender de direito".A interpretação conjunta da regra do art. 52, V, da Lei n. 
11.101/2005 - que determina a intimação do Ministério Público acerca da decisão que defere o processamento 
da recuperação judicial - e daquela constante no art. 179, II, do CPC/2015 - que autoriza, expressamente, a 
interposição de recurso pelo órgão ministerial quando a este incumbir intervir como fiscal da ordem jurídica - 
evidencia a legitimidade recursal do Parquet na hipótese concreta.Importa destacar que a pretensão deduzida 
pelo Ministério Púlbico está fundamentada no princípio da preservação da empresa e na necessidade de se 
observar a capacidade de pagamento da recuperanda. Nesse panorama, a irresignação manifestada ultrapassa 
a esfera de direitos patrimoniais individuais das partes envolvidas, sobretudo quando se considera que a fixação 
da remuneração do administrador não constitui ato oriundo de deliberação em assembleia de credores, mas ato 
estritamente judicial.Portanto, verifica-se estar plenamente justificada a interposição do recurso pelo Ministério 
Público como decorrência de sua atuação como fiscal da ordem jurídica, pois é seu papel institucional zelar, em 
nome do interesse público (função social da empresa), para que não sejam constituídos créditos capazes de 
inviabilizar a consecução do plano de soerguimento. (Informativo n. 682) 
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PROCESSO REsp 1.845.214-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 26/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Operadora de plano de saúde. Insolvência civil. Indisponibilidade de bens de 
ex-conselheiro fiscal. Prazo do § 1º do art. 24-A da Lei n. 9.656/1998. 
Ampliação. Poder geral de cautela do juízo. Possibilidade. 

DESTAQUE 

O prazo do § 1º do art. 24-A da Lei n. 9.656/1998 pode ser ampliado pelo juízo da insolvência civil de operadora 
de plano de saúde para atingir os bens de ex-conselheiro fiscal que deixou o cargo antes dos doze meses que 
antecederam o ato de decretação da liquidação extrajudicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Segundo a legislação de regência, a indisponibilidade de bens dos administradores, gerentes, conselheiros ou 
assemelhados, decorre da instauração pela ANS do regime de liquidação extrajudicial e se mantém até a 
apuração e liquidação final das responsabilidades, prorrogando-se, no caso de distribuição do pedido judicial 
da falência ou insolvência civil, até posterior determinação judicial.Por força do art. 24-D da Lei n. 9.656/1998, 
as normas do Código de Processo Civil aplicam-se, subsidiariamente, à liquidação extrajudicial, falência e 
insolvência civil das operadoras de planos de saúde, no que for compatível com a legislação especial, como 
ocorre com os dispositivos que versam sobre o poder geral de cautela, sobretudo por se tratar de poder com 
acento em princípios processuais gerais como o da efetividade da jurisdição e o da segurança jurídica.A 
decretação da indisponibilidade de bens visa a evitar que a eventual insolvência civil ou falência da operadora, 
causada pela má-administração, provoque um risco sistêmico ao mercado de planos de saúde, assegurando a 
responsabilidade patrimonial de todos aqueles que concorreram para a instauração do regime de liquidação 
extrajudicial; visa, em última análise, à proteção de toda a coletividade envolvida na prestação do serviço 
privado de assistência à saúde, de inegável relevância econômica e social.Desde que observados os requisitos 
legais, pode o Juízo, com base no poder geral de cautela, ampliar o alcance da norma que prevê a decretação da 
indisponibilidade de bens quando verificar a existência de fundados indícios de responsabilidade de 
determinado agente, a fim de assegurar, concretamente, a eficácia e a utilidade do provimento jurisdicional de 
caráter satisfativo. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.811.953-MT, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por maioria, julgado em 06/10/2020, DJe 15/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Empresário individual rural. Atividade agrícola 
organizada há mais de dois anos. Inscrição há menos de dois anos na Junta 
Comercial. Possibilidade. Inteligência do art. 48 da LFRE. 

DESTAQUE 

O cômputo do período de dois anos de exercício da atividade econômica, para fins de recuperação judicial, nos 
termos do art. 48 da Lei n. 11.101/2005, aplicável ao produtor rural, inclui aquele anterior ao registro do 
empreendedor. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Com esteio na Teoria da Empresa, em tese, qualquer atividade econômica organizada profissionalmente 
submete-se às regras e princípios do Direito Empresarial, salvo previsão legal específica, como são os casos dos 
profissionais intelectuais, das sociedades simples, das cooperativas e do exercente de atividade econômica rural, 
cada qual com tratamento legal próprio.A constituição do empresário rural dá-se a partir do exercício 
profissional da atividade econômica rural organizada para a produção e circulação de bens ou de serviços, sendo 
irrelevante, à sua caracterização, a efetivação de sua inscrição na Junta Comercial. Todavia, sua submissão ao 
regime empresarial apresenta-se como faculdade, que será exercida, caso assim repute conveniente, por meio 
da inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis.Tal como se dá com o empresário comum, a inscrição 
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do produtor rural na Junta Comercial não o transforma em empresário. Perfilha-se o entendimento de que, 
também no caso do empresário rural, a inscrição assume natureza meramente declaratória, a autorizar, 
tecnicamente, a produção de efeitos retroativos (ex tunc).A própria redação do art. 971 do Código Civil traz, em 
si, a assertiva de que o empresário rural poderá proceder à inscrição. Ou seja, antes mesmo do ato registral, a 
qualificação jurídica de empresário - que decorre do modo profissional pelo qual a atividade econômica é 
exercida - já se faz presente. Desse modo, a inscrição do empresário rural na Junta Comercial apenas declara, 
formaliza a qualificação jurídica de empresário, presente em momento anterior ao registro.O empresário rural 
que objetiva se valer dos benefícios do processo recuperacional, instituto próprio do regime jurídico 
empresarial, há de proceder à inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, não porque o registro o 
transforma em empresário, mas sim porque, ao assim proceder, passou a voluntariamente se submeter ao 
aludido regime jurídico. A inscrição, sob esta perspectiva, assume a condição de procedibilidade ao pedido de 
recuperação judicial, como bem reconheceu esta Terceira Turma, por ocasião do julgamento do REsp 
1.193.115/MT, e agora, mais recentemente, a Quarta Turma do STJ (no REsp 1.800.032/MT) assim 
compreendeu.A inscrição, por ser meramente opcional, não se destina a conferir ao empresário rural o status 
de regularidade, simplesmente porque este já se encontra em situação absolutamente regular, mostrando-se, 
por isso, descabida qualquer interpretação tendente a penalizá-lo por, eventualmente, não proceder ao registro, 
possibilidade que a própria lei lhe franqueou.Assim, ainda que relevante para viabilizar o pedido de recuperação 
judicial, como instituto próprio do regime empresarial, o registro é absolutamente desnecessário para que o 
empresário rural demonstre a regularidade (em conformidade com a lei) do exercício profissional de sua 
atividade agropecuária pelo biênio mínimo, podendo ser comprovado por outras formas admitidas em direito 
e, principalmente, levando-se em conta período anterior à inscrição. (Informativo n. 681) 

 

 

PROCESSO REsp 1.799.932-PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 01/09/2020, DJe 09/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Incidente de impugnação de crédito apresentado pelo 
credor. Alegação de abusividades em cláusulas desses contratos. Matéria de 
defesa. Possibilidade. Cognição exauriente. Procedimento ordinário. 
Impossibilidade de se restringir o exercício da ampla defesa. 

DESTAQUE 

Pode-se arguir como matéria de defesa, em impugnação de crédito incidente à recuperação judicial, a existência 
de abusividade em cláusulas dos contratos de que se originou o crédito impugnado.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 A controvérsia diz respeito à possibilidade de se examinar, em impugnação de crédito incidente à recuperação 
judicial, a existência de abusividade em cláusulas dos contratos de que se originou o crédito impugnado, alegada 
pela recuperanda como matéria de defesa.O incidente de impugnação de crédito configura procedimento de 
cognição exauriente, possibilitando o pleno contraditório e a ampla instrução probatória, em rito semelhante 
ao ordinário. Inteligência dos arts. 13 e 15 da Lei n. 11.101/2005.Desses enunciados normativos se extrai de 
forma clara que é possível, no incidente de impugnação de crédito, o exercício pleno do contraditório, incluindo 
a ampla produção de provas, além da possibilidade de realização de audiência de instrução e julgamento.Não se 
olvida que a cognição na impugnação de crédito, embora exauriente, não é ampla, já que apenas podem ser 
suscitadas as questões indicadas no art. 8º da Lei n. 11.101/2005: ausência de crédito, legitimidade, importância 
ou classificação do crédito relacionado.A circunstância de ser parcial a cognição material apenas decorre das 
restrições impostas ao impugnante, devendo se ater, em sua causa de pedir e em seu pedido, aos temas que 
podem ser discutidos no incidente.No plano processual, porém, uma vez apresentada a impugnação acerca de 
matéria devidamente elencada como passível de ser discutida, o exercício do direito de defesa não encontra, em 
regra, qualquer restrição, podendo perfeitamente ser apresentada, como no presente caso, defesa material 
indireta.É verdade que o ordenamento jurídico pode, excepcionalmente, restringir em parte o exercício do 
contraditório e da ampla defesa em determinados procedimentos com o fito de se acomodar a outros princípios 
constitucionais de mesma envergadura, porém essa restrição deve estar necessariamente expressa em lei, não 
podendo ser presumida.Não há, na Lei n. 11.101/2005, qualquer restrição à defesa que pode ser apresentada 
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na impugnação de crédito, não se tratando, como já visto, de procedimento simplificado ou mais célere, mas de 
procedimento semelhante ao ordinário.Diante disso, devem ser examinadas todas as alegações trazidas pela 
recuperanda, o que inclui a eventual existência de abusividades nas cláusulas contratuais relativas aos encargos 
moratórios que o impugnante busca acrescer aos seus créditos. (Informativo n. 679) 

 

PROCESSO REsp 1.804.563-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL TRABALHISTA, DIREITO 
EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Processo trabalhista. Astreintes. Habilitação do crédito na recuperação 
judicial. Classe dos quirografários. 

DESTAQUE 

O crédito decorrente das astreintes aplicadas no bojo de processo trabalhista deve ser habilitado na recuperação 
judicial na classe dos quirografários, e não na dos créditos trabalhistas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se a saber se o crédito decorrente das astreintes, aplicadas no bojo de processo trabalhista, 
em razão de descumprimento de ordem emanada pelo Juízo trabalhista, deve ser habilitado na recuperação 
judicial na classe dos créditos trabalhistas, ou na dos quirografários.Inicialmente, destaca-se que as astreintes 
possuem o propósito especifico de coagir a parte a cumprir determinada obrigação imposta pelo juízo - em 
tutelas provisórias e específicas ou mesmo na sentença -, incutindo, em seu psicológico, o temor de sofrer sanção 
pecuniária decorrente de eventual inadimplemento, do que ressai, indiscutivelmente, seu caráter coercitivo e 
intimidatório. Trata-se, pois, de técnica executiva, de viés puramente instrumental, destinada a instar a parte a 
cumprir, voluntariamente (ainda que sem espontaneidade), a obrigação judicial, tal como lhe foi imposta.Na 
hipótese de a técnica executiva em comento mostrar-se inócua, incapaz de superar a renitência do devedor em 
cumprir com a obrigação judicial, a multa assume claro viés sancionatório. Trata-se, nesse caso, de penalidade 
processual imposta à parte, sem nenhuma finalidade ressarcitória pelos prejuízos eventualmente percebidos 
pela parte adversa em razão do descumprimento da determinação judicial ou correlação com a prestação, em 
si, não realizada.O fato de a multa processual ter sido imposta no bojo de uma reclamação trabalhista não faz 
com que esta adira ao direito material ali pretendido, confundindo-se com as retribuições trabalhistas de origem 
remuneratória e indenizatória. Primeiro, porque a obrigação judicial inadimplida, ensejadora da imposição de 
sanção pecuniária, não se confunde, necessariamente, com o direito ao final reconhecido na reclamação 
trabalhista. Segundo e principalmente, porquanto a sanção pecuniária imposta em razão do descumprimento 
da obrigação judicial - estabelecida em tutelas provisórias e específicas ou mesmo na sentença -, de natureza 
processual, não possui nenhum conteúdo alimentar, que é, justamente, o critério justificador do privilégio legal 
dado às retribuições trabalhistas de origens remuneratória e indenizatória. Não se pode conferir tratamento 
assemelhado a realidades tão díspares.O crédito trabalhista tem como substrato e fato gerador o desempenho 
da atividade laboral pelo trabalhador, no bojo da relação empregatícia, destinado a propiciar a sua subsistência, 
do que emerge seu caráter alimentar. As astreintes, fixadas no âmbito de uma reclamação trabalhista 
(concebidas como sanção pecuniária de natureza processual), não possuem origem, nem sequer indireta, no 
desempenho da atividade laboral do trabalhador.A interpretação demasiadamente alargada à noção de "crédito 
trabalhista", a pretexto de beneficiar determinado trabalhador, promove, em última análise, indesejado 
desequilíbrio no processo concursal de credores, sobretudo na classe dos trabalhistas, em manifesta violação 
ao princípio da par conditio creditorum. (Informativo n. 679) 
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PROCESSO REsp 1.267.282-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
maioria, julgado em 23/06/2020, DJe 18/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Concordata. Descumprimento das obrigações da concordatária. Falência 
decretada com base no Decreto-Lei n. 7.661/1945. Pedido de recuperação 
judicial. Inviabilidade. 

DESTAQUE 

A concordatária que descumpriu as obrigações assumidas na concordata e teve sua falência decretada não tem 
direito à conversão em recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O artigo 48 da Lei n. 11.101/2005 prevê expressamente que o devedor falido não pode requerer recuperação 
judicial, e que, "se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em julgado, as responsabilidades 
daí decorrentes". O art. 192 da referida lei, de outro lado, orienta que a lei nova não se aplica aos processos de 
falência ou de concordata ajuizados anteriormente ao início de sua vigência. A interpretação dos referidos textos 
evidencia que a recuperação judicial não pode ser deferida ao falido, independentemente da legislação de 
regência, pela previsão expressa, no caso da quebra decretada na vigência da atual legislação, e por sua 
inaplicabilidade às falências regidas pelo Decreto-Lei n. 7.661/1945.Ademais, a exceção prevista no § 2º do art. 
192 da Lei n. 11.101/2005 possibilita o pedido de recuperação judicial apenas ao concordatário "que não houver 
descumprido obrigação no âmbito da concordata", o que não ocorreu no caso. Assim, não tem direito ao pedido 
de recuperação judicial a concordatária descumpridora das obrigações assumidas na concordata e que 
resultaram na decretação de sua falência, que deve prevalecer. (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.869.964-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 16/06/2020, DJe 19/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO TRABALHO, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Habilitação de crédito. Sentença trabalhista. Danos 
morais sofridos pelo empregado. Classificação. Crédito trabalhista. 

DESTAQUE 

Na recuperação judicial, os créditos decorrentes de condenação por danos morais imposta à recuperanda na 
Justiça do Trabalho são classificados como trabalhistas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal é definir se os créditos decorrentes de condenação por danos morais, em razão de 
intoxicação alimentar, imposta às recuperandas na Justiça do Trabalho devem ser classificados como 
trabalhistas ou quirografários.Verifica-se que a obrigação da recuperanda em reparar o dano causado ao 
empregado foi a consequência jurídica aplicada pela Justiça especializada em razão do reconhecimento da 
ilicitude do ato por ela praticado, na condição de empregadora, durante a vigência do contrato de 
trabalho.Convém lembrar que há disposições específicas na legislação trabalhista que obrigam a empresa 
empregadora a garantir a segurança e a saúde dos trabalhadores, bem como a fornecer condições adequadas de 
higiene e conforto para o desempenho das atividades laborais.Assim, para a inclusão do empregado no rol dos 
credores trabalhistas, não importa que a solução da lide que deu origem ao montante a que tem direito dependa 
do enfrentamento de questões de direito civil, mas sim que o dano tenha ocorrido no desempenho das atividades 
laborais, no curso da relação de emprego.Importa consignar que a própria CLT é expressa - em seu art. 449, § 
1º - ao dispor que "a totalidade dos salários devidos aos empregados e a totalidade das indenizações a que tiver 
direito" constituem créditos com o mesmo privilégio.No particular, destarte, por se tratar de crédito constituído 
como decorrência direta da inobservância de um dever sanitário a que estava obrigada a recuperanda na 
condição de empregadora, afigura-se correta - diante da indissociabilidade entre o fato gerador da indenização 
e a relação trabalhista existente entre as partes - a classificação conforme o disposto no art. 41, I, da LFRE.  
(Informativo n. 676) 
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PROCESSO REsp 1.803.250-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Rel. Acd. Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
23/06/2020, DJe 01/07/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Execução. Dívida particular de sócio. Penhora. Quotas sociais. Sociedade em 
recuperação judicial. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É possível a penhora de quotas sociais de sócio por dívida particular por ele contraída, ainda que de sociedade 
empresária em recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do artigo 789 do CPC/2015, o devedor responde com todos os seus bens, dentre os quais se incluem 
as quotas que detiver em sociedade simples ou empresária, por suas obrigações, salvo as restrições 
estabelecidas em lei. Nesse contexto, somente é possível obstar a penhora e a alienação das quotas sociais se 
houver restrição legal.Não há, a princípio, vedação para a penhora de quotas sociais de sociedade empresária 
em recuperação judicial, quando muito a proibição alcançaria a liquidação da quota, mas essa é apenas uma 
dentre outras situações possíveis a partir da efetivação da penhora.Conforme se verifica do artigo 861 do 
CPC/2015, uma vez penhorada a quota, ela deve ser oferecida aos demais sócios que, buscando evitar a 
liquidação ou o ingresso de terceiros no quadro social, podem adquiri-las.Inexistindo interesse dos demais 
sócios, a possibilidade de aquisição passa para a sociedade, o que, no caso da recuperação judicial, não se mostra 
viável, já que, a princípio, não há saldo de lucros ou reservas disponíveis, nem é possível a alienação de bens do 
ativo permanente para cumprir a obrigação sem autorização judicial.É de se considerar, porém, que o artigo 
861, § 4º, inciso II, do CPC/2015 possibilita o alongamento do prazo para o pagamento do valor relativo à quota 
nas hipóteses em que houver risco à estabilidade da sociedade. Dessa forma, a depender da fase em que a 
recuperação judicial estiver, o juízo pode ampliar o prazo para o pagamento, aguardando o seu 
encerramento.Assim, eventual interferência da penhora de quota social na recuperação judicial da empresa 
deve ser analisada com o decorrer da execução, não podendo ser vedada desde logo, podendo os juízes (da 
execução e da recuperação judicial) se valerem do instituto da cooperação de que trata do artigo 69 do 
CPC/2015. (Informativo n. 675) 

 

PROCESSO REsp 1.864.625-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 26/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Certidões negativas de débitos tributários. Exigência 
incompatível com a finalidade do instituto. Princípios da preservação da 
empresa e da função social. Aplicação do postulado da proporcionalidade. 
Interpretação sistemática da Lei n. 11.101/2005. 

DESTAQUE 

A apresentação de certidões negativas de débitos tributários não constitui requisito obrigatório para concessão 
do pedido de recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Da leitura dos enunciados normativos dos arts. 57 e 58, caput, da Lei n. 11.101/2005, depreende-se que a 
apresentação das certidões negativas de débitos tributários constitui requisito elencado pelo legislador para 
concessão da recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção, ou tenha sido aprovado 
pela assembleia de credores.Reforçando essa exigência, o Código Tributário Nacional, em seu art. 191-A, 
condiciona a concessão da recuperação à prova da quitação de todos os tributos.Todavia, dada a existência, 
noutro vértice, de previsão legal no sentido de que as fazendas públicas devem, "nos termos da legislação 
específica", conceder o parcelamento dos débitos fiscais ao empresário em recuperação judicial (art. 68 da 
LFRE), a jurisprudência do STJ vem entendendo que, por se tratar o parcelamento de verdadeiro direito do 
devedor, a mora legislativa em editar referida lei faz com que as sociedades em crise estejam dispensadas de 
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apresentar as certidões previstas no art. 57 da LFRE.Muito embora a lacuna legislativa acerca do parcelamento 
especial tenha sido preenchida na esfera federal com a edição da Lei n. 13.043/2014 (regulamentada pela 
Portaria PGFN-RFB n. 1/15), a demonstração da regularidade fiscal do devedor que busca o benefício 
recuperatório não pode ser exigida sem que se verifique sua compatibilidade com os princípios e objetivos que 
estruturam e servem de norte à operacionalização do microssistema instituído pela Lei n. 11.101/2005, 
elencados neste mesmo diploma legal.O objetivo central do instituto da recuperação judicial é "viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica" (art. 47 da LFRE).Dada a existência de aparente 
antinomia entre a norma do art. 57 da LFRE e o princípio insculpido em seu art. 47 (preservação da empresa), 
a exigência de comprovação da regularidade fiscal do devedor para concessão do benefício recuperatório deve 
ser interpretada à luz do postulado da proporcionalidade.Atuando como conformador da ação estatal, tal 
postulado exige que a medida restritiva de direitos figure como adequada para o fomento do objetivo 
perseguido pela norma que a veicula, além de se revelar necessária para garantia da efetividade do direito 
tutelado e de guardar equilíbrio no que concerne à realização dos fins almejados (proporcionalidade em sentido 
estrito).De fato, caso se entenda que a ausência das certidões de regularidade fiscal do devedor impede a 
concessão do benefício recuperatório, sua não apresentação teria como consequência a decretação da falência 
da sociedade empresária, o que, fatalmente, dificultaria o recebimento do crédito tributário, haja vista estarem 
eles classificados em terceiro lugar na ordem de preferências (art. 83, III, da LFRE).E mais, além de, nesse 
contexto, tratar-se de medida inadequada para atingir a finalidade pretendida pela norma, a exigência da 
regularidade fiscal do devedor não se revela necessária, pois, no atual sistema de recuperação de empresas, a 
Fazenda Pública não fica desprovida dos meios próprios para cobrança dos créditos de sua titularidade.Isso 
porque as execuções de natureza fiscal, ao contrário do que ocorre com as demais ações e execuções movidas 
por credores particulares da recuperanda, não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, devendo 
seguir seu curso natural, conforme dispõe o art. 6º, caput e § 7º, da Lei n. 11.101/2005.Na tentativa de realizar 
a finalidade sobrejacente à regra em questão (garantir a arrecadação fiscal), acaba-se por obstruir 
indevidamente os fins almejados pelo princípio da preservação da empresa (corolário da função social da 
propriedade e fundamento da recuperação judicial) e os objetivos maiores do instituto recuperatório - 
viabilização da superação da crise, manutenção da fonte produtora e dos empregos dos trabalhadores.De se 
notar, outrossim, que o condicionamento da concessão da recuperação judicial à apresentação de certidões 
negativas de débitos tributários resulta em afronta à própria lógica do sistema instituído pela Lei n. 
11.101/2005, na medida em que, ao mesmo tempo em que se exige a comprovação da regularidade fiscal do 
devedor, exclui-se o titular desses créditos (Fazenda Pública) dos efeitos de seu processamento (nos termos da 
regra do § 7º do art. 6º da LFRE e daquela prevista no art. 187, caput, do CTN).Assim, conclui-se que os motivos 
que fundamentam as normas do art. 57 da LFRE e do art. 191-A do CTN, assentados exclusivamente no privilégio 
do crédito tributário, não têm peso suficiente para preponderar sobre o direito do devedor de buscar no 
processo de soerguimento a superação da crise econômico-financeira, sobretudo diante das implicações 
negativas que a interrupção da atividade empresarial seria capaz de gerar, diretamente, nas relações de 
emprego e na cadeia produtiva e, indiretamente, na receita pública e na economia de modo geral. (Informativo 
n. 674) 

 

 

PROCESSO REsp 1.857.055-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Falência. Habilitação de crédito. Execução fiscal ajuizada anteriormente à 
decretação da quebra do devedor. Utilidade e necessidade da pretensão de 
habilitação. Interesse processual da União configurado. 

DESTAQUE 

O ajuizamento de execução fiscal em momento anterior à decretação da quebra do devedor não enseja o 
reconhecimento da ausência de interesse processual do ente federado para pleitear a habilitação do crédito 
correspondente no processo de falência.  
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O STJ vem entendendo que os conteúdos normativos dos arts. 187 do CTN e 29 da Lei n. 6.830/1980 não 
representam óbices à habilitação de créditos tributários no concurso de credores da falência; tratam eles, na 
verdade, de uma prerrogativa do ente público em poder optar entre receber o pagamento de seu crédito pelo 
rito da execução fiscal, ou mediante habilitação nos autos da falência.De se ressaltar que, "[m]algrado a 
prerrogativa de cobrança do crédito tributário via execução fiscal, inexiste óbice para que o Fisco (no exercício 
de juízo de conveniência e oportunidade) venha a requerer a habilitação de seus créditos nos autos do 
procedimento falimentar, submetendo-se à ordem de pagamento prevista na Lei n. 11.101/2005, o que 
implicará renúncia a utilizar-se do rito previsto na Lei n. 6.830/1980, ante o descabimento de garantia dúplice" 
(REsp 1.466.200/SP, Quarta Turma, DJe 12/2/2019).Escolhendo, portanto, o ente estatal um dos ritos à sua 
disposição, ocorre a renúncia da utilização do outro - ou a paralisação de sua tramitação, especialmente, como 
se verifica na hipótese, no caso de a ação executiva ter sido ajuizada anteriormente à quebra -, na medida em 
que não se pode admitir bis in idem.Nesse contexto, não há como extinguir o incidente que objetiva tal escolha, 
sob argumento de que o ente federativo carece de interesse processual.Como é sabido, para o reconhecimento 
da existência de interesse de agir, é necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do 
pronunciamento judicial.Na hipótese, constata-se que o instrumento processual eleito pela recorrente é apto a 
ensejar o resultado por ela pretendido, o que traduz a utilidade da jurisdição; por outro, além de o incidente de 
habilitação de crédito constituir o único meio à disposição do Fisco para alcançar sua pretensão, verifica-se que 
a massa falida opôs resistência ao pedido deduzido em juízo, o que configura a necessidade da atuação do 
Judiciário.Quanto ao ponto, esta Corte já decidiu que "[a] prejudicialidade do processo falimentar para a 
satisfação do crédito tributário não implica a ausência de interesse processual no pedido de habilitação do 
crédito tributário ou na penhora no rosto dos autos". (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO REsp 1.853.347-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Termo inicial do prazo bienal. Art. 61, caput, da Lei n. 11.101/2005. Data da 
concessão da recuperação judicial. Termos aditivos. Irrelevância. 

DESTAQUE 

Nos casos em que há aditamento ao plano de recuperação judicial, o termo inicial do prazo bienal de que trata 
o artigo 61, caput, da Lei n. 11.101/2005 deve ser a data da concessão da recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se, nos casos em que há aditamento ao plano de recuperação judicial, o termo 
inicial do prazo bienal de que trata o art. 61, caput, da Lei n. 11.101/2005 deve ser a data da concessão da 
recuperação judicial, ou a data em que foi homologado o aditivo ao plano.A Lei n. 11.101/2005 não prevê a 
possibilidade de que, após a aprovação do plano de recuperação judicial, sejam apresentados aditivos ou mesmo 
um novo plano para aprovação dos credoresDe fato, o art. 53 da LRF determina que o credor apresente o plano 
de recuperação judicial no prazo de 60 (sessenta) dias e, no caso de haver objeção de algum dos credores, que 
seja convocada assembleia geral de credores para deliberar a respeito de seus termos (art. 56 da LRF).É certo 
que, na assembleia de credores, o plano poderá sofrer modificações, fruto das negociações ali desenvolvidas, e, 
caso haja concordância do devedor e inexistência de diminuição unicamente dos direitos garantidos aos 
credores ausentes, o plano será aprovado (também podendo ocorrer sua rejeição com a decretação da quebra). 
E, uma vez aprovado o plano de recuperação judicial, a lei de regência não mais cuida da possibilidade de novas 
deliberações acerca de seu conteúdo.A LRF estabeleceu, em seu art. 61, caput, o prazo de 2 (dois) anos para o 
devedor permanecer em recuperação judicial, que se inicia com a concessão da recuperação judicial (art. 58 da 
LRF) e que se encerra com o cumprimento de todas as obrigações previstas no plano que se vencerem até 2 
(dois) anos do termo inicial.É preciso esclarecer, desde logo, que o fato de a recuperação judicial se encerrar no 
prazo de 2 (dois) anos não significa que o plano não possa prever prazos mais alongados para o cumprimento 
das obrigações, mas, sim, que o cumprimento somente será acompanhado pelo Judiciário, pelo Ministério 
Público e pelo administrador judicial nessa fase, para depois estar sob a fiscalização única dos credores.Trata-
se de uma presunção do legislador, como ensina a doutrina, de "que o devedor que se submeteu a todos os 
percalços do pedido de recuperação, que preencheu todas as exigências legais, que cumpriu suas obrigações por 
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dois anos consecutivos, certamente terá atingido uma situação na qual deverá cumprir todas as obrigações 
assumidas".Algumas situações, entretanto, não foram antevistas pelo legislador na aplicação do art. 61 da LRF, 
mas foram se apresentando na prática, como : (i) pode o plano de recuperação judicial prever prazo menor para 
o período de fiscalização e encerramento da recuperação judicial? (ii) no caso de o plano de recuperação judicial 
prever período de carência para o início dos pagamentos superior a 2 (dois) anos, o prazo bienal para 
fiscalização do cumprimento das obrigações é contado a partir do final da carência, ou da concessão da 
recuperação? e (iii) na hipótese de haver alteração do plano de recuperação judicial, com a apresentação de 
aditamentos, qual o termo inicial do prazo de fiscalização?Essa última questão é o objeto do recurso, mas, 
juntamente com as anteriores, traz à reflexão o motivo pelo qual o período para permanecer em recuperação 
judicial deve ser delimitado.O estabelecimento de um prazo de supervisão judicial agrega ao processo de 
recuperação um qualificativo de transparência indispensável para angariar a confiança dos credores, facilitando 
as negociações organizadas, o cumprimento do stay period e a aprovação dos planos de recuperação judicial.Sob 
essa perspectiva, era essencial que o legislador estabelecesse um prazo mínimo de efetiva fiscalização judicial 
da recuperação judicial, durante o qual o credor se veria confortado pela exigência do cumprimento dos 
requisitos para concessão da recuperação judicial e pela possibilidade direta de convolação da recuperação 
judicial em falência, no caso de descumprimento das obrigações (art. 61, § 1, da LRF), com a revogação da 
novação dos créditos (art. 61, § 2, da LRF).Por outro lado, a fixação de um prazo máximo para o encerramento 
da recuperação judicial também se mostra indispensável para afastar os efeitos negativos de sua perpetuação, 
como o aumento dos custos do processo, a dificuldade de acesso ao crédito e a judicialização das decisões que 
cabem aos agentes de mercado, passando o juiz a desempenhar o papel de muleta para o devedor e garante do 
credor.Assim, alcançado o principal objetivo do processo de recuperação judicial, que é a aprovação do plano 
de recuperação judicial, e encerrada a fase inicial de sua execução, quando as propostas passam a ser 
executadas, a empresa deve retornar à normalidade, de modo a lidar com seus credores sem 
intermediação.Nesse cenário, não parece possível a redução do prazo de fiscalização judicial, ainda que a 
previsão esteja inserida em cláusula de plano de recuperação judicial aprovado pelos credores, pois contraria o 
art. 61 da LRF e a própria sistemática estabelecida pelo legislador.Ainda dentro dessa lógica, o termo inicial para 
a fiscalização deve levar em conta o início da fase de execução do plano de recuperação judicial, com a adoção 
de providências para o cumprimento das obrigações assumidas.No caso da apresentação de aditivos ao plano 
de recuperação judicial, o pressuposto é de que o plano estava sendo cumprido e, por situações que somente se 
mostraram depois, teve que ser modificado, o que foi admitido pelos credores. Assim, não há propriamente uma 
ruptura da fase de execução.Verifica-se que o fato de terem sido propostos aditamentos ao plano, inclusive 
novos prazos de carência, não impediu o acompanhamento judicial da fase inicial de execução do plano e o 
cumprimento das obrigações estabelecidas. Ao contrário, foram realizadas alienações, pagamentos, constituição 
de UPI, assembleias e homologação de aditivos, concluindo a juíza que as obrigações vencidas no biênio foram 
adimplidas.Dessa forma, não há justificativa para a modificação do termo inicial da contagem do prazo bienal 
do artigo 61 da LRF. Decorridos 2 (dois) anos da concessão da recuperação judicial, ela deve ser encerrada, seja 
pelo cumprimento das obrigações estabelecidas para esse período, seja pela eventual decretação da falência. 
(Informativo n. 672) 

 

PROCESSO REsp 1.689.187-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Alienação de unidade produtiva isolada. Modalidades 
previstas pelo art. 142 da Lei n. 11.101/2005. Regra. Utilização de outras 
modalidades. Exceção. Comprovação de necessidade. 

DESTAQUE 

A alienação de unidades produtivas isoladas prevista em plano de recuperação judicial aprovado apenas pode 
adotar outras modalidades de alienação em situações excepcionais, que devem estar explicitamente justificadas 
na proposta apresentadas aos credores, a despeito do que previsto no art. 60 e 142 da Lei n. 11.101/2005. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De acordo com o art. 60 da Lei n. 11.101/2005, no caso de o plano de recuperação judicial (aprovado) prever a 
alienação de unidade produtiva isolada, o juiz determinará sua realização em observância ao disposto no art. 
142, que trata, em síntese, da alienação por hasta pública (leilão, propostas e pregão).A despeito de a 
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transparência e a concorrência estarem melhor garantidas com a realização de hasta pública para a alienação 
de unidades produtivas, sendo essa a regra que deve ser aplicada na maior parte dos casos, existem situações 
em que a flexibilização da forma de alienação, nos termos do art. 145 da LRF, é a única maneira de viabilizar a 
venda.As condições do negócio, nessas circunstâncias, devem estar descritas minuciosamente no plano de 
recuperação judicial, de modo que os credores possam avaliar sua viabilidade e o juiz verificar a legalidade do 
procedimento. A votação deste ponto deve se dar de forma destacada e alcançar a aprovação de maioria 
substancial dos credores (art. 46 da LRF), garantindo a anuência específica à forma de negociação escolhida. 
(Informativo 671) 

 

PROCESSO REsp 1.860.368-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Créditos lastreados em contratos de fiança bancária. 
Inexistência do crédito à época da formulação do pedido recuperacional. Art. 
49 da Lei n. 11.105/2015. Não submissão. 

DESTAQUE 

Os créditos lastreados em contratos de fiança bancária, firmados para garantia de obrigação contraída, não estão 
submetidos aos efeitos da recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se créditos lastreados em contratos de fiança bancária, firmados para garantia 
de obrigação contraída, submetem-se ou não aos efeitos de sua recuperação judicial.Como é cediço, a fiança é 
espécie de garantia pessoal por meio da qual alguém (fiador) garante, ao credor, a satisfação de uma obrigação 
assumida por terceiro (devedor-afiançado), na hipótese de este não cumpri-la conforme acordado (art. 818 do 
CC/2002). Por meio da fiança, contrato de natureza acessória, o sujeito passivo da relação jurídica (fiador) 
assume a responsabilidade pelo adimplemento de uma prestação a que se obrigou o devedor original.Segundo 
a doutrina, "a responsabilidade é um estado potencial, cujos efeitos não se realizam imediatamente. Há um 
estado inicial de pendência, em que não há constrição patrimonial, nem existe certeza de que haverá no 
futuro".No caso, para garantir obrigação contraída perante terceiros, a recorrente (devedora-afiançada), em 
momento anterior à protocolização de seu pedido de recuperação judicial, firmou os contratos de prestação de 
fiança com a instituição financeira recorrida.O texto normativo do caput do art. 49 da Lei n. 11.105/2005 
estabelece que se sujeitam à recuperação judicial do devedor todos os créditos existentes na data do pedido, 
ainda que não vencidos.A condição de credor somente pode ser atribuída a alguém a partir do momento em que 
seja titular de um crédito em face de outrem. Não existe credor se não existir crédito.Tratando-se de contrato 
de fiança o fiador só se tornará credor do afiançado se e quando promover o pagamento de dívida não adimplida 
pelo devedor original da obrigação principal (objeto da garantia).Transpondo-se essa sutuação para o caso dos 
autos, tem-se que a instituição financeira fiadora apenas passou a ostentar a condição de credora da afiançada 
(recuperanda) depois que honrou o débito por esta não pago, a seu tempo e modo, ao credor da obrigação 
afiançada. A existência/constituição do negócio jurídico (fiança) não pode ser confundida com a 
existência/constituição do crédito.À data do pedido de recuperação judicial, o banco emitente das cartas-fiança 
não era titular dos créditos contra a sociedade recuperanda. Vale salientar, por fim, que esse entendimento foi 
o que serviu de orientação para esta Corte concluir que a submissão ao processo de soerguimento de crédito 
decorrente de responsabilidade civil condiciona-se ao evento danoso ter corrido em momento anterior à data 
do pedido de recuperação judicial (REsp 1.447.918/SP, Quarta Turma, Dje 16/5/2016). (Informativo 671) 
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PROCESSO REsp 1.819.057-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 12/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Autorização judicial para alienação de bens que 
integram o ativo permanente das sociedades devedoras. Requisitos do art. 
142 da Lei n. 11.101/2005. Desnecessidade. Norma que se destina à 
realização do ativo de sociedades falidas. 

DESTAQUE 

A sistemática prevista no art. 142 da Lei n. 11.101/2005 não é aplicável quando reconhecida a utilidade e a 
urgência na alienação de bens integrantes do ativo permanente de empresa em recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O texto do caput do art. 60 da LFRE estabelece que, caso o plano de recuperação judicial envolva a alienação de 
filiais ou de unidades produtivas isoladas da recuperanda, o juiz deve ordenar sua realização observando o que 
dispõe o art. 142 da mesma Lei.O art. 870 do CPC/15, por sua vez, estipula que, nas hipóteses de execução por 
quantia certa, a avaliação dos bens a serem excutidos deve ser levada a efeito por oficial de justiça, exceto se a 
natureza do bem exigir o domínio de conhecimento especializado, hipótese em que o juiz deverá nomear um 
avaliador com expertise na área.No entanto, a circunstância analisada na presente controvérsia versa sobre 
alienação de bens que integram o ativo permanente da sociedade empresária em recuperação judicial, situação 
que possui regramento próprio (art. 66 da LFRE).Destaque-se que o art. 142 da LFRE cuida de matéria afeta, 
exclusivamente, a processos de falência, regulando de que forma será efetuada a realização do ativo da 
sociedade falida.Já no que concerne ao art. 60 do diploma falimentar, muito embora contenha determinação ao 
juiz condutor do processo no sentido de que seja observado o disposto na norma supracitada (art. 142), verifica-
se que suas hipóteses de incidência são bastante restritas, versando tão somente sobre planos de soerguimento 
que envolvam alienação judicial de filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor.Em suma, a Lei n. 
11.101/2005, cuidando-se da situação prevista em seu art. 66, não exige qualquer formalidade específica para 
avaliação dos ativos a serem alienados, incumbindo ao juiz verificar as circunstâncias específicas de cada caso 
e adotar as providências que entender cabíveis para alcançar o melhor resultado, tanto para a empresa quanto 
para os credores e demais interessados. (Informativo 667) 

 

PROCESSO REsp 1.559.595-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Representação de seguro. Empresa representante. Recuperação judicial. 
Créditos decorrentes do não repasse dos prêmios. Submissão. 

DESTAQUE 

O crédito titularizado pela sociedade de seguros, decorrente do não repasse dos prêmios em contrato de 
representação de seguro, submete-se à recuperação judicial da empresa representante. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia centra-se em saber se o crédito titularizado pela sociedade de seguros - decorrente do 
descumprimento do contrato de representação de seguro, no ramo garantia estendida, pelo não repasse dos 
prêmios, por parte das empresas que figuraram como representante de seguros - submete-se ou não aos efeitos 
da superveniente recuperação judicial destas últimas. O contrato de representação de seguro é espécie do 
chamado "contrato de agência", previsto nos arts. 710 e seguintes do Código Civil, voltado especificamente à 
realização de determinados tipos de seguro, em geral, os microsseguros, em que o agente/representante toma 
para si a obrigação de realizar, em nome da seguradora representada, mediante a retribuição, a contratação de 
determinados tipos de seguros, diretamente com terceiros interessados. O crédito em comento advém do 
vínculo contratual estabelecido entre as partes, sendo que, uma vez realizado, pelo agente de seguros, o contrato 
de garantia estendida com terceiros, com o recebimento dos correlatos prêmios (com retenção de sua 
remuneração), em nome da sociedade de seguros, esta passa a ser credora do representante, o qual deve 
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proceder à sua contraprestação (de repassar/restituir/entregar os prêmios), no prazo estipulado. O que 
realmente é relevante para definir se o aludido crédito se submete ou não à recuperação judicial é aferir a que 
título a representante de seguros recebe os valores dos prêmios e a que título estes permanecem em seu poder, 
até que, nos termos ajustados contratualmente, deva proceder ao repasse à seguradora. No particular, o agente 
de seguros recebe os prêmios, consistentes em determinada soma de dinheiro - bem móvel fungível por 
excelência -, na condição de mandatário da sociedade de seguros, conservando-os em seu poder até o prazo 
estipulado, termo a partir do qual haveria de repassá-los à sociedade de seguros. O representante de seguro, ao 
ter em sua guarda determinada soma de dinheiro, em caráter provisório e com a incumbência de entregar tal 
valor ao mandante (afinal, o recebeu em nome da sociedade seguradora), assim o faz na condição de depositário, 
devendo-se, pois, observar o respectivo regramento legal. Afinal, tal como se dá na espécie, no depósito, o 
depositário recebe um objeto móvel, para guardar, até que o depositante o reclame (art. 627 do CC). A esse 
propósito, dispõe o art. 645 do Código Civil que "o depósito de coisas fungíveis, em que o depositário se obriga 
a restituir objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto acerca do mútuo". E, 
de acordo com o tratamento legal ofertado ao mútuo (empréstimo de coisa fungível), dá-se a transferência de 
domínio da coisa "depositada" [emprestada] ao "depositário" [mutuário], "por cuja conta correm todos os riscos 
dela desde a tradição" (art. 587 do Código Civil).Conclui-se, assim, que o representante de seguro, ao ter em sua 
guarda determinada soma de dinheiro, em caráter provisório e com a incumbência de entregá-la à sociedade de 
seguros, assim o faz na condição de depositário, cujo tratamento legal, em se tratando de bem móvel fungível, 
como é a pecúnia, determina a transferência de propriedade, a ensejar, por consequência, a submissão de seu 
credor ao concurso recuperacional necessariamente. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.851.770-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 20/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Crédito de valores referentes à prestação de serviços 
contábeis e afins. Sociedade simples de contadores. Verba de natureza análoga 
a salários. Tratamento uniforme em processos de soerguimento. 

DESTAQUE 

Os créditos decorrentes da prestação de serviços contábeis e afins, mesmo que titularizados por sociedade 
simples, são equiparados aos créditos trabalhistas para efeitos de sujeição ao processo de recuperação judicial.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia em definir se créditos decorrentes da prestação de serviços contábeis e afins podem ser 
equiparados aos trabalhistas para efeitos de sujeição ao processo de recuperação judicial da devedora. Segundo 
a definição encontrada em dicionários técnico-jurídicos, o termo honorários alude à compensação pecuniária 
devida em razão de serviços prestados por profissionais liberais, como advogados, médicos, contadores, 
engenheiros etc. O Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE 146.318 (Rel. Min. Carlos 
Velloso, Segunda Turma, DJ 04/04/1997), manifestou entendimento no sentido de que verbas honorárias 
possuem natureza alimentar, tendo consignado, nessa assentada, que, "embora a honorária não tenha a 
natureza jurídica do salário, dele não se distingue em sua finalidade, que é a mesma. A honorária é, em suma, 
um salário ad honorem pela nobreza do serviço prestado. Tem, portanto, caráter alimentar, porque os 
profissionais liberais dele se utilizam para sua mantença e de seu escritório ou consultório". É certo, igualmente, 
que o STJ, ao se deparar com a questão atinente à ordem de classificação dos créditos em processos de execução 
concursal, tem conferido a esses honorários tratamento análogo àquele dispensado aos créditos trabalhistas. 
Essa posição da jurisprudência decorre do reconhecimento de que tanto a verba honorária quanto créditos de 
origem trabalhista constituem rubricas que ostentam a mesma natureza alimentar. Como consequência dessa 
afinidade ontológica, impõe-se dispensar-lhes tratamento isonômico, de modo que aqueles devem seguir os 
ditames aplicáveis às quantias devidas em virtude da relação de emprego. Há, todavia, na hipótese, outra 
especificidade que precisa ser considerada: o fato de a verba honorária ora discutida ser devida a uma sociedade 
simples, formada por contadores. Em primeiro lugar, não é de todo inusitado que seja reconhecida às receitas 
auferidas por uma pessoa jurídica natureza alimentar, do que é exemplo a remuneração recebida por 
representantes comerciais, equiparada, para fins falimentares, aos créditos trabalhistas (art. 44 da Lei n. 
4.886/1965), muito embora os representantes comerciais possam se organizar em torno de uma sociedade (art. 
1º da mesma lei).Em segundo lugar, uma sociedade simples, como a da hipótese, é um tipo de sociedade não 
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empresária, constituída sobretudo para a exploração da atividade de prestação de serviços decorrentes da 
atividade intelectual correspondente à especialização profissional de seus membros (no particular, a atividade 
é estritamente ligada à contabilidade). Portanto, as sociedades simples constituem sociedades nas quais o 
caráter pessoal é que predomina - cujo único objeto possível, no particular, é o exercício da atividade de 
contabilidade. Nesse panorama, considerando que as receitas auferidas pela sociedade são provenientes de uma 
única atividade - assessoria contábil - cuja remuneração é considerada de caráter alimentar, inexiste motivo 
para classificar os créditos por ela titularizados, no processo de recuperação judicial da devedora, de maneira 
diversa daquela que seriam classificados aqueles devidos às pessoas físicas no desempenho das mesmas 
atividades. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.840.166-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Habilitação retardatária de crédito. Prazo final. 
Sentença de encerramento do processo de soerguimento. 

DESTAQUE 

A ação de habilitação retardatária de crédito deve ser ajuizada até a prolação da decisão de encerramento do 
processo recuperacional. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De acordo com o art. 7º, parágrafo único, da Lei de Falência e Recuperação de Empresas, os credores da 
recuperanda têm o prazo de 15 dias para apresentar, perante o administrador judicial, a habilitação de seus 
créditos, a contar da publicação do edital previsto no art. 52, § 1º, da LFRE. Uma vez publicada a nova relação 
de credores, prevista no § 2º do artigo 7º da lei mencionada, qualquer interessado poderá impugná-la em juízo, 
no prazo de 10 dias contados da data daquela publicação (art. 8º da LFRE). Ultrapassados esses prazos, o credor 
não incluído na relação elaborada pelo administrador judicial poderá apresentar pedido de habilitação 
retardatária. Se o requerimento for protocolado antes da homologação do quadro-geral, será processado na 
forma dos arts. 13 a 15 da LFRE; caso contrário, o procedimento a ser seguido será o ordinário, previsto no 
Código de Processo Civil (arts. 10, §§ 5º e 6º, da LFRE). Isso significa que, uma vez homologado o quadro-geral 
de credores, a única via para o credor pleitear a habilitação de seu crédito é a judicial, mediante a propositura 
de ação que tramitará pelo rito ordinário e que deve ser ajuizada até a prolação da decisão de encerramento do 
processo recuperacional. De fato, a doutrina esclarece que, "a rigor, a Lei não estabelece limite temporal para a 
habilitação retardatária, de tal forma que, em tese, até o momento da extinção da recuperação (art. 63) ou da 
extinção das obrigações na falência (art. 159), é possível receber habilitações (como habilitação ou como 
resultado de julgamento em ação de rito ordinário), as quais serão normalmente processadas, para fins de 
inclusão no quadro-geral de credores, na categoria que a lei reserva para aquele crédito". Releva destacar que o 
art. 19, caput, da LFRE estabelece que os pedidos de exclusão, de reclassificação ou de retificação de qualquer 
crédito - nos casos de descoberta de falsidade, dolo, simulação, fraude, erro essencial ou, ainda, de documentos 
ignorados na época do julgamento do crédito ou da inclusão no quadro-geral de credores - podem ser deduzidos 
em juízo até o encerramento da recuperação judicial ou da falência. Assim, de todo o exposto, o que se conclui é 
que, uma vez encerrada a recuperação judicial, não se pode mais autorizar a habilitação ou a retificação de 
créditos. Além de tal inferência constituir imperativo lógico, a inércia da parte não pode prejudicar a 
coletividade de credores e o soerguimento da recuperanda, sob risco de violação aos princípios da razoável 
duração do processo e da eficiência, além de malferimento à segurança jurídica. (Informativo 662) 
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QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.267.282-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
maioria, julgado em 23/06/2020, DJe 18/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Concordata. Descumprimento das obrigações da concordatária. Falência 
decretada com base no Decreto-Lei n. 7.661/1945. Pedido de recuperação 
judicial. Inviabilidade. 

DESTAQUE 

A concordatária que descumpriu as obrigações assumidas na concordata e teve sua falência decretada não tem 
direito à conversão em recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O artigo 48 da Lei n. 11.101/2005 prevê expressamente que o devedor falido não pode requerer recuperação 
judicial, e que, "se o foi, estejam declaradas extintas, por sentença transitada em julgado, as responsabilidades 
daí decorrentes". O art. 192 da referida lei, de outro lado, orienta que a lei nova não se aplica aos processos de 
falência ou de concordata ajuizados anteriormente ao início de sua vigência. A interpretação dos referidos textos 
evidencia que a recuperação judicial não pode ser deferida ao falido, independentemente da legislação de 
regência, pela previsão expressa, no caso da quebra decretada na vigência da atual legislação, e por sua 
inaplicabilidade às falências regidas pelo Decreto-Lei n. 7.661/1945.Ademais, a exceção prevista no § 2º do art. 
192 da Lei n. 11.101/2005 possibilita o pedido de recuperação judicial apenas ao concordatário "que não houver 
descumprido obrigação no âmbito da concordata", o que não ocorreu no caso. Assim, não tem direito ao pedido 
de recuperação judicial a concordatária descumpridora das obrigações assumidas na concordata e que 
resultaram na decretação de sua falência, que deve prevalecer. (Informativo n. 677) 

 

PROCESSO RHC 80.124-RJ, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 03/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Empresa falida. Quebra decretada na vigência do Decreto-Lei n. 7.661/1945. 
Sócio minoritário sem poderes de administração. Fixação de residência no 
estrangeiro. Possibilidade. Retroatividade da Lei n. 11.101/2005. 
Desnecessidade de autorização judicial. Comunicação fundamentada ao juízo. 
Suficiência. 

DESTAQUE 

A norma mais benéfica do art. 104, III, da Lei n. 11.101/2005, que não exige mais autorização judicial, mas 
apenas a comunicação justificada sobre mudança de residência do sócio, inclusive para o exterior, pode ser 
aplicada às quebras anteriores à sua vigência. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, apesar da falência estar submetida ao rito do Decreto-Lei n. 7.661/1945, em razão da data de sua 
decretação no ano de 2004, e a despeito da previsão contida na Lei n. 11.101/2005, cujo art. 192 impede 
expressamente a retroação dos seus efeitos às falências decretadas antes de sua vigência, não se cuida aqui de 
atos processuais que importem ao andamento do processo de falência, os quais continuam regidos pelo Decreto-
Lei n. 7.661/1945, mas do estatuto pessoal de sócio minoritário, sem poder de administração da falida, devendo 
prevalecer o regime jurídico atual, mais benéfico.Vale lembrar que, na hipótese de apuração de crimes 
falimentares, a interpretação desta Corte admite a retroação da norma mais benéfica.Além disso, a restrição de 
ir e vir apenas se justificaria se houvesse indício de cometimento de ilícito criminal, o que não ocorreu no caso. 
Nem mesmo há referência a inquérito instaurado (após mais de uma década da quebra), não se olvidando os 
efeitos de eventual prescrição.Assim, deve ser decidido com base no art. 104, inciso III, da Lei n. 11.101/2005, 
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o qual não mais exige a autorização judicial, mas apenas a comunicação, devidamente justificada, ao juiz da 
mudança de residência.Destaque-se, por fim, que o "interesse social" em que a falência transcorra dentro da 
normalidade (para satisfação dos credores da massa) carece de concretude, se não há indicação precisa de qual 
seria a ameaça representada pela mudança de domicílio, enquanto o processo não alcança a fase final, nem há o 
que possa colocar em risco a solução da lide falimentar. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.800.032-MT, Rel. Min. Marco Buzzi, Rel. Acd. Min. Raul Araújo, 
Quarta Turma, por maioria, julgado em 05/11/2019, DJe 10/02/2020   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Empresário rural. Regularidade do exercício da atividade anterior ao registro 
do empreendedor. Pedido de recuperação judicial. Cômputo do período de 
exercício da atividade rural anterior ao registro. Possibilidade.             

DESTAQUE 

O cômputo do período de dois anos de exercício da atividade econômica, para fins de recuperação judicial, nos 
termos do art. 48 da Lei n. 11.101/2005, aplicável ao produtor rural, inclui aquele anterior ao registro do 
empreendedor.             

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 971 do Código Civil confere tratamento favorecido ao empresário rural, não sujeito a registro, em relação 
ao empresário comum. Por esse motivo é que o art. 971 dispensa o empresário rural daquela inscrição que é 
obrigatória para o empresário comum, estabelecendo que aquele (o rural) "pode requerer inscrição" nos termos 
do art. 968.    O produtor rural, por não ser empresário sujeito a registro, está em situação regular, mesmo ao 
exercer atividade econômica agrícola antes de sua inscrição, por ser esta para ele facultativa.    Conforme os arts. 
966, 967, 968, 970 e 971 do Código Civil, com a inscrição, fica o produtor rural equiparado ao empresário 
comum, mas com direito a "tratamento favorecido, diferenciado e simplificado (...), quanto à inscrição e aos 
efeitos daí decorrentes".    Assim, os efeitos decorrentes da inscrição são distintos para as duas espécies de 
empresário: o sujeito a registro e o não sujeito a registro. Para o empreendedor rural, o registro, por ser 
facultativo, apenas o transfere do regime do Código Civil para o regime empresarial, com o efeito constitutivo 
de "equipará-lo, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro", sendo tal efeito constitutivo apto a 
retroagir (ex tunc), pois a condição regular de empresário já existia antes mesmo do registro. Já para o 
empresário comum, o registro, por ser obrigatório, somente pode operar efeitos prospectivos, ex nunc, pois 
apenas com o registro é que ingressa na regularidade e se constitui efetivamente, validamente, empresário.    
Após obter o registro e passar ao regime empresarial, fazendo jus a tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido quanto à inscrição e aos efeitos desta decorrentes (CC, arts. 970 e 971), adquire o produtor rural a 
condição de procedibilidade para requerer recuperação judicial, com base no art. 48 da Lei n. 11.101/2005 
(LRF), bastando que comprove, no momento do pedido, que explora regularmente a atividade rural há mais de 
2 (dois) anos. Pode, portanto, para perfazer o tempo exigido por lei, computar aquele período anterior ao 
registro, pois tratava-se, mesmo então, de exercício regular da atividade empresarial.    Pelas mesmas razões, 
não se pode distinguir o regime jurídico aplicável às obrigações anteriores ou posteriores à inscrição do 
empresário rural que vem a pedir recuperação judicial, ficando também abrangidas na recuperação aquelas 
obrigações e dívidas anteriormente contraídas e ainda não adimplidas. (Informativo 664) 

 

PROCESSO REsp 1.487.042-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/12/2019, DJe 18/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Prestação de contas parcial do ex-síndico da falência. Impossibilidade. 
Continuidade do negócio da empresa (art. 74, § 3º, do DL n. 7.661/1945). 
Responsabilidade do síndico. Arts. 68 e 69 do DL n. 7.661/1945.             

DESTAQUE 

O síndico é responsável pela prestação de contas da massa falida ao juízo a partir do momento de sua nomeação, 
incluídos os atos realizados pelo gerente na continuidade provisória das atividades.             
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Discute-se a possibilidade da prestação de contas parcial por ex-síndico da falência no caso de continuidade 
provisória do negócio. Na hipótese, o recorrente defende que o art. 69 do DL n. 7.661/1945 que regia o caso 
"não proíbe a prestação de contas parcial" e que, assim, a prestação de contas relativas ao período de 
continuidade provisória da empresa estava sob a gestão exclusiva do gestor de negócios, que efetivamente já 
teria prestado as suas contas em Juízo em processo de prestação de contas autônomo. 
No entanto, a interpretação invocada pelo recorrente para afastar a obrigatoriedade de prestação de contas não 
se sustenta, seja sob a égide do antigo estatuto normativo ou já sob a regência da Lei n. 11.101/2005. Decretada 
a falência e assinado termo de compromisso do encargo pelo síndico, este passa a assumir todas as 
responsabilidades inerentes à qualidade de administrador da massa falida, nos termos dos arts. 14, IV, 60 e 62, 
todos do DL n. 7.661/1945. 
Verifica-se que o instituto tem cabimento, em regra, após a arrecadação de bens, sendo nomeado para tanto um 
"gerente", que desempenhará funções específicas relacionadas ao comércio dos bens e "ficará sob a imediata 
fiscalização do síndico", cabendo, por fim, a prestação de contas ao síndico. Assim, sobressai a responsabilidade 
do síndico pela prestação de contas da massa falida ao juízo a partir do momento de sua nomeação, incluídos os 
atos realizados pelo gerente na continuidade provisória das atividades. 
Por fim, é importante mencionar que, já sob a vigência da Lei n. 11.101/2005, o regramento dado ao tema não 
destoa daquele conferido pelo revogado DL n. 7.661/1945. De fato, ambos os diplomas normativos mantiveram 
a responsabilidade do síndico da massa falida pelo período de sua gestão (ou administração), permanecendo 
seu dever de prestar contas - a teor da previsão contida nos arts. 22, inciso III, alínea r, e 23, ambos da Lei n. 
11.101/2005 -, bem como de indenizar a massa falida pelos prejuízos eventualmente causados. (Informativo 
663) 
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DIREITO INTERNACIONAL 
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PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO HC 452.975-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 12/02/2020, DJe 10/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO INTERNACIONAL 

TEMA Expulsão de estrangeiro. Hipóteses de excludentes. Filho brasileiro. 
Dependência econômica e socioafetiva do genitor. Contemporaneidade das 
causas de inexpulsabilidade. Inexigibilidade. Princípio da proteção integral da 
criança e adolescente. 

DESTAQUE 

Para a configuração das hipóteses legais de inexpulsabilidade não é exigível a contemporaneidade dessas 
mesmas causas em relação aos fatos que deram ensejo ao ato expulsório. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A expulsão é ato discricionário praticado pelo Poder Executivo, ao qual incumbe a análise da conveniência, 
necessidade, utilidade e oportunidade da permanência de estrangeiro que cometa crime em território nacional, 
caracterizando verdadeiro poder inerente à soberania do Estado. Contudo, a matéria poderá ser submetida à 
apreciação do Poder Judiciário, que ficará limitado ao exame do cumprimento formal dos requisitos e à 
inexistência de entraves à expulsão.Nos termos do art. 55, II, a e b, da Lei n. 13.445/2017, não se realizará a 
expulsão quando o estrangeiro tiver filho brasileiro que esteja sob sua guarda ou dependência econômica ou 
socioafetiva, assim como quando tiver cônjuge ou companheiro residente no Brasil.No caso, a documentação 
acostada comprova que o paciente possui filho brasileiro, nascido em 3/2/2019, o qual se encontra sob sua 
guarda, dependência econômica e socioafetiva.Da mesma forma, há elementos probatórios indicando que o 
paciente convive em regime de união estável com pessoa residente no Brasil.Apesar de a portaria de expulsão 
ter sido editada em 21/6/2017, anteriormente, portanto, à formação de família pelo paciente, no Brasil, certo é 
que não se pode exigir, para a configuração das hipóteses legais de inexpulsabilidade, a contemporaneidade 
dessas mesmas causas em relação aos fatos que deram ensejo ao ato expulsório.Além disso, deve-se aplicar o 
princípio da prioridade absoluta ao atendimento dos direitos e interesses da criança e do adolescente, previsto 
no art. 227 da CF/1988, em cujo rol se encontra o direito à convivência familiar, o que justifica, no caso, uma 
solução que privilegie a permanência da genitora em território brasileiro, em consonância com a doutrina da 
proteção integral insculpida no art. 1º do ECA.  (Informativo 667) 

 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.842.066-RS, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 15/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR, DIREITO INTERNACIONAL 

TEMA Transporte aéreo internacional. Extravio de bagagem e atraso de voo. 
Indenização. Danos materiais. Limitação da responsabilidade civil da 
transportadora. Aplicação da Convenção de Montreal. Danos morais. Código 
de Defesa do Consumidor. Incidência. 

DESTAQUE 

As indenizações por danos morais decorrentes de extravio de bagagem e de atraso de voo internacional não 
estão submetidas à tarifação prevista na Convenção de Montreal, devendo-se observar, nesses casos, a efetiva 
reparação do consumidor preceituada pelo CDC. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em 1999, após a ampla privatização das empresas do setor e o advento de normas consumeristas em todo o 
mundo, foi celebrada em Montreal, sede da Organização da Aviação Civil Internacional (OACI), uma nova 
convenção, ampliando a proteção dos usuários do transporte aéreo internacional.O art. 1º da Convenção de 
Montreal, inserida no ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto n. 5.910, de 27/9/2006, esclarece que essa 
norma tem aplicação para todos os casos de transporte de pessoas, bagagem ou carga efetuado em aeronaves, 
mediante remuneração ou a título gratuito, por uma empresa de transporte aéreo. Muito embora deixe claro 
que trata de danos decorrentes de morte ou lesões corporais, atraso no transporte de pessoas e destruição, 
perda ou avaria de bagagem/carga, não esclarece se os danos referenciados são apenas os de ordem patrimonial 
ou também os de natureza extrapatrimonial.Apesar da norma internacional, não mencionar claramente a 
espécie de danos aos quais se refere, é preciso considerar que ela representou uma mera atualização da 
Convenção de Varsóvia, firmada em 1929, quando sequer se cogitava de indenização por danos morais. Assim, 
se a norma original cuidou apenas de danos materiais, parece razoável sustentar que a norma atualizadora 
também se ateve a essa mesma categoria de danos.Além disso, os prejuízos de ordem extrapatrimonial, pela sua 
própria natureza, não admitem tabelamento prévio ou tarifação. Nesse sentido, inclusive, já se posicionou a 
jurisprudência desta Corte Superior.Se os países signatários da Convenção de Montreal tinham a intenção de 
impor limites à indenização por danos morais, nos casos de atraso de voo e de extravio de bagagem/carga, 
deveriam tê-lo feito de modo expresso.Registra-se, também, que, se a própria Convenção de Montreal admitiu 
o afastamento do limite indenizatório legal quando feita declaração especial do valor da bagagem transportada, 
é possível concluir que ela não incluiu os danos morais.Por sua vez, o STF, no julgamento do RE n. 636.331/RJ, 
com repercussão geral reconhecida (Tema 210), fixou a seguinte tese jurídica: nos termos do artigo 178 da 
Constituição da República, as normas e os tratados internacionais limitadores da responsabilidade das 
transportadoras aéreas de passageiros, especialmente as Convenções de Varsóvia e Montreal, têm prevalência 
em relação ao Código de Defesa do Consumidor. No entanto, referido entendimento tem aplicação apenas aos 
pedidos de reparação por danos materiais.Com efeito, apesar de não estar em pauta a questão da indenização 
por danos morais, o STF no RE 636.331/RJ, afirmou, a título de obiter dictum, que os limites indenizatórios da 
Convenção de Montreal não se aplicavam às hipóteses de indenização por danos extrapatrimoniais.Muito 
embora se trate de norma posterior ao CDC e constitua lex specialis em relação aos contratos de transporte aéreo 
internacional, não pode ser aplicada para limitar a indenização devida aos passageiros em caso de danos morais 
decorrentes de atraso de voo ou extravio de bagagem.Assim, é de se reconhecer que a tarifação prevista na 
Convenção de Montreal tem aplicação restrita aos danos patrimoniais, mantendo-se incólume, em relação aos 
danos morais por extravio de bagagem e atraso de voo, o primado da efetiva reparação do consumidor 
insculpido nos arts. 5º, V, da CF, e 6º, VI, do CDC. (Informativo n. 673) 
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DIREITO MARCÁRIO 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.843.507-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Propriedade industrial. Ação de infração. Justiça Estadual. Reconhecimento 
incidental da nulidade de patente e desenho industrial. Arguição como 
matéria de defesa. Arts 56, § 1º, e 118 da Lei n. 9.279/1996. Possibilidade. 
Ressalva não aplicável a marcas. 

DESTAQUE 

Em ação de infração de patente e desenho industrial, é possível a arguição incidental de nulidade de tais direitos 
de propriedade industrial, como matéria de defesa, perante a justiça estadual. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia sobre à possibilidade de, em ação de infração de patente de modelo de utilidade e de 
desenho industrial, o réu alegar, em sua defesa, a nulidade de tais direitos de propriedade intelectual, em razão 
da ausência dos requisitos necessários à sua concessão, à luz do art. 56, § 1º, da Lei n. 9.279/96.Inicialmente, 
frisa-se que a questão não é nova, havendo diversos julgados desta Terceira Turma acerca do assunto. Porém, 
melhor examinando o tema, evidencia-se a necessidade, não de alteração, mas de um aperfeiçoamento no 
entendimento jurisprudencial até então esposado por esta Corte.Este Superior Tribunal tem entendimento 
firmado no sentido de que a nulidade de marca registrada deve ser necessariamente arguida em ação própria, 
com a participação do INPI, a ser ajuizada perante a Justiça Federal, não podendo ser reconhecida de forma 
incidental em ação de infração de marca em trâmite na Justiça Estadual.Esse entendimento mostra-se 
irretocável, uma vez que o art. 175 da Lei de Propriedade Industrial exige que a ação de nulidade do registro de 
marca seja ajuizada no foro da Justiça Federal, devendo o INPI, quando não for o autor, necessariamente intervir 
no feito. Não há, na lei, qualquer exceção a essa regra. O mesmo, porém, não ocorre no que diz respeito à patente 
e ao desenho industrial.Embora os três institutos caracterizem-se por serem direitos da propriedade industrial, 
submetidos, todos, à disciplina da Lei n. 9.279/96, é inegável que a marca, a patente e o desenho industrial 
apresentam natureza e finalidade muito distintas, a demandar um exame mais detalhado de sua 
regulamentação.Diferentemente da marca, a patente e o desenho industrial não se dirigem à construção de uma 
associação a ser feita no mercado consumidor. Eles constituem direitos de exclusividade temporários, 
conferidos com a finalidade de incentivar o desenvolvimento tecnológico.Esses direitos são, por sua própria 
essência, necessariamente temporários, tendo a duração máxima de 20 anos, no caso das patentes de invenção, 
de 15 anos, no caso de patentes de modelo de utilidade, e de 25 anos, no caso de desenho industrial.Em razão 
das diferenças intrínsecas a cada um desses direitos da propriedade industrial, a Lei n. 9.279/1996 cuidou de 
regulamentá-los separadamente, destinando, a cada um deles, um título específico.No Título I, o art. 57 
determina que a ação de nulidade de patente, à semelhança da ação de nulidade de marca, deve ser ajuizada no 
foro da Justiça Federal, sendo que o INPI, quando não for o autor, deve necessariamente intervir no feito.O art. 
56, § 1º, porém, traz uma ressalva expressa, que não foi feita com relação às marcas. Segundo a redação explícita 
do referido enunciado normativo, verbis: § 1º A nulidade da patente poderá ser arguida, a qualquer tempo, como 
matéria de defesa.No Título III, o art. 118 da Lei de Propriedade Industrial estende aos desenhos industriais 
essa ressalva, ao determinar que devem ser aplicadas à ação de nulidade de registro de desenho industrial, no 
que couber, as disposições dos arts. 56 e 57.Disso decorre que, embora, não seja possível o reconhecimento 
incidental da nulidade de marcas, o exame incidenter tantum da nulidade de patentes e de desenhos industriais 
se mostra perfeitamente possível, decorrendo essa possibilidade de determinação expressa de lei.Note-se que 
não há qualquer usurpação da competência da Justiça Federal. A competência federal não é determinada em 
razão da matéria, mas, sim, em razão da pessoa, verificando-se sempre que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, nos termos 
do art. 109, I, da Constituição.E não é a Constituição, mas a própria Lei n. 9.279/96 quem estabelece a 
necessidade de participação do INPI nas ações de nulidade de marcas, patentes e desenhos industriais, 
respectivamente nos arts. 175, 57 e 118. Não há qualquer óbice, portanto, a que essa mesma lei preveja uma 
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exceção a essa regra nos arts. 56, § 1º, e 118, ressalvando expressamente a possibilidade de arguição da nulidade 
de patentes e de desenhos industriais como matéria de defesa em ações de infração, de competência da Justiça 
Estadual, dispensando, nesses casos, a participação do INPI.Ademais, pontua-se que o reconhecimento 
incidental de nulidade em ação de infração de patentes e de desenhos industriais não faz coisa julgada material 
e não tem, por óbvio, efeito erga omnes, servindo apenas de fundamento para, examinando-se de forma ampla 
a defesa apresentada, julgar-se improcedente o pedido formulado pelo titular do direito de propriedade 
industrial. Seus efeitos, portanto, não se estendem para fora do processo. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.832.148-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 26/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Ação de nulidade de marca. Renúncia ao registro. Efeitos ex nunc. Perda do 
objeto da ação. Inocorrência. 

DESTAQUE 

A renúncia ao registro não enseja a perda do objeto da ação que veicula pretensão de declaração de nulidade da 
marca. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata-se de ação de obrigação de fazer c/c indenizatória objetivando, a decretação da nulidade do registro para 
a proteção da marca mista.Ocorre que, posteriormente ao ajuizamento da ação, houve requerimento junto ao 
INPI de renúncia do registro marcário, o qual foi homologado pela autarquia federal e publicado na Revista da 
Propriedade Industrial (RPI), ensejando a extinção da marca mista correspondente.Como é cediço, a renúncia 
total é uma das formas de extinção do registro marcário, conforme expressamente prevê a norma do art. 142, 
II, da Lei 9.279/96.Os efeitos decorrentes da renúncia ao registro operam-se prospectivamente - efeitos ex nunc 
-, como ocorre, em regra, com qualquer direito disponível cuja aquisição se deu mediante a prática de ato 
administrativo.Destaca-se que a renúncia do respectivo titular ao registro marcário não pode ser confundida, 
em seus efeitos, com a decretação de nulidade do ato administrativo que concedeu tal registro, a qual opera 
efeitos ex tunc, segundo regra expressa do art. 167 da LPI.Isso porque, diferentemente do que ocorre em casos 
de nulidade, na renúncia não se discute a presença ou não de algum vício que macule a marca ab initio. De fato, 
tratando-se de ato administrativo que vigeu e produziu efeitos no mundo jurídico, com presunção de legalidade, 
a situação em comento enseja a necessária proteção de eventuais direitos e obrigações gerados durante sua 
vigência.Nesse contexto, portanto, é que não comporta acolhida a tese da perda superveniente do objeto da ação 
de nulidade do registro, uma vez que os efeitos decorrentes da eventual procedência do pedido de nulidade não 
são os mesmos daqueles advindos da renúncia ao registro correspondente.Vale destacar, por fim, que o próprio 
art. 172 da LPI, ao tratar do processo administrativo de nulidade, estabelece que nem mesmo a extinção do 
registro marcário impede o prosseguimento deste, de modo que destoaria do razoável impedir a tramitação da 
ação judicial movida com idêntico objetivo. (Informativo 666) 

 

PROCESSO REsp 1.719.131-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 14/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Violação ao direito de exclusividade da marca. Dever de indenizar. Atuação 
colaborativa de empresas. Responsabilidade solidária (art. 942 do CC/2002). 
Possibilidade. 

DESTAQUE 

A empresa que comercializa responde solidariamente com o fabricante de produtos contrafeitos pelos danos 
causados pelo uso indevido da marca. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão perpassa por assentar os limites da responsabilidade pela exposição à venda de produtos 
contrafeitos. Nesse cenário, é importante consignar que a contrafação é a reprodução, no todo ou em parte, de 
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marca registrada, ou sua imitação, quando a imitação possa induzir confusão. Por meio dela, dilui-se a própria 
identidade do fabricante, criando-se na mente dos consumidores confusão sobre quem são os competidores e 
duplicando fornecedores para um mesmo produto (nesse sentido: REsp n. 1.032.014/RS, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, DJe 4/6/2009).A colocação de bens contrafeitos no mercado pode ser concretizada 
pelo próprio fabricante, ou por meio de terceiros, os quais se disponham a levar os bens contrafeitos à efetiva 
exposição à venda. Nesses últimos casos, é nítido que a participação do terceiro é determinante para a criação 
daquela confusão acerca dos competidores, dificultando sobremaneira a vinculação do produto ao seu 
fabricante, função precípua do instituto da marca.Assim, a violação do instituto marcário acaba sendo realizada 
não apenas pela fabricação de produto similar e pela imitação da marca, mas também pelos atos subsequentes 
que efetivamente introduzem no mercado a oferta dos bens contrafeitos. Tem-se aí a prática de uma causalidade 
comum, em que ambas as empresas concorrem efetivamente para o abalo do direito exclusivo da exploração de 
marca registrada.É verdade que não há na Lei n. 9.279/1996 a previsão de hipóteses de solidariedade do dever 
de reparar decorrente de atos de contrafação. Entretanto, à míngua de regra específica, não se encontra a 
responsabilidade dos causadores do dano num vácuo legislativo absoluto, devendo-se aplicar, ao caso dos autos, 
a norma geral prevista no art. 942 do CC/2002. Com efeito, disciplina o referido dispositivo do Código Civil que 
os co-autores de violações a direitos de outrem respondem solidariamente pela obrigação de indenizar.Desse 
modo, até mesmo uma eventual distinção acerca da proporção da concorrência de cada uma das condutas para 
causação do dano indenizável não pode ser oposta à vítima da violação marcária. Ademais, diante de contexto 
fático em que é possível se discriminarem condutas lesivas de ambas as empresas, a existência de grupo 
econômico apenas incrementa o ônus probatório daquele que pretende obstar a comprovação do fato 
constitutivo do direito à prestação jurisdicional. No caso, as empresas recorrentes, integrantes do mesmo grupo 
empresarial, atuaram ativamente na colocação dos bens contrafeitos no mercado: enquanto uma fabrica os 
bens, a outra oferta-os à comercialização, sendo, portanto, responsáveis solidárias pelo dano causado pela 
diluição da marca. (Informativo 666) 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.393.123-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 06/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Ação de abstenção de uso de marca. Reconvenção. Registro perante o INPI. 
Exclusividade. Nulidade da marca. Impossibilidade de análise no juízo 
estadual. 

DESTAQUE 

Não compete à Justiça estadual, em sede de reconvenção proposta na ação de abstenção de uso de marca, afastar 
o pedido da proprietária da marca, declarando a nulidade do registro ou irregularidade da marca 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão em debate diz respeito à exclusividade do uso de marca.A ré na ação de abstenção apresentou 
reconvenção, alegando ser proprietária do registro da marca perante o Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial - INPI. Em primeiro grau, teve seu pedido afastado em razão da incompetência e da existência de lide 
pendente na Justiça Federal.O Tribunal estadual, onde tramita a ação, adentrou na análise da própria concessão 
da marca à ré-reconvinte, para afirmar que o registro concedido pelo Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial não lhe garantiria o uso exclusivo.Ocorre que a apreciação da matéria atrai a competência da Justiça 
Federal, com necessária intervenção do Instituto Nacional da Propriedade Industrial.A Corte local local, de 
jurisdição Estadual, sequer tem competência para adentrar a referida matéria e desconstituir a marca, ou 
mesmo qualquer de seus atributos.Assim, reconhecido no acórdão que a ré é detentora da marca junto ao 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial, inviável pronunciamento jurisdicional que a desconstitua nessa 
sede, devendo ser reconhecido o pedido constante da reconvenção, para que a autora-reconvinda se abstenha 
de utilizar a marca de propriedade da ré-reconvinte. (Informativo 667) 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO APn 814-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Rel. Acd. Min. João 
Otávio de Noronha, Corte Especial, por maioria, julgado em 06/11/2019, 
DJe 04/02/2020       

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Peculato-desvio. Desconto de valores dos contracheques dos servidores para 
quitação de empréstimos consignados. Não repasse à instituição financeira. 
Demonstração do proveito próprio ou alheio. Desnecessidade.             

DESTAQUE 

O administrador que desconta valores da folha de pagamento dos servidores públicos para quitação de 
empréstimo consignado e não os repassa a instituição financeira pratica peculato-desvio, sendo desnecessária 
a demonstração de obtenção de proveito próprio ou alheio, bastando a mera vontade de realizar o núcleo do 
tipo.        

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, ressalta-se que a diferença entre manipulação de dinheiro público ou particular tem especial 
importância na análise da questão do dolo na obtenção de proveito próprio ou alheio com desvio de finalidade 
das verbas e da simples aplicação inadequada dessa mesma verba. Essa discussão, que eventualmente surge na 
hipótese de o administrador público dar destino diverso ao previsto para a verba, mas ainda no âmbito público, 
a exemplo de deslocar montante que seria aplicado à saúde para a pavimentação de rodovia. Contudo, sendo o 
dinheiro particular, esse tipo de controvérsia se desfaz, pois não é dado ao administrador deslocar esse dinheiro 
para nenhuma outra finalidade que não a ajustada.    Assim, tratando-se de aplicação de dinheiro particular e 
tendo o administrador público traído, evidentemente, a confiança que lhe fora depositada, ao dar destinação 
diversa à ajustada, não é requisito para a configuração do crime a demonstração do proveito próprio ou alheio. 
Mesmo que necessário fosse, sendo o dinheiro de servidores, ou seja, particular, o proveito exsurge do fato em 
si.    O peculato-desvio é crime formal que se consuma no instante em que o funcionário público dá ao dinheiro 
ou valor destino diverso do previsto. A obtenção do proveito próprio ou alheio não é requisito para a 
consumação do crime, sendo suficiente a mera vontade de realizar o núcleo do tipo.    Desse modo, configura 
peculato-desvio a retenção dos valores descontados da folha de pagamento dos servidores públicos que 
recebiam seus vencimentos já com os descontos dos valores de retenção a título de empréstimo consignado, 
mas, por ordem de administrador, os repasses às instituições financeiras credoras não eram realizados. 
(Informativo 664) 

 

TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EREsp 1.624.564-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 14/10/2020, DJe 21/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Sementes de maconha. Importação de pequena quantidade. Atipicidade. 

DESTAQUE 

É atípica a conduta de importar pequena quantidade de sementes de maconha. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se o dissenso quanto ao tema relativo à tipicidade ou não da conduta de importar pouca quantidade de 
sementes de maconha. O acórdão embargado, da Quinta Turma, entendem que "a importação clandestina de 
sementes de cannabis sativa linneu (maconha) configura o tipo penal descrito no art. 33, § 1º, I, da Lei n. 
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11.343/2006" (AgRg no REsp 1.733.645/SP, Rel. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, julgado 
em 05/06/2018, DJe 15/06/2018). Por sua vez, para o acórdão paradigma, da Sexta Turma, "tratando-se de 
pequena quantidade de sementes e inexistindo expressa previsão normativa que criminaliza, entre as condutas 
do artigo 28 da Lei de Drogas, a importação de pequena quantidade de matéria prima ou insumo destinado à 
preparação de droga para consumo pessoal, forçoso reconhecer a atipicidade do fato".O conceito de "droga", 
para fins penais, é aquele estabelecido no art. 1º, parágrafo único, da Lei n. 11.343/2006: "Para fins desta Lei, 
consideram-se como drogas as substâncias ou os produtos capazes de causar dependência, assim especificados 
em lei ou relacionados em listas atualizadas periodicamente pelo Poder executivo da União."A mesma Lei traz 
no seu art. 66: "Para fins do disposto no parágrafo único do art. 1º desta Lei, até que seja atualizada a 
terminologia da lista mencionada no preceito, denominam-se drogas substâncias entorpecentes, psicotrópicas, 
precursoras e outras sob controle especial, da Portaria SVS/MS n. 344, de 12 de maio de 1998."Compulsando a 
lista do referido ato administrativo, do que se pode denominar "droga", vê-se que dela não consta referência a 
sementes da planta Cannabis Sativum. No anexo, Lista E, tem-se as plantas que podem originar substâncias 
entorpecentes e/ou psicotrópicas. A primeira delas é justamente a Cannabis Sativum.O Tetrahidrocanabinol - 
THC é a substância psicoativa encontrada na planta Cannabis Sativum, mas ausente na semente, razão pela qual 
esta não pode ser considerada "droga", para fins penais, o que afasta a subsunção do caso a qualquer uma das 
hipóteses do art. 33, caput, da Lei n. 11.343/2006.Os incisos I e II do § 1º do referido artigo, listam uma série de 
condutas que incorrem nas mesmas penas. Infere-se do inciso II que "matéria-prima" é a substância utilizada 
"para a preparação de drogas", como é o caso da planta Cannabis Sativum, porque dela se extrai a droga. Da 
semente, nada se extrai diretamente, nem se misturada com o que quer que seja. Logo, não pode ser considerada 
"matéria-prima".No mais, a norma prevê como conduta delituosa o semeio, o cultivo ou a colheita da planta 
proibida. Embora a semente seja um pressuposto necessário para a primeira ação, e a planta para as demais, a 
importação (ou qualquer dos demais núcleos verbais) da semente não está descrita como conduta típica. Além 
disso, a semente também não se enquadra na qualificação de "insumo" ou, muito menos, "produto químico", 
porque ambos visam à preparação de drogas.Também não se antevê possibilidade de subsunção da conduta a 
qualquer das hipóteses do art. 28 da Lei. As condutas delituosas estão adstritas a ações voltadas para o consumo 
de droga e aos núcleos verbais de semear, cultivar ou colher plantas destinadas à preparação de pequena 
quantidade de droga, também para consumo pessoal. Sob essa óptica, o ato de importar pequena quantidade de 
semente configuraria, em tese, mero ato preparatório para o crime do art. 28, § 1º, impunível, segundo nosso 
ordenamento jurídico.Por fim, apesar da propensão em concordar com o entendimento sufragado pela instância 
a quo (que enquadrou a conduta de importar sementes de maconha como crime de contrabando, previsto no 
Código Penal, art. 334-A), em homenagem à segurança jurídica e ao princípio da razoável duração do processo, 
privilegia-se o entendimento majoritário já formado neste Superior Tribunal de Justiça, que está em 
consonância com os precedentes da Suprema Corte  e que consideram atípica a importação de pequena 
quantidade de sementes de maconha.(Informativo n. 683) 

 

PROCESSO CC 166.732-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 14/10/2020, DJe 21/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Crime de falso testemunho. Processo em trâmite no TJDFT. Ausência de 
interesse da União. Competência da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

DESTAQUE 

A Justiça do Distrito Federal é a competente para julgar o crime de falso testemunho praticado em processos 
sob sua jurisdição. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Ao desenhar a partição de competências do Poder Judiciário da União, a Constituição da República dividiu-o em 
cinco ramos: 1) Justiça Comum Federal; 2) Justiça Eleitoral; 3) Justiça do Trabalho; 4) Justiça Militar; e 5) Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios.Segundo a Súmula 165/STJ, "compete à justiça federal processar e julgar 
crime de falso testemunho cometido no processo trabalhista". Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da ADI 3.684 concluiu, em definitivo, faltar à Justiça do Trabalho jurisdição penal (Rel. Ministro 
Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 29/05/2020). Exceptuada a Justiça do Trabalho, todos os demais ramos do 
Poder Judiciário da União têm jurisdição penal.Ocorre que, em 1992, a Terceira Seção do Superior Tribunal de 
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Justiça proferiu acórdão no qual firmou a competência da Justiça Federal para julgar crime de falso testemunho 
praticado contra a administração da Justiça Eleitoral (CC 2.437/SP, Rel. Ministro José Dantas, DJ 06/04/1992). 
Pela jurisprudência do STJ, portanto, no caso de depoimento falso constatado em causa no âmbito do Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal, é da Justiça Federal a competência para processar e julgar tal delito.No 
âmbito da Justiça Militar o Superior Tribunal Militar reconhece a atribuição da Justiça Castrense para o crime 
de falso testemunho (art. 346 do Código Penal Militar) cometido em processos de sua jurisdição.Entretanto, o 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ao contrário da Justiça Trabalhista, detém atribuições 
criminais (como também as Justiças Eleitoral e a Militar). Todavia, diferentemente de todos outros braços do 
Poder Judiciário da União, o TJDFT possui natureza híbrida, pois sua competência jurisdicional corresponde à 
dos Tribunais estaduais (ou seja, não se trata de Justiça especializada). Por isso, o Superior Tribunal de Justiça 
proferiu julgados nos quais consignou que outros crimes (diversos do falso testemunho) cometidos contra o 
MPDFT ou o TJDFT não são processados e julgados na Justiça Comum Federal.Em conclusão, a índole sui generis 
da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, distinta por sua atribuição jurisdicional equivalente à dos 
Tribunais estaduais, impede o reconhecimento de interesse direto da União na causa. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO AgRg no REsp 1.851.435-PA, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira 
Seção, por maioria, julgado em 12/08/2020, DJe 21/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Homicídio. Consequências do crime. Valoração negativa. Vítima de tenra 
idade. Fundamentação concreta e idônea. 

DESTAQUE 

A tenra idade da vítima é fundamento idôneo para a majoração da pena-base do crime de homicídio pela 
valoração negativa das consequências do crime. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em princípio, o homicídio perpetrado contra vítima de tenra idade (adolescente ou criança) ostenta 
reprovabilidade idêntica àquele perpetrado contra um adulto, pois ambos vulneram o objeto jurídico tutelado 
pela norma (vida).Não há como ignorar, no entanto, o fato de que o homicídio perpetrado conta a vítima jovem 
ceifa uma vida repleta de possibilidades e perspectivas, que não guardam identidade ou semelhança com 
aquelas verificadas na vida adulta.Há que se sopesar, ainda, as consequências do homicídio contra vítima de 
tenra idade no núcleo familiar respectivo: pais e demais familiares enlutados por um crime que subverte a 
ordem natural da vida. Não se pode olvidar, ademais, o aumento crescente do número de homicídios 
perpetrados contra adolescentes no Brasil, o que reclama uma resposta estatal.Não ignoro que o legislador 
ordinário estabeleceu - no art. 121, § 4º, do Código Penal - o aumento de pena para o crime de homicídio doloso 
praticado contra pessoa menor de 14 ou maior de 60 anos. Nada obsta, contudo, que o magistrado, ao se deparar 
com crime de homicídio perpetrado contra uma vítima com 14 anos de idade ou mais (mas com menos de 18 
anos), aumente a pena na primeira fase da dosimetria, pois, como referenciado acima, um crime perpetrado 
contra um adolescente ostenta consequências mais gravosas do que um homicídio comum.Assim, deve 
prevalecer a orientação no sentido de que a tenra idade da vítima (menor de 18 anos de idade) é elemento 
concreto e transborda aqueles inerentes ao crime de homicídio, sendo apto, pois, a justificar o agravamento da 
pena-base, mediante valoração negativa das consequências do crime, ressalvada, para evitar bis in idem, a 
hipótese em que aplicada a causa de aumento prevista no art. 121, § 4º (parte final), do Código Penal. 
(Informativo n. 679) 
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PROCESSO CC 170.392-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 16/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Investimento de grupo em criptomoeda. Pirâmide financeira. Crime contra 
economia popular. Evasão de divisas ou lavagem de dinheiro em detrimento 
de interesses da União. Inocorrência. Competência da Justiça Estadual. 

DESTAQUE 

Ausentes os elementos que revelem ter havido evasão de divisas ou lavagem de dinheiro em detrimento de 
interesses da União, compete à Justiça Estadual processar e julgar crimes relacionados a pirâmide financeira em 
investimento de grupo em criptomoeda. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Terceira Seção do STJ já se pronunciou no sentido de que a captação de recursos decorrente de "pirâmide 
financeira" não se enquadra no conceito de atividade financeira, razão pela qual o deslocamento do feito para a 
Justiça Federal se justifica apenas se demonstrada a prática de evasão de divisas ou de lavagem de dinheiro em 
detrimento de bens e serviços ou interesse da União.Registre-se que o entendimento da Terceira Seção 
harmoniza-se com julgados da Quinta e da Sexta Turmas do STJ que tipificaram condutas análogas às descritas 
no presente conflito como crime contra a economia popular.No caso analisado, o juízo estadual declinou de sua 
competência para a Justiça Federal, entendendo que se trataria de um crime contra o Sistema Financeiro 
Nacional, uma vez que se investiga um grupo de investimentos em criptomoedas ('bitcoin') e que, na verdade, 
se trataria de pirâmide financeira.No entanto, ao declinar da competência, o Juízo Estadual deixou de verificar 
a prática, em tese, de crime contra a economia popular, cuja apuração compete à Justiça Estadual, nos termos 
da Súmula n. 498/STF, bem como não demonstrou especificidades do caso que revelassem conduta típica 
praticada em prejuízo a bens, serviços ou interesse da União.Assim, ausentes elementos que revelem ter havido 
evasão de divisas ou lavagem de dinheiro em detrimento de interesses da União, os autos devem permanecer 
na Justiça Estadual. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO CC 172.464-MS, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 16/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Transporte de folhas de coca adquiridas na Bolívia. Planta proscrita que pode 
originar substâncias entorpecentes e/ou psicotrópicas. Enquadramento no 
tipo do § 1º, I, do art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Competência da Justiça 
Federal. 

DESTAQUE 

A conduta de transportar folhas de coca melhor se amolda, em tese e para a definição de competência, ao tipo 
descrito no § 1º, I, do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, que criminaliza o transporte de matéria-prima destinada à 
preparação de drogas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Questiona-se, nos autos, se o transporte de folhas de coca amolda-se melhor ao tráfico internacional de 
entorpecentes (art. 33 c/c 40, I e VII, da Lei n. 11.343/2006) ou ao uso de droga para consumo pessoal (art. 28 
da Lei n. 11.343/2006), cuja resposta permite definir se a competência para o julgamento da ação é da Justiça 
Federal, ou do Juizado Especial criminal estadual.No caso, a substância (4,4 kg de folhas de coca), adquirida na 
Bolívia, foi localizada no estepe do veículo e seria transportada até Uberlândia/MG para rituais de mascar, fazer 
infusão de chá e até mesmo bolo, rituais esses associados à prática religiosa indígena de Instituto ao qual 
pertenceria o acusado. Conforme o Laudo de Perícia Criminal Federal, o material apreendido teria o potencial 
de produzir, aproximadamente, de 4,4g (quatro gramas e quatro decigramas) a 23,53g (vinte e três gramas e 
cinquenta e três centigramas) de cocaína, a depender da técnica de refino utilizada.Não se questiona, portanto, 
a origem transnacional do entorpecente. A definição da competência depende, assim, na hipótese em exame, da 
tipificação da conduta como tráfico ou como posse de droga para consumo próprio.O crime de uso de 
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entorpecente para consumo próprio, previsto no art. 28 da Lei n. 11.343/2006, é de menor potencial ofensivo, 
o que determina a competência do Juizado Especial estadual, já que ele não está previsto em tratado 
internacional, e o art. 70 da Lei n. 11.343/2006 não o inclui dentre os que devem ser julgados pela Justiça 
Federal.Já o tráfico de drogas é delito de tipo misto alternativo de conteúdo variado, que pune, também, a 
conduta de quem importa ou adquire substância entorpecente ou matéria-prima destinada à sua 
fabricação.Veja-se que o tipo do art. 28 da Lei de Drogas, em seu caput, prevê vários núcleos, dentre os quais o 
verbo "transportar", que corresponde à conduta do investigado. Contudo, ele também vincula o transporte a 
"drogas", ou seja, a substância entorpecente de uso proibido no país.Ocorre que a folha de coca ("erythroxylum 
coca lam") é classificada no Anexo I - Lista E - da Portaria/SVS n. 344, de 12/5/1988 - que aprova o Regulamento 
Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial como uma das plantas proscritas que 
podem originar substâncias entorpecentes e/ou psicotrópicas. Seja dizer, ela não é, em si, considerada droga. 
Com isso em mente, a conduta do investigado não se enquadra no caput do art. 28 da Lei n. 
11.343/2006.Tampouco se amoldaria ao delito equiparado descrito no parágrafo 1º do art. 28, uma vez que o 
investigado não semeou, nem cultivou, nem colheu as folhas de coca que transportava, já que admitiu tê-las 
comprado de uma índia do Acre.Assim sendo, por mais que sua intenção confessada fosse a de consumir as 
folhas de coca, mascando-as, fazendo chás ou preparando bolos em rituais indígenas de sua crença religiosa, 
não se trataria de consumo de drogas e a conduta não se amolda ao tipo do art. 28 da Lei n. 11.3434/2006.Por 
sua vez, o caput do art. 33 criminaliza, entre outras condutas, a de transportar drogas. Mas, como se viu 
anteriormente, a folha de coca não é droga. Porém pode ser classificada como matéria-prima ou insumo para 
sua fabricação.Nesse sentido, a conduta se amoldaria ao tipo descrito no § 1º, I, do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 
se, e apenas se, ficar demonstrado, ao final do inquérito ou da ação penal que o intuito do investigado era o de, 
com as folhas de coca, preparar drogas.Desse modo, a conduta de transportar folhas de coca melhor se amolda, 
em tese e para a definição de a competência, ao tipo descrito no § 1º, I, do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, que 
criminaliza o transporte de matéria-prima destinada à preparação de drogas.   (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO RvCr 5.233-DF, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 13/05/2020, DJe 25/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Falsidade ideológica. Crime instantâneo, cujos efeitos podem se protrair no 
tempo. Prescrição da pretensão punitiva. Termo inicial. Consumação do delito. 

DESTAQUE 

Na falsidade ideológica, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição da pretensão punitiva é o momento 
da consumação do delito e não o da eventual reiteração de seus efeitos. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A falsidade ideológica é crime formal e instantâneo, cujos efeitos podem se protrair no tempo. A despeito dos 
efeitos que possam, ou não, gerar, ela se consuma no momento em que é praticada a conduta.Diante desse 
contexto, o termo inicial da contagem do prazo da prescrição da pretensão punitiva é o momento da consumação 
do delito e não o da eventual reiteração de seus efeitos.No caso, os falsos foram praticados em 2003 e 2007, 
quando as sócias "laranja" foram incluídas, pela primeira vez, no contrato social da empresa. Erra-se ao afirmar 
que teriam sido reiterados quando, por ocasião das alterações contratuais ocorridas em 21/06/2010, 
1°/06/2011 e 26/07/2011, deixou-se de regularizar o nome dos sócios verdadeiramente titulares da empresa, 
mantendo-se o nome dos "laranjas".Isso porque não há como se entender que constitui novo crime a omissão 
em corrigir informação falsa por ele inserida em documento público, quando teve oportunidade para tanto. 
Tampouco há como se entender que a lei pune um crime instantâneo porque ele continua produzindo efeitos 
depois de sua consumação. (Informativo n. 672) 
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PROCESSO REsp 1.849.120-SC, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Terceira Seção, por maioria, 
julgado em 11/03/2020, DJe 25/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Crime contra ordem tributária. Tributos estaduais ou municipais. Causa de 
aumento. Art. 12, I, da Lei n. 8.137/1990. Caracterização de grave dano à 
coletividade. Equivalência a créditos prioritários ou grandes devedores. 

DESTAQUE 

A majorante de grave dano à coletividade, tratando-se de tributos estaduais ou municipais, é objetivamente 
aferível pela admissão na Fazenda local de crédito prioritário ou destacado (como grande devedor). 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se a saber qual parâmetro deve ser adotado para a aplicação da causa de aumento prevista 
no art. 12, I, da Lei n. 8.137/1990 para tributos estaduais ou municipais.Para aplicar a majorante do grave dano 
à coletividade em relação a tributos federais adota-se, analogamente, para tributos federais o critério já 
administrativamente aceito na definição de créditos prioritários, critério fixado pelo art. 14, caput, da Portaria 
n. 320/PGFN.Tratando-se de tributos estaduais ou municipais, porém, o critério para caracterização do grave 
dano à coletividade deve ser, por equivalência, aquele definido como prioritário ou de destacados créditos 
(grandes devedores) para a fazenda local.Destaca-se que tratando-se de crime, o dano tributário deve 
considerar todos acréscimos legais (juros, multa, etc.), pois incidentes obrigatoriamente pela falta de 
cumprimento da obrigação legal de recolhimento adequado e tempestivo dos tributos. (Informativo 667) 

 

 

PROCESSO CC 170.201-PI, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PENAL MILITAR 

TEMA Homicídio envolvendo policias militares de diferentes unidades da federação. 
Policiais fora de serviço ou da função. Discussão iniciada no trânsito. Contexto 
fático que não se amolda ao disposto no art. 9º, II, a, e III, d, do CPM. 
Competência da Justiça comum. 

DESTAQUE 

Compete à Justiça comum (Tribunal do Júri) o julgamento de homicídio praticado por militar contra outro 
quando ambos estejam fora do serviço ou da função no momento do crime. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos da orientação sedimentada na Terceira Seção desta Corte, só é crime militar, na forma do art. 9º, II, 
a, do Código Penal Militar, o delito perpetrado por militar da ativa, em serviço, ou quando tenha se prevalecido 
de sua função para a prática do crime. Interpretação consentânea com a jurisprudência da Suprema Corte.Em 
se tratando de crimes dolosos contra a vida, deve ser observado, ainda, o disposto no art. 9º, § 1º, do Código 
Penal Militar, de modo que tais delitos, quando perpetrados por policial militar contra civil, mesmo que no 
exercício da função, serão da competência da Justiça comum (Tribunal do Júri).No caso, a vítima e o réu - ambos 
policiais militares à época dos fatos - estavam fora de serviço quando iniciaram uma discussão no trânsito, tendo 
ela sido motivada por uma dúvida da vítima acerca da identificação do réu como policial militar.Nos momentos 
que antecederam aos disparos, não há nenhum indício de que o réu tenha atuado como policial militar. Há 
elementos, inclusive, que sugerem comportamento anormal àquele esperado para a função, já que 
supostamente teria resistido à investida da vítima, no sentido de conduzi-lo à autoridade administrativa.O fato 
não se amolda à hipótese prevista no art. 9º, II, a, do CPM, notadamente porque o evento tido como delituoso 
envolveu policiais militares fora de serviço, sendo que o agente ativo não agiu, mesmo com o transcorrer dos 
acontecimentos, como um policial militar em serviço.Inviável, também, concluir pela prática de crime militar 
com base no art. 9º, III, d, do CPM, ou seja, mediante equiparação do réu (fora de serviço) a um civil, pois, ainda 
que a vítima, antes dos disparos, tenha dado voz de prisão ao réu, ela não foi requisitada para esse fim nem agiu 
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em obediência à ordem de superior hierárquico, circunstância que rechaça a existência de crime militar nos 
termos do referido preceito normativo. (Informativo 667) 

 

PROCESSO CC 169.053-DF, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/12/2019, DJe 19/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Estelionato. Depósito em favor de conta bancária de terceiro. Competência. 
Divergência na Terceira Seção. Juízo do local da agência beneficiária do 
depósito. Competente.                  

DESTAQUE 

    Na hipótese em que o estelionato se dá mediante vantagem indevida, auferida mediante o depósito em favor 
de conta bancária de terceiro, a competência deverá ser declarada em favor do juízo no qual se situa a conta 
favorecida.     

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Até recentemente, a jurisprudência desta Corte orientava que, nos casos em que a vítima houvesse sido induzida 
a erro a efetuar depósito ou transferência bancária para conta de terceiro, o local da consumação do crime de 
estelionato seria o da agência bancária onde efetivada a transferência ou o depósito. 
Em precedentes mais recentes, a Terceira Seção modificou tal orientação, estabelecendo diferenciação entre a 
hipótese em que o estelionato se dá mediante falsificação ou adulteração de cheque (consumação no banco 
sacado, onde a vítima mantém a conta bancária), do caso no qual o crime ocorre mediante depósito ou 
transferência bancária (consumação na agência beneficiária do depósito ou da transferência bancária). Ocorre 
que há precedente subsequente (CC n. 166.009/SP, julgado em 28/8/2019) que restaurou a orientação primeva, 
no sentido de que o prejuízo, na hipótese de transferência bancária, seria o do local da agência bancária da 
vítima. 
Em razão da oscilação do entendimento jurisprudencial da própria Terceira Seção, a matéria foi novamente 
apreciada pelo colegiado. 
Anote-se que a melhor solução jurídica seria aquela que estabelece distinção entre a hipótese de estelionato 
mediante depósito de cheque clonado ou adulterado (competência do Juízo do local onde a vítima mantém conta 
bancária), daquela na qual a vítima é induzida a efetivar depósito ou transferência bancária em prol do 
beneficiário da fraude (competência do Juízo onde situada a agência bancária beneficiária do depósito ou 
transferência). 
Assim, se o crime só se consuma com a efetiva obtenção da vantagem indevida pelo agente ativo, é certo que só 
há falar em consumação, nas hipóteses de transferência e depósito, quando o valor efetivamente ingressa na 
conta bancária do beneficiário da fraude. (Informativo 663) 

 

PROCESSO EREsp 998.128-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 27/11/2019, DJe 18/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Art. 97 do Código Penal. Inimputabilidade do réu. Crime punido com pena de 
reclusão. Sentença absolutória imprópria. Medida de segurança. Internação 
em manicômio judiciário. Substituição por tratamento ambulatorial. 
Possibilidade.  

DESTAQUE 

Na aplicação do art. 97 do Código Penal não deve ser considerada a natureza da pena privativa de liberdade 
aplicável, mas sim a periculosidade do agente, cabendo ao julgador a faculdade de optar pelo tratamento que 
melhor se adapte ao inimputável.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Quinta Turma, há muito, firmou entendimento no sentido de que, "conforme a dicção do art. 97 do Código 
Penal, tratando-se de crime punível com reclusão, descabe a substituição da internação em hospital de custódia 
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por tratamento ambulatorial". Lado outro, a Sexta Turma, em sucessivos julgados, tem proclamado a tese de 
que, "na fixação da medida de segurança, por não se vincular à gravidade do delito perpetrado, mas à 
periculosidade do agente, é cabível ao magistrado a opção por tratamento mais apropriado ao inimputável, 
independentemente de o fato ser punível com reclusão ou detenção, em homenagem aos princípios da 
adequação, da razoabilidade e da proporcionalidade". A doutrina brasileira majoritariamente tem se 
manifestado acerca da injustiça da referida norma, por padronizar a aplicação da sanção penal, impondo ao 
condenado, independentemente de sua periculosidade, medida de segurança de internação em hospital de 
custódia, em razão de o fato previsto como crime ser punível com reclusão. Nesse contexto deve prevalecer a 
jurisprudência da Sexta Turma. (Informativo 662) 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.792.310-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 04/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, 
DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Execução fiscal. Pedido de redirecionamento contra os sócios. Análise pelo 
juízo. Indícios de crime falimentar. Suficiência. 

DESTAQUE 

O redirecionamento da execução fiscal contra os sócios prescinde do trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória em crime falimentar. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-
gerente da pessoa jurídica originalmente executada pela suposta prática de crime falimentar pressupõe o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória.A falência, segundo a jurisprudência do STJ, não constitui 
dissolução irregular. Não obstante, a decretação da falência, isoladamente, não veda peremptoriamente o 
redirecionamento, pois o pressuposto do redirecionamento é a prática de atos de infração à lei ou ao contrato 
social. E essa infração à lei pode ocorrer tanto no âmbito da existência de crimes falimentares como de infração 
à legislação civil ou comercial (art. 4º, § 2º, da LEF) - ou seja, a simples decretação da falência não constitui 
"atestado" de que inexistiram infrações à lei (civil, comercial, tributária e penal).O redirecionamento, à luz do 
recebimento da denúncia pela prática de crimes falimentares, deverá ser feito no Juízo das Execuções Fiscais. O 
recebimento da denúncia contém juízo inicial de comprovação da materialidade do ilícito e de, no mínimo, 
indícios de autoria do tipo penal. Assim, se há indícios e/ou provas de prática de ato de infração à lei (penal), a 
hipótese se subsume ao art. 135 do CTN.Importante acrescentar que mesmo a eventual absolvição em ação 
penal não conduz necessariamente à revogação do redirecionamento, pois o ato pode não constituir ilícito penal, 
e, mesmo assim, continuar a representar infração à lei civil, comercial, administrativa, etc. (independência das 
esferas civil, lato sensu, e penal).É por essa razão que caberá ao juiz natural, competente para processar e julgar 
a execução fiscal, analisar, caso a caso, o conteúdo da denúncia pela prática de crime falimentar e decidir se cabe 
ou não o redirecionamento. Não é necessário, portanto, aguardar o trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória para que o Juízo da Execução Fiscal analise o pleito de redirecionamento da execução contra o 
sócio.  (Informativo n. 678 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

PROCESSO REsp 1.823.159-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/10/2020, DJe 19/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Bem de família. Exceção à regra da impenhorabilidade. Sentença penal 
condenatória transitada em julgado. Imprescindibilidade. Art. 3º, VI, da Lei n. 
8.009/1990. Interpretação restritiva. 

DESTAQUE 

Para a incidência da exceção à impenhorabilidade do bem de família, prevista no art. 3º, VI, da Lei n. 8.009/1990, 
é imprescindível a sentença penal condenatória transitada em julgado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 8.009/1990 institui a impenhorabilidade do bem de família como instrumento de tutela do direito 
fundamental à moradia da família e, portanto, indispensável à composição de um mínimo existencial para uma 
vida digna.No entanto, mesmo esse importantíssimo instituto possui limites de aplicações. A depender das 
circunstâncias, a própria Lei n. 8.009/1990 prevê exceções à regra da impenhorabilidade. Assim, o art. 3º, VI, 
da mencionada lei dispõe que não é possível opor a impenhorabilidade quando o bem em questão for adquirido 
como produto de crime ou para execução de sentença penal condenatória.Nessas hipóteses, no cotejo entre os 
bens jurídicos envolvidos, o legislador preferiu defender o ofendido por conduta criminosa ao autor da ofensa, 
conforme nota a doutrina: "essas exceções significam que a Lei do Bem de Família teve a intenção de balancear 
valores, privilegiando o valor moradia, mas ressalvando que o bem de família será penhorável em benefício dos 
credores por alimentos, ou por verbas devidas aos trabalhadores da própria residência, ou por garantia real 
constituída pelo devedor residente no imóvel etc."Sobre efeitos da condenação penal sobre o âmbito cível, é fato 
que a sentença penal condenatória produz também efeitos extrapenais, tanto genéricos quanto específicos. Os 
efeitos genéricos decorrem automaticamente da sentença, sem necessidade de abordagem direta pelo juiz. 
Entre esses efeitos genéricos, há a obrigação de reparar o dano causado, tal como previsto no art. 91, I, do Código 
Penal.Por se tratar de regra que excepciona a impenhorabilidade do bem de família e decorrer automaticamente 
de sentença penal condenatória, a jurisprudência do STJ já se posicionou sobre a impossibilidade de 
interpretação extensiva de outros incisos contidos no art. 3º da Lei n. 8.009/1990.Por fim, anota-se ser inegável 
que, para a incidência da exceção prevista no art. 3º, VI, da Lei n. 8.009/1990, faz-se necessária a presença de 
sentença penal condenatória transitada em julgado, por não ser possível a interpretação extensiva. 
(Informativo n. 681) 

 

PROCESSO REsp 1.802.170-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 26/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO PENAL 

TEMA Extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva do Estado. 
Independência das jurisdições cível e penal. Ação civil ex delicto. Interesse 
processual. Prescrição afastada. 

DESTAQUE 

A decretação da prescrição da pretensão punitiva do Estado na ação penal não fulmina o interesse processual 
no exercício da pretensão indenizatória a ser deduzida no juízo cível pelo mesmo fato. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal consiste em decidir sobre o interesse processual para o ajuizamento de ação civil ex delicto, 
quando declara a extinção da punibilidade em virtude da prescrição da pretensão punitiva do Estado.O 
ordenamento jurídico estabelece a relativa independência entre as jurisdições cível e penal, de tal modo que 
quem pretende ser ressarcido dos danos sofridos com a prática de um delito pode escolher, de duas, uma das 
opções: ajuizar a correspondente ação cível de indenização ou aguardar o desfecho da ação penal, para, então, 
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liquidar ou executar o título judicial eventualmente constituído pela sentença penal condenatória transitada em 
julgado.A decretação da prescrição da pretensão punitiva do Estado impede, tão somente, a formação do título 
executivo judicial na esfera penal, indispensável ao exercício da pretensão executória pelo ofendido, mas não 
fulmina o interesse processual no exercício da pretensão indenizatória a ser deduzida no juízo cível pelo mesmo 
fato.O art. 200 do CC/2002 dispõe que, quando a ação se originar de fato que deva ser apurado no juízo criminal, 
não correrá a prescrição antes da respectiva sentença definitiva.Logo, conquanto a ação de conhecimento possa 
ser ajuizada a partir do momento em que nasce a pretensão do ofendido, o prazo em curso da prescrição da 
pretensão reparatória se suspende no momento em que o mesmo fato é apurado na esfera criminal, passando 
ele a ter também a faculdade de liquidar ou executar eventual sentença penal condenatória transitada em 
julgado.Assim, considerando a suspensão do prazo prescricional desde o ajuizamento da ação penal até a 
sentença penal definitiva, não há falar em inércia e, por conseguinte, em prescrição da pretensão indenizatória. 
(Informativo 666) 

 

QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO HC 603.195-PR, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 16/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Estupro de vulnerável. Irmã da vítima. Conduta omissiva imprópria. 
Atipicidade. Inocorrência. Possível assunção do papel de garantidor. Art. 13, § 
2º, "b" e "c", do Código Penal. 

DESTAQUE 

A irmã de vítima do crime de estupro de vulnerável responde por conduta omissiva imprópria se assume o papel 
de garantidora. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata-se de denúncia pela prática do delito de estupro de vulnerável na forma omissiva imprópria, tendo por 
vítimas as irmãs menores da denunciada e como autor da conduta comissiva seu marido.Os crimes omissos 
impróprios, de acordo com a doutrina, são aqueles que "(...) envolvem um não fazer, que implica a falta do dever 
legal de agir, contribuindo, pois, para causar o resultado. Não têm tipos específicos, gerando uma tipicidade por 
extensão. Para que alguém responda por um delito omissivo impróprio é preciso que tenha o dever de agir, 
imposto por lei, deixando de atuar, dolosa ou culposamente, auxiliando na produção do resultado."Quando se 
fala em "dever legal de agir" e em assunção do papel de "garantidor", o Código Penal, no art. 13, § 2º, apresenta 
três hipóteses taxativas para caracterizar tal incumbência ao agente.Na primeira perspectiva, na alínea "a", tem-
se a figura do garantidor legal stricto sensu, aquele que tem por lei o dever de proteção, vigilância e cuidado, 
hipótese comumente aplicada entre os pais e os seus filhos menores de idade, no exercício de seu poder familiar. 
Nesse ponto, é clara a impossibilidade de extensão das obrigações paternas aos irmãos. Afinal, muito embora 
haja vínculo familiar e até presumidamente uma relação afetiva entre irmãos, o mero parentesco não torna 
penalmente responsável um irmão para com o outro, salvo, evidentemente, os casos de transferência de guarda 
ou tutela.A lei, ainda, expressamente prevê a assunção da figura de "garantidor" pelo agente, nas alíneas "b" e 
"c", quais sejam: o da pessoa que de outra forma assumiu a responsabilidade de impedir o resultado, e daquele 
que criou o risco da ocorrência do resultado a partir de seu comportamento anterior.Assim, muito embora uma 
irmã mais velha não possa ser enquadrada na alínea "a" do art. 13, § 2º, do CP, pois o mero parentesco não torna 
penalmente responsável um irmão para com o outro, caso caracterizada situação fática de assunção da figura 
do "garantidor" pela irmã, nos termos previstos nas duas alíneas seguintes do referido artigo ("b" e "c"), não há 
falar em atipicidade de sua conduta. Hipótese em que a acusada omitiu-se quanto aos abusos sexuais em tese 
praticados pelo seu marido na residência do casal contra suas irmãs menores durante anos. Assunção de 
responsabilidade ao levar as crianças para sua casa sem a companhia da genitora e criação de riscos ao não 
denunciar o agressor, mesmo ciente de suas condutas, bem como ao continuar deixando as meninas sozinhas 
em casa. (Informativo n. 681) 
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PROCESSO HC 593.219-SC, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 03/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Furto praticado aleatoriamente em residência sem a presença do morador 
idoso. Agravante de natureza objetiva. Art.61, II, "h", do Código Penal. Não 
aplicação. Falta de nexo entre o furto e a condição de vulnerabilidade da 
vítima. Excepcionalidade configurada. 

DESTAQUE 

Não se aplica a agravante prevista no art. 61, II, "h", do Código Penal na hipótese em que o crime de furto 
qualificado pelo arrombamento à residência ocorreu quando os proprietários não se encontravam no imóvel, 
não havendo que se falar, portanto, em ameaça à vítima ou em benefício do agente para a prática delitiva em 
razão de sua condição de fragilidade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 Por se tratar de agravante de natureza objetiva, a incidência do art. 61, II, "h", do CP independe da prévia ciência 
pelo réu da idade da vítima, sendo, de igual modo, desnecessário perquirir se tal circunstância, de fato, facilitou 
ou concorreu para a prática delitiva. A incidência da agravante ocorre em razão da fragilidade, vulnerabilidade 
da vítima perante o agente, em razão de sua menor capacidade de defesa, a qual é presumida.Ausente qualquer 
nexo entre a ação do réu e a condição de vulnerabilidade da vítima, quando o furto qualificado pelo 
arrombamento à residência ocorreu quando os proprietários não se encontram no imóvel, com a escolha da 
residência de forma aleatória, nada indicando a condição de idoso do morador da casa invadida.Configurada a 
excepcionalidade da situação, deve ser afastada a agravante relativa ao crime praticado contra idoso, prevista 
no art. 61, II, 'h', do Código Penal. (Informativo n. 679) 

 

PROCESSO HC 573.093-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 18/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Crime de estelionato. Regra do § 5º do art. 171 do Código Penal acrescentada 
pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Representação. Condição de 
procedibilidade. Aplicação retroativa a processos em curso. Inviabilidade. 

DESTAQUE 

A retroatividade da representação no crime de estelionato não alcança aqueles processos cuja denúncia já foi 
oferecida.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 13.964/2019, conhecida como "Pacote Anticrime", alterou substancialmente a natureza da ação penal 
do crime de estelionato (art. 171, § 5º, do Código Penal), sendo, atualmente, processado mediante ação penal 
pública condicionada à representação do ofendido, salvo se a vítima for: a Administração Pública, direta ou 
indireta; criança ou adolescente; pessoa com deficiência mental; maior de 70 anos de idade ou incapaz.Observa-
se que o novo comando normativo apresenta caráter híbrido, pois, além de incluir a representação do ofendido 
como condição de procedibilidade para a persecução penal, apresenta potencial extintivo da punibilidade, sendo 
tal alteração passível de aplicação retroativa por ser mais benéfica ao réu.Contudo, além do silêncio do 
legislador sobre a aplicação do novo entendimento aos processos em curso, tem-se que seus efeitos não podem 
atingir o ato jurídico perfeito e acabado (oferecimento da denúncia), de modo que a retroatividade da 
representação no crime de estelionato deve se restringir à fase policial, não alcançando o processo. Do contrário, 
estar-se-ia conferindo efeito distinto ao estabelecido na nova regra, transformando-se a representação em 
condição de prosseguibilidade e não procedibilidade.  (Informativo n. 674) 
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PROCESSO AgRg no AREsp 1.668.298-SP, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Prescrição da pretensão punitiva. Acórdão confirmatório da condenação. 
Interrupção do prazo. Ocorrência. 

DESTAQUE 

O acórdão confirmatório da condenação é causa interruptiva da prescrição. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A jurisprudência desta Corte Superior vinha decidindo no sentido de que o acórdão confirmatório da 
condenação não é causa interruptiva da prescrição. Contudo, o Supremo Tribunal Federal, em decisão tomada 
em plenário, nos autos do HC 176.473/Roraima, que tem como relator o Min. Alexandre de Moraes, em 
27/4/2020, fixou a seguinte tese: "Nos termos do inciso IV do artigo 117 do Código Penal, o acórdão 
condenatório sempre interrompe a prescrição, inclusive quando confirmatório da sentença de 1º grau, seja 
mantendo, reduzindo ou aumentando a pena anteriormente imposta".Assim, o STJ, em recente decisão de 
Relatoria do Min. Reynaldo Soares da Fonseca, apontou a alteração de entendimento, como se verifica na PET 
no AgRg no REsp 1.770.678/PA, DJe 30/4/2020.  (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO AgRg no REsp 1.856.028-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 
19/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Aplicação da medida socioeducativa sem termo final. Cálculo do prazo 
prescricional da pretensão punitiva. Parâmetro. Limite máximo de 3 anos. 

DESTAQUE 

Tratando-se de medida socioeducativa aplicada sem termo, o prazo prescricional deve ter como parâmetro a 
duração máxima da internação (3 anos), e não o tempo da medida, que poderá efetivamente ser cumprida até 
que o socioeducando complete 21 anos de idade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do enunciado n. 338 da Súmula do STJ, a prescrição penal é aplicável nas medidas 
socioeducativas.Diante disso, a jurisprudência desta Corte firmou o entendimento de que, uma vez aplicada 
medida socioeducativa sem termo final, deve ser considerado o período máximo de 3 anos de duração da medida 
de internação para o cálculo do prazo prescricional da pretensão socioeducativa, e não o tempo da medida, que 
poderá efetivamente ser cumprida até que o envolvido complete 21 anos de idade.  (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO AgRg no HC 548.869-RS, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 25/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Médico em hospital público. Registro de ponto e imediata saída. Não 
cumprimento da carga horária. Estelionato qualificado. Princípio da 
insignificância. Inaplicabilidade. 

DESTAQUE 

Não se admite a incidência do princípio da insignificância na prática de estelionato qualificado por médico que, 
no desempenho de cargo público, registra o ponto e se retira do hospital. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a saber acerca da possibilidade do trancamento de ação penal pelo reconhecimento de 
crime bagatelar no caso de médico que, no desempenho de seu cargo público, teria registrado seu ponto e se 
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retirado do local, sem cumprir sua carga horária.A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça não tem 
admitido, nos casos de prática de estelionato qualificado, a incidência do princípio da insignificância, inspirado 
na fragmentariedade do Direito Penal, em razão do prejuízo aos cofres públicos, por identificar maior 
reprovabilidade da conduta delitiva.Destarte, incabível o pedido de trancamento da ação penal, sob o 
fundamento de inexistência de prejuízo expressivo para a vítima, porquanto, em se tratando de hospital 
universitário, os pagamentos aos médicos são provenientes de verbas federais. (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO AgRg no REsp 1.850.903-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 
30/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Multa. Natureza de sanção penal. Extinção da punibilidade. Pagamento. 
Necessidade. Adequação ao entendimento do STF. ADI n. 3.150/DF. 

DESTAQUE 

Em adequação ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o inadimplemento da pena de multa obsta a 
extinção da punibilidade do apenado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Terceira Seção desta Corte Superior, sob a égide dos recursos repetitivos, firmou posicionamento no sentido 
de que, uma vez extinta, pelo seu cumprimento, a pena privativa de liberdade ou a restritiva de direitos que a 
substituir, o inadimplemento da pena de multa não obsta a extinção da punibilidade do apenado, porquanto, 
após a nova redação dada ao art. 51 do Código Penal, pela Lei n. 9.268/1996, a pena pecuniária passou a ser 
considerada dívida de valor, adquirindo caráter extrapenal.Porém, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 
n. 3.150/DF, declarou que, à luz do preceito estabelecido pelo inciso XLVI do art. 5º da Constituição Federal, a 
multa, ao lado da privação de liberdade e de outras restrições (perda de bens, prestação social alternativa e 
suspensão ou interdição de direitos), é espécie de pena aplicável em retribuição e em prevenção à prática de 
crimes, não perdendo sua natureza de sanção penal.Em recente julgado, a Sexta Turma deste Superior Tribunal 
de Justiça já alterou o entendimento sobre a matéria, acompanhando a Corte Suprema.Dessarte, as declarações 
de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade são dotadas de eficácia contra todos e efeito vinculante em 
relação aos órgãos do Poder Judiciário. Assim, não se pode mais declarar a extinção da punibilidade pelo 
cumprimento integral da pena privativa de liberdade quando pendente o pagamento da multa criminal. 
(Informativo 671) 

 

PROCESSO AgRg no HC 537.982-DF, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/04/2020, DJe 20/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Livramento condicional. Descumprimento das condições. Requisito subjetivo. 
Concessão de indulto. Não impedimento. 

DESTAQUE 

O descumprimento das condições impostas para o livramento condicional não pode ser invocado para impedir 
a concessão do indulto, a título de não preenchimento do requisito subjetivo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se à possibilidade de considerar o descumprimento das condições do livramento 
condicional como falta grave, apta a obstaculizar a concessão do indulto.Segundo a jurisprudência deste 
Tribunal Superior, para a análise do pedido de indulto ou comutação de penas, o magistrado deve restringir-se 
ao exame do preenchimento dos requisitos previstos no decreto presidencial, uma vez que os pressupostos para 
a concessão da benesse são da competência privativa do presidente da República. Dessa forma, qualquer outra 
exigência caracteriza constrangimento ilegal.O art. 3º do Decreto n. 7.873/2012 prevê que apenas falta 
disciplinar de natureza grave prevista na Lei de Execução Penal cometida nos 12 (doze) meses anteriores à data 
de publicação do decreto, pode obstar a concessão do indulto.É cediço, portanto, que o descumprimento das 
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condições do livramento condicional não encontra previsão no art. 50 da Lei de Execuções Penais, o qual elenca 
de forma taxativa as faltas graves. Eventual descumprimento de condições impostas não pode ser invocado a 
título de infração disciplinar grave a fim de impedir a concessão do indulto.Desse modo, não há amparo no 
decreto concessivo para que faltas disciplinares não previstas na LEP sejam utilizadas para obstar a concessão 
do indulto, a título de não preenchimento do requisito subjetivo. (Informativo 670) 

 

PROCESSO AgRg no RHC 123.523-SP, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/04/2020, DJe 20/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Prescrição da pretensão executória. Início da contagem do prazo. 
Impossibilidade. Cumprimento de pena decorrente de condenação imposta 
em outro processo. Inteligência do artigo 116 do Código Penal. 

DESTAQUE 

O cumprimento de pena imposta em outro processo, ainda que em regime aberto ou em prisão domiciliar, 
impede o curso da prescrição executória. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De acordo com o parágrafo único, do artigo 116, do Código Penal, "depois de passada em julgado a sentença 
condenatória, a prescrição não corre durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo".Ao 
interpretar o referido dispositivo legal, esta Corte Superior de Justiça pacificou o entendimento de que o 
cumprimento de pena imposta em outro processo, ainda que em regime aberto ou em prisão domiciliar, impede 
o curso da prescrição executória.Assim, não há que se falar em fluência do prazo prescricional, o que impede o 
reconhecimento da extinção de sua punibilidade.Quanto ao ponto, é imperioso destacar que o fato de o prazo 
prescricional não correr durante o tempo em que o condenado está preso por outro motivo não depende da 
unificação das penas. (Informativo 670) 

 

PROCESSO AgRg nos EDcl no REsp 1.499.912-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 05/03/2020, DJe 23/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Homicídio culposo na direção de veículo automotor. Perda do controle do 
carro. Atropelamento na calçada. Causa especial de aumento de pena. Art. 302, 
§ 1º, II, da Lei n. 9.503/1997. 

DESTAQUE 

A causa de aumento prevista no art. 302, § 1°, II, do Código de Trânsito Brasileiro não exige que o agente esteja 
trafegando na calçada, sendo suficiente que o ilícito ocorra nesse local. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No presente caso, o recorrente transitava pela via pública e, ao efetuar manobra, perdeu o controle do veículo 
subindo na calçada e atropelando as vítimas.Alegou-se que a causa de aumento de pena deve estar dirigida aos 
casos em que o motorista sabe que, transitando pela calçada, deve ter maior atenção aos pedestres, e se não 
aplicando àqueles em que, ao perder o controle do veículo na rua, termina por atingir pedestre na calçada por 
mero infortúnio, cuja previsibilidade não era possível antever.Ocorre que, sobre o tema, a doutrina leciona que 
"o aumento previsto no art. 302, parágrafo único, II, do Código de Trânsito Brasileiro será aplicado tanto quando 
o agente estiver conduzindo o seu veículo pela via pública e perder o controle do veículo automotor, vindo a 
adentrar na calçada e atingir a vítima, como quando estiver saindo de uma garagem ou efetuando qualquer 
manobra e, em razão de sua desatenção, acabar por colher o pedestre".Nesse contexto, a norma não exige que o 
agente esteja trafegando na calçada, sendo suficiente que o ilícito ocorra nesse local, o que reveste a conduta de 
maior reprovabilidade, pois vem atingir o pedestre em lugar presumidamente seguro. (Informativo 668) 
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PROCESSO HC 556.629-RJ, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 23/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Roubo. Dosimetria. Arma Branca. Novatio legis in mellius. Lei n. 13.654/2018. 
Aplicabilidade ao fato delituoso em análise. Instrumento de crime utilizado 
para a valoração da pena como circunstância judicial. Pena-base acima do 
mínimo legal. Possibilidade. 

DESTAQUE 

Nos caso em que se aplica a Lei n. 13.654/2018, é possível a valoração do emprego de arma branca, no crime de 
roubo, como circunstância judicial desabonadora. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Após a revogação do inciso I do artigo 157 do CP pela Lei n. 13.654, de 23 de abril de 2018, o emprego de arma 
branca no crime de roubo deixou de ser considerado como majorante, a justificar o incremento da reprimenda 
na terceira fase do cálculo dosimétrico, sendo, porém, plenamente possível a sua valoração como circunstância 
judicial desabonadora. Nesse sentido: "[...] embora o emprego de arma branca não se subsuma mais a qualquer 
uma das majorantes do crime de roubo, pode eventualmente ser valorado como circunstância judicial 
desabonadora pelas instâncias ordinárias" (AgRg no AREsp n. 1.351.373/MG, Rel. Min. Reynaldo Soares da 
Fonseca, Quinta Turma, julgado em 12.2.2019, DJe 19.2.2019)". (Informativo 668) 

 

PROCESSO RHC 56.128-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 26/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Porte de arma branca. Contravenção penal. Art. 19 do Decreto-Lei n. 
3.688/1941. Conduta típica. 

DESTAQUE 

O porte de arma branca é conduta que permanece típica na Lei das Contravenções Penais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Como cediço, em relação às armas de fogo, o art. 19 da Lei de Contravenção Penal foi tacitamente revogado pelo 
art. 10 da Lei n. 9.437/1997, que, por sua vez, também foi revogado pela Lei n. 10.826/2003. Assim, o porte 
ilegal de arma de fogo caracteriza, atualmente, infração aos arts. 14 ou 16 do Estatuto do Desarmamento, 
conforme seja a arma permitida ou proibida.Entrementes, permaneceu vigente o referido dispositivo do 
Decreto-lei n. 3.688/1941 quanto ao porte de outros artefatos letais, como as armas brancas.Desse modo, a 
jurisprudência do STJ é firme no sentido da possibilidade de tipificação da conduta de porte de arma branca 
como contravenção prevista no art. 19 do Decreto-lei n. 3.688/1941, não havendo que se falar em violação ao 
princípio da intervenção mínima ou da legalidade (Informativo 668) 
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PROCESSO AgRg no REsp 1.847.097-PA, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 05/03/2020, DJe 13/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO PENAL 

TEMA Poluição ambiental qualificada. Artigos 54 § 1º, I, II, III e IV e § 3º e 56, § 1º, I 
e II, c/c 58, I, da Lei n. 9.605/1998. Envio e armazenamento de resíduos 
tóxicos. Providências para reparação do dano causado. Não efetivação. 
Natureza permanente da conduta. Não cessação da atividade. Impossibilidade 
de aferição da prescrição. 

DESTAQUE 

As condutas delituosas previstas nos artigos 54, § 1º, I, II, III e IV e § 3º e 56, § 1º, I e II, c/c 58, I, da Lei n. 
9.605/1998, que se resumem na ação de causar poluição ambiental que provoque danos à população e ao 
próprio ambiente, em desacordo com as exigências estabelecidas na legislação de proteção, e na omissão em 
adotar medidas de precaução nos casos de risco de dano grave ou irreversível ao ecossistema, são de natureza 
permanente, para fins de aferição da prescrição. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se a estabelecer se os delitos pelos quais a empresa foi condenada - poluição, na sua 
modalidade qualificada (arts. 54, § 2º, I, II, III e IV e § 3º e 56, § 1º, I e II, c/c 58, I, da Lei n. 9.605/98), considerado 
o momento de sua consumação, são de natureza permanente ou instantânea de efeitos permanentes, para fins 
de reconhecimento de prescrição.De antemão, é necessário fazer a distinção dos conceitos legais - crime 
permanente e crime instantâneo de efeitos permanentes - de modo a tornar claro o raciocínio jurídico 
empregado.A diferença de classificação consiste na ação tomada pelo agente quanto aos efeitos gerados pela 
conduta delitiva inicial, pois para o crime permanente, realizada a ação típica, os efeitos só perduram no tempo 
por nova ação do autor ou diante da sua inércia em cumprir determinação estipulada, enquanto que nos crimes 
instantâneos de efeitos permanentes o delito se consuma tão somente no primeiro momento, sendo as 
consequências daí geradas independentes da sua vontade.As condutas delituosas previstas nos artigos 54, § 1º, 
I, II, III e IV e § 3º e 56, § 1º, I e II, c/c 58, I, da Lei n. 9.605/1998, se resumem na ação de causar poluição 
ambiental que provoque danos à população e ao próprio ambiente, em desacordo com as exigências 
estabelecidas na legislação de proteção, e na omissão em adotar medidas de precaução nos casos de risco de 
dano grave ou irreversível ao ecossistema.Percebe-se a dificuldade de classificação do tipo legal quanto ao 
momento de sua consumação, na medida em que podemos visualizar uma conduta inicial definida - causar 
poluição - que pode restar configurada simplesmente na primeira ação ou omissão do autor, ou perdurar no 
tempo.Recorre-se à doutrina, que em comentários à Lei n. 9.605/1998, salienta que: "A consumação do crime 
ocorre quando há descumprimento de medidas determinadas pelo Órgão competente.Trata-se de crime 
permanente, que se protrai no tempo enquanto durar a desobediência à ordem administrativa. Entretanto, se 
essa ordem se consubstanciar em um ato instantâneo, o crime vai se configurar no exato momento em que o ato 
agressor da determinação administrativa é praticado".Ademais, verifica-se que a conduta criminosa ultrapassou 
a ação inicial, ou seja, os efeitos decorrentes da poluição permaneceram diante da própria omissão da empresa 
recorrente em corrigir ou diminuir os efeitos geradores da conduta inaugural.Registra-se que esta Corte tem se 
posicionado pela impossibilidade de aferição do transcurso do lapso prescricional quanto a delito cometido em 
desfavor do meio ambiente, quando pautado na continuidade das atividades ilícitas.Esse posicionamento vem 
tomando força e deve ser a linha de orientação a ser seguida, considerado o bem jurídico-constitucional de 
elevado valor a que a lei faz referência - direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado - que legitima a 
intervenção do Estado no controle das ações praticadas a seu desfavor, devendo ser promovida a efetiva 
aplicação das normas penais. (Informativo 667) 
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PROCESSO REsp 1.776.680-MG, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 21/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Peculato-desvio. Governador de Estado. Fomento econômico de candidatura. 
Desvio de dinheiro público. Empresas estatais.  

DESTAQUE 

Configura o crime de peculato-desvio o fomento econômico de candidatura à reeleição por Governador de 
Estado com o patrimônio de empresas estatais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na configuração do peculato-desvio, previsto no art. 312, caput, segunda parte, e § 1º, do Código Penal, de acordo 
com a doutrina, a posse "deve ser entendida em sentido amplo, compreendendo a simples detenção, bem como 
a posse indireta (disponibilidade jurídica sem detenção material, ou poder de disposição exercível mediante 
ordens, requisições ou mandados)".A jurisprudência desta Corte Superior mantém esse entendimento ao 
afirmar que "a expressão posse, utilizada no tipo penal do art. 312, caput, do Código Penal, não deve ser 
analisada de forma restrita, e sim, tomada como um conceito em sentido amplo, que abrange, também, a 
detenção. Dessa forma, o texto da lei aplica-se à posse indireta, qual seja, a disponibilidade jurídica do bem, sem 
apreensão material".Idêntica compreensão da matéria é ventilada em precedentes do Supremo Tribunal 
Federal, para o qual, "no peculato-desvio, exige-se que o servidor público se aproprie de dinheiro do qual tenha 
posse direta ou indireta, ainda que mediante mera disponibilidade jurídica". O Governador exercia plena 
ingerência nas empresas do estado, mediante imposição da autoridade de seu cargo sobre os respectivos 
dirigentes, e a autonomia gerencial própria das entidades da administração indireta não representava óbice ao 
acesso e ao controle fático das disponibilidades financeiras das estatais. (Inforamtivo 666) 

 

PROCESSO RHC 89.853-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 02/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Tráfico de drogas. Flagrante. Violação de domicílio. Tema 280/STF. Denúncia 
anônima. Fuga isolada do suspeito. Ausência de justa causa. Nulidade de 
provas. 

DESTAQUE 

A existência de denúncia anônima da prática de tráfico de drogas somada à fuga do acusado ao avistar a polícia, 
por si sós, não configuram fundadas razões a autorizar o ingresso policial no domicílio do acusado sem o seu 
consentimento ou sem determinação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, as razões para o ingresso no imóvel teriam sido a natureza permanente do tráfico, a denúncia anônima 
e a fuga do investigado ao avistar a polícia. Em relação à tentativa de fuga do agente ao avistar policiais, deve-se 
salientar que, nos termos do entendimento da Sexta Turma deste Superior Tribunal de Justiça, tal circunstância, 
por si só, não configura justa causa exigida para autorizar a mitigação do direito à inviolabilidade de 
domicílio.Deve-se frisar, ainda, que "a mera denúncia anônima, desacompanhada de outros elementos 
preliminares indicativos de crime, não legitima o ingresso de policiais no domicílio indicado, estando, ausente, 
assim, nessas situações, justa causa para a medida." (HC 512.418/RJ, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, 
julgado em 26/11/2019, DJe 03/12/2019).Neste ensejo, vale destacar que, em situação semelhante, a Sexta 
Turma desta Corte entendeu que, mesmo diante da conjugação desses dois fatores, não se estaria diante de justa 
causa e ressaltou a imprescindibilidade de prévia investigação policial para verificar a veracidade das 
informações recebidas (RHC 83.501/SP, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 06/03/2018, DJe 
05/04/2018).Desta feita, entende-se que, a partir da leitura do Tema 280/STF, resta mais adequado a este 
Colegiado seguir esse entendimento, no sentido da exigência de prévia investigação policial da veracidade das 
informações recebidas. Destaque-se que não se está a exigir diligências profundas, mas breve averiguação, como 
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"campana" próxima à residência para verificar a movimentação na casa e outros elementos de informação que 
possam ratificar a notícia anônima. (Informativo 666) 

 

PROCESSO HC 553.872-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 17/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Furto qualificado. Trancamento da ação penal. Atipicidade material da 
conduta. Ausência de lesividade do fato imputado. Princípio da insignificância. 
Reconhecimento. Possibilidade. 

DESTAQUE 

A despeito da presença de qualificadora no crime de furto possa, à primeira vista, impedir o reconhecimento da 
atipicidade material da conduta, a análise conjunta das circunstâncias pode demonstrar a ausência de lesividade 
do fato imputado, recomendando a aplicação do princípio da insignificância. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A admissão da ocorrência de um crime de bagatela reflete o entendimento de que o Direito Penal deve intervir 
somente nos casos em que a conduta ocasionar lesão jurídica de certa gravidade, devendo ser reconhecida a 
atipicidade material de perturbações jurídicas mínimas ou leves, estas consideradas não só no seu sentido 
econômico, mas também em função do grau de afetação da ordem social que ocasionem.  O referido princípio 
deve ser analisado em conexão com os postulados da fragmentariedade e da intervenção mínima do Estado em 
matéria penal, no sentido de excluir ou afastar a própria tipicidade penal, observando-se a presença de "certos 
vetores, como (a) a mínima ofensividade da conduta do agente, (b) a nenhuma periculosidade social da ação, (c) 
o reduzidíssimo grau de reprovabilidade do comportamento e (d) a inexpressividade da lesão jurídica 
provocada" (HC n. 98.152/MG, Rel. Ministro Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 5/6/2009).Na hipótese 
analisada, verifica-se que os fatos autorizam a incidência excepcional do princípio da insignificância, haja vista 
as circunstâncias em que o delito ocorreu. Muito embora esteja presente uma circunstância qualificadora - o 
concurso de agentes - os demais elementos descritos nos autos permitem concluir que, neste caso, a conduta 
perpetrada não apresenta grau de lesividade suficiente para atrair a incidência da norma penal, considerando a 
natureza dos bens subtraídos (gêneros alimentícios) e seu valor reduzido. (Informativo 665) 

 

SEXTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

PROCESSO HC 596.603-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 22/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Habeas corpus individual e coletivo. Tráfico privilegiado. Art. 33, §4º, da Lei n. 
11.343/2006. Crime não hediondo. Substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direitos. Regime prisional. Proporcionalidade. 
Súmulas e jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores. Força 
normativa. Desrespeito ao sistema de precedentes. Necessidade de segurança 
jurídica, estabilidade e isonomia do jurisdicionado. Busca da racionalidade 
punitiva. 

DESTAQUE 

As diretrizes para individualização da pena e segregação cautelar dos autores de crime de tráfico privilegiado, 
por decorrerem de precedentes qualificados das Cortes Superiores, devem ser observadas, sempre ressalvada, 
naturalmente, a eventual indicação de peculiaridades do caso examinado, a permitir distinguir a hipótese em 
julgamento da que fora decidida nos referidos precedentes. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Há anos são perceptíveis, em um segmento da jurisdição criminal, os reflexos de uma postura judicial que, sob 
o afirmado escudo da garantia da independência e da liberdade de julgar, reproduz política estatal que se 
poderia, não sem exagero, qualificar como desumana, desigual, seletiva e preconceituosa. Tal orientação, que se 
forjou ao longo das últimas décadas, parte da premissa equivocada de que não há outro caminho, para o autor 
de qualquer das modalidades do crime de tráfico - nomeadamente daquele considerado pelo legislador como 
de menor gravidade -, que não o seu encarceramento.Essa insistente desconsideração de alguns órgãos 
judicantes às diretrizes normativas derivadas das Cortes de Vértice produz um desgaste permanente da função 
jurisdicional, com anulação e/ou repetição de atos, e implica inevitável lesão financeira ao erário, bem como 
gera insegurança jurídica e clara ausência de isonomia na aplicação da lei aos jurisdicionados.Em suma, diante 
da mesma situação factual - tráfico de pequena monta, agente primário, sem antecedentes penais, sem prova de 
vínculo com organização criminosa e de exercício de atividade criminosa (que não seja, é claro, a específica 
mercancia ilícita eventual que lhe rendeu a condenação) -, há de reconhecer-se que:A Lei n. 7.210/1984 (Lei de 
Execuções Penais), em seu art. 112, § 5º (com a redação que lhe conferiu a Lei n. 13.964/2019) é expressa em 
dizer que "§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins deste artigo, o crime de tráfico de drogas 
previsto no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006";O Ministério Público, a par da função 
exclusiva de exercitar a ação penal pública, é também constitucionalmente incumbido da "defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127, caput, da C.R.), e 
deve agir de acordo com critérios de objetividade, compromissado, pois, com o direito (custos iuris) e com a 
verdade. Logo, a acusação formulada pelo Ministério Público há de consubstanciar uma imputação 
responsavelmente derivada da realidade fático-jurídica evidenciada pelo simples exame do inquérito policial, 
muitas vezes já indicativa de que não se cuida de hipótese de subsunção da conduta do agente ao crime de tráfico 
de drogas positivado no caput do art. 33 da LAD.A jurisprudência dos Tribunais Superiores - quer por meio de 
Súmulas (verbetes n. 718 e 719 do STF e 440 do STJ), quer por meio de julgamentos proferidos pela composição 
Plena do Supremo Tribunal Federal, seguidos por inúmeros outros julgamentos da mesma Corte e do STJ - é 
uníssona e consolidada no sentido de que:Não se pode impor regime prisional mais gravoso do que o cabível 
em razão da sanção imposta, com base apenas na gravidade abstrata do delito e sem a idônea motivação, que 
não pode decorrer da mera opinião do julgador;O condenado por crime de tráfico privilegiado, nos termos do 
art. 33. § 4º, da Lei n. 11.343/2006, a pena inferior a 4 anos de reclusão, faz jus a cumprir a reprimenda em 
regime inicial aberto ou, excepcionalmente, em semiaberto, desde que por motivação idônea, não decorrente da 
mera natureza do crime, de sua gravidade abstrata ou da opinião pessoal do julgador;O condenado por crime 
de tráfico privilegiado, nas condições e nas ressalvas da alínea anterior, faz jus à substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos;O autor do crime previsto no art. 33, § 4º da LAD não pode permanecer 
preso preventivamente, após a sentença (ou mesmo antes, se a segregação cautelar não estiver apoiada em 
quadro diverso), porque:a) O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal - e copiosa jurisprudência das Cortes 
Superiores - afastou a vedação à liberdade provisória referida no art. 44 da LAD;b) Não é cabível prisão 
preventiva por crime punido com pena privativa máxima igual ou inferior a 4 anos (art. 313, I do Código de 
Processo Penal);c) O tempo que o condenado eventualmente tenha permanecido preso deverá ser computado 
para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade (art. 387, § 2º do CPP), o que, a 
depender do tempo da custódia e do quantum da pena arbitrada, implicará imediata soltura do sentenciado, 
mesmo se fixado o regime inicial intermediário, ou seja, o semiaberto (dado que, como visto, não se mostra 
possível a inflição de regime fechado ao autor de tráfico privilegiado). (Informativo n. 683) 

 

 

PROCESSO RHC 121.813-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 28/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Estupro de vulnerável. Ambiente doméstico e familiar. Vítima do sexo 
feminino. Idade. Irrelevância. Competência. Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar contra Mulher. 

DESTAQUE 

A idade da vítima é irrelevante para afastar a competência da vara especializada em violência doméstica e 
familiar contra a mulher e as normas protetivas da Lei Maria da Penha. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, frisa-se que a Lei n. 11.340/2006 não reclama considerações sobre a motivação da conduta do 
agressor, mas tão somente que a vítima seja mulher (pouco importando sua idade) e que a violência seja 
cometida no ambiente doméstico, familiar ou em relação de intimidade ou afeto entre agressor e agredida.No 
caso, o que importa é constatar que não apenas a agressão sexual se deu em ambiente doméstico, mas também 
familiar e afetivo, entre pai e filha, eliminando qualquer dúvida quanto à incidência do subsistema da Lei Maria 
da Penha, inclusive no que diz respeito ao órgão jurisdicional competente - especializado - para processar e 
julgar a ação penal.Não se ignora que parte da jurisprudência desta Corte Superior considera apenas o fator 
etário e não a condição de mulher da vítima, a fim de excluir a competência da vara especializada, mesmo 
quando o delito é praticado em ambiente doméstico.É descabida a preponderância de um fator meramente 
etário, para afastar a competência da vara especializada e a incidência do subsistema da Lei Maria da Pena, 
desconsiderando o que, na verdade, importa, é dizer, a violência praticada contra a mulher (de qualquer idade), 
no âmbito da unidade doméstica, da família ou em qualquer relação íntima de afeto.A Lei n. 11.340/2006 nada 
mais objetiva do que proteger vítimas, contra quem os abusos aconteceram no ambiente doméstico e 
decorreram da distorção sobre a relação familiar decorrente do pátrio poder, em que se pressupõe intimidade 
e afeto, além do fator essencial de ela ser mulher, elementos suficientes para atrair a competência da vara 
especializada em violência doméstica.A prevalecer o entendimento combatido, crianças e adolescentes vítimas 
de violência doméstica - segmento especial e prioritariamente protegido pela Constituição da República (art. 
227) - passariam a ter um âmbito de proteção menos efetivo do que mulheres adultas. E, mesmo em relação a 
estas, cumpre enfatizar que não se poderia jamais cogitar de retorno a um tempo em que muitos professavam 
que somente as mulheres frágeis física ou emocionalmente encontravam guarida nas normas protetivas da Lei 
Maria da Penha.Ademais, a ideia de vulnerabilidade da vítima que passou a compor o nome do delito do art. 
217-A do Código Penal tem o escopo de afastar relativizações da violência sexual contra vítimas nessas 
condições, entre elas as de idade inferior a 14 anos de idade, não se exigindo igual conceito para fins de atração 
do complexo normativo da Lei Maria da Penha. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO HC 581.315-PR, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 19/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Execução Penal. Progressão de regime. Crime hediondo. Reincidente não 
específico. Requisito objetivo. Lei n. 13.964/2019 (Pacote anticrime). Lacuna 
na nova redação do art. 112 da LEP. Interpretação in bonam partem. 

DESTAQUE 

A progressão de regime do reincidente não específico em crime hediondo ou equiparado com resultado morte 
deve observar o que previsto no inciso VI, a, do artigo 112 da Lei de Execução Penal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Firmou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido de que, nos termos da legislação de 
regência, mostra-se irrelevante que a reincidência seja específica em crime hediondo para a aplicação da fração 
de 3/5 na progressão de regime, pois não deve haver distinção entre as condenações anteriores (se por crime 
comum ou por delito hediondo) (AgRg no HC n. 494.404/MS, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, DJe 20/5/2019).Contudo, tal entendimento não pode mais prevalecer diante da nova redação do art. 
122 da Lei de Execução Penal, trazida com a Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime).Com efeito, a Lei de Crimes 
Hediondos não fazia distinção entre a reincidência genérica e a específica para estabelecer o cumprimento de 
3/5 da pena para fins de progressão de regime, é o que se depreende da leitura do § 2º do art. 2º da Lei n. 
8.072/1990: A progressão de regime, no caso dos condenados pelos crimes previstos neste artigo, dar-se-á após 
o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente, 
observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal).Já 
a Lei n. 13.964/2019 trouxe significativas mudanças na legislação penal e processual penal, e, nessa toada, 
revogou o referido dispositivo legal. Agora, os requisitos objetivos para a progressão de regime foram 
sensivelmente modificados, tendo sido criada uma variedade de lapsos temporais a serem observados antes da 
concessão da benesse.A leitura da atual redação do dispositivo em comento revela, porém, que a situação em 
exame (condenado por crime hediondo, reincidente não específico) não foi contemplada na lei. Vejamos: Art. 
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112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência para regime menos 
rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos: [&hellip;] V - 40% (quarenta 
por cento) da pena, se o apenado for condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for primário; 
VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for: a) condenado pela prática de crime hediondo ou 
equiparado, com resultado morte, se for primário, vedado o livramento condicional; [&hellip;] VII - 60% 
(sessenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente na prática de crime hediondo ou equiparado; VIII - 
70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime hediondo ou equiparado com resultado 
morte, vedado o livramento condicional.Dessa forma, em relação aos apenados que foram condenados por crime 
hediondo mas que são reincidentes em razão da prática anterior de crimes comuns não há percentual previsto 
na Lei de Execuções Penais, em sua nova redação, para fins de progressão de regime, visto que os percentuais 
de 60% e 70% se destinam unicamente aos reincidentes específicos, não podendo a interpretação ser extensiva, 
vez que seria prejudicial ao apenado. Assim, por ausência de previsão legal, o julgador deve integrar a norma 
aplicando a analogia in bonam partem.No caso (condenado por crime hediondo com resultado morte, 
reincidente não específico), diante da lacuna na lei, deve ser observado o lapso temporal relativo ao primário. 
Impõe-se, assim, a aplicação do contido no inciso VI, a, do referido artigo da Lei de Execução Penal, exigindo-se, 
portanto, o cumprimento de 50% da pena para a progressão de regime. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO HC 596.603-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 22/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Habeas corpus individual e coletivo. Tráfico privilegiado. Art. 33, §4º, da Lei n. 
11.343/2006. Crime não hediondo. Substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direitos. Regime prisional. Proporcionalidade. 
Súmulas e jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores. Força 
normativa. Desrespeito ao sistema de precedentes. Necessidade de segurança 
jurídica, estabilidade e isonomia do jurisdicionado. Busca da racionalidade 
punitiva. 

DESTAQUE 

As diretrizes para individualização da pena e segregação cautelar dos autores de crime de tráfico privilegiado, 
por decorrerem de precedentes qualificados das Cortes Superiores, devem ser observadas, sempre ressalvada, 
naturalmente, a eventual indicação de peculiaridades do caso examinado, a permitir distinguir a hipótese em 
julgamento da que fora decidida nos referidos precedentes. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Há anos são perceptíveis, em um segmento da jurisdição criminal, os reflexos de uma postura judicial que, sob 
o afirmado escudo da garantia da independência e da liberdade de julgar, reproduz política estatal que se 
poderia, não sem exagero, qualificar como desumana, desigual, seletiva e preconceituosa. Tal orientação, que se 
forjou ao longo das últimas décadas, parte da premissa equivocada de que não há outro caminho, para o autor 
de qualquer das modalidades do crime de tráfico - nomeadamente daquele considerado pelo legislador como 
de menor gravidade -, que não o seu encarceramento.Essa insistente desconsideração de alguns órgãos 
judicantes às diretrizes normativas derivadas das Cortes de Vértice produz um desgaste permanente da função 
jurisdicional, com anulação e/ou repetição de atos, e implica inevitável lesão financeira ao erário, bem como 
gera insegurança jurídica e clara ausência de isonomia na aplicação da lei aos jurisdicionados.Em suma, diante 
da mesma situação factual - tráfico de pequena monta, agente primário, sem antecedentes penais, sem prova de 
vínculo com organização criminosa e de exercício de atividade criminosa (que não seja, é claro, a específica 
mercancia ilícita eventual que lhe rendeu a condenação) -, há de reconhecer-se que:A Lei n. 7.210/1984 (Lei de 
Execuções Penais), em seu art. 112, § 5º (com a redação que lhe conferiu a Lei n. 13.964/2019) é expressa em 
dizer que "§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins deste artigo, o crime de tráfico de drogas 
previsto no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006";O Ministério Público, a par da função 
exclusiva de exercitar a ação penal pública, é também constitucionalmente incumbido da "defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127, caput, da C.R.), e 
deve agir de acordo com critérios de objetividade, compromissado, pois, com o direito (custos iuris) e com a 
verdade. Logo, a acusação formulada pelo Ministério Público há de consubstanciar uma imputação 
responsavelmente derivada da realidade fático-jurídica evidenciada pelo simples exame do inquérito policial, 
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muitas vezes já indicativa de que não se cuida de hipótese de subsunção da conduta do agente ao crime de tráfico 
de drogas positivado no caput do art. 33 da LAD.A jurisprudência dos Tribunais Superiores - quer por meio de 
Súmulas (verbetes n. 718 e 719 do STF e 440 do STJ), quer por meio de julgamentos proferidos pela composição 
Plena do Supremo Tribunal Federal, seguidos por inúmeros outros julgamentos da mesma Corte e do STJ - é 
uníssona e consolidada no sentido de que:Não se pode impor regime prisional mais gravoso do que o cabível 
em razão da sanção imposta, com base apenas na gravidade abstrata do delito e sem a idônea motivação, que 
não pode decorrer da mera opinião do julgador;O condenado por crime de tráfico privilegiado, nos termos do 
art. 33. § 4º, da Lei n. 11.343/2006, a pena inferior a 4 anos de reclusão, faz jus a cumprir a reprimenda em 
regime inicial aberto ou, excepcionalmente, em semiaberto, desde que por motivação idônea, não decorrente da 
mera natureza do crime, de sua gravidade abstrata ou da opinião pessoal do julgador;O condenado por crime 
de tráfico privilegiado, nas condições e nas ressalvas da alínea anterior, faz jus à substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos;O autor do crime previsto no art. 33, § 4º da LAD não pode permanecer 
preso preventivamente, após a sentença (ou mesmo antes, se a segregação cautelar não estiver apoiada em 
quadro diverso), porque:a) O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal - e copiosa jurisprudência das Cortes 
Superiores - afastou a vedação à liberdade provisória referida no art. 44 da LAD;b) Não é cabível prisão 
preventiva por crime punido com pena privativa máxima igual ou inferior a 4 anos (art. 313, I do Código de 
Processo Penal);c) O tempo que o condenado eventualmente tenha permanecido preso deverá ser computado 
para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade (art. 387, § 2º do CPP), o que, a 
depender do tempo da custódia e do quantum da pena arbitrada, implicará imediata soltura do sentenciado, 
mesmo se fixado o regime inicial intermediário, ou seja, o semiaberto (dado que, como visto, não se mostra 
possível a inflição de regime fechado ao autor de tráfico privilegiado). (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO REsp 1.854.893-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 14/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Sonegação fiscal. Teoria do domínio do fato. Inexistência de nexo de 
causalidade. Inaplicabilidade. Dolo. Essencialidade. Descrição de culpa em 
sentido estrito. Incompatibilidade com o tipo penal. 

DESTAQUE 

A teoria do domínio do fato não permite, isoladamente, que se faça uma acusação pela prática de qualquer crime, 
eis que a imputação deve ser acompanhada da devida descrição, no plano fático, do nexo de causalidade entre a 
conduta e o resultado delituoso. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Apesar de o Código Penal prever que todo aquele que concorre para o crime é considerado autor (art. 29, caput), 
ainda que a sua participação seja de menor importância (art. 29, § 1º), há situações nas quais o intérprete lança 
mão do domínio do fato, do modo a presumir e demarcar a autoria.Entretanto, o conceito de "domínio do fato" 
ou "domínio final do fato" não se satisfaz com a simples referência à posição do indivíduo como administrador 
ou gestor (de fato ou previsto no contrato social da empresa). Vale dizer, é insuficiente considerar tal 
circunstância, isoladamente, para que se possa atribuir a responsabilidade penal pela prática de crime 
tributário.Em relação ao domínio do fato, há interessantes produções doutrinárias que chamam a atenção para 
os problemas que orbitam ao redor dessa teoria. O principal deles pode ser identificado logo em sua gênese, isto 
é, na ausência de uma construção teórico-dogmática coerente e passível de ser coordenada em harmonia com o 
nosso ordenamento jurídico, sobretudo na atuação jurisdicional diante de casos concretos. Fazer uso da teoria 
do domínio do fato pressupõe do intérprete a manutenção da coerência sistêmica.Foi com Welzel, em 1939, que 
surgiu uma teoria do domínio do fato como critério de delimitação de autoria e que dependeria de dois 
pressupostos: a) os pessoais, decorrentes da estrutura do tipo, e o b) fático, ligado ao domínio final do fato (o 
autor seria o senhor da decisão e da execução de sua vontade final). O domínio do fato, em sua concepção, 
portanto, compunha as espécies de autoria ou coautoria (direta ou mediata).Todavia, é com Roxin, sem dúvida, 
que a teoria do domínio do fato ganhou "sua expressão mais acabada" . Longe de ser um aprimoramento ou 
aperfeiçoamento da teoria de Welzel, constituiu-se ela uma construção nova, com implicações teóricas e práticas 
distintas.Enquanto para Welzel a teoria do domínio do fato seria um pressuposto (requisito) material para 
determinação da autoria, para Roxin consistiria em um critério para delimitação do papel do agente na prática 
delitiva (como autor ou partícipe). Ela representou, assim, uma forma de distinguir autor de partícipe e não 
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fundamentou responsabilidade penal onde ela não existe, mas apenas distinguiu o papel desempenhado por 
cada agente no delito.Roxin desenvolveu uma teoria em que o domínio do fato se manifestava de três maneiras, 
sem a pretensão de universalidade sobre todos os casos: a) domínio da ação, nas hipóteses em que o agente 
realiza, por sua própria pessoa, todos os elementos estruturais do crime (autoria imediata); b) domínio da 
vontade, na qual um terceiro funciona como instrumento do crime (autoria mediata); e c) domínio funcional do 
fato, que trata da ação coordenada, com divisão de tarefas, por pelo menos mais uma pessoa.Ao tratar 
especificamente do domínio da vontade, Roxin distinguiu três hipóteses: (1) por coação exercida sobre terceiro, 
(2) por indução a erro de terceiro e (3) por um aparato organizado de poder. Esta última hipótese trata daquele 
que "servindo-se de uma organização verticalmente estruturada e apartada, dissociada da ordem jurídica, emite 
uma ordem cujo cumprimento é entregue a executores fungíveis, que funcionam como meras engrenagens de 
uma estrutura automática, não se limita a instigar, mas é verdadeiro autor mediato dos fatos realizados".Mas, 
para Roxin, esse não seria o único critério de fundamentação e distinção da autoria e da participação. Existiriam 
outros delitos que não seriam influenciados pela teoria do domínio do fato, como naqueles em que há violação 
de dever (delitos próprios). Então, v. g., no crime de peculato, não seria estabelecida a autoria pela teoria do 
domínio do fato, mas por violação de dever. Além desses, os delitos culposos, omissivos (próprios e impróprios), 
também não seriam abrangidos pela teoria do domínio do fato.Observa-se, portanto, que a referida teoria opera 
em um plano de abstração e funciona como uma ratio, a qual é insuficiente, por si mesma e se conceitualmente 
considerada, para aferir a existência do nexo de causalidade entre o crime e o agente. É insuficiente e equivocado 
afirmar que um indivíduo é autor porque detém o domínio do fato se, no plano intermediário ligado aos fatos, 
não há nenhuma circunstância que estabeleça o nexo entre sua conduta e o resultado lesivo (comprovação da 
existência de um plano delituoso comum ou a contribuição relevante para a ocorrência do fato criminoso).Não 
há, portanto, como considerar, com base na teoria do domínio do fato, que a posição de gestor, diretor ou sócio 
administrador de uma empresa implica a presunção de que houve a participação no delito, se não houver, no 
plano fático-probatório, alguma circunstância que o vincule à prática delitiva.Também não é correto, no âmbito 
da imputação da responsabilidade penal, partir da premissa ligada à forma societária, ao número de sócios ou 
ao porte apresentado pela empresa para se presumir a autoria, sobretudo porque nem sempre as decisões 
tomadas por gestor de uma sociedade empresária ou pelo empresário individual, - seja ela qual for e de que 
forma esteja constituída - implicam o absoluto conhecimento e aquiescência com os trâmites burocráticos 
subjacentes, os quais, não raro, são delegados a terceiros.O delito de sonegação fiscal, previsto no art. 1º, II, da 
Lei n. 8.137/1990, exige, para sua configuração, que a conduta do agente seja dolosa, consistente na utilização 
de procedimentos (fraude) que violem de forma direta a lei ou o regulamento fiscal, com objetivo de favorecer 
a si ou terceiros, por meio da sonegação. Há uma diferença inquestionável entre aquele que não paga tributo 
por circunstâncias alheias à sua vontade de pagar (dificuldades financeiras, equívocos no preenchimento de 
guias etc.) e quem, dolosamente, sonega o tributo com a utilização de expedientes espúrios e motivado por 
interesses pessoais.Na hipótese, o quadro fático descrito na imputação é mais indicativo de conduta negligente 
ou imprudente. A constatação disso é reforçada pela delegação das operações contábeis sem a necessária 
fiscalização, situação que não se coaduna com o dolo, mas se aproxima da culpa em sentido estrito, não prevista 
no tipo penal em questão. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Desnecessidade de autorização judicial prévia para a 
ação controlada. Comunicação posterior que visa a proteger o trabalho 
investigativo.  

DESTAQUE 

A ação controlada prevista no § 1° do art. 8° da Lei n. 12.850/2013 independe de autorização, bastando sua 
comunicação prévia à autoridade judicial.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A ação controlada prevista no § 1° do art. 8° da Lei n. 12.850/2013 consiste em retardar a intervenção estatal 
para que ocorra no momento mais eficaz do ponto de vista da formação de provas e obtenção de informações. 
Independe de autorização, bastando sua comunicação prévia à autoridade judicial. Até mesmo nos casos em que 
a autorização judicial é prevista, quando se trata de investigação de crimes da Lei de Drogas, o descumprimento 



 

292 
 

do art. 53, I, da Lei n. 11.343/2003 não autoriza, de forma automática, a declaração de invalidade da prova. 
Deveras, a autorização (art. 53, I, da Lei n. 11.343/2003) ou a comunicação judicial (art. 8° da Lei n. 
12.850/2013) não visam a preservar a intimidade do cidadão, como ocorre com a interceptação telefônica ou a 
busca e apreensão, de forma a evitar violações a direitos e garantias fundamentais, mas "a proteger o próprio 
trabalho investigativo, afastando eventual crime de prevaricação ou infração administrativa por parte do agente 
policial que aguarda, observa e monitora a atuação dos suspeitos e não realiza a prisão em flagrante assim que 
toma conhecimento acerca da ocorrência do delito" (REsp 1.655.072/MT, Rel. Ministro Rogerio Schietti, Sexta 
Turma, DJe 20/2/2018). Com as inovações da Lei n. 13.964/2019, o legislador passou a admitir a ação 
controlada para apuração de crimes de lavagem de dinheiro (art. 1°, § 6°, da Lei n. 9.613/1998) e, ainda, a 
atuação de agentes de polícia infiltrados virtuais (art. 10-A da Lei n. 12.850/2013) com o propósito de investigar 
os crimes previstos na Lei de Organização Criminosa e a eles conexos. Entretanto, mesmos depois das diversas 
modificações para aperfeiçoar a legislação processual penal, não se condicionou a ação controlada à permissão 
prévia do Poder Judiciário.  (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Agência de inteligência. Agente sob identidade falsa. Representação do 
ofendido em negociações de crime de extorsão. Inexistência de introdução ou 
infiltração em organização criminosa. Infiltração policial. Não ocorrência. 

DESTAQUE 

Não há infiltração policial quando agente lotado em agência de inteligência, sob identidade falsa, apenas 
representa o ofendido nas negociações da extorsão, sem se introduzir ou se infiltrar na organização criminosa 
com o propósito de identificar e angariar a confiança de seus membros ou obter provas sobre a estrutura e o 
funcionamento do bando. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A teor do art. 10 da Lei n. 12.850/2013, a infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação será 
precedida de circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que estabelecerá seus limites.Conforme 
a doutrina, a técnica consiste em se entranhar o agente "no seio da organização criminosa, passando a integrá-
la como se criminoso fosse - na verdade, como se um novo integrante fosse. Agindo assim, penetrando no 
organismo e participando das atividades diárias, das conversas, problemas e decisões, como também por vezes 
de situações concretas, ele passa a ter condições de melhor compreendê-la para melhor combatê-la através do 
repasse de informações às autoridades".Deveras, "infiltração é a introdução de agente público, 
dissimuladamente quanto à finalidade investigativa (provas e informações) e/ou operacional ("dado negado" 
ou de difícil acesso) em quadrilha, bando, organização criminosa ou associação criminosa ou, ainda, em 
determinadas hipóteses (como crimes de drogas), no âmbito social, profissional ou criminoso do suposto autor 
de crime, a fim de obter provas que possibilitem, eficazmente, prevenir, detectar, reprimir ou, enfim, combater 
a atividade criminosa deles".Na hipótese, não há falar em infiltração policial, uma vez que a agente lotada em 
agência de inteligência, sob identidade falsa, apenas representou o ofendido nas negociações da extorsão, sem 
se introduzir ou se infiltrar na organização criminosa com o propósito de identificar e angariar a confiança de 
seus membros ou obter provas sobre a estrutura e o funcionamento do bando.Salienta-se que com as inovações 
da Lei n. 13.964/2019, o legislador passou a admitir a infiltração de agentes para apuração d crimes de lavagem 
de dinheiro (art. 1°, § 6°, da Lei n. 9.613/1998) e, ainda, a atuação de agentes de polícia infiltrados virtuais (art. 
10-A da Lei n. 12.850/2013) com o propósito de investigar crimes previstos na Lei de Organização Criminosa e 
a eles conexos. Para tanto, mantem-se a exigência de autorização judicial (Informativo n. 680) 

 

  



 

293 
 

 

PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Gravação ambiental realizada por um dos 
interlocutores sem conhecimento do outro. Prova lícita. Inovações da Lei n. 
13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entendimento consolidado. Não alteração.  

DESTAQUE 

As inovações do Pacote Anticrime na Lei n. 9.296/1996 não alteraram o entendimento de que é lícita a prova 
consistente em gravação ambiental realizada por um dos interlocutores sem conhecimento do outro.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na hipótese, depois de firmado acordo de colaboração premiada ocorreu a gravação ambiental de conversa 
realizada por um dos interlocutores, em repartição pública, sem o conhecimento dos outros, o que, apesar de 
clandestina, não consubstancia prova ilícita, conforme reconhecido pela jurisprudência deste Superior Tribunal. 
Atualmente, existe tratamento diferenciado na jurisprudência entre: a) interceptação - captação de 
comunicação alheia e sem conhecimento dos comunicadores, de forma sub-reptícia; b) escuta - captação de 
conversa, por terceiro, com o consentimento de um dos interlocutores e c) gravação - captação feita por um dos 
próprios comunicadores sem que o outro saiba. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a gravação 
ambiental realizada por colaborador premiado, um dos interlocutores da conversa, sem o consentimento dos 
outros, é lícita, ainda que obtida sem autorização judicial, e pode ser validamente utilizada como meio de prova 
no processo penal. No mesmo sentido é o precedente do Supremo Tribunal Federal, exarado na QO-RG RE 
583.937/RJ, de que, desde que não haja causa legal de sigilo, "é lícita a prova consistente em gravação ambiental 
realizada por um dos interlocutores sem conhecimento do outro" (Tema 237). Na oportunidade, o Colegiado 
concluiu que a disponibilização de conteúdo de conversa por partícipe, emissor ou receptor, significaria apenas 
dispor daquilo que também é seu, sem que se possa falar em interceptação, sigilo de comunicação ou de 
intromissão furtiva em situação comunicativa. Não se delimitou que a gravação de conversa por um dos 
participantes do diálogo seria lícita somente se utilizada em defesa própria, nunca como meio de prova da 
acusação. É mister ressaltar, ainda, que a Lei n. 9.296, de 24/7/1996, mesmo com as inovações trazidas pela Lei 
n. 13.964/2019, não dispôs sobre a necessidade de autorização judicial para a gravação de diálogo por um dos 
seus comunicadores. Consta, em dispositivo novo da Lei n. 9.296/1996 (art. 10-A, § 1º) que não há crime se a 
captação é realizada por um dos interlocutores. Remanesce a reserva jurisdicional apenas aos casos 
relacionados à captação por terceiros, sem conhecimento dos comunicadores, quando existe a inviolabilidade 
da privacidade, protegida constitucionalmente. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Apuração de crimes graves. Agência de inteligência. 
Apoio à investigação do Ministério Público. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É legal o auxílio da agência de inteligência ao Ministério Público Estadual durante procedimento criminal 
instaurado para apurar graves crimes em contexto de organização criminosa.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A atividade de inteligência desempenhada por agências dos estados, que integram o Subsistema de Inteligência 
criado pelo Decreto n. 3.695, de 21/12/2012, consiste no exercício de ações especializadas para identificar, 
avaliar e acompanhar ameaças reais ou potenciais na esfera de segurança pública. Alcança diversos campos de 
atuação - um deles a inteligência policial judiciária - e entre suas finalidades está não só subsidiar o 
planejamento estratégico de políticas públicas, mas também assessorar com informações as ações de prevenção 
e repressão de atos criminosos.Apesar de não se confundir com a investigação, nem se esgotar com o objetivo 
desta, uma vez que a inteligência de segurança pública opera na busca incessante de dados, o resultado de suas 
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operações pode, ocasionalmente, ser aproveitado no processo penal para subsidiar a produção de provas, desde 
que materializado em relatório técnico.Na hipótese, há alguns anos, no Estado-membro, ante a necessidade de 
aperfeiçoar o combate a crimes cometidos por policiais, foi atribuída à Subsecretaria de Inteligência 
(SSINTE/SESEG) a missão de prestar apoio a determinados órgãos em suas investigações criminais.Além das 
atividades de inteligência de segurança pública, era atribuição da Subsecretaria de Inteligência, integrante da 
estrutura da Secretaria de Estado de Segurança (SSINTE/SESEG), à luz do art. 2°, parágrafo único, da Resolução 
n. 436, de 8/2/2011, prestar o apoio necessário a determinados órgão de segurança pública em suas 
investigações criminais.A resolução em apreço estabeleceu, em seu art. 1°, que "os delegados da Polícia Civil" 
lotados na Corregedoria Geral Unificada (CGU) poderiam presidir procedimentos de polícia judiciária quando 
houvesse indícios de crimes imputados a policiais civis, militares ou bombeiros militares, "os quais seriam 
instaurados no âmbito da Delegacia de Repressão ao Crime Organizado e Inquéritos Especiais (DRACO)". Em 
conformidade com o art. 2°, parágrafo único, "a Subsecretaria de Inteligência/SESEG prestará o apoio necessário 
aos órgãos acima no âmbito de suas atribuições".Ressalta-se que o Ministério Público, por força do art. 129 da 
Constituição Federal, possuía (e possui) a mesma competência que a Resolução n. 436 de 8/2/2011 relacionou 
à CGU e à DRACO. O Parquet é legitimado a promover, por autoridade própria, procedimentos investigatórios 
criminais e, além disso, exerce o controle externo das polícias. No caso em apreço, o Parquet optou por não 
utilizar a estrutura da própria Polícia Civil para auxiliá-lo no procedimento apuratório criminal, e é incabível 
criar limitação alheia ao texto constitucional para o exercício conjunto da atividade investigativa pelos órgãos 
estatais.Quanto ao ponto, esta Corte possui o entendimento de que a atribuição de polícia judiciária às polícias 
civil e federal não torna nula a colheita de elementos informativos por outras fontes. Ademais, o art. 3°, VIII, da 
Lei n. 12.850/2013 permite a cooperação entre as instituições públicas na busca de dados de interesse da 
investigação.Portanto, segundo a doutrina, no campo diversificado de atuação da segurança pública, a 
inteligência policial "tem como escopo questões (em sua maioria táticas) de repressão e apoio à investigação de 
ilícitos e grupos de infratores - não se trata, registre-se bem, de atividade de investigação criminal". Busca 
"levantar indícios e tipologias que auxiliam o trabalho da Polícia Judiciária e do Ministério Público", 
principalmente no combate do crime organizado, dissimulado ou complexo. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO AgRg no REsp 1.867.109-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 04/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Art. 2.º, Inciso II, da Lei n. 8.137/1990. Não recolhimento de ICMS. Tipicidade 
da conduta. Contumácia. Necessidade. Entendimento do STF. 

DESTAQUE 

A ausência de contumácia no não recolhimento do ICMS em operações próprias conduz ao reconhecimento da 
atipicidade da conduta. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do HC n. 399.109/SC, pacificou o entendimento 
de que o não recolhimento do ICMS em operações próprias é fato típico.Todavia, ainda a propósito da tipicidade 
no tocante ao delito previsto no inciso II do art. 2.º da Lei n. 8.137/90, o Supremo Tribunal Federal, quando do 
julgamento do RHC n. 163.334/SC, cujo acórdão ainda está pendente de publicação, fixou a seguinte tese 
jurídica: "O contribuinte que, de forma contumaz e com dolo de apropriação, deixa de recolher o ICMS cobrado 
do adquirente da mercadoria ou serviço incide no tipo penal do art. 2º, II, da Lei n. 8.137/1990".No caso dos 
autos, a conduta típica imputada ao Agravante restringe-se ao não recolhimento do ICMS relativo a 1 (um) 
mês.Portanto, nos termos do atual entendimento do Pretório Excelso, inafastável a conclusão de que, conquanto 
o fato deletério atribuído ao réu, a princípio se subsuma à figura penal antes mencionada, a ausência de 
contumácia - o débito com o fisco se refere a tão somente 1 (um) mês -, conduz ao reconhecimento da atipicidade 
da conduta e, por conseguinte, à absolvição do réu. (Informativo n. 679) 
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PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Apuração de crimes graves. Agência de inteligência. 
Apoio à investigação do Ministério Público. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É legal o auxílio da agência de inteligência ao Ministério Público Estadual durante procedimento criminal 
instaurado para apurar graves crimes em contexto de organização criminosa.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A atividade de inteligência desempenhada por agências dos estados, que integram o Subsistema de Inteligência 
criado pelo Decreto n. 3.695, de 21/12/2012, consiste no exercício de ações especializadas para identificar, 
avaliar e acompanhar ameaças reais ou potenciais na esfera de segurança pública. Alcança diversos campos de 
atuação - um deles a inteligência policial judiciária - e entre suas finalidades está não só subsidiar o 
planejamento estratégico de políticas públicas, mas também assessorar com informações as ações de prevenção 
e repressão de atos criminosos.Apesar de não se confundir com a investigação, nem se esgotar com o objetivo 
desta, uma vez que a inteligência de segurança pública opera na busca incessante de dados, o resultado de suas 
operações pode, ocasionalmente, ser aproveitado no processo penal para subsidiar a produção de provas, desde 
que materializado em relatório técnico.Na hipótese, há alguns anos, no Estado-membro, ante a necessidade de 
aperfeiçoar o combate a crimes cometidos por policiais, foi atribuída à Subsecretaria de Inteligência 
(SSINTE/SESEG) a missão de prestar apoio a determinados órgãos em suas investigações criminais.Além das 
atividades de inteligência de segurança pública, era atribuição da Subsecretaria de Inteligência, integrante da 
estrutura da Secretaria de Estado de Segurança (SSINTE/SESEG), à luz do art. 2°, parágrafo único, da Resolução 
n. 436, de 8/2/2011, prestar o apoio necessário a determinados órgão de segurança pública em suas 
investigações criminais.A resolução em apreço estabeleceu, em seu art. 1°, que "os delegados da Polícia Civil" 
lotados na Corregedoria Geral Unificada (CGU) poderiam presidir procedimentos de polícia judiciária quando 
houvesse indícios de crimes imputados a policiais civis, militares ou bombeiros militares, "os quais seriam 
instaurados no âmbito da Delegacia de Repressão ao Crime Organizado e Inquéritos Especiais (DRACO)". Em 
conformidade com o art. 2°, parágrafo único, "a Subsecretaria de Inteligência/SESEG prestará o apoio necessário 
aos órgãos acima no âmbito de suas atribuições".Ressalta-se que o Ministério Público, por força do art. 129 da 
Constituição Federal, possuía (e possui) a mesma competência que a Resolução n. 436 de 8/2/2011 relacionou 
à CGU e à DRACO. O Parquet é legitimado a promover, por autoridade própria, procedimentos investigatórios 
criminais e, além disso, exerce o controle externo das polícias. No caso em apreço, o Parquet optou por não 
utilizar a estrutura da própria Polícia Civil para auxiliá-lo no procedimento apuratório criminal, e é incabível 
criar limitação alheia ao texto constitucional para o exercício conjunto da atividade investigativa pelos órgãos 
estatais.Quanto ao ponto, esta Corte possui o entendimento de que a atribuição de polícia judiciária às polícias 
civil e federal não torna nula a colheita de elementos informativos por outras fontes. Ademais, o art. 3°, VIII, da 
Lei n. 12.850/2013 permite a cooperação entre as instituições públicas na busca de dados de interesse da 
investigação.Portanto, segundo a doutrina, no campo diversificado de atuação da segurança pública, a 
inteligência policial "tem como escopo questões (em sua maioria táticas) de repressão e apoio à investigação de 
ilícitos e grupos de infratores - não se trata, registre-se bem, de atividade de investigação criminal". Busca 
"levantar indícios e tipologias que auxiliam o trabalho da Polícia Judiciária e do Ministério Público", 
principalmente no combate do crime organizado, dissimulado ou complexo. (Informativo n. 678) 
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PROCESSO HC 522.651-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 04/08/2020, DJe 19/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Execução penal. Progressão de regime especial. Mulher gestante, mãe ou 
responsável por crianças ou pessoas com deficiência. Requisito contido no 
inciso V do § 3º do art. 112 da LEP. Organização criminosa. Existência de 
complemento normativo na Lei n. 12.850/2013. Extensão para todas as 
espécies de sociedades criminosas. Impossibilidade. Vedação à interpretação 
extensiva in malan partem de normas penais. 

DESTAQUE 

O requisito "não ter integrado organização criminosa" incluso no inciso V do § 3º do art. 112 da LEP, para 
progressão de regime da mulher gestante, mãe ou responsável por criança ou pessoa com deficiência, deve ser 
interpretado de acordo com a definição de organização criminosa da Lei n. 12.850/2013.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 13.769/2018 incluíu o § 3º no art. 112 da Lei de Execuções Penais - LEP, prevendo progressão de regime 
especial. A norma exigiu a presença de cinco requisitos cumulativos para a concessão do benefício executório, 
dentre eles, o de "não ter integrado organização criminosa". O argumento de que o termo organização criminosa 
não se refere ao crime previsto na Lei n 12.850/2013, tratando-se, na verdade, de uma expressão genérica, a 
qual abrange todas as espécies de sociedades criminosas, não se coaduna com a correta exegese da norma. Com 
efeito, a referida regra tem conteúdo material (norma híbrida), porquanto trata de progressão de regime 
prisional, relacionado com o jus libertatis, o que impõe, ao intérprete, a submissão a todo o conjunto de 
princípios inerentes às normas penais.O inciso V do § 3º do art. 112, da LEP, é um exemplo de norma penal em 
branco com complemento normativo, pois o próprio Legislador, respeitando o princípio da taxatividade 
(decorrente do princípio da estrita legalidade), desincumbiu-se do ônus de apresentar, expressamente, a 
definição de organização criminosa ao editar a Lei n. 12.850/2013 (art. 1º e § 1º).Não é legítimo que o julgador, 
em explícita violação ao princípio da taxatividade da lei penal, interprete extensivamente o significado de 
organização criminosa a fim de abranger todas as formas de societas sceleris. Tal proibição fica ainda mais 
evidente quando se trata de definir requisito que restringe direito executório implementado por lei cuja 
finalidade é aumentar o âmbito de proteção às crianças ou pessoas com deficiência, reconhecidamente em 
situação de vulnerabilidade em razão de suas genitoras ou responsáveis encontrarem-se reclusas em 
estabelecimentos prisionais. A teleologia da norma e a existência de complemento normativo impõem exegese 
restritiva e não extensiva.O Legislador, quando teve o intuito de referir-se a hipóteses de sociedades criminosas, 
o fez expressamente, conforme previsão contida no art. 52, § 1º, inciso I, § 3º, § 4º, inciso II, e § 5º, da Lei n. 
7.210/1984, que distinguem organização criminosa de associação criminosa e milícia privada. (Informativo n. 
678) 

 

PROCESSO HC 461.047-SP, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por maioria, julgado 
em 04/08/2020, DJe 14/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Execução penal. Remição. Estudo. Limite de horário de atividade escolar 
ultrapassado. Tempo que excedeu 12 horas a cada 3 dias. Cômputo do tempo 
excedente para remir pena. Possibilidade. 

DESTAQUE 

O tempo excedido, na frequência escolar, ao limite legal de 12 horas a cada 3 dias deve ser considerado para fins 
de remição da pena. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 126 da Lei de Execuções Penais (LEP) prevê duas hipóteses de remição da pena: por trabalho ou por 
estudo.No caso de frequência escolar, prescreve o inciso I do § 1º do art. 126 da LEP que o reeducando poderá 
remir 1 dia de pena a cada 12 horas de atividade, divididas, no mínimo, em 3 dias.É certo que, para fins de 
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remição da pena pelo trabalho, a jornada não pode ser superior a oito horas (STF, HC 136.701, Rel. Min. Marco 
Aurélio, Primeira Turma, DJe 31.07.2018). No entanto, no caso de superação da jornada máxima de 8 horas, o 
Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento de que "eventuais horas extras devem ser computadas 
quando excederem a oitava hora diária, hipótese em que se admite o cômputo do excedente para fins de remição 
de pena" (HC 462.464/SP, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJe 28.09.2018).O inciso II do art. 126 da 
Lei de Execuções Penais limita-se a referir que a remição ali regrada ocorre à razão de "1 (um) dia de pena a 
cada 3 (três) dias de trabalho". Diferentemente, para o caso de estudo, a jornada máxima está prevista na LEP, 
ao descrever que a remição é de "1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de 
ensino fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profissional - 
divididas, no mínimo, em 3 (três) dias" (que resulta média máxima de 4 horas por dia).Todavia, a circunstância 
de a LEP limitar apenas as horas de estudos não pode impedir a equiparação com a situação da remição por 
trabalho. A mens legis que mais se aproxima da intenção ressocializadora da LEP é a de que tal detalhamento, 
no inciso II, seria na verdade despiciendo, porque o propósito da norma foi o de reger-se pela jornada máxima 
prevista pela legislação trabalhista. Não é possível interpretar o art. 126 como se o legislador tivesse 
diferenciado as hipóteses de remição para impedir que apenas as horas excedentes de estudo não pudessem ser 
remidas - o que, a propósito, não está proibido expressamente para nenhuma das duas circunstâncias. 
(Informativo n. 677) 

 

 

PROCESSO REsp 1.695.266-PB, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 10/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Prestação de contas a destempo. Prefeito. Art. 1°, VII, do Decreto-Lei n. 
201/1967. Dolo não configurado. Crime de responsabilidade. Inexistência. 

DESTAQUE 

O crime previsto no art. 1°, VII, do Decreto-Lei n° 201/1967 se perfectibiliza quando há uma clara intenção de 
descumprir os prazos para a prestação de contas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, ocupante do cargo de Prefeito, teria deixado de prestar contas, no prazo definido no convênio firmado 
entre as partes, acerca dos recursos federais. Por tais razões, o Ministério Público considerou caracterizada, ao 
menos em tese, a prática do crime previsto no art. 1°, VII, do Decreto-Lei n. 201/1967. Existem precedentes 
desta Corte que abrem espaço para que sejam avaliadas as circunstâncias do caso concreto e que, embora 
reconheçam a intempestividade da prestação de contas pelo Prefeito, afastam a prática de crime, por ausência 
do elemento volitivo, especificamente o dolo, em situações em que o atraso seja mínimo, ou plenamente 
justificável.Em sessão realizada em 13/5/2020, a Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, por ocasião do 
julgamento dos EREsp n. 1.195.566, de relatoria do Ministro Ribeiro Dantas, manteve a decisão que determinou 
o recebimento da denúncia por crime de responsabilidade (art. 1°, VII, do Decreto-Lei n. 201/1967), em razão 
de atrasos reiterados na prestação de contas do município nos quatro anos de gestão.No caso julgado pela Seção, 
não foram demonstradas justificativas concretas para esses atrasos, circunstâncias que levaram esta Corte à 
conclusão, ao menos para fins de recebimento da denúncia, de que estariam presentes elementos passíveis de 
caracterizar o dolo na conduta do agente.Na hipótese dos autos, diversamente, não transparecem sinais de dolo 
na conduta da recorrida, quanto ao tipo em apreço, ou mesmo sua intenção de não prestar contas e de causar 
prejuízo ao erário municipal, uma vez que houve descumprimento do prazo somente em relação à prestação de 
duas contas, sendo certo, inclusive, que uma delas se deu aproximadamente apenas 6 meses após o tempo 
devido.Assim, embora tenha havido a entrega da prestação de contas em momento posterior ao estipulado, tudo 
sugere que o atraso na prestação de contas ocorreu muito mais por uma falha ou mesmo por uma 
desorganização administrativa, do que por uma vontade livre e consciente de sonegar informações necessárias 
e obrigatórias à aplicação de recursos transferidos ao Município. (Informativo n. 677) 
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PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Agência de inteligência. Agente sob identidade falsa. Representação do 
ofendido em negociações de crime de extorsão. Inexistência de introdução ou 
infiltração em organização criminosa. Infiltração policial. Não ocorrência. 

DESTAQUE 

Não há infiltração policial quando agente lotado em agência de inteligência, sob identidade falsa, apenas 
representa o ofendido nas negociações da extorsão, sem se introduzir ou se infiltrar na organização criminosa 
com o propósito de identificar e angariar a confiança de seus membros ou obter provas sobre a estrutura e o 
funcionamento do bando. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A teor do art. 10 da Lei n. 12.850/2013, a infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação será 
precedida de circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que estabelecerá seus limites.Conforme 
a doutrina, a técnica consiste em se entranhar o agente "no seio da organização criminosa, passando a integrá-
la como se criminoso fosse - na verdade, como se um novo integrante fosse. Agindo assim, penetrando no 
organismo e participando das atividades diárias, das conversas, problemas e decisões, como também por vezes 
de situações concretas, ele passa a ter condições de melhor compreendê-la para melhor combatê-la através do 
repasse de informações às autoridades".Deveras, "infiltração é a introdução de agente público, 
dissimuladamente quanto à finalidade investigativa (provas e informações) e/ou operacional ("dado negado" 
ou de difícil acesso) em quadrilha, bando, organização criminosa ou associação criminosa ou, ainda, em 
determinadas hipóteses (como crimes de drogas), no âmbito social, profissional ou criminoso do suposto autor 
de crime, a fim de obter provas que possibilitem, eficazmente, prevenir, detectar, reprimir ou, enfim, combater 
a atividade criminosa deles".Na hipótese, não há falar em infiltração policial, uma vez que a agente lotada em 
agência de inteligência, sob identidade falsa, apenas representou o ofendido nas negociações da extorsão, sem 
se introduzir ou se infiltrar na organização criminosa com o propósito de identificar e angariar a confiança de 
seus membros ou obter provas sobre a estrutura e o funcionamento do bando.Salienta-se que com as inovações 
da Lei n. 13.964/2019, o legislador passou a admitir a infiltração de agentes para apuração d crimes de lavagem 
de dinheiro (art. 1°, § 6°, da Lei n. 9.613/1998) e, ainda, a atuação de agentes de polícia infiltrados virtuais (art. 
10-A da Lei n. 12.850/2013) com o propósito de investigar crimes previstos na Lei de Organização Criminosa e 
a eles conexos. Para tanto, mantem-se a exigência de autorização judicial. (Informativo n. 677) 

 

PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Gravação ambiental realizada por um dos 
interlocutores sem conhecimento do outro. Prova lícita. Inovações da Lei n. 
13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entendimento consolidado. Não alteração. 

DESTAQUE 

As inovações do Pacote Anticrime na Lei n. 9.296/1996 não alteraram o entendimento de que é lícita a prova 
consistente em gravação ambiental realizada por um dos interlocutores sem conhecimento do outro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na hipótese, depois de firmado acordo de colaboração premiada ocorreu a gravação ambiental de conversa 
realizada por um dos interlocutores, em repartição pública, sem o conhecimento dos outros, o que, apesar de 
clandestina, não consubstancia prova ilícita, conforme reconhecido pela jurisprudência deste Superior 
Tribunal.Atualmente, existe tratamento diferenciado na jurisprudência entre: a) interceptação - captação de 
comunicação alheia e sem conhecimento dos comunicadores, de forma sub-reptícia; b) escuta - captação de 
conversa, por terceiro, com o consentimento de um dos interlocutores e c) gravação - captação feita por um dos 
próprios comunicadores sem que o outro saiba.A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a gravação 
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ambiental realizada por colaborador premiado, um dos interlocutores da conversa, sem o consentimento dos 
outros, é lícita, ainda que obtida sem autorização judicial, e pode ser validamente utilizada como meio de prova 
no processo penal.No mesmo sentido é o precedente do Supremo Tribunal Federal, exarado na QO-RG RE 
583.937/RJ, de que, desde que não haja causa legal de sigilo, "é lícita a prova consistente em gravação ambiental 
realizada por um dos interlocutores sem conhecimento do outro" (Tema 237).Na oportunidade, o Colegiado 
concluiu que a disponibilização de conteúdo de conversa por partícipe, emissor ou receptor, significaria apenas 
dispor daquilo que também é seu, sem que se possa falar em interceptação, sigilo de comunicação ou de 
intromissão furtiva em situação comunicativa. Não se delimitou que a gravação de conversa por um dos 
participantes do diálogo seria lícita somente se utilizada em defesa própria, nunca como meio de prova da 
acusação.É mister ressaltar, ainda, que a Lei n. 9.296, de 24/7/1996, mesmo com as inovações trazidas pela Lei 
n. 13.964/2019, não dispôs sobre a necessidade de autorização judicial para a gravação de diálogo por um dos 
seus comunicadores.Consta, em dispositivo novo da Lei n. 9.296/1996 (art. 10-A, § 1º) que não há crime se a 
captação é realizada por um dos interlocutores.Remanesce a reserva jurisdicional apenas aos casos 
relacionados à captação por terceiros, sem conhecimento dos comunicadores, quando existe a inviolabilidade 
da privacidade, protegida constitucionalmente. (Informativo n. 677) 

 

PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Desnecessidade de autorização judicial prévia para a 
ação controlada. Comunicação posterior que visa a proteger o trabalho 
investigati 

DESTAQUE 

A ação controlada prevista no § 1° do art. 8° da Lei n. 12.850/2013 independe de autorização, bastando sua 
comunicação prévia à autoridade judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A ação controlada prevista no § 1° do art. 8° da Lei n. 12.850/2013 consiste em retardar a intervenção estatal 
para que ocorra no momento mais eficaz do ponto de vista da formação de provas e obtenção de informações. 
Independe de autorização, bastando sua comunicação prévia à autoridade judicial.Até mesmo nos casos em que 
a autorização judicial é prevista, quando se trata de investigação de crimes da Lei de Drogas, o descumprimento 
do art. 53, I, da Lei n. 11.343/2003 não autoriza, de forma automática, a declaração de invalidade da 
prova.Deveras, a autorização (art. 53, I, da Lei n. 11.343/2003) ou a comunicação judicial (art. 8° da Lei n. 
12.850/2013) não visam a preservar a intimidade do cidadão, como ocorre com a interceptação telefônica ou a 
busca e apreensão, de forma a evitar violações a direitos e garantias fundamentais, mas "a proteger o próprio 
trabalho investigativo, afastando eventual crime de prevaricação ou infração administrativa por parte do agente 
policial que aguarda, observa e monitora a atuação dos suspeitos e não realiza a prisão em flagrante assim que 
toma conhecimento acerca da ocorrência do delito" (REsp 1.655.072/MT, Rel. Ministro Rogerio Schietti, Sexta 
Turma, DJe 20/2/2018).Com as inovações da Lei n. 13.964/2019, o legislador passou a admitir a ação 
controlada para apuração de crimes de lavagem de dinheiro (art. 1°, § 6°, da Lei n. 9.613/1998) e, ainda, a 
atuação de agentes de polícia infiltrados virtuais (art. 10-A da Lei n. 12.850/2013) com o propósito de investigar 
os crimes previstos na Lei de Organização Criminosa e a eles conexos.Entretanto, mesmos depois das diversas 
modificações para aperfeiçoar a legislação processual penal, não se condicionou a ação controlada à permissão 
prévia do Poder Judiciário. (Informativo n. 677) 
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PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Apuração de crimes graves. Agência de inteligência. 
Apoio à investigação do Ministério Público. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É legal o auxílio da agência de inteligência ao Ministério Público Estadual durante procedimento criminal 
instaurado para apurar graves crimes em contexto de organização criminosa.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A atividade de inteligência desempenhada por agências dos estados, que integram o Subsistema de Inteligência 
criado pelo Decreto n. 3.695, de 21/12/2012, consiste no exercício de ações especializadas para identificar, 
avaliar e acompanhar ameaças reais ou potenciais na esfera de segurança pública. Alcança diversos campos de 
atuação - um deles a inteligência policial judiciária - e entre suas finalidades está não só subsidiar o 
planejamento estratégico de políticas públicas, mas também assessorar com informações as ações de prevenção 
e repressão de atos criminosos.Apesar de não se confundir com a investigação, nem se esgotar com o objetivo 
desta, uma vez que a inteligência de segurança pública opera na busca incessante de dados, o resultado de suas 
operações pode, ocasionalmente, ser aproveitado no processo penal para subsidiar a produção de provas, desde 
que materializado em relatório técnico.Na hipótese, há alguns anos, no Estado-membro, ante a necessidade de 
aperfeiçoar o combate a crimes cometidos por policiais, foi atribuída à Subsecretaria de Inteligência 
(SSINTE/SESEG) a missão de prestar apoio a determinados órgãos em suas investigações criminais.Além das 
atividades de inteligência de segurança pública, era atribuição da Subsecretaria de Inteligência, integrante da 
estrutura da Secretaria de Estado de Segurança (SSINTE/SESEG), à luz do art. 2°, parágrafo único, da Resolução 
n. 436, de 8/2/2011, prestar o apoio necessário a determinados órgão de segurança pública em suas 
investigações criminais.A resolução em apreço estabeleceu, em seu art. 1°, que "os delegados da Polícia Civil" 
lotados na Corregedoria Geral Unificada (CGU) poderiam presidir procedimentos de polícia judiciária quando 
houvesse indícios de crimes imputados a policiais civis, militares ou bombeiros militares, "os quais seriam 
instaurados no âmbito da Delegacia de Repressão ao Crime Organizado e Inquéritos Especiais (DRACO)". Em 
conformidade com o art. 2°, parágrafo único, "a Subsecretaria de Inteligência/SESEG prestará o apoio necessário 
aos órgãos acima no âmbito de suas atribuições".Ressalta-se que o Ministério Público, por força do art. 129 da 
Constituição Federal, possuía (e possui) a mesma competência que a Resolução n. 436 de 8/2/2011 relacionou 
à CGU e à DRACO. O Parquet é legitimado a promover, por autoridade própria, procedimentos investigatórios 
criminais e, além disso, exerce o controle externo das polícias. No caso em apreço, o Parquet optou por não 
utilizar a estrutura da própria Polícia Civil para auxiliá-lo no procedimento apuratório criminal, e é incabível 
criar limitação alheia ao texto constitucional para o exercício conjunto da atividade investigativa pelos órgãos 
estatais.Quanto ao ponto, esta Corte possui o entendimento de que a atribuição de polícia judiciária às polícias 
civil e federal não torna nula a colheita de elementos informativos por outras fontes. Ademais, o art. 3°, VIII, da 
Lei n. 12.850/2013 permite a cooperação entre as instituições públicas na busca de dados de interesse da 
investigação.Portanto, segundo a doutrina, no campo diversificado de atuação da segurança pública, a 
inteligência policial "tem como escopo questões (em sua maioria táticas) de repressão e apoio à investigação de 
ilícitos e grupos de infratores - não se trata, registre-se bem, de atividade de investigação criminal". Busca 
"levantar indícios e tipologias que auxiliam o trabalho da Polícia Judiciária e do Ministério Público", 
principalmente no combate do crime organizado, dissimulado ou complexo. (Informativo n. 677) 
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PROCESSO HC 583.837-SC, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/08/2020, DJe 12/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Crime de estelionato. Regra do § 5º do art. 171 do Código Penal acrescentada 
pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Ação penal pública condicionada 
à representação como regra. Nova lei mais benéfica. Processos ainda não 
transitados em julgado. Retroatividade. 

DESTAQUE 

A retroatividade da representação no crime de estelionato alcança todos os processos ainda não transitados em 
julgado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir aplicação retroativa ou não do § 5º do art. 171 do Código Penal, inserido pela 
Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime).Uma análise necessária diz respeito ao caráter da norma que insere 
condição de procedibilidade, como regra, para persecução penal do delito de estelionato: se penal ou processual, 
e o consequente regime jurídico a que submetido, se penal ou processual.Há razoável consenso doutrinário 
acerca da natureza dessa disciplina: as normas que disciplinam a ação penal, mesmo aquelas constantes no 
Código de Processo Penal, são de caráter misto, regidas assim pelos cânones da retroatividade e da ultratividade 
benéficas, pois disciplinam o exercício da pretensão punitiva, como reconhecido pela Quinta Turma no HC 
573.093/SC.Assim, diante do advento de nova disciplina, a vigência da norma mais antiga ou mais nova será 
determinada pelos benefícios proporcionados ao réu no caso concreto. Caso a nova espécie de ação se apresente 
mais benéfica, deverá retroagir.Entre as três espécies de ação penal há uma notória gradação: enquanto a ação 
penal de iniciativa privada obedece ao princípio da disponibilidade, estando submetida a causas específicas de 
extinção da punibilidade, como a renúncia, o perdão, a decadência, por exemplo, a ação penal pública 
incondicionada observa o princípio da indisponibilidade, sendo a persecução penal deflagrada de ofício pelo 
aparato oficial público. A ação penal pública condicionada à representação, por sua vez, observa o princípio da 
disponibilidade até o oferecimento da ação penal, que, uma vez instaurada, adquire o caráter de ação penal 
pública com desenvolvimento ex officio, não admitindo mais retratação.Pode-se, assim, afirmar que a ação penal 
pública incondicionada é mais gravosa ao acusado, enquanto a ação privada é menos gravosa, estando a ação 
pública condicionada à representação em posição intermediária. Diante de tal quadro, parece notório que o § 
5º do art. 171 do Código Penal, inserido pela Lei n. 13.694/2019, é norma mais benéfica em relação ao regime 
anterior. E, pelo caráter misto, alcança casos anteriores à sua vigência.Há, no entanto, um claro limite à 
retroatividade do dispositivo: o trânsito em julgado da ação penal. A partir desse momento processual não há 
falar mais em exercício do direito de ação, que se esgota com o pronunciamento definitivo sobre o mérito da 
ação; instaura-se a pretensão executória, no qual o direito de punir já é juridicamente certo, não havendo espaço 
para discussão sobre a natureza da ação penal do título. O direito de executar a pena, saliente-se, não se submete 
a tais condicionantes, tampouco pode ser exercido de forma privada, cabendo apenas ao Estado exercê-lo, sem 
influência da vontade privada.Considerado tal limite, a retroação da norma em questão alcança todos os 
processos em curso, sem trânsito em julgado. Tal retroação não gera a extinção da punibilidade automática dos 
processos em curso, nos quais a vítima não tenha se manifestado favoravelmente à persecução penal. Verifica-
se, entretanto, uma omissão legislativa ao disciplinar os conflitos decorrentes da lei no tempo, passíveis de 
solução pela via interpretativa. A Lei n. 9.099/1995, em seu art. 91, trouxe disciplina para questão semelhante. 
Ao transformar a ação penal dos crimes de menor potencial ofensivo de ação pública incondicionada para 
pública condicionada à representação, determinou a intimação do ofendido ou do seu representante legal para 
oferecer representação no prazo de 30 dias, sob pena de decadência.Tal solução, é mais equânime com os 
cânones do direito penal e do processual penal. O ato jurídico perfeito e a retroatividade da lei penal mais 
benéfica são direitos fundamentais de primeira geração, previstos nos incisos XXXVI e XL do art. 5º da 
Constituição Federal. Por se tratarem de direitos de origem liberal, concebidos no contexto das revoluções 
liberais, voltam-se ao Estado como limitadores de poder, impondo deveres de omissão, com o fim de garantir 
esferas de autonomia e de liberdade individual. Considerar o recebimento da denúncia como ato jurídico 
perfeito inverteria a natureza dos direitos fundamentais, visto que equivaleria a permitir que o Estado invocasse 
uma garantia fundamental frente a um cidadão. (Informativo n. 677) 
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PROCESSO REsp 1.695.266-PB, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 10/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Prestação de contas a destempo. Prefeito. Art. 1°, VII, do Decreto-Lei n. 
201/1967. Dolo não configurado. Crime de responsabilidade. Inexistência. 

DESTAQUE 

O crime previsto no art. 1°, VII, do Decreto-Lei n° 201/1967 se perfectibiliza quando há uma clara intenção de 
descumprir os prazos para a prestação de contas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, ocupante do cargo de Prefeito, teria deixado de prestar contas, no prazo definido no convênio firmado 
entre as partes, acerca dos recursos federais. Por tais razões, o Ministério Público considerou caracterizada, ao 
menos em tese, a prática do crime previsto no art. 1°, VII, do Decreto-Lei n. 201/1967. Existem precedentes 
desta Corte que abrem espaço para que sejam avaliadas as circunstâncias do caso concreto e que, embora 
reconheçam a intempestividade da prestação de contas pelo Prefeito, afastam a prática de crime, por ausência 
do elemento volitivo, especificamente o dolo, em situações em que o atraso seja mínimo, ou plenamente 
justificável.Em sessão realizada em 13/5/2020, a Terceira Seção desta Corte Superior de Justiça, por ocasião do 
julgamento dos EREsp n. 1.195.566, de relatoria do Ministro Ribeiro Dantas, manteve a decisão que determinou 
o recebimento da denúncia por crime de responsabilidade (art. 1°, VII, do Decreto-Lei n. 201/1967), em razão 
de atrasos reiterados na prestação de contas do município nos quatro anos de gestão.No caso julgado pela Seção, 
não foram demonstradas justificativas concretas para esses atrasos, circunstâncias que levaram esta Corte à 
conclusão, ao menos para fins de recebimento da denúncia, de que estariam presentes elementos passíveis de 
caracterizar o dolo na conduta do agente.Na hipótese dos autos, diversamente, não transparecem sinais de dolo 
na conduta da recorrida, quanto ao tipo em apreço, ou mesmo sua intenção de não prestar contas e de causar 
prejuízo ao erário municipal, uma vez que houve descumprimento do prazo somente em relação à prestação de 
duas contas, sendo certo, inclusive, que uma delas se deu aproximadamente apenas 6 meses após o tempo 
devido.Assim, embora tenha havido a entrega da prestação de contas em momento posterior ao estipulado, tudo 
sugere que o atraso na prestação de contas ocorreu muito mais por uma falha ou mesmo por uma 
desorganização administrativa, do que por uma vontade livre e consciente de sonegar informações necessárias 
e obrigatórias à aplicação de recursos transferidos ao Município. (Informativo n. 676) 

 

PROCESSO REsp 1.802.845-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 30/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Inimputabilidade. Semi-imputabilidade. Reconhecimento. Exame médico-
legal. Incidente de insanidade mental. Prévia instauração. Necessidade. 

DESTAQUE 

O reconhecimento da inimputabilidade ou semi-imputabilidade do réu depende da prévia instauração de 
incidente de insanidade mental e do respectivo exame médico-legal nele previsto. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, salienta-se que a questão ora suscitada não guarda identidade com aquela veiculada em inúmeros 
julgados desta Corte, que subsidiaram a orientação no sentido de que a mera alegação de que o acusado é 
inimputável não justifica a instauração de incidente de insanidade mental, providência que deve ser 
condicionada à efetiva demonstração da sua necessidade, mormente quando há dúvida a respeito do seu poder 
de autodeterminação (AgRg no HC n. 516.731/GO, Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 20/8/2019), pois o 
que se discute, aqui, é a possibilidade de reconhecimento da semi-imputabilidade do réu sem exame médico-
legal.No processo penal brasileiro, em consequência do sistema da persuasão racional, o juiz forma sua 
convicção pela livre apreciação da prova (art. 155 do CPP). Assim, em regra, não há falar em prova legal ou 
tarifada no processo penal brasileiro. Contudo, com relação à inimputabilidade (art. 26, caput, do CP) e semi-
imputabilidade (art. 26, parágrafo único, do CP), não há como ignorar a importância do exame pericial, 
considerando que o Código Penal adotou expressamente o critério biopsicológico.Ora, o magistrado não detém 
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os conhecimentos técnicos indispensáveis para aferir a saúde mental do réu, tampouco a sua capacidade de se 
autodeterminar. Atento a essa questão, o legislador estabeleceu o incidente de insanidade mental (art. 149 do 
CPP).A relevância desse incidente não sobressai apenas do conteúdo técnico da prova que se almeja produzir, 
mas também da vontade do legislador que, especificamente nos arts. 151 e 152 do CPP, estabeleceu algumas 
consequências diretas extraídas da conclusão do exame pericial, como a continuidade da presença do curador e 
a suspensão do processo.Cumpre destacar, ainda, a medida cautelar prevista no art. 319, IV, do Código de 
Processo Penal, que prevê a internação provisória para crimes praticados com violência ou com grave ameaça, 
quando os peritos concluírem pela imputabilidade ou semi-imputabilidade.Todos esses aspectos, embora 
insuficientes para sustentar a tese de que o magistrado ficaria vinculado às conclusões do laudo pericial - o que 
é expressamente rechaçado pelo art. 182 do CPP ("o juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou 
rejeitá-lo, no todo ou em parte") - autorizam a conclusão de que o exame médico-legal é indispensável para 
formar a convicção do órgão julgador para fins de aplicação do art. 26 do CP. (Informativo n. 675) 

 

PROCESSO REsp 1.814.770-SP, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, 
por unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 01/07/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Estupro de vulnerável. Vítima embriagada incapaz de oferecer resistência. 
Vulnerabilidade temporária. Ação penal pública condicionada à 
representação. Art. 225 do Código Penal. Redação dada pela Lei n. 
12.015/2009. 

DESTAQUE 

No crime sexual cometido durante vulnerabilidade temporária da vítima, sob a égide do art. 225 do Código Penal 
com a redação dada pela Lei n. 12.015/2009, a ação penal pública é condicionada à representação. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia acerca da natureza da ação penal pública pelo delito de estupro de vítima em estado de 
temporária vulnerabilidade, em que a vítima recupera suas capacidades físicas e mentais e o pleno 
discernimento para decidir acerca da persecução penal do ofensor, no caso, embriaguez, cometido sob a égide 
da redação dada ao art. 225 do Código Penal pela Lei n. 12.015/2009.Verifica-se que a Quinta Turma alberga a 
posição segundo a qual a vulnerabilidade, ainda que temporária, transforma a ação penal pelo crime de estupro 
em pública incondicionada.Na Sexta Turma, de outro lado, tem-se o julgado do HC 276.510/RJ, em que se decidiu 
que a ação, nos casos de estupro de vítima em vulnerabilidade temporária é pública condicionada à 
representação.Como se pode observar, o tema é controverso, mas a superação do estado de vulnerabilidade é 
uma alteração na realidade fática que não pode ser ignorada no plano jurídico. Ainda que a lei não tenha feito, 
de forma expressa, a distinção, nada impede que o intérprete constate a ocorrência de situações distintas, que 
não podem ser tratadas de forma igual, sob pena de violação à isonomia, em seu aspecto material.A 
vulnerabilidade, como condição excepcional que é, geradora de situação desfavorável aos réus, tem de ser 
interpretada de forma restrita, em observância aos princípios da intervenção mínima do direito penal, da 
ofensividade, do contraditório e da presunção de inocência. Assim, uma vez cessada a vulnerabilidade, a ação 
penal pelos crimes sexuais deve continuar sendo pública condicionada à representação. Isso porque a ofendida, 
ao se recuperar do seu estado de embriaguez, tem restabelecidas todas as condições e recupera o discernimento 
necessário para tomar a decisão acerca da persecução penal ou não do agente causador do delito sexual. 
(Informativo n. 675) 
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PROCESSO HC 551.319-RS, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Ato infracional equiparado ao delito de roubo qualificado. Execução da 
medida de internação. Maioridade. Superveniência de crime. Extinção da 
medida socioeducativa. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É válida a extinção de medida socioeducativa de internação quando o juízo da execução, ante a superveniência 
de processo-crime após a maioridade penal, entende que não restam objetivos pedagógicos em sua execução.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, destaque-se que a Lei n. 12.594/2012, que instituiu o Sistema Nacional de Atendimento 
Socioeducativo - SINASE, estabelece no art. 46, § 1º, o seguinte: "no caso de o maior de 18 (dezoito) anos, em 
cumprimento de medida socioeducativa, responder a processo-crime, caberá à autoridade judiciária decidir 
sobre eventual extinção da execução, cientificando da decisão o juízo criminal competente".No caso, o juízo de 
piso fundamentou a extinção da medida no fato de o adolescente ter alcançado a maioridade penal e na 
existência de novo fato delituoso enquanto estava em liberdade, entendendo o magistrado que não restam 
objetivos pedagógicos na presente execução de medida socioeducativa.Não se verifica manifesta ilegalidade na 
decisão, visto que a extinção da medida socioeducativa pela superveniência de processo-crime após adolescente 
completar 18 anos de idade constitui uma faculdade, devendo o julgador fundamentar sua decisão, nos termos 
do art. 46, §1º, da Lei n. 12.594/2012.Desse modo, o juízo da execução da medida de internação fundamentou 
validamente a desnecessidade dessa medida, porque já não mais cumpre a finalidade socioeducativa, pois o 
paciente com 20 anos de idade continua praticando delitos e encontra-se preso preventivamente.Ademais, a 
finalidade das medidas previstas no Estatuto da Criança e Adolescente é distinta da pena por prática criminosa, 
pois enquanto aquela visa educar e socializar o adolescente, esta visa retribuir e reprimir condutas delituosas.  
(Informativo n. 672) 

 

PROCESSO REsp 1.765.673-SP, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 29/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Injúria racial. Artigo 140, § 3º, do Código Penal. Conversa telefônica. 
Conhecimento acidental da vítima. Ofensa à honra subjetiva. Ausência de dolo 
específico. Atipicidade da conduta. 

DESTAQUE 

A ausência de previsibilidade de que a ofensa chegue ao conhecimento da vítima afasta o dolo específico do 
delito de injúria, tornando a conduta atípica. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O cerne da questão diz respeito ao momento da consumação e ao dolo específico exigido no tipo do art. 140, § 
3º, do Código Penal.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assenta que o momento da consumação do 
delito de injúria acontece quando a vítima toma conhecimento da ofensa.Ademais, o tipo penal em questão exige 
que a ofensa seja dirigida ao ofendido com a intenção de menosprezá-lo, ofendendo-lhe a honra subjetiva. No 
caso, as palavras injuriosas foram proferidas por meio telefônico, não sendo previsível que a vítima estivesse 
ouvindo o teor da conversa pela extensão telefônica.Como a injúria se consuma com a ofensa à honra subjetiva 
de alguém, não há falar em dolo específico no caso em que a vítima não era o interlocutor na conversa telefônica 
e, acidentalmente, tomou conhecimento do seu teor . (Informativo n. 672) 

 

  



 

305 
 

 

PROCESSO AgRg no AREsp 885.281-ES, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Sexta 
Turma, por unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 08/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Posse de arma de fogo de uso permitido. Registro vencido. Irregularidade 
administrativa. Porte ilegal de arma de fogo. Porte ilegal de arma de fogo de 
uso restrito. Tipicidade. Inaplicabilidade do entendimento firmado no 
julgamento da Ação Penal n. 686/AP. 

DESTAQUE 

Caracteriza ilícito penal o porte ilegal de arma de fogo (art. 14 da Lei n. 10.826/2003) ou de arma de fogo de uso 
restrito (art. 16 da Lei n. 10. 826/2003) com registro de cautela vencido. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça decidiu, no julgamento da Ação Penal n. 686/AP, que, uma vez 
realizado o registro da arma, o vencimento da autorização não caracteriza ilícito penal, mas mera irregularidade 
administrativa que autoriza a apreensão do artefato e aplicação de multa (APn n. 686/AP, relator Ministro João 
Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe de 29/10/2015).Tal entendimento, todavia, é restrito ao delito de posse 
ilegal de arma de fogo de uso permitido (art. 12 da Lei n. 10.826/2003), não se aplicando ao crime de porte 
ilegal de arma de fogo (art. 14 da Lei n. 10.826/2003), muito menos ao delito de porte ilegal de arma de fogo de 
uso restrito (art. 16 da Lei n. 10.826/2003), cujas elementares são diversas e a reprovabilidade mais intensa. 
(Informativo 671) 

 

PROCESSO HC 528.851-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 12/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Tráfico de drogas. Dependências ou imediações de igrejas. Causa de aumento 
de pena. Art. 40, III, da Lei n. 11.343/2006. Não incidência. 

DESTAQUE 

Não incide a causa de aumento de pena prevista no inciso III do art. 40 da Lei n. 11.343/2006 em caso de tráfico 
de drogas cometido nas dependências ou nas imediações de igreja. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, cumpre salientar que, segundo a jurisprudência desta Corte, para o reconhecimento da majorante 
prevista no inciso III do art. 40 da Lei de Drogas, não é necessária a comprovação da efetiva mercancia nos locais 
elencados na lei, tampouco que a substância entorpecente atinja, diretamente, os trabalhadores, os estudantes, 
as pessoas hospitalizadas etc., sendo suficiente que a prática ilícita ocorra nas dependências, em locais próximos 
ou nas imediações de tais localidades.No caso, nas imediações onde ocorreram os fatos, havia duas igrejas, 
estabelecimentos que, no entanto, não se enquadram em nenhum dos locais previstos pelo legislador no referido 
inciso.Decerto, a razão de ser dessa causa especial de aumento de pena é a de punir, com maior rigor, aquele 
que, nas imediações ou nas dependências dos locais especificados no inciso III do art. 40 da Lei n. 11.343/2006, 
dada a maior aglomeração de pessoas, tem como mais ágil e facilitada a prática do tráfico de drogas (aqui 
incluídos quaisquer dos núcleos previstos no art. 33 da citada lei), justamente porque, em localidades como tais, 
é mais fácil para o traficante passar despercebido à fiscalização policial, além de ser maior o grau de 
vulnerabilidade das pessoas reunidas em determinados lugares.No entanto, segundo a doutrina, "em matéria 
penal, por força do princípio da reserva legal, não é permitido, por semelhança, tipificar fatos que se localizam 
fora do raio de incidência da norma, elevando-os à categoria de delitos. No que tange às normas incriminadoras, 
as lacunas, porventura existentes, devem ser consideradas como expressões da vontade negativa da lei. E, por 
isso, incabível se torna o processo analógica. Nestas hipóteses, portanto, não se promove a integração da norma 
ao caso por ela não abrangido".Assim, caso o legislador quisesse punir de forma mais gravosa também o fato de 
o agente cometer o delito nas dependências ou nas imediações de igreja, o teria feito expressamente, assim como 
o fez em relação àquele que pratica o crime nas dependências ou nas imediações de estabelecimentos prisionais, 
de ensino ou hospitalares, de sedes de entidades estudantis, sociais, culturais, recreativas, esportivas, ou 
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beneficentes, de locais de trabalho coletivo, de recintos onde se realizem espetáculos ou diversões de qualquer 
natureza, de serviços de tratamento de dependentes de drogas ou de reinserção social, de unidades militares ou 
policiais ou em transportes públicos.Ademais, no Direito Penal incriminador não se admite a analogia in malam 
partem, não se deve inserir no rol das majorantes o fato de o agente haver cometido o delito nas dependências 
ou nas imediações de igreja. (Informativo 671) 

 

PROCESSO HC 501.144-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 17/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Dosimetria da pena. Registros criminais anteriores nominados de conduta 
social. Atecnia. Correção. Maus antecendentes. Dado desabonador. Não 
afastamento. Exasperamento da pena. 

DESTAQUE 

Demonstrada mera falta de técnica na sentença, o habeas corpus pode ser deferido para nominar de forma 
correta os registros pretéritos da paciente, doravante chamados de maus antecedentes, e não de conduta social, 
sem afastar, todavia, o dado desabonador que, concretamente, existe nos autos e justifica diferenciada 
individualização da pena. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Terceira Seção pacificou o entendimento de que: "Eventuais condenações criminais do réu transitadas em 
julgado e não utilizadas para caracterizar a reincidência somente podem ser valoradas, na primeira fase da 
dosimetria, a título de antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização também para desvalorar a 
personalidade ou a conduta social do agente" (EREsp n. 1.688.077/MS, Rel. Ministro Reynaldo Soares da 
Fonseca, 3ª S., DJe 28/8/2019, destaquei).No caso, a paciente possuía outras cinco condenações definitivas por 
idêntico crime, não valoradas como reincidência nem fracionadas para análise negativa de mais de uma 
circunstância judicial. As instâncias ordinárias, contudo, classificaram os antecedentes erroneamente, como 
conduta social negativa.O vício do ato apontado como coator se refere, tão somente, ao incorreto título conferido 
à vetorial do art. 59 do CP. Uma vez reconhecida a atecnia do Tribunal a quo, mas verificado que, de fato, a ré 
ostenta várias condenações irrecorríveis - o que demanda mais rigorosa repressão penal, para prevenção e 
repressão de sua conduta reiterada -, o correto é conceder a ordem para corrigir a denominação errada da 
circunstância judicial negativa.A dicção legal do art. 59 do CP não impõe ao juiz a obrigação de intitular as 
circunstâncias judiciais na sentença. Na tarefa individualizadora da reprimenda básica é cogente, apenas, 
indicar as peculiaridades do caso concreto relacionadas aos vetores elencados pelo legislador. Se a sentença 
simplesmente registrar a existência de várias condenações definitivas anteriores, sem dar um nome específico 
para essa circunstância, não haverá vício algum. Da mesma forma, se afirmar que o resultado é mais gravoso do 
que o previsto no tipo penal, sem chamar tal dado de consequências do crime, estará justificado o acréscimo da 
pena-base.Identificada apenas uma atecnia, não se pode desconsiderar o registro concreto feito pelo Juiz 
sentenciante, da "prática do mesmo crime de estelionato em outras ações penais", de modo a punir a ré da 
mesma forma que um criminoso neófito. Se a defesa não instruiu a impetração com certidão comprobatória de 
que as anotações não existem, o correto é, tão-somente, corrigir o único vício verificado no ato apontado como 
coator e consertar a classificação errônea da circunstância judicial, de forma a dar-lhe o nome correto, consoante 
a classificação jurídica dos vetores do art. 59 do CP.Apenas quando os antecedentes não existirem ou forem 
fracionados, para análise negativa, também, como marcadores da conduta social ou da personalidade, é possível 
reduzir a pena em habeas corpus, pois estará caracterizado vício de fundamentação e/ou bis in idem na 
exasperação da pena-base. (Informativo 669) 
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PROCESSO HC 530.563-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/03/2020, DJe 12/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Criptomoeda. Oferta pública de contrato de investimento coletivo. Incidência 
dos crimes tipificados na Lei n. 7.492/1986. Competência da Justiça Federal. 

DESTAQUE 

Compete à Justiça Federal julgar crimes relacionados à oferta pública de contrato de investimento coletivo em 
criptomoedas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No julgamento do CC 161.123/SP, a Terceira Seção desta Corte decidiu que a operação envolvendo compra ou 
venda de criptomoedas não encontra regulação no ordenamento jurídico pátrio, pois as moedas virtuais não 
são tidas pelo Banco Central do Brasil (BCB) como moeda, nem são consideradas como valor mobiliário pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), não caracterizando sua negociação, por si só, os crimes tipificados nos 
arts. 7º, II, e 11, ambos da Lei n. 7.492/1986, nem mesmo o delito previsto no art. 27-E da Lei n. 
6.385/1976.Cumpre destacar que, naquele caso, não havia denúncia formalizada e a competência da Justiça 
estadual foi declarada exclusivamente considerando os indícios colhidos até a deflagração do incidente, bem 
como o dissenso verificado entre os Juízes envolvidos, sendo que nenhum deles, naquele incidente, cogitou que 
o contrato celebrado entre o investigado e as vítimas consubstanciaria um contrato de investimento coletivo.O 
caso, no entanto, ostenta contornos distintos, pois já há denúncia ofertada, na qual foi descrita e devidamente 
delineada a conduta do paciente e dos demais corréus no sentido de oferecer contrato de investimento coletivo, 
sem prévio registro de emissão na autoridade competente.Considerando que a denúncia imputa a efetiva oferta 
pública de contrato de investimento coletivo, não há dúvida de que incidem as disposições contidas na Lei n. 
7.492/1986, notadamente porque tal espécie de contrato consubstancia valor mobiliário, nos termos do art. 2º, 
IX, da Lei n. 6.385/1976.Assim, considerando os fatos narrados na denúncia, especificamente os crimes 
tipificados nos arts. 4º, 5º, 7º, II, e 16, todos da Lei n. 7.492/1986, é competente o Juízo Federal para processar 
a ação penal (art. 26 da Lei n. 7.492/1986), inclusive no que se refere às infrações conexas, por força do 
entendimento firmado no Enunciado Sumular n. 122/STJ. (Informativo 667) 

 

PROCESSO AgRg no AREsp 1.162.086-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/03/2020, DJe 09/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Crime de responsabilidade dos prefeitos. Art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei n. 
201/1967. Funcionário fantasma. Pagamento de remuneração. Serviços não 
prestados. Atipicidade da conduta.  

DESTAQUE 

O pagamento de remuneração a funcionários fantasmas não configura apropriação ou desvio de verba pública, 
previstos pelo art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei n. 201/1967. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei n. 201/1967, constitui crime de responsabilidade dos prefeitos 
apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los em proveito próprio ou alheio.Ocorre que pagar ao 
servidor público não constitui desvio ou apropriação da renda pública, tratando-se, pois, de obrigação 
legal.Ademais, a forma de provimento, direcionada ou não, em fraude ou não, é questão diversa, passível 
inclusive de sanções administrativas ou civis, mas não de sanção penal.De outro lado, a não prestação de 
serviços por servidor tampouco configura o crime discutido, também sendo passível de responsabilização 
funcional e até demissão.Nesse contexto, verifica-se que a conduta em análise não se subsume à norma em 
questão.Dessa forma, o pagamento de salário não configura apropriação ou desvio de verba pública, previstos 
pelo art. 1º, inciso I, do Decreto-Lei n. 201/1967, pois a remuneração é devida, ainda que questionável a 
contratação de parentes do Prefeito.  (Informativo 667) 
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PROCESSO REsp 1.579.578-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 17/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Arts. 241-A e 241-B da Lei n. 8.069/1990. Consunção automática. 
Inocorrência. Necessidade de análise das peculiaridades de cada caso. 

DESTAQUE 

Em regra, não há automática consunção quando ocorrem armazenamento e compartilhamento de material 
pornográfico infanto-juvenil. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Caracteriza o crime do art. 241-A do ECA oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, publicar ou 
divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou 
outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente (pena de 
3 a 6 de reclusão e multa).Já o art. 241-B do mesmo estatuto estabelece que "adquirir, possuir ou armazenar, 
por qualquer meio, fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de sexo explícito ou 
pornográfica envolvendo criança ou adolescente" atrai a sanção de 1 a 4 anos de reclusão e multa.Via de regra, 
não há automática consunção quando ocorrem armazenamento e compartilhamento de material pornográfico 
infanto-juvenil. Deveras, o cometimento de um dos crimes não perpassa, necessariamente, pela prática do outro, 
mas é possível a absorção, a depender das peculiaridades de cada caso, quando as duas condutas guardem, entre 
si, uma relação de meio e fim estreitamente vinculadas.O princípio da consunção exige um nexo de dependência 
entre a sucessão de fatos. Se evidenciado pelo caderno probatório que um dos crimes é absolutamente 
autônomo, sem relação de subordinação com o outro, o réu deverá responder por ambos, em concurso material. 
(Informativo 666) 

 

PROCESSO REsp 1.579.578-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 17/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Art. 241-A da Lei n. 8.069/1990. Grande interesse por material pornográfico. 
Exasperação da pena-base. Conduta social ou personalidade. Inviabilidade 

DESTAQUE 

O grande interesse por material que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou 
adolescente é ínsito ao crime descrito no art. 241-A da Lei n. 8.069/1990, não sendo justificável a exasperação 
da pena-base a título de conduta social ou personalidade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a decidir se o grande interesse em pornografia infantil é motivo idôneo para valorar 
negativamente a pena-base do réu, a título de conduta social ou personalidade do agente que cometeu o crime 
do art. 241-A da Lei n. 8.069/1990.Caracteriza o crime do art. 241-A do ECA oferecer, trocar, disponibilizar, 
transmitir, distribuir, publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de sistema de informática ou 
telemático, fotografia, vídeo ou outro registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente (pena de 3 a 6 de reclusão e multa).Nesse contexto, o dado inerente ao tipo penal não 
justifica a exasperação da pena-base, a título de conduta social ou personalidade. O grande interesse por 
material que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente é ínsito ao 
crime descrito no art. 241-A da Lei n. 8.069/1999. O referido dado já foi sopesado pelo legislador para 
criminalizar a conduta e estabelecer severa sanção penal, com o objetivo, justamente, de proteger a dignidade 
das crianças e dos adolescentes, pondo-os a salvo de formas desviadas de satisfação sexual. (Inforamtivo 666) 
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PROCESSO REsp 1.829.601-PR, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe 12/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Qualificadora. Meio cruel. Dolo eventual. Compatibilidade. 

DESTAQUE 

A qualificadora do meio cruel é compatível com o dolo eventual. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso concreto, o acórdão, mantendo a sentença de pronúncia no que se refere à materialidade, à autoria e ao 
elemento subjetivo do agente (dolo eventual), afastou a qualificadora do meio cruel, ao entendimento de que, 
por servir de fundamento para a configuração do dolo eventual, os fatos que a princípio ensejariam a crueldade 
do meio não poderiam ser utilizados para qualificar o crime. Tal entendimento não se harmoniza com a 
jurisprudência desta Corte, segundo a qual não há falar em incompatibilidade entre o dolo eventual e a 
qualificadora do meio cruel (art. 121, § 2º, III, do CP). O dolo do agente, seja direto ou indireto, não exclui a 
possibilidade de o homicídio ter sido praticado com o emprego de meio mais reprovável, tais quais aqueles 
descritos no tipo penal relativo à mencionada qualificadora. (Informativo 665) 

 

PROCESSO HC 537.118-RJ, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/12/2019, DJe 11/12/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Art. 5º da Lei n. 13.260/2016 (Lei Antiterrorismo). Atos preparatórios de 
terrorismo. Motivação por razões de xenofobia, discriminação ou preconceito 
de raça, cor, etnia e religião. Necessidade.   

DESTAQUE 

A tipificação da conduta descrita no art. 5º da Lei Antiterrorismo (atos preparatórios de terrorismo) exige a 
motivação por razões de xenofobia, discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia e religião, expostas no art. 
2º do mesmo diploma legal.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 13.260/2016 estabeleceu os tipos penais de terrorismo nos arts. 2º, 3º, 5º e 6º. No caso analisado, cinge-
se a controvérsia a discutir se a imposição de ato infracional análogo ao art. 5º (atos preparatórios de 
terrorismo) demanda interpretação conjunta com o caput do art. 2º, visto que esse último define legalmente o 
que se entende por terrorismo. 
Verifica-se essencial rememorar que o tipo penal exerce uma imprescindível função de garantia. Decorrente do 
princípio da legalidade, a estrutura semântica da lei incriminadora deve ser rigorosamente observada, assim 
como as suas elementares devem encontrar adequação fática para que o comando secundário seja aplicado. 
O tipo penal não traz elementos acidentais, desprezíveis, dispensáveis. Isso posto, a adequação típica de conduta 
como terrorismo demanda que esteja configurada a elementar relativa à motivação por razões de xenofobia, 
discriminação ou preconceito de raça, cor, etnia e religião, sob pena de não se perfazer a relação de tipicidade. 
O uso da expressão "por razões de" indica uma elementar relativa à motivação. De fato, a construção sociológica 
e a percepção subjetiva individual do ato de terrorismo conjugam motivação e finalidade qualificadas, 
compreensão essa englobada na definição legal. No tocante ao delito do art. 5º, verifica-se que funciona como 
soldado de reserva em relação ao delito de terrorismo. Trata-se de criminalização dos atos preparatórios do 
delito de terrorismo, expressão que remete ao dispositivo anterior, exigindo a interpretação sistemática. 
Assim, não se mostra admissível, do ponto de vista hermenêutico, que o delito subsidiário tenha âmbito de 
aplicação diferente do delito principal. (Informativo 663) 
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PROCESSO REsp 1.771.304-ES, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 12/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL 

TEMA Posse de drogas para consumo pessoal. Art. 28, § 4º, da Lei n. 11.343/2006. 
Reincidência específica. Revisão do entendimento da Sexta Turma. 

DESTAQUE 

A reincidência de que trata o § 4º do art. 28 da Lei n. 11.343/2006 é a específica. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Não obstante a existência de precedente em sentido diverso (AgRg no HC 497.852/RJ, Rel. Ministra Laurita Vaz, 
Sexta Turma, julgado em 11/06/2019, DJe 25/06/2019) - em que a reincidência genérica era pela prática dos 
delitos de roubo e de porte de arma -, em revisão de entendimento, embora não conste da letra da lei, forçoso 
concluir que a reincidência de que trata o § 4º do art. 28 da Lei n. 11.343/2006 é a específica. Com efeito, a 
melhor exegese, segundo a interpretação topográfica, essencial à hermenêutica, é de que os parágrafos não são 
unidades autônomas, estando vinculadas ao caput do artigo a que se referem. Vale dizer, aquele que reincidir 
na prática do delito de posse de drogas para consumo pessoal ficará sujeito a penas mais severas - pelo prazo 
máximo de 10 meses -, não se aplicando, portanto, à hipótese vertente, a regra segundo a qual ao intérprete não 
cabe distinguir quando a norma não o fez. Desse modo, condenação anterior por crime de roubo não impede a 
aplicação das penas do art. 28, II e III, da Lei n. 11.343/2006, com a limitação de 5 meses de que dispõe o § 3º 
do referido dispositivo legal. (Informativo 662) 
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DIREITO PENAL MILITAR 
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TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO CC 170.201-PI, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PENAL MILITAR 

TEMA Homicídio envolvendo policias militares de diferentes unidades da federação. 
Policiais fora de serviço ou da função. Discussão iniciada no trânsito. Contexto 
fático que não se amolda ao disposto no art. 9º, II, a, e III, d, do CPM. 
Competência da Justiça comum. 

DESTAQUE 

Compete à Justiça comum (Tribunal do Júri) o julgamento de homicídio praticado por militar contra outro 
quando ambos estejam fora do serviço ou da função no momento do crime. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos da orientação sedimentada na Terceira Seção desta Corte, só é crime militar, na forma do art. 9º, II, 
a, do Código Penal Militar, o delito perpetrado por militar da ativa, em serviço, ou quando tenha se prevalecido 
de sua função para a prática do crime. Interpretação consentânea com a jurisprudência da Suprema Corte.Em 
se tratando de crimes dolosos contra a vida, deve ser observado, ainda, o disposto no art. 9º, § 1º, do Código 
Penal Militar, de modo que tais delitos, quando perpetrados por policial militar contra civil, mesmo que no 
exercício da função, serão da competência da Justiça comum (Tribunal do Júri).No caso, a vítima e o réu - ambos 
policiais militares à época dos fatos - estavam fora de serviço quando iniciaram uma discussão no trânsito, tendo 
ela sido motivada por uma dúvida da vítima acerca da identificação do réu como policial militar.Nos momentos 
que antecederam aos disparos, não há nenhum indício de que o réu tenha atuado como policial militar. Há 
elementos, inclusive, que sugerem comportamento anormal àquele esperado para a função, já que 
supostamente teria resistido à investida da vítima, no sentido de conduzi-lo à autoridade administrativa.O fato 
não se amolda à hipótese prevista no art. 9º, II, a, do CPM, notadamente porque o evento tido como delituoso 
envolveu policiais militares fora de serviço, sendo que o agente ativo não agiu, mesmo com o transcorrer dos 
acontecimentos, como um policial militar em serviço.Inviável, também, concluir pela prática de crime militar 
com base no art. 9º, III, d, do CPM, ou seja, mediante equiparação do réu (fora de serviço) a um civil, pois, ainda 
que a vítima, antes dos disparos, tenha dado voz de prisão ao réu, ela não foi requisitada para esse fim nem agiu 
em obediência à ordem de superior hierárquico, circunstância que rechaça a existência de crime militar nos 
termos do referido preceito normativo. (Informativo 667) 

 

 

QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO HC 550.998-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 26/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL MILITAR, DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR 

TEMA Tentativa de homicídio. Art. 205 do CPM. Policial militar de folga. Disparos 
contra os colegas de corporação e a viatura. Regularidade da Instituição 
Militar. Princípios da hierarquia e disciplina. Vulneração. Competência da 
Justiça Militar. 

DESTAQUE 

Na definição da competência da Justiça Militar, considera-se o critério subjetivo do militar em atividade, em 
serviço ou não, aliado ao critério objetivo, do bem ou serviço militar juridicamente tutelado. 



 

313 
 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No cumprimento do mister que lhe foi atribuído pela Carta magna, o Decreto-Lei n. 1.001/1969 (Código Penal 
Militar) define o crime militar e, consequentemente, a competência da Justiça Militar. No seu art. 9º, diz o que é 
crime militar em tempo de paz. Observe-se que, a partir do inciso II, tem-se uma definição de crime militar que 
traz consigo um elemento subjetivo, qual seja a condição de militar.Nessa definição, assim dispõe o CPM: "Art. 
9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: I - os crimes de que trata este Código, quando definidos 
de modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição 
especial; II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando praticados: a) por 
militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma situação ou assemelhado; 
(...)".Conforme se observa, o próprio Código Penal Militar traz um norte de quem é o "militar em situação de 
atividade". Em interpretação autêntica, ele diz: "Art. 22. É considerada militar, para efeito da aplicação dêste 
Código, qualquer pessoa que, em tempo de paz ou de guerra, seja incorporada às fôrças armadas, para nelas 
servir em pôsto, graduação, ou sujeição à disciplina militar."Frise-se que a norma penal militar possui 
regramento próprio, dispondo no art. 22 do CPM, que militar é qualquer pessoa incorporada. Conceito que não 
se coaduna com a exigência de o militar encontrar-se "em serviço" para fins de tipificação do crime 
militar.Ademais, ressalte-se que na própria Lei n. 6.880/80, em seu art. 3º, verifica-se que ao equiparar os 
termos acima mencionados, "em serviço" e "em atividade", a norma não teve o condão de afastar a condição de 
militar do agente que pratica o delito durante as férias, licença ou outro motivo de afastamento temporário de 
suas atividades habituais: "Art. 3° Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação constitucional, 
formam uma categoria especial de servidores da Pátria e são denominados militares. § 1° Os militares 
encontram-se em uma das seguintes situações: a) na ativa: (...) b) na inatividade: (...)."Uma vez que a expressão 
"na atividade" se contrapõe a "na inatividade", reforça-se o que se vem se tentando delinear nesta decisão. 
Assim, a interpretação sistemática do ordenamento jurídico, inclusive com dispositivos constitucionais, permite 
concluir no sentido de não haver confusão entre o "militar em atividade", aquele incorporado às forças armadas, 
e o "militar em serviço", aquele que se encontra no exercício de sua atividade militar em determinado momento 
específico.Por outro lado, o termo "em serviço" está presente em alguns tipos penais militares. Nestas hipóteses 
sim é exigido que, no momento da conduta, o agente esteja no exercício efetivo de atividade militar. São 
exemplos tirados do Código Penal Militar o art. 202 (Embriaguez em serviço) e o art. 203 (Dormir em serviço).Na 
jurisprudência do STF e também na desta Corte superior, é possível encontrar precedentes que seguem o 
caminho proposto pela doutrina. Neles, é possível perceber o reconhecimento do crime militar, mesmo diante 
de conduta praticada por militar que não encontra-se, no momento do delito, no exercício de funções castrenses, 
como folga ou licença. É possível dizer, portanto, que, nestes julgados, faz-se uma distinção entre a expressão 
"em atividade" (agente incorporado às forças armadas) e o termo "em serviço" (no exercício efetivo de atividade 
militar).Seguindo rota diametralmente oposta, também é possível encontrar precedentes, tanto do STF quanto 
deste Superior Tribunal de Justiça considerando a expressão "em situação de atividade" do art. 9º, II, "a", do 
CPM, e o termo "em serviço" como sinônimos. Em outras palavras, exige-se, para a tipificação do crime militar 
e, portanto, da competência castrense, além da qualidade de militar da ativa, a prática da conduta durante o 
exercício efetivo do serviço militar.Por fim, é possível observar ainda o surgimento de uma terceira corrente 
jurisprudencial, aparentemente intermediária. Entre o reconhecimento do crime militar e, portanto, da 
competência da Justiça especializada pela simples presença de dois militares da ativa nos polos ativo e passivo 
do crime e a exigência de que os militares estejam em serviço, propõe-se a fixação da competência na Justiça 
castrense, desde que cumulado com o critério subjetivo &#8213; militares da ativa &#8213; a vulneração de 
bem jurídico caro ao serviço e ao meio militar. Com efeito, parece correta a adoção do critério subjetivo, 
considerando militar em atividade todo aquele agente estatal incorporado às Forças Armadas, em serviço ou 
não, aliado ao critério objetivo, do bem ou serviço militar juridicamente tutelado.De todo modo, vale o destaque 
de que, em muitos casos, o bem jurídico protegido pelo Código Penal Militar encontra igual guarida no Código 
Penal comum. Exemplo claro dessa situação é o art. 205 do CPM, que tipifica o delito de homicídio simples, 
tutelando, portanto, o direito à vida, também protegido pelo art. 121 do CP. Por isso, é importante ressaltar que 
a análise não pode se esgotar no bem jurídico tutelado pura e simplesmente. Deve-se necessariamente 
averiguar, na situação concreta, a existência ou não de vulneração, a partir da conduta, da regularidade das 
instituições militares, cujo pilar constitucional se baseia em dois princípios: hierarquia e disciplina.Por essas 
considerações, entende-se que, nos termos do art. 9º do CPM, sempre que a conduta tiver potencial de vulnerar 
a regularidade das instituições militares, deve-se reconhecer a competência da Justiça especializada.  
(Informação n. 675) 
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PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO PUIL 810-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 05/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Regime Geral de Previdência Social. Critério de cálculo de aposentadoria. 
Direito adquirido ao regime anterior à EC n. 20/1998. Aplicação do art. 187 
do Decreto n. 3.048/1999. Salários de contribuição. Correção até a data da 
reunião dos requisitos, sob pena de hibridismo de regime 

DESTAQUE 

É aplicável o art. 187 do Decreto n. 3.048/1999 quando a aposentadoria foi deferida com base no direito 
adquirido anterior à vigência da Emenda Constitucional n. 20/1998, devendo a atualização dos salários de 
contribuição integrantes do período básico de cálculo observar como marco final a data ficta de dezembro de 
1998 e, a partir de então, a renda mensal inicial deverá ser reajustada até a data da entrada do requerimento 
administrativo pelos índices de reajustamento dos benefícios. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Regulamento da Previdência Social, Decreto 3.048/1999, prevê duas possibilidades de cálculo do salário de 
benefício pelo direito adquirido, ambas amparadas nos artigos 187 e 188-B: (1) em razão do advento da Emenda 
Constitucional n. 20/1998, tendo em conta as alterações dos requisitos para concessão de aposentadoria; (2) 
pelo advento da Lei n. 9.876/1999.Assim, quando a aposentadoria for deferida com suporte tão somente no 
tempo de serviço prestado até 16.12.1998, vale dizer, com base no direito adquirido anterior à vigência da 
Emenda Constitucional n. 20/1998, a atualização dos salários de contribuição integrantes do período básico de 
cálculo deverá observar como marco final a data ficta de dezembro de 1998 e não a data efetiva da implantação 
em folha de pagamento. Apurando-se a renda mensal inicial na época do implemento das condições 
preestabelecidas e reajustando-a posteriormente pelos mesmos índices aplicados aos benefícios 
previdenciários em manutenção, conforme parâmetros trazidos no artigo 187, parágrafo único, do Decreto n. 
3.048/1999. Com efeito, a data de entrada do requerimento norteará unicamente o início do pagamento do 
benefício.Por outro lado, se o segurado optar pela aposentadoria pelas regras vigentes até a edição da Lei n. 
9.876/1999, deve ser observada a redação do artigo 188-B do referido Decreto. Em qualquer dos casos deve ser 
calculada a renda mensal inicial do benefício na data em que reunidos os requisitos necessários para sua 
concessão, a partir daí, a renda mensal inicial deverá ser reajustada pelos índices de correção monetária dos 
benefícios previdenciários até a efetiva implantação em folha de pagamento.Vale ressaltar que o critério 
entabulado pelo art. 187 do Decreto n. 3.048/1999, ampara o segurado com correção monetária até o início do 
benefício.Em sentido contrário, a adoção do critério da correção dos salários de contribuição até o início do 
benefício, o requerimento administrativo no caso, resultaria na adoção de hibridismo de regimes, incompatível 
com o Regime Geral de Previdência Social. Isso porque o segurado reúne as condições para aposentadoria de 
regime extinto, e sob a regência dele é que deve ser calculada a renda mensal inicial do benefício. Essa 
interpretação decorre de julgamento do STF sob a sistemática da Repercussão Geral: RE 575.089, Relator 
Ministro Ricardo Lewandowski, Tribunal Pleno, julgado em 10.9.2008, DJe 23.10.2008. (Informativo n. 676) 

 

PROCESSO EREsp 1.619.117-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
maioria, julgado em 27/11/2019, DJe 08/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Hora Repouso Alimentação (HRA). Natureza remuneratória. Contribuição 
previdenciária patronal. Incidência. 

DESTAQUE 

Incide a contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de Hora Repouso Alimentação - 
HRA. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores 
pagos a título de Hora Repouso Alimentação - HRA, prevista nos arts. 3º, II, da Lei n. 5.811/1972 e 71, § 4º, da 
CLT.O acórdão embargado, da Primeira Turma, consignou que tal verba "[...] reveste natureza jurídica 
autenticamente indenizatória, pois seu escopo é recompor direito legítimo do empregado suprimido em virtude 
das vicissitudes da atividade laboral, assumindo perfil de genuína compensação, de verdadeira contrapartida a 
que o empregador está obrigado, por lei, a disponibilizar ao obreiro, em virtude da não fruição do direito ao 
intervalo para refeição e repouso que lhe é garantido, imprescindível ao restabelecimento do seu vigor físico e 
mental".Partindo da premissa de que a Hora Repouso Alimentação - HRA possui natureza indenizatória, 
concluiu que sobre ela não deve incidir a contribuição previdenciária patronal (art. 22, I, da Lei n. 
8.212/1991).Por sua vez, o julgado paradigma, da Segunda Turma, assentou: "a 'Hora Repouso Alimentação - 
HRA' [...] é paga como única e direta retribuição pela hora em que o empregado fica à disposição do 
empregador", configurando, assim, "retribuição pelo trabalho ou pelo tempo à disposição da empresa e se 
submete à contribuição previdenciária, nos termos do art. 28 da Lei n. 8.212/1991".Tem-se que a Hora Repouso 
Alimentação - HRA é paga como única e direta retribuição pela hora em que o empregado fica à disposição do 
empregador. Ou seja, o trabalhador recebe salário normal pelas oito horas regulares e HRA pela 9ª (nona) hora, 
em que ficou à disposição da empresa. O empregado fica efetivamente 9 (nove) horas contínuas trabalhando ou 
à disposição da empresa e recebe exatamente por esse período, embora uma dessas horas seja paga em dobro, 
a título de HRA. Trata-se de situação análoga à hora extra: remuneração pelo tempo efetivamente trabalhado ou 
à disposição do empregador e sujeita à contribuição previdenciária.Assim, a HRA possui nítida natureza 
remuneratória, submetendo-se à tributação pela contribuição previdenciária patronal, nos termos dos arts. 22, 
I, e 28 da Lei n. 8.212/1991.Em obiter dictum, impende ressaltar que a redação do art. 71, § 4º, da CLT foi 
alterada pela Lei n. 13.467/2017: "A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, 
para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, 
apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da 
hora normal de trabalho".A compreensão esposada abrange apenas os pagamentos e recolhimentos realizados 
antes da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, uma vez que a nova redação do art. 71, § 4º, da CLT não foi 
objeto de discussão no presente caso. (Informativo 671) 

 

PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.769.949-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, por unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 02/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Justiça multiportas. Valorização da composição amigável. Audiência de 
conciliação. Interesse do autor na realização do ato. Obrigatoriedade. 
Ausência do INSS. Multa devida. Art. 334, § 8° do CPC/2015. 

DESTAQUE 

É aplicável ao INSS a multa prevista no art. 334, § 8°, do CPC/2015, quando a parte autora manifestar interesse 
na realização da audiência de conciliação e a autarquia não comparecer no feito, mesmo que tenha manifestando 
seu desinteresse previamente. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A nova legislação processual civil instrumentaliza a denominada Justiça Multiportas, incentivando a solução 
consensual dos conflitos, especialmente por meio das modalidades de conciliação e mediação. Em seus artigos 
iniciais, o Código de Processo Civil prescreve que o Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos (art. 3, § 2° do CPC/2015), recomendando que a conciliação, a mediação e outros 
métodos de solução harmoniosa de conflitos sejam estimulados por Juízes, Advogados, Defensores Públicos e 
Membros do Ministério Público (art. 3°, § 3° do CPC/2015), inclusive no curso do processo judicial (art. 139, V 
do CPC/2015). Reafirmando esse escopo, o CPC/2015, em seu art. 334, estabelece a obrigatoriedade da 
realização de audiência de conciliação ou de mediação após a citação do réu. Excepcionando a sua realização, 
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tão somente, na hipótese de o direito controvertido não admitir autocomposição ou na hipótese de ambas as 
partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual (art. 334, § 4° do CPC/2015).O 
caráter obrigatório da realização dessa audiência de conciliação é a grande mudança da nova Lei Processual 
Civil, mas o INSS, contudo, intenta repristinar a regra de 1994, que estabelecia ser optativa a audiência de 
conciliação (art. 125, IV do CPC/1973 com redação dada pela Lei n. 8.952/1994), retirando o efeito programado 
e esperado pela legislação processual civil adveniente. No caso analisado, o INSS manifestou desinteresse na 
realização da audiência, contudo, a parte autora manifestou o seu interesse, o que torna obrigatória a realização 
da audiência de conciliação, com a indispensável presença das partes. Assim, não comparecendo o INSS à 
audiência de conciliação, inevitável a aplicação da multa prevista no art. 334, § 8° do CPC/2015, que estabelece 
que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato 
atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Qualquer interpretação passadista desse 
dispositivo será um retrocesso na evolução do Direito pela via jurisdicional e um desserviço à Justiça.  
(Informativo n. 680) 
 

 

PROCESSO AgInt no AREsp 956.558-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 
Primeira Turma, por unanimidade, julgado em 02/06/2020, DJe 
17/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Aposentadoria por tempo de serviço. Trabalho rural antes de completar 12 
anos de idade. Fato anterior à Lei n. 8.213/1991. Possibilidade de cômputo. 
Prevalência da realidade diante de regras positivadas proibitivas do trabalho 
do infante. Excepcionalidade. 

DESTAQUE 

Apesar da proibição do trabalho infantil, o tempo de labor rural prestado por menor de 12 anos deve ser 
computado para fins previdenciários. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A legislação infraconstitucional impõe o limite mínimo de 16 anos de idade para a inscrição no Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS, no intuito de evitar a exploração do trabalho da criança e do adolescente. Nos termos 
da jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, o art. 7º, XXXIII, da Constituição Federal não pode ser 
interpretado em prejuízo da criança ou adolescente que exerce atividade laboral, haja vista que a regra 
constitucional foi criada para proteção e defesa dos trabalhadores, não podendo ser utilizada para privá-los dos 
seus direitos (RE 537.040/SC, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe 9.8.2011). A interpretação de qualquer regra positivada 
deve atender aos propósitos de sua edição. No caso de regras protetoras de direitos de menores, a compreensão 
jurídica não poderá, jamais, contrariar a finalidade protetiva inspiradora da regra jurídica.Desta feita, não é 
admissível desconsiderar a atividade rural exercida por uma criança impelida a trabalhar antes mesmo dos seus 
12 anos, sob pena de punir duplamente o trabalhador que teve a infância sacrificada por conta do trabalho rural 
e que não poderia ter tal tempo aproveitado no momento da concessão de sua aposentadoria. Interpretação em 
sentido contrário seria infringente do propósito inspirador da regra de proteção.A rigor, não há que se 
estabelecer uma idade mínima para o reconhecimento de labor exercido por crianças e adolescentes, impondo-
se ao julgador analisar em cada caso as provas acerca da alegada atividade, estabelecendo o seu termo inicial de 
acordo com a realidade dos autos, e não em um limite mínimo de idade abstratamente pré-estabelecido. 
Reafirma-se que o trabalho da criança e do adolescente deve ser reprimido com energia inflexível, não se 
admitindo exceção que o justifique. No entanto, uma vez prestado o labor o respectivo tempo deve ser 
computado, sendo esse cômputo o mínimo que se pode fazer para mitigar o prejuízo sofrido pelo infante, sem 
exonerar o empregador das punições legais às quais se expõe quem emprega ou explora o trabalho de menores. 
(Informativo n. 674) 
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PROCESSO REsp 1.386.713-SC, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 25/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO 
PREVIDENCIÁRIO 

TEMA Ex-combatente. Pensão por morte. Direito vedado à viúva que voltar a casar-
se. União estável. Condição de companheira. Impedimento. 

DESTAQUE 

A definição de viuvez do art. 2º, V, da Lei n. 8.059/1990 contempla a viúva de militar que passa a conviver em 
união estável, após a óbito do beneficiário, mesmo sem contrair novas núpcias, porquanto já constituída 
instituição familiar equiparável ao casamento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão aqui devolvida diz respeito ao direito de viúva perceber pensão especial de ex-combatente 
(correspondente à deixada por um segundo-tenente das Forças Armadas), em face do disposto no art. 2º, V, da 
Lei n. 8.059/1990, vigente ao tempo do óbito do instituidor.A referida lei, ao dispor sobre a pensão especial 
devida aos ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial e a seus dependentes, considera viúva "a mulher com 
quem o ex-combatente estava casado quando falecera, e que não voltou a casar-se".De outro lado, em atenção 
ao princípio da isonomia, o art. 226, § 3º da Constituição Federal reconheceu a união estável como entidade 
familiar e estabeleceu que não poderia haver discriminação dos companheiros em relação aos cônjuges.A norma 
legal aqui tida por contrariada prevê que apenas a ex-esposa do militar falecido que contrair novas núpcias 
perderá a condição de viúva para perceber a pensão.No entanto, da mesma maneira que não pode haver 
discriminação para a companheira receber pensão ao lado da ex-esposa, à mingua de expressa previsão legal, a 
convivência marital não convolada em núpcias também pode servir de obstáculo para viúva ser beneficiada com 
a pensão, embora silente a norma acerca da união estável.O fato de o preceito legal omitir a convivência em 
união estável não obsta a que tal status venha a ser considerado. A interpretação expansiva para o bônus 
também permite o ônus. No caso presente, a partir do momento em que a autora passou conviver maritalmente 
com outra pessoa, deixou de atender requisito legal para a percepção da pensão almejada, na condição de viúva, 
embora a dicção legal não se refira especificamente à união estável como óbice, mas apenas a novo 
casamento.Assim como a ausência de menção da união estável não mitiga o direito da companheira ao 
pensionamento, o fato de o art. 2º, V, da Lei n. 8.059/1990 citar apenas o novo casamento como empecilho ao 
direito da viúva não exclui a companheira. (Informativo 668) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.803.627-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por maioria, julgado em 23/06/2020, DJe 01/07/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Previdência complementar. Restituição de contribuições indevidas. Existência 
de causa jurídica para as contribuições. Prazo prescrional decenal. Art. 205, 
caput, do CC/2002. 

DESTAQUE 

O prazo prescricional aplicável à pretensão de restituição de contribuições descontadas indevidamente dos 
beneficiários de contrato de previdência complementar é de dez anos. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cumpre salientar que, até recentemente, era possível afirmar que a jurisprudência de ambas as Turmas da Seção 
de Direito Privado do STJ havia se pacificado no sentido de que a pretensão de repetição de contribuições 
vertidas para plano de previdência complementar teria por fundamento o enriquecimento sem causa da 
entidade de previdência, sujeitando-se, portanto, ao prazo de prescricional específico do art. 206, § 3º, IV, do 
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Código Civil de 2002.No entanto, apesar da jurisprudência pacífica da Segunda Seção no sentido da prescrição 
trienal, a Corte Especial deste Tribunal Superior firmou entendimento pela prescrição vintenária, na forma 
estabelecida no art. 177 do Código Civil de 1916, na hipótese de restituição de cobrança indevida de serviço de 
telefonia (EREsp 1.523.744/RS).No referido julgado, o fundamento para se afastar a prescrição trienal é a 
subsidiariedade da ação de enriquecimento sem causa, que somente seria cabível quando o indébito não tivesse 
"causa jurídica". Na hipótese de cobrança indevida por serviço de telefonia, o enriquecimento tem uma causa 
jurídica, que é a prévia relação contratual entre as partes.O caso em análise, embora diga respeito à previdência 
complementar, guarda estreita semelhança com o referido precedente, pois, no curso de um plano de benefícios 
houve a cobrança indevida de contribuições, cuja restituição se pleiteia.Desse modo, a conclusão que se impõe 
é também no sentido da incidência da prescrição decenal, de acordo com o previsto no art. 205 do Código Civil 
de 2002, pois o enriquecimento da entidade de previdência tinha uma causa jurídica, que era a prévia relação 
contratual com os participantes do plano de benefícios não sendo hipótese, portanto, de enriquecimento sem 
causa, que conduziria à prescrição trienal. (Informativo n. 675) 
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CORTE ESPECIAL 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO CC 171.348-DF, Rel. Min. Francisco Falcão, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 02/09/2020, DJe 10/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Conflito negativo de competência. Primeira e Quarta Turmas do STJ. Cobrança 
não consentida de mensalidade de plano de saúde em fatura de energia 
elétrica. Litígio entre particulares. Relação de consumo. Competência da 
Segunda Seção. 

DESTAQUE 

Compete às Turmas que compõem a Segunda Seção do STJ apreciar recurso em que se discute ressarcimento 
pelo desconto de mensalidades de plano de saúde cobradas em fatura de energia elétrica. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A competência dos órgãos fracionários do Superior Tribunal de Justiça é definida "em função da natureza da 
relação jurídica litigiosa" (RISTJ, art. 9º). É dizer, determina-se não em razão exclusivamente da parte que figura 
em um dos polos da relação jurídica litigiosa, mas leva em conta o conteúdo da relação jurídica subjacente ao 
recurso.No recurso alçado ao Superior Tribunal de Justiça, discute-se se a empresa que comercializa planos de 
saúde responde pela cobrança de prestações de contrato não celebrado. E se a concessionária do serviço público 
de energia elétrica - sociedade de economia mista e, pois, pessoa jurídica de direito privado - poderia ter lançado 
na fatura que cobra a tarifa de energia, sem assentimento do usuário, valor atinente a mensalidades do plano de 
saúde por ele questionado.Dentre os incisos do § 2º do art. 9º, existe um que se subsume comodamente ao caso 
ora em análise. Cuida-se do inciso II, que atribui competência à Segunda Seção para "processar e julgar os feitos 
relativos a obrigações em geral de direito privado, mesmo quando o Estado participar do contrato". É 
exatamente a hipótese subjacente ao presente conflito.No caso, perceba-se que não existe relação jurídica de 
direito público na base desse processo. A discussão versa claramente sobre direito obrigacional privado, sobre 
responsabilização de empresa privada e de concessionária de serviço público pela cobrança indevida de 
prestações alusivas a plano de saúde. Não há, absolutamente, discussão de matéria afeta ao regime jurídico-
administrativo.Não se questionam aspectos ligados ao contrato de concessão, ou mesmo eventual falha no 
fornecimento de energia elétrica a dado usuário. A discussão é de cunho estritamente obrigacional, e a presença 
de concessionária de serviço público no polo passivo não desconstrói essa conclusão. Cuida-se de relação de 
consumo.  (Informativo n. 679) 

 

PROCESSO EREsp 1.411.420-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por 
maioria, julgado em 03/06/2020, DJe 27/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Locação comercial. Ação revisional. Reajuste do valor do aluguel. Cálculo 
sobre benfeitorias e acessões realizadas pelo locatário. Possibilidade. 

DESTAQUE 

Em ação revisional de contrato de locação comercial, o reajuste do aluguel deve refletir o valor patrimonial do 
imóvel locado, inclusive considerando em seu cálculo benfeitorias e acessões realizadas pelo locatário com 
autorização do locador. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Quanto à controvérsia, existem duas soluções divergentes nesta Corte para esta crise de direito material: i) de 
um lado, os acórdãos paradigmas da Terceira Seção, Quinta e Sexta Turmas julgaram pela licitude de inclusão 
do valor da benfeitoria ou acessão no cálculo do aluguel do imóvel objeto de locação comercial, na ação 
revisional e renovatória; ii) de outro lado, o acórdão embargado, da Quarta Turma, decidiu pela impossibilidade 
de considerar a benfeitoria ou acessão no referido cálculo, apenas na ação revisional.Analisando o tema, o 
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acórdão embargado inovou a ordem jurídica ao registrar que a ação revisional limita-se ao imóvel com suas 
características originárias à época da contratação. Em verdade, o art. 19 da Lei n. 8.245/1991 dispõe que locador 
ou locatário poderão pedir revisão judicial do aluguel, a fim de ajustá-lo ao preço de mercado.A interpretação 
desse dispositivo não se limita aos elementos externos do contrato, tais como o desenvolvimento da região em 
que se localiza o imóvel ou os fatos da natureza que venham a atingir a localidade com maior frequência. Para a 
preservação do equilíbrio contratual por intervenção judicial, é imprescindível levar em conta todas as 
circunstâncias capazes de afetar o preço de mercado imobiliário, inclusive, socorrendo-se de auxílio pericial 
quando necessário.É importante ressaltar que a ação revisional é resguardada para as hipóteses em que não há 
acordo entre locador e locatário sobre o valor do aluguel. Isso quer dizer que por exercício da autonomia privada 
das partes contratantes, nada impede que: i) os gastos relativos à acessão sejam descontados do valor do aluguel 
por determinado tempo; ii) a acessão seja realizada por investimento exclusivo de uma das partes com a 
correspondente indenização ao final do contrato, seja pelo locador, seja pelo locatário; iii) a acessão seja 
custeada por apenas uma parte, renunciando-se à indenização correspondente ao investimento. Aliás, não é 
outro o sentido da Súmula 335 do STJ, ou seja, no campo das relações privadas, locador e locatário estão 
autorizados a negociar livremente sobre o bem-da-vida. A ausência de consenso, entretanto, requer a 
intervenção judicial justamente por meio da ação revisional.Dito isso, ao contrário do decidido no acórdão 
embargado, existe razão para majoração do aluguel decorrente da valorização do imóvel implementada por 
nova edificação. Deve ser ressaltado que o ajustamento do aluguel ao preço de mercado está diretamente 
relacionado às acessões operadas na vigência do contrato. Se o investimento para a edificação no imóvel ocorreu 
por conta do locatário, com o consentimento do locador, significa dizer que por sua livre manifestação de 
vontade aceitou realizar as obras no terreno alheio.A hipótese de que apenas quando o investimento é realizado 
por conta e risco do locador estaria autorizada a majoração do aluguel, em verdade, limita sobremaneira as 
relações privadas de locação e acaba por deslocar a lógica que subjaz esses contratos no que diz respeito à 
vinculação do valor do imóvel ao correspondente preço do aluguel.Note-se que a acessão incorpora-se ao 
imóvel, cuja propriedade sempre pertenceu ao locador. Os investimentos necessários à acessão podem correr 
por conta do locador ou do locatário, justamente para preservar a boa-fé nas relações contratuais. Caso o 
locatário assuma o investimento isso não o torna isento, automaticamente, do correspondente incremento no 
valor de mercado do imóvel.  (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO EAREsp 227.767-RS, Rel. Min. Francisco Falcão, Corte Especial, por 
unanimidade, julgado em 17/06/2020, DJe 29/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Prequestionamento. Acórdão de apelação que dá provimento ao recurso. 
Fundamentos das razões de apelação não examinados. Oposição de embargos 
de declaração. Falta de interesse recursal. Reiteração dos fundamentos nas 
contrarrazões ao recurso especial. Matéria prequestionada. 

DESTAQUE 

Consideram-se prequestionados os fundamentos adotados nas razões de apelação e desprezados no julgamento 
do respectivo recurso, desde que, interposto recurso especial, sejam reiterados nas contrarrazões da parte 
vencedora. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

À luz do acórdão da Primeira Turma do STJ, entende-se que o recurso especial não atende o requisito do 
prequestionamento quanto aos fundamentos das razões de apelação desprezados no acórdão que deu integral 
provimento ao recurso.Para o acórdão paradigma, julgado pela Corte Especial, "a questão levantada nas 
instâncias ordinárias, e não examinada, mas cuja pretensão foi acolhida por outro fundamento, deve ser 
considerada como prequestionada quando trazida em sede de contrarrazões" (EREsp 1.144.667/RS).A questão 
precisa ser analisada sob a perspectiva da sucumbência e da possibilidade de melhora da situação jurídica do 
recorrente, critérios de identificação do interesse recursal. Não se trata de temática afeta a esta ou aquela 
legislação processual (CPC/1973 ou CPC/2015), mas de questão antecedente, verdadeiro fundamento teórico 
da disciplina recursal.A configuração do interesse recursal pressupõe a presença do binômio sucumbência e 
perspectiva de maior vantagem. Sem ele a parte simplesmente não consegue superar o juízo de admissibilidade 
recursal.No caso, a parte não dispunha, após o julgamento da apelação, de nenhum dos dois requisitos: não era 
vencida (sucumbente) e não existia perspectiva de melhora na sua situação jurídica. Logo, agiu segundo a ordem 
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e a dogmática jurídicas quando se absteve de recorrer. Além disso, se averbado nas contrarrazões do recurso 
especial o fundamento descartado no julgamento da apelação, não há como cobrar algo a mais. Fez-se o que se 
esperava para manter viva a temática.A exigência de oposição de embargos declaratórios a fim de inutilmente 
prequestionar matéria que sequer se sabe se voltará a ser abordada vai de encontro à tendência, vigente mesmo 
antes do atual Código de Processo Civil, de desestimular a desnecessária utilização das vias recursais.Dessa 
forma, prevalece o entendimento que considera toda a matéria devolvida à segunda instância apreciada quando 
provido o recurso por apenas um dos fundamentos expostos pela parte, a qual não dispõe de interesse recursal 
para a oposição de embargos declaratórios.Assim, consideram-se prequestionados os fundamentos adotados 
nas razões de apelação e desprezados no julgamento do respectivo recurso, desde que, interposto recurso 
especial, sejam reiterados nas contrarrazões da parte vencedora. (Informativo n. 674) 

 

PROCESSO EREsp 1.698.526-SP, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Rel. Acd. Min. Maria 
Thereza de Assis Moura, Corte Especial, por maioria, julgado em 
05/02/2020, DJe 22/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Convênio OAB e Defensoria Pública. Honorários advocatícios. Execução nos 
próprios autos. Possibilidade. Ação de conhecimento. Participação do Estado. 
Irrelevância. 

DESTAQUE 

Havendo convênio entre a Defensoria Pública e a OAB possibilitando a atuação dos causídicos quando não 
houver defensor público para a causa, os honorários advocatícios podem ser executados nos próprios autos, 
mesmo se o Estado não tiver participado da ação de conhecimento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão controvertida cinge-se a saber se é, ou não, possível a execução, nos próprios autos de ação de 
alimentos, de honorários advocatícios a serem suportados pelo Estado, porque arbitrados em favor de advogado 
atuante na ação como defensor dativo da pessoa menor de idade promovente, ainda que o Estado, na condição 
de responsável pelo pagamento, não tenha participado da lide na fase de conhecimento. O advogado, quando 
atua como defensor dativo, o faz porque na localidade não há Defensoria Pública. Vale dizer, nessas hipóteses, 
existe um convênio entre a Defensoria Pública e a Ordem dos Advogados do Brasil, que possibilita a atuação dos 
causídicos quando não houver defensor público para a causa, mediante remuneração previamente estipulada 
em tabela.Na espécie, ao sentenciar, o magistrado arbitrou a verba honorária conforme disposto na tabela do 
convênio. Porém, o Estado pagou só uma parte e não se permitiu a execução do montante restante nos autos da 
ação de alimentos, obrigando o advogado a ajuizar ação ordinária para tanto. Se o advogado atuou como 
defensor dativo, fazendo as vezes da Defensoria Pública, tem o direito de receber e executar o valor que lhe foi 
fixado pelo juiz na sentença proferida na causa. Caso contrário, se houver a necessidade de ajuizamento de ação 
ordinária para recebimento dos honorários, não vai ter advogado para assumir esse papel da defensoria.Com 
efeito, se tiver de promover uma ação específica contra a Fazenda Pública, os advogados serão muito resistentes 
em aceitar a função de advogado dativo, porque terão de trabalhar não só na ação para a qual foram designados, 
mas também numa outra ação que terão de propor contra a Fazenda Pública.Assim, o fato de o Estado não ter 
participado da lide na ação de conhecimento não impede que ele seja intimado a pagar os honorários, que são 
de sua responsabilidade em razão de convênio celebrado entre a Defensoria Pública e a Ordem dos Advogados 
do Brasil, em cumprimento de sentença. (Informativo n. 673) 
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PROCESSO Rcl 36.476-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por maioria, 
julgado em 05/02/2020, DJe 06/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Recurso especial repetitivo. Controle da aplicação de entendimento firmado 
pelo STJ. Reclamação. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não cabe reclamação para o controle da aplicação de entendimento firmado pelo STJ em recurso especial 
repetitivo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em sua redação original, o art. 988, IV, do CPC/2015 previa o cabimento de reclamação para garantir a 
observância de precedente proferido em julgamento de "casos repetitivos", os quais, conforme o disposto no 
art. 928 do mesmo Código, abrangem o incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) e os recursos 
especial e extraordinário repetitivos.Todavia, ainda no período de vacatio legis do CPC/2015, o art. 988, IV, foi 
modificado pela Lei n. 13.256/2016: a anterior previsão de reclamação para garantir a observância de 
precedente oriundo de "casos repetitivos" foi excluída, passando a constar, nas hipóteses de cabimento, apenas 
o precedente oriundo de IRDR, que é espécie daquele.Houve, portanto, a supressão do cabimento da reclamação 
para a observância de acórdão proferido em recursos especial e extraordinário repetitivos, em que pese a 
mesma Lei n. 13.256/2016, paradoxalmente, tenha acrescentado um pressuposto de admissibilidade - 
consistente no esgotamento das instâncias ordinárias - à hipótese que acabara de excluir.Sob um aspecto 
topológico, à luz do disposto no art. 11 da LC n. 95/1998, não há coerência e lógica em se afirmar que o parágrafo 
5º, II, do art. 988, do CPC, com a redação dada pela Lei n. 13.256/2016, veicularia uma nova hipótese de 
cabimento da reclamação. Estas hipóteses foram elencadas pelos incisos do caput, sendo que, por outro lado, o 
parágrafo se inicia anunciando que trataria de situações de inadmissibilidade da reclamação.De outro turno, a 
investigação do contexto jurídico-político em que foi editada a Lei n. 13.256/2016 revela que, dentre outras 
questões, a norma efetivamente visou ao fim da reclamação dirigida ao STJ e ao STF para o controle da aplicação 
dos acórdãos sobre questões repetitivas, tratando-se de opção de política judiciária para desafogar os trabalhos 
nas Cortes de superposição.Outrossim, a admissão da reclamação, na hipótese em comento, atenta contra a 
finalidade da instituição do regime dos recursos especiais repetitivos, que surgiu como mecanismo de 
racionalização da prestação jurisdicional do STJ, perante o fenômeno social da massificação dos litígios.Nesse 
regime, o STJ se desincumbe de seu múnus constitucional definindo mediante julgamento por amostragem, a 
interpretação da lei federal que deve ser obrigatoriamente observada pelas instâncias ordinárias. Uma vez 
uniformizado o direito, é dos juízes e Tribunais locais a incumbência de aplicação individualizada da tese 
jurídica em cada caso concreto.Em tal sistemática, a aplicação em concreto do precedente não está imune à 
revisão, que se dá na via recursal ordinária, até eventualmente culminar no julgamento, no âmbito do Tribunal 
local, do agravo interno de que trata o art. 1.030, § 2º, do CPC/2015. (Informativo 669) 

 

 

PROCESSO EAREsp 688.615-MS, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Corte Especial, 
por unanimidade, julgado em 04/03/2020, DJe 09/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Andamento processual disponibilizado pela internet. Vencimento do prazo 
recursal indicado de forma equivocada pelo Tribunal de origem. Justa causa 
para prorrogação da contagem do prazo. Ocorrência. Art. 183, §§ 1º e 2º, do 
CPC/1973. Princípios da boa-fé e da confiança. 

DESTAQUE 

A tempestividade recursal pode ser aferida, excepcionalmente, por meio de informação constante em 
andamento processual disponibilizado no sítio eletrônico, quando informação equivocadamente 
disponibilizada pelo Tribunal de origem induz a parte em erro. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O acórdão embargado, proferido pela Terceira Turma, manteve a intempestividade do Recurso Especial, 
alegando que as informações constantes do andamento processual, disponíveis no sítio eletrônico do Tribunal 
de origem, seriam meramente informativas, razão pela qual não poderiam ser utilizadas para prorrogação ou 
devolução do prazo recursal.O acórdão paradigma, proferido pela Corte Especial no REsp 1.324.432/SC, no 
entanto, admitiu o uso das informações constantes do andamento processual para aferição da tempestividade, 
quando constatado erro na informação divulgada, hipótese em que se faz presente a justa causa para 
prorrogação do prazo, conforme regra prevista no art. 183, §§ 1º e 2º, do CPC/1973, em homenagem aos 
princípios da boa-fé e da confiança.Nota-se, pois, que a informação equivocadamente disponibilizada pelo 
Tribunal de origem pode ter induzido em erro a parte, não sendo razoável que seja prejudicada por fato alheio 
à sua vontade.Logo, deve ser admitida, de forma excepcional, a informação constante do andamento processual 
disponibilizada pelo Tribunal de origem para aferição da tempestividade do recurso, em homenagem aos 
princípios da boa-fé e da confiança. (Informativo 666) 

 

PROCESSO QO no REsp 1.813.684-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Corte Especial, por 
maioria, julgado em 03/02/2020, DJe 28/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA REsp 1.813.684/SP. Limitação da deliberação. Comprovação posterior de 
feriado. Restrição à segunda-feira de carnaval. 

DESTAQUE 

A tese firmada por ocasião do julgamento do REsp 1.813.684/SP é restrita ao feriado de segunda-feira de 
carnaval. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito da questão de ordem é definir, diante da contradição entre as notas taquigráficas e o acórdão 
publicado no DJe de 18/11/2019, se a modulação de efeitos deliberada na sessão de julgamento concluída em 
02/10/2019, quando se permitiu a posterior comprovação da tempestividade de recursos dirigidos ao STJ, 
abrange especificamente o feriado da segunda-feira de carnaval, ou se diz respeito a todos e quaisquer 
feriados.Havendo contradição entre as notas taquigráficas e o voto elaborado pelo relator, deverão prevalecer 
as notas, pois refletem a convicção manifestada pelo órgão colegiado que apreciou a controvérsia.Consoante o 
que revelam as notas taquigráficas, os debates estabelecidos no âmbito da Corte Especial, bem como a sua 
respectiva deliberação colegiada nas sessões de julgamento realizadas em 21/08/2019 e 02/10/2019, 
limitaram-se exclusivamente à possibilidade, ou não, de comprovação posterior do feriado da segunda-feira de 
carnaval, motivada por circunstâncias excepcionais que modificariam a sua natureza jurídica de feriado local 
para feriado nacional notório.Nesse contexto, a tese firmada por ocasião do julgamento do REsp 1.813.684/SP 
é restrita ao feriado de segunda-feira de carnaval e não se aplica aos demais feriados, entre eles os feriados 
locais. (Informativo 665) 

 

PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EAREsp 1.402.331-PE, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 09/09/2020, DJe 15/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Honorários advocatícios recursais. Aplicação do art. 85, § 11, do CPC/2015. 
Marco temporal. Publicação do acórdão recorrido. 

DESTAQUE 

É devido o pagamento de honorários advocatícios recursais quando o acórdão recorrido for publicado na 
vigência do CPC/2015, mesmo que a sentença tenha sido proferida sob a égide do CPC/1973.  
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 Os direitos subjetivos decorrem da concretização dos requisitos legais previstos pelo direito objetivo vigente. 
Eventual direito aos honorários advocatícios recursais será devido quando os requisitos previstos no art. 85, § 
11, do CPC/2015 se materializam após o início de vigência deste novo Código. Por isso, nos termos do Enunciado 
Administrativo n. 7/STJ: "somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março 
de 2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo 
CPC".No caso, a sentença foi proferida durante a vigência do CPC/1973, porém, o acórdão a quo foi publicado já 
durante a vigência do CPC/2015. Logo, o pagamento de honorários advocatícios recursais é devido.  
(Informativo n. 679) 

 

PROCESSO CC 147.746-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 27/05/2020, DJe 04/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Alienação judicial eletrônica. Bens em comarca diversa. Carta precatória para 
realização dos atos. Desnecessidade. Simples acesso à internet. Competência 
do juízo da execução. 

DESTAQUE 

Compete ao juízo da execução realizar a alienação judicial eletrônica, ainda que o bem esteja situado em comarca 
diversa. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os procedimentos relativos à alienação judicial por meio eletrônico, na forma preconizada pelo art. 882, § 1º, 
do Código Fux (CPC/2015), têm por finalidade facilitar a participação dos licitantes, reduzir custos e agilizar 
processos de execução, primando pelo atendimento dos princípios da publicidade, da celeridade e da 
segurança.Tal modelo de leilão revela maior eficácia diante da inexistência de fronteiras no ambiente virtual, 
permitindo que o leilão judicial alcance um número incontável de participantes em qualquer lugar do País, além 
de propiciar maior divulgação, baratear o processo licitatório e ser infinitamente mais célere em relação ao 
leilão presencial, rompendo trâmites burocráticos e agilizando o processo de venda do bem objeto de 
execução.Aliás, destaca-se que o Conselho Nacional de Justiça editou a Resolução n. 236/2016, regulamentando 
os procedimentos relativos à alienação judicial por meio eletrônico, dispondo, em seu art. 16, que os bens 
penhorados serão oferecidos em site designado pelo juízo da execução (art. 887, § 2º), com descrição detalhada 
e preferencialmente por meio de recursos multimídia, para melhor aferição de suas características e de seu 
estado de conservação.Logo, cabe ao magistrado atentar para essa relevante alteração trazida pelo novel 
estatuto processual, utilizando-se desse poderoso instrumento de alienação judicial do bem penhorado em 
processo executivo, que tornou inútil e obsoleto deprecar os atos de alienação dos bens para satisfação do 
crédito, já que a alienação pela rede mundial dispensa o comparecimento dos interessados no local da hasta 
pública.Portanto, considerando que a alienação eletrônica permite ao interessado participar do procedimento 
mediante um acesso simples à internet, sem necessidade de sua presença no local da hasta, tem-se por 
justificada a recusa do cumprimento da carta precatória pelo Juízo deprecado, visto que não há motivos para 
que a realização do ato de alienação judicial eletrônica seja praticada em comarca diversa daquela do Juízo da 
Execução. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO AgRg no CC 122.940-MS, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Seção, 
por unanimidade, julgado em 07/04/2020, DJe 16/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ministério Público do Trabalho. Atuação diretamente no Superior Tribunal de 
Justiça. Condição de parte. Ilegitimidade. Art. 128, I, b, CF/1988. 

DESTAQUE 

O Ministério Público do Trabalho não tem legitimidade para atuar no âmbito do Superior Tribunal de Justiça na 
condição de parte. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os Ministérios Públicos dos Estados, consoante orientação firmada pelo Supremo Tribunal Federal, em julgado 
sob a sistemática da repercussão geral, podem atuar, diretamente, na condição de partes, perante os Tribunais 
Superiores, em razão da não existência de vinculação ou subordinação entre o Parquet Estadual e o Ministério 
Público da União.Tal conclusão, entretanto, não pode ser amoldada ao Ministério Público do Trabalho, órgão 
vinculado ao Ministério Público da União, conforme dispõe o art. 128, I, b, da Constituição da República. Com 
efeito, o Ministério Público do Trabalho integra a estrutura do Ministério Público da União, atuando perante o 
Tribunal Superior do Trabalho, não tendo legitimidade para funcionar no âmbito desta Corte Superior, 
atribuição essa reservada aos subprocuradores-gerais da República integrantes do quadro do Ministério 
Público Federal.  (Informativo 670) 

 

PROCESSO CC 164.362-MG, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
unanimidade, julgado em 12/06/2019, DJe 19/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO AMBIENTAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Desastre de Brumadinho. Julgamento de ação popular concorrente com 
diversas ações com objeto assemelhado. Competência. Foro do local do fato. 
Peculiaridade do caso concreto. 

DESTAQUE 

Em face da magnitude econômica, social e ambiental do caso concreto, é possível a fixação do juízo do local do 
fato para o julgamento de ação popular que concorre com diversas outras ações individuais, populares e civis 
públicas decorrentes do mesmo dano ambiental. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia em definir a competência para o julgamento de ação popular proposta contra a União, 
o Distrito Federal, o Estado de Minas Gerais e a Vale S.A em decorrência do desastre de Brumadinho. Ao instituir 
a ação popular, o legislador constituinte buscou privilegiar o exercício da fiscalização e da própria democracia 
pelo cidadão. Disso não decorre, contudo, que as ações populares devam ser sempre distribuídas no foro mais 
conveniente a ele, no caso, o de seu domicílio. Isso porque casos haverá em que a defesa do interesse coletivo 
será mais bem realizada no local do ato que, por meio da ação, o cidadão pretenda ver anulado. Nessas hipóteses, 
a sobreposição do foro do domicílio do autor ao foro onde ocorreu o dano ambiental acarretará prejuízo ao 
próprio interesse material coletivo tutelado por intermédio dessa ação, em benefício do interesse processual 
individual do cidadão, em manifesta afronta à finalidade mesma da demanda por ele ajuizada. De acorco com a 
jurisprudência do STJ, sendo igualmente competentes o juízo do domicílio do autor popular e o do local onde 
houver ocorrido o dano (local do fato), a competência para examinar o feito é daquele em que menor dificuldade 
haja para o exercício da ação popular. Na hipótese, contudo, a ação popular estará competindo e concorrendo 
com várias outras ações populares e ações civis públicas, bem como com centenas de ações individuais, razão 
pela qual, em se tratando de competência concorrente, deve ser eleito o foro do local do fato. As peculiaridades 
que a distinguem dos casos anteriormente enfrentados pelo STJ impõem adoção de solução mais consentânea 
com a imprescindibilidade de se evitar tumulto processual em demanda de tamanha magnitude social, 
econômica e ambiental. Assim, a solução encontrada é de distinguishing à luz de peculiaridades do caso concreto 
e não de revogação do entendimento do STJ sobre a competência para a ação popular, que deverá ser aplicada 
quando a ação popular for isolada. (Informativo 662) 
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SEGUNDA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO CC 163.818-ES, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 23/09/2020, DJe 29/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Juízo falimentar e recuperação judicial. Competência absoluta. Principal 
estabelecimento do devedor. Momento da propositura da ação. 

DESTAQUE 

É absoluta a competência do local em que se encontra o principal estabelecimento para processar e julgar 
pedido de recuperação judicial, que deve ser aferido no momento de propositura da demanda, sendo 
irrelevantes para esse fim modificações posteriores de volume negocial.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Juízo competente para processar e julgar pedido de recuperação judicial é aquele situado no local do principal 
estabelecimento (art. 3º da Lei n. 11.101/2005), compreendido este como o local em que se encontra "o centro 
vital das principais atividades do devedor".Embora utilizado o critério em razão do local, a regra legal estabelece 
critério de competência funcional, encerrando hipótese legal de competência absoluta, inderrogável e 
improrrogável, devendo ser aferido no momento da propositura da demanda - registro ou distribuição da 
petição inicial. A utilização do critério funcional tem por finalidade o incremento da eficiência da prestação 
jurisdicional, orientando-se pela natureza da lide, assegurando coerência ao sistema processual e material. 
Destaca-se que, no curso do processo de recuperação judicial, as modificações em relação ao principal 
estabelecimento, por dependerem exclusivamente de decisões de gestão de negócios, sujeitas ao crivo do 
devedor, não acarretam a alteração do juízo competente, uma vez que os negócios ocorridos no curso da 
demanda nem mesmo se sujeitam à recuperação judicial.Assim, conclusão diversa, no sentido de modificar a 
competência sempre que haja correspondente alteração do local de maior volume negocial, abriria espaço para 
manipulações do Juízo natural e possível embaraço do andamento da própria recuperação. Com efeito, o 
devedor, enquanto gestor do negócio, detém o direito potestativo de centralização da atividade em locais 
distintos no curso da demanda, mas não o poder de movimentar a competência funcional já definida. Do 
contrário, o resultado seria o prolongamento da duração do processo e, provavelmente, a ampliação dos custos 
e do prejuízo dos credores, distorcendo a razão de ser do próprio instituto da recuperação judicial de empresas.  
(Informativo n. 679) 

 

PROCESSO CC 162.769-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 24/06/2020, DJe 30/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO, DIREITO EMPRESARIAL, 
DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Depósitos recursais no âmbito da Justiça do Trabalho. Empresa em 
recuperação judicial. Destinação dos recursos depositados. Competência do 
juízo recuperacional. 

DESTAQUE 

Compete ao juízo da recuperação judicial a execução de créditos líquidos apurados em outros órgãos judiciais, 
inclusive a destinação dos depósitos recursais no âmbito do processo do trabalho. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia em se determinar a competência para decidir acerca da destinação dos depósitos 
recursais efetuados por empresas demandadas na Justiça do Trabalho anteriormente ao pedido de recuperação 
judicial.Como cediço, o parágrafo 1º do artigo 899 da Consolidação das Leis do Trabalho condiciona a admissão 
dos recursos interpostos nas demandas trabalhistas a depósito prévio da quantia da condenação, até um valor 
máximo.No âmbito da Justiça do Trabalho, o depósito é pressuposto de admissibilidade dos recursos interpostos 



 

329 
 

contra as sentenças em que houver condenação em pecúnia, tendo duas finalidades: garantir a execução e evitar 
recursos protelatórios.Ressalta-se que, a partir da edição da Lei n. 13.467/2017 (Reforma Trabalhista), o § 4º 
do artigo 899 da CLT passou a determinar que "o depósito recursal será feito em conta vinculada ao juízo e 
corrigido com os mesmos índices da poupança", deixando de ser feito em conta vinculada ao FGTS, em nome do 
trabalhadorAssim, uma vez realizado o depósito, os valores aportados ficam à disposição do Juízo Laboral, 
sujeitos a levantamento imediato, por mero despacho, logo após o trânsito em julgado, em favor da parte 
vencedora, segundo a previsão do § 1º do art. 899 da CLT.Ocorre que, nos casos em que é concedida a 
recuperação judicial à empresa reclamada no curso da demanda, ocorre a novação dos créditos anteriores ao 
pedido, obrigando o devedor e todos os credores a ele sujeitos, por expressa disposição do art. 59 da Lei n. 
11.101/2005.O art. 49 da Lei n. 11.101/2005 complementa que "estão sujeitos à recuperação judicial todos os 
créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". O crédito buscado na demanda trabalhista em 
trâmite na data do pedido se submete, portanto, aos efeitos da recuperação, devendo ser pago nos termos do 
plano aprovado, em isonomia de condições com os demais credores da mesma classe.Tendo em vista sua 
natureza de garantia e não de pagamento antecipado, fica claro que não é possível a autorização, pelo Juízo do 
Trabalho, de levantamento dos valores depositados por empresa em recuperação judicial, na forma do § 1º do 
art. 899.Isso porque a competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do respectivo crédito, devendo, 
após sua liquidação, ser habilitado no Quadro-Geral de Credores, nos termos do art. 6º, § 2º, da Lei n. 
11.101/2005, sendo vedada a prática de atos que comprometam o patrimônio da empresa em 
recuperação.Portanto, é da competência do juízo universal a decisão sobre a satisfação de créditos líquidos 
apurados em outros órgãos judiciais, sob pena de prejuízo aos demais credores e à viabilidade do plano de 
recuperação.Anota-se, de outro lado, que a Lei n. 13.467/2017 recentemente incluiu os §§ 10 e 11 no art. 899 
da CLT, que preveem a isenção do depósito prévio às empresas em recuperação judicial e a possibilidade de sua 
substituição por fiança bancária ou seguro garantia judicial. A exigência do depósito recursal pelas empresas 
em recuperação judicial foi afastada, justamente, para se harmonizar à atual legislação, que prioriza a 
preservação da fonte produtiva, direcionando seus ativos à manutenção da própria atividade empresarial. 
(Informativo n. 675 

 

PROCESSO CC 150.252-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 16/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Carta precatória. Inquirição de testemunha. Degravação de depoimento. Art. 
460 do CPC/2015. Competência do juízo deprecante. 

DESTAQUE 

Na vigência do CPC/2015, o juízo deprecante é o competente para a degravação de depoimento colhido por 
carta precatória. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, frisa-se que o cumprimento de carta precatória é composto por diversos atos, os quais possuem 
suficiente autonomia para que não sejam considerados um ato único, mas sim como vários procedimentos 
isolados, aos quais é possível a aplicação de norma processual superveniente.Sob a égide do Código de Processo 
Civil de 1973, a jurisprudência da Segunda Seção se consolidou no sentido de que cabia ao juízo deprecado a 
realização da degravação, pois o ato integrava a diligência a ser realizada e o Código, conquanto permitisse a 
colheita do depoimento por outro meio idôneo, previa sua degravação quando o juiz assim determinasse, de 
ofício ou por requerimento das partes, ou quando houvesse recurso da sentença.O Código de Processo Civil de 
2015 inovou ao permitir, no § 1º do artigo 453, a oitiva de testemunha que residir em comarca diversa por meio 
de videoconferência, o que dispensa, inclusive, a utilização de carta precatória, ao menos em parte. Além disso, 
a gravação passou a ser um método convencional, ficando a degravação prevista apenas para hipóteses 
excepcionais em que, em autos físicos, for interposto recurso, sendo impossível o envio da documentação 
eletrônica.Observa-se que o artigo 460 do CPC/2015 não mais prevê, como fazia o artigo 417, § 1º, do CPC/1973, 
a degravação "noutros casos, quando o juiz o determinar, de ofício ou a requerimento da parte". Isso não 
significa que essas hipóteses são vedadas, mas demonstra o intuito do novo Código de incentivar a utilização da 
mídia eletrônica, tornando a degravação uma situação excepcional.Nesse contexto, como a gravação passou a 
ser um método convencional e a degravação está prevista somente "quando for impossível o envio de sua 
documentação eletrônica", parece que o juízo deprecado pode realizar a colheita da prova por gravação sem 



 

330 
 

realizar a transcrição, pois se supõe que o envio da mídia eletrônica já é suficiente para se entender o ato como 
completo, estando regularmente cumprida a carta precatória.Assim, à luz do disposto no artigo 460 do 
CPC/2015, compete ao juízo deprecante realizar ou autorizar que as partes realizem a degravação caso se 
mostre necessária. (Informativo n. 674) 

 

PROCESSO Rcl 37.521-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 13/05/2020, DJe 05/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Recusa tácita ao fornecimento de material genético pelo herdeiro e por 
terceiros. Adoção de medidas indutivas, coercitivas e mandamentais contra o 
herdeiro. Art. 139, IV, CPC. Possibilidade. 

DESTAQUE 

O juiz deve adotar todas as medidas indutivas, mandamentais e coercitivas, como autoriza o art. 139, IV, do CPC, 
com vistas a refrear a renitência de quem deve fornecer o material para exame de DNA, especialmente quando 
a presunção contida na Súmula 301/STJ se revelar insuficiente para resolver a controvérsia. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito da presente reclamação é definir se a sentença que extinguiu o processo sem resolução de mérito, 
sob fundamento de que deveria ser respeitada a coisa julgada formada em anterior ação investigatória de 
paternidade, afrontou a autoridade de decisão proferida por esta Corte na ocasião do julgamento do REsp 
1.632.750/SP. Na referida decisão, determinou-se a apuração de eventual fraude no exame de DNA realizado na 
primeira ação investigatória e a realização de novo exame para a apuração de eventual existência de vínculo 
biológico entre as partes.O acórdão desta Corte concluiu que o documento apresentado pela parte configurava 
prova indiciária da alegada fraude ocorrida em anterior exame de DNA e, em razão disso, determinou a 
reabertura da fase instrutória. Dessa forma, não pode a sentença, valendo-se apenas daquele documento, extrair 
conclusão diversa, no sentido de não ser ele suficiente para a comprovação da fraude, sob pena de afronta à 
autoridade da decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça.Determinado pelo STJ que fosse realizado 
novo exame de DNA para apuração da existência de vínculo biológico entre as partes, não pode a sentença, 
somente com base na ausência das pessoas que deveriam fornecer o material biológico, concluir pelo 
restabelecimento da coisa julgada que se formou na primeira ação investigatória (e que foi afastada por esta 
Corte), tampouco concluir pela inaplicabilidade da presunção contida na Súmula 301/STJ, sem que sejam 
empreendidas todas as providências necessárias para a adequada e exauriente elucidação da matéria fática.A 
impossibilidade de condução do investigado "debaixo de vara" para a coleta de material genético necessário ao 
exame de DNA não implica a impossibilidade de adoção das medidas indutivas, coercitivas e mandamentais 
autorizadas pelo art. 139, IV, do CPC/2015, com o propósito de dobrar a sua renitência, que deverão ser 
adotadas, sobretudo, nas hipóteses em que não se possa desde logo aplicar a presunção contida na Súmula 
301/STJ, ou quando se observar postura anticooperativa de que resulte o non liquet instrutório em desfavor de 
quem adota postura cooperativa.Por fim, aplicam-se aos terceiros que possam fornecer material genético para 
a realização do novo exame de DNA as mesmas diretrizes anteriormente formuladas, pois, a despeito de não 
serem legitimados passivos para responder à ação investigatória (legitimação ad processum), são eles 
legitimados para a prática de determinados e específicos atos processuais (legitimação ad actum), observando-
se, por analogia, o procedimento em contraditório delineado nos arts. 401 a 404, do CPC/2015, que, inclusive, 
preveem a possibilidade de adoção de medidas indutivas, coercitivas, sub-rogatórias ou mandamentais ao 
terceiro que se encontra na posse de documento ou coisa que deva ser exibida. (Informativo n. 673) 
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PROCESSO REsp 1.799.343-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. 
Nancy Andrighi, Segunda Seção, por maioria, julgado em 11/03/2020, 
DJe 18/03/2020 (Tema IAC 5) 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 

TEMA Plano de saúde coletivo. Modalidade autogestão empresarial. Competência da 
Justiça comum. Instituído em contrato de trabalho, convenção ou acordo 
coletivo. Competência da Justiça do Trabalho. Tema IAC 5. 

DESTAQUE 

Compete à Justiça comum julgar as demandas relativas a plano de saúde de autogestão empresarial, exceto 
quando o benefício for instituído em contrato de trabalho, convenção ou acordo coletivo, hipótese em que a 
competência será da Justiça do Trabalho, ainda que figure como parte trabalhador aposentado ou dependente 
do trabalhador. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No julgamento do CC 157.664/SP (DJe de 25.05.2018), instaurado em ação de obrigação de fazer, na qual se 
pleiteava a manutenção de beneficiário de plano de saúde coletivo nas mesmas condições de que gozava quando 
da vigência do contrato de trabalho, a Segunda Seção declarou a competência da Justiça comum para o 
processamento e julgamento da demanda.Entendeu, de um lado, que, "se a demanda é movida com base em 
conflitos próprios da relação empregatícia ou do pagamento de verbas dela decorrentes, então a competência 
para seu julgamento será da Justiça do Trabalho, de acordo com o art. 114, IX, da CF/88"; de outro lado, 
reconheceu que, "não havendo discussão sobre o contrato de trabalho nem direitos trabalhistas, destaca-se a 
natureza eminentemente civil do pedido, o que atrai a competência da Justiça comum".Desse modo, a 
jurisprudência da Segunda Seção reconhece a autonomia da saúde suplementar em relação ao Direito do 
Trabalho, tendo em vista que o plano de saúde coletivo disponibilizado pelo empregador ao empregado não é 
considerado salário. A operadora de plano de saúde de autogestão, vinculada à instituição empregadora, é 
disciplinada no âmbito do sistema de saúde suplementar, e o fundamento jurídico para avaliar a procedência ou 
improcedência do pedido está estritamente vinculado à interpretação da Lei dos Planos de Saúde, o que 
evidencia a natureza eminentemente civil da demanda.Noutra toada, segundo também a orientação da Seção, a 
competência da Justiça do Trabalho restringe-se às hipóteses em que o plano de saúde é de autogestão 
empresarial e instituído por meio de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho (como sói acontecer, 
por exemplo, com os empregados da Petrobrás), porque tal circunstância vincula o benefício ao contrato 
individual de trabalho e atrai a incidência da regra insculpida no art. 1º da Lei n. 8.984/1995; nas demais 
hipóteses, entretanto, a competência será da Justiça comum. (Informativo 668) 

 

PROCESSO AgInt na ExSusp 198-PE, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, 
por unanimidade, julgado em 17/03/2020, DJe 20/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Exceção de suspeição. Hipóteses legais previstas no art. 145 do CPC/2015. Rol 
taxativo. Interpretação restritiva. Alegações que não se amoldam às hipóteses 
legais. 

DESTAQUE 

A falha procedimental consubstanciada na publicação antecipada de resultado de julgamento que havia sido 
adiado não gera suspeição do relator. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se a publicação antecipada de resultado do julgamento que havia sido adiado 
enseja a suspeição do órgão julgador.Com efeito, a exceção de suspeição somente é admitida nas hipóteses 
taxativamente previstas, conforme estabelecido no art. 145 do CPC/2015.No caso, a excipiente não indicou 
nenhuma situação fática que, ao menos, se aproximasse das hipóteses legais de suspeição. Suas alegações 
demonstram tão somente a ocorrência de falha procedimental, que, acaso confirmada, renderia ensejo à 
cassação do acórdão proferido de forma viciada. Contudo, esse fim não pode ser alcançado por meio deste 
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incidente processual.Em verdade, pretende a excipiente utilizar-se da via da exceção de suspeição como 
sucedâneo recursal, o que é manifestamente inviável ante a total ausência de respaldo legal.Por fim, é relevante 
ressaltar que as hipóteses taxativas de cabimento da exceção devem ser interpretadas de forma restritiva, sob 
pena de comprometer a independência funcional assegurada ao magistrado no desempenho de suas funções. 
(Informativo 668) 

 

 

PROCESSO CC 158.327-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 13/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação proposta contra a CEF e a FUNCEF. Pedido que não se restringe à análise 
das regras da previdência complementar. Exclusão da parcela Complemento 
Temporário Variável de Ajuste ao Piso de Mercado - CTVA do salário de 
contribuição. Competência. Primeiro juízo que tomou conhecimento da causa. 
Súmula n. 170/STJ. Juízo de retratação. 

DESTAQUE 

Ação que pleiteia exclusão da parcela do Complemento Temporário Variável de Ajuste ao Piso de Mercado - 
CTVA do salário de contribuição compete ao primeiro juízo em que for ajuizada, trabalhista ou federal, nos 
limites da sua jurisdição. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A causa de pedir da contenda tem origem na exclusão da parcela denominada Complemento Temporário 
Variável de Ajuste ao Piso de Mercado - CTVA do salário de contribuição do autor, fato que terá repercussão 
financeira em sua aposentadoria futura, cuja solução, contudo, não se restringe à interpretação das regras da 
previdência complementar.No caso, a discussão não envolve a simples interpretação de regras estatutárias, 
sendo necessário definir, previamente, se a parcela do CTVA tem ou não natureza salarial e, por conseguinte, se 
poderia, na espécie, ter sido excluída do salário de contribuição do autor, tendo em vista que esse fato teve 
reflexo no valor de suplementação de sua aposentadoria.Considerando que a matéria em discussão é afeta à 
relação de emprego estabelecida com a Caixa Econômica Federal, ainda que haja reflexos no valor dos benefícios 
de responsabilidade da entidade de previdência privada, a Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, 
aplica-se ao caso, com as devidas adaptações, o comando da Súmula 170/STJ: "Compete ao juízo onde primeiro 
for intentada a ação envolvendo acumulação de pedidos, trabalhista e estatutário, decidi-la nos limites da sua 
jurisdição, sem prejuízo de nova causa, com pedido remanescente, no juízo próprio".Hipótese que não se 
enquadra no entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 586.453/SE, sob o 
regime de repercussão geral, no qual foi reconhecida a competência da Justiça comum para o processamento, 
em regra, de demandas ajuizadas contra entidades privadas de previdência, nas quais se busca o complemento 
de aposentadoria. (Informativo 667) 

 

 

PROCESSO CC 165.863-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 

TEMA Incidente de Assunção de Competência. Plano de saúde coletivo empresarial. 
Competência da Justiça Comum. Norma acerca da assistência à saúde em 
contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva. Irrelevância.  

DESTAQUE 

Compete à Justiça comum o julgamento das demandas entre usuário e operadora de plano de saúde, sendo 
irrelevante a existência de norma acerca da assistência à saúde em contrato de trabalho, acordo ou convenção 
coletiva.  
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A jurisprudência desta Corte Superior, até pouco tempo, seguia o entendimento de que a competência para 
julgamento de demandas entre usuário e operadora de plano de saúde seria da Justiça do Trabalho tão somente 
quando a própria empresa operava o plano de saúde. Recentemente, porém, o STJ, com fundamento na 
autonomia do contrato de plano de saúde em relação ao contrato de trabalho, passou a manifestar o 
entendimento de que a competência seria da Justiça comum, mesmo na hipótese de "autogestão empresarial". 
Nesse contexto, a única hipótese em que a competência foi mantida na Justiça do Trabalho passou a ser situação 
em que o plano de saúde seja da modalidade autogestão empresarial e, cumulativamente, as regras do plano 
estejam previstas em contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva. No entanto, para afirmar que compete 
à Justiça comum o julgamento das demandas entre usuário e operadora plano de saúde, é irrelevante a 
existência de norma acerca da assistência à saúde em contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva. 
(Informativo 667) 

 

PROCESSO CC 165.863-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO DO TRABALHO, DIREITO PROCESSUAL 
CIVIL 

TEMA Incidente de Assunção de Competência. Plano de saúde coletivo empresarial. 
Definição da competência. Distinção entre trabalhador ativo, aposentado ou 
dependente do trabalhador. Irrelevância. 

DESTAQUE 

Para a definição da competência do julgamento das demandas entre usuário e operadora de plano de saúde, é 
irrelevante a distinção entre trabalhador ativo, aposentado ou dependente do trabalhador. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na formação da jurisprudência desta Corte Superior acerca da competência para julgar demandas envolvendo 
plano de saúde de trabalhadores, não se tem feito distinção quanto ao fato de figurar na demanda trabalhador 
ativo, inativo, ou, até mesmo, dependente do trabalhador. Essa distinção não se afigura necessária, pois a 
demanda do trabalhador inativo e a do dependente do trabalhador, embora não sejam oriundas diretamente da 
relação de trabalho, são mera decorrência desta, fixando-se portanto a competência com base na norma do 
inciso VI ou do inciso IX do art. 114 da CF. Portanto, compete à Justiça comum o julgamento das demandas entre 
usuário e operadora plano de saúde, inclusive nas demandas em que figure como parte o trabalhador 
aposentado ou dependente do trabalho, exceto quando o plano é organizado na modalidade autogestão 
empresarial, hipótese em que competência é da Justiça do Trabalho. (Informativo 667) 

 

PROCESSO CC 165.863-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/03/2020, DJe 17/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO 

TEMA Incidente de Assunção de Competência. Plano de saúde coletivo empresarial. 
Demanda entre usuário e operadora. Competência. Justiça comum. Plano 
organizado na modalidade autogestão empresarial. Competência. Justiça 
trabalhista. 

DESTAQUE 

Compete à Justiça comum o julgamento das demandas entre usuário e operadora de plano de saúde, exceto 
quando o plano é organizado na modalidade autogestão empresarial, sendo operado pela própria empresa 
contratante do trabalhador, hipótese em que a competência é da Justiça do Trabalho. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A jurisprudência desta Corte Superior, até pouco tempo, seguia o entendimento de que a competência para 
julgamento de demandas entre usuário e operadora de plano de saúde era da Justiça do Trabalho tão somente 
quando a própria empresa operava o plano de saúde.Recentemente, porém, o STJ, com fundamento na 
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autonomia do contrato de plano de saúde em relação ao contrato de trabalho, passou a manifestar o 
entendimento de que a competência seria da Justiça comum, mesmo na hipótese de "autogestão 
empresarial".Nesse contexto, a única hipótese em que a competência foi mantida na Justiça do Trabalho passou 
a ser a situação em que o plano seja da modalidade autogestão empresarial e, cumulativamente, as regras do 
plano estejam previstas em contrato de trabalho, acordo ou convenção coletiva.Com base nesse panorama 
jurisprudencial, a tese a ser proposta neste incidente caminharia no sentido de se afirmar a competência da 
Justiça do Trabalho apenas na hipótese em que as regras de assistência à saúde estejam previstas no contrato 
de trabalho, acordo ou convenção coletiva, e o que plano seja operado na modalidade autogestão empresarial, 
reafirmando-se assim a atual jurisprudência.Contudo, em caso similar, o STF, no julgamento do RE 586.453/SE, 
que versou acerca da competência da Justiça do Trabalho para demandas relativas à previdência complementar, 
adotou o critério objetivo da autonomia da previdência complementar em relação ao contrato de trabalho, com 
base no art. 202, § 2º, da Constituição, fixando-se a competência na Justiça comum, ainda que o contrato de 
trabalho disponha sobre previdência complementar.Porém, à falta de uma norma constitucional análoga à regra 
do art. 202, § 2º, da Constituição, versando sobre saúde suplementar, não me parece viável excepcionar as regras 
de competência enunciadas no art. 114 da Constituição.A solução, portanto, é buscar um outro critério 
objetivo.Nesse passo, deve-se retomar a jurisprudência que prevalecia nesta Corte, no sentido de se reconhecer 
a competência da Justiça do Trabalho nas demandas em que o plano de saúde é operado pela própria empresa 
que contratou o trabalhador.Deveras, nessa modalidade de organização da assistência à saúde, a figura do 
empregador (ou do contratante da mão de obra) se confunde com a do operador do plano de saúde, de modo 
que, sob a ótica do trabalhador, ou de seus dependentes, o plano de saúde é oriundo da relação de trabalho, 
atraindo, portanto, a competência da Justiça do Trabalho, por força do enunciado do art. 114, inciso I, da 
Constituição.De outra parte, relembre-se que a cognição da Justiça do Trabalho não é limitada à aplicação da 
legislação trabalhista, podendo abranger também a aplicação da legislação comum (inclusive as normas de 
regulação), desde que a demanda seja oriunda ou decorrente da relação de trabalho.Ademais, o fato de a 
assistência à saúde não integrar o "salário" não implica, necessariamente, que ela não integre o "contrato de 
trabalho", pois o objeto deste não se limita à mera fixação do salário do trabalhador.Com esses fundamentos, 
primando-se pela segurança jurídica na definição da competência, conclui-se pela retomada do entendimento 
que já prevaleceu no STJ.Definida a competência da Justiça do Trabalho, a competência da Justiça comum se 
estabelece naturalmente a contrario sensu, por se tratar de competência residual.  (Informativo 667) 

 

PROCESSO CC 151.130-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Luis Felipe 
Salomão, Segunda Seção, por maioria, julgado em 27/11/2019, DJe 
11/02/2020   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Cláusula compromissória arbitral. Art. 58 do Estatuto Social da Petrobras. 
Submissão da União. Impossibilidade.   

DESTAQUE 

A União, na condição de acionista controladora da Petrobras, não pode ser submetida à cláusula compromissória 
arbitral prevista no Estatuto Social da Companhia, seja em razão da ausência de lei autorizativa, seja em razão 
do próprio conteúdo da norma estatutária.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia reside em investigar o juízo competente - arbitral ou estatal - para a ação indenizatória movida 
por investidores em face da Petrobrás e também da União, diante da cláusula compromissória contida no artigo 
58 do Estatuto da Companhia.    No atual estágio legislativo, não há dúvidas acerca da possibilidade da adoção 
da arbitragem pela Administração Pública, direta e indireta, bem como da arbitrabilidade nas relações 
societárias, a teor das alterações promovidas pelas Leis n.s 13.129/2015 e 10.303/2001.    A referida exegese, 
contudo, não autoriza a utilização e a extensão do procedimento arbitral à União na condição de acionista 
controladora da Petrobras, seja em razão da ausência de lei autorizativa ou estatutária (arbitrabilidade 
subjetiva), seja em razão do conteúdo do pleito indenizatório transcender o objeto indicado na cláusula 
compromissória (arbitrabilidade objetiva). Nesse sentido, não se pode afastar a exigência de regramento 
específico que apresente a delimitação e a extensão de determinado procedimento arbitral ao sócio controlador, 
notadamente em se tratando de ente federativo em que a própria manifestação de vontade deve estar 
condicionada ao princípio da legalidade.    Nos exatos termos da cláusula compromissória prevista no art. 58 do 
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Estatuto da Petrobras, a adoção da arbitragem está restrita "a disputas ou controvérsias que envolvam a 
Companhia, seus acionistas, os administradores e conselheiros fiscais", tendo por objeto a aplicação das 
disposições contidas na Lei n. 6.404/1976.    Em tal contexto, considerando a discussão prévia acerca da própria 
existência da cláusula compromissória em relação ao ente público - circunstância em que se evidencia 
inaplicável a regra da "competência-competência" - sobressai a competência exclusiva do Juízo estatal para o 
processamento e o julgamento de ações indenizatórias movidas por investidores acionistas da Petrobras em 
face da União e da Companhia. (Informativo 664) 

 

PROCESSO CC 168.000-AL, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/12/2019, DJe 16/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Tutela de urgência. Stay Period. Suspensão de atos 
expropriatórios. Execução fiscal. Competência do juízo da recuperação 
judicial.             

DESTAQUE 

    Compete ao juízo da recuperação judicial o julgamento de tutela de urgência que tem por objetivo antecipar 
o início do stay period ou suspender os atos expropriatórios determinados em outros juízos, antes mesmo de 
deferido o processamento da recuperação.                  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O artigo 189 da Lei n. 11.101/2005 (Lei de Falências e Recuperação de Empresas) determina que se apliquem 
aos processos de recuperação e falência as normas do Código de Processo Civil, no que couber, sendo possível 
concluir que o Juízo da recuperação está investido do poder geral de tutela provisória (arts. 297, 300 e 301 do 
CPC/2015), podendo determinar medidas tendentes a alcançar os fins previstos no artigo 47 da LFRE. 
Um dos pontos mais importantes do processo de recuperação judicial é a suspensão das execuções contra a 
sociedade empresária que pede o benefício, o chamado stay period (art. 6º da LFRE). Essa pausa na perseguição 
individual dos créditos é fundamental para que se abra um espaço de negociação entre o devedor e seus 
credores, evitando que, diante da notícia do pedido de recuperação, se estabeleça uma verdadeira corrida entre 
os credores, cada qual tentando receber o máximo possível de seu crédito, com o consequente perecimento dos 
ativos operacionais da empresa. 
A suspensão das execuções e, por consequência, dos atos expropriatórios, é medida com nítido caráter 
acautelatório, buscando assegurar a elaboração e aprovação do plano de recuperação judicial pelos credores ou, 
ainda, a paridade nas hipóteses em que o plano não alcance aprovação e seja decretada a quebra. 
Apesar de as execuções fiscais não se suspenderem com o processamento da recuperação judicial (art. 6º, § 7º, 
da LFRE), a jurisprudência desta Corte se firmou no sentido de que os atos expropriatórios devem ser 
submetidos ao juízo da recuperação judicial, em homenagem ao princípio da preservação da empresa. 
(Informativo 663) 
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TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.568.445-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Rel. Acd. Min. Ribeiro 
Dantas, Terceira Seção, por maioria, julgado em 24/06/2020, DJe 
20/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Juízo criminal. Medidas constritivas sobre o patrimônio de terceiros. 
Astreintes. Bloqueio via Bacen-Jud e inscrição em dívida ativa. Viabilidade. 

DESTAQUE 

É possível ao juízo criminal efetivar o bloqueio via Bacen-Jud ou a inscrição em dívida ativa dos valores 
arbitrados a título de astreintes. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Sobre a possibilidade do bloqueio de valores por meio do Bacen-Jud ou aplicação de outra medida constritiva 
sobre o patrimônio é relevante considerar dois momentos, ou seja, primeiramente, a determinação judicial de 
cumprimento, sob pena de imposição de multa e, posteriormente, o bloqueio de bens e constrições 
patrimoniais.No primeiro momento, o contraditório é absolutamente descabido. Isso porque, de início, não se 
pode presumir que a pessoa jurídica intimada, necessariamente, descumprirá a determinação judicial. Por isso, 
a priori, não existem interesses conflitantes. Não há partes contrárias. Assim sendo, não há sentido e nem lógica 
em exigir contraditório nessa fase ou falar em um procedimento específico.Por outro lado, quando do bloqueio 
de bens e a realização de constrições patrimoniais, o magistrado age em razão do atraso do terceiro que, 
devendo contribuir com a Justiça, não o faz. Nesse segundo momento, é possível cogitar-se em contraditório, 
pois, supondo-se que o particular se opõe à ordem do juiz, haveria duas posições antagônicas a autorizá-lo. 
Contudo, a urgência no cumprimento da medida judicial determinada, agravada pela mora do indivíduo ou 
pessoa jurídica recalcitrante, demonstra que o contraditório prévio é de todo desaconselhável.Não obstante, 
nada impede seja a ampla defesa e o contraditório postergado e aplicado no segundo momento, caso necessário. 
Não há lógica nem necessidade do contraditório e de um procedimento específico desde o início. Uma vez 
intimada a pessoa jurídica para o cumprimento da ordem judicial, o que se espera é a sua concretização.No 
entanto, caracterizada a mora no seu cumprimento, o magistrado, a meu ver, não pode ficar à mercê de um 
procedimento próprio à espera da realização da ordem, que pode não ser cumprida. Em razão da natureza das 
astreintes e do poder geral de cautela do magistrado, este deve ter uma maneira para estimular o terceiro ao 
cumprimento da ordem judicial, sobretudo pela relevância para o deslinde de condutas criminosas.Fica-se, 
então, na ponderação entre esses valores: de um lado, o interesse da coletividade, que pode ser colocado a 
perder pelo descumprimento ou mora; do outro, o patrimônio eventualmente constrito, que, inclusive, pode ser 
posteriormente liberado.Ressalte-se que no julgamento do RMS 55.109/PR, o STJ já decidiu que "Ao determinar 
o bloqueio dos valores o juiz não age como o titular da execução fiscal, dando início a ela, mas apenas dá 
efetividade à medida coercitiva anteriormente imposta e não cumprida, tomando providência de natureza 
cautelar. E isso se justifica na medida em que a mera imposição da multa, seu valor e decurso do tempo parecem 
não ter afetado a disposição da empresa recorrente em cumprir a ordem judicial".Pontua-se, desse modo, que 
precedentes desta Corte entendem pela viabilidade da utilização do bloqueio via Bacen-Jud, sendo que o mesmo 
entendimento pode ser aplicado na hipótese da inscrição do débito na dívida ativa.Destaque-se ainda que a 
utilização do Bacen-Jud é medida mais gravosa do que a inscrição direta do débito em dívida ativa, de modo que 
não se verifica impossibilidade também na sua aplicação.Por fim, é importante enfatizar não haver um 
procedimento legal específico, nem tampouco previsão de instauração do contraditório. Como visto, por derivar 
do poder geral de cautela, cabe ao magistrado, diante do caso concreto, avaliar qual a melhor medida coativa ao 
cumprimento da determinação judicial, não havendo impedimento ao emprego do sistema Bacen-Jud. 
(Informativo n. 677) 
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PROCESSO REsp 1.568.445-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Rel. Acd. Min. Ribeiro 
Dantas, Terceira Seção, por maioria, julgado em 24/06/2020, DJe 
20/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Astreintes. Aplicabilidade subsidiária do CPC ao processo penal. Multa diária 
e poder geral de cautela. Teoria dos poderes implícitos.  

DESTAQUE 

 É possível a fixação de astreintes em desfavor de terceiros, não participantes do processo, pela demora ou não 
cumprimento de ordem emanada do Juízo Criminal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, vale lembrar que as normas de processo civil aplicam-se de forma subsidiária ao processo penal. 
Nesse sentido, observe-se o teor do art. 3º do Código de Processo Penal.A jurisprudência desta Corte, seguindo 
a doutrina majoritária, admite a aplicabilidade das normas processuais civis ao processo penal, desde que haja 
lacuna a ser suprida. Importante ressaltar que a lei processual penal não tratou, detalhadamente, de todos os 
poderes conferidos ao julgador no exercício da jurisdição.  multa cominatória surge, no direito brasileiro, como 
uma alternativa à crise de inefetividade das decisões, um meio de se infiltrar na vontade humana até então 
intangível e, por coação psicológica, demover o particular de possível predisposição de descumprir determinada 
obrigação.Assim, quando não houver norma específica, diante da finalidade da multa cominatória, que é conferir 
efetividade à decisão judicial, imperioso concluir pela possibilidade de aplicação da medida em demandas 
penais. Note-se que essa multa não se confunde com a multa por litigância de má-fé, esta sim refutada pela 
jurisprudência pacífica desta Corte.É importante observar que o poder geral de cautela, com previsão no Código 
de Processo Civil, também tem incidência no processo penal. Tanto é assim que, quanto à aplicabilidade desse 
poder no processo penal, é possível encontrar precedentes recentes do Plenário da Suprema Corte (alguns, 
mesmo, posteriores à Lei n. 12.403/2011). Nos termos do entendimento do STF, ao juiz somente foi obstado o 
emprego de cautelares inominadas que atinjam a liberdade de ir e vir do indivíduo. No âmbito desta Corte, 
também se veem precedentes em idêntico sentido.Ademais, a teoria dos poderes implícitos também é um 
fundamento autônomo que, por si só, justificaria a aplicação de astreintes pelos magistrados.No ponto, poderia 
surgir a dúvida quanto à aplicabilidade das astreintes a terceiro não integrante da relação jurídico-processual . 
Entretanto, é curioso notar que, no processo penal, a irregularidade não se verifica quando imposta a multa 
coativa a terceiro. Haveria, sim, invalidade se ela incidisse sobre o réu, pois ter-se-ia clara violação ao princípio 
do nemo tenetur se detegere.Exclusão.Na prática jurídica, não se verifica empecilho à aplicação ao terceiro e, na 
doutrina majoritária, também se entende que o terceiro pode perfeitamente figurar como destinatário da multa. 
Ademais, não é exagero lembrar, ainda, que o Marco Civil da Internet traz expressamente a possibilidade da 
aplicação de multa ao descumpridor de suas normas quanto à guarda e disponibilização de registros 
conteúdos.10. Por fim, vale observar, a propósito, a existência de dispositivos expressos, no próprio Código de 
Processo Penal, que estipulam multa ao terceiro que não colabora com a justiça criminal (arts. 219 e 436, § 2º).   
(Informativo n. 677) 
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PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.769.949-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, por unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 02/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO E DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Justiça multiportas. Valorização da composição amigável. Audiência de 
conciliação. Interesse do autor na realização do ato. Obrigatoriedade. 
Ausência do INSS. Multa devida. Art. 334, § 8° do CPC/2015. 

DESTAQUE 

É aplicável ao INSS a multa prevista no art. 334, § 8°, do CPC/2015, quando a parte autora manifestar interesse 
na realização da audiência de conciliação e a autarquia não comparecer no feito, mesmo que tenha manifestando 
seu desinteresse previamente. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A nova legislação processual civil instrumentaliza a denominada Justiça Multiportas, incentivando a solução 
consensual dos conflitos, especialmente por meio das modalidades de conciliação e mediação. Em seus artigos 
iniciais, o Código de Processo Civil prescreve que o Estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos (art. 3, § 2° do CPC/2015), recomendando que a conciliação, a mediação e outros 
métodos de solução harmoniosa de conflitos sejam estimulados por Juízes, Advogados, Defensores Públicos e 
Membros do Ministério Público (art. 3°, § 3° do CPC/2015), inclusive no curso do processo judicial (art. 139, V 
do CPC/2015). Reafirmando esse escopo, o CPC/2015, em seu art. 334, estabelece a obrigatoriedade da 
realização de audiência de conciliação ou de mediação após a citação do réu. Excepcionando a sua realização, 
tão somente, na hipótese de o direito controvertido não admitir autocomposição ou na hipótese de ambas as 
partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual (art. 334, § 4° do CPC/2015).O 
caráter obrigatório da realização dessa audiência de conciliação é a grande mudança da nova Lei Processual 
Civil, mas o INSS, contudo, intenta repristinar a regra de 1994, que estabelecia ser optativa a audiência de 
conciliação (art. 125, IV do CPC/1973 com redação dada pela Lei n. 8.952/1994), retirando o efeito programado 
e esperado pela legislação processual civil adveniente. No caso analisado, o INSS manifestou desinteresse na 
realização da audiência, contudo, a parte autora manifestou o seu interesse, o que torna obrigatória a realização 
da audiência de conciliação, com a indispensável presença das partes. Assim, não comparecendo o INSS à 
audiência de conciliação, inevitável a aplicação da multa prevista no art. 334, § 8° do CPC/2015, que estabelece 
que o não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato 
atentatório à dignidade da Justiça e será sancionado com multa de até 2% da vantagem econômica pretendida 
ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado. Qualquer interpretação passadista desse 
dispositivo será um retrocesso na evolução do Direito pela via jurisdicional e um desserviço à Justiça.  
(Informativo n. 680) 
 

PROCESSO AREsp 1.521.312-MS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 01/07/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação cautelar de caução prévia à execução fiscal. Incidente processual. 
Condenação em honorários advocatícios. Inexistência. 

DESTAQUE 

A ação cautelar de caução prévia à execução fiscal não enseja condenação em honorários advocatícios em 
desfavor de qualquer da partes. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, a cautelar prévia de caução configura-se como mera antecipação de fase de penhora na execução 
fiscal e, via de regra, é promovida no exclusivo interesse do devedor.Atribuir ao ente federado a causalidade 
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pela cautelar de caução prévia à execução fiscal representa imputar ao credor a obrigatoriedade da propositura 
imediata da ação executiva, retirando-se dele a discricionariedade da escolha do momento oportuno para a sua 
proposição e influindo diretamente na liberdade de exercício de seu direito de ação.Ao devedor é assegurado o 
direito de inicialmente ofertar bens à penhora na execução fiscal, de modo que também não é possível assentar 
que ele deu causa indevida à medida cautelar tão somente por provocar a antecipação dessa fase processual.A 
questão decidida na ação cautelar prévia de caução tem natureza jurídica de incidente processual inerente à 
execução fiscal, não guardando autonomia a ensejar condenação em honorários advocatícios em desfavor de 
qualquer da partes. (Informativo n. 675) 

 

PROCESSO REsp 1.859.295-MG, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 29/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Honorários de sucumbência. Arbitramento feito pelo Juízo da Infância e 
Juventude. Execução. Competência. Justiça especializada. 

DESTAQUE 

O juízo especializado da Justiça da Infância e da Juventude é competente para o cumprimento e a efetivação do 
montante sucumbencial por ele arbitrado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir de quem é a competência para executar a verba honorária sucumbencial 
arbitrada pelo Juízo da Infância e da Juventude.Da combinada leitura dos arts. 148 e 152 do ECA, 24, § 1º, do 
Estatuto da Advocacia e 516, II, do CPC/2015, depreende-se que, como regra, o cumprimento da sentença, aí 
abarcada a imposição sucumbencial, deve ocorrer nos mesmos autos em que se formou o correspondente título 
exequendo e, por conseguinte, perante o juízo prolator do título.Ressalte-se que tal solução longe está de 
inquinar ou contrariar as estritas hipóteses de competência da Vara da Infância e Juventude (art. 148 do ECA), 
porquanto a postulada verba honorária decorreu de discussão travada em causa cível que tramitou no próprio 
juízo menorista, razão pela qual não há falar, no caso, em desvirtuamento de sua competência executória. Por 
fim, impende realçar que a mesma Lei n. 8.069/1990 (ECA), por seu art. 152, assinala que "Aos procedimentos 
regulados nesta Lei aplicam-se subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação processual 
pertinente", autorizando, no ponto, a supletiva aplicação do referido art. 516, II, do vigente CPC, segundo o qual 
"O cumprimento da sentença efetuar-se-á perante [...] o juízo que decidiu a causa no primeiro grau de 
jurisdição". (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.776.512-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 22/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução fiscal. Extinção sem resolução do mérito. Pretensão que não tem 
correlação com o valor da causa ou que não permita estimar eventual proveito 
econômico. Honorários advocatícios. Equidade. Art. 85, §§ 2º e 8º do 
CPC/2015. 

DESTAQUE 

Nos casos em que o acolhimento da pretensão não tenha correlação com o valor da causa ou não se observe 
proveito econômico com a extinção sem resolução do mérito da execução fiscal, os honorários de sucumbência 
devem ser arbitrados por apreciação equitativa, com observância dos critérios dos §§ 2º e 8º do art. 85 do 
CPC/2015. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O CPC/2015, em seu art. 85, estabelece novos parâmetros objetivos para a fixação da verba honorária, com a 
estipulação de percentuais mínimos e máximos sobre a dimensão econômica da demanda (§ 2º), inclusive nas 
causas envolvendo a Fazenda Pública (§ 3º), de modo que, na maioria dos casos, a avaliação subjetiva dos 
critérios legais a serem observados pelo magistrado servirá apenas para que ele possa justificar o percentual 
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escolhido dentro do intervalo permitido.Interpretando as regras do art. 85 do CPC/2015, a Segunda Seção, no 
julgamento do REsp 1.746.072/PR, pacificou o entendimento de que a fixação de honorários de sucumbência 
deve seguir a seguinte ordem de preferência: (I) primeiro, quando houver condenação, devem ser fixados entre 
10% e 20% sobre o montante desta (art. 85, § 2º); (II) segundo, não havendo condenação, serão também fixados 
entre 10% e 20%, das seguintes bases de cálculo: (II.a) sobre o proveito econômico obtido pelo vencedor (art. 
85, § 2º); ou (II.b) não sendo possível mensurar o proveito econômico obtido, sobre o valor atualizado da causa 
(art. 85, § 2º); por fim, (III) havendo ou não condenação, nas causas em que for inestimável ou irrisório o 
proveito econômico ou em que o valor da causa for muito baixo, deverão, só então, ser fixados por apreciação 
equitativa (art. 85, § 8º).Tem-se que o "valor da condenação" e o "proveito econômico obtido" foram erigidos 
como base de cálculo para a fixação dos honorários de sucumbência, como referido pelo art. 85, §§ 2° e 3°, do 
CPC/2015. Para o caso das execuções fiscais, essas bases de cálculo, em regra, têm correlação com o crédito 
tributário e os encargos legais constantes da certidão de dívida ativa (art. 6°, § 4º, da Lei 6.830/1980).Dito isso, 
o conceito do "proveito econômico obtido" com o provimento jurisdicional, à semelhança do que ocorre com o 
"valor da condenação", deve guardar relação direta com o bem da vida controvertido, de sorte que o 
desmembramento da lide em diversas ações não venha a acarretar perplexidade na aplicação dos honorários, 
segundo o art. 85 do CPC/2015.Para o caso das execuções fiscais, há situações jurídicas que implicam o 
acolhimento da pretensão do devedor sem que algum proveito econômico seja obtido, não havendo impacto no 
crédito inscrito em dívida ativa (valor originário, juros e demais encargos), o qual poderá continuar sendo 
cobrado, ou novamente cobrado, do mesmo devedor e/ou dos demais responsáveis, se o exercício da pretensão 
executória ainda estiver dentro do prazo fixado pela lei.Nesses casos, embora seja possível o arbitramento da 
verba honorária, deve-se reconhecer que o proveito econômico ou o valor da causa não poderão ser utilizados 
como parâmetro único para essa providência, pois a extinção da execução não interfere na subsistência do 
crédito tributário cobrado, o qual, a depender do resultado da ação conexa em que está sendo discutido, ainda 
poderá ser exigido em sua totalidade.Não há, em verdade, um proveito econômico imediato alcançado pela parte 
devedora, e sim uma transferência, um diferimento da discussão relativa ao bem da vida controvertido. E esse 
tempo ganho com o não pagamento do tributo, de fato, é inestimável, pois o sucesso da pretensão do devedor 
não terá, em tese, nenhum impacto sobre o cálculo do débito inscrito em dívida ativa, já que atualizável na forma 
da lei.Não se trata de afirmar que o proveito econômico obtido com a sentença de extinção da execução não é 
mensurável, o que atrairia a regra do art. 85, § 4°, III, do CPC/2015 (erige como base de cálculo subsidiária para 
honorários o valor atualizado da causa). Trata-se de afirmar que é inexistente ou irrisório o proveito econômico 
alcançado com a extinção da execução sem julgamento do mérito, uma vez que a obrigação tributária, o crédito 
tributário e a existência de relação jurídica tributária (bens da vida controvertidos) ainda são discutidos em 
sede de ações conexas, só se observando algum proveito econômico com o julgamento definitivo daquelas 
ações.Também não é o caso de se negar vigência ao §6° do art. 85 do CPC/2015 que determina, como anotado 
acima, a aplicação dos critérios previstos nos §§ 2º e 3º, independentemente de qual seja o conteúdo da decisão. 
Antes, busca-se evitar a indevida aplicação em duplicidade da nova tarifação dos honorários sucumbenciais 
estabelecida pelo legislador.Na linha do que foi acima desenvolvido, a extinção da execução fiscal sem 
julgamento de mérito não tem impacto no crédito tributário, não havendo proveito econômico auferível da 
sentença, uma vez que ainda possível a cobrança do crédito na eventualidade da exclusão da causa suspensiva 
da exigibilidade, de modo que a verba honorária deve seguir os critérios do § 2º, mediante apreciação equitativa 
do juiz, conforme autorizado pelo § 8º do art. 85 do CPC/2015. (Informativo n. 672) 

 

 

 

PROCESSO REsp 1.344.716-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 12/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Renúncia ao prazo recursal. Homologação judicial. Inexistência. Ação 
rescisória. Abertura do prazo decadencial. Intimação da parte interessada. 
Necessidade. 

DESTAQUE 

Inexistindo homologação judicial do pedido de renúncia, não se pode permitir a abertura do prazo decadencial 
de dois anos para propor ação rescisória antes que ocorra a indispensável intimação da parte interessada. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em regra, a desistência do recurso ou a renúncia ao prazo recursal constituem ato unilateral de vontade do 
recorrente que independe da aquiescência da parte contrária e produz efeitos imediatos, ensejando o trânsito 
em julgado, se for o caso, à luz dos arts. 158, caput, 501 e 502 do CPC/1973.Desse modo, a desistência do recurso 
ou a renúncia ao prazo recursal determinam, em regra, o trânsito em julgado da decisão impugnada, se não 
houver, vale registrar, recurso pendente de julgamento da outra parte.Contudo, a hipótese revela uma 
peculiaridade que impede o reconhecimento do trânsito em julgado na data do protocolo da renúncia. Como 
não há notícia de que houve homologação pelo ministro relator, a recorrente teve ciência do pedido de renúncia 
ao prazo recursal e ao direito de recorrer quando foi intimada pessoalmente do acórdão proferido nos autos do 
agravo regimental.Não obstante os efeitos imediatos preconizados na lei processual civil ao pedido de renúncia, 
não havendo homologação judicial, o princípio do contraditório impede que o trânsito em julgado seja 
reconhecido antes da ciência da parte ex adversa. Não se pode permitir a abertura do prazo, no caso, decadencial 
de 2 (dois) anos, de que cuida o art. 495 do CPC/1973, antes que ocorra a indispensável intimação da parte 
interessada no fato processual que lhe dá origem.Nesse contexto, deve ser contado o prazo decadencial da data 
da primeira intimação da recorrente, após o pedido de renúncia. (Informativo 671) 

 

PROCESSO REsp 1.715.820-RJ, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 12/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Drawback em operações de fornecimento de máquinas e equipamentos ao 
mercado interno. Lei n. 8.032/1990. Licitação internacional. Conceito para 
efeito de concessão do benefício fiscal. Lei n. 11.732/2008. Incidência. 
Aplicação da legislação tributária no tempo. Lei expressamente interpretativa. 
Art. 106, I, do Código Tributário Nacional. Excepcional aplicação retroativa. 

DESTAQUE 

Em razão do seu caráter interpretativo, o conceito abrangente de licitação internacional, revelado pelo art. 3º 
da Lei n. 11.732/2008, retroage às situações anteriores a sua entrada em vigor. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O drawback constitui um regime aduaneiro especial, nas modalidades previstas nos incisos do art. 78 do 
Decreto-lei n. 37/1966 - isenção, suspensão e restituição de tributos, podendo ser conceituado como incentivo 
à exportação, consubstanciado na desoneração do processo de produção, com vista a tornar a mercadoria 
nacional mais competitiva no mercado global.A Lei n. 8.032/1990, que dispõe sobre a isenção e redução de 
impostos em importação, disciplinou a aplicação do regime de drawback-suspensão (art. 78, II, do Decreto-Lei 
n. 37/1966) especificamente às operações que envolvam o fornecimento de máquinas e equipamentos para o 
mercado interno.De outra parte, a Lei n. 11.732/2008 revela o conceito de "licitação internacional" nos 
seguintes termos: "Art. 3º Para efeito de interpretação do art. 5º da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, licitação 
internacional é aquela promovida tanto por pessoas jurídicas de direito público com o por pessoas jurídicas de 
direito privado do setor público e do setor privado.À vista disso, observa-se que o legislador optou por conceito 
subjetivamente mais abrangente do que aquele constante do art. 42 da Lei n. 8.666/1993, a qual, como cediço, 
regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição da República, encampando, além das licitações realizadas no âmbito 
da Administração Pública, os certames promovidos pelo setor privado, o que prestigia e reforça a própria 
finalidade do benefício fiscal em tela.Dessarte, a definição de licitação internacional amoldável ao regime 
aduaneiro do drawback incidente no fornecimento de bens voltado ao mercado interno é aquela estampada no 
art. 3º da Lei n. 11.732/2008, por expressa previsão legal, refutando-se a regência pela Lei n. 8.666/1993.A 
adoção de conclusão diversa aviltaria, inclusive, o comando constitucional da paridade entre as empresas 
estatais e os agentes econômicos particulares, segundo o qual "as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado" (art. 173, § 2º, da 
Constituição da República). É dizer, caso o regime fiscal especial do art. 5º da Lei n. 8.032/1990 se limitasse ao 
âmbito das licitações públicas, estar-se-ia concedendo benefício exclusivo ao Estado enquanto agente 
econômico.O padrão em nosso ordenamento jurídico é o de que as leis projetem seus efeitos para o futuro. Não 
obstante, o art. 106 do CTN estatui as excepcionais hipóteses nas quais a lei tributária aplica-se ao passado, 
dentre elas, quando a lei for expressamente interpretativa.Com efeito, o preceito constante do art. 3º da Lei n. 
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11.732/2008 ostenta indiscutível caráter interpretativo, limitando-se a elucidar o sentido e o alcance de 
expressão constante de outra - art. 5º da Lei n. 8.032/1990, sem impor nenhuma inovação ou modificação no 
regime especial de tributação nela disciplinado, razão pela qual é perfeitamente aplicável às situações anteriores 
a sua vigência. (Informativo 667) 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.852.629-SP, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 15/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO 
PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Lei de acesso à informação. Dados sobre óbitos relacionados a ocorrências 
policiais. Caráter público incontroverso. Imprensa. Direito de acesso às 
informações. Vedação judicial de uso da informação em reportagem noticiosa. 
Descabimento. Censura prévia. Impossibilidade. 

DESTAQUE 

Veículo de imprensa jornalística possui direito líquido e certo de obter dados públicos sobre óbitos relacionados 
a ocorrências policiais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata-se a discussão sobre pedido de acesso à informação mantida por órgãos públicos por veículo de imprensa, 
para produção de reportagem noticiosa. Tal reportagem pretende aceder a informações especificadas quanto a 
óbitos associados a boletins de ocorrência policial.Inicialmente, destaque-se que descabe qualquer tratamento 
especial à imprensa em matéria de responsabilização civil ou penal, em particular para agravar sua situação 
diante da generalidade das pessoas físicas ou jurídicas. É o que se assentou no julgamento da Lei de Imprensa 
pelo Supremo Tribunal Federal.Nesse sentido é que não se pode conceber lei, ou norma, que se volte 
especificamente à tutela da imprensa, para coibir sua atuação. Se há um direito irrestrito de acesso pela 
sociedade à informação mantida pela administração, porquanto inequivocamente pública, não se pode impedir 
a imprensa, apenas por ser imprensa, de a ela aceder.No entanto, o acórdão recorrido vai além, e efetivamente 
faz controle prévio genérico da veiculação noticiosa. Não se está diante sequer de um texto pronto e acabado, 
hipótese em que, de modo já absolutamente excepcional, poder-se-ia cogitar de apreciação judicial dos danos 
decorrentes de sua circulação, a ponto de vedá-la. Na hipótese, a censura judicial prévia inviabiliza até mesmo 
a apuração jornalística, fazendo mesmo secreta a informação reconhecidamente pública.É preciso reforçar a 
distinção entre duas questões tratadas pelo acórdão do Tribunal de origem como uma única. De um lado, cuida-
se da atividade jornalística de veiculação noticiosa. Nesse ponto, é já inconcebível dar aspecto de juridicidade a 
qualquer forma de controle prévio da informação.Além disso, trata-se de acesso à informação pública, não 
apenas de atuação jornalística. A qualidade da última pode até depender da primeira, mas nada influencia no 
direito de aceder a dados públicos o uso que deles se fará. Não há razão alguma em sujeitar a concessão da 
segurança ao risco decorrente da divulgação da informação - que, reitere-se, é pública e já disponível na internet. 
Não há nem mesmo obrigação ou suposição de que a informação - pública - venha a ser publicada pela 
imprensa.A informação pública é subsídio da informação jornalística, sem com ela se confundir em qualquer 
nível. Os dados públicos podem ser usados pela imprensa de uma infinidade de formas, como base de novas 
investigações, cruzamentos, pesquisas, entrevistas, etc., nenhuma delas correspondendo, direta e 
inequivocamente, à sua veiculação. Não se pode vedar o exercício de um direito - acessar a informação pública 
- pelo mero receio do abuso no exercício de um outro e distinto direito - o de livre comunicar. Configura-se 
verdadeiro bis in idem censório, ambos de inviável acolhimento diante do ordenamento. (Informativo n. 682) 
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PROCESSO RMS 58.769-RJ, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 15/09/2020, DJe 23/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO 
REGISTRAL 

TEMA Registro imobiliário. Averbação de inquérito civil. Ministério Público. 
Requisição. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não é cabível a requisição da averbação de inquérito civil no registro imobiliário pelo Ministério Público, com 
fixação de prazo para o seu cumprimento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 13, I, II e III, da Lei n. 6.015/1973, os atos do registro serão praticados por ordem judicial, a 
requerimento verbal ou escrito dos interessados e a requerimento do Ministério Público, quando a lei autorizar, 
excetuadas as anotações e averbações obrigatórias.Assim, cabe ao Ministério Público requerer a averbação do 
inquérito civil no Registro Imobiliário e o Oficial Registrador, conforme seu entendimento, pode suscitar dúvida 
ao Juízo competente, em consonância com o procedimento disciplinado nos arts. 198 a 207 da Lei n. 
6.015/1973.O Parquet, no caso, ao invés de requerer a averbação, requisitou a sua realização, fixando prazo 
para o seu cumprimento, o que não encontra amparo na legislação.Em que pese a importância de se dar 
publicidade à população acerca de eventuais irregularidades em parcelamentos, a fim de proteger terceiros de 
boa-fé, adquirentes de suas frações, e contribuir para a ordenada ocupação do solo, há que se observar o devido 
processo legal, assegurado no art. 5º, LIV, da CF, tal como previsto na Lei n. 6.015/1973. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO REsp 1.807.831-RO, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 07/11/2019, DJe 14/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Inversão do ônus probatório. Responsabilidade pelas custas. Faculdade. 
Sujeição às conseqüências processuais advindas da não produção da prova. 

DESTAQUE 

A inversão do ônus probatório leva consigo o custeio da carga invertida, não como dever, mas como simples 
faculdade, sujeita as conseqüências processuais advindas da não produção da prova. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Quanto à inversão do ônus da prova, o art. 373, § 1º, do Código de Processo Civil, em perfeita sintonia com a 
Constituição de 1988, reproduz, na relação processual, a transição da isonomia formal para a isonomia material. 
Não se trata de prerrogativa judicial irrestrita, pois depende ora de previsão legal (direta ou indireta, p. ex., 
como consectário do princípio da precaução), ora, na sua falta, de peculiaridades da causa, associadas quer à 
impossibilidade ou a excessivo custo ou complexidade de cumprimento do encargo probante, quer à maior 
capacidade de obtenção da prova pela parte contrária.Naquela hipótese, em reação à natureza espinhosa da 
produção probatória, a inversão foca em dificuldade do beneficiário da inversão; nesta, prestigia a maior 
facilidade, para tanto, do detentor da prova do fato contrário. Qualquer elemento probatório, pontualmente - ou 
todos eles conjuntamente -, pode ser objeto da decretação de inversão, desde que haja adequada fundamentação 
judicial.A alteração ope legis ou ope judicis da sistemática probatória ordinária leva consigo o custeio da carga 
invertida, não como dever, mas como simples faculdade. Logo, não equivale a compelir a parte gravada a pagar 
ou a antecipar pagamento pelo que remanescer de ônus do beneficiário. Modificada a atribuição, desaparece a 
necessidade de a parte favorecida provar aquilo que, daí em diante, integrar o âmbito da inversão. Ilógico e 
supérfluo requisitar que produza o réu prova de seu exclusivo interesse disponível, já que a omissão em nada 
prejudicará o favorecido ou o andamento processual.Ou seja, a inversão não implica transferência ao réu de 
custas de perícia requerida pelo autor da demanda, pois de duas, uma: ou tal prova continua com o autor e 
somente a ele incumbe, ou a ele comumente cabia e foi deslocada para o réu, titular da opção de, por sua conta 
e risco, cumpri-la ou não. Claro, se o sujeito titular do ônus invertido preferir não antecipar honorários periciais 
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referentes a seu encargo probatório, presumir-se-ão verdadeiras as alegações da outra parte. (Informativo n. 
679) 

 

PROCESSO REsp 1.792.310-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 04/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, 
DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Execução fiscal. Pedido de redirecionamento contra os sócios. Análise pelo 
juízo. Indícios de crime falimentar. Suficiência. 

DESTAQUE 

O redirecionamento da execução fiscal contra os sócios prescinde do trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória em crime falimentar. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-
gerente da pessoa jurídica originalmente executada pela suposta prática de crime falimentar pressupõe o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória.A falência, segundo a jurisprudência do STJ, não constitui 
dissolução irregular. Não obstante, a decretação da falência, isoladamente, não veda peremptoriamente o 
redirecionamento, pois o pressuposto do redirecionamento é a prática de atos de infração à lei ou ao contrato 
social. E essa infração à lei pode ocorrer tanto no âmbito da existência de crimes falimentares como de infração 
à legislação civil ou comercial (art. 4º, § 2º, da LEF) - ou seja, a simples decretação da falência não constitui 
"atestado" de que inexistiram infrações à lei (civil, comercial, tributária e penal).O redirecionamento, à luz do 
recebimento da denúncia pela prática de crimes falimentares, deverá ser feito no Juízo das Execuções Fiscais. O 
recebimento da denúncia contém juízo inicial de comprovação da materialidade do ilícito e de, no mínimo, 
indícios de autoria do tipo penal. Assim, se há indícios e/ou provas de prática de ato de infração à lei (penal), a 
hipótese se subsume ao art. 135 do CTN.Importante acrescentar que mesmo a eventual absolvição em ação 
penal não conduz necessariamente à revogação do redirecionamento, pois o ato pode não constituir ilícito penal, 
e, mesmo assim, continuar a representar infração à lei civil, comercial, administrativa, etc. (independência das 
esferas civil, lato sensu, e penal).É por essa razão que caberá ao juiz natural, competente para processar e julgar 
a execução fiscal, analisar, caso a caso, o conteúdo da denúncia pela prática de crime falimentar e decidir se cabe 
ou não o redirecionamento. Não é necessário, portanto, aguardar o trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória para que o Juízo da Execução Fiscal analise o pleito de redirecionamento da execução contra o 
sócio.  (Informativo n. 678 

 

PROCESSO REsp 1.866.148-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 20/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Penhora de arma de fogo. Possibilidade. Bem alienável. Aquisição 
regulamentada pela Lei n. 10.826/2003. Alienação em hasta pública. 
Observância das mesmas restrições impostas para a comercialização.  

DESTAQUE 

A arma de fogo pode ser penhorada e expropriada, desde que assegurada pelo Juízo da execução a observância 
das mesmas restrições impostas pela legislação de regência para a sua comercialização e aquisição. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Entre as hipóteses de impenhorabilidade descritas no art. 833 do CPC/2015 não se inclui a arma de fogo. Como 
anota a doutrina, "a regra é a da penhorabilidade, e as exceções têm de ser expressas".O inciso I do art. 833 do 
CPC/2015 estabelece de forma geral que são impenhoráveis os bens inalienáveis, mas esse não é o caso das 
armas e munições, cuja comercialização e aquisição são regulamentadas, com diversas restrições, pela Lei n. 
10.826/2003.A alienação judicial de armas de fogo em procedimentos executivos é prevista pela Portaria n. 
036-DMB, de 09/12/1999, do Ministério da Defesa, que, em seu art. 48, parágrafo único, estabelece: "A 
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participação em leilões de armas e munições só será permitida às pessoas físicas ou jurídicas, que preencherem 
os requisitos legais vigentes para arrematarem tais produtos controlados."Assim, não se incluindo nas 
excepcionais hipóteses legais de impenhorabilidade, a arma de fogo pode ser penhorada e expropriada, desde 
que asseguradas pelo Juízo da execução a observância das mesmas restrições impostas pela legislação de 
regência à sua aquisição. (Informativo n. 677) 

 

PROCESSO REsp 1.861.550-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 16/06/2020, DJe 04/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Índices de correção monetária e juros de mora. Declaração de 
inconstitucionalidade no RE 870.947. Adequação em cumprimento de 
sentença. Não cabimento. Coisa julgada. Prevalência. 

DESTAQUE 

Na fase de cumprimento de sentença não se pode alterar os critérios de atualização dos cálculos estabelecidos 
na decisão transitada em julgado, ainda que para adequá-los ao entendimento do STF firmado em repercussão 
geral. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, registre-se que, no caso, o tribunal de origem fez prevalecer os parâmetros estabelecidos pelo 
Supremo Tribunal Federal, que julgou o RE 870.947, pela sistemática da repercussão geral (Tema 810), 
adotando o entendimento de que "o art. 1°-F da Lei n. 9.494/1997, com a redação dada pela Lei n. 11.960/2009, 
na parte em que disciplina a atualização monetária das condenações impostas à Fazenda Pública segundo a 
remuneração oficial da caderneta de poupança, revela-se inconstitucional ao impor restrição desproporcional 
ao direito de propriedade (CRFB, art. 5°, XXII), uma vez que não se qualifica como medida adequada a capturar 
a variação de preços da economia, sendo inidônea a promover os fins a que se destina".No entanto, conforme 
entendimento firmado pelo Pretório Excelso, "[...] a decisão do Supremo Tribunal Federal declarando a 
constitucionalidade ou a inconstitucionalidade de preceito normativo não produz a automática reforma ou 
rescisão das sentenças anteriores que tenham adotado entendimento diferente; para que tal ocorra, será 
indispensável a interposição do recurso próprio ou, se for o caso, a propositura da ação rescisória própria, nos 
termos do art. 485, V, do CPC, observado o respectivo prazo decadencial (CPC, art. 495)" (RE 730.462, Rel. Min. 
Teori Zavascki, Tribunal Pleno, julgado em 28/5/2015)Ademais, definiu a Suprema Corte que a eficácia 
executiva da declaração de inconstitucionalidade tem como termo inicial a data da publicação do acórdão do 
Supremo no Diário Oficial (art. 28 da Lei n. 9.868/1999), atingindo apenas os atos administrativos e judiciais 
supervenientes.Assim, sem que a decisão acobertada pela coisa julgada tenha sido desconstituída, não é cabível 
ao juízo da fase de cumprimento de sentença alterar os parâmetros estabelecidos no título judicial, ainda que 
no intuito de adequá-los à decisão vinculante do STF. (Informativo n. 676) 

 

PROCESSO RMS 54.823-PB, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 05/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Mandado de segurança preventivo. Lançamento fiscal. Autoridade coatora. 
Secretário de Estado da Receita. Ilegitimidade. 

DESTAQUE 

O Secretário de Estado da Fazenda não está legitimado a figurar, como autoridade coatora, em mandados de 
segurança que visam evitar a prática de lançamento fiscal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em se tratando de obrigação acessória (aposição de selos de controle), a autoridade coatora para figurar no 
mandado de segurança é aquela que tem competência para exigir a observância da norma ou autuar o 
contribuinte pelo descumprimento.Nesse sentido, a Primeira Seção do STJ deixou anotado que "a autoridade 
coatora, no mandado de segurança, é aquela que pratica o ato, não a que genericamente orienta os órgãos 
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subordinados a respeito da aplicação da lei no âmbito administrativo; mal endereçado o writ, o processo deve 
ser extinto sem julgamento de mérito".Por sua vez, a Primeira Turma do STJ decidiu que, no regime do 
lançamento por homologação, a iminência de sofrer o lançamento fiscal, caso não cumpra a legislação de 
regência, autoriza o sujeito passivo da obrigação tributária a impetrar mandado de segurança contra a exigência 
que considera indevida. Nesse caso, porém, autoridade coatora é aquela que tem competência para o 
lançamento ex officio, que, certamente, não é o Secretário de Estado da Receita.Posteriormente, a Primeira 
Turma do STJ reafirmou que o respectivo Secretário de Estado da Fazenda não está legitimado a figurar, como 
autoridade coatora, em mandados de segurança que visam evitar a prática de lançamento fiscal.Consoante ficou 
assentado nos precedentes da Primeira Turma do STJ, "a autoridade coatora desempenha duas funções no 
mandado de segurança: a) uma, internamente, de natureza processual, consistente em defender o ato 
impugnado pela impetração; trata-se de hipótese excepcional de legitimidade ad processum, em que o órgão da 
pessoa jurídica, não o representante judicial desta, responde ao pedido inicial; b) outra, externamente, de 
natureza executiva, vinculada à sua competência administrativa; ela é quem cumpre a ordem judicial. A 
legitimação da autoridade coatora deve ser aferida à base das duas funções acima descritas; só o órgão capaz de 
as cumprir pode ser a autoridade coatora. A pessoa jurídica sujeita aos efeitos da sentença no mandado de 
segurança só estará bem presentada no processo se houver correlação material entre as atribuições funcionais 
da autoridade coatora e o objeto litigioso; essa identificação depende de saber, à luz do direito administrativo, 
qual o órgão encarregado de defender o ato atacado pela impetração."A recente jurisprudência da Segunda 
Turma do STJ orienta-se no sentido de que o Secretário de Estado da Fazenda não possui legitimidade para 
figurar, como autoridade coatora, em mandado de segurança que visa afastar exigência fiscal supostamente 
ilegítima.  (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO AgInt no REsp 1.841.604-RJ, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, por unanimidade, julgado em 22/04/2020, DJe 27/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Mandado de segurança coletivo. Substituição processual. Limites subjetivos 
da decisão. Associados filiados após a impetração do mandamus. 
Possibilidade. Inaplicabilidade do Tema 499/STF. Distinguishing. 

DESTAQUE 

A decisão em mandado de segurança coletivo impetrado por associação beneficia todos os associados, sendo 
irrelevante a filiação ter ocorrido após a sua impetração. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o mandado de segurança coletivo configura hipótese de 
substituição processual, por meio da qual o impetrante, no caso a associação, atua em nome próprio defendendo 
direito alheio pertencente aos associados ou parte deles, sendo desnecessária para a impetração do mandamus 
apresentação de autorização dos substituídos ou mesmo lista nominal. Por tal razão, os efeitos da decisão 
proferida em mandado de segurança coletivo beneficiam todos os associados, ou parte deles, cuja situação 
jurídica seja idêntica àquela tratada no decisum, sendo irrelevante se a filiação ocorreu após a impetração do 
writ.Registre-se que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar o RE 612.043/PR sob o regime de repercussão geral 
(Tema 499), firmou a tese de que "A eficácia subjetiva da coisa julgada formada a partir de ação coletiva, de rito 
ordinário, ajuizada por associação civil na defesa de interesses dos associados, somente alcança os filiados, 
residentes no âmbito da jurisdição do órgão julgador, que o fossem em momento anterior ou até a data da 
propositura da demanda, constantes da relação jurídica juntada à inicial do processo de conhecimento".No 
entanto, referido entendimento diz respeito apenas aos casos de ação coletiva ajuizada, sob o rito ordinário, por 
associação quando atua como representante processual dos associados, segundo a regra prevista no art. 5º, XXI, 
da Constituição Federal, hipótese em que se faz necessária, para a propositura da ação coletiva, a apresentação 
de procuração específica dos associados, ou concedida pela Assembleia Geral convocada para esse fim, bem 
como de lista nominal dos associados representados.Nesta situação, qual seja, representação processual, a 
sentença proferida na ação coletiva restringe-se aos associados que detinham a condição de filiados e constaram 
da lista de representados apresentada no momento do ajuizamento da ação, por expressa determinação legal 
prevista no art. 2º-A, parágrafo único, da Lei nº 9.494/1997.  (Informativo 670) 
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PROCESSO REsp 1.805.473-DF, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, 
por unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 09/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Servidor público. Quantia disponibilizada pelo ente público após o 
falecimento de servidor. Enriquecimento sem causa de herdeiros. Ação de 
ressarcimento. Espólio. Ilegitimidade ad causam. 

DESTAQUE 

O espólio não possui legitimidade passiva ad causam na ação de ressarcimento de remuneração indevidamente 
paga após a morte de ex-servidor e recebida por seus herdeiros. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Configura ato ilícito o saque de dinheiro disponibilizado, a título de remuneração para servidora falecida, por 
seus herdeiros. Como essa remuneração não tem razão de ser, o pagamento é indevido, gera o enriquecimento 
de quem não era titular da quantia e o dever de restituição.Pessoas naturais possuem personalidade jurídica 
entre seu nascimento com vida e o momento de sua morte. Com efeito, o ex-servidor público não tinha mais 
personalidade jurídica quando o ente federativo depositou a quantia ora pleiteada.Assim, para que se possa ser 
titular de direitos e obrigações (deveres), necessita-se de personalidade jurídica. Se o de cujus não tinha mais 
personalidade, não poderia se tornar titular de deveres. Ademais, o falecimento é causa de vacância do cargo 
público, de modo a não existir mais vínculo jurídico-administrativo entre a Administração Pública e o servidor, 
após o falecimento deste.Nesse contexto, o espólio responde pelas dívidas do falecido e, por isso, não deve 
responder pelo enriquecimento sem causa dos herdeiros que não é atribuível ao falecido.Logo, se o espólio não 
pode ser vinculado, nem mesmo abstratamente, ao dever de restituir, também não pode ser considerado parte 
legítima na ação nos termos do art. 17 do CPC/2015. (Informativo 667) 

 

 

PROCESSO REsp 1.537.530-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/04/2017, DJe 27/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Garantia de banho aquecido aos presos. Direito humano fundamental. 
Alegação de discricionariedade administrativa e de incidência da reserva do 
possível. Inadmissibilidade. Manifesto interesse público reverso. Dignidade 
da pessoa humana. 

DESTAQUE 

A omissão injustificada da Administração em providenciar a disponibilização de banho quente nos 
estabelecimentos prisionais fere a dignidade de presos sob sua custódia. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Ação civil pública que visa obrigar Estado a disponibilizar, em suas unidades prisionais, equipamentos para 
banho dos presos em temperatura adequada ("chuveiro quente").Trata-se de caso peculiar, por sua negativa 
ferir aspectos existenciais da textura íntima de direitos humanos substantivos. Primeiro, porque se refere à 
dignidade da pessoa humana, naquilo que concerne à integridade física e mental a todos garantida. Segundo, 
porque versa sobre obrigação inafastável e imprescritível do Estado de tratar prisioneiros como pessoas, e não 
como animais. Terceiro, porque o encarceramento configura pena de restrição do direito de liberdade, e não 
salvo-conduto para a aplicação de sanções extralegais e extrajudiciais, diretas ou indiretas. Quarto, porque, em 
presídios e lugares similares de confinamento, ampliam-se os deveres estatais de proteção da saúde pública e 
de exercício de medidas de assepsia pessoal e do ambiente, em razão do risco agravado de enfermidades, 
consequência da natureza fechada dos estabelecimentos, propícia à disseminação de patologias.Ofende os 
alicerces do sistema democrático de prestação jurisdicional admitir que decisão judicial, relacionada à essência 
dos direitos humanos fundamentais, não possa ser examinada pelo STJ sob o argumento de se tratar de juízo 
político. Quando estão em jogo aspectos mais elementares da dignidade da pessoa humana (um dos 
fundamentos do Estado Democrático de Direito em que se constitui a República Federativa do Brasil, 
expressamente enunciado na Constituição, logo em seu art. 1º) impossível subjugar direitos indisponíveis a 
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critérios outros que não sejam os constitucionais e legais.Ademais, as Regras Mínimas para o Tratamento dos 
Reclusos, promulgadas pelas Nações Unidas (Regras de Mandela), dispõem que "Devem ser fornecidas 
instalações adequadas para banho", exigindo-se que seja "na temperatura apropriada ao clima" (Regra 16). 
Irrelevante, por óbvio, que o texto não faça referência expressa a "banho quente".Assim, assegurar a dignidade 
de presos sob custódia do Estado dispara a aplicação não do princípio da reserva do possível, mas do aforismo 
da reserva do impossível (= reserva de intocabilidade da essência), ou seja, manifesto interesse público reverso, 
considerando-se que a matéria se inclui no núcleo duro dos direitos humanos fundamentais, expressados em 
deveres constitucionais e legais indisponíveis, daí marcados pela vedação de descumprimento estatal, seja por 
ação, seja por omissão. Consequentemente, impróprio retirar do controle do Judiciário tais violações 
gravíssimas, pois equivaleria a afastar o juiz de julgar ataques diretos ou indiretos aos pilares centrais do 
ordenamento jurídico. (Informativo 666) 

 

PROCESSO REsp 1.846.734-RS, Rel. Min. Og Fernandes, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 14/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Agravo interno manifestamente inadmissível ou improcedente. Multa do art. 
1.021, § 4º, do CPC/2015. Destinação do Valor. Fundo de Aparelhamento do 
Poder Judiciário (Art. 97 do CPC/2015). Impossibilidade. Valor que pertence 
à parte contrária. 

DESTAQUE 

A multa do art. 1.021, § 4º, do CPC/2015 tem como destinatário a parte contrária e não o Fundo de 
Aparelhamento do Poder Judiciário. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia reside na destinação do valor da multa aplicada com base no art. 1.021, § 4º, do CPC/2015. No 
caso, a Corte local aplicou multa com amparo no citado dispositivo, destinando-a ao Fundo de Aparelhamento 
do Poder Judiciário, por entender aplicável à hipótese a regra do art. 97 do Código de Processo Civil.No entanto, 
a regra insculpida no art. 97 do CPC/2015, segundo a qual os valores das sanções devidas à União ou aos Estados 
poderão ser revertidos aos fundos de modernização do Poder Judiciário, tem aplicação restrita aos casos de ato 
atentatório à dignidade da Justiça, conforme dispõe o art. 77, § 3º, do CPC/2015, e de sanções impostas aos 
serventuários, consoante o art. 96 do CPC/2015.Assim, quando ocorre a circunstância de ser aplicada multa 
processual, cujo destinatário seja a parte contrária, conforme a previsão expressa do art. 1.021, § 4º, do CPC, a 
esta deverá ser direcionado o montante da sanção, ainda que corresponda justamente ao ente público ao qual 
pertence o órgão do Poder Judiciário no qual tramita a ação. (Informativo 666) 

 

PROCESSO REsp 1.737.900-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/11/2019, DJe 19/12/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Membro do Ministério Público estadual. Ação Civil para perda do cargo. Causa 
de pedir não vinculada a ilícito capitulado na Lei n. 8.429/1992. Competência. 
Tribunal de Justiça. Art. 38, § 2º, da Lei n. 8.625/1993.   

DESTAQUE 

Ação Civil de perda de cargo de Promotor de Justiça cuja causa de pedir não esteja vinculada a ilícito capitulado 
na Lei n. 8.429/1992 deve ser julgada pelo Tribunal de Justiça.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão central ora discutida está relacionada à competência para processar e julgar a Ação Civil Pública para 
perda do cargo de Promotor de Justiça, o que exige contemplar a força normativa do § 2º do art. 38 da Lei n. 
8.625/1993, que prescreve: "a ação civil para a decretação da perda do cargo será proposta pelo Procurador-
Geral de Justiça perante o Tribunal de Justiça local, após autorização do Colégio de Procuradores, na forma da 
Lei Orgânica". No caso analisado, mesmo tendo conhecimento de que a ação proposta pelo Parquet destina-se a 
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decretar a perda do cargo público de Promotor de Justiça, adotou o Tribunal o entendimento atual e os 
precedentes jurisprudenciais do STJ e do STF que atestam a inexistência de foro privilegiado nas Ações Civis 
Públicas para apuração de ato de improbidade administrativa. No entanto, há de se fazer um distinguishing do 
caso concreto em relação ao posicionamento sedimentado no STJ e no STF acerca da competência do juízo 
monocrático para o processamento e julgamento das Ações Civis Públicas por ato de improbidade 
administrativa, afastando o "foro privilegiado ou especial" das autoridades envolvidas. É que a causa de pedir 
da ação ora apreciada não está vinculada a ilícito capitulado na Lei n. 8.429/1992, que disciplina as sanções 
aplicáveis aos atos de improbidade administrativa, mas a infração disciplinar atribuível a Promotor de Justiça 
no exercício da função pública, estando este atualmente em disponibilidade. Ademais, o STJ possui precedente 
no sentido de que "a Ação Civil com foro especial, não se confunde com a ação civil pública de improbidade 
administrativa, regida pela Lei n. 8.429/1992, que não prevê tal prerrogativa". Nessa linha: REsp 1.627.076/SP, 
Rel. Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, DJe 14/8/2018; REsp 1.737.906/SP, Relatora Ministra 
Regina Helena Costa, DJ 24/8/2018. Conclui-se, portanto, que a competência para processar e julgar a ação de 
perda de cargo de promotor de justiça é do Tribunal de Justiça local. (Informativo 662) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.873.203-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 24/11/2020, DJe 01/12/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Imóvel bem de família. Caução imobiliária. Contrato de locação. Penhora. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

Imóvel bem de família oferecido como caução imobiliária em contrato de locação não pode ser objeto de 
penhora. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 37 da Lei n. 8.245/1991, no contrato de locação de imóveis urbanos podem ser exigidos pelo 
locador certas modalidades de garantia, podendo-se citar, dentre elas, a caução (inciso I) e a fiança (inciso II).Em 
paralelo, mister destacar, também, que a Lei n. 8.245/1991 inseriu o inciso VII ao art. 3º da Lei n. 8.009/1990, 
que dispõe acerca de exceções à regra geral da impenhorabilidade do bem de família, fazendo constar que a 
penhora do bem de família será autorizada quando se tratar de obrigação decorrente de fiança concedida em 
contrato de locação.Como se sabe, as hipóteses de exceção à regra da impenhorabilidade do bem de família, 
previstas na Lei n. 8.009/1990, são taxativas, não comportando interpretação extensiva.Dentre elas, como se 
infere, não consta a hipótese da caução imobiliária oferecida em contrato de locação, razão pela qual inviável 
que se admita a penhora do imóvel residencial familiar.De fato, considerando que a possibilidade de 
expropriação do imóvel residencial é exceção à garantia da impenhorabilidade, a interpretação às ressalvas 
legais deve ser restritiva, sobretudo na hipótese sob exame, em que o legislador optou, expressamente, pela 
espécie (fiança), e não pelo gênero (caução), não deixando, por conseguinte, margem a dúvidas (REsp 
866.027/SP, 5ª Turma, DJ 29/10/2007). (Informativo n. 683) 
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PROCESSO REsp 1.880.319-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 17/11/2020, DJe 20/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Acórdão genérico. Multiplicidade de recursos. Delegação de competência ao 
juízo de primeiro grau para aplicação ao caso concreto. Não cabimento. 
Negativa de prestação jurisdicional. Nulidade do acórdão. 

DESTAQUE 

É nulo acórdão genérico que, sob a justificativa da multiplicidade de recursos, delega ao juízo de primeiro grau 
a sua aplicação ao caso concreto. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Controvérsia acerca da validade de acórdão genérico prolatado pelo Tribunal 'a quo', delegando ao juízo de 
primeiro grau a atribuição de aplicar o referido acórdão ao caso concreto, sob a justificativa da existência de 
multiplicidade de recursos versando sobre questões atinentes à liquidação da sentença proferida em ação civil 
pública.Embora a elevada multiplicidade de recursos seja algo alarmante, a ponto de comprometer a capacidade 
daquele colegiado de prestar jurisdição em tempo razoável, a solução para esse quadro de multiplicidade de 
recursos não pode escapar dos limites da legalidade.No caso, a lei processual civil foi flagrantemente 
desrespeitada, ao se prolatar um acórdão genérico, que apenas elenca os entendimentos pacificados na 
jurisprudência daquela Corte, sem resolver, efetivamente, as questões devolvidas no caso concreto sob 
julgamento.A necessidade de que as decisões judiciais sejam particularizadas, no exercício difuso da jurisdição, 
é regra basilar do processo civil, encontrando-se enunciada no art. 489, inciso III, e § 1º, incisos III e V, do 
CPC/2015. Assim, não se considera fundamentada a decisão ou acórdão que "se limitar a invocar precedente ou 
enunciado de súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem demonstrar que o caso sob 
julgamento se ajusta àqueles fundamentos".De outra parte, causa espécie a determinação do relator para que 
os juízos de 1ª instância procedam à aplicação do acórdão genérico ao caso concreto. Essa determinação 
configura delegação de competência jurisdicional (especificamente a competência funcional hierárquica), 
também sem amparo legal.Por fim, registre-se que a solução legalmente prevista no CPC/2015 para enfrentar o 
cenário de multiplicidade de recursos identificado pelo relator do Tribunal de origem é o Incidente de Resolução 
de Demandas Repetitivas - IRDR, previsto no art. 976 do CPC/2015. (Informativo n. 683) 

 

PROCESSO REsp 1.833.613-DF, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 17/11/2020, DJe 20/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Sociedade cooperativa. Liquidação extrajudicial. Suspensão do cumprimento 
de sentença. Prazo de um ano prorrogável por mais um ano. Art. 76 da Lei n. 
5.764/1971. Prorrogações sucessivas. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não é cabível a suspensão do cumprimento de sentença contra cooperativa em regime de liquidação 
extrajudicial para além do prazo de um ano, prorrogável por mais um ano, previsto no art. 76 da Lei n. 
5.764/1971. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 76 da Lei n. 5.764/1971, a aprovação da liquidação extrajudicial pela assembleia geral 
implica a suspensão das ações judiciais contra a cooperativa pelo prazo de um ano, prorrogável por no máximo 
mais um ano.No caso, o Tribunal de origem procedeu a uma interpretação extensiva dessa regra, autorizando a 
suspensão do processo para além do limite legal de dois anos.É certo que, no caso de recuperação judicial, esta 
Corte Superior tem permitido a prorrogação do prazo de suspensão de 180 dias (stay period) previsto no art. 
6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005.Porém, não se vislumbra analogia entre a liquidação extrajudicial da cooperativa 
e a recuperação judicial das empresas, pois a recuperação se dá na via judicial, não na extrajudicial.A Lei das 
Cooperativas avançou bastante na proteção dessa espécie societária, ao prever um prazo de suspensão de até 
dois anos, bastante superior, aliás, do atualmente previsto para a recuperação judicial, sendo esse lapso 
temporal deflagrado a partir de uma simples deliberação assemblear, sem a supervisão judicial que ocorre na 
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recuperação de empresas.Assim, essa particularidade da liquidação das cooperativas, por tangenciar o direito 
fundamental à inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV, da CF), merece ser aplicada com toda a deferência 
ao referido direito fundamental, razão pela qual não se admite interpretação ampliativa do prazo de suspensão 
em comento. (Informativo n. 683) 

 

PROCESSO REsp 1.745.657-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/11/2020, DJe 19/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Soberania digital. Marco Civil da Internet. Alcance. Art. 11, § 2º, da Lei n. 
12.965/2014. Pertinência da jurisdição nacional. 

DESTAQUE 

Em caso de ofensa ao direito brasileiro em aplicação hospedada no estrangeiro, é possível a determinação 
judicial, por autoridade brasileira, de que tal conteúdo seja retirado da internet e que os dados do autor da 
ofensa sejam apresentados à vítima. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em conflitos transfronteiriços na internet, a autoridade responsável deve atuar de forma prudente, cautelosa e 
autorrestritiva, reconhecendo que a territorialidade da jurisdição permanece sendo a regra, cuja exceção 
somente pode ser admitida quando atendidos, cumulativamente, os seguintes critérios: (I) fortes razões 
jurídicas de mérito, baseadas no direito local e internacional; (II) proporcionalidade entre a medida e o fim 
almejado; e (III) observância dos procedimentos previstos nas leis locais e internacionais.Quando a alegada 
atividade ilícita tiver sido praticada pela internet, independentemente de foro previsto no contrato de prestação 
de serviço, ainda que no exterior, é competente a autoridade judiciária brasileira caso acionada para dirimir o 
conflito, pois aqui tem domicílio a autora e é o local onde houve acesso ao sítio eletrônico onde a informação foi 
veiculada, interpretando-se como ato praticado no Brasil.É necessário afastar qualquer ideia da internet como 
um "porto seguro" ou "zona franca" contra a aplicação do direito estatal, na hipótese, do direito brasileiro. De 
fato, é um equívoco imaginar que qualquer aplicação hospedada fora do Brasil não possa ser alcançada pela 
jurisdição nacional ou que as leis brasileiras não sejam aplicáveis às suas atividades.É evidente que, se há ofensa 
ao direito brasileiro em aplicação hospedada no estrangeiro (por exemplo, uma ofensa veiculada contra 
residente no Brasil em rede social), pode ocorrer a determinação judicial de que tal conteúdo seja retirado da 
internet e que os dados do autor da ofensa sejam apresentados à vítima. Não fosse assim, bastaria a qualquer 
pessoa armazenar informações lesivas em países longínquos para não responder por seus atos danosos.Com 
base no art. 11 do Marco Civil da Internet (Lei n. 12.965/2014), tem-se a aplicação da lei brasileira sempre que 
qualquer operação de coleta, armazenamento, guarda e tratamento de registros, de dados pessoais ou de 
comunicações por provedores de conexão e de aplicações de internet ocorra em território nacional, mesmo que 
apenas um dos dispositivos da comunicação esteja no Brasil e mesmo que as atividades sejam feitas por empresa 
com sede no estrangeiro. (Informativo n. 683) 

 

PROCESSO REsp 1.637.375-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 17/11/2020, DJe 25/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Responsabilidade civil de advogado. Desídia. Perda de prazo. Embargos 
monitórios. Revelia. Indenização por danos materiais. Aplicação da teoria da 
perda de uma chance. Julgamento extra petita. Inexistência. 

DESTAQUE 

Havendo pedido de indenização por perdas e danos em geral, pode o juiz reconhecer a aplicação da perda de 
uma chance sem que isso implique em julgamento fora da pretensão autoral. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Pela aplicação do princípio da congruência ou da adstrição, cabe ao magistrado decidir a lide dentro dos limites 
fixados pelas partes, conforme estabelecem os arts. 128 e 460 do Código de Processo Civil de 1973.Com efeito, 
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a decisão judicial deve se limitar, como regra geral, ao pedido formulado pelo autor na petição inicial, e, se tal 
comando não for observado, a sentença será ultra, extra ou infra (ou citra) petita, ou seja, terá julgado além, fora 
ou menos do que o postulado.Como causa de pedir, a demandante destaca a oposição intempestiva dos 
embargos monitórios e a ausência de informações quanto à revelia decretada nos autos, levando ao andamento 
de demanda temerária e impossibilitando, inclusive, a viabilidade de acordo judicial para pôr fim ao 
processo.Dessa forma, por mais que não se tenha falado expressamente acerca da perda de uma chance, a 
situação fática narrada leva o julgador a compreender que o dano decorreu de uma atuação que poderia ter sido 
evitada se o advogado tivesse sido diligente na atuação do processo.Diante disso, é nítido que a causa de pedir, 
no caso, faz referência à perda da chance de sair vencedor na ação monitória ou, pelo menos, de reduzir os 
efeitos de eventual procedência dos pedidos autorais. A conduta de não observar o prazo para apresentar defesa 
em autos judiciais equivale à perda da chance de obter uma situação mais favorável na demanda 
judicial.Ademais, a postulação na demanda é de indenização por danos materiais, tanto que o autor esclareceu, 
como exige a legislação processual civil, a extensão da lesão provocada pelo advogado e o valor do ressarcimento 
pretendido.Diferentemente é o caso do Recurso Especial n. 1.190.180-RS, no qual a Quarta Turma deste Tribunal 
assentou a ocorrência de julgamento extra petita na hipótese em que o autor formula indenização por danos 
materiais e a sentença, ao aplicar a teoria da perda de uma chance, condena o réu a pagar a reparação por danos 
morais.Nesse aspecto, ainda cabe ressaltar que os pedidos formulados devem ser examinados a partir de uma 
interpretação lógico-sistemática, não podendo o magistrado se esquivar da análise ampla e detida da relação 
jurídica posta, mesmo porque a obrigatória adstrição do julgador ao pedido expressamente formulado pelo 
autor pode ser mitigada em observância aos brocardos da mihi factum dabo tibi ius (dá-me os fatos que te darei 
o direito) e iura novit curia (o juiz é quem conhece o direito).Assim, inexiste o alegado julgamento extra petita, 
pois o autor postulou indenização por danos materiais e as instâncias ordinárias condenaram o réu em 
conformidade com o pedido, apenas concedendo a reparação em menor extensão. (Informativo n. 683) 

 

PROCESSO REsp 1.843.507-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Propriedade industrial. Ação de infração. Justiça Estadual. Reconhecimento 
incidental da nulidade de patente e desenho industrial. Arguição como 
matéria de defesa. Arts 56, § 1º, e 118 da Lei n. 9.279/1996. Possibilidade. 
Ressalva não aplicável a marcas. 

DESTAQUE 

Em ação de infração de patente e desenho industrial, é possível a arguição incidental de nulidade de tais direitos 
de propriedade industrial, como matéria de defesa, perante a justiça estadual. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia sobre à possibilidade de, em ação de infração de patente de modelo de utilidade e de 
desenho industrial, o réu alegar, em sua defesa, a nulidade de tais direitos de propriedade intelectual, em razão 
da ausência dos requisitos necessários à sua concessão, à luz do art. 56, § 1º, da Lei n. 9.279/96.Inicialmente, 
frisa-se que a questão não é nova, havendo diversos julgados desta Terceira Turma acerca do assunto. Porém, 
melhor examinando o tema, evidencia-se a necessidade, não de alteração, mas de um aperfeiçoamento no 
entendimento jurisprudencial até então esposado por esta Corte.Este Superior Tribunal tem entendimento 
firmado no sentido de que a nulidade de marca registrada deve ser necessariamente arguida em ação própria, 
com a participação do INPI, a ser ajuizada perante a Justiça Federal, não podendo ser reconhecida de forma 
incidental em ação de infração de marca em trâmite na Justiça Estadual.Esse entendimento mostra-se 
irretocável, uma vez que o art. 175 da Lei de Propriedade Industrial exige que a ação de nulidade do registro de 
marca seja ajuizada no foro da Justiça Federal, devendo o INPI, quando não for o autor, necessariamente intervir 
no feito. Não há, na lei, qualquer exceção a essa regra. O mesmo, porém, não ocorre no que diz respeito à patente 
e ao desenho industrial.Embora os três institutos caracterizem-se por serem direitos da propriedade industrial, 
submetidos, todos, à disciplina da Lei n. 9.279/96, é inegável que a marca, a patente e o desenho industrial 
apresentam natureza e finalidade muito distintas, a demandar um exame mais detalhado de sua 
regulamentação.Diferentemente da marca, a patente e o desenho industrial não se dirigem à construção de uma 
associação a ser feita no mercado consumidor. Eles constituem direitos de exclusividade temporários, 
conferidos com a finalidade de incentivar o desenvolvimento tecnológico.Esses direitos são, por sua própria 
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essência, necessariamente temporários, tendo a duração máxima de 20 anos, no caso das patentes de invenção, 
de 15 anos, no caso de patentes de modelo de utilidade, e de 25 anos, no caso de desenho industrial.Em razão 
das diferenças intrínsecas a cada um desses direitos da propriedade industrial, a Lei n. 9.279/1996 cuidou de 
regulamentá-los separadamente, destinando, a cada um deles, um título específico.No Título I, o art. 57 
determina que a ação de nulidade de patente, à semelhança da ação de nulidade de marca, deve ser ajuizada no 
foro da Justiça Federal, sendo que o INPI, quando não for o autor, deve necessariamente intervir no feito.O art. 
56, § 1º, porém, traz uma ressalva expressa, que não foi feita com relação às marcas. Segundo a redação explícita 
do referido enunciado normativo, verbis: § 1º A nulidade da patente poderá ser arguida, a qualquer tempo, como 
matéria de defesa.No Título III, o art. 118 da Lei de Propriedade Industrial estende aos desenhos industriais 
essa ressalva, ao determinar que devem ser aplicadas à ação de nulidade de registro de desenho industrial, no 
que couber, as disposições dos arts. 56 e 57.Disso decorre que, embora, não seja possível o reconhecimento 
incidental da nulidade de marcas, o exame incidenter tantum da nulidade de patentes e de desenhos industriais 
se mostra perfeitamente possível, decorrendo essa possibilidade de determinação expressa de lei.Note-se que 
não há qualquer usurpação da competência da Justiça Federal. A competência federal não é determinada em 
razão da matéria, mas, sim, em razão da pessoa, verificando-se sempre que a União, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, nos termos 
do art. 109, I, da Constituição.E não é a Constituição, mas a própria Lei n. 9.279/96 quem estabelece a 
necessidade de participação do INPI nas ações de nulidade de marcas, patentes e desenhos industriais, 
respectivamente nos arts. 175, 57 e 118. Não há qualquer óbice, portanto, a que essa mesma lei preveja uma 
exceção a essa regra nos arts. 56, § 1º, e 118, ressalvando expressamente a possibilidade de arguição da nulidade 
de patentes e de desenhos industriais como matéria de defesa em ações de infração, de competência da Justiça 
Estadual, dispensando, nesses casos, a participação do INPI.Ademais, pontua-se que o reconhecimento 
incidental de nulidade em ação de infração de patentes e de desenhos industriais não faz coisa julgada material 
e não tem, por óbvio, efeito erga omnes, servindo apenas de fundamento para, examinando-se de forma ampla 
a defesa apresentada, julgar-se improcedente o pedido formulado pelo titular do direito de propriedade 
industrial. Seus efeitos, portanto, não se estendem para fora do processo. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.884.860-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Administrador. Honorários. Fixação no patamar 
máximo de 5%. Irresignação do Ministério Público. Legitimidade recursal 
configurada. 

DESTAQUE 

O Ministério Público é parte legítima para recorrer da decisão que fixa os honorários do administrador na 
recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que o texto normativo que resultou na atual Lei de Falência e Recuperação de 
Empresas saiu do Congresso Nacional com uma roupagem que exigia do Ministério Público atuação em todas as 
fases dos processos de recuperação judicial e de falência. Essas amplas e genéricas hipóteses de intervenção 
originalmente previstas foram restringidas pela Presidência da República, mas nem por isso reduziu-se a 
importância do papel da instituição na tramitação dessas ações, haja vista ter-se franqueado ao MP a 
possibilidade de "requerer o que entender de direito".A interpretação conjunta da regra do art. 52, V, da Lei n. 
11.101/2005 - que determina a intimação do Ministério Público acerca da decisão que defere o processamento 
da recuperação judicial - e daquela constante no art. 179, II, do CPC/2015 - que autoriza, expressamente, a 
interposição de recurso pelo órgão ministerial quando a este incumbir intervir como fiscal da ordem jurídica - 
evidencia a legitimidade recursal do Parquet na hipótese concreta.Importa destacar que a pretensão deduzida 
pelo Ministério Púlbico está fundamentada no princípio da preservação da empresa e na necessidade de se 
observar a capacidade de pagamento da recuperanda. Nesse panorama, a irresignação manifestada ultrapassa 
a esfera de direitos patrimoniais individuais das partes envolvidas, sobretudo quando se considera que a fixação 
da remuneração do administrador não constitui ato oriundo de deliberação em assembleia de credores, mas ato 
estritamente judicial.Portanto, verifica-se estar plenamente justificada a interposição do recurso pelo Ministério 
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Público como decorrência de sua atuação como fiscal da ordem jurídica, pois é seu papel institucional zelar, em 
nome do interesse público (função social da empresa), para que não sejam constituídos créditos capazes de 
inviabilizar a consecução do plano de soerguimento. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.887.712-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/10/2020, DJe 12/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Pedido de inclusão do nome do devedor em cadastro de inadimplentes. Art. 
782, § 3º, do CPC/2015. Indeferimento do pleito em virtude da ausência de 
hipossuficiência do requerente. Impossibilidade. Norma que deve garantir 
ampla eficácia à efetividade da tutela jurisdicional executiva. 

DESTAQUE 

O requerimento da inclusão do nome da executada em cadastros de inadimplentes (art. 782, § 3º, do CPC/2015) 
não pode ser indeferido pelo juiz tão somente sob o fundamento de que as exequentes possuem meios técnicos 
e a expertise necessária para promover, por si mesmas, a inscrição direta junto aos órgãos de proteção ao 
crédito. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Dispõe o art. 782, § 3º, do CPC/2015 que, a requerimento da parte, o juiz pode determinar a inclusão do nome 
do executado em cadastros de inadimplentes.Assim, o dispositivo legal que autoriza a inclusão do nome do 
devedor nos cadastros de inadimplentes exige, necessariamente, o requerimento da parte, não podendo o juízo 
promovê-lo de ofício. Ademais, depreende-se da sua redação que, havendo o requerimento, não há a obrigação 
legal de o Juiz determinar a negativação do nome do devedor, tratando-se de mera discricionariedade. A medida, 
então, deverá ser analisada casuisticamente, de acordo com as particularidades do caso concreto.Não cabe, 
contudo, ao julgador criar restrições que a própria lei não criou, limitando o seu alcance, por exemplo, à 
comprovação da hipossuficiência da parte. Tal atitude vai de encontro ao próprio espírito da efetividade da 
tutela jurisdicional, norteador de todo o sistema processual. Com efeito, não há falar no indeferimento do pleito 
com base tão somente no fundamento de que os credores possuem meios técnicos e expertise necessária para, 
por si mesmos, promover a inscrição do nome do devedor nos cadastros de dados de devedores inadimplentes, 
sem a análise da necessidade e da potencialidade do deferimento da medida ser útil ao fim pretendido, isto é, à 
satisfação da obrigação - o que justificaria a discricionariedade na aplicação do art. 782, § 3º, do CPC/2015. 
(Informativo n. 682) 

 

 
PROCESSO 

REsp 1.845.214-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 26/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Operadora de plano de saúde. Insolvência civil. Indisponibilidade de bens de 
ex-conselheiro fiscal. Prazo do § 1º do art. 24-A da Lei n. 9.656/1998. 
Ampliação. Poder geral de cautela do juízo. Possibilidade. 

DESTAQUE 

O prazo do § 1º do art. 24-A da Lei n. 9.656/1998 pode ser ampliado pelo juízo da insolvência civil de operadora 
de plano de saúde para atingir os bens de ex-conselheiro fiscal que deixou o cargo antes dos doze meses que 
antecederam o ato de decretação da liquidação extrajudicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Segundo a legislação de regência, a indisponibilidade de bens dos administradores, gerentes, conselheiros ou 
assemelhados, decorre da instauração pela ANS do regime de liquidação extrajudicial e se mantém até a 
apuração e liquidação final das responsabilidades, prorrogando-se, no caso de distribuição do pedido judicial 
da falência ou insolvência civil, até posterior determinação judicial.Por força do art. 24-D da Lei n. 9.656/1998, 
as normas do Código de Processo Civil aplicam-se, subsidiariamente, à liquidação extrajudicial, falência e 
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insolvência civil das operadoras de planos de saúde, no que for compatível com a legislação especial, como 
ocorre com os dispositivos que versam sobre o poder geral de cautela, sobretudo por se tratar de poder com 
acento em princípios processuais gerais como o da efetividade da jurisdição e o da segurança jurídica.A 
decretação da indisponibilidade de bens visa a evitar que a eventual insolvência civil ou falência da operadora, 
causada pela má-administração, provoque um risco sistêmico ao mercado de planos de saúde, assegurando a 
responsabilidade patrimonial de todos aqueles que concorreram para a instauração do regime de liquidação 
extrajudicial; visa, em última análise, à proteção de toda a coletividade envolvida na prestação do serviço 
privado de assistência à saúde, de inegável relevância econômica e social.Desde que observados os requisitos 
legais, pode o Juízo, com base no poder geral de cautela, ampliar o alcance da norma que prevê a decretação da 
indisponibilidade de bens quando verificar a existência de fundados indícios de responsabilidade de 
determinado agente, a fim de assegurar, concretamente, a eficácia e a utilidade do provimento jurisdicional de 
caráter satisfativo. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.821.906-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 12/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Alimentos. Cumprimento de sentença. Audiência de conciliação. 
Reconhecimento parcial da dívida. Vinculação da proposta. Valor 
remanescente. Nova negociação. Possibilidade. 

DESTAQUE 

A proposta de pagamento parcial por devedor de alimentos em audiência de conciliação já na fase de 
cumprimento de sentença, perante o patrono da parte contrária, vincula o devedor no limite da proposta, 
restando assegurada nova negociação quanto ao valor remanescente. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A oferta de pagamento espontâneo em audiência de conciliação em execução de dívida alimentar pelo devedor 
perante o Judiciário e com a concordância do representante da parte contrária apto a tanto tem caráter 
vinculante em relação ao proponente.No caso, na audiência de conciliação, consumada na fase de cumprimento 
de sentença, o devedor reconheceu parcialmente a obrigação alimentar em favor de sua filha maior, que não 
compareceu ao ato processual, tendo sido devidamente representada por seu patrono com poderes específicos. 
Na ocasião, o executado concordou com o pagamento dos 2 (dois) últimos meses dos alimentos cobrados na 
inicial, no prazo de 20 (vinte) dias e, sob pena de multa, comprometeu-se a juntar aos autos, em 30 (trinta) dias, 
cópia da sentença que o teria exonerado dos alimentos.O fato de ter sido exonerado da obrigação alimentar em 
momento posterior, em ação revisional, não o beneficia em relação ao débito cobrado e reconhecido, em parte, 
por ele mesmo, espontaneamente, perante as autoridades públicas competentes.Ressalta-se que a conclusão 
adotada pelo Tribunal local conferiu fiel cumprimento ao art. 526 do CPC/2015 que enfatiza ser "lícito ao réu, 
antes de ser intimado para o cumprimento da sentença, comparecer em juízo e oferecer em pagamento o valor 
que entender devido, apresentando memória discriminada do cálculo".Destaca-se que o CPC/2015 cuidou das 
"Ações de Família" no Capítulo X, do Título III, do Livro I da Parte Especial em seus artigos 693 a 699, os quais 
dispõem acerca dos procedimentos especiais de jurisdição contenciosa no Direito de Família. À luz do princípio 
da autonomia de vontade, o mencionado diploma estimula, como não deveria deixar de ser, a solução consensual 
dos conflitos familiares, o que pode ser viabilizado por meio do auxílio interdisciplinar (arts. 694 do CPC/2015). 
A opção do devedor, contudo, foi admitir parte da obrigação já firmada anteriormente ao propor o pagamento 
das 2 (duas) parcelas devidas, o que foi homologado em juízo.Por fim, o Tribunal de Justiça ponderou que a 
oferta equivaleria à confissão plena e total do débito. De fato, não há falar no instituto da confissão, mas sim em 
reconhecimento parcial do débito no limite do valor ofertado, que vincula o proponente. Tal ponderação, 
contudo, não altera a conclusão a que chegou a Corte local. A proposta de procedência parcial do pedido 
executivo não impede que as partes realizem futura composição quanto ao valor remanescente, à luz dos 
princípios da boa-fé objetiva e da vedação de comportamento contraditório. (Informativo n. 682) 
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PROCESSO REsp 1.877.292-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 26/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Embargos monitórios. Pedido de repetição de indébito. Art. 940 do CC/2002. 
Possibilidade. 

DESTAQUE 

É cabível o pedido de repetição de indébito em dobro, previsto no art. 940 do CC/2002, em sede de embargos 
monitórios. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Tendo em vista que se admite, nos embargos monitórios, nos termos do art. 702, § 1º, do CPC/2015, a alegação 
de qualquer matéria passível de defesa no procedimento comum, dessume-se que a aplicação da penalidade 
prevista no art. 940 do CC/2002 pode ser abordada não só por meio de reconvenção ou de ação autônoma, mas 
também em sede de contestação.De fato, sob a égide do anterior Código Civil, que dispunha sobre a referida 
sanção em seu art. 1.531, a Terceira e Quarta Turmas do STJ reconheceram que não há como restringir a 
aplicação da referida pena ao prévio requerimento do demandado formulado por via exclusiva da reconvenção 
ou propositura de ação própria. Isso porque entendeu-se que a sanção para esse comportamento ilícito, não 
obstante tratar-se de norma de direito processual, tem por objetivo punir o abuso do exercício do direito de 
ação, em típica repressão a ilícitos processuais.Assim, sob o fundamento de que "o suposto credor, ao demandar 
por dívida já paga e praticar atos processuais tendentes à cobrança indevida, provoca, ilicitamente, a prestação 
jurisdicional e movimenta, de forma maliciosa, a máquina judiciária, ofendendo o interesse público", concluiu-
se que o demandado poderia utilizar qualquer via processual para pleitear a sua incidência, até mesmo 
formulando o pedido em embargos monitórios (REsp 608.887/ES, 3ª Turma, DJ 13/03/2006; REsp 661.945/SP, 
4ª Turma, DJe 24/08/2010).Desse modo, seguindo-se os precedentes desta Corte Superior, que se formaram 
sob a égide do CC/1916, mas que devem ser mantidos com relação ao art. 940 do CC/2002, a condenação ao 
pagamento em dobro do valor indevidamente cobrado pode ser formulada em qualquer via processual, 
inclusive, em sede de embargos à execução, embargos monitórios ou reconvenção, prescindindo de ação própria 
para tanto. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO REsp 1.823.159-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/10/2020, DJe 19/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Bem de família. Exceção à regra da impenhorabilidade. Sentença penal 
condenatória transitada em julgado. Imprescindibilidade. Art. 3º, VI, da Lei n. 
8.009/1990. Interpretação restritiva. 

DESTAQUE 

Para a incidência da exceção à impenhorabilidade do bem de família, prevista no art. 3º, VI, da Lei n. 8.009/1990, 
é imprescindível a sentença penal condenatória transitada em julgado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 8.009/1990 institui a impenhorabilidade do bem de família como instrumento de tutela do direito 
fundamental à moradia da família e, portanto, indispensável à composição de um mínimo existencial para uma 
vida digna.No entanto, mesmo esse importantíssimo instituto possui limites de aplicações. A depender das 
circunstâncias, a própria Lei n. 8.009/1990 prevê exceções à regra da impenhorabilidade. Assim, o art. 3º, VI, 
da mencionada lei dispõe que não é possível opor a impenhorabilidade quando o bem em questão for adquirido 
como produto de crime ou para execução de sentença penal condenatória.Nessas hipóteses, no cotejo entre os 
bens jurídicos envolvidos, o legislador preferiu defender o ofendido por conduta criminosa ao autor da ofensa, 
conforme nota a doutrina: "essas exceções significam que a Lei do Bem de Família teve a intenção de balancear 
valores, privilegiando o valor moradia, mas ressalvando que o bem de família será penhorável em benefício dos 
credores por alimentos, ou por verbas devidas aos trabalhadores da própria residência, ou por garantia real 
constituída pelo devedor residente no imóvel etc."Sobre efeitos da condenação penal sobre o âmbito cível, é fato 
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que a sentença penal condenatória produz também efeitos extrapenais, tanto genéricos quanto específicos. Os 
efeitos genéricos decorrem automaticamente da sentença, sem necessidade de abordagem direta pelo juiz. 
Entre esses efeitos genéricos, há a obrigação de reparar o dano causado, tal como previsto no art. 91, I, do Código 
Penal.Por se tratar de regra que excepciona a impenhorabilidade do bem de família e decorrer automaticamente 
de sentença penal condenatória, a jurisprudência do STJ já se posicionou sobre a impossibilidade de 
interpretação extensiva de outros incisos contidos no art. 3º da Lei n. 8.009/1990.Por fim, anota-se ser inegável 
que, para a incidência da exceção prevista no art. 3º, VI, da Lei n. 8.009/1990, faz-se necessária a presença de 
sentença penal condenatória transitada em julgado, por não ser possível a interpretação extensiva. 
(Informativo n. 681) 

 

PROCESSO REsp 1.743.951-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 14/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Embargos à execução. Efeito suspensivo. Garantia do juízo. Caução oferecida 
em ação conexa. Aproveitamento. Possibilidade. 

DESTAQUE 

A caução prestada em ação conexa pode ser aceita como garantia do juízo para a concessão de efeito suspensivo 
a embargos à execução. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 919, § 1º, do CPC/2015 prevê que o magistrado poderá atribuir efeito suspensivo aos embargos à execução 
quando presentes, cumulativamente, os seguintes requisitos: (a) requerimento do embargante; (b) relevância 
da argumentação; (c) risco de dano grave de difícil ou incerta reparação; e (d) garantia do juízo.No caso, 
anteriormente ao ajuizamento da ação de execução, houve o ajuizamento de ação de rescisão contratual 
cumulada com declaração de inexigibilidade de débito e de multa contratual cumulada com perdas e danos, 
questionando a higidez do contrato, bem como ação cautelar de sustação de protesto onde foi oferecido um bem 
móvel em garantia em valor superior ao da execução.De fato, as parcelas contratuais que figuram como objeto 
da ação de execução são as mesmas que dão sufrágio ao pleito declaratório de inexigibilidade do débito, sendo 
tais parcelas, também, as mesmas que foram objeto de protesto pela recorrente e, via de consequência, objeto 
da ação de sustação de protesto, na qual foi concedida a providência liminar . Isso significa dizer que a ação 
cautelar de sustação de protesto versa exatamente sobre o mesmo débito, oriundo do mesmo contrato a que se 
refere a ação executiva, sendo a ela conexa.Dessa forma, tendo sido reconhecido, no bojo da ação cautelar, que 
houve o caucionamento do débito não há por que determinar que seja realizada nova constrição no patrimônio 
dos agravados, a fim de que seja concedido o efeito suspensivo aos seus embargos. Tal conclusão está 
nitidamente em convergência com o princípio da menor onerosidade ao devedor, que deve ser sempre 
observado pelo julgador. (Informativo n. 681) 

 

 
PROCESSO 

REsp 1.851.329-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 28/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Celebração de acordo sem anuência do advogado. Ausência de trânsito em 
julgado da sentença condenatória. Particularidades da demanda que impõem 
o reconhecimento da formação de título executivo. Honorários de 
sucumbência. Direito autônomo do advogado. 

DESTAQUE 

São devidos os honorários de sucumbência ao procurador que não participou de acordo firmado entre as partes, 
realizado e homologado antes do trânsito em julgado da sentença que fixou tal verba. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 O art. 24, § 4º, da Lei n. 8.906/1994 dispõe que "o acordo feito pelo cliente do advogado e a parte contrária, 
salvo aquiescência do profissional, não lhe prejudica os honorários, quer os convencionados, quer os concedidos 
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por sentença".A exegese do preceito legal é a de que o acordo firmado entre as partes, sem a concordância do 
advogado, não atinge o direito ao recebimento dos honorários advocatícios fixados em sentença judicial 
transitada em julgado. A propósito, esta 3ª Turma possui precedente no sentido de que, embora seja direito 
autônomo do advogado a execução da verba honorária de sucumbência, inclusive nos próprios autos, não há 
como atribuir força executiva à sentença que não transitou em julgado se as partes chegaram a consenso acerca 
do direito controvertido e celebraram acordo que foi devidamente homologado por sentença, devendo o 
causídico, nessa situação, valer-se das vias ordinárias (REsp 1.524.636/RJ, 3ª Turma, DJe 23/08/2016).Na 
espécie, verifica-se que não houve trânsito em julgado da sentença condenatória que, por sua vez, fixou a 
condenação da verba honorária em favor dos ex-patronos. No entanto, a despeito da ausência de trânsito em 
julgado da sentença condenatória, entende-se que a questão, deve ser analisada sob outro viés, dada as 
peculiaridades do caso concreto, mostrando-se plausível a flexibilização da interpretação normativa.Na 
presente hipótese, verifica-se que, em 1º grau, a sentença condenatória condenou a recorrente ao pagamento 
de 10% (dez por cento) do valor da condenação a título de verba honorária, condenação esta que foi mantida 
pelo Tribunal de Origem e que estava prestes a transitar em julgado, não fosse pelo fato de as partes terem, 
neste meio tempo, atravessado pedido de homologação de acordo extrajudicial - que sequer fez menção ao 
pagamento de qualquer verba honorária -, com a participação de nova advogada constituída nos autos, o que 
revogou automaticamente anterior procuração outorgada.Mutatis mutandis, vale lembrar que esta 3ª Turma já 
decidiu, também com base nas particularidades do caso concreto analisado, pela possibilidade de a sociedade 
de advogados que patrocinou os interesses da exequente no curso da execução e teve seu mandato revogado 
antes da sentença homologatória da transação firmada entre as partes sem disposição acerca de verba 
honorária, prosseguir com a execução dos honorários que entende devidos nos próprios autos do feito 
executivo, e não necessariamente em ação autônoma (REsp 1.819.956/SP, DJe 19/12/2019).Assim, dada as 
particularidades da situação ora analisada, convém reconhecer o direito autônomo do recorrido ao recebimento 
da verba honorária estabelecida na sentença condenatória, devendo a mesma ser considerada título executivo 
judicial, nos termos dos arts. 23 e 24 da Lei n. 8.906/1994. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO HC 569.014-RN, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 14/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Devedor de alimentos. Regime fechado. Pedido de soltura. Pandemia do novo 
coronavírus. Análise caso a caso. Manifesta teratologia/ilegalidade. Antes ou 
depois da Lei n. 10.410/2020. 

DESTAQUE 

É ilegal/teratológica a prisão civil do devedor de alimentos, sob o regime fechado, no período de pandemia, 
anterior ou posterior à Lei n. 14.010/2020. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Trata-se de ato coator consistente no indeferimento do pedido coletivo liminar em habeas corpus impetrado na 
origem, De seus termos, ressai clara a possibilidade de subsistir o aprisionamento em estabelecimento coletivo 
de devedor de alimentos durante a pandemia causada pelo Coronavírus (Covid-19), devendo-se levar em 
consideração, determinadas circunstâncias, como o estado de saúde do devedor.O ato coator, no cenário 
pandêmico em que se vivencia, encerra manifesta teratologia.Em atenção: I) ao estado de emergência em saúde 
pública declarado pela Organização Mundial de Saúde, que perdura até os dias atuais, decorrente da pandemia 
de Covid-19, doença causada pelo Coronavírus (Sars-Cov-2); II) à adoção de medidas necessárias à contenção 
da disseminação levadas a efeito pelo Poder Público, as quais se encontram em vigor; III) à Recomendação n. 62 
do Conselho Nacional de Justiça consistente na colocação em prisão domiciliar das pessoas presas por dívida 
alimentícia; e, mais recentemente, IV) à edição da Lei n. 14.010/2020, de 10 de junho de 2020, que determinou, 
expressamente, que, até 30 de outubro de 2020, a prisão civil por dívida de alimentos seja cumprida 
exclusivamente sob a modalidade domiciliar, sem prejuízo da exigibilidade das respectivas obrigações, mostra-
se flagrante a ilegalidade no ato atacado.As Turmas de Direito Privado do STJ são uníssonas em reconhecer a 
indiscutível ilegalidade/teratologia da prisão civil, sob o regime fechado, no período de pandemia, anterior ou 
posterior à Lei n. 14.010/2020.A divergência subsistente no âmbito das Turmas de Direito Privado refere-se 
apenas ao período anterior à edição da Lei n. 14.010/2020, tendo esta Terceira Turma, no tocante a esse 
interregno, compreendido ser possível o diferimento da prisão civil para momento posterior ao fim da 
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pandemia; enquanto a Quarta Turma do STJ tem reconhecido a necessidade de aplicar o regime domiciliar. 
(Informativo n. 681) 

 

PROCESSO REsp 1.823.284-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 13/10/2020, DJe 15/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação redibitória. Aquisição de veículo defeituoso. Rescisão contratual. 
Restituição dos valores pagos. Devolução do veículo. Obrigatoriedade. 
Vedação ao enriquecimento sem causa. 

DESTAQUE 

É obrigatória a devolução de veículo considerado inadequado ao uso após a restituição do preço pelo fornecedor 
no cumprimento de sentença prolatada em ação redibitória. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O enunciado normativo do art. 18, § 1º, do Código de Defesa do Consumidor, confere ao consumidor, nas 
hipóteses de constatação de vício que torne inadequado o produto adquirido ao uso a que se destina, três 
alternativas, dentre as quais, a restituição imediata da quantia paga, monetariamente atualizada, sem prejuízo 
de eventuais perdas e danos.Evidente, portanto, a intenção do legislador de conferir ao consumidor, entre outras 
alternativas, o direito à rescisão do contrato de compra e venda, em face da ocorrência do vício de qualidade do 
produto que o torne impróprio ao uso a que se destina, retornando às partes ao status quo ante com a extinção 
do vínculo contratual.Assim, acolhida a pretensão redibitória do consumidor, rescinde-se o contrato de compra 
e venda, retornando as partes à situação anterior à sua celebração (status quo ante), sendo uma das 
consequências automáticas da sentença a sua eficácia restitutória, com a restituição atualizada do preço pelo 
vendedor e devolução da coisa adquirida pelo comprador.Naturalmente, essa alternativa conferida ao 
consumidor deve ser compreendida à luz dos princípios reitores do sistema de Direito Privado, especialmente 
os princípios da boa-fé objetiva e da vedação do enriquecimento sem causa.A boa-fé objetiva, na sua função de 
controle, limita o exercício dos direitos subjetivos e estabelece para o credor, ao exercer o seu direito, o dever 
de se ater aos limites por ela traçados, sob pena de uma atuação antijurídica. Por sua vez, a venire contra factum 
proprium, é o exercício de uma posição jurídica desleal e em contradição com o comportamento anterior do 
exercente.Constitui obrigação do consumidor devolver o veículo viciado à fornecedora, sob pena de afronta ao 
art. 884, do Código Civil, de vez que o recebimento da restituição integral e atualizada do valor pago, sem a 
devolução do bem adquirido, ensejaria o enriquecimento sem causa do consumidor. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO REsp 1.836.846-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 28/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA  Compra e venda de bem imóvel. Rescisão contratual. Reintegração de posse. 
Benfeitorias úteis ou necessárias. Indenização. Reconhecimento de ofício. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

Não é possível o reconhecimento de ofício do direito ao recebimento de indenização por benfeitorias úteis ou 
necessárias em ação possessória. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, é imperioso ressaltar que os arts. 1.219 e 1.220 do Código Civil versam sobre o direito à 
indenização das benfeitorias, bem como de eventual exercício do direito de retenção. A legislação dispõe que o 
possuidor de boa-fé tem direito à indenização das benfeitorias necessárias e úteis, bem como tem a faculdade 
de levantar as benfeitorias voluptuárias se não lhe forem pagas, desde que o faça sem deteriorar a coisa. A 
configuração da boa-fé ainda permite o exercício do direito de retenção pelo valor das benfeitorias úteis ou 
necessárias.De outro lado, os arts. 141 e 492 do CPC/2015 se reportam ao princípio dispositivo (ou da 
congruência ou da adstrição), segundo o qual o juiz irá julgar o mérito da ação nos limites propostos, sendo 
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proibido conhecer de questões não alegadas a cujo respeito a legislação exigir iniciativa da parte.Ademais, o 
referido princípio se encontra umbilicalmente ligado ao dever de tratamento isonômico das partes pelo juiz (art. 
139, I, do CPC/2015), de maneira que esse não pode agir de ofício para sanar ou corrigir eventual omissão de 
qualquer das partes na prática de ato processual de incumbência exclusiva. Não é possível, na hipótese, afastar 
a ocorrência de julgamento extra petita (fora do pedido) da indenização por benfeitorias ainda que por meio de 
interpretação lógica e sistemática, pois, não houve apresentação de contestação (em razão de revelia), bem 
como não ocorreu a formulação de pedido posterior nesse sentido. Apesar do entendimento de que a 
indenização por benfeitorias passou a ser consequência lógica da resolução do contrato de compra e venda, a 
formulação de pedido não restou afastada. Esta Corte Superior, ao julgar o REsp 764.529/RS (3ª Turma, DJe 
09/11/2010), apenas afastou o instituto da preclusão, de modo a possibilitar a formulação de pedido após a 
contestação. A jurisprudência do STJ, portanto, não excepciona a formulação de pedido referente à indenização 
das benfeitorias, somente o momento do requerimento e a forma como esse é realizado.Por fim, o entendimento 
da ocorrência de julgamento extra petita não afasta o direito de pleitear indenização por eventual realizações 
de benfeitorias, pois o prazo prescricional da referida pretensão indenizatória apenas tem início com o trânsito 
em julgado da ação de rescisão do contrato de compra e venda do imóvel (AgRg no AREsp 726.491/MS, 3ª 
Turma, DJe 09/11/2016). (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO REsp 1.690.216-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. 
Nancy Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 22/09/2020, 
DJe 28/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Reconvenção sucessiva (Reconvenção à reconvenção). CPC/2015. 
Admissibilidade. Contestação ou reconvenção. Vinculação. 

DESTAQUE 

 É admissível a reconvenção sucessiva, também denominada de reconvenção à reconvenção, desde que a 
questão que justifique a propositura tenha surgido na contestação ou na primeira reconvenção. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Ainda na vigência do CPC/1973, a doutrina se posicionou, majoritariamente, pela admissibilidade da 
reconvenção à reconvenção, por se tratar de medida não vedada pelo sistema processual, mas desde que a 
questão que justifica a propositura da reconvenção sucessiva tenha como origem a contestação ou a primeira 
reconvenção.Esse entendimento não se modifica na vigência do CPC/2015, pois a nova legislação processual 
solucionou alguns dos impedimentos apontados ao cabimento da reconvenção sucessiva, como, por exemplo, a 
previsão de que o autor-reconvindo será intimado para apresentar resposta e não mais contestação (art. 343, 
§1º) e a vedação expressa de reconvenção à reconvenção apenas na hipótese da ação monitória (art. 702, 
§6º).Assim, também na vigência do CPC/2015, é igualmente correto concluir que a reconvenção à reconvenção 
não é vedada pelo sistema processual, condicionando-se o seu exercício, todavia, ao fato de que a questão que 
justifica a propositura da reconvenção sucessiva tenha surgido na contestação ou na primeira reconvenção, o 
que viabiliza que as partes solucionem integralmente o litígio que as envolve no mesmo processo e melhor 
atende aos princípios da eficiência e da economia processual, sem comprometimento da razoável duração do 
processo. (Informativo n. 680) 
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PROCESSO REsp 1.823.926-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 16/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Prestação de contas em forma mercantil e em forma adequada. Direito 
transitório. Sentença de primeira fase proferida, transitada e executada na 
vigência do CPC/1973. Direito de exigir a prestação na forma da lei revogada. 

DESTAQUE 

Se proferida, transitada e executada a sentença que julgou a primeira fase da ação de prestação de contas na 
vigência do CPC/1973, adquire o vencedor o direito de exigir que sejam elas prestadas e apuradas na forma da 
lei revogada.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se houve a observância das regras do CPC/1973 vigente ao tempo da prolação 
da sentença e do início da segundaInicialmente, da análise da regra do art. 14 do CPC/2015, conclui-se que o 
legislador processual adotou a teoria do isolamento dos atos processuais, da qual se extraem elementos 
balizadores sobre o momento de incidência do novo CPC aos processos em curso, a saber: irretroatividade da 
lei, aplicação imediata aos processos pendentes, respeito aos atos processuais praticados e às situações jurídicas 
consolidadas.Embora a distinção nem sempre seja simples, na medida em que o processo é uma relação jurídica 
complexa e dinâmica consistente em sucessivos atos encadeados em busca da tutela jurisdicional, não se pode 
olvidar que a ação de prestação de contas, enquanto procedimento especial bifásico, possui natureza 
objetivamente complexa - ou seja, contempla duas espécies distintas de obrigação.Assim, dado que houve 
sentença e trânsito em julgado da primeira fase da ação, bem como início da segunda fase da ação, tudo sob a 
égide do CPC/1973, essa deverá ser a lei regente quanto ao modo de apuração dos débitos, créditos e saldo 
porventura existentes, na medida em que o recorrente adquiriu o direito de exigi-las na constância da lei 
revogada.Registra-se que, mesmo na vigência do CPC/1973, o STJ tem precedentes no sentido de abrandar 
eventual rigorismo e formalismo exacerbado na prestação de contas, devendo ser observado, em verdade, se 
são elas claras e inteligíveis, de modo a atingir as finalidades do processo.Assim, deve-se estabelecer como tese 
jurídica que, independentemente da nomenclatura adotada, prestação de contas de forma mercantil ou de forma 
adequada, a efetiva prestação das contas deverá ocorrer de maneira clara e inteligível, de modo a atingir às 
finalidades dessa ação. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO REsp 1.868.855-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 28/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Pluralidade de réus. Juros de mora. Termo inicial. Primeira citação válida. 

DESTAQUE 

Quando há pluralidade de réus, a data da primeira citação válida é o termo inicial para contagem dos juros de 
mora. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A citação válida, como regra geral, constitui em mora o devedor, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 397 
e 398 do CC/2002, nos termos do art. 240, caput, do CPC/2015. A regra geral, no entanto, pode gerar 
controvérsias quando dos autos constar uma pluralidade de réus, comumente citados em momentos diversos. 
A dúvida surge, pois se indaga o momento em que eles estarão constituídos em mora - se a data da primeira 
citação válida realizada nos autos; se a data da última citação realizada; ou se os juros de mora terão termos 
iniciais diversos, a depender da data da citação de cada litisconsorte.Quando se trata de obrigação solidária, 
vislumbra-se com mais facilidade que os juros de mora correrão a partir da data da primeira citação válida 
realizada nos autos.A questão ganha contornos mais nebulosos, contudo, quando a hipótese não versa sobre 
obrigação solidária.O Tribunal de origem concluiu que o prazo inaugural para a contagem dos juros de mora 
deve ser a data da citação válida do último corréu, em virtude da aplicação por analogia do art. 231, § 1º, do 
CPC/2015.O referido dispositivo legal determina que, quando haja pluralidade de réus, se aguarde a última 
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citação nos autos para que o prazo de contestação de todos os réus passe a ser contado 
simultaneamente.Contudo, diferentemente da conclusão adotada pelo Tribunal de origem, os efeitos da citação 
não podem ser confundidos com o início do prazo para a defesa dos litisconsortes. A primeira situação, em 
verdade, trata da ciência inequívoca do réu sobre a demanda e a sua constituição em mora; a segunda situação, 
por sua vez, versa sobre o marco temporal de início da fluência do prazo para o oferecimento da defesa 
(contestação), que é prolongado até a citação do último litisconsorte, na hipótese de haver pluralidade de 
réus.Como mesmo consignado no julgamento do AgInt no REsp 1.362.534/DF, "não se aplica, para a constituição 
em mora, regra processual disciplinadora do termo inicial do prazo para contestar (CPC/73, art. 241, III), em 
detrimento da regra geral de direito material pertinente (Código Civil, art. 280)". (Informativo n. 680) 

 

 

PROCESSO REsp 1.759.652-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 25/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de reconhecimento e dissolução de união estável post mortem. Inclusão 
de herdeiros colaterais no polo passivo. Desnecessidade. Assistência simples. 
Possibilidade. 

DESTAQUE 

É desnecessária a inclusão dos parentes colaterais do de cujus no polo passivo da ação de reconhecimento e 
dissolução de união estável post mortem. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Extraordinários 646.721/RS e 878.694/MG, ambos com 
repercussão geral reconhecida, fixou a tese de que "é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre 
cônjuges e companheiros prevista no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses de 
casamento quanto nas de união estável, o regime do art. 1.829 do CC/2002." No âmbito do Superior Tribunal de 
Justiça, após o reconhecimento da inconstitucionalidade da distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e 
companheiros, os parentes colaterais, tais como irmãos, tios e sobrinhos, são herdeiros de quarta e última classe 
na ordem de vocação hereditária, herdando apenas na ausência de descendentes, ascendentes e cônjuge ou 
companheiro, em virtude da ordem legal de vocação hereditária.Verifica-se que, apesar de não haver dúvida de 
que os parentes colaterais da falecida possuem interesse no resultado da ação de reconhecimento e dissolução 
de união estável, esse interesse não é direto e imediato, mas apenas reflexo, não os qualificando como 
litisconsortes passivos necessários, pois, nessa demanda movida contra o espólio, não há nenhum pedido contra 
eles dirigido. Em outras palavras, os parentes colaterais não possuem relação jurídica de direito material com a 
convivente supérstite, sendo que somente serão eventual e reflexamente atingidos pela decisão.Ademais, é 
temeroso adotar o posicionamento de que quaisquer pessoas que compõem a vocação hereditária possuem 
legitimidade passiva necessária em ações de reconhecimento e dissolução de união estável pelo simples fato de 
que poderão, em tese, ser impactadas em futuro e distinto processo, devendo a referida vocação ser examinada 
em seara própria.Dessa forma, o interesse dos parentes colaterais da falecida serve apenas para qualificá-los à 
habilitação voluntária no processo como assistentes simples do espólio. (Informativo n. 680) 

 

 

PROCESSO REsp 1.829.821-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de obrigação de fazer. Provedores de aplicações de internet. 
Fornecimento de dados pessoais. Qualificação e endereço. Impossibilidade. 
Marco Civil da Internet. Delimitação. Proteção à privacidade. 

DESTAQUE 

Os provedores de aplicações de internet não são obrigados a guardar e fornecer dados pessoais dos usuários, 
sendo suficiente a apresentação dos registros de número IP.  
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente cumpre salientar que de acordo com os precedentes deste STJ, não se pode considerar de risco a 
atividade desenvolvida pelos provedores de conteúdo e sequer é possível exigir a fiscalização prévia das 
informações disponibilizadas em aplicações de internet.Por outro lado, esta mesma Corte exige que o provedor 
tenha o cuidado de propiciar meios para que se possa identificar cada um desses usuários, coibindo o anonimato 
e atribuindo a cada manifestação uma autoria certa e determinada. Portanto, espera-se que o provedor adote 
providências que, conforme as circunstâncias específicas de cada caso, estiverem ao seu alcance para permitir 
a identificação dos usuários de determinada aplicação de internet.Ainda que não exija os dados pessoais dos 
seus usuários, o provedor de conteúdo, que registra o número de protocolo na internet (IP) dos computadores 
utilizados para o cadastramento de cada conta, mantém um meio razoavelmente eficiente de rastreamento dos 
seus usuários, medida de segurança que corresponde à diligência média esperada dessa modalidade de 
provedor de serviço de internet.A jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça é consolidada no sentido de 
- para adimplir sua obrigação de identificar usuários que eventualmente publiquem conteúdos considerados 
ofensivos por terceiros - é suficiente o fornecimento do número IP correspondente à publicação ofensiva 
indicada pela parte.Os endereços IPs, ressalte-se, são essenciais na arquitetura da internet, que permite a 
bilhões de pessoas e dispositivos se conectarem à rede, permitindo que trocas de volumes gigantescos de dados 
sejam operadas com sucesso. Assim, quando se trata de investigações civis ou criminais que necessitam 
identificar a autoria de ilícitos ocorridos na Internet, trata-se de informação essencial, a fim de permitir localizar 
o terminal e, por consequência, a pessoal que o utilizava para a realização de ilícitos. Por isso, determinou-se 
um dever de guarda e armazenamento de um conjunto de informações utilizadas pelos usuários na internet, 
entre eles, o número IP.No Marco Civil da Internet, há duas categorias de dados que devem ser obrigatoriamente 
armazenados: os registros de conexão e os registros de acesso à aplicação. A previsão legal para guarda desses 
dados objetiva facilitar a identificação de usuários da internet pelas autoridades competentes e mediante ordem 
judicial, porque a responsabilização dos usuários é um dos princípios do uso da internet no Brasil, conforme o 
art. 3º, VI, da mencionada lei. Essa distinção entre as duas categorias de agentes, provedores de conexão e de 
aplicação, visa garantir a privacidade e a proteção da vida privada dos cidadãos usuários da Internet. Diminui-
se, assim, a quantidade de dados pessoais que cada um dos atores da internet possui, como forma de prevenção 
ao  abuso da posse dessas informações.Além disso, no art. 13, § 2º, do Decreto n. 8.771/2016 também fica 
estabelecido que os provedores de aplicações de internet "devem reter a menor quantidade possível de dados 
pessoais", o que reforça a inexigibilidade jurídica do armazenamento e fornecimento de dados que não sejam 
os registros de acesso, expressamente apontados pelo Marco Civil da Internet como os únicos que os provedores 
de aplicações devem guardar e, eventualmente, fornecer em juízo.É certo que a limitação dos dados a serem 
obrigatoriamente guardados pelos provedores de aplicações de internet tem uma razão de ser, que é a tutela 
jurídica da intimidade e da privacidade, consagrada no art. 5º, inciso X, da Constituição Federal de 1988, foi 
expressamente encampada pelo Marco Civil da Internet, que assegura como direitos dos usuários da rede a 
proteção à privacidade. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO REsp 1.866.230-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 28/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Prestação de contas relativa à venda extrajudicial do bem alienado 
fiduciariamente. Discussão incidental na própria ação de busca e apreensão. 
Impossibilidade. Necessidade de ajuizamento de ação autônoma. 

DESTAQUE 

Há necessidade de ajuizamento de ação autônoma para pleitear a prestação de contas relativa à venda 
extrajudicial em ação de busca e apreensão de bem alienado fiduciariamente. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nas hipóteses de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante alienação fiduciária, 
caso o credor opte pelo ajuizamento da ação de busca e apreensão, tem-se que, uma vez apreendido o bem, 
promover-se-á a sua venda extrajudicial, nos moldes do que dispõe o art. 2º do DL n. 911/1969.Efetivada a 
venda, apura-se o saldo entre o produto da venda e o montante da dívida e encargos, procedendo-se a prestação 
de contas ao devedor; havendo sobra, o credor deverá entregá-la ao devedor ou, ao contrário, remanescendo 
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saldo devedor, o devedor continua responsável pelo pagamento.As questões concernentes à venda extrajudicial 
do bem, imputação do valor alcançado no pagamento do débito e apuração acerca de eventual saldo 
remanescente em favor do devedor não podem ser discutidas, incidentalmente, no bojo da ação de busca e 
apreensão que, como se sabe, visa tão somente à consolidação da propriedade do bem no patrimônio do credor 
fiduciário.Por fim, vale frisar que o art. 3º, § 8º do Decreto-Lei n. 911/1969 expressamente define que a busca e 
apreensão constitui processo autônomo e independente de qualquer procedimento posterior, e que a 
obrigatoriedade da prestação de contas foi inovação trazida pela Lei n. 13.043/2014 a qual, não obstante não 
fosse expressa anteriormente à sua edição, já era reconhecida como de interesse do devedor fiduciante quando 
da venda extrajudicial do bem. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO REsp 1.819.860-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/09/2020, DJe 09/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Ação de destituição de poder familiar. Certidão de nascimento que não 
contempla o pretenso genitor como pai biológico. Ausência de legitimação 
passiva. Inexistência de relação jurídica de poder familiar. Sentença 
insuscetível de posterior invalidação. 

DESTAQUE 

É juridicamente existente a sentença proferida em ação de destituição de poder familiar ajuizada em desfavor 
apenas da genitora, no caso em que pretenso pai biológico não conste na respectiva certidão de nascimento do 
menor.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Do exame do art. 158 do ECA, se percebe que a lei disciplina o modo pelo qual os genitores biológicos deverão 
ser citados para a ação de destituição do poder familiar de modo bastante detalhado, justamente para reduzir 
ao máximo a possibilidade de inexistência ou de vício no ato citatório em ação cuja consequência, após a 
sentença, será extremamente drástica, a saber, a decretação da perda do poder familiar que será averbada à 
margem do registro de nascimento da criança ou do adolescente (art. 163, parágrafo único, do ECA).Percebe-se 
que esse minucioso regramento, todavia, volta-se à circunstância de se tratar de pais biológicos conhecidos, ou 
seja, dos genitores assim declarados como tal na certidão de nascimento do menor ou posteriormente 
reconhecidos por decisão judicial.A hipótese em exame, entretanto, é substancialmente distinta, pois o suposto 
genitor do menor era absolutamente desconhecido, ao tempo do ajuizamento da ação de destituição do poder 
familiar que culminou com a sentença cuja inexistência jurídica se alega, razão pela qual se conclui que a pessoa 
que não mantinha relação jurídica de poder familiar com o menor não poderia ser ré da ação em que se 
pretendia decretar a destituição do referido poder.A simples e tardia declaração de assunção de paternidade 
pelo genitor, pois, não é suficiente, por si só, para obstar a prolação da sentença que destituiu o poder familiar 
juridicamente exercido pela genitora biológica, especialmente porque, na hipótese, o menor já se encontrava 
em família substituta, durante a tramitação da ação de destituição de poder familiar, de modo a viabilizar uma 
futura adoção que efetivamente se concretizou. (Informativo n. 679) 
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PROCESSO REsp 1.878.043-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 16/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Ação de guarda. Anterior sentença transitada em julgado que julgou 
procedente pedido de afastamento do convívio familiar. Superveniente ação 
de guarda ajuizada. Causas de pedir distintas. Modificações do quadrante 
fático. Ausência de interesse processual diante da coisa julgada anteriormente 
formada. Inocorrência. Inoponibilidade da coisa julgada. 

DESTAQUE 

O trânsito em julgado de sentença de procedência do pedido de afastamento do convívio familiar não é oponível 
a quem exercia a guarda irregularmente e, após considerável lapso temporal, pretende ajuizar ação de guarda 
cuja causa de pedir seja a modificação das circunstâncias fáticas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

As ações de guarda e de afastamento do convívio familiar veiculam pretensões ambivalentes, pois, na primeira, 
pretende-se exercer o direito de proteção da pessoa dos filhos (guarda sob a ótica do poder familiar) ou a 
proteção de quem, em situação de risco, demande cuidados especiais (guarda sob a ótica assistencial), ao passo 
que, na segunda, pretende o legitimado a cessação ou a modificação da guarda em razão de estar a pessoa que 
deve ser preservada em uma situação de risco.Da irrelevância do nomen iuris dado às ações que envolvam a 
guarda do menor para fins da tutela jurisdicional pretendida se conclui que, por suas características peculiares, 
a guarda é indiscutivelmente modificável a qualquer tempo, bastando que exista a alteração das circunstâncias 
fáticas que justificaram a sua concessão, ou não, no passado.Transitada em julgado a sentença de procedência 
do pedido de afastamento do convívio familiar de que resultou o acolhimento institucional da menor, quem 
exercia irregularmente a guarda e pretende adotá-la possui interesse jurídico para, após considerável lapso 
temporal, ajuizar ação de guarda cuja causa de pedir seja a modificação das circunstâncias fáticas que ensejaram 
o acolhimento, não lhe sendo oponível a coisa julgada que se formou na ação de afastamento.A alternância e a 
volatividade, embora indesejáveis no âmbito da guarda que se pauta na constância e na segurança, são ínsitas à 
natureza humana e social, podendo ser causadas, inclusive, por circunstâncias fáticas alheias à vontade de quem 
a exercia. É por esse motivo que, em comezinha lição, a coisa julgada material, em determinadas hipóteses (como 
na ação de guarda, nos termos do art. 35 do ECA) sequer se forma ou, ao menos, fica sujeita à moldura fática que 
lhe serviu de base e à estritas limitações de natureza temporal.Assim, a fundamentação adotada pela sentença 
que julgou procedente o pedido de afastamento do convívio familiar, no sentido de que seria juridicamente 
impossível o reconhecimento da filiação socioafetiva que tenha em sua origem uma adoção à brasileira, não 
impede o exame da questão na superveniente ação de guarda, pois os motivos que conduziram à procedência 
do pedido anterior, por mais relevantes que sejam, não fazem coisa julgada, a teor do art. 504, I, do CPC/2015.A 
concepção prévia das instâncias ordinárias, no sentido de que a burla ao cadastro de adoção ou à ordem 
cronológica tornaria, por si só, absolutamente inviável a adoção pelos recorrentes, deve ser objeto de profunda 
revisitação.A jurisprudência desta Corte, diante de uma ineludível realidade social, mas sem compactuar com a 
vulneração da lei, do cadastro de adotantes e da ordem cronológica, consolidou-se no sentido de que, nas ações 
que envolvem a filiação e a situação de menores, é imprescindível que haja o profundo, pormenorizado e 
casuístico exame de cada situação concretamente considerada, a fim de que, com foco naquele que deve ser o 
centro de todas as atenções - a criança - decida-se de acordo com os princípios do melhor interesse do menor e 
da proteção integral e prioritária da criança (art. 100, parágrafo único, II, do ECA), sendo imprescindível, nesse 
contexto, que haja a oitiva e a efetiva participação de todos os envolvidos (art. 100, parágrafo único, XII, do ECA) 
e a realização dos estudos psicossociais e interdisciplinares pertinentes, inclusive nas hipóteses de adoção à 
brasileira. (Informativo n. 679) 
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PROCESSO REsp 1.698.774-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/09/2020, DJe 09/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Dever de fundamentação. Art. 489, §1º, VI, do CPC/2015. Inobservância de 
súmula, jurisprudência ou precedente. Demonstração de distinção ou 
superação. Súmulas e precedentes vinculantes. Aplicabilidade. Súmulas e 
precedentes persuasivos. Inaplicabilidade. 

DESTAQUE 

A regra do art. 489, §1º, VI, do CPC, segundo a qual o juiz, para deixar de aplicar enunciado de súmula, 
jurisprudência ou precedente invocado pela parte, deve demonstrar a existência de distinção ou de superação, 
somente se aplica às súmulas ou precedentes vinculantes, mas não às súmulas e aos precedentes apenas 
persuasivos, como, por exemplo, os acórdãos proferidos por Tribunais de 2º grau distintos daquele a que o 
julgador está vinculado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal consiste em definir se o dever de seguir enunciado de súmula, jurisprudência ou 
precedente invocado pela parte, previsto no art. 489, §1º, VI, do CPC/2015, abrange também o dever de seguir 
julgado proferido por Tribunal de 2º grau distinto daquele a que o julgador está vinculado.O art. 489, §1º, VI, do 
CPC/2015, dispõe: "Art. 489. São elementos essenciais da sentença: (...) §1º Não se considera fundamentada 
qualquer decisão judicial, seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que: (...) VI - deixar de seguir enunciado de 
súmula, jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção no caso em 
julgamento ou a superação do entendimento".Examinando-se o conteúdo do referido dispositivo legal, verifica-
se que a nova lei processual exige do juiz um ônus argumentativo diferenciado na hipótese em que pretenda ele 
se afastar da orientação firmada em determinadas espécies de julgados, a saber, que demonstre a existência de 
distinção entre a hipótese que lhe fora submetida e o paradigma invocado ou de superação do entendimento 
firmado no paradigma invocado.Denota-se, pois, que o art. 489, §1º, VI, do CPC/2015, possui, em sua essência, 
uma indissociável relação com o sistema de precedentes tonificado pela nova legislação processual, razão pela 
qual a interpretação sobre o conteúdo e a abrangência daquele dispositivo deve levar em consideração que o 
dever de fundamentação analítica do julgador, no que se refere à obrigatoriedade de demonstrar a existência 
de distinção ou de superação, limita-se às súmulas e aos precedentes de natureza vinculante, mas não às 
súmulas e aos precedentes apenas persuasivos.Na hipótese em exame, dado que foi invocado, para o julgamento 
da apelação perante o TJRS, apenas julgados proferidos pelo TJSP e pelo TJDFT no mesmo sentido da tese 
recursal pretendida, o acórdão recorrido não estava obrigado a considerá-los por ocasião do julgamento da 
apelação e, por via de consequência, também não estava obrigado a estabelecer qualquer distinção ou superação 
do entendimento firmado pelos referidos julgados, razão pela qual não há que se falar em violação ao art. 489, 
§1º, VI, do CPC/2015. (Informativo n. 679) 

 

PROCESSO REsp 1.685.140-MG, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Usucapião. Imóvel rural. Juntada da planta e do memorial descritivo em 
momento posterior à citação do réu. Anuência do demandado. 
Desnecessidade. Excepcionalidade do caso concreto.  

DESTAQUE 

Após a citação, é possivel a mera juntada da planta e do memorial descritivo, sem a anuência do demandado, 
desde que não implique em alteração do pedido formulado na petição inicial da ação de usucapião.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De início, cabe ressaltar que a análise do mérito da controvérsia terá por base o Código de Processo Civil de 
1973, vigente à data da decisão judicial ora questionada. Com efeito, "à luz do princípio 'tempus regit actum' e 
da teoria do isolamento dos atos processuais, estes devem observar a legislação vigente ao tempo de sua prática, 
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sob pena de indevida retroação da lei nova para alcançar atos já consumados" (AgInt no REsp nº 1.540.391/SP, 
Rel. Ministro Marco Buzzi, Quarta Turma, DJe 23/10/2018).A petição inicial da usucapião deve observar os 
requisitos genéricos do art. 282 do CPC/1973, cabendo ao autor identificar claramente o imóvel, descrevendo-
o minuciosamente e juntando a respectiva planta e o memorial descritivo (art. 942 do CPC/1973).Nesse aspecto, 
o § 3º do art. 225 da Lei nº 6.015/1973 estabelece que, nas ações judiciais que versem acerca de imóveis rurais, 
a localização, os limites e as confrontações serão obtidos a partir de memorial descritivo assinado por 
profissional habilitado e com a devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, contendo as coordenadas 
dos vértices definidores dos limites dos imóveis rurais, georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e 
com precisão posicional a ser fixada pelo INCRA.Por sua vez, incumbe igualmente ao autor requerer a citação 
daquele em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo, bem como dos confinantes e, por edital, dos 
réus em lugar incerto e dos eventuais interessados (art. 942 do CPC/1973).Em complementação, o art. 264 do 
CPC/1973 dispõe que, "feita a citação, é defeso ao autor modificar o pedido ou a causa de pedir, sem o 
consentimento do réu, mantendo-se as mesmas partes, salvo as substituições permitidas por lei". Assim, "antes 
da citação, o autor poderá aditar o pedido, correndo à sua conta as custas acrescidas em razão dessa iniciativa" 
(art. 294 do CPC/1973).A respeito do assunto, esta Corte Superior entende que "é admissível a determinação 
de emenda à petição inicial, mesmo após a citação do réu e a apresentação de defesa, quando não houver 
alteração no pedido ou na causa de pedir" (REsp 1.698.716/GO, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, 
julgado em 11/9/2018, DJe 13/9/2018).A Quarta Turma deste Tribunal, especificamente tratando de ação de 
usucapião, concluiu que, "após a citação e sem o consentimento do réu, a apresentação de memorial descritivo, 
trazendo alteração nos elementos identificadores do imóvel usucapiendo constantes da petição inicial, 
consubstancia manifesta violação à regra do art. 264 do CPC".No caso, o Tribunal de origem manteve a decisão 
do magistrado de piso ao fundamento de que os dados faltantes na planta e no memorial descritivo, com a 
finalidade de demostrar corretamente os limites e as confrontações do imóvel, não foi capaz de alterar o pedido 
constante da inicial, consistente na aquisição originária do terreno rural.Nesse cenário, não há como concluir 
que a mera juntada dos referidos documentos implicou alteração objetiva da demanda, ou seja, do pedido 
formulado na petição inicial da ação de usucapião. (Informativo n. 679) 

 

PROCESSO REsp 1.786.158-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Marco 
Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por maioria, julgado em 25/08/2020, 
DJe 01/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Técnica de julgamento ampliado. Art. 942 do CPC. Apelação provida por 
unânimidade. Embargos de declaração rejeitados por maioria. Voto vencido 
que altera o resultado inicial da apelação. Efeito integrativo do recurso. 
Formação de maioria qualificada. Necessidade.  

DESTAQUE 

A técnica de julgamento ampliado do art. 942 do CPC aplica-se aos aclaratórios opostos ao acórdão de apelação 
quando o voto vencido nascido apenas nos embargos for suficiente para alterar o resultado inicial do 
julgamento, independentemente do desfecho não unânime dos declaratórios (se rejeitados ou se acolhidos, com 
ou sem efeito modificativo). 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, salienta-se que o extinto recurso de embargos infringentes (previsto nos arts. 530 e seguintes do 
CPC/1973) e a técnica de julgamento prevista no art. 942 do CPC/2015 assemelham-se no ponto em que 
possuem como escopo precípuo o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional, com a formação de uma maioria 
qualificada - de forma a melhor debater a matéria que, a priori, tenha sido decidida de forma não unânime nos 
tribunais -, com a ressalva das diferenças ontológicas que sobre eles recaem.A alteração legislativa perpetrada 
transmudou o extinto recurso, que tinha como pressuposto a reforma da sentença de mérito, em técnica 
processual, que, por sua vez, consoante o disposto no caput, pressupõe tão somente o julgamento não unânime 
da apelação e a possibilidade de inversão do resultado inicial, independentemente de ter sido reformada ou não 
a sentença.Enfatiza-se, também, que essa técnica processual não caracteriza novo julgamento, mas sim 
continuidade daquele no qual não houve unanimidade, sendo que a aplicação desse regramento é um poder-
dever do órgão julgador oriundo do voto vencido. Dessume-se, ainda, da leitura do caput do citado dispositivo 
legal, que a aplicação desse regramento dá-se quando a divergência instaurada no voto vencido for suficiente a 
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alterar o resultado inicial do julgamento.Por outro lado, convém registrar que, se o julgamento recair sobre ação 
rescisória ou agravo de instrumento, a ampliação do quórum de julgamento prevista no caput do art. 942 do 
CPC/2015 impor-se-á apenas se a maioria formada a princípio tiver o condão de, respectivamente, rescindir a 
sentença ou reformar a decisão interlocutória de mérito, segundo o disposto no § 3º, o que constitui exceção à 
regra.Quanto à aplicação dessa técnica processual especificamente nos embargos de declaração, registra-se, ab 
initio, a jurisprudência pacífica deste Tribunal, no sentido de que os aclaratórios são cabíveis com o intuito de 
esclarecer suposta obscuridade, contradição, omissão ou erro material porventura existentes na decisão 
embargada (nos termos do art. 1.022 do CPC/2015), somente podendo ser-lhes atribuído efeito modificativo, 
se decorrente do reconhecimento, pelo julgador, de algum dos vícios elencados na lei, por não ser este o escopo 
precípuo do recurso.Outrossim, impende anotar que os aclaratórios são dotados de efeito integrativo, o qual 
visa complementar a decisão embargada, a ela se aderindo a fundamentação constante do julgamento dos 
embargos, constituindo um julgado uno.Acerca dessa característica peculiar dos embargos, destaca-se o 
entendimento já proferido no voto dos EREsp 1.290.283/GO, seguido pela maioria dos membros da Segunda 
Seção (DJe 22/5/2018), no qual ficou consignado serem "cabíveis embargos infringentes quando a divergência 
qualificada desponta nos embargos de declaração opostos ao acórdão unânime da apelação que reformou a 
sentença".Não obstante aquela questão debatida seja atinente ao cabimento dos extintos embargos infringentes, 
a lógica jurídica lá utilizada amolda-se, também, à hipótese em análise, que trata da técnica de julgamento 
ampliado. Isso porque, como visto inicialmente, ambos os institutos processuais possuem, igualmente, o 
propósito de formação, após a prolação de voto dissidente, de uma maioria qualificada, além de remanescer 
inalterado o caráter integrativo dos embargos.Desse modo, amparado em tais premissas e mantendo a mesma 
linha de raciocínio, conclui-se que a técnica de julgamento ampliado, positivada no art. 942 do códex processual 
em vigor, deve ser observada nos embargos de declaração não unânimes decorrentes de acórdão de apelação, 
quando a divergência for suficiente à alteração do resultado inicial, pois o julgamento dos embargos constitui 
extensão da própria apelação, mostrando-se irrelevante o resultado majoritário dos embargos (se de rejeição 
ou se de acolhimento, com ou sem efeito modificativo). (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.779.751-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 16/06/2020, DJe 19/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Alienação fiduciária em garantia. Busca e apreensão. Extinção da relação 
contratual. Ausência de requerimento expresso. Julgamento extra petita. 
Ocorrência. 

DESTAQUE 

Há julgamento extra petita na hipótese em que, julgado procedente o pedido de busca e apreensão de bem 
alienado fiduciariamente, o juiz, sem o requerimento expresso do autor, extingue o contrato firmado entre o 
devedor fiduciante e o credor fiduciário. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Esta Corte Superior já se pronunciou no sentido de que, "na ação de busca e apreensão amparada no Decreto-
Lei n. 911/1969, o provimento jurisdicional pleiteado tem natureza executiva, fundado em título a que a lei 
atribui força comprobatória do direito do autor" (REsp 1.591.851/SP, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, 
Terceira Turma, julgado em 09/08/2016, DJe 19/08/2016).O credor não pretende, por meio da busca e 
apreensão, a resolução do contrato, persegue apenas o direito de ver cumprida a obrigação por parte do 
devedor. Assim, conforme a doutrina a "sentença na ação de busca e apreensão não visa à desconstituição do 
contrato, mas apenas à sua execução, com a consolidação da propriedade e posse plena nas mãos do proprietário 
fiduciário".Ao julgar procedente o pedido apresentado na ação de busca e apreensão, o magistrado apenas 
consolida a propriedade do bem com vistas a garantir que o credor se utilize dos meios legais (alienação do 
bem) para obter os valores a que faz jus decorrente do contrato (art. 2º, § 3º, do Decreto-Lei n. 911/1969). 
Nesses termos, a reversão da propriedade plena (consolidação) em favor do credor fiduciário constitui apenas 
uma etapa da execução do contrato, não pondo fim a ele.Conforme o princípio da congruência ou da adstrição, 
o juiz deve decidir a lide dentro dos limites formulados pelas partes, não podendo proferir sentença de forma 
extra, ultra ou citra petita. Em conformidade com o art. 322, § 2º, do CPC/2015, a interpretação do pedido 
considerará o conjunto da postulação e observará o princípio da boa-fé.No caso, o autor não postulou a 
resolução do contrato de alienação fiduciária na petição inicial, sendo tal fato expressamente reconhecido pelas 
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instâncias ordinárias, caracterizando, assim, o julgamento extra petita. Portanto, à míngua de requerimento da 
parte nesse sentido, não poderia o julgador declarar a extinção do vínculo contratual. (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.738.651-MS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 28/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Internet. Dever de guarda de registros de aplicação. Acesso a perfil em rede 
social. Números de IPs e dados cadastrais de usuários. Fornecimento. 
Possibilidade jurídica do pedido. 

DESTAQUE 

É juridicamente possível obrigar os provedores de aplicação ao fornecimento de IPs e de dados cadastrais de 
usuários que acessaram perfil de rede social em um determinado período de tempo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito consiste em determinar a possibilidade jurídica de obrigação ao fornecimento de IPs e dados 
cadastrais solicitados, referentes aos usuários que acessaram dado perfil de rede social num período de tempo 
determinado.Para tanto, é necessário considerar o que se encontra disposto no Marco Civil da Internet (Lei n. 
12.965/2014 ou MCI) sobre o tema. Tal legislação define como provedor de aplicação de internet todo aquele 
que oferece um conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de um terminal conectado à 
internet. Tais fornecedores estão obrigados a manterem consigo, por um determinado período, um conjunto de 
informações, normalmente denominadas de obrigações de guarda de registro. No Marco Civil da Internet, há 
duas categorias de dados que devem ser obrigatoriamente armazenados: os registros de conexão e os registros 
de acesso à aplicação. A previsão legal para guarda desses dados objetiva facilitar a identificação de usuários da 
internet pelas autoridades competentes e mediante ordem judicial, porque a responsabilização dos usuários é 
um dos princípios do uso da internet no Brasil, conforme o art. 3º, VI, da mencionada lei.Os registros de conexão 
são definidos como "o conjunto de informações referentes à data e hora de início e término de uma conexão à 
internet, sua duração e o endereço IP utilizado pelo terminal para o envio e recebimento de pacotes de 
dados".Por sua vez, os provedores de aplicação constituídos "na forma de pessoa jurídica e que exerçam essa 
atividade de forma organizada, profissionalmente e com fins econômicos", tem a obrigação de armazenar, por 
seis meses o "conjunto de informações referentes à data e hora de uso de uma determinada aplicação de internet 
a partir de um determinado endereço IP", conforme o art. 5º, VIII, do Marco Civil da Internet.Quanto ao tema, é 
de amplo conhecimento que esta Corte Superior firmou entendimento de que as prestadoras de serviço de 
internet, como as demais empresas, estariam sujeitas a um dever legal de escrituração e registro de suas 
atividades durante o prazo prescricional de eventual ação de reparação civil, dever que tem origem no art. 10 
do Código Comercial de 1850, e atualmente encontra-se previsto no art. 1.194 do Código Civil.Conjugando esse 
dever de escrituração e registro com a vedação constitucional ao anonimato, nos termos do art. 5º, IV, da 
CF/1988, os provedores de acesso à internet devem armazenar dados suficientes para a identificação do 
usuário.Assim, diante da obrigação legal de guarda de registros de acesso a aplicações de internet e o dever de 
escrituração reconhecido por este STJ, não há como afastar a possibilidade jurídica de obrigar os provedores de 
aplicação ao fornecimento da informação em discussão - quais usuários acessaram um perfil na rede social num 
período - por se tratar de mero desdobramento dessas obrigações. (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.759.652-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 18/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de reconhecimento e dissolução de união estável post mortem. 
Necessidade de inclusão de herdeiros colaterais no polo passivo. 
Litisconsórcio necessário. 

DESTAQUE 

Na ausência de herdeiros necessários, é indispensável a inclusão dos herdeiros colaterais no polo passivo de 
demanda de reconhecimento e dissolução de união estável post mortem. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão processual discutida é relativa à necessidade de inclusão dos herdeiros colaterais de falecido em ação 
de reconhecimento e dissolução de união estável post mortem movida por seu alegado ex-companheiro e a 
possibilidade de concessão a ele da totalidade dos bens da falecida.Inicialmente, registra-se que o Supremo 
Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Extraordinários n. 646.721/RS e 878.694/MG, ambos com repercussão 
geral, fixou a tese de que "é inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e companheiros 
prevista no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses de casamento quanto nas de união 
estável, o regime do art. 1.829 do CC/2002."A Terceira Turma do STJ, no julgamento do Recurso Especial n. 
1.357.117/MG, após afirmar ser inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e 
companheiros, entendeu que os parentes colaterais, tais como irmãos, tios e sobrinhos, são herdeiros de quarta 
e última classe na ordem de vocação hereditária, herdando apenas na ausência de descendentes, ascendentes e 
cônjuge ou companheiro, em virtude da ordem legal de vocação hereditária.Dessa forma, não resta qualquer 
dúvida de que, na falta de descendentes e ascendentes, será deferida a sucessão por inteiro ao cônjuge ou 
companheiro  sobrevivente, ressalvada eventual disposição de última vontade.Entretanto, a questão processual 
posta, como já aludido, situa-se em torno da necessidade de inclusão, no polo passivo da demanda de 
reconhecimento e dissolução de união estável, dos parentes colaterais da falecida como seus possíveis herdeiros 
para a hipótese de não reconhecimento da união estável alegada.Assim, caracterizado o litisconsórcio 
necessário, indispensável a inclusão no polo passivo da demanda de reconhecimento e dissolução de união 
estável dos possíveis herdeiros do de cujus em face de seu evidente interesse jurídico no desenlace da lide. Pois, 
na hipótese de não reconhecimento da união estável, os parentes colaterais serão os herdeiros legítimos do de 
cujus (art. 1829, IV, c/c o art. 1.839 do CC/2002).  (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO REsp 1.803.250-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Rel. Acd. Min. 
Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
23/06/2020, DJe 01/07/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Execução. Dívida particular de sócio. Penhora. Quotas sociais. Sociedade em 
recuperação judicial. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É possível a penhora de quotas sociais de sócio por dívida particular por ele contraída, ainda que de sociedade 
empresária em recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do artigo 789 do CPC/2015, o devedor responde com todos os seus bens, dentre os quais se incluem 
as quotas que detiver em sociedade simples ou empresária, por suas obrigações, salvo as restrições 
estabelecidas em lei. Nesse contexto, somente é possível obstar a penhora e a alienação das quotas sociais se 
houver restrição legal.Não há, a princípio, vedação para a penhora de quotas sociais de sociedade empresária 
em recuperação judicial, quando muito a proibição alcançaria a liquidação da quota, mas essa é apenas uma 
dentre outras situações possíveis a partir da efetivação da penhora.Conforme se verifica do artigo 861 do 
CPC/2015, uma vez penhorada a quota, ela deve ser oferecida aos demais sócios que, buscando evitar a 
liquidação ou o ingresso de terceiros no quadro social, podem adquiri-las.Inexistindo interesse dos demais 
sócios, a possibilidade de aquisição passa para a sociedade, o que, no caso da recuperação judicial, não se mostra 
viável, já que, a princípio, não há saldo de lucros ou reservas disponíveis, nem é possível a alienação de bens do 
ativo permanente para cumprir a obrigação sem autorização judicial.É de se considerar, porém, que o artigo 
861, § 4º, inciso II, do CPC/2015 possibilita o alongamento do prazo para o pagamento do valor relativo à quota 
nas hipóteses em que houver risco à estabilidade da sociedade. Dessa forma, a depender da fase em que a 
recuperação judicial estiver, o juízo pode ampliar o prazo para o pagamento, aguardando o seu 
encerramento.Assim, eventual interferência da penhora de quota social na recuperação judicial da empresa 
deve ser analisada com o decorrer da execução, não podendo ser vedada desde logo, podendo os juízes (da 
execução e da recuperação judicial) se valerem do instituto da cooperação de que trata do artigo 69 do 
CPC/2015. (Informativo n. 675) 
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PROCESSO REsp 1.803.627-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por maioria, julgado em 23/06/2020, DJe 01/07/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Previdência complementar. Restituição de contribuições indevidas. Existência 
de causa jurídica para as contribuições. Prazo prescrional decenal. Art. 205, 
caput, do CC/2002. 

DESTAQUE 

O prazo prescricional aplicável à pretensão de restituição de contribuições descontadas indevidamente dos 
beneficiários de contrato de previdência complementar é de dez anos. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cumpre salientar que, até recentemente, era possível afirmar que a jurisprudência de ambas as Turmas da Seção 
de Direito Privado do STJ havia se pacificado no sentido de que a pretensão de repetição de contribuições 
vertidas para plano de previdência complementar teria por fundamento o enriquecimento sem causa da 
entidade de previdência, sujeitando-se, portanto, ao prazo de prescricional específico do art. 206, § 3º, IV, do 
Código Civil de 2002.No entanto, apesar da jurisprudência pacífica da Segunda Seção no sentido da prescrição 
trienal, a Corte Especial deste Tribunal Superior firmou entendimento pela prescrição vintenária, na forma 
estabelecida no art. 177 do Código Civil de 1916, na hipótese de restituição de cobrança indevida de serviço de 
telefonia (EREsp 1.523.744/RS).No referido julgado, o fundamento para se afastar a prescrição trienal é a 
subsidiariedade da ação de enriquecimento sem causa, que somente seria cabível quando o indébito não tivesse 
"causa jurídica". Na hipótese de cobrança indevida por serviço de telefonia, o enriquecimento tem uma causa 
jurídica, que é a prévia relação contratual entre as partes.O caso em análise, embora diga respeito à previdência 
complementar, guarda estreita semelhança com o referido precedente, pois, no curso de um plano de benefícios 
houve a cobrança indevida de contribuições, cuja restituição se pleiteia.Desse modo, a conclusão que se impõe 
é também no sentido da incidência da prescrição decenal, de acordo com o previsto no art. 205 do Código Civil 
de 2002, pois o enriquecimento da entidade de previdência tinha uma causa jurídica, que era a prévia relação 
contratual com os participantes do plano de benefícios não sendo hipótese, portanto, de enriquecimento sem 
causa, que conduziria à prescrição trienal. (Informativo n. 675) 

 

PROCESSO REsp 1.701.824-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 12/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Cumprimento de sentença. Pagamento voluntário. Não ocorrência. 
Honorários advocatícios. Acréscimo de 10% (dez por cento). Art. 523, § 1º, do 
CPC/2015. Relativização. Impossibilidade. 

DESTAQUE 

O acréscimo de 10% (dez por cento) de honorários advocatícios, previsto pelo art. 523, § 1º, do CPC/2015, 
quando não ocorrer o pagamento voluntário no cumprimento de sentença, não admite relativização. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

As alterações realizadas pelo CPC/2015 na disciplina da fixação dos honorários advocatícios já foram objeto de 
debate na Segunda Seção desta Corte Superior, que concluiu que, dentre as alterações, o novo Código reduziu, 
visivelmente, a subjetividade do julgador, restringindo as hipóteses nas quais cabe a fixação dos honorários de 
sucumbência por equidade.Isso porque, enquanto no CPC/1973 a fixação equitativa da verba era possível nas 
causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houvesse condenação ou fosse vencida 
a Fazenda Pública e nas execuções, embargadas ou não (art. 20, § 4º). Reconheceu-se que no CPC/2015 tais 
hipóteses são restritas, havendo ou não condenação, às causas em que o proveito econômico foi inestimável, ou 
irrisório, ou, ainda, quando o valor da causa for muito baixo (art. 85, § 8º).Nesse contexto, no cumprimente de 
sentença, nos termos do art. 523, § 1º, do CPC/2015, não ocorrendo o pagamento voluntário do débito no prazo 
de 15 (quinze) dias, o mesmo será acrescido de multa de 10% (dez por cento) e de honorários de advogado no 
percentual de 10% (dez por cento).Assim, vencido o prazo sem pagamento do valor devido, haverá acréscimo, 
por força de lei, da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do débito atualizado, mais honorários 
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advocatícios que o julgador deverá fixar, nos termos da lei, também em 10% (dez por cento) sobre o valor 
devido.Com efeito, a lei não deixou dúvidas quanto ao percentual de honorários advocatícios a ser acrescido ao 
débito nas hipóteses de ausência de pagamento voluntário. Diz-se: o percentual de 10% (dez por cento) foi 
expressamente tarifado em lei. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.760.914-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 02/06/2020, DJe 08/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Réu revel na fase de conhecimento. Advogado não constituído. Intimação por 
carta para o cumprimento de sentença. CPC/2015. Necessidade. 

DESTAQUE 

Ainda que citado pessoalmente na fase de conhecimento, é devida a intimação por carta do réu revel, sem 
procurador constituído, para o cumprimento de sentença. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia sobre a necessidade de intimação pessoal dos devedores no momento do cumprimento 
de sentença prolatada em processo em que os réus, citados pessoalmente na fase de conhecimento, 
permaneceram revéis.Inicialmente, registre-se que o STJ, sob a égide do CPC/1973, ao interpretar o conteúdo 
normativo do art. 322, dispositivo correspondente ao art. 346 do novo CPC, concluiu que "Após a edição da Lei 
nº 11.232/2005, a execução por quantia fundada em título judicial desenvolve-se no mesmo processo em que o 
direito subjetivo foi certificado, de forma que a revelia decretada na fase anterior, ante a inércia do réu que fora 
citado pessoalmente, dispensará a intimação pessoal do devedor para dar cumprimento à sentença." (REsp 
1.241.749/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 27/09/2011, DJe 
13/10/2011).Faz-se necessário registrar, ainda, que, nas hipóteses em que o revel era citado fictamente, esta 
Corte Superior concluíra desnecessária qualquer intimação do executado para os fins do art. 475-J do 
CPC/1973.O CPC de 2015, no entanto, alterou este cenário, em parte, em relação ao efeito processual da revelia 
consubstanciado na ciência do revel acerca dos atos processuais (art. 346 do CPC) e fortemente em relação à 
sua cientificação para o cumprimento de sentença (art. 513 do CPC).Com relação à citação ficta do revel, o inciso 
IV do §2º do art. 513 do novo Código, deu tratamento diverso daquele dado pelo STJ, sob a vigência do CPC de 
1973. Atualmente, o revel citado por edital ou por hora certa deverá ser intimado na fase executiva também por 
edital.Perceba-se que não será suficiente, segundo a lei, a intimação pessoal da Defensoria Pública, quando atuar 
como curador especial do réu revel citado na forma do art. 256 do CPC, sendo necessário, nova intimação 
editalícia do executado, para cumprir a sentença em que restou condenado.Em se tratando de revel que não 
tenha sido citado por edital e que não possua advogado constituído, o inciso II do §2º do art. 513 do CPC/2015 
foi claro ao reconhecer que a intimação do devedor para cumprir a sentença ocorrerá "por carta com aviso de 
recebimento, quando representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver procurador constituído nos 
autos, ressalvada a hipótese do inciso IV".Pouco espaço a lei atual deixou para outra interpretação, pois 
ressalvou, apenas, a hipótese em que o revel fora citado fictamente, exigindo, ainda assim, nova intimação para 
o cumprimento da sentença, em que pese exigi-la na via do edital.Em conclusão, na lei processual vigente, há 
expressa previsão de que o réu sem procurador nos autos, incluindo-se aí o revel, mesmo quando citado 
pessoalmente na fase cognitiva, deve ser intimado por carta, não se mostrando aplicável, neste especial 
momento de instauração da fase executiva, o quanto prescreve o art. 346 do CPC. (Informativo n. 673) 
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PROCESSO REsp 1.770.863-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 15/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Alienação fiduciária em garantia. Pagamento da integralidade da dívida. Art. 
3º, § 2º, do Decreto-Lei n. 911/1969. Prazo. Direito material. Contagem. Dias 
corridos. Art. 219, caput, do CPC/2015. Inaplicabilidade. 

DESTAQUE 

O prazo de cinco dias para pagamento da integralidade da dívida, previsto no art. 3º, § 2º, do Decreto-Lei n. 
911/1969, deve ser considerado de direito material, não se sujeitando, assim, à contagem em dias úteis, prevista 
no art. 219, caput, do CPC/2015. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A natureza processual de um determinado prazo é determinada pela ocorrência de consequências 
endoprocessuais do ato a ser praticado nos marcos temporais definidos, modificando a posição da parte na 
relação jurídica processual e impulsionando o procedimento à fase seguinte.A partir da entrada em vigor da Lei 
n. 10.931/2004, que deu nova redação aos parágrafos do artigo 3º do Decreto-Lei n. 911/1969, prevê-se a 
possibilidade de, em cinco dias, contados da execução da liminar deferida na ação de busca e apreensão, o 
devedor de mútuo com garantia de alienação fiduciária pagar integralmente a dívida.A definição da natureza do 
referido prazo de cinco dias depende da aferição das consequências da prática, ou não, do ato a ele relacionado, 
isto é, ao pagamento, ou não, da integralidade da dívida.O pedido da ação de busca e apreensão é, 
primordialmente, reipersecutório, haja vista tratar-se do exercício do direito de sequela inerente ao direito real 
de propriedade incidente sobre o bem gravado com alienação fiduciária; e, por essa razão, ela não se confunde 
com a ação de cobrança, por meio da qual o credor fiduciário requer a satisfação da dívida.Justamente por ser o 
autor o proprietário do bem e, como consequência, possuir o direito de sequela - de poder buscá-lo na (ou 
"retirá-lo da") mão de terceiros -, a ação de busca e apreensão tem como causa de pedir próxima a relação de 
direito real, cujo implemento da condição resolutiva não se operou, em virtude da mora.Assim, a sentença de 
procedência proferida na ação de busca e apreensão tem natureza meramente declaratória, porquanto, de 
acordo com a doutrina, não tem efeito constitutivo relativamente à consolidação da propriedade; esta resulta, 
de pleno direito, da condição, que corresponde à não purgação da mora.Realmente, o pagamento da dívida no 
prazo do art. 3º, § 2º, do Decreto-Lei n. 911/1969, acarretaria, no máximo - na hipótese de não se discutir a 
ocorrência de mora ou a regularidade de sua comprovação -, a declaração da perda do objeto da ação de busca 
e apreensão, haja vista ter ocorrido, supervenientemente, no plano material, a condição que extingue a 
propriedade resolúvel do credor. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.845.536-SC, Rel. Min. Nancy Andrighi, Rel. Acd. Min. Marco 
Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por maioria, julgado em 26/05/2020, 
DJe 09/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Condenação em 
honorários advocatícios. Descabimento. Art. 85, caput e § 1º, do CPC/2015. 

DESTAQUE 

Não há condenação em honorários advocatícios em incidente de desconsideração da personalidade jurídica. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do novo regramento emprestado aos honorários advocatícios pelo atual Código de Processo Civil, 
verifica-se que, em regra, a condenação nos ônus de sucumbência é atrelada às decisões que tenham natureza 
jurídica de sentença. Excepcionalmente, estende-se essa condenação àquelas decisões previstas na 
reconvenção, no cumprimento de sentença, provisório ou definitivo, na execução, resistida ou não, e nos 
recursos interpostos, cumulativamente, conforme disposição expressa do § 1º do art. 85.No caso concreto, está-
se diante de uma decisão que indeferiu o pedido incidente de desconsideração da personalidade jurídica, à qual 
o legislador atribuiu de forma expressa a natureza de decisão interlocutória, nos termos do art. 136 do 
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CPC/2015.Assim, tratando-se de incidente de desconsideração da personalidade jurídica, o descabimento da 
condenação nos ônus sucumbenciais decorre da ausência de previsão legal excepcional, sendo irrelevante se 
apurar quem deu causa ou foi sucumbente no julgamento final do incidente.  (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.854.882-CE, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/06/2020, DJe 04/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Ação civil pública. Acolhimento institucional de menor por período acima do 
teto legal. Danos morais. Questão repetitiva que não foi objeto de precedente 
vinculante. Existência de inúmeras ações civis públicas no juízo acerca do 
tema. Irrelevância. Interpretação restritiva das hipóteses autorizadoras do 
julgamento prematuro. Litígio de natureza estrutural. Necessidade de dilação 
probatória. 

DESTAQUE 

Em ação civil pública que versa sobre acolhimento institucional de menor por período acima daquele fixado em 
lei, não é admissível o julgamento de improcedência liminar ou o julgamento antecipado do pedido, 
especialmente quando, a despeito da repetitividade da matéria, não há tese jurídica fixada em precedente 
vinculante. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na hipótese, a sentença e o acórdão recorrido concluíram ser possível o julgamento de improcedência liminar 
do pedido sob fundamento de que existiam causas repetitivas naquele mesmo juízo sobre a matéria, o que 
autorizaria a extinção prematura do processo com resolução de mérito.Todavia, diferentemente do tratamento 
dado à matéria no revogado CPC/1973, não mais se admite, no novo CPC, o julgamento de improcedência liminar 
do pedido com base no entendimento firmado pelo juízo em que tramita o processo sobre a questão repetitiva, 
exigindo-se, diferentemente , que tenha havido a prévia pacificação da questão jurídica controvertida no âmbito 
dos Tribunais, materializada em determinadas espécies de precedentes vinculantes, a saber: súmula do STF ou 
do STJ; súmula do TJ sobre direito local; tese firmada em recursos repetitivos, em incidente de resolução de 
demandas repetitivas ou em incidente de assunção de competência.Por limitar o pleno exercício de direitos 
fundamentais de índole processual, em especial o do contraditório e o da ampla defesa, é certo que a referida 
regra deve ser interpretada de modo restritivo, não se podendo dar a ela amplitude maior do que aquela 
textualmente indicada pelo legislador, razão pela qual se conclui que o acórdão recorrido violou o art. 332, III, 
do novo CPC, sobretudo porque é fato incontroverso que, no que tange ao tema, não há súmula ou tese firmadas 
em nenhuma das modalidades de precedentes anteriormente mencionadas.De igual modo, para que possa o juiz 
resolver o mérito liminarmente e em favor do réu, ou até mesmo para que haja o julgamento antecipado do 
mérito imediatamente após a citação do réu, é indispensável que a causa não demande ampla dilação probatória, 
o que não se coaduna com a ação civil pública em que se pretende discutir a ilegalidade de acolhimento 
institucional de menores por período acima do máximo legal e os eventuais danos morais que do acolhimento 
por longo período possam decorrer, pois são questões litigiosas de natureza estrutural.Os litígios de natureza 
estrutural, de que é exemplo a ação civil pública que versa sobre acolhimento institucional de menor por período 
acima do teto previsto em lei, ordinariamente revelam conflitos de natureza complexa, plurifatorial e 
policêntrica, insuscetíveis de solução adequada pelo processo civil clássico e tradicional, de índole 
essencialmente adversarial e individual.Conclui-se que também sob esse enfoque houve violação ao art. 332, 
caput e III, do novo CPC, na medida em que o julgamento de improcedência liminar do pedido (ou de julgamento 
antecipado do mérito) é, em regra, incompatível com os processos estruturais, ressalvada a possibilidade de já 
ter havido a prévia formação de precedente qualificado sobre o tema que inviabilize nova discussão da questão 
controvertida no âmbito do Poder Judiciário. (Informativo n. 673) 
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PROCESSO HC 574.495-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 26/05/2020, DJe 01/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Obrigação alimentícia. Inadimplemento. Prisão civil. Suspensão temporária. 
Excepcionalidade. Pandemia (covid-19). 

DESTAQUE 

Em virtude da pandemia causada pelo coronavírus (covid-19), admite-se, excepcionalmente, a suspensão da 
prisão dos devedores por dívida alimentícia em regime fechado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A pandemia de covid-19 foi declarada publicamente pela Organização Mundial da Saúde - OMS - em 11 de março 
de 2020. Com base nessa realidade, o Conselho Nacional de Justiça editou a Recomendação CNJ n. 62/2020, que 
no seu artigo 6º recomenda "aos magistrados com competência cível que considerem a colocação em prisão 
domiciliar das pessoas presas por dívida alimentícia, com vistas à redução dos riscos epidemiológicos e em 
observância ao contexto local de disseminação do vírus".Ao aprofundar a reflexão sobre o tema, percebe-se que 
assegurar aos presos por dívidas alimentares o direito à prisão domiciliar é medida que não cumpre o 
mandamento legal e que fere, por vias transversas, a própria dignidade do alimentando.Assim, não há falar na 
relativização da regra do art. 528, §§ 4º e 7º, do Código de Processo Civil de 2015, que autoriza a prisão civil do 
alimentante em regime fechado quando devidas até 3 (três) prestações anteriores ao ajuizamento da execução 
e as que se vencerem no curso do processo. Válido consignar que a lei federal incorporou ao seu texto o teor da 
Súmula 309/STJ ("O débito alimentar que autoriza a prisão civil do alimentante é o que compreende as três 
prestações anteriores ao ajuizamento da execução e as que se vencerem no curso do processo").Por esse motivo, 
não é plausível substituir o encarceramento pelo confinamento social, o que, aliás, já é a realidade da maioria da 
população, isolada em prol do bem-estar de toda a coletividade.Nesse sentido, diferentemente do que assentado 
em recentes precedentes desta Corte (HC 566.897/PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJe 19/3/2020, e HC 
568.021/CE, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, DJe 25/03/2020), que aplicaram a Recomendação n. 62 do 
CNJ, afasta-se a possibilidade de prisão domiciliar dos devedores de dívidas alimentares para apenas suspender 
a execução da medida enquanto pendente o contexto pandêmico mundial.Portanto, a excepcionalidade da 
situação emergencial de saúde pública permite o diferimento provisório da execução da obrigação cível 
enquanto pendente a pandemia. A prisão civil suspensa terá seu cumprimento no momento processual 
oportuno, já que a dívida alimentar remanesce íntegra, pois não se olvida que, afinal, também está em jogo a 
dignidade do alimentando, em regra, vulnerável. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.814.639-RS, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Rel. Acd. Min. 
Moura Ribeiro, Terceira Turma, por maioria, julgado em 26/05/2020, 
DJe 09/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de exigir contas. Pensão alimentícia. Informações sobre a destinação. 
Viabilidade jurídica. Art. 1.538, § 5º, do Código Civil. Princípios do melhor 
interesse e da proteção integral da criança e do adolescente. 

DESTAQUE 

É cabível ação de exigir de contas ajuizada pelo alimentante, em nome próprio, contra a genitora guardiã do 
alimentado para obtenção de informações sobre a destinação da pensão paga mensalmente, desde que proposta 
sem a finalidade de apurar a existência de eventual crédito. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O ingresso no ordenamento jurídico da Lei n. 13.058/2014 incluiu a polêmica norma contida no § 5º do art. 
1.583 do CC/2002, versando sobre a legitimidade do genitor não guardião para exigir informações e/ou 
prestação de contas contra(o) a(o) guardiã(ão) unilateral, devendo a questão ser analisada, com especial ênfase, 
à luz dos princípios da proteção integral da criança e do adolescente, da isonomia e, principalmente, da 
dignidade da pessoa humana, que são consagrados pela ordem constitucional vigente.Como os alimentos 
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prestados são imprescindíveis para a própria sobrevivência do alimentado, devem, ao menos, assegurar uma 
existência digna a quem os recebe. Assim, a função supervisora, por quaisquer dos detentores do poder familiar, 
em relação ao modo pelo qual a verba alimentar fornecida é empregada, além de ser um dever imposto pelo 
legislador, é um mecanismo que dá concretude ao princípio do melhor interesse e da proteção integral da 
criança ou do adolescente.Dessa forma, não há apenas interesse jurídico, mas também o dever legal do genitor 
alimentante de acompanhar os gastos com o filho alimentado que não se encontra sob a sua guarda, fiscalizando 
o atendimento integral de suas necessidades,materiais e imateriais, essenciais ao seu desenvolvimento físico e 
psicológico, aferindo o real destino do emprego da verba alimentar que paga mensalmente, pois ela é voltada 
para esse fim.Por fim, o que justifica o legítimo interesse processual em ação dessa natureza é exclusivamente 
a finalidade protetiva da criança ou do adolescente beneficiário dos alimentos, diante da sua possível 
malversação, e não o eventual acertamento de contas, perseguições ou picuinhas com a(o) guardiã(ao), devendo 
ela ser dosada, ficando vedada a possibilidade de apuração de créditos ou preparação de revisional, pois os 
alimentos são irrepetíveis. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO REsp 1.857.055-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO 
FALIMENTAR 

TEMA Falência. Habilitação de crédito. Execução fiscal ajuizada anteriormente à 
decretação da quebra do devedor. Utilidade e necessidade da pretensão de 
habilitação. Interesse processual da União configurado. 

DESTAQUE 

O ajuizamento de execução fiscal em momento anterior à decretação da quebra do devedor não enseja o 
reconhecimento da ausência de interesse processual do ente federado para pleitear a habilitação do crédito 
correspondente no processo de falência.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O STJ vem entendendo que os conteúdos normativos dos arts. 187 do CTN e 29 da Lei n. 6.830/1980 não 
representam óbices à habilitação de créditos tributários no concurso de credores da falência; tratam eles, na 
verdade, de uma prerrogativa do ente público em poder optar entre receber o pagamento de seu crédito pelo 
rito da execução fiscal, ou mediante habilitação nos autos da falência.De se ressaltar que, "[m]algrado a 
prerrogativa de cobrança do crédito tributário via execução fiscal, inexiste óbice para que o Fisco (no exercício 
de juízo de conveniência e oportunidade) venha a requerer a habilitação de seus créditos nos autos do 
procedimento falimentar, submetendo-se à ordem de pagamento prevista na Lei n. 11.101/2005, o que 
implicará renúncia a utilizar-se do rito previsto na Lei n. 6.830/1980, ante o descabimento de garantia dúplice" 
(REsp 1.466.200/SP, Quarta Turma, DJe 12/2/2019).Escolhendo, portanto, o ente estatal um dos ritos à sua 
disposição, ocorre a renúncia da utilização do outro - ou a paralisação de sua tramitação, especialmente, como 
se verifica na hipótese, no caso de a ação executiva ter sido ajuizada anteriormente à quebra -, na medida em 
que não se pode admitir bis in idem.Nesse contexto, não há como extinguir o incidente que objetiva tal escolha, 
sob argumento de que o ente federativo carece de interesse processual.Como é sabido, para o reconhecimento 
da existência de interesse de agir, é necessária a confluência de dois elementos: a utilidade e a necessidade do 
pronunciamento judicial.Na hipótese, constata-se que o instrumento processual eleito pela recorrente é apto a 
ensejar o resultado por ela pretendido, o que traduz a utilidade da jurisdição; por outro, além de o incidente de 
habilitação de crédito constituir o único meio à disposição do Fisco para alcançar sua pretensão, verifica-se que 
a massa falida opôs resistência ao pedido deduzido em juízo, o que configura a necessidade da atuação do 
Judiciário.Quanto ao ponto, esta Corte já decidiu que "[a] prejudicialidade do processo falimentar para a 
satisfação do crédito tributário não implica a ausência de interesse processual no pedido de habilitação do 
crédito tributário ou na penhora no rosto dos autos". (Informativo n. 672) 
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PROCESSO REsp 1.820.477-DF, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Empréstimo consignado. Impenhorabilidade. Exceção. Manutenção própria e 
da família. Comprovação. Necessidade. 

DESTAQUE 

São penhoráveis os valores oriundos de empréstimo consignado, salvo se o mutuário comprovar que os recursos 
são necessários à de sua manutenção e de sua família. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No empréstimo consignado, o mutuário (devedor) recebe determinada quantia do mutuante (instituição 
financeira ou cooperativa de crédito) e, em contrapartida, ocorre a diminuição do salário, devido aos descontos 
efetuados diretamente na folha de pagamento.Assim, essa modalidade de empréstimo compromete a renda do 
trabalhador, do pensionista ou do aposentado, podendo reduzir seu poder aquisitivo e prejudicar sua 
subsistência. Em razão disso, a jurisprudência uniforme desta Corte Superior sedimentou a legalidade na 
limitação dos descontos efetuados em folha de pagamento do mutuário.Porém, ainda que as parcelas do 
empréstimo contratado sejam descontadas diretamente da folha de pagamento do mutuário, a origem desse 
valor não é salarial, pois não se trata de valores decorrentes de prestação de serviço, motivo pelo qual não 
possui, em regra, natureza alimentar. Não há norma legal que atribua expressamente a tal verba a proteção da 
impenhorabilidade.Ademais, conclusão em sentido contrário provocaria a ampliação do rol taxativo previsto no 
art. 833 do CPC/2015, tendo em vista que o empréstimo pessoal, ainda que na modalidade consignada, não 
encontra previsão no referido dispositivo. Por constituir exceção ao princípio da responsabilidade patrimonial 
(art. 831 do CPC/2015), não se admite, nesse aspecto, interpretação extensiva.Por tais motivos, os valores 
decorrentes de empréstimo consignado, em regra, não são protegidos pela impenhorabilidade, por não estarem 
abrangidos pelas expressões vencimentos, subsídios, soldos, salários, remunerações, proventos de 
aposentadoria, pensões, conforme a primeira parte do inciso IV art. 833 do CPC/2015.Assim, a proteção da 
impenhorabilidade ocorre somente se o mutuário (devedor) comprovar que os recursos oriundos do 
empréstimo consignado são necessários à sua manutenção e à de sua família. Essa interpretação decorre do 
disposto no citado art. 833, IV, do CPC/2015: "destinadas ao sustento do devedor e de sua família". 
(Informativo n. 672) 

 

PROCESSO REsp 1.851.104-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO REGISTRAL 

TEMA Contrato de compra e venda. Desmembramento de imóvel. Matrícula 
individualizada. Necessidade. Averbação junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis. Condição indispensável para a procedência da ação de adjudicação 
compulsória. 

DESTAQUE 

A averbação do desmembramento de imóvel urbano é condição indispensável para a procedência da ação de 
adjudicação compulsória. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A norma contida no artigo 37 da Lei n. 6.766/1979 (Lei de parcelamento do solo urbano) afirma que "É vedado 
vender ou prometer vender parcela de loteamento ou desmembramento não registrado".Além disso, segundo o 
regramento previsto no Decreto-Lei n. 58/1937, julgada procedente a ação de adjudicação compulsória, a 
sentença valerá como título para transcrição no cartório de registro de imóveis respectivo. Assim, se o imóvel 
de cuja escritura se exige a outorga não tem matrícula própria, individualizada no registro de imóveis, eventual 
sentença que substitua a declaração de vontade do promitente vendedor torna-se inócua, pois insuscetível de 
transcrição.A ação de adjudicação compulsória, classificada como ação de execução em sentido lato, não se 
limita a condenar, dispensando execução típica posterior. Por isso a existência de imóvel registrável é condição 
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específica da ação de adjudicação compulsória, de modo que a averbação do desmembramento de imóvel 
urbano, devidamente aprovado pela prefeitura municipal, é formalidade que antecede necessariamente o 
registro de área fracionada. (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO RMS 56.941-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO REGISTRAL 

TEMA Ação negatória de filiação. Sentença de procedência transitada em julgado. 
Averbação. Direito subjetivo e personalíssimo. Não caracterização. 
Consequência legal obrigatória. Art. 10, II, do Código Civil. 

DESTAQUE 

A averbação de sentença proferida em ação negatória de filiação não consubstancia, em si, um direito subjetivo 
autônomo das partes litigantes, tampouco se confunde com o direito personalíssimo ali discutido. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A averbação de sentença transitada em julgado, a qual declara ou reconhece determinado estado de filiação - 
como se dá nas ações negatórias de maternidade/paternidade, em caso de procedência -, constitui consequência 
legal obrigatória do que restou declarado e reconhecido judicialmente, o que se dá, ordinariamente, de 
ofício.Nos termos do art. 10, inciso II, do Código Civil, far-se-á a averbação de registro público dos atos judiciais 
e extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação. Assim, a averbação constitui ato acessório destinado 
a modificar o teor constante do registro, em virtude de determinação judicial, conferindo-lhe, em atenção ao 
princípio da veracidade, que rege o registro público, publicidade e segurança jurídica.Não existe nenhuma 
faculdade conferida às partes envolvidas a respeito de proceder ou não à referida averbação, como se tal 
providência constituísse, em si, um direito personalíssimo delas. Não há, pois, como confundir o exercício do 
direito subjetivo de ação de caráter personalíssimo, como o é a pretensão de desconstituir estado de filiação, 
cuja prerrogativa é exclusiva das pessoas insertas nesse vínculo jurídico (pai/mãe e filho), com o ato acessório 
da averbação da sentença de procedência transitada em julgado, que se afigura como mera consequência legal 
obrigatória.Na eventualidade de tal proceder não ser observado - o que, no caso, deu-se em virtude de falha do 
serviço judiciário (houve expedição, mas não houve o encaminhamento do mandado de averbação ao Ofício do 
Registro Civil das Pessoas Naturais) -, não se impõe à parte interessada o manejo de específica ação para esse 
propósito. A providência de averbação da sentença, por essa razão, não se submete a qualquer prazo, seja ele 
decadencial ou prescricional. (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO REsp 1.861.025-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Embargos de terceiro. Compromisso de compra e venda desprovido de 
registro. Posse não concretizada. Imóvel em construção. Aplicação da Súmula 
84/STJ. 

DESTAQUE 

É admissível a oposição de embargos de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de 
compra e venda, ainda que desprovido de registro, de imóvel adquirido na planta que se encontra em fase de 
construção. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Para a oposição de embargos de terceiro, além de ostentar a qualidade de terceiro, o embargante deve ser 
senhor ou possuidor da coisa ou do direito que tenha sofrido constrição judicial, nos termos do art. 674 do 
CPC/2015.Frise-se que a posse que permite a oposição dos embargos de terceiro é tanto a direta quanto a 
indireta. E, diferentemente do que ocorre nas ações possessórias, a insurgência do terceiro embargante não se 
dá contra a regularidade~, ou não, do ato de turbação ou esbulho que lhe impôs, mas contra a afirmação de que 
o bem constrito está na esfera de responsabilidade patrimonial do executado.Além disso, faz-se de suma 
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importância relembrar o enunciado da Súmula 84/STJ, que preceitua que é admissível a oposição de embargos 
de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda, ainda que desprovido 
de registro.Na hipótese, o imóvel adquirido ainda estava em fase de construção, razão pela qual o instrumento 
particular de compra e venda - deve ser considerado para comprovação da posse, admitindo-se, por via de 
consequência, a oposição dos embargos de terceiro. (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO REsp 1.809.548-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Embargos de terceiro. Cessão de direitos hereditários. Bem determinado. 
Ausência de nulidade. Negócio jurídico válido. Eficácia condicionada que não 
impede a transmissão da posse. 

DESTAQUE 

A cessão de direitos hereditários sobre bem singular viabiliza a transmissão da posse, que pode ser objeto de 
tutela específica na via dos embargos de terceiro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, busca-se a comprovação da propriedade/posse do imóvel objeto de penhora, por meio de embargos de 
terceiro opostos por adquirente de direitos hereditários sobre imóvel pertencente a espólio, cedidos a terceiros 
antes de ultimada a partilha com a anuência daquelas que se apresentavam como únicas herdeiras, a despeito 
do reconhecimento de outros dois sucessores por sentença proferida em ação de investigação de paternidade 
cumulada com petição de herança.Quanto ao ponto, consigna-se que, em regra, o juízo de procedência dos 
embargos de terceiro está condicionado à comprovação da posse ou do domínio sobre o imóvel que sofreu a 
constrição, por meio de prova documental ou testemunhal, cabendo ao juiz, no caso de reconhecer 
suficientemente provado o domínio ou a posse, determinar a suspensão das medidas constritivas sobre o bem 
litigioso, além da manutenção ou da reintegração provisória da posse, se o embargante a houver requerido (arts. 
677 e 678 do CPC/2015).Quanto à cessão de direitos, o Código Civil de 2002 dispõe: "Art. 1.793. O direito à 
sucessão aberta, bem como o quinhão de que disponha o co-herdeiro, pode ser objeto de cessão por escritura 
pública. § 2º É ineficaz a cessão, pelo co-herdeiro, de seu direito hereditário sobre qualquer bem da herança 
considerado singularmente".No que tange, à existência, à validade e à eficácia da cessão de direitos hereditários 
sobre bem determinado da herança, observa-se que: a) a cessão de direitos hereditários sobre bem singular, 
desde que celebrada por escritura pública e não envolva o direito de incapazes, não é negócio jurídico nulo, 
tampouco inválido, ficando apenas a sua eficácia condicionada a evento futuro e incerto consubstanciado na 
efetiva atribuição do bem ao herdeiro cedente por ocasião da partilha; b) a ineficácia se opera somente em 
relação aos demais herdeiros; c) se celebrado pelo único herdeiro ou havendo a anuência de todos os coerdeiros, 
o negócio é válido e eficaz desde o seu nascimento, independentemente de autorização judicial, pois o que a lei 
busca evitar é que um único herdeiro, em prejuízo dos demais, aliene um bem que ainda não lhe pertence, e d) 
se o negócio não é nulo, mas tem apenas a sua eficácia suspensa, a cessão de direitos hereditários sobre bem 
singular viabiliza a transmissão da posse, que pode ser objeto de tutela específica na via dos embargos de 
terceiro.Assim, embora controvertida a matéria, tanto na doutrina como na jurisprudência dos tribunais, o fato 
de não ser a cessão de direitos hereditários sobre bem individualizado eivada de nulidade, mas apenas ineficaz 
em relação aos coerdeiros que com ela não anuíram, é o quanto basta para, na via dos embargos de terceiro, 
assegurar à cessionária a manutenção de sua posse.Salienta-se, ademais, que admite-se a oposição de embargos 
de terceiro fundados em alegação de posse advinda do compromisso de compra e venda de imóvel, mesmo que 
desprovido do registro, a teor da Súmula n. 84/STJ, entendimento que também deve ser aplicado na hipótese 
em que a posse é defendida com base em instrumento público de cessão de direitos hereditários.  (Informativo 
n. 672). 
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PROCESSO REsp 1.812.465-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Locação residencial. Contrato por prazo indeterminado. Denúncia vazia. Ação 
de despejo. Notificação premonitória. Obrigatoriedade. 

DESTAQUE 

A notificação premonitória constitui pressuposto processual para ação de despejo em locação por denúncia 
vazia de contrato por prazo indeterminado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A notificação premonitória para o encerramento do contrato de locação por denúncia vazia é obrigatória e, 
assim, não seria permitido ao locador ajuizar uma ação de despejo sem ser conferido ao locatário o aviso prévio 
de que trata o art. 46, § 2º, da Lei do Inquilinato.A necessidade da referida notificação, previamente ao 
ajuizamento da ação de despejo, encontra fundamentos em uma série de motivos práticos e sociais e tem a 
finalidade precípua de reduzir os impactos negativos que necessariamente surgem com a efetivação do 
despejo.A doutrina aponta uma exceção para a ocorrência da notificação premonitória, que é o ajuizamento da 
ação de despejo nos 30 (trinta) dias subsequentes ao término do prazo do contrato de locação. Somente nessa 
hipótese a citação da ação de despejo poderia substituir a notificação premonitória.Assim, em se tratando de 
contrato por prazo indeterminado, caso a ação de despejo seja ajuizada sem a prévia notificação, deverá ser 
extinto o processo, sem a resolução do mérito, por falta de condição essencial ao seu normal desenvolvimento. 
(Informativo n. 672) 

 

PROCESSO REsp 1.833.935-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Cumprimento de sentença. Direito intertemporal. Prazo para pagamento 
voluntário transcorrido sob a égide do CPC/1973. Impugnação oferecida na 
vigência do CPC/2015. Intimação específica do executado para impugnação 
ao cumprimento de sentença. Necessidade. 

DESTAQUE 

Após a entrada em vigor do CPC/2015, o juiz deve intimar o executado para apresentar impugnação ao 
cumprimento de sentença, caso tenha transcorrido o prazo para cumprimento espontâneo da obrigação na 
vigência do CPC/1973. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Controvérsia de direito intertemporal acerca da norma processual aplicável à impugnação ao cumprimento de 
sentença, na hipótese em que o prazo para pagamento voluntário findou-se na vigência do 
CPC/1973.Inicialmente, registre-se que nos termos do art. 475-J do CPC/1973, o prazo para impugnação ao 
cumprimento de sentença somente era contado a partir da intimação do auto de penhora e avaliação.Por sua 
vez, nos termos do art. 525 do CPC/2015, "Transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento 
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação".No caso, apesar da entrada em vigor do novo CPC, o 
recorrente não apresentou impugnação, na expectativa de que o prazo fosse computado a partir da penhora, 
como era a regra durante a vigência do CPC/1973. A penhora veio a ocorrer meses depois, por meio do bloqueio 
de depósitos em conta corrente, tendo o executado sido intimado em 11/11/2016, apenas para impugnar a 
ordem de indisponibilidade (não ainda da penhora), pois a intimação fez referência ao art. 854, § 2º e 3º, do 
CPC/2015.Contudo, em 06/12/2016, o recorrente ofereceu impugnação ao cumprimento de sentença, a qual o 
Tribunal de origem julgou intempestiva, por considerar aplicável ao caso o CPC/2015, sendo, portanto, 
desnecessária a penhora para deflagração do prazo para impugnação, de modo que o prazo já estaria há muito 
tempo exaurido.A questão se situa numa zona cinzenta de aplicação do direito intertemporal. Deveras, por um 
lado, seria o caso de se aplicar a regra geral da aplicabilidade imediata da nova norma processual, por meio da 
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técnica do isolamento dos atos processuais, ex vi do art. 14 c/c art. 1.046 do CPC/2015.Por outro lado, a 
aplicação do ultrativa CPC/1973 para reger a impugnação de sentença após a entrada em vigor do CPC/2015 
não parece adequada, pois a impugnação, antes da entrada em vigor do CPC/2015, era evento futuro e incerto, 
na medida em que dependia da ocorrência de penhora, e, sendo fato futuro, seria o caso de aplicação da lei nova 
(tempus regit actum).Ademais, a aplicação do CPC/1973 traria o inconveniente de deixar a lei antiga, em tese, 
com uma ultratividade indefinida no tempo, uma vez que não se sabe, de antemão, se nem quando ocorrerá a 
penhora.Essa dificuldade de se aplicar a técnica de direito intertemporal do isolamento dos atos processuais 
decorre da conexidade existente entre a intimação para pagamento voluntário e a posterior impugnação ao 
cumprimento de sentença, na medida em que, tanto no CPC revogado como no vigente, o decurso do prazo para 
pagamento é condição para a impugnação ao cumprimento de sentença.Desse modo, há necessidade de se 
buscar uma compatibilização entre as regras da lei nova e as da lei velha, na hipótese de conexidade entre atos 
processuais, pois a técnica do isolamento dos atos processuais não é suficiente para resolver adequadamente o 
problema da lei processual aplicável.Nesse passo, uma proposta compatibilização específica para o caso da 
impugnação ao cumprimento de sentença foi elaborada pelo Fórum Permanente de Processualistas Civis - FPPC. 
Trata-se do Enunciado 530: "Após a entrada em vigor do CPC-2015, o juiz deve intimar o executado para 
apresentar impugnação ao cumprimento de sentença, em quinze dias, ainda que sem depósito, penhora ou 
caução, caso tenha transcorrido o prazo para cumprimento espontâneo da obrigação na vigência do CPC-1973 
e não tenha àquele tempo garantido o juízo".Como se verifica no enunciado transcrito, essa proposta, por um 
lado, elimina a possibilidade de aplicação retroativa do CPC/2015, na medida em que o prazo começa a ser 
contado de uma intimação a ser realizada na vigência do CPC/2015, não a partir do fim do prazo para pagamento 
voluntário, ocorrido na vigência do CPC/1973. Por outro lado, elimina também a já mencionada ultratividade 
indefinida do CPC/1973, caso se entendesse por aplicar o código revogado.Além disso, a exigência de uma 
intimação confere segurança jurídica às partes, evitando que seus interesses sejam prejudicados pelo simples 
fato de seu caso estar situado em uma zona cinzenta da aplicação do direito intertemporal.Por fim, vale destacar 
que a intimação ora proposta somente é aplicável na transição do CPC/1973 para o CPC/2015, pois, para os 
casos integralmente regidos pelo CPC/2015, não há previsão dela (cf. art. 525 do CPC/2015). (Informativo 
671) 

 

PROCESSO REsp 1.833.824-RS, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 11/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Cédula de crédito bancário com alienação fiduciária em garantia. 
Inadimplemento. Regime jurídico aplicável. Decreto-Lei n. 911/1969. 
Inscrição em órgãos de proteção ao crédito. Possibilidade. Exercício regular 
do direito de crédito. 

DESTAQUE 

O credor fiduciário regido pelo Decreto-Lei n. 911/1969, em caso de inadimplemento contratual, pode 
promover a inscrição dos nomes dos devedores solidários em bancos de dados de proteção ao crédito, 
independentemente de optar pela excussão da garantia ou pela ação de execução.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal consiste em definir se o credor fiduciário, na hipótese de inadimplemento do contrato, é 
obrigado a promover a venda do bem alienado fiduciariamente, antes de proceder à inscrição dos nomes dos 
devedores em cadastros de proteção ao crédito.O debate gira em torno da interpretação do art. 1.364 do 
CC/2002, segundo o qual "vencida a dívida, e não paga, fica o credor obrigado a vender, judicial ou 
extrajudicialmente, a coisa a terceiros, a aplicar o preço no pagamento de seu crédito e das despesas de 
cobrança, e a entregar o saldo, se houver, ao devedor".Contudo, no ordenamento jurídico brasileiro, coexiste um 
duplo regime jurídico da propriedade fiduciária: a) o regime jurídico geral do Código Civil, que disciplina a 
propriedade fiduciária sobre coisas móveis infungíveis, sendo o credor fiduciário qualquer pessoa natural ou 
jurídica; e b) o regime jurídico especial, formado por um conjunto de normas extravagantes, dentre as quais o 
Decreto-Lei n. 911/1969, que trata da propriedade fiduciária sobre coisas móveis fungíveis e infungíveis, além 
da cessão fiduciária de direitos sobre coisas móveis ou de títulos de crédito, restrito o credor fiduciário à pessoa 
jurídica instituição financeira.Assim, em se tratando de alienação fiduciária de coisa móvel infungível 
envolvendo instituição financeira, o regime jurídico aplicável é aquele do Decreto-Lei n. 911/1969, devendo as 
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disposições gerais do Código Civil incidir apenas em caráter supletivo.Essa aplicação supletiva do Código Civil, 
todavia, não se faz necessária na espécie, haja vista que o DL n. 911/69 contém disposição expressa que faculta 
ao credor fiduciário, na hipótese de inadimplemento ou mora no cumprimento das obrigações contratuais pelo 
devedor, optar por recorrer diretamente à ação de execução, caso não prefira retomar a posse do bem e vendê-
lo a terceiros.De todo modo, independentemente da via eleita pelo credor, a inscrição dos nomes dos devedores 
solidários em bancos de dados de proteção ao crédito, em razão do incontroverso inadimplemento do contrato, 
não se reveste de qualquer ilegalidade, tratando-se de exercício regular do direito de crédito.Com efeito, a partir 
do inadimplemento das obrigações pactuadas pelo devedor, nasce para o credor uma série de prerrogativas, 
não apenas atreladas à satisfação do seu crédito em particular - do que é exemplo a excussão da garantia ou a 
cobrança da dívida -, mas também à proteção do crédito em geral no mercado de consumo. (Informativo 671) 

 

PROCESSO REsp 1.829.295-SC, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 13/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Alimentos. Pensionamento por ex-cônjuge. Binômio necessidade-
possibilidade. Desoneração. Consideração de outras circunstâncias. 

DESTAQUE 

A desoneração dos alimentos fixados entre ex-cônjuges deve considerar outras circunstâncias, além do binômio 
necessidade-possibilidade, tais como a capacidade potencial para o trabalho e o tempo de pensionamento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

É cada vez mais firme o entendimento de que os alimentos devidos entre ex-cônjuges têm caráter excepcional e 
transitório, salvo quando presentes particularidades que justifiquem a prorrogação da obrigação, tais como a 
incapacidade laborativa, a impossibilidade de (re)inserção no mercado de trabalho ou de adquirir autonomia 
financeira. Com efeito, há algum tempo, a Terceira Turma do STJ vem reafirmando que "os alimentos devidos 
entre ex-cônjuges serão fixados com termo certo, a depender das circunstâncias fáticas próprias da hipótese 
sob discussão, assegurando-se, ao alimentado, tempo hábil para sua inserção, recolocação ou progressão no 
mercado de trabalho, que lhe possibilite manter pelas próprias forças, status social similar ao período do 
relacionamento". Além disso, tem-se afirmado que, "se os alimentos devidos a ex-cônjuge não forem fixados por 
termo certo, o pedido de desoneração total, ou parcial, poderá dispensar a existência de variação no binômio 
necessidade/possibilidade, quando demonstrado o pagamento de pensão por lapso temporal suficiente para 
que o alimentado revertesse a condição desfavorável que detinha, no momento da fixação desses alimentos" 
(REsp 1.205.408/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 21/06/2011, DJe 
29/06/2011).Isso porque, nas palavras do eminente Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, "a fixação de alimentos 
depende do preenchimento de uma série de requisitos e não pode decorrer apenas do decurso do tempo. A 
idade avançada ou a fragilidade circunstancial de saúde da ex-esposa, fatos inexistentes quando da separação, 
não podem ser imputados ao recorrente, pois houve tempo hábil para se restabelecer após o divórcio, já que 
separada faticamente do recorrente há quase duas décadas" (REsp 1.789.667/RJ, TERCEIRA TURMA, DJe 
22/08/2019).Assim, outras circunstâncias devem ser examinadas no julgamento de demandas desse jaez, tais 
como a capacidade potencial para o trabalho do alimentando, bem assim o tempo decorrido entre o seu início e 
a data do pedido de desoneração. (Informativo 669) 

 

PROCESSO AgInt no REsp 1.667.308-SP, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, 
Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 30/03/2020, DJe 
01/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Impugnação do valor da causa. Acolhimento posterior à decisão de mérito da 
causa principal. Mera irregularidade. Nulidade. Inexistência. 

DESTAQUE 

O acolhimento da impugnação do valor da causa em momento posterior à decisão que julgou o mérito da causa 
principal não gera nulidade do processo. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Primeiramente, a prolação da decisão de acolhimento da impugnação do valor da causa em momento posterior 
à decisão que julgara o mérito da causa principal constitui mera irregularidade, não gerando prejuízo suficiente 
para decretação da nulidade do processo.Ademais, ante o princípio da instrumentalidade, atinge seu fim o 
recolhimento posterior das custas, sem que para tanto seja necessária a decretação da nulidade do ato.Por fim, 
não se vislumbra prejuízo suficiente para a parte atingida pela irregularidade, pois o recolhimento das custas 
pode se dar de forma posterior, tendo por norte o fato de que o princípio da instrumentalidade das formas anda 
sempre de mãos dadas com o princípio da primazia da resolução de mérito. (Informativo 669) 

 

PROCESSO EDcl no AgInt no AREsp 1.510.568-RJ, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, 
Terceira Turma, por unanimidade, julgado em 23/03/2020, DJe 
30/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Tempestividade recursal. Ocorrência de ponto facultativo embasado em ato 
do Poder Executivo Estadual. Necessidade de comprovação da ausência de 
expediente forense. 

DESTAQUE 

A alegação da ocorrência de ponto facultativo embasada em ato do Poder Executivo Estadual não é capaz, por si 
só, de comprovar a inexistência de expediente forense para aferição da tempestividade recursal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A jurisprudência desta Corte entende que a existência de feriado, de recesso forense ou ponto facultativo local 
que ocasione a suspensão do prazo processual necessita de comprovação por documento idôneo, ou seja, cópia 
da lei, ato normativo ou certidão exarada por servidor habilitado.Contudo, a simples juntada de ato emanado 
pelo Poder Executivo Estadual, lei e decreto estaduais, determinando ponto facultativo nas repartições públicas 
estaduais, por si só, não comprova a inexistência de expediente forense para aferição da tempestividade do 
recurso, em razão da desvinculação administrativa e da separação entre os Poderes.Da mesma forma, a juntada 
de calendário extraído de páginas da internet não é meio idôneo para comprovação da tempestividade 
recursal.Desse modo, caberia à recorrente, no momento da interposição recursal, fazer a juntada de documento 
idôneo, o qual, no caso, consistia no inteiro teor do Aviso do tribunal estadual, a fim de vincular a decretação do 
feriado nas repartições públicas estaduais com a suspensão dos prazos pela Corte de Justiça. (Informativo 669) 

 

PROCESSO REsp 1.762.957-MG, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 18/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Audiência de conciliação. Não comparecimento injustificado. Multa por ato 
atentatório à dignidade da justiça. Agravo de instrumento. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não cabe agravo de instrumento contra a decisão que aplica multa por ato atentatório à dignidade da justiça 
pelo não comparecimento à audiência de conciliação. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O legislador de 2015, ao levar a efeito profunda reforma no regime processual e recursal, notadamente no 
agravo de instrumento, pretendeu incrementar a fluidez e celeridade do processo.Assim, ao se referir ao 
"mérito", no inciso II do art. 1.015 do CPC, o legislador tratou das questões de fundo, ligadas ao pedido formulado 
pelas partes e que seriam objeto de resolução quando da prolação da sentença, mas que acabam por ser 
analisadas antes, na via interlocutória, consubstanciando as conhecidas sentenças parciais ou julgamento 
antecipado parcial de mérito.No entanto, a decisão que aplica a multa do art. 334, § 8º, do CPC, à parte que deixa 
de comparecer à audiência de conciliação, sem apresentar justificativa adequada, não há de ser incluída no 
inciso II do art. 1.015 do CPC e, se assim se entendesse, restaria esvaziada a intenção de celeridade do legislador, 
devolvendo-se de modo imediato questão que poderia ser revista oportunamente em sede de apelação.Ademais, 
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a alegação de que haveria urgência no enfrentamento da decisão que fixa multa por ato atentatório à dignidade 
da justiça, tendo em vista a possibilidade de execução do valor a que condenada a parte não se sustenta, uma 
vez que o §3º do art. 77 do CPC é bastante claro ao prever que a multa somente será inscrita como dívida ativa 
da União ou do Estado após o trânsito em julgado da decisão que a fixou. (Informativo 668) 

 

PROCESSO REsp 1.661.481-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 12/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Coexistência de execuções civil e fiscal. Arrematação do bem penhorado. 
Indevido levantamento dos valores. Insurgência da Fazenda Pública. Ausência 
de prévia intimação. Crédito preferencial. Restituição devida. Art. 711 do 
CPC/1973. 

DESTAQUE 

Ainda que perfectibilizada a arrematação do bem objeto de penhora na execução civil, os valores levantados 
devem ser restituídos ao juízo, quando, coexistindo execução fiscal, ausente a prévia intimação da Fazenda 
Pública. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O propósito recursal é definir se os valores levantados devem ser restituídos ao juízo da execução em virtude 
da existência de crédito preferencial, cujo titular manifestou-se nos autos depois de perfectibilizada a 
arrematação do bem objeto da penhora.O entendimento desta Corte aponta no sentido de que, coexistindo 
execução fiscal e execução civil, contra o mesmo devedor, com pluralidade de penhoras recaindo sobre o mesmo 
bem, o produto da venda judicial, por força de lei, deve satisfazer o crédito fiscal em primeiro lugar.Registre-se 
que a postura adotada pela instituição financeira, que, mesmo ciente da existência de crédito preferencial em 
favor de terceiros, deixa de sinalizar tal fato ao juiz e vem aos autos requerer o levantamento do montante 
depositado, revela atitude contrária à boa-fé objetiva.Ademais, não há de se cogitar da ocorrência de preclusão. 
Isso porque, de um lado, não há prazo específico estipulado em lei a estabelecer marco final para que o titular 
de crédito preferencial reclame participação no produto da arrematação levada a cabo em processo diverso; 
tampouco, na espécie em exame, houve determinação expressa do juízo estipulando limite temporal para que a 
Fazenda Pública apresentasse sua manifestação. De outro lado, não há notícia nos autos de que a Fazenda 
Pública tenha praticado qualquer ato que possa ser considerado incompatível com seu interesse em receber o 
produto da arrematação.Na realidade, a decisão que deferiu o pedido de levantamento do produto da 
arrematação em benefício do credor particular não foi antecedida da necessária intimação da Fazenda Pública 
- titular de crédito preferencial perseguido em execução fiscal garantida por penhora sobre o bem arrematado.A 
ausência de manifestação do ente federativo, em momento antecedente ao levantamento do produto da 
arrematação, portanto, não pode ser vista como desídia, de modo que não se afigura razoável - sobretudo diante 
do interesse público subjacente à persecução do crédito tributário - obstaculizar a satisfação de sua pretensão 
em razão de circunstância a que não deu causa. (Informativo 667) 

 

 

 

PROCESSO REsp 1.758.800-MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 21/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Cumprimento de sentença. Intimação do devedor na pessoa do advogado. 
Despacho. Gravame às partes. Agravo de instrumento. Cabimento. 

DESTAQUE 

Cabe agravo de instrumento contra o pronunciamento judicial que, na fase de cumprimento de sentença, 
determinou a intimação do executado, na pessoa do advogado, para cumprir obrigação de fazer, sob pena de 
multa. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Há julgados desta Corte no sentido de que é "incabível agravo de instrumento contra o despacho que determina 
a citação dos devedores para pagamento ou oferta de bens à penhora" sob o fundamento de que tal 
pronunciamento judicial não contém qualquer carga decisória.A Corte Especial consignou que a 
irrecorribilidade de um pronunciamento judicial advém não só da circunstância de se tratar formalmente de 
despacho, mas também do fato de que seu conteúdo não é apto a causar gravame às partes.No entanto, verifica-
se, no particular, que o comando dirigido ao executado é apto a causar-lhe prejuízo, diante da inobservância da 
necessidade de intimação pessoal do devedor para a incidência de multa pelo descumprimento de obrigação de 
fazer. Isso porque a ordem judicial, ainda que contrária ao entendimento do STJ, produz plenamente seus efeitos 
até que seja invalidada.Com efeito, cabível o agravo de instrumento contra o despacho que, na fase de 
cumprimento de sentença, determina a intimação do executado, na pessoa do advogado, para cumprir obrigação 
de fazer, sob pena de multa, para que se determine a intimação pessoal para o cumprimento de tal obrigação. 
(Informativo 666) 

 

PROCESSO REsp 1.683.419-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/02/2020, DJe 26/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Débito condominial. Imóvel que passa a pertencer apenas à ex-companheira 
que não figurou na ação de cobrança. Cumprimento de sentença. Penhora do 
bem. Possibilidade. Obrigação propter rem. 

DESTAQUE 

O imóvel gerador dos débitos condominiais pode ser objeto de penhora em cumprimento de sentença, ainda 
que somente o ex-companheiro tenha figurado no polo passivo da ação de conhecimento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Segundo o entendimento do STJ, a obrigação de pagamento das despesas condominiais é de natureza propter 
rem, ou seja, é obrigação "própria da coisa", ou, ainda, assumida "por causa da coisa". Por isso, a pessoa do 
devedor se individualiza exclusivamente pela titularidade do direito real, desvinculada de qualquer 
manifestação da vontade do sujeito.Havendo mais de um proprietário do imóvel, como ordinariamente ocorre 
entre cônjuges ou companheiros, a responsabilidade pelo adimplemento das cotas condominiais é solidária, o 
que, todavia, não implica exigência de litisconsórcio necessário entre os co-proprietários, podendo o 
condomínio demandar contra qualquer um deles ou contra todos em conjunto, conforme melhor lhe 
aprouver.Na hipótese, à época da fase de conhecimento, o imóvel encontrava-se registrado em nome dos dois 
companheiros, mostrando-se válido e eficaz o acordo firmado por apenas um dos proprietários com o 
condomínio. No caso, não sendo efetuado o pagamento do débito, é viável a penhora do imóvel gerador das 
despesas, ainda que, nesse novo momento processual, esteja o bem registrado apenas em nome da ex-
companheira, que não participou da fase de conhecimento. (Informativo 666) 

 

 

 

PROCESSO REsp 1.663.326-RN, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 13/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação rescisória. Art. 485, V, do CPC/1973. Violação literal de dispositivo legal. 
Matéria estranha à apontada na inicial. Juízo rescindente. Reexame. Não 
cabimento. 

DESTAQUE 

Na ação rescisória fundada em literal violação de lei, não cabe o reexame de toda a decisão rescindenda, para 
verificar se nela haveria outras violações à lei não alegadas pelo demandante, mesmo que se trate de questão 
de ordem pública. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Diante da possibilidade de que decisões judiciais de mérito que contenham vícios graves sejam revestidas pela 
autoridade da coisa julgada, o sistema processual previu o remédio da ação rescisória, que visa reparar essas 
sérias imperfeições, superando a imutabilidade de uma determinada decisão judicial de mérito. Na ação 
rescisória fundada no art. 485, V, do CPC/1973 ( art. 966, V, do CPC/2015), a indicação de violação literal de 
disposição de lei é ônus do requerente, haja vista constituir a sua causa de pedir, vinculando, assim, o exercício 
da jurisdição pelo órgão competente para sua apreciação. Segundo a doutrina, "não compete ao tribunal, a 
pretexto da iniciativa do autor, reexaminar toda a decisão rescindenda, para verificar se nela haveria outras 
violações a literal disposição de lei não alegadas pelo demandante, nem mesmo ao argumento de se tratar de 
matéria da ordem pública. "Dessa forma, o juízo rescindente do Tribunal se encontra vinculado aos dispositivos 
de lei apontados pelo autor como literalmente violados, não podendo haver exame de matéria estranha à 
apontada na inicial, mesmo que o tema possua a natureza de questão de ordem pública, sob pena de transformar 
a ação rescisória em mero sucedâneo recursal. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.763.167-GO, Rel. Min. Moura Ribeiro, Rel. Acd. Min. Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, por maioria, julgado em 18/02/2020, DJe 
26/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Feriado local. Previsão no Regimento Interno ou Código de Organização 
Judiciária do Estado. Irrelevância. Necessidade de comprovação. 

DESTAQUE 

A simples referência à existência de feriado local previsto em Regimento Interno e em Código de Organização 
Judiciária Estadual não é suficiente para a comprovação de tempestividade do recurso especial nos moldes do 
art. 1.003, §6º, do CPC/2015. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A comprovação da existência de feriado local que dilate o prazo para interposição de recursos dirigidos ao STJ 
deverá ser realizada por meio de documentação idônea, não sendo suficiente a simples menção ou referência 
nas razões recursais. Para fins de incidência da regra do art. 1.003, §6º, do CPC/2015, é irrelevante que o alegado 
feriado local tenha previsão em Regimento Interno ou em Código de Organização Judiciária do Estado, pois esses 
normativos, juntamente com os provimentos, os informativos, as portarias, os atos normativos e afins, são 
apenas espécies do gênero normativo local expressamente abrangido pela regra processual. A regra do art. 376 
do CPC/2015 (antigo art. 337 do CPC/1973), segundo a qual a parte que alega direito local somente lhe provará 
teor, vigência e conteúdo se houver determinação judicial, situa-se no âmbito da teoria geral da prova e serve 
às instâncias ordinárias na atividade instrutória da causa, não se aplicando, todavia, ao juízo de admissibilidade 
de recurso dirigido ao Superior Tribunal de Justiça, que possui regra específica. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.837.146-MS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 20/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Cumprimento de sentença. Pensão mensal. Pagamento voluntário. Não 
ocorrência. Honorários advocatícios. Base de cálculo. Art. 523, § 1º, do 
CPC/2015. Parcelas vincendas. Inclusão. Não cabimento. 

DESTAQUE 

No cálculo dos honorários advocatícios devidos na fase de cumprimento de sentença, após escoado o prazo legal 
para o pagamento voluntário da obrigação, não devem ser incluídas as parcelas vincendas da dívida. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A jurisprudência do STJ firmou o entendimento de que, na fase de conhecimento, o percentual da verba 
honorária advocatícia sucumbencial, quando decorrente da condenação em ação indenizatória com vistas à 
percepção de pensão mensal, deve incidir sobre o somatório das parcelas vencidas, acrescidas de uma 
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anualidade das prestações. O Código de Processo Civil de 2015, no art. 85, § 9º, incorporou o referido 
entendimento jurisprudencial ao preceituar que, "na ação de indenização por ato ilícito contra pessoa, o 
percentual de honorários incidirá sobre a soma das prestações vencidas acrescida de 12 (doze) prestações 
vincendas". Todavia, em relação à fase do cumprimento de sentença, o caput do art. 523 do CPC/2015 estabelece 
que, "no caso de condenação em quantia certa, (...) o cumprimento definitivo da sentença far-se-á a 
requerimento do exequente, sendo o executado intimado para pagar o débito, no prazo de 15 (quinze) dias, 
acrescido de custas, se houver". Não ocorrendo o pagamento voluntário dentro do prazo legal, o débito será 
acrescido em 10% (dez por cento) a título de honorários, além da multa (art. 523, § 1º, do CPC/2015). Pela 
expressão débito, para fins de honorários, deve-se compreender apenas as parcelas vencidas da pensão mensal, 
visto que, em cumprimento de sentença, o devedor/executado é intimado para adimplir os valores exigíveis 
naquele momento. Assim, não pode o executado ser compelido a realizar o pagamento de prestações futuras 
que ainda não atingiram o prazo de vencimento. O título executivo, para ser objeto de execução forçada, deve 
ser exigível, tanto que os arts. 514 e 798, I, "c", do CPC/2015 determinam que o credor comprove, se for o caso, 
a ocorrência do termo (vencimento) da obrigação de pagar determinada quantia. Portanto, a regra inserida no 
art. 85, § 9º, do CPC/2015, acerca da inclusão de 12 (doze) prestações vincendas na base de cálculos dos 
honorários advocatícios, é aplicável somente na fase de conhecimento da ação indenizatória. No cumprimento 
de sentença, a verba honorária, quando devida, é calculada exclusivamente sobre as parcelas vencidas da pensão 
mensal. Nesse cenário, os honorários devem obedecer as seguintes regras: (i) na fase de conhecimento, havendo 
condenação em pensão mensal, os honorários advocatícios incidem sobre as parcelas vencidas, acrescidas de 
12 (doze) prestações vincendas, de acordo com art. 85, § 9º, do CPC/2015; (ii) iniciado o cumprimento de 
sentença, caberá ao credor/exequente instruir o requerimento com o valor da dívida e com a verba honorária 
calculada conforme o item anterior (art. 523, caput, do CPC/2015); (iii) escoado o prazo legal de cumprimento 
voluntário da obrigação (art. 523, caput e § 1º, do CPC/2015), os novos honorários são calculados sobre o valor 
do débito, excluído o montante das parcelas vincendas da pensão. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.837.301-SC, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 20/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação Monitória. Determinação de emenda da petição inicial. 
Descumprimento. Extinção parcial. Possibilidade. 

DESTAQUE 

Descumprida a determinação de emenda a inicial com relação à apresentação do original de uma das cártulas 
que embasou a monitória, não é juridicamente possível se falar em extinção total da demanda. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, o processo foi extinto com fundamento no art. 284, parágrafo único, combinado com o art. 267, I, ambos 
do CPC/1973, tendo em vista o descumprimento do autor de proceder a emenda à petição inicial para que fosse 
juntado aos autos documento original de nota promissória. Na análise do recurso de apelação, reconheceu-se a 
correção da sentença de extinção com relação ao título supracitado, concluindo por sua reforma no tocante às 
demais notas promissórias, por terem sido apresentados os respectivos originais. Tal entendimento se coaduna 
com os princípios da celeridade e da economia processual, uma vez que a monitória foi embasada em quatro 
notas promissórias, das quais somente uma foi apresentada por cópia. Assim, o descumprimento da ordem 
judicial para trazer aos autos o original da referida cártula não pode macular o pedido inicial na parte em que o 
processo foi instruído corretamente, nos termos do art. 283 do CPC/1973. (Informativo 665) 
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PROCESSO EDcl no REsp 1.405.697-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 10/09/2019, DJe 17/09/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO CONSUMIDOR E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação coletiva. Direitos individuais homogêneos. Associação. Legitimidade 
ativa. Expressa autorização assemblear. Desnecessidade. Sucessão processual 
no polo ativo por outra associação. Possibilidade. 

DESTAQUE 

Em ação civil pública, é possível a substituição da associação autora por outra associação caso a primeira venha 
a ser dissolvida. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Esclareça-se, de início, que o acórdão embargado parte, de modo expresso, da premissa de que o Supremo 
Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário n. 573.232/SC, com a repercussão geral 
a ele inerente, e sob o rito do art. 543-B, do CPC, cuja tese deve ser observada pelos demais órgãos integrantes 
do Poder Judiciário, teria reconhecido, para a correta delimitação da legitimação de associação para promover 
ação coletiva, a necessidade de expressa autorização dos associados para a defesa de seus direitos em juízo, seja 
individualmente, seja por deliberação assemblear, não bastando, para tanto, a previsão genérica no respectivo 
estatuto. Desse modo, o acórdão embargado propôs o alinhamento ao entendimento do Supremo Tribunal 
Federal, consignando-se que, para a correta delimitação da legitimação da associação para promover ação 
coletiva, em representação aos seus associados, haveria que se estar presente, necessariamente, a expressa 
autorização destes para tal fim, seja individualmente, seja por deliberação assemblear, afigurando-se 
insuficiente a previsão genérica no respectivo estatuto. Ocorre que a própria Suprema Corte, posteriormente, 
acolheu os embargos de declaração no RE n. 612.043/PR para esclarecer que o entendimento nele firmado 
alcança tão somente as ações coletivas submetidas ao rito ordinário, pois são direitos meramente individuais, 
no qual o autor se limita a representar os titulares do direito material, atuando na defesa de interesses alheios 
e em nome alheio, o que não ocorre nas ações civis públicas. Constatada, assim, a inaplicabilidade do 
entendimento adotado pelo STF à hipótese dos autos, tal como posteriormente esclarecido pela própria Excelsa 
Corte, é de se reconhecer, pois, a insubsistência da premissa levada a efeito pelo acórdão embargado, assim 
como a fundamentação ali deduzida, a ensejar, uma vez superado o erro de premissa ora reconhecido, o 
rejulgamento do recurso. Na hipótese dos autos, Associação Nacional dos Consumidores de Crédito - ANDEC, 
entidade originariamente autora da presente ação coletiva, foi dissolvida, razão pela qual Polisdec - Instituto 
Mineiro de Políticas Sociais e de Defesa do Consumidor -, constituído há mais de um 1 (ano) e com a mesma 
finalidade temática, requereu sua integração no feito na qualidade de demandante, em substituição à Andec. Tal 
pretensão, de fato, é plenamente possível, haja vista que o microssistema de defesa dos interesses coletivos 
privilegia o aproveitamento do processo coletivo, possibilitando a sucessão da parte autora pelo Ministério 
Público ou por algum outro colegitimado, mormente em decorrência da importância dos interesses envolvidos 
em demandas coletivas. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.824.133-RJ, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, Terceira 
Turma, por unanimidade, julgado em 11/02/2020, DJe 14/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de usucapião. Interesse processual. Exigência de prévio pedido na via 
extrajudicial. Descabimento.  

DESTAQUE 

O interesse jurídico no ajuizamento direto de ação de usucapião independe de prévio pedido na via extrajudicial.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia diz respeito ao interesse processual para ajuizamento direto de ação de usucapião ante a recente 
ampliação das possibilidades de reconhecimento extrajudicial da usucapião. O reconhecimento extrajudicial da 
usucapião foi previsto, inicialmente, no art. 60 da Lei do Programa "Minha Casa, Minha Vida" (Lei n. 
11.977/2009), com aplicação restrita ao contexto da regularização fundiária. Com o advento do CPC/2015, a 
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usucapião extrajudicial passou a contar com uma norma geral, não ficando mais restrita apenas ao contexto de 
regularização fundiária. Nos termos do art. 216-A da Lei n. 6.015/1973 (incluído pelo art. 1.071 do CPC/2015 e 
alterado pela Lei n. 13.465/2017): "Sem prejuízo da via jurisdicional, é admitido o pedido de reconhecimento 
extrajudicial de usucapião, que será processado diretamente perante o cartório do registro de imóveis da 
comarca em que estiver situado o imóvel usucapiendo [...]". Assim, a existência de interesse jurídico no 
ajuizamento direto de ação de usucapião, independentemente de prévio pedido na via extrajudicial, ante a 
expressa ressalva quanto ao cabimento direto da via jurisdicional. A doutrina elucida que "Não é um dever da 
parte eleger a via administrativa, podendo optar pela ação judicial, ainda que preenchidos os requisitos da 
usucapião extrajudicial". Ademais, como a propriedade é um direito real, oponível erga omnes o simples fato de 
o possuidor pretender se tornar proprietário já faz presumir a existência de conflito de interesses entre este o 
atual titular da propriedade, de modo que não seria possível afastar de antemão o interesse processual do 
possuidor. (Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.332.071-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 20/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Contrato de permuta de imóveis. Imóvel cedido com débito de IPTU. Débito 
quitado pelo permutante que recebeu o imóvel. Reembolso. Ação de cobrança 
em cumprimento de sentença. Penhora do imóvel cedido que não possuía 
débito tributário. Exceção à proteção legal conferida ao bem de família. 
Impossibilidade. 

DESTAQUE 

Para a aplicação da exceção à impenhorabilidade do bem de família prevista no art. 3º, IV, da Lei n. 8.009/1990 
é preciso que o débito de natureza tributária seja proveniente do próprio imóvel que se pretende penhorar. 
 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se é possível a penhora de imóvel, no bojo de ação de cobrança em fase de 
cumprimento de sentença, em razão da exceção à impenhorabilidade do bem de família prevista no art. 3º, IV, 
da Lei n. 8.009/1990.No caso, celebrou-se entre as partes um contrato particular de permuta de imóveis 
urbanos, em que seria transmitida uma casa residencial em troca de um lote de terreno. Por ocasião da 
celebração do referido contrato, pactuou-se que cada parte assumiria os tributos e taxas que viessem a incidir 
sobre os imóveis permutados, responsabilizando-se pela existência de débitos pendentes. Após a concretização 
da permuta e transferência da posse, constatou-se que o imóvel cedido por uma das partes possuía débitos de 
IPTU relacionados a anos anteriores à celebração do contrato. Assim, a parte adversa quitou os débitos fiscais 
junto à Municipalidade e ajuizou ação de cobrança contra o ora recorrente buscando o reembolso dos valores 
pagos, a qual foi julgada procedente pelas instâncias ordinárias. Na fase de cumprimento de sentença, o imóvel 
transferido ao recorrente (casa residencial), que antes pertencia aos recorridos, e que não possuía débitos 
tributários, foi penhorado para garantia da dívida objeto da referida ação de cobrança, com base no art. 3º, IV, 
da Lei n. 8.009/1990, o qual dispõe que poderá ser penhorado o bem de família "para cobrança de impostos, 
predial ou territorial, taxas e contribuições devidas em função do imóvel familiar". Não obstante, para a 
aplicação da exceção à impenhorabilidade do bem de família prevista no aludido dispositivo legal é preciso que 
o débito de natureza tributária seja proveniente do próprio imóvel que se pretende penhorar. Em outras 
palavras, era preciso que os débitos de IPTU fossem do próprio imóvel penhorado. Na hipótese, contudo, o 
imóvel penhorado não tinha qualquer débito tributário. Ademais, o débito referente ao IPTU do imóvel 
repassado pelo recorrente foi integralmente quitado pela outra parte, razão pela qual não se está cobrando 
"impostos, predial ou territorial, taxas e contribuições devidas", mas, sim, o reembolso dos valores pagos pelos 
autores em função do não cumprimento de cláusula contratual pelo recorrente, a qual estabelecia que a permuta 
dos imóveis deveria ser efetivada sem qualquer pendência fiscal. Com efeito, por se tratar de norma de exceção 
à ampla proteção legal conferida ao bem de família, a interpretação do art. 3º, inciso IV, da Lei n. 8.009/1990, 
deve se dar de maneira restritiva, não podendo ser ampliada a ponto de alcançar outras situações não previstas 
pelo legislador. (Informativo 665) 
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PROCESSO REsp 1.807.216-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe 06/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Cumprimento de sentença condenatória de alimentos. Exame da gratuidade a 
partir da situação econômica do representante legal do menor. 
Impossibilidade. Presunção de insuficiência econômica do menor. 

DESTAQUE 

Em ação judicial que versa sobre alimentos ajuizada por menor, não é admissível que a concessão da gratuidade 
de justiça esteja condicionada a demonstração de insuficiência de recursos de seu representante legal.      

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 O direito ao benefício da gratuidade de justiça possui natureza individual e personalíssima, não podendo ser 
automaticamente estendido a quem não preencha os pressupostos legais para a sua concessão e, por idêntica 
razão, não se pode exigir que os pressupostos legais que autorizam a concessão do benefício sejam preenchidos 
por pessoa distinta da parte, como o seu representante legal.    Em se tratando de direito à gratuidade de justiça 
pleiteado pelo menor, é apropriado que, inicialmente, incida a regra do art. 99, §3º, do novo CPC, deferindo-se 
o benefício ao menor em razão da presunção de sua insuficiência de recursos decorrente de sua alegação, 
ressalvando-se, todavia, a possibilidade de o réu demonstrar, com base no art. 99, §2º, do novo CPC, a posteriori, 
a ausência dos pressupostos legais que justificam a gratuidade, pleiteando, em razão disso, a revogação do 
benefício concedido.    Essa forma de encadeamento dos atos processuais privilegia, a um só tempo, o princípio 
da inafastabilidade da jurisdição, pois não impede o imediato ajuizamento da ação e a prática de atos 
processuais eventualmente indispensáveis à tutela do direito vindicado, e também o princípio do contraditório, 
pois permite ao réu que produza prova, ainda que indiciária, de que não se trata de hipótese de concessão do 
benefício.    Deve também ser levada em consideração a natureza do direito material que é objeto da ação e, 
nesse contexto, não há dúvida de que não pode existir restrição injustificada ao exercício do direito de ação em 
que se busque o adimplemento de obrigação de natureza alimentar.    Com efeito, o fato de a representante legal 
das partes possuir atividade remunerada e o elevado valor da obrigação alimentar que é objeto da execução não 
podem, por si só, servir de empeço à concessão da gratuidade de justiça aos menores credores dos alimentos. 
(Informativo 664) 

 

PROCESSO REsp 1.835.778-PR, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe 06/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Cumprimento de sentença. Pedido de inclusão do nome do executado em 
cadastro de inadimplentes, nos termos do art. 782 § 3º, do CPC/2015. 
Exigência de prévia recusa administrativa dos órgãos de proteção ao crédito. 
Desnecessidade. 

DESTAQUE 

O requerimento de inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes, nos termos do que dispõe o 
art. 782, § 3º, do CPC/2015, não depende da comprovação de prévia recusa administrativa das entidades 
mantenedoras do respectivo cadastro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em relação às medidas executivas típicas, uma das novidades trazidas pelo novo diploma processual civil é a 
possibilidade de inclusão do nome do devedor nos cadastros de inadimplentes, a qual encontra previsão 
expressa no art. 782, § 3º, do CPC de 2015, que assim dispõe: "A requerimento da parte, o juiz pode determinar 
a inclusão do nome do executado em cadastros de inadimplentes".    Da referida norma, verifica-se que a 
negativação do nome pela via judicial somente será possível por requerimento da parte, nunca de ofício.    
Saliente-se que tal medida se mostra extremamente importante na concretização do princípio da efetividade do 
processo, pois acarreta significativa limitação ao crédito do devedor, em razão da negativação de seu nome, 
sendo um instrumento eficaz para assegurar a satisfação da obrigação.    Vale ressaltar que a medida prevista 
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no art. 782, § 3º, do CPC/2015 não impõe ao Juiz o dever de determinar a negativação do nome do devedor, pois 
se trata de mera faculdade - em razão do uso da forma verbal "pode" -, e não de uma obrigação legal, devendo 
ser analisadas as particularidades do caso concreto.    Ocorre que, conquanto o magistrado não esteja obrigado 
a deferir a medida executiva prevista no referido dispositivo, não se revela legítimo o fundamento adotado pelas 
instâncias ordinárias no caso ora em julgamento, no sentido de que "o acionamento do aparato judiciário 
somente se justifica se o credor não conseguir obter administrativamente a averbação da existência da ação nos 
referidos cadastros".    Ora, além de o Tribunal de origem ter criado um requisito não previsto em lei para a 
adoção da medida executiva de negativação do nome do devedor, tal entendimento está na contramão de toda 
a sistemática trazida com o novo Código de Processo Civil, em que se busca a máxima efetividade da tutela 
jurisdicional prestada, conforme já destacado.    Com efeito, em decorrência do princípio da efetividade do 
processo, a norma do art. 782, § 3º, do CPC/2015, que possibilita a inscrição do nome do devedor nos cadastros 
de inadimplentes, deve ser interpretada de forma a garantir maior amplitude possível à concretização da tutela 
executiva, não sendo razoável que o Poder Judiciário imponha restrição ao implemento dessa medida sem 
qualquer fundamento plausível e em manifesto descompasso com o propósito defendido pelo novo CPC, 
especialmente em casos como o presente, em que as tentativas de satisfação do crédito foram todas frustradas.     
Por fim, destaque-se que não se olvida que nada impede que o credor requeira extrajudicialmente a inclusão do 
nome do devedor em cadastros de inadimplentes. Todavia, também não há qualquer óbice para que esse 
requerimento seja feito diretamente pela via judicial, no bojo da execução, como possibilita expressamente o 
art. 782, § 3º, do CPC/2015.    Aliás, o Conselho Nacional de Justiça - CNJ implementou o sistema "SerasaJud", 
mediante termo de cooperação técnica firmado com o Serasa, justamente com o intuito de facilitar a tramitação 
de ofícios expedidos pelo Poder Judiciário com ordens de inscrição de nomes no respectivo cadastro de 
inadimplentes, facilitando, assim, a operacionalização do disposto no art. 782, §§ 3º a 5º, do 
CPC/2015.(Informativo 664) 

 

PROCESSO REsp 1.761.274-DF, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe 06/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Investigação de paternidade. Representação judicial do menor. Guarda 
concedida a terceiro sem a destituição do poder familiar. Exercício do poder-
dever de representação que cabe, em regra, aos pais não destituídos. 

DESTAQUE 

A concessão de guarda do menor não implica automática destituição do poder-dever familiar dos pais para 
representá-lo em juízo.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A representação legal do filho menor, que é uma das vertentes do pleno exercício do poder familiar, deverá ser 
exercida, em regra, pelos pais, ressalvadas as hipóteses de destituição do poder familiar, quando ausentes ou 
impossibilitados os pais de representar adequadamente o menor ou quando houver colisão de interesses entre 
pais e filhos.    Entretanto, o fato de ter sido concedida a guarda permanente a terceiro que não compõe o núcleo 
familiar não implica em automática destituição - ou em injustificada restrição - do exercício do poder familiar 
pela genitora, sobretudo porque medida dessa espécie não prescinde de cognição exauriente em ação a ser 
proposta especificamente para essa finalidade.    Assim, não havendo nenhum óbice ao ajuizamento da ação 
investigatória de paternidade pelo menor representado pela genitora, descabe a propositura da referida ação 
pela guardiã, ressalvada a possibilidade de, na inércia da genitora, a ação ser proposta pelo Ministério Público 
e, excepcionalmente, até mesmo pela própria guardiã, desde que presentes circunstâncias excepcionais que 
justifiquem a concessão a ela de poderes de representação judicial. (Informativo 664) 
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PROCESSO REsp 1.670.338-RJ, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 07/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Cônjuge meeiro. Reserva de meação. Honorários de sucumbência. Dívida que 
não foi contraída em benefício do casal. Dever de comprovação. 
Desnecessidade. 

DESTAQUE 

Tratando-se de condenação ao pagamento de honorários sucumbenciais, não é possível exigir do cônjuge 
meeiro, que não integrou a relação processual da lide originária, a comprovação de que a dívida executada não 
foi contraída em benefício do casal ou da família.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 655-B do CPC/1973, incluído pela Lei n. 11.382/2006, havendo penhora de bem indivisível, 
a meação do cônjuge alheio à execução deve recair sobre o produto da alienação do bem.    Para impedir que a 
penhora recaia sobre a sua meação, o cônjuge meeiro deve comprovar que a dívida executada não foi contraída 
em benefício da família.    Tratando-se de dívida proveniente da condenação ao pagamento de honorários 
sucumbenciais em demanda da qual o cônjuge meeiro não participou, é inegável o direito deste à reserva de sua 
meação.    Os honorários advocatícios consagram direito do advogado contra a parte que deu causa ao processo, 
não se podendo exigir do cônjuge meeiro, que não integrou a relação processual da lide originária, a 
comprovação de que a dívida executada não foi contraída em benefício do casal ou da família.    Nesse contexto, 
não tem nenhuma relevância para a solução da causa saber se o cônjuge meeiro obteria ou não proveito 
econômico em caso de procedência da ação proposta em juízo, salvo se estivesse o advogado do próprio autor 
da referida demanda a cobrar os honorários contratuais pelos serviços prestados. (Informativo 664) 

 

PROCESSO REsp 1.737.476-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/02/2020, DJe 06/02/2020   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de despejo. Existência de colocadores. Litisconsórcio ativo necessário. 
Inexistência.   

DESTAQUE 

A ação de despejo não exige a formação de litisconsórcio ativo necessário.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, não há margem para dúvida, na jurisprudência do STJ, acerca da existência de solidariedade entre 
os locadores, quando não houver ressalva no instrumento contratual, conforme disposição do art. 2º da Lei de 
Locações (Lei n. 8.245/1991).    Ademais, quando há diversos locatários para um mesmo imóvel, este STJ 
entendeu pela existência de litisconsórcio passivo necessário, devendo haver a citação de todos os locatários 
para o devido processamento da ação.    Por outro lado, parece não subsistir os motivos que conduzam à 
necessidade de formação de litisconsórcio ativo necessário, quando da multiplicidade de locadores. Isso porque, 
em primeiro lugar, não há que se mencionar o intuito protetivo do instituto com relação aos proprietários do 
imóvel, que certamente prescindem dessa garantia. Ademais, o art. 114 do CPC/2015 afirma a regra geral 
quanto à formação do litisconsórcio, a qual fica restrita à necessidade de citação de todos para a eficácia da 
sentença.    Por sua vez, o art. 2º, caput, da Lei de Locações estipula uma regra de direito material com relação à 
solidariedade, ao dispor que: "Havendo mais de um locador ou mais de um locatário, entende-se que são 
solidários se o contrário não se estipulou". No entanto, é cediço que da solidariedade não se extrai, como 
consequência necessária, a formação de litisconsórcio necessário para a resolução deste conflito.    De fato, 
acerca do tema do litisconsórcio ativo necessário, este Tribunal Superior já se manifestou no sentido de que sua 
aceitação deve ocorrer apenas em situações excepcionalíssimas, em razão da potencial ofensa ao direito 
constitucional de ação e de acesso à justiça.    No entanto, tratando-se de condomínio, deve-se aplicar à hipótese 
a regra insculpida no art. 1.314 do CC/2002, segundo a qual "cada condômino pode usar da coisa conforme sua 
destinação, sobre ela exercer todos os direitos compatíveis com a indivisão, reivindicá-la de terceiro, defender 
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a sua posse e alhear a respectiva parte ideal, ou gravá-la" e, assim, permitir que um dos condôminos colocadores 
exerça a prerrogativa de encerrar o contrato de locação.    Dessa forma, não há razão para que se inclua entre as 
situações excepcionais para a formação do litisconsórcio ativo necessário o pedido de despejo por encerramento 
do contrato de locação. (Informativo 664) 

 

PROCESSO REsp 1.776.382-MT, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/12/2019, DJe 05/12/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Cumprimento de sentença iniciado. Foro de processamento. Domicílio do 
executado. Remessa dos autos. Possibilidade. Opção do exequente. Art. 516, 
parágrafo único, CPC/2015.   

DESTAQUE 

O credor pode optar pela remessa dos autos ao foro de domicílio do executado, mesmo após o início do 
cumprimento de sentença.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, registra-se que o cumprimento de sentença efetua-se perante o juízo que decidiu a causa no 
primeiro grau de jurisdição. Contudo, nos termos do art. 516, parágrafo único, do CPC/2015, o exequente passou 
a ter a opção de ver o cumprimento de sentença ser processado perante o juízo do atual domicílio do executado, 
do local onde se encontrem os bens sujeitos à execução ou do local onde deva ser executada a obrigação de fazer 
ou não fazer, casos em que a remessa dos autos do processo será solicitada ao juízo de origem. Como essa opção 
é uma prerrogativa do credor, ao juiz não será lícito indeferir o pedido se este vier acompanhado da prova de 
que o domicílio do executado, o lugar dos bens ou o lugar do cumprimento da obrigação é em foro diverso de 
onde decidida a causa originária. 
Com efeito, a lei não impõe qualquer outra exigência ao exequente quando for optar pelo foro de processamento 
do cumprimento de sentença, tampouco dispondo acerca do momento em que o pedido de remessa dos autos 
deve ser feito - se antes de iniciada a execução ou se ele pode ocorrer incidentalmente ao seu processamento. 
Certo é que, se o escopo da norma é realmente viabilizar a efetividade da pretensão executiva, não há 
justificativa para se admitir entraves ao pedido de processamento do cumprimento de sentença no foro de opção 
do exequente, ainda que o mesmo já tenha se iniciado. (Informativo 663) 

 

PROCESSO REsp 1.819.956-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Rel. Acd. Min. 
Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por maioria, julgado em 
10/12/2019, DJe 19/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Revogação de mandato dos patronos. Posterior sentença homologatória de 
transação. Verba honorária. Fixação no despacho inicial. Título executivo. 
Execução nos próprios autos. Possibilidade.                  

DESTAQUE 

Quando houver sentença homologatória de transação firmada entre as partes e esta não dispor sobre os 
honorários sucumbenciais, a decisão inicial que arbitra os honorários advocatícios em execução de título 
extrajudicial pode ser considerada título executivo.                  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Discute-se se, revogado o mandato dos patronos da parte no curso da ação, é necessário o ajuizamento de ação 
autônoma para arbitramento de honorários sucumbenciais ou se é possível a execução da verba honorária nos 
próprios autos da demanda extinta em decorrência da sentença homologatória de transação firmada entre as 
partes, a qual não dispôs sobre os honorários.    Relembre-se que o art. 23 da Lei n. 8.906/1994 (Estatuto da 
OAB) determina que os honorários incluídos na condenação, por arbitramento ou sucumbência, pertencem ao 
advogado. 
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O caput do art. 24 do mesmo diploma prevê que a decisão judicial que fixar ou arbitrar honorários e o contrato 
escrito que os estipular são títulos executivos, enquanto o seu § 1º possibilita que a execução dos honorários 
seja promovida nos mesmos autos da ação em que tenha atuado o advogado, se assim lhe convier. 
É incontroverso que a jurisprudência desta Corte Superior entende que os honorários fixados no despacho 
inicial da execução possuem caráter provisório, ou seja, poderão ser majorados, reduzidos ou excluídos, 
conforme o resultado final do processo. Esse entendimento decorre da interpretação do art. 827, caput e § 2º, 
do CPC/2015, o qual dispõe que o magistrado, ao despachar a inicial da execução, fixará os honorários 
advocatícios em 10% sobre o valor do débito, sendo possível a majoração de tal verba para até 20%, caso 
rejeitados os embargos à execução. 
Ao fazer a interpretação da referida regra conjuntamente com o § 1º daquele mesmo dispositivo, percebe-se 
que a legislação de regência prevê apenas a majoração dos honorários fixados na decisão que recebe a ação de 
execução, não havendo previsão legal para que a aludida verba seja reduzida, salvo no caso de pagamento do 
débito no prazo de 3 (três) dias. 
Ressalte-se, ainda, que a transação extrajudicial ocorrida na hipótese se deu para reconhecimento do débito e 
parcelamento do débito, de maneira que houve sucumbência por parte da devedora, que reconheceu sua dívida 
e se comprometeu a adimpli-la nos termos do acordo firmado. 
Pontue-se, ademais, que o caso em apreço possui uma questão específica, que é o fato de ter o pedido de 
homologação da transação extrajudicial sido protocolado exatamente no dia posterior à revogação do mandato 
outorgado ao escritório recorrente, assim como não existir nenhuma disposição acerca dos honorários no 
acordo entabulado. Por conseguinte, o negócio jurídico firmado pelas litigantes não pode ser oponível ao 
patrono que não participou da transação e foi diretamente afetado pelos seus efeitos, a ponto de ter excluído 
um direito que lhe era próprio. Nesse contexto, a decisão inicial que arbitrou os honorários advocatícios pode 
ser considerada como um título executivo, até mesmo em homenagem ao princípio da instrumentalidade das 
formas, pois as partes não seriam prejudicadas e o processo atingiria sua finalidade sem o indesejável e 
excessivo apego ao formalismo. (Informativo 663) 

 

PROCESSO REsp 1.834.337-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/12/2019, DJe 05/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Cumprimento de sentença. Obrigação de pagar quantia certa. Depósito 
integral no prazo. Garantia do Juízo. Impugnação não ofertada. Levantamento 
do valor pelo exequente. Multa do art. 523, § 1º, do CPC. Não incidência.                                      

DESTAQUE 

Para incidência da multa do art. 523, § 1º, do CPC, é preciso a efetiva resistência do executado ao cumprimento 
de sentença.                       

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos da jurisprudência do STJ, a multa a que se refere o art. 523 do CPC será excluída apenas se o 
executado depositar voluntariamente a quantia devida em juízo, sem condicionar seu levantamento a qualquer 
discussão. No entanto, a hipótese em análise revela situação fática relevante para esclarecer ainda mais 
precisamente o alcance do disposto no art. 523, § 1º, do CPC/2015.    No caso, a executada diligenciou o depósito 
em conta judicial no valor exato do débito perseguido pela credora, e textualmente informou que "o depósito 
ora comprovado, que não é pagamento e sim garantia do Juízo, terá o condão, juntamente com as razões que 
serão apresentadas pelo executado, de conferir efeito suspensivo à impugnação que será ofertada no prazo a 
que alude o artigo 525 do CPC". 
Entretanto, apesar de advertir sobre o pretendido efeito suspensivo e da garantia do juízo, é incontroverso que 
realizou o depósito integral da quantia perseguida dentro do prazo de 15 dias e não apresentou impugnação ao 
cumprimento de sentença, fato que revela, indene de dúvidas, que o depósito importou verdadeiro pagamento 
do débito, inclusive com o respectivo levantamento pela exequente. 
Nesse sentido, são dois os critérios a dizer da incidência da multa prevista no art. 523, § 1º, do CPC: a 
intempestividade do pagamento ou a resistência manifestada na fase de cumprimento de sentença. Estes dois 
critérios estão ligados ao antecedente fático da norma jurídica processual, pois negam ou o prazo de 15 dias 
úteis fixado no caput ou a ação voluntária de pagamento, abrindo margem à incidência do consequente 
sancionador. 
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Considerando o caráter coercitivo da multa, a desestimular comportamentos exclusivamente baseados na 
protelação da satisfação do débito perseguido, não há de se admitir sua aplicação para o devedor que 
efetivamente faz o depósito integral da quantia dentro do prazo legal e não apresenta impugnação ao 
cumprimento de sentença. 
Desse modo, não basta a mera alegação de que o executado pondera se insurgir contra o cumprimento de 
sentença para automaticamente incidir a multa. É preciso haver efetiva resistência do devedor por meio do 
protocolo da peça de impugnação para, então, estar autorizada a incidência da multa do § 1º do art. 523 do 
Código de Processo Civil. (Informativo 663) 

 

PROCESSO REsp 1.738.656-RJ, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/12/2019, DJe 05/12/2019     

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação de inventário. Negócio jurídico entre os herdeiros. Inexistência de 
celebração de negócio jurídico processual atípico (art. 190 do CPC/2015). 
Objeto e abrangência que não podem ser subtraídas do Poder Judiciário.        

DESTAQUE 

A fixação de determinado valor a ser recebido mensalmente pelo herdeiro a título de adiantamento de herança 
não configura negócio jurídico processual atípico na forma do art. 190, caput, do CPC/2015.    

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a discussão a definir se a fixação de determinado valor a ser recebido mensalmente pelo herdeiro a 
título de adiantamento de herança configura negócio jurídico processual atípico na forma do art. 190, caput, do 
CPC/2015. O CPC/2015, ao estabelecer, em seu art. 190, caput, uma cláusula geral de negociação por meio da 
qual se concedem às partes mais poderes para convencionar sobre matéria processual, modifica, 
substancialmente, a disciplina legal sobre o tema, de modo que, a partir de sua entrada em vigor, é admissível a 
celebração de negócios processuais não especificados na legislação, isto é, atípicos. 
Assim, o que se pretende permitir uma maior participação e contribuição das partes para a obtenção da tutela 
jurisdicional efetiva, célere e justa, sem despir o juiz, todavia, de uma gama suficientemente ampla de poderes 
essenciais para que se atinja esse resultado. 
Na hipótese, convencionaram os herdeiros que todos eles fariam jus a uma retirada mensal para custear as suas 
despesas ordinárias, a ser antecipada com os frutos e os rendimentos dos bens pertencentes ao espólio, até que 
fosse ultimada a partilha, não tendo havido consenso, contudo, quanto ao exato valor da retirada mensal de um 
dos herdeiros, de modo que coube ao magistrado arbitrá-lo. 
A conclusão do acórdão proferido por ocasião do julgamento dos embargos de declaração foi de que a 
modificação do valor arbitrado judicialmente não seria possível em virtude da convenção processual que havia 
sido celebrada entre as partes. Ocorre que a superveniente pretensão do herdeiro, que busca a majoração do 
valor que havia sido arbitrado judicialmente em momento anterior, fundada na possibilidade de aumento sem 
prejuízo ao espólio e na necessidade de fixação de um novo valor em razão de modificação de suas condições 
não está abrangida pela convenção anteriormente firmada. 
Admitir que o referido acordo, que sequer se pode conceituar como um negócio processual puro, pois o seu 
objeto é o próprio direito material que se discute e que se pretende obter na ação de inventário, impediria novo 
exame do valor a ser destinado ao herdeiro pelo Poder Judiciário, resultaria na conclusão de que o juiz teria se 
tornado igualmente sujeito do negócio avençado entre as partes e, como é cediço, o juiz nunca foi, não é e nem 
tampouco poderá ser sujeito de negócio jurídico material ou processual que lhe seja dado conhecer no exercício 
da judicatura, especialmente porque os negócios jurídicos processuais atípicos autorizados pelo novo CPC são 
apenas os bilaterais, isto é, àqueles celebrados entre os sujeitos processuais parciais. 
Desse modo, a interpretação acerca do objeto e da abrangência do negócio deve ser restritiva, de modo a não 
subtrair do Poder Judiciário o exame de questões relacionadas ao direito material ou processual que obviamente 
desbordem do objeto convencionado entre os litigantes, sob pena de ferir de morte o art. 5º, XXXV, da 
Constituição Federal e do art. 3º, caput, do novo CPC. (Informativo 663) 
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PROCESSO REsp 1.721.716-PR, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
maioria, julgado em 10/12/2019, DJe 17/12/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Seguro de vida. Suicídio nos dois primeiros anos do contrato. Cobertura. 
Mudança traumática de jurisprudência. Aplicação do entendimento antigo. 
Teoria da modulação dos efeitos. Aplicabilidade.   

DESTAQUE 

É cabível a modulação dos efeitos do entendimento da Súmula n. 610/STJ no caso de suicídio que tenha ocorrido 
ainda na vigência do entendimento anterior, previsto nas Súmulas ns. 105/STF e 61/STJ.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, a recorrente alega que seu marido contratou junto à seguradora recorrida uma apólice de seguro de 
vida, contemplando-a como beneficiária. Nesse contrato, o capital segurado seria de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil reais) para morte natural e o dobro para a situação de morte acidental. Contudo, o marido da recorrente 
faleceu após o cometimento de suicídio, razão pela qual a seguradora negou o pagamento da indenização, sob a 
justificativa de que o sinistro ocorreu nos primeiros 2 anos de vigência do seguro de vida, conforme o art. 798 
do CC/2002. Neste STJ, a jurisprudência anterior ao CC/2002 estava consolidada em dois enunciados: a Súmula 
61/STJ e a Súmula n. 105/STF. Mesmo com o advento no novo código, o STJ mantém a aplicação dos 
mencionados entendimentos sumulares. A alteração da jurisprudência ocorreu em 2015, a partir do julgamento 
do REsp 1.335.005/GO, pela Segunda Seção, que realizou nova interpretação do disposto no art. 798 do 
CC/2002. A hipótese em julgamento tem seus fatos anteriores a esta mudança, inclusive a sentença foi proferida 
em 2014, quando ainda se encontrava presente a jurisprudência anterior do STJ. Posteriormente, em 2018, esta 
Corte superior consolidou esse novo entendimento jurisprudencial, ao fixá-lo em enunciado sumular assim 
redigido: o suicídio não é coberto nos dois primeiros anos de vigência do contrato de seguro de vida, ressalvado 
o direito do beneficiário à devolução do montante da reserva técnica formada. (Súmula n. 610, Segunda Seção, 
julgado em 25/04/2018, DJe 07/05/2018). Destaque-se que é de fundamental importância para o deslinde 
desta controvérsia a compreensão de que não se pleiteia a revisão do entendimento do STJ acerca do art. 798 
do CC/2002, mas que seja aplicada, à hipótese em julgamento, a orientação jurisprudencial anterior ao 
julgamento do REsp 1.334.005/GO, pela Segunda Seção, no ano de 2015. Nesse sentido, a fim de se aferir a 
necessidade de modulação de efeitos, a doutrina destaca que não é qualquer confiança que merece tutela na 
superação de um entendimento jurisprudencial, mas sim somente a confiança "'justificada', ou seja, confiança 
qualificada por critérios que façam ver que o precedente racionalmente merecia a credibilidade à época em que 
os fatos se passaram". A modulação de efeitos deve, portanto, ser utilizada com parcimônia, de forma 
excepcional e em hipóteses específicas, em que o entendimento superado tiver sido efetivamente capaz de gerar 
uma expectativa legítima de atuação nos jurisdicionados e, ainda, o exigir o interesse social envolvido. Portanto, 
constata-se que, de fato, a recorrente ajuizou ação pleiteando a indenização securitária em 09/01/2012 e, ainda 
no ano de 2014, obteve sentença de 1º grau de jurisdição que julgou procedente seu pedido, com base no 
entendimento então vigente deste STJ, que ainda refletia vetusta posição do STF sobre matéria de lei federal. No 
entanto, atento à jurisprudência desta Corte Superior, o Tribunal de origem deu provimento à apelação 
interposta pela seguradora recorrida, afastando a aplicação da Súmula n. 105 do STF. Na hipótese, é inegável a 
ocorrência de traumática alteração de entendimento desta Corte Superior, o que não pode ocasionar prejuízos 
para a recorrente, cuja demanda já havia sido julgada procedente em 1º grau de jurisdição de acordo com a 
jurisprudência anterior do STJ. Assim, como meio de proteção da segurança jurídica e do interesse social contido 
na situação em discussão, impõe-se reconhecer, para a hipótese em julgamento, a aplicação do entendimento 
anterior do STJ, que está refletido na Súmula n. 105/STF. (Informativo 662) 
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PROCESSO RMS 49.265-MG, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Instituição financeira. Auxiliar da justiça. Responsabilização direta. Penhora 
de valores. Ilegalidade. 

DESTAQUE 

É ilegal a decisão judicial que determina a penhora de valores de instituição financeira, no âmbito de processo 
do qual não era parte, mas funcionou como auxiliar da justiça. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A instituição financeira, ao atender ordem judicial de penhora online ou bloqueio de contas, desempenha mera 
atividade auxiliar à administração da Justiça. Não exerce autoridade alguma sobre as partes, tampouco se sujeita 
a elas, também não tem faculdades nem se sujeita a ônus. Desse modo, não pode sofrer condenação ao 
fundamento de não ter impugnado oportunamente a decisão que determinou a liberação dos valores em favor 
da interessada. Por outra via, ainda que sujeitos processuais secundários, não estão os auxiliares imunes à 
responsabilização civil, administrativa ou penal, por danos decorrentes de omissões, retardamentos ou 
condutas culposas ou dolosas, devendo observância ao art. 14 do CPC/1973 (cuja essência é mantida no art. 77 
do CPC/2015). A relação juiz-auxiliar deve ser compreendida sob a perspectiva do regime administrativo, o qual 
não resulta em sanção condenatória definitiva sem que sejam observadas as garantias fundamentais ao 
contraditório e à ampla defesa. Assim, a eventual responsabilização, por conduta dolosa ou culposa, que não se 
refira a afronta direta do art. 14 do CPC/1973, não pode resultar na condenação do auxiliar em obrigação de 
pagar, por manifesta inobservância ao contraditório. (Informativo 662) 

 

PROCESSO REsp 1.573.723-RS, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por maioria, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação Civil Pública. Práticas supostamente abusivas. Instituições financeiras 
privadas. Ministério Público Federal. Legitimidade ativa. 

DESTAQUE 

O Ministério Público Federal possui legitimidade para propor ação civil pública a fim de debater a cobrança de 
encargos bancários supostamente abusivos praticados por instituições financeiras privadas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A jurisprudência desta Corte reconhece a legitimidade do Ministério Público para propor ação civil pública a fim 
de debater a cobrança de encargos bancários supostamente abusivos, por se tratar de tutela de interesses 
individuais homogêneos de consumidores/usuários do serviço bancário (art. 81, III, da Lei n. 8.078/1990). Por 
sua vez, o Ministério Público Federal terá legitimidade para o ajuizamento de ações civis públicas sempre que 
ficar evidenciado o envolvimento de interesses nitidamente federais, assim considerados em virtude dos bens 
e valores a que se visa tutelar. Nos termos do art. 21, VIII, da Constituição Federal, compete à União "administrar 
as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, 
câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada". O art. 4º da Lei n. 4.595/1964, em 
seu inciso VIII, prevê a competência do Conselho Monetário Nacional para, segundo diretrizes estabelecidas 
pelo Presidente da República, regular a constituição, o funcionamento e a fiscalização das instituições 
monetárias, bancárias e creditícias, ao passo que o art. 9º atribui ao Banco Central do Brasil competência para 
cumprir e fazer cumprir as disposições que lhe são atribuídas pela legislação em vigor e as normas expedidas 
pelo Conselho Monetário Nacional. Desse modo, verifica-se que as atividades desenvolvidas pelas instituições 
financeiras, sejam elas públicas ou privadas, subordinam-se ao conteúdo de normas regulamentares editadas 
por órgãos federais e de abrangência nacional, estando a fiscalização quanto à efetiva observância de tais 
normas a cargo dessas mesmas instituições, a revelar a presença de interesse nitidamente federal, suficiente 
para conferir legitimidade ao Ministério Público Federal para o ajuizamento da ação civil pública. (Informativo 
662) 
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PROCESSO REsp 1.841.584-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Embargos de declaração. Rejeição. Maioria de votos. Técnica de julgamento 
ampliado. Art. 942 do CPC/2015. Não aplicação. 

DESTAQUE 

Em se tratando de aclaratórios opostos a acórdão que julga agravo de instrumento, a aplicação da técnica de 
julgamento ampliado somente ocorrerá se os embargos de declaração forem acolhidos para modificar o 
julgamento originário do magistrado de primeiro grau que houver proferido decisão parcial de mérito. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Segundo a lição da doutrina especializada, em se tratando de aclaratórios opostos a acórdão que julga agravo 
de instrumento, a convocação de outros julgadores para compor o colegiado somente ocorrerá se os embargos 
de declaração forem acolhidos para modificar o julgamento originário do magistrado de primeiro grau que 
houver proferido decisão parcial de mérito, conforme preconiza o artigo 942, § 3º, inciso II, do Código de 
Processo Civil de 2015. No caso, após o provimento do agravo de instrumento, por maioria de votos, e da rejeição 
de questão de ordem relativa à ampliação do julgamento colegiado, foram opostos aclaratórios, pugnando pelo 
reconhecimento da nulidade do acórdão embargado e pela necessidade de refazimento daquele julgamento de 
forma ampliada. Levados os embargos de declaração a julgamento, estes foram inicialmente rejeitados, por 
maioria, sendo que o voto vencido preconizava o seu acolhimento com a anulação do julgamento do agravo de 
instrumento para que outro fosse realizado com a devida observância ao disposto no art. 942, § 3º, II, do 
CPC/2015. Nota-se, portanto, que, além de os aclaratórios terem sido rejeitados, o voto vencido proferido nos 
embargos não era apto a modificar o julgamento do agravo de instrumento em seu mérito. O sucesso da tese ali 
defendida ensejaria apenas a anulação do julgamento para que outro fosse realizado, sem nenhuma alteração 
no conteúdo meritório da decisão atacada. Nesse contexto, indevida a ampliação do julgamento operada pela 
Corte local. (Informativo 662) 

 

PROCESSO REsp 1.846.109-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Instauração de IRDR. Suspensão do processo em 1º grau. Procedimento de 
distinção (distinguishing) do art. 1.037, §§ 9º a 13 do CPC/2015. 
Aplicabilidade. Decisão interlocutória que resolve o pedido de distinção em 
IRDR. Agravo de instrumento cabível.   

DESTAQUE 

O procedimento de distinção (distinguishing) previsto no art. 1.037, §§ 9º e 13, do CPC/2015, aplica-se também 
ao incidente de resolução de demandas repetitivas - IRDR.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os recursos especiais e extraordinários repetitivos e o IRDR compõem, na forma do art. 928, I e II, do CPC/2015, 
um microssistema de julgamento de questões repetitivas, devendo o intérprete promover, sempre que possível, 
a integração entre os dois mecanismos que pertencem ao mesmo sistema de formação de precedentes 
vinculantes. Os vetores interpretativos que permitirão colmatar as lacunas existentes em cada um desses 
mecanismos e promover a integração dessas técnicas no microssistema são a inexistência de vedação expressa 
no texto do CPC/2015 que inviabilize a integração entre os instrumentos e a inexistência de ofensa a um 
elemento essencial do respectivo instituto. Não há diferença ontológica e nem tampouco justificativa teórica 
para tratamento assimétrico entre a alegação de distinção formulada em virtude de afetação para julgamento 
sob o rito dos recursos repetitivos e em razão de instauração do incidente de resolução de demandas repetitivas, 
pois ambos os requerimentos são formulados após a ordem de suspensão emanada pelo Tribunal, tem por 
finalidade a retirada da ordem de suspensão de processo que verse sobre questão distinta daquela submetida 
ao julgamento padronizado e pretendem equalizar a tensão entre os princípios da isonomia e da segurança 
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jurídica, de um lado, e dos princípios da celeridade, economia processual e razoável duração do processo, de 
outro lado. Considerando que a decisão interlocutória que resolve o pedido de distinção em relação a matéria 
submetida ao rito dos recursos repetitivos é impugnável imediatamente por agravo de instrumento (art. 1.037, 
§ 13, I, do CPC/2015), é igualmente cabível o referido recurso contra a decisão interlocutória que resolve o 
pedido de distinção em relação a matéria objeto de IRDR. Examinado detalhadamente o procedimento de 
distinção previsto no art. 1.037, §§ 9º a 13, constata-se que o legislador estabeleceu detalhado procedimento 
para essa finalidade, dividido em cinco etapas: (i) intimação da decisão de suspensão; (ii) requerimento da parte, 
demonstrando a distinção entre a questão debatida no processo e àquela submetida ao julgamento repetitivo, 
endereçada ao juiz em 1º grau; (iii) abertura de contraditório, a fim de que a parte adversa se manifeste sobre 
a matéria em 05 dias; (iv) prolação de decisão interlocutória resolvendo o requerimento; (v) cabimento do 
agravo de instrumento em face da decisão que resolve o requerimento. (Informativo 662) 

 

QUARTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.237.996-SP, Rel. Min. Marco Buzzi, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 03/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Exceção de suspeição de juiz. Interesse jurídico e legitimação recursal do 
magistrado. Existência. CPC/1973. 

DESTAQUE 

Sob a vigência do CPC/1973, o juiz possui interesse jurídico e legitimação para recorrer da decisão que julga 
procedente a exceção de suspeição, ainda que não lhe seja atribuído o pagamento de custas e honorários 
advocatícios. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Questão ainda não definitivamente resolvida no âmbito doutrinário, tampouco jurisprudencial, sob a égide do 
diploma processual civil revogado, é a afeta à legitimidade recursal do juiz de direito, dos demais auxiliares da 
justiça e sujeitos imparciais do processo para a interposição de recursos quando a decisão exarada em feito no 
qual intervém, de modo direto ou indireto, puder lhes alcançar interesse próprio ou reunir potencial para tanto, 
ainda que de ordem simplesmente moral.Com amparo no rigorismo dos princípios tradicionais que regem o 
direito processual e na concepção doutrinária clássica, juiz, auxiliares da justiça e demais sujeitos imparciais do 
processo não são parte (tomando como base a noção de quem e em face de quem se pede a prestação 
jurisdicional, ou seja, as figuras do autor e do réu) tampouco terceiros relativamente aos feitos que tramitam 
sob a sua jurisdição ou supervisão, motivo pelo qual, em tese, não estariam legitimados a interpor recursos, 
podendo valer-se, apenas, de ações autônomas de impugnação.No entanto, é incontroverso, existem 
deliberações judiciais que têm o condão de afetar de modo direto o patrimônio jurídico material (financeiro) 
dessas pessoas, sendo possível citar, à guisa meramente exemplificativa: a) decisão que julga procedente a 
exceção de suspeição ou impedimento, condenando o magistrado ao pagamento das custas processuais (art. 
314, CPC/1973); b) deliberação que fixa os honorários periciais (art. 33, CPC/73, e art. 10, Lei nº 9.289/96); c) 
decisum de substituição do perito por negligência (art. 424, II, CPC/1973), na qual é possível aplicar as sanções 
previstas no parágrafo único do art. 424; c) veredicto que condena a testemunha a responder pelas despesas do 
adiamento da audiência (art. 412, CPC/1973); d) julgamento que resolve o incidente de impugnação do perito 
(art. 423, CPC/1973); e) prestação de contas do administrador judicial (art. 919, CPC/1973), entre tantas 
outras.Justamente frente a hipóteses como essas ora em evidência que se percebe, nos dias atuais, diante de 
inegável evolução legal e doutrinária sobre o tema, um largo distanciamento da concepção clássica acerca do 
elemento subjetivo da ação denominado "parte" frente aos modelos até então tradicionalmente estabelecidos, 
pois os pretensos titulares da relação jurídica material posta em juízo não se confundem, necessariamente, com 
os sujeitos da relação jurídica processual, embora não seja rara a coincidência quando o processo segue um 
caminho procedimental retilíneo.Neste cenário é que o conceito de parte ganha especial relevo, destacando-se 
a completa distinção entre os sujeitos do processo da relação jurídica material (legitimidade para a causa) com 
os sujeitos de incidentes, que podem até coincidir, porém não impreterivelmente equivaler.Especificamente na 
exceção de suspeição, expediente processual sobre o qual paira a discussão ora em debate nestes autos, o juiz 
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excepto, embora não seja parte na relação jurídica material da demanda subjacente, figura inegavelmente como 
parte legítima no incidente, tanto que acaso não reconheça a sua suspeição pode apresentar defesa por meio de 
razões, devidamente acompanhadas de documentos comprobatórios e rol de testemunhas, conforme constava 
no art. 138, § 1º do CPC/1973 (atual art. 146 do NCPC) que expressamente referia "a parte interessada deverá 
argüir o impedimento ou a suspeição, em petição fundamentada e devidamente instruída, na primeira 
oportunidade em que Ihe couber falar nos autos; o juiz mandará processar o incidente em separado e sem 
suspensão da causa, ouvindo o argüido no prazo de 5 (cinco) dias, facultando a prova quando necessária e 
julgando o pedido".Inegavelmente, o novo diploma processual civil sanou a questão controvertida acerca da 
possibilidade do juiz arguido interpor recurso da decisão que julga a exceção de suspeição procedente, 
consoante previsto no artigo 146, § 5º do NCPC. Em que pese o novo Código de Processo Civil tenha sanado a 
controvérsia atinente à legitimidade recursal do magistrado enquanto sujeito (parte) do incidente processual, 
fato é que no diploma de 1973, nem a lei, a doutrina, tampouco a jurisprudência estabeleciam um referencial 
para delinear acerca da viabilidade do juiz e também de outros auxiliares do juízo e demais sujeitos imparciais 
do processo interporem recurso contra decisões que de algum modo lhe fossem desfavoráveis ou causassem 
prejuízos.Reside aqui o ponto nodal da controvérsia, pois diante da lacuna legislativa revogada e a falta de 
entendimento dominante na doutrina e jurisprudência acerca da questão, a Corte local não conheceu dos 
embargos de declaração opostos pelo juiz contra o acórdão que julgou procedente a exceção de suspeição.Tal 
procedimento não se coaduna com a assertiva segundo a qual o juiz, apesar de não figurar como parte ou 
terceiro prejudicado na relação jurídica de direito material é, inegavelmente, sujeito do processo, parte no 
incidente de suspeição, que participa do processo de forma parcial, defendendo direitos e interesses próprios, 
possuindo, portanto, interesse jurídico e legitimação recursal para impugnar, via recurso, a decisão que julga 
procedente a exceção de suspeição.Não há falar que tal somente seria possível quando a deliberação atingisse o 
patrimônio jurídico material do excepto, ou seja, quando lhe fosse determinado o pagamento de honorários 
advocatícios e custas - essas últimas, inclusive, aplicadas pelo acórdão recorrido na hipótese - pois é certo que 
a procedência da exceção de suspeição, principalmente com a fundamentação utilizada pelo Tribunal, denota a 
atuação inadequada e antijurídica do magistrado que, em entrevista concedida à imprensa, teria externado 
opinião sobre demanda pendente de julgamento definitivo e cuja tramitação dependia, ainda, de produção de 
provas, indicando claro comportamento de parcialidade expressa como pré-julgamento ante a valoração 
preliminar da conduta dos excipientes. (Informativo n. 683) 

 

 

PROCESSO HC 523.357-MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 01/09/2020, DJe 16/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Alimentos decorrentes de ato ilícito. Natureza indenizatória. Prisão civil. Rito 
executivo próprio. Art. 533 do CPC/2015. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não se aplica o rito excepcional da prisão civil como meio coercitivo para o adimplemento dos alimentos devidos 
em razão da prática de ato ilícito. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os alimentos, de acordo com a causa de sua origem, podem ser classificados em três espécies, quais sejam, 
legítimos (devidos por força de vínculo familiar estabelecido em lei), voluntários/negociais (derivados de 
negócio jurídico) ou indenizatórios (em razão de ato ilícito).O artigo 1.694 do atual Código Civil, seguindo a 
mesma linha da legislação civil anterior, foi expresso ao elencar como causas jurídicas do dever de prestar 
alimentos o parentesco natural/civil e o vínculo familiar criado por ocasião do casamento ou união estável.Os 
alimentos decorrentes de ato ilícito, por sua vez, são considerados de forma expressa como indenização, 
conforme se verifica da leitura dos artigos 948, 950 e 951 do CC/2002.Discute-se se o rito prescrito no art. 528 
do CPC/2015, no capítulo intitulado "Do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação 
de prestar alimentos" - notadamente o respectivo §3º, segundo o qual se o executado não pagar no prazo 
assinado no caput, ou a justificativa apresentada não for aceita, o juiz "decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de 1 
(um) a 3 (três) meses" - tem aplicação às execuções de sentenças indenizatórias de ato ilícito.Com base na 
distinção entre obrigação alimentar propriamente dita e obrigação de ressarcimento de prejuízo decorrente de 



 

401 
 

ato ilícito, parte expressiva da doutrina sustenta que somente no primeiro caso (obrigações de direito de 
família) é cabível a prisão civil do devedor de obrigação de prestar alimentos. Esse entendimento é corroborado 
pela circunstância de que o o artigo 533 do CPC em vigor apresenta regra específica destinada a reger a execução 
de sentença indenizatória que incluir prestação de alimentos.Observa-se que realmente, como acentua a 
doutrina que admite a prisão civil em relação a alimentos indenizatórios, o art. 528 do CPC/2015, assim como o 
art. 733 do CPC/1973, ao estabelecer a possibilidade de decreto de prisão em caso de não pagamento 
injustificado da pensão, não faz diferença entre a obrigação alimentar de direito de família e a decorrente de ato 
ilícito.Todavia, é manifesta a distinção entre a obrigação de prestar alimentos derivada de vínculo familiar e a 
decorrente da condenação a compor os prejuízos causados por ato ilícito. Com efeito, os "alimentos" 
indenizatórios são arbitrados em quantia fixa, pois são medidos pela extensão do dano, de forma a ensejar, na 
medida do possível, o retorno ao status quo ante. Ao contrário, os alimentos civis/naturais devem 
necessariamente levar em consideração o binômio necessidade-possibilidade para a sua fixação, estando 
sujeitos à reavaliação para mais ou para menos, a depender das vicissitudes ocorridas na vida dos sujeitos da 
relação jurídica.Cumpre ressaltar que o alargamento das hipóteses de prisão civil, para alcançar também 
prestação de alimentos de caráter indenizatório, chegando a se estender, no limite proposto por parte da 
doutrina, a todos os credores de salários e honorários profissionais, acaba por enfraquecer a dignidade 
excepcional, a força coercitiva extrema, que o ordenamento jurídico, ao vedar como regra geral a prisão por 
dívida, concedeu à obrigação alimentar típica, decorrente de direito de família, a qual, em sua essência, é sempre 
variável de acordo com as necessidades e possibilidades dos envolvidos. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO AgInt no AREsp 1.495.369-MS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, por unanimidade, julgado em 01/09/2020, DJe 16/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Honorários advocatícios de sucumbência. Majoração. Artigo 85, § 11, do CPC 
de 2015. Sucumbência recíproca. Inexistência de óbice. Readequação da 
sucumbência. Circunstância que impede a majoração de honorários em sede 
recursal. 

DESTAQUE 

A sucumbência recíproca, por si só, não afasta a condenação em honorários advocatícios sucumbenciais nem 
impede a sua majoração em sede recursal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No que se refere à majoração de honorários advocatícios em sede recursal (art. 85, § 11, do CPC) quando está 
caracterizada a sucumbência recíproca entre as partes, não se desconhece que há precedentes desta Corte 
Superior concluindo pelo seu não cabimento, sob o fundamento de que, em tais situações, cada uma das partes 
arca com os honorários advocatícios do próprio causídico.No entanto, a sucumbência recíproca, por si só, não 
afasta a condenação em honorários advocatícios de sucumbência, tampouco impede a sua majoração em sede 
recursal com base no art. 85, § 11, do Código de Processo Civil de 2015.Isso porque, em relação aos honorários 
de sucumbência, o caput do art. 85 do CPC de 2015 dispõe que "[a] sentença condenará o vencido a pagar 
honorários ao advogado do vencedor".A relação jurídica se estabelece entre a parte litigante e o causídico do ex 
adverso, diferentemente do que ocorre nos honorários advocatícios convencionais - ou contratuais -, em que a 
relação jurídica se estabelece entre a parte e o patrono que constitui.Acaso se adote o entendimento de que, 
havendo sucumbência recíproca, cada parte se responsabiliza pela remuneração do seu respectivo patrono 
também no que tange aos honorários de sucumbência, o deferimento de gratuidade de justiça ensejaria conflito 
de interesses entre o advogado e a parte beneficiária por ele representada, criando situação paradoxal de um 
causídico defender um benefício ao seu cliente que, de forma reflexa, o prejudicaria.Ademais, nas hipóteses em 
que a sucumbência recíproca não é igualitária, a prevalência do entendimento de que cada uma das partes 
arcará com os honorários sucumbenciais do próprio causídico que constituiu poderia dar ensejo à situação de 
o advogado da parte que sucumbiu mais no processo receber uma parcela maior dos honorários de 
sucumbência, ou de a parte litigante que menos sucumbiu na demanda pagar uma parcela maior dos honorários 
de sucumbência.Desse modo, uma vez estabelecido o grau de sucumbência recíproca entre os litigantes, a parte 
autora fica responsável pelo pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência do advogado do réu, e o 
réu, responsável pelo pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência do advogado do autor.No que 
tange à majoração de honorários em sede recursal, em que pese não existir óbice quando caracterizada a 
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sucumbência recíproca, a jurisprudência desta Corte Superior preconiza a necessidade da presença 
concomitante dos seguintes requisitos: a) decisão recorrida publicada a partir de 18/3/2016, quando entrou 
em vigor o novo Código de Processo Civil; b) recurso não conhecido integralmente ou desprovido, 
monocraticamente ou pelo órgão colegiado competente; e c) condenação em honorários advocatícios desde a 
origem no processo em que interposto o recurso.Assim, é incabível a majoração de honorários em sede recursal, 
nas hipóteses em que há provimento do recurso e a respectiva readequação da sucumbência. (Informativo n. 
681) 

 

PROCESSO REsp 1.409.199-SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 04/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Fundações públicas de direito privado. Custas processuais e emolumentos. 
Isenção. Não incidência. 

DESTAQUE 

As fundações públicas de direito privado não fazem jus à isenção das custas processuais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No ordenamento jurídico brasileiro, existem três tipos de fundação, quais sejam: fundação de direito privado, 
instituída por particulares; fundações públicas de direito privado, instituídas pelo Poder Público; e fundações 
públicas de direito público, que possuem natureza jurídica de autarquia. O art. 5º, IV, do Decreto-Lei n. 
200/1967, com a redação conferida pela Lei n. 7.596/1987, define fundação pública como "entidade dotada de 
personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de uma autorização legislativa, 
para desenvolvimento de atividades que não exijam execução por órgãos ou entidades de direito público, com 
autonomia administrativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e funcionamento 
custeado por recursos da União e de outras fontes".Contudo, o Supremo Tribunal Federal entende que "nem 
toda fundação instituída pelo Poder Público é fundação de direito privado. As fundações, instituídas pelo Poder 
Público, que assumem a gestão do serviço estatal e se submetem a regime administrativo previsto, nos Estados 
membros, por leis estaduais, são fundações de direito público. Tais fundações são espécie do gênero autarquia, 
aplicando-se a elas a vedação a que alude o § 2º do art. 99 da Constituição Federal". Em idêntica compreensão 
acenam os julgados realizados por esta Corte, compreendendo a coexistência, no ordenamento jurídico, de 
fundações públicas de direito público e fundações públicas de direito privado.Com efeito, a premissa é de que 
são pessoas jurídicas de direito público a União, os Estados, os Municípios, o Distrito Federal, as autarquias e as 
fundações públicas, leia-se, de direito público, "excluindo-se, portanto, as pessoas jurídicas de direito privado 
da Administração Pública Indireta: sociedades de economia mista, empresas públicas e fundações" - estas, 
fundações públicas de direito privado. As fundações públicas de direito público são criadas por lei específica, 
também chamadas de "fundações autárquicas". Em se tratando de fundações públicas de direito privado, uma 
lei específica deve ser editada autorizando que o Poder Público crie a fundação.No que se refere às custas 
processuais, a isenção é devida tão somente às entidades com personalidade de direito público. Dessa forma, 
para as Fundações Públicas receberem tratamento semelhante ao conferido aos entes da Administração Direta 
é , necessária natureza jurídica de direito público, que se adquire no momento de sua criação, decorrente da 
própria lei. (Informativo n. 676) 

 

 

PROCESSO AgInt no REsp 1.807.990-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta 
Turma, por unanimidade, julgado em 20/04/2020, DJe 24/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação civil pública. Plano de saúde. Demanda coletiva. Execução individual. 
Prazo prescricional específico. Prescrição quinquenal. 

DESTAQUE 

O prazo para execução individual de sentença proferida contra planos de saúde em ação civil pública é de cinco 
anos. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

"Na falta de dispositivo legal específico para a ação civil pública, aplica-se, por analogia, o prazo de prescrição 
da ação popular, que é o quinquenal (art. 21 da Lei n. 4.717/1965), adotando-se também tal lapso na respectiva 
execução, a teor da Súmula 150/STF. A lacuna da Lei n. 7.347/1985 é melhor suprida com a aplicação de outra 
legislação também integrante do microssistema de proteção dos interesses transindividuais, como os coletivos 
e difusos, a afastar os prazos do Código Civil, mesmo na tutela de direitos individuais homogêneos (pretensão 
de reembolso dos usuários de plano de saúde que foram obrigados a custear lentes intraoculares para a 
realização de cirurgias de catarata)" (REsp 1473846/SP, Rel. Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira 
Turma, julgado em 21/2/2017, DJe 24/2/2017).Assim, a despeito da existência de recurso especial julgado sob 
o rito dos recursos repetitivos sobre a prescrição trienal para ações de cobrança contra plano de saúde, nota-se 
que esse versou sobre as ações ordinárias individuais, de modo que o entendimento referente à aplicação do 
prazo quinquenal às tutelas coletivas é específico e, consequentemente, prevalece no caso. (Informativo 671) 

 

PROCESSO HC 561.257-SP, Rel. Min. Raul Araújo, Quarta Turma, por unanimidade, 
julgado em 05/05/2020, DJe 08/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução de alimentos. Prisão civil. Pandemia de Covid-19. Risco de contágio. 
Prisão domiciliar.  

DESTAQUE 

Diante do iminente risco de contágio pelo Covid-19, bem como em razão dos esforços expendidos pelas 
autoridades públicas em reduzir o avanço da pandemia, é recomendável o cumprimento da prisão civil por 
dívida alimentar em prisão domiciliar. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O contexto atual de gravíssima pandemia devido ao chamado coronavírus desaconselha a manutenção do 
devedor em ambiente fechado, insalubre e potencialmente perigoso, devendo ser observada a decisão proferida 
pelo ilustre Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, publicada em 30/03/2020, nos autos do Habeas Corpus nº 
568.021/CE, no qual se estendeu a todos os presos por dívidas alimentícias no país a liminar deferida no 
mencionado writ, no sentido de garantir prisão domiciliar, em razão da pandemia de Covid-19. No sentido da 
relativização do regime prisional previsto no § 4º do art. 528 do CPC/2015, enquanto viger a pandemia do Covid-
19, vale mencionar as decisões monocráticas proferidas no RHC 106.403/SP (Rel. Ministro Antonio Carlos 
Ferreira, DJe de 23/04/2020); no RHC 125.728 (Rel. Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, DJe de 16/04/2020); 
no HC 561.813/MG (Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, DJe de 02/04/2020); e no RHC 125.395 (Rel. Ministro 
Raul Araújo, DJe de 02/04/2020). (Informativo 671) 

 

ROCESSO AgInt no AREsp 1.560.257-PB, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta 
Turma, por unanimidade, julgado em 20/04/2020, DJe 23/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Honorários advocatícios. Contrato de remuneração exclusivamente por verba 
sucumbencial. Revogação do mandato. Serviços prestados. Arbitramento 
judicial da verba honorária. Cabimento. 

DESTAQUE 

Nos contratos de serviços advocatícios com cláusula de remuneração exclusivamente por verbas sucumbenciais, 
a rescisão unilateral pelo cliente justifica o arbitramento judicial de honorários pelo trabalho do causídico até o 
momento da rescisão contratual. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O STJ tem entendimento firme no sentido de que, nos contratos de prestação de serviços advocatícios com 
cláusula de remuneração exclusivamente por verbas sucumbenciais, a revogação unilateral do mandato pelo 
mandante acarreta a remuneração do advogado pelo trabalho desempenhado até o momento da rescisão 
contratual.Observa-se que, nessas hipóteses, o risco assumido pelo advogado é calculado com base na 
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probabilidade de êxito da pretensão de seu cliente, sendo esse o limite do consentimento das partes no 
momento da contratação. Não é possível que o risco assumido pelo causídico venha a abarcar a hipótese de o 
contratante, por ato próprio e sem uma justa causa, anular o seu direito à remuneração, rescindindo o contrato.O 
cliente pode, sem dúvida, exercer o direito de não mais ser representado pelo advogado antes contratado, mas 
deve, por outro lado, assumir o ônus de remunerá-lo pelo trabalho desempenhado até aquele momento, sob 
pena de ser desconsiderado todo o trabalho desempenhado.Desse modo, é cabível o arbitramento judicial da 
verba honorária, levando em consideração as atividades desenvolvidas pelo causídico. (Informativo 670) 

 

PROCESSO REsp 1.393.123-SP, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 06/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO MARCÁRIO 

TEMA Ação de abstenção de uso de marca. Reconvenção. Registro perante o INPI. 
Exclusividade. Nulidade da marca. Impossibilidade de análise no juízo 
estadual. 

DESTAQUE 

Não compete à Justiça estadual, em sede de reconvenção proposta na ação de abstenção de uso de marca, afastar 
o pedido da proprietária da marca, declarando a nulidade do registro ou irregularidade da marca 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A questão em debate diz respeito à exclusividade do uso de marca.A ré na ação de abstenção apresentou 
reconvenção, alegando ser proprietária do registro da marca perante o Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial - INPI. Em primeiro grau, teve seu pedido afastado em razão da incompetência e da existência de lide 
pendente na Justiça Federal.O Tribunal estadual, onde tramita a ação, adentrou na análise da própria concessão 
da marca à ré-reconvinte, para afirmar que o registro concedido pelo Instituto Nacional da Propriedade 
Industrial não lhe garantiria o uso exclusivo.Ocorre que a apreciação da matéria atrai a competência da Justiça 
Federal, com necessária intervenção do Instituto Nacional da Propriedade Industrial.A Corte local local, de 
jurisdição Estadual, sequer tem competência para adentrar a referida matéria e desconstituir a marca, ou 
mesmo qualquer de seus atributos.Assim, reconhecido no acórdão que a ré é detentora da marca junto ao 
Instituto Nacional da Propriedade Industrial, inviável pronunciamento jurisdicional que a desconstitua nessa 
sede, devendo ser reconhecido o pedido constante da reconvenção, para que a autora-reconvinda se abstenha 
de utilizar a marca de propriedade da ré-reconvinte. (Informativo 667) 

 

PROCESSO REsp 1.475.257-MG, Rel. Min. Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/12/2019, DJe 13/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Execução. Aval. Outorga uxória. Citação do cônjuge como litisconsorte 
necessário. Impossibilidade.                  

DESTAQUE 

    Não tendo sido prestada garantia real, é desnecessária a citação em ação de execução, como litisconsorte 
passivo necessário, do cônjuge que apenas autorizou seu consorte a prestar aval.             

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

    O aval é ato jurídico de prestação de garantia. Destaca-se que o cônjuge que apenas autorizou seu consorte a 
prestar aval, nos termos do art. 1.647 do Código Civil/2002 (outorga uxória), não é avalista. Assim, não há falar 
em litisconsórcio necessário porque o cônjuge do avalista não é avalista ou tampouco praticou ato visando à 
garantia. Dessa forma, não havendo sido prestada garantia real, não é necessária a citação do cônjuge como 
litisconsorte, bastando a mera intimação, (art. 10, § 1º, incisos I e II, do CPC/1973). (Informativo 663) 
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PROCESSO REsp 1.808.767-RJ, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, por 
unanimidade, julgado em 15/10/2019, DJe 03/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Sucessões. Existência de testamento. Interessados maiores, capazes e 
concordes, devidamente acompanhados de seus advogados. Inventário 
extrajudicial. Possibilidade.        

DESTAQUE 

É possível o inventário extrajudicial, ainda que exista testamento, se os interessados forem capazes e concordes 
e estiverem assistidos por advogado.                  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O art. 610 do CPC/2015 (art. 982 do CPC/1973), dispõe que, em havendo testamento ou interessado incapaz, 
proceder-se-á ao inventário judicial. Em exceção ao caput, o § 1° estabelece, sem restrição, que, se todos os 
interessados forem capazes e concordes, o inventário e a partilha poderão ser feitos por escritura pública, a qual 
constituirá documento hábil para qualquer ato de registro, bem como para levantamento de importância 
depositada em instituições financeiras. 
O Código Civil, por sua vez, autoriza expressamente, independentemente da existência de testamento, que, "se 
os herdeiros forem capazes, poderão fazer partilha amigável, por escritura pública, termo nos autos do 
inventário, ou escrito particular, homologado pelo juiz" (art. 2.015). Por outro lado, determina que "será sempre 
judicial a partilha, se os herdeiros divergirem, assim como se algum deles for incapaz" (art. 2.016) - bastará, 
nesses casos, a homologação judicial posterior do acordado, nos termos do art. 659 do CPC. 
Assim, de uma leitura sistemática desses dispositivos, mostra-se possível o inventário extrajudicial, ainda que 
exista testamento, se os interessados forem capazes e concordes e estiverem assistidos por advogado, desde 
que o testamento tenha sido previamente registrado judicialmente (já que haverá definição precisa dos seus 
termos) ou haja a expressa autorização do juízo competente (ao constatar que inexistem discussões incidentais 
que não possam ser dirimidas na via administrativa). 
A mens legis que autorizou o inventário extrajudicial foi justamente a de desafogar o Judiciário, afastando a via 
judicial de processos nos quais não se necessita da chancela judicial, assegurando solução mais célere e efetiva 
em relação ao interesse das partes. Deveras, o processo deve ser um meio, e não um entrave, para a realização 
do direito. 
Se a via judicial é prescindível, não há razoabilidade em proibir, na ausência de conflito de interesses, que 
herdeiros, maiores e capazes, socorram-se da via administrativa para dar efetividade a um testamento já tido 
como válido pela Justiça. (Informativo 663) 

 

QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO PET no AREsp 1.513.956-AL, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, 
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 17/12/2019, DJe 
04/02/2020       

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Recorrente assistido pela Defensoria Pública Estadual. Representação em 
Brasília. Inclusão no Portal de intimações eletrônicas do STJ. Superveniente 
petição da Defensoria Pública da União com pedido para assumir a defesa do 
paciente no âmbito do STJ. Inviável o acolhimento do pedido. Tese firmada.                  
 

DESTAQUE 

É inviável o acolhimento do requerimento formulado pela Defensoria Pública da União para assistir parte em 
processo que tramita no STJ nas hipóteses em que a Defensoria Pública Estadual atuante possui representação 
em Brasília ou aderiu ao portal de intimações eletrônicas.   
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Corte Especial na QO no Ag 378.377/RJ (Rel. Ministra Nancy Andrighi, DJ 11/11/2002) decidiu no sentido de 
que a Defensoria Pública da União deve acompanhar, perante o Superior Tribunal de Justiça, o julgamento dos 
recursos interpostos por defensores públicos estaduais, bem como deve ser intimada das decisões e acórdãos 
proferidos.    Constitui exceção a hipótese em que a Defensoria Pública Estadual, mediante lei própria, mantenha 
representação em Brasília-DF com estrutura adequada para receber intimações das decisões proferidas pelo 
STJ.    Ademais, o Superior Tribunal de Justiça publicou a Resolução STJ/GP n. 10/2015, que alterou a Resolução 
14/2013, oportunidade em que foi regulamentada a intimação eletrônica dos órgãos públicos que têm 
prerrogativa de intimação pessoal, por meio do Portal de Intimações Eletrônicas, segundo as regras previstas 
na Lei n. 11.419/2006, que dispõe sobre a informatização do processo judicial.    Cabe consignar que o parágrafo 
único do art. 22 da Lei Complementar n. 80/1994, o qual dispunha que os Defensores Públicos da União de 
Categoria Especial atuarão em todos os processos da Defensoria Pública nos Tribunais Superiores, foi vetado, 
enquanto o art. 111 da mesma lei complementar, vigente, é expresso em firmar a atribuição dos defensores 
públicos estaduais para atuar nos Tribunais Superiores.    Nesse contexto, existindo representação em Brasília, 
conforme a jurisprudência consolidada desta Corte, ou viabilizada a intimação eletrônica das Defensorias 
Públicas dos Estados em virtude de adesão ao Portal de Intimações Eletrônicas, é o caso de indeferir 
requerimento da Defensoria Pública da União no sentido de assumir a defesa de pessoas já assistidas pelas 
Defensorias Públicas estaduais. (Informativo 664) 
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TERCEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO RMS 61.302-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, por 
maioria, julgado em 26/08/2020, DJe 04/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Direito à privacidade e à intimidade. Identificação de usuários em 
determinada localização geográfica. Imposição que não indica pessoa 
individualizada. Requisição de dados pessoais armazenados por provedor de 
serviços de internet. Ausência de ilegalidade ou de violação dos princípios e 
garantias constitucionais. Fundamentação da medida. Necessidade. 

DESTAQUE 

A determinação judicial de quebra de sigilo de dados informáticos estáticos (registros), relacionados à 
identificação de usuários que operaram em determinada área geográfica, suficientemente fundamentada, não 
ofende a proteção constitucional à privacidade e à intimidade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os direitos à vida privada e à intimidade fazem parte do núcleo de direitos relacionados às liberdades 
individuais, sendo, portanto, protegidos em diversos países e em praticamente todos os documentos 
importantes de tutela dos direitos humanos. No Brasil, a Constituição Federal, no art. 5º, X, estabelece que: "são 
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação". Nesse contexto, a ideia de sigilo expressa verdadeiro 
direito da personalidade, notadamente porque se traduz em garantia constitucional de inviolabilidade dos 
dados e informações inerentes a pessoa, advindas também de suas relações no âmbito digital.Em uma sociedade 
em que a informação é compartilhada cada vez com maior velocidade, nada mais natural que a preocupação do 
indivíduo em assegurar que fatos inerentes a sua vida pessoal sejam protegidos, sobretudo diante do 
desvirtuamento ou abuso de interesses de terceiros. Entretanto, mesmo reconhecendo que o sigilo é expressão 
de um direito fundamental de alta relevância ligado à personalidade, a doutrina e a jurisprudência 
compreendem que não se trata de um direito absoluto, admitindo-se a sua restrição quando imprescindível ao 
interesse público.De fato, embora deva ser preservado na sua essência, este Superior Tribunal de Justiça, assim 
como a Suprema Corte, entende que é possível afastar a proteção ao sigilo quando presentes circunstâncias que 
denotem a existência de interesse público relevante, invariavelmente por meio de decisão proferida por 
autoridade judicial competente, suficientemente fundamentada, na qual se justifique a necessidade da medida 
para fins de investigação criminal ou de instrução processual criminal, sempre lastreada em indícios que devem 
ser, em tese, suficientes à configuração de suposta ocorrência de crime sujeito à ação penal pública.Importante 
ressaltar que a determinação de quebra de dados informáticos estáticos, relativos a arquivos digitais de 
registros de conexão ou acesso a aplicações de internet e eventuais dados pessoais a eles vinculados, é 
absolutamente distinta daquela que ocorre com as interceptações das comunicações, as quais dão acesso ao 
fluxo de comunicações de dados, isto é, ao conhecimento do conteúdo da comunicação travada com o seu 
destinatário. Há uma distinção conceitual entre a quebra de sigilo de dados armazenados e a interceptação do 
fluxo de comunicações. Decerto que o art. 5º, X, da CF/88 garante a inviolabilidade da intimidade e da 
privacidade, inclusive quando os dados informáticos constarem de banco de dados ou de arquivos virtuais mais 
sensíveis. Entretanto, o acesso a esses dados registrados ou arquivos virtuais não se confunde com a 
interceptação das comunicações e, por isso mesmo, a amplitude de proteção não pode ser a mesma.Com efeito, 
o procedimento de que trata o art. 2º da Lei n. 9.296/1996, cujas rotinas estão previstas na Resolução n. 
59/2008 (com alterações ocorridas em 2016) do CNJ, os quais regulamentam o art. 5º, XII, da CF, não se aplicam 
a procedimento que visa a obter dados pessoais estáticos armazenados em seus servidores e sistemas 
informatizados de um provedor de serviços de internet. A quebra do sigilo desses dados, na hipótese, 
corresponde à obtenção de registros informáticos existentes ou dados já coletados.Ademais, não há como 
pretender dar uma interpretação extensiva aos referidos dispositivos, de modo a abranger a requisição feita em 
primeiro grau, porque a ordem é dirigida a um provedor de serviço de conexão ou aplicações de internet, cuja 
relação é devidamente prevista no Marco Civil da Internet, o qual não impõe, entre os requisitos para a quebra 
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do sigilo, que a ordem judicial especifique previamente as pessoas objeto da investigação ou que a prova da 
infração (ou da autoria) possa ser realizada por outros meios.Nota-se que os arts. 22 e 23 do Marco Civil da 
Internet (Lei n. 12.965/2014) não exigem a indicação ou qualquer elemento de individualização pessoal na 
decisão judicial. Assim, para que o magistrado possa requisitar dados pessoais armazenados por provedor de 
serviços de internet, mostra-se satisfatória a indicação dos seguintes elementos previstos na lei: a) indícios da 
ocorrência do ilícito; b) justificativa da utilidade da requisição; e c) período ao qual se referem os registros. Não 
é necessário, portanto, que o magistrado fundamente a requisição com indicação da pessoa alvo da investigação, 
tampouco que justifique a indispensabilidade da medida, ou seja, que a prova da infração não pode ser realizada 
por outros meios.Logo, a quebra do sigilo de dados armazenados, de forma autônoma ou associada a outros 
dados pessoais e informações, não obriga a autoridade judiciária a indicar previamente as pessoas que estão 
sendo investigadas, até porque o objetivo precípuo dessa medida, na expressiva maioria dos casos, é justamente 
de proporcionar a identificação do usuário do serviço ou do terminal utilizado.De se observar, quanto à 
proporcionalidade da quebra de dados informáticos, se a determinação judicial atende aos seguintes critérios: 
a) adequação ou idoneidade (dos meios empregados para se atingir o resultado); b) necessidade ou proibição 
de excesso (para avaliar a existência ou não de outra solução menos gravosa ao direito fundamental em foco); 
c) proporcionalidade em sentido estrito (para aferir a proporcionalidade dos meios empregados para o 
atingimento dos fins almejados).Logo, a ordem judicial para quebra do sigilo dos registros, delimitada por 
parâmetros de pesquisa em determinada região e por período de tempo, não se mostra medida desproporcional, 
porquanto, tendo como norte a apuração de gravíssimos crimes, não impõe risco desmedido à privacidade e à 
intimidade dos usuários possivelmente atingidos por tal diligência. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO CC 166.732-DF, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 14/10/2020, DJe 21/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Crime de falso testemunho. Processo em trâmite no TJDFT. Ausência de 
interesse da União. Competência da Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

DESTAQUE 

A Justiça do Distrito Federal é a competente para julgar o crime de falso testemunho praticado em processos 
sob sua jurisdição. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Ao desenhar a partição de competências do Poder Judiciário da União, a Constituição da República dividiu-o em 
cinco ramos: 1) Justiça Comum Federal; 2) Justiça Eleitoral; 3) Justiça do Trabalho; 4) Justiça Militar; e 5) Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios.Segundo a Súmula 165/STJ, "compete à justiça federal processar e julgar 
crime de falso testemunho cometido no processo trabalhista". Ademais, o Supremo Tribunal Federal, no 
julgamento da ADI 3.684 concluiu, em definitivo, faltar à Justiça do Trabalho jurisdição penal (Rel. Ministro 
Gilmar Mendes, Tribunal Pleno, DJe 29/05/2020). Exceptuada a Justiça do Trabalho, todos os demais ramos do 
Poder Judiciário da União têm jurisdição penal.Ocorre que, em 1992, a Terceira Seção do Superior Tribunal de 
Justiça proferiu acórdão no qual firmou a competência da Justiça Federal para julgar crime de falso testemunho 
praticado contra a administração da Justiça Eleitoral (CC 2.437/SP, Rel. Ministro José Dantas, DJ 06/04/1992). 
Pela jurisprudência do STJ, portanto, no caso de depoimento falso constatado em causa no âmbito do Tribunal 
Regional Eleitoral do Distrito Federal, é da Justiça Federal a competência para processar e julgar tal delito.No 
âmbito da Justiça Militar o Superior Tribunal Militar reconhece a atribuição da Justiça Castrense para o crime 
de falso testemunho (art. 346 do Código Penal Militar) cometido em processos de sua jurisdição.Entretanto, o 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, ao contrário da Justiça Trabalhista, detém atribuições 
criminais (como também as Justiças Eleitoral e a Militar). Todavia, diferentemente de todos outros braços do 
Poder Judiciário da União, o TJDFT possui natureza híbrida, pois sua competência jurisdicional corresponde à 
dos Tribunais estaduais (ou seja, não se trata de Justiça especializada). Por isso, o Superior Tribunal de Justiça 
proferiu julgados nos quais consignou que outros crimes (diversos do falso testemunho) cometidos contra o 
MPDFT ou o TJDFT não são processados e julgados na Justiça Comum Federal.Em conclusão, a índole sui generis 
da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, distinta por sua atribuição jurisdicional equivalente à dos 
Tribunais estaduais, impede o reconhecimento de interesse direto da União na causa. (Informativo n. 681) 
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PROCESSO HC 568.693-ES, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 14/10/2020, DJe 16/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Prisão preventiva. Liberdade provisória condicionada ao pagamento de 
fiança. Pandemia de covid-19. Recomendação n. 62/CNJ. Excepcionalidade 
das prisões. Ordem concedida. Extensão dos efeitos para todo o território 
nacional. 

DESTAQUE 

Em razão da pandemia de covid-19, concede-se a ordem para a soltura de todos os presos a quem foi deferida 
liberdade provisória condicionada ao pagamento de fiança e que ainda se encontram submetidos à privação 
cautelar em razão do não pagamento do valor. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Busca-se no habeas corpus coletivo, a soltura de todos os presos do estado do Espírito Santo que tiveram o 
deferimento da liberdade provisória condicionada ao pagamento de fiança.Não se pode olvidar que o Conselho 
Nacional de Justiça editou a Recomendação n. 62/2020, em que recomenda aos tribunais e magistrados a adoção 
de medidas preventivas à propagação da infecção pelo novo coronavírus - covid-19 no âmbito dos sistemas de 
justiça penal e socioeducativo.Nesse contexto, corroborando com a evidência de notória e maior vulnerabilidade 
do ambiente carcerário à propagação do novo coronavírus, nota técnica apresentada após solicitação 
apresentada pela Coordenação do Instituto Brasileiro de Ciências Criminais no Distrito Federal - IBCCrim/DF, 
demonstra que, sendo o distanciamento social tomado enquanto a medida mais efetiva de prevenção à infecção 
pela covid-19, as populações vivendo em aglomerações, como favelas e presídios, mostram-se 
significativamente mais sujeitas a contrair a doença mesmo se proporcionados equipamentos e insumos de 
proteção a estes indivíduos.Por sua vez, a Organização das Nações Unidas (ONU), admitindo o contexto de maior 
vulnerabilidade social e individual das pessoas privadas de liberdade em estabelecimentos penais, divulgou, em 
31/3/2020, a Nota de Posicionamento - Preparação e respostas à covid-19 nas prisões. Dentre as análises 
realizadas, a ONU afirma a possível insuficiência de medidas preventivas à proliferação da covid-19 nos 
presídios em que sejam verificadas condições estruturais de alocação de presos e de fornecimento de insumos 
de higiene pessoal precárias, a exemplo da superlotação prisional. Assim, a ONU recomenda a adoção de 
medidas alternativas ao cárcere para o enfrentamento dos desafios impostos pela pandemia aos já fragilizados 
sistemas penitenciários nacionais e à situação de inquestionável vulnerabilidade das populações neles 
inseridas.A Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) igualmente afirmou, por meio de sua 
Resolução n. 1/2020, a necessidade de adoção de medidas alternativas ao cárcere para mitigar os riscos 
elevados de propagação da covid-19 no ambiente carcerário, considerando as pessoas privadas de liberdade 
como mais vulneráveis à infecção pelo novo coronavírus se comparadas àquelas usufruindo de plena liberdade 
ou sujeitas a medidas restritivas de liberdade alternativas à prisão.Por essas razões, somadas ao 
reconhecimento, pela Corte, na ADPF n. 347 MC/DF, de que nosso sistema prisional se encontra em um estado 
de coisas inconstitucional, é que se faz necessário dar imediato cumprimento às recomendações apresentadas 
no âmbito nacional e internacional, que preconizam a máxima excepcionalidade das novas ordens de prisão 
preventiva, inclusive com a fixação de medidas alternativas à prisão, como medida de contenção da pandemia 
mundialmente causada pelo coronavírus (covid-19).Assim, nos termos em que preconiza o Conselho Nacional 
de Justiça em sua Resolução, não se mostra proporcional a manutenção dos investigados na prisão, tão somente 
em razão do não pagamento da fiança, visto que os casos - notoriamente de menor gravidade - não revelam a 
excepcionalidade imprescindível para o decreto preventivo.Ademais, o Judiciário não pode se portar como um 
Poder alheio aos anseios da sociedade, sabe-se do grande impacto financeiro que a pandemia já tem gerado no 
cenário econômico brasileiro, aumentando a taxa de desemprego e diminuindo ou, até mesmo, extirpando a 
renda do cidadão brasileiro, o que torna a decisão de condicionar a liberdade provisória ao pagamento de fiança 
ainda mais irrazoável. (Informativo n. 681) 
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PROCESSO AgRg na ExSusp 209-DF, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Terceira 
Seção, por unanimidade, julgado em 12/08/2020, DJe 17/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Exceção de suspeição. Julgador do colegiado que apreciou recurso especial. 
Julgamento posterior de outro apelo raro advindo de revisão criminal 
ajuizada na origem. Ausência de malferimento às regras de imparcialidade. 

DESTAQUE 

Não há impedimento ou suspeição de integrantes de Colegiado do STJ que apreciaram recurso especial e, 
posteriormente, venham participar do julgamento de outro apelo raro oriundo de revisão criminal ajuizada na 
origem. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se há impedimento ou suspeição no fato de ter sido distribuído um recurso 
especial a integrante da Quinta Turma e esse Colegiado venha a ser o competente para apreciar outro recurso 
especial, desta vez interposto contra acórdão oriundo de revisão criminal originada de ação penal a que dizia 
respeito o primeiro apelo raro. O art. 252, III, do Código de Processo Penal estabelece: "Art. 252. O juiz não 
poderá exercer jurisdição no processo em que: [...] III - tiver funcionado como juiz de outra instância, 
pronunciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão". Assim, veda-se a participação do juiz quando já tiver 
julgado o processo em outra instância. É o caso, por exemplo, do magistrado que profere a sentença e é 
promovido ao cargo de desembargador. Nesse caso não poderá participar do julgamento de eventual recurso 
de apelação, pois estaria, contra o texto legal, apreciando o processo em instâncias diversas. Por outro lado, não 
ocorre o impedimento quando o julgamento se realiza na mesma instância. Aliás, cuida-se de regra que, nos 
termos do regimento interno, inclusive gera a prevenção do órgão julgador. De igual modo, o art. 625 do Código 
de Processo Penal também não se aplica, já que de revisão criminal não se cuida. Este dispositivo apenas 
determina que o relator da revisão criminal "não tenha pronunciado decisão em qualquer fase do processo". Além 
dessa regra se dirigir precipuamente aos Tribunais de segundo grau, não impede a participação deste 
desembargador no julgamento, apenas o afasta da condição de relator. Ademais, trata exclusivamente da 
distribuição de revisão criminal, feito que não tramita nesta Corte. Aqui, o que há é um recurso especial, cuja 
distribuição se deu de forma aleatória. (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO RMS 61.302-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, por 
maioria, julgado em 26/08/2020, DJe 04/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Direito à privacidade e à intimidade. Identificação de usuários em 
determinada localização geográfica. Imposição que não indica pessoa 
individualizada. Requisição de dados pessoais armazenados por provedor de 
serviços de internet. Ausência de ilegalidade ou de violação dos princípios e 
garantias constitucionais. Fundamentação da medida. Necessidade. 

DESTAQUE 

A determinação judicial de quebra de sigilo de dados informáticos estáticos (registros), relacionados à 
identificação de usuários que operaram em determinada área geográfica, suficientemente fundamentada, não 
ofende a proteção constitucional à privacidade e à intimidade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os direitos à vida privada e à intimidade fazem parte do núcleo de direitos relacionados às liberdades 
individuais, sendo, portanto, protegidos em diversos países e em praticamente todos os documentos 
importantes de tutela dos direitos humanos. No Brasil, a Constituição Federal, no art. 5º, X, estabelece que: "são 
invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação". Nesse contexto, a ideia de sigilo expressa verdadeiro 
direito da personalidade, notadamente porque se traduz em garantia constitucional de inviolabilidade dos 
dados e informações inerentes a pessoa, advindas também de suas relações no âmbito digital.Em uma sociedade 
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onde a informação é compartilhada cada vez com maior velocidade, nada mais natural que a preocupação do 
indivíduo em assegurar que fatos inerentes a sua vida pessoal sejam protegidos, sobretudo diante do 
desvirtuamento ou abuso de interesses de terceiros. Entretanto, mesmo reconhecendo que o sigilo é expressão 
de um direito fundamental de alta relevância ligado à personalidade, a doutrina e a jurisprudência 
compreendem que não se trata de um direito absoluto, admitindo-se a sua restrição quando imprescindível ao 
interesse público.De fato, embora deva ser preservado na sua essência, este Superior Tribunal de Justiça, assim 
como a Suprema Corte, entende que é possível afastar a proteção ao sigilo quando presentes circunstâncias que 
denotem a existência de interesse público relevante, invariavelmente por meio de decisão proferida por 
autoridade judicial competente, suficientemente fundamentada, na qual se justifique a necessidade da medida 
para fins de investigação criminal ou de instrução processual criminal, sempre lastreada em indícios que devem 
ser, em tese, suficientes à configuração de suposta ocorrência de crime sujeito à ação penal pública.Importante 
ressaltar que a determinação de quebra de dados informáticos estáticos, relativos a arquivos digitais de 
registros de conexão ou acesso a aplicações de internet e eventuais dados pessoais a eles vinculados, é 
absolutamente distinta daquela que ocorre com as interceptações das comunicações, as quais dão acesso ao 
fluxo de comunicações de dados, isto é, ao conhecimento do conteúdo da comunicação travada com o seu 
destinatário. Há uma distinção conceitual entre a quebra de sigilo de dados armazenados e a interceptação do 
fluxo de comunicações. Decerto que o art. 5º, X, da CF/88 garante a inviolabilidade da intimidade e da 
privacidade, inclusive quando os dados informáticos constarem de banco de dados ou de arquivos virtuais mais 
sensíveis. Entretanto, o acesso a esses dados registrados ou arquivos virtuais não se confunde com a 
interceptação das comunicações e, por isso mesmo, a amplitude de proteção não pode ser a mesma.Com efeito, 
o procedimento de que trata o art. 2º da Lei n. 9.296/1996, cujas rotinas estão previstas na Resolução n. 
59/2008 (com alterações ocorridas em 2016) do CNJ, os quais regulamentam o art. 5º, XII, da CF, não se aplicam 
a procedimento que visa a obter dados pessoais estáticos armazenados em seus servidores e sistemas 
informatizados de um provedor de serviços de internet. A quebra do sigilo desses dados, na hipótese, 
corresponde à obtenção de registros informáticos existentes ou dados já coletados.Ademais, não há como 
pretender dar uma interpretação extensiva aos referidos dispositivos, de modo a abranger a requisição feita em 
primeiro grau, porque a ordem é dirigida a um provedor de serviço de conexão ou aplicações de internet, cuja 
relação é devidamente prevista no Marco Civil da Internet, o qual não impõe, entre os requisitos para a quebra 
do sigilo, que a ordem judicial especifique previamente as pessoas objeto da investigação ou que a prova da 
infração (ou da autoria) possa ser realizada por outros meios.Nota-se que os arts. 22 e 23 do Marco Civil da 
Internet (Lei n. 12.965/2014) não exigem a indicação ou qualquer elemento de individualização pessoal na 
decisão judicial. Assim, para que o magistrado possa requisitar dados pessoais armazenados por provedor de 
serviços de internet, mostra-se satisfatória a indicação dos seguintes elementos previstos na lei: a) indícios da 
ocorrência do ilícito; b) justificativa da utilidade da requisição; e c) período ao qual se referem os registros. Não 
é necessário, portanto, que o magistrado fundamente a requisição com indicação da pessoa alvo da investigação, 
tampouco que justifique a indispensabilidade da medida, ou seja, que a prova da infração não pode ser realizada 
por outros meios.Logo, a quebra do sigilo de dados armazenados, (espaço a mais) de forma autônoma ou 
associada a outros dados pessoais e informações, não obriga a autoridade judiciária a indicar previamente as 
pessoas que estão sendo investigadas, até porque o objetivo precípuo dessa medida, na expressiva maioria dos 
casos, é justamente de proporcionar a identificação do usuário do serviço ou do terminal utilizado.De se 
observar, quanto à proporcionalidade da quebra de dados informáticos, se a determinação judicial atende aos 
seguintes critérios: a) adequação ou idoneidade (dos meios empregados para se atingir o resultado); b) 
necessidade ou proibição de excesso (para avaliar a existência ou não de outra solução menos gravosa ao direito 
fundamental em foco); c) proporcionalidade em sentido estrito (para aferir a proporcionalidade dos meios 
empregados para o atingimento dos fins almejados).Logo, a ordem judicial para quebra do sigilo dos registros, 
delimitada por parâmetros de pesquisa em determinada região e por período de tempo, não se mostra medida 
desproporcional, porquanto, tendo como norte a apuração de gravíssimos crimes, não impõe risco desmedido 
à privacidade e à intimidade dos usuários possivelmente atingidos por tal diligência.  (Informativo n. 678) 
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PROCESSO REsp 1.568.445-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Rel. Acd. Min. Ribeiro 
Dantas, Terceira Seção, por maioria, julgado em 24/06/2020, DJe 
20/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Juízo criminal. Medidas constritivas sobre o patrimônio de terceiros. 
Astreintes. Bloqueio via Bacen-Jud e inscrição em dívida ativa. Viabilidade. 

DESTAQUE 

É possível ao juízo criminal efetivar o bloqueio via Bacen-Jud ou a inscrição em dívida ativa dos valores 
arbitrados a título de astreintes. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Sobre a possibilidade do bloqueio de valores por meio do Bacen-Jud ou aplicação de outra medida constritiva 
sobre o patrimônio é relevante considerar dois momentos, ou seja, primeiramente, a determinação judicial de 
cumprimento, sob pena de imposição de multa e, posteriormente, o bloqueio de bens e constrições 
patrimoniais.No primeiro momento, o contraditório é absolutamente descabido. Isso porque, de início, não se 
pode presumir que a pessoa jurídica intimada, necessariamente, descumprirá a determinação judicial. Por isso, 
a priori, não existem interesses conflitantes. Não há partes contrárias. Assim sendo, não há sentido e nem lógica 
em exigir contraditório nessa fase ou falar em um procedimento específico.Por outro lado, quando do bloqueio 
de bens e a realização de constrições patrimoniais, o magistrado age em razão do atraso do terceiro que, 
devendo contribuir com a Justiça, não o faz. Nesse segundo momento, é possível cogitar-se em contraditório, 
pois, supondo-se que o particular se opõe à ordem do juiz, haveria duas posições antagônicas a autorizá-lo. 
Contudo, a urgência no cumprimento da medida judicial determinada, agravada pela mora do indivíduo ou 
pessoa jurídica recalcitrante, demonstra que o contraditório prévio é de todo desaconselhável.Não obstante, 
nada impede seja a ampla defesa e o contraditório postergado e aplicado no segundo momento, caso necessário. 
Não há lógica nem necessidade do contraditório e de um procedimento específico desde o início. Uma vez 
intimada a pessoa jurídica para o cumprimento da ordem judicial, o que se espera é a sua concretização.No 
entanto, caracterizada a mora no seu cumprimento, o magistrado, a meu ver, não pode ficar à mercê de um 
procedimento próprio à espera da realização da ordem, que pode não ser cumprida. Em razão da natureza das 
astreintes e do poder geral de cautela do magistrado, este deve ter uma maneira para estimular o terceiro ao 
cumprimento da ordem judicial, sobretudo pela relevância para o deslinde de condutas criminosas.Fica-se, 
então, na ponderação entre esses valores: de um lado, o interesse da coletividade, que pode ser colocado a 
perder pelo descumprimento ou mora; do outro, o patrimônio eventualmente constrito, que, inclusive, pode ser 
posteriormente liberado.Ressalte-se que no julgamento do RMS 55.109/PR, o STJ já decidiu que "Ao determinar 
o bloqueio dos valores o juiz não age como o titular da execução fiscal, dando início a ela, mas apenas dá 
efetividade à medida coercitiva anteriormente imposta e não cumprida, tomando providência de natureza 
cautelar. E isso se justifica na medida em que a mera imposição da multa, seu valor e decurso do tempo parecem 
não ter afetado a disposição da empresa recorrente em cumprir a ordem judicial".Pontua-se, desse modo, que 
precedentes desta Corte entendem pela viabilidade da utilização do bloqueio via Bacen-Jud, sendo que o mesmo 
entendimento pode ser aplicado na hipótese da inscrição do débito na dívida ativa.Destaque-se ainda que a 
utilização do Bacen-Jud é medida mais gravosa do que a inscrição direta do débito em dívida ativa, de modo que 
não se verifica impossibilidade também na sua aplicação.Por fim, é importante enfatizar não haver um 
procedimento legal específico, nem tampouco previsão de instauração do contraditório. Como visto, por derivar 
do poder geral de cautela, cabe ao magistrado, diante do caso concreto, avaliar qual a melhor medida coativa ao 
cumprimento da determinação judicial, não havendo impedimento ao emprego do sistema Bacen-Jud. 
(Informativo n. 677) 
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PROCESSO REsp 1.568.445-PR, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Rel. Acd. Min. Ribeiro 
Dantas, Terceira Seção, por maioria, julgado em 24/06/2020, DJe 
20/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Astreintes. Aplicabilidade subsidiária do CPC ao processo penal. Multa diária 
e poder geral de cautela. Teoria dos poderes implícitos.  

DESTAQUE 

 É possível a fixação de astreintes em desfavor de terceiros, não participantes do processo, pela demora ou não 
cumprimento de ordem emanada do Juízo Criminal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, vale lembrar que as normas de processo civil aplicam-se de forma subsidiária ao processo penal. 
Nesse sentido, observe-se o teor do art. 3º do Código de Processo Penal.A jurisprudência desta Corte, seguindo 
a doutrina majoritária, admite a aplicabilidade das normas processuais civis ao processo penal, desde que haja 
lacuna a ser suprida. Importante ressaltar que a lei processual penal não tratou, detalhadamente, de todos os 
poderes conferidos ao julgador no exercício da jurisdição.  multa cominatória surge, no direito brasileiro, como 
uma alternativa à crise de inefetividade das decisões, um meio de se infiltrar na vontade humana até então 
intangível e, por coação psicológica, demover o particular de possível predisposição de descumprir determinada 
obrigação.Assim, quando não houver norma específica, diante da finalidade da multa cominatória, que é conferir 
efetividade à decisão judicial, imperioso concluir pela possibilidade de aplicação da medida em demandas 
penais. Note-se que essa multa não se confunde com a multa por litigância de má-fé, esta sim refutada pela 
jurisprudência pacífica desta Corte.É importante observar que o poder geral de cautela, com previsão no Código 
de Processo Civil, também tem incidência no processo penal. Tanto é assim que, quanto à aplicabilidade desse 
poder no processo penal, é possível encontrar precedentes recentes do Plenário da Suprema Corte (alguns, 
mesmo, posteriores à Lei n. 12.403/2011). Nos termos do entendimento do STF, ao juiz somente foi obstado o 
emprego de cautelares inominadas que atinjam a liberdade de ir e vir do indivíduo. No âmbito desta Corte, 
também se veem precedentes em idêntico sentido.Ademais, a teoria dos poderes implícitos também é um 
fundamento autônomo que, por si só, justificaria a aplicação de astreintes pelos magistrados.No ponto, poderia 
surgir a dúvida quanto à aplicabilidade das astreintes a terceiro não integrante da relação jurídico-processual . 
Entretanto, é curioso notar que, no processo penal, a irregularidade não se verifica quando imposta a multa 
coativa a terceiro. Haveria, sim, invalidade se ela incidisse sobre o réu, pois ter-se-ia clara violação ao princípio 
do nemo tenetur se detegere.Exclusão.Na prática jurídica, não se verifica empecilho à aplicação ao terceiro e, na 
doutrina majoritária, também se entende que o terceiro pode perfeitamente figurar como destinatário da multa. 
Ademais, não é exagero lembrar, ainda, que o Marco Civil da Internet traz expressamente a possibilidade da 
aplicação de multa ao descumpridor de suas normas quanto à guarda e disponibilização de registros 
conteúdos.10. Por fim, vale observar, a propósito, a existência de dispositivos expressos, no próprio Código de 
Processo Penal, que estipulam multa ao terceiro que não colabora com a justiça criminal (arts. 219 e 436, § 2º).   
(Informativo n. 677) 

 

 

PROCESSO CC 170.392-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 16/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Investimento de grupo em criptomoeda. Pirâmide financeira. Crime contra 
economia popular. Evasão de divisas ou lavagem de dinheiro em detrimento 
de interesses da União. Inocorrência. Competência da Justiça Estadual. 

DESTAQUE 

Ausentes os elementos que revelem ter havido evasão de divisas ou lavagem de dinheiro em detrimento de 
interesses da União, compete à Justiça Estadual processar e julgar crimes relacionados a pirâmide financeira em 
investimento de grupo em criptomoeda. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Terceira Seção do STJ já se pronunciou no sentido de que a captação de recursos decorrente de "pirâmide 
financeira" não se enquadra no conceito de atividade financeira, razão pela qual o deslocamento do feito para a 
Justiça Federal se justifica apenas se demonstrada a prática de evasão de divisas ou de lavagem de dinheiro em 
detrimento de bens e serviços ou interesse da União.Registre-se que o entendimento da Terceira Seção 
harmoniza-se com julgados da Quinta e da Sexta Turmas do STJ que tipificaram condutas análogas às descritas 
no presente conflito como crime contra a economia popular.No caso analisado, o juízo estadual declinou de sua 
competência para a Justiça Federal, entendendo que se trataria de um crime contra o Sistema Financeiro 
Nacional, uma vez que se investiga um grupo de investimentos em criptomoedas ('bitcoin') e que, na verdade, 
se trataria de pirâmide financeira.No entanto, ao declinar da competência, o Juízo Estadual deixou de verificar 
a prática, em tese, de crime contra a economia popular, cuja apuração compete à Justiça Estadual, nos termos 
da Súmula n. 498/STF, bem como não demonstrou especificidades do caso que revelassem conduta típica 
praticada em prejuízo a bens, serviços ou interesse da União.Assim, ausentes elementos que revelem ter havido 
evasão de divisas ou lavagem de dinheiro em detrimento de interesses da União, os autos devem permanecer 
na Justiça Estadual. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO CC 172.464-MS, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Terceira Seção, 
por unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 16/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Transporte de folhas de coca adquiridas na Bolívia. Planta proscrita que pode 
originar substâncias entorpecentes e/ou psicotrópicas. Enquadramento no 
tipo do § 1º, I, do art. 33 da Lei n. 11.343/2006. Competência da Justiça 
Federal. 

DESTAQUE 

A conduta de transportar folhas de coca melhor se amolda, em tese e para a definição de competência, ao tipo 
descrito no § 1º, I, do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, que criminaliza o transporte de matéria-prima destinada à 
preparação de drogas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Questiona-se, nos autos, se o transporte de folhas de coca amolda-se melhor ao tráfico internacional de 
entorpecentes (art. 33 c/c 40, I e VII, da Lei n. 11.343/2006) ou ao uso de droga para consumo pessoal (art. 28 
da Lei n. 11.343/2006), cuja resposta permite definir se a competência para o julgamento da ação é da Justiça 
Federal, ou do Juizado Especial criminal estadual.No caso, a substância (4,4 kg de folhas de coca), adquirida na 
Bolívia, foi localizada no estepe do veículo e seria transportada até Uberlândia/MG para rituais de mascar, fazer 
infusão de chá e até mesmo bolo, rituais esses associados à prática religiosa indígena de Instituto ao qual 
pertenceria o acusado. Conforme o Laudo de Perícia Criminal Federal, o material apreendido teria o potencial 
de produzir, aproximadamente, de 4,4g (quatro gramas e quatro decigramas) a 23,53g (vinte e três gramas e 
cinquenta e três centigramas) de cocaína, a depender da técnica de refino utilizada.Não se questiona, portanto, 
a origem transnacional do entorpecente. A definição da competência depende, assim, na hipótese em exame, da 
tipificação da conduta como tráfico ou como posse de droga para consumo próprio.O crime de uso de 
entorpecente para consumo próprio, previsto no art. 28 da Lei n. 11.343/2006, é de menor potencial ofensivo, 
o que determina a competência do Juizado Especial estadual, já que ele não está previsto em tratado 
internacional, e o art. 70 da Lei n. 11.343/2006 não o inclui dentre os que devem ser julgados pela Justiça 
Federal.Já o tráfico de drogas é delito de tipo misto alternativo de conteúdo variado, que pune, também, a 
conduta de quem importa ou adquire substância entorpecente ou matéria-prima destinada à sua 
fabricação.Veja-se que o tipo do art. 28 da Lei de Drogas, em seu caput, prevê vários núcleos, dentre os quais o 
verbo "transportar", que corresponde à conduta do investigado. Contudo, ele também vincula o transporte a 
"drogas", ou seja, a substância entorpecente de uso proibido no país.Ocorre que a folha de coca ("erythroxylum 
coca lam") é classificada no Anexo I - Lista E - da Portaria/SVS n. 344, de 12/5/1988 - que aprova o Regulamento 
Técnico sobre substâncias e medicamentos sujeitos a controle especial como uma das plantas proscritas que 
podem originar substâncias entorpecentes e/ou psicotrópicas. Seja dizer, ela não é, em si, considerada droga. 
Com isso em mente, a conduta do investigado não se enquadra no caput do art. 28 da Lei n. 
11.343/2006.Tampouco se amoldaria ao delito equiparado descrito no parágrafo 1º do art. 28, uma vez que o 
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investigado não semeou, nem cultivou, nem colheu as folhas de coca que transportava, já que admitiu tê-las 
comprado de uma índia do Acre.Assim sendo, por mais que sua intenção confessada fosse a de consumir as 
folhas de coca, mascando-as, fazendo chás ou preparando bolos em rituais indígenas de sua crença religiosa, 
não se trataria de consumo de drogas e a conduta não se amolda ao tipo do art. 28 da Lei n. 11.3434/2006.Por 
sua vez, o caput do art. 33 criminaliza, entre outras condutas, a de transportar drogas. Mas, como se viu 
anteriormente, a folha de coca não é droga. Porém pode ser classificada como matéria-prima ou insumo para 
sua fabricação.Nesse sentido, a conduta se amoldaria ao tipo descrito no § 1º, I, do art. 33 da Lei n. 11.343/2006 
se, e apenas se, ficar demonstrado, ao final do inquérito ou da ação penal que o intuito do investigado era o de, 
com as folhas de coca, preparar drogas.Desse modo, a conduta de transportar folhas de coca melhor se amolda, 
em tese e para a definição de a competência, ao tipo descrito no § 1º, I, do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, que 
criminaliza o transporte de matéria-prima destinada à preparação de drogas.   (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO CC 171.206-SP, Rel. Min. Joel Ilan Paciornik, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 10/06/2020, DJe 16/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Conflito de competência. Habeas corpus de preventivo para cultivo, uso, porte 
e produção artesanal da cannabis (maconha) para fins medicinais. Ausência 
de pedido de salvo conduto para importação da planta ou de qualquer outra 
conduta transnacional. Competência da justiça estadual. 

DESTAQUE 

Compete à Justiça Estadual o pedido de habeas corpus preventivo para viabilizar, para fins medicinais, o cultivo, 
uso, porte e produção artesanal da Cannabis (maconha), bem como porte em outra unidade da federação, 
quando não demonstrada a internacionalidade da conduta. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O núcleo da controvérsia consiste em definir a competência para prestar jurisdição na hipótese de habeas corpus 
preventivo para viabilizar o plantio de maconha para fins medicinais. Os impetrantes objetivam ordem de salvo 
conduto para que os pacientes possam cultivar artesanalmente a planta Canabis Sativa L, bem como usá-la e 
portá-la dentro do território nacional com fins terapêuticos.No caso dos autos, em que os impetrantes objetivam 
impedir possível constrangimento de autoridades estaduais, quais sejam, o Delegado Geral da Polícia Civil e o 
Comandante Geral da Polícia Militar, está configurada a competência do juízo estadual de primeiro 
grau.Ademais, o pedido em sede de habeas corpus evidencia que os impetrantes não intentam obter ordem 
judicial para viabilizar conduta transnacional pelos pacientes. Constata-se que o pedido do habeas corpus fala 
em cultivo, uso, porte e produção artesanal da Cannabis, bem como porte, ainda que em outra unidade da 
federação, e em nenhum momento indica a intenção de importar a Cannabis.Não há pedido de importação a 
justificar a competência da justiça federal. Consequentemente, não há motivo para supor que o juízo estadual 
teria que se pronunciar acerca de autorização para a importação da planta, invadindo competência da justiça 
federal. Ademais, o uso medicinal da Cannabis no território pátrio de forma legal, em razão de salvos-condutos 
concedidos pelo poder judiciário, demonstra a possibilidade de aquisição da planta dentro do território 
nacional, sem necessidade de recorrer à importação.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme 
quanto à necessidade de demonstração de internacionalidade da conduta do agente para reconhecimento da 
competência da justiça federal. Frise-se ainda que o tráfico interestadual não tem o condão de deslocar a 
competência para a justiça federal. (Informativo n. 673) 
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PROCESSO HC 482.549-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, por 
maioria, julgado em 11/03/2020, DJe 03/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Habeas corpus. Impetração simultânea ao recurso cabível. Exame do writ. 
Hipóteses restritas. Tutela direta da liberdade de locomoção ou pedido 
diverso do recurso próprio e que reflita mediatamente na liberdade. 

DESTAQUE 

O habeas corpus, quando impetrado de forma concomitante com o recurso cabível contra o ato impugnado, será 
admissível apenas se for destinado à tutela direta da liberdade de locomoção ou se traduzir pedido diverso do 
objeto do recurso próprio e que reflita mediatamente na liberdade do paciente 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A existência de um complexo sistema recursal no processo penal brasileiro permite à parte prejudicada por 
decisão judicial submeter ao órgão colegiado competente a revisão do ato jurisdicional, na forma e no prazo 
previstos em lei. Eventual manejo de habeas corpus, ação constitucional voltada à proteção da liberdade 
humana, constitui estratégia defensiva válida, sopesadas as vantagens mas também os ônus de tal opção.A tutela 
constitucional e legal da liberdade humana justifica algum temperamento dos rigores formais inerentes aos 
recursos em geral, mas não dispensa a racionalidade no uso dos instrumentos postos à disposição do acusado 
ao longo da persecução penal, dada a necessidade de também preservar a funcionalidade do sistema de justiça 
criminal, cujo poder de julgar de maneira organizada, acurada e correta, permeado pelas limitações materiais e 
humanas dos órgãos de jurisdição, se vê comprometido - em prejuízo da sociedade e dos jurisdicionados em 
geral - pelo concomitante emprego de dois meios de impugnação com igual pretensão.Sob essa perspectiva, a 
interposição do recurso cabível contra o ato impugnado e a contemporânea impetração de habeas corpus para 
igual pretensão somente permitirão o exame do writ se for este destinado à tutela direta da liberdade de 
locomoção ou se traduzir pedido diverso em relação ao que é objeto do recurso próprio e que reflita 
mediatamente na liberdade do paciente. Nas demais hipóteses, o habeas corpus não deve ser admitido e o exame 
das questões idênticas deve ser reservado ao recurso previsto para a hipótese, ainda que a matéria discutida 
resvale, por via transversa, na liberdade individual.A solução deriva da percepção de que o recurso de apelação 
detém efeito devolutivo amplo e graus de cognição - horizontal e vertical - mais amplo e aprofundado, de modo 
a permitir que o tribunal a quem se dirige a impugnação examine, mais acuradamente, todos os aspectos 
relevantes que subjazem na ação penal. Assim, em princípio, a apelação é a via processual mais adequada para 
a impugnação de sentença condenatória recorrível, pois é esse o recurso que devolve ao tribunal o 
conhecimento amplo de toda a matéria versada nos autos, permitindo a reapreciação de fatos e de provas, com 
todas as suas nuanças, sem a limitação cognitiva da via mandamental. Igual raciocínio, mutatis mutandis, há de 
valer para a interposição de habeas corpus juntamente com o manejo de agravo em execução, recurso em sentido 
estrito, recurso especial e revisão criminal. (Informativo 669) 
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PROCESSO CC 169.053-DF, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Terceira Seção, por 
unanimidade, julgado em 11/12/2019, DJe 19/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Estelionato. Depósito em favor de conta bancária de terceiro. Competência. 
Divergência na Terceira Seção. Juízo do local da agência beneficiária do 
depósito. Competente.                  

DESTAQUE 

    Na hipótese em que o estelionato se dá mediante vantagem indevida, auferida mediante o depósito em favor 
de conta bancária de terceiro, a competência deverá ser declarada em favor do juízo no qual se situa a conta 
favorecida.     

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Até recentemente, a jurisprudência desta Corte orientava que, nos casos em que a vítima houvesse sido induzida 
a erro a efetuar depósito ou transferência bancária para conta de terceiro, o local da consumação do crime de 
estelionato seria o da agência bancária onde efetivada a transferência ou o depósito. 
Em precedentes mais recentes, a Terceira Seção modificou tal orientação, estabelecendo diferenciação entre a 
hipótese em que o estelionato se dá mediante falsificação ou adulteração de cheque (consumação no banco 
sacado, onde a vítima mantém a conta bancária), do caso no qual o crime ocorre mediante depósito ou 
transferência bancária (consumação na agência beneficiária do depósito ou da transferência bancária). Ocorre 
que há precedente subsequente (CC n. 166.009/SP, julgado em 28/8/2019) que restaurou a orientação primeva, 
no sentido de que o prejuízo, na hipótese de transferência bancária, seria o do local da agência bancária da 
vítima. 
Em razão da oscilação do entendimento jurisprudencial da própria Terceira Seção, a matéria foi novamente 
apreciada pelo colegiado. 
Anote-se que a melhor solução jurídica seria aquela que estabelece distinção entre a hipótese de estelionato 
mediante depósito de cheque clonado ou adulterado (competência do Juízo do local onde a vítima mantém conta 
bancária), daquela na qual a vítima é induzida a efetivar depósito ou transferência bancária em prol do 
beneficiário da fraude (competência do Juízo onde situada a agência bancária beneficiária do depósito ou 
transferência). 
Assim, se o crime só se consuma com a efetiva obtenção da vantagem indevida pelo agente ativo, é certo que só 
há falar em consumação, nas hipóteses de transferência e depósito, quando o valor efetivamente ingressa na 
conta bancária do beneficiário da fraude. (Informativo 663) 

 

PROCESSO RvCr 4.853-SC, Rel. Min. Leopoldo de Arruda Raposo (Desembargador 
Convocado do TJ/PE), Terceira Seção, por unanimidade, julgado em 
27/11/2019, DJe 17/12/2019       

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Recurso exclusivo da defesa. Trânsito em julgado para acusação. Nulidade 
reconhecida. Rejulgamento. Majoração da reprimenda. Impossibilidade. 
Vedação a reformatio in pejus indireta.        

DESTAQUE 

Ofende o enunciado do non reformatio in pejus indireta o aumento da pena através de decisão em recurso 
especial interposto pelo Ministério Público contra rejulgamento de apelação que não alterou reprimenda do 
acórdão anterior, que havia transitado em julgado para a acusação e que veio a ser anulado por iniciativa 
exclusiva da defesa.        

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O princípio da non reformatio in pejus, consagrado tanto na doutrina quanto na jurisprudência, consiste em um 
limitador à amplitude do julgamento, impossibilitando o agravamento da situação penal do réu na hipótese de 
recurso exclusivo da defesa. 
Assim, em havendo recurso somente da defesa, sua reprimenda não poderá ser de qualquer modo piorada, em 
detrimento do réu, evitando assim a intimidação ou o embaraço do condenado ao exercício da ampla defesa. 
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Vale dizer, o réu não pode ser tolhido no seu direito de ampla defesa por receio de ter sua situação penal 
agravada no caso de julgamento de recurso somente por ele provocado. Da referida regra decorre o igualmente 
célebre enunciado da vedação à reformatio in pejus indireta, segundo o qual deve se conferir à decisão cassada 
o efeito de vedar o agravamento da reprimenda nas posteriores decisões proferidas na mesma ação penal, 
quando a nulidade for reconhecida a partir de recurso defensivo exclusivo (ou em habeas corpus). 
No caso, após a sentença condenatória, houve recurso de apelação pela defesa, tendo o Tribunal de Justiça 
reduzido a pena para 5 anos e 10 meses de reclusão, em regime inicial semiaberto. Referida decisão transitou 
em julgado para ambas as partes, sendo impetrado habeas corpus pelo réu junto a este Superior Tribunal de 
Justiça, cuja ordem foi concedida para cassar o decisório. 
Com o novo julgamento da a apelação, o Tribunal de origem novamente reduziu a reprimenda para o mesmo 
patamar (5 anos e 10 meses de reclusão, em regime inicial semiaberto). Contra este segundo acórdão o 
Ministério Público interpôs recurso especial, o qual foi provido para o efeito de majorar a pena do réu para o 
patamar da sentença (8 anos e 4 meses de reclusão, em regime inicial fechado). Nesse diapasão, resta demonstra 
do que o julgado proferido no recurso especial violou o enunciado que veda a reformatio in pejus indireta, ao 
colocar o sentenciado em situação mais desfavorável do que aquela anterior à impetração do habeas corpus. 
(Informativo 663) 

 

PROCESSO CC 168.522-PR, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por unanimidade, 
julgado em 11/12/2019, DJe 17/12/2019.   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Mandado de prisão preventiva. Cumprimento em unidade jurisdicional 
diversa. Audiência de custódia. Realização por meio de videoconferência pelo 
juízo ordenador da prisão. Não cabimento. Ausência de previsão legal. 

DESTAQUE 

    Não é cabível a realização de audiência de custódia por meio de videoconferência.                        

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Resolução n. 213 do CNJ é clara ao estabelecer que, no caso de cumprimento de mandado de prisão fora da 
jurisdição do juiz que a determinou, a apresentação do preso, para a audiência de custódia, deve ser feita à 
autoridade competente na localidade em que ocorreu a prisão, de acordo com a Lei de Organização Judiciária 
local. 
No caso de audiência de custódia realizada por juízo diverso daquele que decretou a prisão, observa que 
competirá à autoridade judicial local apenas, caso necessário, adotar medidas necessárias à preservação do 
direito da pessoa presa. As demais medidas, ou não são aplicáveis no caso de prisão preventiva ou não possui o 
juízo diverso do que decretou a prisão competência para a efetivar. De fato, uma das finalidades precípuas da 
audiência de custódia é aferir se houve respeito aos direitos e garantias constitucionais da pessoa presa. 
Assim, demanda-se que seja realizada pelo juízo com jurisdição na localidade em que ocorreu o encarceramento. 
É essa autoridade judicial que, naquela unidade de exercício do poder jurisdicional, tem competência para tomar 
medidas para resguardar a integridade do preso, bem assim de fazer cessar agressões aos seus direitos 
fundamentais, e também determinar a apuração das responsabilidades, caso haja relato de que houve prática 
de torturas e maus tratos. Nesse contexto, foge à ratio essendi do instituto a sua realização por meio de 
videoconferência. 
Registre-se que o Presidente do Conselho Nacional de Justiça, ao deferir a medida liminar para suspender a 
Resolução CM n. 09/2019, que permitia a realização da audiência de custódia por meio de videoconferência 
destacou que "o Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de 
Execução de Medidas Socioeducativas (DMF) considerou que a apresentação pessoal do preso é fundamental 
para inibir e, sobretudo, coibir, as indesejadas práticas de tortura e maus tratos, pois que a transmissão de som 
e imagem não tem condições de remediar as vantagens que o contato e a relação direta entre juiz e 
jurisdicionado proporciona". 
Não se admite, portanto, por ausência de previsão legal, a realização da audiência de custódia por meio de 
videoconferência, ainda que pelo Juízo que decretou a custódia cautelar. (Informativo 663) 

 



 

420 
 

PROCESSO EREsp 1.738.968-MG, Rel. Min. Laurita Vaz, Terceira Seção, por maioria, 
julgado em 27/11/2019, DJe 17/12/2019   

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 
 

TEMA Execução penal. Reincidência. Ausência de reconhecimento pelo juízo 
sentenciante. Proclamação pelo juízo da execução. Possibilidade. Reformatio 
in pejus. Inexistência.   

DESTAQUE 

O Juízo da Execução pode promover a retificação do atestado de pena para constar a reincidência, com todos os 
consectários daí decorrentes, ainda que não esteja reconhecida expressamente na sentença penal condenatória 
transitada em julgado.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Terceira Seção do STJ, em apreciação aos embargos de divergência, pacificou o entendimento que encontrava 
dissonância no âmbito das turmas de direito penal sobre o momento da individualização da pena. Decidiu o 
acórdão embargado, da Quinta Turma, que a reincidência que não esteja expressamente reconhecida no édito 
condenatório não pode ser proclamada pelo juiz da execução, sob pena de violação à coisa julgada e ao princípio 
da non reformatio in pejus. O acórdão paradigma, da Sexta Turma, por sua vez, entendeu que as condições 
pessoais do paciente, como a reincidência, devem ser observadas pelo juízo da execução para concessão de 
benefícios. Tratando-se de sentença penal condenatória, o juízo da execução deve se ater ao teor do referido 
decisum, no que diz respeito ao quantum de pena, ao regime inicial, bem como ao fato de ter sido a pena privativa 
de liberdade substituída ou não por restritiva de direitos, fatores que evidenciam justamente o comando 
emergente da sentença. Todavia, as condições pessoais do réu, da qual é exemplo a reincidência, devem ser 
observadas na execução da pena, independente de tal condição ter sido considerada na sentença condenatória, 
eis que também é atribuição do juízo da execução individualizar a pena. Como se sabe, a individualização da 
pena se realiza, essencialmente, em três momentos: na cominação da pena em abstrato ao tipo legal, pelo 
Legislador; na sentença penal condenatória, pelo Juízo de conhecimento; e na execução penal, pelo Juízo das 
Execuções. Esse entendimento, a propósito, tem sido convalidado pelo Supremo Tribunal Federal, para o qual o 
"reconhecimento da circunstância legal agravante da reincidência (art. 61, I, do Código Penal), para fins de 
agravamento da pena do réu, incumbe ao juiz natural do processo de conhecimento. De outro lado, a aferição 
dessa condição pessoal para fins de concessão de benefícios da execução penal compete ao juiz da Vara das 
Execuções Penais. Trata-se, portanto, de tarefas distintas. Nada obsta a ponderação da reincidência no âmbito 
da execução penal do reeducando, ainda que não lhe tenha sido agravada a pena por esse fundamento, quando 
da prolação da sentença condenatória". (Informativo 662)  

 

QUINTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO HC 607.003-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 24/11/2020, DJe 27/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Acordo de não persecução penal (ANPP). Fatos ocorridos antes da Lei n. 
13.964/2019. Aplicabilidade. Denúncia já recebida. Impossibilidade. 

DESTAQUE 

O acordo de não persecução penal (ANPP) aplica-se a fatos ocorridos antes da Lei n. 13.964/2019, desde que 
não recebida a denúncia. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 13.964/2019 (comumente denominada como "Pacote Anticrime"), ao criar o art. 28-A do Código de 
Processo Penal, estabeleceu a previsão no ordenamento jurídico pátrio o instituto do acordo de não persecução 
penal.Em síntese, consiste em um negócio jurídico pré-processual entre o Ministério Público e o investigado, 
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juntamente com seu defensor, como alternativa à propositura de ação penal para certos tipos de crimes, 
principalmente no momento presente, em que se faz necessária a otimização dos recursos públicos e a 
efetivação da chamada Justiça multiportas, com a perspectiva restaurativa.A respeito da aplicação retroativa do 
Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), a 5ª Turma deste Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, embora 
o benefício processual/penal possa ser aplicado aos fatos anteriores à vigência da lei, a denúncia não pode ter 
sido recebida ainda.Recentemente, a 1ª Turma do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do HC-
191.464/STF, de relatoria do Ministro Gilmar Mendes, DJe de 12/11/2020, ao examinar o tema, proclamou o 
mesmo entendimento. (Informativo n. 683) 

 

 

PROCESSO HC 590.039-GO, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 29/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Prisão em flagrante. Conversão de ofício em prisão preventiva. Vigência da Lei 
n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Ilegalidade. Necessidade de prévio 
requerimento. 

DESTAQUE 

A partir das inovações trazidas pelo Pacote Anticrime, tornou-se inadmissível a conversão, de ofício, da prisão 
em flagrante em preventiva. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime) promoveu diversas alterações processuais, deixando clara a intenção 
do legislador de retirar do magistrado qualquer possibilidade de decretação ex officio da prisão preventiva.O 
anterior posicionamento desta Corte, no sentido de que "não há nulidade na hipótese em que o magistrado, de 
ofício, sem prévia provocação da autoridade policial ou do órgão ministerial, converte a prisão em flagrante em 
preventiva", merece nova ponderação em razão das modificações trazidas pela referida lei, já que parece 
evidente a intenção legislativa de buscar a efetivação do sistema penal acusatório.Com efeito, a alteração 
introduzida no art. 311 do CPP, do qual foi suprimida a expressão "de ofício", corrobora a interpretação segundo 
a qual passou a ser imprescindível a representação prévia para decretação da prisão cautelar, inclusive para 
conversão do flagrante em preventiva.Portanto, a prisão preventiva somente poderá ser decretada mediante 
requerimento do Ministério Público, do assistente ou querelante, ou da autoridade policial.No mesmo sentido, 
o em. Ministro Celso de Mello, quando da apreciação do pedido liminar no HC 186.421/SC, em trâmite perante 
o Supremo Tribunal Federal, enfrentou o tema, decidindo pela interpretação sistemática do dispositivo 
processual acima referenciado, concluindo pela inviabilidade da conversão de ofício do flagrante em 
preventiva.Destaca-se, ainda, recente pedido liminar deferido pela Suprema Corte, nos autos do HC 191.042/MG 
(Rel. Ministro Edson Fachin, DJe de 23/9/2020), no mesmo sentido da tese ora defendida.Por fim, como dever 
de lealdade, cita-se o resultado do julgamento do HC 583.995/MG (Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Rel. p/ acórdão 
Min. Rogério Schietti Cruz), no qual a Sexta Turma do STJ em 15/9/2020, por 3 votos a 2, decidiu pela 
possibilidade de conversão, de ofício, da prisão em flagrante em preventiva, ainda que após a vigência da Lei n. 
13.964/2019. Até a Quinta Turma também decidiu na mesma linha, no AgRg 611.940, Rel. Min. Reynaldo Soares 
da Fonseca, em 22/09/2020, cujo voto, porém, não mereceu uma discussão maior no Colegiado.No referido 
julgamento da 6ª Turma, restou decidido que a conversão do flagrante em prisão preventiva é uma situação à 
parte, que não se confunde com a decisão judicial que simplesmente decreta a preventiva ou qualquer outra 
medida cautelar. Para o ministro Rogerio Schietti - cujo voto foi acompanhado pela ministra Laurita Vaz e pelo 
ministro Antonio Saldanha Palheiro - quando há o flagrante, a situação é de urgência, pois a lei imporia ao juiz, 
independentemente de provocação, a obrigação imediata de verificar a legalidade da prisão e a eventual 
necessidade de convertê-la em preventiva ou aplicar medida cautelar diversa.Apesar dos argumentos muito 
bem lançados, tal interpretação seria uma evidente autorização à atuação inquisitiva do Juiz, contrariando o 
propósito da nova Lei, claramente no sentido da linha acusatória. (Informativo n. 682) 

 

 

PROCESSO AgRg no HC 611.940-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 22/09/2020, DJe 28/09/2020 
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RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Prisão em flagrante. Conversão, de 
ofício, em preventiva. Regra do art. 310, II, do CPP. Possibilidade. 

DESTAQUE 

Mesmo após o advento da Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime), o art. 310, II, do Código de Processo Penal 
autoriza a conversão, de ofício pelo Juízo processante, da prisão em flagrante em preventiva. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A prisão preventiva é uma medida excepcional, de natureza cautelar, que autoriza o Estado, observadas as 
balizas legais e demonstrada a absoluta necessidade, a restringir a liberdade do cidadão antes de eventual 
condenação com trânsito em julgado (art. 5º, LXI, LXV, LXVI e art. 93, IX, da CF).Para a privação desse direito 
fundamental da pessoa humana, é indispensável a demonstração da existência da prova da materialidade do 
crime, da presença de indícios suficientes da autoria e do perigo gerado pelo estado de liberdade do imputado, 
bem como a ocorrência de um ou mais pressupostos dos artigos 310 e seguintes do Código de Processo Penal.De 
fato, nos termos do art. 311 do Código de Processo Penal, com redação dada pela Lei n. 13.964/2019, "em 
qualquer fase da investigação policial ou do processo penal, caberá a prisão preventiva decretada pelo juiz, a 
requerimento do Ministério Público, do querelante ou do assistente, ou por representação da autoridade 
policial".Assim, embora a Lei n. 13.964/2019 - Pacote Anticrime - tenha retirado a possibilidade de decretação 
da prisão preventiva, de ofício, do art. 311 do Código de Processo Penal, no caso, trata-se da conversão da prisão 
em flagrante, hipótese distinta e amparada pela regra específica do art. 310, II, do CPP.Ou seja, o art. 310, II, do 
Código de Processo Penal, autoriza a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva pelo Juízo 
processante, desde que presentes os requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal.Portanto, não há 
ilegalidade ou ofensa ao sistema acusatório, na prisão preventiva do agente uma vez que a sua conversão, de 
ofício, está amparada no referido dispositivo da Lei Processual Penal. (Informativo n. 679) 

 

PROCESSO HC 588.445-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Apartamento não habitado. Local de armazenamento de armas e drogas. 
Busca e apreensão. Ausência de prévia autorização judicial. Legalidade. 
Fundadas suspeitas de flagrante de crime permanente. Proteção 
constitucional. Inviolabilidade de domicílio. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não há nulidade na busca e apreensão efetuada por policiais, sem prévio mandado judicial, em apartamento que 
não revela sinais de habitação, nem mesmo de forma transitória ou eventual, se a aparente ausência de 
residentes no local se alia à fundada suspeita de que o imóvel é utilizado para a prática de crime permanente. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O Supremo Tribunal Federal definiu, em repercussão geral, que o ingresso forçado em domicílio sem mandado 
judicial apenas se revela legítimo - a qualquer hora do dia, inclusive durante o período noturno - quando 
amparado em fundadas razões, devidamente justificadas pelas circunstâncias do caso concreto, que indiquem 
estar ocorrendo, no interior da casa, situação de flagrante delito (RE 603.616/RO, Rel. Ministro Gilmar Mendes 
DJe 8/10/2010). Nessa linha de raciocínio, o ingresso em moradia alheia depende, para sua validade e sua 
regularidade, da existência de fundadas razões (justa causa) que sinalizem para a possibilidade de mitigação do 
direito fundamental em questão. É dizer, somente quando o contexto fático anterior à invasão permitir a 
conclusão acerca da ocorrência de crime no interior da residência é que se mostra possível sacrificar o direito à 
inviolabilidade do domicílio.Ademais, a proteção constitucional, no tocante à casa, independentemente de seu 
formato e localização, de se tratar de bem móvel ou imóvel, pressupõe que o indivíduo a utilize para fins de 
habitação, moradia, ainda que de forma transitória, pois tutela-se o bem jurídico da intimidade da vida privada.O 
crime de tráfico de drogas, na modalidade guardar ou ter em depósito possui natureza permanente. Tal fato 
torna legítima a entrada de policiais em domicílio para fazer cessar a prática do delito, independentemente de 
mandado judicial, desde que existam elementos suficientes de probabilidade delitiva capazes de demonstrar a 
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ocorrência de situação flagrancial.No caso, após denúncia anônima detalhada de armazenamento de drogas e 
de armas, seguida de informações dos vizinhos de que não haveria residente no imóvel, de vistoria externa na 
qual não foram identificados indícios de ocupação, mas foi visualizada parte do material ilícito, policiais 
adentraram o local e encontraram grande quantidade de drogas.Assim, sem desconsiderar a proteção 
constitucional de que goza a propriedade privada, ainda que desabitada, não se verifica nulidade na busca e 
apreensão efetuada por policiais, sem prévio mandado judicial, em apartamento que não revela sinais de 
habitação, nem mesmo de forma transitória ou eventual. (Informativo n. 678) 

 

PROCESSO RMS 63.393-MG, Rel. Min. Reynaldo Soares Da Fonseca, Quinta Turma, 
por unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 30/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Ação Penal. Réu advogado. Ingresso da OAB como assistente da defesa. 
Impossibilidade. Ausência de legitimidade. 

DESTAQUE 

A OAB não tem legitimidade para atuar como assistente de defesa de advogado réu em ação penal.   

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos da jurisprudência do STJ, "A qualidade de advogado ostentada por qualquer das partes, por si só, 
não legitima a Ordem dos Advogados do Brasil à assistência" (HC 55.631/DF), devendo prevalecer, no pedido 
de ingresso em ação penal como assistente da defesa, o disposto no Código de Processo Penal. A previsão contida 
no art. 49, parágrafo único, do Estatuto da OAB, deve ser interpretada em congruência com as normas 
processuais penais que não contemplam a figura do assistente de defesa, não prevalecendo unicamente em 
razão de sua especialidade.Ressalte-se que mesmo na seara civil e administrativa, esta Corte tem exigido a 
demonstração do interesse jurídico na intervenção de terceiros, que somente se identifica, no caso da OAB, 
quando a demanda trata das prerrogativas de advogados ou das "disposições ou fins" do Estatuto da Advocacia, 
conforme se depreende da leitura do caput do art. 49 da Lei n. 8.906/1994. Desse modo, a legitimidade prevista 
na norma do Estatuto da OAB apenas se verifica em situações que afetem interesses ou prerrogativas da 
categoria dos advogados, não autorizando a intervenção dos Presidentes dos Conselhos e das Subseções da OAB, 
como assistentes da defesa, pela mera condição de advogado do acusado.Portanto, carece de legitimidade a 
Ordem dos Advogados do Brasil para atuar como assistente de advogado denunciado em ação penal, porquanto, 
no processo penal, a assistência é apenas da acusação, não existindo a figura do assistente de defesa. 
(Informativo n. 675) 

 

PROCESSO HC 550.998-MG, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 26/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL MILITAR, DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR 

TEMA Tentativa de homicídio. Art. 205 do CPM. Policial militar de folga. Disparos 
contra os colegas de corporação e a viatura. Regularidade da Instituição 
Militar. Princípios da hierarquia e disciplina. Vulneração. Competência da 
Justiça Militar. 

DESTAQUE 

Na definição da competência da Justiça Militar, considera-se o critério subjetivo do militar em atividade, em 
serviço ou não, aliado ao critério objetivo, do bem ou serviço militar juridicamente tutelado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No cumprimento do mister que lhe foi atribuído pela Carta magna, o Decreto-Lei n. 1.001/1969 (Código Penal 
Militar) define o crime militar e, consequentemente, a competência da Justiça Militar. No seu art. 9º, diz o que é 
crime militar em tempo de paz. Observe-se que, a partir do inciso II, tem-se uma definição de crime militar que 
traz consigo um elemento subjetivo, qual seja a condição de militar.Nessa definição, assim dispõe o CPM: "Art. 
9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz: I - os crimes de que trata este Código, quando definidos 
de modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição 
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especial; II - os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando praticados: a) por 
militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma situação ou assemelhado; 
(...)".Conforme se observa, o próprio Código Penal Militar traz um norte de quem é o "militar em situação de 
atividade". Em interpretação autêntica, ele diz: "Art. 22. É considerada militar, para efeito da aplicação dêste 
Código, qualquer pessoa que, em tempo de paz ou de guerra, seja incorporada às fôrças armadas, para nelas 
servir em pôsto, graduação, ou sujeição à disciplina militar."Frise-se que a norma penal militar possui 
regramento próprio, dispondo no art. 22 do CPM, que militar é qualquer pessoa incorporada. Conceito que não 
se coaduna com a exigência de o militar encontrar-se "em serviço" para fins de tipificação do crime 
militar.Ademais, ressalte-se que na própria Lei n. 6.880/80, em seu art. 3º, verifica-se que ao equiparar os 
termos acima mencionados, "em serviço" e "em atividade", a norma não teve o condão de afastar a condição de 
militar do agente que pratica o delito durante as férias, licença ou outro motivo de afastamento temporário de 
suas atividades habituais: "Art. 3° Os membros das Forças Armadas, em razão de sua destinação constitucional, 
formam uma categoria especial de servidores da Pátria e são denominados militares. § 1° Os militares 
encontram-se em uma das seguintes situações: a) na ativa: (...) b) na inatividade: (...)."Uma vez que a expressão 
"na atividade" se contrapõe a "na inatividade", reforça-se o que se vem se tentando delinear nesta decisão. 
Assim, a interpretação sistemática do ordenamento jurídico, inclusive com dispositivos constitucionais, permite 
concluir no sentido de não haver confusão entre o "militar em atividade", aquele incorporado às forças armadas, 
e o "militar em serviço", aquele que se encontra no exercício de sua atividade militar em determinado momento 
específico.Por outro lado, o termo "em serviço" está presente em alguns tipos penais militares. Nestas hipóteses 
sim é exigido que, no momento da conduta, o agente esteja no exercício efetivo de atividade militar. São 
exemplos tirados do Código Penal Militar o art. 202 (Embriaguez em serviço) e o art. 203 (Dormir em serviço).Na 
jurisprudência do STF e também na desta Corte superior, é possível encontrar precedentes que seguem o 
caminho proposto pela doutrina. Neles, é possível perceber o reconhecimento do crime militar, mesmo diante 
de conduta praticada por militar que não encontra-se, no momento do delito, no exercício de funções castrenses, 
como folga ou licença. É possível dizer, portanto, que, nestes julgados, faz-se uma distinção entre a expressão 
"em atividade" (agente incorporado às forças armadas) e o termo "em serviço" (no exercício efetivo de atividade 
militar).Seguindo rota diametralmente oposta, também é possível encontrar precedentes, tanto do STF quanto 
deste Superior Tribunal de Justiça considerando a expressão "em situação de atividade" do art. 9º, II, "a", do 
CPM, e o termo "em serviço" como sinônimos. Em outras palavras, exige-se, para a tipificação do crime militar 
e, portanto, da competência castrense, além da qualidade de militar da ativa, a prática da conduta durante o 
exercício efetivo do serviço militar.Por fim, é possível observar ainda o surgimento de uma terceira corrente 
jurisprudencial, aparentemente intermediária. Entre o reconhecimento do crime militar e, portanto, da 
competência da Justiça especializada pela simples presença de dois militares da ativa nos polos ativo e passivo 
do crime e a exigência de que os militares estejam em serviço, propõe-se a fixação da competência na Justiça 
castrense, desde que cumulado com o critério subjetivo &#8213; militares da ativa &#8213; a vulneração de 
bem jurídico caro ao serviço e ao meio militar. Com efeito, parece correta a adoção do critério subjetivo, 
considerando militar em atividade todo aquele agente estatal incorporado às Forças Armadas, em serviço ou 
não, aliado ao critério objetivo, do bem ou serviço militar juridicamente tutelado.De todo modo, vale o destaque 
de que, em muitos casos, o bem jurídico protegido pelo Código Penal Militar encontra igual guarida no Código 
Penal comum. Exemplo claro dessa situação é o art. 205 do CPM, que tipifica o delito de homicídio simples, 
tutelando, portanto, o direito à vida, também protegido pelo art. 121 do CP. Por isso, é importante ressaltar que 
a análise não pode se esgotar no bem jurídico tutelado pura e simplesmente. Deve-se necessariamente 
averiguar, na situação concreta, a existência ou não de vulneração, a partir da conduta, da regularidade das 
instituições militares, cujo pilar constitucional se baseia em dois princípios: hierarquia e disciplina.Por essas 
considerações, entende-se que, nos termos do art. 9º do CPM, sempre que a conduta tiver potencial de vulnerar 
a regularidade das instituições militares, deve-se reconhecer a competência da Justiça especializada.  
(Informação n. 675) 
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PROCESSO HC 573.093-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 18/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Crime de estelionato. Regra do § 5º do art. 171 do Código Penal acrescentada 
pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Representação. Condição de 
procedibilidade. Aplicação retroativa a processos em curso. Inviabilidade. 

DESTAQUE 

A retroatividade da representação no crime de estelionato não alcança aqueles processos cuja denúncia já foi 
oferecida.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 13.964/2019, conhecida como "Pacote Anticrime", alterou substancialmente a natureza da ação penal 
do crime de estelionato (art. 171, § 5º, do Código Penal), sendo, atualmente, processado mediante ação penal 
pública condicionada à representação do ofendido, salvo se a vítima for: a Administração Pública, direta ou 
indireta; criança ou adolescente; pessoa com deficiência mental; maior de 70 anos de idade ou incapaz.Observa-
se que o novo comando normativo apresenta caráter híbrido, pois, além de incluir a representação do ofendido 
como condição de procedibilidade para a persecução penal, apresenta potencial extintivo da punibilidade, sendo 
tal alteração passível de aplicação retroativa por ser mais benéfica ao réu.Contudo, além do silêncio do 
legislador sobre a aplicação do novo entendimento aos processos em curso, tem-se que seus efeitos não podem 
atingir o ato jurídico perfeito e acabado (oferecimento da denúncia), de modo que a retroatividade da 
representação no crime de estelionato deve se restringir à fase policial, não alcançando o processo. Do contrário, 
estar-se-ia conferindo efeito distinto ao estabelecido na nova regra, transformando-se a representação em 
condição de prosseguibilidade e não procedibilidade.  (Informativo n. 674) 

 

PROCESSO AgRg no HC 580.495-SC, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, por unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 17/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Pandemia de covid-19. Suspensão temporária do trabalho externo do 
reeducando. Possibilidade. Substituição automática da prisão decorrente da 
sentença condenatória pela domiciliar. Não cabimento. Resolução n. 62/2020 
do CNJ. 

DESTAQUE 

A suspensão temporária do trabalho externo no regime semiaberto em razão da pandemia atende à Resolução 
n. 62 do CNJ, cuja recomendação não implica automática substituição da prisão decorrente da sentença 
condenatória pela domiciliar. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Não há constrangimento ilegal na suspensão temporária do trabalho externo, pois, embora este constitua meio 
importante para a ressocialização do apenado, diante do cenário de crise em que o Brasil se encontra em razão 
da pandemia, tem-se que a suspensão do benefício encontra justificativa na proteção de um bem maior, qual 
seja, a saúde do próprio reeducando e da coletividade.Dessa forma, considerando que a vedação do ingresso de 
pessoas nas unidades prisionais devido à pandemia visa a proteger, de modo eficiente, a integridade física dos 
apenados, seria incongruente permitir que os executados deixassem o presídio para realizar trabalho externo e 
a ele retornassem diariamente, enquanto o restante da população é solicitada a permanecer em isolamento em 
suas residências.Ademais, a recomendação contida na Resolução n. 62, de 18 de março de 2020, do CNJ não 
implica automática substituição da prisão decorrente da sentença condenatória pela domiciliar. É necessário 
que o eventual beneficiário do instituto demonstre: a) sua inequívoca adequação ao chamado grupo de 
vulneráveis da covid-19; b) a impossibilidade de receber tratamento no estabelecimento prisional em que se 
encontra; e c) risco real de que o estabelecimento em que se encontra, e que o segrega do convívio social, cause 
mais risco do que o ambiente em que a sociedade está inserida.Assim, a suspensão temporária do benefício vem 
ao encontro das ações adotadas pelo Poder Público, as quais, visando à proteção da saúde da população 
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carcerária, têm admitido a restrição ao direito de visitas ao preso, a prorrogação ou antecipação de outras 
benesses da execução penal. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO AgRg no AREsp 1.626.825-GO, Rel. Min. Felix Fischer, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 13/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Violência doméstica e familiar contra mulher. Delito praticado por neto contra 
avó. Situação de vulnerabilidade. Lei n. 11.340/2006. Aplicabilidade. 

DESTAQUE 

Constatada situação de vulnerabilidade, aplica-se a Lei Maria da Penha no caso de violência do neto praticada 
contra a avó. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei Maria da Penha objetiva proteger a mulher da violência doméstica e familiar que, cometida no âmbito da 
unidade doméstica, da família ou em qualquer relação íntima de afeto, cause-lhe morte, lesão, sofrimento físico, 
sexual ou psicológico, e dano moral ou patrimonial. Estão no âmbito de abrangência do delito de violência 
doméstica, podendo integrar o polo passivo da ação delituosa as esposas, as companheiras ou amantes, bem 
como a mãe, as filhas, as netas, a sogra, a avó, ou qualquer outra parente que mantenha vínculo familiar ou 
afetivo com o agressor.Ainda nesse sentido, é necessária a demonstração da motivação de gênero ou da situação 
de vulnerabilidade que caracterize a conjuntura da relação íntima do agressor com a vítima. Com efeito, se, no 
âmbito da unidade doméstica, a vítima encontrar-se em situação de vulnerabilidade decorrente de vínculo 
familiar, configura-se o contexto descrito no artigo 5º da Lei n. 11.340/2006. (Informativo 671) 

 

PROCESSO AgRg no REsp 1.850.903-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, 
Quinta Turma, por unanimidade, julgado em 28/04/2020, DJe 
30/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Multa. Natureza de sanção penal. Extinção da punibilidade. Pagamento. 
Necessidade. Adequação ao entendimento do STF. ADI n. 3.150/DF. 

DESTAQUE 

Em adequação ao entendimento do Supremo Tribunal Federal, o inadimplemento da pena de multa obsta a 
extinção da punibilidade do apenado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Terceira Seção desta Corte Superior, sob a égide dos recursos repetitivos, firmou posicionamento no sentido 
de que, uma vez extinta, pelo seu cumprimento, a pena privativa de liberdade ou a restritiva de direitos que a 
substituir, o inadimplemento da pena de multa não obsta a extinção da punibilidade do apenado, porquanto, 
após a nova redação dada ao art. 51 do Código Penal, pela Lei n. 9.268/1996, a pena pecuniária passou a ser 
considerada dívida de valor, adquirindo caráter extrapenal.Porém, o Supremo Tribunal Federal, ao julgar a ADI 
n. 3.150/DF, declarou que, à luz do preceito estabelecido pelo inciso XLVI do art. 5º da Constituição Federal, a 
multa, ao lado da privação de liberdade e de outras restrições (perda de bens, prestação social alternativa e 
suspensão ou interdição de direitos), é espécie de pena aplicável em retribuição e em prevenção à prática de 
crimes, não perdendo sua natureza de sanção penal.Em recente julgado, a Sexta Turma deste Superior Tribunal 
de Justiça já alterou o entendimento sobre a matéria, acompanhando a Corte Suprema.Dessarte, as declarações 
de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade são dotadas de eficácia contra todos e efeito vinculante em 
relação aos órgãos do Poder Judiciário. Assim, não se pode mais declarar a extinção da punibilidade pelo 
cumprimento integral da pena privativa de liberdade quando pendente o pagamento da multa criminal. 
(Informativo 671) 
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PROCESSO AgRg no HC 537.982-DF, Rel. Min. Jorge Mussi, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 13/04/2020, DJe 20/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Livramento condicional. Descumprimento das condições. Requisito subjetivo. 
Concessão de indulto. Não impedimento. 

DESTAQUE 

O descumprimento das condições impostas para o livramento condicional não pode ser invocado para impedir 
a concessão do indulto, a título de não preenchimento do requisito subjetivo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se à possibilidade de considerar o descumprimento das condições do livramento 
condicional como falta grave, apta a obstaculizar a concessão do indulto.Segundo a jurisprudência deste 
Tribunal Superior, para a análise do pedido de indulto ou comutação de penas, o magistrado deve restringir-se 
ao exame do preenchimento dos requisitos previstos no decreto presidencial, uma vez que os pressupostos para 
a concessão da benesse são da competência privativa do presidente da República. Dessa forma, qualquer outra 
exigência caracteriza constrangimento ilegal.O art. 3º do Decreto n. 7.873/2012 prevê que apenas falta 
disciplinar de natureza grave prevista na Lei de Execução Penal cometida nos 12 (doze) meses anteriores à data 
de publicação do decreto, pode obstar a concessão do indulto.É cediço, portanto, que o descumprimento das 
condições do livramento condicional não encontra previsão no art. 50 da Lei de Execuções Penais, o qual elenca 
de forma taxativa as faltas graves. Eventual descumprimento de condições impostas não pode ser invocado a 
título de infração disciplinar grave a fim de impedir a concessão do indulto.Desse modo, não há amparo no 
decreto concessivo para que faltas disciplinares não previstas na LEP sejam utilizadas para obstar a concessão 
do indulto, a título de não preenchimento do requisito subjetivo. (Informativo 670) 

 

PROCESSO HC 543.279-SP, Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 25/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL, DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

TEMA Internação de adolescente gestante ou com filho em amamentação. 
Legalidade. Gravidade do ato infracional praticado. Condições adequadas de 
cumprimento da medida socioeducativa. 

DESTAQUE 

É legal a internação de adolescente gestante ou com o filho em amamentação, desde que assegurada atenção 
integral à sua saúde, bem como as condições necessárias para que permaneça com seu filho durante o período 
de amamentação. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, anota-se que não há impeditivo legal para a internação de adolescente gestante ou com filho em 
amamentação, desde que seja garantida atenção integral à (espaço) sua saúde, além de asseguradas as condições 
necessárias para que a paciente permaneça com o seu filho durante o período de amamentação (arts. 60 e 63 da 
Lei n. 12.594/2012 - SINASE).Com o advento da Lei n. 13.257/2016, nomeada Estatuto da Primeira Infância, o 
rol de hipóteses em que é permitida a inserção da mãe em um regime de prisão domiciliar foi ampliado, ficando 
evidente o compromisso do legislador com a proteção da criança e seu desenvolvimento nos primeiros anos de 
vida. Ademais, os adolescentes gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, de maneira 
que as garantias processuais asseguradas àquele que atingiu a maioridade poderiam ser aplicadas aos menores 
infratores, em atenção ao disposto no art. 3º da Lei n. 8.069/1990.Assim, a gravidade do ato infracional 
praticado e as adequadas condições em que a medida socioeducativa é cumprida, afastam a ilegalidade da 
aplicação da medida de internação. (Informativo 668) 
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PROCESSO REsp 1.795.962-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 26/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Suspensão condicional do processo. Prática da conduta descrita no art. 28 da 
Lei n. 11.343/2006. Analogia com a prática de contravenção penal. Causa 
facultativa de revogação do benefício. Aplicação do artigo 89, § 4º, da Lei n. 
9.099/1995. Proporcionalidade. 

DESTAQUE 

O processamento do réu pela prática da conduta descrita no art. 28 da Lei de Drogas no curso do período de 
prova deve ser considerado como causa de revogação facultativa da suspensão condicional do processo. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Em princípio, ressalte-se que a conduta prevista no artigo 28 da Lei n. 11.343/2006 não foi descriminalizada, 
mas apenas despenalizada pela nova Lei de Drogas, razão pela qual a sua prática tem aptidão para gerar os 
mesmos efeitos secundários que uma condenação por qualquer outro crime gera, como a reincidência e a 
revogação obrigatória da suspensão condicional do processo, conforme previsto no artigo 89, § 3º, da Lei n. 
9.099/1995.Todavia, quanto ao crime descrito no artigo 28 da Lei de Drogas, cumpre destacar que importantes 
ponderações no âmbito desta Corte Superior têm sido feitas no que diz respeito aos efeitos que uma condenação 
por tal delito pode gerar.Em recente julgado deste Tribunal entendeu-se que "em face dos questionamentos 
acerca da proporcionalidade do direito penal para o controle do consumo de drogas em prejuízo de outras 
medidas de natureza extrapenal relacionadas às políticas de redução de danos, eventualmente até mais severas 
para a contenção do consumo do que aquelas previstas atualmente, o prévio apenamento por porte de droga 
para consumo próprio, nos termos do artigo 28 da Lei de Drogas, não deve constituir causa geradora de 
reincidência" (REsp 1.672.654/SP, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 
21/08/2018, DJe 30/08/2018).Nesse sentido, vem-se entendendo que a prévia condenação pela prática da 
conduta descrita no art. 28 da Lei n. 11.343/2006 não configura reincidência e, assim não pode obstar, por si só, 
a concessão de benefícios como a incidência da causa de redução de pena prevista no § 4º do art. 33 da mesma 
lei ou a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.O principal fundamento para este 
entendimento toma por base uma comparação entre o delito do artigo 28 da Lei de Drogas e a contravenção 
penal, concluindo-se que, uma vez que a contravenção penal (punível com pena de prisão simples) não configura 
a reincidência, revela-se desproporcional considerar, para fins de reincidência, o prévio apenamento por posse 
de droga para consumo próprio (que, embora seja crime, é punido apenas com advertência sobre os efeitos das 
drogas, prestação de serviços à comunidade e medida educativa de comparecimento a programa ou curso 
educativo, ou seja, medidas mais amenas). Adotando-se tal premissa mostra-se desproporcional que o mero 
processamento do réu pela prática do crime previsto no artigo 28 da Lei n. 11.343/2006 torne obrigatória a 
revogação da suspensão condicional do processo (art. 89, § 3º, da Lei n. 9.099/1995), enquanto que o 
processamento por contravenção penal (que tem efeitos primários mais deletérios) ocasione a revogação 
facultativa (art. 89, § 4º, da Lei n. 9.099/1995). Assim, é mais razoável que o fato da prática do crime previsto 
no artigo 28 da Lei n. 11.343/2006 seja analisado como causa facultativa de revogação do benefício da 
suspensão condicional do processo, cabendo ao magistrado proceder nos termos do § 4º do artigo 89 da Lei n. 
9.099/2006 ou extinguir a punibilidade (art. 89, § 5º, da Lei n. 9.099/1995), a partir da análise do cumprimento 
das obrigações impostas. (Informativo 668) 
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PROCESSO HC 492.964-MS, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 23/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Tribunal do Júri. Pedido de desaforamento. Art. 427 do CPP. Divulgação dos 
fatos e opinião da mídia. Mera presunção de parcialidade dos jurados. 
Insuficiência. 

DESTAQUE 

A mera presunção de parcialidade dos jurados do Tribunal do Júri em razão da divulgação dos fatos e da opinião 
da mídia é insuficiente para o desaforamento do julgamento para outra comarca. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso o impetrante requereu o desaforamento sob o argumento de que há manifesto comprometimento da 
imparcialidade do Júri, pela ampla divulgação nos meios de comunicação, por parte da acusação, da condenação 
do Paciente.Nos termos do art. 427 do CPP, se o interesse da ordem pública o reclamar, ou se houver dúvida 
sobre a imparcialidade do júri ou a segurança pessoal do acusado, o Tribunal, a requerimento do Ministério 
Público, do assistente, do querelante ou do acusado ou mediante representação do juiz competente, poderá 
determinar o desaforamento do julgamento para outra comarca da mesma região, onde não existam aqueles 
motivos, preferindo-se as mais próximas.A mera presunção de parcialidade dos jurados em razão da divulgação 
dos fatos e da opinião da mídia é insuficiente para o deferimento da medida excepcional do desaforamento da 
competência. (Informativo 668) 

 

PROCESSO RHC 89.853-SP, Rel. Min. Ribeiro Dantas, Quinta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/02/2020, DJe 02/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CONSTITUCIONAL, DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Tráfico de drogas. Flagrante. Violação de domicílio. Tema 280/STF. Denúncia 
anônima. Fuga isolada do suspeito. Ausência de justa causa. Nulidade de 
provas. 

DESTAQUE 

A existência de denúncia anônima da prática de tráfico de drogas somada à fuga do acusado ao avistar a polícia, 
por si sós, não configuram fundadas razões a autorizar o ingresso policial no domicílio do acusado sem o seu 
consentimento ou sem determinação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, as razões para o ingresso no imóvel teriam sido a natureza permanente do tráfico, a denúncia anônima 
e a fuga do investigado ao avistar a polícia. Em relação à tentativa de fuga do agente ao avistar policiais, deve-se 
salientar que, nos termos do entendimento da Sexta Turma deste Superior Tribunal de Justiça, tal circunstância, 
por si só, não configura justa causa exigida para autorizar a mitigação do direito à inviolabilidade de 
domicílio.Deve-se frisar, ainda, que "a mera denúncia anônima, desacompanhada de outros elementos 
preliminares indicativos de crime, não legitima o ingresso de policiais no domicílio indicado, estando, ausente, 
assim, nessas situações, justa causa para a medida." (HC 512.418/RJ, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, 
julgado em 26/11/2019, DJe 03/12/2019).Neste ensejo, vale destacar que, em situação semelhante, a Sexta 
Turma desta Corte entendeu que, mesmo diante da conjugação desses dois fatores, não se estaria diante de justa 
causa e ressaltou a imprescindibilidade de prévia investigação policial para verificar a veracidade das 
informações recebidas (RHC 83.501/SP, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, Sexta Turma, julgado em 06/03/2018, DJe 
05/04/2018).Desta feita, entende-se que, a partir da leitura do Tema 280/STF, resta mais adequado a este 
Colegiado seguir esse entendimento, no sentido da exigência de prévia investigação policial da veracidade das 
informações recebidas. Destaque-se que não se está a exigir diligências profundas, mas breve averiguação, como 
"campana" próxima à residência para verificar a movimentação na casa e outros elementos de informação que 
possam ratificar a notícia anônima. (Informativo 666) 
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SEXTA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.834.215-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 27/10/2020, DJe 12/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Colaboração premiada. Decisão que recusa homologação do acordo. Recurso 
cabível. Apelação criminal. Ausência de previsão legislativa expressa. Dúvida 
objetiva. Princípio da fungibilidade. Incidência. 

DESTAQUE 

A apelação criminal é o recurso adequado para impugnar a decisão que recusa a homologação do acordo de 
colaboração premiada, mas ante a existência de dúvida objetiva é cabível a aplicação do princípio da 
fungibilidade. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 A teor das disposições contidas na Lei n. 12.850/2013, realizado o acordo de colaboração premiada, serão 
remetidos ao juiz, para verificação de sua regularidade, legalidade, adequação e voluntariedade, os termos do 
ajuste, as declarações do colaborador e cópia da investigação. Tem-se, nessa fase, a fiscalização dos aspectos 
previstos no art. 4º, § 7º, do mesmo regramento legal, com redação incluída pela Lei n. 13.964/2019.O 
magistrado poderá recusar a homologação da proposta que não atender aos requisitos legais e esse ato judicial 
tem conteúdo decisório, pois impede o meio de obtenção da prova. Entretanto, não existe previsão normativa 
sobre o recurso cabível para a sua impugnação.Nesse contexto, ante a lacuna na lei, o operador do direito tem 
de identificar, entre os instrumentos recursais existentes no direito processual penal, aquele mais adequado 
para a revisão da decisão proferida em primeira instância.Desse modo, analisadas as espécies de recursos 
elencados no Código de Processo Penal, tem-se que a apelação criminal é apropriada para confrontar a decisão 
que recusar a homologação da proposta de acordo de colaboração premiada.Isso porque, o ato judicial: a) não 
ocasiona uma situação de inversão tumultuária do processo, a atrair o uso da correição parcial e b) tem força 
definitiva, uma vez que impede o negócio jurídico processual, com prejuízo às partes interessadas. Ademais, o 
cabimento do recurso em sentido estrito está taxativamente previsto no art. 581 do CPP e seus incisos não 
tratam de hipótese concreta que se assemelha àquela prevista no art. 4°, § 8°, da Lei n. 12.850/2013.De toda 
forma, ante a existência de dúvida objetiva quanto ao instrumento adequado para combater o provimento 
jurisdicional, não constitui erro grosseiro o manejo de correição parcial, principalmente quando esse 
instrumento foi aceito em situações outras pelo Tribunal de origem. Interposta a insurgência no interstício de 
cinco dias, sem que se possa falar em sua intempestividade, é perfeitamente aplicável o princípio da 
fungibilidade recursal.Assim, consoante preceitua o art. 579 do CPP: "salvo a hipótese de má-fé, a parte não será 
prejudicada pela interposição de um recurso por outro". (Informativo n. 683) 

 

PROCESSO HC 596.603-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 22/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Habeas corpus individual e coletivo. Tráfico privilegiado. Art. 33, §4º, da Lei n. 
11.343/2006. Crime não hediondo. Substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direitos. Regime prisional. Proporcionalidade. 
Súmulas e jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores. Força 
normativa. Desrespeito ao sistema de precedentes. Necessidade de segurança 
jurídica, estabilidade e isonomia do jurisdicionado. Busca da racionalidade 
punitiva. 

DESTAQUE 

As diretrizes para individualização da pena e segregação cautelar dos autores de crime de tráfico privilegiado, 
por decorrerem de precedentes qualificados das Cortes Superiores, devem ser observadas, sempre ressalvada, 
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naturalmente, a eventual indicação de peculiaridades do caso examinado, a permitir distinguir a hipótese em 
julgamento da que fora decidida nos referidos precedentes. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Há anos são perceptíveis, em um segmento da jurisdição criminal, os reflexos de uma postura judicial que, sob 
o afirmado escudo da garantia da independência e da liberdade de julgar, reproduz política estatal que se 
poderia, não sem exagero, qualificar como desumana, desigual, seletiva e preconceituosa. Tal orientação, que se 
forjou ao longo das últimas décadas, parte da premissa equivocada de que não há outro caminho, para o autor 
de qualquer das modalidades do crime de tráfico - nomeadamente daquele considerado pelo legislador como 
de menor gravidade -, que não o seu encarceramento.Essa insistente desconsideração de alguns órgãos 
judicantes às diretrizes normativas derivadas das Cortes de Vértice produz um desgaste permanente da função 
jurisdicional, com anulação e/ou repetição de atos, e implica inevitável lesão financeira ao erário, bem como 
gera insegurança jurídica e clara ausência de isonomia na aplicação da lei aos jurisdicionados.Em suma, diante 
da mesma situação factual - tráfico de pequena monta, agente primário, sem antecedentes penais, sem prova de 
vínculo com organização criminosa e de exercício de atividade criminosa (que não seja, é claro, a específica 
mercancia ilícita eventual que lhe rendeu a condenação) -, há de reconhecer-se que:A Lei n. 7.210/1984 (Lei de 
Execuções Penais), em seu art. 112, § 5º (com a redação que lhe conferiu a Lei n. 13.964/2019) é expressa em 
dizer que "§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins deste artigo, o crime de tráfico de drogas 
previsto no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006";O Ministério Público, a par da função 
exclusiva de exercitar a ação penal pública, é também constitucionalmente incumbido da "defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127, caput, da C.R.), e 
deve agir de acordo com critérios de objetividade, compromissado, pois, com o direito (custos iuris) e com a 
verdade. Logo, a acusação formulada pelo Ministério Público há de consubstanciar uma imputação 
responsavelmente derivada da realidade fático-jurídica evidenciada pelo simples exame do inquérito policial, 
muitas vezes já indicativa de que não se cuida de hipótese de subsunção da conduta do agente ao crime de tráfico 
de drogas positivado no caput do art. 33 da LAD.A jurisprudência dos Tribunais Superiores - quer por meio de 
Súmulas (verbetes n. 718 e 719 do STF e 440 do STJ), quer por meio de julgamentos proferidos pela composição 
Plena do Supremo Tribunal Federal, seguidos por inúmeros outros julgamentos da mesma Corte e do STJ - é 
uníssona e consolidada no sentido de que:Não se pode impor regime prisional mais gravoso do que o cabível 
em razão da sanção imposta, com base apenas na gravidade abstrata do delito e sem a idônea motivação, que 
não pode decorrer da mera opinião do julgador;O condenado por crime de tráfico privilegiado, nos termos do 
art. 33. § 4º, da Lei n. 11.343/2006, a pena inferior a 4 anos de reclusão, faz jus a cumprir a reprimenda em 
regime inicial aberto ou, excepcionalmente, em semiaberto, desde que por motivação idônea, não decorrente da 
mera natureza do crime, de sua gravidade abstrata ou da opinião pessoal do julgador;O condenado por crime 
de tráfico privilegiado, nas condições e nas ressalvas da alínea anterior, faz jus à substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos;O autor do crime previsto no art. 33, § 4º da LAD não pode permanecer 
preso preventivamente, após a sentença (ou mesmo antes, se a segregação cautelar não estiver apoiada em 
quadro diverso), porque:a) O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal - e copiosa jurisprudência das Cortes 
Superiores - afastou a vedação à liberdade provisória referida no art. 44 da LAD;b) Não é cabível prisão 
preventiva por crime punido com pena privativa máxima igual ou inferior a 4 anos (art. 313, I do Código de 
Processo Penal);c) O tempo que o condenado eventualmente tenha permanecido preso deverá ser computado 
para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade (art. 387, § 2º do CPP), o que, a 
depender do tempo da custódia e do quantum da pena arbitrada, implicará imediata soltura do sentenciado, 
mesmo se fixado o regime inicial intermediário, ou seja, o semiaberto (dado que, como visto, não se mostra 
possível a inflição de regime fechado ao autor de tráfico privilegiado). (Informativo n. 683) 
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PROCESSO HC 605.305-MG, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Rel. Acd. Min. Antonio Saldanha 
Palheiro, Sexta Turma, por maioria, julgado em 06/10/2020, DJe 
27/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Prisão em flagrante. Conversão em preventiva. Lei n. 13.964/2019 (Pacote 
Anticrime). Decisão de ofício. Possibilidade. 

DESTAQUE 

Mesmo após as inovações trazidas pelo Pacote Anticrime (Lei n. 13.964/2019), não há ilegalidade na conversão 
da prisão em flagrante em preventiva, de ofício, pelo magistrado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A conversão da decretação da prisão em flagrante em preventiva de ofício, embora suscite relevante 
controvérsia, deve ser resolvida em favor de sua possibilidade.Desde que concretamente fundamentada, a 
decisão que conclui pela necessidade, sempre excepcional, de imposição da prisão cautelar é de ser admitida em 
razão do poder geral de cautela do magistrado, que, ao receber o auto de prisão em flagrante, deve, uma vez 
vislumbrada a presença dos requisitos previstos no art. 312 do Código de Processo Penal, independente de 
provação, decretar a prisão cautelar.Além de ser necessária a admissão dessa hipótese por questões 
pragmáticas, como, por exemplo, nos casos de ausência de membro do Ministério Público em audiências em que 
se delibere sobre a necessidade da prisão do acusado, deve-se assinalar que tal proceder não macula o princípio 
acusatório. O que há, nessa hipótese, é a regularização da prisão em flagrante, sem prejuízo de provação das 
partes sobre a necessidade ou não de sua manutenção. Ou seja, um contraditório diferido.A propósito, conforme 
já decidiu esta Corte, "embora o art. 311 do CPP aponte a impossibilidade de decretação da prisão preventiva, 
de ofício, pelo Juízo, é certo que, da leitura do art. 310, II, do CPP, observa-se que cabe ao Magistrado, ao receber 
o auto de prisão em flagrante, proceder a sua conversão em prisão preventiva, independentemente de 
provocação do Ministério Público ou da Autoridade Policial, desde que presentes os requisitos do art. 312 do 
CPP, exatamente como se verificou na hipótese dos autos, não havendo falar em nulidade quanto ao ponto" (HC 
n. 539.645/RJ, relator Ministro Joel Ilan Paciornik, Quinta Turma, julgado em 18/8/2020, DJe 24/8/2020). 
(Informativo n. 682) 

 

PROCESSO HC 587.732-RJ, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 20/10/2020, DJe 26/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Busca e apreensão. Quebra de sigilo telemático. Investigações Criminais. 
Delimitação temporal. Desnecessidade. Lei n. 12.965/2014 (Lei do Marco Civil 
da Internet). 

DESTAQUE 

Para o acesso a dados telemáticos não é necessário a delimitação temporal para fins de investigações criminais. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei do Marco Civil da Internet (Lei n. 12.965/2014) aplica-se às relações privadas e no seu art. 10 tem previsão 
ampla da necessidade de tutela da privacidade de dados pessoais e do conteúdo de comunicações privadas. No 
entanto, ao tratar do acesso judicial somente exige limitação temporal quanto aos registros de "aplicações de 
internet", termo legal usado para definir "o conjunto de funcionalidades que podem ser acessadas por meio de 
um terminal conectado à internet" (art. 5°, VII).Assim, não há limitação de tempo para acesso aos dados pessoais, 
em sentido amplo, mas apenas ao acesso à internet.Ademais, a proteção da privacidade mencionada no art. 3°, 
II, do estatuto legal refere-se ao uso da internet, conceituada como "o sistema constituído do conjunto de 
protocolos lógicos, estruturado em escala mundial para uso público e irrestrito, com a finalidade de possibilitar 
a comunicação de dados entre terminais por meio de diferentes redes" (art. 5°, I).Apesar de o artigo 22, III, da 
referida lei determinar que a requisição judicial de registro deve conter o período ao qual se referem, tal quesito 
só é necessário para o fluxo de comunicações, sendo inaplicável nos casos de dados já armazenados que devem 
ser obtidos para fins de investigações criminais.Dessa forma, não é necessário especificar a limitação temporal 
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para os acessos requeridos pelo Ministério Público, por se tratar de dados estáticos, constantes nas plataformas 
de dados.No caso, não se trata de guarda e disponibilização dos registros de conexão e de acesso a aplicações de 
internet, e, acaso fosse, a autoridade policial ou o Ministério Público poderia requerer cautelarmente que o 
provedor de aplicações de internet, por ordem judicial, guardasse os registros de acesso à aplicação de internet, 
para finalidades de investigação criminal. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO RHC 121.813-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 20/10/2020, DJe 28/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Estupro de vulnerável. Ambiente doméstico e familiar. Vítima do sexo 
feminino. Idade. Irrelevância. Competência. Juizado de Violência Doméstica e 
Familiar contra Mulher. 

DESTAQUE 

A idade da vítima é irrelevante para afastar a competência da vara especializada em violência doméstica e 
familiar contra a mulher e as normas protetivas da Lei Maria da Penha. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, frisa-se que a Lei n. 11.340/2006 não reclama considerações sobre a motivação da conduta do 
agressor, mas tão somente que a vítima seja mulher (pouco importando sua idade) e que a violência seja 
cometida no ambiente doméstico, familiar ou em relação de intimidade ou afeto entre agressor e agredida.No 
caso, o que importa é constatar que não apenas a agressão sexual se deu em ambiente doméstico, mas também 
familiar e afetivo, entre pai e filha, eliminando qualquer dúvida quanto à incidência do subsistema da Lei Maria 
da Penha, inclusive no que diz respeito ao órgão jurisdicional competente - especializado - para processar e 
julgar a ação penal.Não se ignora que parte da jurisprudência desta Corte Superior considera apenas o fator 
etário e não a condição de mulher da vítima, a fim de excluir a competência da vara especializada, mesmo 
quando o delito é praticado em ambiente doméstico.É descabida a preponderância de um fator meramente 
etário, para afastar a competência da vara especializada e a incidência do subsistema da Lei Maria da Pena, 
desconsiderando o que, na verdade, importa, é dizer, a violência praticada contra a mulher (de qualquer idade), 
no âmbito da unidade doméstica, da família ou em qualquer relação íntima de afeto.A Lei n. 11.340/2006 nada 
mais objetiva do que proteger vítimas, contra quem os abusos aconteceram no ambiente doméstico e 
decorreram da distorção sobre a relação familiar decorrente do pátrio poder, em que se pressupõe intimidade 
e afeto, além do fator essencial de ela ser mulher, elementos suficientes para atrair a competência da vara 
especializada em violência doméstica.A prevalecer o entendimento combatido, crianças e adolescentes vítimas 
de violência doméstica - segmento especial e prioritariamente protegido pela Constituição da República (art. 
227) - passariam a ter um âmbito de proteção menos efetivo do que mulheres adultas. E, mesmo em relação a 
estas, cumpre enfatizar que não se poderia jamais cogitar de retorno a um tempo em que muitos professavam 
que somente as mulheres frágeis física ou emocionalmente encontravam guarida nas normas protetivas da Lei 
Maria da Penha.Ademais, a ideia de vulnerabilidade da vítima que passou a compor o nome do delito do art. 
217-A do Código Penal tem o escopo de afastar relativizações da violência sexual contra vítimas nessas 
condições, entre elas as de idade inferior a 14 anos de idade, não se exigindo igual conceito para fins de atração 
do complexo normativo da Lei Maria da Penha. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO HC 581.315-PR, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 06/10/2020, DJe 19/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Execução Penal. Progressão de regime. Crime hediondo. Reincidente não 
específico. Requisito objetivo. Lei n. 13.964/2019 (Pacote anticrime). Lacuna 
na nova redação do art. 112 da LEP. Interpretação in bonam partem. 

DESTAQUE 

A progressão de regime do reincidente não específico em crime hediondo ou equiparado com resultado morte 
deve observar o que previsto no inciso VI, a, do artigo 112 da Lei de Execução Penal. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Firmou-se no Superior Tribunal de Justiça o entendimento no sentido de que, nos termos da legislação de 
regência, mostra-se irrelevante que a reincidência seja específica em crime hediondo para a aplicação da fração 
de 3/5 na progressão de regime, pois não deve haver distinção entre as condenações anteriores (se por crime 
comum ou por delito hediondo) (AgRg no HC n. 494.404/MS, Ministro Reynaldo Soares da Fonseca, Quinta 
Turma, DJe 20/5/2019).Contudo, tal entendimento não pode mais prevalecer diante da nova redação do art. 
122 da Lei de Execução Penal, trazida com a Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime).Com efeito, a Lei de Crimes 
Hediondos não fazia distinção entre a reincidência genérica e a específica para estabelecer o cumprimento de 
3/5 da pena para fins de progressão de regime, é o que se depreende da leitura do § 2º do art. 2º da Lei n. 
8.072/1990: A progressão de regime, no caso dos condenados pelos crimes previstos neste artigo, dar-se-á após 
o cumprimento de 2/5 (dois quintos) da pena, se o apenado for primário, e de 3/5 (três quintos), se reincidente, 
observado o disposto nos §§ 3º e 4º do art. 112 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução Penal).Já 
a Lei n. 13.964/2019 trouxe significativas mudanças na legislação penal e processual penal, e, nessa toada, 
revogou o referido dispositivo legal. Agora, os requisitos objetivos para a progressão de regime foram 
sensivelmente modificados, tendo sido criada uma variedade de lapsos temporais a serem observados antes da 
concessão da benesse.A leitura da atual redação do dispositivo em comento revela, porém, que a situação em 
exame (condenado por crime hediondo, reincidente não específico) não foi contemplada na lei. Vejamos: Art. 
112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva com a transferência para regime menos 
rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos: [&hellip;] V - 40% (quarenta 
por cento) da pena, se o apenado for condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for primário; 
VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for: a) condenado pela prática de crime hediondo ou 
equiparado, com resultado morte, se for primário, vedado o livramento condicional; [&hellip;] VII - 60% 
(sessenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente na prática de crime hediondo ou equiparado; VIII - 
70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for reincidente em crime hediondo ou equiparado com resultado 
morte, vedado o livramento condicional.Dessa forma, em relação aos apenados que foram condenados por crime 
hediondo mas que são reincidentes em razão da prática anterior de crimes comuns não há percentual previsto 
na Lei de Execuções Penais, em sua nova redação, para fins de progressão de regime, visto que os percentuais 
de 60% e 70% se destinam unicamente aos reincidentes específicos, não podendo a interpretação ser extensiva, 
vez que seria prejudicial ao apenado. Assim, por ausência de previsão legal, o julgador deve integrar a norma 
aplicando a analogia in bonam partem.No caso (condenado por crime hediondo com resultado morte, 
reincidente não específico), diante da lacuna na lei, deve ser observado o lapso temporal relativo ao primário. 
Impõe-se, assim, a aplicação do contido no inciso VI, a, do referido artigo da Lei de Execução Penal, exigindo-se, 
portanto, o cumprimento de 50% da pena para a progressão de regime. (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO HC 596.603-SP, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 22/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Habeas corpus individual e coletivo. Tráfico privilegiado. Art. 33, §4º, da Lei n. 
11.343/2006. Crime não hediondo. Substituição da pena privativa de 
liberdade por restritivas de direitos. Regime prisional. Proporcionalidade. 
Súmulas e jurisprudência consolidada dos Tribunais Superiores. Força 
normativa. Desrespeito ao sistema de precedentes. Necessidade de segurança 
jurídica, estabilidade e isonomia do jurisdicionado. Busca da racionalidade 
punitiva. 

DESTAQUE 

As diretrizes para individualização da pena e segregação cautelar dos autores de crime de tráfico privilegiado, 
por decorrerem de precedentes qualificados das Cortes Superiores, devem ser observadas, sempre ressalvada, 
naturalmente, a eventual indicação de peculiaridades do caso examinado, a permitir distinguir a hipótese em 
julgamento da que fora decidida nos referidos precedentes. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Há anos são perceptíveis, em um segmento da jurisdição criminal, os reflexos de uma postura judicial que, sob 
o afirmado escudo da garantia da independência e da liberdade de julgar, reproduz política estatal que se 
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poderia, não sem exagero, qualificar como desumana, desigual, seletiva e preconceituosa. Tal orientação, que se 
forjou ao longo das últimas décadas, parte da premissa equivocada de que não há outro caminho, para o autor 
de qualquer das modalidades do crime de tráfico - nomeadamente daquele considerado pelo legislador como 
de menor gravidade -, que não o seu encarceramento.Essa insistente desconsideração de alguns órgãos 
judicantes às diretrizes normativas derivadas das Cortes de Vértice produz um desgaste permanente da função 
jurisdicional, com anulação e/ou repetição de atos, e implica inevitável lesão financeira ao erário, bem como 
gera insegurança jurídica e clara ausência de isonomia na aplicação da lei aos jurisdicionados.Em suma, diante 
da mesma situação factual - tráfico de pequena monta, agente primário, sem antecedentes penais, sem prova de 
vínculo com organização criminosa e de exercício de atividade criminosa (que não seja, é claro, a específica 
mercancia ilícita eventual que lhe rendeu a condenação) -, há de reconhecer-se que:A Lei n. 7.210/1984 (Lei de 
Execuções Penais), em seu art. 112, § 5º (com a redação que lhe conferiu a Lei n. 13.964/2019) é expressa em 
dizer que "§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins deste artigo, o crime de tráfico de drogas 
previsto no § 4º do art. 33 da Lei n. 11.343, de 23 de agosto de 2006";O Ministério Público, a par da função 
exclusiva de exercitar a ação penal pública, é também constitucionalmente incumbido da "defesa da ordem 
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis" (art. 127, caput, da C.R.), e 
deve agir de acordo com critérios de objetividade, compromissado, pois, com o direito (custos iuris) e com a 
verdade. Logo, a acusação formulada pelo Ministério Público há de consubstanciar uma imputação 
responsavelmente derivada da realidade fático-jurídica evidenciada pelo simples exame do inquérito policial, 
muitas vezes já indicativa de que não se cuida de hipótese de subsunção da conduta do agente ao crime de tráfico 
de drogas positivado no caput do art. 33 da LAD.A jurisprudência dos Tribunais Superiores - quer por meio de 
Súmulas (verbetes n. 718 e 719 do STF e 440 do STJ), quer por meio de julgamentos proferidos pela composição 
Plena do Supremo Tribunal Federal, seguidos por inúmeros outros julgamentos da mesma Corte e do STJ - é 
uníssona e consolidada no sentido de que:Não se pode impor regime prisional mais gravoso do que o cabível 
em razão da sanção imposta, com base apenas na gravidade abstrata do delito e sem a idônea motivação, que 
não pode decorrer da mera opinião do julgador;O condenado por crime de tráfico privilegiado, nos termos do 
art. 33. § 4º, da Lei n. 11.343/2006, a pena inferior a 4 anos de reclusão, faz jus a cumprir a reprimenda em 
regime inicial aberto ou, excepcionalmente, em semiaberto, desde que por motivação idônea, não decorrente da 
mera natureza do crime, de sua gravidade abstrata ou da opinião pessoal do julgador;O condenado por crime 
de tráfico privilegiado, nas condições e nas ressalvas da alínea anterior, faz jus à substituição da pena privativa 
de liberdade por restritiva de direitos;O autor do crime previsto no art. 33, § 4º da LAD não pode permanecer 
preso preventivamente, após a sentença (ou mesmo antes, se a segregação cautelar não estiver apoiada em 
quadro diverso), porque:a) O Tribunal Pleno do Supremo Tribunal Federal - e copiosa jurisprudência das Cortes 
Superiores - afastou a vedação à liberdade provisória referida no art. 44 da LAD;b) Não é cabível prisão 
preventiva por crime punido com pena privativa máxima igual ou inferior a 4 anos (art. 313, I do Código de 
Processo Penal);c) O tempo que o condenado eventualmente tenha permanecido preso deverá ser computado 
para fins de determinação do regime inicial de pena privativa de liberdade (art. 387, § 2º do CPP), o que, a 
depender do tempo da custódia e do quantum da pena arbitrada, implicará imediata soltura do sentenciado, 
mesmo se fixado o regime inicial intermediário, ou seja, o semiaberto (dado que, como visto, não se mostra 
possível a inflição de regime fechado ao autor de tráfico privilegiado). (Informativo n. 681) 

 

 

PROCESSO HC 589.544-SC, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 08/09/2020, DJe 22/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Obrigação de revisar, a cada 90 (noventa) dias, a necessidade de se manter a 
custódia cautelar. Art. 316, parágrafo único, do Código de Processo Penal. 
Tarefa imposta apenas ao juiz ou tribunal que decretar a prisão preventiva. 
Reavaliação pelos tribunais, quando em atuação como órgão revisor. 
Inaplicabilidade. 

DESTAQUE 

A obrigação de revisar, a cada 90 (noventa) dias, a necessidade de se manter a custódia cautelar (art. 316, 
parágrafo único, do Código de Processo Penal) é imposta apenas ao juiz ou tribunal que decretar a prisão 
preventiva. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A Lei n. 13.964/2019, que deu nova redação ao caput do art. 316 do Código de Processo Penal e lhe acrescentou 
o parágrafo único. Consoante se infere da literalidade da norma a obrigação de revisar, no prazo assinalado, a 
necessidade de se manter a custódia cautelar é imposta apenas ao juiz ou tribunal que decretar a prisão 
preventiva.Com efeito, a Lei nova atribui ao "órgão emissor da decisão" - em referência expressa à decisão que 
decreta a prisão preventiva - o dever de reavaliá-la. A inovação legislativa se apresenta como uma forma de 
evitar o prolongamento da medida cautelar extrema, por prazo indeterminado, sem formação da culpa. Daí o 
dever de ofício de o juiz ou o tribunal processantes declinarem fundamentos relevantes para manter a 
segregação provisória.No entanto, depois de exercido o contraditório e a ampla defesa, com a prolação da 
sentença penal condenatória, a mesma Lei Processual Penal prevê que "O juiz decidirá, fundamentadamente, 
sobre a manutenção ou, se for o caso, a imposição de prisão preventiva ou de outra medida cautelar, sem 
prejuízo do conhecimento de apelação que vier a ser interposta" (§ 1.º do art. 387 do Código de Processo Penal), 
a partir de outra perspectiva acerca da culpa do réu e da necessidade da custódia cautelar.Encerrada a instrução 
criminal, e prolatada a sentença ou acórdão condenatórios, a impugnação à custódia cautelar - decorrente, a 
partir daí, de novo título judicial a justificá-la - continua sendo feita pelas vias ordinárias recursais, sem prejuízo 
do manejo da ação constitucional de habeas corpus a qualquer tempo.Pretender o intérprete da Lei nova que 
essa obrigação - de revisar, de ofício, os fundamentos da prisão preventiva, no exíguo prazo de noventa dias, e 
em períodos sucessivos - seja estendida por toda a cadeia recursal, impondo aos tribunais (todos abarrotados 
de recursos e de habeas corpus) tarefa desarrazoada ou, quiçá, inexequível, sob pena de tornar a prisão 
preventiva "ilegal", data maxima venia, é o mesmo que permitir uma contracautela, de modo indiscriminado, 
impedindo o Poder Judiciário de zelar pelos interesses da persecução criminal e, em última análise, da 
sociedade. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Gravação ambiental realizada por um dos 
interlocutores sem conhecimento do outro. Prova lícita. Inovações da Lei n. 
13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entendimento consolidado. Não alteração.  

DESTAQUE 

As inovações do Pacote Anticrime na Lei n. 9.296/1996 não alteraram o entendimento de que é lícita a prova 
consistente em gravação ambiental realizada por um dos interlocutores sem conhecimento do outro.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na hipótese, depois de firmado acordo de colaboração premiada ocorreu a gravação ambiental de conversa 
realizada por um dos interlocutores, em repartição pública, sem o conhecimento dos outros, o que, apesar de 
clandestina, não consubstancia prova ilícita, conforme reconhecido pela jurisprudência deste Superior Tribunal. 
Atualmente, existe tratamento diferenciado na jurisprudência entre: a) interceptação - captação de 
comunicação alheia e sem conhecimento dos comunicadores, de forma sub-reptícia; b) escuta - captação de 
conversa, por terceiro, com o consentimento de um dos interlocutores e c) gravação - captação feita por um dos 
próprios comunicadores sem que o outro saiba. A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a gravação 
ambiental realizada por colaborador premiado, um dos interlocutores da conversa, sem o consentimento dos 
outros, é lícita, ainda que obtida sem autorização judicial, e pode ser validamente utilizada como meio de prova 
no processo penal. No mesmo sentido é o precedente do Supremo Tribunal Federal, exarado na QO-RG RE 
583.937/RJ, de que, desde que não haja causa legal de sigilo, "é lícita a prova consistente em gravação ambiental 
realizada por um dos interlocutores sem conhecimento do outro" (Tema 237). Na oportunidade, o Colegiado 
concluiu que a disponibilização de conteúdo de conversa por partícipe, emissor ou receptor, significaria apenas 
dispor daquilo que também é seu, sem que se possa falar em interceptação, sigilo de comunicação ou de 
intromissão furtiva em situação comunicativa. Não se delimitou que a gravação de conversa por um dos 
participantes do diálogo seria lícita somente se utilizada em defesa própria, nunca como meio de prova da 
acusação. É mister ressaltar, ainda, que a Lei n. 9.296, de 24/7/1996, mesmo com as inovações trazidas pela Lei 
n. 13.964/2019, não dispôs sobre a necessidade de autorização judicial para a gravação de diálogo por um dos 
seus comunicadores. Consta, em dispositivo novo da Lei n. 9.296/1996 (art. 10-A, § 1º) que não há crime se a 
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captação é realizada por um dos interlocutores. Remanesce a reserva jurisdicional apenas aos casos 
relacionados à captação por terceiros, sem conhecimento dos comunicadores, quando existe a inviolabilidade 
da privacidade, protegida constitucionalmente. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Desnecessidade de autorização judicial prévia para a 
ação controlada. Comunicação posterior que visa a proteger o trabalho 
investigativo.  

DESTAQUE 

A ação controlada prevista no § 1° do art. 8° da Lei n. 12.850/2013 independe de autorização, bastando sua 
comunicação prévia à autoridade judicial.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A ação controlada prevista no § 1° do art. 8° da Lei n. 12.850/2013 consiste em retardar a intervenção estatal 
para que ocorra no momento mais eficaz do ponto de vista da formação de provas e obtenção de informações. 
Independe de autorização, bastando sua comunicação prévia à autoridade judicial. Até mesmo nos casos em que 
a autorização judicial é prevista, quando se trata de investigação de crimes da Lei de Drogas, o descumprimento 
do art. 53, I, da Lei n. 11.343/2003 não autoriza, de forma automática, a declaração de invalidade da prova. 
Deveras, a autorização (art. 53, I, da Lei n. 11.343/2003) ou a comunicação judicial (art. 8° da Lei n. 
12.850/2013) não visam a preservar a intimidade do cidadão, como ocorre com a interceptação telefônica ou a 
busca e apreensão, de forma a evitar violações a direitos e garantias fundamentais, mas "a proteger o próprio 
trabalho investigativo, afastando eventual crime de prevaricação ou infração administrativa por parte do agente 
policial que aguarda, observa e monitora a atuação dos suspeitos e não realiza a prisão em flagrante assim que 
toma conhecimento acerca da ocorrência do delito" (REsp 1.655.072/MT, Rel. Ministro Rogerio Schietti, Sexta 
Turma, DJe 20/2/2018). Com as inovações da Lei n. 13.964/2019, o legislador passou a admitir a ação 
controlada para apuração de crimes de lavagem de dinheiro (art. 1°, § 6°, da Lei n. 9.613/1998) e, ainda, a 
atuação de agentes de polícia infiltrados virtuais (art. 10-A da Lei n. 12.850/2013) com o propósito de investigar 
os crimes previstos na Lei de Organização Criminosa e a eles conexos. Entretanto, mesmos depois das diversas 
modificações para aperfeiçoar a legislação processual penal, não se condicionou a ação controlada à permissão 
prévia do Poder Judiciário.  (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Apuração de crimes graves. Agência de inteligência. 
Apoio à investigação do Ministério Público. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É legal o auxílio da agência de inteligência ao Ministério Público Estadual durante procedimento criminal 
instaurado para apurar graves crimes em contexto de organização criminosa.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A atividade de inteligência desempenhada por agências dos estados, que integram o Subsistema de Inteligência 
criado pelo Decreto n. 3.695, de 21/12/2012, consiste no exercício de ações especializadas para identificar, 
avaliar e acompanhar ameaças reais ou potenciais na esfera de segurança pública. Alcança diversos campos de 
atuação - um deles a inteligência policial judiciária - e entre suas finalidades está não só subsidiar o 
planejamento estratégico de políticas públicas, mas também assessorar com informações as ações de prevenção 
e repressão de atos criminosos.Apesar de não se confundir com a investigação, nem se esgotar com o objetivo 
desta, uma vez que a inteligência de segurança pública opera na busca incessante de dados, o resultado de suas 
operações pode, ocasionalmente, ser aproveitado no processo penal para subsidiar a produção de provas, desde 



 

438 
 

que materializado em relatório técnico.Na hipótese, há alguns anos, no Estado-membro, ante a necessidade de 
aperfeiçoar o combate a crimes cometidos por policiais, foi atribuída à Subsecretaria de Inteligência 
(SSINTE/SESEG) a missão de prestar apoio a determinados órgãos em suas investigações criminais.Além das 
atividades de inteligência de segurança pública, era atribuição da Subsecretaria de Inteligência, integrante da 
estrutura da Secretaria de Estado de Segurança (SSINTE/SESEG), à luz do art. 2°, parágrafo único, da Resolução 
n. 436, de 8/2/2011, prestar o apoio necessário a determinados órgão de segurança pública em suas 
investigações criminais.A resolução em apreço estabeleceu, em seu art. 1°, que "os delegados da Polícia Civil" 
lotados na Corregedoria Geral Unificada (CGU) poderiam presidir procedimentos de polícia judiciária quando 
houvesse indícios de crimes imputados a policiais civis, militares ou bombeiros militares, "os quais seriam 
instaurados no âmbito da Delegacia de Repressão ao Crime Organizado e Inquéritos Especiais (DRACO)". Em 
conformidade com o art. 2°, parágrafo único, "a Subsecretaria de Inteligência/SESEG prestará o apoio necessário 
aos órgãos acima no âmbito de suas atribuições".Ressalta-se que o Ministério Público, por força do art. 129 da 
Constituição Federal, possuía (e possui) a mesma competência que a Resolução n. 436 de 8/2/2011 relacionou 
à CGU e à DRACO. O Parquet é legitimado a promover, por autoridade própria, procedimentos investigatórios 
criminais e, além disso, exerce o controle externo das polícias. No caso em apreço, o Parquet optou por não 
utilizar a estrutura da própria Polícia Civil para auxiliá-lo no procedimento apuratório criminal, e é incabível 
criar limitação alheia ao texto constitucional para o exercício conjunto da atividade investigativa pelos órgãos 
estatais.Quanto ao ponto, esta Corte possui o entendimento de que a atribuição de polícia judiciária às polícias 
civil e federal não torna nula a colheita de elementos informativos por outras fontes. Ademais, o art. 3°, VIII, da 
Lei n. 12.850/2013 permite a cooperação entre as instituições públicas na busca de dados de interesse da 
investigação.Portanto, segundo a doutrina, no campo diversificado de atuação da segurança pública, a 
inteligência policial "tem como escopo questões (em sua maioria táticas) de repressão e apoio à investigação de 
ilícitos e grupos de infratores - não se trata, registre-se bem, de atividade de investigação criminal". Busca 
"levantar indícios e tipologias que auxiliam o trabalho da Polícia Judiciária e do Ministério Público", 
principalmente no combate do crime organizado, dissimulado ou complexo. (Informativo n. 680) 

 

PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Agência de inteligência. Agente sob identidade falsa. Representação do 
ofendido em negociações de crime de extorsão. Inexistência de introdução ou 
infiltração em organização criminosa. Infiltração policial. Não ocorrência. 

DESTAQUE 

Não há infiltração policial quando agente lotado em agência de inteligência, sob identidade falsa, apenas 
representa o ofendido nas negociações da extorsão, sem se introduzir ou se infiltrar na organização criminosa 
com o propósito de identificar e angariar a confiança de seus membros ou obter provas sobre a estrutura e o 
funcionamento do bando. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A teor do art. 10 da Lei n. 12.850/2013, a infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação será 
precedida de circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que estabelecerá seus limites.Conforme 
a doutrina, a técnica consiste em se entranhar o agente "no seio da organização criminosa, passando a integrá-
la como se criminoso fosse - na verdade, como se um novo integrante fosse. Agindo assim, penetrando no 
organismo e participando das atividades diárias, das conversas, problemas e decisões, como também por vezes 
de situações concretas, ele passa a ter condições de melhor compreendê-la para melhor combatê-la através do 
repasse de informações às autoridades".Deveras, "infiltração é a introdução de agente público, 
dissimuladamente quanto à finalidade investigativa (provas e informações) e/ou operacional ("dado negado" 
ou de difícil acesso) em quadrilha, bando, organização criminosa ou associação criminosa ou, ainda, em 
determinadas hipóteses (como crimes de drogas), no âmbito social, profissional ou criminoso do suposto autor 
de crime, a fim de obter provas que possibilitem, eficazmente, prevenir, detectar, reprimir ou, enfim, combater 
a atividade criminosa deles".Na hipótese, não há falar em infiltração policial, uma vez que a agente lotada em 
agência de inteligência, sob identidade falsa, apenas representou o ofendido nas negociações da extorsão, sem 
se introduzir ou se infiltrar na organização criminosa com o propósito de identificar e angariar a confiança de 
seus membros ou obter provas sobre a estrutura e o funcionamento do bando.Salienta-se que com as inovações 
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da Lei n. 13.964/2019, o legislador passou a admitir a infiltração de agentes para apuração d crimes de lavagem 
de dinheiro (art. 1°, § 6°, da Lei n. 9.613/1998) e, ainda, a atuação de agentes de polícia infiltrados virtuais (art. 
10-A da Lei n. 12.850/2013) com o propósito de investigar crimes previstos na Lei de Organização Criminosa e 
a eles conexos. Para tanto, mantem-se a exigência de autorização judicial (Informativo n. 680) 

 

 

PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Apuração de crimes graves. Agência de inteligência. 
Apoio à investigação do Ministério Público. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É legal o auxílio da agência de inteligência ao Ministério Público Estadual durante procedimento criminal 
instaurado para apurar graves crimes em contexto de organização criminosa.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A atividade de inteligência desempenhada por agências dos estados, que integram o Subsistema de Inteligência 
criado pelo Decreto n. 3.695, de 21/12/2012, consiste no exercício de ações especializadas para identificar, 
avaliar e acompanhar ameaças reais ou potenciais na esfera de segurança pública. Alcança diversos campos de 
atuação - um deles a inteligência policial judiciária - e entre suas finalidades está não só subsidiar o 
planejamento estratégico de políticas públicas, mas também assessorar com informações as ações de prevenção 
e repressão de atos criminosos.Apesar de não se confundir com a investigação, nem se esgotar com o objetivo 
desta, uma vez que a inteligência de segurança pública opera na busca incessante de dados, o resultado de suas 
operações pode, ocasionalmente, ser aproveitado no processo penal para subsidiar a produção de provas, desde 
que materializado em relatório técnico.Na hipótese, há alguns anos, no Estado-membro, ante a necessidade de 
aperfeiçoar o combate a crimes cometidos por policiais, foi atribuída à Subsecretaria de Inteligência 
(SSINTE/SESEG) a missão de prestar apoio a determinados órgãos em suas investigações criminais.Além das 
atividades de inteligência de segurança pública, era atribuição da Subsecretaria de Inteligência, integrante da 
estrutura da Secretaria de Estado de Segurança (SSINTE/SESEG), à luz do art. 2°, parágrafo único, da Resolução 
n. 436, de 8/2/2011, prestar o apoio necessário a determinados órgão de segurança pública em suas 
investigações criminais.A resolução em apreço estabeleceu, em seu art. 1°, que "os delegados da Polícia Civil" 
lotados na Corregedoria Geral Unificada (CGU) poderiam presidir procedimentos de polícia judiciária quando 
houvesse indícios de crimes imputados a policiais civis, militares ou bombeiros militares, "os quais seriam 
instaurados no âmbito da Delegacia de Repressão ao Crime Organizado e Inquéritos Especiais (DRACO)". Em 
conformidade com o art. 2°, parágrafo único, "a Subsecretaria de Inteligência/SESEG prestará o apoio necessário 
aos órgãos acima no âmbito de suas atribuições".Ressalta-se que o Ministério Público, por força do art. 129 da 
Constituição Federal, possuía (e possui) a mesma competência que a Resolução n. 436 de 8/2/2011 relacionou 
à CGU e à DRACO. O Parquet é legitimado a promover, por autoridade própria, procedimentos investigatórios 
criminais e, além disso, exerce o controle externo das polícias. No caso em apreço, o Parquet optou por não 
utilizar a estrutura da própria Polícia Civil para auxiliá-lo no procedimento apuratório criminal, e é incabível 
criar limitação alheia ao texto constitucional para o exercício conjunto da atividade investigativa pelos órgãos 
estatais.Quanto ao ponto, esta Corte possui o entendimento de que a atribuição de polícia judiciária às polícias 
civil e federal não torna nula a colheita de elementos informativos por outras fontes. Ademais, o art. 3°, VIII, da 
Lei n. 12.850/2013 permite a cooperação entre as instituições públicas na busca de dados de interesse da 
investigação.Portanto, segundo a doutrina, no campo diversificado de atuação da segurança pública, a 
inteligência policial "tem como escopo questões (em sua maioria táticas) de repressão e apoio à investigação de 
ilícitos e grupos de infratores - não se trata, registre-se bem, de atividade de investigação criminal". Busca 
"levantar indícios e tipologias que auxiliam o trabalho da Polícia Judiciária e do Ministério Público", 
principalmente no combate do crime organizado, dissimulado ou complexo. (Informativo n. 678) 
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PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Agência de inteligência. Agente sob identidade falsa. Representação do 
ofendido em negociações de crime de extorsão. Inexistência de introdução ou 
infiltração em organização criminosa. Infiltração policial. Não ocorrência. 

DESTAQUE 

Não há infiltração policial quando agente lotado em agência de inteligência, sob identidade falsa, apenas 
representa o ofendido nas negociações da extorsão, sem se introduzir ou se infiltrar na organização criminosa 
com o propósito de identificar e angariar a confiança de seus membros ou obter provas sobre a estrutura e o 
funcionamento do bando. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A teor do art. 10 da Lei n. 12.850/2013, a infiltração de agentes de polícia em tarefas de investigação será 
precedida de circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que estabelecerá seus limites.Conforme 
a doutrina, a técnica consiste em se entranhar o agente "no seio da organização criminosa, passando a integrá-
la como se criminoso fosse - na verdade, como se um novo integrante fosse. Agindo assim, penetrando no 
organismo e participando das atividades diárias, das conversas, problemas e decisões, como também por vezes 
de situações concretas, ele passa a ter condições de melhor compreendê-la para melhor combatê-la através do 
repasse de informações às autoridades".Deveras, "infiltração é a introdução de agente público, 
dissimuladamente quanto à finalidade investigativa (provas e informações) e/ou operacional ("dado negado" 
ou de difícil acesso) em quadrilha, bando, organização criminosa ou associação criminosa ou, ainda, em 
determinadas hipóteses (como crimes de drogas), no âmbito social, profissional ou criminoso do suposto autor 
de crime, a fim de obter provas que possibilitem, eficazmente, prevenir, detectar, reprimir ou, enfim, combater 
a atividade criminosa deles".Na hipótese, não há falar em infiltração policial, uma vez que a agente lotada em 
agência de inteligência, sob identidade falsa, apenas representou o ofendido nas negociações da extorsão, sem 
se introduzir ou se infiltrar na organização criminosa com o propósito de identificar e angariar a confiança de 
seus membros ou obter provas sobre a estrutura e o funcionamento do bando.Salienta-se que com as inovações 
da Lei n. 13.964/2019, o legislador passou a admitir a infiltração de agentes para apuração d crimes de lavagem 
de dinheiro (art. 1°, § 6°, da Lei n. 9.613/1998) e, ainda, a atuação de agentes de polícia infiltrados virtuais (art. 
10-A da Lei n. 12.850/2013) com o propósito de investigar crimes previstos na Lei de Organização Criminosa e 
a eles conexos. Para tanto, mantem-se a exigência de autorização judicial. (Informativo n. 677) 

 

PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Gravação ambiental realizada por um dos 
interlocutores sem conhecimento do outro. Prova lícita. Inovações da Lei n. 
13.964/2019 (Pacote Anticrime). Entendimento consolidado. Não alteração. 

DESTAQUE 

As inovações do Pacote Anticrime na Lei n. 9.296/1996 não alteraram o entendimento de que é lícita a prova 
consistente em gravação ambiental realizada por um dos interlocutores sem conhecimento do outro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Na hipótese, depois de firmado acordo de colaboração premiada ocorreu a gravação ambiental de conversa 
realizada por um dos interlocutores, em repartição pública, sem o conhecimento dos outros, o que, apesar de 
clandestina, não consubstancia prova ilícita, conforme reconhecido pela jurisprudência deste Superior 
Tribunal.Atualmente, existe tratamento diferenciado na jurisprudência entre: a) interceptação - captação de 
comunicação alheia e sem conhecimento dos comunicadores, de forma sub-reptícia; b) escuta - captação de 
conversa, por terceiro, com o consentimento de um dos interlocutores e c) gravação - captação feita por um dos 
próprios comunicadores sem que o outro saiba.A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a gravação 
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ambiental realizada por colaborador premiado, um dos interlocutores da conversa, sem o consentimento dos 
outros, é lícita, ainda que obtida sem autorização judicial, e pode ser validamente utilizada como meio de prova 
no processo penal.No mesmo sentido é o precedente do Supremo Tribunal Federal, exarado na QO-RG RE 
583.937/RJ, de que, desde que não haja causa legal de sigilo, "é lícita a prova consistente em gravação ambiental 
realizada por um dos interlocutores sem conhecimento do outro" (Tema 237).Na oportunidade, o Colegiado 
concluiu que a disponibilização de conteúdo de conversa por partícipe, emissor ou receptor, significaria apenas 
dispor daquilo que também é seu, sem que se possa falar em interceptação, sigilo de comunicação ou de 
intromissão furtiva em situação comunicativa. Não se delimitou que a gravação de conversa por um dos 
participantes do diálogo seria lícita somente se utilizada em defesa própria, nunca como meio de prova da 
acusação.É mister ressaltar, ainda, que a Lei n. 9.296, de 24/7/1996, mesmo com as inovações trazidas pela Lei 
n. 13.964/2019, não dispôs sobre a necessidade de autorização judicial para a gravação de diálogo por um dos 
seus comunicadores.Consta, em dispositivo novo da Lei n. 9.296/1996 (art. 10-A, § 1º) que não há crime se a 
captação é realizada por um dos interlocutores.Remanesce a reserva jurisdicional apenas aos casos 
relacionados à captação por terceiros, sem conhecimento dos comunicadores, quando existe a inviolabilidade 
da privacidade, protegida constitucionalmente. (Informativo n. 677) 

 

PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Desnecessidade de autorização judicial prévia para a 
ação controlada. Comunicação posterior que visa a proteger o trabalho 
investigati 

DESTAQUE 

A ação controlada prevista no § 1° do art. 8° da Lei n. 12.850/2013 independe de autorização, bastando sua 
comunicação prévia à autoridade judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A ação controlada prevista no § 1° do art. 8° da Lei n. 12.850/2013 consiste em retardar a intervenção estatal 
para que ocorra no momento mais eficaz do ponto de vista da formação de provas e obtenção de informações. 
Independe de autorização, bastando sua comunicação prévia à autoridade judicial.Até mesmo nos casos em que 
a autorização judicial é prevista, quando se trata de investigação de crimes da Lei de Drogas, o descumprimento 
do art. 53, I, da Lei n. 11.343/2003 não autoriza, de forma automática, a declaração de invalidade da 
prova.Deveras, a autorização (art. 53, I, da Lei n. 11.343/2003) ou a comunicação judicial (art. 8° da Lei n. 
12.850/2013) não visam a preservar a intimidade do cidadão, como ocorre com a interceptação telefônica ou a 
busca e apreensão, de forma a evitar violações a direitos e garantias fundamentais, mas "a proteger o próprio 
trabalho investigativo, afastando eventual crime de prevaricação ou infração administrativa por parte do agente 
policial que aguarda, observa e monitora a atuação dos suspeitos e não realiza a prisão em flagrante assim que 
toma conhecimento acerca da ocorrência do delito" (REsp 1.655.072/MT, Rel. Ministro Rogerio Schietti, Sexta 
Turma, DJe 20/2/2018).Com as inovações da Lei n. 13.964/2019, o legislador passou a admitir a ação 
controlada para apuração de crimes de lavagem de dinheiro (art. 1°, § 6°, da Lei n. 9.613/1998) e, ainda, a 
atuação de agentes de polícia infiltrados virtuais (art. 10-A da Lei n. 12.850/2013) com o propósito de investigar 
os crimes previstos na Lei de Organização Criminosa e a eles conexos.Entretanto, mesmos depois das diversas 
modificações para aperfeiçoar a legislação processual penal, não se condicionou a ação controlada à permissão 
prévia do Poder Judiciário. (Informativo n. 677) 
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PROCESSO HC 512.290-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Organização criminosa. Apuração de crimes graves. Agência de inteligência. 
Apoio à investigação do Ministério Público. Possibilidade. 

DESTAQUE 

É legal o auxílio da agência de inteligência ao Ministério Público Estadual durante procedimento criminal 
instaurado para apurar graves crimes em contexto de organização criminosa.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A atividade de inteligência desempenhada por agências dos estados, que integram o Subsistema de Inteligência 
criado pelo Decreto n. 3.695, de 21/12/2012, consiste no exercício de ações especializadas para identificar, 
avaliar e acompanhar ameaças reais ou potenciais na esfera de segurança pública. Alcança diversos campos de 
atuação - um deles a inteligência policial judiciária - e entre suas finalidades está não só subsidiar o 
planejamento estratégico de políticas públicas, mas também assessorar com informações as ações de prevenção 
e repressão de atos criminosos.Apesar de não se confundir com a investigação, nem se esgotar com o objetivo 
desta, uma vez que a inteligência de segurança pública opera na busca incessante de dados, o resultado de suas 
operações pode, ocasionalmente, ser aproveitado no processo penal para subsidiar a produção de provas, desde 
que materializado em relatório técnico.Na hipótese, há alguns anos, no Estado-membro, ante a necessidade de 
aperfeiçoar o combate a crimes cometidos por policiais, foi atribuída à Subsecretaria de Inteligência 
(SSINTE/SESEG) a missão de prestar apoio a determinados órgãos em suas investigações criminais.Além das 
atividades de inteligência de segurança pública, era atribuição da Subsecretaria de Inteligência, integrante da 
estrutura da Secretaria de Estado de Segurança (SSINTE/SESEG), à luz do art. 2°, parágrafo único, da Resolução 
n. 436, de 8/2/2011, prestar o apoio necessário a determinados órgão de segurança pública em suas 
investigações criminais.A resolução em apreço estabeleceu, em seu art. 1°, que "os delegados da Polícia Civil" 
lotados na Corregedoria Geral Unificada (CGU) poderiam presidir procedimentos de polícia judiciária quando 
houvesse indícios de crimes imputados a policiais civis, militares ou bombeiros militares, "os quais seriam 
instaurados no âmbito da Delegacia de Repressão ao Crime Organizado e Inquéritos Especiais (DRACO)". Em 
conformidade com o art. 2°, parágrafo único, "a Subsecretaria de Inteligência/SESEG prestará o apoio necessário 
aos órgãos acima no âmbito de suas atribuições".Ressalta-se que o Ministério Público, por força do art. 129 da 
Constituição Federal, possuía (e possui) a mesma competência que a Resolução n. 436 de 8/2/2011 relacionou 
à CGU e à DRACO. O Parquet é legitimado a promover, por autoridade própria, procedimentos investigatórios 
criminais e, além disso, exerce o controle externo das polícias. No caso em apreço, o Parquet optou por não 
utilizar a estrutura da própria Polícia Civil para auxiliá-lo no procedimento apuratório criminal, e é incabível 
criar limitação alheia ao texto constitucional para o exercício conjunto da atividade investigativa pelos órgãos 
estatais.Quanto ao ponto, esta Corte possui o entendimento de que a atribuição de polícia judiciária às polícias 
civil e federal não torna nula a colheita de elementos informativos por outras fontes. Ademais, o art. 3°, VIII, da 
Lei n. 12.850/2013 permite a cooperação entre as instituições públicas na busca de dados de interesse da 
investigação.Portanto, segundo a doutrina, no campo diversificado de atuação da segurança pública, a 
inteligência policial "tem como escopo questões (em sua maioria táticas) de repressão e apoio à investigação de 
ilícitos e grupos de infratores - não se trata, registre-se bem, de atividade de investigação criminal". Busca 
"levantar indícios e tipologias que auxiliam o trabalho da Polícia Judiciária e do Ministério Público", 
principalmente no combate do crime organizado, dissimulado ou complexo. (Informativo n. 677) 
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PROCESSO HC 583.837-SC, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 04/08/2020, DJe 12/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Crime de estelionato. Regra do § 5º do art. 171 do Código Penal acrescentada 
pela Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime). Ação penal pública condicionada 
à representação como regra. Nova lei mais benéfica. Processos ainda não 
transitados em julgado. Retroatividade. 

DESTAQUE 

A retroatividade da representação no crime de estelionato alcança todos os processos ainda não transitados em 
julgado. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir aplicação retroativa ou não do § 5º do art. 171 do Código Penal, inserido pela 
Lei n. 13.964/2019 (Pacote Anticrime).Uma análise necessária diz respeito ao caráter da norma que insere 
condição de procedibilidade, como regra, para persecução penal do delito de estelionato: se penal ou processual, 
e o consequente regime jurídico a que submetido, se penal ou processual.Há razoável consenso doutrinário 
acerca da natureza dessa disciplina: as normas que disciplinam a ação penal, mesmo aquelas constantes no 
Código de Processo Penal, são de caráter misto, regidas assim pelos cânones da retroatividade e da ultratividade 
benéficas, pois disciplinam o exercício da pretensão punitiva, como reconhecido pela Quinta Turma no HC 
573.093/SC.Assim, diante do advento de nova disciplina, a vigência da norma mais antiga ou mais nova será 
determinada pelos benefícios proporcionados ao réu no caso concreto. Caso a nova espécie de ação se apresente 
mais benéfica, deverá retroagir.Entre as três espécies de ação penal há uma notória gradação: enquanto a ação 
penal de iniciativa privada obedece ao princípio da disponibilidade, estando submetida a causas específicas de 
extinção da punibilidade, como a renúncia, o perdão, a decadência, por exemplo, a ação penal pública 
incondicionada observa o princípio da indisponibilidade, sendo a persecução penal deflagrada de ofício pelo 
aparato oficial público. A ação penal pública condicionada à representação, por sua vez, observa o princípio da 
disponibilidade até o oferecimento da ação penal, que, uma vez instaurada, adquire o caráter de ação penal 
pública com desenvolvimento ex officio, não admitindo mais retratação.Pode-se, assim, afirmar que a ação penal 
pública incondicionada é mais gravosa ao acusado, enquanto a ação privada é menos gravosa, estando a ação 
pública condicionada à representação em posição intermediária. Diante de tal quadro, parece notório que o § 
5º do art. 171 do Código Penal, inserido pela Lei n. 13.694/2019, é norma mais benéfica em relação ao regime 
anterior. E, pelo caráter misto, alcança casos anteriores à sua vigência.Há, no entanto, um claro limite à 
retroatividade do dispositivo: o trânsito em julgado da ação penal. A partir desse momento processual não há 
falar mais em exercício do direito de ação, que se esgota com o pronunciamento definitivo sobre o mérito da 
ação; instaura-se a pretensão executória, no qual o direito de punir já é juridicamente certo, não havendo espaço 
para discussão sobre a natureza da ação penal do título. O direito de executar a pena, saliente-se, não se submete 
a tais condicionantes, tampouco pode ser exercido de forma privada, cabendo apenas ao Estado exercê-lo, sem 
influência da vontade privada.Considerado tal limite, a retroação da norma em questão alcança todos os 
processos em curso, sem trânsito em julgado. Tal retroação não gera a extinção da punibilidade automática dos 
processos em curso, nos quais a vítima não tenha se manifestado favoravelmente à persecução penal. Verifica-
se, entretanto, uma omissão legislativa ao disciplinar os conflitos decorrentes da lei no tempo, passíveis de 
solução pela via interpretativa. A Lei n. 9.099/1995, em seu art. 91, trouxe disciplina para questão semelhante. 
Ao transformar a ação penal dos crimes de menor potencial ofensivo de ação pública incondicionada para 
pública condicionada à representação, determinou a intimação do ofendido ou do seu representante legal para 
oferecer representação no prazo de 30 dias, sob pena de decadência.Tal solução, é mais equânime com os 
cânones do direito penal e do processual penal. O ato jurídico perfeito e a retroatividade da lei penal mais 
benéfica são direitos fundamentais de primeira geração, previstos nos incisos XXXVI e XL do art. 5º da 
Constituição Federal. Por se tratarem de direitos de origem liberal, concebidos no contexto das revoluções 
liberais, voltam-se ao Estado como limitadores de poder, impondo deveres de omissão, com o fim de garantir 
esferas de autonomia e de liberdade individual. Considerar o recebimento da denúncia como ato jurídico 
perfeito inverteria a natureza dos direitos fundamentais, visto que equivaleria a permitir que o Estado invocasse 
uma garantia fundamental frente a um cidadão. (Informativo n. 677) 
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PROCESSO REsp 1.814.770-SP, Rel. Min. Antonio Saldanha Palheiro, Sexta Turma, 
por unanimidade, julgado em 05/05/2020, DJe 01/07/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Estupro de vulnerável. Vítima embriagada incapaz de oferecer resistência. 
Vulnerabilidade temporária. Ação penal pública condicionada à 
representação. Art. 225 do Código Penal. Redação dada pela Lei n. 
12.015/2009. 

DESTAQUE 

No crime sexual cometido durante vulnerabilidade temporária da vítima, sob a égide do art. 225 do Código Penal 
com a redação dada pela Lei n. 12.015/2009, a ação penal pública é condicionada à representação. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia acerca da natureza da ação penal pública pelo delito de estupro de vítima em estado de 
temporária vulnerabilidade, em que a vítima recupera suas capacidades físicas e mentais e o pleno 
discernimento para decidir acerca da persecução penal do ofensor, no caso, embriaguez, cometido sob a égide 
da redação dada ao art. 225 do Código Penal pela Lei n. 12.015/2009.Verifica-se que a Quinta Turma alberga a 
posição segundo a qual a vulnerabilidade, ainda que temporária, transforma a ação penal pelo crime de estupro 
em pública incondicionada.Na Sexta Turma, de outro lado, tem-se o julgado do HC 276.510/RJ, em que se decidiu 
que a ação, nos casos de estupro de vítima em vulnerabilidade temporária é pública condicionada à 
representação.Como se pode observar, o tema é controverso, mas a superação do estado de vulnerabilidade é 
uma alteração na realidade fática que não pode ser ignorada no plano jurídico. Ainda que a lei não tenha feito, 
de forma expressa, a distinção, nada impede que o intérprete constate a ocorrência de situações distintas, que 
não podem ser tratadas de forma igual, sob pena de violação à isonomia, em seu aspecto material.A 
vulnerabilidade, como condição excepcional que é, geradora de situação desfavorável aos réus, tem de ser 
interpretada de forma restrita, em observância aos princípios da intervenção mínima do direito penal, da 
ofensividade, do contraditório e da presunção de inocência. Assim, uma vez cessada a vulnerabilidade, a ação 
penal pelos crimes sexuais deve continuar sendo pública condicionada à representação. Isso porque a ofendida, 
ao se recuperar do seu estado de embriaguez, tem restabelecidas todas as condições e recupera o discernimento 
necessário para tomar a decisão acerca da persecução penal ou não do agente causador do delito sexual. 
(Informativo n. 675) 

 

PROCESSO REsp 1.802.845-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 30/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Inimputabilidade. Semi-imputabilidade. Reconhecimento. Exame médico-
legal. Incidente de insanidade mental. Prévia instauração. Necessidade. 

DESTAQUE 

O reconhecimento da inimputabilidade ou semi-imputabilidade do réu depende da prévia instauração de 
incidente de insanidade mental e do respectivo exame médico-legal nele previsto. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, salienta-se que a questão ora suscitada não guarda identidade com aquela veiculada em inúmeros 
julgados desta Corte, que subsidiaram a orientação no sentido de que a mera alegação de que o acusado é 
inimputável não justifica a instauração de incidente de insanidade mental, providência que deve ser 
condicionada à efetiva demonstração da sua necessidade, mormente quando há dúvida a respeito do seu poder 
de autodeterminação (AgRg no HC n. 516.731/GO, Ministro Jorge Mussi, Quinta Turma, DJe 20/8/2019), pois o 
que se discute, aqui, é a possibilidade de reconhecimento da semi-imputabilidade do réu sem exame médico-
legal.No processo penal brasileiro, em consequência do sistema da persuasão racional, o juiz forma sua 
convicção pela livre apreciação da prova (art. 155 do CPP). Assim, em regra, não há falar em prova legal ou 
tarifada no processo penal brasileiro. Contudo, com relação à inimputabilidade (art. 26, caput, do CP) e semi-
imputabilidade (art. 26, parágrafo único, do CP), não há como ignorar a importância do exame pericial, 
considerando que o Código Penal adotou expressamente o critério biopsicológico.Ora, o magistrado não detém 



 

445 
 

os conhecimentos técnicos indispensáveis para aferir a saúde mental do réu, tampouco a sua capacidade de se 
autodeterminar. Atento a essa questão, o legislador estabeleceu o incidente de insanidade mental (art. 149 do 
CPP).A relevância desse incidente não sobressai apenas do conteúdo técnico da prova que se almeja produzir, 
mas também da vontade do legislador que, especificamente nos arts. 151 e 152 do CPP, estabeleceu algumas 
consequências diretas extraídas da conclusão do exame pericial, como a continuidade da presença do curador e 
a suspensão do processo.Cumpre destacar, ainda, a medida cautelar prevista no art. 319, IV, do Código de 
Processo Penal, que prevê a internação provisória para crimes praticados com violência ou com grave ameaça, 
quando os peritos concluírem pela imputabilidade ou semi-imputabilidade.Todos esses aspectos, embora 
insuficientes para sustentar a tese de que o magistrado ficaria vinculado às conclusões do laudo pericial - o que 
é expressamente rechaçado pelo art. 182 do CPP ("o juiz não ficará adstrito ao laudo, podendo aceitá-lo ou 
rejeitá-lo, no todo ou em parte") - autorizam a conclusão de que o exame médico-legal é indispensável para 
formar a convicção do órgão julgador para fins de aplicação do art. 26 do CP. (Informativo n. 675) 

 

PROCESSO AgRg no HC 575.112-RJ, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/06/2020, DJe 10/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Pandemia de covid-19. Réu residente no exterior sem risco de extradição. Não 
aplicação da Resolução n. 62/2020 do CNJ. 

DESTAQUE 

A Recomendação n. 62/2020 do CNJ não é aplicável ao acusado que não está privado de liberdade no sistema 
penal brasileiro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, o réu está no exterior e não corre o risco de ser extraditado para o Brasil enquanto aguarda o 
julgamento do habeas corpus pelo Tribunal Regional Federal.Nesse contexto, não são aplicáveis as medidas 
previstas na Recomendação n. 62/2020 do CNJ, pois não se trata de pessoa privada de liberdade no sistema 
penal pátrio.Ademais, a idade e histórico de saúde do réu, bem como o fato de seus genitores e irmão se 
enquadrarem no grupo de risco da covid-19 em nada interferem na solução da lide.A revisão da cautela em face 
da pandemia tem o escopo específico de reduzir os riscos epidemiológicos em unidades prisionais e não de 
blindar pessoas que residem no exterior e que estão em conflito com a lei de providências processuais, apenas 
porque têm familiares no Brasil que integram o grupo de risco pela infecção da doença. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO HC 575.495-MG, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/06/2020, DJe 08/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Execução penal. Pandemia. Covid-19. Sentenciados do regime semiaberto e 
aberto. Suspensão do exercício do trabalho externo. Recrudescimento da 
situação prisional. Ilegalidade. Recomendação n. 62/CNJ. Prisão domiciliar. 
Concessão. 

DESTAQUE 

É cabível a concessão de prisão domiciliar aos reeducandos que cumprem pena em regime semiaberto e aberto 
que tiveram suspenso o exercício do trabalho externo, como medida preventiva de combate à pandemia, desde 
que não ostentem procedimento de apuração de falta grave. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A revogação dos benefícios concedidos aos reeducandos configura flagrante ilegalidade, sobretudo diante do 
recrudescimento da situação em que estavam na execução da pena, todos em regime semiaberto, evoluídos à 
condição menos rigorosa, trabalhando e já em contato com a sociedade.A adoção de medidas preventivas de 
combate à pandemia da covid-19 extremamente restritivas não levaram em conta os princípios norteadores da 
execução penal (legalidade, individualização da pena e dignidade da pessoa humana), nem a finalidade da 
sanção penal de reinserção dos condenados no convívio social, pois a suspensão do exercício do trabalho 
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externo daqueles em regime semiaberto traz degradação à situação vivida pelos custodiados que diariamente 
saem do estabelecimento prisional para laborar, readaptando-se à sociedade; portanto, a obrigação de voltar a 
permanecer em tempo integral na prisão representa alteração na situação carcerária de cada um dos atingidos 
pela medida de extrema restrição.É preciso ter em mente que o recrudescimento da situação prisional somente 
é admitido em nosso ordenamento jurídico como forma de penalidade em razão de cometimento de falta 
disciplinar, cuja imposição definitiva exige prévio procedimento disciplinar, com observância dos princípios 
constitucionais, sobretudo da ampla defesa e do contraditório.Assim, é preciso dar imediato cumprimento à 
Resolução n. 62/CNJ, como medida de contenção da pandemia causada pelo coronavírus (covid-19), 
notadamente ao disposto no inc. III do art. 5º, que dispõe sobre a concessão de prisão domiciliar para todas as 
pessoas presas em cumprimento de pena em regime aberto e semiaberto, mediante condições a serem definidas 
pelo juízo da execução. (Informativo n. 673) 

 

PROCESSO RHC 102.322-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, Sexta Turma, por unanimidade, 
julgado em 12/05/2020, DJe 22/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Cooperação jurídica internacional. Carta rogatória e auxílio direto. Definição. 
Ato de delegação e condução de produção de prova oral. Realização direta por 
autoridade estrangeira. Nulidade absoluta. 

DESTAQUE 

O ato de delegação da condução e direção de produção de prova oral à autoridade estrangeira, a fim de que esta 
proceda diretamente à inquirição da testemunha ou do investigado, não encontra qualquer tipo de respaldo 
constitucional, legal ou jurisprudencial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, o Tribunal de Grande Instância de Paris, França, solicitou cooperação jurídica em matéria penal, na 
modalidade auxílio direto, a fim de que fossem realizadas diversas diligências no Brasil, dentre as quais a oitiva 
do Recorrente e busca e apreensão no seu endereço, para subsidiar investigação pela prática dos crimes de 
falsificação e uso de documento falso, apropriação indébita, receptação, corrupção e lavagem de dinheiro.O 
pedido da autoridade francesa foi embasado no Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal entre o Brasil 
e a França (Decreto n. 3.324/1999), na Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção e na Convenção das 
Nações Unidas contra a Criminalidade Organizada Transnacional.O pleito foi encaminhado ao Ministério da 
Justiça do Brasil, que o remeteu ao Procurador-Geral da República, o qual, por sua vez, designou Procurador da 
República atuante na Cidade do Rio de Janeiro para a execução das diligências. O Membro do Ministério Público 
Federal requereu o deferimento das medidas assecuratórias ao Juízo da Vara Federal do Rio de Janeiro, no que 
foi atendido. As diligências foram cumpridas. Contra essa decisão foi impetrado o writ, buscando a declaração 
de nulidade dos atos praticados pelo referido Juízo, oriundos do pedido de auxílio direto requerido pela Justiça 
francesa, em razão da ausência de exequatur pelo Superior Tribunal de Justiça no pedido de cooperação jurídica 
internacional.Nesse cenário, é mister levar em consideração a natureza do pedido de cooperação internacional 
para o deslinde da questão, uma vez que a carta rogatória e o auxílio direto, apesar de conviverem no 
ordenamento jurídico como sistemas de cooperação internacional em matéria penal, são institutos com ritos e 
procedimentos diversos, principalmente, em razão das normas aplicáveis e da origem da decisão que ensejou o 
pedido estrangeiro.Na carta rogatória passiva, há decisão judicial oriunda da Justiça rogante que precisa ser 
executada e cumprida no Estado rogado, cabendo ao Superior Tribunal de Justiça o juízo de delibação, sem, 
contudo, adentrar-se no mérito da decisão oriunda do país estrangeiro. No auxílio direto passivo, há um pedido 
de assistência do Estado alienígena diretamente ao Estado rogado, para que este preste as informações 
solicitadas ou provoque a Justiça Federal para julgar a providência requerida (medida acautelatórias), conforme 
o caso concreto. Tudo isso baseado em Acordo ou Tratado Internacional de cooperação.In casu, não há decisão 
judicial estrangeira a ser submetida ao juízo delibatório do Superior Tribunal de Justiça. O caso foi de pedido de 
assistência direta, o qual, por exigir pronunciamento judicial, foi submetido ao crivo da Justiça Federal nacional, 
que examinou amplamente o mérito do pedido.A insurgência consiste na nulidade da oitiva do recorrente, 
porque todas as perguntas teriam sido formuladas direta e exclusivamente pela Autoridade Judiciária francesa 
que acompanhava o Membro do Ministério Público Federal nomeado para realizar as diligências.Verifica-se que 
o Tribunal local afastou a alegação de nulidade da produção da prova em razão de o sistema persecutório da 
França ser muito diverso do sistema persecutório brasileiro. Tal fundamento, todavia, é inteiramente 
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irrelevante para delimitação da existência, ou não, de ofensa à soberania nacional, dado que, 
independentemente das funções desempenhadas pelo Juiz de Instrução francês, quando comparado ao 
brasileiro, o que importa é o fato de tratar-se de autoridade pública estrangeira.A Defesa tem razão ao 
questionar a legalidade da oitiva do recorrente, pois breve análise da gravação de vídeo da mencionada 
audiência é capaz de comprovar a veracidade da alegação de que as autoridades estrangeiras dirigiram e 
conduziram, por cerca de cinco horas seguidas, o ato de produção de prova oral. É dizer: ao limitar-se a dar 
início ao ato de produção de prova, com posterior atribuição da palavra e da condução das perguntas às 
autoridades estrangeiras, o membro do Ministério Público Federal, ao qual foi confiada a realização do 
mencionado ato, desobedeceu ordem expressa da Procuradoria Geral da República, a qual fez constar a 
exigência de que a autoridade brasileira não apenas estivesse presente durante todo ato, como também o 
dirigisse.Insta salientar que, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, na Carta Rogatória n. 5.480/FR, também 
já houve a oportunidade de salientar que a presença de agentes públicos estrangeiros é permitida "sem que 
interfiram, direta ou indiretamente, na direção da audiência". Essa, com efeito, é a melhor interpretação a ser 
dada aos dispositivos do Acordo de Cooperação Judiciária em Matéria Penal entre o Brasil e a França (Decreto 
n. 3.324/1999), os quais demonstram nítida preocupação com os limites dos atos de cooperação ali previstos, a 
bem da preservação da soberania dos Estados requerente e requerido.Em termos simples: o ato de delegação, 
expressa ou tácita, da condução e direção de produção de prova oral a autoridade estrangeira, a fim de que esta 
proceda diretamente à inquirição da testemunha ou do investigado, não encontra qualquer tipo de respaldo 
constitucional, legal ou jurisprudencial.Por conseguinte, trata-se de ato eivado de nulidade absoluta, por ofensa 
à soberania nacional, o qual não pode produzir efeitos em investigações penais que estejam dentro das 
atribuições das autoridades brasileiras. (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO HC 530.563-RS, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/03/2020, DJe 12/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Criptomoeda. Oferta pública de contrato de investimento coletivo. Incidência 
dos crimes tipificados na Lei n. 7.492/1986. Competência da Justiça Federal. 

DESTAQUE 

Compete à Justiça Federal julgar crimes relacionados à oferta pública de contrato de investimento coletivo em 
criptomoedas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No julgamento do CC 161.123/SP, a Terceira Seção desta Corte decidiu que a operação envolvendo compra ou 
venda de criptomoedas não encontra regulação no ordenamento jurídico pátrio, pois as moedas virtuais não 
são tidas pelo Banco Central do Brasil (BCB) como moeda, nem são consideradas como valor mobiliário pela 
Comissão de Valores Mobiliários (CVM), não caracterizando sua negociação, por si só, os crimes tipificados nos 
arts. 7º, II, e 11, ambos da Lei n. 7.492/1986, nem mesmo o delito previsto no art. 27-E da Lei n. 
6.385/1976.Cumpre destacar que, naquele caso, não havia denúncia formalizada e a competência da Justiça 
estadual foi declarada exclusivamente considerando os indícios colhidos até a deflagração do incidente, bem 
como o dissenso verificado entre os Juízes envolvidos, sendo que nenhum deles, naquele incidente, cogitou que 
o contrato celebrado entre o investigado e as vítimas consubstanciaria um contrato de investimento coletivo.O 
caso, no entanto, ostenta contornos distintos, pois já há denúncia ofertada, na qual foi descrita e devidamente 
delineada a conduta do paciente e dos demais corréus no sentido de oferecer contrato de investimento coletivo, 
sem prévio registro de emissão na autoridade competente.Considerando que a denúncia imputa a efetiva oferta 
pública de contrato de investimento coletivo, não há dúvida de que incidem as disposições contidas na Lei n. 
7.492/1986, notadamente porque tal espécie de contrato consubstancia valor mobiliário, nos termos do art. 2º, 
IX, da Lei n. 6.385/1976.Assim, considerando os fatos narrados na denúncia, especificamente os crimes 
tipificados nos arts. 4º, 5º, 7º, II, e 16, todos da Lei n. 7.492/1986, é competente o Juízo Federal para processar 
a ação penal (art. 26 da Lei n. 7.492/1986), inclusive no que se refere às infrações conexas, por força do 
entendimento firmado no Enunciado Sumular n. 122/STJ. (Informativo 667) 
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PROCESSO REsp 1.787.449-SP, Rel. Min. Nefi Cordeiro, Sexta Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 13/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PROCESSUAL PENAL 

TEMA Deferimento de desbloqueio de bens e valores. Decisão definitiva. Mandado de 
segurança. Inadmissibilidade. Decisão passível de recurso de apelação. 

DESTAQUE 

Não é admissível a impetração de mandado de segurança contra ato jurisdicional que defere o desbloqueio de 
bens e valores.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, o juízo de primeiro grau determinou o sequestro/arresto de valores recebidos por terceiros, oriundos 
da suposta prática de crimes contra o sistema financeiro (pirâmide financeira) e de lavagem de dinheiro. 
Posteriormente, determinou-se o desbloqueio dos valores, ao fundamento de que inadmissível que os bens de 
terceiras pessoas, sem indícios suficientes de autoria delitiva, permaneçam constritos por mais de três anos, sem 
previsão de solução das investigações e, quiçá, da ação penal. Inconformado, o Ministério Público impetrou 
mandado de segurança e o tribunal de origem concedeu a segurança para manter o bloqueio dos valores.Tal 
decisão, no entanto, diverge da jurisprudência desta Corte no sentido de que o mandado de segurança não pode 
constituir-se em sucedâneo recursal, sob pena de se desnaturar a sua finalidade.O recurso adequado contra a 
decisão que julga o pedido de restituição de bens é a apelação. Assim, mostra-se incabível o manejo do mandamus 
quando há recurso próprio previsto na legislação processual, apto a resguardar a pretensão do Ministério 
Publico, consoante o art. 5º, II, da Lei n. 12.016/2009 c/c art. 593, II, do CPP. Nesse sentido, a Súmula n. 267/STF 
dispõe que não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição. (Informativo 
667) 
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DIREITO PROCESSUAL TRABALHISTA 
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TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

 

PROCESSO REsp 1.804.563-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 25/08/2020, DJe 31/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO TRABALHO E PROCESSUAL TRABALHISTA, DIREITO 
EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Processo trabalhista. Astreintes. Habilitação do crédito na recuperação 
judicial. Classe dos quirografários. 

DESTAQUE 

O crédito decorrente das astreintes aplicadas no bojo de processo trabalhista deve ser habilitado na recuperação 
judicial na classe dos quirografários, e não na dos créditos trabalhistas. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia cinge-se a saber se o crédito decorrente das astreintes, aplicadas no bojo de processo trabalhista, 
em razão de descumprimento de ordem emanada pelo Juízo trabalhista, deve ser habilitado na recuperação 
judicial na classe dos créditos trabalhistas, ou na dos quirografários.Inicialmente, destaca-se que as astreintes 
possuem o propósito especifico de coagir a parte a cumprir determinada obrigação imposta pelo juízo - em 
tutelas provisórias e específicas ou mesmo na sentença -, incutindo, em seu psicológico, o temor de sofrer sanção 
pecuniária decorrente de eventual inadimplemento, do que ressai, indiscutivelmente, seu caráter coercitivo e 
intimidatório. Trata-se, pois, de técnica executiva, de viés puramente instrumental, destinada a instar a parte a 
cumprir, voluntariamente (ainda que sem espontaneidade), a obrigação judicial, tal como lhe foi imposta.Na 
hipótese de a técnica executiva em comento mostrar-se inócua, incapaz de superar a renitência do devedor em 
cumprir com a obrigação judicial, a multa assume claro viés sancionatório. Trata-se, nesse caso, de penalidade 
processual imposta à parte, sem nenhuma finalidade ressarcitória pelos prejuízos eventualmente percebidos 
pela parte adversa em razão do descumprimento da determinação judicial ou correlação com a prestação, em 
si, não realizada.O fato de a multa processual ter sido imposta no bojo de uma reclamação trabalhista não faz 
com que esta adira ao direito material ali pretendido, confundindo-se com as retribuições trabalhistas de origem 
remuneratória e indenizatória. Primeiro, porque a obrigação judicial inadimplida, ensejadora da imposição de 
sanção pecuniária, não se confunde, necessariamente, com o direito ao final reconhecido na reclamação 
trabalhista. Segundo e principalmente, porquanto a sanção pecuniária imposta em razão do descumprimento 
da obrigação judicial - estabelecida em tutelas provisórias e específicas ou mesmo na sentença -, de natureza 
processual, não possui nenhum conteúdo alimentar, que é, justamente, o critério justificador do privilégio legal 
dado às retribuições trabalhistas de origens remuneratória e indenizatória. Não se pode conferir tratamento 
assemelhado a realidades tão díspares.O crédito trabalhista tem como substrato e fato gerador o desempenho 
da atividade laboral pelo trabalhador, no bojo da relação empregatícia, destinado a propiciar a sua subsistência, 
do que emerge seu caráter alimentar. As astreintes, fixadas no âmbito de uma reclamação trabalhista 
(concebidas como sanção pecuniária de natureza processual), não possuem origem, nem sequer indireta, no 
desempenho da atividade laboral do trabalhador.A interpretação demasiadamente alargada à noção de "crédito 
trabalhista", a pretexto de beneficiar determinado trabalhador, promove, em última análise, indesejado 
desequilíbrio no processo concursal de credores, sobretudo na classe dos trabalhistas, em manifesta violação 
ao princípio da par conditio creditorum. (Informativo n. 679) 
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SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO RMS 58.769-RJ, Rel. Min. Assusete Magalhães, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 15/09/2020, DJe 23/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, DIREITO 
REGISTRAL 

TEMA Registro imobiliário. Averbação de inquérito civil. Ministério Público. 
Requisição. Não cabimento. 

DESTAQUE 

Não é cabível a requisição da averbação de inquérito civil no registro imobiliário pelo Ministério Público, com 
fixação de prazo para o seu cumprimento. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Nos termos do art. 13, I, II e III, da Lei n. 6.015/1973, os atos do registro serão praticados por ordem judicial, a 
requerimento verbal ou escrito dos interessados e a requerimento do Ministério Público, quando a lei autorizar, 
excetuadas as anotações e averbações obrigatórias.Assim, cabe ao Ministério Público requerer a averbação do 
inquérito civil no Registro Imobiliário e o Oficial Registrador, conforme seu entendimento, pode suscitar dúvida 
ao Juízo competente, em consonância com o procedimento disciplinado nos arts. 198 a 207 da Lei n. 
6.015/1973.O Parquet, no caso, ao invés de requerer a averbação, requisitou a sua realização, fixando prazo 
para o seu cumprimento, o que não encontra amparo na legislação.Em que pese a importância de se dar 
publicidade à população acerca de eventuais irregularidades em parcelamentos, a fim de proteger terceiros de 
boa-fé, adquirentes de suas frações, e contribuir para a ordenada ocupação do solo, há que se observar o devido 
processo legal, assegurado no art. 5º, LIV, da CF, tal como previsto na Lei n. 6.015/1973. (Informativo n. 680) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.739.042-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 16/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL, DIREITO REGISTRAL 

TEMA Partilha de bens. Imóvel situado em loteamento irregular. Autonomia entre o 
direito de propriedade e o direito possessório. Expressão econômica do 
direito possessório. Ausência de má-fé dos possuidores quanto à não 
regularização do imóvel. Possibilidade de partilha do direito possessório. 

DESTAQUE 

Em dissolução de vínculo conjugal, é possível a partilha de direitos possessórios sobre bem edificado em 
loteamento irregular, quando ausente a má-fé dos possuidores. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

As propriedades formalmente constituídas compõem o rol de bens adquiridos pelos cônjuges na constância do 
vínculo conjugal. Ao revés, também é preciso observar que existem bens e direitos com indiscutível expressão 
econômica que, por vícios de diferentes naturezas, não se encontram legalmente regularizados ou formalmente 
constituídos sob a titularidade do casal divorciando, como, por exemplo, as edificações realizadas em lotes 
irregulares sobre os quais os cônjuges adquiriram direitos possessórios. Nesse contexto, é notório que, em 
algumas hipóteses, a ausência de regularização do imóvel que se pretende partilhar decorre de desídia, de má-
fé ou de artifício engendrado pelas partes com diferentes finalidades (sonegação de tributos, ocultação de bens, 
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etc.).  Anote-se, quanto ao ponto, que esta Corte consignou que, em se tratando "de imóvel situado em 
condomínio irregular, a penhora não recairá sobre a propriedade do imóvel, mas sobre os direitos possessórios 
que o devedor tenha", reconhecendo a expressão econômica desses direitos e a sua integração ao patrimônio 
do devedor (REsp 901.906/DF, Quarta Turma, DJe 11/02/2010). De outro lado, também é importante destacar 
que esta Corte possui o entendimento de que "o expropriado que detém apenas a posse do imóvel tem direito a 
receber a correspondente indenização". (REsp 1.118.854/SP, Segunda Turma, DJe 28/10/2009. Reconhece-se, 
pois, a autonomia existente entre o direito de propriedade e o direito de posse, bem como a expressão 
econômica do direito possessório como objeto de possível partilha entre os cônjuges no momento da dissolução 
do vínculo conjugal sem que haja reflexo direto às discussões relacionadas à propriedade formal do bem. Diante 
desse cenário, a melhor solução está em admitir a possibilidade de partilha de direitos possessórios sobre bem 
edificado em loteamento irregular, quando ausente a má-fé dos possuidores, resolvendo, em caráter particular 
e imediatamente, a questão que diz respeito somente à dissolução do vínculo conjugal, relegando a um segundo 
e oportuno momento as eventuais discussões acerca da regularidade e da formalização da propriedade sobre o 
bem imóvel. (Informativo n. 679) 

 

PROCESSO RMS 60.343-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 26/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO REGISTRAL, DIREITO URBANÍSTICO 

TEMA Loteamento. Aquisição de todos os lotes. Sub-rogação nos direitos do 
loteador. Cancelamento do procedimento de pedido de registro. Sociedade 
empresária adquirente. Legitimidade. Desenvolvimento urbano. Ausência de 
prejuízo. 

DESTAQUE 

Empresa incorporadora e administradora de negócios imobiliários que adquire todos os lotes do loteamento e 
se sub-roga nos direitos do loteador possui legitimidade para requerer o cancelamento do procedimento do 
registro do loteamento, vedada a pretensão nos casos de comprovado inconveniente para o desenvolvimento 
urbano ou quando realizado algum melhoramento na área loteada e adjacências.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O pedido de cancelamento do procedimento de registro do loteamento pode ser requerido pelo loteador, ou 
quem por ele se sub-rogou, vedada a pretensão nos casos de comprovado inconveniente para o 
desenvolvimento urbano ou quando realizado algum melhoramento na área loteada e adjacências.O art. 22 da 
Lei n. 6.766/1979 estabelece que desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domínio do 
Município as vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos 
urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo.No caso, contudo, não houve o registro do loteamento, 
que se encontra na fase de aprovação dos projetos perante a municipalidade, razão pela qual não se operou a 
tradição, a transmissão da propriedade. Na fase em que se encontra o procedimento administrativo, é aplicável 
o art. 17 da referida legislação, pelo qual a destinação dos espaços públicos descritos no projeto do loteamento 
poderão ser alterados em caso de cancelamento do registro do loteamento.Ademais, não houve nenhum tipo de 
obra ou melhoramento no imóvel objeto do loteamento ou nos seus arredores, tampouco ação do Poder do 
Público, ou seja, o terreno encontra-se da mesma forma tal como na época do início do procedimento, razão pela 
qual a municipalidade não teria motivo para obstar o pedido de cancelamento.Destaca-se que cancelar o 
procedimento do pedido de registro de loteamento é diferente de pedir o cancelamento do registro do 
loteamento, hipótese em que a tradição para a Municipalidade já se operou; naquela outra não.Sendo assim, a 
empresa incorporadora e administradora de negócios imobiliários, que adquiriu todos os lotes do loteamento e 
se sub-rogou nos direitos do loteador, possui legitimidade para requerer o cancelamento do procedimento do 
registro do loteamento.  (Informativo n. 678) 
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PROCESSO REsp 1.758.858-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 25/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO COMERCIAL, DIREITO REGISTRAL 

TEMA Decisão judicial que permite a averbação de protesto na matrícula de um 
imóvel. Mera publicidade da manifestação de vontade do promovente. 
Ausência de efeitos sobre as relações jurídicas e direitos. Embargos de 
terceiro. Recurso incabível. 

DESTAQUE 

Não são cabíveis embargos de terceiro para desconstituir decisão judicial que permite a averbação de protesto 
na matrícula de um imóvel. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia ao cabimento de embargos de terceiro contra a decisão que defere o pedido de 
averbação do protesto contra a alienação de bens na matrícula do imóvel.Sobre o tema, vale esclarecer que os 
embargos de terceiro são remédio processual à disposição do terceiro prejudicado por um esbulho judicial, o 
qual se configura quando a atuação jurisdicional alcança bens que excedam os limites patrimoniais da obrigação 
exigida.Entretanto, o protesto é medida judicial destinada a comprovar ou documentar uma manifestação 
formal de vontade do promovente, o qual busca, por meio de referido procedimento, comunicar a terceiros 
interessados sua intenção de fazer atuar no mundo jurídico uma determinada pretensão. Desse modo, o 
protesto, por si mesmo, não modifica relações jurídicas, servindo apenas ao desiderato de dar publicidade a uma 
comunicação de intenções do promovente.Portanto, a averbação do protesto contra a alienação de bens na 
matrícula do imóvel não cumpre outro propósito senão o de dar a efetiva publicidade da manifestação de 
vontade do promovente, sem diminuir ou acrescentar direitos das partes interessadas, tampouco constituir 
efetivo óbice à negociação ou à escrituração da compra e venda.Com efeito, como os embargos de terceiro 
destinam-se à desconstituição de uma apreensão judicial de um bem, observa-se que os embargos de terceiro 
não são o procedimento adequado à obtenção do registro da escritura da compra e venda de imóvel -, eis que 
ausente o esse pressuposto essencial de seu cabimento. (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO RMS 56.941-DF, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/05/2020, DJe 27/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO REGISTRAL 

TEMA Ação negatória de filiação. Sentença de procedência transitada em julgado. 
Averbação. Direito subjetivo e personalíssimo. Não caracterização. 
Consequência legal obrigatória. Art. 10, II, do Código Civil. 

DESTAQUE 

A averbação de sentença proferida em ação negatória de filiação não consubstancia, em si, um direito subjetivo 
autônomo das partes litigantes, tampouco se confunde com o direito personalíssimo ali discutido. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A averbação de sentença transitada em julgado, a qual declara ou reconhece determinado estado de filiação - 
como se dá nas ações negatórias de maternidade/paternidade, em caso de procedência -, constitui consequência 
legal obrigatória do que restou declarado e reconhecido judicialmente, o que se dá, ordinariamente, de 
ofício.Nos termos do art. 10, inciso II, do Código Civil, far-se-á a averbação de registro público dos atos judiciais 
e extrajudiciais que declararem ou reconhecerem a filiação. Assim, a averbação constitui ato acessório destinado 
a modificar o teor constante do registro, em virtude de determinação judicial, conferindo-lhe, em atenção ao 
princípio da veracidade, que rege o registro público, publicidade e segurança jurídica.Não existe nenhuma 
faculdade conferida às partes envolvidas a respeito de proceder ou não à referida averbação, como se tal 
providência constituísse, em si, um direito personalíssimo delas. Não há, pois, como confundir o exercício do 
direito subjetivo de ação de caráter personalíssimo, como o é a pretensão de desconstituir estado de filiação, 
cuja prerrogativa é exclusiva das pessoas insertas nesse vínculo jurídico (pai/mãe e filho), com o ato acessório 
da averbação da sentença de procedência transitada em julgado, que se afigura como mera consequência legal 
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obrigatória.Na eventualidade de tal proceder não ser observado - o que, no caso, deu-se em virtude de falha do 
serviço judiciário (houve expedição, mas não houve o encaminhamento do mandado de averbação ao Ofício do 
Registro Civil das Pessoas Naturais) -, não se impõe à parte interessada o manejo de específica ação para esse 
propósito. A providência de averbação da sentença, por essa razão, não se submete a qualquer prazo, seja ele 
decadencial ou prescricional. (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO REsp 1.851.104-SP, Rel. Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, 
por unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL, DIREITO REGISTRAL 

TEMA Contrato de compra e venda. Desmembramento de imóvel. Matrícula 
individualizada. Necessidade. Averbação junto ao Cartório de Registro de 
Imóveis. Condição indispensável para a procedência da ação de adjudicação 
compulsória. 

DESTAQUE 

A averbação do desmembramento de imóvel urbano é condição indispensável para a procedência da ação de 
adjudicação compulsória. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A norma contida no artigo 37 da Lei n. 6.766/1979 (Lei de parcelamento do solo urbano) afirma que "É vedado 
vender ou prometer vender parcela de loteamento ou desmembramento não registrado".Além disso, segundo o 
regramento previsto no Decreto-Lei n. 58/1937, julgada procedente a ação de adjudicação compulsória, a 
sentença valerá como título para transcrição no cartório de registro de imóveis respectivo. Assim, se o imóvel 
de cuja escritura se exige a outorga não tem matrícula própria, individualizada no registro de imóveis, eventual 
sentença que substitua a declaração de vontade do promitente vendedor torna-se inócua, pois insuscetível de 
transcrição.A ação de adjudicação compulsória, classificada como ação de execução em sentido lato, não se 
limita a condenar, dispensando execução típica posterior. Por isso a existência de imóvel registrável é condição 
específica da ação de adjudicação compulsória, de modo que a averbação do desmembramento de imóvel 
urbano, devidamente aprovado pela prefeitura municipal, é formalidade que antecede necessariamente o 
registro de área fracionada. (Informativo n. 672) 
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PRIMEIRA SEÇÃO 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO EREsp 1.493.162-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Seção, por unanimidade, julgado em 14/10/2020, DJe 21/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA ITBI. Negócio jurídico de compra e venda de imóvel. Declaração judicial de 
nulidade. Insubsistência do fato gerador do tributo. Restituição dos valores 
recolhidos a título de imposto. 

DESTAQUE 

A nulidade de negócio jurídico de compra e venda de imóvel viabiliza a restituição do valor recolhido pelo 
contribuinte a título de ITBI. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

De acordo com os arts. 156, II da CF, e 35, I, II, e III do CTN, o fato gerador do ITBI ocorre, no seu aspecto material 
e temporal, com a efetiva transmissão, a qualquer título, da propriedade imobiliária, o que se perfectibiliza com 
a consumação do negócio jurídico hábil a transmitir a titularidade do bem, mediante o registro do título 
translativo no Cartório de Registro de Imóveis.Todavia, no caso verifica-se que o negócio jurídico que ensejou a 
transferência de propriedade do imóvel e, por conseguinte, a tributação pelo ITBI, não se concretizou em caráter 
definitivo devido à superveniente declaração de nulidade por força de sentença judicial transitada em 
julgado.Logo, não tendo havido a transmissão da propriedade, já que nulo o negócio jurídico de compra e venda 
de imóvel entabulado pelas partes, ausente fato gerador do imposto em apreço, sendo devida a restituição do 
correspondente valor recolhido pelo contribuinte a tal título. (Informativo n. 682) 

 

PROCESSO EREsp 1.619.117-BA, Rel. Min. Herman Benjamin, Primeira Seção, por 
maioria, julgado em 27/11/2019, DJe 08/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PREVIDENCIÁRIO, DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Hora Repouso Alimentação (HRA). Natureza remuneratória. Contribuição 
previdenciária patronal. Incidência. 

DESTAQUE 

Incide a contribuição previdenciária patronal sobre os valores pagos a título de Hora Repouso Alimentação - 
HRA. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia à possibilidade de incidência da contribuição previdenciária patronal sobre os valores 
pagos a título de Hora Repouso Alimentação - HRA, prevista nos arts. 3º, II, da Lei n. 5.811/1972 e 71, § 4º, da 
CLT.O acórdão embargado, da Primeira Turma, consignou que tal verba "[...] reveste natureza jurídica 
autenticamente indenizatória, pois seu escopo é recompor direito legítimo do empregado suprimido em virtude 
das vicissitudes da atividade laboral, assumindo perfil de genuína compensação, de verdadeira contrapartida a 
que o empregador está obrigado, por lei, a disponibilizar ao obreiro, em virtude da não fruição do direito ao 
intervalo para refeição e repouso que lhe é garantido, imprescindível ao restabelecimento do seu vigor físico e 
mental".Partindo da premissa de que a Hora Repouso Alimentação - HRA possui natureza indenizatória, 
concluiu que sobre ela não deve incidir a contribuição previdenciária patronal (art. 22, I, da Lei n. 
8.212/1991).Por sua vez, o julgado paradigma, da Segunda Turma, assentou: "a 'Hora Repouso Alimentação - 
HRA' [...] é paga como única e direta retribuição pela hora em que o empregado fica à disposição do 
empregador", configurando, assim, "retribuição pelo trabalho ou pelo tempo à disposição da empresa e se 
submete à contribuição previdenciária, nos termos do art. 28 da Lei n. 8.212/1991".Tem-se que a Hora Repouso 
Alimentação - HRA é paga como única e direta retribuição pela hora em que o empregado fica à disposição do 
empregador. Ou seja, o trabalhador recebe salário normal pelas oito horas regulares e HRA pela 9ª (nona) hora, 
em que ficou à disposição da empresa. O empregado fica efetivamente 9 (nove) horas contínuas trabalhando ou 
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à disposição da empresa e recebe exatamente por esse período, embora uma dessas horas seja paga em dobro, 
a título de HRA. Trata-se de situação análoga à hora extra: remuneração pelo tempo efetivamente trabalhado ou 
à disposição do empregador e sujeita à contribuição previdenciária.Assim, a HRA possui nítida natureza 
remuneratória, submetendo-se à tributação pela contribuição previdenciária patronal, nos termos dos arts. 22, 
I, e 28 da Lei n. 8.212/1991.Em obiter dictum, impende ressaltar que a redação do art. 71, § 4º, da CLT foi 
alterada pela Lei n. 13.467/2017: "A não concessão ou a concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, 
para repouso e alimentação, a empregados urbanos e rurais, implica o pagamento, de natureza indenizatória, 
apenas do período suprimido, com acréscimo de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor da remuneração da 
hora normal de trabalho".A compreensão esposada abrange apenas os pagamentos e recolhimentos realizados 
antes da entrada em vigor da Lei n. 13.467/2017, uma vez que a nova redação do art. 71, § 4º, da CLT não foi 
objeto de discussão no presente caso. (Informativo 671) 

 

PRIMEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.421.590-RN, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 17/11/2020, DJe 30/11/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Imposto sobre Renda de Pessoa Jurídica e Contribuição Social sobre Lucro 
Líquido. Lucro presumido. Despesas com "reembolso de materiais". Dedução. 
Descabimento. 

DESTAQUE 

Os valores auferidos a título de "reembolso de materiais" adquiridos para a atividade de construção civil não 
devem ser deduzidos da base de cálculo do IRPJ e da CSLL pelo lucro presumido. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a analisar se empresa optante da tributação do IRPJ e da CSLL pelo lucro presumido 
pode deduzir da receita bruta, base de cálculo dos tributos nesse regime, os valores que aufere a título de 
"reembolso de materiais" adquiridos para a atividade de construção civil.Em regra, receita bruta corresponde 
aos ingressos financeiros no patrimônio, decorrentes ou não do desenvolvimento das atividades empresariais 
ou profissionais, e que não sofrem deduções por quaisquer despesas ou custos suportados pelo contribuinte.O 
acolhimento de pedido tendente a excluir da receita bruta determinada despesa ou custo, no regime de apuração 
pelo lucro presumido, conduziria a uma indevida dupla dedução da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, na medida 
em que, na determinação dos percentuais incidentes, a lei já considera, em tese, todas as reduções possíveis, de 
acordo com cada ramo de atividade.Se o contribuinte pretende que sejam considerados determinados custos ou 
despesas, deve optar pelo regime de apuração pelo lucro real, que contempla essa possibilidade, não se podendo 
permitir, à luz dos dispositivos de regência, que promova uma combinação dos dois regimes, a fim de reduzir 
indevidamente a base de cálculo dos tributos.Caso em que os ingressos provenientes de pagamentos realizados 
pelo contratante pelos materiais empregados na obra, ainda que a título de reembolso, referem-se, em última 
análise, à prestação do serviço da empresa e, por conseguinte, integram a definição de receita bruta, para fins 
de incidência do IRPJ e da CSLL, no regime de apuração pelo lucro presumido. (Informativo n. 683) 

 

PROCESSO REsp 1.579.967-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 09/10/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Contribuição previdenciária sobre receita bruta - CPRB. Operações de vendas 
destinadas à Zona Franca de Manaus. Equivalência à exportação. Isenção. 

DESTAQUE 

As receitas decorrentes das operações de vendas de mercadorias destinadas à Zona Franca de Manaus devem 
ser excluídas da base de cálculo da contribuição previdenciária sobre a receita bruta. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

 A Lei n. 12.546/2011, com redação dada pela Lei n. 12.844/13, criou espécie de contribuição previdenciária 
substitutiva: "até 31 de dezembro de 2014, contribuirão sobre o valor da receita bruta, excluídas as vendas 
canceladas e os descontos incondicionais concedidos, à alíquota de 1% (um por cento), em substituição às 
contribuições previstas nos incisos I e III do art. 22 da Lei n. 8.212/1991, as empresas que fabricam os produtos 
classificados na TIPI, aprovada pelo Decreto n. 7.660/2011, nos códigos referidos no Anexo desta Lei" (art. 8º); 
e dispôs que, "para fins do disposto nos arts. 7º e 8º, exclui-se da base de cálculo das contribuições a receita 
bruta de exportações" (art. 9º, II).Por sua vez, a Zona Franca de Manaus constitui área de livre comércio 
instituída pelo Decreto-lei n. 288/1967, cujo art. 4º veicula incentivo fiscal especial, estabelecendo que "a 
exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização na Zona Franca de Manaus, 
ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais, constantes da legislação em vigor, 
equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro".As vendas de mercadorias para a Zona Franca de 
Manaus, na linha de pacífico entendimento jurisprudencial deste Tribunal Superior, são alcançadas pela regra 
do art. 9º, II, da Lei n. 12.546/2011.A propósito, a Segunda Turma tem assim entendido: "a venda de 
mercadorias para empresas situadas na Zona Franca de Manaus equivale à exportação de produto brasileiro 
para o estrangeiro, em termos de efeitos fiscais, segundo interpretação do Decreto-lei n. 288/1967, de modo 
que, com base nesse entendimento consolidado, é possível concluir que não incide sobre tais receitas a 
contribuição substitutiva prevista na Lei n. 12.546/2011" (AgInt no REsp 1.736.363/PR, Rel. Ministro Mauro 
Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 06/09/2018, DJe 13/09/2018). (Informativo n. 681) 

 

PROCESSO REsp 1.884.431-PB, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 08/09/2020, DJe 11/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA ICMS. Combustíveis. Variação de temperatura de carregamento e 
descarregamento. Dilatação volumétrica de combustível. Fenômeno físico. 
Inexistência de fato gerador tributário. Não incidência do tributo. 

DESTAQUE 

A fenomenologia física de dilatação volumétrica do combustível não constitui fato gerador do ICMS.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

No caso, discute-se a legalidade da cobrança de ICMS incidente sobre a diferença entre o valor de entrada e o de 
saída do combustível, quando, em virtude da temperatura da entrada ter sido inferior à de saída, se perceba um 
volume maior da mercadoria.A entrada a maior do combustível, em razão da variação da temperatura ambiente 
de carregamento e descarregamento se constitui em fenômeno físico de dilatação volumétrica. Portanto, não se 
aplica ao fenômeno a conclusão de que "o fato gerador da circulação da mercadoria independe da natureza 
jurídica da operação que constituiu o fato gerador". É que não se pode confundir o fenômeno físico com a 
natureza jurídica das coisas.A fenomenologia física de dilatação volumétrica do combustível não se amolda à 
descrição normativa hipotética que constitui o fato gerador do ICMS.Na hipótese, se o volume de combustível 
se dilatou ou se retraiu, não há se falar em estorno ou cobrança a maior do ICMS, uma vez que não há que se 
qualificar juridicamente um fenômeno da física, por escapar da hipótese de incidência tributária do imposto.Não 
se pode falar, portanto, em novo fato gerador ocorrido com a variação volumétrica de combustíveis líquidos, 
uma vez que não se está diante de uma nova operação tributável, ou seja, de nova entrada ou saída intermediária 
não considerada para o cálculo do imposto antecipado, mas de mera expansão natural de uma mercadoria volátil 
por natureza. (Informativo n. 679) 
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PROCESSO REsp 1.864.227-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, por unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 25/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO EMPRESARIAL 

TEMA Imposto de renda retido na fonte (IRRF). Imposto devido em razão de 
pagamento à pessoa jurídica sediada no exterior. Momento da consumação do 
fato gerador. Registro contábil do débito, sob a rubrica de contas a pagar. 
Disponibilidade econômica ou jurídica referida no art. 43 do CTN. Não 
configuração. Valores exigíveis pela parte credora estrangeira. Necessidade. 
IRRF devido quando do vencimento da dívida (ou de seu pagamento, caso este 
ocorra primeiro). 

DESTAQUE 

O momento do fato gerador do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF a ser recolhido pela sociedade 
empresária brasileira, em razão de pagamento feito a pessoa jurídica domiciliada no exterior, se dá no 
vencimento ou pagamento da dívida, o que ocorrer primeiro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir o momento do fato gerador do IRRF a ser recolhido pela sociedade empresária 
brasileira, em razão de pagamento feito a pessoa jurídica domiciliada no exterior - se na data do registro contábil 
da dívida em contas a pagar ou se apenas com a remessa do dinheiro ao exterior (ou vencimento do débito, o 
que ocorrer primeiro).Segundo o art. 43 do CTN, o fato gerador do tributo é a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica da renda. A respeito da diferenciação entre as duas expressões, a doutrina destaca que 
"disponibilidade econômica é o recebimento efetivo da renda, ou seja, do valor que é acrescentado ao 
patrimônio do qual o contribuinte é titular (...). De outro lado, a disponibilidade jurídica decorre do crédito de 
valores dos quais o contribuinte possa dispor como titular através de um título jurídico, embora estes valores 
não estejam efetivamente incorporados ao seu patrimônio."A escrituração contábil do débito futuro, nos 
registros da pessoa jurídica devedora, não equivale à disponibilidade econômica, pois o dinheiro ainda não está, 
neste momento, sob a posse direta da pessoa jurídica credora. Tampouco pode ser entendida como 
disponibilidade jurídica, tendo em vista que, com o lançamento contábil, anterior ao vencimento da dívida, 
nenhum direito ou título surge para a sociedade empresária credora, pois nem lhe é possível exigir o pagamento 
do montante, na forma do art. 315 do CC/2002.O art. 685 do Decreto n. 3.000/1999 determinava a incidência 
do IRRF sobre os rendimentos pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos ao exterior. A 
escrituração contábil do débito não corresponde a qualquer dos núcleos verbais referentes à disponibilização 
econômica (pagamento, entrega, emprego, remessa) ou jurídica (crédito) do dinheiro à sociedade empresária 
estrangeira. Portanto, não se pode considerá-la como o momento da ocorrência do fato gerador do IRRF, o que 
somente acontece com o vencimento ou o pagamento antecipado da dívida.Na data do vencimento, a obrigação 
de pagar quantia certa se torna exigível, conforme o sobredito art. 315 do CC/2002, e a sociedade credora pode 
exercer com plenitude todos os direitos referentes ao seu crédito, inclusive o de persegui-lo judicialmente, o 
que evidencia tratar-se da disponibilidade jurídica a que se refere o art. 43 do CTN. Com o pagamento, por sua 
vez, o dinheiro passa a estar sob a posse e controle imediatos da pessoa jurídica estrangeira, plenamente 
integrado ao seu patrimônio, o que se enquadra no conceito de disponibilidade econômica.Assim, acontecendo 
qualquer destes dois marcos - vencimento ou pagamento, o que ocorrer primeiro -, considera-se realizado o fato 
gerador do IRRF, tendo em vista estarem satisfeitos os critérios material e temporal de sua incidência.Ressalte-
se que esta solução foi adotada até pelo Fisco Federal, na solução da consulta COSIT 153/2017, aprovada em 
02/03/2017, que reconhece expressamente que o mero registro contábil do crédito, como simples 
provisionamento ou reconhecimento antecipado de despesa, em obediência ao regime de competência, não 
caracteriza fato gerador do IRRF se não houver disponibilidade econômica ou jurídica dos rendimentos, o que 
somente se verifica quando se tornar exigível a contraprestação (pagamento) pelos serviços contratados. 
(Informativ o n. 678) 
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PROCESSO REsp 1.805.925-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. 
Gurgel de Faria, Primeira Turma, por maioria, julgado em 23/06/2020, 
DJe 05/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Empresa extinta por incorporação. Compensação de prejuízos fiscais. Lei n. 
9.065/1995. Benefício Fiscal. Limitação de 30%. Ampliação. Impossibilidade.  

DESTAQUE 

Não é direito subjetivo do contribuinte compensar seus prejuízos fiscais do IRPJ e da base de cálculo negativa 
da CSLL sem observância do limite de 30% a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n. 9.065/1995 quando ocorre 
o desaparecimento da empresa por incorporação. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A legislação do IRPJ e da CSLL permite que eventuais prejuízos fiscais apurados em períodos anteriores sejam 
compensados com os lucros apurados posteriormente, estabelecendo que a referida compensação é limitada a 
30% (trinta por cento) do lucro real, por ano-calendário.Analisando o tema, o STF considerou que a natureza 
jurídica da compensação de prejuízos fiscais do IRPJ e da base de cálculo negativa da CSLL é de benefício fiscal, 
decidindo pela constitucionalidade da lei que impôs o limite de 30% (trinta por cento) para que a compensação 
pudesse ser efetivada.Contudo, é importante ressaltar que a Suprema Corte não adentrou no exame da matéria 
ora discutida qual seja, se há amparo legal que permita a compensação integral dos prejuízos fiscais, sem 
observância do limite de 30% a que se referem os arts. 15 e 16 da Lei n. 9.065/1995, quando ocorre o 
desaparecimento da empresa, por incorporação, cisão ou extinção da sociedade empresária.Sobre essa questão, 
não se pode perder de vista que o princípio da legalidade, se de um lado impõe a exigência de cobrança de tributo 
só por lei expressa, nos termos previstos na Constituição Federal, em seu art. 5º, II, e, especificamente, no seu 
art. 150, II, de outro, também deve ser de observância obrigatória para que haja permissão da compensação de 
prejuízos com lucros para fins tributários, de modo que esta compensação deve ocorrer somente com 
autorização legislativa expressa.E, do arcabouço jurídico que rege a matéria, não se dessume nenhuma 
autorização legal para que, na hipótese de extinção da empresa por incorporação, os seus prejuízos fiscais 
possam ser compensados sem qualquer limitação.No direito tributário, ramo do direito público, a relação 
jurídica só pode decorrer de norma positiva, sendo certo que o silêncio da lei não cria direitos nem para o 
contribuinte nem para o Fisco e, sendo a compensação um benefício fiscal, a interpretação deve ser restritiva, 
não se podendo ampliar o sentido da lei nem o seu significado, nos termos do art. 111 do Código Tributário 
Nacional.Desse modo, havendo norma expressa que limita a compensação de prejuízos fiscais do IRPJ e bases 
de cálculo negativas da CSLL a 30% (trinta por cento) do lucro líquido ajustado do exercício em que se der a 
compensação, sem nenhuma ressalva à possibilidade de compensação acima desse limite nos casos de extinção 
da empresa, não pode o Judiciário se substituir ao legislador e, fazendo uma interpretação extensiva da 
legislação tributária, ampliar a fruição de um benefício fiscal. (Informativo n. 676) 

 

 

PROCESSO AREsp 1.521.312-MS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 09/06/2020, DJe 01/07/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Ação cautelar de caução prévia à execução fiscal. Incidente processual. 
Condenação em honorários advocatícios. Inexistência. 

DESTAQUE 

A ação cautelar de caução prévia à execução fiscal não enseja condenação em honorários advocatícios em 
desfavor de qualquer da partes. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, a cautelar prévia de caução configura-se como mera antecipação de fase de penhora na execução 
fiscal e, via de regra, é promovida no exclusivo interesse do devedor.Atribuir ao ente federado a causalidade 
pela cautelar de caução prévia à execução fiscal representa imputar ao credor a obrigatoriedade da propositura 
imediata da ação executiva, retirando-se dele a discricionariedade da escolha do momento oportuno para a sua 
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proposição e influindo diretamente na liberdade de exercício de seu direito de ação.Ao devedor é assegurado o 
direito de inicialmente ofertar bens à penhora na execução fiscal, de modo que também não é possível assentar 
que ele deu causa indevida à medida cautelar tão somente por provocar a antecipação dessa fase processual.A 
questão decidida na ação cautelar prévia de caução tem natureza jurídica de incidente processual inerente à 
execução fiscal, não guardando autonomia a ensejar condenação em honorários advocatícios em desfavor de 
qualquer da partes. (Informativo n. 675) 

 

PROCESSO REsp 1.831.186-SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Rel. Acd. Min. 
Regina Helena Costa, Primeira Turma, por maioria, julgado em 
26/05/2020, DJe 19/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Juízo universal falimentar. Pedido de habilitação de crédito tributário. 
Coexistência de execução fiscal desprovida de penhora. Possibilidade. Dupla 
garantia. Inocorrência. 

DESTAQUE 

É cabível a coexistência de habilitação de crédito em sede de juízo falimentar com a execução fiscal desprovida 
de garantia, desde que a Fazenda Pública se abstenha de requerer a constrição de bens em relação ao executado 
que também figure no polo passivo da ação falimentar. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A controvérsia consiste em aferir se a legislação de regência confere à Fazenda Pública a faculdade de ajuizar 
execução fiscal ou habilitar seu crédito no processo falimentar e se a opção por uma das formas de cobrança 
impediria, consequentemente, a utilização da outra.Registra-se, inicialmente, que a ação executiva fiscal não 
representa, por si só, uma garantia para o credor, porquanto essa salvaguarda somente se concretiza com a 
penhora ou a indisponibilidade de bens e direitos.Ademais, o juízo de conveniência e oportunidade da Fazenda 
Pública se dá quando completada a hipótese fática capaz de ensejar verdadeira escolha. Com efeito, sem a 
decretação da falência, não há alternativa pela execução, porquanto esta denota caminho único. Somente com a 
falência abre-se à Fazenda Pública a alternativa.Assim, existe a possibilidade de a Fazenda Pública optar pela 
habilitação de crédito em detrimento do pedido de constrição de bens em sede de execução fiscal, uma vez que 
obstar a coexistência da ação executiva fiscal e da habilitação de crédito no juízo falimentar malfere os arts. 187 
do Código Tributário Nacional § 5º, e 29 da Lei de Execução Fiscal, bem como os arts. 6º e 7º da Lei n. 
11.101/2005. Tal arcabouço legislativo garante a autonomia do sistema da LEF em relação ao juízo universal 
falimentar, sem, contudo, comprometer, por si só, o princípio da preservação da empresa.Consoante a 
jurisprudência deste Tribunal Superior, entendimento diverso reduz o campo de atuação da Fazenda Pública no 
âmbito do processo falimentar, olvidando-se a possibilidade de o ente público exercer a fiscalização dos trâmites 
no juízo da quebra, por exemplo, quanto à ordem de classificação dos pagamentos a serem efetuados aos 
credores com direito de preferência.Não há se falar, portanto, em renúncia à ação executiva fiscal diante de 
pedido de habilitação de crédito no juízo concursal, quando o feito executivo carece de constrição de bens. 
(Informativo n 674) 
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PROCESSO REsp 1.402.138-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 12/05/2020, DJe 22/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI. Saída do estabelecimento do 
contribuinte. Mudança de titularidade. Ausência. Mero deslocamento do 
produto para prestação de serviços. Não incidência.  

DESTAQUE 

Havendo mero deslocamento para outro estabelecimento ou para outra localidade, permanecendo o produto 
sob o domínio do contribuinte, não haverá incidência do IPI. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O aspecto material do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI alberga dois momentos distintos e 
necessários: a) industrialização, que consiste, nos termos do art. 4º do Decreto n. 7.212/2010 (Regulamento do 
IPI), na operação que modifique a natureza, o funcionamento, o acabamento, a apresentação ou a finalidade do 
produto, ou o aperfeiçoe para o consumo, tal como transformação, beneficiamento, montagem, 
acondicionamento ou reacondicionamento e renovação; b) transferência de propriedade ou posse do produto 
industrializado, que deve ser onerosa.A saída do estabelecimento a que refere o art. 46, II, do CTN, que 
caracteriza o aspecto temporal da hipótese de incidência, pressupõe, logicamente, a mudança de titularidade do 
produto industrializado. Se houver mero deslocamento para outro estabelecimento ou para outra localidade, 
permanecendo o produto sob o domínio do contribuinte, não haverá incidência do IPI.Registre-se que essa 
compreensão alinha-se ao pacífico entendimento jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça, consolidado 
em relação ao ICMS, que se aplica, guardada as devidas peculiaridades, ao tributo sob exame, nos termos da 
Súmula 166 do STJ.  (Informativo n. 672) 

 

PROCESSO REsp 1.861.190-RS, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, por 
maioria, julgado em 26/05/2020, DJe 29/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA PIS. Cofins. Tributação pelo sistema monofásico. Aproveitamento de créditos. 
Possibilidade. Benefício fiscal concedido pela Lei n. 11.033/2004. Extensão às 
empresas não vinculadas ao Regime Tributário para Incentivo à 
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária - REPORTO. Cabimento. 

DESTAQUE 

O benefício fiscal consistente em permitir a manutenção de créditos de PIS e Cofins, ainda que as vendas e 
revendas realizadas pela empresa não tenham sido oneradas pela incidência dessas contribuições no sistema 
monofásico, é extensível às pessoas jurídicas não vinculadas ao REPORTO. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

As Leis ns. 10.637/02 e 10.833/03, ao regerem o sistema não cumulativo da contribuição ao PIS e da Cofins, 
expressamente definem as situações nas quais é possível o creditamento. De igual forma, excluem do direito ao 
crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso 
de isenção, quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota zero, 
isentos ou não alcançados pela contribuição.A Lei n. 11.033, de 21 de dezembro de 2004 por sua vez, ao 
disciplinar, dentre outros temas, o Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura 
Portuária - REPORTO, instituiu benefícios fiscais como a suspensão da contribuição ao PIS e da Cofins, 
convertendo-se em operação, inclusive de importação, sujeita à alíquota zero após o decurso do prazo de 5 
(cinco) anos, contados da data da ocorrência do respectivo fato gerador, das vendas e importações realizadas 
aos beneficiários do REPORTO, consoante a dicção de seu art. 14, § 2º.Por seu turno, o art. 17 desse diploma 
legal assegura a manutenção dos créditos existentes de contribuição ao PIS e da Cofins, ainda que a revenda não 
seja tributada. Desse modo, permite-se àquele que efetivamente adquiriu créditos dentro da sistemática da não 
cumulatividade não seja obrigado a estorná-los ao efetuar vendas submetidas à suspensão, isenção, alíquota 
zero ou não incidência da contribuição ao PIS e da Cofins.Cumpre salientar que tal dispositivo não se aplica 
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apenas às operações realizadas com beneficiários do regime do REPORTO, porquanto não traz expressa essa 
limitação, além de não vincular as vendas de que trata às efetuadas na forma do art. 14 da mesma lei.Desse 
modo, a análise conjunta do art. 3º, § 2º, II, de ambas as Leis ns. 10.637/2002 e 10.833/2003, com o comando 
contido no art. 17 da Lei n. 11.033/2004, impõe a conclusão segundo a qual este, por tratar-se de dispositivo 
legal posterior e que regula inteiramente a matéria de que cuidam aqueles, revogou-os tacitamente, a teor do 
art. 2º, § 1º, da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro - LINDB.Assim, a vedação legal então existente 
para a utilização de créditos na tributação monofásica foi afastada por dispositivo legal que expressamente 
autoriza o crédito de contribuição ao PIS e da Cofins na hipótese. (Informativo n. 672). 

 

PROCESSO REsp 1.259.343-AM, Rel. Min. Sérgio Kukina, Rel. Acd. Min. Regina 
Helena Costa, Primeira Turma, por maioria, julgado em 03/03/2020, DJe 
24/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA PIS e COFINS. Creditamento. Bens e serviços provenientes de empresa 
localizada fora da Zona Franca de Manaus (ZFM). Possibilidade. 

DESTAQUE 

É cabível o creditamento de PIS e Cofins decorrentes da aquisição de bens e serviços provenientes de empresas 
localizadas fora da Zona Franca de Manaus (ZFM), quando tais bens e serviços não são revendidos ou utilizados 
como insumo em produtos ou serviços sujeitos a alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Os arts. 3º, § 2º, II, das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, com idêntica redação, vedam a concessão de créditos 
de contribuição ao PIS e Cofins sobre valores de "aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 
contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em 
produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição".Por conseguinte, 
extrai-se que a isenção de tais tributos sobre a receita decorrente da aquisição de bens e serviços só impede o 
aproveitamento dos créditos quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à 
alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.Nos demais casos, o creditamento não está 
obstado, conforme, aliás, reconhece a própria Receita Federal do Brasil (Solução de Consulta n. 162, de 
16.05.2019, DOU 21.05.2019).Embora conste da exposição de motivos da MP n. 202/2004 que as mercadorias 
remetidas à Zona Franca de Manaus com incidência de alíquota zero, por não haver efetivo pagamento na fase 
anterior, não gerariam crédito na apuração da contribuição para o PIS/Pasep e Cofins não cumulativas pelas 
empresas situadas naquela localidade, tal operação é isenta da tributação, por se equiparar a exportação, à luz 
da interpretação do Decreto-lei n. 288/1967.Por seu turno, a Lei n. 10.996/2004, ao estabelecer que a receita 
decorrente de venda de mercadorias/insumos para a Zona Franca de Manaus passaria a ser sujeita à "alíquota 
zero", não elide tal entendimento.Desse modo, subsiste o direito do contribuinte ao aproveitamento do crédito, 
nos termos do art. 3ª, § 2º, II, das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003.Ademais, ainda que se pudesse concluir 
que a Lei n. 10.996/2004 tenha afastado a exceção prevista no art. 3º, § 2º, II, das Leis n. 10.637/2002 e 
10.833/2003, o creditamento remanesceria.Isso porque o direito ao aproveitamento dos créditos não está 
vinculado à tributação na etapa anterior, consoante assentado por esta Primeira Turma, ao julgar o AgInt no 
REsp n. 1.051.634/CE, em 28.03.2017.Dessarte, forçoso reconhecer o direito aos créditos da contribuição ao PIS 
e Cofins decorrentes da aquisição de bens e serviços provenientes de empresas localizadas fora da Zona Franca 
de Manaus (ZFM), quando tais bens e serviços não são revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou 
serviços sujeitos a alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição, quer porque se enquadra na 
exceção prevista nos arts. 3º, § 2º, II, das Leis n. 10.637/2002 e 10.833/2003, que disciplinam a vedação ao 
creditamento, quer porque independe da incidência de tais contribuições sobre a operação realizada 
anteriormente. (Informativo 670) 
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PROCESSO REsp 1.715.820-RJ, Rel. Min. Regina Helena Costa, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 10/03/2020, DJe 12/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL 

TEMA Drawback em operações de fornecimento de máquinas e equipamentos ao 
mercado interno. Lei n. 8.032/1990. Licitação internacional. Conceito para 
efeito de concessão do benefício fiscal. Lei n. 11.732/2008. Incidência. 
Aplicação da legislação tributária no tempo. Lei expressamente interpretativa. 
Art. 106, I, do Código Tributário Nacional. Excepcional aplicação retroativa. 

DESTAQUE 

Em razão do seu caráter interpretativo, o conceito abrangente de licitação internacional, revelado pelo art. 3º 
da Lei n. 11.732/2008, retroage às situações anteriores a sua entrada em vigor. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O drawback constitui um regime aduaneiro especial, nas modalidades previstas nos incisos do art. 78 do 
Decreto-lei n. 37/1966 - isenção, suspensão e restituição de tributos, podendo ser conceituado como incentivo 
à exportação, consubstanciado na desoneração do processo de produção, com vista a tornar a mercadoria 
nacional mais competitiva no mercado global.A Lei n. 8.032/1990, que dispõe sobre a isenção e redução de 
impostos em importação, disciplinou a aplicação do regime de drawback-suspensão (art. 78, II, do Decreto-Lei 
n. 37/1966) especificamente às operações que envolvam o fornecimento de máquinas e equipamentos para o 
mercado interno.De outra parte, a Lei n. 11.732/2008 revela o conceito de "licitação internacional" nos 
seguintes termos: "Art. 3º Para efeito de interpretação do art. 5º da Lei nº 8.032, de 12 de abril de 1990, licitação 
internacional é aquela promovida tanto por pessoas jurídicas de direito público com o por pessoas jurídicas de 
direito privado do setor público e do setor privado.À vista disso, observa-se que o legislador optou por conceito 
subjetivamente mais abrangente do que aquele constante do art. 42 da Lei n. 8.666/1993, a qual, como cediço, 
regulamenta o art. 37, XXI, da Constituição da República, encampando, além das licitações realizadas no âmbito 
da Administração Pública, os certames promovidos pelo setor privado, o que prestigia e reforça a própria 
finalidade do benefício fiscal em tela.Dessarte, a definição de licitação internacional amoldável ao regime 
aduaneiro do drawback incidente no fornecimento de bens voltado ao mercado interno é aquela estampada no 
art. 3º da Lei n. 11.732/2008, por expressa previsão legal, refutando-se a regência pela Lei n. 8.666/1993.A 
adoção de conclusão diversa aviltaria, inclusive, o comando constitucional da paridade entre as empresas 
estatais e os agentes econômicos particulares, segundo o qual "as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado" (art. 173, § 2º, da 
Constituição da República). É dizer, caso o regime fiscal especial do art. 5º da Lei n. 8.032/1990 se limitasse ao 
âmbito das licitações públicas, estar-se-ia concedendo benefício exclusivo ao Estado enquanto agente 
econômico.O padrão em nosso ordenamento jurídico é o de que as leis projetem seus efeitos para o futuro. Não 
obstante, o art. 106 do CTN estatui as excepcionais hipóteses nas quais a lei tributária aplica-se ao passado, 
dentre elas, quando a lei for expressamente interpretativa.Com efeito, o preceito constante do art. 3º da Lei n. 
11.732/2008 ostenta indiscutível caráter interpretativo, limitando-se a elucidar o sentido e o alcance de 
expressão constante de outra - art. 5º da Lei n. 8.032/1990, sem impor nenhuma inovação ou modificação no 
regime especial de tributação nela disciplinado, razão pela qual é perfeitamente aplicável às situações anteriores 
a sua vigência. (Informativo 667) 
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PROCESSO REsp 1.772.678-DF, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 05/03/2020, DJe 12/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Serviços de telecomunicações. Interconexão internacional. "Tráfego sainte". 
Remessa de pagamento a pessoa domiciliada no exterior. Tratado 
internacional. Exclusão restrita aos tributos incidentes sobre serviços 
importados. Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico - CIDE. Incidência. 

DESTAQUE 

O Regulamento das Telecomunicações Internacionais - RTI só alcança os tributos incidentes sobre serviços 
importados, não determinando a exclusão de outros tributos sobre a remessa do pagamento, como o IRPJ e a 
CIDE. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Inicialmente, ressalta-se que o Regulamento das Telecomunicações Internacionais - RTI foi incorporado ao 
ordenamento jurídico pátrio pelo Decreto Legislativo n. 67/1998 e pelo Decreto n. 2.962/1999, juntamente com 
a Constituição e a Convenção da União Internacional de Telecomunicações - UTI.A pessoa jurídica localizada no 
Brasil, para finalizar a prestação do serviço a usuário interno que faz ligação para outro país, utiliza as redes de 
prestadoras do serviço localizadas no exterior; é o que se denomina de "tráfego sainte". Oportuno notar que a 
prestadora do serviço, no Brasil, importa o serviço da pessoa estrangeira para finalizar sua prestação de serviços 
no mercado consumidor interno.Invocando norma de tratado internacional, as recorrentes defendem ter direito 
à isenção de imposto de renda e contribuição de intervenção no domínio econômico sobre os valores que 
remetem ao exterior em razão dos contratos de interconexão das redes de telefonia (o consumidor brasileiro 
liga para o exterior).O art. 7º da Lei n. 9.779/1999 estabelece a retenção, na fonte, do imposto de renda incidente 
sobre a remessa de dinheiro ao exterior para o pagamento de serviços, enquanto o art. 2º, §§ 2º e 3º, da Lei n. 
10.168/2000 institui a contribuição de intervenção no domínio econômico sobre o referido pagamento.Mas o 
RTI, no item 6.1.3, dispõe que o tributo a incidir sobre o preço do serviço internacional deve considerar apenas 
aqueles serviços faturados aos clientes. Dessa forma, se houver previsão de incidência de tributo sobre a tarifa 
cobrada do usuário (taxes de perception / taxa de percepção / tarifa usuário) pela importação do serviço de 
telecomunicação internacional, esse tributo deve ser recolhido somente sobre o que for cobrado do consumidor. 
O referido item do RTI trata, assim, da tributação de importação do serviço internacional de telecomunicações 
e da base de cálculo a ser considerada.Com relação à prestação do serviço, o art. 155, § 3º, da Constituição 
Federal dispõe que, "à exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo [ICMS] e o art. 153, 
I e II [impostos de importação e exportação], nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a 
energia elétrica, serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País", e o art. 
149, § 2º, II, da CF que, "as contribuições sociais e de intervenção no domínio econômico de que trata o caput 
deste artigo incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou serviços".Pelo contexto, revela-
se inequívoco que a regra do tratado internacional só alcança os tributos incidentes sobre serviços importados, 
não determinando a exclusão de outros tributos sobre a remessa do pagamento - fato submetido a outras 
hipóteses de incidência, como o IRPJ e a CIDE, nos termos do art. 7º da Lei n. 9.779/1999 e do art. 2º da Lei n. 
10.168/2000. (Informativo 667) 
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PROCESSO REsp 1.830.894-RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 05/03/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA ICMS. Sacolas plásticas. Bandejas. Fornecimento para transporte ou 
acomodamento de produtos. Essencialidade. Inexistência. Filmes e sacos 
plásticos. Comercialização. Produtos de natureza perecível. Insumos 
essenciais. Direito de creditamento do tributo. 

DESTAQUE 

Sacolas plásticas fornecidas aos clientes para o transporte ou acondicionamento de produtos, bem como 
bandejas, não são insumos essenciais à atividade dos supermercados, de modo que não geram creditamento de 
ICMS.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Controverte-se a respeito da imprescindibilidade do fornecimento de sacolas plásticas, filmes plásticos e 
bandejas de isopor na comercialização dos produtos vendidos em supermercado, para fins de creditamento do 
ICMS.Os insumos que geram direito ao creditamento são aqueles que, extrapolando a condição de mera 
facilidade, se incorporam ao produto final, de forma a modificar a maneira como esse se apresenta e configurar 
parte essencial do processo produtivo (AgInt no REsp 1.802.032/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, 
Segunda Turma, julgado em 20/8/2019, DJe 27/8/2019).O Superior Tribunal de Justiça possui precedentes no 
sentido de que, para fins de creditamento de ICMS, é necessário que o produto seja essencial ao exercício da 
atividade produtiva para que seja considerado insumo.As sacolas plásticas são colocadas à disposição dos 
clientes, para acomodar e facilitar o carregamento dos produtos; os sacos e filmes plásticos, transparentes e de 
leve espessura, envolvem os produtos perecíveis (como carnes, bolo, torta, queijos, presuntos) e revestem e 
protegem o alimento; as bandejas acomodam o produto a ser comercializado.As sacolas plásticas, postas à 
disposição dos clientes para o transporte dos produtos, não são insumos essenciais à comercialização de 
produtos pelos supermercados.As bandejas não são indispensáveis ao isolamento do produto perecível, mas 
mera comodidade entregue ao consumidor, não se constituindo em insumo essencial à atividade da 
recorrida.Filmes e sacos plásticos, utilizados exclusivamente com o propósito de comercialização de produtos 
de natureza perecível, são insumos essenciais à atividade desenvolvida pelo supermercado, cuja aquisição 
autoriza o creditamento do ICMS. (Informativo 666) 

 

PROCESSO REsp 1.628.374-SP, Rel. Min. Gurgel de Faria, Rel. Acd. Min. Regina 
Helena Costa, Primeira Turma, por maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 
14/02/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Compensação tributária. Imposto sobre a renda retido na fonte - IRRF. 
Distribuição de lucros ocorrida em exercício posterior ao da primeira 
retenção. Direito de compensar entre períodos-base distintos. Possibilidade. 
Decreto-lei n. 1.790/1980 e IN SRF n. 87/1980. Legislação superveniente. Lei 
n. 7.713/1988. Ausência de proibição. Supressão do direito de compensar 
entre calendários diversos por ato infralegal. IN SRF n. 139/1989. Ilegalidade. 

DESTAQUE 

É ilegal o art. 4º, I, da IN SRF n. 139/1989, que, ao suprimir a comunicação entre exercícios diferentes, traz 
inovação limitadora não prevista no Decreto-lei n. 1.790/1980. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Discute-se a possibilidade de se compensar o valor do Imposto de Renda recolhido sobre os lucros distribuídos 
às empresas estabelecidas no país com aquele incidente sobre lucros compartilhados com acionistas 
domiciliados no exterior, considerando que a apuração de ambos os tributos se deu em balanços encerrados em 
exercícios diversos. Debate-se, em particular, se a Instrução Normativa da Secretaria da Receita Federal n. 
139/1989, ao alterar a transposição de calendários e deixar de prever a compensação tributária de valores 



 

468 
 

apurados em exercícios distintos, teria contrariado o regramento do art. 2º, § 2º, do Decreto-lei n. 1.790/1980. 
A par da já existente autorização para compensar o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte com aquele a ser 
descontado no momento da distribuição de lucros, previsto no Decreto-lei n. 1.790/1980, a Lei n. 7.713/1988 
somou a possibilidade de serem compensados valores calculados com base, também, no lucro líquido apurado 
pela pessoa jurídica e enviados ao exterior, com incidência no encerramento do respectivo período-base. 
Registre-se que a lei é o único veículo normativo capaz de criar e estabelecer a configuração do direito à 
compensação tributária, vale dizer, de fixar os requisitos materiais e formais à sua fruição, e somente por 
intermédio dela é que se poderá impor limitações ao seu exercício, em observância à legalidade prevista no art. 
5º, II, da Constituição da República. Nesse contexto, verifica-se que o Decreto-lei n. 1.790/1980 não estabeleceu 
restrição à compensação entre períodos diversos, isto é, não impôs nenhuma limitação temporal ao exercício 
de tal direito. Ademais, a possibilidade de compensar o Imposto sobre a Renda originalmente retido na fonte, 
em calendários diferentes, é direito que se extrai, primariamente, do próprio texto legal. Isso porque, dentre os 
requisitos legais para a compensação, previstos no art. 2º, § 2º, do Decreto-lei n. 1.790/1980, não se verifica a 
condicionante de prazo, a evidenciar que a IN SRF n. 87/1980 limitou-se a explicitar o conteúdo da norma legal, 
reconhecendo a viabilidade da transposição de períodos, cuja opção era facultada ao contribuinte. O art. 35, § 
4º, c, da Lei n. 7.713/1988, não exibe nenhuma proibição de compensar entre exercícios diferentes, como 
também não se verifica previsão de regulamentação de tal dispositivo por ato infralegal, diversamente da IN 
SRF n. 87/1980, cuja edição foi expressamente autorizada pelo art. 6º do Decreto-lei n. 1.790/1980.Noutro 
vértice, não se pode olvidar que os atos regulamentares devem observar não apenas o ato normativo do qual 
extraem validade imediata, mas também devem guardar conformidade com o arcabouço legal sobrejacente. 
Logo, a IN SRF n. 139/1989, embora editada para regulamentar a Lei n. 7.713/1988, criou, no que concerne à 
compensação entre exercícios diversos, limitação conflitante com o Decreto-lei n. 1.790/1980, invadindo o 
plano exclusivo da lei. Portanto, o art. 4º, I, da IN SRF n. 139/1989, ao suprimir a comunicação entre exercícios 
diferentes, trouxe inovação limitadora não prevista na lei de regência, incorrendo, no ponto, em ilegalidade. 
(Informativo 665) 

 

PROCESSO REsp 1.643.875-RS, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma, por 
unanimidade, julgado em 19/11/2019, DJe 04/12/2019      

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA ICMS. Art. 20, § 6º, I, da LC n. 87/1996 (Lei Kandir). Produtos agropecuários. 
Créditos referentes a entradas. Pretensão de manutenção. Saída isenta. 
Direito. Inexistência.     

DESTAQUE 

    A exceção prevista no art. 20, § 6º, I, da LC n. 87/1996, que permite a manutenção de créditos nas operações 
que envolvem produtos agropecuários, não é destinada àquele que realiza a venda contemplada pela isenção, 
mas ao contribuinte da etapa posterior, que adquire a mercadoria isenta do imposto e que tem a sua operação 
de saída normalmente tributada.      

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A LC n. 87/1996, em seu art. 20, § 3º, I e II, refletindo o art. 155, § 2º, II, "b", da Constituição Federal, estabelece, 
como regra geral, a vedação do aproveitamento de crédito de ICMS referente à entrada da mercadoria quando 
a saída correspondente for isenta. 
É certo que a própria Lei Complementar, no § 6º desse mesmo art. 20, estabeleceu exceção à referida vedação 
para as operações que envolvem produtos agropecuários e outras mercadorias especificadas na lei estadual. 
Essa regra, todavia, não é destinada àquele que realiza a venda de produtos agropecuários contemplada pela 
isenção, mas ao contribuinte da etapa posterior, que adquire a mercadoria isenta do imposto e que tem a sua 
operação de saída normalmente tributada, de sorte que somente esse poderá aproveitar os créditos de ICMS 
referentes às operações anteriores à desonerada, de acordo com a sistemática da não cumulatividade. 
(Informativo 663) 
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PROCESSO REsp 1.273.396-DF, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, por maioria, julgado em 05/12/2019, DJe 12/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Imposto de renda pessoa física. Declaração conjunta. Cônjuges. 
Corresponsabilidade pelo pagamento do tributo. Não ocorrência. 

DESTAQUE 

Não tendo participado do fato gerador do tributo, a declaração conjunta de imposto de renda não torna o 
cônjuge corresponsável pela dívida tributária dos rendimentos percebidos pelo outro. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Ao regular a solidariedade tributária, o art. 124 do CTN estabelece que o contribuinte e o terceiro são obrigados 
ao respectivo pagamento do tributo quando há interesse comum entre eles, ou seja, quando um deles realiza 
conjuntamente com o outro a situação que constitui o fato gerador do tributo (inciso I), ou por expressa 
disposição de lei (inciso II). Dessa forma, somente se estabelece o nexo entre os devedores da prestação 
tributária originária, quando todos os partícipes contribuem para a realização de uma situação que constitui 
fato gerador da exação, ou seja, que a hajam praticado conjuntamente. Assim, não se pode dizer que há interesse 
comum do marido na situação constitutiva do fato gerador do IRPF da esposa, pelo menos na acepção prevista 
no inciso I do art. 124 do CTN, porquanto se pressupõe, para esse efeito, que tivesse havido participação ativa 
dele, ao lado da esposa, na produção do fato gerador da percepção dos rendimentos tidos por tributáveis. 
Tampouco, se poderá dizer haver expressa disposição legal capaz de atribuir a carga tributária a pessoa que não 
contribuiu para realização do fato previsto como gerador da obrigação, no caso, a percepção de renda. Sobre 
outro ângulo, em relação ao inciso II do art. 124 do CTN, que estabelece a responsabilidade por expressa 
disposição legal, também não se pode considerar que seja dado ao legislador amplos poderes para eleger ao seu 
talante os solidariamente responsáveis pela obrigação tributária. Em outros termos: a quem não reveste a 
condição de contribuinte, somente se pode atribuir o dever de recolher o tributo, originalmente devido pelo 
contribuinte, quando, à semelhança do inciso I, existir interesse jurídico entre o sujeito passivo indireto e o fato 
gerador. No caso, a parte foi autuada pelo Fisco Federal para exigir-lhe o pagamento de IRPF sobre os 
rendimentos auferidos pela sua esposa, percebidos diretamente por ela, como resultado de seu trabalho pessoal, 
sem que o seu marido tivesse participação alguma na formação do fato gerador correspondente. Trata-se de 
trabalho individual prestado por ela, por esta razão, o marido não é originariamente coobrigado ao pagamento 
do IRPF eventualmente incidente sobre aqueles valores, oriundos da prestação de serviço desempenhado 
diretamente pela sua esposa, embora tenham feito, ulteriormente, a chamada declaração conjunta. Registre-se 
que a entrega da declaração de rendimentos tem natureza jurídica de obrigação tributária acessória, consistente 
no ato formal realizado pelo contribuinte, pelo qual este leva ao conhecimento da autoridade fiscal a ocorrência 
do fato gerador e demais elementos necessários à feitura do lançamento. Não se trata de modificação da 
responsabilidade de qualquer dos declarantes, visto que a declaração conjunta não é indicativo legal de 
corresponsabilidade, a qual só deriva do art. 124 do CTN. (Informativo 662) 

 

PROCESSO REsp 1.606.234-RJ, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira 
Turma, por unanimidade, julgado em 05/12/2019, DJe 10/12/2019 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Quota condominial do síndico. Isenção. Ausência de acréscimo patrimonial. 
Imposto de renda de pessoa física. Não incidência. 

DESTAQUE 

A isenção de quota condominial do síndico não configura renda para fins de incidência do Imposto de Renda de 
Pessoa Física. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Conforme o disposto no art. 43 do CTN, o aspecto material da regra matriz de incidência tributária do imposto 
de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza, 
sendo certo que o conceito de renda envolve o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos. 
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Consoante jurisprudência firmada nesta Corte Superior, o imposto sobre a renda incide sobre o produto da 
atividade de auferir renda ou proventos de qualquer natureza, que constitua riqueza nova agregada ao 
patrimônio do contribuinte, e deve se pautar pelos princípios da progressividade, generalidade, universalidade 
e capacidade contributiva, nos termos dos arts. 153, III, § 2º, I, e 145, § 1º, da Constituição Federal. Destaca-se, 
que a quota condominial é obrigação mensal imposta a todos os condôminos para cobrir gastos necessários à 
manutenção de um condomínio, ou seja, é despesa, um encargo devido pelos condôminos por convenção 
condominial. Assim, a dispensa do adimplemento das taxas condominiais concedida ao síndico pelo labor 
exercido não pode ser considerada pró-labore, rendimento e tampouco acréscimo patrimonial, razão pela qual 
não se sujeita à incidência do Imposto de Renda de Pessoa Física, sob pena, inclusive, de violar o princípio da 
capacidade contributiva. Não se verifica, de fato, qualquer alteração entre o patrimônio preexistente e o novo, 
inexistindo ingresso de riqueza nova em seu patrimônio que justifique a inclusão do valor correspondente à sua 
quota condominial como ganho patrimonial na apuração anual de rendimentos tributáveis. Assim, a 
interpretação das regras justributárias deve-se sujeitar aos princípios regedores da atividade estatal tributária, 
com o objetivo de submeter o Estado à restrições, limites, proteções e garantias do contribuinte. Por tal motivo, 
não se pode, do ponto de vista jurídico-tributário, elastecer conceitos ou compreensões, para definir obrigação 
em contexto que não se revele prévia e tipicamente configurador de fato gerador. (Informativo 662) 

 

SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.792.310-RS, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
maioria, julgado em 04/02/2020, DJe 04/09/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO PENAL, DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO PROCESSUAL CIVIL, 
DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Execução fiscal. Pedido de redirecionamento contra os sócios. Análise pelo 
juízo. Indícios de crime falimentar. Suficiência. 

DESTAQUE 

O redirecionamento da execução fiscal contra os sócios prescinde do trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória em crime falimentar. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a definir se a possibilidade de redirecionamento da execução fiscal contra o sócio-
gerente da pessoa jurídica originalmente executada pela suposta prática de crime falimentar pressupõe o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória.A falência, segundo a jurisprudência do STJ, não constitui 
dissolução irregular. Não obstante, a decretação da falência, isoladamente, não veda peremptoriamente o 
redirecionamento, pois o pressuposto do redirecionamento é a prática de atos de infração à lei ou ao contrato 
social. E essa infração à lei pode ocorrer tanto no âmbito da existência de crimes falimentares como de infração 
à legislação civil ou comercial (art. 4º, § 2º, da LEF) - ou seja, a simples decretação da falência não constitui 
"atestado" de que inexistiram infrações à lei (civil, comercial, tributária e penal).O redirecionamento, à luz do 
recebimento da denúncia pela prática de crimes falimentares, deverá ser feito no Juízo das Execuções Fiscais. O 
recebimento da denúncia contém juízo inicial de comprovação da materialidade do ilícito e de, no mínimo, 
indícios de autoria do tipo penal. Assim, se há indícios e/ou provas de prática de ato de infração à lei (penal), a 
hipótese se subsume ao art. 135 do CTN.Importante acrescentar que mesmo a eventual absolvição em ação 
penal não conduz necessariamente à revogação do redirecionamento, pois o ato pode não constituir ilícito penal, 
e, mesmo assim, continuar a representar infração à lei civil, comercial, administrativa, etc. (independência das 
esferas civil, lato sensu, e penal).É por essa razão que caberá ao juiz natural, competente para processar e julgar 
a execução fiscal, analisar, caso a caso, o conteúdo da denúncia pela prática de crime falimentar e decidir se cabe 
ou não o redirecionamento. Não é necessário, portanto, aguardar o trânsito em julgado da sentença penal 
condenatória para que o Juízo da Execução Fiscal analise o pleito de redirecionamento da execução contra o 
sócio.  (Informativo n. 678 
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PROCESSO REsp 1.854.404-SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 02/06/2020, DJe 21/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO DO TRABALHO, DIREITO TRIBUTÁRIO 

TEMA Suspensão de contrato de trabalho. Art. 476-A da CLT. Lay-off. Ajuda 
compensatória mensal. Natureza indenizatória. Imposto de renda. Não 
incidência. 

DESTAQUE 

Não incide imposto de renda sobre o valor recebido a título de ajuda compensatória mensal prevista no art. 476-
A da CLT (lay-off).  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

A suspensão do contrato de trabalho regulada pelo art. 476-A da CLT preconiza que o contrato de trabalho do 
empregado, após celebração de acordo ou de convenção coletiva com o sindicato da categoria, e anuência formal 
do empregado, fica suspenso pelo período de duração do curso de requalificação de no mínimo 2 (dois) e no 
máximo, 5 (cinco) meses.Nessa modalidade, o empregado recebe bolsa de qualificação profissional, custeada 
pelo FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador, nos termos do art. 2º-A da Lei n. 7.998/1990, durante o curso de 
aprimoramento profissional, desde que a suspensão tenha duração máxima de cinco meses, após o que o 
encargo passa a ser de responsabilidade do empregador, conforme o art. 476-A, § 7º, da CLT. Como o contrato 
de trabalho é suspenso, ficam sobrestadas as obrigações principais do empregado e do empregador: 
respectivamente, a prestação de serviços e o pagamento de salários. Além disso, ficam paralisados os efeitos do 
contrato como contagem de tempo de serviço para férias e 13º salário proporcionais, depósito na conta 
vinculada do FGTS, recolhimento da previdência social e, por conseguinte, o cômputo do período como tempo 
de serviço para a aposentadoria.A empresa empregadora, a seu turno, deve oferecer cursos de qualificação 
profissional, arcando com todas as despesas decorrentes, além de benefícios como vale-refeição, e a 
denominada "ajuda compensatória mensal", com valor definido na convenção ou acordo coletivo.No caso, a 
ajuda compensatória corresponde à diferença devida entre a bolsa recebida para qualificação e o salário líquido 
percebido, com evidente redução salarial, até porque a bolsa de qualificação não tem natureza de salário, assim 
como a ajuda compensatória, que indeniza o trabalhador por dispensar a garantia da irredutibilidade.O art. 43 
do CTN descreve o fato gerador do imposto de renda nos seguintes termos: O imposto, de competência da União, 
sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade 
econômica ou jurídica: I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de 
ambos; II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não 
compreendidos no inciso anterior.Como há suspensão do contrato de trabalho, tal ajuda compensatória não se 
enquadra no inciso I do art. 43 do CTN. Além disso, ela não configura proventos, entendidos como acréscimos 
patrimoniais descritos no inciso II do mesmo dispositivo.Ademais, se a ajuda compensatória é calculada com 
base no salário líquido evidente que cada substituído receberá menos que efetivamente receberia se estivesse 
trabalhando, recebendo o salário bruto.O montante pago a título de ajuda compensatória, portanto, tem 
natureza jurídica de indenização, destinando-se a reconstituir a perda patrimonial do trabalhador e os próprios 
prejuízos advindos da suspensão do contrato de trabalho, e não um acréscimo patrimonial tido como fato 
gerador do imposto, motivo pelo qual não se sujeita à tributação pelo imposto de renda. (Informativo n. 678) 

 

 

PROCESSO REsp 1.617.745-DF, Rel. Min. Og Fernandes, Rel. Acd. Min. Assusete 
Magalhães, Segunda Turma, por maioria, julgado em 22/10/2019, DJe 
16/04/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO 

TEMA Licitação. Art. 18 da Lei n. 8.666/1993. Concorrência para venda de bens 
imóveis. Valor da caução em 5% (cinco por cento) sobre a avaliação do imóvel. 
Redução do valor. Impossibilidade. 

DESTAQUE 

Na concorrência para a venda de bens imóveis, é vedada, à Administração Pública, a fixação de caução em valor 
diverso do estabelecido no art. 18 da Lei n. 8.666/1993. 
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INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Dispõe o art. 18 da Lei n. 8.666/1993: "Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação 
limitar-se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação".Da 
interpretação teleológica do referido dispositivo legal, depreende-se que o legislador estabeleceu o valor da 
caução com intuito de aferir a capacidade econômica da licitante, exigindo-se o depósito da garantia, de forma 
a demonstrar a sua aptidão financeira para garantir a execução do contrato.Consabido é que a Administração 
está vinculada aos ditames legais, subordinando-se o administrador ao princípio da legalidade inserido no art. 
37 da CF/88. Nesse contexto, verifica-se que o valor da caução estabelecido no art. 18 da Lei n. 8.666/1993 visa 
precipuamente à garantia da execução do contrato, sendo vedada, à Administração Pública, a fixação de caução 
em valor diverso do estabelecido em lei. (Informativo 669) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.864.625-SP, Rel. Min. Nancy Andrighi, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 23/06/2020, DJe 26/06/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO TRIBUTÁRIO, DIREITO EMPRESARIAL, DIREITO FALIMENTAR 

TEMA Recuperação judicial. Certidões negativas de débitos tributários. Exigência 
incompatível com a finalidade do instituto. Princípios da preservação da 
empresa e da função social. Aplicação do postulado da proporcionalidade. 
Interpretação sistemática da Lei n. 11.101/2005. 

DESTAQUE 

A apresentação de certidões negativas de débitos tributários não constitui requisito obrigatório para concessão 
do pedido de recuperação judicial. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Da leitura dos enunciados normativos dos arts. 57 e 58, caput, da Lei n. 11.101/2005, depreende-se que a 
apresentação das certidões negativas de débitos tributários constitui requisito elencado pelo legislador para 
concessão da recuperação judicial do devedor cujo plano não tenha sofrido objeção, ou tenha sido aprovado 
pela assembleia de credores.Reforçando essa exigência, o Código Tributário Nacional, em seu art. 191-A, 
condiciona a concessão da recuperação à prova da quitação de todos os tributos.Todavia, dada a existência, 
noutro vértice, de previsão legal no sentido de que as fazendas públicas devem, "nos termos da legislação 
específica", conceder o parcelamento dos débitos fiscais ao empresário em recuperação judicial (art. 68 da 
LFRE), a jurisprudência do STJ vem entendendo que, por se tratar o parcelamento de verdadeiro direito do 
devedor, a mora legislativa em editar referida lei faz com que as sociedades em crise estejam dispensadas de 
apresentar as certidões previstas no art. 57 da LFRE.Muito embora a lacuna legislativa acerca do parcelamento 
especial tenha sido preenchida na esfera federal com a edição da Lei n. 13.043/2014 (regulamentada pela 
Portaria PGFN-RFB n. 1/15), a demonstração da regularidade fiscal do devedor que busca o benefício 
recuperatório não pode ser exigida sem que se verifique sua compatibilidade com os princípios e objetivos que 
estruturam e servem de norte à operacionalização do microssistema instituído pela Lei n. 11.101/2005, 
elencados neste mesmo diploma legal.O objetivo central do instituto da recuperação judicial é "viabilizar a 
superação da situação de crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, assim, a preservação da 
empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica" (art. 47 da LFRE).Dada a existência de aparente 
antinomia entre a norma do art. 57 da LFRE e o princípio insculpido em seu art. 47 (preservação da empresa), 
a exigência de comprovação da regularidade fiscal do devedor para concessão do benefício recuperatório deve 
ser interpretada à luz do postulado da proporcionalidade.Atuando como conformador da ação estatal, tal 
postulado exige que a medida restritiva de direitos figure como adequada para o fomento do objetivo 
perseguido pela norma que a veicula, além de se revelar necessária para garantia da efetividade do direito 
tutelado e de guardar equilíbrio no que concerne à realização dos fins almejados (proporcionalidade em sentido 
estrito).De fato, caso se entenda que a ausência das certidões de regularidade fiscal do devedor impede a 
concessão do benefício recuperatório, sua não apresentação teria como consequência a decretação da falência 
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da sociedade empresária, o que, fatalmente, dificultaria o recebimento do crédito tributário, haja vista estarem 
eles classificados em terceiro lugar na ordem de preferências (art. 83, III, da LFRE).E mais, além de, nesse 
contexto, tratar-se de medida inadequada para atingir a finalidade pretendida pela norma, a exigência da 
regularidade fiscal do devedor não se revela necessária, pois, no atual sistema de recuperação de empresas, a 
Fazenda Pública não fica desprovida dos meios próprios para cobrança dos créditos de sua titularidade.Isso 
porque as execuções de natureza fiscal, ao contrário do que ocorre com as demais ações e execuções movidas 
por credores particulares da recuperanda, não são suspensas pelo deferimento da recuperação judicial, devendo 
seguir seu curso natural, conforme dispõe o art. 6º, caput e § 7º, da Lei n. 11.101/2005.Na tentativa de realizar 
a finalidade sobrejacente à regra em questão (garantir a arrecadação fiscal), acaba-se por obstruir 
indevidamente os fins almejados pelo princípio da preservação da empresa (corolário da função social da 
propriedade e fundamento da recuperação judicial) e os objetivos maiores do instituto recuperatório - 
viabilização da superação da crise, manutenção da fonte produtora e dos empregos dos trabalhadores.De se 
notar, outrossim, que o condicionamento da concessão da recuperação judicial à apresentação de certidões 
negativas de débitos tributários resulta em afronta à própria lógica do sistema instituído pela Lei n. 
11.101/2005, na medida em que, ao mesmo tempo em que se exige a comprovação da regularidade fiscal do 
devedor, exclui-se o titular desses créditos (Fazenda Pública) dos efeitos de seu processamento (nos termos da 
regra do § 7º do art. 6º da LFRE e daquela prevista no art. 187, caput, do CTN).Assim, conclui-se que os motivos 
que fundamentam as normas do art. 57 da LFRE e do art. 191-A do CTN, assentados exclusivamente no privilégio 
do crédito tributário, não têm peso suficiente para preponderar sobre o direito do devedor de buscar no 
processo de soerguimento a superação da crise econômico-financeira, sobretudo diante das implicações 
negativas que a interrupção da atividade empresarial seria capaz de gerar, diretamente, nas relações de 
emprego e na cadeia produtiva e, indiretamente, na receita pública e na economia de modo geral. (Informativo 
n. 674) 
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SEGUNDA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO REsp 1.846.075-DF, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, por 
unanimidade, julgado em 03/03/2020, DJe 18/05/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO ADMINISTRATIVO, DIREITO URBANÍSTICO 

TEMA Manutenção de quiosques e trailers sobre calçada. Impossibilidade. Bem 
público de uso comum do povo. Aprovação estatal. Necessidade. Desocupação 
e demolição. Poder de polícia. Inaplicabilidade do princípio da confiança. 

DESTAQUE 

Não é possível a manutenção de quiosques e trailers instalados sobre calçadas sem a regular aprovação estatal. 

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

Cinge-se a controvérsia a saber se é possível a manutenção de quiosques e trailers comerciais instalados sobre 
calçadas sem a regular aprovação estatal.Em cidades tomadas por veículos automotores, a maior parte deles a 
serviço de minoria privilegiada, calçadas integram o mínimo existencial de espaço público dos pedestres, a 
maioria da população. Na qualidade de genuínas artérias de circulação dos que precisam ou preferem caminhar, 
constituem expressão cotidiana do direito de locomoção. No Estado Social de Direito, o ato de se deslocar a pé, 
em segurança e com conforto, qualifica-se como direito de todos, com atenção redobrada para a acessibilidade 
dos mais vulneráveis, aí incluídos idosos, crianças e pessoas com deficiência. Mister atinar que, no dia a dia da 
cidade contemporânea, o universo complexo da mobilidade urbana reserva papel crítico às calçadas, não se 
esgotando no fluxo de carros nem na construção de ruas, avenidas, estradas, pontes e viadutos.Vale dizer que, 
no Direito, calçadas compõem a família dos bens públicos, consoante o art. 99, I, do Código Civil. O Anexo I do 
Código de Trânsito Brasileiro distingue entre calçada e passeio. Juridicamente falando, as duas noções são 
próximas; e a distinção, tênue, pois o legislador qualificou o passeio como "parte da calçada". Contudo, o que se 
vê geralmente é a brutal apropriação de calçadas para usos particulares destituídos de função ou benefício 
social, atributo inseparável da classe dos bens públicos.Em país ainda marcado pela ferida aberta das favelas e 
por fração significativa de pessoas vivendo ao relento poderia soar irrealista esperar que o Judiciário se 
preocupe com a existência, conservação e proteção de calçadas. Nada mais equivocado, no entanto, pois o 
autêntico juiz se revela quando decide questões jurídicas que, embora aparentem atrelamento a dificuldades do 
presente ou a concepções obsoletas do passado, se projetam sobre as gerações futuras. E, não é segredo, 
calçadas e cidades do amanhã se formam no seio do caos urbano da nossa época, mesmo que ainda não passem 
de esqueletos imperfeitos à espera, mais adiante, de corpo imaginado ou de destino prometido pela Constituição 
e pelas leis. Essa exatamente a expectativa que o Estatuto da Cidade deposita - se faltar ou falhar ação 
administrativa ou sobrar cobiça individual - no Judiciário brasileiro, ao prescrever que a Política Urbana deve 
garantir o "direito a cidades sustentáveis", em favor das "presentes e futuras gerações" (Lei 10.257/2001, art. 
2º, I). 6. Segundo jurisprudência pacífica do STJ, a ninguém é lícito ocupar espaço público (calçada, in casu), 
exceto se estritamente conforme à legislação e após regular procedimento administrativo. A Administração 
dispõe de dever-poder de revisão de ofício de seus atos, exercitável a qualquer momento, mais ainda quando o 
ato administrativo de qualquer tipo for emitido em caráter provisório ou precário, com realce para o 
urbanístico, ambiental e sanitário. Além disso, é interditado atribuir efeitos permanentes a alvará provisório: 
"A ocupação indevida de bem público configura mera detenção, de natureza precária, insuscetível de retenção 
ou indenização por acessões e benfeitorias" (Súmula 619/STJ).Com efeito, se o apossamento do espaço urbano 
público ocorre ilegalmente, incumbe ao administrador, sob risco de cometimento de improbidade e infração 
disciplinar, proceder à imediata demolição de eventuais construções irregulares e à desocupação de bem 
turbado ou esbulhado. Em rigor, envidenciaria despropósito estabelecer, no Código de Trânsito Brasileiro (art. 
181, VIII, e art. 182, VI, respectivamente), sanção administrativa de multa para quem estacionar veículo no 
passeio (infração grave) e mesmo para quem nele simplesmente parar por minutos (infração leve) e, ao mesmo 
tempo, admitir a sua ocupação ilícita ou duradoura para fins comerciais (quiosques, trailers) ou com 
construções privadas, pouco importando a espécie.Ademais, o princípio da confiança não socorre quem, em sã 
consciência ou assumindo os riscos de sua conduta, ocupa ou usa irregularmente bem público, irrelevante haja 
pagamento de tributos e outros encargos, pois prestação pecuniária não substitui licitação e licenciamento. Em 
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tais circunstâncias, o que se tem é - no extremo oposto da régua ético-jurídica - confiança na impunidade, 
confiança derivada da impunidade e confiança que fomenta a impunidade, exatamente a perversão da ordem 
democrática de direito. (Informativo 671) 

 

TERCEIRA TURMA 
Voltar ao Sumário. 

 

PROCESSO RMS 60.343-SP, Rel. Min. Moura Ribeiro, Terceira Turma, por 
unanimidade, julgado em 18/08/2020, DJe 26/08/2020 

RAMO DO DIREITO DIREITO REGISTRAL, DIREITO URBANÍSTICO 

TEMA Loteamento. Aquisição de todos os lotes. Sub-rogação nos direitos do 
loteador. Cancelamento do procedimento de pedido de registro. Sociedade 
empresária adquirente. Legitimidade. Desenvolvimento urbano. Ausência de 
prejuízo. 

DESTAQUE 

Empresa incorporadora e administradora de negócios imobiliários que adquire todos os lotes do loteamento e 
se sub-roga nos direitos do loteador possui legitimidade para requerer o cancelamento do procedimento do 
registro do loteamento, vedada a pretensão nos casos de comprovado inconveniente para o desenvolvimento 
urbano ou quando realizado algum melhoramento na área loteada e adjacências.  

INFORMAÇÕES DO INTEIRO TEOR 

O pedido de cancelamento do procedimento de registro do loteamento pode ser requerido pelo loteador, ou 
quem por ele se sub-rogou, vedada a pretensão nos casos de comprovado inconveniente para o 
desenvolvimento urbano ou quando realizado algum melhoramento na área loteada e adjacências.O art. 22 da 
Lei n. 6.766/1979 estabelece que desde a data de registro do loteamento, passam a integrar o domínio do 
Município as vias e praças, os espaços livres e as áreas destinadas a edifícios públicos e outros equipamentos 
urbanos, constantes do projeto e do memorial descritivo.No caso, contudo, não houve o registro do loteamento, 
que se encontra na fase de aprovação dos projetos perante a municipalidade, razão pela qual não se operou a 
tradição, a transmissão da propriedade. Na fase em que se encontra o procedimento administrativo, é aplicável 
o art. 17 da referida legislação, pelo qual a destinação dos espaços públicos descritos no projeto do loteamento 
poderão ser alterados em caso de cancelamento do registro do loteamento.Ademais, não houve nenhum tipo de 
obra ou melhoramento no imóvel objeto do loteamento ou nos seus arredores, tampouco ação do Poder do 
Público, ou seja, o terreno encontra-se da mesma forma tal como na época do início do procedimento, razão pela 
qual a municipalidade não teria motivo para obstar o pedido de cancelamento.Destaca-se que cancelar o 
procedimento do pedido de registro de loteamento é diferente de pedir o cancelamento do registro do 
loteamento, hipótese em que a tradição para a Municipalidade já se operou; naquela outra não.Sendo assim, a 
empresa incorporadora e administradora de negócios imobiliários, que adquiriu todos os lotes do loteamento e 
se sub-rogou nos direitos do loteador, possui legitimidade para requerer o cancelamento do procedimento do 
registro do loteamento.  (Informativo n. 678) 

 


